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menciomi.. Pag. 22, 

Da de Rcdacr,ão: 

N. 357, de 'i 92.\.. final do projecto do Senar,lo 
n. !t, de 1 !124, que considera no posto de coronPl 
effcctivo a rNorma concedida a Americo de Albu
querque Pot·locarrcro, veterano !.la gtierra do Para
guay e coronel grad11aclo reformado do· Exercito, 
Pag. 9. 

- N. 358, de 1924, final da emenda do Senado 
. á proposição ela C<tmarn n, 44, de 192.\, aue con

ce,de licenca ao professor do Inslilut.o B"enjamin 
Constant Vicerif.c: Ccrnicchiaro, pnra o fini cjuc men
ciona. Pug·. 13, 

- N. ::iii :i, ele ÜJ24, fiÍ1itl do prójeclo do Senaclo 
IL 14, de J 92it, que proroga até 31 de novembrt: 
do Hl25 o concurso pal'a plmt·ninr.eulicos do Exer
cito, rcu!izaclo cm 1921. Pug. 273. 
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- N. 368, ele 1924, fin~l do proj.ecto do S.enado 
n. 25, ele 1924, que autortza a abriL' o ct·edJto de 
17 :·í30$, para pagamento de vencimen,Los u sete co~
sores lheatvaes, no puriodo que menc1ona. Pag. 34.> • 

- N. 372, de 1924, final do projecto do Sena{! O 
n. 43, de 1923 (emendado pela Gamara), que autÇJ
l'iza a modificar clausulas do contracto para a cOJ;
sLruccão do por lo ele Paranaguá. Pag. 495. 

- N, 37ü, de 1924, final das emendas do Se
nado á proposição r.ln Gamara n. 7\J, do 192/f. (Ot:c;.t~
uwnlo do Ministerio da Marinha para o exet•ctc!O 
de 1925.) Pags~ 520 a 588. 

- N. 370 A, de Hl24, final do projecto do Se
nado u. 20, de 1924, que considet·a ge utilidade 
publica a Assocía1;ão dos Puncciotmrios PublicoB 
Civis, com scíde na Capital l<'ederal. (PartJcet· n. 3tl5. 
de 1924.) Pags. 317 e 597. 

-N. 377, de 1921, sobre o pro,ieclo n. 32, de 
1024, que releva de prescripc;.ão o direito de AuguR!o 
de Oliveira Xavier para receber a gralifica~fto quo 
pretende, na qualidade de cx-enfermeit'CHnór rlo 
Hospital l\lililar de Porto J\leg'l'C. llag. 598. · 

- N. :>78, de 192~. final do ppojcclo elo ~e nado 
n. 86. riu ·J92~. que abre o credito de li62 :9.\8$'115, 
paru pag-amento de rlifl'erença rln vencimentos ao> 
funccionarios da Policia Civil do Districto Federal, 
no período que menciona. Pug. 598. 

- N 3i!l, rlc~ 192·1, final do JH'o,jeclo do Scnnrlo 
11. ·10, de 102.\. que considera a rcl'orma eoneedidn 
ao sars·•mto ajudante Manar.! do Bom Despa('.hu, JlO 
mesmo posto, porém, pela lnhella H ela lei n. 2.290, 
elo• J!H O, Pag, 598. 

- N. 380, li c Jíl21,, J'inai do prnjeclo du Senmlo 
n . .JG, de ·J92.1, que concede 1\llJU pensão do 500$ 
llliJll~acH <Í. vinva D. Ma da da l'icdado CC$U t' Bar
t·udns e aos ;;eu:: l'illw:; llliJ!lores, heJ•cleit•o:; rio 
Dr Munoel da Custa Burrada;;, ex-eon:;ul do Bl'usi I 
llO Japão, vil: limado nas eondições que menciona. 
(Pa t'CCet· n. 350, de 1 02L) J>ags, 17 e [íUiJ. · 

Pensão: 

Concede uma - mensal de 500$ á viuva D. Maria ria 
Picdaçlo Ccsur Barradas e acis seus fiih(•s menor·;s, 
lwrdcu·os do Dr. Munool da Costa Bal'!'adas, ex-consul 
do B:·asil no .T~\pão, viclimnclo nns conlli!.~Ões que 
rnencwna. (PrL•Jr•cl.o n . .\5, dr 192.\, e \li\l'ecct•Ps 
n. 350, r! c HJ~.I. r• 11. aRO, dl~ Hl21t.) 1'11!:!'8. 17, J 8 
e 599. · · ·· 
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Portos de Nicther~y e de Angra dos Reis: 

Autoriza a dar concessão ao Estado do Rio de ,Janeiro 
para consteuir c explorar os - nas condiçÕl1S que 
menciona. (Proposkão n. 102, de 192'1, e parecel' 
n. 3(i1, de Hl24.) Pags. 22 e 23. 

Porto de Paranaguá: 

Autoriza a modificm· clausula~ do contracto para a cm•
struc~:ão do porto de ParanaguiÍ. (Projecto n. iJ ii, 
de 1923, emendado pela Camat•u e llat'ecer n. 37:!, 
de 1924.) Pag. '195. 

Prazo de concurso: 

Pro roga o - para pharmaceu ti c os do Exercito, realizado 
cm 192ft. (Pro,iecto n. H, de 1924, e pat•ecer n. 3G3, 
de 1924.) Pag. 273. 

Prescripção: 

Rellwa de - u direito de Augusto de Oliveira Xavim·, 
pura recel)él' a gratificar;ão que pretende, na quali
dade de ex-enfermeiro-mór do Hospital Militar dr 
Porto Alegre. (Projecto n. 32, de 1924, e parecer 
n. 377, de 1924.) Pag. 598. 

Projectos: 

N. 38, de 1923, considera de utilidade publica a Cruz 
Bt·anca Infantil Internacional, com séde na Capital 
Federal. (Parecer n. 355, de 1924.) Pag. 6. 

- N. 43, de 1923 (emendado pela Gamara), autoriza a 
· modificar clausulas do contracto para a construccão 

do porto ue Paranaguú. (Parecer n. 372, de i92,,) 
Pag. 495. 

- N. .\, de 192,i, considera no posto de coronel effo
otivo a reforma concedida a Americo de Albuquerqm· 
Portocarrero, veterano da guerra do Paraguay c co
ronel graduado reformado do Exercito. (Jlareo~:.r 
u. 357, de 1!!24.) Pug. O. 

-N. J.\, de 1924, proroga até 31 de novembro de 1925 
o' concurso para pharmaceuticos do Exercito, reali
zado em -192.\. (Parecer n. 363, do -!92·í.) Pug. 273, 

-N, 20, de 1924, considera do utilidade publica a Assc
duçlio du~' Funccionarios Publicas ·Civis, com séde 
na Cupilal Federal. (Parecereô u. 365, do 1924, e 
n. 376 A, de 192!1,) Pags. 317 e 597. 

., 
.:; . 

.. ·(. 

'· 
.• 

: ~~:~ 
,~"; 

)~ 

·.• 

; .. , 
··'· 



xvi 
-N. 25, do 1U24, uülUi'iÚt u ltbrir o credito do 17:430$, 

para pagamento do vencimentos a sete censores 
Llieatràes, no per iodo que menciona. (Parecer n. a~:ll. 
de 1024.) l'ag. 345. 

· - N. ::12 de 1924, que releva de prescripcão o direito 
de ,\.ugusto do Oliveira Xavier, para receber a S:f'!l
lificacão que pretende, na qualidade de ex-onte~·
mciro-mór do Hospital .Militar de Pot•to Alegt•o. 
(Parecer n. 377, de 1924.) l'ag. 598. 

- N. 3li do 1924, sobre o ct'edilo do 5li2 :948$115, pat•a 
pugn'monto do difl'crcnca de vencimentos do func
cionarios da Policia Civil do Districlo Federal, uo 
período que menciona. (Parecer n. 378, de 1924.) 
Pag. 598. 

-N. 37, de 19211,· considera de utilidàde publica a S.;
ciedade. Brasileira de •rurismo, com sé de na Capital 
Federal. (l'itrecer n. 366, de 1924.) Pág. 317. 

- N. 110, de 1924, considera a l'eforma concedida ao 
sars·unto-ajudanto Manool do Bom Despacho, J;IO 
mesmo posto, porém, pela tabella B da lei n .. 2. 29C, 
de HH O. (Parecer u. 379, do 1 !l24.) Pag. 508. 

"-N. H, do 1924, autoriza a abrir õ credito do 7:920$, 
pal'á \)âglu\1ento ltós dísli'ibnidorcs do Díario Official, 
do g't•atificações c percontagiins em 1924, de aocô1•do 
com os dispositivos legaes que menciona. (Parecet• 
n. 375, de 1924.) Pag. 519. · ·· 

-N. 111., de 1!)21,, considera de utilidade publica o Insti
tuto Neo-Pythagorico de Curityba, no Estado do Pa
raná. (Párecer u. 374, de 1924.) Pag. 518. 

- N. 45, de 1924, concede .uma pensão de 500$ mensaeb 
á víuva D. Maríà da Piedade Cesar Barradas e aos 
séils filhos menores, herdeiros do Dr. Manoel cta 
Costa Barradas, ex-consul do Brasil no Japão, vicli
mado rias condicões que· menciona. (Pareceres n. 359, 
de i 9211, e n. 380, de 1924.) Pags. 18 e 599. 

- N. 49, de 1924, concede amnistia nnipia à éivís, mi !L
lares o autoridades, nas condições que menciona. 
Pág. 325. 

- N. 50, de 1924, autoriza a reorganizar a officina auto
typogrnpllíca da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
nas condições que menciona. Pag. 347. 

- N. 52, de 1924, suspende o estado de sítio em todos 
os pontos do torri torio nacional. Pag. 507. 

- N. 53, de 192''• considera de utilidade publiéa o Tnsti
. ~uto Protector dos Pobres c Criancas, com séde na 

Capital Federal. (Parecer n .. 373, de' 1924.) Pú!:l'. 51tl. 

"- N. 54 de 1924, maildit punir com a pena de prísfio 
por quatro annos, aos qüe fabricarem bombas rJe 
dynamitc para fins criminosos. Png. 589. 



INDicE X\'11 

·Proposições: 

N, I:H.J, Lle '1921, regula a concossúo de licenças pulos 
cllcl'cs de sct•viços fcdcrtws aos l'Cti!lccltvo~ su!Jorclt
uados, nus CQndi~ões que menciona. (Purccct· n. 367. 
de 11l24.) Pag. 319. 

- N, 101, de 1924, autoriza a isenção de direilos adua
neiros para os mnchinismos importados nara us tlri
meíras fabricas deslínadas aos J'íns que menciQll:\. 
(Parecer n. 3ü0, de 19211.) Pag. 19. 

- N, 102, de Hl24, autoz·izn a dar coucessiio ao Eslaci') 
do !tio de Janeiro para construir e explorar os pol'los 
de Nicthet·oy e de Angra dos Reis, nas condições que 
menciona. (Parecm• u. 361, de. 1924.) l'ag. 23. 

- N. 107, de 19211, revigora os saldos dos crcdiLos que 
menc10na, até a importancia de 907:638$216, pura 
serem applicados no exercício de 1925, ao servico do 
recenseamento geral da Republica. (Parecer n. 370, 
de 1924.) Pags. 1G e 346. 

- N. 108, de 1924, autoriza a abl'ir o cl'edito de O :000$, 
para pagamento, no pedodo que menciona, do orde
nado que compele ao Dr. Muthias Olympio de 1\le!lo, 
juiz federal da secr;ão do Píauhy, posto en) 'disllOtli
bilidade. (llat•eccr n. 371, de 19211.) Pags. 273 e 3·17. 

- N. 109, .de 192~. autoz·izu u ceder a titulo pr:ecario ú 
Sociedade União dos Empregados do Commercio, o 
predio da Praia Vermelha onde funcciona o Minis
terio da Agricultura, para a installaQiio de um hos
pllal, nas cond íções que menciona. Pag. 324 . 

- N. 110, LI e ·1924, l'C!!'Ula o t•cg·islro dos contractos de 
direito mm•ilímo nos Officios Pt'ivativos de Nolas 
c Registro de Conlraclos 1\lariLimos. (Parecct· n. 3Bl, 
de 1924.) Jlag·s. 343 e IHH. 

-N. 111, de 1921, autoriza a abrir o credito de 52Q$, · 
para pagamentó de vencimentos aos inspectores da 
rêde telegraphica adquirida ao Estado do Rio Grande 
do Sul, Arthur Gabriel Godinho e Manoel Caetano 
Pereira, relativos ao período que menciona. Pag. 344. 

-N. 112, de 1924, autoriza a abrir o credito do réio; 
()9 :527$50ó, para pagamento a Antonio Teixeü·a da 
Costa, em virtude de sentença judiciaria. Pag. 3·1-i. 

-N. HS, de 1924, autoriza a mandar emitLir na Can 
da Moeda sellos postaes çom a e!fig:e de Santos 
Dumont, commemoz'alivos da genial descoberta desse 
A'l'ande lwasilcü·o. Pag. 344. 

- N. 111J, de 1924, autoriza a abrir o aredito do róis 
76:485$791, para pagamento do dif!erenca de cambio 
á American Bank Noto Company, pelo fornecimento 
do notas-I?apel á Caixa de Amortização, no pel'iodo 
quo meno10na. Pag. 51~. 
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--"~. HG, de Hl211, aulori~t\ a abril· o credito de ~·~is 
2. ü71 : l30$:.!7G, para ~olver compromissos assunnd(>fi 
eorn Lm·efeiros da conslrucção da Estrada de Ferro. 
do l'elrolina a Therezinu, no per iodo que mencíon,a ,, 
Pag. 517. 

- N. Hü, de 1!l24, aulurizu a abrir o credil<J de r4!s 
118 :üOD$85ü, para pagamento á Companhia Carbom~ 
fora de Urussanga, por trabalhos de conslrucoão c. 
desupropriar;õcs e1'1'ectuudos no ramal de Urussanga, 
no período que menciona. Pag. 517. 

-N. 117, de HJ24. (Orcamenlo da HeceHu Geral da 
Hepublica para o exercício de 1925.) Pugs. G01 a 6QC. 

- N. HB, do 1924, autoriza a abrir o credito de réis 
21 :027$1120, pura pagamento de ctifferencu de venci~ 
menló·s aos Minis Lros do Supremo 'l'ribunal Militªr· 
i\Iarechacs .Francisco dó lluula Argollo e outros, 1fQ 
por iodo que menciona. Pag. 699. 

·Reforma: 

Considem no posto de coronel effectivo a - concedi.da: 
a Amorico de Albuquerque Porlocarrero, · vetera1;1o. 
ela guerra do Pat•aguay e coronel graduado reformadq 
do Exercito. (Projecto n. 11, de 1924, e- pare(ll)l~ 
n. 357, de 1924.) Pag. 9. 

-Regula a - concedida ao sargento-ajudante Mano.e\ 
elo Bom Despacho, veterano da guerra do Paragua~ ,, 
(Projecto n. 40, de 1924, e parecer n. 379, de 1924.); 
Pq,WS. .. 

Requerimentos: 

Pat•a volla á Commissão de li'inancas da proposioão n. 79, 
de 1921. ( Orcumonlo do Ministerio da Marinha para 
o exercicio de 1925). (Do Sr. Fe!ippe Sohmidt. li 
Pag, 3. · · . 

-l'ara ir á Commissão de Instrucção Publica a propo .. 
sição n. 156, do 1923. (Ensino profissional obrigii'.., 
torio). (Do Sr. Paulo de Frontin.) Pag; 15, · ·· 

-Para adiamento por 24 horas da 2' discussão da pro .. 
posir)ÜO n. 100, ele 1924) . (Orçamento do Minisler'ic 
ela Agricu!Lura [iara o exercício de 1925.) Do 
Sr. Pnulo ele Frontin.) Pug. 450. · · 

Em que solicita uma pensão pura si e seus filhos 
como vi uva do Dr. Manool Cesar Bal'l'adus ex-consui 
do Brasil no .Tapüo,, victim~do nas concticões quO: 
alleg·n. (De J?· MnrJU da llied.ade Cesar Barradas)., 
(Pai'I)CeJ' n. d5!J, r! c ·J o:u,,. o l'Jorece o pt·ojeclo nu .. 
n. lt5, de 1921.) Pag, 17. 
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!NDICE XIX 

Resoluções vetadas: 

Pelo .Prefeito: 
Que autoriza a manda!' pagar ao ex-porteiro {lo 

Pedagogium Acylino da Costa Jacques, gratificacõ.es 
.níio recebidas no periodo qu~ menciona. (Par~cer 
1t 353, de 1924, e vtJto n. 104, de 1922.) Pags. 1 
a 3. 

-Que commrsswna funccionarios da l::iecrelaL"in. 
do Conselho para acompanharem representantes das 
i\Iunicipalidades estrangeiras nas festas do Centenal'io 
da lndependencia do Brasil. (Parecer n. 354, !Je 
1924, c véto n. 27, de 1923.) Pag. 5. 

- Qae autoriza a abrir o credilo de 30 :000$, 
para a reorganização do Orphanato Dr. Carlos Cost(l. 
(.Parecer n. 350, de 1924, e véto n. 139, ele 1922.) 
Pag. 9, 

Santos Dumont: 

Autoriza a emissão de sellos com a effigie de -. (Pr:p .. 
jecto n. :113, de 1924.) Pag. 3.44. 

Sellos postaes: 

Autoriza a emissão de - com a efficio de Santos Du· 
mont. (Proposição n. 113, de 192-l..) Pag. 344. 

Sociedade Brasileira de Turismo: 

Considera de utilidade publica a -, com séde na Capital 
. Federal. (Projecto n. 37, de 1924, e p1,1recer n. 3~6, 

de 1924.) Pag. 317. • 

Substitutivo: 

' 

N. 32, de 192!1, ao projecto n. 3, ele 1924. (Vuntugeps 
a militares.) Pag. 447. 

Utilidade publica: · 

Considera do - o Instituto Neo-l'ythagorico de Curilybu, 
no Estado do Paraná. (Projecto u. lt4, do 1924, ·e 
parccet• n. 37~, do 1924.) Pag. 518. · 

-Considera de -. · a Associacíio do~ li'unccionarios Pu~ 
blicos Civis, com sédo nu Capital Federal. (Projecto 
·n. 20, ele 1924, o parecer n. 3G5, do 19211,) llag, 3i7.~ 
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-Considera de - a Cruz Branca Infantil Intet•nacional, 
com séde na Capitall!"cdcral. (Projecto n. 38, de 1!J23, 
e parecer n. 355, de ·192L) Pag-s. 5 e ü • 

- GomiLlora de - a \:lociedude Bra~ileiL·u de '!\trismo, 
com sede na Gnpllal l!'cderal. (Projecto n. ::17, çiu 
Hl21J, c parccet• n. 3(Hl, de 10211.) Pag-. 3'!7. 

-Considera de - o Instituto Prolcclot' do~ Pobres c 
Crianças com sédc na Capital l•'ederal. (Projm•tu 
n. 53, de 1924, c pal'Ccer n. 373, de 1924.) P!\
gínas 517 c 518. 

-Considera de - a A~,;ocíal\ão dos Funccionaríos Pu
blicas Civis, com sédc na· Capital Federal. (l'L·ojcclo 
n. 20, de 1924, e pat•ecet· n. 376 A, de 1924.) 1~\l
gina 597. 

"Vétos": 

Do Prefeito: 

. N. 104, de 1 U22, ú. resolucão do l.lonselllO que 
uut:oriza a mandar pagar uo ex-porteiro do .Pcda
gogiurn Acylluo da Costa Jacques, gralificucõcs nUo 
recebidas no pcriodo que mcndona.. (1\csolução f! 
parecer n. 35ü, de 10211.) I>ag. 2. 

- N. 139, de 1922, á resolução do Conselho q11C 
autoriza a abl'ir o credito do 30:000$, para a reorga
nizacão do Orphanato Dr. Caz·los Costa. (Re.soluvuo 
c parecet· n. 350, de 1924.) Pag. 8. 

- N. 27, de 1923, á resolucão do Con>olho qne 
counnissiona 1\mccionaríos da rospocLivu Sect'Dlat·iu 
pam acompanharem representantes de Municipali
dades estrangeiras nas festas do Centcnario da lnde
pendencia do Brasil. (Resolução e parecer n. 354. 
de 1924.) Pag. 4. · 

Voto em separado: 

Com emenda ao parecer n. 381, do 1921,, souro a propo
sição 11. 110, do 021,, (Contractos do direito marí
timo). (Do Sr. Barbosa Lima.) Pag. IHH. 
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SENADO FEDEHAL 

Primeira sessão ~a declma segun~a legislatura ~o Congresso Nacional 

1·15" SBSS,i.O, J<}i\l I~ DE DEZEMBHO DE 1924. 

PRESIDENC!A DO SR. IlSTAC!O COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Dionisto 
Bentes, Lauro Sodré, Costa Rodrigues, Cunha· Machado, Tho
maz Rodrigues,'Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, João Lyra, 
Antonio nrassa, 'Venancio Neiva, Rosa e Silva, Lopes Gonçal- · 
ves, Pedro Lago, Antonio Moniz, Manoel Monjardim, Miguel de 
Carvalho, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes •ravares, 
Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Hermene
gildo. de Moraes, Affonsó de Camargo, Carlos Cavalcanti, Fe
fippe Schmidt, Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa. 

O Sr. Presidente - Presentes 28 Sr.s. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
Convido os Srs. Senadores BenJamin Barroso e Cal·Jos 

Cavalcanti para occuparem as cadeiras dos 1' o 2' Secretarias. 

O Sr. Carlos Cavalcanti (servindo de 2' Secretario) pro
cede' á leitura da acta da sessão anterior, que, posta em dis
ctlssão, é approvnda, sem reclamação. 

o Sr, Benjamin Barroso {seev indo dn 1" SccreLar lo) de
clara que niío lm. expediente. 

O' Sr. Carlos Cavalcanti (servindo de 2" ílecreLario) pro
cede á leitura ·dos seguintes 

PARllCllitES 

N. 353- i921 

O Conscllul n[unicipal do DisLricl.o l!'ecleral, pala l'<~.iLilll
ção de ll de ouLt1bro de 1922, autorizou o Prefeito a manll:tr 

S.- Vol. IX 1 



ANKillS IJO SBNADO 

)Jagut· ao ex-porteiro do Porlagogium, Acylino da Costa Jaeques, 
a gratificação de í :771$497, por serviços noet.urnos que prc~to11 
mn sua repart.ição, de 2·1 de março de 1902 á 31 de dezembro 
fie J 900. 

Não se confor·mando com Gssa rcsoluçãú, o Prefeito ve
lou-a, allcgando não ter sido a referida ~ratil'iea\1ão consi
gnada no orçamento c não caber· ao coneelho mandar cffccLnar 
pagamentos. 

Segu11do diz o Sr. Prefeilo nas razões do v61o, a 
gratificação autorizada pelo Conselho não foi fixada em !Pi 
nem constava do orçamento: !'01 fixada c autorizafla scn1 a 
uudicncia c o assenl!mento dn Executivo Municipal. 

Ora, pelo arl.. 27 § .\• do deerelo n. 5. I üO, do 8 de março 
de 190-1, cornpctn ao Prefeito ordenar· as dc,;pezas vol.adaí' pelo 
Comallw, uom a jnqiP!l~ão elo ar~jgo e paragrapqp r!o Q:·qll~ 
menta que as autorizar, uqp se podendo realizar· rlespeza al
guma sem a o:xhibição dos documentos que a comprovem; e, 
pelo ar!.. 108 do mesmo rlecret.o, nenhuma despeza póde set' 
ordenada sem que para clla haja no orçamenlCI verba consi
gnada. 

Assim sendo, não podia o Prefeito cumpr·ir a r·c:;olu~iio, 
antes devia suspcndrl-a, como fez, vet.ando-::1, e.r-vi d11 art. 24 
do citado decre(o. 

E', por isso, a Commissão rlc pt\rcccr q11e o véto ;e,ja ap-
prov~do. · 

Sala da~ (;Qfl'!!Jl\ssüo~. 11 elE: dezembro d<! Hl24. - IJueno 
.JJranc/ao, llresicJcnte. -Bernardino lllrmtci,·o, Relator.-. Fl?r
?'eira Cltqvú. - J,opes Gonçalves, 

Srs. Senaciores - Sou obri;:;nr(o r. vr!tar a presente reso
lu~lão. abso!utamentr. injm:f.ificavél. A recusa ric pagamento 
da !(rati,ficnção a que a mesma se refere. foi lcl13l, porquanto 
tal gratll'lcaçiio, não eHtava na lei nem havja s1do l'ixnr.ln no 
nr~~nment.o. · 

Já cm requerimento do inf.ere:ss:ido J'ot•arn dados rlespa
cho.;; d!l indoferimenlo Lendo por b!I~O pare~et· dos procurudo
res dos F!!ilos da Fazenda Municipal. 

Não csLú, além disso, nas aLt.rihllÍ!,IÔC~ do Gon~ell1n rnan·· 
da~· cffccLt~~r pa_gament.r,>s. solicitado~ por qu.cm quer• qtle .~e.ia, 
poiS a \'OJ'lllcaçtLO da d1v1da e da oppo!'LUnllir,di) tje serem a~ 
mesmas liquidadas cabe a" Podet· Executivo. 

Si q pessoa bcncl'icio.da pela l'OI'Ill'idr1 rcsoluçiio se pt•e
sume possuidora ele (lUa!quet• direito, r1eve r·ocor·t'et' ap Poder 
Judicim•io e nunca uo Gon;;elhr'> ~lunicipnl. 

Véto-a, por iss?, Plll'il que ú ~enf\do upri)CÍ~ ú ca~(l como 
lhe parecer convem ente . 

. District.o Fedet•al, 11 de oulubro de J 922. - Carlos Scnn
pcno. 
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- d · " É o" !U•:SOJ.UÇAO O CONSr;:l,HO MUNICIPAl. A QU!l ST' 1\EFEllli: O V •'1' 
N, 104, Dll 1922, E O P.\RECEJ\ BUPJ\A 

O Conselho Municipal resolve: 

Art. f.• Fica o Prefeito autorizado a manJar pagar ao 
ex ... porteiro do Pedagogium, Acylino da Costa Jacques, a gra
tificação que deixou de perceber por servi~os noct.urnos 
prestados na sua reparticão, no periodo de 21, de marco de 
1902 a 31 de dezemllro de 1909, cm um total de 7 :77'1$497, 
abrindo para esse fim, o necessario credito. 

Art. 2.• llcvogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, 6 de outubro de 1922. - Antonio José 

da Silva Brandão, Presidente. - Pio Dutra da Rocha, i • Se
cretario. - Jacintho Alves da Rocha, 2" Secretario. 
A imprimir. 

N. 354- 1924 

A Mesa do Oonsel!:o Municipal tlo Districto Federal, em 
setembro de 1922, co:nmissionou os Srs. :lfario Mello • .IUa
noel Vieira Paim Pamplona e Abilio Cardoso Perrone, 
funccionarios da secretaria, para acompanharem o::; re
presentantes das Municipalidades do Buenos Aires, Cordoba, 
Montevidéo, Sanl.la;;o do Chile e Valparais~ por occasião da> 
festas commcmorativas do Centcnario da Indepcndencia do 
Brasil. 

No desempenho dessa commissão os referidos funccio
m:rios, em viagens, {·)asseios, diver~ões n gentilezas, que pro
porcionaram a tão i lcrstres visitantes, fizeram, como era na
tural algumas despezas, que montaram á importancia de 
4:391$, cujo pagamento solicitaram a autoridade que o~ 
nomeou. 

· A Mesa, tomando conhecimento da reclamação, achou-a 
procedente r abriu um eroclito cspP.cial da importancia podida 
para a indemnização dos alludidos funccionarios, e que foi 
submet.t.ido ao conhP.eimento do Conselho e por elle appro-
vado. . 

O Sr. Prefeito, porém, firmando-se em dispositivos da 
Lei Organica, que lhe re.servam a eompetoncia para autori
zar dcspezas, entende.u que o Conselho não podia npprovar e 
aulorizar essa despeza, e por isso vetou a resolução. 

'l'rata-se, pois, de saber se ~ra vedado a Mesa do Cou
S!:Iho Municipal tomar a deliheracão, que tomou, ou se al
guma lei condemna a ! ssolucão rio Conselho, approYando tal 
de liberaoão. 

Compete a J\lcsa do Gut1Selho, em face d;~ arL. 138 do 
H;:gimento Interno, a Iiublicaciio das actas de suas sessões e 
dn expediente de sua secretaria. sendo que, ainda por forca 
rln art. 143, nos rasos omissoR do mesmo regimertto, resol
vt~rá por paridade ou identidad1~ de motivos. 

. St a deliberacão da Mesa não está taxativamente pre
VIsta e autorizada pelo ·seu regimento. não está tamllem 
nelle vedada~ E', pois, um simples caso de interpretacilo. su
.i eito pt•eliminarmonte a um parecer da . Com missão de Poli
cia (art. 151), e que sómento poderia ser cancellado por 

• 
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nu !lo, ~c contraviesse disposição expressa d3. Lo i Orgauica. 
Não reconl,ecclld•l, embor·a. a amplitude que em !ai).; 

circumstancias compete a accão .das mesas dos J:Oderes pu
hlwos. não é pos~i v~'· entretanto, restringir a accão do Poder 
Legislativo Municipal ao extremo de vedar-lhe a correspou
dcncia cm gestos de cortezia, que fomentam a approximacão 
de nacões visinllas, interessadas ambas cm estreitar o ma1s 
passivei a cordialidade existente. · 

As despezas, que resultam de semelhante:; deliberacões, 
são natmalmentc incluídas na representação dos poderes pu
blicas, e, se deve llaYer o maior e~crupulo em autoriz~il-as e 
ec•nfcril-us, llÚO drve hnve.r· menor crr. disctr!.il-as ao homo-
Jogai-as. · 

A Mesa cio Col!sclho, resolvcua. · solJro n commissão de
s<.m!Jenhada pelos mencionados ru:rccionario~. de assiEtencia 
ú~ clclognçlies da~ !lluniciJl:tlidnc!cs Sul-Amer·'•.~t\nas, por occa
~iiín das rn~la:, commnmorat.ivu~ r}(l Centenar•iú' da nos~a In
dependencía, necessariamente, antes de deli!Jerar o cr~dito, 
convenceu-se pelos relatarias dos funccionarios de que as 
dr.spczus por elles reclamadas r•mrcsentavam-se com exa
l't.ulfio. 'L'al e:xame, nor sua natureza reservado, não poderia 
transpirar de acto publico, ·sinão por fórma do decreto, que 
abriu o credito especial a que, implir-itamcnte .. iulgou boas t' 
exactas as contas. 

As disposições dos arts. 28 e 108 da Lei Organica nã:1 
podem condemuar uma despeza que se não poderia J)t•cvCn· e 
que não se devia evitar. 

•rratando-se, pois, de um acto da secretaria do Conse~ 
lho, indispensavel a representação deste, sómente l'or um 
credito especial poderia ser attendido, como foi não tendo, 
no caso, assento em lei o véto, que lhe oppoz o Prefeito 
do Districto:. e1• assim, andou o Crmsc\ho com accerto, ap
provaudo o crealto. 

Em taes condicões. é a Commissão ele Constituioão du 
JXtreccr que o véto se,ja re,ieitado, . . 

Sala das Commissões, 11 de dezembro de 192i, -
Btteno B1•andão, Presidente. - Bernardino Monteiro, Relator. 
- Lopes Gonçalves. - Ferreira Chaves. 

ll.AZÕES DO "Vf!:ro" 

Ao Senado .Federal: 
Srs. Senadores - Mais uma vez, máo grado meu, ,sou 

obrigado a vétar uma rosolucão que me foi onviuda pelo Con"' 
selho ~runicipal. 

. Nas considerações que precederam o véto por mim oppos
to á resoluoão do Conse~ho relativa ó. ampba~ão dos serviços 
da sua Secretaria, justifiquei os motivos por que entendia e 
entendo que nenhuma lei ou r•esolução do Con~t·lho i}.ldepend~~ 
do assentimento final do Prefeito, para produr.ir effeito. 

Desnecessario, portanto, se torna repetir essas c:onsrders· 
oões, no momento em que o dever Je bem !lxer~.er o cargo 
que tenho a honra de occupar, me forca a negar apoio á pre
sente resoluciio denominada r.·elo Conselho de-parecer n. 29. 

Por ella se manda pagar n importancia de t, :391$ a tre~ 
funccionarios da Secretaria do Cons~lho MuniCJpal, por ser~ 
viços, a.liús, extrnnhos ao desempenho dos proprius cargos ou 

• 
' 
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da referida Seeretaria, o que implica despeza. de cuja inicia
Uva a competencia ó deferida por Iei ao PreCeito, pois que, 
evidentemente, o caso não é o da excepoão estabeleéida no 
§ 3•, art. 28, da Lei Organica. 

Ac.cresce a circ_umstancia de que a despc1.a .,m apre()O não 
está devidamente comprovada, o que se conclue mesmo da 
redacção da alludida resolução quanl.lo diz: «para indomniza
ciiü de despezas, . , que allegam ter feitO), 

Por taes motivos, que o Senado melhor r,preciarú, sou le
vado a usar da prcrogativa que me confere a Lei Organica, 
em seu art. 24. 

Distrieto Federal, 13 de outubro de 1923.-AI.aor Prata. 
I~ESOLUÇÃO 00 CONSEf,HO MUNICIPAT, A QUE SU 1\F.FI~RI~M O 

«VE'TO) N. 27, DE 1~123, E O PARECEI\ AUPRA 

Ql)pia-«1923-Pareccr n. 29-Submetta :'i approvação do 
Conselho Municipal as providencias relativas ú abertura d~ 
credHo especial de '~ :391$, para indemnizaçã.o de ctespezas 
quo os funccionaríos da Secretaria do mc~mo Conselho, Mario 
1\fe!lo, Manoel Vieira Paim P&.m.plona e Abílio Cardoso Per
l'Ono, allegam ter feito, quando incumbidos d~ acompanhar as 
dclegacões municipaes sul-americanas, por occ::~síão das feola:; 
commemorntívas do Centenario da Independ('neía d1) .Brasil
SeJa aberto um credito especial na importatwiu total de qua
tro contos tresentos e noventa e um mil réis .\ :3\H$, parrt 
indemnização de despezas feitas, por ~rario l\feilo. rr.dact~r rJ1! 
debates, na importancia de 1 :G79$; por Manoc! \'icira Jlaim 
Pamplonn, auxiliar da acta, na de 1:500$ e pn!' Abi!io Car
doso Pcrrone, auxiliar do servi1;o de policiamcnlQ interno, na 
de :l :212$, no desempenho da commissão, qur lhes foi con
fiada pela Mesa do Conselho Municipal, cm ~r.tembro de i92Z', 
de acompanharem as delega{lões das munici:xtlitlades de Bue
nos Aires, Cordoba, 1\lontovidéo, Santiago do f'llile c Valpa~ 
raiso, que visiLaram o Districto Ferleral, por occasião das 
restas commemorativas do primeiro centenario ela Indepen
rlencia do Brasil. Sala da Commissão de Poliria. ·17 de setem
bro de· 1923. - Jm·onymo Penido, Presider1l.r.. - Alberto 
Tieau.m.ont, f?. Secretario, Relator. - Zoroast1'() Cunha, 2• Se
crolario, interino». Secretaria do Conselho Municipal, 2 de 
outubro a e 1!1123. - Alberto Lobo, official. Conform&. Em ~! 
do outubro de 1923. - Alfredo de Oliveira, official. Em 2 de 
outubro de 1923. - AlVJ1'0 Ca.çtilho, chefe !lo l!'!xpediente da 
Contabilidade. Visto. José Martin" Jl!nio•· rlirector. 

N. 355- f924 

O homem c a mull1et·, aesde seu nascimento, vindo á lu1. 
no Brasil. são, para todo~ os cffeitos e desde logo considera
dos cidadãos brasileiro!, conforme se expressa o arL 69, n. 1, 
tia nossa Constituicãa. 

Nestas condicões. c. menirto c a menina. o menor, em 
summa, gosando, tambem, como os adultos, dos privilegias de 
cidadania, porque pe1•tencem a uma nacionaiidadc, a um paiz, 
politicamente organizado, nada os priva do dircil.o de associa-
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cão licita, com fins olevados, com l.ant.o que lenha aut.oriznç.ão 
do seus pncs ou tutores, facto quo eleve estar previsto nos 
estatutos da <~:Cruz Bmnc.a Infantil Internaci~nal». 

Elcvt.rlos, nobres o altruisticos, humanitarios, íncsmo, são 
os fins dessa confrnt.crnização, como se vô da ;justificaçàll dü 
rn·uject.tJ, contendo a id~a central de, para o futuro, talvet. 
proximo, talvez remoto, acabar com as guerras, com as ca~ni
ficinas e sungureiras humanas, dando, assim, urna graud~ l1ção 
:.oe 'l'rihunaes de l)az c Arbitra15enJ e i1 L1ga das Nações . . 

A' vist!l disto. a Commissão aconselha o. approva1;ão do 
projecto. 

Sala das Comm1ssões, 11 de dezembro do lü2L - Buenc 
B1·andão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Fer-
1'eira OhClVes, ;.._ Bernardino 1\fonteiro. 

l'IIOJ EL!'I'O DO ~F.NADO N. 38, Dl~ lD-23, .~ QUB St; 1\l!:l'r:!ll~ O PM\llCEfl 
~lJPM 

O Cong:resso ~ncional detwcla: 

Ar'tigo unico. l!'icn considerada etc utitit1ade publica a 
Cl'UZ Branca lnfanlil Internacional, com sérlc no Districln 
}'ederal; r1•vogudas as clispo~içõ~;: r.m contrnr!o. 

Sala elas sessões, em 27 de outubro de 192:1 . 

.Jus ti{ icnçiio 

A Cruz Branca Infantil tem por fim, con1o :·elam seus ea
tatut.os. fomentar na c.rianca o culto do cada v1~z maior da 
patria, da familia, da velhice, dos grandes vultos das lettras 
artes c scicncias, da humanidade em fim. Sob o iilulo sugges
tivo - Um nobre sonho de fraternidade uníver;.al, quaos são 
os institutos ela Cruz Branca Infantil Internacional, o apro
veitamento das crianças como intermediarias da amizade entre• 
os povos -- rmb!icou :\ Pat1•ia, jornal desta cap1!al, o seguinte: 

El\1 SYNTHF.SE, QU.\F.S SÃO OS FINS DA CI\UZ 130·\NCA l'Nl•'AN'rrr, 

~A itlcn ceútml ó a da confrat.cmizavão da int'ancit1 do 
novo e do velho continente, <\mando-se c arnanclo ati pat1·ia.; 
''(l:t'e si, sr.m qur. perca a criança o verdadeiro amor por sua 
paLriu. Pelo conlrur.io ntís fomentaremos, cada vez mai." n:t 
infancia, o nmo1' da patt•ia, o culto pelo seu paiz. Mas cnsi
namol-a a t.et· no seu llOraçãosinho um Ioga:· ele amizade para 
com DR seus it·mãosinhos c para com as putrias dcstag·, 'l'am
bom na mesma icléa ost:í n idéa «mnlilr•, de, J'orm~ndo o cam
cler da crinm;n. ensinai-o, com pensamento fixo, a evitar n;; 
guerras inul.cis. Tslo pm•cccrá unm utopil\ pnra a geração pre
sente. Parece c 11 uma vcrdmlc parn clln. g>la ,ifunnis cvitar:í 
as carnit'icinu.;;. ~Ins a que l'íJill surt;1nclo, nuru, sem resenti
mentos, ~em pnix<ir!~, J.H\dr. g·nlhal'c!amr!llte lcvnr a effoilo. 

·. 

' 
• 
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A amizade dos povo:; ha rlc suq;it· no rli:t dú amnnhfi, Lra
b~dJ,n,Ja m• iufancia ele hoje. 

A salvncão estÍI. na i nl'ancia». 

Senado .Fcdcrul, :!i de oululH·o de l !1-~3. - /,111/ro Snrlré. 
,\' irn}wimil·. 

N. ~15ü - Hl2.í •1 
I 

Oppoz t•élu o PreCeito (L R~oolncão Municipal, de 14 uQ 
novemhr·o de Hl22, autorizando-o n abrir .o credilo espcc:nl 
dn :-w :000$ p~tra a reorganização do Orphnnato Dr. Garl .. s 
Co;f.a, delermmando o modo por que deve ~cr paga essa 
fJllttntia o rlando, .a t•espeito. onti·as providencias. 

O J>rel'oito justifica c.'IJ-abu.ndm1t·ia, u I)(! to. Crmformtl 
S. li::..:. expõe, o orphanato não se depara em situação rlc 
merecer· o nmpaJ•o. sinão o favor, que o Conselho lhe pre
lenrlc outm·guJ·. :;o anno anterior ao da Resolução vétada, o 
anl.rcnssot· tio a(;lual Prefeito foi constrangido a determinm· 
o t'cchnmenlo clefinilivo do orphanalo, tramrerindo a~: er•can
ças nellc cx!stentcs para o As~· lo Izabel, onde lhes foi presl a
da a nncessaria· assistencla, dando-se de tudo conhecimenle 
nc· Dr. ,i ui~ de orphãos respectivo. lleinavam, então, tal de;:· 
ordem o deploravel anarchia no instituto, dada a desintcllt · 
grmcia nnlre duas das directoras da Aosociação Protectora 
dos Pobres e Crounças, munt.enedora elo Orphanato, cada uma 
elas quaes organizando sua rlit·ectoria, que o Prefeito de então 
não teve o1.1ira providencia a adoptar sinão a que foi referida, 
tanto mais tratando-se rlc uma imtit.uiçã(l snbvcncionnrla 
pela municipulidado c destinaria a proteger a infancia. 

Fechado o ürphanato, procerleu-so á. devida syndicanr:ia, 
de que rc~ult.11u, segundo se vi\ elas razões .iustifícalivas r\" 
1:étn, a verific[\(:ão elo graves fallns c irregularidades irre
mcrliavciH, cheganrJo-sc :\ evidencia de que o Instituto nã0 
poso.uía livros de nelas, livros para a ínscripção das creanca.; 
recr.lhidas nem os livros destinados ú cscripturaçiio, donde 
Ct•mplef.a ausencia cl~ clcment.os para julgar-se da &i!UUl;ii.l• 
financnira do orph:mai.o. Jo'oí nesRas condições que surgiu 
a Resolução rio Cnnsollw. annullundo o acto do Prefeilo r: 

. j11IgaiJdo da legnlídadr- ele nma das directorias, legalidarle 
rpH• eoMli1n-o o porilo cenl.rnl do litígio, !JCndentc do decisfto 
dr. Poder .Tt1dicínrio, :í. ci1ja competoncia fôra submettidu. 
Ha~lm•in essa circumstancia, si a~ demais referidas não cle
\'!'S~<'m. ncl.uar tnmhcm no espirita imparcial daguclles .. 
quem incümbc n estudo c jul~nmento do caso vertente pn;-:\ 
le;;itim::u' a interposição rlo 1Jéto, rHl quo 11os occupnmos. 

De feito. nada mais il't'eFrtllnr e attentntor_io ela indcprJP· 
dencia do~ poderes rio quo a inr.lchít.a inl.crvonção rlo Con>~~h·1 

Mnriicípa:l, nrl'or;::mtln-sc a l'aculrlnrln rio J'esolvor nnr.~toP' 
Rnbm~tt.irln~ an nl?rP-dictum elo nnicn porlrJ' ~~nmprlrntP P:ll'il 
PJ'rnitmcíal-o -· n Poder .Tndicínrio. 

Rm face rlo exposln. pr.nsa n Commiss1io dn C:nn;;tlinil:it•1 
qur o 1•rito mr.rr.rc a npprovn,;ãn rln Scnnclo. 

Sala rlao Commis~ões, 11 dr rlr.zemhro ·io 102ft. ·-· llttei:O 
Hramlão, Pr·rsi.-lenle. - Fm'reil'll CTtnves nrlnt.or. ·-· f.npr'.l 
Go·nçal-vcs. - Bc1'nm·diuo Mo-nleú·o. 
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RAZÕES DO «VÉTO~ 

Srs. Senadores - A prC\SGnto l'csoluçüo autoriza o .P J'll
fcito a abrir o credito especial de 30:000$, para a rcfli'gani. 
zaçf10 do Orphanato Dr. Cu.rlos Costa. 

Em 25 de ag·oslo do anno passado, determinou o meu 
m1Lcce$SOl' o i'echamento definitivo dessa instituição e a 
transi'erencia das creanças nella internadas· para o Asylo 
!?.alml, onde permaneceram c lhes foi prestada as·sístencia 
por ordem da Prefeitura, sendo dada dessa resolução in:up.e. 
dia lo c indispensavel conhecimento ao Exmo. Sr. Dr. ,Juiz 
de orphãos rcE>!)ectivo . 

. E' que, occorrendo sérias rlesintelligencias, que se tol'
naram publicas, entre du~s das senhoras directoras da As
sociação Protectora dos Pobres e Creanças, mantenedora elo 
Orphanato Dr. Carlos Costa, oada qual organizando sua dire. 
ctor·ia, semelhante facto não poderia correr á revelia do De· .. 
pa1·tamento Municipal de Assistencia Publica, mormente em 
~e tratando de uma instituição subvencionada pela Municipa
lidade ll dest.ínada á protecção da infancía. Foi por aquelle 
depart.amento ordenada minuciosa s:vndicancia que servis;,·e 
a um segul'o esclarecimento do ca5o litigioso. Em longa e 
<letolhadn cxposicão dos factos observados, após acuraua 
.-,nalysc dos doctímento~ adquiridos, conseguiu a Inspectoria 
dos InstitutoB di! Assistencia l!aquelle departamento apl'e
s;mtal' relator i o, em que ficaram provadas, inconcussamente. 
faltas g-rave~~ r> il'l'egula!'idadc;; irremecliaveis. Eram insana~ 
veis os vícios I) manifestas os nullidades das actas orga.Tli·· 
zadus, quer por uma, quer por outra das parcialidades em 
contenda, para provar a lngalidade das respectivas assemblé<l~ · 
e, a.ssim, a dos estatutos nellas votados, o que, sendo conse .. 
guido, redundaria na conq1: ista elos direitos administrativcs 
do orphanato. 

Quant,o á parte relativa á o1•g·anízação do Instituto, bas
tará realçar que não possuía elle livros de actas, livros para 
inset•ipçõão das creanças recolhidas, e nem mesmo os desti. 
nados á escripl.l!raçft.o, pelos quaes fosse possível conhe~er 
a ~il.uação financeira rlo estabelecimento. 

O orphanato estava iustallado em predio velhíssimo, sem 
lWnhuma das condi~ões hygienicas exigidas em estabeleci
mentos concngeres, com um unico pavimento, e pequenos 
cornpartimentos de aeracão imperfeita. Os dormitorios ha
viam 5iclo improvisados. Uma mesma sala servia para a~ 
:mies c para as refeições. A casinha, o banheiro (este com 
nm só appat·elho sanitario). c todas as demais peças da oMn 
apr•esenlavam aspceto Iastimavcl. 

Exposta em synthcse a maneira pela qual nessa insU
iui(;.üo era praLiCl\cla n assistoncia ús creancas e como funccio
nava em clcsaccó~·rlo com a;; exig:cncias Iegaes, certo que outra 
não . poderia tel' sido a conclemnaçãn que lhe foi applicada 
peh administra~.í\o municipal. 

A resolução agora votada ·pelo Conselho procura anmt1-
la!' esse acto de nccessario amparo ás creanças e imprescin
dível aca.ulc:>lnmenf.o r1as Stlbvenc.õcs ·concedidas pela muni
eipalidade. 

,. 
• 
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·Pronuncia-se, n!1\m disso, por uma directoria cuja aut.1-
J.•icladc 1í legalmente cont.estndtt, pendendo do Poder .'íurli
ciario a necessaria solução. 

'E' ele notar, ainda, que o decreto n. 1.51!3, de 20 d1~ 
al'•r:l de 1921, não permit.l.e a concessão de favore5 e auxilio;, 
da Prefeit.ma a nenhuma fmidação de assistencia ou benc
:l."ccncin, de philanLropia ou de caridade, sem que se inscreva 
no !'cg·istro cxislr.nle no Dcpnrtamenl.o l\hmicipal ele Assister.
tda Publica. 

Vtíto, pois, a prcscnl.ü Rcsoluoão n aguardo a deeisüo q•1e 
o S~nado Federal, na ~un Rabcdoria, entender ,iuõtn.. 

Rio de .Taneiro, 22 ele novcml1ro de 1922. - Ala61' PJ•atr1. 

f\gflQl.UC:ÃO DO CONSE!.:Ho MUNICIPAL A QUE SE REFERE O "VÉTO" 
N. 139, DE 1922 E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
Ar!.. 1.' l?ica o Prefeito autorizado a abrir o credito es

preial ele 30:000$000 (trinta contos ele réis), para n reorga
nizaciw elo Orphanal.o Dr. Carlos Costa, .iá existente no Dis
trieto l"ederal, sem prejuízo rlc quaesquer outros beneficies. 

§ 1." Essa quantia sm·á ]laga de uma só vez ú funda
dor:t do Orphanato, D. Laura de Paula Gosta Santos, que 
prestar(t contas da fiel applicação desse dinheiro, providen
ciando ele modo a serem saldadas, immecliatamente, os com
Jll'Omissos assumidos com a autorização ela directoria da Asso
ciação Pr·otcclora dos Pohl'üS r, Grianças, rleit.a c f'm-possada 
a '12 de julho de 1921. 

~ 2.' Os serviços elo Orphanto Dr. Carlos Costa, ilnverão 
estar rJe\·idamente regularizados até 31 de. dezembro de 
1922. 

§ :::." O orphanato reservará sempre se h• vagas qut~ serão 
prenchidns por orphãos de empregados ou funccionurio mtl
llicípnl, sem onus pat·a os cofres municioaes . 

.Art. 2." A import.ancia só será entregue depois ela Pre
J'eii.Ul'a, por inLermerlio de funccionario parn. isso rlcsignado. 
nrocaclr.r a exume e Yerificação das eond i çõcs elo Ot·phann1 o. 
inclusi\·n se cllc tem personalidade ,iuridica. 

ii.J'I. 3.'~ Hcvognm-sr. as rliS!lO~içõc~ cm confr·nrio. 
Dísl.l'icln Fcdreal. H do novrmbro de 1923. -- Anlonin 

.Tnsri drt Silva fl1'andiw, Pt•nsirlnnl.c ... - l'io Drtt.ra rl~1. Rorhn, 
1" Secretal'io. - .Tnointho Alvc.~ r/a Rocha, 2" Hec~etn!'io 
- A' imprimir. 

N. 357- 192-1 

llmlrtcçtio final .. rio Pl'o:iceto do Senado n. -1 .• de /924 t:letenm:
na.ndo qne a 1'C[01'nta. de Amcrico de· Alb11que1'l}ltc Porto
ca.nc·ro. vclm·ano rlo Pcn•a,!)!la1J, c C01'01Wl U1'a.duado, re
fo!•m.arlo, do E:rc1•cr:to, se,ia. cons·ideJ•ada no posto effe
cfl1JO I? com. as J•espccti.vas 1Janta.uens 

O Cong!'csso N1wion:ll :·csolve: 
A r ligo unico. A J•efot•ma de Amel'ico de Alhuqu~l'tl\W 

Pm·lor.nrroro. vetArnno elo Paraguuy c coronel gradundo. refor-
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mado, rio Exercilo, é, desta data cm deanlc, considct•ada no 
posto de eoroncl cl'fecl.ivo; r~vognrlns as clisposiçõrs t!lll ciln
trnri o. 

Sala da Commissüo de Hedacção, 11 de dewm!Jm r1.1 l U:!·L 
- ;1/t.anel de Car·valh.o, .Presidente. - Ell'ripcrl,~s rle t\tJitÍIII', 
Relator. - Vesp11.C'io de Ab1·ett. 

Fica ~obre a mesa parn ser discu~ida na secr;fío seguinte, 
depois rto publicada no Diario rio Conarasso. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, :llenrlonr;-"< .\1:11'
l.ius, Eusebio de Andrade, Moniz Sodré, Bet·nat•dino Mullleiro. 
Jeronymo Monteiro, .José Murl inho, Hermencg·ildo c! e ~lor·a·~H. 
J,auro Müller e Soares dos Santos (10). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Sr~. Sil
vet•io Nery, Pires Rebello, Pereira J .. obo, Aristides llochr., Bar
bosa Lima, Justo Chermont, José Eusebio, Euripecles àe 
Aguiar, Anlonino l~reire, Joüo Thomé, Eloy de Souz!l, Eu
sebio de Andrade, Sampaio Corrêa, Lacct•da E'raneo, .\Jolphrl 
Gordo, Alfredo Ellis, Luiz Adolpho, Eugenio .Tardim, Harno~ 
Caiado, Generoso Marques e Vida! Ramos (22). 

O Sr. Presidente - Está terminada n lcitm:t do exp•1-
<lilmll'. Não ha oracJur·cs inscriptos. Si ncnhtim Senador wwr 
usar da palavra na horn do experlienle, pas;;;u·ci :\ orrtrom de 
dia. (PIIII.In.) 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr .• Tcronymo Mon-
1.0iro. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (') - Sr. Presidente, não 
!.t:nho o temperamento muil.o dado a homenat;ens e a repetidas 
c reiteradas considerações, quando ellas não são devida!llente 
merecidas, o quando aquelle que se torna clellas alvo não se 
SI.! tem imposto á minha atl.enoão por actos de benemereucia, 
por actos que se !.ornem di;nos do respeito dessa homenagem. 

Deve aportar amanhã a esta capital um compatriota illus
l.re, que. invesl.ido de funcções de grande relevancia, de alta 
resp"onsabilidade junto dos paiz~s europeus, na Liga das Na
ções, soube se collocar á altura da sua rosponso:bilidadc, soube 
elevur bem alto o nome do nosso paiz, te-ndo o ensejo de revelar 
conhecimenl.08 jurídicos, habilidade dip!omatica, grande lacto 
no tracto com os homens e a qualidade mais preciosa que eleve 
ter um representante: o carinho, c a dedicação pelos misteres 
d<~ J'uner:ão de que está investido. 

r~llc l.cve occasião de revelar todas essas qualidades c vir
LLtdcs no desempenho da sua alta missão, de modo que o nosso 
paiz, qur~ já se havia imposto á considera~;ão e ú admiração rln~ 
m:ropeus, pela grande erucliciio, pela palavra autorizada cl<l 
Ruy Barbosa, o nosso paiz •qne, em seguida, Leve tnmhem cm 
outros filhos verdadeiros servidores, que souberam elevar o 
sou nome no conceitn c no concerto das nações, teve tambem 
em Raul Fcr·nandes o continuador desse ti:abalho utilissimo, 
neccssario e indispensnvel ao engrandecimento do BraHil c, 
mais do qtw l.udo, á sua aut.oridncle moral entre as grandes 
naç(~rJS. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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Assim Hcndo, cu, que snu, nfto digo p1·opriamenlc inimigo, 
mas avesso C'JIIC ~c p1·estem homenagens a quem não as merece 
sinto-mn bem pcclinclo a V. Ex. que consulte u Senado sobre 
si consnnLt.! em que seja nomeada uma commissão para pres
tar a Haul Frrnandcs, nosso illusLrc compatriota no acto do 
sua chegada, a leve, a ligeira homenagem du~ 'nossas boa~ 
vindas. 

SJ•. PresiclcnLc, o nosso acto scrtL de ,iusUf'.a, scrít conjun
lomenLe urn incitamento a outros bl'asileiros; ttuc venh:irn a 
reccher investiduras Laes, para que se dcscmcpenhern cou1 
cuidado. com carinho, com a dedicacão e com a illustra,;ilo con1 
que Hanl FeJ•nanclc.> acabou ele desempenhar o seü mandato. 

Ern o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente- O Senador Jeronymo Monteiro requer 
a nomeação de uma commissão que represente o Senado no 
acto do desembarQue do eminente brasileiro, Dr. Raul Fer
nandes, que chegará amanhã da Europa, e leve a S. Ex. as 
Mas vindas. rrn nome desta Casa do Conb'1'esso Nacional. 

Os senhores Qtw npprovam o r·eqnerimrntr, queiram le
vantar-se. (Pmt.ça.) 

Foi approvado. 
Nomeio p'ara ~amparem a commissão os Srs. Senadores 

Bueno Brandão, Joaquim Moreira e .Teronymo Monteiro. 
Si nenhum Senador quer mais usar da palavra na hom do 

exper.lirnte, pnsRn-sr. á orrlcm do clia. (Pau.sa.) 

ORDEM DO DIA 

Yotaoilo em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
De:putados n. 44, de 1924, concedendo um anno de licenca ao 
professor Vicente Cernicchiaro, do Institul.o Benjamin Con
stant. para, na Europa, acompanhar a publicação da sna obra 
Jlüloria da Musica desde os tempos coloniae.ç. 

Approvarla, vae :1 Com missão de RP.dacção. 

O Sr. Lauro Sodré - Peço a pu lavm, pela ordem. 

o Sr. Presidente . -Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Lauro 
Sodrr. · 

O Sr. Lauro Sodré (pela ordem) - Sr . .Pt•esidente, achan
do-se sobre a ·Mesa n redacção final da prop·osiciio que acaba 
do ser n~pr·o·;ada, eu pecleria a V. Ex. que n submett.ese ao 
Yoto do 8rmarlo. 

O Sr. Presidente - Opportunament.e, submettere i n rc
cifiC\iiío final clésse proje~lo à rti~cnssão e vot.acíio. 

CONCORRO DE l' 1!.\1\!llACJ.:UTICO 

~· discu8siio do pro,ieet.o elo Senado n. 1 :., d1! i92!&, que pt·o
roga .ntrí 31 de clezcmhro de i!J25 o concurso pnra ph~rrnner.n
tiro~ rl11 Exnrrito. realiznrlo no COJ'I'~nte anno. 

Approvudo. 



12 ANNAES DO SENADO 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palaVI'a, pela orr.lcm. 

O Sr. Presidente -- 'l'em a pnlawn, prln n!·t/rrn, o S1·. ~len
de.s 'rnvures. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - SL'. Prc~ir.Jentc, 
rogo a V. Ex. se digne de consultar o Senado sr consente na 
dispensa de intr.rst.icio para qnn o projecto que aealJa de se:· 
vnlado possa fignrnt· na Oi'dr.m do dia dn Jl'roxima sessão. 

O Sr. Presidente - O Senador Mondes 'J'm·arr$ I'equer 
rl1spcnsa ele intcrslimo pam o projcl'lo quo acaba rir. ~cr vo-
1 r.. do. 

Os senhores que approvam n rr.crucrimenlo, quril•nm lc
vnntnl'-sc. (Pau.sa.) 

Foi approvado. 

l':NSINO PI\OF!SS!ONM. OBniGATOI\10 

2' discussiio da proposil]fín da Cnmara do~ Deputados nu
mero 1·5,(i, do 1!123, que considera obrigatoJ•in n rn.,ino profi!'
·"ional no Brasil. nos casos que estnbeleco. 

Approvada . 
E' npp'!'ovada a seguinte 

T?meni/.o. 

SnbstiLua-se o ar!. 1 • pelo seguinte: 
Art .. 1. • O ensino profissional no Bra~il ~r.·r:í ministrado 

riP nccôrclo com as disposioõ'es desta lei. 
Sala das Commissõ,es, 8 do setembro de -192'1. - Adol1llw 

Gordo, Presidente. -Cunha Machado, Relator. - Eu.sebio de 
AnrlJ·arfc. - JeJ•onumo Jlontcil·o, vcocirlo. -- .4rislüles Rocha. 

INCORPGRAÇ,\0 A VF.NCl;\!llN'l'OS 

Discussão unica do vi:to do Prefeito do do DisLriclo Fe
deral n. t1, de 1922, á resolução elo Conselho Municipal quo 
manda incorporar aos venciment.os do actual arrecadador g·eral 
da Superintcndencia da Limpeza Publica. Gasl.fio de Miranda 
Valle, a gratificação que menciona. · 

Approvado, vae ser devolvido ao Sr. Pro feito. 

PROMOÇÃO llll FllNCC!ONAl\1? ';'.lllNIC:IPAL 

Discussão unica do vúlo do Sr. Prefeito elo DisLricl.o F~>
deral n. 32, de 1923, :í resoluc:.ão do Conselho Municipal que 
torna valido, para todos os effeit.os, o acto que promoveu a 
chefe de secção na Prefr.it.ura. o 1." official Francisco .Torgc 
Leite. 

Approvado, vae ser devolvido ao Sr. Profnito. 
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1\EINTEGRAÇÃO DE l'UNCC!ONAHIO MUNIOJPAL 

Discu:;são unica elo véto do Sr. Prefeito elo Districw .!!'e
dera! n. 11, de 1024, ú resolução do Conselho Municipal que 
manda reintegrar Julio Valentim da Silveira, no quadro dos 
praticantes da Directoria Geral de Fazenda Municipal. 

Approvado, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

CCN'J',\GEl\I ug 'l'llM !'O DE SBRVIÇO 

Discussão unica do véto do Sr. Prefeito do Districw Fe
deral n. 23, de 1924, á resolur;ão do Conselho Municipal que 
manda contar, para effeHos de aposentadoria, a Carlos da Silva 
Oliveira, guarda municipal, tempo de serviço que menciona. 

Approvaclo, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

O Sr. Carlos Cavalcante (servindo de 2' Secretario) lê '.l é 
approvndo o seguinte 

PARECER 

N. 358 - 1924 

Redact:ão {'inal da emenda do Senado á p'l'oposição da Gamara 
dÕs Deputados n. 44, de 1924, concedendo um anno de li
cença ao professO!' do Instituto Benjamin Constant, Vi
cente Ce'l'nicchim•o, para, na E~tropa, acompanhar a pu
IJlicaçiio ela sna ob1•u ·• J:Ti.~ loria da ·m.u.sica do R1•rrsil", das r/r! 
os tempos coloniaes" 

Ao paragrapho unico accrescente-se: 
O preco de cada excmp!at· aclqu il'iclo pelu GoVI'rno não ex

cederá de vinte mil réis. 
Sala da Commissão de Redacção, '12 ele dezembro de 1924. 

- Miguel de Carvalho, Presidente. - Euripedes de Aguia1·, 
Relator. - Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - A proposição vae ser devolvida á Ca
mara dos Deputados com a emenda do Senado. 

O Sr. Presidente - Está terminado o prazo regimental 
para o recebimento de emendas ao orçamento da Agricultura. 
Vão ser· lidas as que foram enviadas á Mesa. 

São lidas e apoiadas as seguintes 

llMEM:>AS 

N. i 

A' vet·ba 22', consignaoão VT, accresconte-sc, 0omo es
lava nu pJ•opostn elo Governo: 

ClulJ lle Seringueira, em Manúos ......... . 
Escola AA'I'onomica de Manáos .............. . 
Est1o!a Agricola de S. Gabriel, Rio Negro ...... . 

4:500$000 
15:300$000 
15 :300$000 . 
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Justificação 

'I'odas essas subvenções, quando eslabelecidati, peja pri
IIJCil'il vez, foram plcnamcnl.i~ justificadas e não parece justo 
que, visando o Clt1b de Se1·inguoira o fomento de campos do) 
o•xperiencia no planlio e replantio da st;phonea b·rasiliensis rJ 
" processo pratico, mais seicnlifico, do l'espectivo leite ou 
;;umma vegetal e bem assim da def'umacüo ou sua conden
sur;ão, deixe o podm· publico iii) o auxiliar com a modica quan
tia do '' :500$, sabido, como é, que, apezar de sua deprecia
\'~ O, ainc]a representa a borracha 11111 grande valot· no nosso 
commercio internacional. ·Do mesmo modo, não é justo que. 
Jomando rumo na ctJllum das suas opulentas Lorms, o ~ue 
.iú vem produzindo os melhores J'esultados, fiquem as Es
colas Agronomicas c Agricohl, acima referidas, privadas do 
amparo da União, recusando apoio ao desenvolvimento da 
producção c ao competente ensino pratico do amanho do só lo, 
sou plantio ~olhcila e beneficiamento. · 

Sala das sessões, H de dezembro de i 924. - Lope.~ 
Gonçalves. 

N. 2 

· Fic:l re;;l.abelocida na verba J li", tilu!.1 ''Ensinu AgJ•o
nomico" - I - Consignacão "Pussoal, a sub-consignacão n. o3 
que diz: para o pagamento de dnz preparadores repetidores, 

. eontractados com a gratificacüo annual de 7:200$000 - Dcs·
pcza total de 7~ :000$000. 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1 92/L - Ca1·los 
Cavalcant'i. 

Jasti{icação 

Os cursos de engenheiros agronomos c medicas veleriua
J'ios da Escola Superior de Agricultura, teem 29 cadeiras o 
uma aula e possuem apenas dous preparadores-repetidores 
eJfectivos, que são os elo cm·so de veterinaria, das cadeiras de 
physiologia e microbiologia, emcn:anto que o curso de chi
mica industrial, annexo á escola é constituído de quatro ca
dcirns c tem quatro preparadores-t•cpctidores ci'fect.ivos, isto 
,· .. um para cada caqeira. 

A grande necossidade do;. preparadores-repetidores effe
divos com o desdob,·amcnto do cadeiras, eom a snppressão dos 
snbstitut.os c com o augmento do numero do matriculas, que 
Ili! corrent.c anno i'oi de ii6 nos mesmos cursos, fez com que 
se cont.ractussem, em Hl22, dez tcchnicos para as cadeiras de 
1:aractet· eminentemente prat.ico como: phytopathologia, agri
cultura, analomiu, lherapeulica, chimica agrícola, histologia, 
etc. etc; Ora, a suppressão desses technicos, na maioria di-

.. ,. plomados por esta escola, Lrará, positivamente, grave pre
j 11 izo para o ensino . 

Sala das sessões, H de dezembro de 1924. - Ca1·los 
Cavalcanti. 

O Sr, Presidente - O orçamento é devolvido, com as 
emendas, á Commissão de Financas. 
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O Sr. Paulo de Fro11tin - Perio a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) .,-- SL'. Pt·esidente, 
o Sena,do votou, em segunda discussão, a proposição da Camara 
dos Derpulados n. 156, que considera obrigatorio o ensino pro
t'íssional no Brasil, nos casos que estabelece. Essa proposição 
Leve parecer da Comrnissão d~ Justiça e Legislacão, que apre
sentou Ulriil emend!l a respmto. Parece-me, porém, que so
bre ella devia st>r lambem ouvhja a Commissão de Inst ruccão 
Publica. ·Já estando, ont.retanLo, votada em segunda discusijão, 
cq proporia que, antes da terceira, fosse a proposiçãp enviada 
a essa •Cornmissão, que é a Commissão tec.Jmica: c deverá, lam
bem, dar o seu •parect>r sobre o assumpto. 

O Sr. Presidente - V. Ex. enviará á i\1 esa o seu req ue
rimento nesse sentido. 

Vae á Mesa, é lido, apoiado, posto era discussão e appro
vado sem debate o sej;Uinte: 

REQUER!llillNTO 

!leque i L'O que a propo,;ição da Camara dos Dcpl!tados, nu
mero 150, de 19~:3, antes de cnlrar em 3' discussão ;;eja en
vi[lda ú ConJmissilq de lns!,ruccão Publica para emil.tir pare
cei' a respeito. - Paulo de P.,·ontin. · 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a lralm·, dosigno 
paJ•a a ordem elo dia de amanhã o seguinte 

Continuação da 2' discussão da proposição da Camara dos 
llepu Lados, n. 90, de i 924, i'ixanqo a clespeza do MinisteritJ 
da GucJ'J'a para o exercício de 1925 (co1n parecer da Commis
stio de Finanças, {avoravel. a u.ml18, contrario a outras e man
dmulo dcstaca·r outras, das entenrlas apresentadas, n. 342, de 
·1921) : 

3" discussão da proposiciio da Camara dos Deputados nu
mcJ•o 88, de Hl24. que abre. pelo l\linisterio da Ma·rinha, um 
r.J'edit.o especial de 15!:141$, preciso ás verbas 2• e 5" do 
<m;amcn i o rle 1923 (com Jlareccr favoravel rla Commissão 
dt: Finan(~fls, n .• 10:1, de 1926); 

2" tliseussão do pl'O,ieclo t:jo Son.ado, n. '13, de 1924, auto
J'izo.nclu o Pncle!' l!~xccutivn a abrir, pelo Ministerio da Justiça 
u Neg·oc.ins lnl.oriores, um credito •lSl)CCial de 17:430$, para 
nll.ondeJ•, nn coJ'l'enle oxercicio. ao pagamento (lo vencimentos 
dn Solle CCIISOI'OS l.hcall'llCS (com. JlUl'f!ll01' (11110l'Ol"Cl r(n Cmmnlo~
.llitl rlc Finanças, n. lJ.ffi, de -1924); 

:l" tljscu&sãp dq pro,iecto çlo Senado, n. 14, de 1924, que 
pJ·orogn al!i ~'I de cte~cn1l1ro de 1~25 o tlOncurso para plw.rma
euul.icos do ]1xercito. rea!iiaclo no co!'l'enf.e anno (cOJn parece!' 
fcworavcl ria Com.rnissão de Jlfm·inha c Guerra, n. 114'1, de 
".924) . 

i•U\'!]Illi\-SO a SCSSftO ÚS i4 l10l'3S • 
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146" SESSÃO, EM 13 DE DEZEMBHO DE 1S124 

PRESIDENC!A DO SR, Ml1'NDONCA MAH'I'INS 

· A's 13 :l/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendon~a 
Martins, Pires RebeiJo, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Dionísio 
Bentes, Justo Chermont, Cunha Mac,hado, Antonino l•'rei~ 
Thomaz Hodrigucs, Br.n,jamin Barroso, I•' erre n·a Chaves, Joao 
Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, EuseNo de Andrade, 
.Lopes Gonr;alves, Antonio Moniz, Manoel Monjardim, Bernar
dino Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes •ra
vares, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Luiz Adolpho, _Carlos 
Cavalcanti, l~elippe Schmiflt, Vida! Ramo~. Vespucw de 
Abreu c Carlos Barbosa (29) . 

O Sr. Presidente -· Presentes 29 Srs. Senadores, está 
u.bcrta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sc:;são anterior. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é approvada, 
sem reclamação. 

O Sr. a• Secretario (servindo de f•J dá conta do seguinte 
i 

EXPEDIENTE 

Officio do !Sr. :1• ~ecreta.r!o da Camara dos 
remnttendo a seguinte 

•'%!·;;·1•:n~·•' ·o·,: :' I IX'!·~\,. ' ',, ' I'.· 
• I • .. 

PROP08lf.'.ÁO 

f(: l~i' .; ~ .. :~:; ::.·. ; . ·:r i'?.; ; .. ~;.~. ; :: 
O Con!5resso 'Niaclonal resolve: 

Deputado~. 

Art. f.• Ficam revigorados no exercício de 1925, e nos 
exercícios seguintes, até a couclusão dos trabalho~, os salaos 
dos creditas abertos pelos der:retos ns. 14.065, de 16 de fll
vereiro de 1920; 14.515, de 2 de dezembro de ·1920; 14.6'74. 
de 16 de fevereiro de 1921; 14.9•52, de 17 de agosto de 1921 ó 
15.368, de 15 rle fevereiro de 1922, nos termo~ do decreto le
gislativo n. 4.017, de 9 de janeiro de 1920, que autorizou o 
Governo a .proceder uo recenseamento geral da Repubiica até 
a importancía de novecentos c sete contos seiscentos c trinta 
r tres 'mil duzentos e dezeseis réis (907 :633$216) . 

Paragrapho unico. Os referidos saldos devem ser appli
cados á~ despezas com o pessoal o material r.ece8sarios 11. apu-
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tacão e publicação dos l'esuHados censiLarios, de accürdo com 
o regulamento approvado pelo decreto n. i:i. 026, de 2'1 de 
janeiro de'1920. 

Art. 2." Revogam-se as disposições cm contrar•io. 
. C.amara dos Deputados, .11 de dezembr:o de '1924:-AI·not(o 
Rodnuues de Azevedo, Pr•es1dente. - l11ntor lle Souza, 1" Se
cretario. - Dorninoos Barbosa, z• Secretario interino. - A' 
Commissiío de Finanças. 

O Sr. 4' Secretario (servmdu de 2•) procede a leitura dos 
seb'Uint.es 

PARECERES 

N. 359- 1924 

. A' ComÚ:lissão de .Financas foi preseut0 (J req:uerrmento 
em que a Exma. Sra. D. Maria da Piedade (Jesar Barradas. 
vi llVa do Dr. l\1anoel da Costa Barradas, consul do Brasil em 
Yolwamn, no Japão, e victima do terremoto que assolou este 
paiz, no anno proximo findo, vem pedir ao Congresso Nacio
nal uma pensão por ter em consequencia desse facto ficado 

• em carencia de recursos materiaes para manutancão de su11 
num~rosa farnilia c educação de seus filhos menores. 

Em p.rincipio, a Commissão de Finançati está sulidaria 
com a doutrina firmada pelo voto do Senado, de cessar a con
cessão de ]lensões graciosas {ts familias de 6X-servidores da 

• Patria que lhe prestaram ser:vicos, embora notorios e relevan
tes, em funcções remuneradas. 

.J 
I!IJI 
" 

Esta doutrina não pódc ter, po!'ém, u:na interpretação 
<!llJ sentido absoluto c c.omo todas as regras geraes comporta 
excepções raras, muito . raras, que sirvam para confirmai-as. 

O caso em questão tem um caracter t01lo excepcional. 
Um cataclysma cosmico, inesperado, 1mprevisivel semeia a 
morte, a destruição e a miseria em uma vasta r·egiiio e 
nelle é colhido, no seu posto, no cumprimento de seu dever, 
um funcc.ionario que tinha a seu cargo a supervigilancia dos 
interesses de ordem geral e commercial de seus compntricios, 
nesse mesmo paiz. .. 

Deante da magnitude do desastre o mundo inteiro com
move-se e subscripções são abertas em toda n parte, o inclu
sive entre nós, para soccorrer ás populações assoladas por 
esse flagello. 

O nosso consul é victimado no seu posto .:lo honra, no 
cumprimento do seu dever, como o soldado que morre no 
campo da batalha defendendo a sua Patria, como o operado 
que succumbe a um accidente de seu labor quotidiano. 

Ao militar ou a seu assimilado que morra em acção dn 
S'Uerra vem o Estado om auxilio concedendo u fnmilia o soldo 
de sua patente; ao operaria que perece em aiJCJdentc do tra
balho o Estado por suas leis, ampara a 1'nmilia protegendo-a. 
contra a miseria; é, pois, de toda a justion que, ao funcciona
rio qur. não tem - Montepio ·- a legar :\ sua fnmilin e <í nl-

S.-Vol. IX 2 
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oancQC.Io pela morte om consequenoia do <~ceidente .qutJ as 
forcas llumanas não podem eviLar ou en~ acc1à~n~e que ll!tl6P~
radumente c consequente de sua actuar;ao fuDccwnal o !U~L~
lisa nu p·rostra sem vida, venha tambem o E~tad~ em aux1!1o 

de sttn i'amilia, libertando-a das garras da m1serm. 
Por estes motivos a Conunissão do Finanças pensa que o 

t·cqucrimento a quo se rofcrc representa um!! excepção _justa 
a que o Cong1·cs;;o deve attendCll' e submette a <tpprova~\UO do 
~e nado o se cru illle projecto de lei: 

PROJECTO 

6. 45 - 1924 

Art. J.• Fica o Governo autorizado a conceder a D. Mar la 
da Piedade Ce;;ar Barradas, vi uva do Dr. M:monl da Cosla 
l3ar-radas, cx-consul do Brasil em Yokoama, no Japão, e victi
mado pelo terrc111oto qur. assolou· este 'l)aiz n.) anno de 1923, 
c a sqa~ filhas solteiras e seus filhos menores, a pensão men~ 
~ai de 5001&000. 

Jlarngrapho unlco. No ca$o de !allecimento da referida. 
senho.ra ou de passar a sesundas nupcias, a pensão de que 
tnta este ar ligo conUnuará a ser paga ~o:; mr.nc íonados fi
lhos. dura.nte sua menoridade, e ás filhas, emquanto solteiras, 
do runccionario al!udido. 

Al't. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
S!lla das Commiss6es, 12 de dezembro de 1924. - Bueno 

de l'aiva, Presidente, vencido. - Vespucio de Abl·t:tt, llelator. 
- ];auro MUller,- Joii.u Ly-ra. -· Bueno Brane/ilo. - A((omo 
Cantaroo. - Z.'elippc Sch:m.idt. - Eusebio ele And1•1.1de. 

A' imprimir. · ' r · i 
N. _s6o - te• 

A camam dos Deput.ados reuniu crn projecto especial, 
ora sujeito á aprOlliii(Jão do Senado, varias disposições das que 
acompanhavam n Lei d!l Ileoeíla, como parte integrante das 
r:rovidenolas nella contillas, od instai' do que se ia fazendo 
todos os annos. 

Esse projecto especial é imprescendirel ptu·a que não fi~ 
quem suspensas providencias que, directa e indirectamente, 
affeclam ser·vi!:os ou interesses publicos, na maioria dos 
caso~ de carneter inadiavel. Entretanto, a lH'opo~iQIIo é defi
ciente e parece suceptivel de ser modificada em alguns 
casos . .'\ exiguidade de tempo e a :convenícneia do melhor 
collabt:~rarem os Srs. Senadi)N~s na confe~ão du lei tão im
portante levaram. porém. a Commissão de Fir:ancas a apre
sentar ao S~nado, como tem feito para os orcamentos de qnil 
esta lei é um com.plemento, em 2' discussão, a rroposicão 
11. 101, de Hl,2<\, t.al nua\ veiu da Gamara, resrl'vando-se para 
dizer, em 3• disoussão, definitivamente. 

Sala das Cornmiiisões, t2 de dezembro d~ l924. - Buenii 
de Paiva, Presidente. - Lauro Miílle·r, 1\elnlut'. - Joii.o L1fT'a. 
- Bueno 1J1·anrMo. - Affonso Camaroo. - Ji'elippe Schm.idt., 
-Pedro Laqo.- E'llsebio d() Arnlrade.-V~spuci!1 de A&reu.j 
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PHOPUSIÇ.\o DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 101, DE 1924. A QUB 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional l'esolve: 

Arl. 1". E' o Presidente da Republica autol'izado a isonlnl' 
dos dit·ei los de importação, mediante as necessarias cautelas 
fiscae>. o,; machinismos destinado;; :ís dun,; primeiras fabricas 
que forem estabelecidas no puiz para o aproveilamenlo •bs 
mnterias l.unanles, ext.ruhidas de essencias da nossa flora. 

Ar i.. 2". Ficam isentos dos dir·citos de importação nara 
consumo os matel'iaes, inclu5ive obras de arte, importados 
nara a conclusão da Basilica de Nossa Senhora de Nazareth, 
na cidade de Belém, capital do Pará, da Cathedral de Victoria, 
na capital do Espirita Santo. do monumento aos Andradas e 
do :1 Burtholomcu de Gusmão, na cidade de Santos Estado de 
ti. Paulo, da Cathedral de Porto Alegre, da Cathcdral de São 
Luiz do Maranhão, da Cathedral de Bello Horizonte, da matriz 
da Gloria, em Juiz de Fóra. do Leprozario de Santo Angelo, 
no :Estado de S. Paulo, rio Hospital da Sociedade Portugueza 
de Bcnel'iccncia, de Santos; dos novos pavilhões das Santas 
ca·~as de Misericordia de Santos e de S. Paulo; e do Instituto 
de Cancer e Hospital dos Cancerosos da Fundacão Oswaldo 
Cru r.. 

Al'L. 3". Ficam isentos de direitos de Jmportacllo para 
consumo, sujeitos ao expediente de 2 %: 

al os machiui~mo~. apparelhos accessorios e ingredientes 
necessarios á rr.finação da borracha em .bruto e os importados 
para a fabricacão de artefactos de borracha e a pruduccllo 
de pneumalicos, camaras de ar, mnssiços e rodados para an-
temoveis; · 

b) as machinas, apparelhos ·e accessor10s necess11rios as 
in~lallacões para distillação de alcool industrial nos campos 
cxrwrimenl.aes, creados para esse fim: 

c) os machinismos c accessorios dest.inadoR cxclusiva
mcntn 1í extraccllo e beneficiamento de sementes oleaginosa·s 
c ctira vegetaes, c refinação de oleos vegetaes, quando impor
l.ado~ pelos ·proprios tts!neiros ou por quem pretenda montar 
fabricas para esse fim; 

d) os materiaes para a construccão de barragens dtl~ti
·nadns á reprezag~m de aguas para criação de pirarucú, quando 
importados directamente pelos proprietarios dessas reprezas. 
uma vez r'rovndn,. por me1o de plantas e orcnmentos, perante 
o Ministerio da Viar.l'io e Obras Publicas.· a exactidllo das 
quantidades a imporlrtr cm relaçf1o ao vttltó da.~ obras a roa
llza!'; . 

11 l os mnchinismos. appnrclhos c instrumentos e os respe
ctivos pertences e accessorios dasLinados nos trabalhos de la
vom·n. assim como os tractores e carros para cultura agricola 
mecanica e transpc;rte en~ estradas de rodagem; 

,. 
> 

n os machinismos, appm·elhos. insti•umentos e os respe
ctivos pe!'lences e accessorios, assim como o betume. asphallo 
e o'leos-fhJx, preparados para app!icacão ao calcamento que 
a Prefeitura do. Districto Federal importar directamente para 
')S serviços, por adminislraçllo, de construccão de estrada; de 
rodagem e oxccuçõo de calçamentos nos logradouros publicas 
do Districto Federal; . . ...:: . _ .. .:.:::. !::., ... ;;.!. 
.. 
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u) os. maehinismm;, maLerins pr_imas, in~trume_nto·s e ac
ecssorio~ 1mportados pr~las companh1as de mmeracao de ouro 
c de cat·vúo, para os scrvíco~ de ~ua exploracão. . . 

Ar L. .i". J~' coucmlu:la J:;unçao ele Lodo,; os dn•ello~ de 
imporLnção, inclusive taxa . de expediente e de addiCiovaes. 
para todo material importado pelo Governo de Pernambuco 
e destinado aos serviços de esgoto e de abastecimento de agua 
Lia uapital, bem assim .para o matel·ial nnce:;:;nrio :'t:; obt·a~ 
complementares do porto de Recife. 

Art. G". Pura as obras executadas pelos governos dos 
Estados e dos municípios e pelas emprezas que, por delegação 
ou coueossão dellc•~ ou elo Go'.'cJ•no I•'edel'al 1' clu DisLI:icto l!'e
dcral, explorarem scrvivos de agua, luz, força, viação o tele~ 
phqne, os direitos a ,pagar por imp~rtuç,ão do m9;terial net;es~ 
8at•Jo para exploraçao P CLlllServacao r.o~ t•efenclos ~ei.'VL!;Oô 
serão de 25 % sobre os impostos, a titulo de expediente, de~ 
vendo as rcquísi~ões ser feitas em qualquer caso pelos go
vernos dos Estados c. dos municípios. Quando se tratar du 
primeira installação a Laxa será de 5 o/o. A reduccão ácima 
referiria cotnpt·ellencl•! l.um!Jem o ulaLct•ittl ;;Jr~slinaclo ú con
strucção de portof. que a União llaja transferido aos Estados. 
. Paragrupho unico. Quando os serviços interessarem a 
mais de um município, a requisição para o despacho do mate
riai poderá ser feita pelo Governo do Estado. 

Art. 5•. Ficam isentos de direitos de importação e ex~ 
pediente os materiaes e ·todos os artigos destinados ú cc•n
strucção e insLallação do Hospital do Centenario, no Recife. 

Art. 7". Sempre que qualquer Esta elo arrendar estradas 
rle i'ct·ro fcdcraes, ser-llte-á concedida dispensa de caução. 
assim como isencão de direitos aduaneiros para o mat~l'iai 
destinado ao custeio e conservação das sobreditas estradas. 

Art. 8". Ficam isentos de direitos de importação para 
consumo os materiaes e Lodos os artigos destinados â constl'Uc
•.:ão L' insl.allação -da Cnsa d(' Sallde Mat·itimn do P:mí, l'm 
edifício novo c proprio, na cidade de Be~ém. 

Art. 9•. As isencões de direito de importação para coll
sumo concedidas nesta ~ em quaesquer outras leis, não co!n
prehenderão, em caso algu~, outras taxas da importação que 
não esteJam expressamente mdivíduadas no texto da isencft(,. 

Art. 1 O. Ficam expressamente abolidos os abatimentos, 
inLcnc.õcs e rcduccões ele clireiLos, excepto os decorrentes das 
disposioõeR preliminarc.s da Tarifa das Alfandegas, os con
stantes de cont1•actos com o Governo da União, autorizados em 
lei, c os estabelecidos nesta lei. 

:ParHgrapho unico. As isen(!ões, abatimentos e reduccõea 
de dil·eitos, em. qualquer caso. ficam rigorosamente subordi~ 
nados ás regras do decreto n. 8.592, de 8 de marco de 19H, 
ficando sujeito a processo tle responsabilidade o funccionaric; 
que deixar do applicar alguma dessas regJ.•as, 

. Art. H. Sempre que for verificado não ser vc1•dadeit·o o 
va.T.or constante das factura.ç consulares ou das facturas r:om
'1/l.cl'cicws l'cprcscntadus nas Alfandegas, a!'im dc servil'cm de 
base ít cabrauoa dos dtreitos Ofl-valorem das mercadorias pos
tas em despacho, sel·uo apphcuclus as seguintes penalilltulm; 
ás pes·sons ou firmas commet•ciaes que autorizarem o des-
pacho: · 

. a) o dobro da di~ferenca entre volumes verdadeiros ou 
o~ t·eaes das mercadorms c os vnlores falsos ou fictícios con
Signados nas factura'S; .. 

" • 
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b) o triplo da di~ferenoa entre os valores, nos Lot•mo~ ela 
I e LI.!' a precedente. 

§ 1 •. Applicar-Hc-á a penalidade da lctlra a, quando o 
valoe da mercadoria fôr impugnadú cm oonrerooncia e, rciLa~ 
as c1 iligencias do urt. 11!, das Preliminares da 'farifu, ficar 
as rliligt•J~eias CJLII! o dilo \'alot· não(, o do nlt'l'Cnrlo iJYJ!' 1H'I.:u:lo1'. 

1•. As diligencias de que trata o art. 1ft, das Preliminares 
du TariJ'a serão feitas pelo conferente do despacho ou mau
darias fazer pelo chefe da repartição . 

2". Não scríL acccila cm hypothcse alguma a allegauii.o elo 
decrescimo de valor, occasionado por depreciação· da moeda do 
paiz de origem da mercadoria. 

~ 2". Applicar-se-ha a penalidade da !cUra li, quando a 
fraude do falsificação elos valores revestir-se de artificias t.aes 
que a sua verificação em conferencia se torne difficil. Nesse 
caso, descobertos indicias de fraude, depois da sabida da mer
endaria da Alfanrlega, a" rlilig·cncias para a sua apurnçlio teriio 
Jogar em qualquer tempo ou occasião, quer ern virtude de 
denuncia, quer por iniciativa de funccionarios, respeitados os 
prazos de Jll'CscL'ipção eslnbelecidos em lei. 

~ s•. Em qualque'r das hypotlleses previstas nos § § 1 • e 
2", caberá ao funccionario a metade das multas impostas. 
Si houver denuúciante será a metade da multa repartida igual
mente r.ntrc este e o funccionario a quem o chefe da l'epm·-
1 i~~fío r•nCrtl'l'l•gt\1' ,do PI'ClCCSSO j)fil'il U\"PI'ig·lltH,'i'i-o da l'l'!tllfin r.it~
nunciada. 

§ 4". A qualquer pessoa, funccionario ou não, que no de
l'ot'l'eJ' do pl'oet•sso apJ•cscnlnr r!lr.mrnl o~ Bluei(lndor"~ pura 
nvoJ•ir;uaçii•u r.! a J'raur.lc, cnmo s1•,imn dut·nm1~:1lo:> I.,, h: ii·,,;; ao 
nssumpto, serão nd,iudicados 10 o/o da multa imposta. 
. Ar!.. 12. O favor constante dos nrts. 2" r t,• vigornr;í. ape-
nas durante um anno. 

·Art, 13. E' mantida a isenção, pelo prazo de um anuo, dos 
direitos de importação para consumo, para · todo o ma leria! 
i1nportado, directamente pelo governo do l~sLaclo do Geará .r. 
destinado nos servioos de esgoto c abastecimento ele agua, ora 
en'r execuoão na capital do mesmo Estado. 

Arf.. 14. Continuam em vigor, durante um anno, os artigos 
5", da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922, e 55 du lei 
11. 4. 783, fi I' 3'1 r! c ciOr.cmbt·o de 1923, que mandam iscnlm· 
de direilos de importação para consumo o material qu.~ a 
Companhia Geral ele Melhot•amcntos no Maranhão importar 
para dar execução ao contracto celebrado com o Governo Fe
rleJ•al. !'Ci'erente ús ponte:: o olmu: nccrssOI'ith: da Esi.I'HIIa iln 
F~l'I'O do S. Luiz a Thet•ezina. 

Art. 15. Ficam isentos do sello sanitm·io. crendo pelo ar
tigo ,12, lel.trn c. varagrapho uni c o da lei n. 3. 987 •. de 2 ele 
.mne1ro de Hl20, todos os productos preparados e vend1dos pelo 
Instituto Oswalclo Ct•uz, inr.lusivc os fornecidos p~ln Ser\'ir•n d~ 
~!PdiennHml n~ OJ'i'iciaes. ·· 

,\rt. i <i. Ficnm isentos ele direitos do impot•Lacãn par~ 
consumo, clmnnle um anno, os materines importados clirecta
mrnln pelo go\'et•no lin l!1sl.ado dr. :-\nJ•gipr r rl11;d,inados no sm·
Yir,.o do snnnumenfo cln cnpitnl elo Estado. 

,\rt. ·J7. Royogam-sP as disposicões rm contrario. 
Camat·n dos Depularlo~. 4 de dezembro de 1024. - 'll'

nol/'o Rod1·ioucs de Azevedo, Prosiclonlc. - 1Jaito1· ele Snn:o, 
·i" :-iccrelnl'in, - llanu/JJ/w //ol'fl!/111'11 C:ll111i11. ~" Si'C'I'r•lal'io. 
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O projecto ele lei approvacln pela Gamara c úra submef.
tido á consideração do Senado autoriza o Poder Executivo 
a dar concessão ao Estado do Rio de Janeiro para construi!' 
e explor·ar os portos de Angra dos Reis e Nitlleroy, com as 
obrigaçües e direitos estabelecidos na legislação concernente 
aos serviços publicas dessa natureza e, especialmente. nas leis 
ns. 1.74li, de 13 de outubr·o de 1869, e 3.314, de 16 de 
outubro de 1886, e pelos decretos ns. 4 .859, de 8 de junho 
de 1903, e 6.368, ele :!4 de janeiro de 1907. 

O projecto resalva devidamente os interesses da União, 
quando determina que nos dous portos, de Angra dos Reis e 
Nitlleroy não se,iam estabelecidas taxas inferiores ás do porto 
desta Capital, e reserva a mesma União o domínio directo 
sobre os terrenos de marinhas e accrescidos beneficiados, que 
o Estudo do -Rio rio .Tunciro vender, os quaes ~m·ão !ifot·nrlos 
por aquella aos respectivos compradores. 

Afastada a possibilidade da concurrencia desleal dos dous 
portos em projecto com o da Capital Federal, resta examinae 
a questão sob o tríplice aspecto da utilidade da obra, da m·
gencia da sua execução e da idoneidade financeira do Estaria 
para emprehclvlel-a. 

O a:ssumpto já foi brilhantemente estudado pelas Com
~Iissões de Obr·as .Publicas c de Financas da Cama~::t d~s Depu-. 
tados, que concluiram reconhecendo a justica da pretenção da
quelle Estado. 

E' incontestavel, effectivamente, o direito que a esh:) 
assiste de apparelhar os portos do seu littoral para o rapido 
e perfeito desenvolvimento do seu commercio e de suas in
dustrias. A utilidade e urgencia da construccão dos d~ Ni
theroy e Angra dos Reis resaltam aos olhos de quem quer 
que estude imparcialmente· . o assumpto, ·que não interessa 
apenas ao Estado do Rio de Janeiro, mas Lambem aos de 
Minas, Espirita Santo e Goyaz, cujos territorios são servidos 
por estradas de feero, qnc tllm os scns pontos terminaes no::; 
alludidos portos. 

A situação financeira, de franca e segura prosperidade. 
á que chegou o Estado do Rio de Janeiro sob a sua actual 
administração; os avultados salclo~ orçamentarias de que rlis
põe; n feliz orientação r.los sem dirigentes, emprl'gando tar.s 
saldos cm obras productivas, como a construccão de novr1~ 
estradas de rodagem c melhoramento das existentes, são r:lll
rnonslracões evidentes da capacidade do. governo fluminensl) 
para executar os dous gr·nnrlcs omprebenrlimentos. cuja con
cessão está ploitean.do. 

A Commissão de Obras Publicas li. poi~. de pm·ecer qUI! 
se,in approvado pelo Senado o projecto enviado pela Canwra 
elos Deputados, ndeante Lrnnscr1pt.o. 

Sala das Commissõcs. 11 de dezembro de i92.\. - Lui: 
Adolpho, Presidente, com reskiccões. - Antonino Freire, Re
lator. - Hermenegildo ele Jlforae$, de accOrdo com a con-
clusão. · 

• 
• 
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PROPOSIÇÃO !lA CAMM\A DOS DEPUT.\DQS N. 102, DE 1024, A QUE 

SE 1\El'ERE O PAI\f:Cl'.l\ SUPRA 

O Cong1·esso Nacional resolve: 

ArL. 1". Fica o Governo autorlznrlo a dar ao Estado 110 
Rio de Janeiro concessão para construil· e explorar os portm 
de Angra dos Reis o Nitheroy, não podendo estnbelr.ci' tm::a' 
inferiores ás do porto da cidade do Tlio de .Taneiro, com :t.~ 
obrigações e ·direitos estabelMidos. na legislação conccr·ncnte 
aos serviços publicas dessa natureza e, especialmente, pelas 
leis n. 1.746, de 13 de outubro de 1809, e n. 3.314, de Hl 1te 
outubro de 1886 e pelos deéretos n. 4.859, de 8 de Junho di! 
1903, e n. 6.368, de u. de janeii·o de 1907. 

Art. 2". A União transferirá ao Estado do Rio de .Taneil·o, 
sem onus algum, o rlominio util sobre as áreas dos tePrcnos 
de marinha. bem como dos acc1•escidos, em qualquer gráo. 
pelos trabalhos de saneamento, necessarios á constrnccão do~ 
referidos portos, comprehendendo os cáes, os logradouros pu
blicas e armazens e ficando o Estado concession:uio inYcs
tirlo da autoridade vat•a decretar desapropriações. 

Art. 3'. E' dispensada n cobrança dos laudemios sohrr. o~ 
terrenos de marinhas que f01~em adquiridos pelo Estado do 
Rio de Janeiro para esses fins, Jwm como sobre os terrenos de 
marinhas e os nccrescidos hcnc!"iciados, que o mesmo Eslndu 
vender, os quacs continuarão sob o dominio directo da Uniflo 
·que os aforar:\. aos respcctivoH compradores. 

Art. 4". O prazo dessas concessões é de 75 annos, conta
dos da data desta lei, e á União cabe o direito de encumpa.~ 
cada um dos dous portos, depois de decor1·idos 40 annos li" 
sua respectiva construccão, indemnizando o Estado de todas 
as despesas realizadas rle nccôrdo com a cont.n do capital P. 
mais os lucros cessantes, ter cal!•l!lados, segundo as rendas dos 
ultimas cinco annos. 

Al'L. 5". Rr.vogam-sc ns disposições cm contrario. 
Gamara dos Deputados, 5 dn dezembro 1le 19211. - Amo~

fo Rodrigues de A:evcrlo, Pl'esirlentc. - Heito1' de So1t:cr, 
1" Secretario. - Ranulplto Bocn1t1t.11a Cltnltn, 2" Secretario. -
A' Commissllo de l!'inan~as. 

N. 362 - 192<\ 

A' proposicão da Gamara dos Deputados, n. 79, dt~illt< 
nnno, que nroa· a despe~o. tio Ministerio da Marinha para •) 
cxcrcicio de 1925, foram apresentadas em .plenario, neste ter
ceiro turnct ct& su11 discuss!to, 6 (~eis) emendas. 

Por dispositivo regimental a apresentação de cmr:ndas, cm 
2' c·. a· discussões, fnr. suspender a disoussi\o dos pro.ieclos 
até o pronunciamento rias Commissões sobre ellas . 

.Sem m11iur do!rm~n pnderia. porlanlo, esta Cornnli;;si1n 
deRobrignr-Rc desse dever, si niio fOra o seu oompromls;o do 
l'O\"rlal' riotnlhndamrnt.P. 1.'111 novo l.tll'no, qnando. an api'P~:r!n
tar a propn~i~ão ti 2" discu~siln, solicitou CJ11f' o Rennrio ini
clnsse n seu trnbáll!o de revislio sobro ella, tal como lhe era 
offerecida pela otitr(l Casa do Congresso Nacional, 
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Agindo assim, Leve a Commissão JlOl' Jirn não demor:!r 
no Senado a marcha do areamento naval, por isso qtw, purn 
o ~eu proprio t.rallalho rle revisão, sentia necessidade de aguar
elar, pm·a ouvil-o a respeito, o regresso tlo nlmirnnte, l.itulat• 
ela pa~t.n rln Marinha, que se havia ausentado da séde do Go
vrt·no por motivos de ordem imperiosa. nascidas da occur
t·rncia elo dl'eadnoughl São Paulo, a 4 do mez que findou. 

E~t.n audicncin era imprescindivcl. mnxJl'né neste ,rno
nwnto, em qun n genm•alidttde uos m11iLos n complexos:.h'er~ 
vir1os que a administração publica superintende pelo Depm·~ 
lamento ela Marinha está passando pnr umn phase de l'eor
:;anizn0ão, rlcvidamente ~utorizada, para que o Execl!Livo 
po~sn. praticat· as suggesLoes, que lhe vae propondo a grande 
missão naval norte-americana, pela Nacão mondada vir do 
oslrnngeiro para auxiliai-a, com as luzes do seu saber <J de 
sun cxperiencin, nessa obra de restauração e soerguimento do 
nosso poder miliLar rle mar, que está descurando e vendo. de 
ha muito, relegada. para épocas de demasiado afastam~nl.o. a 
solução.cic seus mais ncccssarios e vttaes problemas . 

• Tá o dissemos, em parecer de 1919, sobre o orcamen:n rla 
~lnrinhn, que a nossa esquadra não tinha n efficiencia precisa 
para garan Lil· n defesa da Pntria no exteriot• c. internamente. 
a manutenção rins leis, e da ordem, e das instituições const.i
l.ucionaes, qur. são os l'ins primordiaes que a nossa mar;na lei 
lhe ronferc r impõe. 

Foi prova muito lamcntnvrl, então rlcssa in:suffir.icneia. 
t1 onvio que t.ivemos de fazrr. n mares estrangeiros, dr. uma 
divisão naval. qnc devrria auxilinr a accão das esquadra>; nl
liarJns. na grandr gncnn contl'n os im11erins cenll'nes ria Eu
ropa. 

Vimos nesse tl'ist.e moment.o que turlo nos faltava: na
vios que ao primeiro mando estivessem aprestados par(, o 
cumprimento do devcP: estabelecimentos e depositas que os 
J)Udessem aprestar r.nm rapidez P JJJ'g<nwi:l quP a situa~flo 
impunha; officinas o arsennl para os seus reparos; bases de 
operações onde se pudessem rccoiher em caso de neces:>idncle. 
nada existia convenientemente apparelhado ou mesmn com 
soffl'ivel npparelhamen to. Foi uma dura Ii cão para o nosso 
hrio nacional r. muito pesada ao Thcsouro publico,, tanto 
para o momento cm que se fazin sentir a necessidade i:Je ser 
nrgnntcmenle npparclharla n divisão, corno posteriormente, 
CJUUnrlo foi preciso enviar a reparos, c a uma modernizar;.ão 
no rsl.rangriro, os dou~ principncs cournr.ados de noss:.1 frota 
de gnrl'ra: 11 Minas Ge1'flcs f' oR. Pmrlu: c• I ivrmo~ rlr faWJ' 
aqui mesmo, nas officinas de nosso pequeno nrsenn! e na·s cifJ 
estaleiros 11articulares - mais nest.eH do que naquelles - o5 
reparos, qne ainda continuam e a conservação elos· demais 
navios da frota. A liciin foi cruel, mas set·vin para despertar 
na conscje.ncia nacional n noção c!nJ•a da fraqueza do nosso 
poder mthtm· naval e. consequentemente,. a necessirlndLI de 
rlotnl-o com o~ recursos CJlHl venham po!-ll em condir,ões de 
poder responder aos fins de sua existcncin constitucional -
a defesa da Patria e n garantia de stw integridade. 

Não temos veleidade de conqnislas, nem pensamentos 
ele fazer guerra. PoYn de !<r.n l.imenlM eminenl.omcntP paci
fistas, o brasileiro· tem dnclo cln~gc~ seus Mnt.imenlos a~ rnai.s 
hellas demonstrac.ões cm todas as suas pendencias e cont'li
ntos internacionaos o uma das mais extraordinnria~ P. fri7.nn
t!'~ é n que consignou no nrt. 88 de sua Constituição níio 
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admil.tindo em caso algum que o paiz se empenhe em guurra 
rir. conquiHLa. direcLn ou indirrct.amenl.e, por si ou om allianr:.a 
com outra nacão e, em o n. 11, do art. 31,, quando eó auto
J'iza a cleclaracão de guerra si não houver Jogar ou si ha,ia 
maTiogrado o recurso do arbitramento. 

Si, para salientar ainda o sentimento pacifista do brasi
leiro, o seu sentimento de amor pela humanidada e de fra
lr.rnidarlc eJÜJ'C a creaturn humana de todas as raças n paizeõ, 
IJOuvesse liecessidade de outra qualquer demonstrn;;iio. nnrlr. 
mais instructivo, sob esse aspecto. do que o disposiLi·,•o con
sl,il.ucional do art. 26, n. 2, do Titulo I, quando dá a.o ,,,_ 
trangeiro naturalizado o direito de elegibilidade para a Ca
mara d1.1s Deputados o pa.ra o Senado, si tiver mais do qua
tro on mais de seis annos de cidadão bl'asileiro. e os dos arts. 69 
c 72, do Titulo IV. quando affirma o primeiro a qualirlarlf.' 
de ciclacliio brasilniro para o .estrangeiro que •e achasse no 
Brasil a 15 de novembro de 1889 e para o estrangeiro aqui 
J'esidente, possuidor de bcnR immoveis, casado com brasileira, 
tlll tcnrlo filhos brasileiros, salvo, para um e outro ca;;o, a 
dod:n•at;fl•" dn nãn prP!.rudrrcJn nmrhn· clr nacicnalidntlr. n 
quando nssegura o segundo, n brasileiros e a estrangeit•o,; re
Riclentes no paiz, igualdade na inviolabilidade dos dirotos con
i'Ol'Jlenf.e :\ liberdade, t\ segm·atÍI.:a individual c á prop1·iedade. 

Povo que assim se manire,:;ta, não póde ser considerado 
com ~ent.imentos de helligernncia quando procm•a J'econsl.i
tuir o seu poder militar. Procedo no interesse de pol-o em 
condições rle fazer n sua r\efesa e dr> grantir a integrirJarle 
nacional com a mais t•omplnt.a efficiencia quando isRo fôr 
r:asn. 

Não chegou ainda, infelizmente. a época em qun o poder 
militar das nacões possa ser considerado uma necessid:tdc de 
exclusivo policiamento de sua ordem interna. Como em todos 
os tempos, as nacões ainda \Jo,ie conservam sentimentos im
perialistas e c\Ase.,ios vibratris de hegemonia sobre as que são 
emulas. 

Raras se querem manlcJ' ctel'namenl.e disputando gtmc
l'Osa e pacificamente com a vir.inha os seus surtos de pro
g·J•esso Nasce-lhes desclr log-o o rlescjo de put' paradeiro a 
esses surtos, que consideJ•aJU Pl't•,iudicieas aos seus proprios 
interesses e com ossos clese,io;; :mrge a pratica de al'cli.s c 
di' netos provocadores de l'Oll1Jlimentos de L"elações e de guol'l'tL 

A época ainda é assim. A futura, a, época de tribunal in-
1 ornacionul. que possa dirimi I' ~mcii'icamente as questões entr·o 
as nae.ües por sentença qtln obi'Jgue os interessados rm algL1ma 
cnnt,onda ;í obediencia dr uma sentença e compila as demais 
n garantü· compulsori:tmPnl.r! a sna execução, ainda está dis
tante. · 

Sou elos que pensam que caminhamos para eJla e que a 
Plln la\vrz clll'garemo;; n!g·ulll r!ia riP 11m f'n1tll'O :t~nrln 1'0-
molo. . 

Mas não ha qlle desanimar no tentamen. Cada appl'oxi
mação das nações para a oollimacão desse final ser:i um pas
so de avanço para elle. A phase de agora pl•etendt:1 ser .a 
dos acoõrdos para n desarmamento. ou molhar, pat·a o eqm
librio dos. armamentos enkr as nações. Nada mais pude. com
tudo. neste especial assumpLo, ser resolvido nas dun;,· impor
tantes conferencias realizarias ultimamente em Washington 
,. cm Ran!.iugo do Ullilr. pam ser tratado na Assembléu geral 
da Ligu das Nllções, além rio concerto para tonelagem coura-
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()ada, repreesntllda em grandes navios de supel'ficie, e a equi
valencia limitativa de poder milil.ar para Nicaragua. São 
Salvarlnr. ltunl.nmaln, Co,;la llir:1 e Ondu1·as com hus,. na po
pulaçfin área e extensão de suas t•espectivns fronteiras, votndos 
na Conl'erencia de Washington. · 

Na de Santiago, que deveria occupat•-se do equilibl'io do 
poder militar das nações sul-americanas e onde figurou como 
p!•imordial o das fot·cas navaos do Brasil, Argentin.l e Chile 
- o assumpto tornou-se grandemente debatido e não teve 
solucüo. 

Impossivcl foi harmonizar os pontos de vista da~ dl!lr.
gaeões dessns 11·os paizes. 

Nenhum rios cril.erio~ por nmn suggeridos comegni11 o 
apoio das outJ·n8 duas. . 

O oriterio brasileiro, era, entretanto, razoavel ll o que 
mais se recommendava a ser considerado. 

No brilhante parecm· da lavra do talentoso e ilht5trado 
Deputado flnmiricuse, Sr. Manoel Duarte, :sobre o or\~amento 
dn Marinha na oulrn Casa do Congresso, lê-se: 

"Nem se póde impôr honestamente reslriocão de arma
mento a quem est:í. I iteralmenl.e desnrmarlo deantll de outros 
povos armados, nem, por outro lacto, seria licito :rixaL' a equi
valencia naval entre varias nações. dando-lbe·s a mesma. tone
lagem, o mesmo numero de. canhões, de torpedos, o mesmo 
effeeivo em homens, quando uma dessas nações é, por exem
plo, o Brasil, com 3. 600 milhas de costas, grande nllmero de 
porto5 abertos, intenso cnmm.ercio mariLimo. sob bandeira 
propl'in. umn gr~nde área territorial sem communicações fn
ceis B 32. OOIJ. OOD de habitantes, e a outm nac§.o, pouco im
portn qual, muito distanciada dessas condições". 

Nestas pnlaVI'as do i llmlt'l~ e 'laborioso relalot· est:'t a 
synthese do pensamento predominante em Washington e em 
Santiago sobre a fixação rlo poder militar dos tre:; maiores 
paizcs da Americn do Sul. especialmente no concernente ao 
seu poder naval. 

Restricção no que cm forca naval já possuh (lada um 
dessBs tres paizes (Conferencia de Washington) : igua!rlarJe 
naval para elles, tomando como padrão o poder naval argen
tino ou o IJOder naval chileno (critnrio rCJspectivau\onte Ar
gentino e Chileno) . 

Fixação do poder naval para cada um, oonsidernndo-se 
proporcionalmente para eRsa fixncão a extensão de sua costa 
mariliina, n intensidade de seu commercio de cabotagem e 
clr longo r.u1·,:o soh bandcil•a PI'OJWin, a S\11\ pnpulal}üu. o nu
mero de seus p01·tos commerr.ines aberto., e indei'eso,, etc. 
(crjterio hrnsllelro) . 

Era este o bom oriterio - honesto, equitativo e ,jt.tsto, 
De RUa ndopc_ão, nenhuma dimin~i~ão resultaria ·parn qual. 
qurl' das na1;oes t•m causa. PndPrH\ cada uma apt'esentur-se 
sem constrangimento no concPI'tn das patl'ins com ~ sua pa
lavra de ponderacão. 

Não ~e nos nflgura de invenciveis difficuldad~s nm nc
CII\I'[ltl snh a• lP!(ilima~ hnsnR riPstr• tiltimn cril~rio. Ma i' ni\>0 
se tornaria prcciRo do que fazer preponderar, nas nar,ões. aos 
desejos do umn hegemonia militar, o sentimento hnmanit.nrio 
dn necessidnrlr do uma t•estricçiío propot·nional em Slta~ des
pesas belllcas. ou.ios actuacs exaggeros estiio conduzindo todas 
a uma situarão finnnccit·n c ~cnnom!cn. grnndcmenlP inlo!e
ravel. 
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Ao's sentimentos pacifistas do relator e á fé que não o 
abandona de que a idóa de lJUCJ!Jsmo será a fé universal. 
parece que, s1 novas tentativas m.ternncionMs se realizarem 
sob o pensamento que mspirou a reunião das ultima,; confe
renciaR, o accl'lrdo para a restriccão p1·oporcional dos arma
mentos encontrar:\, na sociedade das Nncües, uma soluci\o ac
ceJtavcl para quantas por es~c accôrrlo se estão interessando, 
maximé si, ao fixar-se o mmimo de paz, se o faça sob bases 
de ·uma ]l!'Opnrcirnaliclnrle sr~nnrln ns c~nnv,~n:<'lH!ÍIIS rln rlr.fr.sa 
.e das garantias de integ!'lrlade pnra cada naci!.o, e se con
ceda mais em cada continente, ás nac;iics de mínimo menos 
favorecido u facnldncte de se poderem igualar umas ás outras 
e á nn mim mo mais elevado. 

Induz-nos e forinlc!ce-noR mais ainda, nesta crença, a de
liberação que tomou a ultimn asscmbléa da sociedade das 
Nações, de acceitar o principio de arbitramento para solucão 
dos confl icfcis int.ernncionaes. Este Yoto da Assemblc!a de Ge
nehm. qnc rl nm pn~.•n f'iL:ant.r> pn1·n rliminni!· a~ po<~ibilirln
des de novas guerras. serü, em conscquencia, um facLm• que 
influir!'t poderosR.mentc na solução dn problema da delimila
o!to dos armamentos. 

E assim, ns nac.ües quP r.mpobJ·eeeram, cansaram-se r.· 
se ent'raquecorarn nessa gl'nndll f{uerJ•rt mundial em que esti
veram envolvidas, de 1914 a 1918, porler-se-ão preparar rmrtt 
uma paz duradoura, que 1 hes faculte e abra caminho franco 
e desembaraoado, na npplicaoãn df\ seus novos recursos de 
riquezas, ao bem estar e fclicirlade dos povos pelo amparo 
prerm·encinl ás suas questões e problemas sociaes civis. 

O S·i 1Jis paaem. para bellum ficR.rá, assim, bem substi
tuirlo pelo Si 1Ji.• pacr.m pm·a pacP.m. da fórmula pacifista. 

Como, porém. n paz "não 6 nm bem que se c,mquislr• 
Mm tor srmpre viva deante dos olhos a perspectiva da gurrra", 
(parecer citado), claro é qne :~ caria nação, adoptada que 
seja, ou não. a rlelimitnçiio proporcional dos poderes mili
t.nrn~. cahe o dever de produzir· sf\mprr a efficiencia do seu·, 
por fórma que lhe garanta a sna drfrsa e mantenha a sua 
ln! cgridade. . 

Em produr.il· ()Ssa efJ'i~ituwirt ter:'t enda qual de adoptaT· 
providencias que facam, qnanto JlOssivel, de sun foroa 11rmada. 
nur.leos bem organizado·s ,, br.m instrnidoR, que possam obter 
e f1\zer dentro do proprio naiz n provislio de tudo quanto ne
cessitam para o·!!eu completo e bom ftmrcionamento . 

. Força milHar que não indcpnnda ·rio estrangeiro nn ob
tenção dr armamentos, m1miçiieo, navio.•. combustiveis. lubri
ficantes. etc;, cstnr{L semprr nn imminl'ncin de ver paJ•iclitaT' 
a sua .efficiencin. 

Particulnri~ando o cnso no nosso pa iz. que tem sólo e 
sub-sólos ricos de flora e rlc minorias aptos (L produccão abun
dante de todos rsses elemAn t.os nlio nos parece couqn insu. 
peravel. nem mesmo cousa relegaria pnrn remoto fut.uro, o 
. alcanc~r o Brasil ssa ind~pendrnoill. '\Níio será preciJo mais 
.do que nma vontadr bem orientadu e persistente dos nossos 
Jloclerr~ puhlil'OS rlo" nosi'ns r.lirig·e!lt.l'~ cr11 1'nmonf.a1' r fluxi
.linc.• o rlr.senvolvimonto dns industrias que a tQ.l fim se des-
tiMm. · 
.' .Tá pns!"nimng fnhl'icn ri!' ;~al'lnchos e artefacto;: de• guerra. 
fabrica de pOIV!H'a neg·ra C .fabrica rl1.• po!VOJ'n ~om r~m1acn. 
Com despe~a J'~lnlivnmcnt r prcm rnn. esf r.~ r!"tnhr!P" tmen f n~ 

. poderü•o ser collocados em pé de J'uzet· por s 1 o .fornecimento 
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daS polVOl'US, munições () artefactos consumidOS e USRdOlii J)(I!U~ 
nossas i orcas de terra e de mar . 

. \ extensa zona carbul\ifera, já em exploração no sul do 
~aiz, notadamente em Santa Ca.tharina e no Rtü Granrie aeo 
::;ul Ró precisa, para que as empresas que a exploram iuoor:.
Bifiquem o seu trabal_ho e possam fornecer em grande escala 
" rm·vão pr~paraclo no~ easo.!l ordinaJ'ios, qne ~n aprcssnm n 
l.crminacão dos portos e das estradas de ferro já. tambem em 
c'onstruccão para o seu transporte e embarque. 

Toda a despesa que ainda o Thesouro publico haja de 
supportar, mesmo neste momento de aperturas financeiras. 
Rerá largamente compensada pelos promptos benefícios qub 
para elle e para a economia nacional advirão ao encontrar-se 
a Nação liberta de derna~ para· o exterior essas centen~.~ ge 
milhares ed contos de ré1s, ouro, empregados na acqmw;ao 
desse combutivel. 

A solução dos dous problemas apontados. para cuja defi
nitiva terminacão .iii estão dados e se acham em bom adean
tamente os principaes passos, abrirá caminho á criação em 
larga coscala da industria siclerurgica e consequentemente do 

· preparo do aco, pois jazidas de ferro em abundanci a não nos 
l'altam, af.é mesmo nas ]JroximiclarJes da~ zonas carbonil't!L'as. 

O desenvolvimento da industria siderurgica fará os das 
officinas e estaleiros, onde se hiio de fabricar llS at•mns do 
Exercito e da Armada e bater as quilhas dos navios das 
nossas frotas de guerra e mercante. 

São problemas de solução· distante ou proxima, segundo 
n orientação que llles queiramos dar. Si persistirmos, parl.i
cnlaríznndo o caso á const.ruccão de estaleiros poderoso,;, no 
pensamento alé aqui dominante de levantarmos arsenacs rle 
primeira e segunda ordens, custeados e administrados dh•ccl.n.
mente pela União, a solução do problema, neste particular. ser.ú 
J'al.olmenf.c afastada para época -bem distancmdn. 

Si ontra, poi,ém. fõr a ol'ieuLacão, si nos decidirmos a con
l'iar ao capital l' :í industria p:nticultn· do t•tnpl'l';;a:; nacio
nacs idoneas a explorncão da construcoão naval \1rJ guerra. 
conjugadamente com n da marinha mercante, mediante favores 
e contractos bom organizados, que garantam efficazmenf.e as 
pares contractantrs nos tempos normaes e a Nacão em qual
quer situaoão anormal em que ·se possa encontrar, tudo nos 
induz a crer que o momento rle vermos bater no paiz quilhas 
militat•es e merr.antes de todas as t.onelagen~ se approxima • 
de nós. . 

Os elementos para chegarmos a esse de.~ideratum não no'& 
l'allnm; n pnir. o~ 11nss11r nhnnctnnlrs. Mns rm apJ'oveilnl-n ,. 
activai-os está o problema e, para tanto, mais não carecemos 
do que a vontadn firmemente perseverante e de direccão con
stantemente bem orientada dos poderes publicos. 

Emquanto aguardamos essa época de anroveitamenl.o das 
nossas possibilidades I)JU riquezas tão abandonadas e Gsqneci
rlas. volvamos a nossa atteneü•o para a situação do podr1· mi
litai' que ninda l.rmos, destncadamente para o aue se rela
ciona com a parte naval que faz o objecto especial deste pa
recer, no tocante aos recursos que lhe devemos conferir para 
que elle bom desempenho possa dar ao seu dever const.itu
cional de instituicão permanente, que é. 

Ao voltar as noss~s vistas :pnt•a este ponto partümlar do 
assumptÇ>, !IUe nos vem occupando sente o l'elator que todo 
esse optimismo, que vem manifestando sobre o futuro que 

·-
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nos aguarda, soi'I'J.'e uma sensível intermi ttcncia de desanimo 
ao Ler de julgar o nosso poder naval, pois o que de facto po.>
suimos em e;;quadra, para a defesa do paiz c manutenção d(! 
suas leis e uPdcm interna, é pouco e quasi de absoluta insuf
ficiencia para atLender ás necessidades presentes, quando so 
~onsidera que, para uma população maior ele trinta milhões 
de habitantes, occupando, om sua maior actividade economica 
amplissima costa marítima de 3. 600$ milhas, pela qual est1iiJ 
disseminadas quasi todas as mais importantes e populosas das 
nossas cidades, com grande numero de portos de accesso franco. 
inteiramente ahel'Los e indefesos, po1.' DllfJe r, i'eilo, volumosu 
commcrcio de cabotagem c t.ransoceanico, por marinha mer
cante sob bandeira nacional, com deslocamento já superior a 
500.000 toneladas- só possui mos /li navios. todos geralmente 
,iá velhos, tendo o maior numero excedido .iá o limite ela idade 
combativa. . 

Esta insufficicncia dr nossa frota naval mais sl'o accori
lua ús nossas vistas, qu::mrlo comparamol-u. i'ts frotas ele outra~ 
nações de menor população, menor costa marítima, e infel'iOI' 
numero ele cidades, portos abertos c marinha mercante a pro
tegei'. 

Não Pl'ecisamo~ ~ahir do nosso cont.inrmte para enconh'ar 
elementos que sirvan1 a essa comparaclio. Temo l-os no bem 
elaborado e cluciclativo parecer do Sr. Manocl Duarte. quando 
se refere á sitnarjÚO que tinham as marinlms de gU:erm do 
Brasil, Arg-entina c Chile ao J•ralizur-><f' rm R~ntiago a 5' Con
fereMia Pan-Americann. · 

E' rlessr parecer o ;;eguinte parecer: 

Armada Armada Al'mada 
brasileira argentina chilena 

Numero de vaso·~ ......... . 
Deslocamento ............ . 
Canhões de gro~so calihrr~ .. 
Canhões de médio calibre ... 
Canhões rlc pcqLleno calibre. 
·rubos de t.ol'pedos ......... . 

Brasil , ....... · ....... · · · · · • · · 
A1•gentina. . . . . . .......... . 
Oh i! e. : . , .................... . 

41 
76.662 

2G 
88 

1/tti 
36 

71 
203.133 

4ft 
140 
'11:!9 
65 

54 
113.666 

24 
93 

219 
97 

'L'onelagem •ronelagem 
não 

courar;.ada com•açacln 

ld.6!l2 
92.040 
82.452 

34.960 
111.093 

61.2:1'1 

·A simples inspecf)ÜO de'sle quadro nos rmsi11u o bastante 
para comprehendermos que si os nossos vizinhos, na~õcs irmãs 
o amigas, cu,io sentimentos de ordem e pacifismo não são 
inferiores aos n[lssos pela cultura de seus dil'igentes e de seus 
povas preci~am, para :t protocr,ão do sua m·dem interna e elo 
seu commel'Cio e defesa de stul. integl'idade nacional, de fro
ta~ navaPs l.lem ~uperiores :í nossa - quasi duplas em numr.ro 
de navios, mais do que duplas em de'slocamento, com um terco 
n 1 na iR de enn llíies. duplas r.om tubos do torpedos. duplas em 
tonelagem com•al)nua e mais uo que dupla om l.ouelag·cm não 
conrncarla-não ri de o~trrmhnr que affirmomos o reconhnçn-
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mos que a frota iJraúleira está. demasiadamente aquelll do 
que e1la deve ser vara bem cumprir os l'ins que a nos~u lei 
ma;; na lhe tracou. 

. ~l_!lval-a no numero qc seus vus~s, recompol-D: pela ~ub
s tlLluQao dos que possue, Já envelhecidos e sem raiO de ucção 
IHU'a a defesa da extensa oosta marítima, que possuímo~. a 
para a acl.uu~ão offeusiva, quando !Juuver de manter, fóru dos 
1nares nacionues, o adversaria que pretcader atacar u inte
gridade da 11atria; dotal'-a dos dique.> e da:; bases de ope1·ações 
ulilitar•mente preparadas do que ella precisa om pontos diver
sos dessa costa, para garantir-'lhe a defesa, e tel-a scmpr•o 
perfeitamente organizada, instruída e apparelhacla de todos 
os recursos para a sua efficaz ac~uacão na par. o na gu en·a, 
são deveres que a Nação não deve descunu· c a que não pódo 
eximir-se. 

Soo devez·es cujo cumprimento depende du sacz·i!'icio de 
díspendios elevados, que não podem ser PI'alicaáos lodo,; de 
chofre c simultaneamente, pela pouquiududEl de nosso8 recur
sos :Nnanceiros, mas sim, paz~elladam,ente, mediante pro
gramma pree~labiJlecido para cada uma das parles Jo problema 
geral •que úe,·a ttl r a prefereneia na execu1:ão. 

A no,;sa orienfacão, neste assumpto, já está. felizmenlo 
lr·a1;ada peJa delibernçãJo dos poderes publicas promllven elo a 
oouclusão de uma. :1' base de 2• ordem. na Ballia do Rio do 
Jaueil•o; a remodelação e conservação da frota actual; a sua 
renovacwo e composição segundo os conselho,; da moderna 
tactica naval organização e desenvolvimmlto de serviços 
at;cessorios,. como o da Aviaçfto Naval .e u úc pllaróe:• e bali
samenlo das barras e portos. 

Para a realização deste programma tem o Poder Legisla
tivo conferido ao Executivo recursos fóra do m·camento or
dinario para a manu tencã:o amlUal da Marinha, por autoriza
cões,. dentro de limites, para operações de credilo que lhe per
mitiam: 

A requisição das unidades navaes que considerar indis
punsaveis aos servicos da esquadra. 

A continuação das obras do dique e oi'ficinas da ilha das 
Cobras e seu equipamento industrial. 

A organizacli!o difinitiva do serviço de aviacão naval na 
illln do Governadot· e outros pontos ao longo do nosso littoral; 
· A construcção e l'econstrucção de pharóes, suas depon-
dencias e montagem de signaes para cerração. · 

Por conta destas autol'idades tem o Minislel'io da Mari
nha actuado, fazendo a remodelacão nos Estado~ Unidos da 
America do Norte, dos dreadnonaMs, S. Paulo e lllinas Geraes, 
e nas officinas de nosso Arsenal do Rio de .Taneiro e .em ou
Lt·os particulares, aqui existentes, as reparaoões, que aind" 
continuam, de quasi todos os demais navios da esquadra e 
contractando as obras projectadas na ilha das Cobras para o 
dique e as offícinas do novo Arsenal, bem como as projectadas 
na ilha do Governador A cm Santos, para u aviacão, obras que 
est:o proseguindo com actividade, que não devo arrefecer, já 
por estarem presas n contractos, como pela couveniencia na
cional de tel-as ultimadas com a passive! b1•cvidade. Accresce 
que a terminação das officinus do novo A.l'S!mal c do dique, 
que será um dos maiores da Amarica do Sul e com o qual já 
se tem dispendido algumas dezenas de mil coutos, será mo
t.ivo para futuras economias o ainda uma fonte de .Pingues 
rendas par11 9 Th~IIOU~ .• , 
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.Ei; eunw a t•esvciLo ~c CXJ.It'itno o Sr. almirante ~1inislt'O 
da Mul'inlta em sou nllimo reluturio : 

".l'romplo u ,\rsumd, a comervaç.ão do 11mlerial fillcl.uanLe, 
ag'(ll'lt dispeadíoo:a em exll·emu, sórnenLe cl.,vido á J'alla llt• 11111 
t•:;LallelceinH•nl o adeq11ullo de rcpat•os. ondo! u:; putlco:; navios 
da fruLa possam executar a~; uln·us indispfJmavois, resullurtí 
1>111 ~ensivcl ·~cnnumia pela dbpeuau das oHicinas da ínoiusl.t•ia 
parl.ít•ttlar, pttJ•a nndc segue111 90o/o dn; vcrhas tlcsUnada:; a 
(•,;se l'im no nrcamento da Marinha. 

"O funcdonamonto do Arsenal en1 <;oudi~üc:; modoJt'nas 
Lt·ut·ú o bencfieio do mais de 50% nas quanlitts actualro~oJnlc 
dl'spcndidus na conservação do:; navios, permittindo a,.;sim 
apruvoit.ar-sc parte dellas para a acqui~i~ão ue maler ial 
nOYtl de que I anLo ;;e roscuLe a no~sa eHquadt·a. 

OuLl'a vunLagiJm não desprezivel, anLeti de gra11de alcance 
1raru a ewnomia da :'lacão, aproseutará u 11ovo Arsenal com o 
rozJdiuwnlo p.t•oveniente rio aluguel do dique e dos conCL'l'los 
nos navios mercantes de todos os paims que cnkc nós, ele 
passago)JII, necessitarem. 

O propl'io facto de existir neste lado do conLincnle ame
ricano, or.rillína~ bem munlada,; r• dique com capacid~de llas
l.anLc para comportar os t.ransatlanLicos de regulare!\ dimensões 
int'lu irá sobrr~ as companhias de naves·ncão, indw:inclõ:.as a 
enviar ~uas unidadr.s para o iutercarnbio comrocn~ial com u 
nns,;o paiz e a,; republicas visinhas, na certeza de encontrat'em, 
e.aso llecessnrio, meios idnneos para attenderem os l'eparos e 
mesmo limpuza~ comrnuns do casco, exigidos pelas longas f.ra-

' vessías . 
. CC1·1o, um sacrificio financeiro do momenlo sedt corn

pcntiallo pulas Yantagens economicas do futuro . 
.Jú di:;semos e temos prazer em repetir: não ~e cornprc

honúc Marinha sem Arsenal. 
Alé o Jüomento presente a Marinha de Guerra Brasileira 

não conseguiu se habilitar siquer (t conservação do seu pe
queno material. Os concertos dn monLa síio effectuados no es
trangeiro: em officinus estranhas baLem-se as quilhas de to
tias as unillados da nossa esquadra; os reparos menos importan
tes são obrigatoriamente entregues aos estaleiros pn rtioulares, 
cm propol'çiio deprimon te pat·a n estabelecimento do Governo; 
embarcações de todas as formr.,;; mesmo para o serviço com
muro de transporte no interior dos portos, buscam-se fóra da. 
M'arinha lllt impossibilidade dllstn prover-se a ;;i mesma. 

SO:• ol :;\ l'Snn ai ~m constr11 c~.il·o, dopositario das mttis bem 
:l'•mcladas espr:•anc:.s da classe, libertará a Maz-inha do vexame 
de procurar J'óra do seu meio quem lhe concerte os naYins, 
como favores, a.pezar de regiamente pagos. · 
. Nenhum dinheiro da Nacão está sendo melhor Plli]Jt•o:·:~ndo 
d11 rjue na ilha das Cobras. ·. · 

Quanrlo as conferencias de paz, os tratados inlei'IH\cionaes 
d,• 1 i111ita~.ão ele armamentos e a oducacão, felizmente om Jll'O
!l'l'esso dos povos, afastassem por completo o perigo rio~ eou
fl icl.os armndos, hypotheso pouco provavel, porque fm·nw wm
Pre impevislns as cansus elas guorras ·e estas persistirão cm
Qllanlu subsistirem TIO mundo os JjJ•urídos de mando e de 
expansão, os interesses do toda a sorte o ambiçfto das rique
zas. ainda assim, não terminariam as nntugcns dr.• caracter 
conrntereial e ele tourismo, P o arsen!l.l prestaria á Marinha 
rn~rcante os sorvií~Os que esta rt>clnmasse o u ~rrandeza do paiz 
Lambem exigisse, · ·- ·. . · . --- .. ::ll 

\ 

'' 
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J~m lJrtJve estariam si não cobel'Lati, pelu menos mui tos J'C
duzicln< as sommas empregadas no magno emprehcnclimento, 
eorn lt wros para todos, marinha de guerra. marinha mercante 
e o pai1.." 

:;[(o obstante toda esta proclamada cOJll'eniencia cm serem 
C11:11 brevidade terminadas essas obras, nenhum recurso con
s i:,:·11a a proposição do areamento Naval para Hl25 que per
mi !.ta a sua continuação. 

Si em qualquer lei especial não se puder com tempo to
rnar a indu providencia 11esse sentido, o Relator, accordando 
com a Gommissão. !Jroporá que seja ella incluída nesta mesma 
proposição, cuja revisão em detalhe, de sua respectivas ver
bas, passa a Commissão a fazer, fim de propor ao Senado, as 
alteracões e medidas que lhe pareçam uteis e necessarias ás 
repartições e serviços, que a Nação custeia, pelo Ministerio da 
Marinha." ; 

O areamento vigente Llistribue por 21 verbas todas as 
do tacões, pura esse custeio, fixando nas .20 primeiras a despesa 
papel cm 89 .G77 :509$393, e, na ull.ima, a despesa- om·o em 
:1.. 000 :OOOf;300. 
· O Governo, em sua proposta para o exercício de 1925, at
lenclcnclo a dispositivos do Codigo de Contabilidade, á reor
ganiztu.;ü.o ele repartições c de serviços da Armada, levado a ef
t'eito de '1923 para rá, tl ao desenvolvimento que tem tido al
guns desses scrYiços, solicitou a eleYa(;ão da despesa para 
90.505:567$095, papel, e para I. 500:000$, om·o, distribuin
do-a por 31 verbas, sendo a ultima destinada a despesa na es
pecir - ouro. 

A proposição da Gamara conserva o mesmo numero de 
verbas da proposta e fixa a despesa-papel mn 05.5118 :047~095 
c a despesa- ouro em 1.000:000$000. 

Temo~ assim, comparando: 
Quem a proposta do Governo augmenta u orcamenLo vi

geai.(• em O. 9:L8 :057$702, papel, e 500:000$000 ouro; 
Que n proposiçii.o da Gamara te msobrc r,;le mesmo orça

mento um excesso papel de 5.870:538$702, conservando a 
UCS!Jl'SU, OUI'O; 

Que a proposição da Gamara reduz, finalmente, de .... 
:l. 017 :520$, papel; e de 500 :000$, oLwo; a proposta do Go
verno. 

As clit'ferenoas consignadas 11tt p1·oposLa governamnntal, 
provierar11 de alterações feitas nas consig·mtCJiies e sub-consi
gmH.:i:íes das vorbas do orçamento em vigor c se encontram mi
nuciosamente detalhadas, relacionada~· nn douto parecet· do 
Dep_utado St·. Manuel Duarte, pela :fónna que. com a dc•rirta 
venta, passamos a transcrever : 

.4. uomentos 

Verba 6"-llouve nesta ve1•ba um augmento 
de 2 :31t0$ por ter-se elevado a S'l'atifi
cucão de H irmãs de caridade, de 430$ 
a 960$ annuaes, o que produziu uma dif
ferením para ma i~ de 7:140$ e pela sup
pessão ele um Jogar de desenhista elo 
Hospital Central que vencia 4 :800$, elo 
que. resultou uma differença real pa.rn 
·matR de . .......... , ............... . 2:310$000 

.. 

'.'r• 

'\. l 
:l:l 

:;11 
~· 

'"• 
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Verba 8"-A difi'erença para mais pr_overu 
de se te1• consignado para pagamento de 
differenças de vencimentos por substi
tuições regulamentares, como determina 
o Codigo de Contabilidade e que deixou 
de figurar, por omissão, no areamento 
de 1924, a quota de. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 

Verba 11"-Essa differenca para mais não · 
constitue augmento de despesa porque 
resulta de transposição de verbas: de 
7 2:000$ destinada ao eJGpedíente da es
quadra, que Jigurava no Estado-Maior e 
de 50:000$ a qual estava consignada á 
Bibliotheca, llluseu e Archivo. • . . . . . . 122:000$000 

Verba 13'-A di1'Jerenca para mais provem 
de ter sido confeccionada a tabella, de 
accórdo com o novo Regulamento das 
Capatazias que baixou com o decreto 
n. 16 ·1197, de 31 ae outubro de 1923, 
approvado pelo Congresso, em janeiro de 
1 !124 (aort. 5G, da lei n. 4..793, de 7 de 
janeiro. de 1924:)\ ...............• , ... . !i5: 469$llOo 

Verba •14'-A differença .para mais provem 
de se ter attendido, nesta tabella, ás des-
pesas decorrentes das suggestões da 

. ?IIissão Naval Americana, as quaes teem 
por fim melhorar os diversos servicos 
dos arsenaes, de modo a tornai-os mais 
efficientes. 

Esse augmento diminuirá á proporcão que 
for desaparecendo o quadro . excedente 
dos ope1•arios, cujo total é 867 :6·51$720, 
e deixará até grande saldo, quando o 
alludido quadro for. completamente ex-
Lincto . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. . .. • .. 97 :844$672 

Verba 15'-A ·differença para mais provõm: 
a) do se ter consignado quota para mais 

·quabro conferencistas para a Escola Na-
val de Guerra; · 

ú) de ter sido at)gmentada a quota para 
:pagamento das grat,ificacões addicionaes 
aos lentes e pi'ofessores da Escola Naval, 

. cuja dotação já foi insufficientc para o 
exercício de 1924; 

c) de se ter calculado a importancia ne-
cessa'l'ia para pagamento da gratificação ' 
aos chefes de departamento da Escola 
Naval (decreto n. 16.406, de 12 de 
marco de 1924); 

tl) do augmento feito nas quotas. do m~t~
lcrial para a Escola Naval, CUJas offiCI
nas de machinas precisam estar appa
relhadas para estudos praticas. dos aspi
rantes . 
. S.-Yol. ;IX 3 
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l!'oram feilas lambem alguma~ rcducr;ões 
em outra~ sub-consigmLções tlosla verba 
de modo que a diJ'J'erença, para mais, fi-
cou na imporlancia real de ........... . 

Verba 16'-0 augrnenlo decorre: 

a) da nece~sidado em que se encontra a 
adminisLraoão de dotar a sub-consigna
ção n. 8, com a quantia de mais 30:000$, 
·para attender, não só ás promoções dos 
ufficiucs dos quadros Q. F,, Q. E., e 
Q. S., como Lambem, ao pagamento dos 
vencimentos do~ ol'Iiciues que forem 
transferidos para esses quadros e o da 
reserva, na vigencia do exercício; 

ú) da rwccssidude do accrescimo de 
200:000$, na sub-consig·nacão n. 13, des
tinada ao pag·arnento da di1'1'erenca de 
vencimentos dos officiues r·eformados 
que forem utilizados, do accõrdo com os 
.regulamentos, nos serviços burocraticos 
das repartições, servi~os esses muito 
uugmentados com a reoganizar;ão pro-
posta pela Missão _Naval; · 

c) tia necessidade de introduzir uma nova 
(JUOta de 500:000$, destinada ao paga
mento da ·' gt·atil'icacão de rnachinas" 
aos sub-officiaes do Servic;o Geral de 
1\lachinas, ct•eada pelo de(}reto n. 16.21:1, 
do 28 de novembro de 1923, approvado 
pelo art.. 56, da lei n .. 4. 793, de 7 de ja
neiro de 1924 , 

O uugmento de 730 :000$ nas tres sub-con
signacões acima. citadas, reduzi.d'o .de. 
:mesma verba, produziu, afinal, como se 
·demonstrou, um accrescimo· real, nesta 
verba, d1e ......................... . 

Verba 17'-0 augmento que apresenta esta 
verba, provém: 

a) da creacão do post,o.de terceiros sargen
tos cm todas as especialidades da Mari
nha (decretos ns. 16. 213, de 28 de uo
vo!nbt·o de 1 0:?3, c 1G. 33!l, rJe 30 de ,ia
l!C.ll'9 _de 1 !l21,), á sem~lltanca do que ,iii 
lot !otlo para os scrvtcos do rnachinas 
equiparando-se, assim, aos do Exercito: 
os postos correspondentes na categoria 
dos inferiores; 

h) do augmento do pessoal subalterno do 
;machinus c, l.ambem, da necessidade im
prescindível de se dotar a quota desti
nada .ao. pagamento das gratificaoões de 
espectahdade o outras, necessidade que 

104:620$000 

' ' ' : ~ ., 

I·, 

7i4:080$000 
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decorre, ntLO só. do uugrnoulo do pessoal 
que tem direito a e~Sati graLii'icacões 
(machinas - •rerceiros sargentos, ele.), 
como lambem do das graLificacões que 
são pt•oporcionaes ao tempo de ticrviço, 3 .131 : 1536320 

Verba 18'-0 augmento de despesa se fun
damenta na necessidade de ser augmen
Lado o ef1'ectivo do Batalhão Naval, afim 
de que o servico de guardas internas e 
externas, isto é, no proprio quartel, re
partições o estabelecimento~ de Mari
nho, presidio militar c navios, possa ser 
atLendido sem pre,iudicat·, como está 
acontecendo, o descanso das praças c a 
sua instrucção... .. .. .. . . . .. .. . . . . . .. 1'ss :000$000 

Verba 20"-A quota desLi nada ao pagamento 
dos vencimentos dos officiaos reforma
dos do Corpo da Armada, classes an
nexas e sub-ofl'iciacs, vem Lendo a mes
ma doLacão, desde o e;r:e·rcicio de 1 !123. 
!Com as reformas concedidas desse anno 
para cá, a imporlancia que tem sido 
consignada nos orçamentos, sendo sem
pre a mesma, não foi sufficiente para 
altender ás· despesas a que ~e destina, 
ollrig·ando, por isso mesmo, o Governo 
a solicitar creditas suplernenlm·cs, afim 
de desobrigar-se dos sljlus conlJllro
missos. 

'l'ralando-se de despesas que não podem 
soffrer diminuição, nem córtes, por isso 
que são fixas, c, com u fim de terminar 
com os constantes pedidos de creditas 
supplementares, fez-se o augmento, de. 1.100:000$000 

V eriJa 21 •-O augmento provem de se ter 
incluido na sub-consignacão destinada 
ao pagamento do pessoal contractado, 
para se poder attcnder aos contractos 
feitos nos Estados (Laos como de medi
cas pura as escolas de aprendizes e ou
tros ele igual importapcia) o que. por 
omissão, não foi feito no Ol'!)amento ele 
·1021. n importunei a de............... 55:182$500 

VcJ.·ha 22'-0 aug·rn.onl.o l'oi l'cilo para evitar 
o~ constantes pedidos de creditas sup-
plmnr.nlares, cm lodos os anuas. 

Afim ele evilm· del'ieicncia nu dotaciio 
desta vel'ba, udclicionou-se n imporlan
oia do credito que, em todos os exerci
cios, o Governo tem tido necessidade 
de nlirir ....................... ,.. .. . 3, 030:000$000 
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Verba :w_ (Nova) - Esta verba, por ser 
creacao nova, pesa, no seu total, com() 
um augmento, na proposta do orca
menta do Ministerio da Marinha, para o 
exercício de 1925. 

Este augmento, porém, que se impõe, em 
cumprimento do art. 71, do Regulamento 
de ContabilidD;de, vae figurar no orca
menta da Hcceila como renda das re
partições acúna citadas, de accõrdo com 
as sub-consignações respectivas e nos 
mesmos tolaes.............. ... . . . . . . . 521 :000$000 

, Augmentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 .1•52 :039$492 

Diminv.ições 

\' er·ba 3•-A dirferença pal'a menos resul
lort de Lerem passado para a Imprensa 
Naval as quotas de ··]~::\."}Jediente" e "Im
pressões e encadernações" para a es-
quadra, cujo total é de ............. . 

Vet·ba 7" - A diferença para n1enos, é con
scqucncia ele se ler excluído do quadro 
dos funccional'ios da Contabilidade, o 
pessoal da ::;ccção de P::irLidas Dobradas, 
" do quadl'o elo Deposito Naval, um cla
clylog'l'apho, a saber: 
l guarda-liVJ'O · 

2 dilas a.i uchmles ....... . 
:, auxilim·es Leclmicos ... . 

dactylographo ......... . 

!l:B00$000 
H:400$000 
21:600$000 

3:600$000 

Som ma. . . . . . . . . . . . . . -19 :200$000 

O pessoal da Secção de Partidas Dobl'adas 
passar:í a figTirar no qnaclro dos Junccio
nal'io~ ela Contadoria Central da Repu
blica. rle uccôrclo com o a•rL. 272, da lei 
n. '• .7H:J, de 7 de jam•it·o ele Hl2'" ..... 

V f'J'i'a '10" - A red ucoão provem de se ler 
~upprimido: run 1" pharoleil·o, qnatt·o 
segundos e sele Lel'cokos ditos ... , ..... . 

Vci'IJU ·!:!" - Pt•ovém a l'edncção da diminui
ção, na sub-consig·nação "Para compra 
de livros, et.c. ", de ................... . 

Verba Hl" - •Pelo i'allccirnento de alguns ad
clidos e aproveitamento elo outros, houve~ 
a differonça de .................. , ...• 

Diminuição . ....................... ,. 

72:000$000 

., ~) :200$000 

:12:520.$000 

50:000$000 

2.Q: 655$700 

230:375$700 

' ;:, ' 
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De onde •re:;u H a: 

Au gmc n Los. . . . . 
Diminllit:Gco : .. 

Attgrnento t•r:nl na [H'oposLa .......... . 

Houre Lambem, na verba 31, um õlllt\IIWilLo, 
oui.'O, de tiOO :000$, pal'a viagens ao cs
. Lt·augei t·o, de ofl'iciaes que se devc111 
insLI'IIil' um \':ll:in~ t'SJWninlidadc·~ .....• 

7.152 :039$1•\:12 
~30 :37·5$700 

500 :lltJO:j;OIIl) 

A Camai'U como Rn vü do conJ'ronlo ria Lb;pesa lJIIP vn
Lotl 1:11111 n,; t•udlt~c;í"íe:<, qtll' n;;;;i~ltalúmo,;, di! I .1117 :õ~O;jiOOII, 
papel, i.' ti00 :000$000, Lllll'O, C llO inluilo de ''COillJH'illtit• LI li lUiS 
·po;;sivPI 11 rl<•:<pesa", nã11 aeceil.nu Lod"" 11,; alt;.:·ntc•nl<ts dn ]JI'<t
posLa g;ovrl'llamenLal. Hecusou alguns, t•eduziu OIILI'Oii c aimla 
suggeriu novas rcducgõos como Ludo vu111 consignado no WI'JIO 
ela propos i cão que sublllcf.Lcu á J•evisão do Senaclo. 

A Cornmissão do Senado, con1 os mesmos inl11ilo' dn Cnm
missiio da Camara, manLet•ú essa ori()ntac;ão, ma~ de J'úrllt:l 
que a cacla se1·viço, que não possa S<)L' suJJ[H'imidu ou rediJ~id" 
c so mantenha com a mcsma ou maior· amplil.ndc. corrr.sponcla 
~mnprl' r.lolaçãn sufficientc, pnrn que a comp1·essão ele despesa 
não SI! limite a ser assignalada st'Jmento no papel. corno L<!nt 
succcdido consJ.antcmcnLe em OJ'~.:unenlos anLel'iore~ P al<! 110 
presentemente em vigor, para o qual .iá fora111 solicil.arlo~ e 
concccl i elo~ crer.l i tos ,;n p pletnc! n !are:; vn\111 o>ws. 

Revisara. JlOis, as vet·ba" da pt•oposicãn e inrlil!ar:í. rlc 
accC.rclo eom o exame que l'izcr e com as sugg·osl.ões do tii.1Jlar 
ela pnsl.n ria Marinha, a rpJe!ll n t•f'!al.o:· PSIWCialin<:-nLn u11Vitt 
sobre o oJ·çamento, ·a!Lm·a1;í"íe,; qnP lho pni·Pc.:nm tli'C<!:<>'aria:;. 
mesmo rrnc esta venham, prn· \'Pllilll'a, nw.io1·m· as ciJ'J•as 1'<']11'<.!
sent.ativas ela despesa. 

Não encontra tí Commissfio qualquer Yanl.agr.n1 ein vola1· 
orçarnenlo com verbas que. sabiclalllenLo, tenham dr :;pr supplP
menLarlas no dec1n·so elo anno ou para ns qunr~s SP lta,ia dr' snli
cit.ar credito especial. 110 anno seguinte, ptwa pagamrmlo de 
despesas realizadas tí sua conta e nuo pagas rm· insufl'iciencia 
ele dotação. 

Assim, á .medida que fõr examinando as verbas .. i usl.ifi
cal':'L o relal.or as allet•aeões n l'azrt•, rm cada uma, P npre
scntar:i, ao l'indar o seu exame, ns l)menclas corresponclr!nLI)s, 

Ga/Jim•le do Miwi.1lrn e Dit•ectnria r/n E.TJlNl'it?111r• 

Verba 'I" 

A Commissiio está ,rir! accôrclo cnm a reclucs·ão ril' 2ft :200$000 
feita nesta verba, desde qnn n 1'PiaLivn a suh-eonsignac.flo 
numero t - Mal.nl'ial - para a imp1•ess[io dn HrlaLorio do 
MinisLJ'O, IJa ímporl.ancia c\r• Hl :000$000, pn,;,;mJ a sl't' inc\uidn 
na verba "Impt'P11Sn l\'.nvnl ". 

As vrrhas 2" .r :l" "Aimil'anl.af!n" e "Esl.arlo l\Iaio1·, não 
· sol'i'!'CI'tUn all.et·a~ão na Gamara e :1 Conn11issfin ~~~ neceila 

sem Lnml.tem pt·opm·-Ihes ·moclificnçõcs. 
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Vr.rha 4' 

Directoria elo Pessoal e Oubincle de Idel~f:i{'icaJtiO ·
Houve a ~uppres~iio de 10 :000~000 na ~llh-consignaçao \ -
"Mnlt•l'ial".- para a impi·cssão _do Almanack. ~n 1\lannl!a 
A Commi~são ncccila a supp1·cssao, por ~rr n. unportanc1a 
aqui Slll)!)l'imirln mais nppropr!ndnmcnt(' tnclmrln nn verba 
"Imprcn~a Naval''. 

Verba 5' 

Dl:rectO!"ia. de En(Jcnlwria 1Yavnl e Jnspeclm·ia de lllachirw:ç 
- A Cnmarn não allrrou ns consignaçüPs cl(•sla verba, mas a 
Commissiio, tendo r.m visln a nova ol'icntação, dacla pela 
Missão Nnvnl Americana; l'ez clesapplllrecer o quadro. ?os 
ot't'iciacs machinislns, pela fusiío com o quadro dos offlCJaes 
do Corpo cln Armarla, c, conscqucnlemonte, fez desapparccer a 
Inspcctori(\ rle Machinas, apresenla)'ú emenda sob P·. 1, c9r
rigmdo os dizeres da verba o 1azenrlo nas cons1gnnooes 
"Pessoal" e "l\fnterinl" as necessarias a!1.nra~1irs. 

Verba 6' 

Di'rectoria rle Srrude, 1/ospital Ccntl•al I! En(m'1Ttnrins -
A Comm!ssão está de accflrrlo com as reducr.õe;:; fei,lns nas 
suh-consignar.ües "Material" 1, 2, :3 r 9 e não tmn out.rns n 
inrJícar. 

Verba 7' 

Directo1'ia de Fazenda e de Contabil'idarle, Deposilo.ç 
N111Jfll!s - A Com missão acceila a rnduc1;ãn de 22:000$, !'cita 
neMn verba pela suppressiío dl' Hi :000$, na :.;ub-consign:H:ão 
n. 7, e I'educçõr.s rle 10:000$ pat•a 5:000$, na ;nth-consi:.:nacão 
n. 12 "Pessoal" r• de 5:000$ para :J:OOO$. na sull-consignncão 
n. 4 ''Material". 

Tcr(t, porôm, rlc apresenlar uma seg':mrln emrnrla all.r
ranrlo os dizeres gei·aes ele verba e os dn consignar:ão "Pessoal", 
na iJUrle J'Claliva :í, Dirrctot'ia Grral rlc Cnnlnbilirlnclr e pro
pondo :1 verha do um nugmenl.o rio 20!1 :000$, qne se Justifica 
no facto de ter a Ir. i de l'ixução r! e l'm·•;ns parn I !125, nugmcn
tndo o rffectivo rins p!'açns do Tlalnlhão Naval r do CoJ•po rle 
Marinheiros e não se hnvr1', na propo,;icão ria Cnmara, levado 
em conta ~sse nugmnnl.o rio pe~soal no {'azct•-M a di~tr·ibuicão 
rlas quotas para o corte r coni'I!CI;iío rias J'CRpecl.ivas prças dr! 
i'nl'flnmenln. AccrPsce qur as quotas consig'narlas :\ rssn dcspnsa 
\~1 ·J92G são prr.cisamenlr ns mrsmns, jtí insul'ficirntrs que 
! tguram pm·a n Cnt'J'rnl.r.• anno. Assim, l.enrlo cm vista esse 
angmr.nln do pessoal daquellas rluas cnrpol'ncões o t.nmhcm a 
i nsuJ't'icicncia dn quol n rlcstinndn n grumrl.cs r npJ•rnrlizes, a 
emenr.ln consignnnrlo, cm sua segunda pm•lr., uma conveniente 
majoração a cada uma rlas 1.rcs quotas. 

Nas verhns 8", !J', 10, 12 e 13, ú Commissiio niio tem a!te
rncõcs a propor. 

Verba 11' 

Imp1•ensa. Navnl - A proposição rrrluz pnrn 5:000$ n 
sub-consignaoão n. 1 "Material" que cru de 100:000$ e manda 
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que, •na sub-con~ignaçfto n. 2 que é de 51 :000$ patra impressões, 
inclusive a do ur~anwnl.o da i\lal'inlla, se inclua a impt·ossão 
do rclnl.orio do· Minh;Lro, rlo almanack da 1\larinha, da Jlevista 
illrwil.inw c do Buletün tio Cl.t~ú ,\',wal, lendo !'cito snpprimir 
1m Yerba o! a quota di:! iO conlos destinada á impressão ·do 
rclatot•iu: na vcr·ba 4 outra quota de 10:000$ pat'a illltlressão 
rlo "\lmanack e na vcl'lJa iZ a de lt 1 contos destinada a 
im[n·ussões e encaúcrna~ões (in·clusive a 1/e'vis/(t Mm·itíma o 
Boteti'lll do Club Na·val). 

~las, si no ol'~amento vigente, só para a impl'essão da 
Revista e do Holel im estabelece u sub-consignaijão 203, da 
VCl'ha 1' uma dotação dt! :11:!: 500$000, scg·ue-~e que, altingin
do o total ·daqueHa~ sll[)LH'essües üt :000$000, aos quaes é 
preciso accrescenlat· mais lO :000$000 pm·n a irnpessün do 
ort;amenlo, ou uma suppt·essito total de 71 :000$000, lorna-so 
insnl'l'icienle para toda;; es;;a;; imJH'cs;;ões e encadernações a 
dotação de 51 :000$000 da sub-consig·nação n. :!, desta ver
ba H'. 

A emenda a upresentnt·, sob 11. 3, corrigirá c;;su diffi
ciencia. 

Directv·ria dos ,trscucws - Altcndcndo ao regulamento 
que baixou com o decreto n. Hi .127, de 18 de agosto de 
H123, a proposta elo Gu\'IJI'llü reuni11 lodo. o pessoal rla Di
recLm·ia rJo Armamento nn da Dircctot'ia dos Al'senacs. Pos
teriormente, porém, l'econheccndo n Govet·nn t• a i\lissão Na-· 
val que essa fnsão não rr·a conveniente, den nnlt•a ol'ganiza
çü•o aos servií~os dos arscnncs pelo regulamento que lmixou 
com o decrelo n. Hi.li.\7, de onlubro de 19Zt, c rlcslacon no
vamente, sepaz·andv rJellc;;, iÍ Directoria do Armamrnlo e a 
Radiolelcgrapltia, danrlo-lhc;; l'rgulanwnlos especincs. 
. ·Por esse mÕLivo l.ot•na-sr neeeRSUl'ÍO deslacar na labella, 

Jlovamcnle, a parte do pessoal pcl'l.encenLr~ á Diz·rctol'ia do 
Armamrnlo. Para essiJ rim a .Commissão propor(t cm emen
da ;;ob n. ''· morlil'icar a denomina~.ão rla verba e substituir 
toda a tabclla por outra que consigne as altcrar;ões que os 
novos regulamentos inl.rnclnzit·am nos serviços custeados por 
esla verba. 

A nova tahclla mantem .as aHcracücs fcil.as pela Gamara 
cm SLJa proposição, menos as qnc dizem respeito ao pessoal 
da Dirc•clor•ia tio At·mamr!nl.n que a Camara supprimin, na 
suppo;;ieüo rle qtw sr ll'al.ava dr pessoal nnvn necrcscirlo ao da 
Dirrctm!in do Arsenal do Rio. 

r.om a manntençftn inrlispcnsavrl drssc prssoal, qnr. Re 
P-0111IJÜie rlc 1 :;cgunrln (' 2 tf'l'CI'ii'OS orricüws. I dr;;r.nhisla. 
l njnclanle de dcsrnhi;;ln, :J l'icls ~ivls, 1 porteiro. 2 Rllt'ven
l.r.s, I nponlnrlot• r l hnmlwil'n, eom wncimrnlns no Ynltll' do 
<~·I :.:.80$000, hU:vr.t·:í 11ma rliminui1;iio rl1•s>a itnJltll'l.nnr.iu no lo
la! das l'CrlnccGe;; c!n J05 :7G0$000, frilu;;. prln pt•nrw;;i({to. 
nrsta YNlla, i;;to •1. a l.ahrlla nppt·nYarlu pela Camnrn l'icarú 
ang·nwntnrla clr ld :RS0$000. 

Esi.P angmrnlo poz•tlm, niio clr>\'CJ':'i inl'lnit· na arlnpt;~n da 
noya lnlwlla que a rmrnrln pz·opot•:í. ai.l.t'LHirndn-;;t~ fl qnr. 
prla nnvn oz•ganiza(:fto elos qunrlt·os rlo;; oprz•arios acltl:\L'S do 
Arsenal do nio r da Di reei nrin rlo Annrtnwnto, constitui u-so 
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om cacla um destes cstal.wJ,~einwnl.n,; 11111 qunrlrn rir opm·arioR 
exccclcnles, com uma dotaeiio total l]IIIJ i': JuaioJ' di.! HOO :000$ • 
. c que .irá diminuindo, dia a dia, i't medida que fm•em dcsap
parr.eendo esses excPrlcnleB pot• Slill ap1•ovei l.anwn ln . 1'111 va
g·as rln~ qnar]J•os r.ffr.el.ivo,;, on pm· qualqii!Jl' oull'tl muLJVO. 

])irecl01'Üt. do Ensino - A proposit;ão da Ga111am J•eduziu 
rll>)l p:t~.•a .1, os aJJXiliaJ'PS coni'PJ'cnei~tas "'' Pllsino rln i':seola 
l'laval rln U\ICI't'a, rliminuiJHio assim de 1:! :Oilll$000 a dtlla
l~fLO da ;;JJ]t-con;;ig·nacfin n. ·i ·'J'p;;;;ual". ::'io "niJ•t:lanl.ll, a iJJ
clmfio ''" Jnai,; .'J cunfeJ'I'JH.dsl.a,; na Jll'fiJIIl:'la d11 Olll'eeno. 
tem JlOJ' l'irn cum]lriJ• \1111 dispo;;ilivo do regJJlttllll!l!l.o dl';;sa 
escola qnc haixou com o decreto n. 16.022. de nhJ•il de J\12:1, 
j:'t approvado pelo Congrcs~o. Es~1! regnlarncnto, insJlil'Udu 
pela Missão Naval, considera nccessarios ess1!S 8 auxiliares 
aos novos Jnel.hodos de t.•nsino da !•:;;cola Nal'al i.IP GueJ'J'I.t. 
Segundo a oriontacão dada pr.la missfto. incumbe a cada um 
delles o ensino t.echnico de uma disci'!llina, de modo que. a 
suppressão de qualqucJ•, perturba r twrjndicn o l'uncriona
mento da escola. 

A Commissão, por isso, om emenda sob n. G, PI'OJlO!':'t 
qne se mantenha a sub-consignaçiio da proposta. Na mesma 
emenda proporá tambem que se substitua a denominação ria 
verba - "Directoria do Ensino" - pol' - "Ensino Naval'' -
como rst:'t no orçame.nto vigenl.t•, c assim propõe pm· nfto St! 
haver criado nu Marinha nenhuma mpart.iefio com a rleno
m inaçãü dp "Directm· ia ao Ensino". 

Verba iu' 

O(ficia.es e S?l.b-officiaes. 

Verba 17• 

Marinhe·iros e Taifa. 
A orientação actual que vac sendo dada :í organização do 

pessoal da Armada, determinou a reunião das categorias con
stituídas pelos "Sub-officiaes", "InfcrioreR" e "MarinheiPos". 
da denominaoiío rir: "Pessoal rio ScJ•v.iço Subalterno ria Ar
mada". 

De accôrdo com esta pratica, .i:í foi feita toda a regula
mentação do pessoal do serviço ele mnch i nas. pelo decreto 
n. ·J 6. 518, do 25 de ,i unho deste anno, que complcto1.1 os dr
talhes .iá previstos no decreto n. 16.213, de 28 de novr•mhi'O 
de 1923, appl'Ovado pelo ar!. 56, da !ri n. 1. 703. rir 7 do 
janeiro do corrente anno. 

Semelhante medida ser:í dentro em breve, rxpcclida pal'a 
todos os demaiR serviços correspondentes tís c! ivm·sas f!spr
ciwlidarlrs rxisLentcs na Mm•inha. como 'se;rmn: n.úl ilhm~a. 
torpedos, l.clcg1'aphia, cm•piillai'in. l'iris. PSct•rvrnl.es. rnfrJ·
meiros, etc. 

Torna-se assim impro~cinclivcl harmonizar m: i.ilulos rias 
\'rJ•ha~ elo oreamento, !'oln!ivas no prssnnl, rnm a novn oeicn-
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tacão c rlivis;ul dos servir:.os que compel.un1 ú~ rJ ivel'sas caLc
gorias, ao mesmo Lompo que i'il'ill', de accurLlo com as ne
cessirJnfles da Marinha u as exigencias do Corligo de ,;l)nlnlli
Jirlude, os diversos effccLivos do seu pessoal suba!Lcrrw. 

De accôrdo com Laos objecLivus c pum conscgu ii' o,; "''I IS 
:rim;, a Commissã•o aprcsenL?.t'Ú duas emendas suh n,;. li n 7. 
A i" propi:íe a mudan~a ela denominaçü•o da verba Jü, de "(H
ficiaes e sllh-officiaes" ·para ''OJ'J'iciaes" e a sullstiLuiçfto da 
tallella da proposLa [JOl' oulra com que se excluem os su!J-of
ciaes, fazendo-se por isso, na Y·Crba, uma reducção de t·•!is 
5. 527 :220$000. A 2" propõe igual menl.(\ a lllirdanr;a da 111'
nominação rla verba 17", de "Mal'inh••it•os e laifa" para "!'ris
soai do ·,;ervi~o suba!l.ct·no da At·mada - (Sub-oHiciaes. in
feriores, mariheims) - ~'aifa", e a ~ubsliluição da Labella 
pot· ouLra mn que incluem os :Hib-ol'l'icines. aJJgmeJüada iJill' 
nuva Labella dn .1;8'13 :GG0$000. 

As nova~ Labellas uprrscnln111 ,;obt'e a,; ria prüposLa nnru 
reducção de 7 I a :6G0$000 qut~ p1·ueede de se haver manLiclo as 
reducçüeg dr 100:000$ e r, :000$ J:espoctivamenle l'r!iLas pela 
Camnra r!ll1 cada nma das Yt•t.•bas e snpprimido, no respecLivu 
quadro, r,o capitães-t.enenlcs por autorizaçãJo h•gislaliva e cm 
consequencia de Pel'ormas de officinas realizadas em DUI!iht·u 
deste anno. 

Verba I~" : 

Batalhão Savul - A lei de fi:xal{ão tle fm·c.as para ·19:?r:i, 
(;levou para I. .fJOO praças o dJ'ectivo do BatalhtlO Naval a que 
mandou da1: a organização de regimento. A Comrnissüo, pat·a 
attencler ao augmen to do pessoal do antigo batalhão e as ::d
terações que rl.eve sofl'ret· a sua org:anizaÇÜQ, proporú, IJlll 
emenda sob n. 8, que se mude a dcnominacrw da vrwha para 
- Regimento Naval - cm logat· de BuLulhf10 Naval e que se 
substitua a tabella da proposta por outra que consigne o au
gmento de praças e as distribua .iú de uccOrdo com a organi
~ação que o MinisLcrio da Marinha preLende dar a essa l'orr;a . 

A nova tabella organizada ])ara 1. 500 praças apresenta 
sobre a da proposta, organizada para um el'fectivo de 1. 027 
homens, um angmcnto de 365 :332$000. 

Verba 19' : 

A!ldidos - A proposir.\ão da Gamara reproduz esta verba 
da pt•oposta que apenas dift'el'e tla vet'ba corrcspondunte do 
orçamento vigente em apresentar uma diminuição de r(ds 
2G :055$790 attribuida ao aproveitamento de alguns ndrlidos e 
~lll€cimrnto;; de outros. Mnit.o lentamente esta verba, que 
ainda monta a liaS :99ü$870, vem decrescendo. A qualidade e 
sit.uação dos adrlidos. quasi todos op·m'arios elos Arsenaes elo 
Rio, l':ll'l\ e M:at.to Gt·osso. pouco. pnl'ece. rncilitn o seu npro
wi lamento. 

Verba 20' : 

Cla.~sP.s útHcl.hJas - Esta verba que está consignada no 
cxercicio vigente com a clolaí\Üo rlc 1. 897:858$165 é n nw~ma 
votada .pa!'a 1923, facto ·que obrigou o Oove!'l1o a supplemrn-
1.al-a pm•a poder nt.temlr.•l' ao pugnmento rlo;; novos J'efoJ•madns 
de ·1928 pnra ct\. ~Pomando em consicleracão nstu circnrilstnn
riJt, e pot· tratar-se de despesa que nüo rÍoclr; sc1· evilndn, por 
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isso qnc ,j fixa, o Covot•nu, em stH\ pt·nposLa pum J!12G, cnmpu
lando o nutnet•o ue rel'urtnas acct't!scida:~, elel'a a vurba a 
5. !J!J7 :858$165, isto é, J'ez-lhe li III uug·mcnLu tle 1,100:000$000. 
A pt·opusi~\iio da Curnat·a não a!Lct·a a JlL'U[)osta e a Uomm is,iw 
elo Senado mtc!u lem Lambem a ullet·m· 

Verba :!1' : 

A Pl'O!Jusicão cm sua emenda, sults liLui~rlo a_ J'L'ducção da 
suh-con:;ig·nat;.üo n. 3 ''l~ventnacs" t.lu cnnsJg·uat;uo "Pessoal" 
de~ ta verba afim de incluir a aulot·i~aciw para· llUS'Unwnl.o da 
cl ifl'cl'rnea de v une i me nloR pOI' :n 11ls ti lu it;ües t•rgulan 11' nl.at•r•s, 
cu.iuR qtiola~ supprimira daR \'Ct·bas 1, 7, !l e 10, omil.t.in nos 
dizct•es geracs clt!ssa sub-consignar;ãn, na lll'IIIHii'l.a, aR pnla\'l'llS 
- Tomada de contas dos responsnveis ela Marinha, A emenda 
n. n, q11e u Gommis~fin aJH'CSt!nLu, corrige a omis;;lin . 

. Verba 22': 

llluniçõcs de bocca -. O areamento vigente dota a·s duas 
consígnu~ões rll'sl.a Yel'ba ·'Pessoal" r •·Material" com o total 
de H, 123:600$, Devido ao extraordinario encarecimento de 
lodo;; os artigos adquiridos por conta desta verba e á grande 
expansão que ,;e pet•mill.in em pagamentos de ração em di
nheiro, melhorias de rancho e fornecimentos a corporacões e 
esl.abelecimenlos que antet·iot·munle os não recebiam, foi ne
ccssaJ•io, no correr do anno, abl'ir creelilos supplemcnt.ares. 
que at.f.íngirrtm a qnasi 10,000 :000$000, 

A proposta do Governo pal'a 1925 eleva aquelle total para 
14,153:600$ úU mais de 3, 090 :000$ do que consigna o orça
mento em vigor, 

A proposição da Gamara mantém o total da proposta go
vcl'Jlamental. Não se póde, J10t'ém, deixar ele reconhecer uma 
vez que persiste c mesmo progride a carQstia dos generos, e 
:\ vista rlu volumosa ;;upplemcntação foit:t ultimamente, qne 
a verba proposta ser:\. fnmcamente insufl'icientc, desde que 
níio ~n restrinja tis concesslies ext.rnordinal'iaR permitl.idas no 
corrente anno. 

A Commissão do Senado, ante a dífficil-sitiiac·íiolinan
ceit·a qt.ll! n pai~ atravr!'sn, niio se nni111U a fll'OJlOl' novo nu
gment.o nn verha: pJ•efere. pot' devet' pat.riotico, aconselhar a 
I'Ompt.•essãn rlo ri<'sprsa pela oliminaciio elas concessõ·c~ cxtru
orrlinarias. qtJe n vig.cnl e Ol'c.umentn permiltiu, Apresentará, 
poPI.ant.o, pm·u cssn fnn, nmencla, sob n, 11, propondo a suh
!'iiluit:ão rios di~eres rias sub-eonsignn(:ões n, 1. "Pessoal" e 
"l\!niNial" rln t.abPlla, JWlos qttc consLnm nas mrsmas suh-con
sig-n:u:i'ít!S ria proposta rio Govr.t.•no parn l !)~!,, 

As verbas 23' - "Ajuda ele custo. Reprcscntac.í'íes, Com
misslins rlr Raqncs"; zt, "Fardamento n inslrumentns dn Musi
ca"; 25 "Sohrnsnlrntcs r Mohilinl'io"; 26 "l\fateriul de conslru
cção naval" são na pl'oposicão ria Cnmarn c na proposla rlo Go
verno as mesmas elo orçamento vigente; nenhuma allcracão 
receberam c a Commissão assim as acccil.a, · 

Vr.rhn 27': 

Cnm.lm.~tiv!?l ~ mnni,lio rle (11/.eJ'l'rt - A proposta do Go
verno consigna a rsl.n l'et:hn 7, 200:000$, rrpt·orlu~indo ~em al
lci'acões os qunnt itat.ivos constante~ do orcn.mento vigente 
para os mesmos fins, 

·1~·,.· .... '! .. 
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:\. Pl'oposil;ão da Cumaru munll!m a proposta governa
mental e a t..:ommh;~ão atisim Lambem desejada fuzcx·. Acc.resce, 
porém, que o Sr. 1\linistt·o da Marinha, almirante Alexandrino 
d~ Alencar, uppellando pat·a a Commissão, por carl.a dirigida 
ao relator, faz scnlir que a expel'iencia do mmo corrente, em 
que J'oi necessal'ia uma movimentação mais frequente da es
quadra, mostrou ser deficiente aquella dotar:ão e pede para 
a vcl'ba uma ma,ioração, na sub-consignaçilo n. 1. 

A Commissão, diante das ponderações de quem mais de 
·Perto conhece as necessidade~ administrativas do departa
mento mwul, pt·opm•á ao Senado cm sua emenda n. 11 o au
gmcnto de 1.000:000$ á snh-consignacão 1' e uma reducção de 
50 :000$ á sub-consignação 2'. 

Nu verba 28' - Obras e serviços accessorios. - a pro
posição reduziu de 1. 000 para soo contos a ·sub-consignação 
n. 2. 

A Commissão acceita a reduccão. 

Verba 29': 

· Conservação e repm•ns da esqttadrt1 - A Camara, cm sua 
Jll'Opo,;i~fin, consP!'I'Oil intl'g;l·as as rlua~ suh-comignaçõe,; "Prs
soal" e "Material", que Jot·mam tsla verhn. A Commis~ão 
pensn, enlrelanlo, que a snh-consignacão n. 1, "Pessoal" pôcltl 
ser reduzida do GOO :000$ e isso por·que, havendo, pela nova 
organizacão eluda ao pessoal opcral'io do Arsenal do Rio e 
da Dil'rctoria do Armamento, dous quadros de operarias que 
excedem dos quadros regulares, atlribuidos aos dous estabele
cimentos, e estando presentemente as repnraeües dos navio~. 
conl'iarlas, de prol'ol'CI!cia. n ol'l'ieinas pa!·lici!Íares ptH' :<e en
contrarem :is do Arsenal, lambem em reparos c remoclclações . 
não pPecisar(L o Arsenal no anno vindonco fazer chamada elo 
pessoal oX!traordinario, em numero elevado. A Commissüo 
nprcseJ]Iilrú nesse sentido a cmcndn n. 11, propondo aquella 
roduccao. 

Nn verba 30' - Nenhuma a!l.cração tem a Commissão a 
PL'OPOl' . 

Na verba 31' - Despesas em ouro - proposiçüoo fez 
urna reducçüo do 500:000$. A Commissão mantém a redlw;ão, 
não obstante par·ecer ao litulat· da Marinha que a verba a>aim 
reduzida ele 1. 500 parn 1. 000 contos possa tornar-se insuf
ficientc. 

'l'cr·minado n cxnmt~ ela revisão das verbas da p:-opostç:iu, 
passn o l'<'lalor n r•cdigir como emendas dn Commig;;ão as 1~ 
que foram nnnuncinrlas no correr dessa revisão como merece
doras cln apoio do Senado para. cm seguida, iniciar o exumo 
das seis emendas atwcscnl.ndas cm plennrio. 

g~m:\ll.l S 0.1 GOM.\!1 SH:i.O 

N. 1 

Verba 5' - Na dr.signnção desta verbn supprlmam-se ns 
palavras - c Inspectoria de Machinas. 

Consignação pessoal. Substituam-se ns palnvrns ·- Inspe
ctoria de Machinns - e us que se acham entre parenthesis 
pela seguinte: Excedentes. 
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44 ANNAES DO SENADO 

Consignação ma teria! : 
1 - Exp,edientc - Onde diz 12 :000$, diga-se: i5 :000$ e 

supprima-se ' Para Inspectoria de Machinas. 3:000$000. 
2 - Onde diz: Para a Directoria de Engenharia Naval, 

ôOO$, diga-se: Para Dii•ocloJ•ia d•J Engenharia Naval, i :200$; 
e supprima-se: Para a Inspoct.oria de Machinas, 600$000. , 

~ 
N. 2 

Verba 7' - Em vez de: Directoria de Fazenda e de 
Contabilidade e Depositas Navaos; diga-se: Directol'ia de Fa-
zenda e DepositoH Nnvaes. . 

Consignação "Pessoal" - Onde diz: Directoria Geral de 
Contabilidade, rliga-se: Quadro de pessoal da extinctn Diro-
1ltoria Geral do Contabilidade, que passou n :funccionm· na Di
rectoria de Fazenda . 

Sub-consignação n. 1 P - DiveJ•sas quotas - Onde rliz: 
150:000$, 36:000$, diga-se 292:000$. 58 :000.~ e onde se dir.: 
idem do Batalhão Naval. 30 :0008. diga-se: idem elo Regimento 
Naval, 75 :000$000. 

N. 3 

Verba 11' -. Sub-consiglli!.cão 11. 2 "Material"- Em vez 
de 51:000$000, chga-se: 71 :000$000. 

N. 4 

Verba 111' - Em ve1. ele "Directoria dos Arsenaes", diga
se: "Arsenaes, Directoria do Armamento e Hadiotelegraphia ". 

Substitua-se toda u tabella pela seguinte: 

ii. 



.Verba U 

Arsenaes - Dire!lloria do Armamento e Radiotelegra~hia 

Nume1·o das sub-consignações - Numel'o do pessoal -
Nattweza da despesa 

Consignacão "Pel!soal" 

(Dem·elo n. 16.647, de 22 de outubro de 1924 e 
leis ns. 1. 7 32, de 26 de ·setembro de 1907; 
2.260, de 4 de outubro de 1910; 2.290, de 13 
de dezembro de 1910; 2.530, de 30 de dezem
bro de 19H; 4.206, de 9 de dezembro de 1920; 
2.267, de 15 de janeiro de 1921; 4. 555, de 10 
de agosto de 1922, e 4. 793, de 7 de janeiro de 
1924) : 

ARSE!"AL DE 1' CATEGORIA 

(Rio de Janeiro) 

Sttb-consiynação n. 1 

(Se!lretaria e Serviço Geral) 

1 secretario: 

Ordenado. . . . . . ... · · · · · · · · 
Gratificação ............... · · · 

8:0001000 
-t:000$000 

PAPBL 

I( i:~ a. 

!2:000$000 

"""'"'-=~r:JT.' ~'i:"n·-= ~-~ •.>t:Giai+~ ~ ;;;-}i :·-~·.~4~~a7~= -- ~foa;t~.&~~~·if~~-~t;.;· !,~ ·;w'-',:1!!! ·~-,~~!" ~-~ ·;;.~-~ .. 
-- - ' " .. ~::ij li!:ar-' ~-:=:~~ ' a: • _, 11!!!!. ·• 1!1 
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' Numero das sub-consignações - Numero do pessoa~ -
Natureza das despesas 

2 primeiros officiaes: 

Ordenado .............•..... 
Gral ificação .... 

6 segundos officiaes: 

Ordenado. . . . o o o o o o o o o o • o •• o 

Gratificação. o o o •• o. o o •• o • o o • 

9 terceiros officiaes: 

Ordenado o o o o o ••• o o o o o o o o o • o 

Gratificação .. o o o o o • o o o o o • o o o 

4 delineadores: 

Ordenado. . . o o o • o o • o : o • o o ••• 

Gratificação. o o o • o • o. o o o o o. o o o 

3 desenhistas de 1' classe: 

Ordenado. o o • o o o : o • o • o o o • o • o 

· Gratificação .. o • o o o o o o • o o • o o o 

3 :466$tj67 
1:733$333 

3:2008000 
1:600$000 

2:400$000 
. 1:200$000 

4:000~000 
. 2 :ooosooo 

2:800$000 
1:400$000 

PAPEL 

Fi;xa Variavel 

10:400$000 

28:800$000 

32:400$000 

24:000$000 

12:600$000 

~ 

ii-
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. - . 
3 desenhistas de 2• classe: 

Ordenado .•. ; . ·; .•. ; •..••..•. ; 
Gratificação ................ . 

2 porteiros: 

Ordenado. . . . . •....••....... 
Gratificação ................ . 

1 prime; iro continuo: 

Ordenado. . . . . . ............ . 
Gratificação .•....•..•......•. 

1 segundo continuo: 

Ordenado ..........•... • .. • . 
Gt·ntificação ................ . 

5 serventes da administração: 

Gratifica~ão .... 

5 apontadores: 

o • ' •••• o ••• o • 

Ordenado .... 
Grat ifieação. 

• ... o o • o • o •• o o o •• 

o o o o o o o •• o •• o o •• 

2:400$000 
1:200$000 --
2:400$000 
1:200$000 --
2:000$000 
1:000$000 

1:600$000 
800$000 

2 :160~000 

2:800!000 
1:400SOOO 

1 empregado para o serviço de in-
ccndio (bombeiro), gratificação ............. . 

iO:S00$000 

7:200$000 

3 :,000~000 

2:400~000 

iO:SOOt;OOO 

21:000$000 

2:160$000 

Ul 

"' ID 

"' >• o 

"' ~ 
..... 
c.>· 

1:1 

"' 1:1 gg 
"' I 
1:1 

"' ..... 
~ ,.. 

• ~· 
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Numero das sub-consignações- - Numero do pessoal -
Natureza da. despeia 

J...! ~ .. 

4 telephonista·s: 

Gratificação .............. · · · 3:000$000 

4 mensageiros: • 

Gratificação .... 1:200$00(; 

21 guardas de policia: 

Ordenado. . . . . ............. . 
Gratificação . . . . ................. . 

80 serventes para as officina·s e diques: 

Gratificação ................ . 

1:448$000 
724$000 

1 :97H;ooo 

••••••••••••••••••••••• o o o o .. o ••••••• o •••••••••••••• 

Sttb-consignação n. 2 

(Serviço l\Iarítimo e Casa da Força) 

32 patrões das embarcações: 

Ordenado . . . . •..••••........ 
Gratificação. • • • •...........• 

2:880$000 
i:U0$000 

~~...,'!'!~ .~;;,1'-1-":-=~;. -1~-.. .. ,_,ii'lf'~'l! •~ r ""i!P.1!5!1~:;.;.~;;~-:;;:ZI::..-- ......... -· ---:~-_.,.-:JL .. ,;a,ltl!'!A-7-"', •"'i Si~ ~~ .... ~J:t''i$ 

PAPEL 

FiJJa Variavel 

12:000$000 

4:800$000 

.5:612$000 

157:680$000 

138:240$000 

138:240$0PO 
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60 machinistas das embarcações: 
... - ' . 

·Ordenado . . . . ........ · •• · •·• ·•·• ·• ·2 :880$000 . 
!fl Gratificação. . . . ......••••••• 1:440$000 259:200$000 
I . ~ . 

~ 3 ajudantes ma(lbinislas: 2. 
!D 

..... Ordenado~ .... ! ...••• . :. ~. ~-~. 1:733$331 "" !D 
;,.( Gratificação ... , .......•••••• 866$6Q6 7:800$000 !D 

>• o 

20 motoristas: -..... ' .. - .. - "" '--.. :;::: 

Ordenado .. ·. . .......... ::: :·: .. _. 2:880$000 -86:400$000 
c;o ·. Gratificação .. , ........••••.• 1:440$000 "' .,. 

" t:l i 00 foguistas: .. . ' . - .,. 
Ordenado . . . . ............ ' .• .'. 

~' 
1:920SOOO 

288:000$000 
:;::: 

Gratificação ..............•. 960$000 t:d. 
;l>' ---- o 

"' 74 primeiros marinheiros~ .. -OrdenadÔ. . . . . ........•••.•• 
<O 

i:Hoeooo ~ 

Gratificação ................. 720$000 159:840$000 
..,. 

~-- ' . 

:1.7:1. segundos marinheiros: 

ÜI~denado.. . . . · ............••• 
. ~--

~ 1:152$000 
Gratificação. . . .......... 576$000 295 :488Soo.Q 

~ 



Nume1·o das sub-consignações - Numero do pessoal -
Natureza das despesas·· · 

1 dispense ire: 

Gratificação .•..... ' ....••••••. . ........... . 
2 cozinheiros : 

Gralificacão . .............•.. 900$000 

2 criados: 

Gratificação ..........•.....••••• ·-
1 cozinheiro para o dique fluctuant.e:. 

Gratificação . ................. . 

675$000 

............... 
1 criado, idem: 

Gratificação ..••.•.......••• ~ ~ ........... -
2 ....• . .................................. ·-· . -· . •.• ......... . 

Sub-consignação n. 2 

(:Mestrança e pessoal artist.ico ·das 
officinas) 

13 mestres: 

.Ordenado ......•..•..•.. · .- •· .· •· 
Gra tificaçªo. . . .............. . 

3:200$000 
1:600$000 

PAPBL 

Fixa .Variatlsl 

1:200$000 

2:700$000 

i : 35()$"000 

1:350$000 

975~000 

1.242:543$000 

62:400$0po 

•. 
a 

~ 

~ 
a> 
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fH operarias de 1• classe: 

Diaria . ..................••• _. 9$000 361:635$000· ... 

153 ditos de 2" classe: 
"' .., 
m 

Diaria. . . . . . ..........•.•••• , 8$000 U6:760$000 !li 

' ~ 
M' 

203 ditos de a• classe: li!: 
..... .., 

Diaria . ........... -........ · •·• 7$000 518:665$000 . 
~ 

' "' 
37 aprendizes de 1• classe: . ~· 

"' 
Diaria • . ••• o •••• o ••••••••••••• 5$250 70:901$250 ~ 

:::> o 
~ 

37 ditos de 2• classe: "' -<O 
t<> 

Diaria . 3$500 47:267$500 - . ~ . . ••••••••••••• o ••••••• 

37 ditos de a· classe: 

Diaria . . . ............ -· -.: ..... 1$750 23:633$750 
' ·o. , ·.: .. -

.• 

; .• ~t<q~~~-~,~~~1~ 



Nume1·o das sub-consignações - Numero (lo pessoal -
Natureza. das despesas 

53 ditos sem classe: 

Diaria . . ...................... 

(Excedentes do. quadro) 

124 operarios de 4' classe: 

Diaria . 

H! ditos de 5" ciasse: 

Diaria . . . ................... . 

40 aprendizes de i • classe: 

Diaria . . .. ...................... .; : 

5 ditos de 2'. classe: 

Piaria . . . . ................. . 

$500 

6$000 

5$901 

3$750 

2$500 

3 . ................ · ...................................... . 

' -

PAPW:. 

Fixa · 

1 9:672$500 

271:560$000 

245:540$610 

54:750$000 

4:562$500 

2.120:348$110 ' 

. ·----,·-r- -- ----
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ARSENAES DE 2• CATEGORIA 

(Pará e 1\laUo Grosso) 

Sub-conslgnação n. 4. 

(Secretarias, directorias e diverso~:t 
empregados) 

2 secretarias : 

·Ordenado 
Gratificação 

2 offieiaes: 

.................. . . . . .......... . 

Ordenado . . . . .......... ._ .•••• 
Gratificação ....•.••.•••••••••• 

2 amanuenses: 

Ordenado ................••• 
Gratificação . • . . ...•...••.• 

2 contínuos: 

Ordenado ............••..••• 
Gratificação . . .. . ....... • . •. • 

-.. --- " ' . ·_ •. <. 

2:400$000 
1:200$000 

2:000$000 
1:000$000 

1:440$000 
720$000 

1:000$000 
500$000 

• 

7:200$000 

6:000$000 

4:320$000 

3:000$000 :-. 

• 
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Nuimero ela$ suPcom>iQflllÇÕes - ,Nt~mero do pessoa~ - PAPEL •.. . t>< .... 
Nafln·eza das despesas . Fir.a .Variawl 

4 desenhistas: 

Ordenado . . .............•.... 1:600$000 
Gratificação ................ 800$000 9:6008000 

4 amanucnses das directorias: 

Ordenado . • . . ..... : . .....•.• 1:440$000 
Gratificação . . . . ..•.......... 720$000 8:640$000 li z 

t escre'\·entes, idem: 
. - . . . ~ . > 

"' "' 
Ordenado f:OOOSOOO "' . . ..................... o . 
Gratificaçã~ . . . .......... -..... 500$QOO 6:000$000 m 

~ apontadores: ~ 
... i; 

o 
Ordenado . . . . ............••• 1:440$000 

4:320$000 Gratificação . . . . ............. 720$000 

2 porteiros : :_~.. 

Ordenado . ........... - .... 1:000$000 
Ora lificac;ãÕ : . . . .............. 500$000 3:000$000 

2 bombeiros : 

Gratificação ......•...•.••.•• f:000$000 2:000$000 

' 

······-.. -··· ., ..... ·--· .,.., ----- ...... ··- , __ .......... ------~-·- -...... ----·- "'l "'!"r~ "'ll~s__u .• _.;:: AS iif~@.Ç=;.lJ'í!(A!!:-Jftll:r'!l!".,.,.._ '~ ~~-$.S&~L%$f2:pt,jiili!~'l r•"" ~1:111 



2 escreventes junto aos mestres geraes :· 

Gratificação . ·• 

8 guardas de policia: 

Ordénado . . . 
Gra~ificação . . 

................ 

......... j ••••• 

• • ........... "•l 

750$000 

1:000$000 
500$000 

.-~:. .. ~.·· .. . ................. ,; ..................................... . 

;· 

Srtb-consianação n. 5 

(Patromoria). 

. ............ . 
4 patrões: 

.Ordenado . 
Gratificação .. . .............. . 

4 machinistas: 

Ordenado . 
Gratificação 

8 foguislas: 

.............. ............... 

Ordenado . . . . ....... · · · · ··. • ·· 
Gratificação . . .. ~ ........ · · ···· • 

. . . • 

1:920$000 
960$000 

"·\ 

1:920$000 
960$000 

1:440$000 
720$000 

:·~ '.! 

!:500$000 

12:000$000 

67:580$000 

U:520$000 

H:520$000 

17:280$000 

-;.> ), . 
~~ ~ -' ----

·-

:· ; --- " :..~ ·-- ,-. . A:-·!:{-. 

{ll 

"' {ll 
m 
>• o 

"'" ii:: 
.... 
co 

~ 

; 
i 
o. 

"' "' ..,. 
~ ... 

8l 



Numero das sub-consignações - Numero do. pessoal -
Natureza dar- despesas 

8 remadores de 1" classe: 
Ordenado . . . . ...........•.. 
Gratificação. . . . ............... ·.·.· 

8 ditos de 2'. classe: 

Ordenado . . . 
Gratificação . 

8 ditos de a· classe: 

Ordenado . . . 
Gratificação . . 

·········,······ 
.. -· ............... .. 

. . ;,. ........... ~ 

900$000 
450$QOO 

8008000 
4005000 

700:!:000 
350$000 

5 . ............................................................ . 

Sttb-'consignação n. 6 

_;(Mestrança e pessoal artístico ·das. officinas) 

2 mestres geraes: 
Ordenado·. 
Gratificação 

4 contra-mestres: 

. . . . .......... . 

Ordenado . • • • •.•.........•.. 
Gra tificacão . · . . ......•••..••• 

:2:400$000 
!:200$000 

2:000$000 
f:000$000 

PAPEL 8: 
Fi:~ a Variavet 

!0:800$000 

9:600$000 
~ .. li! 
> 
"' (7.1 

' "" 8:400$000 'O. 

(7.1 

69:120$000 "' z 
> 't:l 
o 

7:200$000 

12:000$000 

-...... ----;'- -.--. -- ·~·-·--. ----~~-------- •": -.'311 !lfZCU.,.$-.. ;;:. ·"<'·.,4\W:S:., .;::;;11 •""":"'" •.• !i! .. ~ ""'-!!!!T.i!il'9i.'-;:;G~&\,.Z::: .§ ;:;::l,!fil .;l-.! ri~' 



iS operarios de 1• classe (sendo iO para 
lllatto Grosso) : . · 

Diaria o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

20 ditos de 2• ~lasse: 

Diaria :· o o o • o o o : o o o ; o o o o o • : : o o o 

20 ditos de 3' classe: 

Diaria o o o o ••• o o • o o o •• o •• o o o o o o 

40 ditos de 4' classe: 

Di 
. I . 

_ a ria . . . . . ...................••. 

40 ditos de 5• classe: 

Diaria o o o ................ ·.· ... -~ 
~ "'. 

• o o • o -20 aprendizes de i' classe! o o o · • o • • • o o • • o • •• • • • · 

Dia ria . . . . ~ .. ~ .... _ ._ ._. · .... •. ~, • 

20 ditos de 2'' classe : 

Diaria o o o .. -· ... ~ ........... . 

<' 

' .. 

6$600 '43:362$000 

5$901 43:077$300 

58520 40:296$000 

4~320 63:072$000 

3$250 47:450$000 I' 

2$000 U:600$000 

f$000 7:3008000 

--1\ 

' ~ 

.-,.- , 

"' ~ 
"' "' :>-• o 

~ -.., 
g 
"I:'' 
~-

---~· 

I· 
"' t'2 -~ .... 

. QJ 
-~ 

'· 



.. 
Numero das sub-consignações - Numero do pessoal ·

Natureza das despesas 

20 serventes : 

Diaria . . . . ................ . 3$125 

6 . ...••......................•..•.•••.••••••.••.• ~ •.•. _.-....... . 

N~ro das subconsignflÇÕes - Nu:mtlro 
Natureza das despesas 

do pess"Oal 

Sub-consignação n. 7 

Directoria do Armamento : 

i segundo official: 

Ordenado .. 
Gratificação . 

.2 terceiros officiaes: 

. ~ .. 
Urdenado . . - . 
.Gratificação 

3 fieis (civis) : 

Ordenado . . . . ..•.....•..•.•• 
. Gratificação . . . . •.•...•.••• 

3:200$000 
1:600$000 

2:400$000 
1:200$000 

2:400$000 
'1:200$000 

Fi;ca 

22:812$500 

30i:i69$800 

4:800$000 

1:200$000 

!0:800$000 

p~ 

··-·~·-- -· I 
__ ....._.,._,. .. --- - ... ,.. ·--~-; ... I'""!!' ftll!'!'!ll..--"- . 

.VarüzveZ 

•• ·r'" 'Fi l,l .IL.~~R"fir 

w~ 
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O> 

t:l 
;o. 
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~ 
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f desenhista : 

Ordenado • . • . •..•......••••• 2:800$000 
Gratifica~;ão .i • • ••.••••••••••• {:400$000 4:200$000 

t ajudante de desenhista: 
Ol 

Ordenado,.. . . . ........ ,. ....... 2:400.$000 .. 
3:600$000 Ol 

Gratificação . . . ................ 1:200$000 m 
>• o 

i apontador: 1>1 
1?:: 

Ordenado , . . ...............• 2:800$000 .... 
Gratificação . !:400$000 4:200$000 -.... CQ . . ............... C-

"' i professor normalista: c ... .. 
Ordenado . . , · ............•... 3:200$000 

.. 
' 

1?:: 
Gratificação . . • .. ......... ·• 1:600$000 o til 

:;:1 
1:800$000 o 

i mestre geral (delineador} : o c .. 
Ordenado ............... ~ . ·-· .•••• 

.... 
4:000$000 CC 

t<> Gratificação . . .............•••• 2:000$008 6:000$000 ... 
i porteiro: 

.Ordenado . . . • .........•.•••• 2:400$000 
Gratificação . . . . ............ ;. 1:200$000 3:600$000 . -

·' ~ 

.. ·. 
' .... -.. _·:. :• -~-

- - . - -
-_c:-.~.-:-\_~, -_._;;,_~i'~~;-;;_~·---'Õ~:::-,-::<· ••. -"l.:;-- ~/~.:,:;;,~-. .:A.~,:::.-~~-;;;··.:--:);_:~-~ :·i_, ,.,, ~-.. _,._. 



Numero das sub-consignações --Numero do flêsso'al -
Natureza ·das despesas · 

2 serventes: 

Gratificação ............. 
i4 guardas de policia: · 

Ordenado o o o o o o o o o o o o o o o o o o • 

Gratificação . · . • .......•.•• ·= 

2:160$000 

i:US$000 
72-i$000 

7•:..:.• .... • ........ _ ......................... -.............. . 

Sub-consignação ~o 8 

(Serviço Marítimo e Ilha do Boqueirão) 

3 patrões de embarcações: 
Ordenado o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Gratificação o o o o o o o o o o o o 00000 o • 

6 machinistas: 
Ordenado ·o o • o o o o o o o o o o o .. o o o o o o o o o. 

Gratificação o o o o o o o o o o o .. o ... o o 

22 foguistas: 
Ordenado o 

Gratificação ................. 

2:880$000 
1:440$000 

2:880$000 
t.:H08000 

1:920$000 
960$00Ó 

.&:320$000 

.30:408$000 

83:928$000 

12:960$000 

25:920$000 

63:360$000 

1'JP,~!!J''õ"'''r"" 1~'!'1 1'1~,----.. -....- ' ....... ··-·---... ~.-----~-....,..,.. •• , .... ...,..'!'O..., __ -

PAPKI. 

F_iza, _Variavel 

/ 

{; 

• 

~ 

·-~ 

.~ 
"' 1:1 o: 

i o 

•. - 'I' 1:1 !I ~~:MY::s12$%1( .li®D . .ifii:!íl\ffl,'l_, 
I 

_f: 

) 



-· 

6 primeiros marinheiros: 

Ordenado . . · • . ....•.•. ~ •• -.-~ ~ •. 
Gratificação . • . . . ... , ••• • :.:.: 

D segundos ditos: 

Ordenado ... .................. 
Gratificação . . . .................. 

1:440$000 
720$000 

1:152$000 
576$000 

1.2:960$000 

1.5:552$000 

g: ... 
~ 
1:!:1' 
I!: 

8 ....... : . . . . .......................................... . 1.30:752$000 

Sub-cotlsignação n. 9 

(lllestrança e pessoal artistico .. das. 
officinas) 

9 mestres: 

Ordenado ... ··············-· 
Gratificação . . . . ... , •· ..•.•• 

39 operarias de 1• classe: 

Diaria . . . . ............... • . . . . . .. 

47. ditos de 2" classe: 
Diaria .. ..................... •: 

' ( 

'.- . \~_ .. :- ._:~--~-,;: . '.... ~ . . " r -~ 

3:200$000 
1:600$000 

9$000 

8$000 

43:200$000 

t2S:H5$000 

1.37:2~0$000 

J i 

f 

..... 
c.o 
t:l' .... 

I~ . 
C> 

li 
~ 

·~ .... 

~ 

;,-. :l~2 ;.~--.;~~- --~--. .;.:--~:.-~-.à-1~: ~ ,:-;:/.;_~~~~ i;'i~~~"~\/~ .. J_~~~;:·x.i~:~~tkl~~~:·i~·;:i~~~:-~-;i~~;;,·i:),_~\··~-i(.: . __ . j • 



Num,ero das su,bconsigna;;ões - Nwnero do :pessoal -
Natureza das despesas · 

~ PAPI!'L 

4 7 di los de 3• classe : 

Diaria . . . . . · ............•••• • 

13 aprendizes de 1• classe: 

Diaria . . . ................. . 
13 ditos de 2• classe: 

Diaria . . . . ............ • .. • · 

13 ditos de a· classe: 

Diaria . . . . .................. . 

27 ditos sem classe: 

Diaria ................. 
50 serventes: 

Gratificação ............. 
(Excedentes do quadro) 

50 operarias de 4• classe: 

Diaria . · • .................. 

" ....... •o / - 'O I ... __ '!!!!!!! 
' . - ·--- !;!r-' •. 

Fiza Variavel 

7$000 120:085$000 

5$250 2-i :911$250 

3$500 16:607$500 

1$750 8:303$750 

$500 oi:927$500 

1:971$000 98:550$000 

6$000 109:500$000 

"~.,..'"'-" ""·--··-~·.., ......., • ..,....,.. 1 ... ~.,. r ,.,....-. 11• ,. l:l""!i- ":III' U#G6?'!-C..:;,::::;:~ .... :;::sc--{'l&i IJ'I! ... !"!!!! 
I 

Cl> 
.~~,;~ 

--~ 
'li: 
:t; 

a> 

-8· 
.IJI 
"110 

t 
.o 



55 operar i os de 5• classe: . - ., .. 
Diaria . . .................... . 5890! 

28 aprendizes de t• classe: 

Diaria . . . . ......... · · · · · · · · • 3$750 

26 ditos de 2• classe: 

Diaria ........ -................ . 2$500 -----
20 ditos sem classe: 

Dia ria . . . . ................... •! ~500 

~- ....... -.. . .................................................. . 

Sub-consignação n. 10 

Radiotelegraphia (Rio de Janeiro) 

i adjunto especialista: 

Gratificação . • • • • • -• • • • • • e: 

3 mecanicos electricistas: 

Ordenado . . 
Gratificação . . . 

••• 4• ......... ··l· -~ ................ 

'· 

4:000$000 
2:000$000 

118:~62$575 

38:325$000 

23:725$000 ' 

3:650$000 

875:602$575 

7:200$000 ~-

18:000$000 '-

;•. :_. .•• ><""_•~ .,:~_ · -~-: •. ·-· • • ?!-c.-_';-.•-· ,::..·;:"-'""f:_c-·:,_./ ,-.:-'"~-L~~-,:-.:1: o-:. L ~ -:,:! ~.:.,~;-,-: .-,.~·- -:o-<:·.-o.: :-· 
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~ . 

Numero das sub-consignações - Numero do pessoal -
Natm·e:a da despeza 

i auxiliar de trafego: 

Gratificação . . . .............. . .......... 
.. 

4 serventes: 

Gratificação . . . .............. i:620$0oG 

i carpinteiro:. 

Gratificação . . . . ............ . ........... 
i marceneiro: 

Gratificação . . . ............ . .......... 
2 lorneiros : 

Gralificacão . . . . ....• ~ ..•.••••• 3:240$000. 

i ajustador: 

Gratificação . ..............••.• ............ 
i · serralheiro: ...... .. 

. Gratificação . . -· • _ .........••••••. !•:• ••• ~ ••• •••• 

r.APEL ~:; 
E'_iza Yariavet 

~:880$000 

6:480$000 

!t: 
li!:·' 

3:240$000 >-: 
!>§ .. 
m. ~ 

t:IC:.: 
·o-

:,, 
a>· 

3:240$000 
!>§-. 

li!: c: 
~-
O· 

6:480$000 . 

3:240fi000 

3:240$000 

-· 'III~-::;;=~~.......,. oy .. ,- __ ,, __ '~""'•r2i~~~ .,'ii'w.:o;::_.:.-""=-~-'t.~~ •. ~.t>".':'~~~~~ 



-·· 
.·. 

1 ferreiro~ 

!IJ Gratificação .•...•..•.•.•..•... ............. 3!240$000 

I 1 limador: 
<l 
o Gratificação. . . . . ...........•.• 3:240$000 - ............ 

rA ...... "' ~ 2 aprendizes: "' m 
>t 

G tT - ' r a .1 1caçao. . . ~ . . ........... _ •. 720$000 1:440$000 o 

"' 
1 cozinheiro: 

i': 
.... 
c.>· 

Gratificação ................... ............. 1:350$000 
"' "' 3 ditos: "' "' N 

Gratificação. . . . . . ........... 1:050$000 3:150$000 "' i': 
tlj 

2 dispenseiros: 
, 
o 

"' Gratificação . 1 :200$000 2:400$000 "' . ............. ,_._ 
<O 

4 criados: "" "" 
Gratificação. . . . . . ...........• 975$000 3:900$000 

01 1 dilo: 

Gratificação. . . . . .............. 825$000 c:n ............ 01 



Num.ero das· sub~consignações - Nume1·o do pe'ssoal -
Natlll'e::a das despesas 

2 serventes da Estação de Fernando de 
de Noronha: 

Gratificação ................. . 

i dito da Estação do lllaranhão: 
Gratificação. . . . . ............. . 

i dito da Estação da Ilha do Governa
dor: 
Gratificação. . . . . ............. . 

720$000 

. .... -...... . 
i o ............................................... . 

DIVERSAS QUOTAS 

H. - Para gratificação a um segundo official do Arsenal 
do Rio de Janeiro, que tem o encargo da escri-

12. 

13. 

··-··--n,....-;---;--

pturação dos diques ....................... . 

Para auxilio de aluguel de casa de dois IJOrleiros do 
Arsenal do Rio de Janeiro, a 720$ annuaes, a 
cada um ................................. . 

Para pagamento das gratificações do pessoal, que serve 
extraordinariamente na Escola Profissional Te
chnica do Arsenal do Rio de Janeiro, sendo: 
um secretario. a 60$ mensaes; dois desenhistas, 
um a 90$ e outro a 60$ mensaes e seis operarios 
40$ mensaes. cada um ...................... . 

PAPEL 
Fixa Vm·iavel 

g: 

1:440$000 

5:400$000 

" -· ~~~~~~~..,.,...;se:. s::a*~'!"!C!ii""'~í-~- -,11· • J''r ~w:s.K$-.!$ilu;:;:su:;:v;:s;,.•-t.J .. Wrlll"'--.- · -a·-. 



-
H. 

-1.5. 

16. 
f7. 

18. 

-· 
Para pagamento · das gratificações addicionaes a que 

teem direito os operarios dos Arsenaes, pelo 
tempo de serviço .............•............. 

Idem, idem, idem, aos operario)S da Directoria do Ar-
. mamen~o, idem ..........•................. 

Pará pagamento dos operarios invalidados em serviço 
Para pagamento dos operarios pension.istas dos exlin-

clos Arsenaes de Pernambuco e Bahia ....... . 
Para pagamento de premios de seguros sobre acci

dentes de trabalho (decreto n. 13.498, de 12 de 
marco de ·1919) ...................... ·.· .. 

CONSIGNÇÃO "::r...IATERIAL" 

Permanente 

1. · Para acquisição de material radiolelegraphico ....... . 

De consumo 

2. Expediente: 

Para o Arsenal do Rio de 
.Janeiro. . . . . . . . . . . . . 11 :000$000 

Nunwro das sub-consignações - Nume1•o do pessoal -
· Natw·eza da despesa 

Para a Escola Profissional 
Technica. . . . . . . . . . . . . ll :600$000 

Para o Arsenal do Pará. . . . 3 :250$000 

. ·: .. 

146:000$000 . 
20:400$000 
90:000$000 

20:000$000 

. ·. :~"' . 

35:000$000 

200:000$000 

. •. 

rD 

"' rD 
U1 
>• o 

"' i!( 
..... 
"' 
"' "' 
"' ~ 
"' ~ 
5 
"' "' ..... 
<D 
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Nutltel'o elas sub-consignaçõcs - Nmncro elo pe'ssoal -
Natto·eza das despesas 

Para o Arsenal de Matto 
Grosso. . . . . . . . . . . . . . 2 :750$000 

Pal'a a Directoria do Ar-
. mamento . . . . . . . . . . . . . 4:000$000 

Para acquisicão do material radiotele
graphico de consumo e para con
servação das Estações Radiotelegra-
p hicas. . . . . . ..............••... 

• Dive!'sas despesas 

Para asseio da casa e despesas miudas: 

Do Arsenal do Rio de Janeiro ......•.. 
Do Arsenal do Pará ................. .. 
Do Arsenal de Matto Grosso .......•.•. " 

Resumo: 

Consignações 
' 

27:600$000 

100:000$000 

720$000 
500$000 
500$000 

Fixa 

Pessoal.. ............................ 5. 650:760$485 
lllaterial. . . . . . . : . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . $ 

Tolacs geraes ........•.....•... 5.650:760$485 

\ 

PAPEI, 
Fixa Variavel 

.. ............. . 

Va1•iavel 

35:000$000 
329:320$000 

364:320$000 

127:600$000 

1:720$000 

329:320$000 

Total 

5.685:760$485 
329:320$000 

6:015:080$485 

·_,o;' . ., 

~ 

~ 
z 
> 
"" rD 

t:l 
o 
rD 
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" --~· 

·. 
• N. 5 

Verba 15• - Em vez de "Directoria do Ensino", diga- se: "Ensino Naval", sub-consignação 
I, "Pessoal". Mantenha,se o que consigna a proposta do Governo. 

N.6 

Verba 16'- Em vez de "Officiaes e sub-officiaes", diga-se: •orficiae·s". Substitua-se a ta-
bella pela seguinte: , 

VERBA 16• 

O{{iciaes 

Nunwro elas sub-consignaçJcs - Numero elo pessoal -
Natureza da despesa 

Consignação "Pessoal" 

Decretos ns. 5 .051, de 25 de novembro de 1903: 
10.685, de 14 de janeiro de 1914; 12.855, de 23 de janeiro 
de 1918; 15.783, de 8 de novembro de 1922; 15.820, de 14 
de novembro de 1922; 15.920, de to de janeiro de 1923; 
16.652, de 29 de outubt·o de 1924, e leis ns. 2.290, de 13 
de dezembro de 19to; 3.178, de 30 de outubro de 1916; 
4.051, de H de Janeiro de 1920: 4.309, de 17 de agosto 
de 1921; 4.410. de 26 de dezembro de 1921; 4.555, de to 
de agosto de 1922; 4.612 A, de 29 de novembro de 1922; 

PAPEL 
Fixa Va~·iavel 

n 

·til 

"' • ·CD 
CD 
>• o 

"' ·;.: 
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Numero das sub-consignações - ll'zmtel'O do péssoal -

1. 

Natureza das despesas 

4.632, de 6 de janeiro de 1923; 4.640 A, de 17 de janeiro 
de 1923, e 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. Sub-consigna
ção n. i. 

Corpo da al'mada 

Q. o. 
4 vice-almirantes: 

Soldo . . . . . .................. . 
Gratificação . . . .............. . 

8 contra-almirantes: 

Soldo . . . . ........ · . · . · · · · · · · · 
Gratificação. . . . . ....... ~ ..... . 

25 capitães de mar e guerra: 

Soldo. . . . . . .................. . 
Gratificação .................. . 

45 capitães de fragata: 

Soldo. . . '. . .... · .............. . 
Gratificação. . ................ . .. 

21 :2ooeooo 
10:600!$000 

17:600~{100 
8:800$000 

14:000$000 
7:000>;000 

11:600$000 
5:800$000 

PAPEL 
Fixa Variavel 

127:200$000 

211:200$000 

525:000$000 

783:000$000 

. .. 

e 

z 
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·"'-' z 
i; 
o 

• 
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' 

100 capitães de corveta: 

Soldo. . . . . . . . . ........•••... 
Gratificação ................. . 

200 capitães-tenentes: 

Soldo ......••........••...• ~ .•• 
Gratificação . · .. · .....••.....•... 

120 primeiros tenentes: 

Soldo ............•....••..•..• 
Gratificação. . . . ...•.........• 

29 segundos tenentes: 

Soldo. • ; ..•........•.....•.... 
Gratificação.. . . ...............• 

-17 guardas-marinha: 

Soldo. . . . ....•........... · · • · · 
Gratificação. . •....•...•...••.• 

tOO aspirantes: 

Soldo ........................ . 

9:6006000 
4:800$000 

8:000$000 
4:000$000 

6:200$000 
3:100$000 

5:200$000 
2:600$000 

4:800$000 
2:400$000 

600$000 

L 440:000$000 

' 

2.400:000$000 

L 116:000$000 

226:200$000 • 

122:400$000 

-~ 

:;.: 60:000$000 

til 
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€: 

1\'unwJ'O das sub-consignações - NumeJ'O do pessoa~ -
Natu1•eza da despesa 

Q. F. 

1 vice-almirante: 

Soldo. . . . .................... . 
Gratificação. . . • ............•.. 

3 contra-almirantes: 

Soldo. . . . .. , ...•.............. 
Gratificação. . . .•.............. 

4 capitães de mar e guerra: 
Soldo. . . . ................•.... 
Gratificação. . . . .............. . 

Q. S. 

1 vice-almirante: 

21 :200$000 
10:600$000 

17:600$000 
8:800$000 

14:000$000 
7:000$000 

Soldo. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 21. :200$000 
Gratificação .•....... ,. . . . . . • . . . 10:600$000 

1 contra-almirante: 

Soldo. . . . .................•.. 
Gratificação. . . . .............. . 

17:600$000 
8:800$000 

PAPEI; 

Fixa Variavel 

31:800$000 

,, 

79:200$000 

-~4 :000$000 

31:800$000 

26:400$000 
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1 capitão de fragata: 

Soldo . . . . ...........•.••.•••• 
Gratificação. . . ...•...........• 

f capitão de corveta: 

Soldo. . ...................... . 
G t ·r· - , ra 1 1caçao. . .. . .............. . 

2 capitães de corveta: 

Soldo. . . ..................... . 
12 capitães-tenentes: 

Soldo. . . . . ............. ; ......• 
Gratificação. . . ..............•.. 

12 capitães-lenent~s: 

Soldo. . . . .................... . 

3 pl'imeiros tenentes: 

Soldo. . . ' ..................... . 
Gratificação. . . . .............. . 

1 primeiro tenente: 

Soldo. . . . .................... . 

' ., ----

H:600$01Ju 
5:800$000 

9:600$000 
4:800$000 

9:600$000 

S:OOOt>\JOO 
4;0005000 

8:000$000 

6:200WOO 
3:100$000 

6:200$000 

·~ ! 

--~--

17:400$000 

14:400$000 

19:200$000 

144:000$000 

96:000$000 

27:900$000 

6:200$000 
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~ 

Numero das snb-consiunações - Ntt1MI'O do pessoal ·-, 
Natu,·eza da despesa 

Q. E. 

2 capitães de fragata: 

Soldo. . . . ............. · · . · · · · · 11:600$000 

14 capitães de corveta: 

Soldo. . . . ..... · .............•. ; 9:600$000 

16 capitães-tenentes: 

Soldo. . . . .................... . 8:000$000 

Q. E. 

2 capitães de corveta: 

Soldo. • o • .._ ••••••••••••••• """'"" 9:600$000 

PAPEL 

Fixa 

23:200$000 

134:400$000 

128:000~000 

19:200$000 

.. -- -... • _,_.,._.,. _____ ._ ..... -~ • -,; -,. =-' '"'':"'::l"""'"=<"c:;~.,.;~•,.•n •. ._......,.""iiiii 
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7 capitães-tenentes: 

Soldo. . .. . ... · ................. . 

5 primeiros tenentes: 
,~ 

Soldo. " • • • " " • • • • • • • • " • • • • • • I• 

SUB-CONSIGNAÇÃO N. 2 

Co1·po de cngenhcit•os tuwaes 

Q. o. 
i contra-almirante: 

Soldo. . . . ................... . 
Gratificação. . . . .............. . 

5 ·capitães de mar e 1\'uerra: 

Soldo. . . ..................... . 
Gratificação. . . . ..........•.... 

5 capitães de fragata: 

Soldo. . . . .............. · .. · · · · 
Gratificação. . . . .............. . 

/ 

8:000$000 

6:200$000 

17:600$000 
8:800$000 

i4:000SOOO 
7:000$00,0 

11:600$000 
5 :800$001) 

"' • 

56:000$000 

31:000$000 

7.981:100$000 

26:400$000 

105:000$000 

87:000$000 
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Nume1·o das sub-consig_nações - Nu.me1·o do pe'ssoa~ -
Natu1·ezl!- das despes(ls 

6 capitães de corveta: 

Soldo. . . . ................. · · . · 
Gratificação ............. · . · . · . 

8 capitães-tenentes: 
• 

Soldo .......... · .. · . · · · · · · · · · · 
Gratificação. . . . ...... · · · . · · · · · 

Q. F. 

i contra-almirante: 

Soldo. . . . .•................... 
Gratificação. . . ........... · · .. · 

Q. S. 

i capitão de mar e guerra: 

Soldo. . . . .................... . 
Gratificação ..................• 

. 9 :600$0!1d 
4:800$000 -· 

8:000$000 
4:000$000 c 

i7:600$000 
8:800$000 

14:000$000 
7:000$000 

PAPEL 

Fixa Va1•iave~ 

86:400$000 

96:000$000 

26:400$000 

21:000$000 
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i capitão de fragata: 

Soldo ...................••.... 11 :600$000 11:600$000 --
459:800$000 ., 

SUB-CONSIGNAÇÃO N, 3 
w 

Corpo de Saude "' U> 
U> • >• 

Q. o. o 

"' a:: 
(llledico·s) -CC 

i contra-almirante: "' "' t:1 
Soldo. . . . ...•............. ; .. 17:600$000 "' N 
GraUficação. . . . .......•...•••• . 8:800$000 26:400$000 "' ' ~ 

\. "' :.> o 
3 capitães de mar e guerra : t:1 

t'l 

Soldo. . . . •• o •••• o o •• o o • o o o o o 14:000$000 -Gratificação .................. 7:0008000 63:000$000 ' 
<O 

"" ..,_ 

9 capitães de fragata : 

Soldo . . . . .................... 1l :600$000 
Gratificação . . . .. ............. 5:800$000 f56:600$000 

~ 
~ 



~~!!ii! 

Nume1·o das sub-consigna;ões - Nu.mero do pessoal -
Natu,·eza da despesa 

18 capitães de corveta : 

Soldo . . . . ................... . 
Gratificação ................. . 

25 capitães-tenentes : 

Soldo . . . . ................... . 
Gratificação . . . . ............. . 

25 primeiros tenentes : 

Soldo . . . . ................... . 
Gratificação . . . . ............. . 

(Pharmaceutico) 

1 capitão de mar e guerra : 

Soldo . . . . ............... · ..• · 
Gratificação . . . . ............. . 

2 capitães de fragata : 

Soldo . . . . .............. ; .... . 
Gratificação ................. . 

9:600$000 
4:800$000 

8:0008000 
4:000$000 

6:200$000 
3:100$000 

14:0008000 
7:0008000 

11 :600$000 
5:800$000 

PAPEL 

Fiza Vm·iavel 

259:200$000 

300:000$000 

232:500$0(,0 

21:000$000 

34,.:800$000 

' 
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,...._.. . 

4 capitã~s de con·c!:t : 

Soldo . . . . .................... 9:600$000 
Gratificacão . . . ............... 1,:800$000 57:600$000 

6 capitães-tenentes : 
r. 

"' Soldo . . . . .................... 8:000$000 "' "' Gratificac:ão .................. 4':000$000 72:000$000 m 
' >• o 

9 primeiros tenentes : "' i!: 

Soldo . . . . .................... ü :2.00$000 -.., 
Gralifica~ão .................. 3:100$000 83:700$000 t:l 

"' 
9 segundos tenentes : 

t:l 

"' N 

"' Soldo . . . . .................... 5:200$000 a:: 
Gratifica~:ão .................. 2:600$00!1 70:200$000 

r;t 
:::> o 
t:l 

"' 
Q. E. ..... 

~ 
t>O 
~ 

(iltedico) 

1 capitão de corveta : 

Soldo . . . . ................•.•. 9:600$000 9:600$000 ~ 
<Q 

' . - -_:" 
. . ,: -:- .; 

:01-.: '.~ ·., .. ·-



Nume1·o das sub-comianações - Numero do pessoal -
Nattl1'eza das despesas 

Q. S. 

predico) 

2 capitães-tenentes : 

Soldo . . . . ................... . 
Gratificação ................. . 

SUB-CO:'>SIGNAÇÃO N. 4 

Corpo tlc cnycnhciros-machinistas 

Q. o. 
1 contra-almirante : 

Soldo . . . . ................... . 
Gratificação . . . . .............. . ,. 

2 capitães de mar e guerra : 

Soldo . . . . ................... . 
Gratificação ................. . 

8:00$000 
4:000$000 

17:600$000 
8:800$000 

!4:000$000 
7:000$000 

P.-\PEL ~ 
Fixa VariaveZ 

24:000$000 > 
~ 

1. 41 o :600$000 z 
> 
~ 
CD 

t:l 
o 
CD 
~ z 
> 
t:l 
o 

26:400$000 

42:000$000 
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~~~-· 

6 capitães de ft'agata : 

:l04:400$000 
' . 

p:! Soldo . . . . .............••..••• 11:600$000 

I Gratificação . . • ••••.•••.••••••• 5:800$000 

~<1 ·o 
.:"'"' 12 · capitães de cm•veta : 
~ 

IX 

"' UJ 
m 

Soldo . . . . .............•..•••. 9:600$000 
;... 

Gratificação . . ......... '· ..••••. tcsoosooo 172:800$000 
o 

"' i<: 
..... 

45 capitães-tenentes : 
.,., 

"' 
Soldo ...............•...••.. ·• 8:000$000 "' "' Gral ificação ................... 4:000$000 51,0:000$000 "' N 

"' ~ 
t;:: 

õO primeiros tenentes : " o 

"' a 
Soldo . . . . ........... -......... 6:200$000 .... 
Gratificação .................. 3:100$000 558:000~000 "' to<! .,_ 

15 segundos tenentes : 

Cl Sc•ldo . . . . ..................... 5:200$000 
Gralificacão .•••.• ~· •... ; ••.•..• 2:600$000 117 :ÓOO~OOO -oc -

----!-- ~ 
; ) 

.... -•- ~ .. -- ... ·.-'• ,;_, .. "'~-- _i.: •o.':- - ------.-~-



r~--

Nto)fcl·o tlas suh-consigliaçücs - 1\'ume_to. do pessoal -
Natltl'c::a tla despesa. 

Q. E., ··-
1 capitão tlc mar e· guerra : 

Suhlo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

1 capili:iu de eon·cta : 

~o Ido ......................•. 

li primcü·o,; tenentes ; 

Sold(J o o • ......................... 

Q. S. 

2 capi lães-Leneutcs : 

Sol !lo 

Q. R. 

2 primeiros tenentes : 

Soldo o o o ....................... 
\i, 

H:000$000 

9:li00~000 

6:200$000 

8:000$000 

G:2008000 

' 

PAPEL 

J:.i:tci. • .Varia.,el 

• 

!4:000$000 

\I:G00$000 

87:2008000 ~ 

} 

16:000$000 

12:4008000 
~o ,_.--

1'.619 :800$00() .:;.., -~ "' 

~ . -·- !'l"'fl'"";~"" '""''"'~r~,.,,.,.. .. ~,., .. ,., . _... '!!! 1!1!11!!1 !!'1 IJ!Illl'"!,.. c:" •. 

....... _ 

~"'!'·r-- __ • .,_.,., ~ li:l ':" ~ 

~ 

~ 
~ 
m 

·"' :o. 

"' ~-z 
> e 
o 

• 
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SUB-COXS!Gl\"AÇÃO IS~ á.- -- 74" .. , .. 

Corpo de commissaJ•io• 

Q. o. 
1 contra-almirante : 

Soldo . • .•..•.•......• : • •. : ••• 
Gr·atificacão . '· •....•.....• ; •••• 

2 capitães de mar e guerra : 

.Soldo .••....••....•.••••••••• 
Gratificação ..•.....•..••.••.• 

· 5 capitães de fragata : 

Soldo . . . . .•..•..••••.••.••••• 
Gratificação . . . . ....•.•..••••• 

12 capitães de corYeta : 

Soldo . . .. . ....... · · . · · .. · · · · · • • 
Gmlificacão ..••..••..•.•••• ·• 

' 25 capitães-tenentes : 

Soldo . . . . ....................... . 

:a Gt·atificat;ão ................ · ·. 

··-

17:6008000 
8:8008000 

14:0008000 
7:000$000 

11:6008000 
5:8008000 

!);6008000 
4:800$000 

8:000$000 
-i :0005000 

26 :.wosooo-

·i2 :0008000 

87 :00,05000 

172:8008000 

300:000$00(} 

c 

<ú 
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Numero das sub-consignações - Numero do pessoat -
Natureza da despesa 

30 primeiros tenentes : 
Soldo . . . . .............•....•• 
Gratificação . . . . ...••••••••••• 

30 segundos tenentes : 

Soldo . . . . .......•....•...••.. 
Gratificação . . . . ..•.. · •.•.••••. 

10 aspirantes : 

~rJilf:l ~ 
-....Ó!.i: ~~ 

Soldo . . . . .........•.••..••••. 
Gratifiaação ...•...••....••..•• 

3 segundos tenentes (ag~regados) : 

Soldo • . . . .............•..•... 
Gratificação . . . . ........•.•... 

Q. F. 

i capitão de mar e guerra : 

Soldo . • • .. •••••••.•••••••••.• 
Gratificação . . . . ............... ,. 

:)/i:~·. ,1, 
-~~:,._ 

6:200$000 
3:100$000 

5:200$000 
.2:600$000 

1:200$000 
1:800$000 

5:200$000 
2:600$000 

14:000$000 
7:000$000 

li":ibãl 
F-izfl, Voíiatl~l .. ---- -~ 

279 :ooo~_ooo. 

231 :OOOfOOO 

30:000$000 

2-'l : • 00$000 

< 

21:000$000 

,~ ...... - ............. --- .... !!!!!!!!- ------ ·- ,. T ,.,,:,..,•:·r~·· "-· "':"~- ~-,.., ··--. !l!!!i'!ll'l!fl'l!~~"'l 
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. .--': 

2 capitã<cs de fragata ~ 

Soldo . . . . .....•.••••••••. • ••• 
Gratificação . . . .••••••••..•••• 

1 capitão de corveta : 

Soldo . ·. . ..........•..•..•..•. 
Gratificação . . . . .....••• • .•••.. 

Q. S. 

l primeiro tenente : 

H:600$000 
5:800$000 

!!:600$000 
4:800$000 

Soldo ... ................................... 

Q. R. 

1 capitão-tenente : 

Soldo ... ............... • ................... . 
5 segundos tenentes : 

Soldo . . . . .............. • ....• 5:200$000 . 

5. . .. ···················-·····-:························· 

• 

34 :800~0()1; 

14:400?000 

6:200$000 

8:000$000 

26:000$000 

1. 305 :000$000 
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tYumero das su1J-consiulzações - Numero: do pessoal -
1\'atUJ•e:a das clcspesas 

Su!J-consignaçüo 11. 6 

Corpo de l'alrões-~fóres 
1 capitão de c01·vcla: 

Soldo . . . . ................•••• 
Gratificação . . • ....•.•...••.•• 

3 capilã·cs tcnC'nlcs : 
Soldo . . • . .......•......••••.• 
Gratificação .................• 

ü primeiL·os tenentes : 
Sol tio . • • . ......•.....•. , ••••• 
Grati!'icação ................. . 

12 segnndos tenentes : 
Soldo . . . .. ................••• 
Gratificação ................ .. 

!l:G00$000 
4:800$000 

8:000$000 
4:000$000 

6:200$000 
3:100$000 

5:200$000 
2:600$000 

6. . . . ......................................................... 

--·-· --- -··· 

Su!J-consiynação n. 7 
Alachinistas 

19 primeiros,.,tenenles : 
Soldo . . .. . .................... . 
Gratificação • . • • •••. , •.••••.•••• 

.,~~~ . -·-----·- ·---

6:200$000 
3:100$000 

~ .. .,. ..... , 

.. Í)ÂP.it; '? 

Fixa \ 1aria11el 

14:4Q0$00() 

36:000$000 

55:800$000 

93:600$000 

199:800$000 

176:700$000 
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~ ~cgundos tenentes : 

'7. . . • 

Soldo . . . . .................••• 
Gt·atiflcacão ...............••• 

5:200$000 
2:600$000 

....................... -............................... - ;. 

Di\·m·."a5 quotas 

8. Para pagamento dos soldos c diffcrcnças de vencimentos 
aos nfficiacs que forém promovidos nos quadros "Sup-. 

plcment;w", "Extraordinat•io" e "Q. F." c tambem dos 
· que forem I ransfcridos para esses quadt•os c os da 

Hcscrva, na vigcncia do exercício ................. . 
!l. Pm·a pagamento de gt•alificacão de machinistas nos termos 

da legislação em vigor ...............•.........•.. 
10. Para pagamento das gratificações cspcciacs do pessoal da 

Aviação Naval, de accôrdo com a lei n. 4 .051, de H 
de janeiro de 1920 c o regulament{) da Aviação ..... . 

H. l'ara pagamento das gratificações ao pessoal dos submer
síveis c tender, ele accôrdo com a lei u. 4 .051, de H 
de janeiro de 1920 •.•..............•...•........ 

12. Para pagamento das diarias de que tratam a lei u . .\.555, 
de 10 de agosto de 1922, dect·eto n. 15.783, de 8 de 
11ovemhro de 1922 (art. 397) e lei n. -\.632, de 6 de 
janeiro de 1923 ......•........•.. · ...•..••.••....• 

l3. Para nagamento das differcncas de vencimentos aos offi
ciacs reformados que exercem funcções previstas nos 
rcgulan1entos vigentes .............................. . 

1!. Para pagamento das gratificações de posto superior nos 
lermos do art. a• da lei n. 2.290, de 13 de dezembro 
de J9iO ••••.••••...•...••.••••••....•••.•...••• 

31:200$000 

207:200$000 

;. ............ . 

··-· ...... ·~·-·-··· 

., j 

80:000$000 

200:000$000 

.wo :000$000 

250:000$000 

120:000$000 

300:000$000 

60:000~000 
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NutiWI'O das sub-coll.'ligllações -·-. Numet:d do. pessoal.-.- . 
N ature::a das despesll;S . 

Numero das sub-co11sianaçües- 1\:atur.eziJ..I]f!._ljç~lJI!~q • .. 

15. Para 11agamento da gt·atificação dos officiaes designados 
11at·a chefes de departamentos e instructores das Es
colas de Auxiliares Especialistas e Profissionaes, á 
razão de 100$ por mez ........................... . 

1\ESU:i\10 

Cousiauarão Pessoal 

Sub-consignação ns. : 
. ' 

f . Corpo da Armada .............. '- ..............••..••• 
2. Corpo de Engenheiros Navaes ......................... . 
3. Corpo de Saude .................................... . 
4. Corpo de Engenheiros lllachinistas .....................• 
5. Corpo de Commissarios . . ........................... . 
6. Corpo de Pàtrões-Móres . . ........................... . 
7. :\fachinistas ... · ................................... .. 

8. 
9. 

iO. 
H. 
12. 

~t 
' : :i~J 

Diversas quotas 

~~-- a~~~7,%~~;_h~~~s- ~~-;·~;&i#~-ttifFr~·· 

.,~ .. ,~-- ..... .. 
Pixa 

"'i:9sLYoo$ooo 
459:800$000 

i. 41 o : 600$000 
!. 6·i9 :800$000 
1. 305 :000$000 

199:800$000 
207:900$000 

"') .... -· ..... -~ .. 

PAPEL 

l'al'iavel 

19:200$000 

80:000$000 
200:000$000 
400:000$000 
250:000$000 
f20:000$000 
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------~~ • ·~·-·~~:.~;':;.:'/~~~ ~ :-, Jl, 

13. 
14. 
15. 

. ............... -............................. -...... . 

3otl1Ina ...................................... . 

rota\ geral ua vm·ba • ...... • ......... ' ......... . 

N. 7 

·- •. -~-'"' -"";-·.""--=-t-"~:.t.~_~,.J.,$,1 .... 

13. 21-i :000$000 

- - ---·.' < ~ .. _.,_._.~,.......-'"'l':l .... ;-

300:000$000 
60:000$000 
19:200$000 

1.429:200$000 

14.643:200$000 

Verba 17 - Em vez de "Mat'iJ~heiros e ·raifa", dig·a-se : "PeRsoal do Serviço Subalterno da Armada (Sub-
officiaes) inferiores, marinheiros) ·Taifa : ,,,., • __ _ 

E substitua-se toda a t:ibella seguinte : 

N. 17 
• 

Pessoal do sc•·viço subalte•·no da Al'll!ada 

(Sub-officiaes - Inferiores - ~farinheiros) 

NmJiei'O das sub-con.sianações - Numero do pessoal' -
Natureza das despeijas 

GONSIGN.\ÇÃO PESSOAL 

Decretos ns. 7 .124, de 2'• de setembro do 1908; 
7.711, do 9 de dezembro de· 1909; 10.907, de 
27 de maio de 1914; 11.837, de 29 de dezembro 
de 1915; 16.213, de 28 de novembro de l 923; 

Fixa 

Taifa 

PAPEL 

Variavel 

U> 
~ 

"' 1D 
>• o 

~ 
~ 

= 
t:1 

"' t:1 
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;'fumero das sub-cousiunaçücs - 1\'mnct·o· do pe'ssoal -
Nature~a das despesas 

1ü. 33!!, de 30 de janeiro de 1 !!24 c leis nu me
ros 2.2!!0, de 13 de dezembro de 1910; 3.072, 
tlc 5 de Janeiro de 1!!16; 4.051, de 14 de ja
neiro de 1!!16; -i.051, de 14 de janeiro de 1!120; 
-L 555, de Hl de agoslo de 1!122; 4.612-'A, de 2!l 

· novembro de 1922; -L632, de 6 de janeiro de 
1!123, c -i. 793, de 7 de janeiro de 192'I. 

Snb-consiynaçiio n. l 

Corpo de Snb:..officiacs- (Serviços 'do convézj 

31'1 mestres: 

Soldo ........ -.................. . 
Ciralificação ................... . 

198 sarg"l•nlos-ajudanlcs de t• classe: 

Soldo ........................ .. 
Gratificação ............. · ..... . 

2GS >ar·gcntos-ajudantcs ac 2• classe: 

Soldo ......................... . 
Gratificação ................. .. 

3:84.0$000 
1:920$000 

3:600$000 
1:800$000 

3:360$000 
1:680$000 

-- .... -.. -~-- - .. ----~ _"._.- '" 

P.~PEU 

•i 
"' 

Fixa Variat:el 

172:800$000 ~i-_ 

1.069:200$000 

!.350:720$000 

---..... -~-"-~-~~ .. ..,......, ........ _R,, ~~ 
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EeiM [ S1 :::_-.- .,._: .,.~-· ., --; 
v 

• '--~~t~:~~-<= )-~-~i.,j .. :--~~~i 

(Scrvir;o dé Yachinas) 

132 sargentos-ajudantes de t• classe: 

Soldo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o o o o. 
Gra I ificação o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

264 sargentos-ajudantes de 2• classe: 

Solf}O o o o o o o o o o o o o o 'o o o o o o o o o •••• 
Gralificar;ão o o o o o o o o o o o o o o o o •••• 

(Serviço de Aviação) 

15 sargentos-ajudantes de -!' classe: 

Soldo o o o o o o o o o o o • o •••••• o o • o • o • 
Gratificação o o o o •• o o o o •• o • o. o •• 

• 

30 sargentos-ajudantes de 2• classe: 

Soldo ................•.....•• o •• 

Gratificação .......... · · · · · · · · · 

3:600$000 
1:800$000 

3:360$000 
1_ :680$000 . 

3:600$000 
1:800$000 

-3:360$000 
1:680$000 

:t~ 'Yw. ............................................................. . 

712:800$000 

• 
i. 330 :560$000 

81:000$000 

151:200$000 

4o868:280!l'OOO 

• ~~t}~-Mw:ijiBIJ J 
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Numero das s!lb-consignar;õcs - Numero do pessoal 
Naturcoa da dcspe=a 

Sub-consignação n. · il 

Inferiores e Marinheh·os (Se·m especialidade) 

1 sargento-ajudante: 
Soldo ..................... • · .•.• 
Gratificação .................. . 

25 primeiros sargentos: 
Soldo .... : ...................•• 
Gratificação .................•. 

-
50 segundos sargentos: 

Soldo ......................... . 
Gratificação •.•••..............• 

25 terceiros sargentos: 
Soldo ....................•..... 
Gratificação ..............•...•. 

(Secção de Auxiliares-Especialistas) 

160 primeiros sargentos: 

Soldo ..........•.........•..•.. 
Gratificação ...........•••...•. 

2:160$000 
!:080$000 

1:440$000 
720$000 

1:296$000 
648$000 

1:152$000 
576$000 

1:520$000 
760$000 

Fixa 

3:240$000 

54:000$000 

97:200$000 

43:200$000 

364:800$000 

•. 

PAPiii; 

Variavt?t 
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~!!1,(1-lil .;;:~ .... -... >::p:~- ~--~-'._~'i 

~tii~C.a.r.~il,iiíl~?->-g~ :i;§}~iiiil4ii"'!i., __ MO ,OO .:.~~- .. U..tMJt;';:;_t·~~--i" <' _-;~;;;.c:>Zj[i;{&Sfif 

L.''' 

-~ segundos sargentos: 

Soldo ........................... . 
Gratificação .................•• 

260 terceiros sargentos: 
' . 

Soldo .........•......•....•• • • ·-· 
Gratificação ......... • ...••••• -•-

Companhia de Marinheiros (Mu.sioos) 

2 primeiros sargentos : 

i:376IOOO 
688$000 

t:232e000 
6161000 

Soldo · .......................•• ; t :5208000 
Gratificação . . . . . . . . . . • • . . . . . • • 7601000 

.t segundos sargentos : 

Soldo ....•........... · · ·• · • · · · • 
Gratifica1;ão ..............••. •. 

4 terceiros sargentos: 

Soldo ................••.. · • · · · · 
Gratificação .................... . 

xb.l..._'··~~.~,.-) ~ .. -!-L": .. '"".,-, .. r.;-_ !.LÀ~li.::~l;.'.t..~.:d..ól. . .õl._ ;,=.:.-'i~ •• __ ;_-·- :.L.~ --

t:3761000 
688$000 

1:232$000 
6161"000 

_l5l :0801000 

180:4801000 

1:5601000 

8:256$000 

7:3921000 
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•. i\'t!11WI'O (las snli-consignw:õcs - Nmnuo ~ pessoal -
;_,__. 1Yatnl'c:a ela tlcspe:a 

18 cabos: 

Soldo .......... ~ .................. •: 
Gratificação ..................... . 

5i primeiras cla8ses: 

Soldo .......................... ~ 
Ora tificação ...................... . 

, 72 segundas classes: 

Soldo .................. _ ............. :~'. 
Gratificação •..•.....••....•••• 

50 terceiras classes: 

Soldo ..... •- ....................... .,. 
Gratificação· •....•....•..•••••• 

1:0728000 
536$000 

912$000 
456$000 

688$000 
344$000 

536t;OOO 
2688000 

Companhia de Marinheiros (corneteiros e· tambores) 

1 cabo: 

;u· 

Soldo ........................ -~ ....• •: 
Gratificação .••......•.......••• 

"""''-.;-.-c •• --·--

688$000 
3-U$000 

28:9243:000 

73:872$000 

74:304$000 

40:200$000 

1:0328001} 
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••• Mliilii 
. ~'~-~-;-__ t-;. $~~---

: !iO primeiras classes:: -. 
Soldo .............................. . 
Gratificação ................... 

45 segundas classes: 

Sol(lo ................ · · · · · · · · · · · · • 
Gratificação •.............••• •• 

1,4 grumetes: 

Soldo .................. · · · ··· · · · • · · · ·· 
·Gratificação .........•.• • •••. •. 

~~ii -=HiiF?1Mz.~IDiét5-f!W%& 

536$000 
268$000 

496$000 
248$000 

456$000 
228$000 

-iS :240$000 

33 : -180~000 

30:096SOOO 

Companhia de l\Iarinheiros :(Serviços de conv•'z) 

300 cabos: 
Soldo ........................... . 
Gratificação ...............•... 

:L 300 primeiras classes: 
Soldo .......................... . 

-~-
Gratificação .................... .: 

:.~ -1.600 segundas classes: 

Soldo .......................... . 
Gratiíicacão ................... o 

688$000 
3H$000 

536$000 
268$000 

-~96~000 
2-I.S$000 

309:600$000 

1. 045 :200$000 

1.190:400$000 

~ ---
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:~ 

. 
Numero das sub-consiunações - Numero· do pessoal -

Nature!Za da dftpna· · · · · 

L 050 grumetes : 

Soldo .................... -. .... ·.; • . 
Gratificação .......... , ". " ". , • 

360$000 
180$000 

Companhia de Marinheiros (ServiOQS de Machinas) 

200 cabos: 

Soldo ......................... . 
GratificaÇão .................•. 

400 primeiras classes: 

Soldo ..............•. ·; ........ . 
Gratificação .•...•..•..•....•.• 

420 segundas classes: 

Soldo ············•••••••••••••• 
Gratificação •••.•••.••••••••••• 

680 terceiras classes: 

Soldo ......................... . 
GratifiCação ..•.•............... 

928$000 
464$000 

776$000 
388$000 

. 621f000 
312$000 

560$000 
280$000 

-r~-- .,.~----. 

t"ll§!l" li ..... -· ' "' 
,-~---. ---I 

p.\PII: 
Fiza · · .Vtlrlàve~ 

567:000$000 

278:400$000 

465:600$000 

393:120$000 

571 :200$000 
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30 cabos addidos: 

·rn Gratificação ..•........•••••••• 2:160$000 64:800$000 

I 
200 i .. classes, idem: "<j 

o ,-
Gratificação ................••• 1:920$000 384:000$000 "' .... "" X -- Ul - "' >• 

150 2 .. classes, idem: o 
to 

Gratificação .............•••••• 1:560~00Q 234:000$000 i?: 
.... 

7.350:696$000 "" 
"' to 

"' Sttb-consignação n. 3 to 
IS 
to 
i?: 

(Instrucção e Taifa do Corpo de Mari- "' :x> 
nheiros Nacionaes) o 

"' 1 professor de daclylographia e ste- "" nographia: .... 
<C 
t<> 

Gratificação ...........•..••••• 3:000$000 
.,. 

3:000$000 

1 professor de musica: 
_, 

Gratificação ................... 3:000$000 3:000$000 
' <C _, .. - .. - -



Nu.nze1'o elas imb-consigiiaçães - Nu·me!'õ do pessoal -
Natureza da despe~ 

1 instructor de infantaria:;: 

Ordenado ....... · .. · · · · · · · • · • · • 
Gratificação .....•...... · • ..... 

1 mestre de toques de corneta e tam-
!~ bor: 

'~ 
' 

Gratificação ................... 
3 cosinheiros de 1 • classe: 

Gratificação ................... 
5 ditos de 2• classe: 

Gratificação ..........•...•.... 

2 ajudantes de cosinha: 
Gral.ificação .................. . 

3 dispenseiros dos officiaes: 
Gratificação .................. . 

3 ditos dos sub-officiaes: 
Gratificação 

.L:.--=• ---
................... 

8:000$000 
4·:000$000 

3:000$000 

1:350$000 

1:050$000 

900$000 

1:200$000 

975$000 

p- ,J+$1-J ,)A,f!J. ··~ .•. ·"""'i' ~o 
---- ,--~- ----

PAPEL 

Fixa Variavel 

12:000$000 

3:000$000 

4:050$000 

5:250$000 

1:800$000 

3:6008000 

2:925$000 

------"'"- ~-. •ekt;,;"--~_-;:.;:.~~J.[:;:-:; 
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9 crcados dos officiaes: 
Gratificação ................. .. 975$000 

12 ditos dos sub-officiaes: 

Gratificação ......... : . ....... . 825$000 

~. . ....................................................... . 
Diversas quotas 

' 
~. Para pagamento de todas as gratificações- regulamentares 

aos suh-officiaes, inferiores e marinheiros do Corpo, 
como sejam: de machinas, de auxiliares-especialistas, 
rlc especialidade, engajamento, exemplar comporta
mento, addicionaes de 10 % e 15 % e das demais 
gratificações nos termos da legislação cm vigor .... 

J). Para pagamento das differenças de vencimentos aos sub
officiaes reformados que exercem funcçõcs previstas 
nos regulamentos vigentes .......................... . 

g. Para pagamento da taifa da esquadra, divisões, flolílhas, 
fortaleza de Santa Cruz, em Santa Catlmrina; Avia
rão Naval, navios e estabelecimentos, com os seguintes 
vencimentos: 

Cosinheiros de :r• r lasse: 

Grat ificncão ...................... . 1:350$000 

.. Ditos rir 2' classe: 
C~1·nt ificaçtlo ............. • • •••• • • • • 1:050$000 

............... _ ---"'"·--:~ ... -~,::;~tMdAE':IIIíiil iii 

8:775$000 

9:900$000 

57:300$000 

2.500:000$000 

15:000$000 

ll!iiil''fitct& .......... er··e ~ • 

UJ 
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Numero das sub-consignações - Nuntero_ ~ p_~aa"Qal -
Natm·§za das despesas_ 

Ajudantes de casinha: 

Gratificação ............•..... _._._ 

Dispenseiros dos officiaes: 

Gratificação ......••......•..• , • , • 

Ditos dos sub-officiaes: 

GJ·atíficaç.ão ..........•••.••..••• 

Creados dos officiaes: 

Gratificação ...............•..••• 

Ditos dos sub-officiaes: 

Gratificação 

Padeiros: 

Gratificação 

····················· 
..................... 

Ajudantes de padeiro: 

Gratificação 

Barbeiros; 

Gratificação 

...................... 

..................... 

900$000 

i:200f000 

975$000 

975f000 

825~00() 

2:160JOOO 

1:728$000 

2:160$000 

PAPE 
~i:J!a · Vt:~riável 

1J O I I I I O O I O o o I I 630:000$000 
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~k _f..: ~ -n--,.,-- 3 -E2td! • a-+:%t~@iii·~ ---
ObseJ•vações 

1. • Na organização do pessoal subalte1;no das differentes 
especialidades poderá o Governo alterar os effectivos 
estabelecidos e regulamentação dos serviços, dentro 
do lotai da verha orçamentaria. 

2.' Os padeiros e ajudantes só poderão ser admittidos 
quando os navios tenham de sallir em viagem ou, nó 
porto, quando tenham de fabricar pão, a bordo. 

3.' As praças do Corpo de Marinheiros• Nacionaes, quando 
substituírem os co3inheiros, padeiros e ajudantes dos 
cosinlllliros e padeiros, lerão como gratificação uni 
terço dos vencimentos dos substituídos. 

4.' Os cosinheiros dos couraçndos typo Minas Genw's e do 
Corpo de :Marinheiros Nacionaes, terão uma gratifi
cação extraordinaría de 50$ mensaes. 

5.' Os taifeiros rer('herão por bordo sacco e maca. 

Consionação "illatet·ial" 

De consumo· 

Expedi~n!e .. • o o •••• o ••••••• o o o • o • o o •• o •• o •• o • o • o • o o •• o o 

RESU.!\10 

Crmsio naçlío "Pessoal" 

Su\)-consig:nação nmnero 

1 . Corpo r! c suh-officiaes ............................ · .. · · . ·' · 
2. Inferiores e marinheiros ................•.. • .•. • · · · · · • • ª-· ;t::nstrucção_ e taifa ................ , ._., ._, .............. •__!i• ·-•-•: 

O O I O O o o o o o o o o o 

4.868:280$000 
7.350:696$000 

lí11.il.00$0W 
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ll't~1ltei'O tias sub-consiynações - Numero do pessoal -
Natureza da despeza 

Diversas quotas 

4. I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
0

1 I I I I I I I I I I O • I o o o o o o 1 1 1 

5. . .................................................... . 
6 .· ..................................................... . 
1. Consignarão ":\Iatet·ial" ......................... -......... . 

Total geral ua verba ....•....... , , ..... , .. , ... , , 

N. 8 

HEGIMENTü :SC,\VAL 

PAPEL 
Fiza Variavel 

......... o ••••• 

o o ••• o •• o ••• o • 

•••• o o o •• o o o o o 

• o o • o o • o o o o o •• 

12.276:276$000 

o •••••••• o •• o ••••• 

2.500:000$000 
15:000$000 

630:000$000 
10:000$000 

3.155:000$000 

15.431:276$000 

Verba JS• - Em vez de "Batalhão Naval", diga-se: "Regimento Naval", e substilúa-se toda a tabella pela seguinte: 

(Decreto n. 7 .035, de 16 de julho de 1908 c 
leis n. 2.290, de 13 de dezembro de 19!0; n. -L555, 
de JO de agosto de 1922; n. 4. 632, de 6 de ja
neiro de 1923.) 

Sub-consiunação n. I 

(Estado-:\Ienor) 

t sal'genlo-ajudanle "brigada": 

Soldo ......................... . 
Gratificação ................ .. 

2:160$000 
1:080$000 

:--=~--- - - ~"!~~'õlllt.ti- -
1 
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i dito carcereiro:· 

Soldo ..................... -...... 2:i60$000 
Gratificacão .................... 1.:080$000 

1 priHkit·o sargento adjunto (Casa da 
ordem): 

8oltlo .......................... i :440$000 
Gratificação ................... 720$000 

1 dilo fiel de artilharia: 

Bo:do .....................•.... 1:440$000 
G1~atificacão ................... _ 720$000 

1 dilo amanuense: 

Soldo .......................... 1:440$000 
Gratificação ................... 720$000 

1 dilo mestre de musica: 

Soldo .............. • • • •.. • • • • • • • • • 1.:520$000 
Gratificação .......... , .•.•...•. 760$000 

- • !11!!1!!!!1 • f' .. " 
"'F $'!' i" ~ ! 11 • 

~ 
• 

3:240$000 

2:160$000 

2:160$000 

2:160$000 

2:260$000 

•••• ..... 
• 

----

--

~- -~~-----·-. 
-- ~ ..;..,..,~ 

I 

{ll 

"' U1 
Ul 
!>r o 

"' ~ 
--<o 

"' "' "' "" .. 
"' ~ 
"' "' o 

"' "' - . -- ,_,_ 
tO 

'"' "'" 

-o ...., 

"" 



Nurfl.el'o das sub-ciinsionflções - Numero dõ pessõal -
- · Natlll'eza das de'sJ?esas -

2 segundos sargentos contra-mestres 
de musica: 

Soldo .........................• 
Gratificação ...............•... 

1 dito corneteiro-mór: 

Soldo ................. · ..... · ·. • 
Gratificação ..............•.••• 

1 terceiro sargento archivista: 

Soldo .........................• 
Gratificação ............... · ... 

1 dito telephonista (signaleiro) : 

Soldo ........................ •:•. 
Gratificação ................. .. 

1 dito padioleiro: 

Soldo ............ , .... , . , .... ,-,-
Gratificação ................••• 

ii-w-riA~~ ... :wJ•; -~'-:-r ~t7w~·;-"'~"3' liãililiit· -sscwr cs:e 

1:376$000 
688$000 -----

1:296$000 
648$000 

1:152$000 
576$000 

-·-··--

1:152$000 
576$000 

1:152$000 
576$000 

PAPEL 
Fi ;r a 

4:128$000 

1:944$000 

1 :728$000 

1:728$000 

1:728$000 

Vàriavel 
.... 
-o .. 
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~ 
P1 
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P1 
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L 

20 ·musicos de f• classe·: 

SoldO •••••••4••••••••••••••••••" 
Gratificação ................... . 

32 

20 musicos de 2• classe: 

Soldo ......... · · · · · · • · · • · · · · • • • 
Gratificaç-ão .................. . 

25 ditos de a· classe: 

Soldo ............ · .. · · · · · · · · • · · 
Gratificação .............•...•• 

912$000 
456$000 

688$000· 
344$000 

536$000 
268$000 

••• o •• o o • o o o o o • o •••••••••••• o •••••• • • • • • • • • • • o • o • o ••• 

Sttb-consionação n. .2 

Companhia (duas de fuzileioos, 
duas de artilharia, duas de me
tralhadoras e uma mixta) : 

9 primeiros sargentos: 

Soldo .....................•.••• 
Gratificação .......•.......•••• 

I' 

1:440$000 
720$000 

r !I!! ~ 
Ai~ 

27:360$000 

20:640$000 

20:100$000 

94:596$000 

19:440$000 

ll!!" • I •• I o":; ~ • 

m 
~ 
<D 
<D 
>• o 

~ ..,. 
""' 
t:> 

"' t:> 

"' N 

I 
t:l 

"' ..,. 
<:J:) 

"" .,. 

-8 

t= 



ll'umel'_o_ das srtb-consio11ações - Nu?n:ero â~ pessoal 
Natm·eza das de'spesas 

36 segundos sargentos: 

Sol à o 6 ••••••••••••••••••••••••• 

Gratificação ..•.•.....••••..••• 

22 tercei'ros sargentos : 

Soldo ......................... . 
Gratificação ..............•.... 

160 cabos: 

Soldo ...•.....•••...•...•••.••• 
Gratificação ......•...•......•• 

28 corneteiros: 

Soldo ........ · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Gratificação ......•. ·. • • · · · • • • • 

18 tambores: 

Soldo ......................... . 
Gratificação ...••....•••.. • · .•• 

1:296$000 
648$000 

1:152$000 
576$000 

688$000 
344$000 

496$000 
248$000 

496$000 
248$000 

PAPEL 
Fixa 

69:984$000 

38:016$000 

165:120$000 

20:832$000 

13:392$000 

Variavel 

.' 

... 
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1.150 soldados: 

Soldo ................ · · · · · · · • · · 
Gratific~cão ... : .............. . 

1.500 

2. 

Sub-consiunação n. 3 

(Instrucção) 

· 1 instructor de infantaria: 

Soldo .............. · · · · · · · · · · · · 
Gratificação ........•.•........ 

2 professores normalistas: 

Ordenado .................. · · ·• 
Gratificação .................. . 

1 professor de musica: 

Gratificação ................. •• 

42{$000 
212$000 

8:000$000 
4:000$000 

3:200$000 
1:600$000 

............ 

F-,.,<•~·"·· ~:, • • 
·~~ 

:~.,.-:.i-: .. > .. ·.---- .... =- ~-: ---..o ... r-.!.:~" .. :i-i" -.- ~---"- -~---- '-' :~~--· . .._ ~---,; 

'ii 

731:400$000 

1. 058 : 184$000 

12:000$000 

9:600$000 

3:000f000 
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3. 

Numero das .•ub-cousiauações - Numero do pessc.al -
·Natureza da despeza 

i dito de toques de corneta: 
Gratificação .................. . ............ 

.... o .... o • o o • o ..... o o ••• o •••••••••••••••••••• o o •••••• 

Sub-consignação n. 4-

(Taifa) 
3 cozinheiros: 

Gratificação • o o .. o .. o o .. o o ......... .. 

i dito para os sub-officiaes e infe
riores: 

Gratificação .................. . 

i dilo para as praças: 

Gratificação .... , ............. . 

2 ajudantes de cozinha, idem: 
Gratificação ............. , .•... 

2 despenseiros: 
Gratificação o o o o o o o o o o o o o o I O o o o. 

f:350$000 

•• o • o .. o •• o • -

............ 

900$000 

f:200$000 

PAPBL 
Fixa 

3:000$000 

27:600$000 

4:050$000 

i:050$000 

f:500$000 

f:S00$000 

2:4.00$000 

_V iiriawl 
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:_-.;_ 

-: -'!-

4. 
.5.. 

!!. 

i ditQ:_ 
Gratificação 

f2 criados: 
Gratificação 

i 

!2 diros: 
Gratificação 

e I I a I I I I I I I I I I I I I I I. . .......... •: 
.................. ·- 975$000 

................... 825100_0 

o o o o 1 1 1 e 1 1 1 1 o o I I I I e I I e I I I I I • I I • I e e I I e e e I • I I I I • I e I I I I • 

- Para attender ao pagamenro !ta gratificação de 
50$ mensaes, do cozinheirQ das praças (aviso 
n. 46, de 9 de janeiro de t9U) •.••••.....••• 

-- Para pagamento das gratific~!l J,'egulamentares 
ás praças, inclusivll premi~ de eugajainenro, 
bom comportamenro, incumbenoias e outras .• 

ConsignaçãO "MateriaL" 
(De consumo) 

'J. - ~pedi ente e mais accessorios para as esoolas re-
gimentaes ............ ; ........................ . 

RBBUMO 

Consignações 

Pe.s!Oal ...................... · ... · · · · · · · · • · · 
Material ................................... 

Fixa 
i.2i4:3551000 

I 

975$000 

H:700$000 

_9:9001000 

38:3751000 

6001000 

.. ..... -· ...... . 

.............. 

32f:OOOIOOO 
f0:000$000 

32i : 0001!}00 

10:0001000 

{.535:3551000 
10:000$000 

Totaes geraes .............•...•..• t .2f-t :3551000 --- ""< {'3i :0001000 {.545:3551000 

~ 

.· .... 
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N. 9 

Verba 21 - Pessoal - Sub-consignacão n. 3 - Even
tuaes. 

Na redacção feita na .proposiçi1o, depois das palavras -
Substituições regulamentares - accrescente-se as seguintes:. 
tomada de contas dos responsuveis da Marinha. 

N. 10 

Verba 22- Pessoal. 
N. 1 - Redija-se assim: Para attender ao pagamento das 

rações, em dinheiro, aos invalidos, ao pessoal dos navios, Cor
pos, Estabelecimentos e Repartições de Marinha, de accôrdo 
com as disposições em vigor, inclusive a melhoria de rancho 
de que trata a lei n. '1.473, de 9 de janeiro de 1906, bem 
como, na razão de 2$500. diarios nos dias de effecLivo serviço, 
aos guardas de Policia do Arsenal de Marinha do Rio de Ja
neiro. 

N. 1 - Material - Redija-se assim: Para a comp'l'a de 
gcneros alimentícios e dietas, verduras e fructas para o pes
soal dos navios, Corpos, Estabelecimentos e Repartições de 
Marinha, inclusive melhoria de rancho dos asJ]irantes. 

N. 11 

Ver·ha 27 -. Material- Sub-consignucão n. 1. Em vez de 
5.000:000$, diga-se: .6. 000:000$000. 

Sub-consignacüo n. 2 - Em vez de 2. 000:000$, diga-se: 
1.500:000$000 

N. 12 

Verba 29 - Pessoal - Sub-consignacão n. 1 - Em vez 
rie 1.500:000$, diga-se: 1.000:000,000. 

EMENDAS DO PLilNARIO 

N. i 

Onde convier : 
Fica o Governo autorizado a mandar que a reforma do 

contra-almiranle Frederico da Cruz Secco, posto nessa si
tuação cm data de 10 de maio do 1920; quando contava 41 
annos de servic;o, seja consid'Ct·ada no posto de vicc-almirante 
com a graduação de almirante, como lhe cabia, ex-vi da lei 
que regulava a concessão de reformas aos capitães de mar e 
guerra até 9 de julho daquellc citado anuo. 

Senado Federal, de novemb'rp de 1~24. -Laur.o. Sodré.: •• 



SESSÃO EM 18 DE DEZEMBI\0 DE 1924 111 

Justificação 

Oii longos annos de servico do official general, a quem 
a emenda se refere e a sua honrosa fé de officio são titulas 
que o recommendam á attencão dos poderes publicas. A 
emenda autoriza a dar a esse official vantagens que foram 
concedidas a collegas seus com menos annos de servico, e 
que invocaram a lei especial, que regulou as reformas. E' 
u.ma repa:racão de acto, ,que valeria por uma injustiça feita 
a quem, em tempo acautelou os seus interesses, não podendo 
ser prejudicado pela interpretação dada ao acto do Poder 
Legislativo. · 

PARECEI\ 

De 1919 para cá tem o P·oder Legislativo concedido o.o 
Executivo autorizações ~ara conceder reformas, com os ven
cimentos integracs do posto immediato, aos generaes de terra 
e mar e aos ofi'iciaes superiores do ultimo posto -coroneís 
o capttães de mar c guerra- com mais de 40 annos de ser
viço, ·desde que a solicitassem dentro do prazo determmado. 
Uma dessas autorizações, talvez a primeira, foi exclusiva
mente destinada aos conlra-almirantes graduados e só a estes 
podia ser applioada. 

Não sabe a Commissão qual a lei invocada em favor da 
reforma do contra-almirante Cruz Secco, nem qual o posto 
que tinha esse official-general reformado ao tempo em que 
solicitou n sua reforma. Não pó de, por isso, manif.estar-se 
sobre o merito da emenda sem que ao seu conhecimento 
cheguem dados que bem a elucidem. 

E' assim de parecer· que a emenda seja destacada para 
c,onstituir projecto á. parte, afim de serem pedidas ao Exe
cutivo as informaç~es necessarias e ouvidas as Commissões 
I'espectivas. 

N. 2 

Accrescente-se : 
Art. As sub-consignacões da verba 18•, "Directoria de 

Portos e Costas" destinadas á pesca e saneamento do littoral, 
comprehendidas as- subvenções ás escolas, serão entregues, nos 
mezes de janeiro, abril, julho e outubro, por quotas trimes
traes, á referida directoria, que .as dispensará e apl,)licará, de 
accOrdo com as disposições rio Codigo de Contabilidade, nos 
servicos ·a que se destinam, :i vista de documentos que pro· 
vem o seu justo emprego e de rnnppns de frequencia enviados 
por intermodio das capit.aninR c rlc suas delega<:ias e agencias, 
quando se trate ele pagamento elas subvenções ás escolas. 

Art. Dentro das sub-consignnções votadas, a Directoria 
da Pesca C1'earú premias para us colouias de pescadores que 
apresentarem melhor qua liclnrle de peixe em conserva. cu,! os 

· ~ypos devem set' determinados ou escolhidos pela supraci.tada 
directoria. 

At'l.. O (loverno dart\ Jlreferoncia ao pescador nacional 
para os fornecimentos dos navios, estabelecimentos e corpos 
~a Marinha, Exercito, Bombeiros, Policia e to~as as institui~ 

.· 
. ~·-':_~ 

_., 

<< .... • .,, 
:~ 

,,, ,, 

. 



' 

'. ' 

112 ANNAES DO SENADO 

l,,õos por elle mantidas ou subvencionadas, só adquirindo pes
cada estrangeiro na falta daquelle, que deverá satisfazer ao
typo préviamente determinado peia Directoria da Pesca. 

Sala das sessões, 25 de novembro de i 924. - Beniamin 
Ba'T"''dso. 

Justificação 

Os dispositivos desta emenda são os já constantes da Lei 
da Despesa Geral, n. 4.793, do corrente anno na parte relativa 
ao Ministerio da Marinha, arts. 48 e 49. Elles não cream, 
não augmentam, nem diminuem as dotações votadas para o 

· serviço da pesca e saneamento do littoral i regularizam apenas 
a maneira de serem distribuídas essas dotações e estabelecem 
preferencia para o pescado nacional, nos fornecimentos de 
J?escado, para consumo, feitos por conta do Governo e de 
Instituições por elle mantidas , ou subvencionadas. 
, A approvacão da emenda parece, pois, ao seu signatario, 

justa e conveniente. - Benjamin Barroso. 

PARECER 

;Não obstante deixar esta emenda de fazer qualquer alte
raçãO que augmente ou reduza despesa, acha a maioria da 
Co~missão a~~rtado não acg~elhar a sua approva~?·. 

' ' • ' " 'I. l-, ' ' ,., ·' •(i•'rl'• .{J ri ··~~ 
~~ •· No~o:'··s · ' ~ . ~\ r:! • ; -J . 
'( ~h ' ! . ' ~ : ;, •. 
'!À' verba 26 ·.....,. Material de construccão 'naval·- a:- Consi-

gnaÇão "Material" :rt• '2, de Consumo: -, 
I·- Inclusive 30 :000$ para concertos et;reparos do rebo'ca-

dor" 'a serviço da Companhia do Porto de Sergipe.· ' 
;' Sala das sessões, em 27 de novembro,de i924.- Pereira 

Lo_bo. ·,' . 
~ ~ '• 
j 

Justificação ' 1_.t 

' ' 

(, O rebocador ,de que trata esta eme'rida é empregado na 
prdstacão de soccorros ás embarcações que' demandam o porto 
de ~racajú, cuja barra apresenta frequentemente difficil ac-: 
cesso, sendo mesmo, nestas occasiões, imnossi:vel, em muitos 
casos, a entrada das referidas embarcações sem o auxilio -do 
rebocador. - , ' · 

• Necessitando este de concertos e sendo de toda conve
niencia o seu aproveitamento, penso que.~.com esta pequena 
quantia osso rebocador ficará em oondiQõts de continuar. a 
prestar os serviços referidos. --: Pereira L.oba. 

PARECER 

Uma vez que a emenda não augmenta e não desfalca a 
verba, nem lho dá applicação diversa da que lhe é destinaiia 
e -que ao Governo cabe julgar si de facto a embarcação, a que 
ella se refere, carece de reparos indispensaveis, pensa a Com
missão que o Senado póde approval-a. . .. · , 

·•l' 

,. ' 

'I • 



SESSÃO EM 13 llll DEZEMDI\0 DE Hl2/l 

N. 4 

ll:menda á verba 13' - (Pesca e saneamento uu lilural) : 
Accrescente-se onde convier: 
Destaque-se vinte contos de réis (20 :000$), para o ensino 

de modernos processos de pesca, por intermedio da Confc
Lieracão das Colonias de Pescadores do Estado do Pará, com a 
ob1•igação de prestar contas semestraes da applicação desse 
auxilio, nos termos da ·lei. . 

Sala das sessGes, em 28 de novembro de 192ft. - Dionysio 
Bentes. . 

Justificação 

Dentre todos os Estados da Republica, é certamente o do 
Pa1•á ·Que offerece mais vasto campo ao desenvolvimento da 
pesca, tanto ·nas aguas dos seus innumeraveis rios, furos, 
lagos, igarapés, canaes e paranás, como na grande extensão das 
suas costas recortadas, por golfos, bahias e estua1•ias, semea
dos de centenares de ilhas grandes e pequenas, que offerecem 
á reproduccão dos peixes do Oceano seguros e numerosos 
abrigos. 

A população que, no grande Eslado nortista, vive essen
cialmente dos recursos que a pesca proporciona, não é infe
rior a :150.000 almas, podendo ser. calculado em 25.000 a 
30.000, os individos que, alli, exercem a sua actividade, exclu
sivamente, na pesca do peixe e na apanha de mariscos. 

Até bem pouco tempo essa industria se limitava a sup
prir o consumo local, que é vultoso devido a ser o pescado 
fresco e salgado o principal alimento das classes menos reme
diadas, quer da Capital do Estado, como tambem do interior· 
deste. 

E' cert.o que, desde alguns annos, tem sido dalli, ex{!Ol'
Lado peixe salgado para os Estados do meio do norte e o Dis
tricto Federal, em quantidades que variaram de 1.200 até 
1.800 toneladas, annualmente. 

· ·Comparados- que sejam, porém, esses algarismos com os 
perspectivas que o Pará offerece á industria da pesca, forçoso 
é concluir pela insignificancia, verdadeiramente desoladora, 
daquella exportação, especialmente si se tiver em vista que, 
somente de pirarucú e tainha, o Pará poderia abastecer meio 
mundo, desde que a pesca ·paraense assentasse em processos 
modernos e dispuzesse de capitaes que lhe pudessem incre
mentar a efficiencia e productividade. 

A falta de capitaes para movimentar, actualmente, essa 
industria e a carencia de conhecimentos e methodos technicos 
racionaes entre os pescadores são, com effeito, os grandes 
factores do atrazo e da atrophia dessa industria, no Pará. 

Não é, entretanto, somente. ao atrazo dos processos da 
pesca propriamente dita, em uso alli, que nos pretendemos 
referir, mas sim, tambem, ao do preparo do pescado para con-
serva. · 

. Essa situação constitue, evidentemente, um grave pro
blema a resolver, ainda que por pm•te,ç, vindo a proposito 

··-lamentar que as administracões competentes não hnjum, ató 
agora, providenciado para o aproveitamento dos recursos 
votados pelo 'Congresso l.'{acional, no orçamento em vigor, para 

S.-Vol. IX 8 
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ensinar aos pescadores da Amazonia a applicac;üo dos molho
dos modernos de preparo do bacalhau ao do pirarucú ama
zonico. 

Com a nossa emenda, pretendemos apenas resolver uma 
partil do problema em face, instruindo os pescadores, techni
camente, dando-lhes a conhecer melhores methodos de pesca 
para que possam oolber, do seu .trabalho, resultados melfiores. 
'ri vemos muito em vista, com, a nossa iniciativa, que só a 
associaãíW. de recursos., quando estes são isoladamente min
guados, pode actuar, como multiplicador .destes por fórma a 
lornal-os capazes de produzirem rDsultaàos fecundos . 

. . E' movido por .essa preoocupa.ção, inteiramente harmo
ri.ica com o espírito dos decretos, 16.183 e 16.1811, ambos de 
25 de outubro de 1!l23, que pretendemos confíat• ú Confcde
racão das Colonias de Pescadot•es do Estado do Pará a missão 
de vulgarizar conhecimentos techni.cos entre os pescadores 
[Jaraenses, Somos animados a essa. iniciativa pelas provas de 
capacidade moral e dedicação ao interesses coilectivos, 
ilemostra.da pelos dirigentes 4aquelia federação de associações 
da çlasse. 

:() :Senado 'Federal não recusará, de certo, ainda desta vez, 
!l seu· voto unanime a 'uma proposi~ão perfeitamnte identica 
á·.que, na sessão passada, 1ogrou reumr a totalidade dos suffra
gios expressos no plenario, que tambem assim se congregou 
para sustentai-a, quando reeusatla pela Camara. 

Sala das sessões, .20 <lo novembro de 1924. - Dionysio 
Bcnt~. 

PAI\l!Clll\ 

· A unica sufl..c!lnsígnnoilo -desta vorha a que so poderia 
nccrcscentar os di1.ercs da emenda é a do n. 1: "Material", <lUC 
consigna a quantia de 100:000$ llal'a :a. acquisição <lo mate
:rial neccssario ao servico da pesca c saneamento de toda o 
nosso littoraJ, ma.s niio comporta. ·ella nenllUm .(Jesfalque por 
já ser quasi insufficiente para o fim. ;Q, que se destina. ' 

.\s demais sub-consigmu;ões solí ns. 3, 4, 8 o· 9, estão em 
identicas oondi.,OOs. 

· Pensa, por isso, a maioria da 1Jommissão que a emenda 
não deve ser aceeita. . . . 

N.·5 

·· Onde oonvier: Para a ·construccão de um phil.rol nos 
roehedtls de '8. Pedro e S. Paulo, '300 :0001!000. · · . 

Sala ·das sessões, 27 de novembro de i 9!t. - Paula ·de 
Frontin. 

1usti{icação 

, Os rochedos de S. Pedro c S. Paulo necessitam ser dovi..i 
rlamente mareados pela cnru;ll•ooção do .um pharol, -dCI quo 
grandes vantn_!;ens advirão .á navcgaçiío ·maritima e !futura-
mente á 11viaçao. · 
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I:Ia já muito tempo que os navcguntcs que dcmandum as 
costas brasileiras por olles e pela nossa propria navegação 
de cabotagem denominada - cosia escma - por Ler uma 
!'J'aca linha J))lilroleira, fazem sentir a . necessidude do um 
pharol.nos rochedos de S .. Pedro o S. Paulo. · 

Esta ncc.essidade ficou ninda mais awentu:ada depois 
que os intrepidos c valorosos oJ'ficiaes da Marinha l>orLuglle
za, e distinctissimos avi11dores, Gago Coutinho c Sagadura 
Uabral, traçando a mais curta e conveniente róta aerea trans
utlanLica, entre Europa e Itio de .Janeiro, deixaram demon
~trado que .esses rochedos estão precisamente nessa linha c 
devem ser assignalados ,como ponto de r.et:erencia inclispen-
savel aos navegantes do' ar. · 

A emenda vem, pois, contribuir para a solução de um 
serviço igualmente reclamado pela navegação maritima e poJa 
naveg~ão aerea, que parece prestes a firmar-se cm melllores 
condicoes de segurança. · · 

A maioria da ComuJ.lssão ucceitar la a .emenda, si não f<ira 
o devei· que sente, no momento, do desaconselhar no orca
monto da M:.irinha e om outras que estão sendo objecto do 
um projc.cto da Gamara, se acha consignada a faculdade de 
podei' o Governo construir pharóes pqr eonta de crcdiLos 
extraordinarios a abrir quando julgar conveniente. 

N. G 

Onde convier: 
Ar.t. Fica o Governo auêor1zado a de!l'pcnder alé réis 

25 :000$ para occorrer á despesa, com os premieis a quo, dcnlt·o 
do exer.cwio de 192-í, fiz.eram jús os docentes da Escola Naval 
que publicaram Ji;vr,os, textos de suas disciplinas .i <í appro
vados pela . Conprega~ão da referida escoln. e adoptados 
naquelle estabelecim1lnto de ensino, de accórdo com o urt. 90 
elo. actual regulamento. em vigor que baixou com o decreto 
n. 16.406, do 4 dCJ abril .do corrente anno. - Eusebio de 
Andr:ade. 

Just'i('icatúJa 

O regulamento ~;Ia• Escola Naval, feito cm collaboraçfio 
·com a Uissão Americana, .determina a conJocção rlcsses livros 
pelos doccnlcs, com textos. especialmente redigidos, afim do 
sorvit·cm do guias aos alumnos no ensino rias varias disciplinas 
do curso. O systoma elo ensino ora em vig·or naqucllo csl.tülo
Jccimcnto ·IÍ do incontes.tavcl .vantagen~, pois quo nesses livJ·os 
toem os alumnos toda n. mataria leccionada. 
. Como premio regulamentar aos que ,iti produziram o 
'.~çentivos aos quo deverão ·Jazei-o conformo o espírito ela !pi, 
u .1.\lSLn a autorizaçíio, constante da presento emoncla que v1sa 
umcu..~ento permittir a exccuoão do um dispositivo do loi 
om VIgor.. . . · 
.A Sala das sessões, 2G do· novembro do i024 . ....: Eusclyio de 
· ndradc, 
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O regulamenlo expedido no corrente anno para a Escola 
Naval determina que as licões dadas pelos docentes sejam 
immcdintamente apostiHadas para servirem ao estudo dos 
alumnos e recommenda a concessão de premios pam as que 
for.em publicadas em livros, textos desde que sejam estes 
apprwvados pela Congregação da Escola e adoptados uesse 
oslabclccimenlo de eusino. 

A emenda autorizando despesa para a concessão de pre
mios aos docentes que publicarem as suas lições em Jivl'Os, 
texto~. que a Congregação approvar e a escola adoptar, é de 
feicão inteiramente sympathica á ·Commissão, mas sua accei
tação pelo Senado, não .Jhe parece opportuna antes de ser o 
novo regulamento da escola approvado pelo . Podet• Legisla
tivo. 

Ac\Jeitando o Senado as emendas da Commissão e as do 
'!Jlcnario, conforme sobre ellas opina a Commissão, a propo
sição sahirá desta para a outra ·Casa do Congresso com a 
rcducoão de 62 : 448$ sobre a despesa fixada pela C amara. -.... 

Sala das Commissões 13 de dezembro de '1924. - Bueno 
tle Paiva, Presidente. - ~'elippe Sckmidt, relator. - João . 
Lyra. - Vespucio de Ab1·eu. - Eusebio de Andrade. -
Buen~o B1•andão. - Affonso Camargo. A imprimir. 

Comparecem mais o~ Srs. Rosa e Silva, Jeronymo Mun
t.ei~o. Miguel de Carvalho, Paulo de Frontin, José :Murtin!w, 
Hermenegildo de !l!oraes e Affonso de Camargo (7) • 

. Deixam de comparecer, com causa. justificada, os Sr;. 
A. Azeredo, Silverío Nery, Aristides Rocha, Laura Sodré, CosLa 
Hodrigues, Joso'1 Euzebio, Eurtpedes de Aguiar, Antonmo 
l're;re, João Thomé, :Eloy de Souza. Carneiro da Ctmha, Ma
noel Borba, Gonçnlo Rollembez•g, Pedro Lago, Moniz Sodré, 
Sampaio Corrêa, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredc 
Ellis, Eugenio :,Jara!m, Ramos Caiado, Generoso Marques, 
Lanro Müller e Soares dos Santos (24) • 

E' novamente lida, posta em discussão c · approvada a 
t·erJacçiio final do projecto do Senado n. 4, de 1924, determi
nanar que r. reforma de Americo de Albuquerque PortocaL'
).'C).'O, veterano do Paraguay e coronel grarluadr,, reformado, 
rio Exercito, seja considerada no posto effectivo e com as 
r;~~r-cctivas . vantagens. 

r 
i 

•· 

O Sr. Presidente - Contimía a hora de expediente. Si 
nüc ha quem queira usar da palavra, passarei á ordem do • 
i.lia .. (Pausa.) · ' · · •. n~l 

ORDEM DO DIA 

ORÇ,\MENTO D.'\ GUERRA PARA 1925 

Continuação da 2' disaussão da proposioão !la r.amat•a eles 
Deputado~ n. 90, de 1924, fixando a despezn do Ministerio 
da Guerm para o exercício ele 1925. 

Encerrada. 

... 
""' 
" "· 

• 
I' 
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O Sr. Presidente - Compareceram ao Senado 32 Srs. Se
;Jadores. Entretanto, no recinto estão presentes apenao 211 
Senadores. Vac proc"cder-se ú chamada. 

(Feita a chamada verifica-s~ a presença de 82 Srs. .~e
naclores.) 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada 32 Srs. Se
nadores. 

Vae proceder-se ú votac!!:o. 
Os Srs. que approvam a proposição, salvo as emendas, 

qunirnm levantar-se. (Pausa.) 
Approvada. 
São reJeitadas as seguintes 

N. 1 
Verba 5• - Instrucção Militar: 

Accrescente-se : 

150 contos para a instal!ação do Laboratoriú Chlmlcr.l 
t:un/ral do Exercito; 

60 contos, dotação annual para o funcctonamento do 
Cur;;o de Chimica naqnr.lle laborato~io, sob a direcção rfa 
M is~ão Technica Franceza de Polvoras e Explosivos. 

Sala das sessõe;;, cm 19 de novembro de 1924. - Carf,,,. 
Ca.t•olcanti. 

N. 2 

Fica o Poder Executivfol autorizado a abrir o r.redit.o ele 
4!J.I :878$500 para pagamento de diffcrença de vencimentos a 
que teem :lireito os operarios c aprendizes de 5• e 4' classe~ n 
servrmtes de 2• dita dn Arsenal de Guerra desta Capital 0m 
nf.t.endimenlo aos direitos ele accessos de classes. determinnrlo 
pela ~anccão dn art. 72 da lei n. 4. 692, de 1923, que estende 

·nos respccf,íyos empl•cgados daquel!e estabelecimento to.-los 
08 direitos que gosnm os empregados rto Lnboratorio Chimico 
Pharmacculico Mil i! ar. - Eu.ripedes Aauiar. 

E' annunciarta a votação da seguinte emenda: 

N. 3 

Onde convier: 

Art.. ·Ficam cquiparndos, para todos os effeito~. nn~ 
inspectores rle 1- classe do Collcgio 1\li!Unr do Rio de Jn

. , r:r.ito, os ele lgunl r•lasse dn Escola Militar. - Pm•eira J,o,ln. 

· ... O Sr. Pereira Lobo - Pc~o a palavra, pcln ordem. 
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O Sr. Presidente - Tnm a palavra, pela orrlcm, o Sr. Sc-
nnrlol' Pereira J"oha; · 

O Sr. Pereira J,obo (pela ordem) - Sr. Presidente, re
qnclro a V. J~x. que consullc ü Senado sobre si consente na 
I'Ci.il'ada rlr.sl.a emc11da, :tl'irn fio que rm possa melhor .iusLi
fical-a na terceira discussão do orçamento. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pereira J"obo requer 
a retirada da emenda cuja votação acaba de ser annunciada. 

Os senhores qn() concordam .. queiram manifestar-se, 
(Pausa.) 

Approvado. 

1N. 4 

. Verba s• - Angmenf.c-sc da quantia ele cincocnta contos 
(50 :000~), rlrsf.inacla ao fnnccionamcnto cm 1925 do 2• posto 
elo Sanalorio MilHar de Ilatiayu. -Pereira Lobo. · . · · 

O Sr. Pereira Lobo - Pcoo a palavra, pela ordem. 

. . O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Pe-
rmra J"obo. , 

O Sr. Pereira Lobo (pela ordem) :...... Sr. Presidente, requeiro. 
a V. Ex. que· consulte o Senado sobre si consente na retirada 
desta emenda, a qual rcaprcsentarci cm terceira discussão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pereira Lobo requer à 
rclirada da emenda cuja votação acaba de ser annunciada. 
0s senhores que concordam ·queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Approvada. 
E' approvada a seguinte emenda 

N. 5 

Verba s• -· Serviço de Saude - N. 17 - Lnboratorio 
Militar do Bacteriologia: · 

Onde se lê «Despozas diversas, 10:000$, diga-se 53:400$, 
assim discriminados: · · · 

a) Maf:érial perinancnte: acquisição de livros, asslgna
turas de revistas technicas nacionaes e estrangeiras, especial
mente sobro chimica, bact.eriolo~ia e anatomia pathologica 
1 :GOO$; acquisição de moveis, mobiliario technico, apparelhos 
do chimicn o bacteriologia, microscopicos, balanças de prcci., 
são, estufas, autoclavcs, mierotomos, apparelhos phcitogra., 
phicos c microprot.ographicos, . machinas, alambiques,· vidra, 
ria e utensílios para sorviço technico etc., 5 :000$000; . 

b) material de consumo: acquisi1;fio de substancias chi-. 
micas para analyses, materiaes corantes, material para meios· 
de culturas e material para fabvico de vaccinas e produot.os 
biolQR"ieos; 15 :000$; conservação de move'is, de âppO:relhos, re
Pill'OS, restaurações, 2 :400$; ac.quisicilo de nnlmaes •(cavallos, 

l .. ,. 

.. 
; 
~ 

l 
I 
I 
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cnrnn~ros •. e:~brns-, coelhos, cobayos, ratos, gatos,· etc.); para 
cxporwncws, moculacões e fabrico ele productos biologicos, 
alrmcnlucão dos mesmos animaes, gaioiM, viveiros, coelheiras, 
fllc., 3·:000$; acquisic,ão de material de expediente, impressão 
de tabellas, boletins, memoranda, machinas de escrever ta
lões, cartões, rotulas, caixas e caixotes para acondicionamento 
do vaccinas o productos biolcrgicm; o outras despezas do almo
xarifado e contadoria, 3 :600$; conducoão de pessoal e material 
para exames em domicilio e estabelecimentos militares, 
A :200$; telephones necessarios ao serviço, :1.:4.00$; luz e ener
gia electrica, gax para estufas e servico permanente da chi
mica. e bacteriologia, 3 :600$000; 

r.) diversas despezas; conservação e asseio do es\abele
cimento, lavagem de roupas, ferragens, tintas, oleos, canos, 
va.lvulas, material para photographia., e te., 2: 400$; despezas . 
m!Udas de· prompto pagamento, 1 :200$000. . 

~. . . 
Sala das sessões, em 19 de novembro de 1924. ,....... Carlos 

· Cavalcanti. · · 
E' approvada a seguinte sub-emenda: 

· .Reduzida a 113:000$, ficando na sub-consigoáoação - Ma
terial permanente - lettra a, •i :600$, em vez de 3:600$; 
5:000$ em vez de 10 :000$; Jetttra b- Maierial de consumo-
15:000$ em vez-de 18:000$000. · 

E' rejeitada a seguinte emenda! 

N. 6 

AC"Crescente-se onde convier: 

Art. Entre os concurrentes ás vagas de porteiros que 
se verificarem nos estabelecimentos militares de ensino, serão 
tambem contemplados, além dos funccionarios ennumerados 
no nrt. 20~ da lei n. 3.454, do 6 de janeiro de 1918, os inspe
ctores de 1• e 2" classe desses estabelecimentos. 

Sala das sessões, em 19 de novembro de i 924. ..,.. Carloi 
Cavalcanti. 

E' nnnuncia.da a votação da seguinte emenda.: 

N. 7 

Diga-se onde conv1er: 

Fica. o Governo autorizado a abrir o credito necessario 
Jlara o pagamento da difforenoa de vencimentos a que teem 
;Iireilo os operarias e aprendizes de 5• e 4" classes e servente~ 
rle 2• classe do Arsenal de Guerra. desta capital, em virtude 
c:Ia lei n. 4. 632, de 1923, que estendeu aos empregados da
quello estabelecimento os beneficias de que já gosam os fun
coionarios do Laboratot•io Chimico Pharmaceutico Militar. 

Senado Federal, 2t do novembro de 1924. -Laura Soaró, 
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O Sr. Presidente - A Commissão de Financas considera 
prejudicada esta emenda pelo parecer dado á de n. 2. 

Os senhores que a approvam, queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Foi rejeitada. 
E' annunciada a votação da seguinte emenda: 

' N. 8 
Onde convier: 
Aos sargentos torographos do Exercito, empregados no 

Rervico da carta gera , serão concedidas vantagens iguaes ás 
que teem os escreventes da Armada. · 

Senado Federal, 21 de novembro de 1924. :....., Laura Sodré. 

O Sr. Eusebio de Andrade - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Eu-
sebio de Andrade. 

O Sr. Euseblo de Andrade (pela ordem) - Como consta do 
parecer, foi declarapo que esta emenda, assim como a de n. 9, 
seria retirada por occasião da votação. Nll.o estando presente 
o seu illustre autor, cabe-me declarar, em nome da Commts
siio de Financas, que o parecer é contrario a uma e outra. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
n. 9, queiram se levantar. (Pausa.) , 

Foi rejeitada. 
E' rejeitada a seguinte emenda: 

' N.9 

Onde convier: 
Art Ficam equiparados os vencimentos do carpinteiro 

de 1• clâsse da Escola Militar dq Realengo ao de igual classe do 
Collegio Militar do Rio de Jane1ro. · 

Sala das sessões, em 22 de novembro de 1924. - Lnuro 
Sodré. 

E' annunciada a votação da seguinte emenda: 
c. • . e dos que tiverem sido providos nos seus cargos por 

r.oncurso.:. 
Sala das sessões, 21 de novembro de 192'•. - Miou.el de 

Cm·v.alho. 
E' approvado o seguinte 

1\l!QUERIMENTO 

Rec(ueit•o a retirada da emenda de minha aul.oJ•in, sob nu
mero 10, apresent,nda ao Orcamento dn Guerra. 

Sala dag ~csgõcs, 13 de dezembro rle 102ft. - Mi(lue/. de 
Carval./i.o, 

' r 
• 
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r 



'· 

SESSÃO EM 13 DE DEZEMBRO DE 1924 121 

E' annunciada a votacão da seguinte emenda: 

N. H 

Laboratorio Chimlco Pharmaceutico Militar: 

Sub-consignacão 21• - Despezas miudas de promplo pa
gamento, 1 :800$000. 

Diga-se: 

.Sub-consignacão 21• - Despe•as miudas de prompto pa
gamento, 2:400$000. - Mendes Tavarres. 

O Sr. Mendas Tavares -Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem o Sr. Men
des Tavares. 

· O Sr. Mendes Tavares (nela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. que üonsu!te o Senado sobre se consente nn 
retirada das emendas de minha autoria, numeradas de H a 1.6. 

O Sr. Presidente - Os senhores qúe approvam o requeri
mento do Sr. Mendes Tavares queiram Jcvanlar-;;e. (Pausa) 

Poi approvado. 

E' annunciada a v o tacão da segu iate emenda: 

N. 12 

Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar: 

Onde se lê: 
Ordenado Gratific2eão Total 

10 Aervent:•• . .. .. .. 1: H0$000 
4 dito~ . . . . . . . . . . . l :OR0$00íl 

Dign-sc: 

20 ArrventnA . 1:!ol0$000 
- M Pnrles Ta1mre.ç. 

720$000 3.',: G601\l•OI ,·) 
!í!o0$000 (l:t,>\0811111' 

no$ooo !o3 :2üOMon 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Mon
des 'l'avares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. Presidente, 
rogo a V. Ex. consulte o Senado sobre se consente nn reti
raria rtn:; emendas n. 12 a 16, ele minha autoria. 

Consultado o Senado. npprovn o rcf!ucrirnenl.o. 



122 ANNAES DO SENADO 

São rctlraa:th as seguintes emendas 

N. f.l 

LaboraLorio Cid mico Pharmacculico Mil i lar: 
Consignacão lllnlcrial - l\!alcrin.l de consumo 

Sub-rrmsignac;ão n. 12- Medicamentos, dro-
gn s c appurehos ncccssarios ao Serviço de 
Saudo do K"l:crcilo ........... , .. .. .. .. • 400 :O(KI$1)00 

Dig::i-se: 
Sub-cúnsignaoão n. 12 - Medicamentos, dro

l!f•S c appnrehos neccssarios ao Scrvioo de 
~audo do Exercito ............. ; .. . . .. . GOO :OGO$íJt\C 

- Iúcndes Tavares. 

N. 15 

Laboratorio Chimico Pharmaceulico Militar: 

Sub-conqignncão n. 16 - Acquis!cão de artigos. 
para o serviço do emballagem. • . . . . . . • • . . 5 :000$00.0 

- Mendes Tavares., 

Diga-se: 
Sub-consib'Tiacão n. 16 - Acq:J;sição de a.rtigos 

para sservi~o de emballag~m ...... óó. . . • 15 :000$000 

I , . N. 16 

J .. aboratorio Chimico Pharmnceutlco Militar: 
Onde so lê cinco auxiliares de escripta de 1• classo e cinco 

de 2• dh.a, diga-se: 
5 primeiros officiaes; 
5 segundos officiaes. 

- Jfc71des Tavares. 
E' approvada a seguinte emenda: 

N. 17 

Lnborntorio Chimico Pharmaceutico 
1 agenlc-dospachnnte: 

Militar: 

Diga-se: 
Ordenado Gratíficncão 

1 aJr.-,oxarife . . ... 6:000$000 S:000$000 

.. ·-··· I 

Total 

9:(}00$00fl 

Sal~ dag soss!ios, 21 do novembro de 1924. - M cndoa Ta
vares. 

p 
' ~ 
• ! 
' i 
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E' annunciada a voi.UIJfí.o da st:lguinl.c emenda 

N. 1.18 

J~n.boral.orio Chimico Pharmnccnl.ico 1\lililar: 
i escripLurario, 
Diga-se: 
1. secretario. - .l!fcntles ~·avarcs. 
Retirada. 
E' approvada a seguinte emenda 

N. 19 

s• - Serviço de Saude: 
LaboraLorio Chimico Pharmnceutico Militar: 
1 director, coronel ou tenente-coronel pharmaceut!co. 
Verba 9': 

123 

Supprima-sc o tenente-coronel pllarmaceutico. - Men
des Tavares. 

E' annunci:!.da a votação da sc·guintc emenaa 

N. 20 

Emenda: 
Onde convier: 

. Os vencimentos dos funccionnrios da Fabrica de Polvora 
da Est.rclla. ficam equiparados aos ela mesma categoria, que 
s~rvem na Fabrica de Polvora sem Fumal}a. 

Senado F.ederal, 22 de novembro de 1924. -Laura Sodré. 

- D-ionysio Bentes. 

6 Sr. Dionysio Bentas - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Dio-
u 1sio BenLes. · 

O Sr. Dionysio Bentas (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. u retirada da emenda n. 20, consultado pré
viam ente o Senado. 

E' concedida a retiraclu da emencla. 
Sfio approvaclas, para projccLo especial as seguintes 

~meu das 

N. 415-1924 

Accresccn te-se onde convier: 
At•f.. Fica o Governo autorizado a mandar p•agnr por 

eonl a do croclif.o especial concedido p'elo decreto legislativo 
n. 4. !H6, do 20 de dezembro do 1922, a differenca da venoiw 
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mcntos devida em 1021 aos ofl'ícíacs reformados na vigencia 
dr~. ar L. 107, da _lei n. ~. 92t1,_ de 5 ~c ja~eiro de 1!H5, por 
dlc:1Lo do arL. /1<> da de n. L~·\.2, de o de Janeiro de 1921. 

Justificação 

Repl'odnz-sn csi.u emenda, at.tendendo a que ainda não 
foi satisfeita cs\.a divida da Fazenda Nacional, oriunda das 
lll';poi'l :l/leias a que tr:em direito em virtude dos dispositivos 
legaP.s nella invocados, os officiaes de que trata, os quaes 
ainda sn aeham no desembolso dellas apezar do decreto le~ 
:;iolali\'0 n. ft. G!S, ainda offerecer o saldo necessario para 
sen pnt::;nmrmto. de accôrdo com a exigencia do Tri.bunal de 
Gr•ntas.em Hessão de :lO de abril de 1923. 

Sala elas sessões, cm 21 de novembro de 1924. - Carlos 
Ca'l'alcant-i. 

N. 46 - 1924 

AccrP.scent.e-se onde convier: 
Art. Na vigencia desta lei, fica o Poder Executivo 

autorizado a organizar, sem augmento de despeza, o serviço 
permanente de inspecção das fronteiras (S. r. F.), directa
mente dependente do Estado Maior do Exercito (i• Sub
chefia), e o qual trará continuamente a par de todos os 
suceessos occorridos nas nossas diversas fronteiras, propondo 
as medidas e obras julgadas necessarias á effectiva vigilancia 
e policia das mesmas, bem como á sua opp0rtuna defesa. 

§ · 1.• Esse serviço será dirigido por um coronel óu te
nente-coronel de indicação do referido Estado Maior do 
Exercito, o qual será assistido, na séde do mesmo, pelos adjun
tos e auxiliares em numero previsto nas instrucções que forem 
expedidas, opportunamente; e fóra, na obtenção dos elementos 
indispensaveis á feitura dos respectivos relatarias e propostas, 
pelos delegados do chefe, escolhidos para esse fim, dentre os 
officiaes que .iá estejam exercendo as funccõcs especiaes do 
dito servir:;o. · 

§ 2.• E como medida complementar á faculdade que lhe 
é outorgada pelas disposições acima, o Governo poderá crear, 
do Alto Paraná, subordinado no da 5• região miltiar, fixando 
naquella localidade a parada das unidades rlo Exercito que · 
julgar convenientes, c ordenar a construccão dos quarteis, 
depositas e em geral das obras militares imprescindíveis ao 
fim que se tem em vista; para o que destacarâ as importancias 
necessarlas da competente verba u• deste orçamento. 

J usti(icação 

Esta emenda é reproduccão da que foi, no mesmo sen
t.ido, apresentada o anno passado, o mostra-se em seus termo~ 
de tão intuitiva necessidade que sómente por imposiçfio do 
Regimento da Casa, alinharei algumas palavras para funda
mental-a. O serviço a que se rnferc a mencinnada emenrla, 
;j:í de hrx muH.o deveria ler sido creaclo, fJara que não perma
necessemos cegos, como 6 de regra, sobre o quP ~e passa nas 
nossas linhas dh•isional'ias, onde nem sempr:; r respeitada a 
nossa soberania. 

. 
t 
f 
' ~ 
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Quando ha movimento revolucionaria en. qualquer dos 
pai~cs vizinhos, o nosso terrilorio é habitualmente violado, 
com seria perigo para as vidas e propriedade~ das populações 
patl'icia:; alli domiciliadas. Para frizar o facto, basta lembrar 
a ultima revolução paraguaya, no àeeorrer da qual a im
prensa desta Capital denunciou haverem, seu chefe, coronel 
Chirife, e o caudilho Mendoza, invadido impunemente o 
Brasil, precisamente 1:elo "Puarto-Allica", no Alto Paraná. 
Mais não é necessario accrescentar, parece, para justificar 
cabalmente a emenda, p.rincipalmentt: deante da eloquente e 
lamentavel liçii.o de cousas a que confrangidos estamos assis
tindo precisamente naquellas paragens, lindeil'~.s com as Re
publicas Argentina e l'araguaya. 

Sala das ~essões, 20 de novembro de 192~ , - Carlos Ca-
t•alcau.ti. . · 

N. 47- 1924 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Fica o Poder Executivo aulorrzado, na vigencia 
dc~La lei, a organizar os cursos Lechnicos de artilharia e de 
engenharia, a que se refere o decreto n. 13.451, de 29 de ja
neiro de t 919, sob as .~e:;uintes bases: 

a) àpr'oveitar para esse fim, os rüembros da M. M. F ., 
os docentes militares em disponibilidade que anteriormente 
tenham professado as disciplinas do plano de ensino n esta
belecer, bem como, mediante a exhibicão de provas da com- · 
petente especialização, os officiaes que possuam os antigos 
cursos das armas citadas; 

b) fazer funccionar as respectivas aulas no edifício de 
qualquer das escolas militares· existentes, por fórma a restrin
gir as despezas com os serviços administrativos corresponden
tes a taes cursos; 

c) prescrever as condições de admissão nos ditos cursos 
para. os segundos e primeiros tenentes pertencentes ás men
cionadas armas, respectivamente, habilitando-os para o des
empenho das funcções technicas do "material bellico" e de 
engenharia, inclusive estradas de ferro e aviacão; 

d) dar uma orientação pratica, quando passivei, a esses 
cursos, c11jo complemento obrigatorio será o estagio pelo 
tempo. determinado no regulamento a promulgar-se, em es
l.l·udas de forro e estabelecimentos fabris, civis ou militares, 
nacionaes ou estrangeiros, convenientemente escolhidos; 

. e) crear os quadros technicos de engenharia e de arti
lharia necessarios aos serviços technicos permanentes do Exer
cito, transferindo para elles, na proporção que estabclecey, os 
ofi'ioiaos superiores e capitães com os antigos cursos mte
graes, bem como os subalternos ·que se forem gradualmente 
habilitando; , 

Justificação 

Esta emenda tem assento precisamente no decreto erga
nico que est,abeleceu as bases para reorganização do ensino 
militar. 

. ~ ,. 
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A cadaia Jo:;ica insLituida nasse notavcl dccrcf.o, para le
var o official do ensino fundaihental das armas combatente:; 
aos transcedenLes estudos emprchendidps nos j)Ursos da E~
cola do Estado-Maior, tave e tem axistencia real e util nos es
tabelecimentos que acLualmcnte funccionam nesta Capital, coDI 
gr2nde proveito para os quadros de ofiiciaes e até de inJ'cJ·io
J'Oti. Moamo os serviços auxiliares eslãv hoje magnil'icamen [I; 
dotados com as escolas de intondencia e de vcterHiat·ia. Umu 
grande falha, porém, se not.a nesse admiravel systema,, pre
,uaicilll ctevc1•as 'd. Defesa Nacwnal, é a que se liga á. cr1se quo 
lia d€ fatalmente .accentuar-so, .eatill. vez mats, llos no~sos te
cónicos cJaquellas duas armas, daclil o dosapparecimento doo 
uursos comptoto.s anteriormente existentes na~ llOSsas cscolaH, 
lloje desdobrados nos dos officiaes de tropa .e de apet•fcicoa
mcnLo, por um Iadu, e, por outro, nos tcchnicos a que a emenda 
8C refel'e e propõe crear, integralizando assim, o plano de en
sino de 1819. 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1924. - Ca1·los Ca
valcantí. 

E' approvada a seguinte cmcnaa: 

N. 24 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Continú:l. em vigor na vigencia destá lei a ali-

nea a do arL :173 da lei n. 4. 793, do 7 de janeiro de 1924 • 
. E' approvada a seguinte 

Sub-cmenda: 
Verba 14• - Obras milllares - Accre~cente-sc. ir!-fine: 

"e destacando-se 90 :UOO$ parn o auxilio á estrada de todagem 
de Guarapuava á foz do Iguassú". . 

Sala das sessões, 8 de dezembro de 192i. - Eusebio de 
Andrade, Jlelator. - Jlu,erw de Paiva, Presidente. ·- Ves
pucio de Ab·reu, - Joilo Lvra. - Sampaio fJorr~a. - Pedr() 
Lado.- Bueno ,Brandão. - A((onso Camarao. 

·O Sr. Eusellio de Andrado - P.eco a palavra, pela ordem 

O Sr. Presidente - Tem n palavra, pela ordem, o Sr. Eu
sebio de Andrade. 

O Sr. Eusebio de Andrade (pela ordem) - Sr. Presidenf.n, 
rogo a iV. Ex. consultar o Senado ~obre si consente na dis
pensa de intcL·sticio para que a pr<>posiçfio que acaho. de ~PI' 
votada figure na ordem do dia da primeira S<;ssão. 

Consultado, o .Senado concede a dispensa requerida. 

CREDITO PARA O :MINISTllRIO L'A :MAniNliA 

3" discussão Cia proposi.~.ão tla Camal'a dos Depu!adoA 
n. 88, de 1924, quo abre, pelo Mini,glcrio dn. Marinha, um 
credito especial de 159 :H i$, preciso ás vet•bas 2• e 5" do 
orçamento de 1923. . 
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Approvada, vac á sane{)ã.o. 
' 

C!\EDITO l'Ar.A OS CENSO!\ES THEA'r!\AEI:I 

2' discussão do projecio elo Senado n . .\3, rlc 1924, auto
rizando o Poder ExecuLivo a nllrir, pelo Ministerio da Justiça 
c N egocios Interiores, um crccli to especial de 17 : ''30$, para 
aUender, no corrente exercício, ao pagamento de vencimentos 
de seLe censores t.healraes. 

ApprDvado. 

O Sr. Eusebio de Andra<io .(pela ordem) requer, c o Se
nado concede, dispensa de ihtersLwio para a 3' discussão. 

PnOnOGAç.\0 Dll PRAZO Dll CONCURSO 

3" discussão do lll'O.ieclo do· Senado n. H, de 1924, que 
proroga até 31 de C:ezl)rnbro de. 1"925 o concurso para phar
macculicos do Exercilo, reaUr.r,do nc; corre:~tc anno. 

Approvado, vae á Commissf:.o de Rcdaecão. 

O Sr. President.e -· . Terminnndo hoje o prazo de duas 
sesHúes para apresentacão de emendJls ao orçamento das <les
pezas do Ministcrlo da Justiça e .Negooios Interiores, vou 
mandar proceder á. leitura daquellas que forem presentes á 
Mesa. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura e silo apoiadas as 
seguintes 

EMENDAS 

A' verba G• - Secretaria do Senado: 
Substitua-se a alteração constante da proposicilo pelo 

seguinte: 
Aug.menta:da de 9:7-60$500, elevado o total da verba a réis 

1. U6 ~270$500. 

No Pessoal: '· , 

Substitua-se n sub-consig'llação n. 2 "Gmtifien~úes espc
ciaes" pela seguinte : 

2 - Gratificaoõos ospcciaes 

Para revisão dos debates o gratificações ospeciacs. 22 :<100$000 
·l?ara pagamento a um electricista contractado.. G :000$000 

38:400$000 
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Augmeulat.la de 15:560$500, sendo I; :q00$500 na sub-uon
oiguauão n. 3 "Gratificações at.lclicionaes" e 11 :Hl0$000 na sub
consignauão n. 5 "Dispensados do serviço", que ficam assim 
l'edigidas : 

3 - Gratificações addicionaes 

De 15 o/o: 

Ao of:ficial Aprigio dos Anjos ............... . 
Ao Lachygraplio de 2' classe A. Leitão E'ilho 

(até 30 de maio) ..................... .. 
Idem Mario Pollo ..... · ......... : .......... . 
Idem Aleixo Alves ........................ . 
Indem de 1' classe Americo Mete !lo ......... . 
Idem de 3• classe José Euwaldo Peixoto ..... . 
Ao auxiliar de Annaes Adolpho B. Nogueira, 

(até 28 de fevereiro) ................. . 
Idem José Felix Alves de Souza ............. . 
:\o dact)'llographo Mario J. Peixoto ......... . 
Idem Alvaro Rodrigues Filho ............... . 
Ao auxiliar de dactylogrwpho, Ren11.to J.ima .. . 
.\o chauffeur .Julio N. Pinto ·(até 30 de junho) 
Ao servente Raphael Brigante Filho ......... . 
Ao servente José Ferreira Mesquita ......... . 

.Idem Manoel de Souza Gomes .............. . 

De 20 o/o: 

Ao bihliothecario Antonio S. Castagnino .... . 
Ao ol'l'icial José Barreto :Ferreira Chaves ... . 
Ao auxiliar do archivo Job da Silva Rosa .... . 
Ao redactor de debates Pelagio B. Carneiro 

(até 30 de setembro) ................. . 
Ao redactor dos Annaes Alfredo da Silva Neves 
Ao auxiliar dos Annaes Adolpho B. Nogueira 

· (desde 1 de marco) ................... . 
Ao Lachygrapho de 2• Cllasse Antonio P . Leitão, 
. desde 1 de junho) .................... . 
:\o chaufJ'eur Miguel da Costa Loureiro ..... . 
Idem Julio N. Pinto (desde 1 de julho ...... . 
Ao tachygrapho de 3' classe Guilherme Trin-

dade ... .. : ........................ . 
Ao dactylographo Gastão de Britto ......... . 

· Ao continuo da Commissão de Finanças Igna-
cio R. Martins ...................... .. 

Ao continuo José N. Ramalho (até 30 de se-
tembro) ...................... ~ .... . 

TnrJem Antonio Alexandrino de Mendonça ... . 
Idem Luiz Antonio de Souza ............... . 
Idem Antonio Gomes da Silva (até 30 de maio) 
:\o servente Arthur de Almeida ............. . 
Idem Miguel Caselli ....................... . 
Idem Antonio Pereira Dutra ................ . 

1:800$000 

67'5$000 
1:620$000 
1:6208000 
1:980$000 
1:260$000 

180$000 
1:080$000 

720$000 
720$000 
540$000 
-í05$000 
5q0$000 
540$000 
5-í0$000 

3:360$000 
2:-í00$000 
1:080$000 

1:800$000 
3:240$000 

1:200$000 

1:260$000 
1:080$000 

540$000 

1:680$000 
960$000 

1:200$000 

810$000 
1:080$000 
1:080$000 

450$000 
720$000 
720$000 
720$000 
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De 25 o/o: 

.\u direiJLur João l'Bdro de C. Vi\)ira (até :lO de 
novembro. . . . ...................... . 

Ao vicc-d irector Julio Barbosa i\1. Gorrêa ... . 
Ao official Jacintho José Coelho ............ . 
Idem Ubaldo Hodrigucs A. Pereira ......... . 
Ao conservador da bibliotheca Mario G. Fer-

reira. . . . .......................... . 
Ao redactor de debates Pelagio Borges Cameiro 

(desde 1 do outubro) ................. . 
Ao tachygrapho de 1' classe Renato de Castro. 
Idem Jorge da S. Mafra .................. .. 
Ao dactylographo chefe Julio Reis .......... . 
Ao continuo Bento de Pinna .............. .. 
Idem Claudionor Corrêa de Sá ............. . 
Idem Cecilio C. Brito ..................... . 
Idem Ananias Antonio Xavier .............. . 
Idem Hilarino R. da Silva ................. . 
Idem Luiz José da ·Cunha .................. . 
J dom José Nunes Ramalho (desde 1 de ou-
. tubro). . . . ........................ . 

·Idem Antonio Gomes da Silva (desde 1 de ju-
nho) . . . . .................. · .... · · · · 

Ao sel'Vente Severino F. de Lima ........... . 
Ao ajudante de chauffeur Antonio G. Vascon-

cellos. . . . .......................... . 
De 30 o/o 

Ao director João Pedro C. Vieira (desde 1 de 
de dezembro) . . . . ................... . 

Ao sem'etario da acta J. M. da S. Rosa Junior. 
Ao archivista Gil Goulart Filho ............ . 
Ao secretario da Commissão de Financas Be-

nevenuto Pereira. . : ................ . 
Ao chefe da redacção de debates João. Lopes 

F. l!'ilho. . . . ...................... . 
Ao chefe do serviço tachygra•phico Francolino 

· ·cam·eu. . . . ..................... . 
Ao sub .. chefe idem E. Gastão de Roure ...... . 
Ao tachygt;apho de 1" classe Frederico R. Leile. 
Ao porteiro da secretaria Mario Lopes de Al-

meida. . . . ........................ . 
Ao porteil'O do salão M. J. Peixoto .......... . 
Ao a,iudanto do porteiro do salão F. Gomes 

Marinho. . . . ........................ . 
Idem da secre'Laria, Heynaldo Gomes Proenca .. 
Ao continuo Francisco Bernardo de Senua .... 

5 - Dispensados do serviço 

Um diroclor ............................ . 
l'm l'hefe da reclac~~ão dos debates ....... ." .. . 
Um m•chivista ....................... ." .. .. 

S.- Vol. IX 

!; :812$500 
4:950$000 
:!:000$000 
3:000$000 

:!:000$000 

750$000 
:!:300$000 
3:300$000 
1:500$000 
1:350$000 
1:350$000 
1:350$000 
1:350$000 
1:350$000 
1:350$000 

337$500 

787$500 
900$000 

900$000 

525$000 
5:760$000 
5:040$000 

5:040$000 

4:860$000 

5:400$000 
•Í :860$000 
3:960$000 

2:700$000 
2:700$000 

2:070$000 
2:070$000 
1:620$000 

124:842$500 

27:800$000 
15:000$000 
18:720$000 

9 



Um redactor dos debutes ................... . 
Um official. . . . ........................ . 
Um continuo. . . . ....................... . 
Um coillinuo. . , •........................ 
Uni s·ervente. . . . ...............•........ 
L'lll ujulfunlc de chau ft'cur ................. . 

No ''Material": 

13:800$000 
'1:.!:000$000 
4:752$000 
:.J:000$000 
5:ll70~000 
5 :.iU0$000 

121:332$000 

mminuida de 5:800$000, ficand~ assim redigidu esta 
consignação: 

Material - I - Pcz·man~nlc: 

1. Joz·naes, revistas, livros e cucadcrnu~ües .. 
~. Publicação dos Annaes de 1840 a 1857 ...• 

II - De consumo: 

3: Objectos de expediente ................ . 
·í. Gaz, illuminacíio e energia eleclricu. · ..... . 
5. Conservação do edifício, dos moveis e do 

jardim. . . . ..................... . 
6. Custeio c conservação dos automoveis ... . 

III - Despezas diversas: 

7, Para assignatura de telephoncs ......... . 
8. Para serviços extraordinarios da Secretaria 
9. Eventuaes. . . .. ................... .. 

-1 O. Taxa de esgoto ......................... . 
H . Consumo de agua ......•... ; •.......... 
12. Impressão e publicacão dos debates na 

Imprensa Nacional.. . . ........... . 

15:000$000 
1:.!:000$000 

27:000$000 

20:000$000 
12:000$000 

20:000$000 
40:000$0()0 

92:000$000 

10:000$000 
16:000$000 
37:000$000 

100$000 
39tl$000 

180:000$000 

243:496$000 

Sala das sessões, cm 13 de dezembro de 1924. - .'!. ;ba
redo, Presidente. -Mendonça Martins, I• Secretario. -Pires 
Rebello. a• Secretario, servindo de 2•. - Pc1'cÍ1'a Lobo, 4• Se-
cretario, servindo de s•. · 

Justificação 

Quanto ao pessoal: 
~re-estab~Jecidas, como teem figurado nos o1·1:amcnlos 

nntcrtot•es e amda agora se acham na proposta ruu·a o do annn 
vindouro, as "Grnl.ifipacões cspeciaes" pot,dem o Rl'll caJ·nclnr 
de rcmunm·acões !lO!' servicos. q11er prestados i'ól'!l elas horas 
do expediente, quer alheios ás funccões regulamentares dos 
empz•cgados, aos quaes são concedidas e se transformam cm 
verdadeiros angmentos de vencimentos que, por vozes a estes 
s11 f.~m incorporado. ' . • 

• .. ....... ~, •' ' ........ 4 

I 
I 
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Para cor!'igir tal anomalia, indispensavel se lorna SUJJ
priulit· a cspecil'icacão dos funccionurios a ourell! beuul'iciados 
com essas g·ralil'iuações de modo a que de ora em deantc cllas 
]JOssam SUl' abonadas sómentc como u quando, a juizo da Com

. wissão de Policia, o merecimento dos diversos funccionarios 
c a natureza dos scrvicos por ellcs prestados os lot•narcm di
gnos dessa recompensa. Sobre isso a modifiear;ão proposta nu 
sub-consignacão "Gratificações especiues" permi tlirá que, sem 
augmento de despeza, seja remunerado o electricista cujo; scr
vicos são indispeusaveis na nova séde do Senado. 

Os augmentos de 4 :lt00$500, na sub-consignação "Gralifi
uações addicionaes" e de H :160$, na "Dispensados do serviço" 
destinam-se: a primeira ao pagamento dos addicionacs a que 
fizeram jús - o tachygrapho de i • classe Amcrico Metello e u 
Lle 3' José Euwaldo Peixoto; os datylographo~. Alvaro Rodri
gues Filho c Mario Justino Peixoto; o auxiliar de dacl.ylogra
pho Renato Lima; o auxiliar dos Annaes José Fclix Alves de 
Souza c os serventes Raphael Brigante Filho e Manoel Gomes 
de Souza. 

A ambas essas sub-consignações deu-se nova redacção 
para corrigir enganos existentes na tabella explicativa, cm 
consequencia do fallecimento de alguns emprt>gados, da pro
moção de outros e de erros typographicos e de calculo. . 

Quanto ao "Material": 
Dos 368:296$, com que a proposta do Governo dotou a 

consignação "Material" da Secretaria do Senado, ella não recebe 
as parcellas destinadas ao pagamento: 

a) da "Taxa de esgoto" ........ ,............ 100$000 
ú) do ''Consumo d'agua" .............. . :. . . . 396$000 
c) da impressão e publicação dos debates na 

Imprensa Nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . i tiO :000$000 

Na importancia de.......................... 180:000$000 

que ficam no 'fhesouro para directamente lhes dar appli
cacão. 

tSendo assim, daquelles 368:296$, o Senado apenas po
deria dispor dos restantes 187 :800$, assim distribuídos por 
aquella proposta: · 

i. Jornaes, livros, etc ..................... . 
2. Publicação dos Annaes de 1827 a 1857 .... . 
3. Objectos de eXJpediente ................. . 
4. Conservacão c limpeza .do edifício e dos 

moveis ......................... · .. 
5. Custeio e conservacão cto's automoveis .... . 
7. EvenLtiaes. . . . ....................... . 

15:000$000 
21:000$000 
20:000$000 

54:800$000 
40:000$000 
37:000$000 

·187:800$000 

. Destas seis verbas a pJ•oposição supprimiu duas: as des
t.madas li "Pnblicacão dos Annaes de 1827 a 1857", na im
portancia de 21 :000$ e a "Conservação e limpeza do edificio 
c dos moveis" na de 54:800$, em um total de 75:800$, ou, 
em outros termos, reduziu aquelles 187 :800$ apenas a réis 
112 :000$000 . 
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Autc.s do mais, não s1.1 comprclteude qlll.l tendo 8UPllt'i
mido a quantia cm parte destinada á cornPl'U do material nc
ccssat•io á limpeza do cdit'icio ·e dos moveis, o projecto não 
tenha tido egual conducta em relação aos serventes que, pri-· 
Yado; daqucllc ·material, não tcrã•o como dcscmncuhm· os 
servicos que lhes cumpre. 

Uma vez CJUe a proposição nada mais altera no "Mal!l!'ial" 
do Senado, não sét•á de, todo o ponto temeroso suppor-so que 
as dota~ões. das out1•as suh-consigna1;ões desta consignação 
não podem ser consideradas excessiva8, jú porque, com pe
quenas differencas para menos, salvo em relação aos automo
vcis, ellas correspondem ús quantias que o projectQ fixa para 
o custeio dos mesmos serviços na outra Casa do Congresso 
já porque si tacs dota"}Ões lhes parecessem oxhorbitantcs, 
ludo leva a crêr teriam sido reduzidas de accOrdo com o 
criterio de severa parcimonia com que voem sendo votada~ 
as leis de m(lios. · · 

Isto posto, claro está que o Senado niío poderá contar 
com os 1possiveis saldos destas verbas para fazer face a des
pczas outras que não aquellas a cujo pagamento se destinam. 

Ora, ainda admittindo que durante todo o anuo vindouro 
não sejam necessarios á limpeza e á conscrvacão do Palacio 
Monroe e -dos moveis que lá se estão installando, nem mesmo 
os 25 :000$ que a proposicão reservou para a conservacão c 
a lim11eza do actual edifício da Camara c dos moveis qué o·· 
guarnecem - não ha como admittir-se ·a. possibilidade da 
dispen~a de uma verba para a manutenção do jardim que 
circumda aquelle palacio. Só para esse serviço e antes que 
a outra Casa do Congresso se transferisse para a Bibliotlieca 
Nacional, os orcamentos consignavam 12:.000$ destinados ex
clusivamente ao salario de 5 jardineit•os ú razão de 2 :400$ 
annuaes ... 

Pol' outro lado, calculando-se que em gaz, em illumina· 
cão e na energia electrica necessaria ao fnnccio~amento de 
Lrc~ .elevadores, o S>~nado venha a gastar prectsamcntc a 
mesma quantia que a Cama1•a despendia, quando occupava e 
Pala cio Monroe, com os dous primeiros destes. s(lrvícos,. e 
com a força motriz de um elevador - ahi teremos mais réis 
12:000$ de que e lia não 13odcrá prescindi!•. · 

'"i:Jes'arte, a prevalecer a reduc~ão constante do projecto, 
umu de duas: ou essas despesas, no valor de 211:000$, terão 
do sol' custeadas com os 1'12 :000$ a que a Tll'Oposiçilo redu
r-iu a dotacão do "Material" da Secretaria do Senado, o que 
importaz•ia cm limitar a 88:000$ a quantia a empregar~se 
na acquisi1;íio de ·livros, revistas, e em. encadernações, ele., 
na do objectos de expediente, no custeio dos automoveis c 
em cvcntuaes; ou a dotacão constante do projecto é muni~ 
fcstumente insufficiente. Dahi ·não ·ha fugir. 

Custear. com menos de 90:000$ os serviços para cujas 
dcspczas, mau grado a rigorosa .économia com que foi votado 
o PrOPl'io projecto consi.Sna 112:000$, affigura-~e-nos ma
l.erialmento impossível. Conscqúentementr., a menos que de
liberadamente se não vote um Ol'Qamento iudi;dvelmente in
sul'i'icionte - nelle lerão de figurar esses 24 :000$ que, som
mados ·a mais 5:000$ n serem empregados nus despesas com 
o material nocessario tanto á conse1•vacíio como á limpeza dos 
moveis e elo edificio, ln os eomo: pannos, camur~a~. espnnn-

.. 
,. 
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dores, ~apoliu~, vas~ouras, !alas de cüra, •palha~ de a~:u, in
dispcnsavcis as .raspaB·ens e polimento elos asso:1lllos c na~ 
pequenas rcpm·ações qnc todo o edil'icio cxig·c - pcrf'a~om 
~0:000$000. . 

Ainda h a mais. Como com o saldo elos 51 :800~ dcsl.inadm; 
nclualmcntc á ''Gonscrva~ão c limpeza do cdil'icio" são pagas 
as rlcspesas de telcphones rJ scJ·Vi\:.OS cxtruordinarios dn Se
cretaria, na illliPOL'lancia approximada de 2li :000$ - segue-so 
que supprimida essa consignaeão, c tratando-se, como s11 
I. Pala, de clospr•sas indC'cl inaveis - l'nl'çoso se I orna dm·-llw~ 
os recursos correspondentes. 

Estes os motivos pelos quacs, lamentando não poder
mos ac-quiescer na eliminação daqucllcs 54 :soo~ .. pro[lomos 
que a sub-consigna!}ão com clles rlotada sc.ia desdobrada nas 
seguintes: · 

a) Conservação e limpeza do edifício, dos moveis 
e do jardim (sendo 15 :000$ para as do 
jardim). . . . ....................... . 

ú) Assignaturas de ielephones ............... . 
c) Gaz, luz e energia electricas ............... . 
rl) Scrvioos extraorclinarios ria Secretaria ...... . 

20:000$000 
10:000$000 
12:000$000 
Hi :000$000 

A publicação dos AnnaeR f!r- 1827 a :1857, tamhem sup
primidn pelo pro,jecto, é um. serviço de indiscntival utilidade, 
por se tratar, não de uma reimpressão rio AnnaP.~ .iá esgo
tados, mas <la coordenação e publicação rle l.rahalhos .do Se
nado ,himais officialmente drudos t"L publicirlado P quo, por 
constantes de documentos incdítos ou de ,jornaes espar•sos por 
bibliothecas o archivos, não raramente particulares, sc'r ít 
CUSta de ·lOngas e penosas peSQLIÍZUS podem SCI' rTICOlllt'aliOS 
c conhecidos. 

E o preenchimento <desta lacuna é tanto mais necessario 
quanto, sem~isso, o relevante servico prestado pela. Camat'a, 
ultimando desde 1887 a publicac.ão dos seus Annae,ç cm·res
pondentes àquelle periodo, perde grande parte do seu villoJ', 
porquanto sem a divulgação dos trabalhos rlo Srmarlo C'm 
igual tempo, impossível ,., eonhncm· o andamento dos pro,ir.ctos 
on o elemento historico das leis discutidas r votadas cm 
IIJ11U 1\poca qU(',. Pot' COffi}WChender o primriro, 'l firgencia 
c grande parte do segundo reinado, ab1·ango t.orlo o pcriorln 
rle l'ormacüo .da nossa virln pe~litica. · 

Além disso, trnta-~C\ d~ um 1.l'abalho cujn r.xocuciio var 
adianLada, poi~ .iá foram organizados, imprr~sos n distrihuirlos 
25 volumes, sondo: 3, do 1827: 2, de 1828: ~. de :182\J; :1, dl~ 
1830; 2, da 1831: 3, do 1832; 3, de 1833; 1, di' ·1834; 1, dn 
1837, o 5, de 1839, achando-se Ill'omptos a serem rnviudo~ ao 
Prélo mais 5 volumes~ dos qunes 1, rln 1S35: ·J, d<> lfi3G, ,, 
3, ele 1838. 

·Pelas razões . suprn adduzidns, jul-gamos mais UC('rtarlo 
não pnralysar o serviço de publícacão desses Annaes, dimi
nuindo, todavia, a 12:000$ n dotação de 21 :000$ que ncl.nnl
mentc tem. 

:Oc accôrdo · com o valo da Cnmnrri. com a Pl'opost.a do 
Doverno n Robrctuclo com as nccossidadl)s do SCl'\'ieo. roram 
1.11anlidaR as rloln(;õcs rlc Hi :000$ para a·C·qn isição r! r. livros 
,llll'nncs, ele.; 20:0008, pnrn objecllls tlrl c•x·pedinl0; .\0:000$, 
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para custeio c conservação dos automovcis, L1 37 :000$, JHll'a 
eventuaes, rerJuzida, entretanto, ri c '187 :SOO$ para iS~ :000$ 
a ]lnrtn <la consignação ",~I ateria:!" que, cm quatt·o Pl'l'~l açüP~ 
Lt·imc~traes, é entregue á Secretaria do Senado. 

Antes de dar por finda a ju::;tificar;ão da emenda que 
propõe, c já por não ter podirlo deixar ele inclui!' no "PeRsoal": 
'i :.\ HO$, para novn~ gt•al.i l'icacüc~ add i c ionaes ou a ugmrnl o ria;; 
actuaes; 11 :1GO$ ']larn remuneração dos dispensados do ser
viço e ü :000$ .para pagamento dos salarios de nm electricista, 
e no "Materirul": 15:000$ para limpêza e conservacão do 
,iardim c 12:000$ para luz e energia elect.ricas, ascendendo 
tudo a 41 :640$, ,iá por ter elevado a verba global apenas 
de O :880$500 - a Com missão de Policia salienta que nns 
actuacs despesas do Senrudo fez uma reducção de 31 :759$500. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1024. - A. Aze
redo, Presidente. - Mendonça il/artin.Y, 1° Secretario. -
Pi1'e.~ Rebe/.lo, 3• Secretario, servindo de z•. - Perei1'1l LoiJo, 
4" Secretario, servindo. de 3•, 

N. 2 

Verba G' - Material - Augment.ac!{l f)e 10 :G51M!\lü, 
sendo: 

.\ :628$1•00, para pagamento das gralificar.õeg n(lrlicionacs 
f)e 15o/o a quatro continuas, sete serventes e dons chau.(
(wrs; 20 %, n sete continuas, rlous serventes e a um a,iudant.e 
de cha.ufcu.1'; 25%, ao porteiro da Secretaria, dous continuas 
n a um servente; 30%, ao. porteiro do salãó e nos dous n.in
flant.es de porteiro, sobre o augmnnto rle vencimentos qnr lhes 
foi concedido a partir de 1 de ,janeiro do corrente anuo; 

1 :66~$. para pagamento das gratificações addicionaes de 
15 %, a um tachygrrupho de 1• classe, a um de 3' c a um da
ct.ylographo; 20 %, ·ao official Secretario da Presidencia, a 
rlous tachygraphos de 1' classe e ao dnct.ylogr:J.pho chefn: 
25%, ao officiwl encarregado das netas; 30%, uo cheft~ dit 
rerlaccão dos debates, ao chefe c ao sub-chefr do servioo t.a
chyg:raphico e a um tachygrapho de 1' claRse, sobre o au
A'.ment.o de vencimentos que lhes foi concedido a partir. de 
1 de ge!.emhro do corrente anno; · 

1 :RRS$796, para pagamento ao vice-director, ao archi
vist.a 1'1 ao bibliothecario, do accrescimo de vrncimentos que 
lhrg foi concedirlo a partir rle 8 rlr outubro rio correntr nnno, 
e. das grnt.ificncões ndrlicionnes, cot•respondentes a esse accres
eimo, senrlo estas de 20% ao vice-director até 30 rle novpm
hro; rlo 25 %, ao mosmo vico-rli,rccl.or, a partir rle 1 de r\rzl'm
hro: rln 30 o/o ao archivista r. rle 15% ao bibliothl'cnrio; 

1 :G20$, pnl'n pagamento das grntificncõe~ ad'flirionacs rle 
!'i% sobre 12:000$ n um officint; rlc 1 de .ianeh·o a 31 rlb 
rlezembro rlo 1920; de m~is 5% sobre 3 :000' a um servente. 
rle 1 rle ,inneiro a 31 ·rlc rlnzombro rle Hl20. isto 6, em sct.r: 
mozos: dr mais 5% sobrr 3:000$ a nm a,iuilant.l' 'ele chrr.uf
{mr!', rle 1 ile .innei.ro n :11 rlo rlczemhro rln 1920; · 

o de 922$782, especinl, para pngnmont.o flns ~l'at.ificaoõl's 
111l11iC'ionnPs: dr mnig ri ')'r. ~olwr 1~ :000$ n 11111 ofrir.inl, rlr 1!'i 
de setembro n 31 de dezemhro de 1!HO; de 1tio/c sobro -1. :752S 

i 
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a 11;m chuu((enr, de 1 de jtmeiro a 31 drJ dPzombt•o t.!c iUHl; do 
mat~ 5% sobre 3:000$ a um a.ludanl.c rle chau(}'fmrr, rlc 6 drJ 
outulll'o a :i! de dezcmbt·o de !Oi!l. 

ltio, dezembro de 1!l2L - Jm·onumo Monteiro. 

Justificação 

No projecto n. 06, do 1020, a Commissüo de Policia, com 
o assentimento da de Finanças, .pediu n abet•turn do credilo 
de ~5 :65'1$40(1, pura attondet· aos pagamentos acima mencio
nados. 

Adoptado o projoclo perlo 8t•nudo, foi logo depois enviado 
:í Camm·a dos Deputados, onde até ho.ie permanece sem so
lução. 

Por occasião da elaboração dos orçamentos vigentes, em 
1'ins do anno proximo passado, o Senado nppt•ovou a emenda 
ao do Ministorio da .Tusli~a. dest..ncando do rl'fericlo tli'O.iecLo 
a parte referente ao paganlllnlo, nos mczes de novrmbro c de
zembro do 1020, dos vencimentos aos empregado'> então ad
mi ttirlos, pagamento esse na impot•tnncia total de 15:000$, 
constante da /1' parLe da respectiva relação, rt~duzinclo o cre
rl it o :íg proporc;õcs ora propostas. 

Accoita a emenda pelo Congresso, passon a consta~· da 
vürba 6' - Mnteri a I - do referido orca monto, dando Jogar n 
que a maior parte dos l'nnccionarios contidos no projecto em 
questão, entre elles, os de menot· categoria, c, portanto, mai~ 
noccssitacjo~. deixnss~m de reCGber as quantias a que tecm rli
reil.o, o que se me afigura injusto, l'ttziío pôr que ·submetto tí 
con~iderac)ão da Commissllo de Finanças e subsequente apro
vnçao rlo Senado a presente emenda . 

• sn,Ja rlns sflssões, dezrm1hro de ·!92~. - .Te1'rmumo Jfm!
tei1•o. 

PUO.TEC:'I'O DO Sl,NADO, N. 96, llll i 920, A QUil SE RllFilllll A .TUSTJ
l'ICAÇ.:\0 ACIMA 

o Con!It'flsso Nacional resolve: 
Art.. 1". E' o Presidente rln Republica nutorir.arlo a nbrlr 

os srgn into~s ct·orlitos: 
De 25 :fi51$49ü, supplemenl.nr ít consignação "Pessoal",. rln 

verba 6' - Secretaria do Senado - do art. 2" ria lei nu
nwl'o :L 991. rlc 5 do ,janeiro de 1920, sendo: 

'•: 628$1100, pm•a pagamento das grntifica~õos :tddicionar.s 
ele i5% a quatro contínuos, sete serventes c a dons chau{
(ew•s; 20%, a sete contínuos, clous serventes e a um n.iudanto 
rle shmt{(eu.1•; ·25 %. ao .porteiro da Secretaria, rlon~ cont.intlos 
r. a 11m servente; 30 o/o, ao porteiro do salão e aoR do11s. n.in
r]anl.rR de porteiro, sobre o a11gmento rio vencimentos qur• lhrs 
foi roncedido n partir do i de ,innciro rio cort•müo anno; 

'1 :66~$. pnrn png·amrnt.o clnR grntificaçõeR nrlrlie.ionnüs ~n 
. 1!í'.%. a 11m l.nchygrapho· dr 1' classe. a 11m de 3' o n 11m dn
··r.tylog·rnpho: 20%, no officinl 8Qct'!.'!.ario da Presidoncia, n 

dous tachyg'raphos de 1• classe c ao dactylographo chefe 
• 
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25o/o, ao o1'ficial encarregado das actas; 30%, ao chefe da re
dução dos debates, ao chefe e ao sub-chefe do serviço tachY
graphico e a um ta·ohygrapho de 1" classe, sobre o augmonto 
de vencimentos que lhes foi concedido a partir ele 1 de se
tembro do cOL'l'ente anno; 

,.1 :838$796, para pagamento ao vice-director ao archi
vista e ao bibliothecario, do accrescimo de vencimentos que 
lhes foi concedido a partir do 8 do outubro do corrente unno, 
c das gratificações addicionaes, col'l'espondentcs a esse accres
cimo, sendo estas de 20% ao vice-:director até 30 de novem
bro; de 25%, ao mesmo vice-director, a partir de 1 de de
zemlbro; de 30o/o, ao archivista, e de 15% ao bibliothecario; 

15:900$, pura pagamento, nos mezes de novembro e de.
zembro do corrente anuo, dos vencimentos a um redactor dos 
debates o um conservador do archivo, a 1·2 :009$ annuaes; um 
auxilliar de redactor dos debates e quatro auxiliares dos An
naes, 7:200$ annuaes; um auxiliar do archivo a 5:400$ an
nuaes1 quatro amanuenses, a 4:800$ annuaes, e tres auxiliares 
de dacty.lagraphos a 3:600$, tambem annuaes; 

1:620$, para pa.gamento das gratificações addicionaes de 
fi % sobre 12 :000$ a um official, de 1 de janeiro a 31 d.~ 
dezembro de 1920; de mais 5 % sobre 3:000$, a um serventi' 
de 1 ele janeiro a 3i de dezembro de 1920, isto ·é, em sete 
mczcs: de mais 5 % sobre 3:000$, a um ajudante de chau.f .. 
feu.r, do 1 de Janeiro a 31 de dezembro de 1920; 

e de 922$784, especial, para pagamento das gratificnçõ~'' 
nrldicionacs; de mais 5 o/o sobre 12:000$ a um offieial, de 1!'l 
rio setemhro a 31 de de'zembro de 1919: de i5 % sobre 4 :752~ 
a um chauf(eur, r.le ~ de janeiro a 3i àe rlewmbro do 1919; rJ~ 
mais 5 % sobro 3:000$ a um· a,!udantc do uhauffeur, de G •Je 
C\U tubro a 31 de dezembro de i 9i 9. 

ArL 2•. Revogam~se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Policia, 30 de novembro de 1920. 

- A. Azeredo, Presidente. - Alencar Guimarães, i • Sem·e-
1ario, - Cu.nha Ped1•osa, 2• Secretario. - Abdias Neves, ~l' 
Secretario. - Hc1'1Yicneail.do de Moraes, 4• Secretario. 

N. 3 

. A' v~rbn 12• -- Justiça li'eclm•al: 
Nas sub-consignnçõos ns . .\0 e H, ~ob a rubrica: oi),Juizo 

Seccional do Estar! o rio Cear(t), em ver. do: «Objectos de ex
podienle~. 500$000; c1 ig:a-sr.: «ObJectos de expediente,, 700$000, 

Em voz de: «Publicações de cditaes, etc,,, 500$000; diga-
se: «Pnblicn~.õcs ele cditaes, etc,,, 300$000. . 

Justificação 

A mn.enda visa uma mel~wr distribuicão das dotações para o 
· mnt.erial necessario ao Juizo seccional do Estado do 'Ceará o 

é perlicla por qUr.m melhor conhece as necessidades do servico. 
Com ella não se nugmenta a despeza, que. permaneco a 

mesma, constante dn j)ropostn do Governo c· do projecto rln 
Camar!i.. · 

. Salà· das sessües; cm 13 do dezembro de .1924. - Thomaz 
Rodriaues. 
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N. 4 

.cor.rija-se a vel'ba XLII, onde diz: 1" .Juizo de Menores, um 
medico (7 :200$000) sct.c contos e duzentos mil ré is para 
(13 :800$) treze contos e oitocentos mil réis. ' 

Sala rlaH sessões, 13 r! e dezembro de 102r.. - Dionusio 
JJcnles. 

A emenda visa corrigir a di$paridade entre os vencimen
tos do medico do .Juizo de l\'l•enores, consignados na tabella an
ncxa ao decreto n. 1ü.272, de 20 de dezembro de 1923 e a~ 
i'nncções que lhe são atlribuiclas pelo art. ld do mesmo 
decl'etn, 

«art. 41 do decreto n. 1G.272, de 20 de dezembro de 1923: 

Ao medico psychiat.ra incumbe: 
I - Proceder a todos os exames medicps e observações 

dos menores levados a .iuizo c aos que o juiz determinar. 
II - Fazer :is pessoas das famílias dos menores as vi

sitas necessarias para as inycst.igações dos antecedentes he
J•crl ilal'ios c 11essoacs destes. 

III - Desempenhal' o serviço medico do abrigo, an
ncxo no .Juizo de Menores» 

Bem se vê, pelos trr.s itens deste artigo, que as funcçõos 
do medico elo Juizo de :l!enores são multi'plas e variadas, cujo 
deRemponbo exige cpmpelencia cm assumptos medicos di
versos. 

O i tem I obriga .o medico a proccdm·, em todos os me
nores, a exame de sanidade physica e de sanidade mental, c, 
em casos determinados pelo juiz, a exames de lesões cor
poraes, de identidade de pessoa, de avaliação de idade, 
do estado do prenhez, el.c. Esses exames que contit.uem pro
vas processuaes, são pot· sua natureza verdadeiros laudos de 
11ericia medico-judiciaria, indispensavcis, por lei, á marcha 
dos processos. Por esses servicos ctue cabem ao medico pri
vativo do Juizo ele Menores, as suas funccõcs, tanto pela na
tureza tcchnica, <:omo pela quantidade de trabalho, equivalem 
:'Ls elos medicas lcg·iRtas do Insl.it.uto Medico Legal conforme se 
•lcprchcnclc ria comparu<_:iio do cit.ado art. H do decreto nu
mP.ro 1G.2i2, com o arl. ti" do rlecl'cto·n. 16.670, de 17 de 
novemhro de.1!l21L, que rccenlemcntll reformou o scrviç.o me
dico legal do Rio de Janeiro. 

Bastaria esta· rlemonsLl'açü10 da c'quivalencin dos serviços, 
no caso do medico do Juizo de Menores, desempenhado~ por 
um só, e no outro alternativamente por dez que tantos são 
os medicas legistas do Gabinete Medico J,cgal, p!).ra Justificar 
a equiparacilo que a emenda propõe. · 

O item II do art. 41, no entanto, ainda attribue ao medico 
a investigação ele taras herediLarias e antecedentes pessoacs. 
obrigando-o a visitas domiciliares a familias dos menores, em 

-.Pontos cliffct•enLcs elo districlo, sem contudo proporcionar-l.he 
ils,mcios de conducoüo. Esta t.arc·J'a, além do tempo util gasto em 
vmgens longas c cançalivas, absorve, cm de~pe~as de trans-
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Jllll'Le, uma boa parlll dos já l'cduzirlns vencimenLus do me
d iCtJ do .i u izo. A' sobt·e-ca t·gu de ~:·ahallto sr.Jnma-~u uma dc,;
p<}%il obt·ifl';llm•ín por conla do funceíonar·io . 

. • IJ il.rrn ITI do aJ•t. ltl encart•cga o medico cio ~crvi<'O <:li
nico do :\brigo, jú os pt•opt·ianwnlo rnodicod, j(L cs cirÚrgicu~ 
g~raes c cspccialisaclos, scrvi<,!OS quo c.~ig<Jill o conwat·ccitnenlo 
riHtrw ao cstabclccimcnlo c o exame systcmntico dO> menores 
i11lernndos. Esta obrigação é, por si só, cvidenlemenl!l mais 
onerosa que os planlõcs allernaLivos prestados pelos medicas 
legislas do Gabinct c àlcdico Legal. 

Para retribuir tantos trabalhos qne · exigern do l'::tn~cio
nnl'io, além do tempo applicuclo compcl.encia em varias ramos 
da mcclicina-psychiatria, medicina legal, pediatria, cirurgia 
:;cral c e~peciali7.arla, a tabella anncxa ao decreto n. 16.272 
consigna-lhe apenas os vencimentos de 600$000 mcnsaes ou 

· sejan1 7:200$ annuaes. Tal remuneração corresponde em ou
t.ros servi1;os publ-ic{ls apenas a uma parte das obri:;acõcil 
contidas no III ilem rio arL. 41; em recentes estabelecimentos 
da mesma cspccic que q Abrigo, essas obrigações do item III 
são repartidas entre dous ou mais funccionarios cada um com 
vencimentos i:;uacs aos do medico do Juizo de Menores. 

·Resumindo temos que o medico do Juizo de Menores é 
mn fmlc[lionario encarregado das perícias me:dico-judicia
rias privativas ao .Jni:w de Menores, c além dessas de todo o 
serviço medico do Abrigo, rercr.bendo vencimentos que cor~es
pondcm apenas a este ultimo serviço, sem remuneração, por
t.nnl.o, pelos que presta cm comprimento dos itens I e II do 
art. H, embora os do item I se.iam de grande responsabilidade 
c os il.t'm II sobr·ctudo rlispcndio:;os, desfalcando em parte 

· os rcdmidos honorarios do funccionario. 
Ainda mais, sendo o medico do Juizo de Menores um au

xiliar da .Tusliça com func\~Ões, cm rclacão a este ,juizo, sinu- . 
lares tís dos medicos legislas do Gabinete Medioo Legal que 
são na mesma esphcra I echnica os auxiliares da Justiça L<lcal, 
é justo e equitativo que os vencimentos sejam iguaes, sobre:.. . 
tudo •tendo em vista o tcllr do art. 3' n. 1 lett.ra d do decreto 
n. 11,2112, de 5 de janeirc de 1921. 

Fica o Governo autorizado: 

1 •, a organizar o serviço de assistencia o protecção á in~ 
fanei a abandonada e delinquente, observadas as bases seguintes: 

Nomear livr·ementc um jui:r. de direito .Privativo de 
menores, com os vencimentos rJc 211:000$000 annuaes e 
bem assim os funcciouarios noccssarios do r·cspcctivo juizo 
com vencimentos coJ•rcspondenlcs aós actuacs funccionarios 
da justica local. , 

Rio, 13 pc dr.zombrÕ de t 924, - lJionusio Bentes. 

N. 5 

.. 
' 

Col'l'i.in-se na verba parn a .Tustica do Districlo Federa! 
n snb-consignn~ün pnrn o~ voncimrnt.os do Cm·arlor r\ o .Tu 1zo 
de Menores CJIH!, co111o os dos Oitlros curadores. rlr.Yolll' ~~·~· as
sim destribuldos: ordenado 15:000$, sralificu~ão 8 :000$; e do 
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escrivão do mesmo juiz o que, com.o ·os dos cscrivães do 'l'ri
bunal do .Tnry c do Juizo Eleitoral, devem ser dcstribuidos POI' 
esta l'ót·ma: ot:dcnarlo (í :.\00$, grat.ificaçüo 3 :2'00$000. - Ben~ 
.imnin Bm·1'oso. 

A justil'icaçflo HC contém no proprio enunciado. 
Realmente, o Curador do Juizo de Menores: a) pertence 

ao quadro dos Curadores (decreto n. 16.273, de 1923, art. 2• 
n. 4); b) desempenha as funccões de Curador do Orphãos (de~ 
crcto n. 10.272, de 1923. arl. 40 e cit. decreto n. 16.273 
art. 133); c) como os ·Curadores de Orphãos é o representante 
do MinisLerio Publico perante um juizo cje 3• entrancia ou vara 
administral.iva (cil.. decreto n. 16.272, art. 44, § 1•, e cil. de~ 
creto n. 16.2i3, ar·t. 197); d) a sua substituição se' faz pelos 
Promotores Publicas (cil.s. decretos ns. 16.272 art. H § 2", 
c 16.273, art. 260, § 6"!; e) é nomeado dentre os Promoto~ 
res Publicas (cil .. decreto n. Hi.273, arts. 2', 11. 4, e 216), 
O Curador do Juizo de Menores é, portanto, em geral, um 
Curador de Orphãos, não só na technica da lei de sua creacão, 
mas tambem na de organizacão da Justica Local do Districto 
Federal. Entretanto, por inadvertencia, foram-lhe consignados 
vencimentos inferiores não só aos dos outros Curadores, mas 
até aos dos Promotores Publicas dentre .os quaes é elle no~ 

· meado e pelos quacs é subsWuido nas suas faltas e impe~ 
dimentos. · 

Quanto ao escriviío do .Juizo de Menores, o engano na 
consignação dos seus vencimentos ó igualmente manifesto. 

Com crfeito,. o .Juizo de :Vlcnores é classificado entre as 
varas administt·alivas rla justic;a local ou de 3• entrancia (ar~ 
t.igo H § 1" do decreto n. 1G. 272, de 1923 e art. 197 do d.e~ 
crelo n. i6.2i3, de 1923); ao passo que o Juizo do Alistamento 
c do Jury são de pri.m.eirl! cnlí'tmcia. Não se comprehende pois, 
que funccionario de cathegoria superior, perceba vencimento8 
inferiores, quahdo a propria organização judiciaria estabelece 
n pt·cenchimento de vagas de cscrivfics pela promoção dos de 
C'ntrancia infcrinr para a superior. 

~o .Juizo r!~ Menores deliquenlc:; c abandonados o serviVLI 
é QlHlSi todo -gr·atuito, como uo do Alistamento ~ do Jury. 

Ent.retnnto, a presC'nte emenda apenas corrige o engano, 
estabclecrndo vencimentos iS'ltaes. Ben,iamin Barroso. 

N. 6 

A' verba 13' - .Tpstica do Districto Federal - Sub
consignaçiío 11~ "Juizo de Menores". 

Onde se H\: "seis commissarios de vigilancia a 2:000$ 
de ordenado e 1 :000$ de gratificação", diga-se: "3 :200$ de 
ordenado e 1 :800$ de gratiricacão", 28:800$, elevada a verba 
da qu ant.ia necessaria. - Benjarnin Ba1'1'oso. 

Justificação 

Qnando foi organizado o serviço do Jnizn de Monnra~ . 
. os Yencirr.ento~ primitivam.~nte fixndo~ na tabelln. ernm de 
'!'iOO* para os comn;issar·im1 dt~ yigilatwin. Gnlenlntlo, porém, 
que o serviço níio fosse qunsi nullo desses funcciionarios, 
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l1ouve a rlclibcrtu;iio rlc. serem fíxados esses vcncimcnlps na 
metade daqucllc quat:liLalivo c assim foi approvada a ta
bülla J•cspcctiva. l~ssr!S \·eneinwnlo~, pnrém, não podem ser 
manlirJns na quat!J·a aci.JJill, rm qiiC as condiçGes de vida são 
cada \'lll. mais }Ji'CJillCJlies. Alén·1 dis~o esses :;ct·vcntuat•ios, 
cuja actua~ão é Ioda cxl.ern:t, são ob!'igaclns a cusl.eat· do seu 
bolso o transporte pa;·a ns ponlos cm que Icem de fawt· in
vesl.ig·açõcs sobt·e Llcl.t~J·minados menores c esse~ Lrar.sporles 
CLtslnrn muilas vc•ws qnusi o dia de vencimentos lJI.lC pcr•cc
bcm. Qnc essas niligt)flCinR sãn muitas, conlínuas c mnll,i
plas flSití a prova no bolclím dn nwsmn Juizo publicado men
salmente pelos ,jor·nacs, ]Jclos qLHtes se vct•ifica que as inves
tigações se ~ommarn po!' centenas c ccntrJ:as. A Jll'O.videncia 
contida na emenda sob!'c ';r. r .i u sta tí de grande necessidade. 
- Beniam1in Bal'1'oso. · 

N. 7 

Na verba 13', consignnc:;ão 10", :.Juizo de Menores", em 
vez de um cscrcvenlc, ordenado I :800$, gru l.it'icnção 800$, 
total, 2 :400$", diga-se: "I escrevente, ordenado 3:200$, gra
tificaçfLD 1 ;(i00$000". - Renjmrdn Brn·1·oso. 

lttst ificaç6.o 

O movimento do .Juizo de Menores é enorme, como o 
teem provado as estaf.isticas publicadas; um só escrevente 
tl pouco. para dar vencimento ao serviço c fica sobrecarrega-
dissimo. . 

Os serviços dos orphãos estão distribuídos por dous jui
zes, com qunt,ro escrivães c os respectivos. escreventes; e por 
ahi se vê que os serviços com os menores abandonados c de
linquentes não podem ser feitos com um só escrevente, e 
que este, pela. sobrecarga de trabalho, deve ser bem remune
rad(). 

Os e~'crcvente~ dos cartorios de orphãos são pagos pelos 
proprios nscrivães. porque estes vencem copiosas custas; mas, 
o escrivão do .Tnízo dr. 'V[e:1ores não pódc pagar um siqucr, 
porque o seu cartorio nüo tem renrla;~, Sflndn n~; ;;crviços gra-
tuitos nP. sua qunsi tnt.nlidadfl. · 

Por essa razão, rlc falta de cust1as, os escreventes das va
ras critdnaes recebem os vencimntos de 4 :800$, do mesmo 
modo que os escreventes do alistamento eleitoral; ti pois uma 
injustiça pagar-se ao do Juizo de Menores apr.nas 2 ;1,00$000. 

N. 8 
A' verba 13' - Juslica do Dislriclo Federal - Sub-con

signação "Juizo de Menores", no- Material- 11. VIII, I "Des
pczas diversas", n. 2~ "Expediente do Juizo de Menores", ac
crescentc-so in-(ine: c para diaria ele Lransporlf) para os 
c.ommissarios de vigilancia nm serviço externo de invnsti
guçiio de menores, ti$ a cada um, 10:800$000. - flcnjamin 
Ba1·rosa. 
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Justi{icaçüo 

Os commissario~ de ·;ig·i!anciu do Juiw de Menores são 
l>hrigados, cm virludo das l'espccLivas fur.cções, a um servi
~~o cxLcrn.o que a!JJ·angc lodos os togares do Districlo l!'ederal, 
o que os fot'l)a a gPandcs despe~as com transporte para loga
rcs longínquos, al:menla~.ão fóra da resiclencia, ct.c. 

Quando foi da m·gmuzação desse servir.o, os vencimentos 
que lhes seriam aU.J•ibuidos eram na importancia de 500$, 
alt,cntas estas circumslancias, mas n:al a,iuizados os encar
gos que elles teriam r.o born desempenho das suas funcç:ões, 
esses vencimentos· fot·arn reduzidos á metade e assim foram 
approvados. Crendo o ~ervi0o ele Yigilancia de menores pelo 
Juizo respecl.iYo, os commi~sarios tiveram que desenvolver 
utr.a actividade imnwnsa, dando em resultado G enorr(le nu
mero de proce.ssos c investigações procedidas, conforme as 
publicações feitas pelos jornaes, dando conta do movimento 
do Juizo de Menores. 

A' acção dos commissarios se dc\'em, póde-sc dizer, os 
salutares effcitos que se tem notado, no t,ocantc á materia de 
assistencia c protecção aos menores delinquentes e abando
nados, mas esta acção lhes tem custado os maiores sacrií'i
cios, de toda a ordem - con:modidadc, falta de repouso, ali
mentacão irregularmente feita, despezas extrao11dinarias. 
Jusf,o é, pois, que se lhes conceda uma dioaria de 5$ com que 
possam desempenhar, com proveito á justiça, os deveres que 
lhes impõe o ragu lamento do Juizo de Mer.ores. - Benjamin 
Barroro. 

N. 9 

Na verba 13ã - Consignaoão X - Juizo de Menol'es -
Aecresccnta-se : "1 advogado de menores, ordenapo 12 :0000$, 
gratificação 6 :000$, total 18 :000$000". - Beniam·in Bar1•oso. 

Jttsli['icação 

Além dn ser un:a Pegra geral de r!it•ei ln. que ninguem 
póde ~er julgado sem dei'•Ju:;11r, a lei e n rcgulamenlo de as
sistencia e protec~1Üo aos menoJ•cs abandonados c delinquen
tes delct·mina que a r~st~s sr.ia claclo defensor em todos os 
tel'mos dos Pt'éJJJCssos. :VIas, o .iui~ dr menores !.cm lutado com 
gru.ndcs diffJCullladcs pura cump1•ir os clisposilivos lcgaes a 
CSSC l'OSJlCÍ lo. 

Pela· nalul'cza c~ marcha elas acções peculiares ao .Tuizo 
l!o ~fanares. r.lr.ventlo ser !.ornadas medidas extranrdinariag, 
!'ap ida~. mu il.ns vc1es no pnprio nclo ela apresentação do me-· 
not•. tendo de SCJ' inqniJ•iclas immcdialamer.te as pes~oas que 
('S ac.ompanhnm :\ nrcscnça rio ,iuiz, ri impossível ter advoga
rios rln prompticlfio. clisponiycis a qualquer momcnl.o. pm•a 
aBHisli J'Cill nos menot·c~. que npparccen:o inopinadamente. Os 
inl.t1ilo~ do lcg·islnrJor c as prescripçl5es legaes só podem ser 



142 ANNAES DO SENADO 

cumpridas, llavendo um advugadu permanente, que compa
.rcça diariamet:le ew Juizo, duranle a~ horas do expediente, 
como os demais funcciouarios. 

A presenl.tJ emencla procura aLlender a essa· necessidade. 

N. 10 

.Tuizo de Menores - Officiacs de jusLica - Onde se diz: 
"2 officiaes de justiça do Juizo de Menores, ord. 1 :000$, gra
tificacão 500$, loLal 3 :000~", diga-se: "4 ·ofl'iciaes de jus
tica do Juizo dó Menores, m·denado 2:000$, gratit'ica~ão réis 
1 :OOOiji, total 12 :000$"; e accrcscenle na sub-consignacão re
spectiva: "Pa1•a pagamento de dim•ias durante 366 dias aos 
/1 officiues de justiça do Juizo de Menores, 2 :\J3ti$000". -
Benjamin Barroso. 

Justificação 

Os officiacs dr. ,iusliça do Juizo· de Menores não ganham 
custas. JlOI'quc o iiCl'viço na sua quasi totalidade é gratuito, 
c:c-o({icio. Eslão pois na mesn:a situação dos ofi'iciaes de jus
tiça uo cr1mc. Ora, c;; I cs !.cem os seguintes vencimentos: Or
denado 2 :000$ c gratificação 1 :000$; ao passo que aquelles · 
teem apcr.as os vencimentos de 1 :500$000. Além disso os do 
crime teem uma diaria. de 2$ para despezas de transporte. 

E', porLant.o, justíssima esta emenda. 

N. 11 

,Tuizes de Menores - Officiaes de ju~Lica - Onde se 
diz: "2 offic.iacs de .iusti~.a, ordenado 1 :000$, gratificação 
500$, total 3 :000$", diga-se: "4 officiaes de justiça, orde
nado 1 :000, gratificação 500$, tola! 6 :000$001}". - Ben
jamin Barroso. 

Justificação 

Não se lratn rle cr~ar empregos, mas de dar verba para 
pagamento .de empregados en:. exercício de suas funcções, po
rém, que não tcem recebido os devidos vencimcnt,os por falta 
d~ verba. 

Pelo decreto r.. 1!1.273, de 20 de dezembro de 1923, ar
tigo 4 n, 4", eadn ,iuiz do civcl ou administrativo deve ter 

.. quatro officiacs de ,ius'l.i~~a. Ora, pelo .. art. 44, § 1• do de-. 
c:reto n. iG. 273. de 20 de dezembro do 1923, o .iu'i?. de me
nores é cla~sificado l!ntrc as varas adrr.'inistrativas. Logo 
l,crn direito a quatro nfficiacs de justiça. Esses officiaes fo
ram nomeados .c estão cm exerci cio. Mas, dous não teem re
cebido vencimentos, porque foi esquecida a verba respectiva 
na tabella .do orçamento, que só cogitou de dous. 

!E' justíssima, portanto, esta emenda. .. 
' .. ~ 
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N, 1.~ 

A' verba - Policia Mililar do DisLl'iclo l!'odorul: 
Na rubrica, onde so diz: "ulimenLa~üo para Pl'UI'U~" ac

crcsccnlc-sc o seguinte, "inclusivo meia elwpa para "os ~abas 
o seus assemelhados, elevada a imporlancia da quantia do
vida", 

Em f::J de dezembro de 102.1. - Dionysio Bentes. 

Justificação 
:· ... f -.r;:-1~r .. ~;> -· ~r~~·~;;!.l" ( 

Tendo-se cm vista o elevado ]it·cço 'dos gene !'Os aHn:en..:· 
LiCJos, call.~udo, vcsluario, Lltc., li nat.ural que se de aos cabos 
da Policia ôl:ilitar C3SC quantilaLivo que de cor·lo os irá au
xiliar nus clospozas com a manutenção· da familia. 

N. 13 

A' verba 16' - Policia ::\lilitar: 
Altere-se o total!, accrescentando-se ás consignações cor

respondentes as importancias necessarius para: 
1', abonar a gratil'icu,;üo de 1$ diarios, ás praças en

gajadas; 
2', equiparar em vencimentos os musicas de 1" e 2' clas

ses, respectivamente, aos terceiros sargentos e cabos de es
quadra, dando aos de terceira a gratificação diaria do 300 
. ré is; 

3', elevar. o valor da etapa das praças a 3$, diarios. 
Sala das sessões, em 12 de dezembro de 192·4. - Carlos 

Cavalcanli. 

Justificação 

Cls accroscimos. vi~aclos pela emenda acima lcem por fim 
evitar que a bcnmnet·Ha Polici:l Militar, cujos cl'aros se elo
vani, aclualmenlc, a cerca de mil homens, possa attingir ao 
Sllll estatlu completo. AlittS, na primeira parle dcllu, pretendo
se apenas para essa forr:a o nws,no tralament.o que pelo re
gimon legal 1i dispensado uo Excr~ilo c á Armada, cujas pra
ças engajadas gosam de gmli l'ioa~ão igual á que se pleit,êa 
aqui. Na seg·unda, pretende-se ~ equiparação cm vencimen
tos elos musicas ria referiria milicia aos graduados que men
ciona. para qnc cesso a diffet'Jlll.:a existente entre ell'es e os 
do Exci'Cilo, a qual não tem m0l:vo plausivel, uma vez que 
tu1s r. outros rlrsr.mpenham funcr.~ücs idcnl.icns. 

Finalmente, na terceira. pede-se apcnu~ a l'levaçiito do 
\'alot· 1ln cl.apn rias praças, augmrmLanrlo apenas de 850 réis 
o qnant.ilal.ivo em YigoJ', g ;.~t·(t preciso funrlumcnlur lo~

., .. r;amenlr. o;;sr insiA·nificunte uugmcnto na import.:lno~n dest!
. nada a ~~sses hnmildcs P nlmegado~ servidores da Nacuo, mu~

tos elos quno's tel'iío ninda quo a dividir com a proprill fam1-
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lia no meio da t.m·menl.nsa ct·.:st~ qtte nos as~obel'lm'? Creio 
que não, vist.u que a sintples exposH;oao denunciadora do 
raeto. pat·ect~ bu~lanl.e eloquenle ]JUl'U convencer a illusll'e 
Cotntnissão rle }'inancus e ao Stnutdo da necessiduclc dtt ap
Jll'omção dessa, como elas oul.r.t~ paÍ'lcs da emenda. 

Sala das sessüc~.' cn1 12 de riezemlH'o de HJ24. - Carlos 
Cavalcanti. 

N. 14 

VorlJa :lO'. N. 18 - Ambulalorio Hivadaviu: 
Consignem-se 10 :soo$, para grulificur,;ão de Lt·es ussiscln

lcs exlranumerarios do conswllorio de pediatl'ia. 
llio, dezembro de 1 \J24. - J e1•onyuw M onteil·u. 

Justificação 

O AmbulalOJ•in Hivadaviü, unncxo ú Col'onia tlc Aliena
da~ do Engenho rlc Dentro. (~ tllll cst.abclccimento que presta 
.neslimavciR sct•vh:os ele assisl0ncia á população pobre dos 
Snbmbios. ap,·csentancln aos olhos do obset•vador, todas .J.2 
manhrtcs, CSJltiei'lculc. impressimlantC' pelo numero de doen
l,es cp:•: o Jl:·ocuram nas suas cl[·,•ersas especialidades, maximé 
nn consull.orio rle pediatria, o mais procurado entre todos e 
onde as mães disputam uma das 50 chapas distribuídas. Mas 
og consullanl.cs excedem em muito a este numero prefixado, 
(Jr: modo qnc cmquanto os doenL•i'i adultos se conformam e se 
t•cLiram. nas outras cspccialiclad% a:s creanças alli permane
cem, com suas mães, á espera da mercü dos pediatras do 
scrl'iço, que por sua vez não Sl' sentem capazes de recusar 
eonsu!Las anle as Jagrimas affliMa" de uma mãe sem recur
sos para os soccot•ros ao filho ertfermo. Assim, attendem a 
urn. a dons, a muitos pedidos, de modo que o numero do 
eonsu II anl cs atLingc, não raro, a mais de centena. Mesmo 
assim. com a br.nevolencia do cxigno corpo clinico deste con
sullol'io . .Jla opporümidaclcs em r1ur muitas crcan~as. cu,io 
cslado de saude não ó apparcntemcnlc grave, lambem sabem 
ôcm sct· ul.trmdii.las por cseagS•1Z r!1~ tempo material para 
"o.l'l'rcl'em o devido exume! E' e•: i·.! um cspcctaculo ele todos 
os dias. 

Pat·a mos! t'l\1' rsla proeum hm.la que se mencione aqui a 
scguinl.e e~lalislir.a: em l\l1!J, ·) numet•o de consul'Lus foi de 
13. 2·íG, anno em que c::; te amllulatorio foi inaugurado. Em 
Hl2.\, clla~ se clcYararn a.lr.í n;:Jvcmbro ultimo, cm um total 
de 20 . .138! 

N. 15 

Verba 21•. n. 13: Depal'lamcnto Nacional de Sande Pu
blica - Inspectoria de Hygiene Infantil: 

Onde se diz: seis medicas, gratificac.ão 9•: 600: digu-sc: 
seis medicas, ordenado 6: ~00$, gratifica~i'io 3 :·200$000. 

:Scnnrlo Federal, -12 do rlc.~cm.bro dll 1!12"- - La.uro SodrrJ. 
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· Justificação 

Os funccionarios, de quem trata a emenda, figuram no 
quadro da Saudc l)nblica, como excepção, considerados como 
cxerc~~do commissüo, ainda q~e alguns delles estejam no 
oxercww do seus carg·os ·lm ma1s de 10 annos. Não ha corno 
justificai' essa excepçiío aberta para 1:uncções de caracter per
manente nas mesmas condi(:õcs cm que se acham todas as de
mais do quadro ao qual pct·tcnccm esses medicas. A isso é 
que a emenda ofl'crece o necessario corl'ectivo, equiparando 
os serventuarios aos quaes ella aproveita a todos os outl'os, 
que exercem, como ellcs, cargos technicos. 

N. i'G 

Verba 21• - Departamento Nacional de Saude Publica 
- Rubrica "Inspectoria do Prophylaxia Marítima". 

1\Iantenha-se : 
9 mestres. 
2 contra-mestres. 
7 machinistas. 
!.: segundo-machiuistas. 

i !I foguistas. 
3 motoristas. 
:1 machinista sanitario. 

40 marinheiros. 
8 mocos. 
1 mecanico. 

. ' 

Rio, dezemlbro de 1924. - .Tel'onymo Jllonteil•o. 

Jus ti{icaQüo 

. . 

:A presente emenda vem sómente manter o numero de 
pessoal indisJ>eusa,oel ao servico, como se verifica na pt•oposta 
do executivo mandada ú ·Camara, cuja, foi pela Camara redu
zida para uma economia insignificante que só vem collocar, 
não só os attingidos cm critica situação, como aLtributar de
masiado scrvioo aos não attingiclos; attendendo-se lambem que 
os att.ingidos na reducçiio pt·oposta pela ·Camara, estão na 
maioria garanLidos pelo que determina o art. 12G da lei nu
mero 2. !J.í2, de 5 ele .i anciro de HJJ 5. E' justa a approvacão 
desta emcncla afim ele evitar que os attingidos tenham que 
vecorrcr ao PodCL' Judiciario, afim de obterem o que por di
reito lhes assiste, mas que durante o pcriodo desta questão, 

· serãq os seus Jures attingidos com maior aggravo que se en
contram actualmente. 

N. 17 

Verba 21• - Directoria de Saneamento Rural - Serviço 
· no Distrieto Fadara! - Para acquisicão do uma draga e au

.xilio de pessoal para o serviço de hydrographia, 400:000$000.: 
-"- P'i!•cs Rebello. 

S.-Vol. IX 10 
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Justificação 

Ao grave prol!lcma du com\late tí malarin na zonà l'UI'al 
· tlu Dislriclo .Federal vem dand!J cuba! solução a Directoria 

tio Eiuneamonto Hural. . 

. Os Lmbnlho,; do h;;drog'I'aphia snnilaria poL' olla inicia
dos em 1910, · uuxiliados pela rwophylaxia medicamenoosa 
con~egJtiram. cxl.iuguü• por completo a doençll cm grandes 
tít'llRS do Districto Fedc1•al e .a riUR zona limitropho com o Es
tauo do IUo de Janeiro, reduzt:tdo-a a proporções insignifi
cantes em outros pontos. E' assim que pela desobstruccilo e 
rcct.íficMiio do8 rios Pavuna, U~angtí, Cachoeira PaneiJas, 
Caeírn, Fundo, Grande e Peql\CJUCl (Jacarépagu.tíi Viegas, 
Gato,. l'irakõ ou Cabussú,. Morto, Piraquara, Faria,' Meirinho 

· e outros, f!carám SllílCiidl1~ sob o r,otttà de vista dá mataria 
duas tarÇa~ pnrtils de J!léfll.'lipag-liá, qüãsi todõ o · Réáléfigo e 
Bangú, a maior parte de Campo Grande, Anc.hloLa, Pavuna, 
Pedra do Guaraf.iba, Penha, 13r:tz clCI Pinnu, tudo no Dístricto 
Federal. Na zona lírniLropbc co:n o Estado do Rió; S. João 
de 1\!criLy, S. Malheus, Thomazinho,· Nil'opo!is, Jcronymo de 
Mesquita, cu.ia prosperidade se dovo oxolusivamcnte a taes 
obras de saneamento. A valorizayiio do hqmem e das. terras 
nessa oxt.:msa zona é imprcssionauLe. O preço veilal dos ter
renos .subiu c.m trcs annos a proporçÕ!JS espantosas. A Fa
zenda da Pavuna, por exemplo (sómcnle 11 parte localizada 
no Districto Federal), avaliada Pm 00 contos ha dez annos 
passados, acaba de ser vendida por 1. 200 contos, A mesma 
proporção se observa em Nilopolis, 

A accilo da Dircctoriu de .S!mcamento esbarrou, porém, 
em dous pontos nas margens das lagôas de Camarim e Mare
pcndy, õJcla falta de recursos pl1!'!l as obras de cngcnhuria de 

, grande vulto, c na grande bacia entro as seins de Bangú e 
Itagullh~·. pela ímprofitlUidado (l.os meios i'UdiriléilLares de 
tràbalho éle que dispõl!. Jliesso p'lnlo extende~se a vasta bai
xhlla, que só tet·min.a na bãhia de Sel>etiba, em extensos cam
Pos, de hiv·el múllo rêgulat', grandemente encharcadtl, pelo 
repressaméillo . dos rioil quo os a.rtam. E' a zcna malarlca. 
po:' oxcellcilciü do District.o Feollll'al, conforh1o escrevem em 
sc:.t lnl.ercssanLc opuscu l'o: 1

' A I ut.a contra a malarla", os 
Dt•s, J.afayeto de Freitas e Castro Barreto, córrio esaoãdouros 
naturac~ rlo bistriclo Federal. dispõe essa enorme báoia •hy
drographica Uio sómcnf e de dons drenas: o ria Guandú e o 
lllllll!.l do Ilá esf .. r. artificial, comtruido poloR .i~súif.as. Toda 
a trama de ~Btt•eilos ·O longos canacs e de innumeras vallae 
que cortam a haixáda de Santa Crm;, süo subsidiarias daquel
les dous concluctores e ncham-.i·J cm comj)\e!o abandono, 
como tivo occasião do verífic.lt', 

Accrescc ainrla a circnmst.nuc:a de que as hnccas elo Itl\ 
· é do Gu111\tJU silo pormammt.rm1rnto quasi · fechadas pelas 
· dul:tai!l ctllll Bó extendem por mut!ns crnlonás do nlotros, mar 
· n dóh .ro, E' l!sle o h'ripccilho p~lhclpnl pnrn o qual so pede 

n acquisição de uma draga. E' ·1 c.have do· prohlnmn anti-ma-
16tíco naquellus riquíssimas z:J:ns do Disl.rlcto ·Federar. Sem 
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abertura pet·muncn~c das !Juccn~ dnqu~llcs rios o sulJscquento 
rlragag·cm nu dJrccr.~ao das nasc~nlcs é tmproficuo todo c qual
quer ll'abal!Jo. O que se vac gastm· com a acquisição do appa
rcll!amcnto que a meu ver se torna indispensavcl será re
eompcrtsada elll !lmil.o pouco tcr:1po com n incorpornçüo de 
torras L1tcls cquivalonlcs a muit.ag dezenas de l\ilomctros qua
drados á área do DistricLo Federal e Estado do Rio do Ja
neiro. 

Pelo pror.cssn rotinciJ·o c sceular da pá fl da enxada ma
nc,inclas pela rnfto do homem ó imvroficuo, alérr. de custo ele
vadissimo qualquC\' cousa duradoura. 

Utn appnrclho que tenha, r "·,• exemplo. um baide mcr
.gulhnr•.lr de um m~tro c vinltJ e cinOú ccntimetros (o que náo 
é preciso mais para o crrso de 'J!lt> se trata) pódc retirar até 
sctcntn metros cubicos rlc tcn\t por hora; rlando, porém, 
a m6din rlc 45 melros cubicos, por hora, cm oito horas de 
trabalho orçm·ão pol' 300 mef.r"g r.ubico, ou sc,lam H. 360 
por mez util de 26 dias. Sendo a trip.ulação composta de um 

· mestre c seis a sete homens, teremos a despeza mensal do 
·1. :700i!l, no maximo, que addlcionada a combustivel e lubri
ficante. largamente computados em 50* diarios ou 1 :300$ 
(um conto e trescntos mil réis) mcnsaes, obteremos o preco 
de 227 réis por metro cubico de terra dragada, o que consti
tue monas do um decimo do que seria obtido pelos processos 
roLineir~lS de que ~aUtímos ha pouco. Além disto, o emprego 
da draga vae traz;er cm poucos mezes uma grande reducção 
de pessoal, porquanto este só será aproveitado para capinas e 
desobstrucçõcs de estreitas valias, etc. 

Não é demais respigar o P<Into de vista econl)mico em 
obra de tal natureza. attendendo que só essa reduccão trará 
a economia annual de 208 contos, além de que o trabalhO' com 
·a draga dará ao serviço de saneamento rural do Di!!tricto Fe
deral um rendimento .util, c&paz de arcar muito maior volu
me, dentro da melhO'r cstnção, om emprehendimento dessa 
espécie. 

Sendo esse serviço do nnturczn pcrmo.ncntc, a draga que 
fôr para cllo adquiridrt deve ficar fazcndd parto integrante do 
material do Dopartami:m!o Nacional de Saudo Publica. 

Sala das sessões, em 13 de dezembro de 1924. 

N. 18 

Verba 21': Dcpartumento Nacional de Saude Publica: 
Onde convier: "nccrcsconlc~so, parn occorr•cr nos paga~ 

mcnlos nos ·exercícios do 1024 e '1025, 84:800$ e 85:505$300, 
r•espctivnmonlc, ct:Jm ns cliarins do nlimenluçüo n nove mcs
,trcs, solo much inistns, dous contra-mostres, dous segundos 
,muchinislas, trcs molorisas, 19 foj;uistus, ~O marinheiros, 
oito mocas c um machinista sanitário, á razão do 20546 dia~ 
I'!os, durante 3üli dias no exot·cicio do 1924, o 365 no exerci-
CIO de 1025. . 

' 
lU o, (i do dezombro do 192<1.. - J àron1JrnO M ontai1'0. 
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.Jus l.i(icaçãu 

Quando, cm 25 rlc oulubro de 1923, foi rel:a~ada na Camara 
cm terceiro. discussão, a proposição' n. 68 C, de 1923, que 
fixava a despcza para o cxcrcioio de 1!l2oi, o relator da ~eíe
rida proposição altcnrJnnrJo ú omiosão veril'icadn na proposta 
elo Governo, prn·a o ríJI'm·iclo minist.eJ•io r• tomando pol' base 
o c!JsposLo no arL. 2". da lei n. .Lfi32, de 7 c.o janeiro de 
1\lt3 (ftubricu «Material», Directoria (!~ Defesa Saní!arirt Ma
rítima c flm·ial), uccresecn1úrn, sol.n·c n. emenda n. 8 da 
.comrrdssão, n respectiva verba pn1·n o pagamcnl.o tln rliaria 
a qu~ 'C' refere n. emenda supra; c tendt•• o Senado rece
bido a rcrerirJa pl'o'posi(;ão, a qual :!csl.tt ca~a recebeu o nu-· 
me.ro 1:17, cuja, no ser relatada em segunda discussão, 
com parecer n. 31,7, de 23 de novcrnbrn d~ 1023'. dú Com. 
missão de Finanças dcsla casa, conLinúa a conservar a 
verba dada pela Camara, como se verifica na pag. n. 5.435 
(Diario tio Conrn·esso, ele 29 de novembro elo 1923), foi com 
;;era! surpreza 6upr,rimJda ~>m terceira discussão, pela emen
da n. 59, aprcscnlacla na Com missão de Finanças ao respe
otivo orçameni.o, cuja proposição mais nma ve·z rt>formava o 
Departamento Nacional de Saude Publica, o bem assim as 
suas respectivas tabc!LUJS, dando margem a que os c·onlem
plados pela .referida «cliaria» soffressem uma interrupção do 
um anno, aliás in,iustificavcl, razão porque julgo jus~as as 
elo tacões pt·opostas. 

N. 19 

Na verba 2'1' - DeparLamcnlo Nacional de Bauue .Pu
oJJlica - Inspec~oria de Ji'iscaHzac;ão de Gcneros Alimentícios: 

Onde se dtz :"Guardas ele 1"", "Guarda'' e ''Guardas do 
2"", diga-se, J•cspccl.ivnmento: "Auxiliares de 1" ·classe", "Au
:-~:iliar" o "Auxiliares de 2" classe", 

!tio, s rJe clczembl'o ele 1!l21. - ./el'onylno JlonlC'i'l'o . 

. Jus l ilica(nio 

As allribniçües dos «Guardas» consislem exclusivamente 
cm auxiliar os inspectores sanitarios no serYiço de fiscali
~acão elos gcneros alimcn~icios. Assim, a t.acs scrvontuariO's 
melhor caberá a denominação' acima proposta, di) «Auxilia
res», mesmo porque a cl cnominar,úo actual dCI - ~Gu:wdas» 
- os faz confundir com os «Guardas» da Mnnicipa!ida~e., 
encarregados ela l'iscn!izucito· dos impostos mtmicipa,cs. 
. nelc;a nssignalar qne a approvucão dessa medida 1llâo 
J!11J,?drf.arn, de modo_ algum, em cquiparac.rro de qualquer cs
pccw ou na concess·ao dr; qnalquor ontra vnnta~;rem. 'l'rata-so 
tão sômentc r.lc um caso ele nçnnenel'n.l.ura. 

Sala das s_essües, 0111 i2 \lo dc;~,cmbr~ de 192~. , .. l 

·,,, 

... 
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N. 20 

A' verba :!i" - Dcpmlamcnlo Nacional de Saur.lo Publi-
ca - Inspectoria ri c PrOJJhylaxia Maritima: · 

Restabeleça-se a proposta do Governo, na parte relativa 
tL conservação dos empregados infra indicados, com a exLin
cção, porém, de (1) um logar de conlra-mcstre e de (3) tres 
marinheiros, os quaes se achmn, rpresenLemc'nte vagos, fican
do, assim, conservados, cm relação á mesma pt•oposta, ape-
nas, um Jogm· de conl.rn-mestre e 37 .mnrinlwiros: 

1 ilrlmnistrai.lot•: 

Ordcnaclo. . . 
Ut•:Üi l'icação. 

q,i ui.lanlu 'lo arlm inisl.rmlor: 

ÜJ•dunnclo. . 
C:Patit'icneão. 

Oeflnnadu. . 
G J•ali l'ica\:ão. 

!! guardas sanilarios mal'ilimos: 

Ord cn ado. . 
Gral ificação. 

eon li nu o : 

-1:800$000 
:!:<i00$000 

8:200$000 
I:G00$000 

2:1,00$000 
1:200$000 

:!:0008000 

7:200$000 

lj :800$000 

7:200$000 

1:000$000 G:000$000 

Ordrnndo. . . . ... , . , . . . . . ·1 :G00$000 
Gml.ificar;ão. . . . . . . . . . . . . H00$000 2:100$000 

1 sr>t'\'ellll! (salari•J nnnunl).,... J. :800$000 1 :800$000 

Ot·clcnad o. . 
Gra liJ'ic[lçün. 

2 cnnl!·a-rneslres: 

Ordenado. . 
Cil':\ti l'ica~;iio. 

'i Jnce!Jinislas: 

Ol'rlonnr!o. 
C:ruLi l'ic~1~fío. 

• ' ••• o' •••• 

2:880$000 
J :Vt0$000 :18:880$000 

2:000$000 
i:OOO:iiOOO 

2:880$000 

ri:OOOBOOO 

1 :H0$000 :10 :~~0.~000 
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2 segundos machinistas: 

Ordenado. . . . ...•..•.... 
Gratificação. . ....... . 

1 n fognistas: 

Ordenado. 
Gratificação. 

3 motoristas : 

Ordenado .. 
Gratificação. 

• •••••••• o o • 

• • o ••••••• o 

O O o O O o O o I o O O 

o •••• o •••• 

1 chefe de turma de desinfeccão: 

Ordenado. . . . ..........• 
Gratificação. . . . ........ .. 

4 desinfectadores de 1" classe: 

Ordenado. . . . .......... . 
Gratificação. . . . ........ . 

4 desinfectadores de 2" classe: 

Ordenn:do. • . . ........•.• 
Gratificação. . • . ....... . 

1 mnchinista sunita rio: 
Ordenado. . . . .......... . 
Gratificação. . . . ........ . 

4 serventes (snlnrio annual) ... . 

2:400$000 
1:200$000 7:200$000 

2:400$000 
üG0$000 ~4:720$000 

2:400$00(. 
1:200$000 10:800$000 

2:880$000 
1:400$000 4:200$000 

2:000$000 
1:000$000 12:000$000 

1:600$000 
800$000 ü:G00$000 

2:880$000 
1 : -í40$000 4:320$000 

1:800$000 7:200$000 

1 mecanico, a 12$ rlim·ios .................. . 4:380$000 
OG:000$000 
12:000$000 

40 marinheiros, a 2:400$ annuacs ............ . 
8 mor.o~. a 1 :500$ annuacs ................. . 

Pa~a a rx.r.cucfia rins sr'rYir;o' a c:1r.;o rlns Tn~p~:clorias de 
Pruphylaxia ~!.arilima, rlr S:nHlc dn Pnrlo cln nin rlr .Taneiro 
r. Sanit.nl'in da Mnrinhn ~!r.rcnnl.f', n r.amm·n vntou a fus5o 
rlcssas lrrs insprr.lorins cm 11mn só, - con~r.rvanrlo nlgnns 
rins cmpr·cgnrlos rln Tnspccl.orin ele Prophyla:-;ln Mnr·ltjma, e 
nc~nnrln verha pnrn ns demais, 

Con~iclcrantln. pnr1lm, qun c~scs emprogrrrlns, q11~ I criio 
rln ser di~prns:~rln!', si prr\·nlcem· o vol.o rla nnlrn· Cnoa do 
C:nn~rr.;:w, cnntam. rm sna ~~mndn mníorin, sínãn a t.ol.alidn
dc, mais rln de~ (101 annns dn pffnclivo Sl'rvieo J'orlrrnl, o 
qnr, dn~r.·nl'lr, gn~undo rlo dii'Clilu ele csl.ahilírl:ulo nos rc>pc-

I· 
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ctivos cargos, cm virtude de lei. expressa (Lei n. 2.924, de 
5 de janeiro de 101.5, art. 125), ~ proponho, como medida 
de justiça, c .afim de evitar mafores onus futuros para a 
União, que sc,ia restabelecida a proposta do Governo com re
lação a es8e pc~soal administrativo o subalterno, com a sup
pressão, pm•ém, de (I) um Jogur do contra-mestre e (3) troa 
de marinheiros, visto estarem, acl.unlmonle, Vtlf!OS lucs Jogn
rcA, o que t.r;mí uma reducçíio rlc dospeza do 1 O :800$ sobre a 
mesma proposta. . . · 

Sala das sessões, 13 de clewmbro de 1924. - Lopes Gon-
çal1les. . • .. '·" 

N. 21 

Verba 21• - Departamento Nacional de Saude Publica •. 
Rubricas: Directoria ·ele Defesa Sanitaria Ma.'ritima e 

Fluviail, Inspectoria de Prophylaxia Marítima e Inspectoria 
de Saude do Porto do Rio de Janeiro. 

Corrijam-se as tabeJlas respectivas, para o fim de dar aos 
serventes e moços, os vencimentos de 180$ e 150$ mensaes, 
respectivamente, conformo lhos concedeu o § 1 • elo art. 150 
ria lei n. 4.555, do 10 de agosto de 19·22. 

12 de dezembro de 1924. -Paulo de Frontin. 

!uslifiç(lç{í.a 

No 1• semeRI.rr. dn 1!122. os omnrn::ncloA n que ~e rofere 
eRf.a emenda. pcrcr!lliam vencimentos rir. 150$ c 125$. respe
ct.i vamen Lc. conJq.Hmlo na Ia. i rla dr.~nez11 c ln 1923 não fosse 
dad:~ a dotação par:a tal pnf;anNnJ.o, llf' rn:fe1·idCJ exercício o 
Congr•esso vof.on-a cm projecto especial, mas, no exercício 
suheequente, não se lhes incorporaram as l'E'feridas vantagens, 
ront.inuanrlo ellrs ·sem as r·coebcrem. rn.zão por· que. no exer
ci cio dP 1 02fi. de\'e o refcr"iclo angmrntn ser mantido nas 
proprias lnbcllus, tJVilando-sc qtw humildes empregados, que 
!.cem nm vrncinwnfo climfnutn, ~nffram nma interrupcão sem 
r.nm~ ,Juslil'icnda. · , .. -.·,.!\ 

N. 22 

Rubrica 21 ~ "Serviços nos Estados"; 
Onde se Jô: "375 :000$ para occorrcr ás desper.as com a 

constrncoüo ele ·leproznt•io", digu-se: "729: 122$000": o mais, 
como está. ! ,, .,:1 I 

Da n~ct'trrlo com n rnn( rncf.o firmado com a Uniiio, pnm 
n r,rmrlmiin r]n Jrproznriu Pm ~onRI.rurciín nn capfl.nl rtn Es
t:Hln rlo MnrnnMn, nnr RO. r]ryr rcnllznr no nnnn rlr 19'!5, 
fnlln n. qnnnt:n rlr 7~!1:1~2$000. Rstn r.lrve ~N voJnrln no or
('nnwntn rnrn n ft~fn~·n r.;<:rrr.fcio. 

Rnln li nA Rn•RiirR. t 1 rlo rlr,,rmbrn rit' Hl2 í. ~ Ouuha Ma~ 
clw(/,,. - Costa nmlri(/1UJ9. 
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· N. 23 

A' VCl'b::t 21 - Dcpartamrnt.o Nacional de Sande Publica 
Lnzm·cl.n rla Tll1a Gi~anilc - t•esLabeleca-sc a dotação da 

proposla üo Poder :BxccuLivo. 
Sala das sessões, 1 'i ele dezembro rlo 1 !>21 , - DionjJ.çio 

Rentes. 

Jusi'i{'icação 

O morlico c os t'nnccinnnrins cln Laznrcto da IJI1a Grande 
soccorrem milhares de pcscnrlol'es c agricultores, não só na
queiJa ilha eomn nas suas cercanias, constituindo o unico 
recurso claquelles pobre.; brasileiros flagcllndos pP.las cnd
mias do nosso liU.or·al. 

A :mpprcssflo do Lazarclo niir• trará realmente nenhuma 
oconomia para o 'l'hesouro, pol'qnn deixando ao desamparo 
todas as colonias dos ]lc,;cudorcs, t'l'.lira, apenas, dalli, func
cionarins qnc não podem ser ti(•miU.idos J10l' contarem mais 
de ele:~ nnnos elo :;r.r\'iço. 

N. 23-A 

No n. 21 - (Departamento Nacional de Saude Publica -
S~tb-consiann.ções n.~. 42 a 1!8- IV Inspectoria do Prophylaxia 
da Lepra c Doenças Venereas - Diga-se: 

Custeio da zona do Dislriclo Federal, inclusive o 
pessoal. • • . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . . . ... . . . B1 :000$000 

Justi [icacão 

Esse servi<;o, cuja verba era do cem contos de réis, é dcs
mnpcnhado por seis rnetlico,ç chefes de c!ispe·ll$a1'ios, cuja unica 
remuneração pura acudirem ús crescentes necessidades da 
vida é a minguada mensalidade que, precaria c rcf.ardadamente, 
percebrm nessas i'uncçõcs, porque a verdade notaria é que ng,c 
lhes sobra tempo para o cxercicio de sua actividade profissill- \ 
na! - visto a extensão de raio da acoão de cada um. 

São quatro os departamentos, islo é, os dispensarios -
Penha, Madureira, Anchieta e Campo Grande, devendo-se at
tendcr que, por economia, todos esss dispensarias funccionam 
cm postos da Prophylaxia Rural. · 

Assim, dos referidos seis med·icos chefes, quatro 
h•abalham nos dispensarias respectivos e do1ts o1ttros são en
carregados do censo o nsAistcncia aos leprosos assistencia que 
vae nlé o domicilio sempre que o scgregamenlo é neccssario " 
lião I'• passive! fazer o isolamento devido. 

Alt!m desses seis mcrl'icos-que se alternam no penoso sor
vicn elos dispcnsarióos, censo n assislcncia refel'idos, são in
odisponsavcls dotts c'll{cl·mcirns r wn csc1'cvrmte, encuncg·ados 
da cscJ•ipturnciio de lut.lo ~t!t'Vit)O, 

r 
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A remuneração dos seis medicos chefes, apena:s é augmen
tada d~. 500$ para 7'00$, - a dos enfermeiros, de 150$ para 
200~:, l!canclo o ~sm·cvenle com 200$, tudo mensalmente. 

Nestas condições, a escassa verba de 81 :000$ - para o 
extenso o efficaz set•vico contra a lepra e doenças veneroas 
fica assim destribuicla: 

Pessoal. . . . ............................. . 
1\faf.crial.,. , ......•.•..........•.••....... 

5i: GOO$OOD1 
23:400$000 

ou sejam 81:000$000 alludidos. E', conse:;uinlcmenl.e, evidente 
c incontc~lavel u proccdencia ela emenda. 

Saln das sssõcs, 27 elo novembro do 1924. - le!'O'Yif!Jmo 
Monteiro. · 

N. 2<1 

Verba 21 - Dopar!.amenl.o Nacionwl de Saur.le Publica -
Rubrica- Inspncl.oria de .Propllylaxin da Tullcl'CII<losc - Con
signaoão - Mrmsalistas: 

Consenc-He a suh-oonsi:;naçiio: 
(i auxilinrr.R t.er.l111ico~ a !iDO$- :.lG :ooo;:ooo. 

J 11 sl'i{icactio 

O sc•t'\'i•:o rla Insrccloria rio Prophylaxia da 'l'nbcrculosB 
diMrihue-sc pnt• 5 dispcns:l!'iGs, nn. cidade toda, al.lendendo a 
milhart•s o milliart•s elo doentes por anno. /I. J'unc~ão elos au
:xilim·es I echnicos é a do al.lendcr aos doentes fJliC procuram 
os dispensarias, examinai-os, J'uzcl' o clia:;noslico, tratai-os " 
cdueal-os nos pl'cccilos da pl'ophylaxia anti-l.uhcrculosa. 
Esle ;J tnn dos Sl!rVi(:os mais arcluos c que nr.ecssil.a ele uma 
especialização de Lechnica c de raciocínio clínico. Não ha 
medico que precise ser mais especializado elo qu o medico -:!S
pccialisl.:~ cm tuberculose. Estes n uxiliares-tec hnicos são .i:.í 
o~pueializ:u.los n os seus scrvir:os são ncccssarios ti enorme 
ob1':1. do ::t~sisJ,~ncin no povo Cflle l'i:P~'escnlam os scr·viços que 
realizam . 

Sala das ;;r;;~'·'r;;. 20 rir nnvembt•o ele 1!12'" - .José 
Jllw•linlw. 

N. 25 

Vcrha 21, Suh-consib'1lnt;iio 7: 
Onr!n se diz .~ pharmacenticos suh-ins'flPCI m•rs. r!ign-i<o 
G p hm·m ace n /.i c os snoJJ-i nspcc tores. 
:-,;Pnarln }'pr/er·al, :.'2 di' nnwrnlm1 ri•• I !1:!1. - /~aiiJ'o Sorlr''· 

J 11 st'ij'ica('tio 

A ''IIL'nria nno fnz sin~c. ll1:111l.cJ' nn qnarlro !ln sccç:;n phm:
ma~nulien;; do D. N. S. P. n mr;;rnnnuuwr•n dro [11Hll'li1'11~0llll
r~os ~nb-i nspeelol'o;; dr~ CJ uo nllc agora ~t! comp(íc. )luiJ 1! cron
cfio 110\'a, t' con~erv:11;fio riu rJUat.li'G :wlual. 
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Os sub-inspectores teem a seu cargo a fiscalização de 
mais de SOO oslabelecimenlos, cuja visita fazem mensalmente, 
de uecôrdo com o regulamento da Snudc l'ublica. Essa fiscali
~acrw ab1·ange todo o Districto Federal, inclusive ilhas, sub
urbio.~. servidos pela E. de Berro Leopoldina e zonas sub
urbanas até GuaraLiba. Dada a extensão de tacs serviços, não 
S!J ,iustil'iea a supprcssão de um dos funccionarios, do quadro 
,i(~ pequeno. l\luilos outros são os cnaargos, CJU'c incumbem aos 
pharmaceulicos sub-inspr.,plores, l!lCS como a fiscalização de 
todos os preparados nacionacs c estrangeiros, a I'epressão á 
venda de toxicos, para não fallar em outros. 

Vale ponderar quo comparada a receita provinda dos 
scrvicos a cargo da secção do pharmacia com a despeza com 
ella i'eila, lm um razoavcl saldo, não se comprehendendo a re
duccão do quadro quando os trabalhos crescem. 

N. 26 

A' verba 21" - Departamento Nacional do Saude Publica 
Ins:pectoria de p.rophylaxia da Lepra, onde se diz: (ns. 94 e 
D5'), 1 medico de laboratorio, D :000$; 3 assistentes de labora
rio a 400$ mensaes, diga-se: 

1 medico de Iaborato.rio, 8:800$ de ordenado c 4 :1!00$ do 
gralil'icação. 

3 assistentes de laboratorio, G: 1!00$ de ordenado c 3:200$ 
do gratificação. 1 

.Salla das sessões, 2 de novembro de 1924. - Dion:!Mio 
Bentes. , ... , ,. , . ·: ··'!(: , , .. ;L~ 

Justificação 

'Niío ha rnz!lo do boa origem administrativa para que con~ 
tintrcm a t'lgurat• como mcnsulistas, funccionarios que, devido á 
sua compel.cncia, numf!ro de annos de serviços, especialidades 
tochnicas comprovadas pela proprin natureza do serviço do 
quo ·csl.iio incumbidos, só devem pertencer no ·qundro do pessoal 
permanente. 

Além do tudo, com a situação promento actual, devem ter 
um prfjucno augmcnl.o, não scnclo cxag-gcro o que a modidn 
pnra ellcs propõe, comparando-se o que ellcs vcnc.cm, embora 
cnnsirlor·arlos rnen .. a1is'tns. com os vencimentos de outros fun
ccionarios ela Unifío que prcst.nm serviços de muito menor 
rcsponsahilidadc ou nenhuma c ganham, cnf.t•ctanto, mais. 

N. 2G-A 

A incluir onde convier: 
"No serviço a cargo da secção ele pharmacin d:t Pr•ophyla

xia Conl.l'a a Tnbcrculosc, haVCl'lL quatro anxiliarcs. n 

Senado Federal, 8 tle dezembro do 1!l2·4. - Lan1'o Sodré ,, 
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J!lsti{icação 

E' sabido e pub!lco ci accrescimo dos trabalhos da secoão 
do D. N. S. I>., a que su rerere a emenda. Nem ha que ad
mimt• na oxtraordinaria oonourJ•encia de enfermos, que re
correm ao dispensaria central de prophylaxia da tuberculose, 
dada a extensão que nesta Capital tem esse mal, já com acerto 
clJUmado a peste branca. O receituario que ahi circula súbe 
d iat·iamcntc a mais de duzentas formulas, cuja preparacão 
iem do ser confiada a pessoal habilitado, c demanda tempo., 
Assim, é de vllr que não ha razão para diminuir o numero dos 
auxil iaPcs de pharmaccuticos que abi RCrvem, vencendo orde
nados rliminutos. Isso valeria por uma sobrecarga do servico 
aos que J•esl.asscm e por projui,.;o ao bom andamento do trato 
dado aos enfermos. - Lauro Sodré. 

N. 27 

Verba 21 - IX - Hospital Geral da Assisloncia - Mato
ri al do ·Consumo: 

N. 04- onde diz: - aMtorial clinico, 30:000$, diga-st.: 
Maf.crinll clinico, sondo 30:000$ pa1•n a 10" onfot•maria de ci
rrn•gia de mulheres- üO :000$000. 

Sulu das scssüos, 12 ele dezembro dfl de 'l!l211. - Mrmrles 
~Pct'lJfü'CS. 

Ju sti(ica~üo 

E' de l.odos conhocirln a inlensificacúo do 'servico da •tO• 
c•n[r•t•nuu•ia c.lo cirurgia do nmlher·os do Ho~pit.al rlc S. l~run
ciseo dn :\ssi.q, O ;n·nnrlc movimento dessa enJ'ermnrln ,iusLi
fina a Jli'OHPIII.e rrncnclu. Como serem nU.endidus c nssisl.idus l.aes 
dr.cntos. quando nn OJtnnwnlo pura 1!J2li :J'coi cxcluida a dola~.ão 
ilt! :lO :HOO~ pam u ncquisif)ão rlo malcrinl ínrJispcnsavel para 
râCI grnndr> numr.r·n r!o opcmçilos ? A proposta rla Carnura, ora 
ern rli~erJssiio, eonsignn apenas ao :000$ oara I. orlas as clinioas. 
qnnnllo no orçnmr.nlo r]f)st.o nnno, no n. G02, se acha consignaria 
a rlolrl(;iio dr. 120:000$ (conto o Yinlc contos) pnra as 11 tlll~ 
n ien.~. a 30: 000$0-Dn. 

A não nccr. i tnçãn rJa pr•oscn I o mnenrla ncarl'of.aria a ro
~llRl\ rlo infnlizrR rlnonlns qtw R1í poriPrn eonl.nr r.om o HoRpitnl 
.:;, Ft·anci~cn dr. AsslR, nfto lnnrllo c. GoWl'JIO o eliJ•eil.o ele neg-ar 
~r..ecorro ú ind igcnciu rJuo niio rlispõc elo um ccil.il pnra ovil.nr 
a morl.o. 

Esl.ú, portanto, p!onnmenl.o juRI.ificnrln a presento cmont 

N. 28 

A' vcrhn 21', n. XXIX (Scrvieo nos Estados: 
.Rnh-cnnRignnciio 302 - Alagt,aR - manf.irln n vcJ•ha rlu 

prnpoRI.a, 270:000$. para cnsl.oio rios ROl'Yi~os rln snncnmonl.o 
c pt·upltylaxia rural, inicinclos d0sdn 2!! elo ngosto o em plona 
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exccu(ião, cm virtude da clausula 8" do coiÜI'act.o cclebmdo 
entre a União e o Estado, cm 13 de ,iunho de 1!l2/1. (Salvo a 
1·cdacção.) 

Sala das sos~ür,;, :1 ~ (]r. dezembro rlc Hl21t. - E11.zr:lJ'i.o dr: 
.Anrl1'11de. 

Justificação 

A emenda supra, cm outros Lermos. foi offcrecida em 
2' discussão, mas roLir·ada por occasião da votação, afim de 
ser reproduzida neste turno ela discussão do projecto. 

Alrím das razões clescnvolvidas c rlcvidamcnlc documen
tadas com que foi ,iusli !'i cada a emenda - as quaos rcpro
dur.u adeanUJ - ,iunl.o dous cabogrammus, nos quaes, cm vir
(.ll(io dr: so li c i I a cão mi 11 lia. oui.I·ns v a I iosos informes são for
necidu~ pelo govnmador du Eslaclo Sr. CosLa Itcgo, que está 
dl'rlieanrln ao allmlirln Al!l'\'ir:o innxccrli\'ol dedicação e ü ma
ximo dr:~veto u int.cl·ossc, compt·ovaclns nos reitorados appcllos 
que Vl)lll dirigindo a vario,; ol'gãos da administração federal, 
at'irn do nfio ~r)t' inl.nl't·ompirla ou modificada pot• mor\ida~ 
menus ponderadas, a m·:,mni~u0ão do lt•allalho scicnl.ifico quo 
r:sL:'r. ,;endo t·nali~ado, a t•igot·, dn mndo ul.il ~ pl'ol'icuo, sob 
C\Om]wl.nnl.c dit•r)t:\;fí.,, de um Jlrotessot· especialisl.a da Pacul
dadn ele Mcdieina da Hahia. 

lia a comidet'at· ainda, que, pot• clausula elo citado con
lructo, moludc elas clCRJH)~as eom u custeio rio servi!iO fica a 
c:wg-n rlo Estado. 

Q,; nnyos rlocumenlo,; acima l'r'i'r•t•idos são os seguintes: 
WcsLm·n TdcA·t•apll Cump. - ~laeeiú. :1 de~cmb1:o Hl24 

Sonador Eusehin :\nrlr·arle -·- Rio -- Sct'\'ir·.o consta um 
posto Pilar, um >'Ul1-posl.o :\lagoas. ul,•m do serv'lço ambulal.o
I'IO m:u•;;ens das !agua~ l'iot·lu 1.\ Jllang-uaha. Na l!liPil.al desdo
lll'a-se e.m um ;;rande poslu cr:nlral ri um sct·vic'u diffuso hy
drograplliu. sanif.:ll'ia como prop!Jylaxia l'undmÍIIml.ul do }Ja
luclismo rl filarosc. Os nossos grandes I cmiveis advcl'sarios 
muito [lem·es \'Cl'minosc. Co1m;m eselat·ecnt' esle ponlo vista 
local do sct·vi~o, nt'im possa rlel:nndr~t· sua oricnLaçãD contra 
possivd accusar;ão t·Niur.irlo nunwt•n posl os. Si nito fosse na
tural csct·upulo dcsall enrlct· nr'11·mas clasAieas Ol'ganização 
~cl'\'ir;os rut·ncs nn Ht·:h;il l'll Pl'i'l'r•t•it·in '''11 "\lagons cnmpant1a 
sysl.cmul.íca eontrn musrtu i los anoplil'l i no culcx, pm·quo do 
st.egomia sn incullillc miss~n lloel;t'eilrlt'. t~om pouco rlinheiro. 
como o da Yet•ba rlr: que dispomos r\ n t:un:;l'esso ainda quer re
duzir, set·ia L'l'iminoso quatquut· set·vir.:u :ianeamenlo aqui que 
não livc,;;;p escopo ~omhal Cl' pot• 111olüs meios mosquilo cm 
l\laeciú c sú t~m illaceirí rtLW c<~nsl.il.llr' pelas condiçric:l sua to
pograpliia e sun nwio1· rl<'nsirlaclr Jlnpnla(:fío a região mais 
i;Jsalubru lodo Eslado. Havendo dinlu.•iru pa1'a ludo elevemos 
!lCllSat' em ludo. Com lJClJLI~'IHt \'rJ•Io:t rlr.sl.inada set'vic;o aqui 
mal poclernos cnl'rt~nfu1· musquilo Jll':tJcipal inimigo. Srto estas 
infonnuc;ucs que dr: LH'Oillpfo llte l·•''~n dar pal'a orientaçrw 
sua ,just.ifica~'iiu. \'ou, porr·~m. ainrl:o. lw.ic conferenciar chofu 
sr•r1•ir;u afim ulilt't' dnrlm c'tdlt·c t•xr·,:::l:fin do mesmo. Abraco. 
·- CtJH/u J:rmu. 

'J'ransnullu rest1mn sm·vir;u:; JII'DJliJy!axia pcl'ioclo 22 
agosl11, lJLHITHiu lllleltll.lo~, alé elO IIO\'ernllt'LI ultimo. Medicados 
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5.1ü3 ancylostomoses, 503 outras hclminLhoscs, 72 impalu
dismo, 31 varias doenças. 5. SGG rnaLriculas posLos, 2. 022 
casas cadasLradas, 7. 5~1 pessoas recenseadas, 2.221 visitas 
policia sanitaria, 888 intimações expedidas. 289 intimações 
cumpridas, urna J'uS$a li fJllf' I' a e I rll'rt eonsLru ida, um poco me
lhorado, 8.07:3 por;os aler.·t·arlns, 1!l.!M5 meLros de valias aber
l.as, 1.135 meLros ue valias roptn·adas, 1 L22:! meLros quadra
elos rJe pantanos aLm·t·aclu:;, G·\7 vaccina(;ú~;s vm·iola, 1.:333 re
,vaccinaçúcs variola, 21.GU eharcos pcLrolizaclos, ::1~7 cllarcos 
povoados, [i. 2GG li Lros pctrol e o consumido, 2. GOG ruas ins
poccionmlas, 3:1G!1 cacos dcsU·uidos. 8!l.97fl gravaf.(is cortados, 
ü .230 pcsquizas de~ luborai<Jrio, !l ,/d/1 mcdicac;ões upplicudas, 
4.332 receitas, !12 pequenas intcr·vcnc:r•cs cirurgicas. Abraços. 
- Costa lleao." 

Sala das sessões, 12 ele dezembro de 1!:12~. - Eusebio de 
Andmde. 

.xTermos ele conLJ•acLo - 1\liniHLCI.'iO da .lusl.it;a c .'icgo
cios Interiores - Dcpart.amenLo Nueionut L1 .• ; Saudc Publica 
- Accôrdo c.clchrar.lo cnl.rc o Departamento Nacional ele 
Suuclc .Publica n o Estado ele Alagons, para. cxecucão elos ser
viços <lo snneamcnl.o o prophylaxia rum!. 

Aos Lrese diati elo mez de junho ele mil novecentos c vinlrl 
c quatro {1!121•), :í. DirueLot•ia Geral do DcparLamcnto N'acio
nal de Suudc Publica compareceu n Sr. doutor Euscbio di.: 
Andrade, reprt•~enlunr.,, devidamente .uulori~arJo do Estado de 
Alagous, J)Cl'anl.c o rcsp·elJLivo director goml doulot· Carlos Ri
beiro JusLiniuno das Chugus, declarou que, l.ondo sido acceila 
a proposta fcil.a pelo alludido Departamento para, na. e.onfor
midudc do artigo numero mil quatrocentos e sessenta c seis 
(1. 4GoG•), do ycgulamenl.n approvado pelo c:ecrel.o dczesei!'s 
mil c iw:cscntos (1G .:300), dll lrinta. c um de dezembro de 
mil novccon I. os c vinl.c c l.rcs ( 119•23), ser cxecuLado nuquella 
região do paiz, por inl.crmcclio da. DirccLoria. de Saneamento e 
Prophylaxia. nural, principalmcnLc os de combate ás prin
CI.pacs cndcmias dos campos, assi:;na o r.·rcscnLc accOrdo, cu,i~t 
minuta J'oi prcvfamcnl.e approvacla. pelo senhor Ministro <Ia. 
Justiça c Nc.g-ocios lnl.criorcs, sob as seguintes condições: 

Prírncira. - O Eslado elo Alagoas accciLn. c olbriga-sc a. 
promover a. ucceitação pelos municípios de L·Jdus as leis sn.
nHarias, disposições ·c insLrucçúcs do Departamento Nacional 
<lc Saucle Publica, relai,iva ao assumpto. 

Segunda - O Estado obriga-se a executar, nu i'úrma do 
regulamento approvaclo pelo decrelo n. 1G.300 (dczeseis mil 
c trescntos), de trinta c um de dezembro de mil novecentos 
e vinte c trcs loclas as rnccl i elas ncccssa.rias tL prophylaxia dv. 
lor.·rn c doenças vcncrcas. a prophylaxia da tuberculose c ao 
scrviç,o de hygicnc inl'anLil. 

Terceira. - A União organi~at•ú, a exclusivo cril.erio do 
Doparlamcnlo Nacional de Saurlc Ptiblica, os serviços de pro
pltylaxia rmal, levando em eonLa prineipalmonlc as indicações 
regionao;;. csLabclcccndo serviços sunita.rios do prcfcrencia o 
com a maiot• amplil.uclc nas zonas mais aLl.ingidas poJas en
demias de popula.flãu mais densa. c ele maior riqueza cco-
nomica. • -
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Qml!'l:t - Os ~e1'Vi1;os sanil.al'in9 insLiluitlos por este 
accDl'llo scrfio executados ljuranto trcs :mnos, a pat•Lír de míi 
llOVceL'n!J\B o vinte b fJIHILro (J !J24), snm inLCl'Vcnçüo do qual
quer aul.o.:iuaclc r:.sl.ndnul ou munieipal, poltls commis~õo~ úr
IJU!liz:ldus jiolo DcpurtamcnLo Nuc.ional do Saude 1'ublioa, 
sendo vedado ao~ medicar; encarregado~ r.le l.aes trabalhos o 
exercício de clinica remunerada, 

· Quinla - O Departamento Nacional de Snude 'Publica 
publicará boletins trimcslracs de toclo o movimento dos re
spectivos serviços, rcmcllendo ao gov8rno do Estado cxcm
plaro~ dos trabalhos executados, pura conhecimento cxacl.o 
dos resultados e tbonel'ioios colhidos. 

Sexta - O govct·no do Estudo curnpromcttc-sc mâis n 
indemnizm· a União, no prazo de dez annos, da melado da. 
clcspcza a seu cargo com o custeio dos serviços, indemnização 
quo será de cento c tl'inttt contos de róis po1· anuo de cxc
r.ur;ão do presente accórdo, amortizando, annunlmenle, a partir 
de mil novecentos o vinte o cinco (HJ25), a importnncín de 
vinte c sete contos do ré is (27 :000$\ e liqui:.landu totalmente 
o seu debilo no ultimo unno do prazo. 

Selima - Alúm das amortiza.çües citadad nu clausula 
anl.criol', o Estado !'ir.a obrigado ao p·rugumcnf o tia divida ,iú 
contraliitln cm Vil'l.ude do uccurdo cclebt•ado em dczcsois de 
ll1arço do mil I\oYecenl.os e vinte o Lim (1!l2t), pagamento 
quo srmi feito cm dez ( 10) prcslne,flcs i:;uncs, qun ~CI'ÜO ac
crcscldns l!s quotas cslipuladns ntl clausula anterior, 

.Oitava - O Dop:11'lamcnto Nacional de Sauclc Publica 
distt'lbuir{t :i Dclc.gacia Fiscal do 'l'hcGouro N:tclonal nCl refe
rido ]!;sl.aclo de Alagoas, a linporlancia cot•t•cspondenle ú dcs
peza do custeio, de accórclo com as neccssidodes dos serviços 
e dentt•o ela quanlla total annual ele duzentos c setenta contos 
c ré is (2i0 :000$), orçada pura este uccórdo. 

Nona - Os serviços rcfercnl.cs ti proph,l luxia da lepra e 
das docn~tlS vennreas c:orrc.rão exclusivamente por conta dn 
União. 

Decima - Dentro elos creditas rlistribu\rlos {t delegacia 
fiscal ,ití ciladas poderiLO ser firmados accOrdo;; com os mum
cipios elo Estado para a ínstn!lacüo de postos permanentes e 
bem assim r.nra quo sc,ium adoptadas outras quaosqucr medi
elas sanitnrias nos termos dos artigos 1.1t70 o 1. 038, do regu
lamcnln sanilario approvado pelo decreto n. lli.300, elo trinta 
c um de dewmbro do 1923. 

Dccima primeira - A pat·tc elas contribuiQõcs com que 
concorrem os munic.ipios scrú cscri plurada cJmo deposito na 
delegacia fiscal o serú applicada na execução dos serviços. 

Dccima segunda - O Estado poderá entregar a udminis
tm~ão ele todos os serviços sanital'ios cstadnnes, ti commls
siio de sancamcnlo c prophylaxia rural que, para isso, 
11assar:í a dispol' de todo o pessoal dos referidos servicos P. 
·verbas roRpecLivas, inclusive a de matet•ial, que não poderão 
pDl' reduzidos, respeitados os direitos adquiridos. As · no·· 
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moacõcs, prornocõca c. demissões dos J'unocionarios cstnduacs 
bem co!n.O a supprcssão dos logurcs que va1;'nrom, {)OnLinuarãl; 
a set· I c !los pelo Govcmo do Estado, mc.diantu proposta do 
cllcl'e do scrvico. 

Deoima terceira - O Departamento Nucional dl\ Saude 
Puulica, cotn o aviso próvio de noventa dias, poderá entregar 
os scrl'icos sani lar i os do Estudo, independente de rc.scisão d·J 
JH'useillc uccórclo, direito cstu que lambem J'ica concedido ao 
Uovct·no do Estado. 

Decima qua~la - '? E~Lado podc.rá, em qualquer tempo, 
cr·car novos sorv1ços samlarws, dotando-os com verba propriu, 
cntl'Ogando, por decreto, a s\Ja direcção technica c adminis
tral.iva á União, mediante. accôrdo com esta, nos Lermos da 
cLausttla doei ma scgundn. 

Dccima quinta -· O Estado obriga-se n prcsl;ar todo o 
apoio mor•al e todas a.s precisas fa•ciJi,dadcs aos funccionarios 
da execução dos trab1ilhos cm que.stão. 

Dccima sexta - A falta do cumprimento por parte do 
E~Ludo, do qualquer das condicõos a quo sC\ obriga rolo pre
~etlte accórdo, importa na rescisão imm.odiata deste, som 
direito do Estudo a qualq.uer indemnização o sob qualquer 
ti Lu lo. 

Dccima sctima - Quando o Estado resolver suspender 
a eonLinuação dos servi~\os, fica obrigado a notificar o Go
vut'llo da União na primeira quinzena do quarto trirncslrt\ do 
cl\crcicio anterior áqucllo em quo deve.rilo cessar os Lra
lmlltos. 

Dccima oitava -· A despeza relativa a 1 02-i para o 
euslc.io do servico de saneamento e prophylaxia rural c Qll:.l 
l'oi devidtm1cntc empenhada, correrá ocla consignaoão -
«A!agnas» - Serviços nos Estados - da rubrica «Directo~ia 
do Saneamento llural», da vc.rba 21 (vinte o um) do art. !!• 
rla lei n. 4. 703, de 7 do janeiro do corrente. 

Dccima nona - O presenta accôrdo, cu,la minuta foi ap
PI'Ovada pelo Sr. Ministro da Jus !.iça c Negocias .Interiores, 
~·) cntmrà cm vigor depois do rr.gistrudo pelo Tribunal dH 
Cflnl.us, não so responsabilizando o Governo da União po:· 
qualquer indonmizacão, si aquollc in~lituLo doncgat· rr.gistr•J 
ou si o Congresso Nwclonal ôci:x:ar de conceder cm 1025 os 
meios nr.ccssarios pal'll cumprimento do mesmo accôrdo qus 

· seJ'óÍ considerado como rescindido. 
g por estarem assim accordes, lavrou-se este termo, QU'l 

vm\ assi;;nudo pelo Sr·. director geral do Dopurl.amento Na
eional do Snurl11 Publica, Dr. Cal'los Ribeiro Justiniano da~ 
Uhagns, polo rop11esentnLo devidamente autorizado, do Es-
11\l.ln do AlaR·oas, l', pelas testemunhas AUgusto Duarte de Mo
mos u Paulo Ferreira da Costa Pires. - Carlos R. b. das 
Oha(/as. - Eusebio de Andrade. - Auousto Duarte de Mo
mas. - J>aulo F'CI'1'c·ira da Costa Pi1•cs, .. 

Alóm das obriga~ões, a que o Estado se submcf.te ex
pr•pssas no cont.rructo o que rigorosnmonto r.stão sendo ~bse.
vnclns o cumpridas, o Gcl'Vernador Costa Rego deu. condtgna ~ 
~~onvonientC\ installaoão ao servioo, moroccndo do rlluslrc su
]liJl'inl.endonto n significativa manifcsl.ncão, constante dn se-· 
g-uinl.e of'l'icio, publicu:do no Diario O{ficial do Estado numer1 
3.510, de 18 de QUlubro. 
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~ervic;o ele Saneamento Hum! no E~tado de ,\lagôus -
J\facetó, 13 ele outuht·o de 1!124.. - Ex mo. Sr. Governador do 
Esl.ado -· llcspeHosas ;;aurlaçGcs - Jnm nome do Dc.parla
mcnlo Nacional dr. Sauiln l'ublica, qnc lenho a honra de re
presentar ncslc Es!aclo, o cm nome do Sct·\'ieo de Sancamcnl.o 
Rural, com cuja chefia mn honrou a vossa· conrfiança, agra
Llcco-vos, parlicu.llti'IllCnl.e s.cn~illilizado, a magnifica instatlla
ção com qur, o clol.aslcs, a qual constitue, ele facto, uma das 
muitas :l'órmas dn vosRo allo prestigio aos sct·viços que 
ubscuramcnl.c dirijo no vosso prospero Estado. 

Com os meus melhores vol.ns pela vossa J'clieirladc nos
soa! c publica. - :tlvw·o de Um·val/w. 

A Commissão {]c .Fiiian(~us c demais membros do Se
nado poderão certificar-se rla cffieicncia {ln trabalho já rea
lizado, pela circumslancinda m.:posição 1feHa pelo governa
dor em caJ•Ia official ao Pro:;idcnLc da Hcpublica: 

Mo:cdó, iS e outubro ri e 11fr2·í - Exmo. SI'. Hl'csi
dcnl.u ela ncpuhlica - Ac~uso o rcccbinwnl.o elo t.olc;;ramma 
de V. :Ex., ele 1 ~ {lo corrente, r:ommunicando-mc que trans
milliu no Sr. l\Iini~Lro ·da .rnsl.i•;a, para tomar em toda a con
sidcraeão, nwu l.~·lcgTamma l'l!lal.i\'o an srrYir;o de 11rophylaxia 
rural nr.sl.c l<~slarlc. 

Mui lo agmdci_!O o inlcrcssr~ rlc V. Ex. c rogo-.lhc que não 
porca ele vista cslo nssum~J'fo. 

O scn·iço (]r, .prop!Jylaxia rm·al não rlea resnllados cm 
alo;uns Esl:\clo~, inclusiv.c em Alagon.~ .. · C::onvencirln, porém 
eomo eu me ach:l\'a, de que c~scs rcsullados dependiam unica
mente -ela capacirlaclc da dirceção loca! dn srrviço, cmprc
hcndi, logo qur! fui r.leiln nnvcl'llarlor, 110gociaçõcs nn sentido 
de o resta!leleccJ', sendn JlOI' isso a8signaclo no Departamento 
Nacional de Saudc Pv.hliea o accorclo de ·13 rlc junho ultimo, 
cuja minuta mereceu a npprovação rlo Sr. Ministro do In
terior. Nas rl:msulas do accô!•rlo, ficou estipulada a maneira 
do pagamenlo das quotas dc\'irlas pelo I~staclo para o custeio 
do serviço, sr.nclo .igualmenlr. marcada a verlJa ·que -nello so 
empregaria. 

Qualquer rcso•lur.ão, do Congresso Nacionn:l ou do Poder 
:Executivo, qur lenhá iJiOr fim a!lcrar o accürclo, para o C'f
fcilo .rJc reduzir a verba ou de augmcnl.ar a conLribuição 
annual do E:;Ludo, quebrará as cadeias de um plano de ira
halllo ,i:í nJ'G'Unisado .c i.mrú. :prcjuizos a uma grande somm:\ 
·(]c i·ntot•r.ssc,; de {n•dem ;;era!, que ns governos devem prc
servur de surprczus como esla que nos foi agora preparada •. 

In"l.allanclo aqui o scrviuo, procurei, J1l'Ocm·o c pJ•ocura
tci prcstar~lhc n maior a,poio, _afim de qun cllc prod·uza todo~ 
os seus rrsu!Lndos. Ao Rcu Jllustrc c.llefc l.uclr f.cnho dado 
c nada. allsolut.amente nada, al.é hoje, lhe pedi nem lhe pc
direi. Não o n•bnrrrci com indicações para .cJ.nlp1·egad~s nem 
llJ·ermitli que os meus d~.pcnàrntcs ou fam1Imrcs o tmpor
iunasscm. Te\' c eH c, nesse ponto. como cm todos os_ ou
tros, a mais nmp.Ja e a mais completa liberdade de accao. 

Peço-lhe que me releve cnt.rur nestes clcf.nlllcs, mas 1)cnso 
que elles sfin eonvr.nicnlcs, para que V. Ex. melhor_ com-
11rehenda a nnl.ureza do meu interesse pela conservaçao do 
serviço. 

• 
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O govcl'DO do J~slado sustou Hl :807$ na compra 0 na 
reforma c adapl;tçuo ele um. espacos_? prcdio, que cn~rogou 
;to chef~ _do scrvrço, pam. a rnst.allaçao do mesmo, sem por 
1sso, cxrgir~lhe nenhuma mclcmmzação. Assim fóru da lettra 
do acc<irdo, _uu9n2onl:.ímos ele modo inclireotd a somma de 
nossas conlJ•Jbmçues .. Ag·oru mesmo, cu estava examinando 
com o ch;fe do ser v 1ço u;n plunrJ de ?.rsanisação do Depiar·
tamcnto Es.tac.lual elo Sau de Publica, afim de reunir aos en
cargos da I!Jrophylaxia rural da hygicnc 1mblica do Estiado 
devendo ·empregat· na cxccu(;flo desse ~)Juno a dotação ardina~ 
ria da hygicno publica dn Estado, accrescida de uma verba 
.complementar que já havinmos fixado.. · · 
. A aclministrar,\ÜO publiea c~c Alagoas não se apegm·ú., por
tanto ao accôrclo d:t pr·opllylaxm rmal como um .parasita mas 
por meio dol!c pt·etendou, comu ainda prcl.cndc, ser col:labo
radora da obra ele saneamento o de ef.ficienuia economica do 
Brasil, entregue ao descortino o aos cuirlados do Governo da 
ltt\I)uiblica. 

1Para que V. l~x. l'nrme Ltnl .iuizo scgut·o dos tralli1Lhos 
já realizados cm menos de kes me~cs, ]'asso a ex;po-r·-lhe o 
que tenho observado ·C lo elos ]lodcm obscL"var, só cm l'!Ia:ceíó. 

O sm·vil;o, aLé 15 do mcz corrente, r·ealizou 'os ~eguin~s 
1lrabalhos: 

11 - Medicou 2.347 lfYessôas; 
2 - Fe~ o cadastro de 300 casas, om visitas de rpolicia 

sanHaria; 
3 - .Atel'l'Oll :.f. 000 1l0í!OB; 
~~ - Abriu ü. ~·fili metros de valias; 
5 - Alerron 3. GOS metros quad L'ados 1!0 :pantauos; 
() -- Fez ·153 vaccinar;õas e 135 rovaccinac!!cs; 
7 - Fez ::! • 397 pcsqui?.as ele !Jacil!o de Koc'h, do parasi

!las nas rfczes t• outJ·as diversas; 
8- App.Jíeou lt05 injecções de mercurio, Di.-! c quinino; 
9 - Fez 1 . .J.73 medicações <COntra helminthoscs Cl impa

ludismo; 
10 -- iDcspacilou l.IJ.77 receitas., 

São esles os l'·Csullaclos elo serviço apcnn.s cm Macció. 
Eu poderio. accresccntar os algarismo_s referentes aos poRtos 
do interior do Estado, mas a necessidade de uma resposta 
immediata ao leleg·ramma clll V. Ex. me impede de esperar 
os respc'Cl i vos mal~Pas c boletins. 

Devo informm· a V. Ex .. cnLt·et.anl.o, que só os Lrabal!los 
rcali~ados nc;;ta ct],J) ilal mu lmslam pum asseg-urar-lhe a plt:na 
E>~nci.~ncin do serviço. A cidade do Macoió ó, cm sua _mawr 
:parte, edii'ieacla sobre ::LI cr·r·os produzidos pc.lo dcsvro . cl9s 
cursos de ag·ua c pela l1Cí\Üo elas marés,_ cm ~ompos r:e!JlOLISSl
mos. Esses utcrt·os, por isso mesmo, mw sno rectifiCados e 

· :l'ormal':lm-&c ao sabor da natureza, de onde o gTandc numero 
de panLano.s, brejos c alagadir.os _quo cercam a ~idade c que 
só a mão do homem pódc clcst.rmr. P~ra dcstrml-os com~le
tamenlc sed ainda nccossm·ia a ncçuo ·do outras gcraçocs, 
pois os 'trabalhos, muito dispendiosos, não podem .~cr custea
dos com recursos normo.cs do '!!lstaclo, na execuc:w. dB um 
ID'lano de melhoramentos immedtalos, que as condJçoos ooo-
nomiuas cln cilludc ainda não eompo1·t.nm · . L ~ 
· Caclo. gow1·no, entre os que se su~ccdem na udm!n1s raçao 
do Estado deve dtn• a sua ·l)tll'lc ele cmdaclos a essa obra lenta " ' . 11 

s.-Vai. IX 
~ ' • I. " . • , 
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e que prccibP ser systemulil'a. Exalamente neste sentido, o 
collcurso do scrvi(~O de propllylaxia ruml nos está sendo pre
l'iosi:;simn. O apoio que lho clispcnso o não lhe deixarei nunca 
de dispensar nfto é apenas moral; é c será o apoio clu um go
I'Crnador qLJc resolveu r.onsirlcrar o sm·vil;o como uma c~pc
cio de secretaria de Estado su.i (fCIICI'is, onde ellc não tem a 
faculdade nem de nomear nem de denütlir, mas onde Lem 
sempre muita ~;tLisl'a~:iio de apparcccr, para perguntar em 
que podcrd SCJ' uLil. 

Tanto assim é, que,· além das obrigações as~umidas 11elo 
1!:stado pelo ei'J'eito do accôrclo, csponlancamentc eu combi
nava com o chefe do servi~m a maneira de, incorporando a 
repartição estadual .iá existente, augmeutar-lhe os recursos 
fornnci!:los pelo EE1ado, sem nenhum novo onus para a União. 

AoCredltc V. Ex. que o quo a Gamara dos Dopulados fez 
contra o servico de prophylaxia rural, na parle referente ao 
Estado de A!agoas, const.itue uma inju,tiça que só o desco
nhecimento da materia explica que pudesse ter sido 
praticada. 

Absorvido por um pensamento honesto, que mo lrnpolle 
a querer administrar, administrar fiCJllpre c cada vez mais 
administrM", será com immensa tristeza que verei todo o tra
bal~o da prophylaxia rural prejudica,do pela acijão de algu
mas pessoas que nunca via.iaram pelo Brasil e que não co
nhecem as suas necessidades nem a fórma ae as prover. 

Lendo no Dla1'io do Congresso Nacional, os debates que 
se travaram na Camara a proposil.o do assumpto da prophyla
xia, fiquei pasmo diante de alguns oradores, por signal que 
muito verbosos, os quaes, não trepidaram em declarar que a 
sua illustracão sobre a mate r ia começava pelo desconheci
mento dos accôrdos oclebradoa com o Departamento Nacional 
de Saude Publica o em virtudo de cujas obrigações o sf!rvico 
é executado. Como entregar a solução de problema,s desta 
especie ao at•bi trio de homens que os niio estudaram nem 
siquer na fórma preliminar do instrumento 'POr onde elles 
se regem? 

Ouso esperar de V. Ex. que empre.gue a sua alta in
flueneia no sentido de que o serviço de proj}llylaxia rural 
deste E8tado não seja perturbado por nenhuma das duas 
providencias snggcridas o pleiteadas na Camara dos Depu
tado~~; nr.m pela diminuição da verba, nem pela modificação 
do s~·stema ele pagamento das quotas dos Estados qne já te
nham ac.cOrdo em execução. 

Si Y. Ex. pudesse vir ao Estado de Alagoaa e aqui per
man(lCer o· tr.mpo indi~pensavnl a uma. inspecção rios diver
sos survi~os ff'dcraes Pm qne se consomem verbas que nunca 
ninglUlm pensou em snpprimir ou diminuit·, havoria de ver, 
ontão, como é peqnenn, exiguo r. ridicu!c) o que se j.\'asl.a na 
pt•oph;tlaxia. com inteiro proveil.o, Clm comparação com o 
que ~o desp~nde em outras cousas. ncer.::a do cujo pt·ovoito 
cm·tarnnnte V. Ex. nunca foi informado. 

Si a questão é de ecrmomiznr, clr. comprimir o areamen
to. de cortar de~1pczas, e gj eu tivesse attribuições para tanto, 
·proporia ao Congresso Nacional que sommasso não .iá os im
postos com quo A lngoas r.ontribue para a União, mas as ver
bas que a União aqui appl ica em serviços federa c~. Da som-
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ma total cu retiraria a parLo das subvençüc~. a insLILulos de 
ensino e de assistcncia c as dos serviços do algodão c da pro
phylaxia rural o daria o restante para o facão dos relatores 
da lei da Des1Jeza. A economia seria muito mais considcra
vol e, em consioocia o Mfirmo, o interesse publico nada 
perderia. 

Perdôe-me V. Ex. a extensão desta carta. Eu precisava 
de a redig·ir assim. Posso não ser-e não sou certamente -
o governador que esta terra merece, mas sou, ainda c sem
pre, o ii.Jho que clla viu crescer distante e que só cre~ceu 
para as realidades duras da vida. Não é menos dura nem 
menos espinhosa a missão que clla me confiou, para que ea 
a represente como seu procurador c a salvaguart.lc como seu 
defensor. Penso que estou no meu papal e tenho cumpt•ido o 
meu dever. 

·Queira V. Ex. accoitar as expressões da minha velha 
estima e distincta consideração. - Costa Reao, GovernadO!' 
ao Estado. 

O aspecto jurídico do caso que apresento á moaific:a
ção feita na proposta do Governo pela Camara dos Hcpu
tados é o seguinte: O servi(lü de prophylaxia em Alagoas, 
como em qua.Iquer outro Estado que esteja em ídenticas con
dições para com a União, em virtude -de obriga1;ÕtJS contra
cluaes decorrentes de leis e decretos em vigor, não pôdo 
ser portur.bado· por acto do Podm· Legislativo que a!lere ver
bas estipuladas ou modifi,que o Sy!;ilema de pag:unenlo fóra 
do que está estipulado. Para novos contractos ou para fu
turos accôrdos poderá o Congresso prescrever outras nórmas 
ou estabelecer novo proces~o de ·pagame:~to das quantias com 
que a Fazenda Nacional concorra para tão relevante serviço; 
jámais nos contractos já celebrados e em plena oxecuçüo. 

Ou, como muito ·bem diz o g;overnador Costa Rego em 
telegrammas diri·gidos aos Deputados Clementina Fraga, Ar
mando Burlamaqui, L. Silveira, E. Malta, Camboim, A. 
Góes e outros: 

cTenho honra informar V. Ex. serviço prophylaxia ru
ral deste Estado funcciona virtude accõrdo celebrado De
partamente Nacional de Saudc Publica, treze junho corrente 
anno, estatuindo clausula sete no ~ro·cosso pagamento quota 
Estado, conforme minuta approvada senhor Minis~ro Inte
rior. Dentro desta e das outras clausulas accõrdo, está claro, 
governo Estudo pretende manter serviço cuja organização foi 
agora iniciada. Nilo me compete orientar acção Congresro 
Nacional, mas quer me parecer e cu o -declaro com maior 
respeito pela sabedoria suas decisões, que ellc poderia mo
dificar processo pagamento quotas serviço_ pura accõrdçrs 
futuros, .mantendo regimen actual cm relacao accórdos Já 
celebrados o cm plena execução. Modificur regímen actual 
por meio verdadeira acção retroactiva, além d.c repres~ntar 
violação de um instrumento contractual ·Cm v1g·or, equiVale 
extinguir servico de modo summarío, pois diversos Estados 
não prepararam ·para accrescimo despc7<as que em cada cxe·r
cicio financeiro representa alteração pro.cesso pagamento •. e 
terão que privar-se bene.fício serviço. De minha parte m
formo V. Ex. governo d()stc Estado jú havia mand~do refor
mar um espaçoso predio para nel!e installar scrv1ço, sendQ 
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isto cnlm muitas oulms circumslancias umu provu evid<m
tissirrm do interesse que cu t.inha c ainda Lenho pelo assum
:Pto. Ouso esperar e~clarccido cspirilo instruireis mombr0s 
Congresso Nacional solucão que impcLt•n para esta quesliio. 
Attcnciosas .sauclaeúcs. - Costa Reuo, Govcmador AlagOas." 

N. 28-A 

Onde convier: 

Fica aberto o crcclilo do 30 contos tlc réis par•a paga
mento ao maestro brasileiro· Julio Heis, da dotaç.ão votada cm 
1921 pelo Co'ngrcsso Nacional, para a montagem ela sua opera 
So!•01• Jl!m·ianna., 

11io, -12 uc dc~cmbro ele -1n1. - Jc'l'oll!ynw Montei·ro. 

Justificação 

Trata-se unicamcnle do- var.;amcnln de rlo~acão · votadu 
pelo Congl'esso Nacicl'llal uo ot·r;anwnlu do Interior, de 1021, 
sob o~n. ~O (evenluae.s) . 

. Sala das :Ji';;"ue~. 1~ dr! dl!'!.l'iiJI.Jro ele J\J::!/1, - .Terorrumo 
'Mo.nteii'Q. 

N. 20 

Rubrica 21. - Depurlamenlo Nacional de Suudc Publica 
- Hospital Geral ele Assislencia - "Pessoal": 

· .Onde diz : 
Grat. 

'G auxi·liares de labot·alol'io...... :J :000$000 -18:000$000 

Dig·u-sc: 

Grut. 

2 consel'vadurus lcchniüas de la-
boratorio. . . . . . . . . . . . . . . :J :000$000 li :000$000 

-!. auxiliares de luborutol'io...... 3:000$000 -12:000$000 

•Saiu tias Scssües, cm 13 do dezembro de 1.02-1. - Lopes 
Gonçalves. 

J ust'i{'icação 

Exercendo ha mais i.le dous anuas, o cargo ele anxiliures 
de laboratorio·, duas :runccionnri:lS c!'ip1omaclas (uma medica o 
outra obslcl.ric-a l, desempenhando servi~os de grandes res
ponsabilidaclr.. 11fio Ró lcchnicos, como de co'nscrvadoras dos ln
boral.orios de Anal.omi:1 Pathol,ogica e Pesqnizas Clínicas, é 
.iustd que sejam disLinguidus das clemais, podend·o, assim ter 
a nscendencia nccessal'ia e a forca moral• pi•ccisa no àes-



'I 
f:i 
h 
j\ 
,· ~~ 

1
·'1. 

1
':~. 

·,.: •.. ~ r 
.it 

i~ ., 
l 
' 

• 

SESSÃO EM 13 DE DEZBMTlnD DE 102ft 16S 

empenho de suas funcções, cviGando-se uma siLuuoão hostU 
entre as demais auxiliares inferio-res, cm maleria de traba
lho e rcsponsab.ilidadc. 

Approvando a presente cmClnd:>, que não truz augmento 
de de;;peza, fa.t•á ,iusLica. 

Em 13 de clrzcmbro do 1!l2L -Lopes GQnçalves. 

N. 30 

A' verba 2'1 - Dcpru .. J.nmenl.o l\'ncional de Saudc Publica: 
Onde conviCJ•: Fica rest.ubclccirla para o custeio elos ser

viços de pl'ophylnxin rJa lepra o das doenças Ycncrcns, n mc
lndr lin \'l'l'ha do Uelltnl excl'cicio: li0:000$000. 

~;lia 1lns ~~·~sues, 1'rn ·t:J dr drzemlwo de l!l.?~. 

Justificativa 

A prcs~nl.c emenda visa gnranlir a mannlcneiio dos im
p:orlnnle.s serviços dr prophylaxía cln lrj1r·a c· das clocnç:ts 
vrTwrcas rw E~larln dn llio .:Ir .Tanciro. 

E-;;,0s srt•vieo~ qtw ':c•cm ~(!!lt!o cxccntaclr;:; eom g;rani'lc uLi
lidado tlesclc '10:21. lcc•m prm:cntcmante 1Ious clispcnsario::; em 
funcc.íonamcnto. um na capít.nl do Eslaclo n outro na ciclacle 

· ,de ·Campos, os qüacs aU.11nc!cm a uma média dial'ia de du
zentos clocnlr.s, compc.línrlo-lhcs lambem o' censo c vigilancia 
sanHaria c tratamento dos leprosos, c outros dís[lcnsarios 
seriam naluralmcnlc ínslallarlos nn exorcicio do J025 senão 
fbr snpprimida a I'Cl'!Jt< a clir.s dcsl.inacla. 

De l.nl rclcvanr:in c ~.lcrmcc sã·1 os hcncficio's que de
fluem desse ;;ct·viGO para o Bslndo elo Rio e para a. Naoão qnc 
r!íspensa a erncnrla maior jnsl.il'ica~ão para qnu r.lln. seja ac
ceíta p~la Co'f!1rnis~fio ele Fin~n~as. 

Saln. rln:; scs;;ürs. 1:3 ele rkzcmhro ele 102.i. -- Joaquim 
111 O'l'f! il·a. 

!\. 31 

A' Wl'ha 2:3: 

Aug·menLarla de ii O: 000$ a su!Jvcneiio ri~ Fnculdndc de 
~~~~clii•.ina cln Jlio r!n .TnnPil'O, pat·a ar~qnísic~n ri,• 11111 HPIHWülho 
rnnrii'J'nn de rnrlíologia. 

f'nln rln~ ;.;p;.;,;i'írs, '13 r!:• dl'zrtnl.n·o r!P JO~L - .lns'' Bn
·l''l•io. 

.rus /.'[ ica ~ii o 

A pi'CBrnln CITICII(l;t cnePt'i'fl. uma pr·ovidt~ilcia de ~rnnrlo 
ncc('~síl!arlc para u nossa Jlacrrldndl1 de ~lrdieina • 
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N. 32 

Ao arL. 1•, n. 29 - Obras: 
Aocrescente-se onde convier: 
.•. destacada a quantia de 600$ annuaes para 
do tumuld do Marechal FJoriano PeixotG. 

conserva-

Justificação 

Encarregando-se da conservação do tumulo do beneme
rito consolidador da Republica, o Estado rende a este inolvi
davel brasileiro uma homenagem muito· aquem dos relevan
tissimos serviços por elle prcslados tí Republica c á cansa da 
legalidade. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1924. - .illendonça 
.illartins. 

No 33 

Verba n, 31 - Corpo de Bombeiros: 

Tabella explicativa 

Suhstitua-sc o quadro actual (a) pelo Quadro fntllro (h), 
de Serviço de Saudc. · 

Quadro actual (a) : , 
Cargos cffectivos - Despesa annual - Grande despesa. 

1 tenente-coronel d·ir:ecto'r . , .. o •• o 

2 majm·es med1cos .... o o. o, •• o ••• 

5 capitães mcrlicos, sendo um oculista 
5 primeiros-tenentes medicas o •••• o • 

1 maJor pharmnceutico o o • o. o •• o • o 

2 capitães pharmaceuLicos o o o o o o o 

1 primeiro tenente dentista o o o o o o o 

1 segundo tenente dentista. o o o o o o o o 

1 segundo tenente ba.ctcriologista o o o 

Es[>ecinlistn de ·nari;-], garganl.a 1,1() 

ouvidos . o. o o o o o o o, o o o o o 

117:400$ 
111 :400$ 
12:000$ 

9:300$ 
14:400$ 
12:000$ 
9:300$ 
7:800$ 
7:800$ 

3:GOO$ 

Somrna 

Quadro futuro (b) : 

o •• o • o • o o • o • o •••• o •• 

17:400$000 
28:800JI;OOO 
60:000$000 
46:500$000 
H :lt00$000 
24:000l!IOOO 
9:300$000 
7:800$000 
7:800$000 

3:600$000 

219:600$000 

•Cargos cffecLivos - Despesa annual - Grande despesa. 

1 tenente-coronel director o o o o o o o o o o 

2 mn,iorr•s medicas o o o o o o o o o o o o o o o o o 

G eupitn.Ps mcdicoR, RC!llrlo nm o 
oculista c um o ucluul espe
cialista, civil, de nuri~. gar
ganta .e ouvidos .. o o o o o o o o 

17:.\.00$ 
H :!tOO$ 

12:000$ 

17: 400.~000 
28:800$000 

72:000$000 
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3 primeiros tenentes medicas .... . 
l:li (c81Pitiio d·entista ............... . 

1 primeiro tenente pharmaceutico . 
1 segundo tenente pharmaceutico .. 
1 capitão dendista .. .. .. .. ...... 
i capitão dentista ...............• 
1 segundo. t.enente dentista-o actual 

CIVil • • • • • • • • • • • ••••• , • 
1 primeiro tenente l:Jacteriologista 

Som ma 

Synopse 

9:300$ 
12:001}$ 

9:300$ 
7:800$ 

12:000$ 
12:000$ 

7:,80~ 
9:300~ 

Discriminacão - Importancins 
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27:900$000 
':1.2 :000$000 

9:300$000 
7:800$000 

:1.2:000$000 
12:000$000 

7:800$000 
9:300$000 

2:1.3:600$000 

Despesa actual ............ , . , . . . . . . . . . . . . 2:1.9:600$000 
Despesa futura . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. 213 :600$000 

Differençn para menos .•........ 6:000$000 

Sala das sessões, 18 de novembro de :1.924. - Dionvsio 
Bentes. 

Justificação 

Os motivos que justificam a 'elaboraç!io desta tabella. 
estão sobeJamente documentados nas ultimas e importantes 
reforoas ampliadoras do Hospital do Corpo de Bombeiros e 
de ~nas importantes dependencias, 

Não ha negar na efficiencia do prestimoso e intemcrnto 
Corpo de Bombeiros, cuja ordem é sempre admirada nas 
ma1q difficultosas situacoes; rleante esta indlscutivel apre
ciação, mistér se faz que se lhe faculte tudo que for para 
recompciioa de seus briosos, destemidos fl Ienes offlciae~. 
mórmentc no caso vertentn em que n!io haverá onus 'para 
o~ cofres publicos; ao par d«:> grande augmento de serviço em 
consequencin do vasto· e completo appnrelhamento das varias 
espccialldndes cllnicns e cirurgicas. 

N. 34 

Verba 37 - Subvenções: 
Ao Hospital de CaLechese da Prelazia do Rio Branco, em 

Bôn Vista, 24 contos. 

lus!i(icação 

Muito ~e ga;.ta com r. Servico de Pr0pbylaxia Rural que, 
entretanto, nüo ac.c.irlr, com efl'iciencin aprn1:iavel, 11 corln~ 
pal'agens, mais ou methlS, longin·quas do paiz; de modo que 
se torna conveniente subvencionar os cslabelecimentoo: que, 
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cm taes Jogares afastados, podem ~11pprir <i serviçô hunia
nit.ario c patriotico, que a acção ofJ'icial, por circumstancia& 

. r.spcciaes, 'não é pcrmittido ministrar. A população do Ri c· 
Branco, na sua região que lJabila, não póde desenvolver-se 
som dclcrminnrlos rrcnrscs que, cm outras circumscripçõcs 
J)l'a~ileims, lidos como inrli5pcnsavcis 'factores de progresso., 

Por outro lado, não é mais objecto de cont.roversia o· 
pt·oposito benemcrito que ali estimula n ·Prelazia Bcnedictinn 

. na catechese dos nossos aborígenes, irradiando os seus esfor
~'os por tudo qunnf.o cnlcnrl0 com a pro~IJeridade regional. 

Muito mais de 2·'1 con/.os seriam m isl.tlr para o pessoal --. 
~linicos nomeados -- c· pnrn o rnnl.rl'ial - mcclicnmcnlos cn
.vindo9 - afim de fornecer no Rio Branco nm imperioso se~
vi0o, a que lambem tem 'direi/o. 

Sala elas scssõc.;, 13 ele drzcrn!:ri'J rlc 19~4. -- Rarbosa 
Lima. - Lopes Gonçal1Jes. 1 

·N. 35· 

·Ao Ins·f.il.uto SnlcRinno ';oDom .Ho~co", de 1\ln-
. nflos .. . .. .. . .. . . . . .. . .. . . . . . .. . l~n :000$000 

Saiu daR srssGcs. ·t:l rir dezrmbi'o dr. ·i !l!?ft, - Bcn;ia1ni1i 
Rn.l'l'n.~o. 

Justi{icaçcio 

O Instituto Salesiano q:Dom Basco», <le Man:.íos, cont~ 
com uma frcquencia . de !tOO alumnos. tendo tnmbem 'nulas 
nocturnas gratuitas frequentadas por 150 nlumnos, filhos do 
operarias e de gente pobre c desamparada. 

No proximo nnno nbrirtí tambem um Curso Commcrcinl 
A'ratuito. Com as ma terias rlo , curso elementar e commer
cial funcciona tambcm um curso completo de instrucção mi
litar, ministrada 'por sargentos do Exercito com manr,jo cll'l 
fm:s 1\Iauser, f.iro no alvo, etc. 

E' digno de registro o facto dn que nesse Insti!.nto ~ãd 
acolhidos e 'cducnclos joYons dos municípios do llio Nc.gro, 
pertencentes ás tribus indígenas que povoam aquclla rogiiio, 
como tnmhem 11 de ser o Instituto Central das Missões' do U1o 
Negro, que mantem obras de assist.cncia publica, caridade e 
ensino 'cm São Gabriel, Taracn:\, c prcscntcment.c no baixo 
Rio Negro, cm Barcellos, com phnrmncin, dispcnsarirJ, Escola 
Agr'icola, col!egios c asylos do orphãos·. 

Tem sido 'j~'í conclui da uma parle importante elo novo 
preclio, orçado 'cm 275 :000$, dos quaes ,iá foram gastos réis 
160:000$. ficando alcançado o collcgio em forte divida. 

Considerando 'o grande numero de alumnos ahi acolhirlo~ 
g-J•af.uitamt'nte, a necessidad() de que a Capital 'do Amazonas, 
na tcmero~a crise que agora atravf'Rsa, possua um insl.ilnlrJ 
rlc ensino 'elementar c commcrcinl, que se destine :í~ ria~., c~ 
mais clcsampnrnclns, c tendo cm conta a impossihilidnrlr •'li1 
que se cn0ont.ra n governo estadual de nmpnrar r.o1n 'n!:r·1m 
auxilie cs;·c instituto de tão elevado alcance social n que 
nctunlmrnic sf' nc,ha nas n~ais m·rcnrias conrliçõc~ rconomi
cas. como rr.fl~xo rla crise geral dn região nmazoncn~e, fica; 
rlcnamcntr: .iu•tif!cnrln a ~nlwcn~iin pedida' 
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N. :1G 

.nosl.abelc1;a-sl~ na. VI)J'Im :17" - 8uhVPI11.:ürs - ria ]11'0• 
posl.a do (loVol'lln, a~ sug·uinl.es consign:H.:1i1•s vnnsl.anl.cs lia 
Jei d:t dHS]WH:t jllll'lt n I'XI'I'llieÍII 1'01'1'1'111,1': 

Conr:'L: 

i\lai.IJrn.i·lla.dP •do Cc:n·ú ...................... . 
Insl.il.uLo 11,: l't•ol.ecl;flr.l o Assisl.tJTJCia :'i. lnl'n111~ia 
Sanla Casa I!IJ MiHIJI'icm·rlia dr. Jt'oi'Laleza ..... . 
S:mtn. Cnsa de i\'lis·ericm·rlia !11) So·lwal ........ . 
J\sylo do M~nclicidnrill rln .Fm·Lnleza .......... . 
J\sylo li e Alwnndos ti e Jlm•angn!Ht. ...........• 
DiHJH'TTHill.'in rins Jlohl'f'S do Forl.aiiJZ::t ....•...•. 
lnsLil.ul.o .l'.nsll'ill.' . • . .......•....•.•........ 
]l'nc11ldndr. rl1• J>ITIII'Illili'Í:l. 11 (lllnnl.nlo~ia ...... . 

ri:000$000 
fi:000$000 

:!0:000~000 
10:000$000 
fi:000$000 
5:000$000 
0:000~000 
5:000$000 

10:000$000 

H1 :000*000 

Sala r.las se,;súrs, 13 1Je rlezr.•rnhro dL• J!l:!L - !Jeu;inndn 
J]((.1'1'0S0, - Thou!a: norl'l'i(f'I/I'N, 

N. ::7 

Inclua,m-se enl.t·e :1s insLil.uil;i)('s suhVI'IH'·ionurlas pm·a o 
oxorcicio de 1925, :~:l seguinl.1•s: 

iDisl.ricl.o FcrJNnl: 

Casa ;:vral.m·nal ilfelln l\lal.l.o;: .........•....•.• 
Casado~ Arl.isl.as: . . . . . ....................• 
Cnngl'rssn União rins SPI'\'irlorrs do E:ündo .... 

(10:000$000 
10:000$000 
I O :000$01H) 

;:,;n]n fln~ :.;p;,;~Õr~, Plll ·J~l flp df1Zf'll1iJI'D dP l!l:?·'J.- J[r.U.dt!S 
Tff'I'(I'J'f'S. 

Jus /'i fi 1'/Uf'ÍIJ 

1\ ,;lrpp!'l!iisfio das .,:lii:YI'Jli;,-H's acima 11iin s:• comprolienrle; 
a JJI'P.I'~sidarlo f!n mnniP!-n,; (• lfin P\'idi•Jiil' f)lll' diSJWJJsn. 
11111ini'I'S ·Pxplill~ll;i"oi'S. 

N. ~:f;; 

A' \'CI'im 2 .. '1 - :J•:scola rll' .llnllns Ar'i.cs - Sul:-consigna
r:iíes '1 n :J, J•rsl.nlwlr1;nm-s1• os Jnglll'l'~ rl1· t.r·c;.: (\flll'l'l'Vnrlnl'I'S, 
7:200$000. 

,Saln rJn;; srs;.:ií1•s, Plll 1:: tiro di'ZPmltrn rln 1\l:?t 

J 1/.~/i{ii'(I('IÍ(f 

Xn fH'npn,;l.n. rio r:nv1~r·nn l'ig·ul·:rrn o,; 1.1'1\' eflll."'l'\'arloros 
flliP a r.•mrJHia manria l'l',;lnhl!ll'l'l'l'. lia wo (IJ'I;artii'Jiin Vl!t'.ha 
q11u pnrh•l':'l sr•J' suppl'i11lirla ,;pm Jll'l'iuizo, 1'111 \'1\Z "'' qJII! l'oi 
fll'opnsl.o pela Camar·n fJIII' JH'I•.jrrdi('a I'JIIWei,liiUJ'i"·' 1'11111 mnis 
r.IP dl'z nnnos 111• ~f'I'Yi1;o. --I'I'.IJllll'iu dr· ,.\1•'1'1'1'. 
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N. 39 

A' verba 37 - Subvcnãões - accrc.sccnl.r.-sc: 

.Piau·hy: 

Santa Casa 1dc Thcrezina ................... . 
Santa Casa de Parnahyba ................... . 
Asylo de Alienados, Therezino. ......•......•.. 

Justificação 

7:500$000 
3:750$000 
7:500$000 

Esses insl.ilulos do caridade para os .quaes se pedtJ sub
vcncfio afim de continuarem a prestar amdlios, amparando e 
soccorrcndo a gra,nde numero de necessitados, figmam na lei 
do D~spesn geral do exercicio vigente. 

N. 40 

A' verba - Subvenções (37") - accresccnt.e-sc: 

•Pa-rá: 

Faculdade de Direito ......... , . , .. , .... , • , . 
Mnlernida~e m.antida pela Santa ·Casa de Mi~;e-

ricordm . . . . . . . . . ............ , .. . 
Inslitulo de Protecção e Assisl.encia á rnrancia 

Desvalida . . . . . . . . . ., ............ . 
San ln Casa de MisoricoJ'rlia .................•.• 
Jnsl.it.ulo IliRLorico c Grographico do Pará ... . 
'Socir.rlndc Meca nica Bcncficenlc Parnensc .... . 

20:000$000 

15:000$000 

7:000$000 
30:000$000 

6:000!IWOO 
d5:000$001l 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 :000!1\000 

Sn la das sessões, f'.Jn 18 de dozemhro rle Hl21. - Dinnysio 
ncntcs. 

l!tsti(icaçcio 

O !Congresso Nacional conceflcu •:\s institnic•ics dr. que 
!.rala a emrnd:t os auxilias constanf.es da actual lei ele Drspe~u, 
anxi!ios ess·rs inrlispcnsa.veis pelos f1crviços de .~occoJ'J'o r. 
aRsi.sloncia que JWC!'\f.um nos neccssilaclos, t•m sna mai01·in 
mulhrJ'PS n criancas, ü em numero impressionanl.e, 

N. 41 

Na verba 37 - Subvençües - Restubeleea-se: 

Para Rnnla Catharinu: 

Asylo {J,, 11J•pll:íos ::;, \'icente cle Paulo ..... . 
Asylo rir. ~'iendiódadn lrmiio .Joaquim ..... . 
Hospital ele Caridacle em l~lorianopolis ..... . 

1 o: 0,10$000 
10:000$000 
20:000$000 
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Pavilhão de Alienados no Hospital de Azam-
Jm,ia, Brusque . . . . . . ................ . 

HospitnJ de CarirJad-e de S. Francisco ....... . 
Hospilnl de Caridade de Ita.,ju!Jy ........... . 
.Hospif.Jtl de Caridade drt J_,aguna ........... . 
Hotipilal de {!aridade de 'ri,iucas .......... . 
Hospilal de Carirlade de Lages ............. . 
Asylo dl\ Orphãos o Desvalidos ri e Joinville .. 
Pnra cusleio do;; SCl'Viços creados pelo decreto 

11. 1:J. OH, de /1 de maio de 1!J18 (naciona
lizaçiüi <lo ensino), sendo 3112:000$ de sub
venção e 9 :üOO$ para gratí:ficacão do in-
5·pector fiscal, 3 :900$ para as 'dia rias (Je 
inspecção de 190 escolas, 2: !100$ para o 

dactylographo e GOO$ para o servente ....... . 

Ju.sti{icação 

171 

7:500$000 
1:875$000 
1 :875$000 
1:875$000 
1:875$000 
1:875$000 
1:875!);000 

358:500$001) 

417:250$000 

As subvenções constantes da presente emenda veem figu
rando em todos os orçamentos, inclusive no em vigor, como 
um modesto mas indispensavel recurso oonoedido a varias ca
sas pias, que prestam optimos serviços aos necessitados e que 
de lias não podem prescindir. Os poderes .Publicos, !)ue teem, 
em uma acção cqntlnuada e Justa, renovado esse auxilio annual, 
reconhecendo assim a vantagem e utilidade de sua applicacão, 
não podem, no !Il1)mento actuai. qunnrlo os estabelecimentos 
de caridade lutam com as maiores difficuldades para se man
tr.rem, retirar-lhes essas pequenas ~ubvenções que lhes são 
tão nccessaria~. A subvenção para a nacionalização do en
sino (creada pelo decreto n. 13.014, de 1918) não póde ser 
snppprimidn. porqu.! isso importaria r. desorganizacão com
pleta desse importante serviço, que tão assignalados resultados 
vem produzindo e cu,ja manutenção é tão necessaria que foi 
c1Ia conservada pelo Governo na proposta orçamentaria en
viada ao Congresso. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 192.\. - Fcl'ippe 
Schmidt. - Vidal Ra·mos. 

N. 42 

Verba 21 - Departamento Nacional de Sande Publica -
Restabeleça-R o XXIX - Serviço de Prop hylaxia nos Estados: 

Minas G•eracsl .......................... . 
tPernambllCO ............................. . 
Amazonas ............................... . 
Maranhão ............................... . 
Pnrnhyba elo Norle ....................... . 
Mnl.to Grosso ............................. . 
Coarú ................................... . 
Ball ia ...........•............•.•.....•.. 
Snnl.a Cal.luu·ina .......................... . 
l~spiril.o Santo ........................... . 
Paraná ................................. . 

,450: 000$000 
500:000$000 
500:000$000 
550:000$000 
504:000$000 
-1.50:000$000 
1,00:000$000 
1,50:000$000 
t,Oil:000$000 
1,00:000$000 
400:000$000 

"' .,., 
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Hio .Grnntle rio N ol'fr .............. , ....... . 
.Papa ............... , ... , . , .... , ... , .... . 
!tio 1lo .Tnnrii'O ............... , .... , ...... . 
.'\lngôas ................................. . 
Pinnhy ............ , .................... . 

.Tu.sli(icaçao 

3G0:000$000 
:150:000$000 
~!10:000$000 
270:000$000 
I GO :000'$000 

6 .112ft :000$000 

A emenda visa mnnLm· as vcrhas para os scrvi(;os do Pro·
phylaxia llural, sorvi(;os crcados por contractos com os Esta
rios clellcs bcncficiarlos c que, iniciados pcnosamcnLc e desen
volvidos com as maiores difficuldndos, só ngora vão dando re
sultados t•oacs. 

l'ara as dcspczas exigidas pelos scPviços ele .Prophylaxia 
lllll'al, ha rondas esprciaos, consignadas cm lei, das quaes só 
a Jll'ovonicnl.o elo sello sanitaPio, crendo pela lei n. 3.087, de 
2 rir. janciPo de 11020, ascende ao Lol.al, como consLa do orca
monto vig·en Lo, ele cinco mil contos de r•lis. J~sscs serviços não 
podem, portanto, sct· considerados como um onus para o The
som·o, visLo existirem paru sua manutenção recursos suffi
cicnl.ns que foram para isso especialmente creados o que não. 
àevmn ser r.lesviadOH pnra oLll.ros J'ins. Por Ludo :J'az-sn inrlis
p•~nxavel a llPPI'ovação da prosonl.o emenda, que tí a roprorlu
euão elo qne conRta da pt•oposta ort;nmenl.m•ia do Govol'llo. 

·Sala das sossõos, 13 ele dezembro de Hl21L - Pel'ippe 
Schm'idt. - Vidal Ra:i/1.08, 

N. 1,.3 
:;vu nas Gemes : 

.:asn, dn Caridnr.lu de LPopolrlina ............. . 
;\;;~·lo ·llo S. Snlvnrlor di' S . . Tos(~ ,Jn Al•'m l'n-

rnliyha .............................. . 
Ho~pil.al rln Carirlarlo rl•• CnL:1g·naz••s ......... . 
1-Jo~pilal de Cnl'irlnclc de U!Jt't ................ . 
lfospil.al de Caridade de Vi\1osa ............. . 
Hosnil.nl de Caridade (]C Santa IJ: •. uzia dn Ca-

l':ing·n la .............................. . 
lTM]liJ.nlde Cm•irlarln de !\lar rio lclrilpnnll:l. .... . 
Hnspit.al do Caridarll) r• llio BrnllCtl ........... . 
Sanl.a Casa de· ~fiscricorrlia cJ.e Omo .P1·rl.o .... . 
Orphanal.o de Sanlo Antonio rlo Oni'O Preto ... . 
Lyc.ru 1le Artes r O.fficins do Ouro Pro ln ..... . 
Casa .-li' Cnridarlc dt~ Mnzamhinlw ........... . 
Ho~pil.n l rJp Cat·idad<l r!f~ Rio l't·rt.11 ........... . 
!"anta f;asa ri•~ :\!isrricnrrlin. dn .lniz dP }Yq·a ... . 
:\><ylo S:ml.o :l.nl.onin di' llbl~l':tlln ............ . 
Collegio Ap:l'ir.ol:l <'lr Cacllncit·a rlo 1:al!lpo ..... . 
HOSJ)i1.nl f!e .HarllncPna .. , .................. . 
Hospital ele ~Palm~·t·a .... , .................. . 
liosnital r! r Qnrlnz ..... ,., ................ . 
Hnsnit.rtl rk Mal'innnn. , .................... . 
Hospital de OliYrira .... , .................. . 
Orphannto .rlr. Santo ,\nl.onio rh• Bf'lln l-TI'll'i-

~onto ... · ............. , .............. . 
San la Cnsa {]e ILa,iubá. , . , .................. . 
Hosnital ele Ponte N.ova. , .................. . 

7:300$000 

J :,G00$000 
J:G00$000 
I. :500$000 
I :500$000 

:1:750$000 
I :MO!BOOO 
:l :750$000 
5:000$000 
G:000$000 
G:000$000 
I :G00$000 
I :rí00$000 
i:G00$000 
l :300$000 
rí:000$000 
1:500~000 
l :500.$000 
1.:500$000 
1 :ií00$000 
l :500~000 

ri : ooo.sooo 
1:500$000 
l :fiOO~OOO 

.. 

• 

,'/ 
,',! 
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llo;;pital do I' imuga ....................... . 
Santa C:~~m du Passa-(.Juu L1·u ............... . 
Orphunal.n du Sant'Anna l!JJJ J'as;.;u-(Juai.J·u ... . 
Santa Casa de Santo Antouio ti" .laeJJLinga .... . 
lTiscola {]C Engenlmt·ia til• ,JJJiz do ü'óJ'IL ...... . 
:P.aculdu,de do ,nll!dieina de H1!llu llol'iznuLt• ... . 
Instituto ConJniUJ'eial J\liJJeil'u, du .fuiz du :I!'ÜJ'a. 
Asylo de Orph fu•.~ do •Harhac'' 1m •••••••••••••• 
Sanbt Casa de Al.meLé ...................... . 
Santa Casa de .Pas~os .....•••.......•.•.•... 
Santa Casa dll Gum·:ull.:sin .................. . 
Santa Casa de G uuxupú .................... . 
Santa Casa de Monte Sanl.o ................. . 
Santa Casa {ltJ Ubln·abinha .................. . 
S:1nta Casa de S. Sebusliüo rio l';traizu ....... . 
Pão de Santo Antonio dn Hrllo J-Iorizontu ..... . 
Santa casa de Stmla lliLa de .TaeuLittga ...... . 
,".sylo de Invaliclos de S. Vicenlli de Paulo du 

Oalrangola ........................... . 
Sauta Casa Antonio :Moreira, de Sanl;t ltiLu du 

Sapucahy ............................ . 
Orphanato ]), Silverio, ·IJIII Cata;.;unzes ........ . 
Asylo .Toão l~milio, dt' Juiz de .l.•'úJ·a .......... . 
Ca·sa ele Caridn,de ·1.lu 'J:urvo ................. . 
Asylo de I~IendigoR de .Tt1 iz dB I!'IÍt'll .•••.•••••. 
Ca.SJ1 do •Cal'idadc da Cidade do l'arú ......... . 
Rocied~JJde de S. Vicente riu Paulo de Ayul:uoca. 
Casa de C:widadc de Sylvcol.r:c l!'ctTaz ...... : .. 
Casa c Caridn,do de Santa Quiteria ...... , .... . 
Cu,sa de Caridade Baepcndy ................. . 
Casa de Caridade de Ouro :P. i no ............. . 
1\sylo de Invalidas do Pã.n de SanLo Antonio, 

em Diamantina ....................... . 
Asylo de S. Joaquim da Couceil;úo elo Sdno ... . 
Colleg-io P1·ovidencia de 1\Iariunna ........... . 
Instituto de .nactium de Bel! o Hm:izonte ...... . 
Hospital Cassiano Campoline do E11trc .Jlios .. . 
Santa. .casa de Perdões ..................... . 
Instituto de Pl'OI.ec~ão t't lnf:rncitt dr: Juiz dt~ 

IF6ra ...... · .......................... . 
Escola Profissional F.eminina de, Bcllo lJuri-

zonbo , ................. , ............ . 
~xLemato elo Pal.roHal.o Campos Salles, annuxo 

1ú Escola de Ag'l'icuHura e Pccuuria, cnr 
Pa.$a..,QuaLro ........................ . 

Casa. dt~ Mis,ericordia de Villa Braz .......... . 
Sociedade Amante de Instrucr)ilo .c Trallallw du 

Bcllo· Horizontn ....................... . 
1\'sylo de 1Caridade Bom Successo ............ . 
Hospital da Sanl,a. Casa de Prados ......•.... 
Santa Casa da. <Cichde de 'Ün.mpanlla ......... . 
Orphu,naLo il'\o;;sa Scnhol'n Kln ILonrdtis ,rJp 
.Casa de Cnl'itlnr.lu S. Vicentl' de Paulo ·lllJ Pous•J 

,I,Jnr••J'U ... li '-'t:t - • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • o • o • 

C11sri de Caritlnrle da \'i lia ri e Pai•aopc!Jn ...... . 
Casa dr •CarirJndu elo S . .Toüo Ha]JLisLa .•........ 
Instiluto de A~si~tcncia. ú Tnl'nncia do Helio 

Ilorizontc ..................... , ..... ; . 

\73 

1 :500$000 
'1 : 500$00LJ 
:!:000$000 
'l:G00$001J 

fJ0:000$000 
100:000$000 

20:000$000 
'1:000$000 
1:500$000 
i:G00$000 
'1:500$000 
'1:500$000 
1:500$000 
·J : 500$00() 
1:500$000 
1 :500$000 
1:G00$000 

1:~00$000 

J :500$000 
:J :000$000 
:J:7G0$000 
1:500$000 
2:000$000 
1:500$000 
:~ :000$000 
'1:500.$000 
J:500lli000 

500$000 
J0:000$000 

J:ií00$000 
1:500$000 
1:500$000 

j 00 : 000$000 
1:500$000 
1:500$000 

2:375$000 

'12:000~000 

20:000$000 
1:500$000 

2:000~000 
'1 : 500$001) 
1:500$000 
1 : 500$0(1() 

1 :ilOíl$000 
:1 : 500$00(1 
1:500$000 

1:ti00$00Q 
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Sanla Casa de Sele Lagôus ................. . 
Pavilbfio de 'l'ubcreulose da Smü:t Casa do 

La·v.ras .............................. . 
::l:uJI.a Casa do Hum J)espuc!JO ............... . 
C:t.~:L de Cariiludu de Sabarú ................ . 
Jlosvital de Misoricordia da Cidmlu do .Parú .. . 
As&O'ci:l(.'ão BenMiecnl.o ilrrnãos Arislidus, tlu 

.ruiz do l•'óm ......................... . 
llospital lia Vi lia Antonio Dias ............. . 
Uasa de Oa1•idadu de Conquistas .. , ... , , , , ... . 
G:mt do CurirJado de AIJ'enas ... , .. , , , ....... . 
Faculdade de Direito ..... , ........ , .......• 
InsliLulo Prol'iss.ional Feminino de SanLu Jlitu 

de Sapucahy, ........ , ........ , ....... . 
Lyceu de ·Muzambinho ........ , ............ . 
Hospilal de Mi·scricordia de Caldas .......... . 
Casa de Caridade de Jlara isopo!is ... , ....... . 
Asylo Santa Isabel, de Iln.iui:Hi .............. . 
Asylo .AnaHa Franco, de Uberuba ............ . 
Santa ·casa do Misericordia do !tio das V elhns .. 
Sanla Casa de Miscricordia de Bailo Horiwule, 

par.a seus serviços ................... .. 
.Assistcncia Dentaria, annexa aos grupos esco-

lares ele .Tuiz de l!'óra ................. .. 
Hospital da •Casa de Caridade da Villu de São 

J oiio Evangelista ...................... . 
Hospital Alto Hio Doce .................... . 
Orphanato •S. José, annexo ú ~scola Arthur 

Bernardes, em Carangola ...............• 
l'avilhiio de Tuberculosos da Santo. Casu do 

MisCJ·icordia do Bello Horizonte ......... . 
Hospital de Itabira do tMat.to iDenlro, inclu&ive 

3:000$, .para r·econstl'Uccão ............. . 
~unLa Casa de S. João Evangelista ...........• 
Santa Casa de Christina .................... . 
Sociedade de S. Vicente ele Ptmlo de Caxambú. 
Casa de Caridade do ·Caxambú, ........•....• 
OrphanaLo de N. S. do Carmo, de Carmo do !lia 

Claro . , .... , ............. , .......... . 
1\sylo S. Vicente de Paulo de BocaJYuva ....... . 
Hospital Santa Rosa!ia de 'l'heophilo Ottoni .. 
Hospital de Tuberculosos de .Tanuaria ....... . 
Sa·nla Casa de S. i:'!!iguel de Guanhães ........ . 
Hospital de S. Vicente de Paulo de Bello Hori-

-1.:500$000 

1:87ri:ji000 
3:'ifí0$000 
1: r>00$000 
1::100$000 

:.l:000$000 
:J:000$000 
1:875$000 
1:500$000 

~0:000$000 

5:000$000 
5:000$000 
3:750$000 

f0:000$000 
3:750$000 
1:875$000 
1:500$000 

30:000$000 

i:il00$000 

-1:000$000 
::1:000$000 

-1:000$000 

8:000$000 

<i:000$000 
2:000$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 

5:000$000 
:.!. : OOO!iiOOO 
2:000*000 
:!:000$000 
2:000$000 

zonttJ .. , . . . .. .. . .. . .. .. . . .. .. . .. . .. . . . ~: 000$000 
Associaciio das Damas de Caridade. . . . . . . . . . . . :J: 000$000 
Lycen de Arles e Officios de Guaxup~.. . . . . . . il: 000$000 
Santa Casa do MonLe San lo, . , ...... , . . . . . . . . 5 :000$000 
Santa Casa de Misericordia da cidade do Serro. 1 O: 000$000 
Santa ,Casa do MisericÓrdia ele Diamantina. . . . 10:000$000 
San La Casa. de oMisericordia de .Taguary.... . . . . 5:000$000 
Asylo de Orpltãos S. José, Campanha.......... 3:000$000 

E' reproelucção em geral das subvcnr;õcs constantes da lei 
orçamentaria em vigor. 

Sala das se.HRÕeR, 13 rlr. rlezr.mbro de 1!l2~. - Bueno rle 
Paiva. - Bueno Brandão. 

., 
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N.H 

A' verba 37• (Sullvencõcs) - Alagôas: 

Reslabelcr;a-se: 

Para a San la Casa de M isericord ia de S. Miguel 
de Campos·, em Alaguas ................ . 

San la Casa de Viçosa ...................... . 
San la Casa de Maceió ..................... . 
Asylo do Orphans ......................... . 
Montepio dos AI•tistas ..................... . 
Jtccolhimcnlo de Orphans d;L cidade de AlagôaH 
Orphanuto S. Domingos, cm Maceió ......... . 
Succursal do Instituto Commercial do llio de 

Janeiro, cm ::\iaceió .................... . 

175 

5:000~000 
5:000$000 

10:000$000 
5 : OOO~iUOI) 
3:000$000 
5 :000:~000 

20 :000(~000 

10:000$000 

Sa-la das sessões, 13 de dezembro de HJ2t - Eu:.ubiu de 
Andrade. 

Justificação 

Todas estas insl.ituiç.ões vem sendo subvi!ncicmadas pelo 
Governo da União, como succcde com suas congone'Nls •Jxis
tentcs cm outros Estados da Hepublica. - Eu:cbio de Arul7'11de. 

N. 45 

A' verba 37" - Subvenções - Accrescenf,e-sc: 

!Rio Grande do Norte: 

Instituto Historico c Geographico, Natal. .... . 
Escol !li União Caixeiral, Mossoró ............. . 
l~scola Domes-tica, Natal .....•.............. 
HospiLal .Tovino Barreto, Natal. ............. . 
Associacão das Damas do Caridade, Natal. ... . 
Collegio Santo Antonio, 'Natal ..........•..... 
Escola Feminina do Commercio, Natal. ...... . 
Escoln. dos Pobres do Collegio Immacu !ada Con-

ceição,. Natal. ......................... . 
Collegio Coração de Maria, Mossoró ....... . 
Associa~ão de Normalistas, Mossoró •......... 
Educadora Caicoense, :Caicó ................ . 
Escola do& Pobres, a cargo do vigario, Ma-

cahyba .......................... · · · . · 
Associacrto dos Professores do Rio Grande do 

Norlo, Natal .......................... · 
Escola Pilidrc João Maria, Natal. ............ . 
Centro Operaria Natalense, Natal. .......... . 
J.ign Arli~tico Operaria, 'Nialal. ............. . 
. Instituto de Proteccão e Assistencia á Infaneia, 

~Natnl ........................... -· .... . 

5:000$000 
2:000$000 
5:000$000 
7:000$000 
3:000$000 
5:000$000 
5:0008000 

5:000$000 
4:000$000 
5:000$000 
3:000$000 

2:000$000 

5:000f1000 
2:000$000 
5:000$000 
2:750$000 

7:000$000 

73:250$000 

.... 
l' 
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J usl'i(icaçtio 

Os insLituLu,: vi:<at.lu:; pela enwnda presLum Lodos sr•t'\'J•}JS 
relevanLcs au Estado. O re:;LaiJI'!t>cimenlo, JIO!'I.anLo, da clulu~ft.;; 
é uma nccessiclacle. 

Saiu da,; sessões, 12 drJ dezuuJ!Jt'u tle 1U:!.!,, 

N. \li 

il.lul.Jricu :17 - Sub\·erwões - Nos Estudos: 

Mumnhão: 

Santa Casa de i\lisel'icm·ditt du (\lat•an!Jüu ..... . 
Asylo do 1.\fcndiciclade ...................... . 
il!'aculdarlc de Dir•Jilo do .l\!arau !tão .......... . 
i\Iaternidade '·.BcnedicLo .Lcilc" ............. . 
Instituto de AssisLrmcia ú lnfancia ........... . 
Bscola de :~J:ni'ermagem .................... . 
Pura os scr.·v.i•;os de postos anLi-ophidicns. ·con-

tractaclo~ cour o Ins.titlli.O ViLa! Br·usil. ... 
Hospital do ~l.'llilcrwlosos, cuslcio c cun:;Lnrc~fiu 

J ;, :000$000 
JG:000$000 
zn:ooo$ooo 

't. :500$000 
7:5008000 
:J:GOO*OOO 

13 :000.)000 
H:f)00$000 

Sahl rlus sessõns, i2 de dezrmrbru de 1!!2". - Cttttlw Ma
chado. - Gosta Rodriaues. 

As insl.iLui<;iil's a f!lliJ se rel'ere a emenda l.eent siclo uuxilia
ôas pela União, c com tal auxilio contam. :Em uma ~~puca d·o 
vida difficil a SUJI!ll'Cssão inesperada e brusca ncm·t·cLnria 
profundo dcsiqui!ibrio ao funccionamento elas llli.!Sil1as .. 

•Sala das sessões, 12 de dezembro de 192-1. - Cnnha Ma
phado. - Costa Rodi'ÍUnes. 

N. \7 

!Verba 3 7 - Sul.Jvctu.~iil.!s: 

E' couc,.,d ida á revista pedugTJg·ica Jtwnsal A f.:scola, que 
se publica ncsl.a Capílal, a sulJv·elll;fio aunual Je vinte e f!Uatro 
contos de réis (21c000$000). 

Jusl'i[icaçtio 

A revista Jlüdagog'ic:t mensal A E.1colo. !.em por olljccLtvo 
a dil'J'usão do cnsinS'· pt•incipnlmcnte 110 g·rúu Jll'inwrio, Jllll':t 
.o •que mapLern sec(:ucs pc1·manentes rcd.igillas nelas mais crni
nentcs vultos do nosso magistcrio, onde srw discuLidus as 

), 
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di,fferentes questões relativas á . organização da instrucção 
publíca, em geral, e a didactica do ensino primario, em parti
cular. 

Afim de ficar ao alcance de quantos Lenham interesse 
nas questões p(ldugogicas e poder, assim, corresponder aos 
patrioticos fins a que se propõe, ó essa revista offerccidu ao 
publico POL' um preço inferior ao seu custo, circurnstuncia 
que por si só .iusLificaria o pedido de uma subvene.ão pccunia
ria si outros motivos, fundados cm considerações do mais aiLo 
in(.l}resse publico, não legitimassem tal pretencúo, inteira
mente de ttccõrdo com resoluções anteriores analogas tomadas 
pelo Egregio Senado da IJ,epubl,iea. - Fm·reira Chaves. 

N. ~8 

Mantenham-se as subvem;lles concedidas pelo orçamento 
vigente ás seguintes instituições do Estado de Goyaz: 

Collegio Secundaria de Bôa Vista .. , , , .. , .. , . 
Asylo de S. Vicente de Paulo,. , , , . , . , , , , , , , . 
Hospital de Caridade .... ,.,.,,.,,,., .. ,.,,. 
Escola de Dir.eito ...... , ................. , . 
Collegio de Instrucção Secundaria para meni-

nos, mantido pela Ordem de S. Domingos, 
em -Porto Nacional. . , .. , ............... . 

5:000$000 
3:750$000 
7:000$000 

20:000$000 

2:000f000 

12:000$000 

49:750$000 

Sala das sessões, 1:! de dezembro de i 924. - HC1•mcne
gildo de Moraes. 

Para continuação dos serviços de postos anti
ophidicos contractados com o Instituto 
BI~a.sil ................................ . 

Jrusfi(icação 

A SUJ>pressão das subvenções concedidas ás instituições 
especificadas ·nesta emenda, todas de lncontestavel utilidade, 

· viria difficultar-lhes a vida, acarretando a restriccão de sua 
ac.r;ão bemfazeja. 

N. 49 

A' "A Escola P.rimaria", assignaturas pa1•a as 
àscolws subvencionadas} e mnntidaJS pelo 
Gove·rno ....•.•............•.......... 1~.:000$000 

1Sala das sessões, 12 de dezembro de 1924. - 'Paulo de 
F'1·ontin. 

A presente ·emenda é a reproducção muito justa de uma 
disposi.cão do areamento em vigor. Vem clla permittir que o 
Governo continue a remetter ús escolas primari9s federaos do 
'1\\J'l'it nJ•io rio .\CI'C, aos e~labclecimontos de ensiP.o rlos nuclco.~ 
coloninl's dr: Santa Catha!'ina. Puranà, c JUo Grande elo Sul. 

S.-Vol. IX 12 
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. uoti palronalos ngricolus, ás ·escolas àe arWicu~. elQ., u.ma .ro

. \'isl.l\ de incontestuvcl uliliduda, quo ba ·mt\ilos annoa vem 
p J•r:;tando os mais relevantes e assignalados serviços a9 en
sino em nossa Palr•iu c que se tornou indispensavel como cx-
ccllontc meio de orientucão pedagogicn do professorado. · 

N. 50 

A' verba 37 "Subvenções", aCCl'e&Cente..,se: 

Pará: 

F·aculdade de Direito ...... , .. , ............ . 
:11atcr~idad!3 mantida pela. Santa Casa de Mise-

rJCordJU ............................. . 
instituto de Pt•oloução e Assistoncia á lnfanoia 

Dosv.alida ..........................•.. 
Sanht ·Casa de il\lisericor.diu ................. . 
·Instituto Historico c Geographico do Pará ... . 
Sociedade .~!ecanica IJcneficente Paraense ... . 

Just'i(icw}'iu 

20:000$000 

!:1•5 :000$000 

7:000$000 
30:000$000 
6:000$000 

:15:000$000 

.A todos esses msti Luf.,JS que prestam ~s ma i~ releyantes 
snrvwos an Estudo tem u Congresso NaciOnal concedido as 
f'\IDVQTICQQS a que se refere a· emenda. Não parece, pois, justo 

, n(\m (!01'1\'CUirnf.e au interesse p.ublico, suspcnrlcrcm-se servi
(,,os,· a 'ílluiot•ia dos quacs de profícua assistenr.ia a necessita
elos, esliiu de lltl 111uito Ol'J!"!ll'\ÍZ~dos, b~m installados c paten
t.~ando, não a necessidade de suppressiio, mn~ sim · a. dtl 
nnt;m-:lnl.o maximó aos institutos de caridade. 

Uma vez, porém, quo se niio .póde melhorar-lhes as con
di(;.ões, ao menos po1· justiça que se restabeleça as. subven
(:iics g1,1e ha tantos urinas .o Copgresso Nacional outorga 
t\1:1\Hilles instil\üos. . ·. · 

·, · ~a ln dP~ ~ossões, t 2 q(l. novon1hro do 192:. . - Dio»ysio 
Bentes. - LQU7•o Sodré. · 

Verba 37 "Sqbvenoõ~'': 
· · · Restaboleca-se a 'subvenção de· vinte contos de ré is 
(:'!O :000$), á Acaclemia '1\"t\eional de Medicina. 

JusN(icação 

A Aendcmia Nnc)l)nal ele l\leclicina 1í nmu daB mais antig~s 
u;;,;;ociaolirs scienlif!ca~. cu,ios Rnrvicos á humanidade são so
bejamente conhcc!clos. Sern patrimonio, scm.pm gosou do 
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favo r· de uma subvenção. Não é justo que fique privada desse 
elemento ele vida reconhedda como é a sua grande utilidade 
e os servioos que presta (r classe medica no Brasil. 

::laia elas sessões, 12 de novembro de 1924. -José Mur
tinho. 

N. 52 

A' verba 37• - Subvenções: accrescente-se: 
Hospital de S. João Baptista da LagOa (serviço de cirurgia 

de !Lo melro, :lO: 000$000. 

Sala das sessõe!\. 12 de dezembro de 1924. - Carlos 
Barbosa.- Vospucio da Abreu. 

Justificação 

O scrvico de cirurgia favorecido pela emenda é unra de·
pendencia da Santa Casa rlc Misericordia e o unico que attende 
a pobresa na extensa zona rlo Leme, Ipanema, Copacabana, Bo
fafogo c adjaccncias, c vem sendo .iá subvencionado pelas adm.i
nistrac-ües anteriores que lhe reconheceram a grande util;dado 
evidente, incontesta v e!, 

· Supprimil.:o, neste niomonto, a pretexto de economia, se
ria irrisório, tnl a exiguidade do auxilio. Por taes motivos o 
.Senado nUo negará seu assentimento á tão .iusta emenda. 

N. 53 

A' verba 37" - Subvenções accrescentc-sc: 

Santa Ca,sa de Misuricordia de Oh idos, 5 :000$000. 

Sala das sessões, 12 de ·dezembro de :1924. - Dionys1:o 
Bentes. 

Justificação 

' A SanL:i Casa de Misericordia de Obidos presta, desde 
1922, grandes serviços :i pobresa do baixo Amazonas. O auxilio 
quo se pode,' e que não é muito, servirá para amparar a 
gJ•ande numero de brasileiros, centenas de homens, mulh<1res 
e ·croanças que devem ser soooorridos pelos poderes publicos 
em attenção mesmo ao futuro economico do paiz que. com as 
eildemias do valle Amazonas. perde vidas preciosas por falta 
de soccorro medico e hospitalar. 

N. 54 

Subvencões : 
Para o Hospital de Caridadl) S. Joüo de Deus, cm Laran

,jeiras, Sergipe, 20:000$000. -Lopes Gonçalves. 
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A i nslil.u ição a c illla rcfc1·ida, ru nuada a expensas do povo 
sel';:dpano, bem JWJrccc ser auxiliada pelos cofres federaes, 
pu i" wm pl'c;>~" nclo assignalactos serviços á pobresa do muni
cípio de Larnn jcii·a' c üas regiões visinhas, que necessita de 
l.rnlanwnto :'l ~aucle abalada pelas cndemias locaes. Dirigida 
honl'adanll)nlr., sem rcmuncl'aljÜo pccuniaria, por caridosos fi
lho,; ela Jocn!idacle, lutando com dii'ficuldadcs, devido á in
nJ!'ficieneia ele dinheiro c• an limil.aclissimo numero de contri
lminlc,;. não o\ ,iusl.o que os poderes publicas da nação se tor
llPm indiJ'J'crcnl.cs (L :;iLuação das populaçiões sertanej.as e não 
pJ·•Jcurcm el'i lar o fechamento do abris·o elo pohi·c, quando 
w ::ciun p·clas c11 rermidades. 

Pm· esse motivo c outl'oJ:; de facil comprchensão, appel
lando para os sentimentos ela dout,a Commissiio de Finanças e 
pr<I·a u Senado, os laboriosos ·~ honrados brasileiros de Laran
jciJ·a~. por meu. inLrrmedio, ''stJCram ser altendidos. 

Sala uas so!ssütes, 10 de dezembro de 1924. - Lopes Gon
çalvc.y. 

N. 56 

Exposil;ão de mol.ivo,; da emenda ao orçamento da despeza do 
'Minislerio rla .Jus i iça e No~g·ocios Interiores referente á 
subvencão solicitada pela 
.\cudemia Brasileira de Sc:encias Economicas, Politicas e 

~ociao·s: 

A Academia Brasileira dn 8ciencia,s Economicas e Sociaes 
>ulicila e:;la emenda, autorizada que se Julga estar pelo artigo 
11 ele seus eslatu·los, os quaes no r·efcrido artigo dizem: 

«~r .. J•ãu i~'JJalmenlr solicitados aos pod'eres competente;; os 
ruvoJ·es e vttnla~en;; elo qne goza o Instituto Historico e Gc•e
g-r·aphico HJ·a~ileil'o, pois não ,; inl'erior á ut.ilidade desse in~ti
!ut.u, o sr~n·ieo qne a Academia dr Sciencias Economica;;, Po
lilicn:< " Soei UOH tll'CSI ará {t Pal.ria Brasileira. Esses favüres 
scrfu1 clr.~linaclos ú manJJI.cnr;ão da Academia, á constiLuicão de 
nmn bi!Jiiotheea, á assignalura de jornaes e rc,vislas technicas 
'' á !Jt!hl ieacüo da Revista mensal mant,icla para insernão de seus 
t.rnhnlhc•s ;;cienf.ificos c outros rmus correlatas~. • 

:\ Academia ele Sciencias Economicas não é inferior em 
nl :lirJarlc no 'lns!.li.uto Hisl.orico, dizem, como vemos, os :.eus 
csl.a!utos. JJRtmr.lo rio visível modestia ... Quizesso comparar 
serviços. r. n valor de serl'ir;os. posto qur~ difficeis de com
parai'. por serem de nafmeza diffcl'cntc uns e outros, e a supe
J';oridadc rst.aria elo lado da novíssima associação. A distancia 
enf.rc uma e nutra L! a que vae do IJiiVC!'e ao philosopharc, pois 
o prolr.,qnio IJ·adicional diz com rematado bom senso: 

Primo vi,ne1·e, dairulc philo.1ophm·c. 

Vil'cr untes de tudo e a Academia vem em soccorr·o do 
BJ'af>:il cpw peJ•ece, a.pczar das phrascs feitas, elo vozerio in
con~eienl.c da imprensa, que o declama pujante com cambi" a 
ti r> mecliclaR dr. emergencia p·nra a fome que nOIS ameaça a 
tC'do~. pobre~ c remediados. 

• • 

• • 
• 

. ' 
' 
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O Instituto llislorico é inconLcstavelmenlc uma bclla i1.~~1-
t.ui~.ão - de luxo como são as sciencias, as bellas artes, a phi
losophia na antiguidade; não llw negamos a feição ul1litaria. 

Como a Historia alimenta o fogo sagrado da uacionalidadu 
pela narra cão dos feitos de nossos avós, o insti Luto concorre 
para a unidade nacional, conservando e perpetuando pela His
toria a Lradicão de nossa vida nacional, una, não só neste mo
mento, mas emquanl.o o presente se concatena ao passado e 
se pro,iecla pelo futuro, oxalá sem termo. 

Mas a nossa v ida nacional, historica, como vida psychica, 
vida intellectual e moral, depende ella propria, como a Yida 
inlellcctual c moral 110 individuo, des~r. elf•mento material, rlo 
elemento c01·poreo, sem o qual não se eonrr.lJe a vida nas cir
cumstanciaH em qnc vt'mos as cousas neslc mundo sublunar. 

J>rimo 1•ive1'e . .. E é a viela matel'ial do paiz, atacada em 
sua~ fonte~. amea(}adas pot• r;<~l'mens de destruicão, que a Aca
demia se p·ropõe e;;tudar para prover c remediar na medida 

de nossas forças. 
"A emancipação ·economica do Bra;;H", eis o granrlu 

c.scôpo, o grande In·opo~ito e destino da acaile!llin, consignado 
tJ comprnd i arfo em i.et•mos elal'Ol', posto sue r inl.o,;, no a l'L (i" do,; 
l'Jstntul.os ... a "ernancipa~ão •~conomica rio Brasil. ha:;r com
plementar de sua independencia politica". 

Um paiz onerado de dividas, sem podet• solvei-as porqu~ 
sua riqur.z,a se escôa para o exterior, deixando no paiz o 
nrc·essa·rio apenas para mantermos uma vida. misernvel ele 
penuria e crescente inrlip;·enc.ia, viria em que• o nacional ;;e vt1 
tolhido, porque o comme·rcio, a induslria, e todas as ari.Ps iH'n
duc(.ivas do lwm csl.at· ;;ro acham ern mão,; rlc alif.'nignna.", q1w 
amam n lr•t·ra onde moram como os vet'11lr:< o t•aclavrJ· CJll" ns 
alimúnla. . 

:Uma dn;;mornliza•;ão alinlt'nl.arln nn povo flOI' qur1n tr~1n 
nisso inLcres;;e, niin r' indicio rlc i\amclul' t'lll'1'11Pio 1111 rir• rlrgP
nera,:ão ;;oeial, nm;; r·p;;ultarln das pr.;:sima,; ronrliç·õe,; rir' viíla 
1'111 que sr. Pncontra a .na•:ün- r'\ consequencin ria fnmr qtll' \'õll' 
lnvranrlo, t• a 1'onw .~ pPssima consPlhrirn ... 

.Ningttem. nrm o mais c•'g·o pui:l.irlnrio rln in~l il.lli•.:ão, qur. 
m·a vem pedil' auxilio aos poilt~l·t~s publkos. pnrirJ•;í illudir-~P 
,;upponrlo a academia capaz de um milnt,tJ'r, ahril· a eol'!1uenpirt 
rlo todas as riqueza, como promet.l.ia n rncilhnmrnl.o nu nlvo
J'OCrr da nepublica o o hanco nacional dP Law na Hcgll'ndn rm 
Frnnea. :\,~ suas visln~ e proposi lo;; são ma is moclrstos : pl'O: 
põe-se n academia, é vm•dade. f.nzr.t· o qur até aqui nuncn 1'01 
l••nlarlo nem pelo;; irlt'•olog·os imitarlcll'e;; do rst.J·nng-rit·o. snhl'
tlorrs srgtmrlo n sci·eneia esl.rangllirn '' l'lilllplic·Ps inrliJ•relo;;, 
inconscirmt.rs rlo Jll'l'rlominio est1·ang·r~iro: o .qur não foi lrnlat"ln 
nem pot• patriol.n·S rxnlt.nrlo;;, nncionnlislns. ,ineollino,;, rlll 
pnhlicneõrs az•~iln;; ,, orlientas cnnll'U o ••;;Lt•angrit·o. 

A aeçiio ria acndl'mia r' ltt'nsnrla t.' l•'IÜn. cnlnm" I'Pi'lr•el ida: 
var 1~lla i'llA'S01'ir ntt Govt~rnu M Ttleit1!' mais cl'fieazc~ de rlcbel· 
lal' a r.1·ist!, a maior r.ri~n naeionnl pn1· que t.l!lll passado tl Rra
Ril, po!'ql10 o momrnln •' n.<te rm que fl!'Ovidencinlnwnlr snrge 
u Aenrlnmia ria St•icncins EettllOnlÍl'n~. Politicas P Socin•''· 

E' r• :ii c o momonto pOI'fllW n;; ;;ymptoma~ ahi eslfio J!ate.n
lrR no açamha1•camento. na tlRUl'a, na nppl'e,;siín doH captlalrs
ln;; e;;l!'angr.irnR pot• um ladtJ, r!. pOl' tlUl1'11, tH\ miscrin publ1ra, 
r.s fomP c nn rlcprnrlt'ncia Plll qnr se ar.lw o elemento nacto-
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nal, reduzido aos empregos publicas e ao serviço militar, nas 
cidades, e no campo, aos duros trabalhos dó amanho das terras. 

Sendo um programma forte, norteado pelo bem publico na
cional, a Academia de Sciencias Economicas, Politicas e 8o
ci uo~. com seus estudos francamente brasileiros, com o seu 
ponLo de vista invariavel, seguro, firmissimo, será. o elemenw 
mais imparcial c desinteressado da informação que terá. a 
administração publica nas medidas n tomar em bem da nação. 

Nem só no circulo estreito das medidas topicas ou secun
darias da administração ficará circumscripta a acção da aca
demia; mas, convicta de que grande parLe dos males que af
f!Jgem a Patria dimana de uma Constituição politica cuja iro
prestabilidade .iá foi reconhecida até pelo proprio Gorerno 
actual, em cujo p·rogramma está. a reforma da mesma; a aca.: 
demin dirigirá seu·s estudos para esta parte importante do pro
blema brasileiro e, de accOrdo, ainda, com o art. 6• de seu~ 
e~tatutos, formulará planos, projectos e propostas que, refor
mando a Constituição de 211 de fevereiro, forneçam as melhores 
garantias aos naciona·es para a emancipação economica do 
Brasil. 

O problema economico-socinl é o verdadeiro problema na
cional, é o problema brasileiro p·or excelloncia, porque a refor
ma da Constituição, que é o problema politico, será resolvida 
á luz das solucõ!es daquelle oull'o problema, sem resolvermos 
o qual seremos por elle devorado, como pilla Esphinge da 
fa.bula. 

Que valem reformas de ordem politica para quem na or
dem economica está preso ao credor, verdadeiro oberatus da 
antiga Roma c in mancipio como devedor insolvavél, insolvavel 
porque os meios de pagamento no!-os tolhe o credor. como a 
Franca á Allemanha, antes da nctual feição da politica eu
ropéa? 

Toda a actividade civil, P'Olitica, social, economica do Bra
sil gira e resolve-se em torno desse problema maximo, no qual 
SQ estarrece cm dores, procurando quem o allivie. 

E' a missão da academia, e por esta razão, ainda quando 
solicitasse subvenção dez ou vinte vezes mai·or, seria pouco, 
pouco ein !'tlee do serviço que se prop5e prestar, o mais agi
gantado que até ao dia de hoje se haja cogitado no Brasil, ver
dadeira palingenesia, verdadeira restauração do Brasil, a ver
aadeir~ indttpondencia do Brasil, até hoje ainda de!l'endenle, 
e3crav1zado como devedor romano: 

cVincito aut nervo aut com.pedibur XV pondo; ne majore, 
aut si volet rn inore vincito !-.. Lex XII Tàb.; tab, III. 

Onde convier: 
Subvenção á Academia Brasileira de Sciencias Ecohomioas, 

Politicas e Sociaes. 
Sala das sessões, 12 de dezembro de 192q. - Ferreira 

Chaves. 

N. 56 

Na v·erba"Subv.enoões c Auxilias" - accrescente-so: 
Parn o Collegio Salesiano, de Nictheroy, para 

manutenção de alumnos pobres, mantidos 
pelo collegio gratuitamente ... , • . . . • . • . • 50:000$000 
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Just·i[icação 

Esta medida visa facílítar o ensino e a educacão entre o~ 
meninos desprotegidos da fortuna, entre os quaes ha espírito; 
vivos e de alto lalenloJ dignos da protecção do Estado. Actos 
destes dispensam juslilicacões e só merecem applat:sos. 

Esperam, )lOis, os signatarios que a emenda seJa prom· 
piamente acce!Ll.;. 

Sala das sessões, dezembro de ·1 !124. - Hcrmeneoi!do etc 
Mo1•aes. - Jeron;IJ1no Monteiro. 

N.57 

Verba 37 - Subvenções - Accrescente-se: 

No mstricto Federal: 

Legião <la ·Mulher Brasileira ............... . 
Escola de Instrucção Primai·ia e Profissional 

>Gratuita, destinàdil. aos filhos dos operârios 
residentes na Giweil ................... . 

Dt·aslla Ligo ·Esp-emntistil do Rio de .Janeiro .. . 
Ambulatório do Hospiéio de S . .Toiio Baptista, 

•em Botnt'ogo .......................... . 
Sociedade Brasileira de Bellas Artes ........ . 
Sociedade Propagadora de Bellas Artes ....... . 
Bibliotheca Popular ........................ · 
Associação de lmprensa ................... . 
Circulo d·e Imprensa ................. , ..... . 
Montépio dos Operarias da Fa:brica de Tecidos 

J3angú ......................... , ..... . 
Cenb·o Beneficente dos Operarias da Gavéa .. . 

•No Estado do Minas Gera•es: 
Escola Profissiortàl F•eminina de Bello Horizonte · 
Externato do I>atronato Campos Salles, annexo 

•á Escola de Agricultura e Pe·cuaria de 
Passa Quatro ..............•........... 

Oi'phanato de Sant'Anna, em Passa Quatro .... 

5:000$000 

'10:000$000 
.1 :500$000 

18:000$000 
20:000$000 
20:000$000 
10:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

5:000$000 
5:000$000 

12:000$000 

20:000$000 
2:000$000 

Rio, iii de dezembro de 1924 . ..-.Paulo de Frontín. 

Justificação 

Todas estas subvencões constam da lei n. 4. 793, de 1 de 
janeiro de :1924, sendo do justion mantel-as. 

N. 58 

A' verba 37'-Subvencões - accrescentc.se: 
Bahia: 
·Càpital dó Estado: 

Escola Polytechnica ...................... .. 
Fticuldade dii Direito .. , .. ' , .. ' ' • ' .. ' .. ' .. • ; 

50:000$000 
40;000$000 
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Gollegio Nossa Senhora da Piedade de Jlhéos, 
.:Jf!Uiparado á Escola Normal. ........... . 

~anta Casa de Miscricordia ................. . 
Jnstit11to Geographico e Hislorico ........... . 
In~tiluto de Protecção á Infancia ........... . 
A~sociação das Senl!ot·as de Caridade ........ . 
Glllil•gio r.Jos Orphftos de S .• Joaquim ........ . 
Lyccu Salesiano ........................... . 
J~scola ~. Vicente de Pau lu ................. . 
Cent1·o Qperario .......................... . 
Asy,Jo Bom Pastor ......................... . 
·Sociedade BeucJ'icenle dcJ Sant.'Anna ......... . 
União Caixeiral da .Bahia ...... : . ........... . 
Academia i\lanoQI Victm·ino ................. . 
Abrigo dos Filhos do Povo ................. . 
Para o Serviço de Prophylaxia da Tllbei'Cnlose. 

Interior do Estado: 

Hospital de MiSI'l'icordia de Alagoinha (lei nu-
mero 3.'55-1 de 6 de Janeiro de 1!l18J .... . 

San la ·Casa de llhéos ...................... . 
San la Casa de Hanto Amaro ................ . 
Santa Casa de Va:Iença .................... . 
Santa Casa de ltabuna ..................... . 
Santa Casa de Nazareth ...........•......... 
.Santa Casa de Cachoeira ................... . 
Santa Casa de Oliveira r.! os Campinhos ....... . 
Socied~tde Beneficente Luz Protectora de 

Santo Amaro ......................... . 
Sociedade Protectora dos Art.istas ........... . 
Sociedade Beneficente Valença Industt·ial .... . 
Santa Casa de Conquista ................... . 
Sociedade S. Vicente de Paula, de Ilabuna ... . 
Associação dos Empregados do GommeJ'Cio de 

llh1los. . . . ............. · .. · · · . · · · · · · 
Santa Casa da Feira de Sant'Anna .......... . 
Santa Casa de l\Iisericordin de Sant.o Antonio rlr 
· .• Jesus. . . . ......................... . 

Instituto de S .. José da Capital. ............. . 
A~ylo Conde. de Per,eira Marinho ............ . 
Asylo Nossa Senhora de Lom•r!es ria Frirn dr 

IS.ani.'Anna ......................... . 
Santa Casa da Cidade de Bom fim ............ . 
Santa Cnsa de Misericm'I'Jia do JoazC>iro ...... . 
il\fonlcpio dos Artistas Feirenses ............ . 
Sociedarlr S. Vicente de Paula, de Tapr.J•oá .. . 

Tot.al .. 

Ju#i(icação 

10:000$000 
7:500$000 
5:000$000 
0):750$000 
3:750$000 
5:000$000 
G:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
1:500$000 
1:500$000 
2:000$000 
2:001J:j;000 
I: 500$000 

7lí :000$000 

10:000$000 
6:000$000 
1:500$000 
::1:750$000 
:3:700$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 

•I :500$000 
1 :500$000 
1 :500$000 
1:500$000 
3:750$000 

5:000~000 
:3:750$000 

1 :500SOOO 
2:000$000 
·I :500$000 

1 :!í00$000 
1 :G00$000 
1:500$000 
1:500$000 
·I :500$000 

277:!!50$000 

. Todas as subvenções aeimn con.qf.nm rln lei rir oroamenfo 
\'Jg·cnte c a sun concessão ·~ um acto rle ,iustir,.n rln Cong·rcsso 
Nacional qun o seu voto cont.intHtri't. n pJ•nstni· u nllxilios aM 
institnns supm•im•cs dr IJnsino o scir.ntifirn~ rln r.npil.nl. am
;pnrando tnmhem coJ.Irgios, n~soeiacões rle enridndr., asylos, so-
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ciodudos beneficentes, Sant.as Casas de Misericordia c l!o,;pi
laes, onde são t•ccolhirloR P t.J•at.ados nume1·o nvultadissimo de 
necessitados. 

:Sala rias sessões, om I~ rle d''l.'m~lll'o riP 1\l'~iJ .-Antonin 
J/oni:.- Jloni: Sod:rtJ. 

;'\, 5!1 

A' \'el'ba :l7' "SuJ,,·nções" acet·escr!nln-~n: 

~~ão PaLulo: 

Uabinetn Lcilura 'L'aubalé ..•............... 
notta e Lcile de Araraquaru ................ . 
i':\anta Casa de Miscricordia de São Cm·los do 

Pinhal. . . . ........................ . 
Santa Casa de Misericordia de PiJ•acicaba .... . 
Jllaterniclade de São Paulo .................. . 
L!réchc Baroneza de Limeira ............... . 
Escola da Lo.ia Sete de Setembro ............ . 
Santa Casa de Balll'u' ...................... . 
Sania Casa de S. Manuel. .................. . 
t:asa de Misel'icordia de Sorocaba ........... . 
Asylo de lnvalidos da cidade ele Campinas ... . 
MatcJ•niclude de Campinas .................. . 
Hospital do Circulo Italiano União de Cam-

pinas. . ............................ . 
Hospício de Dementes, de Campinas ......... . 
Creche de Jnndiahy ........................ . 
Hospital rle ~loJ•pheticos de Campinas ....... . 
Orphan:tlo Santa V cronica de Tanha I. é ....... . 
Hospital .Tacarehy ........... , ............. . 
Hospital de S. Luiz de Paraliytinga .......... . 
:-\anta Casa de Mism·icordia, rle Pinclumonha-

gaba ............................... . 
.\sy!o de Mendicidade ele Limeira .......... . 
Asylo Amalia Pranco Rio Preto ............ . 
Santa Casa ele Misericordia ele Xh·irica ...... . 
I nsf.it.uto Assistnncia t\ Infancia de Ribeirão 

Prelo. _ . . . .. ..................... "" 
Hospil.ul Santa Isabel de •raubali'! .......... . 
Santa Casa de Misericordia de Limeira ...... . 
Hospital S .. José dos Campos ................ . 
Asylo S .. Tos é de Taubaf.é ................... . 
Liga Pa nHM.a contra a 1~ubercnlose ......... . 

Ju.sti(icação 

li :000$000 
10:000$1lil0 

i : 500.~1)00 
7:5008000 
7:500$000 

15:000$000 
15:000$000 
7:500~000 
7:500$000 
:3:7508000 
:l :750~000 
:3:750$000 

3:750$000 
:3:750$000 
·f :870$000 
:1:750$000 

1·2 :000$000 
:.!:000~000 
~. :000$000 

10:000~000 
5:000$000 
5:000$000 
!í:000$000 

'10:000$000 
10:000$000 
5:000$000 
2:000$000 
i'i:000$000 
!l:000$000 

!R7:370~000 

Todas as instituioões a que se refere a emenda são na 
sua mn.ioria ahsolnf.a, hospilaes, asylos, casas de caridade, em
l'im. colhem, soccorrem e tratam de milhare~ dr. neccssi
lndos que. se ni\o fossem nsses auxilias concerliclos prlo Con
A'I'r.s~n Nacional, ficariam sPm J'Ccursns dr immrdinln as:;is
fnncin . 

. ~nla rln~ srssõr.~. nm ·12 r!P rlezrmb!'o rir. ·J!l~·l·. - M('l'erlo 
Rll-is. 
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N. 60 

:hllevada da quantia ncccssaria para o restabelecimento 
da verba 37' "Subvenções, pelas seguintes institui~ões cm to
dos os Bstados da Hepublica. - Bcnjam~n .Bm·1·oso. 

Dbll'icto :Federal: 

Pal.t·ounto de Menores, pura nmnulencão 
e custeio dos seguintes estabelecimen
tos cuja administração lhe foi confiada 
pelo Governo e lambem para auxiliar a 
assislencia de seus estabelecimentos: 
Cu~a da Inl'uncia {Instituto do Pueri
cullura) e Asylo de N. S. de Pom
peia, pam as filhas desvalidas dos seh
tenciados, inclusive despezas de inspec
ção e lt·:m~porle proprio, ~5G :000$, 
assim distribuídos: Casa de Pt·eserva
ção 200:000$, Asylo Agrícola de Santa 
Isabel, com a inclusão do alUguel da 
propriedade, na importancia de 12 :000!$, 
aimuaes, 72:000$; Casa de Prevenção 
e Jlel'orma, 100:000$; Orphanato Oso
l'io. 60 :OilO$; Casa ela Inl'ancia, 12 :OOO:S, 
e Asylo N. S. de Pompeia, 12:000$000 

Jnslil.uto de Prolecr;ão c Assistencia á In
funcia, como auxilio ptn·a aluguel de 
casa. . . . ....................... . 

Instituto Hislorico c Geographico Brasileiro 
Dispensario de S. Vicente de Paula, dirigoido 

pela it·mã Paula .................... . 
Hospital de :'1. S. das Do1·e~o. Sanatorio de 

Cascadmn, inclusive 10:000$000 Pllra 
custeio .rJo ambulalorio para occort•et· á 
metade da despesa com o eusl.nio ao
nua!, como forem apuradas as contas 
bimestra:Jmente. . . . . . .......... , . 

Lycóf) .Forancnis do Rio de Janeiro ......... . 
Cruzada Nacional conLI'a a Tubet•culnse ... . 
Legião da Mnlher Brasileira .............. . 
Para servico de gynecologia dq Hospital Siio 

Francisco de Assis, inclusive 10:000$, 
l])ara o serviço de cirurgia de homens do 
Hospital S. João Baptista, cm Botnfogo. 

Escolil de Instruccão Primaria c Profissio
nal,gral.uita, destinada aos filhos elos 
operarias, pelo Syndicato Profissional 
-rios Operarias, residentes na Gavea ... 

Lyceu de Al'lrs e Officios do fiio de Janeii·o. 
Associação de Chronislas Desportivos na 

iCàpital Federal. ........ - .......... o . 
Liga de Hygiene Mental. ................ o 
Brasíla Ligo Esperanti:3ln do Hin ele Janeiro. 
Faculdade Hahnemanniana ......... j ••••• ..... 

Hospita:I Mttritímo ~.rüllet• do.,; llr.is ....... . 
Assoe iação Protectora dos Cégos Dezesete de 

Setembro, mantenedora ela Escola Pro
fissional e Asylo para Cúgos Adullos ... 

• 
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lnslil~llo de ProL_ccção c Assislencia á Infan-
Cllt, na Capital Federal. ............. . 

Associação do Hospital Evangclico ........ . 
Dispensaria S. José .................... . 
Ambulalol'io do Hospicio S. João Baptista, 

'em Botai'ogo ....................... . 
Sociedade de Geographin do Rio de Janeiro .. 
A' "Escola Primaria"', JlCla remessa da re

vista ás escolas primarias e profissio
mtes, mantidas nu suhv<>ncionadas pelo 
Governo ........................ . 

Hospilnl Hahnernann i ano, manlido pi' lo In-
stituto Hahnernanniano do Brasil .... . 

Academia Nacional de Medicina .......... . 
Associação Pró-Matro ................... . 
Asylo S. Luiz da Velhice Desampamda ... . 
Ot•phana I. o de San Lo Antonio ............ . 
Sociedade BrasUeira de Bellas Al"l.e~;, ..... . 
Sociedade Propagadora das Bel la . .; At'les ... . 
Bilbliothcca Pqpulnr .................... . 
Associa cão de Imprensu ................. . 
Cir;clllo de Imprensa .................... . 
Montcpio dos Operarias da Fabrica de Teci-

dos do Bangü ...................... . 
Ceul.ro Br.ncficente dos Operarias da Gavea. 
A~~·lo Bom Jla:;lol', com a obriga~ão de re

eebeJ•, dn ot·dem do juiz de menores, 
1!. mllllllJ'o ele menores que o Governo 
:lrxar ......................... .. 

Pn 1'11 a ]JUblicação da "Revista do Instituto 
Historico e Geogrruphico Brasileiro", e 
!los volumes da "lntroducoão Get•al elo 
Diccionario Historico e Geographico 
do Brasil", que continuarão a ser feitos 
na Imprensa Nacional, nos termos da 

, Iettra a .. da clausula 3', do accõrdo cele
hi·ado entt·e o Governo e o Instituto 

· Histot•ico, na conformidade da lei nu-
mero 4. 492, de 18 de janeiro de 1922 .. 

Cruz Vermelha Brasileira ............... . 
Jngtil.u Lo dos Advogados Brasileiros ...... . 
Asylo Isabel ........................... . 
Oqil111naf.o Ag;ricola Proficional Sete de Se-

tembl'o. . . . . . ................... . 
InsLilulo Alvaro Alvim .................. . 
Cusn Santa Igne~ ....................... . 
Lig-u cnnl.t·a a Tuberculoso dó Hio de Janeiro 
C1't.:tJ/u• da Casa dos Exposto, com a obriga-

eãn constante do n. 6, do art. 3', da 
lei n . .1.555, de 10 de agosto de 1922 ... 

Ab1·igo TheJ·e~a ele Jesus, para a infancia 
llrsvalida, com a obrigação de receber 
menores, enviados pelo juiz de menores, 
em numero consentnn)eo com a ~ub-
vençiio. . . . ...................... . 
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i'aJ'a COIISi.t'liC~'ãO de 11111 JlaVillião nu Ho~pi
tal Nacional de A;lienados, para clinica 
Jlcut·olo;;·icu, com 20 leito~, uril labol'a
lnrio, lllll cath;ull.aJ'io ext.et•no r. llllla ~ala 
·para. JJI't.!!Pcl:·iies .......... , ......... . 

!\'os Esta dos 

Amazonas: 

I nstitutd, Pasteur ....................... . 
I nstitul.o Ben,iamin Constant.,,,, .. , , . , .. . 
~;anta Casa de l\Iisericordia de !\lanáos .... . 
Hospital da Candelaria, em Porto Velho ... . 
::lauta Casa Snlrsiana de S. Gabriel do fiio 

Negro. . . . , ...... , .............. , 

Parti: 

'.Faculdade rJ1! Direito .................. . 
Maternidade mantida J!Cia Santa Ca,;a rlt! 

.MiscricoJ•dia ..... , , . . . . .. , . . . ..... 
Instituto de Protecção e Assistencia á Iu-

fanciu Desvailda , ... , , . , , . . . . .... . 
Santa Casa de Miseric01·dia ............. . 
Instituto Historico e Gcogmphico do Parú .. 
Soci"dadc ~lecanica Beneficente PUJ'UI•nsr .. 

Mn ranhão: 

Santa Casa rio Maranhão ................ . 
Asylo de Mendicidade do !vÍaJ·anhão ....... . 
l~aculdadc de Direito do Maranhão ....... . 
Ivlnternidt~de Benedicto Leite ............ . 
Instituto de Assistencia á Infancia ....... . 
Escola de Enfermagem ....... , . , ....... . 
Pa1•a continua1;ão dos scrwi~os de poslos 

anli-ophidicos contractados com o 
Jnstituto Vital Brasil ............... . 

H o~itn I de TuiiJ.erculosc no ·~f:wnn!Jão 
cnRtcio c construcçüo ........... , ... . 
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Piauhy: 

Santa Casa de 'l'herezina ................ . 
::ianla Casa de Parnahybu ............... . 
Asylo de Alienado, 'l'hcrezina ............ . 

Ceará: 

J\lalcl'llidade do Ceará .................... . 
InsliLuto de Assistcucia á lnfancia ....... . 
l~aculdadc de Phat•macia e Odontologia .. 
::ianla Casa de i\lisericordia de Fortaleza ... . 
Santa Casa de Misericordia de Sobral ..... . 
Asylo rJ,. ~lcndicirladc de Fortaleza ....... . 
Asy·lo 11!· .\Iii; nado~ de Porangaba ......... . 
Dispensat·io dos Poil.Jt•es de Fot•laluza ..... . 
Instituto Pasteur ......................... . 

Rio Grande do Norte: 

InsliLulo HisLorico e Geogra!Jilico, Natal. .. . 
Escola União Caixeiral, Mossoró ......... . 
Escola Domestica, Natal. ................ . 
Hospital Jovino Barreto, Natal ........... . 
Associação das Damas de Caridade, Natal. .. 
Collegio Santo Antonio, Natal ...•......... 
Escola Feminina de Commcrcio, Natal ..... 
Escola dos Pobres do Collegio Immaculada 

Coneeiçü~ Natal ................... . 
Associação de Normalistas, Mossoró ...... . 
Collcgio Coração de Maria, l\Iossoró ....... . 
Educaclol'a. Caicocnse, Cnic6 ............... . 
Escola dos Pobres, a cargo elo vigario, Maoa-

hyba ......................... .. 
A~socilwão dos Professores do Rio Grande 

do "Not·te, Natal. ................... . 
E8cola Padre .Toüo Maria, Natal. ......... . 
Ccnti'O Operaria Nataliense, Natal ........ . 
Lig·a Arlislico-Op'eraria, NataJ ....... · .... . 
Instiluto de Proleccão c Assistencia á Infan-

cia1 Natal. . . . ................... . 

Pm·ahyba do Norte: 

Auxilio para conslru(:ão rio prodio ela Socie-
dade S. Vicentr de Paulo ........... . 

OII!Jhannto D. Ulrico ................... . 
Casa de Cm•idade de Campina GI'Imclc ..... . 
Jnstil.ulo rle Assistencia c Proteccão ú In-

f 
. • 

a uma. . . • • . .......•.....•....•. 
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Jo:sr:oia. da Sociedade de Artistas Mccanicos c 
Liberdade. . . . . . ............... . 

.\:;ylo de Mendicidade da Parahyba ....... . 
San! a c·asa da Capital da Parahyba ....... . 
JnsLHuto Historico c Geographico ........ . 
Escola Normal de 'Cajazeiras ............. . 
Para continuação dos serviços de postos an-

Li-ophidicos, contractados com o Insti-
tuto Vital Brasi.J. ............ ; ..... . 

Pernambuco : 

J<:scola de Engenharia .............•..... , 
Instituto de Protecção á Infancia ......... . 
Lyccu de Artes e Officios ................ . 
Collegio de Ol'lpMos, do Bom Conse·lbo .... . 
Instituto Pasteur. . . .. .............. .. 
Liga contra a Tuberculose de Pernambuco. 

Alagôas: 

Para auxiliar a consf,t•ucção da Santa Casu 
do Miguel dos Campos ............. , . 

Hn:;pital -de Caridade ele Viçosa ........... . 
J;Iospital de. Caridade {I e ~aceió, ........ . 
Asrlo de Orphãos Dnsvalidos ............ . 
Escola mantidas pela Socied'ade Montll/J)io 
dos A;rtistas ........................... , . 
Socieda!de Nossa Senhora do Bom Conselho. 
Ol'phanato São1 Domingos ..•......... , . , , 
Suecursal elo Instituto Commercial do Rio 

de .Janeiro, em Macoi6 .......... , ... , 

Sergipe: 

Hospital de Annapolis .................... . 
Hospitllil de Ja:paratuU:Ja ................ .. 
Escola Salesiana São .José ............... . 
Hospital do San la Isabel. ................ . 
Asylo de Mendicidade do Hio Branco ...... . 
AS~'! o do Santo Antonio da Estanoin ....... . 
Orphanato de ~o Christovão ............ . 

' 

Bahia: 

Capital do Estado: 

"Escola 'Põlytechni·ca ..................... . 
,:Faculdade de Direito .................... . 
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SESSÃO EM 13 DE DIIZIIMBRO DI!: 1!1~4 

Collcgiu Nossa Senhom <.la Piedade de llllúos 
equiparado ii.· Escola Nomml. ........ . 

Santa Casa de Miscl'icordia .............. . 
lnstitnlo Ueographico c Historico ........ . 
Instituto de l'roteccão ii. lnfancia ......... . 
Associa~ão das Senhoras de Caridade ..... . 
Collegio dos Qrphãos de São .Joaquim ...... · 
Lyceu Salesiano .......................... . 
Escola São Vicente de Paulo ............. . 
Centr()t Qpe'rario ........ : ............... . 
Asylo Bom Pastot· ...................... . 
Sociedade Béneficente de Sant'Anna ....... . 
Asylo dos Expostos ...................... . 
Abrigo dos Filhos do Povo .......... : .... . 
Para o Servir;o de Prophylax ia da Tuber-

culose. . . . . . ................•... 

lnlerior do Estado : · 

Hos1>ital de Misericordia de Alagoinlla (lei 
n. 3.551!, de 6 de janeiro de 1918) ... .. 

San la Casa de Ilhéos .................... . 
Sat; I u Casa de Santo Amaro .............. . 
Santa Casa de Valenca .................. . 
Santa Casa de Itabuna ................... . 
San la Casa de Nazareth ................. . 
Santa Casa de Cachoeira ................. . 
::ian!a Casa de Oliveira dos Catnpinhos .... . 
Sociedade Beneficente Luz Protectora de 

Santo Amaro ................. · ...... . 
Sociedade l'roctetora dos Artistas ......... . 
Sociedl!lde Beneficente Valenca Industrial .. . 
Santa Casa de Conquista ................. . 
Sociedade São Vicente de Paulo, de Itabuna 
. \.8sociação dos Empregados do Commercio 

de l~·héos .......................... . 
Sunla Casa da Feira de Santa'Anna ...... . 
San la Casa de Misericordia de Santo Antonio 

de Jesus .......................... : .. 
Instituto de São .Tosé da Clll])ital. ......... . 
Asylo Conde de Pereira Marinho .......... . 
.\.sylo Nossa Senhora de Lourdcs da Feira 

de Sant'Annn ........................ . 
San la Cãsa ela Cidade de Bomfim ......... . 
:ilonLepio dos Artistas Feirenses .......... . 
Santa Casa de Misericordia de Joazeiro .... . 
Sociedade São Vicente de Paulo de Tapcroá 

Total. ... O O O O o 0 O O O O O O O o I O O o t O 

Espi:-ito Santo: 

Santa Casa de Victoria ................... . 
Ranta Casa de Cachoeira do Itapemirirn ... . 
Úl'phanato do Collegin do ·Carmo, em Vi~ 

ctori n . . . . . . . ................... . 
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Üi'jJitanalo du ::ianla Ca~a de i\liscricordia, 
e111 Victoria. . .................. . 

ll i o uc .Janeiro: 

1;a~a de Gal'idaúe de líol'u. l•'l'ilJut·::;u ...... . 
::lanla Casa de Ang·t·a do~ Hei~ ............ . 
L"tlculdacle de DireiLo tlu J~slado do ltio de 

Janeiro ....................... .. 
l:l• >:;pilai de Santa '.l.'hereza de l'elropolis .. . 
E..-cula Domestica Cecilia Monteiro de .Bur-

r•os, de Ba!'l'U Mansa ................ . 
Santa Casa de M isericordia de .Pimhy ..... . 
Sm1La Casa di' :\liserkot•dia t.le Siio .foãu du 

Barra. . . . . . .................... . 
Ca:;a de illbe!'icurdin da Bat·ra do l'imhy .. . 
H o:; pi lal de Caridade da PurahyJJu do ::lu I .. . 
Casa de Misericordiu de Hezende .......... . 
Gasa de Carid!lidc de Macahé ............. . 
lnslitulo de P1•olec~ão á Infancia de Ni-

lheroy .......................... . 
Casa de Misericordia da Cidade de Vas-

souras. . . . . . ................... . 
Asy.Jo Furquim. . . . .................. . 
Casa de Caridade de Valença ............ . 
Casa de illiscricordia de Itaguahy ........ . 
Casa de l\lisel'icordia de Cabo Frio ....... . 
,\ss~>cirl!;ão Prolcctot·n · Recolhimento dos 

Desvalidos de Pelropolis ............. . 
.l!:scultL Domestica e Asylo Nossa Senhora do 

Amparo ...................... . 
I n,;l i lu i cão di! Assi~lencia á Infancia de 

Petropolis. . . . . . ................ . 
g:;cnlns Profissionncs :::inlesianas de Ni-

Lheror. . . . . . ................... . 

São Paulo: 

Ga!Jinctc de Leitura de Tau balé .......... . 
Cio I. las ele Leite ele Araraquara ............ . 
~an Lu Ca~a de Miscl·ieordia de Süo Ctll'los 

do Pinhal. . . . . .................. . 
Santa Casa de Misel'icordia de Piracicaha .. 
Afai.Pt·nidadc de S. Paulo ........ , ...... . 
Créche Bm'oneza de Limeira ............ . 
Escola da Lo,ia f:iet.c ele ScternbJ'O ... , ...... . 
San la Casa de Bani'tJ ............. .' ..... . 
Santa C:t~a de S. Manoe!. ............ , .. . 
Casa de i\l.isel'icot·dia de Sorocaba ........ . 
"\s~·lo de Invnlidos da Ciclu·cle ele C:11npinas. 
Malcrni·dade de Campinas ............... . 
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Hospital do Circulo Italiano U niüo de Cam-
pinas ........................... . 

Hospicio de Dementes de Campinas ....... . 
Hospital de !Vlorpheticos de Campinas .... . 
Créche de J undiahy .................... .. 
Orpllanato Santa Veronica de Taubaté .... . 
Hospita.l de Jacarelly .................... . 
Hospital. de S. Luiz de ParahyLinga ..... . 
Santa Casa dle Misericordia de .Pindamo-

nhangaba ....................... .. 
Asylo de Mendicidade de Limeira ....... . 
Asylo Amalia Franco, Rio Preto ... , ..... . 
Santa ·Casa de Misericordia de Xiririca .... . 
Instituto Assistencia á lnfancia de Ribei-

rão Preto. . . . . . ................. . 
Hospital Santa Isabel de Taubaté ......... . 
Santa Casa de Misericordia de Limeira .... . 
Hospital S. José dos Campos ............ . 
Asylo S. José de Taubaté .............. .. 
Liga Paulista contra a Tuberculose ....... . 

Paraná: 

Facu'ldade de Engenharia ............... . 
Faculdade de Direito ................... . 
Faculdade de Medicina de Curityba ....... . 
Santa Casa de M'isericordia de Curityba ... . 
Para custeio dos serviços creados pelo 

'" 

decreto n. :13.014, de. 4 de maio. de 
:19:18 (nacionalização do ensino), sendo 
216:000$000 de subvenção e 0:600$ 
para gratificação do . inspector fis
cal, 2: 460$000 para as diarias de 
inspecção de 120 escolas, 2·: 400$000 
para o dactylographo e 600$ para o ser-
vente. . . . . . ................... . 

Santã Catharina : 

Asylo dfl Orphãos S. Vicente de Paulo .... , 
Asylo de Mendicidade do Irmão Joaquim .. 
Hospital de Caridade em Florianopo.Jis .... 
Pavilhão de Alienados no Hospital de Azam-

. buja, Brusque. . . .. ............. .. 
Hospital de Caridade de S. Francisco .. , ... . 
Hospital cte · Claridade Hajahy ........ , ... . 
Hospital de Carid.ade do Laguna ......... . 
Hospital de Caridade Tijuca ............. . 
Hospital de Caridade de Lages ........... . 
Asylo de Orphãos e Dcsv!I'Iidos de Joinville .. 

s.-Vol. IX 
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Para custeio dos serviços oroados pelo de
.croto n. 13.014, de 4 do maio de 1018 · 
(nacionalizacão do ensino), sendo 

342:000$ de subvenQíio e O: 600$ para 
gratifi.cação do inspector fiscal, .3:900$ 
para as diarias de inpeccão de 190 es
colas, 2:400$ para o dactylographo e 
600$ par~ o servente ................ . 

J\io Grande do Sul: 

Faculdade de Medicina de Porto Alegl'O .... 
Santa Casa rJn l\lisericordia de Porto Alegre. 
.Instituto de Engenharia de Porto Alegre, lei 

n. 4.3'!8, de 8 de dezembro de 1921, 
tll't • .2° •.• ' • ·•·•·••••·•·•••••••• .Para custeio dos servícos creados pelo de-
creto n. 13.014, de 4 de maio de 1918 
(nacionalização do ensino), sendo réis 
252 :OOO$ de subvenção e 9 :600$ de 
gratificação do inspector fiscal, 2 :865$ 
para as diarias de inspecção de 140 es
colas, 2:.1.00$ para o dactylographo e 
300$ para o·servente ...•..•.•.....• 

Matto Grosso: . 

Goyaz: 

Snnta Casa de Misericordia de Cuyabá .... . 
Sociedade de Beneficencia Corumbaense .. . 
Para continuação dos serviços de postos 

anti-ophidicos contractados com o Ins-
tituto :Vital Brasil ................. ;, 

Goyaz: 

Collegio Secundaria de BOa Vista ........ . 
Asylo de S. Vicente de Paulo ....•.......• 
Hospital de Caridade .......... , ......... . 
Escola de Direito ...................... . 
Co!legio de Instrucclio Secundaria, para me-

ninos, mantido pela ordem de São Do-
mingos, cm Porto Nacional. ......... . 

Para continuação dos serviços de postos 
nnti-ophiclicos contracta.dos com o Ins-
tituto Vital Brasil. ................ .. 

, ......... . 
417:250$000 

f 00 : 000.$001) 
22:500$000 

()0:000$000 

. ... ' ..... . 

15:000$00(i 
7:500$000 

12:000$000 

34:500$000 

15:000$000 
3:750$000 
7:000$000 

20:0000000 

12·:000$000 

4l'l:750$000 
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1\J i nas Gerae:; : 

Casa Li o Cm· idade do J"eopoldinu ......... , . 
Asylo de S. Sitlvudor de ~ .. Josrí do .AIIllll 

l'urahyba. . . . . . ............... . 
Hospital do Gul'idutle ue Gutnguuzus ...... . 
Hospital de Gari·dudo ,do Uht\ ............. . 
Hosr1ital ue J~al'i·clade cJc' Vic;usa ........... . 
llospilal de Caritludc du Snnlu J~uzia do Gn-

l'Uugola. . . . . . ................. . 
Ho~pilu..l du Caridade elo Mut• de H e:;pauha .. 
Jlot'pilal iJe Guridutlu do H lo Branco ...... . 
i:iunltt Cusa de MiSl'l'ioordiu du Ouro PJ•utu .. 
Orpllanato llc i:iuntu Antonio do 0111'0 PreLo. 
l"ytwtt do Artes e OJ'ficios de Ouro Prelo .. . 
Casa de Cari-clatlo de Jltuzurli!Jinhu ........ . 
Jiosvilul de Caridade de Rio Preto ........ . 
Sanl.a Casa de Misoricordia do .Tuiz de J!'ch•a. 
Asylo Santo Antonio do Ullel'Ubá .......... . 
UolltiB'io Ag·1·ieola de ,cachoeira do Campo .. . 
liOSJII tal de Barbucona ................... . 
Hospital de Palmy1•u .................... . 
Hos[litul de Queluz ...................... . 
Hospital de: :vtariunna ................... . 
Hospital de Oliveira ..................... . 
Ot•phnnato de Santo Antonio de Bcllo Hot·i-

~onto. . . . . . ............. · .. · . · · 
~:lauta Casa de ILajubá .................. . 
HostJitul de Ponto Nova ................. . 
Ho~pilal ·de Pirangu ..................... . 
Santa Gu.sa de l'assu-(Juul1·o ............. . 
Orplianato de Sant'Anno. em llllssa-Quntt•o .. 
Santa Casa de Santo Antonio do Jacutinga .. 
Escola do l~ngenharia de Juiz -do Fót•a ..... 
.Facu Idade de l\Iedioina de BeiJo Hol'izoute .. 
Instituto Commercial Mineiro, de Juiz do 

Fóra ..... · ..................... . 
Asylo de Orphãos de Bnrbaeena .....•..... 
Santa 'Casa de Abaeté ................... . 
Santa Casa de Passos ................... . 
Santa Casa de Guaranosia ............... . 
·santa Casa de Guaxupé ................. . 
·santa Casa· rle Monte San lo ............... . 
Santa Casa de. Uberabinhn ............... . 
Ranta Casa de S. Sr•bn~t.ião do Paraiso .... . 
l'ão de Santo Antonio ele Helio HO!•i?.ontl' .. . 
Santa CnAa do Santa Rita rln .Tncnl.inga .... . 
,\~ylo de Invalidas de S. Vicente de Paula. dn 

Carang·o·tn. . . . .. . · ............... . 
-~ianla Casa Antonio lllo!'l•ira, de Santa llita do 

Su'[lucnhy ..................... .. 
Oi•phanalo D. Silvef•io, Nll Cnfnguazes .... . 

., 't~;io Emilio, de .Tuiz de FMn ....... . 
Cil.~ll rln Cnl'iclndc elo Turvo .............. . 
Asy.Jo do Mendigos do .Tuiz de .Fót•n ....... . 
Casa do Caridade da Cidade do Pm•d ....... . 
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7:300$000 

J:~U0$000 
J:fi00$000 
1: r100$00U 
J:ó00$000 

;j :750$01)1) 
1:500~000 
!J: iú0$01)() 
~ :OOOipOOO 
lí:000$000 
lí: ooo:~ooo 
1:500*000 
J :üoo.~ooo 
7:500$000 
1:500$000 
ii :000$000 
!l: 7:50$000 
i :500.~000 
i:500$001J 
1:500$000 
1:500$000 

5 : 000.$000 
1:500$000 
:! : 500$ OOIJ 
1 :500$000 
1:500$000 
:3:000$000 
1:500$000 

50:000$000 
100:000$000 

20:000$000 
1:500$000 
i:li00$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 
·1 :500$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 
1 :500$000 

1:500$000 

1 :i".iQO.JiiJOfl 
:.J:000$000 
:J:750M110 
1 :500.$000 
2:000$000 

"1 :500$000 
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Sociedade de S. Vicente de Paulo de Ayu-
ruoca. . . . . . .................... . 

Ca~a de Caridade de SylvesLre Ferra~ ..... . 
Casa de Caridade de Santa Qui teria ...... . 
Ca~a de Caridade BaeJlendy .............. . 
Casa de Ca,ridade de Ouro .Fino ........... . 
Asylo de Invalidos do Pão de Santo Antonio, 

em Diamantina. . . .. ........... .. 
Asylo de tí. Joaquim úa Conceição do i':ícl'l'o. 
Collegios Providencia de Marianna ....... . 
Insli tu to de Radium de Bello Hori~onte ... . 
Hosr.ital Cassiano Campoline de Entre J{ios. 
San". a Casa de Perdões ................... . 
ln~tituto de P1·oteccão á Infanciu de Juiz de 

Fóra. . . . ....................... . 
Eucola Profissional lieminina de Bello Hol'i-

zonte. . . . ....................... . 
Externato do Patronato Campos Salles, un

nexo á Escola de Agricultura e Pecuaria 
Passa-Quatro. . . . . . . .. ........ .. 

Casa de Misericordia de Villa Bruz ....... . 
i':íociDdade Amante de instrucção e Trabalho 

·de BeiJo Hcil'izonLe .................. -
Asylo de Caridade Bom Successo ......... . 
Hospital da Santa Casa de Prados ....... . 
i':íanta Casa da Cidade de Campanha .•..... 
urphanato Nossa :::lenhara de Lourdes de 
l!asa de Caridade S. Vicente de Paulo de 

l'ouso Alegre. . . . ....... ~ ........ . 
Casa de Caridade de Vil! a de Pat·aopeba.: .. 
L! asa de Cal'idade de ::; . João Baptista ..... . 
Instituto de Assistencia á Int'ancia de BeiJo 

Horizonte. . . . . . .......... , ..... . 
i':íunta Casa de ::iele Lagôas. , ...... , , ... , .. 
P:wilhão de Ttt•bet'cti!Os0 lia Santa Casa de 

Lavras ......................... . 
:-\anta Casa de Bom Despacho ............ . 
t:a;a de Cal'idade de Sahará .............. . 
Ho;;pital de Miset·icot·dia da cidade rio Pat•:\ .. 
.\~social,lão BcnoJ'iccnle It·mãos Al'lisLas de 

.Tuiz de, Fóra ...................... .. 
Hospital da Villa Antonio Dias ........... . 
Casa ele Caridade de Conquista .. , ........ . 
Casa de Caridade de Alfenns ............. . 
l"aculclndc de Direito .................... . 
Instituto Pt•ofissiona;\ Feminino rio Sanla 

Rita de Srupmahy ...... , , .......... . 
Lyceu de Mtrzambinho., .. ,, ..... , ...... . 
Hu~pil:tl di' ~Ii~ericordia ele Calda~ .. , ... ,, 
C a~ a r!fJ Cnridadt~ rle Paraisupolis,, ...... ,, 
Asylo ::)anta Isahel, ri c Tln.iubú, . , . , . , .... . 
.\,;~·ln :\na lia Fl'Unen, rlc Uhet•nlm, .... ,.,. 
::;unia Casa dP l\liscr·icot··dia rlo 1\io da.~ VP-

. lhas. . ............... , ........ , . , 
:':'mtln. Casa rlt.• MisPt'icot•dia ele Hrllo Hori-

zonte, pat·a seus serviços ........ , ..... , 

:! : 000$000 
1:500$000 
1:500$000 

500$000 
10:000$000 

1:500$000 
j :500$000 
1:500$000 

100 :000$000 
l :500$000 
1:500$000 

!!::Ji5$000 

U:OtJ0$000 

;?0:000$000 
1:500$000 

2:000$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:500~000 

1:500$000 
l :500$000 
1 :500$000 

1 :500$000 
!, :300$00~ 

1 :8iG$0UC 
:1:7ri0$0UO 
1 :500$000 
1 :,ti00$000 

~ :ooo.~uou 
3:000~000 
1 :875$000 
1:500$000 
~0:000$000 

5:000!!;000 
5:000$0011 
:J :750$000 

10:000$001) 
:1 :750:);000 
I :R75$000 

J:G00$000 

30:000$000 
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.\ssistencia Dcntat·in, anncxa aos grupos es-
colares de .Juiz de Fóra .............. . 

Hospital da Casa de Caridade da Villa de 
S. ,João Evangelista ................ . 

Hospital AI Lo Hio Doce .................. . 
Urplutnal.o S .. losr~, annexo it Bscola Al'Lhur 

Bernardes, em Cm· angola ............ . 
Pavilhão de Tubet·culosos da Santa Casa du 

MiseJ'icordia de BeiJo Horizonte ...... . 
Hospital rle Ilahit•a do Malto Dentro, inelu-

sive, :J :000~, para recon~l.t·urc!:ão ..... . 
Sunla Casa ele S. João gvang·oiisla ....... . 
Snnt.a Casa de Ch r·isLina ................. . 
Srwil'dnrlo rln S. Vicente d•! Pattlo de l!a-

xambt't. . . . . . ................... . 
Casa ele Cal'idade de Caxamb ............. . 
Ot·phanato r.le N. S. rio C:u·mo, r.lo Cm·nto 

do 1llio Claro ...................... . 
Asylo :-:. Vicente de l'anlo dr! Bocayuva ... . 
Hospita•l Santa Itosalia rir 'l'ltenphilo Oll.oni 
llospilal dn Tnbet•cttlosos de .Janual'ia ..... . 
Santa Casa rle S. Miguel rit' Gnnnhftes ..... . 
Hospital de S. Vicenlr ri e P:111lo de Bel! o 

H oriwnl.r. . . . . . ................ . 
.\ssot:i:u:fio rias Damas de Cnrirlacle ....... . 
Lyern ri" .\l'lr•s n OI'J'icios ri e Gttaxupt'• .... . 
San la Cn><a tio Monte Santo .............. . 
Santa Cn~a t'IP ~li~rwirnPrlia da cir!ade do 

Srrt·o ......................... . 
:-:.anla Casa rlro :\Tisf'J'ient•riia rlt• Dinmnnlinn. 

N. 61 

:\' ,·r•t·ha 'd - Tm•l.il.nt.o MAr!ico Legal. 
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1:500$000 

1,:000$000 
:J:000$000 

lj :000$000 

8:000~000 

ü:Oil0$1100 
2:000$000 
l:G00$000 

J:G00$000 
J:G00$0011 

5:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
:?:000$000 

1:000$000 
:3:000$000 
G:000$000 
lí:000$000 

10:000$000 
lO :000$0011 

G3G:250~nnn 

Substit.ua-~r a lahella nclual prla ~N!,'IIinte. c.r-vi de dr•
rt•!•to n. Hi.·6'70. dro 17 r!f' novrmb1·o do corrr.nle r •. nnn, qn•~ 
t•rmodeloll essa rpartição: 

Ord. 

1 director. . . . . . . . . 10 :ROO$ 
'10 nwdi~os legi~l.as.... 9:200$ 
·1 mer!ico legista chefe 

do la·horntorio de 
loxicolcigia. . . . . P. :200$ 

1 nwlico legista chefe 
rio lnboratorio de 
anatomia patholo-
gicn e micro.~copin. o :200$ 

1 merlico l'adiologistn. 6: 100' 
2 a.imlantr~ dn laborn-

t.orios. . . . . . . . . . . 2 ;560$ 

Grat. Total 

5:400$ 16:800$000 
1:600$ 1~8:000~000 

4:600$ 13:800$000 

1:600$ 13:R00$000 
3:200~ 9:600$000 

1:280, 7:DROSOOO 
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1 chol'o liu sec,ão .... 
1 r:onlabilisla. . . 
1 carlorario. . • . ... 
:l oscri:p turarios. . .. 
~ amanuenses. . .. 
ft esct·evet1LCS, , .. · • 

J>ort(t1'ia 
i porteiro. . ...... . 
1 conl~nu o. . ...•. 
·i soevenles com o sa-

la!'io annual de 
2 :Hi0$000. .. 

2 cnt'ormciros. . ... 
i 11hutog·rwpho. . .. 
1 modckdor c dese-

nhista. . . . . ....• 
n,i urlan te. . .... 

1\'cC1'0lerio 
1 ttdministrador. . .. . 
1 ajudante. . ..... . 
2 cscrevcnlcs. . ... . 
!! nuxiliares de au lop-

• SIUS o ••• I o I I •• 

ü ser,·mlLes com sa
lurio annuaes do 
2:400$000. . 

Or·d. Grnt, 

o: o o o.~ 
G:üOO~ 

,·5 :<lOO$ 
4:000~ 
a:200$ 
:3:000~ 

., ·"oo~ ,J oiJ o:p 

2:000~ 

••••• o •• 

1 :7ü0$ 
!! :!tOO$ 

4:000~ 
1 :200$ 

4:000$ 
;J;üOO$ 
2:800$ 

3:000$ 

:J:üOO$ 
2:800$ 
2:800$1 
2:000$ 
J:üOO$ 
j :200$ 

1 :GOO$ 
j :000~ 

88011 
·J :200$ 

2:000~ 
000$ 

2:300$ 
1 :800$ 
i :400$ 

1:500$ 

Sa'la das sessões, 13 de dezembro de 192ft. 
Tavares. 

Justi.{'icação 

O:ü00$000 
8:100$000 
8:400$01)( 

·12 :000$00u 
!J:ü00$000 
1G:800~000 

•Í :.'!00$000 
3:000$000 

8:6.!0$000 
ú:~B0$000 
3:CI00$000 

ü:000$000 
1:800$000 

0:900$000 
4:800$00(1 
8 :lt00$000 

0:000$00ú 

14 :400$000 

J1l und'es 

Na rcorganizacão por que .passou o inslilulo, fornm me
lhorados os vcncl!'llcntos do pcs~oal ~upot·im·, hawndo como 
que ttl11 csq1tccímento t•elaUvamento uo do D(!Cl'olct•io, etc. 
A emenda visa justamente fazer sannr essa lacuna, cxl:!n
dendo aos funccionarios subalternos a mesma m·ovidencia, 
lenrlo t'in yisla, tll'incipalmonh\ a natUI'eza dos sen~ servi~os. 

N. G2 

Emenda aQ Orçamento ela Justiça - Ondo convio r: 

Pelas .iusLificaoões processadas em qualquer .iui?.o para 
ser·vircm de documento sm·ú paga a taxa judiciaria do 2$000 
n conscqucntemenlc, ficam equiparados os vencimentos dos 
.iniws de direll.o da .Tust.içn do Dist.riclo Fcdcrnl; corrigin
dn-~e as J'l!SJHJel.lvn~ labella~ t!IJ Yt!ncituuul.os. 

nlo, 13 ele dOt.L•m!Jro do Hl24. - Paulo r/e F'ront'ilt, 
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Justificação 

A emenda justifica-se amplamiente, como se passa a 
mostrar. 

t - Porque desde que pelo decreto n. 1.030, do 14 de 
novembro d::J 1RDO, foi Cll'g:mizacta, sob o regim,en rt>publicano 
ú. Justiça do Di8lricto Federal, até entt•ar em vigor no cor~ 
rente anno, o decreto n. 1G. 273, d:c 20 de dezembro' de 192:3 
que a reorganizou, semllre foram equiparadas us varas dÓ 
~ireito q.ut;~to ~os vencim~ntos P.e~cebidos peJos respectivos 
litull1res. E, pots, o crttcrw tractwwnal que se visa· reparar 
com a 0mcnrla agorn apresentada. 

II -- Porque osso ct'ilcrio tradicional foi, excepto quan
to aos juizes d·e direito, mantido •pela vigente org·anlzo.ção 
,judiciaria, tanto u~Aim crue para DR dcscmbargadorc~ so,iam 
os das cam:\l'as crimina1:s, os da ele agg·~·avo& conto os da de 
appellução cível, su manlevo, eomo do jusl.ir-u, a l':qniparação 
de VC'ncimenlns. !denlíco crilot•in de peri'cila cquipartu;ilo 
se observou na clasM dos prclores, onde iguttcs são os vcn
cimonto5 ele todos olles, quer os elas prclorias crlminacs corno 
c i veis. 

III - Porque o vel'dadeiro e juricliw prineipln de to ... 
chnicu judiciut•ia susl.entuclo na cxposi1;flo elo moth·o., do 
projecto que sct·Yiu do base para a refonna c nesta firmado, é 
o que do que a differenciaç:ão das Varas dnH .ru izo~ clr, Di
reito se funda não na ord.em hierarchica, mas tão stí na nc
ccRsidadc de ospecializuçüo elo lr!\balho furiecio~Lal, vis! o quo 
a mulli{llicidade ele divisões hicrarchicas ll!\ magistratura é, 
projttdicial c contraria aos princi.pios de I cclütica, J'!\~nn pela 
qual a rcTot·m::t judiciaria. deu o g·rande passo de, indo ao en
contro ele um postulado scic11Lifico, clelcrmit!Ul' qtw a promo
ção a desembargador cabe inclifferenlemenlc aos juizos do 
dvcl como das varas uclminisLra~ivas, acccil.ando, assim, o 
principio da igualdade dos juiz-os de direito pura a :promoção, 
debaixo dos principias do merecimento e ela tml.!g-uicladc; fi
cou, implicitamente exigida a passagem pelas duas csphcrns 
ele actividade .fudlciarin -- o crime c o ciYel, sem (jl!e isso 
Implique uma maior imporf:mcia ter nma o:1 ,mtra, e fundi
tlllR numn só classe 1paru a promocão o civc! é o ttdminis-
lt•ntlvo. · 

H'astn snllenf.ar que o jniz de direito criminal comrnina 
penn dC prisão ccllular até 30 annos, para se vêr que s& 
dcssn c!rcumstancia t•esultu qunnto é grande c temerosa a 
incumbeMin que a lei conrer1.•, quiTo solemnc e inoxcedivel a 
~Ull. I'CSPDnHllbiJ!dado, 

Accrcsce-.Jhe a nrdnn tnre1ra dn inquiricuo dlnria o rcpc
ttrJ11 de multiplas tesl.omunhus dos mais rliYcrsos crimes, so
bro~postns n csaa tarefa exhansLiva as prcYençücs contra os 
urdi~·. mesmos os justificados, ela clefosa c dn accuzaçfio, pnra 
que 11 instrucção penal seja o fruto vorclndeiro cln impnr
c!nlldado .e ela ,iust.iça. 

A!legnndo l.acs prccalços do .iuiz de dirello crimina;I quct·~ 
Rn, apenas, mosf.t•nr que se do alf.n mania sao os scrvL_cos nt-
1.1111'111.0., noii orphfios c á cxcour,.ão elos t.cslnmcnl.os, mcum
bidoB ús vnrns administrativas, ele grande complcxiclaclo tum-

",', 



200 ANNAES DO SENADO 

lwm, são, os rPlnLivoH nos mlr.rcssl!s pntl'imnnincs do direito 
no civ(•l, e de mcnn!' valia c reswmsahilirlndrl não são os do 
crime; " que só se visa fo·cal iõat' é a igualrJndc das responsa
bilidnrlrs, dos .trabalhos, dos deveres de Lodos os juizes de di
r:-il.o irnpostas pot• lei, igualdade, essa, a qu.c deve, necessa
rnunente, corres.pondet• a equiparação dos rcs.pect.ivos venci
rnrntos. 

IV - Porque alte.ração do tradicional .principio da igual
dade dos vencimentos dos juizes de direito, tendo se fundado 
na necessidade de suppressão das custas, que, por motivos 
vario.s, se tornou conveniente, deve ter decorrido, no entanto, 
é de vér, da impossibilidade de se augmentar a todos os jui
zes igualment.c, dada a exlremn exiguidade da verba pnio 
Congresso Nacional, para com ella arcar o Governo com uma 
reforma que vinhn demonstrar, ao se terminar sua elabo
ração, grand.e e bem maior sêr a remodelação a fazer no 
corpo judiciaria. 

~o entanto, é de sulienta:r que os juizes administrativo~ 
percebiam mais custas do qne os do cível e estes mais do qur. 
os do crime, não pe-la maior responsabilicfadP. dos encargoR 
a uns c oU'tros conferidos, o que .iá se mostrou, aliás. niio 
!Proceder, mas, sim, pr.ln diver~idade da natureza das ques
tões a resolver por uns e por outros. 

V - Porque se a reforma judiciaria se fundando na real 
e sã necessidade de Slll)pressão das custas,· teve que a prati
car jungida á contigencia da referida exiguidade rle verba da 
autorizacãn legislai'.iva. a pequena majoracfio dos vencimen
tos dada ficou muito aquém da média das custas até, e!ltão, 
percebiam p1·o labm·e, importando isso numa situação que 
sendo um sacrifício supporl.avel durante um pequeno perio
t:lo de temrpo a bem dos interesses da .Justiça, vae, a sua con
tinuação nô entanto, se tornando uma situação .premente, que 
no Estado cnmpre obviar, maximé numa quadra em que o 
Govci;no dá as melhores demonstrações de procurar dotar o 
paiz de uma condigna organizaoão de seus institutos judi
<:iarios. 

VI - Poraue quando foi da reforma Judiciaria, inde
penrlentr. dn exiRt encia das custas, Já os vencimentos dos 
jui1.rj~ de direito eram cxiguos e justificariam, assim, serem 
augmeni.~dos, visto que a 'POSição que têm os magistrados e 
as snas necessidades de vida funccional ~xigem-lhe, é obvio, 
uma vidn sem fausto e fartura, mas, tamibem. lhe impõem o 
decOJ•o e a decencia, tornando necessario que as torturantes 
nt.trihularões com sua vida .nconomica fiquem affaM.adas e se 
nli:o façam sentir. quando é certo que tendo a alta e elevada 
misõiio dr. fixar ns rela~õcs jurídicas e dist.rihuir justiça, 
t,êm nl~m rio~ gastos de t.odo funccionario de certa cathegoria, 
os grnndes r!ispcndios com a daqu.esicão de livros ca'l'issimos, 
que nfío pndrm. no rml ant.o, st'lr adquiridos rnm vencimentos 
que, ~ mais rio que evidente. lhes niio podem, para tal. dar 
saldo~ nn ~obrn~ quacsqner r!cant.c do grande c successivo 
augmrnln dn Cll~ln dr vida, imporl.andn essa !'.il.nação. r de
sa~rnrlnvcl rli7.rl-o. nn t.rrmcnrln ameaça. muita vez, de dimi
nuição d~ cnnnr.irladc lhrr.hnicn-fnnccionnl em missão de t.iío 
alta mngnil.udo. 

' I r 
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E, assim, torna-se maniJ'eslo que niio tunuo havido real 
augmen~o de venc~mentos, fie um lado,, e a pequena majo
raçã.c. nao tc!1do ~1do p~oporcional .ás r.11stas ::mppres5as, por 
mot1vos C::\"J)lJCav.eis, entao, necessarramene se apresenta como 
imprescindível e justo que seja isso l'Clparado agora, tanto 
mais quanto é evidente que a medida proposta não investe 
contra o espi rito nem contra a estruclura da r-ecente orga
nização da Justiça local, antes eom esse espírito e essa es
tructura, mesma, se consorcia, como se viu. 

VII - Poi'qlW, por ouf.ro lado, ,juRLamente, o que a .emen
da quer e no que ella importa afinal, é dar força ao princi
·pio adoptado pelo decreto n. 16.273, de 1923, na parte rela
tiva ás custas, que convr.m não sejam r-estauradas, maximé 
para os magiMrados, ou torgan1lo-sc aos juizes meios para 
promoverem á sua suhsist.encia mat.nrial sem excessos, é 
:verdade mas com a independen<lia e o deeõro imprescindí
veis á Rita alta mag-istratura, não J'ecorrendo no meio das 
custas, em bôa hora abolidas, mas ao da equiparação de ven
cimentos exclusivamente. 

VIII - Porque a fixação dos v.encimentos actualmrnlc 
1propost.a é identica i\ apresentada r'm 19•21, para o orçamento 
de 1!!22, que obteve o ·beneplacito daq duas casas do Con
gresso e só não foi conver•f.ida em lei prlo vrt.o npposlo pelo 
Executivo ao orçamento que a cnnf inha: assim sendo a ar
provação da dita fixação é mais um acto de coherencia do 
legislador para c:omsigo mesmo. , 

IX ·- As justificaçõe~ •Para s~rvirem d.e prova ~obem a 
muitas centenas nos varios iui7.<'S locaes. m.m computo total 
de alguns milhares. o accreseimo rir 2$000 ê insignificante 
e se .iustifica como rl:'nda para a Unão. 

N. 6:J 

Verba 6' - Secretaria do SenRdo, 

Ondr. convier: 

Ficam estendidos os favores desta lei, de que já gosam 
os contínuos dn CommisRão de Finança~ e os do recinto, ao 
nct.ual continuo qi.Je trabaJ.ha nn porta principal do Senado 
Federal. - Me11des Tcma:res, 

Justi(icaçílo 

Esta resohwão . .fá a douta Commissiío ele Policia c a de 
Finanças adoptaram. 

E', pois, de ,íusti(ln, a solicitação ora apresent.adn. 

N. 64 

Onde convier: 
Ficn o Governo autorizado n fazer reverter !Í activa o 

coronel da Policia Militar do Districto Federal João Augusto 
da Costa, no poslo de tenente-coronel, sem direito a venci~ 
rnentos qur. t.enhn rleixado de receber. 
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Justif'icaçlio 

A reversão do officinl de que trata a emenda, por elle 
do::••.iadn, visto ju!sm·-so cm condi\:ücs do ainda prestar á or
cinlll publica os 8orvicos que sempre o reoommenduram, é 
mo·lida que consulta o interesso publico, porque importa om 
1)\.ll)iJOmla sensivel, visto como ctcsnpparcce do quadro ele l't:l'or
mudos a imporlanlo verba com que cllc ahi vom figuralldiJ. 

Sala das sossur.s, 13 dr. tler.crnbro do t92·i, ·- Mendonça 
~Jm;rins. 
' '. 

Art. Ficam revogadas as disposições regulamcntut·M 
qu'c estabc1ecem prcscripçilo paJ'n os concursos do 2' entran
cia nos Conoios da Republica, os quacs serão validos até se 
esgotar a lista dos candidatos approvados. 

Parllgl'apho unlco. Esta disposição será extensiva a lo
do~ us amanucnses que, habilitados em concurso, tonham in
C(il'l'ldo na prescrlpcão cilada, tlentro do corrente armo, tl aOé 
à da la da pl'esente lei. 

Art. Revogam-se as. disposições em contL·ar•!o. 

) úS ti(i CllÇi'ifJ 

E' claro que os funcoionarios qu8 se submoltem a esae 
runcu rso, com o tempo de serviço nunca inferior a quatro 
annos (dou~ no poslo anterior, que ·é o de auxiliar e dous no 
rl:J amanucnsc), não podem, trc• annos depoi5 das provas do 
capacidade lecbnica que demonstraram, e continuando no 
cxcrcicio dos mesmos c11rgos, tor menos o.pf.iclão para o ac
('CS~o ao officialato. 

O concurso de 2' cntrancia niio esl:í su,jcilo !l eaducidade 
em nenhuma outra repartição publica ela UnW.o, nem mesmo 
nos rcgnlamontos do:; Correios que precodernm no actual. 
· A medidn que o regulurncnl.o que baixou com o decreto 

n. 14.722, de ifl de rnaroo do 1U21, est11tue, não trouxe qual~ 
quer bcncfieio, quer de ordem morlll, quor de ordem mate~ 
ria I, aos scrvi1,~os postaes. Ao contrario, vciu acarretar a 
multiplicidade de processos de concursos sobre mnterias em 
que já fol'am approvaclos os mesmo:: candidaLos. 

Pl'ovada, pois, corno cslt't, a inutilidade r.lesso.s !lispnsiçiics, 
rlcvc-sc exlirpal-üs ela lei vigonle. 

Suln das ses~õc~. 13 do de1.emhl'o rle Hl·2.\. - Jaf:tquim 
M (l1'aira. 

N. 66 

Onde convier : 
At•t. Nos htvent!n•ios c exLincçõos do usufructo on fi~ 

dolcommisso, ad,iutlioucõos, sobro·pUl'tilhas, partilhas umigu
veis e nas arrematações ou remissões, na prnca ou depo:s 

I . 
. 
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desta, sobre o vulot• tios bens arrematados, adjudicados ou re
midos o sobro u monte pnrllvel, os csct•ivães, em vez de 
cuslns pelos actos que lll'utfcarem, no cot•t•ct• do processo te
rão uma peecenl.agem, culculnda da seguinte i'órrna : 

a) sendo o valor dn cnusu até líO: 000$, :1 % ; 
b) sobro o uxcedon Lo do 50:000$ alú 500:000$, %% · 
c) sobre o excedente de 500:000$ uté i. 000:000$, ''!t '!o 

· Pat·agt•upllo unico. Nos ltwcntarlos negativos, nado. per
ceberão. 

Art. Qlianlo aos netos praLicados nos autos depois da 
HOlltnnçn ou homologucão ass1m como quanto aos alvaJ•ás, 
oertidOe~, precatot·lns e domais instrumentos l.ranscrlptos do 
procllsso ou expedidos, quer antes, quer após o julgamento, 
perceberão as custas do reg·imento em visor quando officia
rc-m. 

Art. As pet'O!lllLagens devidas nos processos Já enll-
rnol'ados, sm·ão pagas por occusião do prepat•o dos atl tos pa1':1 
julgamento • - F~'l'l'l!ira O/lave,,, 

Jus!i[icaçtto 

A Inei.laln cuu,..ubstauciada na JJrcsentc CI!tenda tom SJ(lo 
11101.; de Ul1l11 vez lembradu pot· autorizados e respeituveis or
gl'í.tJs, não sli da ulla administra~iio da Justiça, como Lambem 
do :\Iinistcrin Publico. 

O Dr. Noemío da Silvai.ra, cm sua passagem fulgurante 
pela Curadoria de Orphi:lOS dc~ttl Districto, teve occasião de 
susgeril-a cm um de seus rclatoríos ao ministro da Justiça, 
apontando-a como a mais !•nzoavel e conveniente solução 
para o problema. 

O desembargndot• MQnlenogro, presidente da Côrte de 
Appellncão, ao rrlatar os trabalhos dt1 oo~rciçüo gert~l no 
llionnio de 1015-ifHü, eJ'fct:luada pelo Conselho Supremo 
desse Tribunal, enaltece a vantagem de ser adoptada a ta
bella de que cogiLa a emõndn; i!ob · o fundamento de "propor
cionar a mesma, remuneração mais equitativa ao serventua
rio, intereRsando-os na conclusnn do feito o dando Jogar a que 
cosscn1 duvidns c J'eclamnoúos sobro n percepção dos salarios 
c.oncr.l'llcnlns noR netos ou diligenoias que se fizerem ncces
Sal'i08 para o ,,cu termo logul". 

Entre grande nurnoro de advogados do reconheoll10 
rwcsli!l'io no Prolmio, jl'1 do hn muito ú vcnoodorn a opinião 
de quo as oustns .tlo termos o autos do procoeso, attribuidos 
no esol'ivilo, dovom ser substHuidns por urn ordenado ou uma 
peroenl as-cm qllo lho pcrmitt.a acudir, além da sua subsisten
oill pes~onl, ús dcspczns inevll.aveiB a que ú foroudo, com sa
iarios cruo pusn pot• sun conta a escreventes e empregados in
rUspcnP.nveiM no scrvioo t\ ~cu ctlt'go o bom nssim com o avul
lndo r.xporlicntc do cnrtorio, nonstnnto rlc pnpol, tintn, itn
prrgso~ f' Rnbt•cl.urln livrn~ rlostlnados n fil:ls rlíffcronlos, son
do l:)ut' ~ nlnlot·ln ,omhtit•n s(l,in nh~olulnmonto grat.uitn n ro
s,wdiva r>;or·t•ipfurnr.nn, (; aintln ~Pilnrln rt snn custa oxc!nslva, 
cnnw I'OI' r>~f'Ol!llO: n IIVI'o lnmho, o de l'c::tistro do scnten
~lls. o dr• r·rgi~II'O rln ln}:M Jur:lloitll'ins, os cln pt'otocollo do 
:H11lir.•rwin~ I! rio elltt•pgn elo auf.OH conctusos ao ,iul~. 

. ·.f· ··:i 
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A propria impren~a lcm lido occasião de se manifestar 
reconhecendo a conveniencia de urna modificação no sentido 
de abolir-se o J•egimento de custas vigente por antiquado e 
inadaptavel ás cxigencias da actualidade. 

A tabella }JI'oposta é, portanto, de toda justiça e sua 
eq11idade resulta da simples comparacão do que estabelece, 
com o que prescntoment.e já f.ccm outros funccionarios auxi
liaJ•es da ,iustica e com que rceebem de commissão leiloeiros 
e corretores nas operaoões de que são incumbidos nos pro
!'~ssos. 

. Ora. não é ,iuslo que por actos qnc quasi nenhum traba
l:lo exigem, tenham esses auxiliares muito melhor remune
J·açilo rio que ns escrivães, cuja acção cm cada feito é initer
J·upf.a c c~ujas rr.sponsahilicladcs sã.o pcl'manentcs e visiYel
mPnte rnnito maior·es e mais complexas. 

A emenda .jusLifica-se ainda com a mesma razão de equi
da•le CJUfl faz depender as custas cta importancia das causas, 
tenrlo o;: J•egimenl.o~ rle difrercnl.es organizações ,iudiciut·ia~ 
estabelecido a metarte dos emolumentos nn~ inventarias que 
Ttão ati ingem a certa qLJant.ia. 

Ha ainda a act•rrscentar a circumst.ancia ponderavel de 
que a medida nropn~la cont.ribur pa1•a racilitar a fisealizn,;ão 
l!o Mini~terio Publico, tornando-a por nste larlo efficient.e, o 
que não se dá com o exame rlcmorado ela seric de hypothese~ 
figuradas nos varias numeras das ta.bellas do regimento, obri
gando-o a perder tempo e a disfrahir sna att.ençfio de outros 
casos vent.i!arlos nos proces~n;;;, nos rpme~ a sna vi~·ilanein se 
faz nrressaria. 

N. 67. 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Ficam reconhecidos como de caracter official os 
diplomas conferidos pela Escola Medico-Cirurgica rle Porto 
Alegre. - Jllsé .Vurtinho. 

lustificaçllo 

Desde 3 de janeiro de 1915, foi fundada IJ funcciona l!m 
Porto Alegre uma <Escola de Medicina e Cirurgia:.. Pela ca
pacidadé de seus directores; pelo valor e llompete.ncia do! 
seus docentes. escolhidos por conourso, contracto ou nomea
ção, n juizo da Congregação; pela regularidade dos seus cur
so.,, pelo rigor com que apura as aptidões e conhecimentos dos 
seus nlumnos: pela efflciencia do ensino ministrado: pela cx
t.e.nsiío dada á ·gsoatuiàade do ensino a alumnos pobres e de 
gr.l'vil'os mcdi·cos e pharmaccuticos á populac1\o que acoorrA 
á suii polyclimca; pelos notorios prestimos com que vem. 
fil'ln.ando os s11us creditos :-já adquiriu-se com a -est.ima. pu
blica, justa ~ ~IJiida reputação, podendo, sem favor, ser con
~ideradn entre os bons Institutos de ensino superior e entrA 
os melhores pela bene.fica a1!sistencia geral humanitaria e 
progressos do desenvolvimento da cultur\1 intellectual e pro
fissional que distribue, desenvQlve e estimula. 

o Congresso Nacional já se pronun:ciou sobre casos ana·· 
logos. referente~ ás escolas polyLechnica~ de S. Pnulo e do 
Ri.o Grande do Sul, bem como, poucos dlll.s faz, sobr•e a Fa-

"· •, 
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culdade de Medicina de S. Paulo. A laconica ap1·esen tação 
deste projecto ampara-se, além <.lo exposto, na seguinte do
cumentação: 

a) projecto n. 226, deste anuo, já votado l' respecti\ o 
jJarecer da Commissão de Instrucção Publica, que reconhece
ram como de. caracter official os diplomas conferidos pela 
Fa~uld!ide ~e i\ledic!na c Cirm·gia. C: c S. Paulo, o cujos textos, 
1,ps1s llttel'ts, essencialmente bascmm este pro,icct.o; 

b) quatro officios (da ::iccretaria de Estado dos Nego
cios do Interior e Justi~a do flio Grande do Sul c. do inlen 
d.ent!.l .de !'orto Aleg·re), mencionando e agradecendo prestan
tJssimos se.rvicos da Escola Medico-Cirurgica; 

c) relaoão authcntica do III O\' i nwnto da Polycl i nica. des. 
de 11 de setembro de 1915 a junho do corrente anno de 1924. 

d) çslatutos e relaLorios rla Escola; 

u) telegramma om que se ducumen la que é apenas de 
se.is contos de réis, a ~ubvencão annual do Estado, concedida 
:i Escola que mantém um extenso servico pol:v.clinico; 

n lei riograndenso de subvenções, fielmente observad>l 
'emprc, em virtude da qual ne.nhuma subvenção é [laga sem 
pJ·ova provada de que a sua applicacão se I'ealiza correcta
mente; 

(I) 4:Annaes da Assembl•ía tios Re.presentantP.s, onde con
stam os requerimentos da Escola, os respecliyos pareceres e 
as modicas consignações subve.ncionarias; 

h) ciiwoenta e quatro exemplare~ diversos de ,iornaes d'=' 
POJ'Io Alegre. os de maior cil'culaoão. rlando noticias e infol'
'Jtnt;.<it'S a.cerca da Escola. sua organização. 1'unccion::tmento. 
illll\'imenf.o, actos publicas, solemnidadcs: bem r0mo. nb8e!'Va· 
<.:·';""· conce.i·tos. manifesf.ações. não s6 da pi'Oprla nn:1rensa, 
J'lllllt'l do governantes, de prnfassores e de nm not:wel scien
tista como é considerado o professor George Dumas; 

Accrcsc,enLe-se onde convier: 

A11l. Fica reconhecido de. 

N. 68 

Onde convier : 

Ficam em disponi!Jilidnde os dom ex-oRcrivães do 1: r 2" 
officios rla C!lrtc de Avprllaeíi-o. adw1e~ ehrfl's dr snceao da 
secretaria desse Tribunal com ,·rncJmenlos de quatorzu 
contos e. quaLrocento~ mil rdis annuars enda 11111. rl!!;~dr flllC 
disistam os mesmos ele quacsqucr act,\Õe~ conL1•a a Unwo a que 
por ventura tenham direito. e autorizado ~ Go\'Pl'no n nomear 
substitutos abrindo-se os neoossarios creditas. 

-:. 
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Justificarão 

Eslr.s dous velhos servcntuurios, nm com 28 unnos e ou
f.t• ' n11.11 3<1 :.umuti !.lu s~rv ic~s publicas, na Côrte de Appellacão, 
o:; IIJaJs antigos funcownnrtos desse 1't•ibunul, som nota algu
ma Que os dcsabono, fiO!'OOrroram toda a osoala de aprendiza" 
~;urn atê a humildo posioão do sot'VOllLUa\'ios vitalicios, escri
,·fies do 1" e 2" ofJ'icios, respectivamente, a esforcos pessoaes 
111Li~amenle feridos c pt•o,iudicarlos cm seus direitos paLri
lllO!llacs pela recente rofDI'ma .itHlioiaria r)uo os deslocou para 
choi'os de sceçüo da Scl't'cLal'ia da Corto de AllpQJlacüo, eom 
visível !)!'e,juiw na silunc.i\o .iut•idictt e financeira om quo sn 
achaYnm, perdendo sou~ ca1•t.orios. archivos, autonomia. 

Sendo assim, é justo que .o Estado os ampare com a dis
PU!Iibi!idndo compensativa a qnc toem clireilo, desistindo os 
mesmos do quacsquer aacões que porventm•a tenham direito 
contra a União Federal. · 

Sala das sessões, 13 de clcr.embro ele 192·1. - Pereil·a. 
Lobo. 

} 

N. ü!l 

Onde convier : 

Ao arl.. 4" do decreto n. 16.273, de 20 de. dezembro de 
iV23

1 
onde diz: quatro; diga-se: . cinco; para as Preto rias 

t:ivc1s, sendo o nomeado em virluclc dessa lei CO!lsidcrado ex
tranumerario e sem dirnito ás vun bngcns c vencimentos csln
}lclecidos na referida lei, art. 285, constantes da tabella un
lliJX:t ao mesmo decreto, § 1". No caso do vacancin nos Jogares 
effectivos, Bm igualdade de condições no concurso, to1'ú o cx
tranumerario o direito do lagar vago. 

Exposição de motivos 

Antes da execução do decreto n. 16 .. 273, de 20 de de
zembro de 1923, cada uma das Prctorias Civeis do Dlstricto Fe
deral tinha de cinco a sete officiaes de justiça effectiv()s, além 
doa cxtranumerarios, enf.retan I. o, agorn. que a aloada daB mes
mas prelorias foi elevada de cinco para 10:000$, reduziram o 
nu mero de officiaes para quatro. 

Ora, se nas Prel.orias Civei~. antes do augmento da ai
cada, sele offic.iaes cffectivos, fóra os extranumerarios, eram 
insui'ficicnlcs, bem se pôde avaliat· agora, depois deste au-
gmenlo, com o acc.rescimo de serviço. · 

A approvacüo da emenda crcando mais. Utl) official do .jus-' 
tir,a cm cada nma das Pt•otorinR Civcls rlo Dtstrwto Fed~ral, .J?S
tilica-so perfeitamente para fnellltar o sorvico o nilo preJu
dicar o interesse das purtcs, tanto mais quanto não traz ac
crescimo de despczu. 

Sala da~ sessões, em 13 de dezembrn do I 02-i. - Carlos 
Barbosa. 

I 
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N .70 

Onde convier o Fim1 em vigoto o dispositivo do a.rL. i68 
parug1•apho pl'im•~iro do decreto n. Uo263, de 28 de dezembro 
de 1911 o revogado o m·tigo 1-12 do decreto n. 1ü. 273, do 20 
do dezembro do 1023. - Ca·r/.os Ba1·bosa . 

.lust-i/'icação_ 

.A disposir;ão que a emenda supra se propõe a revigOJ·w· 
do decreto n. !lo 263, de J9i1 contem disposição moralisaclnra 
em mataria de LI ist.ribuição aos respectivos escriviles dos ftli
tos presentes dn conhecimento da Justil;a do Districto Jie~ 
dera!. 

Essa disposição ordena que os feitos sejam distribuídos 
·alternadamente á cada escrivão segundo a ordem numero, 
desde que o apresentante Jtilo indique o serventuario ·compe
tente quo preferir. 

Reorganizada a .Tu~liça du Districlo .Federal pelo tlo~ 
crelo n. 16o273, do 20 de dezembro de 1923, julganclo-se que 
melhor se verificaria a igualdade de servioos, declarou-se ta
xati vamcnte que a disLl'ibuicão seria ob1"iaa.to'l'ia:rneritc al-
ternada. · 

Em um anuo de uxecucão dessa nova pratica se consta
tou que, ao envcz do resultado esperado foi elle o peor pas
sivei, porque SUl'giram "os papagaios" - denominação dada 
as petições das partes inexistentes e de demandas hypotheli
cas: - destinadas a preencherem a distribuição de varas até 
que caiba a vez da que deseja o requerente que conheça da 
sua causa; 

Assim, as distribuições para as varas, feitas por taes pe
tioões, não lhes dão o servico que o decreto no 16 o 273, de 
1923, teve em vista contemplar, obrigando a distribuição ai" 
terna da. E !las não representam causa. 

Revig·opnndo o dispositivo do decreto no 9 .263, de 1911, 
citado na emenda, põe-se um paradeiro ú referida pratica, so
be,jnmentc immoral - ll dá-se ao 1• distribuidor - obriga
cito do fazer as distribuicõcs nlternadumente ·quando a parte 
não indicar a Vara que deseja. - Carlos BarbosClo 

N, .71 

O Governo abrirá o credito neoessal'io para execução do 
n. VI do nrt. 3• da lei no 4.703, de 7 do janeiro do i924. cujo 
dispositivo fica revigorado para todos os ci'fcitos de diroitoo 

,lustificação 

A emenda vne, apenas, effecl.ivar urna providencia de jus. 
tiça que não foi effcntivarla no exercicio a que ella esl.avu 
rcst.ricl.u, q!lal seja a de ser nbcrlo o credito, nocossario para 
pagamento dos vencimentos int.cgracs do cargo a que Iom di
reito os njudnnLes medicas da Inspectoria de Prophyla:xia' 
.Mnrltima do Porto do Rio de Janeiro, Drs. Oscnr de Luoenn. e 

i 
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Ernesto Crissiuma Paranhos, e o 3' offciial Dr. Antonio Car
valho Giumarães1 Lodos do Departamento Nacional de f:iaudf! 
Publ iça: A p,roviaencia da emenda evi.la apenas o processo dt• 
exet'CICIOS fmdos, porquato, os vencuucntos se referem ao, 
exercícios de 1922 e 1923. - Jlloniz Sodré. - Antonio Mon-tz. 

N. 71 A 

Onde convier : 

Art. Aos funccionarios de que ll'ala o decreto n. 13.1!78, 
de 13 de novembro de 1919, serão applicadas as disposir.õ·es do 
art. 121, da lei n. 2.924, de 5 de Janeiro de 1915, seín pre
juízo da pensão já estabelecida em lei, nos casos de lesões re
cebidas em actos funccjonaes e as dos arts. 30 c :33, do de-
creto n. 16.514, de 16 de agosto de Hl22. · 

Art. A tabella annexa ao decreto n. 13.878, cil. fica 
assim modificada, na parte referente á administração da cor
poracão: 

1 inspector . . . .. .......... .. 
1 sub-inspector . . . . ......... . 
f almoxarife . . . . ........... . 

40 primeiros fiscaes ( actuaes 
fiscaes) . . . .. ........... . 

35 segundos fiscaes (actuaes aju-
dantes) . . . .. , .......... . 

Justificação 

1:500$000 
900$000 
700$000 

600$000 

600$000 

18:000$000 
10:800$000 
8 :·i00$000 

288:000$000 

210:000$000 

Os funccionarios de que Lrala esta emenda, soo: ilispectot·, 
sub-inspector, almoxarife e os chefes e sub-chel'es das secções 
em que se divide a Guarda Civil desta Capital. E' justo que 
funccionarios de taes categorias, possam perceber os venci
mentos imfimos que elles percebem? Basta citar os chefes de 
secções; que teem 275$000 e seus ajudantes, 250$000. Venci
mentos que, mesmo accvescidos com a tabella «Lyra ", não che
ga para um individuo, mesmo que este possa andar em man
gas de camisa. Ora, estes funccionarios necessitam andar 
fardado com certa decencia e são todos chefes de familia, 
que teem filhos a educar e outras responsabilidades sociaes. 

Quanto a aposentadoria, é uma questão de uniformidade 
e mais nada, visto que, ao tempo em que se votou a pensão 
actual, a Guarda era composta de diaristas, que não podiam 
ter aposentadoria, actualmente, porém, todo o pessoal é fuu
ccionario titulado como os das outras reparticões. 

O augmento de despesa, é peque.nissimo, não chegando a 
16 :000$, mensaes, pois, seu t.otal fi do 182:810$000, annuaes. 

Actualmente, os funccionarios de que tt•ala es-ta emenda 
percebem: 

Categorias 
O inspector . . ......... , ................. . 
O sub-inspector . , ....................... . 

Annua!rnente 
12:100$000 
6:696$000 

• 
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Cateuorias Annualmente 

O nlmoxarifc . . .......................... . 
Cada fiscal (40) ......................... . 
Cada ajudante (5i ...................... .. 

Despesa actual . . .................... . 

5:244$000 
-i:5G0$000 
4:107$000 

352:390$000 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1924. - Pereira 
Lobo. 

N.72 

Accresceute-se onde convier: 
§ Fica relevada a prescripão em que incorreram a 

vi uva e filhos do finado Dr. João Carlos Teixeira Brandão, 
lente cathedratico da Escola do Medicina do Rio de Janeiro 
para receber a differença de vencimentos que deixou de re
ceber emquanto o mesmo exerceu o mandato de Deputado 
pelo Rio de Janeiro, no período de 1904 a 1920, ficando aber
to o respectivo credito. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1924. - Joaquim 
:Moreira. 

Justificação 

Pundamentos da emenda: 
O Supremo Tribumtl Federal julgou illegal o desconto 

feitos nos vencimentos uo Dr. Barata Ribeiro, lente da mesma 
escola, quando no exercício do mandato de Senador pelo Dis
t.ricto Federal, tendo o Senado .iá votado emenda semelhante 
para ·Pagamento aos herdeiros daquello Senador. 

N. 73 

Onde convier: 
Art. Fi~am insLituiclos 200 premias de 2:000$ cadu. 

um para serem conferidos a cacla professor particulat• que, 
no correr do anno, oonseg·uir ensinar n lêr, escrever e contar 
r:ort•clamento a quarenta nnalphabetos pelo menos. 

Para o offeil.o dessa disposieão haverá no Juiw .Federal 
dn süde ele cada secção um livro especial de registro. no qua:l 
se in::;crevertí o analphalloto antes ele inicial' o r·sl11dn. e es~e 
registro será eJ'foctuarlo mediante atlcstado do ,iuiz seccio
ruil o do duns lcstomunhu:s icloneas. nffirmandn n inteira 
ignornncia do interessado n nomeando o pr•ofcssor com que 
\'IW rstudnl'. 

J~,;~n rlro.,:pr.•sn :-:el'lt ~uteuda perJ'croncirilmcnf.e prlo pro~ 
duelo do ilttpo,;l n ~obre loterias, om gcl'!ll. 

S.-Vai. IX 14 
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Jus t i{icaçtlo 

I•:,; la medida ilispun:;a qualquct· tlef•!stt. l~lll paiz Lftü po
voado de analphu!JcLos como o nosso não :;u pôde deixar de 
roc•~hl't' com applausos lodns as medidas tendentes a climiuuiJ· 
o numt\L'U desses infelizes, a quem a sorte cm Ludu dcsfuvo
rccuu, porque não lhes deu essa faixa fJl'eciosa de luz qtw 
orienta, g·uia e cstllarcce a sua, quem sabe si bl'ilhanle inlei-
Jigencin. · . 

Parece que mais que J'uvul'ecet• as casas Lle cm·idade, <i 
j,uslo que se ampare e proteja a dtffusão do ensino. 

Sala das sessões, 13 dedezcml)l'o de 192·1. - .IC1'UII!JIItu 
Monteh·o. 

~. 7 -i 

,\:; accõcs Ll•! desquite pot· mutuo conscnlimcnlo, na jus
Li~:a local do Dislriclo l!'edcral, sor.ã·o pro[losta peranLo o juiz 
de direita do civcl que a parle escolher, devendo a distribui
cão ser feita após o Lcl'lno do rati!'icacão. Nas demais acGões 
e nus precatarias das autoridades judiciarias dos Estados, 
para cujo cumprimento são competentes os juízes de diroiln 
do cível, a distribuiçã·o será feita de accórdo com o critorio 
estabelecido nos parag1•aphos i' c :!" dú at·t. lU c art. 1'13 
da aclu ai organização judiciaria. 

Rio, dezembro de i!J24. - Je1·on:ymo Monteito. - Pe·r-
1'eira C/wves. 

Justificação 

A wediutl cuJL~lanle da emenda supra ,; urgente e veat 
sendo l"eclamuda diariamente pelos interessados e pela im
prensa da Capital c foi ha pouco pleiteada pelo illusLt•ado 
Dr. pt·ocmador geral do Districto Federal, na ClJl'te de Ap
pellacão, conforme se vii do topico que transcrevemos a se
guir da Ga:eta Juriclicu, de 22 de novembro ultimo: 

"O illustrado Dr. André de Fat•ia l'ereira, eminente pro
curadot· gera:! do Districlo, ao dizer hontem em uns autos do 
desquite por mutuo consentimento, apreciou mais uma vez 
a "Delc11da Cm·lhaoo ", levantada em torno da distribuiciío do~ 
feitos daquella natureza logo após a vígencia da reconte l'e
forma judiciat•ia. 

<:omo é sabidQ, além de ter essa reforma lransi'crido dos 
prctore~ civeis para os juizos de direito do civel a compc
tencia para o processo c julgamento dos desquites amigaveis, 
determinou, outrosim, a dislribuil}áo allernativa e obrigatu
l'ia dos feitos, isto é, que os magistrados não poderão tomar 
conhecimento de qualquer feito sem que este lenha sido 
prévinmonte distribuído, o que deu lognr a que muitos en
tendessem que semelhante disposição importava na revoga
ção do~ dispositivos do decreto numero 181, de 2'• de .in
neiro de 1890, que garantem o mais absoluto sigillo elo re
querimento de de~quite amigavol na lrypothcsc dos con.iu
ges se arrepender~m. 

• • 
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.Bom opinou u illuslrado Dr. procul'ado!~ pelo pronuncia~ 
mcnlo da Curte sobre o caso, ponderando que, em sã doutri~ 
na, os dispositivos de cat·acler ll''Jral dos arts. H\l e H da re~ 
forma judiciaria, que J'ixam a compctoncia elos juizes d1J civel 
pela distribuição a'llernada e obrigutorla dos J'oHos, com o 
pasamcnlo prévio da taxa judiciaria, nü'll devem revogar o 
preceito üX!ll'esso dos arts. Sü o 87 do decreto n, 181, do 
iS!JO, que delct·minou o meuciouudo sigillo dã petição dll dcs~ 
quite amigavcl, por parle do rnugisLrado, alú que as part.~s 
desquitadas o ralifiliuern cm Juizo, tanto !Jlais quanto maLi
vos ele alto interesse social aconselham esse slgillo na pri
meira phase do proccssn, dada a previsão de possível' recon
ciliação dos conjuges; mas, adverte S. Ex, - a adoptar-se 
esta interpretação, resultará uma grave anomalia processual 
decorrentu do faclo de serem os con,iugc~ ouvidos· p"or um 
juiz perUJllc quem ratificam o pedido e o respectivo termo de 
ratil'ica~:ãu ser feito perante juiz differente, que prosegue no 
feito até final. · 

Lcmbra ainda o Dt·. André de Faria que nem lodus os 
juizes estão dando idenlica interpretação aos mencionados dis
positivos, resultando disso cril.erios dil'ferentcs que, a bem dos 
interesses elas parles c du juslic-a, não podem deixar de ser 
uníl'nrmizados. 

l!'olgamos muito em 1;unsl.atar essa atlil.ude do illuslrado 
chefe do ll!inisterio Publico do Districto Federal, aLtitude que 
vem ao encontro do que, sobre o assumpto, mais do uma vez 
ternos escripto ne~las columnas. 

Em verdade, u simples formalidade orclinatoritt da dis
tribuição, cuja falta nem sequer ucat'l'ela nuJilidade pura o 
feito, cautela precipua, qual é o sigillo nos desq.uiles aml
veis, ,:. uma condição imprescindivel á defesa socia-l e dos 
proprios interesses familiares. n 

A segunda parto da emenda visa unificm· o processo es
tabelecido para as distribuições das acções na justiça local, 
visto haver diversidade ele crilcrio dentro da actuai organi
zação .ilidiciariu, o que convém eliminar pelos inconvenientes 
que acarreta. 

N. 75 

Onde convier: 
ArL Sejam concedidas ao lheso11reiro u fiel do thcsotl-

rciro da Repartioão Central da Policia do Districto Federal 
as quebras idenlicns concedidas aos fieis c pagadores do 'l'he~ 
souro Nacional. 

llio, 13 de demmbt·o de 1924. - Paulo de Z.'I'Ontin. 

Justificação 

A 'i'hcsonraria da Policia lem n seu cargo os seguintes 
pagamentos : 

Guarda Civil (L 300) empregados; 
Corpo de Segurança (225) empregados; 
In~pf.\c.lorin de Vehiculo~ (Hl5) rmpregadoo: 
Garage da Policia; 

•. 
! 
.I 
1. • 
f 
l 
i 
~ 
I• 

~ 
~ 

t 
'· I 
~ 
i :.~ 

'. 
i 
I 

t . ' . 
fi 
11! 
w 
!: 
" ~ 
; i 

~r: 



212 ANNAES DO SENADO 

Officinas; . 
Colonia Correccional dos Dous RIOs; 
Cobranças de rendas : 
da Inspectoria de Vehiculos; 
de casas de diversões; 
de casas de penhores; 
de depositas; 
de fiancas; 
de cauções; 
. , mais serviços extraordinarios, como sejam: 
do cadastro; 
de attestados de vida ; 
de attestados de residencias. 
E finalmente para o proximo exercício de '925 mais l'S 

Reguintes pagamentos dos demais funccionarios da PoliciJ. 
Civil, de conformidade com o Codigo de Contabilidade. 

N. 76 

Onde convier: 
Art. O Governo abrirá os creditas necessarios u. occor~ 

rcr ao pagamento da gratifica~ão provisoria creada pelo de~ 
creto n. 3. 990, de 1929, aos que n.ü'O receberam como de 
direito. 

Rio, 13 de dezembro de 192/l. - l'aulo de Frontin. 

J·usti(icaçáo, 

No Minislerio do Interior os calculos dessa gratificação 
l'oJ·am errados para muitos quadros de servidores, dando em 
resultado receberem com prc:iuizo o a que tinham sagrado di
rc·ito. 

A actual administ1•ação acaba de dar um louvavel exem
plu, pedindo credito para pag·ar a differença aos que não re
ceberam como deviam a actual gratificação da tabella "Lyra". 

Assim, 6 tambem justo pagat· a outt•a auja divida é mais 
antiga. 

Ha em Juizo uma questão em que varias funocionarios da 
SI!Llretaria da Policia pleiteam esses direitos, parecendo-nos 
nwito mais oconomica a solucão aqui ·Proposta. 

N. 77 

Onde convier: 
Art. 1.• Os flllf.uaes sargentos aspirantes da Policia Mi~ 

lílar do Districlo Federat passam a denominar-se «Aspiran
te~ a officiab. 

Art. 2.• Gozarão dos mesmos ditreito.s e regalias que os 
aspirantes a afficial do Exercito, excepto na parte referente 
a vencifl)entos e 'fardamentO'; e ~erão incluídos no respectivo 
quadro por ordem de merecimento intellectua\, comprovado 
pela média das approva\)ões o independentemente dos demais 
requisitos de que trata o art. 17 c seus numeras da regulla-
mento da corporacltO. · 
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§ 1.' Em igualdade de co'ndicões de merecimento intel
lec:tual, a collocaçã~ no referido quadl'O obedecerá aos prin
,;Jpios de maior graduação, tempo de serviço prestado na 
col'lporacão ou melho'r condu c ta, succassivaroente. 

§ ~-" ús sargentos de urna turma não poderão ser acl
mittid~s no quadro de aspirantes emquanto não o forem to
aos os da turma anterior. ·-

Art. 3.• Só poderão ser promovidos na ,Polícia Militar ·a 
2' tenente ~mbatente os apirantes a official, obedecida, po
rém, a ordem rigorosa de merecimento intellectual de cada 
um. . 

§ Lo Não -pOderão ser promovidos a 2' tenente os aspi
rantes de uma turma subsequente, emquanto não o tenna11r 
sido todos os da turma anteriOr. 

Art. 4." Emquanto tlouver sargentos que, na dllt!l. ela 
pub!ical,ãO desta lei, posol.lJrnm or, ;·e·l•I sito~ de que trala o 
ar L. l ; , dú regulamento actual, m·~t.<tr!r C:as ~o·agas de 2" te
l"Jo!rlle c:,mbatent.e será por e!le,s pr~c~,e.t! 1<Ja. 

Arf.. 5.0 Na escola profissional da mesma c:ol;porac'lo 
funcc1onará, juntamente com a aula de tacl1ca. um curso 
prat1co de infantaria e cavallaria com a duração de 3 mezes, 
destinado a substituir o estagio de que trata a ultima parte 
do' n. 1, do citado art. f7, do alludi-do regulamento. 

Art. 6.• Os a.lumnos matriculados na escola profissional 
no começo de 1924 farão o respectivo curso em 2 annos. 

Art. 7.• Revogam-se as C:isposiÍ;ões em contrario. 
R.io, 13 de dezembro de 1924, - Paulo de Frontin. 

Justi(icaçiJ.o 

A presente emenda não traz augmento de despesa. 
N-ão se justifica que sendo os officiaes da Policia Mil i

Lar do Districto Federal, equiparados aos do Exet·cito Nacio
nal e do qual é a. Policia força auxiliar, nã·o gozem Lambem, 
os seus aspirantes do mesmo titulo direitos e regalias quo! 
os daquelle, não só porque seria crear um novo pos lo na 
hierarchia militar de duas corporacões que obedecem, quanto 
á organização, disciplina e instrucção, aos mesmos principio:;, 
'lOmo porque appareceria desigualdade sómente na clasge dn 
aspirantes. 

E facto é que para estimular os alumnos da escola pro
fissional àa corporação, concitando-os ao estudo, t! indispen
.savel que prevaleça para a promoção ao primeiro posto do 
officialato e classificação no quadro de aspirantes, a média 
geral das approvações no decorrer de todo o c urso nãH 
como se te.m procedido presentemente, que além de não Lei' 
sido obedecido, até agora, um principio unico, na maioria 
dos casos, tem feito valer o tempo de sorvit;o e nestas con
dições um alumno que passa tangencialmentc cm tõãas as 
materias iem a prioridade sobre um outro que tirou o curso 
plenificado em todas as cadeiras. Outrosim, a ordem de clas
sificação por média, em cada turma, assegurando-lhe isto o 
direito de promooão, muito coneO!'J'et•á para o desenvolvi
mento do alunmo. 
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Tambern nito se comprehendc que um sat·gento possa 
ser alumno de uma escola cujas nulas J'l·c·quenta durante tres 
annos, sem !Jt•e,iuizu do sct·vico, c 11ão gosc, uma voz diplo
llJado, dos bcncficios que ellu concede c vá, ainda satisl'a
wr requisitos, como o ele sargcntcacão, que nada mais é que 
o serviço propriamente diLo de sat•s·onto c em cujo posto, só 
~ursando a escola, tirou 3 annos. Ainda mais: só os sargen
tos c ol'J'iciaes podem ser matriculados; portanto, quando 
candidato á escola consegue ser 1natrciu lado já leva tempo 
de SPI'Yiço no posto de sargento. 'l'ambem não ó justo que so 
exija de um sargento que estudou durante tres annos, par·a 
tirar o curso um estagio de dous annos, quando na Policia, 
iudislinctamentc, os sargentos servem na infantaria e na ca
vallaria. • 

Causa lambem surpreza saber-se que cm uma corporação 
at•mada haja uma escola para o preparo de candidatos ao offi
cialalo, cujo diploma é conquistado durante tres annos de· es
tudos consecutivos c comprehendidos em quinze cadeiras, não 
se levando em conta neste argumento a reprovação de uma 
só qt1c é o quanto basta para a rClpetição de mais um anno 
de estudos, o que, nessa. mesma corporação, candidatos ha 
para o mesmo fim, que basta um simples "exáme pratico das 
armas", feito em tres ou quat1·o dias no maximo, que lhes 
confere mais direitos que áquelles, pois . actualmente, dous 
terços das promoções são concedidas aos· que não estudaram, 
cabendo aos que perderam as suas noites de somno apenas 
um terço ... 

o· Estado mantém nu corporação ~1m curso completamente 
apparelhado para habilitar os sargeflros á promoção a 2' te
nente, pagando para tal 12 professores, além de um encarre
gado da escola e de um .preparador.dn physica c chimica, das 
despezas feitas com laboratorio, rnu,·;1u criminal c dito para 
estudos rlo Historia Natural, mobiliários, etc., e continuam 
sargentos a tirarem requisitos para aquolla promoção por 
meio de "exumo partico das armas" (feito como já foi dito 
em tros ou quatro dias), o que importa dizer que estes, se 
preparam sem esforço c ficam com mais direito que os seus 
collcgas que estudaram durante tres annos sem medir sacri
ficios pecuniarios e· pessoaes, conco1•rendo em todo o se1·viço 
da corporação, comprando livros. Ora, si o exame pratico cor
respondia á cspcctativa, não fosse então creada a Escola Pro
fissional, para que não se assiste, como hoje, á promoção de 
numero de sargento muito mais elevado dos sem curso, a 
official 

As vantagens de que gosam os sargentos que níio tecm 
o curso, sfuo tão mais superiores das dos outros, que estes, 
depois mesmo que completam o curso, requerem e:rante pra
tico das armas, afim de concorrerem (t promociio po1• este meio, 
abandonando o seu diploma que o por., é irt•isOl•io dizer, om 
inferioridade de condições. 

Quando baixaram ns actuaes instrucções que regem a Es
cola Profissional, os actuoes alumnos úos primeiro anno, já 
t!sl.avam eu1 quasi metade do curso,, l,l.ssi'm, deve-se conceder 
u o9t~s terminal-o de accôrdo com as instrucções anteriores. 
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N. 78 

ArL. o~ saldos verificados dos creditas distribuídos 
nos annos anteríot•es pa1•a o custeio dos servioos de sanea
mento e prophylaxia rural nos Estados, poderão ser appli
caóos no exercício de 1911. 

Sala das sessões, H de dezembro de 1921.. - Pb·es Re
beUo. 

Justificação 

Os serviços de saneamento c prophylaxia rural nos Es
tados sã:o custeados em partes iguaes, isto é, pelo Governo da 
União e pelo governo cstad1ml. As contribuições do Estado 
não estiio sujeitas ao procusso de exercícios findos e assim nãú 
é lambem justo que os creditas da União estejam tambem sub
ordinados ao regímen finunceiró, pm•que do outra maneira o 
Estado VÍl'Íl\ a contribuir mais do que a União. 

Aliás, a medida proposta na emenda acima não é si
não revigorar as disposições do art. 19 do areamento actual. 

Sala das sessõ~s, 12 de dezembro de 1924. - Pires Re
bP.l/o. 

N. 79 

Arl. Ficam revigoradas as disposições do art. 9• da 
.let n. 4. 793, de 7 de jane\ro de 1924, as quaes serão extensivas 
aos serviços de prophylaxia da lepra e das doenças venereas. 

Sala das sessões, 1Z de dezembro de 1924. - Pires Re
b!Jllo. 

Justificação 

o ar!.. o• da loi n. 4. 793, acima citado, foi incluído no 
orçamento da desposa para o exorcicio de 10211 para a me
lhor regularidade dos serviços de prophylaxia rural nos Es
tados. 

Sala das sessões, 12 de dezembro de '1924. - Pi!•es Re
hello. 

N. 80 

Onde convier : 
Art. Os escreventes j uramenlados, os Lres mais an-

tigos de cada carlorio, dos juizos de dil•oito das varas cíveis. 
el'iminaes, de menores c das pretm•ias cíveis c criminaes do 
Districlo Feclcral, passat•ão a percebm.• os vencimentos fi
xados para os escreventes do .Juizo Eleitoral na tnbclla ap
plicacln aos fnnccionnt•ios da .Tustioa Local, a que se refere o 
Jll'L 2fl5 elo decreto n .. 16.272, de 20 de dezembro rlc 1923. 

Rio, dozembl'O de 19211 - Jeronymo !Uonteiro, 

·I· . ' 

• 
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Justificação 

No parecer sobre a emenda n. 8, relativa á equiparação 
gemi dr. escreventes juramentados do foro local desta Capital 
pam a percepção de vencimentos pelos cofres publicas da 
União, da autoria do ex-senador carioca Dr. Irineu Machado, 
que so encontra a fls. 6. 029 do Diario do Congresso Nacional 
n. 187, anno XXXIX, de 16 de dezembro de 1923 (domingo). 
se afi'irmou que o assumpto poderia s•er regulado na proxim~1 
reforma ,judiciaria que o Governo então ·estava autorizado li 
decretar. 

Ob:iectivada a alludida reforma pela sancção do precitadu 
decreto n. 16.272, de 20 de dezembro de 192a transacto, d'ahi 
a quatro dias, conln.dos da data do parecer, ficou constatada 
a ·continuação da injusta situação da class·e e por fórma mais 
gru vc, pois que, em quanto os escreventes das varas e preto
ria~ civeis, como anteriormente á dita reforma, não teem 
vencimentos ou folha de pagamento, nem apos•entadoria, são 
dcmissh·cis ad nutum., perdendo assim as vantagens desse~ 
direitos decorrente, e de tudo carecem, os escreventes elei
toraes re·centemente nomeados ·e cujos cargos foram creados 
pela reforma judiciaria mencionada, ·que são de igual cate
goria, percebem 4:800$ annualmente do Thesouro Nacional, 
serão conservados nos cargos emquanto bem servirem, go
zam de férias forenses periodicamente e de licenças com or
denados, c poderão afinal ter aposentadoria remunerada, do 
conformidade com a lei em vigor para os outros funcciona
)'ios publicas a.ctuaes. 

,\ iniquidade desse decreto executivo para com parte da 
~las::.~ dos escreventes resalta á mais simples leitura, porém, 
ora ,·. inopportuna a explanação dessa ma teria. Não sr deve 
prot.·lar e sim remediar o mais breve passive! a disparidade 
P.xisl nntc entre empregados federaes com iàcnticas attribui
ções legues, como la! reconhecidos pela ,iurisprudencia dos 
noss••s lribunae.:; ele justica, compensando-se-lhes os serviços 
presl ados ao Estado com essa merliàa equiparativa. A appro
Yaçfln desta emenda, nolc-se bem, não incicte na critica do 
parrcer em causa, porque se adstringe unicamente a equi
parn r:ão de vencimentos. /ti{J. spe!•atn!'. 

N. 81 

Onde convier : 
Os officiaes de justiça do forum local, usarão um dis

tincl ivo igual aos seus collegas dos feitos da.Fazenda Municipal: 
com a differenca que em vez de ser col!ocado o capacete da 
mun icipalidacle seja collocado o emblema ela .Justiça e que em 
derredor da estrel!a existam os scguin~cs dizeres: "o t'ficial de 
just.iça do forum local". 

As despesas decorrentes desta medida correrão por conla 
dos t·cspectivos funccionarios·. 

Rio, deltembro de 192-1. - .Teronymo Mon•tei1•o . 

.Tustificação 

Estes funccionnrios de ha muilo precisam em certns di
ligencias que lhes s~o af,fec/.as de uma prova, que os torne 
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conhecidos, afim de -evitar duvidas, não só perante o publico 
como tambem perante as autoridades polidaes, pois na maio
ria das yezes süo obrigados a abandonarem as diilgencias, por
que as autoridades policiaes attribuem falsos os mandodoa 
quo são expedidos, pelos magistrados; e para pôr um termo 
nestas nnoma lia R acho que deve ser approvada a presente 
emenda. 

N.82 

Onde convier: 
:Ficam reconhecidos os diplomas ·expedidos pela Escola 

do Pharmacia e Odontologia do Rio de Janeiro, com séde nesta 
capital, fundada de accôrdo com a lei n. 8. 659, de 1911, 
registrada em 1914, no Registro de Títulos e Documentos, soh 
o n. 68G, reconhecida de utilidade publica federal e cujos alu
mnos trabalham, ha quatro annos, graças á Ji.cenca official 
conoedida por cerLidão mediante apresentação do certificado 
de formatura pelo Departamento Nacional de Saude Publica. 

·Sala das sessões, 12 de drzemhro de 1924. - ,Teronymo 
Jfonteiro. 

.T ns ti(icnção 

A Escola de Pharmacia e Odontologia do aw de Janeiro, 
com 1 O annos de existencia continua, foi fundada em 2 de 
setembro de 1914, em virtude da lei n. 8, G59, de abril de 
1911 c ele accôrdo com a mesma lei registrada em 24 de ou
tubro de 1914, qu;mdo foi publicado o seu regulamento, alte
rado em 17 de janeiro de 1918, por ter sido extincto o curso 
de direito, que nella existia, tendo a· acta de extinccão o nu
mero 38. 07!l, no Registro de Tit.ulos e Documentos. 

Funcciona a supra-citada escola, reconhecida de utilidade 
publica pelo decreto legislativo n. 4. 205, de 9 de dezembro 
de 1920, á rua do Catumby n. 67, onde tem sua séde proviso
ria, e j:i formou 72 alumnos, 11 em pharmacia, G1 em odon
tologia, sendo ,que os profissionaes, diplomados por esse ins
tituto de ensino, trabalham, ha quatro annos, nesta capital, e 
nos Estados, licenciados pelo Departamento Nacional de 
Saude Publica. Cumpre assignalar que, dentre outros, os ci
rurgiões-dentistas Edgard Hilario de Oliveira e Sylvino Ane
sio da Costa !'oram licenciados em caracter official, por terem 
sido as licenças que lhes foram conferidas, respectivamente, 
sob os hs. 1. 703 e 1. 704, publicadas no Diario Official, de 15 
de novembro de 1921, pag. n. 20.926, onde se encontram, para 
o 1", o rJespacho de "aguarde-se até 30 de dezembro de 1921" 
e, para o 2°, o mesmo despacho; mas como a concessão lhes 
foi feita com a condição de renovarem o pedido de licenca de 
seis em se is mezcs. o que, aliás, fizeram successivamente até 
a presente data, comprellende-se que trabalham, ha cerca de 
tres annos. com alguns de seus collr.gas ha cerca de quatro, 
com sciencia do departamento, o qual permiLtm que exerces
sem al.é llo,ie a profissão e consequentemenf e licenciou-os. 

Está. pois, a escola officialmenle licenciaria pela Saudc 
Publica, v1~fo como a licença em questão foi publicada no 
Diario O{ficial e conferida no portador do cerlifwndo de for
matura, e oonta, p!'esenttJmente, 75 alumnos matriculados. 
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Accrosce dizer \lUC na Commiesão de Instrucção do Senado, 
existe. a _proposiç~o n. _23, de i923, formulada pela p~opr\a 
Commissao de Instruccao da Camat•a e favoravel á offiCiah
~acão de seus diplomas, pois, de facto, a escola iniciou sua 
eausa no Congresso pela emenda n. 2 ao substitutivo do pro
Jecto n. 99 B, de 1922, a qual foi separada para estudos es
peciaes (Diario do Conuresso 8 de dezembro de i922, pa
gina n. 6. 666), de cujos estudos resultou a proposição n. 39, 
de 1922 (Diario Official de 24 de dezembro de i922, pa
gina n. 8.366), que deu margem, depois de taes "estudos e ve
rificações ulteriores"1 á proposição n. 23, de i923 (Diario 
Official de 28 de .iulno de 1923, pag. i.G88) ; "está perfeita
menle reconhecida pela propria· administração publica", 
dil-o, em plenario, o DeputadQ Sr. Elyseu Guilherme, em jus
tificação á retirada de um requerimento por elle apresentado 
sobre essa escola, opinando que, a seu respeito, fosse ouvido 
o Conselho Superior de Ensino (Diario O(ficial de 18 de julho 
rle 1923, pag. 1.471). A mesma opinião foi anteriormente 
omittida, não só pela Commissão de Instrucção da Camara, no 
parecer sobre a emenda n. 2 ao substit.utivo do projecto nu
mero 99 B, de 1922, consequentemente antes de ter elaborado 
a proposição n. 23, sinão tambem Jlelo eminente Senador José 
Euzebio, em parecer dado cm 3' diScussão, á emenda n. 52 da 
lei orçamentaria de 1922, em que diz conter a emenda em 
questão "uma providencia que só poderia ser adoptada, de]lQi9 
de ouvido o Conselho Superior de Ensino", não podendo á 
Commissão "por isso, aconselhar a sua approvação" (Diario 
Of[icial de 29 de dezembro de 1922, pag. 8.871), de onde se 
deprehende que o illustre Senador se não opporia fosse tal 
providimcia adoptada na lei orçamentaria, não fôra a circum
stancia de, a seu respeito, ter de ser ouvidQ o Conselho, porém, 
como posteriormente a Camara resolveu formular a propo
sição n. 23, cQnclue-sc que não mais subsiste a circumstancia 
que impediu o illustre Relator de "adoptar" a prQvidcncia 
contida na emenda n. 52, attinente á officializacão dos diplo
mas expedidos pela r Jcola referida. Finalmente, o proprio 
Relator, Sr. Senador José EuzebiQ, mostrou-se favoravel á 
offioializaoão da escola, no parecer sobre a emenda n. 25 da 
lei orçamentaria de 1923 (Dim•io Official de 16 de dezembro 
de 1923, par;. n. 6. 048), pois, S. Ex. - como diz o Senador 
Frontin, defendendo a emenda n. 2, com parecer. identico ao 
da emenda n. 25, e approvada (Diario Official de 20 de de
zembro de 1923, pag, 6.301) - "até indica que, na reforma 
do ensino, deverá ser adopta da" - de sorte que, como se con
cluo não só do parecer dado á emenda n. 52, de 1922, sinão 
tambem do facto de se enquadrar na Receita, a presente 
emenda não constitue materia estranha á lei orçamentaria e, 
como se infere das palavras do Sr. Senador Frontin, o emi
nente Relator lhe não foi contrario. 

Do expQsto se conclue que a Escola de Pharmaoia e 
Odontologia do Rio de Janeiro, que está "dentro da ordem e 
da lei", - dentro da lei, por ser fundada e amparada pela 
lei n. 8. 659, .iá reconhecida pelo decreto n. 4. 205, acima ci
tadol ainda não revQgada, mas, apenas suspensa por um dis
posi ivo da lei annua n. 3. 454, de G de janeiro de 1918, e, 
dentro da ordem, como insophismavelmente demonstraram 
os "estudos especiaes" e "verificações ulteriores" feitos, a 
seu respeito, pela Commissüo de Instrucção Publica da Ga
mara dos Deputados, - tem direitos adquiridos que não 
podem ser postergados, ex-vi do nrt. 3' do Codigo Civiu. Ora 
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como a lei não tem effeito retroactivo, e, como a regularidade 
que preside todos os actos da escola não póde ser posta em 
duvida, é de jusLica sejam reconhecidos e mantidüo L&es actüs 
do mencionado instHuLo, - actos esses garantidos pelos de
cr·ctos ns. 8. ü5!l c 8.662, de abril de 1 !l11. 

N. 83 

A Juslica Federal !bem carece do amparo do legislador, 
fazendo-se mislé1• sejam remuneradas as funccões á allut'·l 
da missão que exerce. 

Juizes substitutos c seus supplcntes, no Districto Federal. 
desempenham serviços pelos quaes devem ter compensaçã•J 
justa. 

Assim é que o juiz substituto, exereendo o cargo de ju:z 
federal, por .motivo ·de férias do titular effectivo, devel'á til r 
vencimentos correspondentes aos de juiz federal, e não con
tinuar, como al(• aqui, a perceber vencimentos apenas de juiz 
substituto, cargo que então não exerce, e bem assim, o sup
plenle de juiz Rubstituto, quando no exercício deste carg1, 
por motivo de férias ou de Jicenca do juiz substituto, deve 
ter vencimentos iguaes aos do juiz substituído, e não perceber, 
sómentc, como até agora, a gratificacão do cargo, porquanto, 
em exercício, elle é o juiz substilr.to, e carrega com toda a 
responsabilidade da funccão; assim como, si o supplente de . 
juiz substituto assumir o exercício do cargo de juiz federal, 
cm qualquer dos dous casos acima referidos- férias ou li
cença do juiz federal, - deverá ter LambP.m venciment•JS 
ig-uaPR aos do jni7. substituído. 

Tendo da l'unccão todos os onus, esses servcntuarios -
juizes substitutos e seus supplentes - jevGm ler todas ns 
Yantag·cns elos cargos que exercerem .. 

Molivos esses por que me parece jnsl.a a apre;,mtação d11 
scgu inte emenda: 

Onde convier: 

"Os substitutos de juizes federaes, quando no exereicio 
dos cargos de i\·uizes federaes, por motivo de férias, e os sup
plentes daquo es, quando no Bxercicio dos cargos de juizes 
substitutos ou de juizes federacs, por motivo de férias ou de 
liccncas dos titulares .effeetivos, no Districto Federal, perce
berão vencimentos lguaes aos do Juiz substituto n. 

. ·Sala das sessões, 13 de dezembt•o de 1924. - Jeronvmo 
Monteiro. 

N. 84 

Onde convier.: 
Art. Os diplomas de bachareis cm sciencias jurídicas e 

sooiaes, expedidos aos seu~ alumnos entre i9ii e 1915, pela 
Escola Superior de Sciencias do Rio de .Taneiro e pela Superior 
Universidade do Estado de S. Paulo, fundadas, organizadas e 
ma1ntidas de nccOrdo com o decreto n. 8. 659, de 5 de abril de 
1911, com plena capacidade .iuridica, adquirida ex-11i deste 
decreto e das leis ns. 173, de 1 O de s•etemhro de 1893, e 973, de 
2 de Janeiro de 190S, são reconhecidos pelo Governo Federal, 
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considerados validos e admittidos ao registro para o exercício 
da profissão em todo o territorio da Hepublica, após, o paga
mento do sello respectivo. 

Sala das sessões, ·em 28 de novembro de 1924. -;llendes 
Tavares. 

Acompanhada da respectiva justificação e cinco do
cumentos, a saber: os de ns. 1 e 5, publicas-fórmas de dua' 
certidões do registro dos estatutos da Escola Superior de Sci
encia do Rio de Janeiro e Superior Universidade do Estado du 
São Paulo; o de n. 2, publica-fórma da certidão do secretari:; 
da Escola Superior de 1Sciencias do Rio de Janeiro; o de n. 3, 
pubUca-fórma de uma aviso-telegramma do Ministerio do In
terior ao presidente do Tribunal de Appellação de Rio Branc.l; 
e o de n. 4, publica-fórma do "Boletim do Exercilo n. 267''. 
de 5 de abril de 1913, nomeando instructor militar para a Es
cola Superior de Sciencias do Rio de Janeiro. 

O decreto n. 8.659, de 5 de abril de 1911, "Lei Organic;l 
do Ensino" (tambem chamada Lei Rivadavia), :foi a que or
ganizou o ensino secundaria e superior no territorio da Repu
blica, desofficializando o ensino no Brasil. 

A lei n. 173, de 10 de setembro de 1893, nos arts. i" a 5" 
e 17, refere-se a organizações das associações de ensino e ou

tras. 
A lei n. 973, de 2 de janeiro de 1903, :i a que creou ,·, 

cartorio de Registro de Titulas c Documentos, e tornou obre· 
gataria á necessidade do registro dos estatutos, para que pu .. 
dessem adquirir taes instituições personalidade jurídica. 

lustificag4o 

Não é justo que as nossas leis, dêem maiores garantias e 
vantagens aos diplomas conferidos por escolas estrangeiras, 
sobr;!pondo-os aos diplomas conferidos no paiz, por escolas 
de iniciativa particular, porém, constituídas de accõrdo com 
as leis, então vigentes. (Decretos ns. 8.659 e 8.662, de 1911). 

:Essa preferencia, collide evidentemente, com o disposto 
nos §§ 2" e 24, do art. 72 da Constituic1ão Federal Brasileira 
que, exigindo a igualdade de todos perante a lei republicana, 
dete!'mina tambem, - «O livre exercicio de qualquer profissão 
moral, intellectual e industriab, observadas, porém, as leis 
respectivas, que regulam as condições para o exercicio das 
profissões liberaes. 

As leis a serem observadas e que regulam as condições 
para o exercício das profissões liberaes, exigem, geralmente, 
cque as pessoas se mostrem habilitadas pór tilulos conferidos 
pelas respectivas escolas superiores•, - sendo que, na legis
lação (De c. n. 11. 530, de 19·15), em vigor, sómente teem valor, 
os titulas conferidos pelas escolas officiaes ou a <>sta~ eqm. 
paradas 

Porém, no regímen da lei (Dec. n. 8. 659, de 1911) ante
rior, a situacão era muito outra, porque cos estabelecimentos 
de ensino secundaria e superior no tcrritorio da Republi~a. se 
tornaram corporacões autonoÍnas, sem ·intervenção do Estado, 
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tanto no 11ontu de visla didalíco, como no administrativo não 
gozando rJc privilegio de qualquer especie~. (Arts. 1• e 2• do 
Dcc. n. l:l.65U, de HH1J. 

De accôr·do com essa legislacão (Dec. n. 8.659 de 1911) 
enlüo vigente, crearam-se instHuos particulares de 'ensino su~ 
per!or, como seja o instituto denominado eEscola Superior dA 
Sc.iencias do Rio de Janeiro» c outros, que, de accôrdo com as 
leis reguladoras do ensino publico c dos institutos particulares 
de ensino superior, conferiram regularmente aos seus alumno.11 
os diplomas de que trata a emenda supra. 

Essas leis e regulamentos jú referidos, e quo regulavam 
naquella vigencia, as condições para «as provas de habilitação 
para o exercício das profissões I iberaes~. foram, de accôrdo 
com as leis, então em vigor, reguladoras do ensino publico e 
dos institutos particulm·es do ensino superior, regularmcnt!l 
c.bservadas, conferindo tacR institutos, aos seus alurnnos, na 
fúrma da legislação cil.arla, diploma~ validos para os effeito~ 
de direito; isso, porém, depois de sujeitos e submettidos, até á 
série final do curso, ás provas de habilitação e condrções 
oulPas, prr!'lrriplas nas referidas leis. então vigentes. (Art. 76, 
dn Der,. n. 8.659, arts. 18 a 20, do Dec. n. 8.662, tudo dA 
1911.). 

Porlanlo, é insc.phismavcl, que os portadores dos diplo
mas conferidos pelo inRtit.uto particular do ensino superior, 
denominado «Escola St!l;erior de Sciencias do Rio de Janeiro~. 
c outros. llcmc.JJslram com a apresentação de taes titulas, 
«prova de habilitação para o r.xercicio da profissão~. na fórma 
regida pelas leis, então vigentes. (Decretos ns. 8.659 e 8.662, 
dr. 1911, arts. 12~ e 30). 

E assim é, porque, pelo regimen do referido decreto nu
mero 8.659, de 1911, «foi declarado cxtincta a officialização 
da inst1•ucç:ão ~ecundaria c superior no territorio da Repu
blica:t- que. '<diffundidas pelos institutos creados pela União, 
não gozarão de privilegio de especie alguma». (Arts. 1• e 2•. 
do Dec. n. tl.ti5!l, do 1911). 

Assim, podiam as Eseolas de Dit·eito, consLituidas na vi
gencia do decreto n. 8. 659, ele 1 H li, c de accõrdo com as leis 
então em vigor, reguladoras dos instituto~ particulares de en
sino supel'ior, expedir diploma~. que eram reconhecidos pelo 
Governe. Federal c considrados validos e admittidos ao regis
tro, para o cxcrcicio da profi~são em todo o territorio da Re
publica, desde que, tivessem tacs gscolas de Direito adquirida 
per.sonalidade jurídica e as aulas o séries de seus cursos, nor
malizada~ c dirigidas por. professores idoneos. 

Entretantú. r:inco annos após a vigencia do citado decre
to n. 8.659, rle 1911, quando normalmente fuLceionavam. 
Escolas de Direito legalizadas na forma da lei então vigente, 
c qne haviam adquirido pcl'sonalidade jurídica, e ~om as se
r:e;, ele ,,ens et:rsos organizadn·R ·~ dit·igid:ts por· dl'lcentes de 
reeonltedcla iclrmeidade moro!; foi sanccionado e publicado o 
dect•cln n. 1 L 6aO, do 19iú que, embora não tenha annullndo os 
acto~ pra.ticado~ pelos institutos particulares de ensino su
pr.l'i•ll'. ~ohHI.tlll·llios na vig·cnciu da lei (decreto n. 8.659, de 
101 t) uuteri('lr, sómente reconhecia validos dr.ssa data 
( 1915) em diante os diplomas conferidos por academia offi-
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cial 01.: a. est•\ equiparada, crcadas por este ultimo decreto 
(d(•eJ•ei,o n. 11 . 530, de i 915), sendo que, <mo Districto .ffie
del'al ou .l!}stado onàc haJa utua ú:56üla ofi'iciul, !;Ó uma p:lr
ticlllat· pódc ser a e lia e·quiparada" (decreto n. 11.530, de 
Hl15). 

De maneira que as Escolas de Direito, ·constituidas na 
vigencia do decreto n. 8.659, d'o 1911, que não fossem julgadas 
"ol'l'iciacs ou equiparadas" pelo decreto n .. 11.530, de 1915, 
Leriam de eessm· o seu fuuccionamcnlo, niío obstanLe a legali
dade, não só d.e SU:J: ·constituição, como dos actos por ellaH 
Pl'tlt!C!Hios na vi gene 1a do refcr1do decreto n. 8. 650, de 1911. 

Além disso, ficaram os institutos constituidos de accõrdo 
com o decreto n. 8.G59, de 1911, impossibilitados de obterem 
a fiscalizacão de seus estabelecimentos, determinada nos 
•arls. 11 e H, Jetlras a) a j), do decreto n. 11.530, de 1915. 
que embora solicitada pelos institutos particulares de ensino 
superior, acima J•eferidos, era com sophismas protellada ;:om 
s·rave violaoão dos direitos, desses mesmos institutos que, 
"fundados sob rcgimen legal (decreto n. 9.659, de 1911) an
terior ao àecrelo n. 11.530, de 1915, adquiriram direitos 
oriundo,; daqnettu legislação, então vigente. 

Ta·es escolas, porém, sendo, como de facto fot·am, consli
tuidas de accôrrlo com o decreto n. 8. 659, de HJ11, c com as leis 
cm vigor, reguladoras do ensino publico o dos institutos par
ticular•es de ensino superior, adquiriram direito cDmo estabe
lecimentos do educaoão intellectual superior, e com as regalias, 
que so lhes tinham incorporado ao org·anismo, por força de 
d isposicões legaes. 

O decreto n. 11. 530, de 1915, encontrou as escolas orga
nizadas segundo os preceitos legues e funccionando regulal'
mente. 

Entre os direitos adquiridos incorporados á pet·sonalidade 
dos institutos particulares de ensino superior, está, certamente, 
o de expedir naquella vigeucia diplomas validos, para os effeitos 
de direitos. 

Ora, existem diplornas, que foram conferidos no periodo 
de HJli a 1915, vigeneia do decreto n. 8.6·59, de 1911, pela 
"Escola Superior de Sciencia do Rio de Janeiro", e outras, 
que adqui1•1ram personalidade juridica nos termos do decreto 
n. 173, de 1893, por terem seus estatutos devidamente regis
trados, como taxativamente determina a lei n. 973, de 1903, e 
as aulas e séries de seus cursos, organizadas normalmente, 
funccionando sob a direcção de professores conceituados. 

Acontece, porém, que a despeito do aviso do Exmo. Sr. 
Ministro da ;rusliça c Negocios Interiores, do 21 de fevet•eiro 
do 19'18, publicado no Diario Of{icial de 23 do mesmo mez e 
anno, "declarando que só bacha1·eis (ol'mados entre 1911 e 1915 
estão dispensados de cxhibir diplomas de academia official ou 
equipm•aàa pa1·a advoaar" (documento junto n. 3), oppõem 
difficuldades, ou melhot•, recusam para o exercicio da pro
fissão, o registro elos diplomas conferidos entre 1911 e Hl15, 
por escolas, de direito creadas na vigencia do decreto n. 8.659, 
de 1911, sob pretexto, de não serem taes diplomas expedidos 
por academia official ou equiparada. 

Esse pretexto, porém, não pode subsistir nem produ
zir os effeitos, até aqui visto que, no periodo de 1911 a 1915, 
ou melhor na vigcmcin do decreto n. 8.\l59, de 1911, "não 
existia academia "official" ou a esta "equiparada", "pela 
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total indepcndencia entre a União e os estabelecimentos de 
ensino secundaria e superior no territorio da Republica, que 
''rli ffnndldos nelns inst.ttutos r-reados nela União. não gosarão 
de privileg•io ~qualquer" (arts. i• e -2. do deci·eto numero 
8.659, de 1911). · 

E não existia, por.que em fevereiro de 191~, Lendo o pro
fessot· Dt·. Pot·chat, em sessão do Conselho Superior de En
sino, apresentado uma indicação, no sentido de ser eí'fectivada 
a J'iscalizacão official aos alumnos do curso superior, matri
culados no reglmem do Codigo de Ensino. foi tal indicação, 
JJelo parecer da commissão de legislação e consulta, regeitadu, 
sob Iundauwnto de não permittil-a a legislação vigente, pa
recct· esse, approvado em sessão do mesmo conselho, de H 
de fevereiro de 1913, contra o voto do mesmo professor Dr. 
Porchat. 

'famb~m o Supremo •rribunal .Federul, re<,lonhecendo que 
nu. v~genCJa do decl'eto n. 8.659, de 5 de abril de 1911, não 
e~~~l!am cstab~lecimentos . de ensino secundaria e superior, 
oL11ctal ou eqUiparado, ass1rn sentenciou: 
. "Deixou apenas do lhes reconhecer as garantias dos in:;

Lllutos pelos quaes se modelava, com a extincoão destes cujo 
:;ünp;~. J'ac.to. d~ter1~inav~ ~e~essariaménte o dell6páTeci
Illen' n do obJC('tJvo das cqutparacões. 

, ~e~de que pelo decreto n. 8.659, de 1911, todos os esta
be.ceuncntos de ensino se tornaram corporações autonomas, 
sem JJüervenoão do IDstado, tanto no ponto do vista didatico, 
como no adrniuisLt'ativo, não gosando mais de Pl'ivilegio de 
especic a.lguma, não havia, com effeito, corno subsistirem 
CCJillj)UI'açõeH a eHes de illiStitutos particulares pr.:o parte do 
mesmo Eslaclo, de continuarem para estes ultimas as rega
Nas que perderam .os mesmos estabelecimentos officiaes. 

:.\'ada, aliás, impede que por conta propria, tl sem mais 
ouus da fiscalizucão e do recebimento gratuito de alumnos, 
o~ eslabe!ecimenlos do ensino particulares mantenham os 
seus lll'ogran,mas e o regímen de seus antigos modelos:~~. 
(Acc. de 26 de setembro de 1917, Revista do Supremo Tri
bunal Federr.l, volume XV, de 1918, paginas 29ft o 295 l • 

!•ortanto, uãc ,existindo como de facto não ex.istia, no 
ocriodo de l.ü11 a 1915, vigencia do decreto n. 8.659, de 
1911, academia ~officiab ou ~equiparada», é evidente que os 
dir>loma~ <·onferidos por institutos creados naquella vigenc.ia, 
gosam na for ma da lei ,então vigente, das mesmas regalias 
do <C1Jrporncões :lUtonoma.s, sem intervenção do Estado, tanto 
no ponto de visla didatico, como no administrativo, não gosan
::lo a e privilegio de especie alguma:.. (art. do decreto nu
mero 8. 659, de 1911) . 

Su!fraganào a l,ei vigente, e tão respeit~ve.i~ julgad~s, 
é quo, o illustrndo jurista, Sr. Dr. Carlos Ma;"muliano, entao 
1\[inistro da .Tu~liça, por aviso de 21 de feverell'o de 191~, pu
blicado no Dim";li Offic'ial de 23 do mesmo mez e anno, re~
pon~ll·n.:lo a con~ulta do Exmo. Sr. Dezemb-argaror Pl1est
rlr.ntc do Tribunal de Appellaciio do Ttio Branco, sobre. o re
gistro de ta~s dipJ.0mas, não teve duvidas em del.brmm!ll', o 
seguinte: "cleclaro que s6 liachareis formados entre 1~11 c 
1915, e.1liio ~';·~.'lt7lsados de exltibir diploma de ac'<1dem1a o(
ficial ou etj'triparada para advogar>. Saudaç.ões. Carlos 
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l\lax 1m i! i ano. Ministro do Interior. Directoria do Interior. 2• 
Sessão.~ (Documento junto sob n. 3) 
. O proprio r!ccrcto n. 11.530, de 1915, reconhf'cendo em 
tace da !e1 (decreto n. 8.659, de 1911) anterior a validade 
dos actos pra! i:•ados entre 1911 e 1915, pelas c sedas consti
tui das de accordo om o decreto n. 8.659, de 1911, e.slabele
ceu no a.rt 156, que «o estudante que provar havwr {requen
tado academia conceituada, porém não equiparada ás of{iciaes. 
pod!'''á prestar perante esta&, de uma só vez, e:r:arl'll das ma
tel•ias ,/os tres p1'imeiros anncs, ou dous em uma epoca e do· 
teru~iru na outra., 

Esta circumstancia além de evidenciar a conct·r.t isação 
do direito adquirido, demonstra a intenção e o respeito do 
lt•gislador, ao• direitos adquiridos na vigencia da lei ante
rior. n.na vez que na feliz expre•ssão rlo emerito Dr·. Esme
raldino nan lcira, ((,não ha direito adquirido por f,om nome e 
blia {arna:t>. 

A E•colt::. Superior de Scienrias do Rio d~ Jmwiro, fun
dada, o~gani.;ar!a e mantida de accordo com a J,ri Qrganíca 
do J.:mino (cl.!creto n. 8.659, de i911), preenche;1, durante 
cinco annos de ;;eu funccionamentn regular, todo~ os requi
site·~. n validade de seug diplomas, t.anto no prmt.r de v1sta 
dirlaclko como na parte administrativa, submettendo-se ao 
regim"u cre:wo pelo citado decrP.tu n. 8. 659, d~ i 9U. 

Como as oufras e~colas superiores, livres e conceituadas, 
tevP., r.x-vi, dc.-t.e decreto, e das !·eis numeras i 73, de 1893, e 
!\73, de i 903, plena capacidade jurídica. 

\lião era escola coff1ciab ou <equiparada, porque não 
cx:ist.iam . ness·, vigencia., mas, sim, conceituada e idoni!a, 
tanto a9sim, que os seus alumnos que cursavam o~ tres pri
meiro;• annos, tiveram com a apresentação dos respeetivos 
wrLifirados, que ena lhes conferira, autorização para pres,.. 
t:õrcm exameR nas academias «officiaes, ou <~:eQLliparadas,, 
na forma detemlinada pelo refl'rido art. 156, do decreto nu
mero 1!. 530, de 1915, assim redigido: cO estudante que pro
v~r ha·ver frequentado academia conr.eiluada, po1·em, não 
equiparada as officiaes, poderá presta1• perante estas, de uma. 
~(I vez, e:ra'll·es das materias dos tres primeiros annos, ou 
em ltma epoca e do terceiro na outra". 

Foi portanto, a Escola Superior de Sciencias do Rio de 
Janeil•o, julgnda idonêa e regular o seu funocionamento n•esse 
período. 

Pn ~a corrobúrar e comprovar de modo evid~nte, que a 
Escola Supericr õe Sciencias do Rio de Janeiro, al~m de con
ceitnarla e id.1nea, teve o seu funccionamento regular no pe
riodo :ic 1911 c 1\115, transcrevemos aqui, o «BcJetim do Exe1•-· 
cito, n. 2m. de 5 de abril de 1913, que, na paaina 510, é assim 
rerUuirlo: 

"Desta chefia- Declaro que, é de::ionado, o zo tenente 
J.u:icia'/10 Pedrr•t?'l! de Almeida, para sem prejuizo do serviço 
militar exercer c• cargo de instructor militar da Es,;o!a Supe
rio'l' dl' ScienL·irte que (uncciona nesta capital; est:a rlezignaçlto 
e feita de acccJordo com o artigo 1.2:5 da lei oroanica do ensino, 
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.'que. ?1Wi!km (/8 iastrucçües e.vpetlúlas pelo Ministr:I'ÍO do Jn
terwr, pum exeew;ao do disposto no artigo 170, do 1·egula
mento an"!exo ao decreto n. 4. 947, de 8 de maio lie 1!J08 ( do
cmnento J!tnto sob n. 4) • 

Além dis5o, é preciso pondm·ar que, si os alumnos que 
cursav.alll: nessas escolas, os tre.s. Pl'imeiros annos, tiveram 
seus d1reltos assegurados pelo Citado art. 156 do decreto 
n. H .~30, d1J 1915, é Iogico q:ue aos a!umnos 'diplom&.dos 
n~o póde f!lltar ll,s meS!Das garantias, tanto mais quanto, ha~ 
vram lcrmmadr. us s6r1•es do cu-rso, em esco1a.s conceituadas 

. porem, não \~quipa!I'adas ás .. officüws; mas, que entretanto: 
«achavam-se habilitadas no t•cgimen anterior, a t''Xpedír aos 
seus ah1mnoy, t.iLulos de habilitação, csem necessidade de ri
validai-os, ew academia (officiab ou cequiparada:~>, não exis
tentes no período do HJH a 1915, vig.encia do decreto nu
mi"eo .~. 659, de 1911. 

lncont.estavel, 110is, é que o decrelo n. 11.530, de 1915, 
não annuUanrlo a va!lidado dos diplomas, conferidos . pelos 
in~titutos cot.stif.uidos d'e accõrdo com o decreto u. 8.659, 
de 1!H 1, nem os demais actos por elles praticados no período 
de i!Hi :i 1915, 11ão pódc subsisUr, a opposição ao registro de 
taes diplom:ts, 1>ara o exercício da proflssão; porqur: csi o de~ 
crelo n. 1. 530, de 1915, não permittzssc a validadp dos diplo~ 
mas, cúnferid•:s r,clos institutos particulares de ensino supe. 
rior, para o; e ffeitos de direito, perderiam este~. as ,suas 
prcrosativas, adquiridas com as regalias, l[Ue se lhes tinham 
incc.rpnrado an organismo, por. forca do .iisposicres legaes, 
quanto a expedir.l;ão d~ titulas aos seus alumnos,. 

«A lei nüo prejud.icará, em caso algum, o direito adqui
rido, o acto jurídico perfeito, ou a cousa julgada!. 
· Consideram-se ad,quiridos, assim os direitos que o seu 
titular, ou alguem por elle, possa exercer, como aquelles cujo 
começo de exercício tenha termo prefixo, ou condrcão pre
estabelecida, inalteravcl a arbítrio de outrem . 

Reputa:..se acto jurídico perfeito, o jú consummado, se
gundo a lei vigente, ao tempo em que se effectuou.» ( Codigo 
Civil Brasileiro, art. s•, §§ 1 1~ e 2c.) 

o principio da irretroacti\ idade das leis é, entre nós, 
dogma constitucional, segundo o art. 11 da Constituição Fe .. 
dearl, que, - veda á União e aos Estados prescrever leis re
troactivas, - impoz !imitU:c;.ão ao poder soberano do Con
gresso Nacional e das Assembléas Legislativas dos Estados. 

4lSi a lei .pudesse ser, com prejuízo dos direit-os do ci
dadão, applicada a factos passados a:ntes. della, mal segurJ. 
ver-se-hia a liberdade, e o poder do legislar fõra o da ty
rannia e oppressão • 

Quem poderia estar tramquillo sobre ~uas acções, si o 
que hontem praticou como acto permittido c leg1timo pu
desse hoje .ser declarado pela autoridade publica como facto 
punível ou nullo? 

A liberdade, honra, vida e propriedade do cidadão viriam 
a ser um brinco nais mãos de legisladores mal inspirados r, 
ninguem em suas accõcs ou seus negocias scntir-sc-hia ga
rantido. 

· S.-'Vol. IX 15 
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E' esta, como 'se v~. uma das mais importantes gat•anLias 
individuacs, ao mesmo passo que é um dos grandes prin-
cipias dlli ordem social c politica. . . 

Leis retroactivas sómcule tymnnos no fazem c só escm
vos se lhes submeltcm. (Walker.) 

A Constituição que as permi ttisse, impediria a estabi
lidade e scgurancru d·os direitos, fim primordial do Estado, e 
uutoriznriDI a ruína dos cidadãos., (João Barbalho, Consti
tuição Federal, pag. 42.) . . . · 
· Justamente, para t.er-se um CI'JlerlO seguro, o evitar a 
retroactividade na applicacíio das leis aos casos occurrentes; 
o Codigo Civil Brasileiro, no a,Tt. a•, declara categoricamente 
que: cjámais poderá a lei prejudicar o direito adqui·rido, o 
acto juridico c o caso julgar.W», definindo no § 1• do ci'lado 
art. 3•, como ndqui!'idos, não sómente, os direitos que o seu 
titular ou nlgucm por elle possa oxercer, - ma.ç, tambem, -
aquelles cu,io começo de existencia tenha. termo prefixo ou. 
condição preestabelecida, não altcravel a arbitrio de outrem. 

A doutrina consagrada pela jurisprudencia do Egreg1o 
Supremo Tribunal Federal é que, - «o acto praticado sob a 
garantia de uma lei anterior não póde ser declaraído nullo, 
devendo ser considerado valido e estavel, mesmo depois da 
mudança de legislação, uma vez que não feriu direito ad·qui
i·ido. nem mera ·especlativa de direito. Conceito daí leiintcr
protativa. «Ulpiano,, Fr. 21, § i •. (Accórdão do Su[>remo 
•rribunal Federal, de 20 de dezembro de 1917, Rev. do Sup. 
1'1'ifn.mal, vol. XV, de 19i8, pag. 514.~ 

Como, pois, pretender-se negar, aos port'ldores de tacs 
diplomas, o re:;istro para o exercício da profissão, que >·cprc
senta un.a evidente coacção, ao es:crcicio de um direito per-· 
:'.)itan:'llnte adquirido, por um acto juridk:o perfeito, já. con
r ummado, ~egun<lo a lei vigente, ao tempo em que se . effc-
ctuou? · · 

E' um direito adquirido, porque cos saus titulares teem 
lermos prefixados c condicúcs preestabelecidas, que cão inal~. 
teraveis a arbítrio de outrem,, uma vez que se verifica qu~ 
os títulos conferidos limitam-se, tão sómente, ao ee;itercicio 
das seiencias jurídicas ·e sociaes, que é o exercício da profis. 
são de advogado. 

E', ai11dn, um acto iuridico perfeito, vorque ,cé um acto 
Jã consummado, s·egundo a lei vigente, ao temvo em que se 
effectuou•; maximé, verificando-se, como se verifica no caso 
en:t apreço, que o acto consummado foi praticado por Institu
tos particulares de ensino superior, que adquiriram 'Plena ca
pacidade jurídica, nos termos dns leis ns. 173, de 1893, e 973, 
rio 1903. e comtítuidos de a-ccôrdo eom à decreto n. 8.659, de 
1911, com as leis então cm vigor, reguladoras do ensino pu
bli~o. e dos institutos particulares de ensino superior, que ad
rtmrirnm direitos, como estabelecimentos de educação intel-

. lectual superior, e com as regalias, qun se lhos tinham incor
porado no or.ganismo, por força de disposições legaos, quanto 
ú expedi cão de ti Lu los,. · 

O decreto n. 11.530, de Ul15, niio :mnuiiou, e não podia 
nnnullar os actos. prnf.icados entre 1911 e ~915, pelas escolas 
de direito, constítnida~ nn vigencía do dcereto n. 8. 659 de 
19H, como seja n expedição de títulos e certifi'.lado~ nos seus 
::Llumnos. · 
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10 pt•oprio Poder Legislnl.ivo, rcaffirmando não s6 a vali
dade dos tli)llomas expedirln:' pelo;; inal.ilutos 'consL!tuidos do 
accórdo com o decreto n. S.G5!l, de itll1, como tambem o di
·rt;Üu üd1íidt•id0 Y,Clo:; f:C7Lf: titu.leti'C! 1 Jicl~rminou T)~)_:l. prnpÇl
sj()fi.O da C:tmar·a dos Deputados, n. 7..\, de Hl23, «fosse proro
gaào o prazo para o registro dos diplomas expedidos pela .rEs
cola do Engenharia, Mackenzie College do São Paulo,; que 
tambem foi constituida de accõrdo com o citado decreto nu-
mero '8.659, de 19111. ' 

Portanto, reafi'irmou o Poder Legislativo que os institu
tos, constituidos de MCÕrdo com o decreto n. 8. 659, de 1911, 
o com as leis então em vigor, reguladoras do ensino publico 
o dos institutos particulares do ensino superior, adquiriram 
direitos, como estabelecimentos de educaciio intellectual su
perior, e com as regalias, que se lhes tinham inconporado ao 
organísn:o, por força de disposi~ües le •. qaes, quanto 6. expedi
ção de titulas nos seus alumnos. 

Não ha, pois, motivos, dos quncs resultem duvidas, não só 
quanto lÍ legalidade da ·expedição de taes diplomas, como 
tnmbem quanto no direito adquirido pelos seus titulares. 

Do consagrado jurista, Sr. Dr. Clovis Bevilaqua, é ainda 
o douto parecer r1ue se se(Jue sobre a validade dos diplomas 
expedidos pelo instituto particular de ensino superto1·, deno
minado <~:Universidade de São Paulo;r;, creado de accOrdo com 
u dec·reto n. IS. 659, de 19i 1. 

Ahi, doutrina e pontifica corn a sua recoruhecida autori-
dade, o Beguínte: · 

4:No meu sentir, a «Unh,ersidade de São Paulo», tendo~se 
Gonstituido de accOrdo com o clecr·eto n. 8. G5'9, de 5 de abril 
de 1911, u corn as !~is. então em vl:;or, regul:tdoras do ensino 
pul>li<lo ~ dos instituto~ parLi~uiares ele ensino superior, ad
auirira ti:r·cito como esl,!!belccimcnto ele educação intcllectual 
Sllpcrior, com tt rcr:,alia que se l11e tir.lha incorporado ao or
ganisn:o por forca de r1isposir,ões lesaee. 

A reforma encontrou a "Universidade de São Paulo" or
ganizada segundo os preceitos legaes e funccionando regu
larmente. 

Entre os direitos adquiridos, incorporados á personalida
de do instituto particular de em.ino superior, denominado 
«U.nív·esidade de São Paulo», está, certamente, o de expedir 
diplomas validos, para os effeitos de direito. 

Si o regulamento não perrnittisse a validade dos di
plomas de institutos particulares para os effeitos de direito, a 
solução seria outra. 

Os institutos perderiam as suas prerogativas quanto á ex
pedição de titulas, resotando~lhe sórr:ente o direito de recla
mar indemnizacão. 

Acho que os ins~itutos parlf.culares de ensino superior, 
que já se achavam hubilitados no regimcn anterior, a expedir 
títulos de habilitacüo aos seus alumno~. necessitam para a ~x
pedição de diplomas na Yigencia do novo r('gulamento. ser fis
calidados. 

E' contra a rt!eusa da fiscalização que a «Universidade rlc 
São Paulo» deve reclamar. (Parecer do Dr. Clovis Bevi!a<JUa, 
de 15 de seterr:·bro ele 1917, Revista do Su.p1·emo Tribunal Fc
d.el'al, vol. XIV, de i\118, palgs, 10/L a !05) . 
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Referindo-se ao Sr. Dr. Clovis Bevilaqua, diz o Sr. Dr. 
Pires Brandão, o seguinte: 

«0 Dr. Clovis Bcvilaqua, além de uma cultura extraor
clinaria, ·ôÃGr,citn. a scicnci:::. .iuridicv. eon1o urn vp,rrln.dr.iro ~n
cerdocio, tnl a elevação, rectidão c imparcialidade de seus 
pareceres. 

Não G capaz ele affirmar o que verdade não seja, nem dis-
i'nrçal-a com a mascara do sopllisn:a. 

Todos quantos mourejam no fôro o reconhecem. 
1Como jurisconsulto, eu o considero o maior de todos~. 
(Gazeta dos T1'ibunaes, de 19, de ma roo de 192q, pag. 3) • 

Pois bem, Clovis Bevilaqua deu o longo parecer acima 
transcripto, analysando as condições legaes dos institutos 
consti·tuidos de uccôrdo com o decreto n. 8.659, dCl ·19H, e 
com as leis então em vigor, reguladoras do ensino publico e 
dos institutos particulares de ensino superior .. 

Ahi, affirmando com vigor, a sua convicção· sobre ·a lega
lidade dos diplomas conferidos pelos institutos partiiculares 
de ensino superior, que adquiriram 'direitos, com as regalias 
que so lhes tinham incorporado ao organismo, por forca. <!e 
disposições legues, concl11e affirmando que, l taes dwlomas 
são validos para os effeitos de direito, , 

E' uma Iiçfío admiravel sobre ! o assumpto •. 
Não é, , pois, passivei, cogitar-se que aos portadores de 

ta.~s diplomas, seja ne:;ado o direito : inconcusso que lhes as
siste, e foi reconhecido por tão notavel jurista, pelo aviso do 
Ministerio do Interior, :de 21 de fevereiro de .1918, publicado 
no Diario Official de 23 do mesmo mez e anno, e pelo Pode~ 
Legislativo, na proposição da ;Camara dos Deputado& n. 74. 
de 1923. 

Diz João Barbalho, o mais autorizado dos commentado
res da ; Constituição Fr.deral Brasileira, que: «O ensino não fi 
uma funcção Pl'Oprin do Estado, absolutamente essencial 
delle. 

Si não: Jhn quadra encarregar-se do ensino supertor, nem 
lhe é licito prescrever condições restrictivas que embaracem 
ou onerem o exercício da liberdade individual nesta esphcra, 
cabe-lhe, entretanto, ·contribuir para o aperfeiçoamento o 
::Jiffusão geral da instrucção, indo em auxilio . da iniciativa 
prilrada, ou õupprindo-~c oiidê ella não apparecer, e agindo 
com cfficacia para que ella surja. 

Concurso, auxilio, contribuição, eis ao que se deve li
mitar a aecão official, sem monopolio nem privilegio. · 

Si o Estado não ha de ser profr.ssor. tambem não é pos
sível . a União docente, e si a funcção do Estado quanto ao 
ensino deve ser simplesmente cooperativa e , supplementar da. 
acção individual. não ;,e poderia pretender mais para a 
União. . 

Por mais preciosas que sejam as vantagens da instruccl\0 
publica, é certo que em absoluto não é e!Ia interesse directo 
e immediato da Nação, neste sentido não é assumpto nacional 
e escapa por isso ao Governo Federal. 

Toca-lhe, porém, incontestavelmente, a attri'buição de 
crear c mante1• imtitutos iechnicos paro. o preparo de pessoal 
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dcsLinado ao serviço militar de terra e marinha, porque eó'Se 
serviço é inlcil'amcntc nacinnn.l lart.. 1ft, da Constituição 
Federal). 

~ ... 4 ... té aqui, n3. hh:toria desta Naç.ão. o. ~n~ino ainda nãa 
foi considerado como objecto de lcgislacão nacional salvo 
quanto n concessão rJo terras, destinadas ii subsisten~ia elas 
1scolas o collcgios e tl nomeaoão ele uma Estação Nacional do 
Enoino, . cujo papel é colligir cstatist.icas e disseminar infor
rnaoões. 

Asommindo nestes termos a autoridade de legislar cm 
beneficio da educação, não lhe assume a direcção local, for
nece-lhe apenas subsídios materiaes .» (Do Barnard's A'm•?
l'itJan .To1tmal, of Education, Sept .. 10, ·isso. apud. Ruy Bar
hosa, .Pareco,, sobre a ,•e forma do ensino, '1882), João Barbalho, 
Comrnentario,~ â Constituição Federal, pags. 135 a 136.) 

E, por esses insophismaveis c jurídicos fundamentos, re
solveu o então .ministro da .Justiça, Sr. Dr. Carlos Maximi
Jíano, por aviso de 21 de fevereiro de 1918, publicado no 
D'iario Official rle 23 d.o mesmo mez e anno «declarando que 
r,ó hachareis formados enlrc 19H e 1915, estão di>pensarlos 
de cxhibir diploma de academia official ou equiparada para 
advogar». (Documento junto sob n. 3.) 

Do exposto, verifica-se qur nenhum motivo d~ ordem 
moral, lc~nl ou jurídico, justifica a coacção que ha nove 
annM soffrem os portadores rlos diplomas conferidos por 
institutos particulares de ensino superior, que, em face da 
lri (decreto n. 8 .G5!l, de 1!l1I) anterior, «achavam-se hahi
litndos a expedir diplomas \'a! idos, para os cffeitos de direito." 

Indullii.avcl, pois, é que o instiLut.o parf.icular ele ensino 
'llPCrior, clenominarln <~Escola Superior de Sciencias elo Rio 
de .Taneiro», e outro;. qur. então existiam, fundados sob re
gímen legal anterior ao decreto n. 1L530, de 1915, adqui
,..iram direitos, oriundos claquclla legislação, então vigente". 

A reforma encontrou a «Escola Superior ele Sciencias do 
Rio rle .Janeiro» tJ outras .. organizadas .segundo os preceitos 
legues c fnnccionando rcgularm~nte. 

Entro os dircitns adquiridos, incorporados á personali
~lacle rlo :nst.itntá. ilc ensino superior,, denominado, «Escola 
Superior de Sciencias do Rio de Janeiro», c outros, está, cer
famentc, o de expedir naqucll:t vigcncia, diplomas validos, 
par a cs efl'eil.os de direito. 

Si o , novo rcg·uJnmento (d~crclo n. H. 530, ele 1915) -
«não p0rmittisso a validade dn~ diploma& cxpedido!i por• 
insfit.uf.os pnrt.icularcs de ensino superior, para os efrcitos 
rlc dirciln, s0rin 11m esbulho do suas prcrogativas, nclqnirid:!S 
snh n garantia ele :mm l c i ·anterior». 

Claro pois, rl qne os , insf.itntos particulares de cnsintl 
superior, 'que adquiriram clircitns, como estabelecimentos do 
cclucaçiio intellectnnl superior. c se achavam habilitados no 
rrg,:men . anterior. a expedir t.if.ulos ele habilitação nos seus 
almnnos, não pódem, cm :face ela lei anterior, ·soffrcr qunl
qtwr· alleração pela mudança dn Icgislaoúo, umn vez que: <~0 
rLcf.o pl'atien.c!o soh a p;nr:mtiu rlc uma lei anterior, não prírln 
~r.r r.lr.elm•ndo nullo, devendo ser considorndo valido e o;.t,avr.l. 
me~ mo . dennis rln murl:mçn r:! c legislação, nma voz qnl1 niio 
1'.:1·iu c! i reilo adqn i rido, nem mr1r:t cspectntivn ele rlirnil.o. » 
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Conceito da Lei Interpretativa, UI piano, Fr. 21, § 1 •. (Acc ,, 
do Supremo . Tribunal Federal, de 20 de dezembro de Hl17, 
llevisia do Suprerno 2'ribunal Feaeral, vol. XV, pag. 514.) 

Exmos. St·s. Cong·rossistas: 
Paios inclusos documet:i.os, verificr:-~e que: 
1• - A Escola SupÓrior de Scfencias do Rio de .Janeiro 

instnllou-sc cm 17 do mu.io do 1011, vigencia do decreto nu
mero 8. G50, do 5 do abri! à e 1911, scb os auspicias e dire
cção do i1Ju8Lrado professo~· ela Facuidade de Medicina, Dr. 
Antonio Benevides Barbot.::l Vianna, qt::e foi o seu primeiro 
dir.cctor, e o Dr. Antom; Guilherm<l Cordeiro, o vice-diro
clor, os qunes, registranr.lo os respe·~Uvus estatutos, pralica
rarr; as •Oxh;encins dos art.s. 1" a 5• da lei n. 173, de 10 de 
setembro do 1893, - para «a acquisioão de personalidadQ 
.iuridica~. tDocs. ,i untos sob numeras 1 e 2); 

2" - A Escola Superior de .Sciencias do llio de .Janeiro, 
assim const.!tuida, registrou seus estatutos, como laxativa
jnont.o det~rmina a lei n. f/73, elo 2 de jan1.1iro de 1003. (Doe. 
junto sob n. 1); 

3" - O corpo docent o da Escob f'uperior de Sciencias 
rJo Rio de Janeiro compunlm-sc de professores idoneos ,e ca
pazer para ensinarem as matcrias do curso de Sciencias Ju
rídicas c Scciaes, ~> que, a simpl1~s leitura des seus nomes 
basta para fazer-se um juir.u seguro de seus predicados mo
mos c intallcctuacs; são elll's: Drs. Antonio Benevides Bar
hoza Vianmt, Bento José Lamonha J"itr~. Mario Augusto Tei
:•:cira ele Freitas, Paulo Dorr.'ingucs Vnmna, Ramon Benito 
Alouso. Edmundo Porry, ;rosé Lopes Pereira de Carvalho, An
tonio Eulalio Monteiro, Arlhur ele !\!e\Jo Tamborim, Carlos 
Oscar J"essa c Carlos Vicente de Carvalho. (Does. numeras 
2 e 4) ; 

4" - As aulas e s6rios elo cnrso do Sciencias .Tm'idicas e 
Sociacs. da Escola Superior de Scioncinr, do Rio do Janeiro, 
organizaram-se e funccionarain normalmente durante cinco 
para seis. mmos, isto é, d~ 1011 a f9l6, sob a direccão dos 
conceituados professores acima refcriclos. (Does. juntaR ~ob 
numeros 2 il 4) . 

Elias foram iniciadas em 17 de maiC'l do 19H e interrom
pidas definit.ivarr:ente cm 20 de mar(l) rla 1916, em virt.urle 
da sanccão do decreto n. 11.530, de i9i5, que, embora não 
tenha annullodo os actos praticados pel'ls institutos pnrticulá
rcs elo ensino superior, coJl',t.ituidos de accôrdo com o decreto 
n. 8. 659, de 1911, sómenfA! reconb ceia validc.s, dessa data· 
(1915) cm diante, o~ diplomas <JxpedidoR por escolas que o· 
mesmo decreto n, 11. 530, de;> 1915, tJonsiderasse '(officiab ou 
a esta «equiparada>. · 

Negava-se, porém, com sophism!ls, aos institutos consti
tüidos na vig-encia do der.ruto n. 8.659, de 1911, a fiscaliza
Qão determinada nos arts. H e 14, lett.J•ns a) a j), do citado 
decreto n. 11.530, de Hl15, com gravrJ violação dos direitos 
adquiridos por esses mesmos instituto;, orenrlos nn vigencia 
da lei anter.ior .•. 

• 
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Do expo&Lo, é evidente quo a Escola Superior qe Scien
cio.s do Rio de Janeiro foi installada eob os auspícios de ju
ristas de reronhecida idoneidade n•orai, com as aulas e séries 
do seu curso, organizadas ·ti dirigidas por professores de re·· 
conhecida CJmpetencia para ensinarem as matarias do cura() 
do Scienci!ls Jurídicas e Súciaes. 

Assim, de accOrdo com os decretll:J ns. 8.65!) e 8.662, de 
5 do abril de 1!l11, e com a~ leis então em vigor, reguladoras 
do ensino publico e dos m&Litutos partír.ulares ·de ensino su
perior, obedeceram ellas a t::-das as exigencias Iegaes, tenden
tes a ser, como de facto foram, estabelecimentos de ensin() 
idoneos e conceituados, e a servirem de molde a satisfazer 
aos mais exigentes, ·em organizações de taes estabelecimentos. 

Lcgitim'), pois, é turlo <vue é conforme ás leis, ou que 
tc•m as qualidades que requer a mesma lei. 

E por esses incontra~taveis motivos é que, em face da 
r.ei, do Direito, da Justiça c da doutrina consagrada peJa. ju
risprudencia do Egregio ~upremo 'fribunal Fed~ral, devem 
os diplomas de bachareis em Sciencias Jurídica e Sociaes, con
feridos pela Escola Superior de Sciennias do Rio de Janeiro 
o outras, constituídas na vígencia do decreto n. 8.659, do 
:! 9i1, ser ;•econhecidos pelo Governo !•'e dera! e considerados 
validos o e.dmittidos ao re:r;stro para o exercício da. profis
são em todo o territor!o da Republica, tanto rc1ais quanto os 
&eus portador·es exercem, h:! annos, a a.dvocacia nesta Capital. 

PUblica fórma. - Alvaro de Teffé von Hoonholtz, bacha
re.l em sclencias .iurldicas e sociaes, officiai privativo do Re
~iRtro de Titulas e Documentos desta cidade do Rio de ~a-

. neiro. Capital da Republica dos Estados Unidos do. Brasil 
certlfiM que· do livro numero um do Registro de Sociedade 
Clvels deste cartorio, consta sob o numero de ordem quinhen
tos c se.t.enta. e sete o registro da. «Associação Escolar, feito 
em dezoito de .fanelr.o de mil novecentos e treze. e na m.e.s-
111fl data apontado sob o numero de ordem cento .e vinte e 
seis mil quatrocentos e noventa do Protocollo. Certifico maiR 
nue dos documentos arohivados nes-te cartorlo por ooc11sião 
rlo reg!str'o da mesma assiJcinção consta um contracto fir
mado e.m dezoito de janeiro de mil novecentos e treze, entre 
Carlos Barbosa Vianria e Mario <ln Camara Brasil do qual as 
e lausulas decima e deillma primeira teem o teOr seguinte: 
otDccimB: dissolvida. a associação, liquidado o passivo, os 
~cus be.ns ou o valor delle será partilhado entre os socios em 
r>nrtcs proporcionaes ds suas entradas, sendo llllito á con
~rJ•ng-uoão da Escola .Superior de S!liencias por si ou por ter
rnírns. do sua approvacíio adquirir a proprie.dnde dos lucros 
rnf.ãn existentes, entrando com o valor dolles se houver sido 
nrr1•iio 1'. apnrovndó pélos soclos para a sua p.art.llha entre 
r~t.ns: rleclmn primeira: As dispos!Qõcs deste contracto sor~ 
\'iriín de estatutos da Associação. E por ser nrdado r, para 
Pnttsf.nr pJtsso. a presento que subscrevo e as~igno n~sta c; .. 
rlndd do Rio de Jnne.it'O, nos dezanove de abril de m1! nov~~ 
ronloR r vinte A ountro. Eu, Antenor Daniel Nunes, sub~offi
r~lnl, subscrevo e nsslgnn no lmpedime.nto elo offloial. - An
tnnm• Dnm:el N1mr.s. (Goll.nrlnuma e.sta~~ilha fcdornl do vn
lot• de seiscentos ré!s, de.vidamonte muf.Iliz~da:~r. Roconhoco a 
firma de Antenor Daniel Nunes. Rio do JR'llelro dous do sctem-
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I H· o de m ii novccen.tos c vint~ e quatro .~m testemunho da ver
dade. (Estava o SJgnal publico). - DJalma da Fonseca Ber
'll!es. A.o lado estava o carimbo deste tabellião) . «Era 0 que 
se c~ntmha cm o docu!lle.nt.o do que bem e fielmente fiz ex
~,ralur a presente pubhca-:-fórmn, quo conf~ri com 0 .original, 
ao qual me rcporl.n cm poder da parte. Rw de. .Janeiro dous 
(JO setembro de mil novecentos c vinf.e e quatro. Eu Álvar.:J 
Fonseca Cunha, tabellião, subscrev-o o assigno em publico e 
raso. Em testemunho (signal publico) da verdade Alvaro 
Fonseca Cunka.. ' 

Publica Fórma - Ilmslrissimo senhor doutor secre.tario da 
Escola Superior do Scie.ncias do Rio de Janeiro. O abaixo as
signado, para fazer prova junto aos Poderes Executivo Le
g-islativo o Judiciaria, precisa que vossa senhoria, revendo os 
livros desta Escola de Direi·to, certifique em seguimento a 
este, o seguinte: Prime.iro. Qual a data de sua fundação e 
quaes os fundadores? Segundo. Si a Escola de Direito 01cima 
referida, teve para o effeito do adquirir personalidade juri
clica, nos termos do decreto nume.ro cento o setenta o tres mil 
oitocentos o noventa e ~re~ ~e paragrapho terceiro, do artigo 
sC\t~.nta e rlous <la ConstitUiçao Federal, seus estatutos publi
cactos no Dim·io Official e devidamente registrados, oomo ta~ 
xativamento determina a lei numero nove.centos e setenta e 
tres, de dous de Janeiro de mil nove.cento~ c trcs? Terceiro. 
Quacs os nomes dos dírectores e professores que compunham 
n corpo docente da dita Escola de Direito, acima mencionada? 
Quarto. •Si, no periodo de. mil novecentos e onze a mil nove
centos e quinze, vigencia do decreto numero oito mil seis
centos e cincoenta e nove, de mil novecentos e onze, teve a 
dita Esoola de Direito, as aulas e series do seu curso de 
Sciencias Jurildicas •Sociaes, normalmente funCicionando? 
Quinto. Caso affirmativo, om que data tiveram inici-o as au
las da mencionada escola o em que data foram estas interrom
J:irlas definitivamente? E o que pede certifiqueis. Rio de Ja
neiro. quatorze de abrfl de mil novecentos e <lezeseis. -
Prr11lo Camara. Estavam co!ladas e devidamente inutilizadas 
rluas estampilhas federaes de tresentos ré is cada uma. -
Certifico cm virtude do pedido fe.ito o seguinte: Primeiro. 
J\. Escola Superior de Sciencias do Rio de Janeiro íoi fundd
da no dia quinze. ele maio de de mil novecentos e onze nesta 
capital, sendo sua iléde á Praça Tiradentes numero trinta e 
cinco c foram seus fundadores o professor da Ji'a,culdade de 
Medicina doutor Antonio Benevides Barbosa Vianna, que fo'i 
n seu primeiro director e o Joutür Antonio Guilhe.rmo Co~
rlniro, vicc-dire:ct,or. Segundo. Seus estatutos foram pu)lh
cados no Diario O{fidal e devidame.nte refj'istrados. Ter~ei~O. 
Fnrar/11 seus 'P1'o(essores os doutores MariO Augusto T~I:X:eira 
''" Freiras. Ramon Benito Alünso, José Lopes Pereira qe 
Carvalho, Arlhur dr Mr.llo Tamborim, Paulo Domingues Vi
. "" ,\ntonio Eulalio Monteiro. Edmundo Perry, Carlos Os
car Lessa e Carlos Vicente de Carvalho. Quarto. l)tmmte os 
nnnos do mil novecentos o onze a :nil aovecontos ~. quiuze, 
:111lns n s1\ri c.s tiveram inicio cm dez esc lo à o maio de mil no
vecenf o.' e o azo o foram intol"l'ompidas em vinte de marco 
rl~ mil novoconios o dczo,ois. Rio de Janeiro. dcr.enove c],, 
abril de mil novecentos o dezeseis. Mario da Camara Brn
~i 1. Rr·conhoço a firma ~lo Mari~ da Gamara Brasil. .Rio de 
.Taneiro, dezenov(l, ilr. niJrJl elo 1111lnnvcccnt.os c dozeso1s. Em 
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lr~sl.nnlnnhn da \'r•t·rlarlc (esLava n sir;nrd publico) Alvaro Fon
~eca da Cunha . .JJ:,;tava n carimbo do l.ahcllif'to Vielol'io. Er:tt 
" f!lle se continha Pm um dr:cum.cnl.o que me foi apresentado 
c que bem c fielmente fiz cxf.m!1i ,. a presente publica fórma 
que depois de conferir c achm.· r:on fot•me ao original a que 

me reporto c dou fé cm uodcr ela parte nesta cidade do Rio 
de .Taneiro, Capital Federal ria Republica rlos Estados Unidos 
rio Brasil, aos dous dias do mcz de abril rio mil novee~ntm; 
c vinf.c c quatro. E cu, D.ialma Fonseca, tabcllião a subscre
... , e assigno sobre o signal publico. r~m l.cstrumnl1c. (si[mal 
! t:!'lico) ela verdade. - D:ialma. da Fon~eca. 

DOCUMENTO N. 3 

Publica fórma - Emblema da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil - Diario Off·icial - Dous mil seiscentos 
c trinta - Sabbado, vinte c tres - Fevereiro de mil nove
centos c dezoito - Secretarias do Estado - Ministerio da 
.Tustiça e Nego cios Interiores - Expediente de vinte e um 
de fevereiro de mil novecentos c dezoito - Directoria do ln 
t.nrior - Ministro ela .Tustiça e Negosios Interiores - Dire
ctoria do Interior - Segunda secção - TAlegramma: Rio de 
.Taneira, vinte e um de feveréiro rle mil novecentos e dezoito. 
Senhor Presidente do Tt•ibunal do Appellação - Hio Branco 
- Declaro que só bacharc is formados entre mil novecentos e 
onze e mil novecentos e quinze estão dispensados e:xhibir di
ploma de academia official ou equiparada para advogar. 
Saudações. - Cm•los Ma:dm'ilirmo, Ministro do Interior. Era 
o que se continha e me foi apontado no Diario Official de: 
yinte c tres de fevereiro de mil novecentos e dezoito, que 
bem e fielmente fiz extrahir a presente publica fórma, que, 
depois de conferir c achar conforme ao original, que me re
porto c dou fé, em poder da parte. nesta cidade do Rio de 
Janeil·o, Capital Federal da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, aos doze de setembro de mil novecentos c vinte c 
quatro. Eu, Djalma li'onscca Hermes, tabellião, a subscrevo c 
assigno sob o signal pt:blico. Em testemunho da verdade (es
tava o signal publico) . - D.ialma da Fonseca He1•rnes. 

C. C. por mim fahellião. - ll'Uascm· Gu.im.!!!r1cs. 

J lOCUMENTO N. 4 

Publica fúrma - Emblema. da Republica - Departamento 
da Guerra - Quartel General da Capital Fed~Jral, em cinco de 
allri! rio mil novecentos e f.res. Boletim do Exercício. Numero 
duzentos o sessenta e sete. Desta Chefia. Declarando que é 
designado o segundo tenente Luciano Pedreira de Almeida 
para, sem prejuizo r'o serviço militar, exercer o cargo de in
structor militar ~a :!!:scoln Superior rle Scicncius, que funcciona 
nesta Capital; esta r'osignar,ão 1í feita de accôrdo com o ar
f.ig·o cento c vinte c cinco da lei O\'g·anica elo ·•nsino, que man
tém as instrucções cxpcrlidas pelo Ministro do Intcdor para 
oxncuçií.o elo disposto no arl.igo cento o setenta elo regulamento 

· anncxo no decreto· numero quatro mil no:vcccnl.os o quarenta, 
o sete, rle oito de maio rlc mil novecentos o oito (despacho de i" 
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do corrente) . Era o que se continha em o apontado de um 
livro do Departamento da Guerra, de que bem e fielmente 
fiz ex~rahir a presente j,>ublica fórma, que conferi com o ori
ginal, ao qual me reporto em poder da parte. Rio de Janeiro, 
doze de setembro de mil novecentos c vinte e quatro. E eu, 
D.ialma da Fonseca Hermes, tabollião, a subscrevo e assigno 
sob o signal publico. Em testemunho da verdade (estava o 
signal publico).. - Djalma da Fonseca Herme•. 

G .. C. por mim tabellião. - Huascar Guimarães, 

DOCUMENrr'O N. 5 

Publica fórma - Armas da Republica - Gastão Vidigal, 
bacha:'J'el em direito, serventuario vitalício do Officio do Re
gistro Geral de Hy.pothecas da primeira circumscripciio da 
comarca da capital do Estado de São Paulo, Republica doi! 
Estados Unidos do Brasil, etc. : Certifico, a pedido verbal da 
pessoru interessada que revendo no registro a meu ca!'go o 
archivo dos documentos apresentados pelas pessoas jurídicas 
ele direito privado, nelle encontrou a pasta da Superior Um
versidadc do Estado de São Paulo, pela qual se verifica quo 
r. ditru universidade apresentou, no mesmo registro, em doze
nove de abril de mil novecentos e treze, um exemplar authen
f.ico do seus estatutot'l e um outro do Diario Official do Es
tado do São Paulo, numero setenta e nove, de doze de abril 
de mil novecentos e treze, em que ditos estatutos estão pu
blicados em extracto; á vista de taes documentos, no mesmo 
dia dezenove ele abril de mil novecentos e treze, foi feita! a 
inscripção da mencionada Superior Universidade do EstatiiJ 
do São Paulo, sob numero quatl'ocentos e quatro, no livro 
proprio, á pagina oitenta e quatro, da qual consta que é sen 
representante Jurídico .o presidente. Cl referido é verdrude ~ 
dou fé. São . Paulo, oito . de novembro de mil novecentos e 
vinte e quatro. Eu, José Luiz Nogueira, pelo official, o es
crevi. E eu, Gastão Vidigal, official, a subscrevo. - Gastão 
Yidiaal. (TT!ltilizada uma estampilha federal de seiscentos 
réis.) - Reconheço a firmru Gastão Vidigal. Rio de Janeiro, 
dezoito de novembro de mil novecentos e vinte e quatro. Em 
testemunho da verdade (signal publico) . - Djalma da F'on
snca Hermes. (Carimbo do tabellião Hermes.) Era o que se 
continha em uma certidão que me foi apresentada e de que 
bem e fielmente fiz extrahir a1 presente publica fórma, qu~ 
conferi com o original, ao qual me reporto, em poder da 
parte. Rio do Janeiro, dezenove de novembro de mil novo
cnntos e vinte e quatro. Eu, Alvaro Fonseca da Cunhru, ta
belliiío, a subscrevo o asslgno em publico e raso. - Em tos
f.cmunho da verdade (estava o signal publico). Alvaro Fon
seca da Cu.nha. Rio, 19-11-24. 19-'111-2~. 

N. 85 

Considerando que o art.. 70 do rc,gulamcnto do Departa
mento INuoional ele Saudc Puhliou, approvado pelo dcoroto nu
mero 14,354, do 15 de ~ctembro do '192(}, effectivou cm seus 
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Jogares os sois auxiliares academicos, da Inspectoria de Sa.udo 
elo Parlo do Rio de Janeiro, que vinham ,i:i, ctesde junho do 
10111}, exercendo o.Qucllcs Jogares cm commissão; 

Considerando que cm 101 S1, foram elle~ nomeados, cm 
virLudo de estar o parlo do Rio de Janeiro ameaçado do um 
novo surto cpidcmic.o do grippo e :1'elbrc amarellu e tambcm 
por grassm· 11 peste, o typho oxanthematico, e meningite cero
lH·o-cspinhal, etc., cm differenLcs portos europeus e . naeio·· 
na os do norte c sul do paiz; 

Considerando que com grande abnegaoão e altruísmo 
cxcrcero.m ellcs os misteres de seus cargos, não poupando 
saude nem csforoos r.m beneficio da nossa população: 

Considerando que o referido decreto, no art. 1.191, pa
ragrnphos 2' ·e 3•, mandava aproveitar os medicas interinos c 
os commissionados com relevuntes serviços, bem como os 
an:r:iliares aca!lemicos do Posto Central de Ass·istencia Pu
blica, que serviram em 1919; 

Considerando que por equidade e justion, como vimos 
acima, não podiam ser· exonerados depois de effectivndos c 
eumpridas todas as formalidades exigidas por lei, não po
dendo, portanto, perder os seus direitos de funccionario$ 
r.ffectivos por terem terminado o curse mcdic.o, e mais 

Considerando que de accôrdo com o referido art. 1 d'9'1 
naragraphos 2• e 3•, ainda mais garantidos deveriam ser os 
seus direitos de effectividade . 

r.onsiderando que só na ultima modificação soffrida no 
regulamento, é que se tornaram esses Jogares cm commissão; 

Considerando que o fim p·ara o qual foram creados esseB 
lagares, não era fazer aprendizagem, mas, sim, auxiliar os 
inspectores do ·Parlo do Rio de Janeiro, na fiscalizacão rigo
rosa que fazem nos navios procedentes de portos estrangeiros 
ou nacionaes; · 

Considerando que este auxilio muito melhor será prestado 
por medicas do que por acadcmicos, em vista de serem im
modiutas as medidas de defesa a serem tomadas para não re
tardar a livre pratica do navio; 

Considerando que o Thesouro Nacional não será onerado 
com estas reintegrações, pois eonl.inuarão a perceber os mes
mos vencimentos dos actuaes academicos, hoje em commissão: 

Considerando, portanto, quo apparelhnmos assim o ser
vioo de hygienc maritima da capital de pessoal teclmico pra
tico ·o de experimentada prova de competencia, 

O Congresso Nacional resolve: 

Mandar reinlegrar ·em seus lagares os pr.imeiros unxilin
rcs Mademicos nomeados em 1919, ,e effectivados por dcorct.o 
n. 14.35!1, de 15 de setembro de 1920, da lnspcctoria do Porto 
·rlo 1Rio de Janeiro, com os vencimentos dos actuaes ·academico~ 
rm commissão, com direito á promocão a ajudantes mcdir..m;, 
pasRnndo os sons cargos a denominar-se auxiliares medicas 
rla Inspectoria do Porto do Rio do .Taneiro. 

. . Sala dns sossõc~, I2 de dezembro do 192L - Dionusio 
· Bcntcs. 

:b, 
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N. 86 

Accrescente-se onde convi·er : 
Ficam ·Oquiparnclos os vencimentos dos continuas das de

pcndcncias do Departamento Nacional rlc Saude Publica aos 
elos continuas da Secretaria Geral do mesmo departamento. 

Sala dns sessões, 12 de dezembro de 192·1. - Paulo de 
F1'ontin. 

J:í na votação •dos orçamentos elo anno passarlo foi apre
Hontncla uma emenda consignando cRsa medida da maior ,ius
t.iça, niio f.enrlo, r.orém, merecido approvação do Senado por 
csl.ar sendo org.anizatlo 11111 novo regulamento para a Saudo 
Publica, onrle seriam aiJcndiclos os interesses dos demais 
cnnLinuos. 

Infelizmente 11fío Re verificou essa providencia, conser
vando o rr.g-ulamcnlo ~~xpcclic!o cm 31 de dr.zembro de 1923 
n mesma injnsLir:a. qnc a pmsent.e r.mm1cla visrt corrigir . 

. Não se jllst.ifir,a rpte dentro de uma mesma repartição 
!Jaja vcnr,imenlns tlispaJ•c;; para funccionarios da mesma ca
/.cg·nl'ia c com as mesmas funcçücs, sendo, portanto, merece
dora ele approvn()ão do SenmJo a meclidrt suggül'ida, que é mais 
a correcr;fto de 11111a .clcsignn.Jdarlc clamrn•osa qne a concessão 
de um favor. 

N. 87 

Onc!c convim•: 
Os pm~os a qn~ sr. rcfoJ'r. o arl. !i" da lei n. !1, lj!JS, de 28 

rlc clr~zr.mbro de ·1021, que pi'Ovirlr.neia sobre consl.ruccão de 
sanaLol'ios pnra tuberculosos c o .da Yigcncia do decreto que 
abriu o ct•cdilo pnm as respectivas consLL'ucçõc~. dr. accôrdo 
com os eontrnci.OR· ·r.nlrlwnrlos, vig·o1·nrfin até 31 f!r. dezemhJ•o 
ele ·I 02!i. 

J1tsti (icaçr1n 

'O Srnndo sabe o Lerrivel flrtg-üllo que 1; a l.ubcrculo;;c no 
munrlo .inteiro, c qnanlo entre nós ó grande o nssustn,rlúra
mcnl.o crr.sccnl.c o numet·o de snns victimas·. De toda parLe 
surgem clamores pnrn. que, pelos meios que a sciencia wtc 
successivamcnle nper·J'ei1~oando se aU.cnuem o~ ter1·ivcis effci
t.os rlesse morlms. Entretanto, rtincla ·estamos quasi completa
monto desarmados rios ~lcmontos rll' combnl.e, enl.re os qun.cs 
figuram o~ Renal.orio~ em climns nrh•qLJ:Hios. Dahl a inir:ialiv:t 
rio Congresso vol.unrlo n lei n . .\.lr~8 de 28 de dezembro r!e 
1 !l21 para consl.t'ucçlio dos t.res primeiros snnntorios, ovirlen
l.rnwnl.n in,;.ufl'ir-irnles. mn~ Jimil.:ulrls 11 l.t'cs, por consirleJ·ar.no 
de ordem finanr.flil'n. De nccôrdo eom rsRc rleNel:o foram rc- . 
cchirlns Jlt'o.posl.ns, rn/J'P ns qnnes fol'am preferida~ l.r·cs e ln-

• 
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vrados os rospec~ivos conLt·acLos, sendo csculhidos Campos do 
Jol'dão, no Estado dc S. Paulo, NoguGira, no Estado do lUo, e 
Queluz ou Bello Horizonte, no J~stado de Minas. A demora do 
registro no Tribunal ele ·Contas, a principio, o as pcrturha
cões elos uUimos tempos, acarrcLando as conltecidas difficul
da.des fi~anceiras, tornam de vanLagom para o Governo e pm·a 
os propr.ws consLructoros os espaçamentos dessa destleza como 
consequencia df\ disposição conLida nu emenda supra. 

•Saltt das sessões, 1~ de t.lezembro de 1921;, - Joa(Jt./.lm 
Mo1•eü•a, 

N. 88 

Onde convier: 
ArL. Pica prorogada a valida<le JlOl' um anno, tlo u!Limo 

concurso realiutclo no ·COl'llu tltl Bombeiros [ltu·a Hwdicos e 
cirurgiões. 

Sala elas sessões, cm 12 de dezembro de 1921;, 

,/ u.s I i{ir: a~:lÍ o 

A emenda llCl'rniLte que s•!.iam aprovcitados aquelle,; que 
drJram cm concurso provas de sua competoncia profissional. 
-E' o meio nmis seguro ptwa não se praticar, porventura, 
ulguma. injusti\~U, tí escolltcl'-sc ]ltll'll os cargos os que cm acto 
publico deram pt·ovtts .exul.Jct·unLes de seu valor c capacidade 
scicntii'ica. - Soa·rcs dos Santos. 

N. SD 

Onde convier: 
Substitua-se o art. 17 ·c seus paralp•aplws llo regulamento 

quo baixou com o decreto n. 15.776, ·de G ele novembro de 
1·922, pelo seguinte: 

Art. 17. A casa ele penhores que realizar emprestimos 
sob garantias de obJectos furtados ou roubados, será obrigada 
a restituil-os aos seus verdadeiros donos. mesmo SBm rebavrlr 
do mutuar.io a quantia ·cmprestt~~da, desde que tenha passado 
cm julgado c se ache em cumprimento a sentenca contlcmna
toria proferida contra 0 autor do furto ou roubo. 

iParag·rapho unico. Na expressão "fueto" se comprchcndnm 
·a apropriaoãn indebita e o estcllionato. 

l!tst'l{'icaçúo 

A emenda, mantendo a o1Jrig;alol'ieclad·O da restiLuir;ão c]os 
objectos furtados ou roubados dados a penhor, do que coglta 
o dispositivo \'cp;nlameniar, tem em vista, lJOl' sua vez, mel.hol' 
garantir o llit·eilo do:< prcsLumisLns- nus _t.ransacçõe~ havtdas 
cm bona {ide, sobre taes objectos, •o evitar que fiquem as 
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casas de penhores ú mercê de simulações dolosas, lcva;das a 
el'foilo PO!' pt•etensos mutuarias a survir.o cr.iminoso, combi
nado com legítimos donos de objc•ctos pénhorados para o fim 
do loHat• as alludidas m~sus, o que frequonLomcn~o acoutccu, 
acurraLando paru ollas graves prejuízos. 
. As~ogprundo direitos o visando a !'epressi:io de uma pra

f.wu cnm10osu, a emenda po!' esses fundamentos merece a 
apprevacão do Senado. . 

Sala das sessões, 1:1 do dtlzembro de 1924.. - J oiio 1'huuuJ. 

N. 90 

O Govomo abrirá os ·Credilos ncccssal'ios para occorrc1', 
no cxercicfo de 19211, ao pagamento dos augmenlos concedidos 
pelo § 1" do arL. 1•50, da lei n. 1!.555, de 10 de agosto de 192.~, 
tws serventes e mocas da Directoria de Defesa Sanitari1.1 
Marítima e Fluvial, ·O suas Inspectorias do Porto do lUa dr. 
Janeiro. 

Sala das sessões, 12 de dezembro de 1924.. - Paulo de 
F'1·ontin. 

Justificação 

Os empregados a que se refere esta emenda deixaram do 
rcc-cbm· no cxercicio de 1924, os augmentos a que se refere 
o ~ 1• ·do art. 150, da lei n. 4. 555, de 10 de agosto de. 1922. 

A suppressiio desse augmento se verificou quando esta 
Casa votando a lei de despeza para o cxt!rcicio de 1924, ap
provou uma emenda da Commissão de Financas dando novas 
1 abolias de vencimentos ao pessoal do Departamento Nacional 
rio Saude Publica, mas como as labellàs referidas não lhes ti
vesse incorporado o augmento em questão, verifica-se uma in
.i ustiça com tão humildes empregados, privando-os de rccc
lJcrem no C:li":Crcicio de 192ft, o que já. se lhes tinha privado em. 
1. 923, mas levando-se cm conta que esta Casa jft votou um 
projecto especial dando-lhes tal augmento que deixaram do 
receber cm 1923, justo é que se lhes pague a mesma differença 
{!() 1924 

N. 91 

Onde convier: 

"Os •antigos sub-prolores, terminado o quatricnnio para 
que foram nomeados, serão reconduzidos com a clausula cm
quanto bem servirem ·C continuarão a gosnr das vantag·ln1s 
patrimoniacs 1que lhes foram asseguradas pela Reforma Judi
ciaria em vigor (decret.o n. 16.273, de 20 de ~:ezqmbl'O de 
1023), vantagens extensiVas :i todos os actuaes pr1me1ros sup
P l·en tes." 

Sala das sessões, 12 de dezembro de 1924.. - Pau.lo de 
F'rontin. 



JusUficaçilo 

Os sub~prelores ou primei r•os supplenl.es Hiio iG, pois iG 
rão as pretoJ•ias, onde exercem as funccõcs de auxiliares e 
wbstil.ulos rlircclos do pretor. 

A lei n . .; . H7, de 4 de janeiro de 1!J22, depois de ma
dura elaboração, marcou os. vencimentos de 500$ mensacs, que 
posleriormcntc foram elevados a 700$ por ouLra lei de emor
gencia, porque ficou reconhecido que taes funccionarios não 
podiam viver sob o regímen arbitraria da gratificação pro 
iabm•c, por isso que frequentemente estavam em exercício 
além de acarretarem com todos os onus, responsabilidades, 
rcstricções inherentes ao cargo de j uíz. 

A actual Reforma Judiciaria, autorizada em cauda orr;a
mcntaria, revogou, a dita lei, ·tirou os vencimentGs dos sub
protorcs, augmentou-lhcs os encargos, prohibiu que pcn·ce
hessem custas e até, pode-se dizer, prohibiu-lhes a advocacia, 
situação essa aggravada pela incGmpatibilidade de exerceren, 
qualquer GUtro cargo pu:blico ou funccão, como o exercício 
do commercío, industria, etc. 

Essa situação precisa ser reparada. Si até :1926 exelusivc, 
ainda conservarem seus vencimentos, dahi para deante os 
perderão. 

Para prova de que os sub-pretores estão frequentemente 
auxiliando os juizes e os substituindo em suas faltas, impe
dimentos, licenças, férias, etc., levantou~se uma estatisticn 
por onde se comprova a frequencia. nas substituições que são 
successivas. Basta percorrer o expediente dos tribunacs, nn 
Gazeta dos Tribunaes ou Diario Official, para corroborar isso. 
Em pleno anno judiciaria, em plena applicação da reforma, 
presentemente, 10. pretorias ·estão occupadas pelog sub~pre
tores, alguns até permanecem !!lO cargo mezes e até annos a 
"l'io. . . A emenda nada innova; procura salvaguardar uma 
situação •que os sub~pretores, cuja maioria tem mais de 1.0 
annos de serviço, .i•á gosavam anteriormente, tanto mais que é 
do todo o interesse para a administração da justiça, pois não 
é possível exigir desses funccionarios que trabalham gratui. 
tamente, pois nem custas mais perceberão ... 

N. 92 

Onde convier: 

O qua<lro doo Yeterinarios da Policia Militar do Districtc 
P.edernl constituír-se~ha do um capitão, um primeiro tenente 
tJ dous segundos tenentes, um s·egunclo c um terceiro sargentos 
e .quatro cubos enfermeiros veterinarios, ficando assim di~~ 
Lrihuidos: - um capitão, que será o chefe do serviço vcteri
nario encarregaào das commissões; - um primeiro tenente, 
que será o cncarregn.do dos serviços c!inícos da Invernado o 
concorrendo no serviço do clin •lÍ P.harmacia Y.clednaria na 
séde do Regimento;- dous segundos tenentes, que farão inter
cnllnclos os serviços -clinicos dos destacamentos c concorrcrii•J 
nos serviços ·à'c dia tí Pharmacia 1Vetcrinaria na séde do R~gi
mento; - um segundo sergento ·enfermeiro veterinario, quo 
se·rá o zelador do material círurgico, utensílios e drogas dis
tribuídos á Pharmncia Veterinaria o dos cuidados com os 
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nnimaes da enl'et•mttt·ia; - tllll Lul·eeit·o ~at·gllltlo •!nl'crtucit·n 
veLc!'inal'io, .destacado na l1tvernadn, .que sm·ú. o ~olador do 
mtLtorial cir.urgico, uteusilio~ u •drogas clisl.l'ibuidos á amiJu
luncia da ün·ornuda c rios cuidados corn os animaes alli inver
nado:;; ll quai.I'O cabos ·int'orn~eiros vcl.el'inarios f!U·C auxilial'ão 
os serviços ordinarios dos ·euralivos diarios em difl'crenlcs 
pontos . 

.Hio de Janeiro, 12 de dez,!miJro de i!J~·L - Paulo de 
F1·ontin. . 

.f·u.s t i(ir:auüu 

Considerando t[LW, de uccúrdo .com u regulumcnto aelua! 
do scrvino veLct·ilmrio do· Exercito, no:; cslabclccimentos onda 
hOUVCl' inais do 250 animacs U Sl'l'Vic;o iÍ asSCS'lll'UdO POP d•JUS 
officiaes veterinarios; . 

Considerando .que, de acdm.lo .com o ~·cgnla:nícnto actual 
do sct·vico Vetcrinario do Ji'--.'Wrcilo, os officiacs· \'elerinat'ios 
são auxiliados nos seus servieos pot· sargentos c cabos vcteri
nurios; 

·Considerando que, ele accôrdo ainda com o regulamento o 
adual do Scrvd1;o Veterinario do Bx:ercilo, os officiaes vel•)· 
l'inarios são distrilmidos nelos corpos e estabelecimentos 
.militares conforme o nuuwru de aniumcs que. devem set· 
cuidados e de modo que exista sernpr·e á testa elo scrvir.o um 
profissional; • 

:Considerando que a Policia :l\I.iHtar tem súm:ente dous 
officiaes veteriuarios para todo ·servirJo inhercnte á sua pro
fissão· 

:CÓnsiderando .que a Policia Militar é em sua organizaoüo 
analoga ao Exercito; 

!Considerando que, a cavalhrucla da Policia Militar, apezar 
de se constituir de um só l'egimento, este irradia pot· toda. a 
area do iDistricto l?.ederal, em diver~sos dcstrucamentos, o que 
diffi.culta a acção dos profissionaes devido 'li deficiencia de 
seu numero; 

:Considerando .que cm consequencia do proprio servic.o de 
policiamento, os dous unicos oi'ficiaes veterinarios não teem 
ihoras determinadas de repouso nem de serviço, porque este é 
continuo e ininterrupto c com elle veem os cuidados clinicos 
indispensavcis a uma cavalhada trabalhada e espalhada nos 
mais diversos Jogares como ·scjfrm: a Invc'l'nacla, no Realenso: 
o 'COntingente .elo 28" dist·l"icto Policial, na ilha do Governador; 
o contingente do 2" batalhão de infantaria, em Botafogo; o con
tinl)'ente do 3" batalhão de In(o.ntaria., nu Estação do Meycr o 
mats os animaes destacados nos 1 •, 4 •, 5• e G•, ha.talhões de 
Infantaria, em differentes quartcis. 

Considerando que todos esses conting·entes ·são diariamente, 
por emergencia do serviço, :visitados por rum official vetcri
nario; 

Considerando que além desse accumulo de servi1:o pro
priamente clinico, ha ainda o serviço de 'commissües para 
di versos fins; 

1Consideranrlo (!lW o ~cn•iço dn l'LUl Lra~ diariamente acci
denles com n;; mümues, óm no asphulo, úm com automovcis, 
bonds, eLe.; 
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ConsiLI•~t·ando que cm l.ac,; en,;o~ ü sempre neccss:u.'ia n 
prc·senca do veterinario, ~cja a que hora e cmdc for e ha,ja u 
tempo .que houver, St'm quu lhe :;c•ja tlaclo nenhum meio do 
transporte; 

•Consicloranrlu que {'Ir\ conscqucncia Llu·s clJamnclos do 
Lodos os momentos, os .tlous officiaes não pcíclern nunca se 
al'wstar de suas J'csiclcncias sem que assumam :t rcspon,;abi
lidi(de da falta ele Slit'enJ chamaclus JIUl'll all.endcr qualquel' 
animal clocnle, o não encontrados cm cus a; 

Consiclcramlo que, o l'sLarJo r•l't:uetivo do rcg-imcnlo ü dr1 
ü:?.S animac~, sendo tnna p:li'Lü disl.l'ibuicla [H;lus cli•sl.acaml;nl."s: 

Comi.deraJl(ill que, ]Jat'n os cuidados n ossr_. numet'" elr•
vado de animac,;, exi~tl'm ;;ómenLe rlous ol'l'iciacs vctcriilar.io,; 
c quatt·o cabos Vl'i.CJ'inm·ios para !.Gelo o :<cl'\·iço ol'l:linaJ·io 11 
extraordinario; · 

;Considm·tmd" qur• não o!Jsl.ant1~, dous j{L serem dimimil.os, 
ha ainda o,; ca,;us conRLnnles elo nfaslamcnlo de um dcllL•,;, 
ora para Commissúes clr1 .com]ll'a de an imaes fóra d:t Capilal, 
ora por moleslia, ora para exame ril~ forragem enLt·ada nos 
diversos clostncamenl.os ondo rsLt• inm CH animacs da Policia 
Militar; ' 

.Conshlerawlo quro Plll consNfliPIICia dr~:;scs al'astamcntos, 
fica '[/.'/11. sú vel erinnl'io ptH'a ntl.endet• aos 51!rvil;os que dons 
jú custam desobrigar-se; 

'Considerando· .que, existem Jll!rmancntemenLe de cincocnt~ 
a ·Cem animaes na Invernada, a l'a•:;taclos do serviço para rcpou:'o · 
o tratamento: 

rConsiiC!cranclu qtrc, na s1;clc do rcg·imcnlo u média dos uni
macs 'Cm tratamento ri do GO; 

Considcrancln qui', <~!lll :unho,; us lagares, ú nssh;lencia elo 
vclcrinmio é rorenrJo sem JH'rjuizo rJas demais localidacles onde 
cxi•sLem animar!s'e .r]o~ dnmais sct•v,ir;os que lhes estão al'fectos 
c do;; c·hnmttclos rxlt•nm·dinal'io~ pnm soccnt·ros urgentes; 

'Cons.idernndo qUI\ por fot·ça do rcgulamcnlo elos snJ.'VÍI;os 
internos dos Crwpos de tropas, os vetcrinaJ'io;;, quando nüo 
estiverem em lransilo pm·a aLLenclor qualquer dos f>~~ns deveres, 
devem permanecr~r no .cruarlel, da~ .l> hora~ ela ;manltü, q9e ú 
quando comcr;n. o set·vu;o de curativos 110~ anunacs con,Jun
ctamente com os outros al'fnzercs que tcrrnma com o cncet't'a· 
mon1o do expediente; 

Consirleranclo que, os dou~ YCLel'inat·io~ •la Policia Mililm· 
são os unicos membros dess:t Corporacão, •qno não .lêm horas 
determinadas ele :l'olgtt devido ao exaggero do scrvu;o como o 
que se vem ele cnumct·ar. . 

,Fi.cnnrlo assim o qua·dro noi.OI'innl'i,') cli~tr·ihtwlo de nw
nch•a a j)J'r.cnelwt· com scg'!JI'Uilr.:a ns extgcncw~ -rlo o<el'VII;'J d1l 
uma cavallaria môdcrnn, :'L qnnl rsl.á alTrcla p;t·anrln !Hll'iu. do 
serviço ele Sl'gtJranr;a c l.t•nnqnilidnrle publica da nossa C:ipil.al. 

Dovenclo os demai~ donJ•r.s de carla 111~1 sct• a[10:Ji.urlos 
UJl]lorLunnme·nLe no rrg·ulnmenlo rla ·Corpot·:tçao. 

N. 93 

"Os nnLigos stJh-JH'illlll·e~. i.CJ'Jllinarlo o quatrir.nni.o.~ pa1·a 
que J'ol'am nomeado~, serão t•econrluzidos com a elansula <'m:: 
quanto hem ;;cJ;vii·em o conLinuarfto a go,;at• da~ vtmlngef!~ 
[JnLrimonin:es {JllC lhes J'oram assegm•aclas pela Hclorma .Turlt~ 
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cint·in. cm vigor (<lecJ•olo n. ·lü .273, de 20 de dczcn~bro tio 
102:1), vnntagens ·cxtcnsiVll8 a todos os ac·Luaos IJl'llllllll'os 
supplcntc~ ". 

Justificação 

Os sub-pretores ou primeiros supplenLes são os subsU
tnLos directos do pretor, actualmente cm U!Jmcro de 16, pois 
siio 16 as preLo rias. Reconhecendo os serv1ços prestados. I!Or 
esses funccionarios frequentemente convocados para auxJlJa
rem os juizes, substituil-os ~m su~s faltas, impedimentos, . 
ferias licenças, além do serv1ço elCJLoral, e attendendo aos 
onus, 'encargos, despczas c responsabilidades do cargo, e mais 
que niio poélem exercer nenhuma outra profissiio incompatí
vel com a funcção de juiz, como o commercio, industria, 
qualquer emprego publico, a lei n. 4 .1•47, de '• de janeiro de 
1922 mandou dar-lhes os vencimentos de 500$ mensaes, de
pois' elevados a 700$ por outra lei de emergencia. Embora 
parcos esses vencimentos eram augmentados pela percepçiio 
éle custas judiciaes. A Reforma Judiciaria, porém, revogou 
essa lei, tirou-lhes os vencimentos. supprimiu-lhes. as custas 
que são recolhidas em sello ao Thesouro, manteve todos os 
onus, encargos, restricções, prohibiu-lhes, póde-se dizer, 
pelo art. 270, o exercício da advocacia, e cm compensação 
deu-lhes uma gratificação p1•o labore de 566$666, equiva
lente á gratificação dos vencimentos do pretor (1 :700$, aliás 
inexplicavel no caso de ferias cm que o pretor não perde a gra
tificação do cargo, ficando, assim, os serviyos prestados pelos 
substitutos sem verba empenhada suffiCJente, sem paga
mento ímmediato, obrigados a promover o pagamento, com 
grandes incommodos, pelo Ministerio da Justiça, Thesouro, e 
muitas vezes a esperar pelos exercícios findos. . . que o Le
gislativo conceda o credito. 

EEsa situação não deve pois continuar. 
Antes da reforma eram os primeiros supplentes garan

tidos com a clausula "emquanto bem servirem". A reforma 
estabeleceu a regra da nomeação por quatro annos, c todos 

1 e~ses funccionarios metade dos quaes tem mais de 10 annos 
de serviço o a maioria mais de quatro ::umos, foram obriga
dos a apostilarem seus Litulos com a clausula dos quatro 
annos, ~ob pena de disponibilidade. V. arl. 334 da reforma. 

O accordão das Camaras Reunidas da Corte de Appella"' 
ção de 7 de junho de 1023, estabeleceu a lista de antiguidade 
dos snb-prctores. V. Diario Official de 8 de janeiro do 1924. 

Uma esLatistica levantada durante o anuo corrente de 
1~2~, em plena ~~;pplicaçiio o normalizçiio dos serviços judi
CJarlos sob o rc"'Jmen da nova reforma, demonstra do modo 
ínconLcstavelmen~e que o cargo de sub-pretor ou substituto 
do pretor é indispensavel c qtw os sub-pretores {pt•ilneiros 
supplentcs) frequcJ?Lemente e suc~essjvament~ substituíram 
os pretores respectiVos nas respectivas pretorms por varias 
causas, ferias, licença, impedimentos, vaga, não cÓnLando com 
o auxilio ou cooperar;ão de algum, sendo de notar que alguns 
sub-pretores permaneceram e ainda permanecem em exer
cício do çar~. d~ preLo~ por longos mezes. Percorrendo ex.
pechcnlc ,]Ud!CIUI'IO publicado na Gazela dos T1•ibunaes e 
Dim•io O((ícfla.l. se conslatrr os scrvic~os alluclidos, aliús o rc;;i
n1em anterior á reforma actual era 'o mesmo .. 

Rio do Janeiro, 3 de dezembro de 1021. ...... Manoc~ Mon-. 
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Oti vencimentos dos mc::d.t·os ela Escola 15 de Novembro 
J'imtm equiparado~ nu~ do l'uncciouario de cgual categoria quo 
J'i"Ul'tt na rubrica "Pessoal" ela verba 1.3"! com 3: üOO$ u~
n~aes, que fica elevada de mais 11! :54.\$, iazenclo-so a corrt
goncla no respcc ti v o lo tal. 

Sala elas sessões, 12 do dezcrnhl'O ele i !l21.. - Pattlo de 
Ji'ronlin. 

J tt8ti{iuação 

A simples transcripr;ão que so segue ela peliçüo dirigida 
pot· uquollcs mestres, e!lctunin!Jada yelo St;. Fr~n~o Vaz, clire
ctot· daquelle estabolocunento, ao Exmo. Sr. mmtstl'ú da .Jus
tica, c mais u clespacllo deste, exarado na mesma, publwado 
no D-im·io Oj'{icial ele 21. do jlln!Jo elo col'l'entc anuo, justil'icam 
amplamente a razão de ser ela approvar;ão ela presente 
emenda. 

Pctit;ão - l!;x:nu. Sr. Dt', .João Luiz Alves, DD. ministro 
ria ;rusU()u o Negocias Interiores. 

Os infra assig·nados, mestres ele orricinas ela Escola Quinze 
de Novembl'o, data. ·venia. vêm nmi rospoilosamenlo expor a 
V. J~x. o scg'llilllc, com o fim ele appellar pat·a os altos senti
mentos ele justi~a ele V. Ex., pura qnn se normalize a incx
pllcuvel dispa!'icluclc ele retribuições que J.hcs attingem, em 
detrimento do são principio ela egualducle. 

Som entrar na upl'eciu(~ão da manifesta insufJ'icicncia dos 
vo·ncimcntos elo mestre ele officinn que naqucllu escola mais 
:;nalm, vcncimcn Los estes que, pela sua inJ'imiclaclc, ·não en
contram }lnrallclu entre os csla!Jelecidos, jü não se diga para 
os mostres de ol'J'icinu, mus sim, para nm sct·vcntc ou qual
quer opcrnrio ele rcpu!'tiçües outras rla União, mesmo us de 
culcgol'ias inferiores, isto é, as que se não subordinam dirc
olamcntQ :1 inspecção elos respectivos ministerios, a classe 
duqucllos mestres (, a unica que, na citada escola, sol'fre cm 
as stws l'otribui(;Õcs uma excepção que se antolha, como ,i:.í 
fôra dito, inexplicavcl, para não dizer odiosa, quul a ele nm 
mostro de ol'Jicina vencer 300$ mcnsucs, ao passo que 'ris do
mais, egunlmontc mestres ele ol'ficina, não obstante todos per
t.oncot·em a uma mqsrna repartição, n uma mesma clnsse a 
nm mesmo g·t·upo technico, o a um mesmo qu.n;Iro de nom~u
(!ftO ele ftmccimwr·ios do responsabilidades, precisamente 
t•.guues, pércehlllll apenas !!00$ c até 180$ mcnsacs I 

Parece incrivol, Egregio St·. ministro, que existam ainda 
!lo,ie, cm ropnrl.içiio rla Uniiío (é a J~scola 15 do Novembro u 
nnica) cargos de f:al natuJ•ezn, a cu,ios misteres estão suhorcli
nnclos os deveres de ministrar o ensino l.cclmico pro!'issional, 
o mais al'l'nzot·cs outros, lncs como pt·orJuccão, escripLUJ'nr;iio, 
nl.c., corn liío it•risot•ias qu:io rlesmliJ'ormiznelns rcmunerar;.ões. 
Rst.a aprecill~'iío niio é l'ot·nnJla;la pelos humildes signntarioA elo 
Jll'csentc, poslfl que .ití deixnt•nm l.t·anspnrccer, e o proprio 
lJorn senso indica, innumeros representantes da Nnciío, cujos 
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11omes, os prccilnclos Hi;;nalnl·ios p1~r.lcm vcnia para declinar: 
.S1·s. Scn ndorc~ J.'ronl i n, Je J·onyl n D l\lun·l.ci l'O.' Monrl.e~ '~'a var;.s, 
Depu Lados Bclrnculli'L .l!'Jllio, Anguslo di! L11na, Pn ag1bc, NI
canot·, Salles Filho, l\le!.clln, l'cnidu, em ~uggestües apresc~
l.ndns rulalivamcnl.c no mc~;mo l'uelo, por occasiiio de orgalll
za~.:Ges or1;amenlarias. 

A l'CS[lcílo da acerto do Pode!' Executivo no locaulc a este 
caso, conv(•n1 J'cnwrnor:n· aqui qu·c, havendo aquelles mostres 
dirigido ( Li:al.ando {/O mesmo assumpLo), em ·W:l8, uma pc
Lição no então Si', minisl.w da .Tm;l.it;n, D1·. Urhnno dos Santos, 
de saudosa mcnHll'in, eumo :;ollll;liu tL nw~ll1lL obtiveram o dcs
pal}ho de que l'l'COI'I'üHHOill no Cong-resso Nacional, o que, aliás, 
fizeram, ]JOl' ulll pJ·o;iecl.o de lei t],prcscnl.uclo tl Gamara pelo 
illustre DcJHilndo D1·. Nicnnor do !\ascinH!nlo, em 1Di!l, c un
·Lcs, IIOJ' mntt peli~üo clirigida tt mesma Collenda Gamara, 
acontcccnrlo, pm'élu, que, pl'o.icclo c pclição, até a presente 
duln. não lograram solurüo ~al.isfuclol'ia; e isto molivndo pelo 
facto de haver o illu,;t\'c Deputado Dr. Augusto de Lima, tam
hcm apresentado no mesmo nnno um projecto relativamente 
a aug:mcnlo ele vr~ncimcnlos ·plcitcnclos pelos auxiliares de es
cripla da dila eBcola, cujo esclarcciclo parecer ofi'erecido ao 
mesmo pela douta Commissüo rle Finanças daquclla Casa do 
Congresso, cm lHu·monia com as informações que pedira ao 
respectivo miníslcrio, enUío solJ a auspiciosa gestão do ~nu
doso jurisconsulto o Sr. Dr. Alfredo Pinto Vieira de l\fello, 
reconhecendo existir naquclla escola algumas classes de func
cionarios ~;ummamcnlc mal remuncraclos, opinara pelo ar
chívamento do mesmo, soll · a logica conclusão ela existencia 
ele um disposilivo rlc lei que autorizava a reforma da mesma 
escola, reforma esla - justificou a referida Commissão -
cm a qual seriam nl.l.cnrliclns as justas prelençúes dnquelles 
~crviclorcR - o que importou ficarem Lacs JWOjcctos c potir,iio 
prcjndicndos, • 

Não usando o Poder Executivo r.ln aulorizac.ão para, re
formar a escola, i.JJso j'aclq não Iicou rc;;ulnrizncl;t a anomalia 
r·csullanlc ela clíspat·iclnclc claqucllcs vencimentos. Em 1921, 
])Ol' occnsíúo r.la orgnnizaçlio orçamentaria, Lacs servidores 
yoltm·am a peclil· ao Congresso nmparnsse a su:1 causa, por 
1slo qu~, apreciado n caso por 1m1a cmuncla •apresentada no 
rcspcc.lrvJ;L,-,orr;runcnl.o, pelo illu~Lrc ScmtdOl' Dr.· Jcronymo 
lHonten·o, :lu1·a n JJJCSIIla nppmvarla no Cmlg'J.'Csso, para, após, 
clesuppat·ecet· com o ·/)(!to opposlo ao mesmo Ol'Çamcnto, 

. Em 1022, ·pm· occas;ão da volit0iío ela Lei de Emergcncia, 
rltversas rmonclas no mesmo senlirlo Juram ali apresentadas 
~ob o pall'ocinio daqucllc~ illustt·cs Srs. Deputados sem en~ 
ire tanto, lograrem o rusullmlo almejado, ' ' 

Nüo rlr)sanimnnrlo, os signnlal'ios, neste mesmo anno 
(J !!22), ~unnclo se votava o orçamento para o exorcicio ele 

ID23, ma1s mna vez appcllantm pum o Congresso. Dahi ha
v~r o mesmo Senador Dr, .Term.lymo ~:Tonteira, sempre 'sol i··· 
c1lo cm :Jlli]JUrm· a causa elos st,gnnlartos, apJ•escntado ouLl':.l 
cmeD:dn, .que,. 1.1iío sendo apprnvacla, Jura, entretanto, reco
nhe_clda Jusllssuna 110 soio da donla Commissão do li'inUJ.tcu•; 
do. ~cnaqo, que, pel_o orgão do illnsl.l·c J·r~lalor do orr.amento ·do 
~1mJsf:crlü ela :rusll~a. u St•, Dr, .Tosé ]~ll't.cbio julgo'u-a prJ
JUdkacln, SOb O fundamento ele que CXisf,ia no mesmo OI'ça~ 
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menta tlisposiLivo autorizando o Poder Executivo u reforma~ 
a escola em questão, quando deveria ser al.tendido o ,iusto obje· 
cLivo da emenda, a qual - us signalarios accrescentam - é 
muito eonhecicla du S. Ex. c a quem devem já uma vez a sua 
npprovar;ão. 

O decreto n. 1G.037, de 'llt de maio ele 1923, reformou a 
escola, sem, enLrelanlo, se rei'erir, de leve siqucr, como pro .. 
mel Lera o Congresso, ú normalizaçüo esperada, c, isto os si· 
gnalarios reconhecem, não podcriu o Poder Executivo fazei-o, 
por muito boa vontade que o animasse, visto que a Collencla 
Commissão de Finanças da Carnaru dos Srs. Deputados c a. 
cloula Commissão de Finan~as do Senado csq1;cceram-se de 
crn c, cm hora tal llll i l'orm i elude r.! c vcnc i mcntos demande ele um 
insigniJicnntc accre~cimo, ft'!ru com a clausula ele nüo uu
:;menl.ae rlespczu rtliC o rlisposil.ivo da lei orçamentaria uulo
l'izúra a ulludicla reforma. 

OtlLros factos os signalarios poderiam inv<Jcat· ainda, como 
seja o de llavot· cm HHG o saurloso Dcpulaclo Dr. Simeão Leal 
apresentado ao orçamento uma emenda equiparando os ven-· 
cm1r.nlos dos mestres ela Casa de Corrr.c(:ão aos dos mestre,; 
~~a Escola 15 clt~ Novembro, o que lhes valeu serem os mesmos 
l'b::nclos em 1, :aSO$, quando o cel'lo ,; que os mestres. visado~ 
para aquella ccruiTJaJ'nf.:ão, exceplo nm (J). C)11e ganha 300:il 
mcnsacs, n qnem ,inslnmente o,; si:;naLul'ir•s pedem ser unifor
mizados, nimla lin,ie JWI'Cehcm os vencimentos de ha lS nnno~ 
a rsl:t data, os qunrs, cnmo .i:í fC•ra rlilo, vruiam tlc 200$ a 
:l80~000. 

J~is, pois, Excrlsn S1'. ministro, amplamente clcmonsl.ruda 
:t sitnaçúo rle rlcsir;·nulchulr• n insrrt'l'iciencin ele ·r·cmnneravão em 
a qnul se dchaf.r.m n;; lumdldc~ rnPslres ele nfl'ieinas ela Escolr• 
:I~ ele Novembro. Tnrln c·laraml'nle inrlica Sf't' 1•\la mcJ·cccclora 
rln Psdttl'ecirla nLlr.n,;ãn dos Pnrlel'l's l'uhlieo~, pni,; su,ieilal-u 

ao cril.ct·io (para mnHo:. irrealizavel) da rcvi;;lío g·cral para 
el'fcilos da ~quipatw::í() elos vencimrnlos do :'Lmccionurio pu
blieo, nün pareee jusl.ificavel; t'•, pol't\m. posil.ivamt~nlc imprn.
ticavl!l, [losLn qnt~ su f'Yirlencic crysl.ulino. lt•atar-sr. no cus::>, 
ele cquipurar;üo rlc vencimentos quf', pelas ;;nas inJimidadcs 
(300$ 1cnsacs), ficarão muílo aqnew dos acl.ualmcntc Jixudus 
oura ,carg-os ·rlc igmil natureza. nas demais rcpartiçúes da 
União. onde log:icamenlc a !'C:l'erirla revisão :;era\, desde que 
abandonasse o rlominio da p;;pcranca, para se inLcgralizar no 
rla realidade, il'iU buscar a base para cslabclceer a e(luidude .. 

Assim, pois, parece l'iít·n rln ftllulcruer rluvirla tr.·al.nt· o ]lt'r
srntr cnsn ·dr 11111n .nnifrH·mid:ulf' qrw ~n npt'l'srnln rln mnrln 

a nrnhum inrnnvPni,•nln lP\'ar· no erilf't•iu q11alqner.· CJUC ele fn
lurn se venha a ndoplm· rrlnliYnnwnte a Lnl rnvisfio. 

Lo:;o, os signularios, confiando nos allos senl.imcnlos dt1 
,insl.ir;a qnr. ainda nn anno JWOximo pas::mrlo, rlielaram no Con·· 
A'I'CSsn Xncionnl n PmiPr -Exeen í ivo a rlci'nl'irr.m o per! ido cl0 
cquipnrar)úo de wncimcnl.o~ rins continuas c sc:•vcnles dns 
Srcrcl.nrias rlo Estado. r•qiliTlill':H.:ão es.~a que. embora mere
cida, nflo se umnlrlavu li ,iusl.,.•zn rln qno om se en.~dt.a, visl.o lJULl 
el!a LiVCI'U como ,i1rsl.ificnlint r•~ vrnt:imcnt.os rlr Bcrvirlorcs rru~ 
rm!JOJ'a roconllreiilunwnl.o do f·al.f:g·ol'ia ig11al. p•:l't.t>ncium, on·· 
lt•elanln. u onl.rn minislr1•in (r• ria Viacli.n), CJllHIHio o ccrf.n li 
lfLIC a rqn ipara•;ão visarln plJlos Risnntarios rep~·rta-so no Jll'•)
Jll'in mhdsi.Pl'in P, aindn nmi,;. ;\ lWOprin l'CJIUI'Li(:un,. esperam 
~e l':v:n ,insl..i(:·n +Ú Rtttt ctut~ü. ]~, n c•.onvil~t·5o que a~ora. n1u1s 
elo que ai,\ Pnl.iin, ulimcnlum, nnimurlos Jle\n poderosa circum-
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sLancin de estar V. Ex., jurista o oslndista do alto doscor· 
tino, osnirilo crnincntcrncritc rcpublicuno, á fl•cnto dos des
tinos elo Mini si crio, que sabiamente dirige. 

Rio de Janeiro, 20 ele maio do 102.\. - Jose Auousta FCI'
J'cira. --José Pcrei1'a Simas. ·- Al{1•edo F'errciJ·a Se1•pa. -
/.tJitl't'nço Bra: 1/.c Lima Gnimal'iics. -- F1'anci~co Machado. ·
Carlos Se?'Jll!." 

"Escola Quinze de Novembro -- Officio n. 3112 - Rio de 
.Janeiro, H de junho elo 10211, 

Exmo. Sr. Dr .. João Luiz Alvos, ministro ela Justiça L' 
Negocias Interiores - Enviando-vos o incluso requerimento. 
cm que os mestres de ofl'icinas dcst.n escola solicitam o voss.J 
alto apoio parn a justa prctcnr;.ão que alimentam, de verem os 
seus vencimentos uniformizados, rle modo a cessar as dispuri-
dnclos rcsall.nnLcs ele um elos l'CI'ericlos mestres deste mesmo 

cstnbclecimcnt.o (cu.ia rcmuneracão, nlüís, .iá ó reduzida, com
parada com os mestres. das demais rcpurUçõos publicas) pc~
ccbct>, ainda assim, muito mais do que percebem todos os ou
tros, não posso rlcixar de soliciLar tambem u vossa csclarccidt\ 
al.tcnçiio para esse rJocumcnl.o, cm que alguns antigos c mo
destos servidores elo Estado pedem a adopção de uma medidu 
da mais cryst.alina cquirlarlc. -Franco Vaz, director." 

Despacho elo Sr. ministro - Jos1í Augusto l;'orrcira c OLt
t.ms mesl.t•cs de ofl'icinas da Escola Quinze de Novembro, pn
rlinrlo nivelamento de vencimentos -. Diri,iam-sc ao Con~;t·osS'l 
Nacional. 

N. 05 

Onrlc cnmjpr: 

Ao HMpil.al rio Nossr\ SonhOJ'rl das Dt1res, Srlnal.orio prlrn 
mulherrs l.nlwrcnlosns, cm Cascnrlnra, inclusive 10:000$ com 
o cnsl.eio do rlmllulal.nrio, para occort•rt• :í Jl".c.!.arlr rla rlcspcsn 
com o cu:•lrio :mnunl, r·omo fot·Pm apurnclns as conl.ns bi
mesLrnlmenl.c, 250:000$000. 

.Tusl.ificaçíin 

Em virtude rle lei. fcrleral ficou os! alielccirla a obrigacfín 
rle scrrm feitas as rlcspczr\s nos !.ermos acima, cnl.ro o· ào
vnrno c a Sanln Casa rlc Misericorrlia. 

Pela insufl'icicncia rlc verba cm diversos cxercieios sue--
cedo que hn al.razns desde 1018, rcprcscnf.ando um dcbif.o de 
18:'! :i28$ para a Santa Casa, cu.ios recursos .não chegam para 

af.f.cnrler a sua clcspcza·. apeznr do ter vendido bens cujo pro
duct.o, cerca cln 1100 :000$, recchirlo om abril, cxhauriu-se cm 
ngostn, ainda ficando a dever cinco mczcs aos .. fornecedores. 

A emenda Lcm por fim, pois, rlar ao Gnvornn os meios 
para at.l.ond9r a sua ohrignçii.o, com o que não poclorft mrln
tor-sc o umcn asylo que existe nesta Cnpilal para mulheres 
tuberculosas. 

Sala das sessões, 12 ele dezembro ele 1 !l2L -- maucl 
de Carvalho. 
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N. 9G 

Onde convier: 

Ao I-Iospilal de S. João Baptista da Lagüa, para com
plemento rlos serviços do gynecologia ll de obstetricia, réis 
10:000$900. 

O all.udido hospicio ,; o unico estabelecimento na extensa 
zona de Bol.afogo e Copacabana onde as mulheres pobres 
desses populosos bairros encontram soccorros nos éonsultorios 
c onrm•mariaR para OR males de seu sexo. Facilitar sua 
acção cm tempos l.fto dil'ficeis, .mesmo para os remediados, é 
mais do quo mna manifosl.açfio humanilaria, é um dever dos 
podor·c~ publicos, que não póclem descurar-se do fortaleci
menl.o da nossa gerar;ilo. 

Sala das sessões, 12 · de dezembro de 1924. - Miuuel 
de Carvr.tlho. - Custa Itodrioues. 

N. 97 

Onde convier: 

Art. Em todas as vendas judiciaes realizadas nos pro-
cessos administrativos, por leiloeiro, é obrigatoria a presenÇa 
do ,juiz, jJem como a do _membro do Ministerio Publico cor
l'Cspondcnte, que fiscalizarão as formalidades do acto, acau
l.elanrlo os interesses sujeitos á fiscalização da .Justiça. 

Pf\rng~apho unico. Da commissão, atb•ibuida aos Ici
Iocit·os pela legislação .vigente, a quinta parte caberá, em 
parl.es iguaes, ao ,iuiz, ao Ministcrio Publico e ao ·escrivã(). 

Sala elas sessões, 12 de dezembro ele 1924. - Fe1'1'e·ira 
Chaves. 

Justificação 

, E' .inRI.issima a prosentc emenda, que, sem trazer onus ao 
Th~srm1'n, vem cm·0at• do m11iorcs r;nranl.ins e solomnidndes os 
lr.ilõos ,iurlícínr.R n l.o!'nar obrir;nl oria a presença do ,iuiz o 
rln MiniRirrio P11lllino a cssaR hastas puhlicas. 

Tlm• vozr.~. ns inl.crcssnrlns l.oom elnmndo sobre n inl.cr
vnne1io rios Ioiloniros - agenl.r~s rle commm·ciG que sl'io - na 
vcnrln rlos bm1s rio .luiw. mns um~ jurisprndoncin il.crat.ivn 
ria nnssn Oórln rle Appellncfio o rios snhlos prnvimcnlns do 
oxl.inorn Consolho Supremo I rem suslont:vh que leiliie.~ e 
1ll'll('lts siin rnmns rln ha.çfa 1l1tl;l.icrt c, rlnda n concoJ•rlnncla rios 

mlo,l'oRsudns, som fcrit• lei oxnrcssn, não so ptlcle cvil.nr n in
tm·v~nçiio df) leiloeiro pela fl\rma elo leilão ,iudicinl. Aliús, 
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essa .i m·isprvdcncia está pcrfcil.amcnl.c amparada cm dispo
sir·:io expressa .no decreto n. 3.070 A, rlo 31 de dezembro 
~I c" -1!11 ;,, disposi~üo clelcrminarJa Jllll' uma irrcl'utavcl razüo de 
o r·• Jr•n71 pratica. 

J~sl:'t nn !'spirilo ri<' lnrlns t[llr. motivos varios sempre in
:l'luira:-n para q1w us l<en:; .l'o;;Hum mal rnputarlos nas praças, 
oce<ll'l'cndo cxaclamcnte o cont.mrio nos lni!õcs .iucliciaes. Sem 
((llürct• posquiza1· /.orlas as causas, vô-sc que a faHa mai_li
:I'Psta r! c ampla Jllll.rl icir/adn _o o local .nnrlc a _Pl'a.ça se real~za 
!.em concmTirlo Jlara fJlW nao J•aJ.·o SCJam pre.Juclwarlos os m
I et·essos sagr·aclos de mcnor·cs, l.esl.adorcs, inlm·rliclos, es
JIOI i os, el c., pi' la inl'm·.ioricladc rios JH'rcos obtidos em praças 
~IICCt'~~ivn~. enrn iiVnltndn dospexn. 

O Jcilüo .itHlicial rrmr.r!ion r. conl.im'm a remediar esses 
· inconwnienlr.s, rlc molde a J'azr1· qun os bens, juàieialmento 
vrndii.lo~, Jngl'Plll preens de J•mll vanl.ar;·ern, que nüo 1.ornc_m 
a O!H't'acão lesiva ou al/.amrnle dnmnosa como, rio frequcncm, 
necor·t·ia nas praças. 

Tem liavit.lo quem, 1'aconh.tJt•tmdo taes vanlnrtcns de ordem 
ccnuom:ica nos lcilúes, rcelamc, pm·ém, as praças pelo. motivo 
de serem essas r.err.adDr. de maio;·cs segm·nnr;as, na sua fórma, 
r!c carnclm.· solcmnissimo, pela assist.encin, cu melhor, pre
sir!Pncia do ,juiz. 

Os lJI.lc ass1m pensam. dr.r·rolados nos l.r·ibunacs, já tcem 
vindo hniPr :ís porias elo Poder LPg-islativn, por vezes varias, 
1<.•ruln suas Pl'f'lençúes sido repel!irlas. 

Pesando as vantagens e dosvantag·cns dos leilões .iurliciaes 
o das praças - os dous ramos da hasta publica - só é licito 
concluir pela superioridade do leilão, sempre qnc a lei o per
mil/a, uma vrz que, por I al modo vendidos, os bens entregues 
ao juizo alcançam invariavclmcnl.n melhor preço. 

E', porém, do convcniencia dar aos loilõcs ,judiciacs aquillo 
que rlles ainda não l.ccm: uma solcmniclade mais rigorosa, 
qual a das Jll'aças. E' o que vem lrazet· a prcscnl.c emenda, 
rrne concilia. cnm visível prccisÇto, o ·inlere.wJ econom.ien dos 
lrons n. vender, leiloando-os, com o inle1'!!sse de ordem. publ·ica, 
cmprcslando ao leilão um con.iunlo ele solemnidadçs mais 
rigorosas, tí scrnelhanca das exigidas nas praças . 

.Approvada a emenda, o Teilão .indiciai, .irl creado no de
creio n. 3. 070 A, rlc 31 de dezembro elo 1915, assumirá mais 
propl'ianwnle o camctc1· :iitd'ic'ial, com n. presença do .iuizo, que 
assim niio limitará a sua inlcrvcJwão :í mérn. cxperlicüo do 
nlval'tÍ.. .. .. 

"\lérn dessa vantagem de nt•rlcm lcchnicn., as vendas ,iu
cliciaes ]Jcrmitlitlas por lei serüo feilas pot· :l'<irma a g-ozat· das 
utilidades cconom.icas elo leilão, adquirindo as vantaoens (or
nwcs até ag·ora exclusivas da praca. 

Assim, o que vem a presente emenda l.razer é uma so
lcmnit!adc assccuratoria o acaulclaloria de interesses nos 
bens leiloados nos ,juizos administrativos: !.orna obrigaloria 
a presen~~a do .iuiz c do rcprescnlantc do 1\Iinistcrio Publico, 
quo fiscalizarão a venda, a sua fórma c a pratica das so
lemnicladcs, assim como os bens, a sua identidade, os seus justos 
valores, a idoneidade dos iicilantcs - nos moveis, immovcis 
c somovenlcs, bens snb-;iud·ice, que csli'io :í guarda do juizo e 
muitas vezos são l,'C!UOYicl~s :ís lo.ias dos leiloeiros para venda, 
como no caso de .1oms, o!J,Jeelos 1.ln ar•Ln. pedras pt•ociosas. etc. 
Ora, essas vencias, CSSL'S lr.ilücs .iudicinc!!, ele fórmn .iudicinl 
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pral.icada pot• pessoa ai!Jeia no juizo - qual o leiloeiro -
inclicaclo pelos invcnl.al'ianl.os, lcsl.amcnleil'OH, ús vezes daf'ivos, 
precisam ser r;sealizadw; c ccJ•eado~ rla8 solcmnirlarlcs essen
cialls aos aclns rio juizo, inspimnrlo l'tí o l't!Spcil.o nos que a 
r,Jics cmnpamccrern cvi I anrlo as litll'las rJ acüul.olnnclo os in-
1 •~t·esscs sociacs e pal'l.ieulal'es tltJ monnt'IJS (a j nrispruclcncia 
l.cm admii.Litlo srJJ' leiloawl· n hcm rio rnc!HH' que tem pae 
vivo, que nfio '\ rl!'p!Jfitl 11a t!X[ll'CS~ftn legal) dos I.Pslarlores, dos 
rti!Srnll.rlil, tio;; fali ido~. lJCns con J'iados :'t guat·da da ,jusl.ir;a e 
fJilO sfln ve1Hiirlns RC'm as lmslnnl.rs snlcmnidarlos. 

]i] eomn 11rro (, !Jnmano, sendn api!OI.'ismo dn direito qne 
a nkn(fur:1n ú :iu.sfo loCU.Jllclar-su dr: l.ralml/w alhe-io, o juiz, o 
~lini~lcJ•io Pulllieo e o u:;erivfio- f[llr sr locomoverão muiLas 
vezes com df'srwr.a;; aos Jogares nndt; sejam os bens leiloados, 
Jll'(')rlin.~ r.m sulmJ·hios, em l'uas di,lmll.es, incumhinclo a esses 
funl~ciona!·ios n bom andnmrnln ria venrla, sua fiscalização o 
gwll'rl:l ·ria,; :4tl]t•/JIIIitlntlf',;- jt:,;ln t'• :t minintn Jlf'l'ernl.agrrn 

tln qLJtl cogil.a a emenda. 
:\gtJI'H: ,: hem rlr! uolor qiiP essa minima pr~J'Ctllll.ag·t~ln nrio 

::11he do c:;poUo, ur:1n rlo 7'/wsmt.ro, nmn rliminuc pal.rimonio 
dr inlurf'ssntln:;: :;a,lw npr.•11:1:4 da lWI'~r·nl.n:;-rrn rio lnilor>irn -

]Wssoa csl.rnnha :w juizo o qur. r\ pelo .iuir.o commissionnda 
para n ]11'111 ica rias vendas, eentlr.r r•cJ·tn que a J'II'Cscnl.e cmcnrla 
s(, pórlr RCI' rccrhit.ln 1:om agTnrlo pülns cnca,·J'Pg:ulos dos lei
ltir.~. llOT'C[IIn.nlo 'fil'lna n~sim a ~na aec.flo em Jtmint' garantia o 
dirnin11tJ a SIH\ l'Pi'ponsnhilirlnrle, rvil.anrlo as cun~l.anl.e~ rlis
etJssões com o,; inl.n!'cssarlos nns processos, nu ca.w dos lcilúc,q 
r:ontlü:irmacs, diHcussões f[lHJ, lrazidas pam o bojo dos autos, 
l'el.at·rlam e I unmlluam nH J'eil.oR, 

EnccJor::mdn: a r•mr•mla r\ jnsla c honcsl.a. E' de interesso 
P!llllic.n. Vem l.ol'llal' oht·igaltrl'ia a Jll'CSCJlr:a rio ,iui7. e do Mi
nJslerJo Pnhlieo em Iodas as hnslaR public:lR, ccrr.ando os 
leilões .iurlieinP~ rias maximn~ g·u1·anl.ias, qunr!l.o ao~ hcns do 
jnizo, r. acauiPianrlo lotlns ns inl.r•t•r•ssrs nor· i'tírma a mais 
ampla. 

:i. !18 

Acwe;;cen le-se: 

Al'l.. Co11Unún cm vig·nl', nmquanl.o nüo l'th· exprcssa-
-UJS!.R<IJ OFJ.!n(ljl op Ul 'J•IU op t11);l!SOÜS!J'l n 't:ll'!l.~O.\ól,I ,-l']llóllll 
li\'() n. lo .ri55, rle '10 rlc ngosto de 1!122, manl.irla pelo m·t. ·18 
!la Ir i n. ;, , fi32, rle li rln jnnri l'tl tl·P 1 O~:J . 

.lu.s I i('i c a (!tio 

O ar L 1 O rio clccrcl n lcgislaUvn n, 1. 55 :i, rlr• que trat:l 
's~zrnf sop Sll~.:ln]u~a.rorl ~ s1qnn1J su .. ~11h t:n]Fl:Jól,HI ·•,)pu;HuOJ n 
pl'Oelll'!,lrloJ•es r. solicil adores só srrfio png·as drpois rio finrla a 
exPCtH:no dn srnl r.nru ,, . 

'Tal disposi~fío: rl8 g-rane! o a !cnncr. Jll'rtl.ir:n, nm: nxccuçõe8 
mnvirlns prln Fazenrl:t Nncinnal, arlnplarb na. "!ri tlc cmcr
g·r·ncin", C]llO l'ni o tlrcr(•!n cifarln, lt>vr cnnfiJ•rn:wiin na lr.i nn
nwt·n ;, .tiêl2, t'Jp n rir jnnf.'ÍJ'n rir ·ln::>:r• (m·r:arnrnlo pam csl.e 
nnnn), 
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Em boa fé, c segundo os seus proprios Lermos, ningucm 
lhe podcrú contestar 0 caracl.er de rlisposição permanento, ex. 
cluida a idéa do seu vigor ·sómcnte no correr no anno do 1923. 
Os orçamentos estilo ,repletos do disposiriÕOs dessa nntureza. 

Foi por isso que n lei n. 3./tlt!i, do 31 do dewmbro de 
1917, no seu art. 71, J•oproduziclo pelo art,. G1 da lei nu. 
mero 3. OH, do 3i de dozcmbro do HHS, dct.erminou que o 
"Porlcr Executivo fizesse o1·ganizar a consolidacão do todas 
as disposif,õcs de eai'Ucl.er permanente insm·l.as cm leis annuas 
rle owaménto que, nlio tendo sirlo 1'1J1Jortarlas, digam respeito 
ao infercsse puhlico ria União Federal", etc. 

E a "Consolidaçii.o rias rlisposiçües Ol'(iamrml.arias rle ca
racter pcrmanenLc" puhlicada cm 1U23, conl.1\m no seu m·
ttgo Gltü o seguinLo: 

"As quotns n pm·ccnl.ngons dos .iuizos, PI'OCLII'nrlot·cs e sn
licil.arlores s{t serão pagas depo1s de fimla a exncuçlio da sen
tença". (Dcel'cl.o n. t,.GG5, rio 10 rio ugosl.o rle 1022, arL. 10; 
lei n. 1t .ü:J2. de li de janoil·o de 1!123, al'l.. 18.) 

Nem oul.ru cousa devia estar na rel'orid11 "Con~olid::t(iÜO", 
pois uma disposir;fto legislal.iva si\ por oul.ra disposição lcgis
Jaf.iva JlOdia ser revogada ou det·ogarla (Codigo Civil, InLrod., 
arl.. lt") • 

Como, porém, l.enhnm surgido duvidas, choganclo-so á af
:l'ir•macão do que a diKpo;;ir;iw do arl.. 1.0 do decreto legisla· 
l.ivo n. lt. :,:,:,, do 1022, I'ePI'orlu~irln no ar L. 18 da lei numero 
". 0:12, rlc 102:3, perdeu o seu vigor, ]lclo facto rlc nüo o ser 
'tla lei orr,arncnl.aria 11ara o corrente anno do Hl21, a emoncla 
visa int.et'Jli'CLat• aque11a pt•lmeira d isposiçlio o accenl.uar-lho 
o seu caracf.cr inilludivcl rle rr)gra pe1·mancnLe cm mal.erin do 
cxceur;fio da ]i'a~enr.la Nacional. 

Sala das sessões, 1:1 tle rlc:r.mnbro de 1021. - Cunha Ma
citado. 

N. 99 

Accresccnl.c-sc onde convier: 

Art. Em todas as vistorias, cm virtude de incenclioR 
occorridos no DisLricLo Federal, c, bem assim, cm vislol'ias 
mcnsaes, procedidas cm todas as casas do llivorsões, pam 
exame elas condições rle segurança r. saneamento, a Policia 
ser:\ representada pm• um engenheiro pet•ilo privativo, que 
só perceber:\, dentro elo I'Ógimcnto de custas ,iucliciacs, o que 
fôr arbitrado pelo .Chefe rlc Policia do DlslrlcLo Fr.rloral, 
sonrlo as despesas pagas pelos ínlerossarlos, s.cm onus do es
pccic nlg;uma para o Thesouro. 

Sala elas sessões, 12 de c!czcmhro de 102ft. - Anl.nnino 
Frcil·c. 

Justi{iaçüo 

.. A cm_rnrln visn.:•egulnt'izm· mna sil.uncfio Jll'r,i.urlicinl :'1 nrl
mmisi.I·:H;ao c no~ mlci'I'SRes pnrl.iculm·r.s l]tll' n r.lln r.slfio Ii
r,arlos, haslanrlo o::> lei·mos cm que esl.i't rr.·lin'da a emcnrln 
pura jus!ifir.o.l-n. 
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N. 100 

Onde convi.er: 

Arl.. Ficam augmcnladaR de metade as custas estabe-
locir.la~ no regimenLo upprovado pelo decrclo n. 10.2!)1, ele 
25 de .iunha elo 1!l13, o qual sm•:í. cxt,cnsivo á ,justiça federal 
do Districto Federal, exceptuados rlessc augmcnto os acto,; 
relativos no registro civil (nascim.Qnl.os, casamentos c obitos), 
rliRtl'iliuieiio (o 11cl.n ria rlesignnr;fio), J'ceonlwcirnrJJllo rio J'iJ•mas, 

cll.açõcs ou inl.imnções c as custas cobradas cm Rollos, a quu 
se refere o arl.. 3118 rio clccr.olo n. 1G.273, ele 20 de cler.mnbt\1 
rio 1923. 

Sala das sessões, 12 ele deílcmhro rlc 1 02L - l'rrulo de 
Fronlin. 

.T u.sli{icaçlio 

E' U'in má a sil.unoiio rios servenl.lmrios ria justiça r.lo Dis
fricto Federal. local c l'erleJ'fll, no rruo sn refere fls cusl.as quo 
JHn·cchnm, qno parte lia prorH·ia imprensa, cm geral sempre 
(\Ont.mria a qnnlquer nugmento rios pr·ovrmt.os rlesRcs servi
dores, rccnnlwce <Lgora a nccessidarlo de uma providencia que 
vrm h a melhorar ns :axns estnbelccirlas no regimento do custas 
em vigor. 

Assim, melhor o mais significativa ,inst.ificnção não po
rlcrin ter esta emenda. do que o "Pregão" publicado na Gn
::cln de Nolkias de 28 do novomhru ult.imo, inspirado, aliús, 
por 11m brilh:mlc ar·Lign rio illustrnrlo advogado Dr. Bento de 
Faria, nas columnns rtc O Paiz de 2ü do proximo passado. 

noferinrlo-Rc, embora, esses Lrabal!Jos {L just.içn local, as 
considerncõcs foi/as .rolos seus nut.orcs, dado o critcrio quo 

. nrlopl.amm, rlcvcm aproveitar aos servenluaJ•ioR lia ,iust,iça fc
dct·al rio Districl.o, tambem, no momento, na mesma sil.unçiio 
cconorniea dos seus collcgns de officio, cu.ios aclos sfLO la
xarlos pelo rngimcnto qnc rst.n cmrmdn visa melhorar. 

Do "Pregiio" alludidn, da lavra de advogado milit.ant.c. 
redactor ria Ga:cta .Tnridicn, passamos a transcrever sómcnt.o 
a par/.c qtw mais interessa, pol.' melhor jusl.tficar a ncccssi
rlncle rins ali cmçõeR prnpnst fifi. 

"No f1UC r.nnccrne aos .iuizeA. quCJ' nos parrecr que o rcsl.n
helr~cimenln r!n~ cnst.ns pn!'echirla5 çm dinn~iro, cmhora os 
seus vencimentos hajam Hirlo l'r.ccnl.cmcntc rnn.iornrlos, rcprc
snnt.a umn ncoessirtnrlo indcclinnvcl, augrncnl.nndn-lhcs o os
l.imulo pura o l.i'nbalh8 c t·e~llabr~!econrlo a praxe a osso rnHpcil.(l 
seguiria hn longos annos cm nosso 1'/ll'o. A supprcssiin ria~ 
cusl.ns pcrcc!Jirlas cm rlinhciro polos ,juizo~. ali:\s, niio re
dundou cm baral.enmcnt.o da ,iust.ir;a, porquanto essas mcsmns 
custas são cobradas r.m sr. II o e revertem, P'Jrl anlo, para t)~ 
cofres publ i c os. 

i\fns nem só os .iuizcs, sinüo lambem outros funccionarios 
nuxili:ircs .la ,iuslica, merecem augmtml.o rle romuncrn.çiío. 

E pat•a disso ter cer/.eza é sul'ficicntc :ll.l.cndcl' n que os 
cscrivãcs são obrigados a despezas de mat.erinl, muito encn
r~r,ido ultimnmllnte, a pagar orclenaclos não pequenos a es-
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ercvcnl.l~ti quo o auxiliam e, muil.os i.lclles, al1l mesmo a pago.r 
n aluguel das salas que o eartorin 11eeupa, o (Jllll Lurlo dcs
J'alcn. considcravnlrncnte e reduz a ii•J·i~ot•ias pl'DJlOJ'ÇÕcs o quo 
o ~ervcr.tuario pcreoiJc. 

Si al.tentannos, 1Jilt'!Ím, para a irnporl.ancia clo.s custas 
fJIJil recehum 11s e:ict·iviíes, acl.ualmenl "· " com eujo Jlroducto 
l.ol.llll que fazer face, nern Hú :is rltlspnzas aponl.aclas, como 
taJnbem :is da IJl.'OJWia nmnui.Jm(;iín o da de suas Jumilias, con
sidoJ•avelmcnlo augrnenlmlas IJojll ]lnlo cncm·ocinumto geral 
úa viria, ver·rm10H que 1\ flagl'anf.cJncnl.o in.jusc, conscJ.•varcm-so 
as l.axas do reg·imcnto do cusl.as cm vig·or, q11c, scnrlo do 1013, 
cnl.t·ctanl.o, conset·va, quasi . inall.ct·ada~. uu JHJllquissimo ma
,1urarlas, a~ mesmas l.axas vJg·eul.es desde 1874. 

Desde 187-1, c al.r\ mesmo do 1!l'l3, ai.J\ agora, o pecço rla 
viria nesl.a eidurJc tem-se elevnrlo de uma •11U1JCit•a consicle
l":l\'~'1, pr·incipalmenl.n rlcpois ria ,;ncrJ•a cm•opfla o da crise QLh.l 
~o U]lodeJ·nu de noss!l pai~, após o !.ermo rltlssa grande ca
lamiliarlc. ll:wemos dn eonvit• que, si l.udo au~;rncnla de uma 
iiHliiJ~ÍJ':t alm·manl.c, si a vida eHcaJ•ecu a ponLo rJc se au
gnwnl.m'JJ!ll o~ ordenados pul,licos, JHÍO se púcle exigir que os 
SJ'l'l'enl.uaJ·ios de jusl.i~a cunl.inuem a viver do pt•oducl.o daR 
JIIÍili:\'IJadas cuslas, q1tu nfiu ~~sl~o dn uce1it•r.Jo wm as conclicõcH 
:.w!.u:U.'H. 

E' ]ll'eciso clal' 1.nna soiJH.:~.n a isso I.LHlo, resLa!Jclcccndo a 
,iJJsl.iJ.:n. nesse parLieulaJ', solueão que não v:í onCJ.'Ul.' uinrla 
lJJais os eol'J•cs publicos c que nitu vcnlm .:;c·lJI•ecat•t·cgur por. 
ll•lllmis as pm·les lilig·anlos. 

Ila, cntrclanl.o, alg-umas l.axu' que devem ser mantidas 
ína!l.et·arlas, cm vit·J.udo rio relcvan!Ps mnl ivos de m·rlem pu
lllica, Iaos eOJJIO as t•elalivas ao I'J'B'iBiro civil, ao rccouhcci
llll'lllll rle l'ii'Jnas o :'ts disl.rihuiçijr.s. 

J!:ssns prnvidPncim>. fJJHJ arlv11g:tmos, JlaJ.•cccm-nos emi
ncnLernenl.e .i uslus c fl ignas de ado])(;i"to, prwqLranl.o, si o ar
gumenlo da~ r:usl:u; cncai'IJco a Jml.iJ.::t, l.amlJem a cncm·cceram 
" a11grnenlo ria iax:c jurlieiaril\ ~~ ~ellos jurlicíues c, Loclavia, 
es,;cs nug·1ncnlo~ foram feitos". 

N. 101 

OnclC' convier: 

Arl.. Os pl'imoiros supplenlos de lll'·Clm· .i:í IJabilil.aclos 
c~ os qne sr. hal>ilil.arem em concut·sn, nos Lermos rio § ,,. do 
arl. 2I::l elo rluct·et.o n. Hi.273, dn 20 de clr~cmbt·o de 1023, 
pcrmanccceãu nn lisla de qne l.t•al.a o § 5" dcssr~ at·ligo, srin 
))l'c,iuizo das lisla~ que venham n ser m·g·uni~uclas 11nlo dis
]JMto no m·l.. ~H do rc!'erido dcct'Pio, at.1! que sejam nomeados 
]Jl'0lnrcs nn I'XOncrarlos do cargo cl·C supplonlc. · 

ltio, dczcmht·o dr 192/t. - ,fi?J'onumo Mrmfr.Í'I'o. 

J"Us l'i{'ica('t1o 

A presente emenrla. soln·c niio nbt•it• excepção odiosa, c:;
fahclecc urna medida de .iust.iM . 
. As provas du I'XaJnn I'Xigi[Ju,: pnln 11. TII do ar!. 203 do 
clr•crt'Io li .. 1ü.27:J, d1~ :20 tle d.i'~L'IJ>IIl·o dn lD~:l, bem poderiam 
~,,,,. s1du dJS]JeJJsndas aus ~upplcnlc~ que anLerim•rn,~nlc hou-
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vesscm e:;Larlu. no nxercicio rias l'uncr;iies de prcl.or; c rios 
acl.uacH pr·rnwrr•u,; supplenl.es lorlo~, nwnos o da 7" Prdorra 
Criminal, ,i;'r o esl.iwr·nnr, lenrlo al.t'' alguns, na vigcncia do ci
tado decmlo, l'unccionadu eur1111 .iuiws de dircil.u (Candirlo 
Mesquita ela Cunlm .Lu!Ju, C;u·los ltobillar·rl rJo Mal'ig·ny, Jorro 
de Souza l'cre ira HoLaJ'ug;o c Mario U u imarites l<crnandes Pi
nhciro). 

;ruslo :füm ainda, uma vez que se lh'as exigüm, que, cm 
igualdade drJ c;oml i0ües, su lhe~ drísse pt·erur·cnciu pum a no
mear;ão. 

Mas, nem a dispensa do cuncut·so, uern a prcJ'erenciu pum 
a nomeação vicia U~cicgut·ar·-lhes a prcscnl.e emenda. 

Garantida a pt•rmaaeucia dos supplenLcs nu lista elo quo 
Lral.a o mt. :!1:1. s lt", do eil.atln rlecr·el.u, sem pre,iui~o rlas quo 
venham a ser· futur:arrwnl.o ur·ganizar.las, amplia-se a faculda
de concedida ao Puder.· gxecutivo r.lc escollrcr o candidato clas
sificado que .iulg·ar em me I !Juros cund i r;ües pura exercer o 
cargo, facilil.allrlo-sc-llro r.lesL'arle a soltH,ão desejada pelo es-
pírito da reforma judiciaria. • 

Assim, aos quatro que Jurem pot· ultimo classi ficados,jun
tar-se-hão os supplcnlr's que antes o IJOuvcrcm sirlo, podenclo 
o Executivo, para a nommqiàO, escolher ·irul'i{j'ul'cnlemente 
entre esles c aqucllcs. 

Esgotada a ulLima li;;la, pela nomcar;ão de clous classifi
cados, Jar·-sc-ha nova, nos trmnos ela lei, conLinuando os sup
plcnlcs classii'icaclos a r·n'lcurrcr, cm igualdade tlc comlir;õcs, 
com os novos clussiiicarJo;., pouco importando a divergenciu 
quanLo ao numero rlf'J "votos" ou "pontos" obtidos nu con
curso, porquanl.o o ciLarlo § '•" elo arL 2'l3 elo clccrcl.o n. iü.273, 
dispõe de macio insoplrismuvel, sern al.ee-se a qualquer ordem, 
que "serão considerado;, liabilitarlos ú nomcar;ão os quatro 
candidatos que obl.enl:arn mais elevada votaçfw". 

Compr.~!rcnrlc-sc :l'acilrnr:nlc a razão da dispensa ele novo 
concurso aos supplcntcs classificados. 

Emqunnto que os canrlirlaLo~ estranhos :'r magisl.raLura 
do Districlo Jierl()l'Ul sfio eollridos, no concur:su, em um ins
LanLanco, feliz ou niro, os pr·imeiros suvplentes r!e pretor em 
trma acção conLmuadr., clu todos conlwcirla, patenLeam diaria
mente, quando om exercício de prci.Of', ou mesmo elo juiz do 
clireilo, o que (, commum, os seus conhecimentos jul'iclicos c. 
mais elo que isso, o accrl.o na sua appliear;ào -- a arte rlc 
julaar. 

;~ LanLo a ultima rcl'ornta .inclicim'ia n.U.cndc, de ulgum 
moela. a esse crilcrio, que o R il" elo arl .. 213 clet1n·mina que a 
commissão cxamin:ulnra, para r: r:lassificar;:io dos canclirlalos, 
levo cm consit.!cral:.ãll a cull.nra .iurirJiea nos mesmos, ·rc:srt.l
·la.ntc dos dor.nm.cntos )Jo,· cUes ap!·r:sentarlos, fazendo ?·cntis
são ao art . .J92, § :1". 

Ora, lealanclo-sr ri<' eonelll'so vnm a ma:;isl.ral.ur.'!\, ns rlo
cumentos rf!almcn I o vali osns siio os que d izcm rcspcil.o au rles
cmpcnhn lia.-; >ma~ l'unr:l:i''"''· pnrquanlo sô cslcs notlr~m rlc-
monsl.rar· no candirlal o o crilr.l'in rir: jnloadn'l', · 

Com rcla1::io aos ;;upplenl.cs classil'itmilos qu,), pu:· qual
quer moi. i vn, J'v:ern excnwmrlus rio cal'gO, jusi.il'ica-sn a snn e:x
clusão da. lisl.a ].ll'l'manenli•, poi:', rln cr)nlJ·ar·io, scr·irrrn prc
•,judicarlo:; os dcnmi.; filie eonlinuasscm a. prcslar serviço< á 
.fusLi~':l, SC!'Vi1,;0s !]IW. 1b;t~j;;yeis pela SIJ[l fjUUlidarlr•, ]l!'OCUJ'a 
a prc:::cn!.e cn1enda c:-;:.irnular C; prmninr. 

Rio, dezembro do 1 ():2.\. - J cronvmo M ontcü·o. 
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N. :102 

Conl.inúa em vig·ur o ar L. 21 du lei n . .J. 7!l3, de 7 de 
janeiro de Hl2~, referente u cx~unes dos alumnus ouvintes., 

Ilio, dezembro de 1 D24..- J et:un·ym.o M Ul!leü•o .. 

Emquanl.o nfiu J'ôr rcl'ormado o ensino superior da lle
puiJiica, ·ú urna)rwclida de equicludc o ,jusLi\m o clisposiLivo que 
a omeJJda cuusag'l'a. Convém notar que sempre o Governo tem 
pcrmii.Liclo aos alumnos o que lhes é concedido pela emenda 
supra. 

Iliu, dczcmb~o de 1 U21L- Jm•on·yrno M onteú·o. 

N. 103 

Ou de convier: 

"O Clovoruo manchtt·~i illlPl'Jnur nu Imprensa Nacional o 
cul'SO du minct'alog·ia ü gcolug·iu, d11 prol'e:;sot· caliJcdruLico 
Dr·. Evm·urdo Dackeuscr, da J~scula .l.'olylecllaica tio llio de 
.Janeiro. · 

!li o elo .fane iro, 1:1 elo dezembro ele 1 !l2.\. -· Paulo de 
P1·onlü!. 

J ns ti{ieaçiio 

A imprr~ss;io rlcsl.e etJt'so, prul'cssado Jta Escola Poly
l.ccllnica scrú de J;l'liJtde vmll.ug·utn não sú pant o unsino nossa 
escola, eonw Pgualmcntu nas demais escolas llc ensino su
perior, undc aquelln umlcria é Jll'OJ'cssalla. 

N. 10/t 

Fica o Govct·no ·aulorizarlo a dar como auxilio para a 
conclusão das obras rio lnslHulo de Pt•olccQão c Assislcncià á 
lnl'ancia do llio ele .Tuncit·o, .JOO :000$000. 

O Jnsliluln dr PJ•o!.~t'l.:.fi.o e As~i~l.r!ncia i't lnfancia do Rin 
rle .Tannil'o, pelos fur111nmcnl o~ do seu vasl.n, complolo c nl ili
f.:u·io progmmma. rwlns, inrliseul.ivrolnwnln, ~alnl.aJ'é'~ rr•ul
l.arlos j;í reg·i,.IJ•arlos 1'.. de l.oclns as insl.ilui~;fit•s nneiona1~s. lolver. 
a que mcre~a ria paJ·Jr) 1lns porlr~rr.~ puhlien~ n:' tnniB mu·inlw
sos olhares, 110is que 1dl!\ cuida c!csw.ladamcnl.c da criunca c 
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l.cvu o morilo de havc1o, pela pri:ncit·a vez, no Drasll, lançado 
a scmcnl.o da prolccção scienLifica dirccla c itrdirccLa :i in
i'ancia, introduzindo cm nosso meio processos novo~ e insLi
Luicúcs do maior alcance oocial e que pot' lodo o I crritorio 
brasileiro se !'oram ramificando, eneuntramlo us maio devota
elos imiLadurc.-; da santa i n iciuL!vu. 

O InsLitulo de Pt·olcccão c .1\s~islcnci;. á lnfancia do lHo 
ele Jar!ciro, até 14 de julho de 1\l23, quer dizer, em 22 annos 
ilc pleno funcciouamcnto, amparou mais de 120 mil inllivl
duos com socconos que, em um calculo minimo, monlum a 
cerca de 7.1t00 contos de reis. 

Si se ,iuntar aos desse insLilulo os scrvicos elas 17 filiat':l 
que essa obra possue em todo o Brasil, verificut·-sc-ha jú. 1m
verem sido amparados mais de qualroccnLos c vinle mil indi
viduo:J cü!ll soccorros, cm urn ealculu, nllnilllü, eumpt:tuclo~ em 
mais de 1 G mil conlos. 

Dclallmnclo-sc os caleulos chega-se á conclusão de qu,J fi
cando os soecorros dados a cada individuo {.leio custo ele it:!$376 
(na média), recebeu clle llcncficios no vn o r de 71~182, o qne 
significa dizct· haver o insl.itulo podido :;J·undemcnLo auxilir.r 
os seus soceorriclos. 

Dcante dessas rapidas considerações, facil ó comprehen
dcr a necessidade imperiosa ele concorrer o Eslaclo com a re
lal.ivamcnLc modica quantia de quul.roccntos contos, afim elo 
que, podendo com essa quota ser finalizadas as obras do 
g'!'ande cdificio ela rua Moncorvo Filho n. 90, c pcrl.encrmdo 
ao inslilulo, por falia absoluta de recursos suspensas desde 
101.:1, sc,ia a grande ohra pcrmitlido realizar, por complelo, o 
tiCU magnanimo programma. - Fel'reil'a Chaves. 

N. 105 

Onde convier: 

"Fica revigorado JHH'a o exercicio ele 1025 o saldo de 
!lO :000$ ela despesa anlOJ·izada pelo n. 15 elo arl. :3• da lei 
n. IJ. 5r.G, ele lO ele ngosto ele 1 !l22, pam o mae~lr·o Heitor 
Villa-Lobos uxlli!Jit· seis eunccr·los rios mais nolaveis m·lislas 
bras i lc i r os, ú sua cscollw, nas capilacs eln Fran~a c Ilalia. 

!li o, 13 de dezembro de 1024. - Panlo. de Frontin." 

Justificação, 

•rl'al.antln-so rlc mnl.cria ,iá resolvida ']leio Congresso e 
sanccionnda Jlolo Sr. Presiclenl.e da Republica, parece justa a 
emenda. 

N. 10G 

Onde convier: 

Pat·a n.inrla rle ensl.o aos membros o rJons auxiliares da 
Conf"rcncia l>arlamnnl.ar Internacional do Commcrcio, que 
forem eJ'J'ccl.ivamente a Roma representar o Congresso Bra-
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silciro na us~eml.JJ,~a planaria a J'cali~ar-sn em abril ele 1!l25, 
devendo a irnporluncia ser posl.a ú clisposic;fto elas Mesas elo 
Senado e ela Cumul'U dos Deputados, ü:3 :000$, ouro. 

Hio, 'I:J ele cle~l~ll11Jl'O d1! ·JUZL -Pnulu dr! Pronl'i!L. 

Bsla cle~JJf!:";lL ,; Jwce,;saria para fi\H' o Congresso Brnsi
li!i l'O posstt sm· deviria JJWII L e J'CP t•csenlarlo cm rtoma, nu Con
ferencia Pm·Iamcnlat· Jnf.crnneional elo Commercio. 

N. 107 

Onde convier: 

B' prol'Dgado pcn· mais urn annn, a cnni.:!J' ela dala cliJ sua 
approvnc.ão, n JH'aw para vnlirlarlc rios cnniJI1J'SOH reali~aclos 
cm 1!l2J, nn DcpaJ•I.anJrnLo Naciunal do Sande Publica. 

Sal:t daR scHsl>es, 13 de dr.zemlll'O de liflo21J, - JJ. fla7'1·oso. 
- Buscb-io de Andrade. 

.T u.st?:fir.açl.io 

,\ rlll''""" lll!ii'ot·mizn u pJ·a~" ,i:í ndu]llndu pnm ns con
curws e111 ;;r•t·al 1111~ \'a!'iu~ cii'PaJ'I.a!iJI'ld.n~ r!n. ndminisl.t•aí~ttO 
publien, dandn-!I!P~ vnlirlndP d1Jt'nnl.1• <'~uni tempo. 

Jlt·oYiclcJJcia idl'!ll..ica. Lnlllnrla 1111 t!Xercicin pnssadn, pela 
equidade qLw enCPJ'I':J, lc•\'1! paJ·r•t:PJ'I'~ !'nYot':tYPis não sri das 
commissões l.eclmicns rli' Co!lgt··,•sso como a IJ'Jllf;l'lJnenlrJ np
provnção dcsl.'~ c applanso CXJH'r.ssn ria JH'Opria ntlminisll'ntão, 
quando ouvida a rcsprilo.- Eus!!IJin de Ancli'Ollo1. 

N. '108 

Ond o convier: . 

Arl .. L" Os sargentos aspir:ml.es rla Policia :lli!il.ar rlo 
Districlo Fcc!ct·al, passam a dcnominal'-S'~ "Aspirantes a of
ficinl". 

Arl. ~." Gozarão dos mesmos rlircíl.os n regalias CJLW ns 
aspiranl.es :l official do Exercito, cxee.nlo na parle referente 
u vencimentos n farclamcnlo, c serão incluídos no respectivo 
·quadro, prH' orrlcm ele mcrccimcnLo inl.ellccl.ual, comprovado. 
pela m1Sr!i:t elas ap]ll'OVa(:ucR, inclcpendcntemcnto dos demais 
requisitos r!n que I. rala o nrl.. J 7 e seus numm·os do regula
mento da corporacão. 

§ 1." Em rgualdaclc dR conclicõcs de merecimento itüc't
lccl.ual, a cnllocneuo no J•cüirido cinaclt•o obedecerá nos prin
cipias ele maior gJ•nrluac;fto, tempo de servi(iO prestado na 
·COJ•pornr;ão ou 'IMIIJOJ' eonrlucln, succnssivnmcnLc. 

§ 2." Os Hnl·g;cnloH r!n nmn turma não poderão ser nclmil.
ildos no qLwclt·o rlC' aspit·nnlcs emquanlo não o forem todos 
os da turma anterior. 
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Arl. 3." Só poderão ~Cl' promovidos nu Policia .Militar 
a :2" tenente combatente, os aspirantes a ofl'icinl, oocdecida, 
porém, a ordem rigorosa de merecimento intellectual de cada 
um. 

§ 1." ~;io puderão se!' promovid,os a 2" tenente os aspi
rantes (Jc urna •turma subsequente, emquanto não o tenham 
sido todos os da tUl'ma anterior. 

ArL. 4." Emquanto houver sargentos que, na data da. 
publicarJão dessa lei, possuírem os requisitos de que -trata o 
art. 17 do J•egulamento actual, metade das vagas de 2'' te
nente combatente, será por ellcs Jll'eencllída. 

Art. 5." Na Eecola Prol'issional da mesma corporacão 
J'uaccioual·ú, juntamente com a aula de tactica, um curso 
pratico de inl'anta1·ia e cavallaria com a dura~ão de tres 
mezes, rleslinurlo a substituir o estagio de que trata a ultima 
lJU!•le rlo numct•o um do citado url, ·17 do alludido regula
mento. 

Ar!.. 6," o~ alwnnos lllatriculados na Escola Profissional, 
!tu começo de 1 !J24, farão os respectivos cursos em dois annos. 

Arl. 7 ." Revogam-se as disposições cm contrario. 

Justificação, 

A m·escnlc emenda não traz augmento de despesa. 
~ão se juslil'ica que, sendo os officiacs da Policia Militar 

du Disll'icto Federal, equiparados aos do Exercito Nacional, c 
do qual é a Policia força auxiliar, não gozem lambem os seus 
aspirantes do mesmo titulo, direitos o regalias que os daquelle, 
não só pot·qnc seria crear um novo posto na hierarc-hia mi
litar de duas conJOracões, que obedecem quanto á organiza-

. r;ão, disciplina e instrucção, aos mesmos principias, como 
por·que appareceria dcsegualdade sómente na classe de aspi
l'antes. 

];~' l'actu que para estimular u:; alumnos da Escola Profis
sional da corporação, concitando-o ao estudo, é indfspensavel 
que p!·evulc(:a par•a a Jll'Omoção ao primeiro posto do officia
luto e clnssil'icação no quadro de aspirantes, a média geral 
das approvw;ões no decot·t·or de Lodo o curso, não como se tem 
procedido presenlemenle, que além do não ter sido obedecido 
até agora, a um principio unico, na maioria dos casos teem 
J'eilo valer o tempo de serviço c nestas condições, um alumno 
que passa tang·encialmcnLe em todas as matarias, tem a prio
J•idade sobre um outro que tirou o curso planificado cm todas 
as cadeira~. Oulrosim, a ordem crc classifica.;ão por média, em 
cada turma ussegurando-l·he isto o direito de promoção, muito 
concorrerá para o desenvolvimento do alumno. 

Tambem não se comprchendc que um sargento possa sor 
alumno de uma escola a cu.ias aulas frequenta durante tres 
annos, sem prejuízo do serviço, não goze, uma vez diplomado, 
elos beneficias que ella conceda c vít ainda satisfazer requi
sitos, como o de sargcnleação, que nada mais é que o servico 
pt·opriarnenl.c dito elo sarg·ento, e em cujo posto, só cursando 
a escola, tirou tres annos. Ainda mais. só os sargentos e of
l'iciac~ podem ser malrlliulados; portanto, quando o candidato 
o't escola consegue ser mntl'iculado, jn leva tempo de serviço 

S.- Vol. IX · 1:. 17 



no po~to de sargento. Taml:lem não ~ j uslo que se exija de 
um sargento que cstuclou durante tres a11nos, para tirar o 
om1so; um estagio de dois annos, quando na policia, indistin
cl.uznentc, os sars•cntos servem na infantaria c na cavallaria, 

Causa Lambem surpl'csa subcr-so que em uma corpora
r;.ihl armada, ha urpa escola para preparar os candidatos ao 
officialato, cujo diploma é conquistado durante tres anuas de 
nstudos succes~ivos, cursando quif\ze c;tdeiras, J,1ilo se levando 
l\m conta nesse tU'!l"LUnento o factor roprovacão, o qual produz 
a repetioão ele mais urn ou dois annos ele estudos, e que, na 
mesma corporacão, n~a candidatos ao mesmo fi~ que não 
fize!·am o cul'so o apenas um e:xame pratico das armas em 
qliatro' ou cinco dia.ç e te)>lmm estes mais direitos que aquel
l'es, pois, dois terços das promocões são concedidas aos que 
não e~tudarilm, c. aos de curso, apenas um. 

O E;stado mantém na corpomr..ão um curso completa~ 
mente appat·clhado para habilitar os sargentos :i promocão a 
2• tcnqntc, pqganclp JWI'q l.al, doze professores, um encarre
~ildA ,dq ~~col[l, t111l pt•cpara8or de physica .e ~himica ~ as des
posaR J m las .com laborulonos, museu crmunal e dr to para 
estudos.· do ·H islc.t•ia :-lutm•al, mobiliario, expediente, etc., e 
continuem sargcntoH a tirar t•equ isitos })ara aquella })ramocão 
por meio elo exame prulic~ elas ;trwas, o que significa dizer 
que certos sargentos fazem sem esforço. cm cinco dias no 
maximo, n que O)! seus collcgas que cs·tudam gastam, normal
mente, o ~em modit• ~t~orificio~ poanniilrios e pes~ones, tres 
annos,· nois cut•sam som !)!'O.iLli.z(l do scrvico e comprando 
Jivl'os, assistindo aincla a oslo~ monos direitos á promoção do 
que :iquellos, como acima ficou di!.o. Aindq m~:~ís, si o exame 
Jll'HliQil da~ anna:;; cone~pondflllC!in ú e:>pcctatívn, não deveriam 
f0t'· Cl'tmdll 11 Eso(lln :Pvofiss1onal, c a~tualmentc é irrisorio 
m•omo.vot·-iiíc CIIH\11\ quer. Ql\0 sejn n ol'fjcial, uma vez qqe não 
lenha .o. Clll'SCl. salvo ou1 cnso r{o S'UP~'N\. O facto é de ·tal 
fórum, {JlltJ· cart.os sargonlos, r)I!Do i~ rle torem prestado o exame 
y.eslibular, estarem matriculados no curso abandonam-no, fa
í:tlrn o <'Xl\ll'lo Pr!ltico das armas o pnssrun a concorrer á pro
moc~q (.jo ~" tenente, na fronte elos seus collegns que se estã.o 
S(\C\'lfl\lUJ.lçlO 1\0 CSt\lçlO. . 

Ot\nt.tclo foram bab;adus ns instruccües que regem a ·Es· 
r.o!a Pí·nfjssionnl, · Pl'esontomentc, o;:; uctu\lCS alumnos ao 
t~. t\11110 .íá ostílvnm com qul,\si a mctad0 do curso feito;· ·assim; 
rlovp-so conopdcr a estes terminal-o ·(lo nocôrdo coin as in-
RlNlCQÕc~ ant~l'ÍOl'PS. . . 

· ~~~ln das sos~õo~. 13 de dezembro de 1924. -· J'llendonça 
Ma1'ttnp. 

' · O .S1~ Prcsíd~\1tP- O Ol'C·flmonto vne, com as emendas, á 
Cn.ll'\1~11Ssan ctc Fmo,nças. · 

ll!>IllNDA X • 109 

· Ç\llQC COll\'ÍCl': 

O. ((oYcrno :\bJ•i\'Ú os credilos elo 378: Gl 0$319, para oc
~or·rer ao pasumcnto cl[ls ctupus "ot\ díarius de alimentação" 

" .•. 



I 
• 

I 

SESSÃO EM 13 DE DEZEMBRO DE 192fl 259 

devidos de i!H3 a 1922, ao pessoal das embarcações da Saudo 
Publica da Capital Federal. nas seguintes categorias: mes
tre;;, mac·hinistas, contra-mestres, 2' machinistas, motoristas, 
fog·uistas, marinheiros. moços c um machinista sanitario. 

Ilio, 13 de dezembro de 192f!. -Paulo de Frontin. 

Jus N(icar;ão 

Os patrões ou mestres ele vapor, os contra-mestres, o~ 
ma eh inistas, os segundos macll inistas, os motoristas, os fo
;;uisl.as, os marinheiros c os moços, ftmccionarios do Departa
mento Nacional de .• Saudo Publica1 Secção de Prophylaxia 
~farit.ima do Districto J~cderal, solJCitam a abertura de um 
credito, na importancia de 378:010$319, para pagamento das 
ot:a]1as (dial'iUS de alimentação) a que teem direito, de accôrdo 
com as razões que passam a adduzir. 

Dos fnnccionarios acima mencionados só existiam, em 
HH3 (quando foi i'dta a f)quiparação que lhes deu o direit<> 
reclamado actualmente), ns seguintes: mostres ou patrões, 
machinistas, foguistas c marinheiros. Em 1918 foi creado o 
Jogar de motorista c . .. posteriormente, em Hl20 c 1921, ac
ct·csccntaram-sc os Jogares de contra-mestres, 2' machinista 
f' moços, tudo conforme ú tabella annexa ú presente expo
sição. 

O ordenado dos cm:: HCarJir;os el:t Saudc Publ.icn. do Dis
lt•icto Feclernl, era constittliclo, até 1913, por diarins, c.uja 
snmma mensal niTo alLing·ia os vencimentos dos funccionarios 
de idcntica categoria rios arsenaes de Guerra c de Marinha. 

A lei n. 2. 738, r! c .r, de janeiro de 1913, cqniparou as 
yantngcns ele uns ús rli:Js outros, praticando um acto de bôa 
.iLlstiç:n, uma vez que as fnncçües, a prestação de serviços, a 
responsabilidade r!cstcs aram identicas {ts daquclles. 

A verba destinada n. essa equiparação-não foi, entretanto, 
\'Cd.arla pelo Con:;p•csso, nr•ífi em 1913, nem nos nnnos sub
~Pqurntes, aL1l ·.!lü,J7, rlata rm que os int.eressadQS propuzeram 
uma acção contra a Fazenda, no Juizo da Segunda Vara, que 
a jn!goou procedente. · 

Officiou, então. a Segunda Procuradoria da Republica 
~o.Sr. ministro ela Justiça (of'ficio n. ltGO. ele 25 de agosto do 
19!7). ponderando sobre a nccc~sidade ele se dar cumpri
meato lt citada lei n. 2. 738, ele HH3, visto que a Fazenda per
dcl'in afinal na acção proposta com nggravaeão de despesas 
para o erario publico. Dahi. a snguintc mensagem, enviado 
ao Congresso poJo Sr. Prcsiclcnte da Republica: 

"Srs. Membros· elo Congresso Nacional: 

Trnrlo cm r·onsiclrração o qúe pondera o ministro da .Tus
f içn " :\'cg·ocios Tnf.c!'jorcs. na exposição junta. sobrn a ncccssi
rlar!c r!n serem snlioifndos no Congresso ~acionnl. o credito 
rsprr.inl rlc ti-13 :103!ilô77. llnl'a orcorrer o pagamento que com
pct.r. nos rxcrcicins rir, l!H3 n 1917, aos rcmaeloros, foguistas, 
pn•frürs r, machinistns rins ·nmbnrcações da Saurlc Pnblica, em 
virtude dos artigos 6 o 7, da lei n. 2. 738, de 4 de jnneiro de 
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•I !11:1. e u i•xl.r·n.ul'llinm•iu du 130 :235$:~35, pm·n. idcnLiea dcs
pr~a 110 t•xer·cicio de I !H8, cabe-me u Jrom·a dr submellel' o 
n~sumplo u Vll88a l'>'elai·ecidn atJL'Peiaçiío, arim de que vo~ 
rligla>i,; re~olvel-1.1 corno Jôr· acerlndu. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1917. - Wenc1Jslâ•~ 
Dr a: J 'are·ira Gomes." 

Termimuido hoje o Pl'\lW tle duas se8sões para <L upre
snnla~lio á ?Ilesa de cmendati ao orçamento da despesa do 1\li
nisterio da Viação e Obras Publicas, vou mandar proceder ú 
leilurtt das apresentadas. 

O Sr. 2" Secratal'io lt! e são apoiadas as seguintes 

Brvi&NDAS 

N. 1 

Onde convicl': 

:ficam mantidas, pum todos os effeitos, as disposioões do 
ar L 215 da lei n. ~. 793, de 7 de janeiro de 1924. 

Justificação 

o Govet·no Fed1mtl, devido a circumslancias occasionaes. 
uão poude t:lar wrnprimenlo a este artigo, 1'azendo iniciar a 
inctbpcmn I'IJ[ liga(;ão da~ minas de carvão de S .• Tcronymo 
rnm a Rêde de Viação Fc!'l'ea ·do Rio Grande do Sul, }Jer
ntitJindo assim que os vagões desta companhia venham até os 
po~os (la:< ndnas. o que trará uma grande economia na Vúrba 
''Cai'l'fi.o" dossa est.r·ada, rlc propriedadr. federal c arrend9da 
actu:tlmcntl• ao g·nverno rlo Esatdo. 

ltio d1• .1 alliJ i r o. I 3 LIIJ dezemb1•o de Hl2/1. - Ve.IJJUcio de 
Ab1•eu. 

N. 2 

:\' verba I \l' - Tnspecloria Federal de Navegação -
Dig-a-se: 

S l'i:-:ctH!-:; I'Cgionnm; de 211 classp ............ . 
S J'is()ae~ r·egionnes de 3• classe ......•.•.... 

luatificação 

h8:000$ú00 
25:200~000 

. A propnsi~üo l'ciu da outra Casa do Cougrcsso, com a ~~
gumle aHemçfi.o: "1~m ver. de to fiscacs r·egionac:; de <>• classe 
GO :000$, diga-se.: lt·c~ fiscaes l'll!\'ÍOnncs clé 2• classe, is :000~ i 
IJ \III :c~ .de 'lO fl~l·nn~ l'egíonaes de 3" classe, ~2 :OOOill, diga-se: 
1101~ fr~encs t·cgtonac~ clr. 3' classe, 8: lt00$000". 
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Oru, o quadro qUil u Camm·u nwrlificou ct·a, at.é 10·23, c.om
poslo de 20 fiscacs, de 2' e 3" clas~cs, ma~ o Relator do orça
mento da Viacão daquella Camal'a reduzm-o ·apenas a cinco, 
lres de 2" c dois ele 3" classe. De duas, uma: uu o numero 
proposto pelo Relator iJ in~ufficienle e vit·á desorganizar r• 
~r.rviçn de fiscali~ac;ãn das com)laahias de navegação c set·
vicos unnexos, ou o numet•o fio pussoal do quadro anterior da 
Inspcct.oria cil' Nuveg·açflO e1·a cxaggeradissimo, o que não á 
de aCI'r!ditar, daria a pt•l'lllicladc ]Jrofissional e administrativa 
elo actual inspectnr, que, ha dois tnmos, vem tH·estando inesli
mavei~ servic:os na chefia de tal serviço e que leria, por
tanto, proposto a l'Niucr;ão do quadro logo que assumiu o seu 
importante cargo. ' 

N. 3 

A' vel'ba '15' - Estrada rio Fert•o Goyaz 
Restabeleça-se a proposta do Governo. 
Saiu das sessões, 13 de dezembro de 'Hl2''· - Herme· 

u cg'ildo de Jl 01'(1.es. 

IV8ti(icação 

Os córtes só podem sel' e fl'icazmen te feilqs quando da sua 
effccluacão não Pcsulle, como no easn prrsent.e, a desorgan i-
zação de sm·viços. ' 

A Commissão de Financw' da Cumara. sob proposta do 
Tlclalor rio Ol'liaJllCJlto rlit Viação, J•erluziu de 778:888$, a pro
JliJsl.a do GovcJ•no; n, para u cun:;ngnit·, suppl'imiu Jogares in
dispcnsavei~ ú bôa marcha do~ SI'J'vicos ria estJ·ndn, reduziu 
r1s <H'rlcnados, jiÍ di! si J•od uzirln~ dus ~mprcgm!os. nesta época 
ri<' vida di fl'icil. esl.inmlanrlo a~:dm n malversneão e o rela
xamento do sct•vir:o; diminuiu as quantias destinadas ar 
comlmslivel Jlill'U rnnehinas e o!'l'icina:<, lulwificant.r.s, conser
\'ac:ão elo material J•odan[n, suh~l.iluição de dormentes, de 
postes l.elegraphicos, nlc., pondo em perigo a seguranoa da 
f'Slrnda c a regularidade do sru trafeg·o, forçando o Governo, 
para evil.aP taes males, n aln· i1· c rcdilos supplementares, 
·- O Jli'oprio Relator, deantc das ponderações fritas na ses
são de ti do proximo passado mez, por um dos membros da 
z·nprl'scnt.n(!ão goynna, crdcn ;í t'Yidencia dos factos, escre
VI'ndn no seu pai·rcer sohrr~ a~ t•nwnrla;; ;qwe~rnt.ndns no or
camrnf.o em 3" rliscn~são :• 

"Antes rle . t.epminm•, são inclispensaveis algumas 
ohservn(:iies sobr() appnrrnte~ r•J•t•os nn emenda n. 9 da 
Commissão. J'rJ'erentr ;I \'rl'bn 15' - E~t.rnrla de Ferro 
Goyaz. 

O Rr.g;imr.nlo da Gamara lem regras por demais 
restr ictns, cm 111aterin ni'C·ament.nrin, P a Mesa o ap
plica com J•ig·m· inflr.xivcl. :'Ião se permilte, em 3" ~is
cussão, augmcnl.nt· despesa, erem· logm•rs nu modificar 
caf.eg·orias siniio l'l~sütlmlrcrnrlo a pt•orosta do Governo. 
Nn Ycrbu 15". eonsig·1mçãn "Pessoal". suh-consig·nnçãn 
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n. 8, foram, em 2' discussão, supprimidos os agentes 
de 4" clãsse, que fib'Uravam na proposta, assim como 
reduzidos os vencilllentos desses funccionarios de 1', 
2" e 3" classes. 

fiemonstradll. n. necessidade do augmento para que 
os agentes de /1" classe não ficassem vencendo mais do 
que os ele 3" clussu, a soluçüo foi, deante da. rigidez do 
Hogimenl.o, l'csl.abelecer sele dns '10 agentes de 4" classe 
da proposta, mas com os vencimentos dos dCl 3" classe. 

Assim, Lambem, na .sub~consignação n. 0, foram 
supprimidos trcs inspectores de movimento e, em seu 
lagar, 1'icn . um risca! de os tacões e trens, com 3 :000$, 
como no ot·çmnenlo cm vigor. 

Foram restabelecidos dois dos tres inspectores de 
movimento da proposta com o mesmo vencimento do 
J'isca 1 de esla(,õcs c lrens. n:t in1possibilidadc do se 
ct·c<Jt'arn illtais dois fiscacs r!c estações o trens. 

Dos quatro chefe~ de trem do 3" clnssc, supprimi
dos, fot·am resl.nbBlecidos dois, com o mesmo venci
mcn to dos de 2" classe. 

O Srnndo Federal COl'l'ig·ir:t, de cct·lo, este e outros 
de feitos ou erros. . 

Nos referirias, bastará supprimir sete agentes do 
·l" elltSSt•, dois inspectores (!r movimento, do ugual nu
mero os ag·cn!.cs de 3" classe, dois chefes de trem de 
:1" classe, aLHnncnlnnclo fiscacs de estações c trens e 
os chefes de trem de 2" classe." 

Cumpre salie~lm· que a estrada .dá saldo desde 1921. 
Tendo cm vista estas considerações, estou certo que esta 

~~monda cnconlrará segura acolhida na digna Commissão de 
Financas. 

N. 4 

A' verba 5' do orçamento ela Viação - Garantia de 
Juros: 

Accrnsccnte-sc: "117 :7011$239, para pagamento á Com
Jlanhia !llogyana de Estl'ndas r!c Ferro, importancia de ga
ranl.in cl(' juros do cxcrcicio de I 023". 

Justificação 

O pagamento de 117:24$230, rt Companl1ia Mogyana de 
Estradas de l?erro, é de garnnLia de juros, em virtude do seu 
contracto com o Governo Federal. 

O referido pagamento é relativo ao unno de 19,23, cujas 
tomadas de contas ,iú se effccluamm, sendo approvadas pelo 
Ministerio da Viucão, o em consequoncia requisitado do The
solll'o o pagamento da ulludido, imporlancia de H 7 :704$239 . 

Sala das sessões, 13 ele dcr.embro de 1924. - Pe·1•eira 
Lobo. 
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N •. 5 

Onde convier : 
Continúa cm vigor o 11. XL, do urL. 201, ela lei numero 

/1.703, ele 7 de ,janeiro de HJ24. 

Jus t i.{icação 

A emenda <} a rcproducc;ão de um dispositivo do orca
men~o do 1924, que autoriza o Governo a entrar cm accôrdo 
com a Companhia Estrada do Ferro Goyaz, afim de concluir 
a liquidação de suas contas, podendo fazer as operaoões do 
credito e abrir os creditas nccessarios. 

Rio de Janeiro, 1:1 de dezembro de 1924. - Ve9p!tcio de 
Ab?·eu. 

N. 6 

A' verba il'l - Il)Spectoria de Portos, Rios c Cannes, au
gmentad·· rio ·J !1: HOI!i. para o restabelecimento cios Jogares 
· •I pprimidos pela Camara, de quatro serventes e dois esta
fetas. 

Sala elas sessões, J 3 ele dezembro de 192ft. - Mendes Ta-
vares · ·· 

Justificação 

A Camara dos Depulnclos supprimiu ps Jogares de ser
ventes vigilantes (2), serventes geracs (2), e -estafetas (2), a 
titulo de economia, naturalmente. 

Ji:mhorn esses funccionarios sejam extra-quadro, con
rorrne SI) verifica na sub-cnn~ignaQiio n. 2, da proposta do 
Governo. elles contam mais de '15 anuas de serviço nessa 
rcpar.f.iç~iio, tcom titulo de nomeação c pagam no Thesouro o 
sei! o correspondente no mesmo titulo. 

O rcstabel~cimr.nto desses, lognres. rlr. cuja necessidade 
foi o PI'Oprio Governo a reconhecer e a propor ao Congresso 
Nacinnnl, é uma medida rlc justiça, porque fere direitos ad
qnlridos. ncmpnrncloR por jurisprudcncia rios nossos tribunncs 
P pelas novas rlout.J•inns do. direito. 

N. 7 

Ao art. r.•: 
Inclua-se n impnrtnnicia ncccssnria á subvencfío annunl 

:'c I'azão de 72 :000!1\, destinada ao cust.cio da navegação regular 
enll'P Manúos c Bon Vista do Rio Branco, a ser contractacla 
com quem mais vantagens offerccer, por prazo não excedente 
de cinco annos, devendo o contructantc fazer pelo menos 18 
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viagens por ann~. sendo esl~s completadas por pequenas la~
clJas, das cnchoCJras par·a c1ma, nos mezcs cm C!klu CJlas nao 
pnrrn illircm, pela vasan I. c, a passag'f.•m das em harcaçoes, cor
J'rmdo as despczas de Lrn nsilo por conl.a do conlraclantc, 

Sala das Rcssões, ·J :J de dczomllJ'O ele I U2!,. - Bm·lw.w. 
Uma. 

.r 11 s li {'i c nt; li. n 

Nas linhas de navegação fluvial no Esl.ado elo Amazonas, 
subvencionadas pela União, não está incluido o. serviço ~ara 
o qual a emenda consigna com a verb~ ne!lessarm a autorJza
,.iio p:na contractal-o corn quem ma1s vantagens offercccr. 
·· Motivos de m·dem inLrmacional ll ,justas aspiraoões da 
laboriosa vopular:ão rio Alto Rio Branco, ncn~selham a provi
clcncin nlvitrada na emonda, - Bwrbosa L1ma. 

N. 8 

Ondr r,onvirr: 
... Fica o Govrrno autorizado a, quando considerar oppor

t.uno. mandar fazer por engenheiros de reconhecida comrcten
eia, os eRLudns necessarins nos rins Pnrús, Yaco c Acl'C, al'im 
rlc se l.oJ•nurcm nayegaYcis r.m todas ns r.sl.açõcs elo anno, 
ahJ•inrlo n nrcessnrios e.rrditos," 

.ln.ç /.i{icnt~ão 

O tcl'l'i!.orio rlo Acre, em consequrncin do !.ratado de Pe
I.J•opolis, tendo n t'órma de lJ•inngnln, cuja maior rxtcnsão. 
linha gcoclesica, que lhe serve de base, vao elo marco do Ma
rlcira, na lat.iludc de 10",20 sul, 1ís cabeceiras ou nascente 

-pJ•ineípal (lo .TnYary, ·lrm. approxinwlnmenl.e, ·190 .000 k2. E' 
maim·. port.an!o, que muilos l~sl.arlos da nrpublir.a e rir. ex
f.rnordinal'ia J'iqnrzn florestal. occupanclo o primeiro JogaJ• a 
s'!f)ill.mlr.ll ~las/ ica - lwvr.a ln·nsi/.ilm.~is 11 lwvr.a (IU'IJa:llr.'TMis 
ou castilo11, qur produzem a gomma on resina incomparavel, 
nliP~Pna:/loi•a do commercio c das índust.eías floJ'l'scenles. 

O J'l Purús, t.rihut.m•io do magcRtoso Amazonas, recebe, a 
mil c dnumtas milhas dn sua confluencin com este, o rio 
Am•e, o nmís ncimn o Yaco, que hnnharn. rrspect.ivamente, o~ 
antigos de pari rumenlos rio Alf.o Acre n Alto Purt\s, sendo 
nquolle mais nopu!Mo e ele maior producc.ão. 

1'nnrlo um curso superioP a 3. 000 kiln,met.Pns. é, n hrm 
rliZPJ', o rio Pnrú~ o eixo ou nrterin principal rle communi
Pacfio com ·cssno duas regiõc~ rlo tcrrilorio acronno. 

l\'•n época rlns cnchenl.rs, no invrwnn, ou rins chuvas. n nn
vrg·n~ão cle8.~1J S'J'nnrl~ l'ÍO 1\ fl'nnca nos gJ•andns barcos l'lnviarJs 
filie pos~am calnr pouco mnis de 20 ·mei.J'os, nl<\ !'1 fo~ ·ml 
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mnbocaclnra do Acre, sendo u pcnel.rac;fto dcsl.r ou, mesmo, a 
1mvcgw;ão dnQtiC'!It• ponlo, ti monlnnlc ilrl i'lll't'c,.:, rralizavel 
sómcnln poc· navio.~ de J 50 pés. 

iEln~retanl.o, de maio a novembro, quando se acoentúa. a 
v~sante ou decrescimento das aguas dos ai'fluentes e sub
aJ'J'luentes meridionaes do Amazonas, o territot•io do Act.·e e 
Alto Purús fica isolado das praças de Manáos c Belém, com 
as quar-s .reaUza :::nas tra:nsacçõos, c, con~eguintemrntP, da 
eommunhão nacional c do mundo inteiro, ptll'quanto, si ,iá na 
bacia do Purús a navcgacão em vapores se) póde set· !'Pila até 
o lOjl'll.!' denominado Cachoeira, dahi para rleante ella s(t é 
possi\'Cl om Janc·has que não rcclancam funrlo para mn is de 
Lrcs pés, embarcações que, vezes muitas, não poderão pas:;ar 
do dcsaguacleiro do rio Acre. 

No tempo das ·enchentes, viajando um (Jaiola, vapor, quer 
de typo inglcz, quer americano, adoptado este na navegacão do 
Mississi.'pi, pelas agua" do Purüs, de ::\tanáos á cidade de Rio 
Branco ou Senna Maclct.rei,ra, nquella no Acre e esta no Yaco, 
o dis,pendio é, em média, de 1,5 dias, elevando-se a 40 no 
tempo de verão ou do abaixamento do grande estuario. 

1Como se vê, a bacia hyd~ographica do Estado do Ama
zonas e do TerriLorio do Acre, suJeita a tamanha irregulari
clnde, a essas altc.racões no rcgimen das aguas, não p6de deixa,., 
com e-sses inconvenientes, de influir na vida commercial, 
economicn e social das referidas zona,, remotas paragens, e. 
ai!nda mais, na manutenoão ·da ordem publica e da ordem 
administrativa sinão da propria. soberania nacional, em linhas 
de fronteira com as Republicns da Bolivia e do Perú. 

Isto posto, como vencer es~cs inconYen iento.•.s, de beiJar t.ão 
):l'randes males e pe.rigos? 

A resposta ~6 póde sm· esta: ou construindo estradas de 
ferro, ou desobstruindo os rios com a competenl.r. dragagem 
de canaes, ou a const.ruct~ão adequada de re1ll't~za.~. em log·nr.'s 
apropriados. 

A primeira hypothese deve se1· abandonada, tendo cm 
Yista as Mndic;ões cspeciaes do sólo amazonense. ainda em 
formação. cortado de innume1•os canars, riM permanentes e 
de alluvião, pm·anás, ig·arapc's, bacias Jacust!'es, bre,ios e aln
ga,dic;os, não se devendo esquecer que a Madei.t'a-4\farmoré, após 
m.ui.tos annos dr esforc;o, correndo. alMs, em terras altas, em 
quasi toda sua extensão, custou 800 contos por kilomet.ros. 
~cm J'a:lar no assombroso obit.ua:rio com que nos enlutou, resul-
tnnte de violentas epidemias. · 

A limpeza dos rioR c a dragagem canalizadora são, tech
nicamenf.t:', de enormes difficuldades, alóm de incalculavr.''l 
rli.spendio na execuc;ão e conservação do serviço. Com effeito, 
todos sabem que os rios do Amazonas ou o seu systema pol~
mographico não tem leito.~ perrnancntes, canaes constantes r 
que não se,iam alte-rados periodica"'lente. 

Abaladas tJelas corl'enteô das gc•:uHlns ehpvas, pela pode
rosa acção da:;; enchentes, aR margens dos riO~ cedem, e;;bo
I'Oarn-Re indo onst.ruir canaes que natns existiam, formando 
novos banco~. p.rains,. cor~as de frt~ras r iclha,s. .. 

Nestas condições, sómen~e p,oderosas reprezas re~olver~o 
o problema em extenso terrlf:orto,_ onde, para c•sse .I cm, '"'o 
falta agua sufficiente, mns n esf.altc'lidnrle do ~ru J•egcnwn e a 
necr.ssn t'ia canaliznciio. 

Rnln rln~ scssõ~s, 1~ de dC7.Pillbl'o rJe 1024. - Lopes Gon-
çal11es, . 
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N.9 

Emenda: 

H.ovigoro-se a disposição do oroamonlo vigente, autori
:t.undo o Poder Executivo a o:brir creditas especiaes ou roali7.nr 
operações de {}!"edito pam custear, com os recursos que puder 
obter por esse meio, as despesas com o proseguimcnto rias 
obras da Estrada do Ferro Cc•ntral e da de Mossoró, no Rio 
Grande do Norte. 

Sala das Commissões. -·Fmorcira Chaves. 

J usti{icação 

A emGndu. .iustit'ica-sc pela sua simples cnunciac)ão. 
'l'rata-so da coniinu&çíio das obras de duas estradas de ferro, 
as maiores necessidades economicas do Hio Grande do Norte, 
das quaes depondo principalmente o progresso dessa pequena 
unidlldo da J!'cdot•açíio. Jú. adea.ntamos os serviços de uma, e 
bem iniciados os da outra, supprimil-os, mesmo periodica
mente, seria ;retarr!a<l-os, sem provei to para a União, e gra
vamo para o Esta.do, procastinando o surto economico que as 
estradas assegurQ.m. Alóm disso, é SQ.bido que, por occasião 
das seccas quo frequent.omcn~e assolam a região nordestina, 
um dos maiores ma:los, que a aff!igom, ó exactamente a falta 
de transporte para so~correr a população flngellado.. E' uma 
consideração que por si só justihca a emenda offerecida. 

N. 10 

Onde convier : 

Art. Fica <ln1 inteiro vigor, no exeroicio de 1925, o 
disposto no art. 97, ns. XLVII c LLII, dll lei n. ''· G32, de 6 de 
,jancit•o de 1923, jú. mandados revigorar pelo at'l. 228 da lei 
n. 4. 7!l3, de 7 de janeiro do 192.4. 

Jus li/icaçt1o 

Os dispositivos de lei mandados revigorar pela emenr!:t I 
providenciam sobre aorviços rle m1liol' relovnnoia pura a 
ndministracão publica. 

O primeiro arma o Poder Executivo rios rnoios legaes 
pa•ra a revisão de contractos de estradas do ferro o portos; o 
segundo diz respeito tí ronovacão do contrnct,o para a navega
ção do rio Pnmah:;l~n. no J~sl.ado elo Piauhy, do longa data 
mantida corn o auxilio fcd~ral n sem o qual elln se desorgu
ni2nrá. com cnm'mr.o Pl'n.iniws para o commoccio o as indus
trias do Estado du Pltwhy. 

Sala dns sessões, 12 do dei.cmbt'o de 1924, - Eu·ripitles 
de Aguiar. - Pires Rabello. - .1ntonino Freire. · · 



-,_ 

SESSÃO EM 13 Dll DllZE:MBRO Dll 1924 Z7 

N. 11 

Onde convier : 
Fica o Governo autorizado a rever o contracto com "The 

Amazon T<llegraph Company, Limitcd", estabelecendo novo 
accó,rdo com a mesma companhia, c abrindo, pura esse fim os 
crcd ilos lleccssarios. 

.Jusl'i(icação 

Ha muitos annos, mais de 20, fora celebrado com uma 
companhia anonyma, com séde em Londres, um contracto 
para o serviço sub-fluvial de telegraphia, que começando 
com um só cabo transmissor tie ucha hoje funccionando com 
mais outro, de modo que possue a companhia, em qualquer 
crnorg·encia, urna dupla linha para seus trabalhos. 

l'or· outro lado, tem se desenvolvido consideravelmente o 
commerc i o entre us praças do Manúos, Belém, ser'Vida pela 
"Wcstern Tcleg.raph Company, l~imited", e com os mercados 
alicnigenas. · 

Além disto, ,iú funccionu cm grande parte do Estado do 
Amazonas a radiotclcg.raphia, de modo que tem o Governo da 
União o maximo empenho cm attender ao desenvolvimento e 
regularidade desse servic;o. 

Nestas .condições, parece impor-se a medida proposta. 
Sah .das sessões, 12 de dezembro de 1924. - Lopes Gon

çalves. 

N. 12 

Onde convier: 
Fica revigorado o credito aberto pelo Poder Executivo de 

GO :000$ em execução ao n. 66 do art. 97 da lei n. 4. 555, de 10 
de agosto de 1·922. · 

Justificação 

O melhoramento, a que visa o credito acima, abort.o em 
1922, é re1lativo ú abertura, de uma estrada de rodagem da 
.iuznnf.o á mon:tanto da cachoeira de Camanúos, alto rio Ne
gro, município de S. Gabriel, Estado elo Amazonas, afim de 
evitar os perigos dessa extensa quéda de agua, contornando 
todo seu percurso, facilitando as communicações com a séde 
daquelle municipio, ele florescente commercio, e com a nosaa · 
fronteira ás Republicas do Vencmcla e Colomhia. 

Sala das sessões, 12 do dezembro de 1924.- Lopes Gon
t;al·ves. 

N. 13 

Emenda: 
Onde convier accrescente-so: 
Art. Continún em vigor o art. 115 da lei n. 4.632, do 

8 de janeiro de 1923. 
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J·usti{ica.ção 

Conhecida·s as penosas condições em que vivem o:; opera
r·ios da União IJ us humildes funccionarioB, que são o:; eon
linuos c serventes rlus r·cparticões publicas, ao:; QlHii.'H UJH'O
wiLa a meclirla consl.anl.c daquellc cit.111do artigo de lei, não lta 
r·azão ncnliullla pa.l'a pl'inl-o~ do favor que d~sdc 1021 lhes 
l.nm sido cuncüdido. 

Não liouv'' rrwllwr·ar,reuto1 antes aggl'avacão do~ mal"~ 
IJI\1' Lornarn eafia dia rnais dii'I'JCil a vida de todos. 

·Senado Frdcr·ul, 1:! dn dCZl\Jnbro de 192''·- Law·o Sod1•é, 

N. H 

Vc1·ba i·' - J~sLrada de E'erro Oeste de Minas : 
.Consignação Pes,;oal - Suh-consignação n. 5, onde se 

diz: 1 almoxal'ife, ü :000$, cJ igu-se: I in Lundenle, \l :1100$, c lllt 
sub .. consignação n. ·ii - Pessoal jornaleiro da 2" divigfio, ern 
vez dr• !.!riO :000$, dig·a-se, l.l1li :100$; transferindo-se, nn 
total da \'I.'I'lia, :l :1100·~ da parte var'ia:vcl p11ra a {'i:xa. 

Sala 'la,; :;1::;sü,:s, .13 do dezembro de lll2\. - Eu~cll'iu tli! 
Aurl'l'tulr:. 

J u .. ~ ti fi.ca.ção 

.lnstifiea-sr• a pnwidcncia Pl'ojlu,:Ln I'.Olll u I'XtJ•aorilinariiJ 
augnwnto do set·vico du Esi.J•alia 1\ enm u gi'HIHie r·esponsahili
dacle que }ll\$ti suiJJ''' as l'nnci;ÕilS riu cat•;;o inrlicado. 

Além 1.lisso, a i'menda não aug;IJJPIII.ur.la a despe,;a, vcril'r
eundo-st' apenas a Ll'ill!:;l'eJ•f'.ncia ril' IIIIIU lli'CJIII'na parcelln da 
dotaçãu cil':<l.inada ao pp,:,:nal rln "'''':Hia. - il'Jise'hi" !le 
:1nrlrnd e. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Pn1;o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l'1~m a pal:m·n. pela ordem, o ·sr· .. Tc
ronymo ~lonlcil'o. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (pela ordem) (•) - Sr. Prc
~i<lrnlP, au LW~nrnrntn da Fazenda, apt•eseJlLl\i va1·ia~ emenda;; 
c cnü·r rlla,;, uma que dr•virlo :i:; gJ·andc,: prooccupacõcs do;; 
a\.JXiliat•t•ii da Mesa elo Srmndo, lalvl'z tenha sido c.ollocada cm 
pust.n dil'l'erenle dnqtwlla a qui' ;;e df'stinava. Pm· r.~la I'UZãn 
não foi pn•hlicarla. 

Não Ycnclo publ icndu no Dim·io do Conu.,.esso, procurei in
J'oJ•maJ·-nw ela I'azão dP ~r1· dessa niío prrhlicncão. Sô .dopob, 
de mn i lo trabalho cnm;egu i saber que o auxiliut· da !\lesa, aliás 
zelo~o. inlellig·ento r\ derlicado, haYin cnlloenrlo I'Ri'a r•rncndu 
Pl11 pasla rliffcPrnlr., 

Assim acontecendo succedeu que a minha cmrmda uüo 
foi publicada. e núo sendo publicada, não foi tamhem r•nvia
rla ao illustJ•e R r. ln lnt• do OI'ÇIIlnrnto rla PnzPncla. 

( • :• Niio foi I'CI'isf.o pr.lo ol'nrfnr'. 
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SI~SSÃO EM. '13 DE DWlEMDIIO DE 1fl24 

Sabendo de~.~e l'aclu, l'eclamci do auxiliai' da Mesa, a 
rr•:>Lit1!i~iio ria CllleJH.Ia e ulle ~uliciLameuLo m'u di!\'oinHI, affil'
mando qup o fado havia ,;ido dovidu a este engano de ~lia 
p~trl.r., onga11o aliús, muito natu1•al, ll!llilu uummum, 11ão pa~
SIVl'i de cen~LII'll, uonl1eeJdas, Cll/1111 sun, de todus o~ ~~·,;. ::le
nadot•os, as gTnrales !H'C<.Iccupuçõcs qu ro tem r!ssc funccionat•in. 
IIHIXI/llt;, 11u PtJI'iodo da.-: diseu:>stil.'.' das leb OI'Uarneuta1·iao. 

Venho, pois, 81·. JJI'P~<idnlllo l'<!ljiii'!'I!J' ;i Mesa q11o !'ccelJa 
a n11nlta <!l!l<•mln t' a I' tu.~ a l'<'lllellt!l' au ~~·. nelatl.u· si ~. Ex. a 
JS~o SI' n:io IIPPIIY-1'1', <ll'drllilll<io uni<.•;; .'Lia pultlical;fio. ctiii!U 1\ 
elo '""'su llrg·irn~nl.n. 

:llf'LJ Jlf.•i.lirlu, Sr·. Pl'<!:<itlunl<', nüo H'lll ft'l/'a <I•• pi'U[lUI'ilo, 
nem rJe lf'I'J!Io. n or·t.arnt•nlu da .Fazi'IHia nsltt ainda na Curn
mi~.ofin; a,; Plnnndus ern l.rwcPil·a tli~cnR~iin acllnm-sc ainda crn 
pode,. ti o n niJ r·e " i 11 11,; i.nHI o 11 rd a Lili.'. 1 :onseg 11 i 11 Lclll c n l.e, essa 
fJI'O\'Jdc•neia nii11 i1·:í !JCI'i.I!I'IHII' n Lmbalhn de S. Ex. ner11 dc
lllt'll'ar· " un•lnmenlo tln,; dt1 noh''" U!Jllllllii!são dn .Finanças, c 
eonuor•J'f'l':i Jli!!'a LI'II' "'r p11~,;n nrr''''l'PI' a aii.P!Wãn da Connnís
~ão de F'inaru;n,: r•n1 uma rnc(JirJa rninirna i· insi;;nil'iuanLe, 
put·r··m. tia J1111Í.-: esLr·icta. 'J absoluta .iuSLJ~a. 

J:'n!mwll o n mcn requerimento :i Mr>ôa, r'"i'l!l'Unclo qun ullc 
~elllH! aeolhitlu s~·rnpal.ltia do nnhr·•• llr.•lalnr. 

O Sr. João Lyra - Pr•1.:·o 11 t•ttlav,·a piJia orrlem. 

O Sr. Presidente - Tem a pai:JVi'll, pela ordem, o Sr. João 
.LyP:l. 

O Sr. João Lyra (pl•la rll'll!'m.l - Sr. Presidenl.c, das pa
ianas qne ~caimm dn .;r•r· rwnl'rrirlns prln nolm• r·epr·cscnlanLn 
tio l~s/.ado do E;:pi1•itn Sanl.n. riPPI'f'lwmli !JIH• S. J•:x. suppõe 
:;t!l' ul.il a inlr•i'\'rnr.ão rio Rdal.o!' do or·çan~t'J!Io da l•'av.cndn, tí 
.~lllirOão tio en.•n. Jllli'llillf'nlr .. l'l'gillll'lllal. n fJ/11' f\ .. Ex. sr• 
l'el'l'r'ill. 

Dt> l'ael.o, l'lli [JI'O!'III'i!Uo JH'Io llniH'I' l'f.'JIJ'I'"''lllaniP do Es
pil'ilo ~anJo. a quen1 riPelar·ei qui' " Jtclnlo!' ,: IJi'i'~oalmenl.t• 
.fa vor·:1 vt•l :í nwd ida eon.•ignnrla na "IJIPncln pot· :-;. Jo:x. l'orrmr
larln, rnns !!'''' n neet>illlt.~n ""·"-'<l ''lllf'llc!u rlt.•prmdia da Mesa. 
ou r!lr.•llror. d" EIP!Inrln, J•OI' CJI!t! ,ití niio twrvnlecc n regímen 
anler•itH' n:in pcrrniLiindn u actual llr~drnenlo a apt·esenf.n~ã~ 
dr• ornencln., pernnte a Cornrnissfio. 

O Srt .. Trmo:--nro :llo~TF;IHo - J;; flli nrn virLude do nl
l'iLre ele Y. l~x. qun I ornei a ch•lilw!·açiío rl10 ~nhmc\.lcr a 
que,:liin ao cnnlir•cinwnfo rln Senado. 

O Sit. .ro:\o LYn.l -- Aclualmrnlc, n~ CJIIPndn;: sãn apr•f'
senlnrla,: rxc!W:i\'arnnnfr ''"' rlrnario r•. depois rle aPoiadas, 
r·t•rncf.l.if!a:: :í Com missão r! I' .Fina.n1:as. O Rela tw. portanto. 
111in poclr)!'Ít crnil.til' pm·uCI!l' ,;infw snbi'l' aqrwlla;: emendas qnn 
"'" l'Ol'arn r!nYiarlt':~. dr.pnis ri e apoiada~ pelo Snnarlo. 

Corno v<'. V. Ex .• R1·. Pt•esidr.n te. como vê n Senado, a 
qlii!SI.i1o não [lild<', ah,mlul.arnentn :<.:01' l'ro"nlvirla pela intervcn
r;fio rlo Helalol'. q11c f.er(t n dr·1·r.r• dn rmitli1• flai·ecm· si a emcn
;"ta lhtl l'•il' ~nviada p .. Ja MI'~ a: /llas qne niin pnr!Pr·:í. mnn ifesf.a~
sn :;oht·u rdla si a ~le,:n nu Sl'tJadn l't!>!Olret• f]t.lt' n caso nan 
é ro~·imord.al. r!Xi!Nlirlo. como .i1i r•;:l:l, n pmw rlnl.prminndo 
p:H·a n IIJII'l'.•rmfa~iin rir. rmcndas. 

·-, 
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o Srl. JERONYMo ?ilONTElflo - Aliás esse prazo não mo 
prejudica, no caso, porque o,presentci-a em tempo. 

O SR. JoÃo LYRA - Como Helator do orçamento da Fa
zunda, cumprirei o que fOr determinado pelo Senado. (ii'Iuito 
bem.; muito bem.) . 

O Sr. Presidente - A Mesa sente não lhe ser permittido, 
um face do Regimento, accedor ao requerimento do honrado 
Senador pelo Espírito Santo. Todavia, como S. Ex. allega 
haver apresentado a sua emenda em tempo opportuno, dei
xando a mesma de ser publicada por omissão, submette o 
caso :í. deliberação do Senado. (Pausa) • 

O Sr. Senador Jeronymo Monteiro requer a p_ublicacão 
de uma emenda ao areamento da l!'azcnda, pelos motivos que 
aeaba de expõr. 

O Sn. BuENo DE PAIVA- Pct•dii.o, Sr. PreRidcntc; cu 
auho que o acto deve ser da í\losa. Se a omenda Joi apresen
tada cm tempo opportuno o, sómcnto por omissão, deixou de 
ser publicada, o Senado não pódc ,julgar de um acto de que 
nü·o tem conhecimento. 

Vozes - Apoiaclo. 

O Sr. Presidente - Si nonllum outro Sr. Senador deseja 
manifestar-se sobre o rcqu c r imcnto formulado pelo Sr. .1 e
l'OJWmo Monteiro, a Mesa, atlendendo á opinião que acaba 
do 'ser exl.crnada pelo Sr. Bueno de Paiva, digno Prcsiclcnto 
ria Commissilo de Finanças com o apoio {]a maioria elo Se
nado, c ainda pot·qtte, na.~ suas dclibera<:;õcs, scrnpJ·o se go
verna pm· uma cst.rícta obcdicncia ao rtegimento, uma vez que 
se trata de hypothese imprevista, resolve rcmetlcr :í. Commis
são de Finanças a emenda daquelle Senador, depois do clcvi
clnmcnte publicada. 

Deste modo, pensa a Mesa não fugir ao espirita li
beral com que sem pro procede. 

Nem se diga que, assim deliberando, ella permitlu que se 
infrin.ia o rtcgimcnlo, porquanto a emenda cm questão foi 
apresentada o apoiada pelo Senado, rigorosamente, dentro do 
prazo regimental, só deixando de ser publicada, c, conseguin
temente. remcttida á C o mm issü.o de Finanças, pelos motivos 
que o Senado .iá conhece. (Apo·iados) . 

A ·emencla de S. ·Ex. será publicada c enviada á Com
missão de Finanças .. 

Vem (l mesa, é lida, apoiada c remcttida (l Cornmiss.[o 
de Financas a seguinte emenda ao orçamento da Fazenda. 

Emenda - O Governo mandará pagar ao Secretario do 
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, a importancin do róis 
1.2:100$000. sendo H :000$000 resultantes da diffcrençn do 
seus vencimentos no período de outubro ele 191\'l u dezembro 
de 1823 c 1:100$000, provenientes da differcnça de gratifi
r.açü.o estabelecida pelo artigo 150 do Decreto n. fJ. 7\12. rlo 10 
de agosto de 1922, no !aludido período, om que essas impor
tancias deixarem de ser pagas por insufficíoncia da respe
ctiva verba. 

Rio, dezembro de 192/!. - Jeronvmo Monteiro. 

• 
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Justificação 

.l!;lll :"il'Ludc da lei 11. L \l73, de 7 de Janeiro de 19~·1 
que revalidou a lei n. 1. 7:J~, do 2U do setembro de 1907 Joi 
reconh~cido a esse f~m.cci~~a~io o direito a esses pagame'ntus 
e por força dessa lc1 101 Ja fmto o pagamento de uma parto 
dos vencimentos c a gral.ificucü:o de que cogita a emenda, 
faltando agora apenas completar esse pagamento, cntrcgan
do-so ao intoressacln a,; parccllus restantes para completar o 
seu total embolso. 

W medida de justiva c que se impõe. 
Hio, dezembro ele 102ft. - Jeronymo Monteiro. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
JHII'a a sessão de segnncla-fcj!·a a seguinte ordem do dia: 

3' discussão da proposição da Camaru dos Depu Lados 
11, 90, de 1 Vl!4, fixando a despesa do MinisLerio da Guerra 
pm·a o excrcicio de Hl25 (com pa.recer favora·vel dct C071~-: 
'lfl.issüo dr: Fúwnças, e emendas :iá wppro'Va!la.s, n. :.142,; 
rle .J!J24) ; 

3" discussão do projecto elo Scnauo n. IJ:J, de '192ft, mlto
rizando o Poder Bxocntivo ti abrir, pelo lrliuisLcl•io da Justiça 
c N cgocios Interiores, um credito esj)ccial lle 17 : lt30$, para 
al.lcnder, no corrente cxeroi.cio, uo pagamento de vencimentos 
de sele censores lheatraes (com. pa1•ecer f'a'V01"a'Vel da Com
missão de Finanças, n. 34;";, de ·1924.); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputado~ 
n. 02, de 1921t, que abre, pelo Minisl.erie da Justiça e Ne
gocias Interiores, um credito especial de 553$51t8, pa1•a paga
mento do que ó devido a D. Laura Gomes Nogueira, viuva do 
guarda civil Manoel Gomes Nogueira (com parecer {avoravel 
da Commissão rlc Finança!, n. 3M, de ·1924); 

DiscussfLO un ica ela emenda da C(lmara dos Deputados ao 
pt·o.ieclo do Senado n. 43, de 1923, que autoriza a modificação 
de c hwsulas elo contracto firmado com o Estado do Paraná. 
Dura a construccão elo porto de Paranaguá (com parecer (a
·vom'Vel da Comrnissii.o de Finança,,, n, 3iH, l;(c 1924); 

. 2' c1 iscussfLo ela proposiciío da Camara dos Deputado~ 
n. 97, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Marinha, um 
credito especial de 4 : lt28$34 o, para atl.cnder ao pagamento 
devido por tros lampadas "1\ldis", destina.elas ao $ervico ele 
aviação naval (com parecer [avoravel da Commi.~são de Fi
nanças, n .• ~:u, de 1924); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputado~ 
n. 08, de 19211, que autoriza a abrir, pe~o 1\Iin.isterio ela Jus
!. iça. um creclito na importancia de 176$666. para pa~amento 
do accrescimo ele venCimento a que tem direito o Dr. An
lonio nodrigucs Coelho Junior, .iuiz federal Cll" Minas Gcraf.'~ 
(cmn pm·ecin· {avo"ravel da Commissão de F·inanças, n. 3/iO, 
rle 1924) . 

Levanta-se a sessão ás 1ft l!oras c 45 minutos. 
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H7" SESSIO E1\l 15 DE DEZEMBRO DE 192-1. 

PI\El>IIJI~;";CIA DOS SR. llS'l'ACIO COIMBRA, PRESIIJk:N'l'B, .MENDONÇA 
.\lo\lt'I'!NS, 1" SECRE'J'AI\101 PIHES RllBEl,LO, 3o SECRETAIIIO E 
J'lél\EIHA LOBO, ~" SECRE1'ARIO 

A.'s li! e lf:, horas, acham-se presmiles os St•s. Mendonça 
J\laJ·Lins, Pires RebeiJo, l~ereira Lobo, Barbosa Lima, Costa 
Hodriguo:;, C1mha Machado, lllll'ipedes de Aguiar, Antonino 
l•'t·cire, 'l'homuz Hodrigues, Joiío '.Chomí•, llcerreira Cha\'.es, 

João .Lym, Anlonio Massa, Venuncio Neiva, Eusebio de An
drade, Lopes Gonculves, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz 
Sodr.é, Manoel l\ion.iardim, Bernardino •Monteiro, Miguel ct·c 
Carvalho, Joa;quim i\lm·eira, ~l:odesLo Leal, Mendes 'l'avares, 
Paulo de li'rontin, Sampaio Cm·rêa, Bueno Brandão. Bueno de 
Paiva, .Tosé Murtinho, Luiz Adolpho, Hemcrnegildo de Moraes, 
AfJ'onso de Cnlllargo, Carlos Cavalcanli, Felippe Schmidt, Lau
l'O Müllcr, Vespucio de Abreu, Soares dos Santos e Carlos 
Barbosa (39) . 

O Sr. Presidente - Presentes 39 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

' 

Vae ser Uda a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2"), procede ft leitura da 
acta da sessão anterior, que é posta em discussão. 

O Sr. Presidente ·- Tem a palavra o Sr. '1" Secretario. 

O Sr. Mendonça Martins - i:lr. Presidente, tendo tido a 
honra de t)l'esidir a ui Lima sessão do Senado, ao organizar 
a ot·dem do dia para hoje, por inadvertencia, inclui nesta 
mesma ordem do ·dia a cliscussão unica da emenda da Gamara 
elos Deputados ao projecto do Senado n. 1,3, de 1923, que 
autoriza a modificação de clausulas do contracto firmado com 

o F...sta<lo do .Paraná para a constt'ucçüo do porto de Para
naguá. 

A discussão unica dessa IJlllt!lldU não podia figurar na 
ot·clem do dia de hoje, em virtude do que dispõe o § l,•. di> 
urL. 103 do nosso Regimento, que diz: "A ordem do dia, nos 
ultimas 20 dias da sessão legislativa. sr.rá composta sómente 
de pro.iectos de leis annuas e de cJ•editos solicitac!os pelo Go
verno em mensagem, não se permittindo discussão de qual
quer outra materia, salvo assumpto publico, para cujo debate 
n Sen3:do haja concedido urgencia. " 

Era a declm•acão dessa inadvertencia que vinha trazer, 
ao conhecimento de V. Ex., e do Senado. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo rlc l~l'ontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (SolJro a aela) - Sr. Presirlente. 
uo Orçamento do Interior ha uma emenda que apresentei ú 
Mesa e q11 c nito consta da publicação do Diru·io d.o Conu1·esso. 
Pecliria a V. Ex., qut\ H e rl ignasso mandar vel'it'icar si houve 
extravio ou esquecimento na occasião c>rn que as nmendus 
foram lidas pam ser deviclamente apoiadas. 

• 
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O Sr. Presiclente - \'ou matH.i:tJ' pt•neerler· a vel'il'icac.rw, 
afim de ser corrigido o erro. 

Cnntinún. a rliscusstio ria acta . .Si não lm mais quem 
qtwil·a usar da IHli:tvr·u, tlou-tt put· appt•uvada. (Pausa.) 

Apprnvad:t. · 
Vuc sot· 1 ido o exper.lientc. 

O Sr. 1" Secretario tl(t conl.a do seguinte 

., EXPEDIENTl~ 

Officio do Sr. 1" Secretario dr. Gamara dos Deputados, 
t•cmettcndo a seguinte 

PllOPOS!ÇÃO 

N. 108 - 1024 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar L. 1. o 1~' o Poder Executivo autorizado a abriL•, pelo 
l\linistcrio da Justir;a c Negocias Interiores, um credito es
pecial du importancia de seis contos de réis, para occorret·, 
durante o segundo scmesl.rc cio corrente anuo de :UJ:!~, ao pa
gamento do ordenado que compele ao Dr. Mutllias Olympio 
de Mcllo, juiz federal na secção do Piauhy, que :!'oi posto cm 
disponibilidade, por Ler assumido o Governo do rcl'erido Es
tado. 

Ar L. 2. o Revog·am-se as ·disposi~ücs cm cont-rario. 
Gamara -dos D~!putados, {3 de .rJczembro de 192-L - Jl1'

nolpho lloth·-iaucs de .1:evedo, Presidente, - licitar de Soa;a, 
1 o Secretario. - Domin(Jos Bm•b'osa, 2° Secretario. - A' Com
missão de Finanças. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2"), tn·occdc tt leitura 
dos seguintes 

PARJWRIUCS 

N. :3G3 - 1!!24 

RctÍm:çiío {inal do p;•o,iecto do Senado n. -/.1, de /fJ2i, 1/lW Jli'0-
1'0(/a alú .11 de de:embro de -192;), o concurso pa;·a JJharma
ceuUcos do E;l.'erdto, 1'eal-i:ado ·uo corl'enlc anno 

O Congt•csso Nacional resolve: 

Artigo uni c o. Fica tlrorogaclo n b5 31 rio ~lezembt·~ (ln 
1025, o concurso pam pharmaccuLicos elo Excrcd.o, rc~llzarlo 
no cOL'l'rnto anno; rovog·n-rlas as disposir,õrs cm conlt•m•to. 

Sala riu Commissrto elo llodncção, ·l'::i rle rlrzcmbro d~ 192'•. 
- 3f-iauel de Cm·valho, Presidente. - Eu1'ipcdcs f\(J11W1', Re
lator. 

Fica snllJ•r a mc~a pat•n sm• discul.ida na scsstio ~eg-11inlr, 
tl•'[Hli~ ri e pnbl irado no Dia rio dn ('nu(fi'!'RRo. 

R.- Vol. IX 18 
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N. 3ü4- HJ24 

Pm·ece1· sobre as emendas apresentadas cm 2" rliscn.1são ao 01'
çamcnlo do M·inio·lc1·io da ,tm·icullum, Inrluslria c C'om-
111C1'cio lJil'l'll. o c:cc1·cicio de l92ii 

N. 1 

A' verba 5", restabcleca-sc a proposta do Governo. 
Rio de Janeiro, 10 !le dezembro de Hl2L - Pcmlo c!c 

F'I'O?llút. 

PARECERÁ EMENDA N. i 

A emenda visa restabelecer a proposta do Governo. Nessa 
proposta a ·dcspeza era prefixada em: Pessoal, 2.259: iOO$ o 
Material, 2. 377 :500$; total, 4 .656:600$000. 

Comparando-a com o quantum votado no orçamento ví
g·cnt.e para essa verba constata-se, na mesma, um augmenl(J 
de 290:000$000. 

A Commissão dos Doze organizada para in loco exumina.t· 
os nossos serviços publicas e propor as reducções nas despe
zas que os mesmos comportassem aconselhou· diminuições que 
veem especificadas no avulso n. 34.0, com o parecer da Com
missão de Finanças sobre o projecto fixando as despezas do 
Ministerio · da Agricultura para o exercício financeiro vindou
ro, na importancia de 2.172:450$, sendo na consignac.ão "Pes

soal", S70 :450$ c na Material, 1.302·:000$000. 
A Gamara dos Srs. Deputados, estudando o projecto ele 

orçamento, approvou-o em ultimo turno com o córtc de réis 
982:000$, sendo na consignação Pessoal 240:000$ P. na Mate

I·ial, 712:000$000. 
Ha portanto no projecto á apreciação do Senado uma rc

dtlcção sobt'o o orçamento vigente, nesta verba, de rtlis 
G92:000$000. 

Examinando-se os cúrtes approv01dos pela Cnmara, a não 
ser cm uma ou outra rara sub-consignacão que o Senado em 
3" discussão poderá corrigir, verifica-se que recaíram em 
sub-consi gnacões que os comportavam quer no Pessoal e quer 
no Material, som prejudicar os servicos. 

Assim a Commissão de Finanças, attendendo :.\ p!'ccarie
dadc de nossa situac.ão financeira que exige a mais rip:orosa 
cq_onomia na confoc!)ão dos orcamentos para o anno vindouro, 
nao ju !ga conveniente o restabelecimento da proposta ,mvcr
namenf.al na verba 5', restabelocímento que viria, cm 11Ioco, 
angmontar a dcspcr.n cm 982:000$ e, portanto não aconselha 
ao Senado a Mopcão da referida emenda. ' 

N. 2 

Onclc couber, inclua-se o seguinte: 
Os vetcrinario~ que tnnham servirlo, inlcrinnmnnl.n. no 

tl\finisl.orío rln Ag'l'icúltura, Inclustria c Cummcrcio, cm cnrgns 

• 
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do sua especialldade e que contem mais de 10 auuos de seL·
viuos publicas fodcracs, serão aproveilados nas vag·as exis
tentes. 

1Senado J!'odoral, 10 do dezembro -de HJ24. - Laura SodrrJ. 

J·as l i{'icaçü.o 

O decreto n. 14.711, do 5 de marco de 1\l21, em seu 
ar L. 228, ~ 2", preceitua: 

"Os actuae:S funccio11arios technicos contractados, nacio
naes ou naturalizados, poderão seL' aprovdtados em Jogares el'
l'cctivos de suas especialidades, desde que acceiLem a rescisão 

dos seus contractos sem onus para os cofres publicas." 
E' de alguma sorte esse favor, que a emenda visa fazer 

aos prol'issionaes brasileiros, que contam annos longos de 
serviços publicas prestados á União, tendo servido em car
gos interinos, e que tenham sido dispensados delles sem mo-
tivo plausível. . 

PARECER .\ J>~ENDA N, 2 

O assumpto de que trata a emenda não é propriamente 
orçamentado. Como bem o accentua o seu autor na justifi
cação que a acompanha, trata-se de estender um favor ou 
de acautelar um direito ao funccionario a que elle visa am
parar, que tenha mais de dez annos de serviço. Outras com
missões technicas devem sobre ella pronunciar-se c, assim, a 
de Finanças opina para que a mesma emenda, si merecer a 
approvat~ão do Senado,· seja destacada para formar um pro
Jecto á .parte, ouvidas a seu respeito as Commissões 'l'cclmi

cas a quem competir.a seu respeito interpor parecer. 

Verba 16". 

Onde convier : 

N. 3 

;Consigne-se iguaes dotações para o pessoal e o material 
dos Aprendizados Agrícolas de Barbaccna, no Estudo de Mi
nas Geraes, e de S. Luiz elas Missões, no Rio Grande do Sul, 
passando este para a 1' classe. 

Justificação 

a) o Aprendizado Agrícola de São Luiz de Missões, fun
dado cm 1011, por decreto n. S. 702, do 4 de maio do mesmo 
anno, tem fnncoionaclo, até esta data, com a necossaria regu
laridade, trazendo ú reg·ião serrana rio-granclensr melhora
mentos inculculaveis á sua agricultura, industrin r pecuaria. 
O ensino thcorico nas aulas é diariamente completado por Ji
cües praticas ministradas nos g·ubinctcs ele chimica, physica, 
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historia natural, anatomia c physiolog·itt vegetal, no campo 
e~prcrimenlal, na horta c pomar, na sccciio zoot.echnica, na~ 
ol'J'icinas de canpinlaria c ferraria n cm out.1·os drpartrwwn

tos. Os mo~os que com1Jletam o Clll'RO adquirmn um prncioso 
cabedal de conhecimentos, que o~ tornam agl'icullores, indus
trialistas e ct•inclores compotenles, confoi.'Jllo 1\ po.,sivcl attes
tar-sc com õs que jà rlcixaram os bancos cscolams tio ApJ•en
dizado para declicarll'm-se ús profissões rm·tw~; 

11)1 o Aprendizado acha-se npparelllado com lH.Hls instal
lacõcs de Lrnbalho, instrumental UJWOJH'i:Hlo :'t lavom·:t racio

nal, gabinetes ele ensino bem montados, reprodnctorcs dus os
pedes e racas mais adaptaveis ao nosso meio c, emrím, pes
soal apto (t cxecuçiio de seu vasto JH'Ograrnma dtl en~inu. u 
cstabclccimcnt.o possue as scg·ttintl>.~ depemlnneins: 1) udifi
cío da adminisLraçiio, aulas, gabinetes c hihlíothecas; :.! ) edi
fício do internat.o, cozinha, cópa, reffliLorios e hanl!tdrus; :1) 
edifício ela enfermaria e gabinete medico; 1) hol'ta e ]lO
mar; 5) officina~ de c:n•piutarin e fül'l'aria; (i) campo eXJlu
rimcntal com área de :1.32!l.1S.í mett'os quadt'ados, onde se 
acham insta Iludas as seguintes secções: lavouras, secçã.o zoo
technica, edifício das machinas de beneficiamento, deposi Lo 
das colhetas, estrnmeit•<~, estt•ibal'ias, pocilgas, aviarias etc.; 

c) a renda annualmentc arrecadada no Aprendizado IJ 
recolhida aos coft'es da União demonstra o movimento pro-
ductivo das varias depenclcnci as etc trabalho. E' de crm.· que 

nenhum outro estabelecimento congenere teüha apresentado 
rendas tão vultosas como o instítuto r.m questão . .Para cor

J'oborar nossa as~erçiio. eis a rcnch< ohl.ída no p1•esente anno, 
de 1 de ,janeiro a 30 de junho: 

Jlenda lH'Üínaria . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :! ::381ifOOtl 
Hcncla cxtt·aot·dinm·ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :J :~50*000 

Total.............................. 5:636$000 

d) a produc~iio tem atLingido a cifras mais ou menus 
duplas ,relativamente (t renda, visto que gl'ande pn l'lc elas 
cou~as obtidas nas varias scceões do serviço tJ consumida na 
alimentação dos alumnos e dos animnes c no aperfeiçoamento 
fins varias dcpenclencia~ do Apremli·zado; 

c) a i'reqnencia de llisccntPs matl·iculat.lo\\ na~ varias 
·classes rle ('!lSino rio Aprendizado, desrlo sna funtlnçüo, foi a 
sr.guintc: 

N1111lCl'O :'\ u 1111' 1'0 
Annos lectivos elo rl•J Total 

interno;; oxlct•u os 

'1\lll. •••••••••• o ••••• 20 ~o 
l\lJ2. • •••• o o •••••• o. o 28 () 3:?-
1!llS. 'Õ) r,: 12 :.17 • o ••••• o o ••• o ••• ~a 

'1\ll!t, ••••• o' ••••••••• 27 7' 31! 
HHfl. • ••• o o ••••••• o •• 3f\ 8 38 
1!Hü. . ............... 39 u 1i3 
:1 ()17. . ............... 20 ô 2G 
1 \lJS. • • o o ••• o •••••••• 25 3 28 
:1\ll!l. • •••• o •••• o o o ••• .2B 3 2G 
'] [l'!(). o O O O O O I O 0 O 0 O O O O O 27 H 38 
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Numero Numero 
,\nno~ I I'CtiYOS ele fi f! 'J'ol.al 

i n I ernos PXIPI'IIOS 

·I !l:! I . •••••••••• o •• o •• ::o iii hü 
1 \):!:!. ................ :!G :.!1 l,ü 
·J !l:! :1 • • o ••• o •••••••••• 2G 20 54 
·J \!2;. . :-;o ., 

ü~ •••• o •••••• o.' •• oJ•l 

'l'ol:il. •••••••••• o o •• '. 3üH 17:J rilt2· 

/') 11 :\pl'cnrlizarlo de Siío Luiz •í o unico insLilulo agri-
colu. d" ensino exisl.enle naquella J•egião; dahi o gr·anr.le liLI
mero rlc eanr.liclulos ú sn:t mult.•iculn, a maiot· pm·le dos quacs 
niíu i'• nrlmiltifla por fall.a rle verba m·~·amrnl.aria pm·a a 
manulen~ão ele maiot• llllmet•o de internos. O Apt·cnrlizuclo 
l.rm rcccbirlo alumnos, não só do nmnicipio de f:ão Luiz, mas 
ainda de Santiago do Boqurirão, Siío .Borja, S:mlo Angelo, 
Palmeira. Pas~os :Fundo, Ci'll7. Alta, Jjuhy, Santa ~Im·ia, An
tonio Prado, e de mniíissimos onlros municipios longinquos. 
consíalanrlo-so annualmenl.e muil.os perlirlns dn mnil'icubL ele 
inl.m•rs~nrlos rle torlos os pontos do Hio Grande rio Sul. os 
qtJaes são indcl'et•idos pela ea11Sa ncimn ntlunl.arla. - Snm't!s 
tios Sontns. 

A emenda llllllH'l'O 3 augmnnta a dnRJWZn. rio ministf1!'io 
. 'ela Ag·ricultura, na verba 1G", rm 70 :700*000, sendo! róis 

34:700$000 na consigna~.ão - Pessoal - e 36:000$000 na 
- Material-. 

.Sem entrar pois no merito da emrndn a Commissão ele 
Finançns pensa que, devido (t gTavidade do momento finan

ceiro não lhe •\ licito aconselhar ao Senado a adopção ele 
qualquer emenda visando equiparação ou m·canrlo flespeza 
nova e nestas coudicões é ele Jlat·cccr ·que a emenda não deve 

sct• aprovada. 

N. 4 

A' verba ~2" - Snhvenções e auxilias: 
Augmenlarla de GO :000$000, para cuslc:n· a J.'tmJ•e;;rnlru;fío 

rio BJ·a~il na Expusieão de BDI't•achn c Prnrluclos Tt·nidcn,.~. 
a realizar-~c em Boston. Esta.clos Unidos, cm Dultiln·n ri,. Hl~fi. 

Sala das sessões, cm 11 de dezembro de 192"- - D'iony
siu Bcnlcs. 

Justificação 

Para se comprehender a excepcional import.nncia quo 
·JH\l'[l, o Brasil tem o crrt.umen a que ~c refere estn omenrln 
!Jàsla salientar que a Amcrica do Nort.o consome hoje quas! 

'·~· . ' . '. 
' " ·, ;tli . ,. 
·~ .... , ... 
·i. 

• 
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toda a producçüo de borracha, tanto do nosso paiz como do 
Oriente. J1' saJJirJo, como é que n nossa "h erva" é a de melhor 

qualidade, como J.a! mundialmente proclamada, não devemoB 
perder o ensejo de apresentai-a aos olhos dos consumidore~ 
estrangeiros. sobretudo daquellos que mais n consomem r.Jan
tlo-lhc mu!Liplns app!icações, inclusive no calçamento rle 
!'llas, corno se observa na propria cidade de Boston. De 
resto, a propaganda eeonomica, de que as exposições conti
nuam sendo o melhor c mais efficienLe processo, é do mais 
profundo interesse para o nosso paiz, maximé quando se tra
ta de um producto que, como aquelle, constitue uma das 
nossas mais preciosas fontes de riqueza. · 

PARECEm l. EME-1\!DA N. 4 

Por mais justa e mesmo, até um certo ponto de visla, no
cessaria que á Commissão de Finanças se afigure a emenda 
constitue entretanto uma despeza nova que não lhe é licito 
aconselhar. No projecto de orçamento do ministerio das Re
lações Exteriores para o anno vindouro existe a verba lí", 
com a dotação ouro de 275:000$000 para- Congressob e Con
ferencias -. Por essa verba Jlois poderá o Governo Federal 
fazer representar o Brasil na Exposição de Borracha e Pro
duetos 'l'ropicaes - a realizar-se, em Boston, nos E. Unidos 
da Amcrica do No r te cm 1025. 

Assim a Commissão de FinançaE não pódc aconselhar ao 
Senado a adopção da emenda. 

N. 5 

A' verba 22", consignação IV accrescente-sc, como estava 
na proposta do Governo: 

Club de Seringueira de Manáos ............ . 
Escola Agronomica de Manáos ............ . 
Escola Agrícola de S. Gabriel, Rio Negro ... . 

Just·ificação 

4:500$000 
15:300$000 
15:300$000 

Todas essas subvenções, quando estabelecidas, pela pri
meira vez, foram plenamente ,JUStificadas o não parece justo 
que, visando o Club de Seringueira c fomento de campos de 
cxpericnma no plantio e replantio da syphcmca bras·i!iensis o 
o processo pratico, mais scicntifico, do respectivo leite ou 
gomma vegefal e bem assim da defumação ou sua eondensa
çfto, deixe o poder publico de o auxiliar com a modica quan
tia de 4 :500$000, sabido, como é, que, apezar do sua deprc
cinr.ão, ainda representa a borracha um grande valor no nosso 
commercio internacional. Do mesmo modo, não é ,insto que, 
tomando o rumo na cultura das suas opulentas torras, o que 
já vem produzindo os melhores resultados, fiquom as· escolas 
agronomica c agricola, acima referidas, privadas de amparo 
da União, recusando assim ao desenvolvimento da prorlu
ccão e ao competente ensino pratico do amanho do sólo, seu 
plantio colheita c beneficiamento. 

Em 11 de dezembro de 1924. - Lopes Gonçalves. 

• 

• 

• 
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PAI\ECEI\ Á EMENDA N. 5 

A Cu mura dos Srs. Deputados, cm 3" turno supprimiu ·ns 
subvenções que a emenda visa restabelecer. O Estado do Ama
zonas está contemplado na verba 22' com subvenções á Escola 
de Agricultura Pratica de Boa Vista de Rio Branco com 
7:650$ e ás Missões Salesianas do Rio Negro, para o ensino 
primaria de menores desvalidos, de preferencia os indígenas, 
e para medicamentos, vestuario e alimentação dos selvicolas 
soccorridos pelas mesmas mi gsões, com 19 :125$000. A verba 
22', "Subvenções c auxilies" já pesa no pro,iecto de orçamento 
em 135:126$391 ouro e 3.662:555$ papel e assim a Commissão 
de Finanças não aconselha ao Senado a adopção da emenda. 

N. 6 

Fica restabelecida na verba 16', titulo ~'Ensino Agrono
mico", I, consignação "Pessoal", a sub-consignação n. 6, que 
diz: "para o pagamento de dez preparadores repetidores, con
tractados com a gra'Lificação annual de 7 :200$000, despeza to
tal de 72:000$000. 

Sala das sessões, em 11 de dezembro de 1924. - C. Ca
valcanti. 

J usti{icação 

Os cursos de engenheiros agronomos e medicas veterina
rios da Escola Superior de Agricultura, teem 29 cadeiras e 
uma aula e possuem apenas dous preparadores-repetidores ef
fectivos, que são os .do curso de Veterinaria, das cadeiras de 
Physiologia e Microbiologia, emquanto que o curso de Chimica 
Industrial, annexo á escola, é constituído de quatro cadeiras o 
tem quatro preparadores-repetidores effectivos, isto é, um 
para cada cadeira. 

A grande necessidade dos preparadores-repetidores effe
ctivos com o desdobramento de cadeiras, com a suppressiio dos 
substitutos e com o augmento do numero de matriculas, que 
no corrente anno foi de 116 nos mesmos cursos, fez com que 
se contractassem, em 1922, dez technicos para as cadeiras de 
·caracter emmentomente pl'atwu como: .Phytupatl!o:oglu, Agi' I· 
cultura, Anatomia, Thr.rapeulica, Chimica Agrícola, Histologia, 
etc. Ora, a suppressão desseR technicos, na maioria diploma
dos por esta escola, trará, positivamente, grave preJuizu para 
o ensino. 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1924. - Carlos Ca
valcanti. 

PARECER Á EMENDA N. 6 

A Commissão de Finanças não ,iulga conveniente a accei
tacão da emenda c, portanto, aconselha ao Senado a sua re
jeição. 

Sala das Commissõed, em 15 de dezembro de 1924. -
Bueno ele Paiva.

1 
Presidente. - 'Vespucio de Ab1•eu. - João 

Lvra. - Eusebw de And·rade. -Alfonso Camaroo. -Sam
. paio CorriJa., - Pedro Laoo. ·-· Bueno B1·anllão. - l!'el'ippc 
~'chmidt. ·, 
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Deixam de comparccet·, com causa justificada, os Srs. A. 
Azercdo, Sil\'erio Nery, Aristides Rocha, Dionisio Bente·s, Lnu
;rp Sorlré, Justo Chcrmont, .rosé Eusebio, Benjamin Barroso, 
J!.loy de Souza, Rosa o Silva, Carneiro da Cun!1a, ~fanoel Borba, 
Goncalo Rol!cmbcrg, Jcronymo Monteiro, Lacerda Ji'ranco, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim. l\amos Caiado, 
Generoso Marques, e Vida! Ramos (21) • 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Sr. Presidente, peco a palavra. 

O Sr. Presidente -- Tem a palavra I) nobre Senador. 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Sr. Presidente, ncahei de, Dtl\'ír, 
por occasHío dn discussão da acta, a dt•claraçtl•) feita p'clo r.obr•l 
Sr. primeiro Secretario, a respeito da organizaciio da ordem 
do dia para os nossos l.t•abalho~ de hoje. E, então, Volrifiquei 
dessa declaração não poder fazer parle dessa ot·r!em rJo dil\ a 
discussão unica da emenda da Camara dos Deputados ao pt·o~ 
,ice to do Senado n. .\~l. de H/23, que au torir.a a modificaçiio 
de clausulas do contracto firmado com o Estado do Paraná 
para a construcção do pol'lo de Paranaguú, cm virtude de dis
posirjÜO imperativa do nosso Regimento, n qual in fine dispõe. 
tambem, que poderão fazer parle da arriem do dia, além dos 
pro,icct.os de leis annuas, aquellcs que !'corem de utilidade pu
blica e merecerem a urgencia votada pelo Senado ela Repul:llica. 

Nestas condições, tratando-se de um projecto claramente 
de utilidade publica, porque interessa a ctous .Bstados da C:üão, 
entendendo profundamente com c commercio dos Esl.ai.los do 
Paraná e Santa Catharina, venho pêdir a V. Ex. Sd digne 
consultar o Senado si concede urgencia para que seja incluído 
na ordem do dia de amanhã a emenda <Jm .que~tito. 

O Sr Presidente - Opportunamente, sujeitarei a appro
vacão rio Seuado o requerimento de V. Ex. 

Não ba oradores inscriptos. Si nenhum Sr. Senador quer 
usar da palavra na bora do expediente, passa-se á ordem do 
dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Joaquim Moreira - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Senador Joaquim !\foreira. 

O Sr. Joaquim Moreira (pela ordt1m) -- Sr. !•residente. 
venho pedir a V. Ex. consulte o Senado sobt•e si consente que 
o projecto n. 103, relativo á construccão do porto do Rio de 
Janeiro, Nitheroy, seja incluído na ornem do dia de amanhã. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco n palnvra peln orde::c. 

O Sr. Presidente- •rem a. palavra o 8!'. Paulo de Front.!n. 

O Sr. Paulo de Frontin - St>. Pt•esidento, n projcwto rlcl 
Senado n. 36, com parecer favoravol da Com missão elo Fi

nança8 rr.fcrc .. sc ;\ abertura dn um credito. pelo Mini~tcrio da 
Jusliçn o Negocias Tnl.eriorcs, na itnp(•rtancia rio GG:~ :!HS$115, 
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para pug·amenlo, durante o corr·cul.e anno, d~ differenr:a de 
vencimentos do8 funccionario:~ da polieia civil <l que se rel'(:l'e 
o decreto n. 4.820, de 7 de .iarll'ir~> ultimCl. 

Esse proJecto não pt\d; ter :•~gu11nenlo r.-or nü'' ter ~illu 
o cr~dito pedido em mcnHagenl, ~ sim por informacõe~ pre
stadas pelo 1\lmistcrio da Just ica c solwi lactas P'~lo Senailo. 
Para qun cllc seja incluído ua ordrm do dia 1) necrRsario qu<! 
so rcqueim urgencia. J~u, poi.'lanlo, solivil.o a V. l~x. se rlign'J 
consultar o Benado solJre ~~ u llom:ed~. 

O Sr. Presidente - \'ou submcttet' á considct•ação fio Srl
nnrlo o rct]ucrimeuto do St·. Carlod Cavalcunti, pcdhtdo ur
gellCia para u inclusão na ot•dem do dia de amnullã, rio pro
Jecto que providC"ncia sobre u construccão do porto rio Para·
n::tguft. 

Os senhores que upprovam o requerimento, qul)iram le
v:ml a r-se. (Pausa. ) 

Approvado. 
Identico requerimento do Sr. Senador .lua.qu irn Moreira 

.para o pro,iccto, que providencia sobre a conslrucção dos por
tos !le Nithcroy c Angra dos 1leis. 

Os senhores que approvarn o rcquerirn,mto, queiram le
' anta r-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Identico requerimento do Sr. Senarlor Paulo do FronUn 

~oiJrc o pedido de credito para occorrcr ao pagamento dos 
1'unecionarios da policia civil. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le
. vanlar-~e. (Pausa.) 

Approvado. 
As malerias serão incluilltts na ordem do dia de amanhã. 

OllÇAME:\1'1.1 DA OUEI\Rt. P.\1\A i!l2ü 

3" discussiío da proposicão rla Camr.rn dos D~putados nu
mero 90, de 1!ll!.•1, fixando a dc>peza elo Ministerio da Guerra 
'para o cxcrcicio ele 1925. 

O Sr. Paulo de .t'rontin - Peço a palavra. 

O Sr. Prosiiente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
ée Fronlin. 

O Sr. Paulu de l'rontin ( ·; - Sr. Presidente, creio cruc: 
e.;t á 1·eunida a Commissão de l!,inancas e eu solicito de V. Ex. 
se digllll mandai' prevenir o illusl.re llelatol' deste orcamenlo 
quil Yne ser encfllarla o. sua di~rm~são. fnnho de me referir a 
rar.[.(.)H que clepcndcrüo do seu pa~·ecct'. e. para mim, é de 
1~1·ande satisl'acfl•1 qun S. l~x. possa assistir ao dubate. 
(f'IIUSa.,) 

Emquanlo nlio ch~ga o !ilustre l\t>latoi', vou fazer li~cirn:; 
considcra•;ües que prcmillcm ag·twrdar· a chc;;;·arJa de S. Ex. 

Seguindo o exemplo da mruor part.e dos flclntores dos 
ynrios orcumcnlo~. o honrado Senador pelo E~taclo de Alasôa~. 

~-(•) -N:lo loi reYisto pelo orador. 
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cu,io nome PCt\O venia para declinar, o Sr. Euzehio de An
drade, apresentou o seu parecer ~m 2" cJJscussão opinando !)Uil 
o orçamento fasse enviado ao plenario afim de receber as 
emenda~ que porventura l.i'.'l?ssew t.ltJ o!'ferecf!r os seus d1gno~ 
collega, para, depois, dar o ·seu parecer definitivo sobre as 
emendas e as proposições. 

De modo que, quanto ú segunda discussão, não houve 
propriamente parecer emittido sobre a conveniencia ou in
conveniencia das medidas constantes da proposição da Ca
lllara uos Deputados. 

Formulando seu parecer sobrP as emendas em segunda 
discussão, S. Ex. aproveitou preliminarmente esse parecer 
para ,ge referir as reuniões e aos augmentos na proposição da 
Camara, relativos á proposta enviada pelo Governo, manifes
tando-se favoravel, quer a umas, c:uer a outras, ISto é, ac
ceitando a opinião do Relator do me~mo areamento na Ga
mara dos Deputados. 

Das emenda~ formuladas em numero de 24l sómente me
receram a aporovação a de n. 5, que eleva de O contos a 43 
contos uma cfas ~uh-consignacões dDespezas diversas", n. 17, 
relativo ao J"ahoratorio Militar de Bacteriologia, pertencente 
á verba s• "Serviços de saude", do mesmo orçamento. 

E' esta, portanto, a situação em que se acha o orçamento 
no momento de ser aberta a 3 'discussão. 

Segundo os precedentes que tenho adoptado, nesta 3' dis
cussão, vou encetar o debata apreClando as redt:cções e os 
augmentos, i~t.o e. as aller<lcões feitas na proposta do Go· 
vemo pela proposição da Camara. 

No areamento da Guerra foram feitas reduccões nas ver
bas 1", 2", 3", 5', 10', 12", 13' e 15" importando em 24.763::1.47$, 
conform~ demonstra o seguinte quadro: 

Orçamento da Guerra - Reduccões: 

Verba :1• • 
Verba 2' .• 
Verba a• 
·verba 5' 
Ver·b& 1 O• 
Verba 12' 
Verba 13' 
Verba :1.5' 

:.' 

. ................. ' .......... . . .......... ,., ................... . 
o o o o o o o o o o o o oo o o o o o o o o o o I o o o o o 

................ ' ......... ' ....... . 
•• ' •••••••••••••• o ••••••••••• 

.............................. 
............... ' • o ••••••••••• ............. ' ........... • .. . 

, I' 
'' '' 
' 

64:600$000 
130:000$00() 

' 4 : 5{10$000 
:1.49:562$000 

14.69/. :885$000 
100:000$000 

9:6<l0$000 
9.610:000$000 

24.763:111.7$000 
i 

Convém observar - e para i~~o chamo a attencão do ll
Justre Relator -· que ha na verba 10' um er::-o de mil conto~ 
de réis. 

Aqui o erro não foi pequeno: não é do~ ta e~ dag rectl
ficar.ões de centenas de mil réis. O erro é de mil conlos e a 
reducc.ão da verba 1'0'' devia ser de 25.763:1117$ e não de réi> 
24.763:147$000. 

O SR. BuENo BR~Nn.~o - Ainda bem que o engano é :• 
favor do 'fhesouro. 

o Sn. PAULo DJ! FRoNTIN - Perfeitamente. A rcduccão 6 
ele mais de mil contos. · 

I 
-

I 
I 
I 
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· Os augmentos foram feitos nas verbas 6•, 7• e g• e re
presenta o total de 5.457:000$000. Deduzido do total das re
duccões e dos augmentoR, obtem-se, segundo a proposição a 
reduccão effectiva de 19.306:147$, ou, de 20. 306:147$ r!'l-
ctit'icado o erro supra. ' · 

A despeza constante da propo~ta do Governo era de 20!! 
c9ntos, ouro, e de 212. 2,0,5:923$491, papel. Feitas a~ dedu
soes propostas pela Camara dos Deputados verifica-se que a 
despeza, nos termos da proposição em debate é de 200 contoH, 
ouro, e 192.899:7 i6$491, papel, ou 191.899:776$491, rectifi
cado o erro acima referido. 

Passo agora a examinar as reduccões feitas. 
Verba 1' - Administração Central - A proposição da 

Camara supprimiu da sub-consgnação n. 4 - Pessoal - 50 
Cf?ntos para gratificações a funccionarios encarregados do ser
VlÇO tccbnieo de escripturaç·ão por partidas dobradas, da or
ganização dos balanços e dos processos de pagamento. 

Não ,iulf!'O atJceitavel a snppressão d~sta sub-conRí~maçiio. 
Os serviços technicos novos a que ella se refere exigem gra
tificações extraordinarias. A suppressão seria nociva á orga
nizaoão dos mesmos serviços, julgado~ da maior importancia 
pela propria Commissão de Finanoas e peloR seus di,:rnos 
membros, relatores de varios orçamentos. · 

:Por isso apresento omenda, restabelecendo a sub-consi
~rnação n. 4, de accOrdo com a proposta do Governo. 

Quanto ás reducções feitas nas consignacões Material, quer 
desta verba, quer da de n. 2, Directoria Geral da Intendencia 
da Guerra, e n. 3, Estado Maior do Exercito, compete ao H
lustre Relator verificar se ellas podem ser levadas a effeit.J 
sem prejuízo da normalidade <los servioos a que ·e lias visam 
attender ,tanto mas quanto S. Ex., o honrado Relator já teve 
de dar parecer· a favor da emenda n. 5, em segunda discussão, 
elevando de 1 O para 43 contos a respectiva despeza, por in
sufficiencia da sub-consignação n. 17, Material, da verba s•. 
constante da proposta do Governo. O illustre Relator ,ouvido 
não só o titular aa pasta respectiva, como os diversos chefes 
de serviço, poderá ver1ficar se effectivamente os córtes feitos 
na verba mat~rial são exequíveis. Pelas informac:ões que tive, 

· parece-me nem todos esses córtes poderão ter effectividade 
real. Todavia, taes sejam as ponderações feitas pelo S.r.. Mi
nistro da Guerra, o Sr. Relator dirá o Senado sobre a con
.veniencia ou não da; sua accei tação. Assim, não formulo 
emendas quanto a esta parte. · 

Verba 5• - Instrucção militar - A Camara dos Depu
tados supprimiu as vr-rbas para o Col!egio Militar de Barba
cena. Não me parece qu~ tal suppressão possa ser incluida 
em um orcamenl.•o. A organização da instrucção militar do 
pair. consta de decret.n.~ promul.~ados p~Jo Governo com. a de·· 
vida autorização do Congresso e attendendo ás necesstdades 
da instrucção militar. 

Tal medida parece-me não caber dentro de um orca
meato submett.ido a discussão em fins de dezembro, quando 
não h a tempo de ouvir a opinião dos technicos competentes: 
parece-me que o vehiculo não á apropriado. e a _mesma COI!
traria a doutrina acceita em reJncão a modtftcacao de venCJ-

. ,mento ou situacão de cargos, equipnr·acõa~. etc., que tem 
sido ádoplacln pelo Commissão de Finanças •. 

'l 
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Nestas condições, parece IJLIO esla surmre,;são não deve 
ser incluicla em oeça111enf.o. A!•)rn disto, a c!imina~ão da des~ 
pcza CIJrl'cspondente ao pessoal, snb-consiguaçfto n. 1'1, na im~ 
porf.ancia de H2 :%2$000, é appaJ•cnto o in,iu.,la. E' apparente 
porque o pessoal cloccnle e adnlinislrntivo com mais de 10 
annos ele servi.;o, mesmo quando apprO\'Citat.lo no:=: Co!lcgios 
Militares do Rio de Janeiro, elo Ceará ou de Porto Alegre, ne~ 
cessita da verba correspondente, que nfto esta incluída na 
proposição da C amara dos Deputados. A proprin proposiciio 
que. aconselha o Governo a aproveitar esse pes~ou! nos re~ 
feridos Collegios Militares, não dtt verba nerr: para hypothcse 
do Gove1·no não approveit.ar, nem para a do Governo e appro. 
veitar. Portanto, é uma rcducção, como disse, apparente. 

Por OL!tro laclo, é in,iusln porque não considera acldidos, 
como tem sido regra invariavcl, os empregados dispensados 
pela suppressão do Collegio Militar de Barbacena que contem 
menos de 10 annos de servicos, hcnevoleneia que temos tidc 
mesmo com funccionarios e empregados interinos. 

O pessoal do Col!cgio Militar, é todo effectiYo. Não h a, 
portanto, razão, para que, mesmo na hypotheso da suppres· 
são, em relação a qual cu sou contrario. não se rlü aM em
pregados de menos de 10 annos de serviço, a eathegoria d& 
addidos. para scrrm opportunamente approveitados. 

Assim, formulo emenda no sentido do ser mant.ido o Cal~ 
legio Militar de Barbacena e rcst.ahelccida a verba 5• constan
te ela proposta do Governo. 

Vejamos, agora, a verba ! O. Elia Ã relativa a soldos, 
etapas e gratificações do praça r! e p1'ét. Na proposição da Ga
mara dos Deputados ha. nus reducçõcs feita~ nesta verba um 
engano. Este engano é typographico, porque tive oc1lasiiio 
de verificar as somma~ c. corri::;o o engano Lypographíco as 
sommas são exacta~. Consiste cllc em que na proposição se 
rliz que as etapas importam. com as reducr,ões feitas, em réis 
4L 339:7 4n$OOO, auanrlo, de facto. ellas importam P.m 
41.249:745$000. Ris ahi, portanto á um simples eng;ano fa~ 
eil de ser corrit;ido. Trata.se de um erro typograpllico. O 
mesmo, porém. nfto se d(t na somma da despeza papel va~ 
riavel, onrJe hn um en~ano de mil contos. porquanto não foi 
deduzilia n r~clncção feit.n nn snb-con~il!'1130ãO n. 10, que de 
t.500 :OOOS !'Di diminuída para 500:00$000. Assim. o total 
nesta verba, ~ de 15.6114 :íl85$000 •l nii.o clP. 1 Ui941:'885$000, 
como ~e lê na propos~eão, c é formndo pc.la; ~~gnintes par
cellas: 

Pessoal, 2. 918: 160.$000; Etapas. t!. 77ll :725$000; redu~ 
ccão na sub-consignacão n. 1 o. 1 . ooo: 000$. que dtí exacta~ 
mcnto a rr.duccão dr~ !'i. 094 :885$000. 

O Senado m~ desculpnr:l n t.~r enlracln. neRia~ minuncio~ 
sidade~. mas. como o erro prrcisava ~P-r plrnamente demonstra~ 
do. a fórma ornfcf'ivcl para inrliral-o foi r~ ta: rnp~t.ir !!$ par
eei las, mo~f.rnncto. portanto. com n red1w~ãn P.ff<>ctivn total. 
Deve n<"•tn vr.rhn. ~Pr rest.nhrlAcido n importancin d•? ·'iO conto;; 
para. o Collegin Militar do Barbacrmn, como cnmta da propMt..'l 
r:lo Governo. desde QUI:' eu prononho se.iu 1'11ímínnrln a emenrln 
onr. ~upnrimin P.~SP r.C\l1Psrio. lfo nqni. portanto. um ~ugmcnto 
da despeza de 43:800$000. 

Nn vr.l'bn 1? - !\.indr. c!P. cnsto. A. Camara dos Srs. Depu~ 
!.ado~ reduziu de 100 contos o que constava da Pt'O!lOsla elo 

• 
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Governo. Ora, a proposta do Governo declara que a elevacüD 
provém do facto de ter sido insufficiente a verba votada para 
o exercício Clh Hl24; portanto, es•a rcduccão n~c. t.erá cffi
cienci.a. Desde que a quantia é insufficionte pouco adcanla 
reduzil-a no areamento, visto como o GoverntJ terá tiUe p~dir 
credito supplementar. E' preferível attendeJ· ao reclamo do 
Governo e dotar o areamento da verba realmente necessaria .. 

Verba 15 - Servicos geraes. A Camara fez nesta verba, 
que é de 31:1.869:900$, uma reducciio de cerca de 25 o/o, ou 

·seja 1!.610 :000$000. Penso que essa reduccão não s~r.á exe
quível, salvo sérios prejuízos para a generalidade dos •erviço; ., 
Não ar.1·esento, porém, eroend!. sobre esse puutc. deixando aa 
illustre Ilelator o encargo de verificar a possibiliéade de Sllc: 
feita integral ou parcialmente, essa reducção. S. Ex. poddt'ú 
obter· informações de minister10s, ouvidas as competentes re
partições por intermedio de seus cl1•~fes, afim de apurai' si, 
effectivamente, essa despeza póde ser reduzida em tal pro-
porção, · 

E' incontestavel que tendo havido reduccao no numero de 
soldados engajados e conscriptos, uma parte ctessa verba deve 
ser reduzida - aquella que do 15.000 paS50U para H. oorl 
contos; mas nas sub-consignacões ha de ser muito difficil, sem 
sérias consequencias para regularidade dos serviços, fazer a~ 
red11cçõcs que constam da proposição da Gamara dos Sr>., 
Deputados. 

Vou agora anulyzar os augmento~ constantes da propo .. 
:sicão da Camara dos Srs. Deputados. 

No parecer sobre a;; emendas em 2• discnsõ::io. o illu~t;·,~ 
llelator justifica os augmentos, que se referem ás verbas G, 7 
c.• !l e i!l"ualn:entn. ft verb;l 18'. ,.,~lativa. R ~crvi~o~ Iudustria2~ 
do Estado, no valor de 5. 790 :000$, que joga ,com igual impor
tunei a a incluir na Receita e que ttã.o t ;:.;ura no orçamento 
para o exerci cio corrente. · 
· Si nada tenho a objectar quanto á inclusão da nova verba 
18 no orçamento para o exereicio de 1925, o mesmo não se dá 
com os augmentos nas verbas 6, 7 e 9. 

De facto, não procede, quanto á verba e~ - Arsenaes e 
Fortalezas - o qtie expõe o Relatol' desse orçamento na Ca
mura dos Deputados, reproduzido textualmente nesse parecei' 
(dirigindo-se ao S1·. Ettzebio d•e Andra(fe), no de V. Ex., que 
transcrevo : 

"Que r;óde pz·oduzir, por exemplo, G Arsenal de 
Guerra do Rio de Janeiro, como fabrica de municõe;;, 
com uma dotação de 35 contos para a acquisicão de ma
teria prima?" 

Jiouve equivoco de S. Ex. no estmlo dessa verba. (Dil·i
núulo-se ao Sr. Eu .. ~ebio de And1·ade) : o equivoco não é do 
V. Ex.; (; do relator do Or~amento da Guerra na Camara dog 
Srs. Deputados. E houve equivoco porquanto a sub-conR:
g-rm~üo - Material, - destinada ao Arsenal de Guerra do Rio 
de ,Taneiro fixa. narR mnteria prima. a importanc.ia ri>~ rP.i': 
240:000$, não a de 35:000$, como escreveu S. Ex. em seu 
parecer. 

Houve, porl'lnto, confusã.o, houve equivooo. Leu-se ma
tr.1•1:a 1n•'imrr, quando não ora do materia prima que se t.rataV~<'l. 
n sim ele outra sub-c,onsigonaçüo, que c],c facto é do valor de 
35 contos, mas re!'C1'C-sc ú cles[leza com ma-terial de cx,pc
rtinn Lc. 
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Deixa assim do tor ro.ziio o urgumc;nLo do. insurríciencí.n. 
da verbo. de 35 contos pois quo se t.rn.La do uma verbo. do 
2~0:000$000. 

Sub-consígnação n. 1 - malcrinl pu roa o mesmo 1\rscnal, 
no ~a,lor de 35 :OüO$, é r·orerentc ú :J;cquisição de ferramentas 
maüJri.a prima para a conifocr\tlO dessas fer·ro.mentas c o.cquisi
ção de instrumcn·tos o o.ppai·ol h os. Estando o Arsenal devi
mente ins·laHo.do, penso ser su'l'i!'JCicntc a importancio. consta.n-
te da proposta do Governo. . 

Relativa,montc ii verba. 7', l!"ahrica.s, ·os augmonlo do 
000:000$, no. sub-consign.ação 3, ma.Lerial pu1·a. a acquição do 
m:whinas, ferra.monlo.s c a.ppm·clhos para a Fabrica. do Po1vora. 
som Pumaç.o., de Piquote, e do mil quatrocentos e cincoenta 
contos, da &ub--consigna.ção 23, material, para ma.torial de elo
clricidade, mrwhinas doslinudas ús diverl>as ol'Jicinus da mesma 
fabrica. do Pi•quct.e, não me parecem ,justificadas para uma. ra
briea convcnientcmc.nle insLa.ll<n.d•o. e funcciono.ndo, perante as 
difficeis condições do. si·tuavão finn.ncciro..do paiz. Eff.ectivo.
mente, nem o Arsenal ele Guerra, nem o. Fabrica do Polvoro. 
de Piquete estão desprovidas ele todo. sua insto.llayão, func
cinonando normo.lme·nle. At.é na vel'lb·a - Obras M1Jitares -
ha a indicação ele destacar 300 contos para a Fabrico. de Pol
voro. sem Fumaça insbfl;li-rLr uma fa,IJrico. subsicliari·a, quer di
zer, o.ugmento.nelo ainda [l;S officinas que ali estão insbo.llado.s. 
Não ha neccssido.elo de onerar, na siLuação actual, ainda mais, 
o orçamento, com verbas perfeitamente adiaveis. NesLa.s con
dicõcs, apresento emenda suppriminrlo estes o.ngmentos c re
stabelecendo as duas verbas 6" e 7•, de accõrdo com a. proposto. 
do Governo. 

Quanto ao angmClnto do. verbo. !J, soldos o gra,tifieações de 
officiaes, julgo que, om diversos serviços, a sub-co-nsigna
não numero 6. com a redacção da proposta ou com o. 
nova redacção constante do. propo•siçíio da Camo.ro. 
dos Deputado.;,, deveria ser supprimida desta verba o inclui
do. na verba · S• - scrviç,os de sande - convindo obs~ar 
que é a primeiro. vez que figura na t;abello. explicativa.. Bl'
fcctivamonte, os.to. verba 1í uma ver•bo. nova, do jo-go de con
tas com a. rocoita, com a. indemnizo.l,)ão aos hospito.es, 
pelo trat:tmenLo de vraças do p-ret. Este tratamen
to determina que as olo.pas sc,iam entregues aos hospi·lo.IJS 
como indemnização. Por.tanto, estou de accõrdo com a medi
da da proposto. do Governo, t1 não ser no. vc.rbtl «Pesso.al~, de 
100 contos, ela proposta do Gover.no, quo so rC<fcrc a casos de 
a·ecidontcs, cm que o tmtamcnto é feito :í custa do Governo. 
Ncsta.s condiçõe·s, isto peJ•Lencc á Directo.ria. do Serviço de 
Saudc; nfio pertence :í verba gratificações de officiaos, tanto 
mais quanto refc.re-se pri:ncüpa.lmcntc a prayas do proL. Do 
modo que cu proponho· o. passagem para o. ve.rba 8'. 

Além disto, a numemção da sub-consignação deste tiln
lo, no. . tabella, rwcciso. ser rectificado., 110is r1ão existo o nu
mero 1, começando pelo 'llumero 2. Provavelmente houve 
algum c6rte na proposta. da parto do Ministerio do. Guerra 
ou da Fazenda, que esqueceram de rcfaze.r a numeração 
dessa sub-consignaçíio. 

Finalmente. chamarei o. attcncão do illusLre Relator para 
a verba 10 - Soldos, etapas c graLificacões de prncas de pret 
-. onde Lendo sido feita a. !l'eclucçiio de 3.500 soldados enga-
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,iados c do 7.215 soldados conscriplos, nenhuma rcducr;ão foi 
feita nos sargenlos, cabos, musiCas, col'nclciros, ela!'ins c ar·
l.iJiccs. Ora, mesmo que n;io se qucir·a alLerat· o numct·o de 
inl'cdo>f'cs, devo ser reduzido o de musicas, cornel.ciros, cla
rins c artii'iccs. Cons·ull.ado o Exmo. Sr. Minislt·u ela Guct•ru, 
acr.cdiLo que nova c upreci.uvcl rcduccão de despcza poderá 
dahi rcsull.ar. 

São cslas as pondr•·t·ucõcs que su.ieilo ao esclarcciclu juizu 
do illusl.re llclalor ria dignu Commissão de Finunr;as. 

•renho dilo. (S. E:c. cn'Via as cm.enclns á Mesa). (Mu·ito 
/oc 'fll,; rmt'i to b cm . ) 

O Sr. Presidente - ConLinúa a discussão. 

O Sr. Eusehio de Andrade - Peco a pulavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Eusebio da An
drade. 

O Sr. Eusehio de Andrade - Sr. Presidente, o Senado 
conhece, admira c applaudc não só a alLa cornpeLcncia. do 
cminenlc Semudo•r cal'ioca, como Lambem a sua incxccclivcl u 
invejava! Op·crosida.dc c actividade nos trabalhos do Congt·csso 
~~acional, sobretudo na discussão das leis annuas. 

O Sn.. PAULO DE FnoNTIN - Agrndcco u V. Ex. 
O Sn. Eu sEDIO DE ANDIMDE - E', porlanlo, indispcnsavcl 

c incsLirnavcl o concurso que S. Ex. presta na di~cussão de 
qualquer elos orçamcnlos, pms que os conhccimcnlos de S. Ex. 
nfLD se limilam á especialidade em que é mestre. 

Por consequr.neia, acceilo, com a maio.r· bGia vonl,adc o 
satisfação, agraücccndo a S. Ex., o valioso, bri I hanlc, cfl'icaz 
e fccnnclo auxilio que acaba ·de me offcrccer para o com
plelo csludo do orr;amento da Guerra, que me incumbe ro
lal.ar. 

Tomarei na devida consideração não só as pomlcrar;ües 
de S. Ex. com as obser·vaoües o con&clhos. 

Em o que tinha a dizer. (Muito bem, rnuilo bem.) 

São lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

OftÇA~!ENTO DA GUE!U1A 

N. 1 

Verba 1' - Administração Cenlral. 

ncstabelcca-sc a sub-consignação n. lt, "Pessoal", do 
accôrdo com â proposta do Governo. 

" .. 
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N. 2 

V cl'lm ::i" - InsLrncçiLO 1\lililar. 
llesluiJelu~a-sc esta vuPlm, nos termos da propus la do 

Govcmo. " 

N. 3 

Verba 10' - Soldos, etapas c gi·atificar.ões do )lraças 
de prct. 

HcstaJJeleçu-sc nu consignação "Pessoal. . snh-consig·na
clío n, 3, "ELalJas", nara !tO alnmnos do Col\cgio Militar de 

J3arbaccna, H .üOO rações a 3.~. lt3 :800$000. 
. Corrija-se o erro de 1. 000:000$ na despeza papel, va

l'Iavel. 

A dcspeztt papel, vai'iavel ficará assim, de róis 
H.28ü:290$500. 

N. a 

Vcr]}a 12" - Ajudas de custo. 
Reslallelcf)a-se a Proposta do Governo. 

Ve1·ha ô' - Arsenaes e Fortalezas. 
ncslahelcoa-se a proposta do Governo, supprimido o 

augmonto de 1. 507 :000$, constante da prooosicão da Cama
ra dos Deputa-dos. 

N. 5 

Ve1·ba i" - Fabricas. 

Jtcsl.abeleça-,se a pl'O)posta no- Govet•no, sendo suppri
mido o nngmcnto de 2.050:000$, que consta da proposição da 
Camurn dos Deputados. 

N. a 

Verba 9' - Soldos c gratificações de officiar.s. 
Transfira-se a sub-consip;uação n. 6 do titulo "Diversos 

l't:'l'Viços" para a verba 8', "Serviço de Satulc", com a altc
J'açfio constnnlc dn PI'OPOl'icão da Cnmara dos Dcpul.nrlos. · 

n i o, 1 G de drr.t:mhi•o ele Hl2·1, -Pnulo de F1•onlin. 

I 
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N. 7 

Vet·ba .iJ•: 
~. jt; - OIHil_• di~: •·,_.:;ta;.;iat•iu:; de E~cula do Jo:~l.adu 

l\laitll''' - uo.:ct·c~•H:nltJ-se: ''in~l.t;uclm·es u auxilim•c:; dus it:
slnw:ot•l•:; !'t·ami'Y.eo da .l~scula de .\pel'l'l.'it;uanwJJlo d1• OI'J'i
eiae:;", 

Sala das sessi3es, e111 Hi de dl!~emi.Jt•u de l9:.l7. -- Cw·lus 
Ua valcanti. 

.fns l il i co.~üo 

(),; ul'l'ichli.!S IH•a:;ili:ii'O:i que suhsliLuelll e auxiliatll 1_1,; 

insll'LIIJlrH'I.':i fJ•:mct•zc:; nn Escola rle ,\[Jcrl'eiçoamenLo ele 01'1'i
riae,; ~iio us uni-eos que não Letnu vanLag·cns especiacs, pois. 
os d1:111ais ~:slahcii!Cilllcnl.u, cnmo na Escola do Eslado Maior. 
J:~scola :\lililat•, Escola d1J Sargento,;, Escola de InLendencia e 
de Vclet•inaria o;; ol'Iiciacs brasileiros que desempenham 
iclenl kas funcçücs rcr:cllcm vantagens co.l'rcspou.dcntes aos 
re:;pcd. i vos t 1':1 bnl h o~. 'I' r a ta-se de uma medida de equidade 
e de '.iu~tka . 

.Sala das ~l!:;tii)•.'~, elll 15 de tlczeml.Jt•o de 192-1. - Cm•los 
Cavalcanti. 

N. 8 

Ond1• eom·ir•r: 

o~ ncl uacs segundos tenenle~ que concluiram o Cm·so 
Espl'eial de ·Conlador·cs da Escola de Inlcndenciu, no anno dt• 
l!l:!:J, l'icum dispensados do inlel'slicio para a promorfto no 
posln dP 1" Lr.nenl.e. 

ltts lij'icat;üo 

.\ lll'l',;'•nl'• I'II!Cmln vba regul:u·izal' n disll·ibuic;ão rlus 
nl'fieines rio Qtmill'O rlc Conladores pelas ;;uas respectil·a,; 
funccõcs, pois n qnadt·n ele l" urgcncia, proposlo pelo clecl'eto 
n. Hi.53ü, dr> :!H tio junho de 1!122, não teve al1;. agora el'fi
eientc applieacão, tJ111 visla ria gt'HJHic falla de fll'imeiros 
leneni.CJ~ conf.aclons. 

Conl'nt•nto ~e Yt\ pela dislrilmi~'ão do quadro aci!ll:t t·e
fol'irln. a;; l'uneçi.ít•s di' thesourcir·o~ e almoxat•il'cs são tles
l'tn]ll!idtadas ]IUL' eapilãt•S I) [)l'illlCiL'Oti [CUCil[Oti O U(li'!HIS J<l 
:<~•gundos ltJJH.'Ill.l_',; I'OI'illll dcsliuados uxcc[Jcionalmenl.e pa1·a 
a~ l'uncrüPS di' ;ilmoxal'ifcs de cslabelocinwnl.o~ mililtli'CS I! 
11iin tl1: t;Dl'POS de li'O[la. OL'a, ~endo de 180 o numcro do pl'i
IIICir·n;; Icrwntc~ no alludido quud1·o r existindo n-c!.ualmenlu 
a.prnas cr!l't•n de il5 priniCil'Os tenentes do Quud1·o dL' l:onla
tloJ•e;;, qu•• accr•!•scidos de ;,;; pr·imeir·os Leuenlc~ do u:dinclu 
quadr·n ri•· in!l_:mlunl.cs [H'I'fazenr o iol.al de SO, qut• niio COI'-

S.- Vol. IX 19 
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res]londe JWill à UJ!!Ladtl Lia~ vagas do r]uadro, restam ainda 100 
vagas, as quncs não fcram precncliidns, visto a cleficicncia de 
Jll'imeiros tenentes conlaúorcs. 

Com os rcccnles commissionamentos do sargentos no posto 
·de 2" tenente para o Quadro de Contadores, que irão desem
penhai' regularmcntarmenlc as J'uncoões de ofl'iciaes de apro
visionamento nos corpos de tropa, convem, para melhor 
attcnder ás exigencias do serviço, que os actuaes segundos 
tenentes contadores que concluiram o curso no anno de :1923 
e foram declarados aspirantes cm :18 de dezembro do mesmo 
armo, sejam dispensados do restante do intersticio que lhes 
faltam para a promoção a i' tenente, interstício este que pra
ticamente já satisfizeram, pois desde janeiro deste anno que, 
por cffeito das suas classificacões pelos corpos e estabeleci
mentos militares, estão no exe.rcicio das suas funcções. 

Accresce que com a appt•ovação da presente . emenda e 
t>Dnsequcnte promoção dos uctuaes segundos tenentes conta
clores a primeiros tementes, as funcções de officiaes de aprovi
sionamento s()riam desemperrht~das pelos a:ctuaes segundos 
tenentes ,commissionados para o Quadro de Contadores, 
evitando-.se desse modo que estes possam ser designados para 
as funcções de thesoui•eiros .e almoxarifes, que por serem 
mais importantes que as de official de. aprovisionamento estão 
naturalmente indicadas para os officiaes que teem o curso 
ela sua especialidade, como os officiaes contadores de que trata 
a presente emendll.. 

Sala das sessões, 15 de dezembro de 1924.- Pereira Lobo. 

N. \l 

Onde convier: 

Arl, 'Os 'ófÜc.iaes da sect•etaria d'a Escola MilHar terão 
as mosmns sra:duaift)es c gosarão das ·me.smas honras c rega
lias de que gosam os seus collegas da Direcloi'i:l G·cral da Saude 
da Guerra. · 

Jus ti['icação 

iEsla emenda nenhum augmento de despeza trará para os 
col'res l)Ublicos. 

Si os officiaes da Secretaria da Contabilidade da Guerra 
hospital Central do Exercito, Directoria Geral da Saude dé 
Guerra, Intende'nilia da 'Guerra, etc.; teem graduar-óes militares 
e g_osam das ho'nras c reg·aiias dahi decorrent.és, com jUsta 
ra~ao d!!~em. ser• essas gt·a~ua~ões. honras .e .regalias concedidas 
aos offtcmes da Scc.relamt da Escola Mrhiar que estão em 
contacto diario c directo com militi1rcs, em' um estaboleci
l)Hmt,o ele ~,l)l'~cler 11Uramentc mil\tar c onde ~o formam os 
Jutlllos ollwmes do noHso Exei•cllo, só tendo n lucr•ar• com 
Pssa concessão o respectivo serviço. 

l::lala das sessões, 15 ele dezembro de 1924. - Ounha 
.1/acltado. 

I 
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I 
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N. 10 

Serão effecLiva<.los mos cargos que occupam, na occm·
rencia de vagas, os medj,cos que, nas corporacões militares, 
estiverem por mais de !; annos, servindo interinamente. 

Sala das sessões, 15 do dezembro de :1924. - Mendes 
Tavares. 

Justi{'icação 

Não é justo que, alguns medicos com concurso pL'estado 
nessas corporações e que com dedicação e bõa vontade ha 4 
unnos voem trabalhando, interinamente, expondo muitas vezes 
a sua segurança pessoal, dado o caracter de servicos inhe
rentes ás suas profissões, nas corporacões em que trabalham, 
não sejam aproveitados nas vagas que occorrerem no quadro 
de Saude dessas corporacÕes, visto alguns delles, estarem 
proximos de attingir o limite maximo de idade para admissão 
de medicos determinado pelo regulamento em vigor nessas 
corporações, perdendo assim de vez a possibilidade de effecti
:vacão nesses cargos. 

N. H 

E' contado pelo dobro, como tempo de serviço em cam
panha, para os effeitos legaes, aos officiaes do Exercito e da 
Armada, que desempenharam funcções militares junto aos 
governos alliados, durante a grande guerra e que tiveram 
recebido a ·Cruz de Guerra instituída pelos respectivos gover
nos ·para premiar a bra.vm'a de seus soldados; o tempo que 
cada ofl'icial esteve nas ditas funcções no período compre
hendido de 4 de agosto de 19:14 a 1:1 de novembro de 1918. 

Jus ti[icação 

Pelo simples enunciado desta proposição percebe-se .a 
justiça de sua decretação: no entanto, a Commissiío de Mari
nha e Guerra não quer deixar o Senado sem uma cabal -
embora resumida - justificação de sua proposta. 

O artigo de lei que se pretende app!icar aos nossos dignos 
officiaes em missões no continente europeu, durante a grande 
guerra, é bem conhecido de todos nós, e consiste, em resumo 
em ·que - "o militar de terra e ·mar, classes annexas ou 
militarizadas, desde quo entre na zona de operações ou parta 
para a gurra, é considerado em campanha e passa a contar 
pelo dobro esse tempo de sacrifício, etc. 

Ora, poder-sll-ha negar que os nossos representantes 
m i!itares junto aos governos das nacões do continente europeu 
em guerra, e que reccberan1 destes governos a Cruz de bra
vura, não estive!'cm cm estado da. guerra, clurunte o tempo 
que alli serviram, tanto nas occasiões cm que se encontravam 
nas prim'eiras linhas de fogo, como nas cidades abertas bom
ibarbeadas continuamente, ora pelo canhão terrestre, orn. pelos 
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lllonslt·uosu:; engunho" t.la mol'Le e da i.lcstrui~ão ,jogados Jll\lo~ 
ariül's e dit·ig·iveis dt> eu,ios t'iscos tamhem pnt'l.icipavnm suns 
llet·oicas famílias 'I 

GPt'lanwnle nãu; u cuntt·at•io dislo seria neg·at• u ]H'oprio 
J'aclu da f,;'l.ll~t·t.·n, essu l'act.o hl'lllal que abalou n lltUIHlo inteiru 
e euju; t>l'l'eilu:< l'I!JH'I'eutil'i'io ~obre a humanidade ainda Jllll' 
longo;; annu:;, E lanlu tnaii', quanlu lai)S ol'l'icines ll'tl~Olli 
com;dgo o PXcepcional srmliolo da bl'avurn, ai.Lesl.ando nalu
rahlll'llle o que o aclo do f;e11ado duverá C01'1'0IHII'll.l', 

Como nc:,;m· u ruclu couct·fllo dos sof'l'rimcntos u 1Jl'iva
r;.G•!s que eSSI':i dignos I'I!Jll'f.':<rmlanl.l•o das foJ'C.as nacionae:; sup
JIIJ!'I.nt'!1111, i'l>ll1 alarde nem queixas, sendo os poi'Ladorcs i.lo 
nonw fle nos:<a Pal.rin :ws ean•pos de JJatallia L'll1 uma guerm 
nn qunl fomos po,Le!'iurmenle lambem, lJ•!IIig·ct·anl.c,; '! 

I~ demai;;. no,; dignos u!'ficiaes di! marinha fJlH' daqui pat·
l.irnnl pat•:t a g-uei'I'U IJ aos quL~ l'ic:n•ant g·uardando nos~as eost.us 
,~ pol'los, ,iá l'oratn con~idcrado;; em campanha, de accut·dn 
com a lei, twrn como os oJ'I'icial!oi de t.e;•rn que aqui l'icnran1 
guurnt~o·~IHio nos~o lil.tornl: comn silenciar .iuslamentc os que 
talvez 111ais t·i~~o~. priva1;G1~8 l> ,;oft'rinu~nto,; tivm·ant e pas
saram dnranln a guerra 1'111 pai~1~s estrnnltos, nnrlt•. l.udo lhe,; 
l~t·a dil'!'icil obter, al(•m da conslnnle sCJlal'a~fto da l'amilia que 
dc•ixavam ao ·•az:u: da ~m·tt,", pum bem cum)ll'irom ~cus devc-
1'0" rm ponto~ diwrsos nos i.C>I'!'ilorios rm que set''IÍI'Ulll ! 

Sula da;; ;;p:;,úl.·~. '15 de r]r!zemhro do l!l:!l~o - Josd Mu,·
tinho. 

N. l2 

N. ~ - Sub-com ignacão n. 5: 

Em W7. do! "ti5 :000$" diga-se: "{i5 :000$000". 

Jns tl:('irJaçtio 

A emenda manda l'I!SI.nlielecf'l' a provosLa do Govel'!1o JlOI' 
ser a mesma nee1~s;;a.ria. 

A vcJ•ha li5 :000$ se destina ao 1L~boratot·io de Anai·~'St!:' 
da -Directoria de Inl1!11llencia da Gucl'ra, rl•cr.·nfr.menl.c fnn
rlado. que necpssit.n dnquclla .imporlancia put·a completar a snu 
in;;lallaçftO >: pal'a adquiril.· appal'elhos tcchnieos especili
zados o procluctos L'himicos imprcsccnclivcis no;; seu~ lrahn
lho;; · analyticos. ·rrata-se de uma seccão tochnica Qtw vem 
]II'csl.ando os mais valiosos servi~'os n uma repartir;iio i lllflOl'
l.anl.c como (o a Inlcndencia da Guerra e que não 1! ju;;lo fllll' 
l.enlta ~ou desenvolvimento paralysado JIOI' causa ti>.• Ullla 
e~onun.1ia insignificanlc~ de 3ii :000$000. 

Snln dns ~r!R;;oje,;, I ;j d•J rii!Zomhro (!f.~ Hl~ 1. - \Tf!NJIIII:Ífl "" 
A.b'/'IJU, 

N. 13 

At•c.r•esccnli;-sr ondl) conviei': 
Ael. Ao;; altJillJlOs dn Esenla ;\lili!nJ' qw• nfin li\'1.'1'1'111 

~idu appi'L\Ynclo~ cm l.orlns as eadr.i1·ns rlo nnnn. ~f'J':Í Jll.'t'tflil-
1ido pt·c~l:ll' uxanHJ da~ cndl'il'ns qun llw;; fa\tnl'l'ln ,,.t:, s<•gumla 
(opnca, nn sogmtr.la qu inzenn dn m:H'i!O clr. 1 O:> li. 
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J ns l'i{icaçtio 

O dispo::;ilivo ila emcnrla contém uma faculdade eonct•llida 
I~IJ!a leg·i::ilac;liu I)Jli vigü,l.' aos. alUI)lllOs rle. lodp;; l)i< j!sla!H.'lt,'
r·lmnnl.o;; de ensmo, seeunrlar10 ou slljH>t'tOI', e qlll' a,; ir•1;; 
lil'1:anwnl a I' ias t.eem tornado ex I r.nsiva aos allllllno,; ria lo:;;coln 
.\liliiUI', drsde tnuilos annos. !!:', aliús, uma IIJI•dir.la riP l'qlli
rladr, nfw devendo o,; alulmtns da J<:,;cola Milila1· Cllllsl iluil' 
llllla excevcão, ficando cm silut~r;ão inl'cl·iot· nos di' lurlas as 
Oillt•as escolas, inclusive a Escola Naval, onde aos alumnos 
na queiJas condições se concerlc 11 ma scgunch1 ti ]loca r li~ 
exames. 

::laia dns sessões, -15 de dezembro de 1921!. - Mendoi'll}l! 
Mm·tins, 

N. 14 

Ltibm·alor·io Chimico PllUI'HJar.euLico Milil:11': 
"Um e .. ;cl'iplut•ario" cliga-,;e: "Uill seCI'CI.H!'iu", 

Sala elas se~sües, 15 de dezemhro ele Hl24. - Menlles 
Tava·res. 

l't'lu al'l.. [i() L do L'l!f(lllanwnlu tmm o Sl•t";i\.~11 t11• ;;aur.lc 
dn EXI'I'cilu 1)11'1 lumpo rle vuz o t;sel·ipl.ui·at·i" LJ:I>'."<IIII a ll•t· a 
dP:-:ig·nae.ão de secrtdnrio. 

N. :L5 

La!Jornlol'io C h i mico P hnl'mneenlico ~I ilil.a1·: 
IJn1 carroceiro: 

tol.al, 2 : W0$000. 

Diga-se: 

o1·denado, L :·\-íO$; g·l'~lli!'icnr;ão, 7:?0$; 

Um molol'isl.a: ordenado, 2 :000~; gral.i l'icncão, 'L :000$: 
l.ol.al, 3:000$000. 

Sala das sessGcs, 'L~ Lle dezembro do l !l~·l. - lllendes 
1.'n.V(I1'CS, 

,} ll.lli{i CtlÇtÍfl 

Exi:;lindo uma f!'Ol'age para o ser·yi~o do li'ttnsput·L~~ CjUI' 
reclama os RerviÇos til! um molorisla, cu,ios Ul'rli!IHHIII.> sii11 
St!IIIJll'o rmtis elevado~ quo o dos coclwil'n..; lll'OJIOililu L!i;l.t' IJI!
t!IWilO Hllg'IIICl\lo de iJ.\0:;1 Ulli!UIIIllli!!lle CjUC l; O Wllf!illll'IÜII ([III' 
llf!l'ci!l!l) u tnol.ol'isla elo Depnsilo Cenlt•ul dtl :~lui.l'l'i:d ~ani
l.nl'io do EXI'I'Cil.o, 1; It tiUb:;liLltil;liu n:1 laL~<.'li<l da pala\'l'a 
"eociiPit·n" rwla cill "molol'i~ta". 
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O serviço de expedição do Laboralorio Chimico Phar
maceutico l\hlitar é intenso e exige até um a,iudante de moto
rista o que não peco pelas dif.ficuldades que assoberbam o 
Governo. Para se avaliar do intenso movimento de volumes 
expedidos pelo Laboratorio Chimico Pbarmaceutico Militar 
basta dizer que o movimento annual excede de cinco mil 
volumes. 

N. 16 

Laboratorio Chimico Pharma.ceutico Militar: 

Sub-consignação 21 - Dcspezus miudas de 
prompto pagamento .•.................. 

Diga-se: 

Sub-consignação 21 - Despezas miudas de 
prompto pagamento ............ , .... . 

Sala das sessões, 1·51 de dezembro de 1924. 
Tavares. 

Justificação 

1:800$000 

2:400$000 

Mendes 

O augmento ú de seiscentos mil réis sobre a proposta 
orçamentaria, ficando assim o Laboratorio Chimi.co Phar
maceutico Militar equiparado á Directoria Geral de Saude á 
Estação de Assistencia e Prophyla..'l:ia que teem uma dotação 
de 2:400$000 annualmente. 

N,, 17 

Laboratorio Chi mico Pharmaceutico Militar: 

Sub-consignação 16 Acquisicão de ar-
tigos para o servico de emballagem ... 

Diga-se: 

Sub-consignação 16 - Acquisi~ão de ar
tigos para o serviço de emballagem . ' .... 

5:000$000 

15:000$000 

Sala das sessões, 15 de dezembro de 1924. - Mendes 
Tavares. 

Ju.~ti(icar.ão 

O nugmenlo de dez contos de réis para o serviço de em
ballagem justifica-se porque o ILaboratorio Chimico Phar
mac~utico Militar é umq. ~eparLição cxpedidora de grande 
:nov1mcnto .constante c d1ariO. O augmento proposto é ainda 
inferior ao serviço de cmballagem do Deposito do Material 
San i ta rio do Exercito que é de 18:000$000. O serviço de 
nxpndif}5o rlo volnmt:'~ fnito pelo laboratorio regula uma 
media de quatrocentos volumes mensaes. 
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N. iS 

Lnborntorio Chimico llharmaceutico Milita\': 

Onde se lê 16 serventes. 1 :440$000 720$000 34: li60$000 
Quatro ditos............ 1:080$000 510$000 6:480$000 

Diga-se: 

20 serventes.... .. . .. .. . 1 : H0$000 720$0000 1,3 : 200$000 

Sala das sessões, ·J 5 do dezornbl'O de · 192.4. - li[ andes 
TmJI!res. 

Ju,sti/"icaçtio 

Não havendo senão urna ~6 classe do serventes do Labo
rntorio Chimico Phnrmaceutico Militar, só por um lapso 
orçamentaria ficaram 4 serventes prejudicados em seus ven
cimentos, por isso propomos corrig·ir esta anomalia, resta
belecendo para todos os mesmos vencimentos uma voz que as 
categorias c 1'unccões são as mesmas. 

O nugmento proposto ó diminuido e imp0rtn no total do 
2:140$ sobre a proposta nprcscntndl\, 

l~' um neto de ,justitJa esta pequena elovaoão de venci
mentos. 

N. 19 

Ao art. alinca: 
Accrcsccnte-se onde convim.•: Os vencimentos do almo

xnrit'e e do fiel da J!labricn de eartucllos e Artefactos de Guel'l'::t 
passam a sct•, t•cspectivamentc, de 7:200$ tl 4:500$, isto é, equi
parados aos funccionarios de igual categOl'ia do Hospital Con
trai do Exerci to. 

Sala das sessões, em 15 de dezembro de 102''·- .V'endes 
Tm>arc.~. 

Jnsti(icaçtio 

A presente emenda é a rcjll'oducção fiel, integral, de me
dida votada pelo Congresso cm 1921. Houve por bem o Presi
dente da Republica, de então, de vetar a refct•idll loi que con
densava essa medida e ella deixou de fazer parte do orçnmt'n,lt'! 
deste c dos annos lllllerim•cs, subsequentes !lO em que !01 

vetado o ot\•!lmonlo. A fi anca do almo~m·i!'o dn !'nbric!l é de 
tl :000$, ganlla actualmente 4 :800$ ahnuaes, a do H. C. d~· 
Exercito é de 5:000$ o percebe 7:200$,, além do auxilio pa~n 
aluguel de casa. O mesmo se dá com ·O 1'101, sendo que o pntrt
monio a cargo do almoxarlt'o da F. C. A. G. monta a dezenas 
de milhares de contos, de onde é fac i! imaginar a grande sommn 
do responsabilidade dos referidos funccionarios. Aléip dessa 
circumstuncia, deve ser lombrudo o facto de não ter sido esse 
'lm dos motivo~ r.lfltermimlllto~ cto vt!to proijidqncil\1. 
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A Fabrica de Cartucho comeca a funcc!onar ás !i IHH'ns 
da manhã, abrindo-se a essa hora o almoxar!l'ado para all;Jn
dcr aus servicos, que só termi.nam ás '15 horas e q.uawlu pro
J'o:;ado nada ganham. No Hospital Central do Exor~Jto, u t)xpe-· 
diente rlos funccionarios começa quatro horns depo1s (\ Lcrm1na 
:mles do cncf!rrament.o dos trabalhos da Fabr·ica de Cnl'lLJchos 
e Arcfuelos de Gtwrr•n. 

N. 20 

Ar! .. 
Verba 8 - Augmenle-sc a quantia de 50 :000$. desl.mada 

ao funccionamento em 1!125, do Sanatorio Militar· do Ilatyain; 
- Pereira Lobo. 

Justi{'ica.ção 

A silunt)ão dos tuberculosos no Exercito é, ;;em prnambulo~. 
a sesuinlc: São recolhidos ao Hospital Cenlrnl rlo ltio e oni.J•.Js 
que, pela impropriedade do clima, são posilivamen[(\ nn1 
paliaUvo para esses doentes c um contam mador· de pessoas 
sãs, ou atacadas de outras molestias que não a l.ubo1renlosr.. 

Emquanto isto o Sanatorio de Itatyaia onde o clima i'nz 
verdadeiras surprezas, melhor dii•iumos, milagres de cura, não 
pôde funccíonar por falta absoluta de verba. 

Serít rematada fa!La de amor aos dinheiros publicos. deixar 
ao abandono um sanatorio ·como o de Ilalyaia que custou 
~entr~nas de contos, de utilit.!ade indiscut.ivel e mais que im
JH!l'iosa no momento, ao mesmo tempo que consliLuiria l.arnhom 
desprezo absoluto pela vida de nossos soldados deixai-os 
morrm· no Hospital Central do !tio, e oul.t'o' em log·art!:; inJrn·o
prios. 

J~' preciso entretanto não osquccer que não ha siquer 
vm·ba para a conservacão. do erli l'icio rlo sanatot•io sn,iei Lo, h a 
muito aos estragos do tempo. 

Parecerá,· á primeira vista, exigua a \'et·bn pedida, com
l.udo com ella, embora escassamente, alguma cousa so fará para 
Ralvnr n vida de nossos abnegados solclnrloR. 

Sala rias sessões, aos 15 de de1.emhro de 1925. - Pc-r<•ú•a. 
Lobo, 

N. 21 

Onde convier: 
Augmente-se a verba - Auditores de g'tteJ'ra - para 

a !.I cnrlcr ao direito que assiste aos auditores eles la capital c do 
Jlio Grande elo Sul, oquipat•ados, quanto a vencimentos, nos 
.iuizt's de r.lil'cito dos Feitos da Fazenrla Municipal. 

Ju.stificaçtio 

Esta enwnda !filO impoPtn 1!111 t~ngTIIülll.o lln ilüspesn. em 
angomenlo cll~ \'CIICimcnlos, mH cren~.ao elo novos lo.B"lll'I'S mns 
simpl~~menfe' cm nt!rihui!• no Por.let· Exr.culiyo !\ vel'hn- t1~ces- . 
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~:.n'ia pa~·a. o pag:an~rmlo de vencim<·nt,o~ ,i:'t rixado~ e n qtw 
.l:t a,dQUll'H'Ulll da•cJto os actuae~ aud!lores. O r.lít•cilo l.!.!sses 
uutiJlot•e:; a pcrccbermn os mesmos vencimento:; ultl'iJ,uido:; 
:u!S .iuiws do:; .Fcilos da E'a;wmla Municipal, ,itL foi po 1• rli
V<'I'S:t~ l'f'Zcs rec<mhecido e al'l'irmado pelu i:\enarlo, como :wun
tcecu pot· occasião da disCLJssão c volaoão do or~.mnenlo ria 
r :ur.r1·a para {I anno corrente, j(L foi reconhecido c ul'firmalio 
l•'do Poder Exrcuiivo c pelo Judiciario. 

Não é ,juslo que, depois de já haver o Senado cm ·li
wrsas lcgislaluras, reconhecido aos auditores o direito a de
l.l!l'lllinurlos vencimentos, negue u VCJ'bu neccssaria para o seu 
]1agamenLo e nem a situação financeira poderia justificar 
t~m La! proceder. O augmcnto dccot't'cnte da approvar.ão da 
emenda importa apenas cm annualmente a sua recusa: além 
de ser um triste exemplo de desrespeito á lei e ao direito, 
não evitará esse pagamento a que inevitavelmente seria a 
Jo'nzenda condcmnadn por sr!nlr-nça judiciada. 

A differcnoa está apenas cm QUI' approvada a emenda, o 
pagamento será feito em JH!l'cella,; mensars, recnsada a 
Pmenrla será feito de uma só vez. 

Sala dns sessões, 15 de ilezemlJJ·o de -!024. - Vespwdo 
de A hrr.u. 

N. 22 

Onde convier: 
Fica o Poder Executivo anl.orizado a abrir os l!l'Crlil.os 

nccessario~ pelo ·illinistrrio dos Neg·ocios da Guerra, de ac
t•úrdo com a tabella n. 2, do dect·eto n. 2. 002, ele 31 do agosk1 
de 1 üO(), que faz parte elo ltrgulamenlo ela Secretaria da 
Guerra, .para o pag·amento da dii'l'er<'lll)a de vencimentos d•)S 
primeiros officiacs Armando Duval Aguiar de Castro e Do
mingos l\lagno Pereira da Silva: sf'gnndos officiaes: AlvUJ.'O 
rl'Amnrillio Casl.ro e Leovigildo de Carvalho; terceiro offici:Jl: 
André Anastacio de Souza e o porteiro .Joaquim Btubosa Pinto; 
t orlos funccionnrios civis da Directoria de Snurle da Guet•ra 
r que foram. equiparados aos funccionarios de igual catR
r,m•ia da Secretaria da Guerra, JlP.lo decreto n. 15.230, de. 31 
,:i c clezr.mlwo rlc 1 02'1. - Costa Rorlrioue.~. 

Jlls.ti{icação 

O Governo, em virlude da autorização constante do ar
tigo !l3, n. Xll!. da lei n. '' .21t2, de 5 ·de ,janeiro de 1921, 
rxpcdiu o decreto n. 15,230, do :H de rlezc!nhro do mesmo 
anuo, approvando o llrgnlamrnto para n Servr~o de Saudc em 
'l'Pmpo rle Paz. 

Esse rr.gulnmcnto, J.r•al.ando de dcs./itrt.i(!tks, ·rJcucimenlns 
~ Jll!'rrlrrs a qllt! estão sn.ieitos o.1 •mwrearulo.~ C'i1Jis. ternpo. dr 
,,·rr·rJiço. penas disciplinm·n, (h·in.s, /.iccnrrrs c rrpn.IP.ntrrdm•ws. 
us'lalnin o seguinte: . 

Art. 74, Rcgularfio ·i!Slr!s :liiiiUnl.]llos, no ,Qtlf' ll\'f'l'Clll 
:tpt)lie:u.:fin :í direcl.orin. aR disposieões cstallelc~Jàns. nos rcs
prcl.ivns enpitulos do H~gnlurrwnlo ria f:\~crclann ·r.Ja ÜliCI'l'l'· 
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Nas "disposições g·eraos", o predictú regulamento, dispõe: 
Art. 76. Todas as disposições do Regulamento da Se

m·otaria da Guerra sobre empregados civis, são applicadas aos 
de igual categoria da directoria, no que se coadunar com a 
nautreza de sua organização. 

Das transcripoões feitas, nenhuma duvida póde haver 
quanto á applicacão das disposições do Regulamento da Se
cretaria da Guerra, aos funccionarios civis da Directoria de 
Sande da Guerra, não sendo admissivel qualquer contestação. 

O Governo, porém, entendeu muito justamente, quP. devia 
cercar os funccionarios da Directoria de Saude da Guerra de 
todas as garantias, e, por esta rnzão, determinou o ~eguiule, 
no regulamento citado: 

"Art. 8.• Os actuaes primeiros, segundos e terceiros offi
ciaes pertencentes ao quadro dos funccionarios civis d~ Dire
otoria, são conservados e respeitados os direitos adquiridos. 

As suas vagas serão proenehidas por sargentos auxiliar~s 
de esoripta." 

Esta disposição é ainda oorrobot>nda pela que se segue, 
do mesmo regulamento: 

"Art. 681 . Os funociúnarios e empregados civis das 
repartições e estabelecimentos sanitarios, cujos cargos passam 
a ser exercidos por militares, conforme o estabelecido no pre
sente regulamento, são mantidos em suas funcções actuaes e 
respeitados os direitos e regalias garantidos por lei, sendo
lhes applicaveis as mesmas disposições relmtivas aos dt: ir111.al 
categoria da Secretaria da Guerra. " 

Ora, pelo citado art. 76, são applicaveis aos funcciona
rios indicados nesta emenda todas as disposiç/Jes do Regu
lamento da Secretaria da Guerra, e os arts . 80 e 681 man
dam, nem podiam deixar de mandar, respeitar os cHreitos 
adquiridos. 

Já o Codigo Civil, no seu art. a•, da "Introducção", pre
ceitúa: 

"A lei nllo prejudicará, em caso algum, o direito adqui
rido, o acto juridioo perfeito, ou a coisa julgada. 

§ 1.• Consideram-se adquiridos, assim, os direitús que 
o seu titular ou alguem por elle, possa exercer, como aquelles 
cujo come~o de exercício tenha termo prefixo, ou condioíío 
preestabelecida, inaHeravel a arbitrio de outrem. 

§ 2.• Reputa-se acto ,jurídico v·erfeito, o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que se effectuou." 

Quando foi expedido o (lecreto n. 15.230. ,j{t os decretos 
n. 2. 092, do 31 de agosto de 190!J e n. 7. 537, de 9 de se
tembro de 1909, eram actos perfeitos e consumados, tendo 
ficado incorporados no patrimonio dos nlludidoR funccionnl'ios 
os direitos e regalias constantcR dos mesmos, c mandado lhrs 
applicar pelo referirlo rlrrJ•cto n. 15.230, de 31 do dezembro 
do 1921. 

Entre direi! n~ r r·:u·an~ ias, que se incorporaram ao pa
trimonio dos funcr.ionarios em questão. estfio os vencimenf.M 
constantes da tabella n. 2. nnnexa no decreto n. 2.092, dn 3·1 
de agosto de 1909, que fa?. parto do R(lgulnmento cln F:ecrc
tnria da Guerra. 
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Pela tabella referida, os primeiros officiaes da Secretaria 
da Guerrtt te em 6:400$ de ordenado e 3 :200$ de grati:ficaciío · 
os segundos officiaes te em ll: 800$ de ordenado e 2:400$ dé 
~;·ratificação; os terceiros officiaes te em 3 : 600$ de ordenado 
o 1:800$ de graiLficação, e o porteiro tem 4:000$ de orde
nado e 2:000$ de gratificação. 

O~a, sendo todas as disposições do Regulamento da Se
cretaria da Guerra sobre empregados civis applicaveis aos 
de igual catcuoria da Directoria de Saude da Guerra, de ac
côrdo com o dispositivo do art. 76 do citado decreto n. 15.230, 
(, evidente que os funccionarios em referencia teem incon
testavel direito aos vencimentos constantes da tabella n. 2. do 
decreto n. 2.092, de 31 de agosto de 1909, os quaes iicarr.m 
incorporados aos seus patrimonios, desde 31 de dezembro de 
1921, data da publicação do mencionado decreto n. 1&.230. 

Accresce a flagrante in.iustiçn:, decorrente da situação 
de incomprehensivel desigualdade em que se encontram os 
funccionarios em questão e os de igual categoria da Se~re
taria da Guerra, relativamente á percepção de vencimentos, 
aliás com flagrante desrespeito ao estatuido em lei. 

Realmente, não se comprehende que funccionarios da 
mesma categoria, exercendo funcções similares, percebam ven
cimentos diversos. 

Foi justamente para sanar tão evidente injustica, que 
foram incluídos em o regulamento que baixou com o decreto 
n. 15.230, os dispositivos .iá transcriptos. 

A presente emenda visa, portanto, restabelecer o direito 
violado dos funccionarios nolla mencionados, habilitando o 
.Poder E.....:ecntivo com os creditas nccessarios para o paga
mento das differencns de vencimentos dos mesmos funccio
narios, desde :1. de janeiro de :1.922, e, sua inclusão no orca
manto, de conformidade com a tabella n. 2, do decreto nu
mero 2.092, já. referido. 

Outro argumento que deve ser levado em conta, é o que 
resulta do facto de serem apenas seis os funccionarios be~ 
twficiados pelo regulamento a que se refere o decre~o 
n. :1.5.230, isto ó, a elle's tão s6mente, e a nenhum outro mats. 
aproveitam os dispositivos legaes citados. O augmento de 
despesa, portanto, além de justificado e autorizado por lei, 
I? insignificante. 

N. 25 

Onde convier·:· 
Ficam extensivos aos funccionarios civis dos Collegios Mi

litares, que tenham mais de dez annos de serviço nos res~ 
peotivos CIU&di·os, os favores do § 2• do art. 7f do decreto 
n. 15.416, de 27 de marco de 1922. 

Sala das sessões, 1 de novembro de 1924. - Mendonça 
Martin.!. 

JusUficaçlf.o 

E' do inteira justiça que sojn concedido nos funr;cionarios 
civis dos Collegios Militares, as matriculas de seus fJlhos com 
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GO c 70 o/o de ahalimcnlo, (]C accô!'ilo com o pl'ccilado § 2" do 
t>.J•l. 71, pois estes funccionarios, com os parcos vcncimenloo 
rtlle percebem, não podem rducnt· scuH Iílhos nos refct•irJos col
lng·ios. 

O § 2" rio arl. 71, ncima cilaclo, é o seguinte: 
":\;; prn;;ões HOfJ'i'l~l'ão ciCSCO!II~l riP riO o/c ]ltll'a o,; l'illJn,; 

dn;; ol'l'iciar;; efl'rcl ivn;; on refot·marln,; rln l~xrJ•eiln nu rln :\1'
mada 11 de 70 %, a i1UJ•I.ir rio scgnndo J'ilhn clns mr;;mos Ol'fi
c;urs rirssas classes," - Mcndo1Ú~" .lf(lr/'Í11s, 

'1\T o'· J.' • "-''1: 

Accrcscrmle-se onde convier: 

Ar!.. .Fica exlcnsiv(J, na vigencia desta lei, aos offíciacs 
pharmacenl.icos do Exercito, fol'marJos em medicina, o disposto 
no :ti' L ·! 0, paragrapho uni c o, rla lei n. r.. 791,, de 7 dr, ,ianeirn 
r:n ·J92t.. os qnacs, as~im, poderão sr!' ll•ansfrridos pa!'a ll 
qnadl'O de medicas da corporaçã(J n que pr.rtrncnm, sem Jlre
.i u izo dos diricf.os de lel'ceiros. 

S~la das sessões, em 15 de dezembro de i!l24. - Cm•los 
Cmmli'ant'i. 

.TusN{ica('rio 

!lu cnnl'lll'lll i da de com '' d i~pn;;l.u nn a d. 1 O r seu para
;.:t·aplto nnicn rla lei n. ". 7\lt., de 7 de .imlt!it•o ultimo, poderão 
rn:;sar para o qnarl'ro nwrli1•o rio Coi'JlO de Saur.le da Armarln, 
1:11111 os posto~ qnc l.ivercm, os ill'imriro;; tenentes c capitãcs
il'ncnl.e;; rio Corpo da At·mnrln formados em medicina, sendo 
rollncarlos no I'CRpeclivo qnadi·o ao lado rios medicas que lhn:; 
rnt•t•r:;ponrlr.I·em em antígnidarlc, contada do posto de 1" tenenl.<.~ 
gt·nrhlllfi(J, o mesmo critcrio ohervado no Q. F . 

.Tuslo se!'ia que t.al disposição fosse logo extensiva aos 
nffíciars do Exercito que so achassem nas mesmas condições, 
mesmo porque é a Conslíf.uicão Fr.rleral que, em seu art. Sií, 
rst.abelcce entre os officiaes da Armada e do Exercito as 
mrsmas 1Janta{lelM, 1•egalias e direoitos. 

A presente emenda, torna o citado art.. 19; da lei numero 
li. 7!11!, .cxt~nsivo aos officiacs pharmaccuticos do .Exercito, fol'
marlos em medicina. Assim, havendo apenas a transferencia 
rir um qnnrlro pnra ou t.ro. porrlm dcnli'O elo proprio Corpo de 
Sande r. rlrslr• m<1ào, sem pt:r.iu im pnl'n o serviço, pois são 
nffíciae~ .iá prrl'cil.os conhPcedm·r~ rloR servi(;os dn sande na 
11117. r na p:uri't'n p· rios rrg-nlnmrnlo.q milil.at·es. 

Tnmhom nflo havri·:\. o mcnni' prr.inizn pa1•n os ol'ficiaes 
mrriicn;;, cn,in n;;ealn rlr nnl.i,:rnirindc niin SPI'IÍ aliCI'ada, assim 
l'nmn não Sl'I'iio prr•,inrlicadm• em ~nn;; promoções, nlém disso, 
silo hl'm pn!H'n~ ns nfl'icí:tPs phm•mncrnl i e os fm•mnrlos cm me
riirinn. 

Snla rias f.I)SSÕI'~. rm I~ ({(• rl•~zrrnlwn rlt~ Hl21: - Corlos 
C m•alrrtnl'i. 
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N. 25 

Onde convier: 
Os medicas do Exercito, nomeados ]Jelo~ dcet·elo~ de :J 

de dczemhi'O de ·!DJ!l e 15 r.le abril ele Hl20, guardtu·ão 110 
,\ lmmwck uo l\linisi.IJt'iu da G uert•a a t•igoro:m classifica,·.,\o 
!lliC obtiveram nos cone ursos. " 

.lusli(icaúva. 

?-iunca houve cm rela~ão aos officiaes mcuicos clu Exct·
eilo um crileJ•io fixo para a sua colloca~ão no Almanacli: Mi
lll.at·. a qnal fir.ou semJJI''' ao arbilt•io de eada llíinistro da 
Ourrra. 

~i 1/111 titular desta pasl.a tlel.'~'·mitJava que a ordem no 
Ahnanack J'os~r d(' ;te;'.tJI'Ilo com o rigot·oso J•ewll.ado do con
cm~o Jll'esladu, isto t\ pi'IU nwrecimento intellcetual, apu
rados Ill'"'"' cnl!cm·sus, p,;,;,, cl'il.el'Ío pl'cvalccia al•í que o seu 
sucel';;suJ' llllU\'('s,;e pu1· l1!'11l resolver de modo conLI:al'io, or
denando a eollocaeão nu :\lmannck, de accurdo com a maior 
idade dos candidatos. i:;l.o (•. a idarle prevalecendo sobre o mc
rcciiJJcnlo inlt~llf'cl.ual. E as,;i111 nessa siLtnu;ão indecisa, su
,ieil.os n eonlinua:; n I !J,t·;u.:ün,; d1~ pogição no :\lmanacJ;:, pel'!na
l>ecet·am o,; merJicM do Exrrcit.o, alé que o Egregio Supremo 
'.l.'ribunal Federal deciclin favoravclmcnLc ao Dr. Haddocl;: 
Lohu, ael.ualmeniB capitão medico do Exercito, o qual, tendo 
tido classifica!:ão cm pl'inteil•o Jogar no seu concurso. fôra 
nomeado ,iuntamcnle com os outros candidatos a 11 de cl~
~embro de :1910. e eollocado no A.lmanacJ;: em clesobediencia :í 
classificacão dil seu concm·so, pois que o mesmo Dr. Haddock 
J,obo J•ccorJ•cu ao Poder .Tudiciario, obtendo, pm· accórdão 
nnanimr~ rio Suprnrno Tt•ilmnal Fcclrral, n. 3 .039, rle 22 cl1' 
riezrmht•o de t 917. a l'eslil.uição do seu vcrrladcil·o lagar. 

A doutrina então l'il'marla pelo Supt•cmo Tribunal Fc·
dCJ•ai motivou uma I'r•vis~o da clasí:i!'icacão elos medico;; no 
Almanaek, l'icando então adnptado o crit.el'io elo mereCJimcnto 
inl.clleclnal apurado l!lll concurso. 

O MinistJ·n Calogcras. porém, sobrepondo-se a essa dou
Ll'ina, baixou o aYiso n. ü.\G, de 3 ele novembro de 1920. csl.a
belccendo qne lal collocar;.ão deveria ser regida por uma lei 
de 1851 ( ''poca cm qno ainda não havia concurso para a es
colha de mrclicos, a qual, conl'ormr. se vê rio proprio accórdão 
;1cima eil.arlo, não poclm•ia ser applicacla aos officiaes do Corpo 
riP Sallilr.. para os quaes havia o concurso como natural meio 
clf' t•la~:'il'icat.:iio). Mais tarde. o aviso n. 1.010, de 16 de ilc
í:l'Jn!lt·n clu 1922. elo al'inal Ministro, mandou alterar n e.ollo
cnl'iio dP nm ol'fieial pJ1aJ•maceutico. affirmando que o .~ri
l.r~J:io no apmar a wlloca,;ün dos ofl'icians rio Cor.po de Sande 
,; n ria J'iAlll'osa ordem de c las~ i fieae.ão no concurso. 

Dcnnt.P desse aviso. do nccórdão elo Supremo Tribuna! o 
rk ntn artigo do orçanwniH da despesa para 1923. que "maMa 
(•.lassifiem· ·os medicos do Exercito nomeados cm Julho rl1; 
1 !l l!l, pPia rigorosa ordem de eln~sifica(.~ão em concurso" (1~1 
n. 1. ü32. rln ü rln ,ianoiJ·o de ·1923), o~ intercssnrloR recor
I'crnm ao nelual lllinislro da Guerra, mas vit•am os sem t•e-
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t[Uerimenlos indeferidos, sob o fundamento de que ainda pre
valecia o aviso n. MG do Ministro Calogeras. 

Prevalecendo a .l:!outrina wntida neste aviso, cheg&·-se-ia 
ú contingencia singular de que um candidato melhor collo
cado obteria quanto mais fosse avançado em idade, com o~ 
prejuízos calculaveis para os mais mocos que, no concurso, 
obtiveram melhor ·classificação. Ao demais, si o concurso não 
fosse orgão estrictamente seleccionador e de apurar oompe
tencia profissional, não haveria razão -de ser delle, visto como 
reconhecidas pelo Governo. Devia-se, então, nomear desde 
todos os candidatos provém de escolas officiaes, ·mantidas ou 
logo os mais velhos, poupando-se aos mais moços os incom
modos de urna prova publica do seu preparo technico, em 
que forçosamente seriam vencidos por aquelles. 

A presente emenda, além de não trazer augmento de des
pesa, unifica definitivamente o criterio qa collocacão dos me
dicas do Exercito no Almanack da Guerra, por isso que são 
essas duas turmas as unicas cuja collocacão ainda obedece 
ao factor idade. De facto, para as anteriores, o mal foi corri
gido pelo Supremo Tribunal e pelo art. 58 da lei n. 41 . 632, 
de 6 de janeiro de 1923, e as posteriores tem o seu direito 
assegurado no decreto n. 4. 653, de 23 de setembro de 1922. -
l>f end()nça Martins . 

N. 26 

Ao envez de: 
7. Fabricas - Augmentada 

de 2. 050 :000$, feitas 
na tabella as seguintes 
alterações: "Material", 
sub-consignacão n. 3, 
em vez de 45:000$, 
diga-se 645:000$; sub
consignação n. 23, em 
vez de 50:000$,diga-se 
:1.. 500 : 000$, f i c a n d o 
assim redigida: "Ma
terial hydraulico e de 
electricidade, m a e h i
nas, soldagens e outros 
destinados e s p e ·C i a l
mente ás diversas offi-
cinas" .. . .. .. . • .. . .. .. 1. 460:334$825 3.200 :837$000 
Diga-se: 

7. Fab1·icas- Augmentada de 2.050:000$, feitas na tabella 
ns seguintes alterações: · 

Fabrica de Polvora sem. Fumaça de PfqJtef:e 

Material Permanente 

3. Acquisioiío do machinas, ferramentas o 
apparelhos ........................... . 645:000$000 
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i\lalerial d13 consumo 

23. Ma leria pl'ima ........................... . 
2·1 . Drogas c productos chimicos ............ . 
25. Combustível ............................ . 
26. · Lubrificantes e accessorios para limpeza 

c conservação ........................ .. 
27. Conservação da linha ferrea (trilhos, 

dormentes, etc. ) .................... .. 
28. Material de construccão ................ .. 
29. :Material de electricidade, de machinas, 

soldagens e outros destinados e espe~ 
cialmente ás diversas officinas ....... . 

30. Acquisição de artigos de expediente .. .. 

Somma ...................... . 

Benjamin Bm·roso. 

N. 27 

FABRICAS 

I- Pessoal 

850:000$000 
5:000$000 

270:000$000 

60:000~000 

60:000$000 
70:000$000 

170:000$000 
15~oooaooo 

i.500:0C0$000 

V - Fabrica de Polvom sem Fumaça de Piquete 

Ao em vez de: 

7 operar i os de i" classe, diaria 9$000 ....•.. 
i O ditos de 2' d,ita, diaria 8$000 ........... .. 
23 ditos de 3' dita, diaria 7$000 ......... , .. . 

Diga-se: 

12 operarios de i' classe, diaria 9$000 .... .. 
i5 ditos de 2• dita, diaria de 8$000 ........ .. 
28 ditos de a· dita, dia ria de 7$000 ......... . 

Benjamin Barroso. 

N. 27 

Onde convitJr: 

22:9951000 
29:200$000 
58:765$000 

39:420$000 
43:800$000 
71:5401000 

Art. Os vencimentos dos porteiros, contínuos e ser~ 
Yenlos do Gabinete do :Ministerio da Guerra, Estado Maior 
r'.o Exercito o Secretaria de Estado dos Negocios da Gu!lrra, 
wriio iguacs. pal'a todos os offeitos, aos dos empregados de 
iguacs categorias do Ministerio da Viacilo e Obras Publicas, 
fazendo-se para isso as alterações necessarias nas respe
ctivas tabellas. - Benjamin Ba1•roso. · 
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J ns l i{icaçtio 

O~ vencimentos dos porteiros, ajudantes de po:•leiro~, 
continuo~ c set·ventes do Minislcl'io da Viação c Obras J>u
ldicas, no IH~I·iodo riu Hll2 a 1922, i'ornm augmonlados duas 
wws, ficando esse~ l'unccional'ios cm condieõcs de sur:erio
ridade aos do <.labilwlo do ~finislerio da Guerra, Estado MaJOt' 
uo Kxe1·eil.o t! i:\cct't!l.ttl'ia <lu E~tado. dos NegDcios da Guet'l'a, 
IJII e conli nu alll c um us vrmcimentos reduzid is si mos, clll fat:o 
daqurllr.s outros seus collrg·as, desde 1912. 

E' de· ,justiça que se rH.JUipm•cm, .poi:;, é o unico rio;; mi
nislerios qu;• ninrla não !'ui equiparado áquelle mini~tnl'io, 
tanto mais que os empregados do Gnbinete do 1\finistr·o da 
Guort·a, Sec1·elal'ia e Estado lllaiot· do Exercito, além <:I c I i
o:tarcJJ.t cuw unt ,,xpcdit:nl.e muitu maior, estão sujeito:; UliS 
Jllcsmos · rig"Or·cs illl!Íoslo~ áquelles, pelos regulamenlos dt) 

~I!!'Vil:os, ,, ainda 111Ub tb continua~ pt·ompl.idõcs e !~un~e
qucnles (li'Ol'ogaçüe:; rle expcfiientc, devido á anormalidade quo 
a1.1·aves~nnws, sendo os rel'eridos empt•egadus obrigadoo a 
l'L'l'llOilal' nas meucionndn:; l'l'[)arliçõcs: - Banja111in Ba·r,·oso. 

N. 28 

A incluir onde conviet·: 
. \:; etapas, a que l.ecm dil'eilo us invalidas da Patriu, que, 

]lOt' ><orJrer'r!m ri<! molcstiu eontag"iosa, não puderem pcr·ma
. rwccr no Jbylo que lhe~ •! destinado, sc,iam do Excreil.o ou 

da Al'Jlwdn, sr rã o rio va:u1• do quatro 111 ii ré is, 
Senado Fedr•t•al, :! ri e .noveml.lt·o de I 02t.. -Laura Sodl'!i. 

Ju.~ ti[icaçúo 

.\elo do :\linisi.I!L'iu da Guet·t·a, de HJ18, Pl'Ohibiu ((lll! JlCI'
nmn<:ce~scm no Asylo de Lnvalidos da Patrin as prnca;; e J.H):>.
sua~ dp smu; J'ami I im;. qtH' sofl'ressem de moles tias eont.a
;.dosas. Privados de abrigo, esses invalidas terão qu~ vivei' 
r-m condições por demais dii'ficeis, quando dia a dia :t vida 
r•ncm·cce para lodos, ll'nclo muitos conseg·uido gratifica\:Õ•)S 
o;;pccincs, justificadas por essa crise, qne comeea no cuslo 
ria hallil.ar•ão. D1tl1i os l'undmnenl.os da emenda, qne aulo:·iza 
11111 l'nvi:n·: Qlll' vule po1· urn acto de justiça e que seria alé 
de humanidade. 

N. 29 

Onde convier: 
Pa~:;at•iio pa1·a a ru~t'J'\'H de P Jinlta n .2• cal.egol·ia .Jo 

l!:xei'Cilo, en111 as hom·us i nherrml.us aos em·g·oH IJIIC oceiJ]Il\111. 
ns funeciontu·ios elas I'CJ'IHI'I.i(;ões nhaixo, CJI!O sejam I'OSel'\'isl.:.t~ 
r: o .l~Xrl'cilo: 

Sccrclnt•ia da Guct·ra, Conlallilidade da Gu•~r·t·a, LalHll'tl·· 
i<!l'in l:himien i'har·nwceulicu l\lilil.at•, T:lo~pilnl Ccnlr:Jl elo 
J;:xet·cil.o, Dir•Pdorin ele Saurlc, e i. c. 

Sala das sossúPs, J de dl'zembi'O de '1!12·'1. -- Jl,?Jl!lt:'" :L'a
vm·es. 
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SESSÃO E~ 15 DE DEZE~RO DE 1924 

Justificação 

Considerando que os í'unccionarios desses estabelecimtmt.o:; 
militares, teem honras inherentes aos cargos que occupam; 
considerando que sendo reservistas do Exercito, são obrigados, 
em. caso de mobilização, a incorpor!J.Qão como praças de prct, 
não obstante as mesmas honras; considerando ainda qu~ o 
mesmo não succede com os funccionarios que não são re
servistas, apresento a presente emenda que não tr;,z au
gmento de despesa e vem sómente sanar uma anomalia . 

N. 30 

Onde convier diga-se : 
O prazo maximo .dos emprestimos do Club Militar será 

de trinta e se1s mezes, attribuindo-se aos seus socios a fa
culdade de consignarem-lhe até metade dos seus venci
mentos. 

Justificação 

E' muita justa e razoavel a adopção de medida visada 
pela emenda acima. 

O Club Militar, que é constituído exclusivamente de 
officiaes do Exercito e da Armada, mantem, para uso e goso 
delles, serviços especiaes de assistencia e alfaiataria. 

A utilização desses serviços implica despesas que são 
indemnizadas, quasi sempre, mediante consignação em fo
lhas de pagamento.. Essas consignações, para saldar 'essas 
dividas c outras resultantes de emprestimos contrahidos, 
podendo ser effectivado em prazo mais longo, como se pede, 
representam uma contribuição apreciavel ·para amenizar a 
situação financeira desses ofl'ioiaes, forcados como estão a 
constantes renovações de uniformes, hoje tão custosos. 

A exigencia da alínea - C - d~ artigo 273 d~ . Lei 
n. '•.793, de 7 de janeiro de 1924, preJudiCa esses offw1aes, 
sem vantagem ou desvantagem para o erario publico, porque 
constrange-os a saldar os debit.os contrahidos. em prazo 
restrictos, que se fóra dilatado mUito os favoreceria. 

Sala das sessões, 28 de novembro de 192<1. - Lauro So
dré. - Pe1•eira Lobo. - Soa·res dos Santos. 

N. 31 

.Tust.i[icação 

Considerando que a lei n, :3.089, de R de .iu~eiro de 
191G, incorporada á Jeg·islnçüo em vigor pelo art: M d~ .. d~ 
n. 3.674, de 7 de ,ianeiro de 1919. dli 110s piofcssOJ,eo. t. 
ad,iuntos dos Collegios Militares as homas de tencnte-co;9-
ncl e major, respectivamente, favor esse, para q.ue h.\Jil. 

20 S.-Vol. IX 
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ANNAES DO SRNADO 

lllülhot· ordem e disciplina, entre a direccão e o corpo do
vmtle, entre o docente e o discente, estendendo assim o ca
t•uclct· mililur a um estabelecimento milil.urizado por prin
ciJl i o ; 

Con~itlcl'antlo que, :;i ao:; prul'e:;:;ot•cs fot'UI.!I cuncc
ditln:< ltonra;, militat•cs pura u espirita da ordem c disciplina 
e estando, pois cm cont:aotu momcnlaneo com o corpo dis
cl.mtc, de maiot· ju~Lica seria revigorar-se u at·L. ü9, s§ 1" e 
~", da lei n. t .775, ele 20 de agosto de 18lJ.I, e incol'Put·atla 
:\. Leg·islucüo em vigor, para os inspectores Lle I" e 2" elas
~e.; do Collcgio illililat· dcslu eapiLal; 

Conside!'amlo ainua que os iuspeciol'e.s e lllais J'um~iu
nul'ios civis du Collegio Mi'litm· usW•o sujcilo~ üos regula
mento:; mililurc,;, conforme se vê elo arl. 107, do actual re
gulamento, uppt·ovado pelo Lil~ct·el.o u. 15.H6, d•~ 27 de mar
~o de Hl2~, c ao 1\. I. ::;, c. 

Oude eOII\'iul' : 

.\t·l. .l'icaiJI l't'.\'i:;·ot·at.lu:; ·~ i!lt:OI'pO!'ado:; iJ Legi:;la~ãu cm 
vigor, u,; §s l" c 2", du al'L ü\l, da lui 11. l.775, de 20 ele 
agosto de 1894, para os inspectores de 1" e 2• classes do Col

lcgio :llililtll' rlc;;ta capital, qnl' •~olltlll'l'lll mui,; elo lO annos 
de st!.l'\'it:o publicil. 

l\1'\'ugmn-:;t.' u:; disprrsic.C•es eut eonlt·al'io. 

~ala tia:- :-!P~Süe~, 2H dt1 novetnbl"o de iU~·Í. - ~lleucles 
TtnW/'(',''. 

l.>u l't!g;U't:trw'lll 11 [lat·a u t.:ulkgio Milital' de li::!\J8 exlt·a-
hc-~e u seguinte : 

Titulo V - Ua1Jitulo IV : 
.\l'l. (Hf. Cb pt·ofessur~"• eLe. 
~ 1." O t;OJJtmandallte llo collcgjo u.>ul'it no,; actos escu

lu~·c,; úuo insígnias de tlOl'Oilel, os professores uu major, com 
excepção do de NlLI.'iica que usut•;'t as de tenente, bem. ~amu 
os mcsl.rcs t!h'·is; o:; pt•of.essor·c,; ad,juulos as de capllao e 
official da :,;ecrelm•ia, bem como o,; inspectores, as de ai feres. 

X. :J2 

Onde eull\'Í<~l', digu-so : 
.Fica o Poder ExecuLivo ;llllorizarlo a mandat· t•cincluit' 

no~ 11te"no~ posto:<, qtw Unham nas J'ilei1·as rio Ex~t·cito, O:i 
nx-sat•;.;·t~nlu:<, qllL' nu~ fot•ças publica;; esluduae~, mn. pos!.os 
idenlicos uu ,iú ellltlll 11l'fieiacs, lenham prestado ôtJI'Vtços m
let•t•nplammtlc• •.ltn•anle os ll'es 111timo:i annus al.t1 a rlal.a da 
Ilrl~sen1•• .lei. l'·lllll!t!dPndu-lhes, inde]lelHiunLc dt! itladt•, ma.s de 
HCCôt•do co111 as rJ('liHtis oxig·~ueius r•.•gulaliJJlt.'l.Ul'üS, malrwultt 
Plll qualqul'l' dns t•:;eo!a~ dP ,;m·:,n•n(o,;, dt.• inlt•nllPneia. •l1• VC'te
l'ÍllUI'ia 011 clr• aviat;fw. 

Senado F·cdernl, 26 de novem!Jt·u de HJ:-!4 . -· Lawl'o So
rlré. - Dionysio Bente.~. 
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SESSÃO EM iõ DE DEZEMBRO DE 1924 

Justi(icaçüu 

A emondu tem por ~im. prt!nliat· dn alg_uutu :;ot·Le aquella; 
cx-pru~'as do Exei•c!Lo :Nactonul, que, cuntmuando a c;IITCil'U 
das at·ma:>, em serviço nas J'orca~ publica:> dos Esladus, 1uais 
de uma ve~ pud.Jram prestai' ú Hepnblica reaes set·viços, po~ 
denrJo volver ú classe a que perlcncialll, dnsdc que, possu inr!o 
qualicludes muraes, pelo esluclo, trabalho e applicar;ão de;ejent 
assegurar om seu lJencfieio o de sua:; ramilias, um Jllclhut' 
fu tul.'o. 

Não hu como do;cunilec~t· que us corpos de policb1 dos 
J~stados, ligados como c:slão ao Exercito t' organizados conw 
reservas tlelle, constituem excellente campo para pralica e 
aperffJi!;o~menLo t:Los gue :>e qedicl).m ú carreira militai·. A boa 
x·egra a s~g·uü· t) fazer que c,ada vez mai,:, lJi)la disciplina o pela 
ins!J!JWGii·o profissional, o Exer·ciLo t) as forças csladuac~: se 
appr.oximcm, adoplandp-stl nestas, cumu dcy.o!n ~ct· adopl;11jos, 
como 1'0l.'I)US de l'eserva, que são, as mesmas regras dn udrni
nisLral;ão e l!l'.t~paro mi lil.at·. E· man ifosta a vanlag·l)lll t\l:c 
rcsult,ti. dn SPJ'f~m m.Q.Ildaclus a :;nrvh· nos erH·pos do pplicia of
ficia,;s e infm·im·es do E::}t:rcilQ, !Jpt: os i nstt·uam t) ap]Hu·r~
lhem pat·a cycpl.pultducL~ de rnohilizaçã.o, quer cm caso do lu
tas ,externas, quer em caso de perLurbar:.ão r:Ja ordem e guort'a 
civil. 

E' um bem q!Je isso se fat;a, para cvilut· o erro de colin
ear as forcas publicas estaduaes sob a direcção c ensino de 
instrw:torcs estrl;lngeiros, officiaes ele ~':xercilos, .que não toem 

u. mesma organização nem adoptam os mesmos regulamentos 
entre .nós adoptados. A eme:nda furá que sejam recebidos como 
!Jem vindos os que vo)tan_l· yara as funcções, que r.xct'ciurn 
em outros tempos, tendo VIVIdo ~em:prc, no correr dos tempos 
de ausencia, a exJ;lrci,tar ftincoões militares, como si destacados 
estivessem f.óra dos corpos. de que eram pracas. - Lmtt'fi So
dt•é, 

N. 33 

Onde conviei· : 

,i\.rL Os officiaes do Exercito que foram .classificados 
no ultimo concurso realizaçlo no Col!egio Militar desta Ca
pital, obtiveram classificacã'O e estão regendo turmas, serão 
aproveitados como ad,iuntos das respectivas secções no mesmo 
collegjo. 

'SuJa r.lus sessões, 25 de uove!lllll'O de 102J. - Jei'OII/J'IIUJ 
Monteiro, 

.Tu~ li{icuçlio 

,Pt!r.lt.•-sc dizt!l' ql.l.t! Ludos .os pruJ'i.'SSt.H~e> que adttalnwnlt• 
h•cirn1n1n nu Collt•g·io Mil Hm· teem mais do :!O annos do ser
viço e .que, pela natut'O'IU propt·ia du e:\ct•cilo el'l'ecli.vo no 
mngisterio, estão, de algum modo cançaclos paru serem ainda 
sobrecarregados com mais· ouLrus lUJ'mas de ulumnos além 
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das duãs que' lheti compete prelecionar. Dahi o acto do dil·e
ctor do estabelecimento, lançando mão dos officiaes da admi
nistração pura regentes de turmas, como está acontecendo em 
virtude do grande numero de alumnos. Portanto, a emenda 
acima como que põie termo a uma grande falta, e o aprovei
tamento que ella indica só traz benefício para o ensino sem 
nenhuma despesa para o Thesouro. 

Sala das sessões, 25 de novembro de 1924. - Jei'Ott·y·ulo 
Montei7'o. 

N. 3it 

Art. 1." Os sargentos do Exercito, d' OI'a avante, não po
derão soffrer rebaixamento Lemporario ou del'initivo por qual
que!' falta disciplinar, nem por effeito de quaesquer transfe
rencia, mas tão sómen te de accürdo com o Codigo Processual 
Criminal Militar. 

Art. 2.• A'quelles que contarem mais de 10 annos de ser
viço é garantido o dil·ei to de servir independente de engaja
mento, até que sejam amparados pela reforma de que trata 
o art. 57 da lei n. lt.555, de 10 de agosto de 1922, incorporada 
á legislação permanente pelo art. 164 da lei n. '1.793, de 7 
de janeiro de i 92/t. 

Art. 3.• Fica extensiva aos mesmos sargentos a regalia de 
se lt'ajarem civilmente fóra dos quart.eis e repartições mili
tares, assim como ,iá foi permittido aos amanuenses, tambem 
do Exercito, quando nã~ cm serviço. 

Art. <~.• A exemplo do que j{t se procede para com os 
sars·entos ajudantes, os demais sargentos (primeiros, segundos 
c terceiros) passai'ÜO a perceber o quantitativo necessario 
para acquisioão de fardamento, em substituição ás peças con
feccionadas que recebem presentemente. - Mendes Tava1•es. 

Justificação 

Eis, senhores, uma pequena emenda tanto mais sympa
thica quanto mais justa, esta que ora vos apresento. 

E' um pedido simples, razoavel, sem pretenções absurdas. 
não trazendo augmento de um real siquer para as despesas 
publicas, esta que os sargentos do Exercito, por meu inter-
medio, fazem a esta Egregia Casa. · 

'l't·ata-se de t1ma medida prestigiadora, despida de qual
quet· interesse mesquinho, e, por isso mesmo merecedora de 
sympathia, digna de ser levada em consideracão. 

Não se percebe em todos os artigos da emenda, que são 
apenas em numero de quatro, outro fim que nli'O o de .ampa
!'ar moralmente ossos obscuros, tenazes o fieis servidores do 
Exercito Nacional. Dahi o ter cu patrocinado esta causa. Dahi 
o ter-me incnmbido de trazei-a a vossa ponderada e ,justa 
discussão, esperando, dcst•art.e, o vosso applauso. o vosso 
apoio unanimr. .. 

Quando nos occupamos de Lodos, no;; esquecemos, quasi 
sempre das partes que o instituem. 
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O Exercito, nos ulLímos tempos, tem passado por varias 
phases de renovações, de engraaecimento: reorgamza-sc; re
modela-se; amplia-se o campo de acção; altn·gmn-sc os hori
zontes; tudo pr•ogride e aspira: na caserna, nas escolas, nas 
sociedades de tiro, nos departamentos de gestão, quarteis
generaes, etc., onde quer que, finalmente, se trabalha ou en
sine, lá está o sargento, constante, infatigavel, obediente, ope
raria util, indispensavel sobre quem recahe grande parcel!a 
de responsabilidade de quem se exige incalculavel somma df.' 
energia para a boa marcha, para a manutenção do serviço; 
lá está o sargento, de quem até hoje não se cuidou ainda 
assegurando-lhe um presente que correponda o seu valioso 
concurso na grande obra do nosso Exercito. 

Na caserna, mal a corneta previne de que o dia vem 
!lerto, é de vel-o, elle, o sargento, primeiro a pular da 
cama ... 

E, a noite, ultimo a se agasalhar, é elle que responde 
pela barba, pelo cabe !lo crescido do soldado; pela sua 
roupa mal amanhada ou suja; pelo cal(mdo roto ou por es
covar; pelo não comparecimento ao serviço para que tenha 
conducta no alojamento; por sua compustura ás horas de 
refeição, por cujo pedido e preparo providencia de ves
pera; organiza os pedidos de fardamento, folhas de venci
mentos, mappas diarios, pernoites, escriptura o livro de lira, 
as cadernetas individuaes, o livro de instrucção geral o o 
dito de alteração de todo o pessoal da companhia, de es
quadrão ou bateria, etc., para cuja marcha normal, trabalha 
não raro até altas hors da noite ... 

E, o official nomeado para qualquer serviço ? Tem que 
J'azer uma representação official ? E' o sargento quem o faz 
sciente, por qualquer intermedio, a qualquer hora do dia ou 
da noite, oude quer que elle esteja, esclarecendo tudo direi.., 
linho: dia, hora, lagar uniforme, etc . 

Isto, ao primeiro golpe de vista, póde parecer banal, 
desnecessario. Entretanto, penso que não poderia deixar de 
expor desta maneira taes minudencias, a menos que não pre
tendesse occultar a verdade e, como o, auxilio da rethorica, 
buscar uma argumentação bonita, empolgante, no terreno da 
inventiva. 

Senhores, a verdade embora pequenina tem poder illi
mita:do: porque vale pelo que é ! 

Não pára de todo aqui a funcção do sargento. Vae mais 
além. · 

Sim: o. sargento não é um technico, bem o sabemos; mas 
é um auxiliai' .perfeito, consciencioso do official, substituto 
immodiato do mesmo em toda e qualquer emergencia: e, ele
mento de relação enl.re o official e a tropa. 

Vem ao caso lembrar, tambem, ,iá é opportuno, que o 
sargento de hoje, para alcançar esse posto, pas~a por dous 
concursos o conhece perfeitamAnte todos os rudimentos ue
cessarias a pratica de instrucção militar. Poe isto mos;-no 
que os sargentos instructores que teem o cueso na. re~p~cl1Va 
escola nas sociedades de tiro, as vezes sem o tirocJmo do 
offici!ll, preparam turmas de reservist!l!s sem que se faça 
sentir a faltn daquelle, 
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};· .itt~to,. poi:<1 rp.w "'' ornm•c·r· a PI'PsligiaJ• a classe dos 
saJ·g·elll.o,; do .bxercil.o. _ 

Que uos pedem ellcs neste momento ·t 
.\lg'mM eon~a CJIIe Ylmha l.razer n mais insignificante 

augrnento ao Lão gl':IIHiioso volume de de~pcsa publica? 
Ni"t10? 

AlgUmfi rcg·alia que ultrapasse os limites rio merecimento 
dt• um delles? 

Tambem não ? 
L" Estabilidade lltl posto. B não alinumos mesmo com o 

mutivu porque ~e cuntienle que üs sat·gentos elo ExerCILO per
manec;am ainda nesla situação incerta, vexat.orla e hu
milhante? 

Sargento, ugora, no regimento A, e, mais logo1 lempora
l'iam~ntll, rwnça simpiPs no hai.nlhão R; r., ciepois, por da cá 
aqu.clla palita., rebaixado definitivamente llo poslo, indo dahi 
em deantc para a scnlinella, pat'a a faxina, eLe. 

2.• Que I ttes seja assegurado o direito de continuat·em 
nas fileiras, depois de dez ânnos clu ser'vicos, a~é que com
pletem o tempo ·pat·a a reforma. Ora, nada ataiS ju~to. 
Basta lelnbrat· que esta direito gasarn os càt'teil·os c os ser
ventes de qualquei· rninistcrio. 

;;;• Dcse,iam gosar da regalia du que gosam os seus colle
gas amanuenses do P7'0prio Exerci.to. t.al a de se trajarem ci
vilmente, fôra dos quarteis, etc. 

E' um favor merecido c nnm medida rle equidade r. que 
não l1·az inconveniente dfl especio alg·nma. 

lt.• Pedem, a exemplo do que se faz com os sargentos 
ajudantes, o quântilativo para se fardarem, ficando, dest'artc 
supp1'imido o fornecimento das peçns confeccionadas que a 
Naoão lhes dá presentemente. Assim corno u questã•o de andar 
a paisana, é uma medida de l:lquidâde, trazendo, ihcontesta
velmcnte; urna vez que 1tão augmenta a déspesa, grandes van
tagens para o serviço de confecção ele fardamento da guerra, 
que passará entilo, a trabalhar om fardamento de um só mo
delo. pois que os uni formes de cabos e praças simples, são 
d is Li tu idos de bo lços, abotoadura postiça c mais adornos. 

Vindo dahi que os sargentos mauclanclo fazer seus uni
foi·nw.s sob meclicla, se traJarão melhrn·; com mais elegancia. 

_ Pois hem: a vista elo qm! e:rpuz ll que ,julgo sufficiente, 
para que os snrr;cntos do Exercllo, pel_o muito que merecem 
sejam tirados desta mesquinha situação moral, espero que 
esta Casa se manifeste favoravelmente sobre esta emenda. 

N. 35 

Inclua-se onde convier : 
"Aos bfficiaes do Exet•cito, activos ou reformados, serãJo 

concedidas para funeral qua.ntins iguae~ ás que são fornecidas 
aos officiaes ela Armada. 

Senado Fe(leral. 2~ dr novembro de 1 02~. - Lanro 
Sodré. 
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.T!Mtificarrio 

Por aviso de l\ de novAmbro d~> I !J22, ptthlicado nn Di11rio 
O[{icial de 7 daqucllc mcz, e expedido 110 clil·ectot· geral da Con
l.abilidade, declarou o Sr. M!nistt·o da Mm·inha que re;;olvern 
augmentar os quanLilat.ivos ahonado~ nés,;a classe pat•a l'unc
J•al .c os mat•cou. 

Ha nu ConsLiLuiciio um artigo que expressamente diz que 
os oi'J'iciaes do Exercito e du ;\rmada Lerão as mesmas Yunta
;;·ens. E é elll l'i1·tude do que dispõe o arl. 85 du Const.ituir;ãn 
da Republica que os Ministros da i\lnrinhn l' da Guerra, mais 
de uma vez, cada um dentro rios limites da sua compctencia, 
tem decretado netos, que teem poi• fim manter a equiparação 
das vantagens, que caibam ás duas classes mililat•es. Esse ~ 
ainliu u que vi~a a lHJH]liUit su;n~il. . 

Ainda para justificar a emenda. vem a proposito citar u 
aviso do Ministerio da Gucl'ra, de 8 de .iulho de t919. Presidia 
ttes~,. tempo a Reimblica, o siltidoso patrício, Dr. Delphim Mo
t•oira, !! a pasta da GuOJ'm estava confiada ao general r.m·do~o 
rlc Agttiili·. Fica bem aqui na integt'a esse documento : 

"O Vice-Prcsidentc da Republica, em exercício, manda POJ' 
este minisLerio declarar :i Delegacia Fiscal do 'fhesouro Na
cional em Pernambuco, em confit•maçãn do tnlegt·arnma clr.sta 
data B em soluçã•o ao ela mesma clel~gacia de 22 do rnez !'indo, 
IJIIC aos lwrcleiros dos nl'ficiaes l'eformado;; elo Exr.1·cito pild.• 
~er pago n quantitativo para m; despesas do enterramento. in
dcpenrlr.nt.n de pr'ovas di' quG iacs offici:w;; Pslavam rm colado 
de pobreza, achando-se este, no caso de que se lrala. em con
diçõe3 iguttes aos ofoficiaes cffer.t.ivos. - .4/.bf,rto Cm·doxo d11 
A ouio:r. ' · 

Senhdo .l"rrlrml. 2ft r! e nnvrmlwn de 192ft. - Lauro Sodré. 

O Sr. Presidente - Cont.inún a discussão elo Orçamento 
da Guerra. Não havendo mais quem queira usar da palavra, 
suspendo a rli~cussão, ficando elln sohre a mesa para i.•rceher 
emenda~ no prazo regimental. 

CREn!TO p,\nA PMJAMENTn A cg:>;SORES THEATRAES 

3' discussão do pro,iect.o do Sennrto n, t13, de 1924, au~o-
1'izando o Poder Exccut.ivo a abrir, pelo Ministerio da Juslica 
P Negocios Tnteriores. um credito especial de 17 :430$, para 
at.lendm•, no corrente exnrtlicin, ao pngnmento de vcncim<mtos 
de sete cen~ore~ t.heat.rae~. 

:Encerraria. 

O Sr. Presidente - Compareceram 38 St•s. Senadores, J!laR 
no rrcintn p;;[ão :~penas ~G. :\'úo l1a llllll1f'I'O pal'a a \'Olaçao. 
'\'n11 mandai' procroir'J' :'1 rhulilUrla. 

(O ;";.J'. 2" ~:p,-·,·clnri" pt'Ot'l'rir· :'t l'hnmnda a 1]111' l't''J10il
·dc111 :1:1 S1•;;. Sr'n·arlnt-e;;, . 

E' liJlj)l'lt\'1trln ,, Jll'n.ir~r·l", qtli' "11.' iÍ Col!lll1Í>".'i"trr rir~ llc
dat'çfio. 
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CJ\IIDITO PARA PAGAMilN'rO DI~ PENSÃO 

3' discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 92, de 1924, que abre, pelo MinisLerio da Justiça e Ne
gocws Interiores, um credito especial de 553$548, para paga
mento do que é t:evido a D. Laura Gomes Nogueira, viuva do 
g·ua.rda civil l\ianoel Gomes Nogueira . 

• '\ipprovada, vae á sancção. 

O Sr. Presidente - A discussão unica da emenda du Ga
mara do·s Depul.ados ao projecto do Senado n. ~3, de 1923, 
não póde ter Jogar porque foi, por inadver.tencia, conforme 
declarou o Sr. l • Secretario, inclui da .na nrdem do dia. 

CREDITO Pt..IU O MU'l!STERIO DA MAlt!NHA 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 97, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Marinha, um 
credrto especial de 4 :428$340, para attender ao pagamento 
devido por tres lampadas "Aldis", destinadas ao serviço de 
a.viacão naval. 

Approvada. 

CREDITO PARA PAGAME.'I!TO DE VENCIMEN~'OR 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 98, de 1924, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Jus
tiça, um credito na importancia de 176$666, para pagamento 
de accrescimo de vencimento a que tem direito o Dr. An
tonio Rodrigues Coelho Junior, juiz federal em Minas Geracs. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontín. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
1•equeiro que V. Ex. se digne consultar o Senado :>obre si 
consente que as duas ultimas proposições votadas, hoje, em 
2• discuss5o possam fazer parte da ordem rio dia da pro
xima sessão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin re
qtltlr dispensa dn intersticio para as proposicões ns. 97 e 98, 
que acabam de ser votadas pelo Senado. 

Os senhores que approvam a dispensa requerida, quei-
ram levantar-se. (Pausa.) 

Approvada. 

O Sr. Pires Rehello - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pires 
Rebe!lo. 

O Sr. Pires Rehello (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre si consente na 
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urgencia para figurar na ordem do dia, o projecto n. 40, que 
.iá tem parecer favoravcl rias Commissões de Marinha e 
Guerra e de Finanças. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pires Rebello requer 
urgencia pura ser incluído na ordem do dia de amanhã o pro
.iecto de lei, com parecer ravoravel das Commissões de Ma
l'inha e Guerra e de Finaw;as sobre benefícios concedidos a 
um vel erano da guerra do Paraguay. 

Os senhores que approYam o requ Primento, queiram le-
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

o Sr. Pereira Lobo - .Peço a palaYra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pereira 
.Lobo. · 

O Sr. Pereira Lobo (pela OL'dem) - Sr. Presidente, igual 
pedido de urgencia venho fazer a V. Ex. Requeiro que 
V. Ex. consulte o Senado sobre si concede Ul'genciu, para 
que o projeclo relativo ao veterano do Paraguay Augusto de 
Oliveira Xavier, figure na ordem do dia de amanhiL Esse 
pro.ieclo t.em parecer favoravel das Commissões de Marinha 
e Guerra e de Finanças. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pereira Lobo requer 
urgencia para a inclusão na ordem do dia de amanhã d.:, . 
projecto que beneftcta o veterano da guerra do Paraguay Au
gusto de Oliveira Xavier. 

Os senhores que approvam o requerimento •. queiram le-
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. Mendes Tavares - Peço a palavra pela ordem . 

O Sr. Pl'esidente - Tem a palavra o Sr. Mendes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. Presidente, re-
queiro que V. Ex. consulte o Senado sobre si cun~ente 
na urgencia, para entrar na ordem do dia da sessão de ama
nhã, o véto n. 27, do Prefeito do Districto Federal, com pa
recer unamme da respectiva Commissão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendes Tavares requer 
urgencia para a inclusão na ordem do dia de amanhã, do 
véto do Prefeito, n. 27, de 1923. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram !e~ 
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 

de am!Lnhã, o seguinte: 
Continuação da 3' discussão da proposição da Gamara 

dos Deputados n., 79, de 19211, que fixa a despe2a de Minis-
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terio da Marinha, pam o exercício de '1925 (corn emendas 
,za Comrnissão rle Finan('as, parecu {aV~?'a?JCl a" umaN e con
/.ral'ío a ott/!'a.s, das a.prcwntadas, n .• 16~, de 19.A); 

~" discussão rla proposicão da Ca!na.ra do~ Deputado~ nu
n1u1·u 101, que concede isençã(l d& rl!rerl.os. sobre val'ros roa
!rl'ine~ importados pal'l\ servlcos ?e. aprove1tumento da nossa 
J'lm·u, para rabt·icas, comú. maclllmsmos,. ap~ar~lhos, a?ces
""rios, ele. (com pn.rece1' javot'tl'l>el da Commtssao rle Fwwn
•:as, n. 360, de ·1926); 

2" discussão da proposíl)àu da Gamara dos Deputados nu
mct·u 102, de 1921;, t!Ul' autor!_za ao Estado do ltio de .Janeiro 
a concessüo pat•a a tlonstruccuo dns portos ri c :"'ltheroy e . de 
Angra dos Heis (com pareci.'!' dn Cumm:isslio r/c Olrro.1 Vn
IJlir.as n. 3/H , de 1924) ; 

2' discussão do projeelo do ::ieuudo u. 3, de 19211, exten
dendo as vantagens da lei n. 2.290, de 1910, ao cidadão Augusto 
de Oliveira Xavier, !'elevada qualquer proscJ.'ipção em que Le
nha ineorriclo o seu dit•eilo, na qualidade de ex-enformeiro
mót· do Hospilal i\lilí Ln r de Porto Alegre (com. substit·ul'ivo da 
Cornmissao de Mtwinha e l]u.e!"l'a e }Jm·ecur f'ctvm•avel da de 
Pinanças, n. 347, de ·1924); · 

2' discussão do pl'Ojeclo do Senado n. 36, de 1924, que de
clara aberto, pelo Ministerio da Justica e Negocias Interiores, 
um credito na importancia de 5'52 :9'•8$'115, para pagamento a 
funccionarios da Policia do Districto .b,ederal ( corn pa1·ecL•r J'a
vo1·avel da Com.m:issão de Finanças, n. 348, de .f924); 

2" discussão tlo projecto do Senado n. 40, de 1924, que 
tlecla.ra que a reforma concedida ao sargento ajudante Manoel 
do Bom De~pacho, veterano da guerra do Paraguay, seja pela 
Labella. B da lei n. 2.290, de 1 \HO (da Com·míssão de Marin/1a e 
Guer·ra e com )Jarece1· j'a-vorave/. da de P ína:nças, n. 349, de 
l9fM); 

3' discussão da proposícão da Camara dos Deputados 
n. 97, de HJ24, que abre, pelo Miuisterio da Marinha, um cre
dito especial de 4 :4~8$340, para attender ao pagamento devido 
por trcs lampadas «Aidis:~>, destinadas ao serviço de aviação 
naval (com. parece1• {aVo!'a:tJel da Commíssão de Finanças, nu
·mm·o 331, de 1924); 

3" discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. as, de l 024, que autoriza a abrir, 11elo Ministerio da Jus
liça, um credito na importancia de 176$666, para pagamento 
de aacrescimo de vencimento a que tem direito o Dr. Antonio 
ltorlrigues Coelho Juníor, .iuiz federal em Minas Geraes (com 
Pa!'C!cer {avoravel t:la Comm·l.~süo de Finança,,, n. 350, de ·1924.); 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Fedc1•al 
n. 27, de 192::1, á resolncão do Conselho Municipal mandando 
abrir o credito especial de 4 :391$, para indemnizacão de des
pezas que fizeram os funccionarios da Secretaria do mesmo 
Conselho incumbidos de acompanhar as delegacões municipaes 
sul-americanas nas foslas do Centenario da Independoncia do 
Br·n.sil (com pa1•ece1· contml'iO da Comm.lssão de Coust'il'ltiç(J.o, 

. 11. 354, de ·1924) ; 

• 
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Discussiw uniea da ementla da Gamara dos Doputados ao 
pro,iedo do Senado 11. 43, de 19~3, que auLor,iiza a modificação 
de cluusulas do coul.racio firmado com o Estado do Paraná 
para a consLruc~ão do porto do Paranaguá (corn parecer fa
·oa7'a'Vcl da Comw:isslio de Finaur;as, n. 3fH, de 1924). 

J,evantn-sc a sc~slio ás H hora~ o 30 minutos. 

148' SESS,\0, El\'1 Hi PJ~ DE~EMBllO DE 1924 

I'Jlg~!I)JI:NCI.I DO SI!. ES~',\CIO t:OrMJJRA, PRllSIDENTE 

A,s J;3 1ji llor·as n'~-~h(lrn-se presentes oe ~r~. 
Mendunca Marl.iu:;, Pires Hebello, l'crcii·a Lobo, Barbos., 
J"ima, J.Jioni:;io Hcnl.e:;, .f!lslll Chei'llJOnl, Costa llodi'igLJ~~. 
Cunha Machalill, Euripr::lus <"i<: .\guiai', J.'hon.az llodt·igues, 
Ben,lanJin Hat'l'o.,o, .iu<in Lyn1. Antonio ~las.,a. V.:nal!cin Nei
va, Lopes Goncalvcs. Antonio Moniz, Moniz Sodr•é, Manoel 
Monjardim, Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto 
Leal, Mendes Tavares, Bueno Brandão, Bueno de Pàiva, Adoi
ph·• Gllrcio, Lt:iz Mlulpho, AfJ'nn~o dn Ca!llul'gll, f:a!'lo;; flay~J
cnnli. Felippe Bchmidt e Vidal Itamos (30) . 

O Sr. Presidente - Presentes 30 Srs. Seno dores, o:stá 
ab(•J•la a sessão. 

Vac ~rr· lida a ada dn sessão anterior. 

O Sr. 3" Secretario (servindo de 2') procede á leitura da 
ucl a da sessão anterioi', qur.o, posta em discussão, fJ approv11 
da. sem reclarnacãu. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinl•J 

~XPEDTENTE 

Officios: 
Do Sr. minisl ro ela Fazenda, solicitanJo a devolução :10 

process(' que serviu do base á proposicão da Camara dos De
putados autorizando o Governo a abrir um credito especial 
dé ~·6 :685$853 para pagamento, em virtude ti e sentença ,ju
diciaria, n Au;;usto de Azevedo, collecl.or fNJr,raJ em Jardi
nnpoli5, -- A' Sec:rotr<ria, para attender ~ 

Do Sr. l'tlurechal .José .:!a etano do l<'ru·i:.t, comrnunicantlu 
· ter ussunlii.lo o cxcr1:il:in riu eurgo rlc presidrmto do Supremo 

'l'ribunaJ Milítur, par•a o qunl foi eloil.o em urna das suaB ul
t.imas sessõr.s. -. l.nt.eirmJo. 

Do Sr. Dr·. Victor• J\laurtu.u . .nini~lrn do P!lrú, do leôi' ~1'
!l'II inln: 

J~xemo. SeilrJf· D(lCIOJ' .EsiiWic> Coimb!'U, presidente dei 
f'l<)narlo, 

PI•esento. 
" - 'd I •. cnor fll'<)S! on .e: 

lle leido con ln más viva satisfnción ol telegrama d<J 
."\'I:e;;trn Excel!encia Jcstinr.i.lo a transmittirme el eJ'Lrsivo s'l-
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ludo dei muy illustre Sonnrlo de la República acordado em 
sesión solemne con motivu t:ul r.entenario ele Ayacucho. 

En nombre de la Nación Peruana, de su Gobierno y de 
esta Legación, me es homoso expresar a Vuestra Excellcn
cia el alto respecto y profundo aprecio con que miramos la 
gentileza de la gloriosa Represenliación de! Pueblo BJ•asi
lero. 

Nos hemos untcraclo emocionados de los nobles y bri
llantes discursos de Su Excellencia e! Vice-presidente sefior 
Antonio Azeredo y de S. E. ·e! sefior Senador Laura Muller. 
No podiJmos dejar de rendirlas nuestra admiración. 

Consideramos todo elle como una nueva prueba de la 
suprema cultura dei Brasil y dei espiritu americano que do
mina en sus Poderes Públicos. 

Quiera Vuestra Excellencia presentar ai Sena:do I·a gra
titud dei Perú y los votos l'raternales que hacc por la pros
peridad y grandeza dei Brasil y por e! bienestar de sus hi
jos. Y quiera recibir tambiém Vuestra Excellencia el testi
monio de mi personal reconocimiento y de mi más distingui
da consideración. - Inteirado. 

Do Sr. pre::,identc da UnifLo dos l~mprc~;~dos do Com
moreia do Rio de Janeiro, solicitando que o Senado, tomando 
cm consideracão o acto da Gamara dos Deputados, relativo á 
cessão do edifício onde funccionou o Ministerio da Agricul
tura, para installação de um grande hospital Sanatorio, da 
iniciativa da mesma sociedade, envide seus esforços no sen
tido de ser, ainda este anno, approvada a proposição que 
permitte essa providenciá, afim de que possam ter começo 
os respectivos trabalhos preparatorios. - A' Com missão de 
Finanças. · . · · .;· :~. i~;m]J 

O Sr. s• Secretario (servindo de 2") procede á leitura 
dos seguintes : 

PARECERES 

N. 365- de 1924 

Os quo conhecemos •a Associação dos Funccionarios Pu
blicas C'ivis, nesta Capital, sua exemplar organização e sa
lutares propositos, a elevada direcção que tem sabido impri
mir á sua fecunda existencia e os nobres fins que tAm attin
gido, dominada sempre do mnsmo espirita patriotico que c 
inspira, de modo a merecer, sem favor, o predicado de bene
merita. conforme evidenciam as razões justificativas. do pro
jecto, apresentado pelo Sr. senador Jeronymo Monteiro, con
siderando-a de utilidade publica, não podernos recus·ar ap-

. plausos á digna iniciativa do illustre representante. 
E', pois, parecer da Commissão de Justico e Legislação 

que o projecto merece a approvacão do Senaclc. 
Sala d·as Cúmmissões, 15 de dezembro de 192/L. -Euze

bio de Andl'ade, preJidente - Ferreira Chaves. relator -
Cunha Machado. - Antonio Massa. 

• 
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PROJllC~'O DO SENADO, N, 20, DE i 924, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Art. 1". E' considerada de utilidade publica a Associa
ção dos Funccionarios Publicas Civis, com séde na Capital 
Federal. 

Art. 2". Rrwogam-se as disposi~ües em contrario. 
Sala das sessões, 9 de outubro de 1924. - Jeronymo 

Monteiro. 

Justificação 

A Associação dos Funccionarios Publicas Civis merece 
com toda justiça gosar da distincção de ser considerada de 
utilidade publica. 

Elia é realmente uma instituição benemerita, constituin
do, nesla quadra de prementes necessidades financeiras, um 
amparo providencial para a grande maioria dos funcciona
rios publicas, seus associados, que em sua modelar organi
zação encontram recursos para se furtar á especulação, que 
deparam na actual carestia da vida e justificativa para ino
minaveis explorações commerciaes. 

E' assim que oR as~ociarlns ~e ~uprem do necessnrio Pol' 
preços sensivelmente reduzidos .em seus armazens, pharma
cia e alfaiatària; cumprindo accentuar ou assignnlar a manu
tenção do Instituto Muniz Barreto, que arlupto11 o nome de 
seu illustre e dedicado presidente perpetuo, onde são agazn
lhados os filhos orphãos de seus associado. 

Parece,. portanto, que bem poucas assooiac5es nr'··: ;m, 
com melhores titulas, pretender o favor que solicita do Con-
gresso Nacional -; A imprimir. 

N. 366- f924 

A utilidade publica da Sociedade Brasileira de Turismo, 
com séde nesta Capital, estaria plenamente evidenciada pela 
simples enunciação de seu nome se não a comprovassem 
tambem, e de maneira exhuberante, os notarias e valios9s 
serviços que ~em prestado e os de ainda maior relevancla 
que se destina a prestar através do seu amplo programma, 
consl.anl.c da justificação do proJecto n. 37, do corren~e enno. 
A Commissão de Justiça. e Legislação, potanto, opma pe~a 
appt'ovação desse pro,iecto, que com .iust.iça rrconllece dt• uti
Iidnde publica a referida instituição. 

Sala das com missões, em 15 de dezembro de ~924. -
.Eusebio de Andrade, presidente interino. - .4.ntonto Massa 
relator. - Citnha Machado, Fer1•eira Chaves. 
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PltfJ,fi~G'fO po Sr:l\',\DO, 1\, 37, DE 1024, A QUE sg J\IWEIUl O PARECEI\ 
SUPRA 

11 Uong·res:;u .\':wionul dcct•eLu: 

Arl. 1". K vunsidcrada de .ul,ilidude publica a Socieda
u~ Br•asileiJ'a de 'l'ou1·ismo, com séde nesta Capital. 

Arl. 2". llevugant-~e as disposições em contrario. 
::.lula <.la~ "''ssões, )3 de novembro de 1924. - l'i·,·e~ 

Rcbello 

htslificaçú'J 

Ko seu progt·arnma, a Sociedade Bt•a.,ileim ele Tourismo, 
eum s<lclc ;m citlade do !tio de .Taneit·o. e fundada cm !1 de 
n.ovemiJJ·o riu J !I;!:J, Lem ]JOl' fim: 

.... l'l'GIIl'J'>'<'J' o do:;envolvimcnlo rJu loul'i~mo no Bl'a-
sil. ,:oJ:, todas as suas l'órmas. wcu!Jaudo-se de todos os a~-
;;u ti!Jl Los que pussam concorrer para . o. seu progresso . 

. \ s•Jcicdw:k r·sl.onderá a sua acl.tvuladc ~o)lre t.odo o Ler
rHorio do pait.: umcorreJ'Ú pat'tt a crração, ent todas as ea
pi'l:ae,; do Brasil, de synclicatos ele iniciativa de tourismo, p1·o
"'IJ':tl'iÍ. irmmmJ-n;; por 8CL1S intuitos e moias de acoão, de 
mo'Cio a tm·na1· 1 fio <lfficaz quanto vossivel a propaganda .:lo 
l.ourismo no Bl'aRil; 

-- l•'acu!lat· ao:i seL',:; a.ssociados ütl'Ol'lll!IA;ões e vantagens 
qu,.. J'aciJ i tem as viagens e todas as indica~·ões necessarias, d0 
1'61·ma a tornal-as ut.cis, agrapavcis e inter.essantes; 

- l'l'PIPDVI!l' .e au:,:iliar a. const.nwção <.le est~;J.ctas de ro
dagem uc intcreSotJ g·eral, ~~ a abertura drJ ca111inhos, .dando 
a.CJ::J;sso a pp)l/.os pHLoi'cscos inattingiveis por viaturas; 

- Incentivar .o desenvolvimento dos meios .de locomo
.cão, procprando C.ODSJlgllil' a jpf.rO,diJ-CÇã,o .de melbprjl)ptllltü~ 
e aperfei.coamentos em todos elles; 

-· Promovei· .a propaS'flf!da !le todas as re,giões in~ere~-· 
sanles do Brasil, mcenltvàl-a no estrangeiro, e manter, logu 
que os recursos da sociedade o permittirem, escriptorios de 
informações em algumas das principacs cidades européas u 
americanas; . 

- Promover, ,iunt.o ~\s empreias naciunaes e estrangei
ras. publicas ou particulares, rJe navcgaçiio, de est,·adas dn 
l'lli'J'o., c)·c )l.PLt:io e ~~.u~ras 11 oll.len,cilo de ,cppcos~õe~ .que esli~ 
m.ulcm e facilitem as Yiagens e estadias. 

- Velar, r.m l,odo ,o .P.nii!, pela QOfl .conscrvacão das ~s .. 
Jradas d.e rodagem e pela prescrvacao das bellezas naturae;; 
011 hisioricas; · · 

- Prornovet·. ]JOl' lodos os meios ao sen alcance, a ob
len(~ão de leis t! regulamentos que. J'a.cilitando, sujeitem o 
i.rafego dos uul·nmoveis e outras viaturas, cm todo o territo
l'io !ln rmiz. u uma regt!lamenl.ai~ão geral c unifot•me; e pro
l'irJcnciat• . .itnrlo ao;; i:':O\'CJ'IItl~ das dema1s naç.i)es, no sentid'l 
de conseguir um t•egimen .de l'tWOl', sendG reciproco en
IJ•e us tiignnl.m·i.us t.lo acr.Dt~rlo. mcdiantr. a ent.rnda, cur.ta c:>
lallia, r. saltida de uulomov~is, l>yciclctas e motocycletas em 
vingons de recreio. -.. Pires 1/.ebi.:llo, - 11. imprimir. 

I 
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N. 367 - 1924 

O projecto da Gamara dos ~rs. Deputados, revogando o 
ar L. 2i5 da lei n. 4. i93, de i de jancil·o deste anuo e res
tabelecendo a inteira vigcncia do § 1" arl. 19 do decreto nu
mero 14. .13G3. de 1 de fevereirn . de 1921, merece plena 
a!lquiesccncia da Commissão de Justir;a e Legislação do 
Senado . 

u ~aso ,; :;iaJt:!es: a ~itada lei n. 14.fl6:>, re;,;ulando a; 
coneessi"les d·~ li!:mH;as ;..os fuaudonarios civis u llli!itarr!,; .Ja 
União, havia dispoôto, no ~ 1" do m·L. 19, que as ilrorogar;õe:;, 
referentes a essas licenças, só seriam concedidas, com meta
de do ordenado ou soldo. Surgiu, porém, o art. 2i5 da lei 
orr:amentaria vigente, annullando lfi.o salutar dispositivo e 
dete1·minando que tacs prorogar;úr!s sejam concedidas, como 
11 lic{'TH;u alll<.!I'IOI', com rJJ'clenadu uu .>oldo por inteiro. 

E' 111anil'rJõLa a iueongrr:cucia de• Sl):iiclb;n~Lc allel·a~:.fw. 
J<Jm Vl'l'dudr•, nada menos adeQuado do que cn:'l:ertar-se, em 
lei de Ol'(;amenlo, lei annua, dispositivos que ven.l.:lam annul
lal' preueitos de ·'reg·IJ!amentar;ão geral, completa e homoge
nca, cm virtude de lei permanente", conforme criteriosa
mente :;e exprime o illuslrc relalot· do parecer relativo a.o 
assumpto. da Commissão de Justiça na Gamara dos Senhores 
Deputados. 

E:;sa ~ousidera~ão, que bew dispensa quaesquer outras 
ú sufficienle pat·a que o pro.ieclo mereça a approvar;ão do 
Senado. 

Snla das cummissões, 15 r.le delembro de 1924. - Euse
biu dr: ;lndrade, presidenLP. inteeino. - F'erl'eira Chaves, re
lator. -Cunha Jlac/wáo. - Anton·iu .Ir/assa. 

J>ROPüSJÇ,i.u PA CAMARA DOS DEPUTA4S, N. 89, DE 1924, A QUE 
SE REI'ERE O PARJ(CE!l SUP!lA 

O Coug I'Csso Nacional rc.;o!ve: 

Arl. 1." Fica revogado o Ul'L ~75, da :c i n. 1. 793, de 7 
ele ,janeiro de -1924, e restabelecida a inteira vigcncia do § l ", 
do arl. 111 do decreto n. ir.. 06:3, de 1 de fevereiro de 1921. 

:\.rt. 2." Compele aos chefes das reparticõ,~s ou dos ser
viços publicos fcrleraes, no Dislricto li'eder·li, 11os Estados I"! 
no. Territorio do Acre. conceder licença aos seus subordinados, 
até ·!)O dias, ficando assim a!Lerado o art . .f" do dera·eto nume
ro 14.663, de 1 de fevereiro de 1 !f21. 

Arl. 3." fie vogam-se as disposições cm contrario. 
Camnm elos Deputa(ios, G rle novembro de 1924. - .4.1'

nolfo Rodl'i(lttes de A::evN/o, Presidc11te. - li~ito1· de SotUa, 
1 • Sccrrf ar i o. -- Ranttlphn. Hncaunva C·ttnlia, :2" Secretario. 

:\' l:mnrni~~üo dP Finanr:a.-. 

O Sr. Presidente - Estü lerminudu u lei ~uru Jlo .I!Xl)ú
diente. Tem a palavra o Sr. Senador Barbosa iLiJna, prévia
rne~tc inscripto. 
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O Sr. Barbosa Lima (*) (movimento de attencão) -
Sr. Presidente, o inaudito e esr.antoso projecto de lei que tive, 
com a suJ•prexa, o desgosto de ler, publicado no JlwJ•io do Con
grcsllo, na parte referente á outra Casa do CongrcBso Nacional, 
i'orca-me a sahir rlo rel.rahimenlo cm que me lenho mantido 
e a vir á tribuna do Senado, quasi ao termiHar o c.yclo de 
uossos trabalhos parlamentares do corJ·P-ntc armu, pedir per
missão aos meus honrados collegas para, :1 proposito desse 
projecto menos feliz, fazer uma recapi I ulação rle factos da 
mais alta gravidade e que se estão impondo á 111editacão do3 
todos os patriotas. 

A dolorosa impressão que me causou o pJ•ojecto a que 
me refiro foi aggravada pela noticia que tive, dada por um 
orgam autorizado da imr,·rensa desta Capital, de um gesto emi
nentemente suggestivo do Congresso LegislaUvo do Estado de 
S. Paulo 

Esses dous projectos, nascidos, um no seio da Gamara 
Federal, outro no recinto dv. Assembléa Legislativa do grande 
Estado de S. Paulo, induziram-me á vir á tribuna com o in
tuito de pedir, ele solicitar, de exorar a atlenção solicita dos 
meus compatriotas para a significação e o alcanDe dessas duas 
providencias de caracter legislativo. 

Em um desses ·projectos, Sr. Presidente, modifica-se ou 
pretende-se modificar a legislação federal, tJOill deaconhem
mento das limitações postas ao legislador ordmario pela 
Constituição de 24 de fevereiro. Por um . desses projectoq 
como que se policmlisa o Exercito Nacional, que deixa de ser 
a for{)a armada pennunan(e. a que se refere o art. 14 da 
Constituit;iío. euja officialidade passa a não ler as garantia~ 
assegmadus pl.!!as suas patentes, nos lermos da Con~lil.uição 
Federal, para passar ú categoria em que trarJicionalmenle tem 
vivido no nosso direito publico c aclminist.ralivn, traaJCional 
aos corpos pai icia1~~ das antiga~ prr.lvincias o dos uctuaes Es
tados Federados da União Brasileira. 

No outro projecto, naquelle que foi apresentado e que 
está sendo rJiseuLido,. c ,ití approvado em um elos seu~ turno~. 
na Assembléa Estadual de S. Paulo, a força policial daquell:l 
unidade da Federação, não daquellc Estado confederado, mas 
daquel!e Estado sujeito ao regímen federativo-a força pu
blica deste Estado é elevada a um effectivo CJUasi igual a um 
terço do Exercito Nacional, dotada com todo o apparelha
mento dos exercites modernos, com um parque de aviação, 
com dez companhias de metralhadoras pesarias! 

De modo quo, Sr. Presidente, de um lado se toma dú 
Exercito Nacional para desnivelai-o, em relacão ao seu antigo 
padrão proJ'issional c a'r·proximal-o da sil.uacão juridica
mente, mais precaria, das policias regionaes; e de outro lado, 
esboça-se um movimento das varias unidades da Federaçã,1 
para elevar as policias estadunes á categoria, úl' condições 
teclmicas da l'orça armada nacional; do Exercito da Repu
blica! 

Estes factos, occorrendo na situação em que nos encon
tramos. motivam ela parle rlc I orlos os patriotas as mais fun
daR apprehensões. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
I 

• 
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·Xóti, os l!msilcii'OR, estamos vivendo, lia cerca de Lrinta 
mezcs, no regímen da suspensão das garantins constitucionaesl 
O estado de sitio perdura já por um período mais longo do 
que a metade do cyclo eorrespondcnLe a cada quadriennio pre
~idencial! Os :;ovcrnanle.:l da Ret'ublica veem lutando, durantr. 
esse largo período, cm cont.inuo csforuo para domina~'em a 
insul'l'eiçiio que se .alastrou do extremo norte ao sul extremo 
do tCI'I'if,ol'io nacional! 

'l'odas a8 Pl'omessa~ loalm<Jnte J'eilas p•!lo Chefe do Estado, 
prla arlministr·a~ão superior· da Hepublica, no sentido de um 
I'eapparclhamcnt.o J'inaneeiro, de uma reeducac•ão economica, 
de uma J•ccon~ll'Ucçíío admini:itrativa da nepublica ..• 

O Sn. BEN.JAMI:-1 BAHnoso - Sim; mas o estado de sitio 
só tem sm·vido para demonstrar as sympalhias e alvas floreg 
I!Om quo a alia administração da Republica foi recebida aqui 
nesta Capital. . 

O SR, BARBOSA LIMA - ... tem sido, pouco a pouco, 
postas .de lado. A revisão constitucional, sem embargo do apoio 
qun~i Hnanimc com que conta o Ghefe do Estado em ambas as 
Casa .. ; do Congresso Nacional, a revisão constitucional, sem a 
qual não poderiam ter o necr.ssario alcance as providencias 
alvitradas para nossa reconstruccão financeira e economica, a 
revisão eOiltitil.ucional, annunciada eomo devenclo ser iniciada 
na pre~eJJie sessão legislativa, foi, pouco a pouco, desappare
cendo das cogitações dos responsaveis pela drreccão dos 
nossos trabalhos parlamentares . 

.O J•.elatorio da missão ingleza, a cuja sabedoria tra
diceíonal, sem crnbar·go dos melindres nacionaes, o Governo 
da nepnblica Julgou rlew:r pedir conselhos para o melhor en
caminhamento dos nossos problema·s .financeiros, o relatori:l 
da missão inp;leza, publicado em parte, tendenciosamente pu
blicado com omissões, que foram julgadas necessarias ..• 

O SR. BENJAMIN BARnoso - Com as necessarias aparas. 
O SR. BAIIDOSA LIMA - ... o relatorio da missão mgleza, 

cujo parecer, em muitos ele seus detalhes, amarfanhou o legi
timo amo!' proprio da nacionalidade brasileira, u tfio má 
idéa deu da competencia magistral dos Vasconctl!los e dos 
Murtinhos, o relataria que se foi pedir á City, nas margens do 
Thames, e de cuja advcrtencia se fez tamanho cabedal na im
prensa afeiçoada á situação actual, salliu tambem da ordem 
fio dia, foi posto á margem. sossobrou no mesmo naufragio 
em quo se al'undo1r aLé lllesmo o projecto de revisão da 
Const.ituicã'o. . 

A Commissão dos Doze notaviJis, constiLuida de resp.)ita
veis brasileiros, a cujo saber, a cuja autoridade, a ~uja expe
riencia o Gowrno da Republica incumbiu o estudo aprofun
dado elas leis urcamentarias da Republica, formulou um pare
cer, cu,io prenmb!.ilO foi dado a publico, sendo dest:onhecidos 
dos pr•opr•ios Sunadores, sendo desconhecidos dos propl'ios le
gisladores da Republica os documentos mais exl)licito;; ttm 
que se firmaram as conclusões syntlletizadas nesse proa:nb!Jlo . 

. Esse appello ;\ capacidade dos estadistas incligenns, d<Jpois 
de afastados os conselhos elos estadisL:ts ~xoLicos, osso appcll::~ 
rosuHou tamhem inefficlente, inutilizaç;io pela acção ciJspcr-
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slvn-quasi, poderilt dizm', sem quebra do respeito aos respon
saveis pela actual situac~o - mais que dispersiva, como quci 
atarantada, com que foi enviada ao Sanado essa obl'a inform~ 
que é o conjunoto das leis oroamonLarias para uma hora de 
gJ'uvidado tal que não encontra, nos Annaes da historia 
financoit•a do Bl'llsil, momento algum que se lhe assemelhe. 

E todos os compromissos, que valerão como um rasaria 
de vertebras, constituindo a espinha dorsal de um programma 
úo governo regenerador, todos ossos compromissos sossobra
l'llm e nós nos encontramos a votar, tranquillamente, um orça
mento igual uquelles que o Senado e a Gamara teem votado 
para as horaH, para os dias dll vida co:nmum, não trabalhado~; 
por nenhuma cl'ise alarmante, como aqur.lla em que se debate 
a economia nucional do nosso vasto e atormentado Brasil. 

Desse programma, nem os aspecto:; secundarias se salva
rim, nem os menores detalhes puderam se manter á tona. A 
cauda do areamento - tão malsinada, a que se attribuem os 
maiores males que affligem o 'fhesouro Nacional - a propria 
cauda do areamento ahi está, a fazer o serviço das aspiraç5o~ 
ministerJnes, na ancia de autorizacões para reformas que se 
sucoedem de quatrienaio a quatl'iennio, de ministro a mi
nistro, eu1 todos os sorvioos da Republica. O programma do 
economia, que · so annuuciava como devendo ser oxecutado 
com rigor drastico de uma suveridade absoluta a implacavel, 
se transformou nu autorizaçl'io sem limites para despesas in
oalculaveis, filiadas todas ellas ao conjuncto dessas forcas im
pondoraveis e mysteriosas, a que os responsaveis pela ordem 
o pela paz do Brasil, a que os governantes não tecm podido 
ou n~o teem sabido prestar a necessal'ia attencão. Reforma-se 
a Justiça Federal, ou melhor, reforma-se a Justiça na Capital 
Federal e augmenta-se a despesa; reorganiza-se a policia mi
litar e, ao envez de melhorar õ servico de policiamento da 
gr:mde metropolc republicana, cuida-se de crear mais um 
batalhão da Brigada Policial, augmentando a respectiva des
pesa no oroamanto. 

Mas, senhores, essas são parcellas minimas ; são argueiros 
que pouco valem diante do tropel de algat•ismos phantasticos. 
que invadem a urea de acção delimitada dos orcamenLos da 
Republica, no mosmo passo em que atropellam as melhores 
tmdioões da orgunizaQiio da forca publica nacional, o põem, 
nos espíritos mais precavidos o menos apaixonados, apprehen
sões as mais profundas. Mantemos uma missão militar esco
lhida com maiOl' cuidado entre os technicos experimentados 
na grande guerra. 

Doutrinamos que o Exercito Nacional, para estar á altura 
de sun missão, prooisaria de uma instrucviro theorica, e mais 
ainda, de uma instt'ucção propriamente technica a sor dada 
nos campos de manobras e precedidas das liçõos ospcciulü:adas, 
na·s escolas do vnrlos typos quo se erearum depois que co
rneou a actua:· a nossu dirocc.ão pech\gogica, no seio do Exer
cito Nacional, rJs8u missão militar. 

O official do Exercito brasileiro ontondeu-se que deve
l'ia ser um profissional de compctoncia ainda mais apurada 
do que nquella com que sahiam da lenàaria escola dn Praia 
Vermelha e com que sabiam das escolas de tiro da Republica · 
;Brasileira, dos profissionaes que ató então commandavam, 

I 
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Pois bem, pr·ecisamos quando se accentua, de modo tão 
inequivoco ,e com tamanha despesa para o oraria nacional 
com despesa que elevou o orçamento da guerra do setenta. a 
duzentos mil contos de réis ; precisamcn.lo quando se insiste 
na necessidade desse laborioso 0 delicado ap·crfeiçoamento 
tochnico dos officiaes do Exercito Nacional, nessa hora é o 
Governo da Republica autorizado a improvisar officiaos, sob 
o eufemismo que se vê transparente na denonJinação de offi-
ciaes commissionados. · 

0 SR. BENJAMIN BARROSO - Apoiado, 
O Sn. BARBOSA LIMA - Commissionam-sc de~cnas, e já 

ag·ora centenas de inferiores do J<~l(ercito, lJOS postüs. J.Hl'l'a os 
qtJacs se vinha dizendo que era necessaria uma instruccíio, 
nas proximidades da qual, nem de longe, gravitam esses sub
alternos gratificados com essa gcnero de promocão. 

. As·sim, policilia-so o ExercíLo Nacional, assim, dá-se a in
volução da gloriosa corporacão. Os commissíonndo,; uúo são 
os ofl'iciaes de patente; os commissionados não são o seu con
juncto conclicionadó pelos limites de cada um; os commissio
nados impot;lam, além do desnivelamento na iastn:c\:ão pro
lissional, da officialidade á qual cslá entregue a direc()ito das 
OJ)Cl'a()Ões hliliLares, importa em uma dcspeza illimitada, im
porta cm uma condição em vir~ude da qual não se pódo dizer 
que cxisla orçamento, porque não 80 lhe póde prefixar 0 
quuntum. , 

Ao mesmo ~empo, Sr. Presidente, a situação que, dada 
a SLla orientação, isto testemunha e que, muito pm· su1nma 
capita, vinha recordando ao Senado, assegura-nos, ha 3() lon
gos mezes, cheia de fO'rça, que não dá, todavia para executar 
u seu progrrunma, assegura-nos, !la 30 mezes que a insurrei
cão quo trabalha a alma nacional, que agita a communhão 
brasileil·a, de norte a sul, que a insurreição está jugulada, e ao 
mesmo tempo movimentam-se as policias de varios Eslados I 
Eôtcs gravam seus orçamentos com a elevação de dcspezns 
motivadas por essa mobilisação de forcas regionaes atiradas 
para o theatro da guerra civil; deslocam-se as forcas regia
nos, quando se .diz que a ínsurrcicão nada vale, que o g'J'ossu 
do Exercito, a immensa maioria do Exercito e da Armada 
sao Jieis áquillo que so chama a tanto tempo, na rheLorica dos 
nossos Parlamonto.s, a autoz·idadc constituída. E todavia está 
sendo nccessario elevar o effectivo das policias estaduaes. 
Estados ha que, como se está provando, elevam as suas forcas 
a concti~.õcs de exerci tos regionaes. Congregam-se, Sr. Pt'e
sidenlc, todos esses eLementos para a situac.ão em que nós 
nos enconlramos. Governantes e governados, pór:le dizer-se, se 
subdividem em dous grupos: os qno mantcom a Constil.uioão, 
sem exeüutal-a, os que cnl.cudcm, na realidade, que, não po
dendo 'J'Cforma.r a Const.ituicão valo um pouco mais do qui:l 
r!ssa revisão, supprhnil-a. E lemos uma ConsLiluir:ãn fcila 
para não Sllbsistir por nm anno, por deus, pelo l.crceirn, q1:cm 
sabe ror quanto tempo mais. 

E' uma Conslituiçrw tí qual devem ohcdiencia lotlns os 
bmsilciros, mais ó umo. Consl.it.uicüo que está snspensa. E' 
uma ConsLituicão que assegura umaa qunnt.ns fl'anquias, gar:~:n
tias, clir<eilüs I! liberdade, mas direitos, lihcrcludcs e frnnqtnas 



324 ANNAES DO SENADO 

qne estão índefinídamenl:e snsvensos. E l.emos, de outro lado, 
brasiJ.ciros que Re votam de armas em punho, que sacri J'icam 
as snas vidas, o seu socego, o socego de seus lares, a sua for
tuna para conseguir uma situação legal mais de accõrdo com 
as aspirações e as traclioõcs do povo brasileiro. (Muitt,J úcm..) 

De um lado os ulLJ·a-revisionist.as, qu·c resolveram o pro
h! ema de uma maneira cruelmente simploria, supprimindo a 
Constituição - c são os governantes. De outro Jarto, os governa
dos altivos, que acreditam na efficacia, na vit11,.Udade das medi
elas alicercadas pelo legislador constituinte e querem a Consti
Luicão viva. Porque não a veem em taes condições, fizeram a sa
grada insurreição, direito admis8ivel, que tcmus na basrl tla 
Const.iluicão d~ l.ndos os povos livres. 

O SR. MoNIZ Sonn.É - Apoiado. 
O SJt, BAitBOSA LIMA - E é por isso, Sr. Presidente, 

qne cu, desejoso de contribuir para a reconciliação dos bra
sHciros, volto á tribuna do Senado para insis~ir no proje
c!.n rlc lei já a cs!.a Casa apresentado por immaculado repu
blicano, LJ•aclicãn querida dos dias da propaganda, pelo inte
mcm! n Suna:Jor Laura Sudré. E' por isso que eu, com a 
a !ma. vibranrlo an impulso dos mesmos sen!imenf.os que di
c! aram este gc8lo humaniLario e sabiamente politico ao emi
lieJllc Senador, venho secundat· a sua accã.o, arl'escntando um 
J'II'OjccLo de amnisl ia ampla ... 

O Srt. Br,;N,TklrlN BARRoso - Muil.o bem! 
O Sn. B.\fmo:u LIMA - ... a govePnantes e governados. 
O SI\. BEN;rAMIN B.IRI:osn -Apoiado! 
O S11. BAnBDRA LIMA - A govermmtes, sim, porque a 

ll'galirladr•, :10 J'Ci iJtl im das baionetas c an fragor dos canhões, 
8ossobrou em todos os acampamentos! A legalidade é um 
myLho! A lcgali·:ladc o'! a t'nr()a ao lado dos govrmanLes, como 
a li•g·aJidadi• é n !'orca an lado rios gn1·ernados! Mas, a l·cgali
darlr., f.al qual a ConRtif.u ição traçou, não pódc ser. cm bGia 
f•\ invocada como sendo tradu~ida em medidas que realmente 
: t•n ltam T'<!,; i~ Lido ao despotismo pol iciall 

O Sn. AN,'nNJO MoNIZ - Muito bem! 
O Srt. BAIIW•SA LLMA - Senhores, não allrediLu que a 

alrllrt hmsilcim Rc f.cnha calc,iado ao ponto de haver pe'l'dído 
a sua sensibilidade tradicional, ao ponto de ter visto desappa
I't'C0J' o mclhnT' dos thcSOlll'OR da nossa historia ... 

O SI\, BEN.rA::.IIN BAltRoso - E da nossa raca . 
. O SR. R!HBO~A LJMA --;- : .. aquillo que vale JlOlo apa

uagJC da nacwna!1dade hr·aslleira - a generosidade que vê 
em cada laJ• o prolongamento dos proprios ln:res, ' 

Encarl.lcraclos lta conlouas, ha milhares de bmsilciros 
muitos car'J'ügarlos rio;; maíore~ sm·vit;os ú Pat;r•ia c á Rcpubli~ 
c~. Esses encarcerados - Beati q'!-i e~ç·uriunt et situnt justi
l'ilttn ••• - íccm fome e sôcle de JuSLJca. Esses cncarccrurJ-os 
•~Sião indufinidun!entc. dcticlos, 8cm que dê um passo avanl·e o 
proccs~o a t!IIC ucverwm responder. 

I 
I 
I 
I 
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O Sn. BENJAMIN BAr1ROSO - E muitas vezes por simples 
suspeitas. 

O Sn. BARBOSA LrMA - A insurrc,ioão tem, pois, um prn
gramma que desperta o enthusiasmo d·c todas as almas llrom 
formadas: a lealdade para com a legalidade, a resl;aureiLIJ 
da lei, o respeito ás garantias nss·eguradas no pacto de 211 rle 
fevereiro. 

O SR. BEN.T.UITN BAnHoso - ~Tuito brm! 
O SR. BARBOSA LIMA- Sr. Prcsidenl.~. dentro de rnnrnB 

dias este recinto terá voiLado ao silencio; terá emmudccido ~. 
unica tribnna onde se pod·em fazvr ouvir ns prot.eRfos honcs
J,ns da alma republicana. 

As Ressões do Congrr.sso Nacional, qnc, pela Constitui cão 
da RepuiJlica, deVC'riam ser pnbficas, e o deveriam ser, não sli 
para que n legislador se mantivesse cm contacto com o povo, 
rle que ô delegado, cuja soberania anda. constanLcmenl.e n•'" 
l.ropos da sua eloquencia habitual, sinão que o deveriam ser 
lambem püla diYulgação dos diswrsos, das discussões r/a Ca
!llara c do Senado pela impPensa cliaria de todo o paiz. 

A imprensa. o ,jornalismo r~t.á inconstif.ucinnalmrnl ~. 
rli'Rpoticamenl.c privado :lc pulllica:r os discursos dn qnanln.' 
não pensam de accordo com o credo ofricial reinanl.~. nenlr, 
de poucos dias essa tribtma lerá cmmudMído. A legislacão elá
llorarla por r•ssa fôrma, rm quasi conciliabnlo~. ctil·-;;c-ilia IJII•' 
1! uma legislação PtJdencla e clandcst.ina. Rct'm·mam-.;;r :1" 
leis do pr·ocesso: altera-se a Jegislar:ão or·ganica lias r.Ias::P~ 
ar·mndas; acena-se, dcp!r.J•avr.lmcntr. com úm accr·rscimo ,,,, 
paga a determinados ser·vidores da Nar:ãt· que emrHmfwrn 
arma, na hora em qr.rr o ganl:n de carla qnal qne lnlm f.a p;!ln 
vida rliminnc .srg'undn a c~cala cin avilfarncnto ria nossa mnr•:l:1 
c de. encaT·cci méntn genePnl iznrl n da viria. 

}las, Sr. Presidente. nfin fni pal'n I'Pcrirninnr·. nfin !'11i 
11ara censurar que pedi a palavra; foi, sim. para dirigir um 
"UPT'<~Il1n app·nllo no r.het:c rio E~Larln. nns r·esponsavei;; pel<t 
rlir·ccçãn da sr,cierlarlé' brasilch·n. rm r1mn hnl'a qnc t.nnlo nr.:; 
ngonia a todos nrls. pal'a J'(~r:nr·rlar· an Chrrr do Est.arlu, Clr,:a 
alma Ião mnargiJl'ada tem ;;ido pelo immcrccido villipenr.lio 
cnm qt1r tem sídn alvejadn. para lhr recfll'rlal' qnr. nn proxim 1 

dia 25 começa o jnhilen c.hr·istianissimo do Anno Santo. que 
a clc,mencia, por um la~.:! o, n magnanimiclarle rio Henf imrntn 
de jusLica, pelo outro ... 

O SR. BF.:N.TAMIN · BARRORn - E' pena V. Ex. estar ba
t.endn em ferro frio. 

0 SR. BARBOSA LIMA - .•. podem r. devem inspiJ'al 
aquelles que na hora presente rci'pondem pelos destino~ per·i
c,litantes da unidade nacional, pela paz qnre sossobrnn !tO!' 
espíritos, p·ela paz que naufragou nos corações, pela paz qne 
desappareceu em todos os ambitos dn t!erritorio nacional. 

E' opportuno pedir aos governantes, lembrar-lhes que a 
amnistia ampla é a medida sedafiva qne bem se p&rle en
volver nas dobras da auri-verde-cerulea .bandeira que ,, 
Brasil delineou possuir. 

Mando á Mesa o meu projecto. (Muito bem! illuilo b~m!) 
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Vem á i\Illsa c é lido, o scgninl.e 

PROJECTO 

N. 4.9- 1924 

O Cong!'csso :'lacional decreta: 

Ar!.. 1.' ;!!;' conccdi.du amnistia ampla a todas as pessoas, 
civis c mililarcs, qnc se tenham il!surgido, tomando armas ou 
conspirando contra as autoridades fcderaes ou esladuaes. 

Art.. !?." l<'icam ignalmcnl,e amnistiadas as autoridades 
que tenham commctliclo abusos (arL 80, § .\', da Constituição 
l•'etlm·al) 1:a appliear;ãtl das medidas de oxcepoiio permitt.i
flas pelo eslurln cln si! i o·, nos termos do art. 31;, § 21, art. 48, 
~ 1 ~. o UI' i. 80 c seus Jlaragrophos, da ConstiLui~ão ria Re
publica. 

Senado l3rns ii c i t'O, 1 G de rlr.znmbi'O de 1924. - Ba1•bosa 
L'hnn. 

O Sr. Presidente - Os scnllorcs que .apoiam o projecto 
qucii·nm lcvan lar-se. (l'a1tsa.) 

Foi apoiado, Vac á Com missão de Constituição. 
:Esgol nela a liOI'il do expediente, passo á ordem do dia. 

01\llEM DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Ferreira Chaves, Rosa e Silva, 
Euscbio de Andrade, Pedro Lago, Paulo de li'rontin, José Mur
t.inho, Laura Müller o Carlos Barbosa (8). 

Deixam rlc comparecer, com causa ,justificada, os Srs. 
A. Awrcdo, Silvct•io Ncry, Arigticles Rocha, Laura Sodré, José' 
J~uzcbio, Anlonino Freire, João Thomé, Bloy do Souza, Car
neiro dn. C\wha, Manocl Borba, Gonçalo Rollcmbcrg, Jcrony
IT.tl Monteiro, Mip;uel ele Carvalho, Sawpaio Corrêa, Lacerda 
Franco, Alfredo Ellis, Ru;;enio Jardim, 11arnos Caiado, Hor
menogilllo de Moraes, Generoso Marqu•cs, Fclippo Schmidt, 
Vcspucio ele Abreu o Soares dos Sant,os (22) • 

OllDU:M 110 DIA 

OllÇA::IIT<1NTO DA MAHINHA PARA i925 

Contlntw(lão ela 3' · rliscussiío ela proposlciío dn Camnra 
elos Deputados n. 7\J, do 192ft, que fixa a dcspe1.a do Minis
tc!'io da Marinha pat·n o exercício do 1\l~5. 

I 

I 
• 

I 
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O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidenta - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo do Frontin ( *) - Sr. Presidente, foi pu
blicado, o sômente hoje distribuído em avulso, o parecer do 
illustre Relu,tor cll• orçamento da Marinha para 1925. Limi
tar-me-~lei a <loJ'elHler a emenda que apresentei e que, apezar 
das considerações J'avoraveis que constam do parece!' do mesmo 
illustre Relator, não mc·rcccn a approvat.~ão da maioria da 
Commissão. 

A emenda formulada por mim estabelecia o scgui!!.tc: 
(Lê) : «Onde cor.vict". Para a construcção de um pharol 

nos rochedos H. Pedro c S. Paulo, 300 contou 
Sr. Presidente, V. Ex. sabe que os rochedos S. Pedro 

e S. Paulo, afastados da costa brasileira cerca de 500 milhas, 
fazem parle du no~so !CI'l'ilorio, estão sujeitos á soberania na
cional e, como cm muil.os outros casos, como, por exemplo, 
se ia dando com o Acre, esl,ão em abandono completo. Não 
existe população alguma que alli se tenha fixado; r.ão foi 
construido alli nem um phurol, nem uma estação radio-te
legraphica, nem prepara li vos ncccssarios para facilitar' o em
barque c o desembarque; cmfim, nenhuma obra que possa, a 
todo tempo, constituir um documento firme c valioso da posse 
dessa part,e do territorio nacional. · · 

Ora, factos estão so dando, que não julgo convet!iente 
tratar em sessão publica - c tambem não me parece razoa
vel solicitar para isso uma sessão secreta á vista da carenoia 
de tempo que nos opprime - factos que, como disse, podem 
affectar a nos$a soberania, nesta parte do terrif.orio do Bra
sil. O Senado deve recordar-se do que se passou com a ilha 
da Trindade, um pouco mais afasLacla ainda da nDssa costa 
que os rochedos S. Pedro e S. Paulo. 

O probloma do futuro·, nas communicações ir.ternacio
naes rapidas, pertencerá necessariamente ú aviação. Ha ape
nas dous annos a rota traçada pelos invictos aviadores por
tusuezes, Gago Cou Linho e Sncadura Cabral, demonstrou que 
um dos percursos mais conveni~ntes era exactamente a pas
sagem da ilha dns Canarias e Archipelng-o de Cabo Verde, 
deste aos rochedos S. Pedro e S. Paulo e dahi á ilha de Fer
nando Noronha, apanhando om segt1idaa a costa continental 
do Brasil. 

Trata-se actualmente .:le estabelecer uma linho. de avia
ção que, partindo da costa franoeza africana, vá ter até a ca
pital da ncpuhlicn Ar;rcntion, No momenl o actual, devido á 
distancia qtlC medrin rnlrc nnknr. Natal c Pcrnamlmco, ex
cedo ás possibilidnclrR dn nm percurso comrncrcinl cffectivo 
e real prrra a hydro-aviru;üo. Nestas condil;õcs, n problema 
foi estudado inlcrpn.ndo 1\ rota da aviarfin um percurso marl
tirr.o, que vá t.er do Dokar a Recife. ·alongando, portanto, o 
tempo e, tnmbem, estabelecendo dt1as bnldencõos, o que sem
pre constitue um ir.convenicnte notnvol, qtlando se trata de 
aviação rapida. Fatalmente, o melho·r estudo do problema 

. : ·.·.~./. ~i·;·::w.1\;;it?.11 

( •) Nfio foi revisto pelo orador. 
,, . ,,;.~. .~ ~:1,/t~r.t 

. ' 
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fará com que a linha, hoje cxislenle, r! que ú realizada dia~ 
riament,e ·de P.aris, passando-se, em estradas de ferro, por 
Toulouse e de Toulouse vá a Casa Branca, se,ia prolongada, 
tres ve1.es por semana, até Dakar. Dahi por deanto, o pro~ 
iblema que se terá de resolver será o de attingü· os rochedos 
S. Pedro e S. Paulo, cuja distancia é apenas de i.iOO milhas, 
isto é, está quasi nas pos;;ibilidades effectivas de ser attir..~ 
gido. Um pequeno progresso na aviação permitt,irá facilmente 
cobrir essa distancia em uma só etapa. E, J;teste caso, a im
pGr·tancia desses rochedos crescerá, porqu o, após esse ponto, 
só está a ilha Fernando de Noronha, do qual dista 330 Jd
lhas, isto é, o problema ainda será mais dilatado, para vencer 
a distaccia até Fernando de Noronha. 

Para que a nossa soberania fosse effect,iva, eu apresentei 
como so.lução a construccão do pharol, 110mo pooia ter lerr..~ 
brado a creação de uma estação radio-telegraphica. O ii~ 
lustre Relator manifestou-se favoravelmente â minha idéa, 
mas a maioria da Commissão não concordou com S. Ex. Por 
isso, solicitaria do illustre Presidente da Commissão de Fi
nanças que reconsiderasse o voto da n:.aio·ria. 

As condições do morr1ento cão permittem que nos des
cuidemos de um problema tão importante. que pó de ter con
sequencias muito graves, para o futuro. Dado que a Com
missão de Finanças não queira augmentar a despeza votada 
pela Gamara para e;;tc areamento, bastará que cm uma das 
verbas - .especialmente na de numero 28 - corte os 300 
contos, necessarios á cor..strucçí'io dess·e pharol. 

V. Ex., Sr. Pre&idente, e o Senado vão vêr qlle a verba 
28, a que me refiro, não póde absolutamente ter a dotação 
que lhe é dada. · 

Elia figura sob o titulo - Diversas despeza~ ·- t1 em 
· uma sub-consignação declara: «Para at.tender ao pagamento 

de seguros, ~erviços telephonicos, telegraphico·s de força e 
luz, de abastecimento de agna e taxa sanitaria, 1.000 :000$000.:. 

!Essa importancia foi reduzida a 800 contaR pela pl'opo~ 
sição da Camara dos Deput,ados. 

Si a despeza for feita dentro dos titulo·S das rubricas. 
não sei como poderil ser absorvida tamanha irr..portancia. 
Todos sabemos que a taxa sanitaria importa em uma baga
tela, não pasRando de uma centena de mil réis: que o abaste
tecimento de agua tarr.bem está nas mesma~ condições, pois 
não attir..ge a um conto de ré is; que o serviço de força e luz, 
nos estabelecimentos da Marinha, que dispõem de installacão 
apropriada, tambem é insignificante, c que oR serviços te
lephonicos e telegraphicos tambem não exigem somma im
portante, menos ainda o de seguros. 

Parece, portanto, que si fo·sse este o cT·iterio da illustra
da Comrr..issão de Finar.ças, poderia ser attendidn a reclama
c!i.o que ora subm'ctto á ~un consideração. Suggiro duas so
luções: 

Si a Commissão entende que a quantia de 300 :000$ 
pOde ~er dispenclida .. consinta na approvação de minh~ emen
da; s1, pelo conl.ra.r1o, cnt.er.de que esse augmcnto nao p6de 
ser feito, então modifique 11 verba 28, n. 2 - sub-consigna
ção - a qu"' me refiro, afim de pcrmif.t.ir que o problema de 
segurança desta pari c rln I.P.rrif.n.,.in nncionnl se,in completa-

I 

• 

I 
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mente def'endirlo pela proposi('ão votada pelo Congresso e 
possa se lorna1' t·enl I) cl'l'ica~ eu: !Jcnel'ieifl do futurn da avia
ção e das co:nmnniraçúcs mpidns nnln• a Enr·opa, a Al'rica 
e o nosso paiz. 

'l'enho dilo. (Muito br•n~o; muitli bf'm. l 

O Sr. Presidente - Conl.inúa a discussão. 

O Sr. Felippe Schmidt - Peçr: a pala'\Ta. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. RenadoJ• FelippP. 
Schmidt. 

O Sr. Felippe Schmidt (') - Sr. Presidente, V. Kt. e 
o Senado ouviram as ponderações muito ,justas, que acaham 
de ser feilns pelo honrndu Senador carioca, com relação á sua 
emenda, proponclo uma verba para a construcçãc de um pharol 
nos rochedos rte S. Pedro e :;, Paulo. 

s. Ex., referindo-se ao meu parecer, tew a lJondade de 
declarar que fui. ravoravel a essa 'consl.rucção. Realmente. 
pelos termos do parecer, vê-se que acho necessaria a con
strucção desse pharol. ,~penas declarei que, não se devendo 
agora augmenlar o Jr~anwnlo, era prererivel que o Governo 
construísse o pharol, aproveitando-se da autorização que tem, 
pelo orçamento :vigente, p~ra a ~onstrucção do _dique e outras 
obras na ilha das Cobras, mclusrve a construcçao de pharóes. 

Bastaria simplesmente que o Governo, aut.or·izado como 
está, desejasse fazer desdr .iá essa construcção. par·a ter verba 
e della lançar rpão. Mas si S. Ex. acha qu~ além dessa au
torização ainda é conveniente que o orçamento para o exer·
cicio do anno proximo re refira :\ construcção desse pharol, 
penso que o Senadc não !)orâ dúvida em concordar em que 
na sub-consignação "Portos e costas". relativa â construcção 
de pharóes, se incluam, simplesmente, esta~ palavras: "in
clusive o pharol nos rochedos de S. Pedro e S. Paulo". 

No meu parecer isso não se acha declarado, mas apena~ 
que a emenda vem ront.ribuir para a solução de um serviço 
igualmente r•cclamndo pelas navegações maritimas e ·aérea. 
prestes a se firmar em melhores condições de cegurança. 

A maioria da Commissão de(llarou que acceitaria a emenda 
si não fôra o dever que tem, no momento, de rlesaconselhar no 
orçamento ordinario a inclusão de qualquer despeza de caracter 
adiavel, tanto mais quanto, em autorização vigente no orça
mento da Marinha e em outras que estão Rendo objecto do 
projecto da Cnmara dc.s Deputados, se acha consignada a fa
culdade de poder o Governo construir pharóes por conta de 
creditas ext.raordinarios, a serem abertos, quando elle julgar 
conveniente. 

Ora, o Governo já tem um credito extraurdinario aberto 
para n construcção das obras de rtiques, das officinas da ilha 
das Cobt·as c por conta desse credito está autorizado, na let
tra s si me não falha a memoria, a construir pharóes. 

E', pois, fac ii ao G o v orno destacar a quantia necessaria 
:\ consf.rucção desse pharol, tant.o mais quanto, posso garantir 
a V. Ex., Sr. Presidente, e ao Senado, que já existe em 

( •) Não foi revisto pelo or:ador. 

I 
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c!oposiLo, no Rio de Janeiro, muiLo material destinado á eon
strucoilo de pharócs, ainda não aproveitado. Lancando mão 
desse auxilio, o Governo, ao envés de 300, poderá gastar 
1al\'oz cem contos de róis. 

Para conciliar o que o nollre Senador pelo Districto 
J.o'cr!cral propõe com o que digo, lembro que, si a Commissilo 
o r• Senado acceitasscm, seria de toda a conv€lniencia a apre
scul.acão de uma sub-emenda ... 

O SR. Pnn:smn:NTE - V. Ex. ou qualquer Sr. Senador. 
poderá requerer a volt '1 da proposição á Gommissão. 

O SR. FELIPPE SCH1UDT - Si o nobre Senador pelo Dis-
1 dcl.o Federal julgar.· preferível a segunda fórmula :5. primeira, 
muito bem. 

0 SR. PAULO Dr: FRONTIN - Julgo preferível voltar O pa
recer á Gommissão. 

O Sn. FELIPPE ScHMID~' -- Neste caso, Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. que consulto o Senado sobre si concorda 
na volta da proposioão á Gommissão. para que a Commissilo 
possa, examinando novamente a questão, encontrar uma so
lu~:"to capaz ele satisfazer o nobre Senador. 

O Sn. BuENO DE PAIVA - A Commissão está de inteiro 
accürdo com o Relator. 

O SR. Fn:LIPPn: ScHMIDT -- Era o que Linha a dizer. 
(M U'ÍtO bem. ) 

Vem ú mesa, é lido, apoiado e posto em discussão o se
s·uinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro 
Jõ'inancas. 

a volta da proposição n. 79 á Commissão de 

Sala das 
Schmidt. 

sessões, 15 de dezembro de 1924. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco &. palavra. 

Felippe, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
rle Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin -- Sr. Presidente, agradeco ao 
iilustre Relator c ao llonrado representante de Minas Geraes, 
Presidente da Commissão de Financas, o ter accedido á so
luçilo que eu aprcsentára. 

E' problema da maxima importancia a questão da ool
locacão de verbas. E' necessario que o Congresso manifeste a 
Rua intenção e exerça a sua soberania, mandando executar a:S 
obras. (Muito bem.) 

O Sr. Felippe Schmidt - Pcoo a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Felippe 

Schmidt. 
O Sr. Felippe Schmidt - Sr. Presidente, a proposito da 

explicacão que acaba do ser feita pelo Sr. Paulo de Frontin 

• • 
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devo informar a V. Ex. que, vollandn o projecto :í. Commissão 
ele Finanr,n.s, esta só poderá incluir os dizeres: "inclusive a 
construcçfio de vharol nas ilhas de S. Pedro e S. Paulo", na 
sub-consignaçúo "Portos e costas", relativa ~. construcção do 
pharôes, sem, entretanto, designar quantia, porque não é po9-
sivcl actunlmcnl e retirar ele qualquer out.m verba uma impor· 
tancia para esse fim. 

0 SR. PAULO DE FI\ONTIN - A questão de quantia é SB• 
cundaria. 

O Sr. Presidente - Os sonhoros quo approyam o requeri· 
mento nuA·il•nn' le\•nn[n!' "n ( Ohl""' ... \ '-l ........ ·~ .. • • ..... ,,_;. -....... ,_ .... (,,,u. J 

Foi approvado. 

ISF.Nç,\o flll !MPOS1'0S 

2' cliscn~~ão da pt·oposição da Gamara· dos Deputados 
n. 1 Of, que concede isenção do direitos s:.Jbrc varias mn
l.eriacs importados para serviços de aproveitamento da nossa 
J'lm·n., para fabricas, como machinismos, apparclhos, acces
sorios. etC!. 

O Sr. Paulo do Frontir -· Pr.~o a palavrn. 

·o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr, Paulo de l'rontin ( ·) - Sr, Presidente, a proposicão 
da Camara n. 101 constitue parte da cauda da lei da Re
ceil a. Em Jogar de acabarmos com a cauda rlos areamento~. 
nós transt'ormamol-a, e dou felicitações ao. Senado e ao íllus
tre Relator da Receita, o meu eminente collega, Senador Laura 
Müller, porque sou part.idario das caudas, S. Ex., em lagar de 
ccrl.ar a cauda, transformou-a em cobra e nos envia uma 
sobra para o Senado approvar. 

O SR. LAuao MtiLLER - Transmitt.irei á Gamara dos Depu
lados as fel i citações de V, Ex. 

O Sn. PAULo ·nE FnoN'l'lN - Perfeitamente; mas V. Ex.· 
deu parecer á proposição que veio da Gamara. Portanto, como 
nclator, V. Ex. tem responsabilidade. 

Al.ó hoje votamos em cauda do orçamento dn Receita um 
cnn.)unto de disposições que vigoravam por um anno, com a 
gt•ande vantagem do, quando erradas. poderem ser rapida
mente modificadas no oxeroicio seguinte. Ao passo que agora 
vamos ter uma lei que se tornará permanente, pois apenas 
em t•elação a tres artigos é que a proposição nfio estabelece 
permanencia. 

O SR, BUENO BRANn.\o - Deve-se limitar a duração. 
O SR. J,Auno MtiLLER - Por esse motivo é que a Commis

são achou que so não devia alterar a proposição. 
O Sn. PAULO DE FnoN1'lN - Essa seria n primeira con

dição a estabelecer para não passarmos de uma si tuncão, que 
era mú, para n que cu considero pessima. 

( •) Não foi rovis~o pelo orador. 
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O .SR. BuENO BRANDÃo - Aliás, o Congresso poderá revo
gar cm qualquer tempo . 

0 SR. PAULO DB FRON'riN - Mas, em lodo o caso, ,:, mui~ 
ctirficil. 

V. Ex. sabe, e os illuslres Senadores que me apartcai·am. 
iJlle os pr()jectos especiaes são mais difficilmente rcyogados. 

Além desta, ha outra cauda, que tem sele rabos, - a 
cauda da Despeza- e que ainda não chegou ao Senado. Per
manece na Camara e não sabemos quando chegará. A da 
J:erleita veiu á frente; a da Despeza demorará. A cauda con-
1 :nua, com a unica differenca de que vr.m :>eparadamentc. 

i'/I)Ri.as cowli~ões, penso que todas as mAdidas inoppor
illnas, :'L vista ela situação financeira ar·lual, anormal cnmo 
l.odo,; ~abemos, se não devem ser muni idas em disposi~ii·• 
amma, muito menos devnm ser em di~posir;ão pr.rrnanent('., 
Convém se,iam eliminadas absolutamente, nn reduzidas quanrto 
dr li as houver necessidarte nffectiva. 

Não sou em absoluto conf.rarío ás t·aucias orcamMtaria~. 
Jri t ivc occasião de dizei-o ao Senado, tendo até discussão has
t:.nto animada com n Relator do orcamPnln rta Fazenda, que 
nrn rnlão o nosso eminente collega, Sr . .tos•'• Joaquim s~nhr·a. 
qur dcsc,iavn acabar com as 1\audas desse orr:nmento. Nessa oc
r•a~ião, mostrei que cruasi a tntaliduclc, sinão a totalid:ulr. dns 
melhoramentos materiaes cfJ'ectnados na Thepublica, o trm 
sirln em virtude de medida~ do caudas rle orçamcnf o. 

O Sn. Lmz AooLPHo - Perl'r~itnmr.nte. 

0 Sn. JosE' MURTINHO - Medida~ muito brias. 
0 SR. PAUI.O DE FRONTIN - Si ha defeitos, como a;; au

l.or.izações para organização e reorganização dr. sm·vicns. aR 
quaes muitas vezes o Senado e a Camara dos Depnl.nrlos não 
podem examinar convenientemente, outras vezes nstas me
didas ... 

O Sn. Lurz ADOLPHo - Como as relativas a portos e es
tradas de ferro e outras. 

O SR. PAULO DE FRON1'IN - . . . constantes de r.audas dns 
orGamentos f.eem permittido a realizacão de grandr.;; melho
ramentos matcrines, como a construccão de portos, estradas de 
ferro, linhas telegraphicas, alrm de outros melhoramentos 
materiaes, que, por meio de pro.iecf.os especiaes, não St\ le
variam a effeito. 

Portanto, 1ão é por ser contrario ás caudas orf'amenta
rins que estou na tribuna, neste momento. Sómente pêco venía 
paJ•a apresentar duas emendas que me parecem de toda justiça 
e que a proposição da Camnra lamentavelmente esqueceu, não 
sei por que motivo. 

A primeira é relativa a uma disposição que já existe no 
orçamento actual, consignando pagamento apenas' de 2 % de 
impostos para a importação de machinismos c respectivo.~ 
pertences e accessorios para o descarocamento, pJ·ensagem a 
!'e prensagem do algodão. 

Como sabe o Senado o algodão ,1 exadnmenl.c umn rlas e.nl
tUl•as que se intensificam neste momento. Aconselha-a o Mi
nisterio da Agricultura, que !.em feito acliva propaganda para 
o_desenvolvim.cnlo desta cul!nra~ O consumo mundial do algo
duo l.em cresc1do. A produccao nao corresponde ás necessidades 
do consumo. E', portanto, preciso que os paizcs anele o~sa eul
t.ura possa ser effectuada, procurem desenvolvei-a. 
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Ha até estudos muito interessantes Jeito por uma com~ 
missão que estudou o valle o rio S. Francisco, cogitanrlo do 
estabelecimento nessa região da cultura algodoeira. 

Om. I! condição fundamental para uma exportação cm 
boas condições c o recebimento a bons preços nos mercados 
,.,,Lt·auf;r•iros elo nosso producLo, que haja, yara o descaroça~ 
Jllt)nto, prensagem e reprensu:;em do algodao, os mecanismos 
apJ•opriados. Deve, portanto, e,;f.a industria ter os mesmos au~ 
xilios que obtiveram outras, eomo a de oleos, etc., que fazem 
obj''"''' da proposição da Ca111ara. 

A ,;egunda emenda é Lumliem relativa u uma disposicão 
que ·~sl;\ nn orcamenLo do exercício corrente. Elia visa isen~ 
tnr de direitos Jc consumo e rlc expediente os materiaes im~ 
portados para as pJ•imeiras installações radiotelegraphicas. 

Está sendo constPuida a iuJ[lurLauLis~iwa e~Lac;ão de raàio
l.elegrnp.hica de Sepetiba. As suas inslnllações não estão ainda 
I.CJ•minadas e o material ainda não l'oi t.odo imrortado. Ha, 
pnJ•I.anl.o, necessidade de manl<>r em vigor esta disposição 
pal'a o Pxercicio eorrente, afim de que essa importantíssima 
estação possa ter a sua construecão convenientemente ul
timada. 

São estas as emendas que apresento, reservando-me 
para, na Lurceira discussão, examinar outros pontos desta pro
posicão da Camara. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem! M·uito bem.) 

O Sr. Presidente - Vão ser lidas as emendas enviadas 
a Mesa 1·elativas ao projecto, para o respectivo apoiamento. 

Siio lidas c apoiadas as seguinte 
EMENDAS 

N. i 

Ao ar!.. 3': 
Accrcscenl.c-sc: "lett.ra h) os macllinismo~ e os respecti

vn,; pet·tcncns c aecessOJ•ios pal'a o clcsc.at·ocament.o, pl'cnsagem 
·~ J'l'f1J't'!l><agem do alg'Q(]ão. 

H.io de .Jaueit·n, lü de dezlmJllro de Hl~4. - Paulo do 
Fruntin. 

N. 2 

Onr.lr. convit)l': 
São isentos de direitos de eonsumo c rle expediente os 

"'ai.•.>J'ÜWs impnrl.arJns para as primeiras inst.allações raclin
'"l";.:mphieas. 

llio ele Janeiro, I ü de dczenillt'o de I U:!.l, - Paulo du 
Fruntin. 

N. 3 

Ondu convier: 
Fica isonl.o de dit•f.lilos de impol'ia~•ão, expediente e de- • 

mais conLribuicões fiscaes, Lodo o material destinado aos edi-

-- .. -. 
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ficios do Theatro Casino, no Passeio Publícu, Lal como se pede 
oJ:I l.ct·mos mais amplos, aliás, para o LllcaLro de comedia da 
a 1 t.i:; la Nina Sanzi. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 11!24. - Mendes 
T(Wl!l'CS. 

lttsti(icação 

De accôt:do com o at·L, 35, n. 2 da ConsLiLuil;ão l"cdcr:tl, 
Lt·:li.a-sc aqui de modidas eonduccntes ao pt·ogrosso da arte lim
sileira no que ella ten1 de mais el'ficionte como cducaçãJ 
rnorul - a r,rte thaãtral. 

JJc mais, o 1'heo.Lro Casino, cujo onus de construcçãu e 
insla!lações - joá iniciadas - cabe ao concessionaria, não dá 
a este, sinão momentaneamente, as vantagens da isenção, que, 
por forca de equidade, não lhe pó de ser negada. E' ínnegavcl 
que, tratando-se de um proprio municipal que ao podet• de 
seu governo reverterá no breve prazo de nove annos, a iscn
r.ão, que permittirá o enriquecimento do edifício com a acq ui· 
si~ão de obras de arte o que não póde ser feito no paiz, darú 
tlnl valor maior a esse edifício pLlblico. 

Não se truta pois, unicamente, de fuvorocct· nm cmprc
li··ncliment.o que cnlima no desnnvolvimcnto das nrlcs nnBio
JI:ws (arl. 35, n. 2 da Constituioão), mas tambem de favorc
eer os meios de tornar mais valoroso, mais bello e mais ulil, 
um edifício publico municipal. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 192L 

N .. 4 

(Destacado da Receita) : 
APt.. 111. Continuam em vigor, dtt1'a.nlc ltrn anno, os a!'

l.i~;os 5" da lei n. U325, de 31 de dezembro de 1922, e 55 da 
lei n. r.. 783, de 3l de dezembro de 1923, que mandam isentar 
de direitos de importaoiio para consumo o material que a Com
panhia Geral de Melhoramentos no Maranhão importar para 
rlar execução ao contracto celebrado com o Governo Federal, 
re rerente :is pontes acccssori us ela Estrada de Ferro S. Lui:r. 
a Thcrezina. 

EMENDA 

Supprimam-se as palavras "rlurm1le nm. anno" c accrosciJn
te-sc, in-{inc: "dm•anta o p1·azo do re{c1·iclo cont1·acto" . 

. !usti[ica(:áo 

Esl.a rlisposiç.ão qnc figura nus leis orçamentarias dc~dc 
o inicin dn cxrcuçüo do contracto rln Companhia Melhora
mentos no Maranhão I cm cm vista evitar n taxacilo cm obras 

'de estradas de ferro fcderacs contmctadas coJD esta companhia 
e deve evidentemente vigorar durante todo o prazo do oon-

. ' 
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tl•acto. Tendo sido Asl.n prorogado até 18 de outubro de 1926 
pelo decreto n. 16.644, de 22 do outubro de 1924, não ha 
razão para limitar o prazo da isenção que deve estar sub
ordinado ao do contracto. 

Sala das sessões, 16 do dezembro de 1924. - Antonino 
Freira. - Ew·ipades Aou·iar. - Costa Rodriuues 

N. 5 

Onde convier: 
Picam isentos de direitos de importação, taxas de expo-· 

dicnt.e c demais contribuições fiscacs todo material. mobilinrio 
e de~oracão destinados :i construccão do edifício do "Tbeatro 
da Comedia Brasileira", de que é concessionaria a artista Nina 
Sanzi, ou em preza nacional por o lia organizada, nos termos 
da lei do Districto l?ederal n. 2. 884, de 30 de nov.ambro 
de 1923. 

Justificação 

Como se vCJ do decreto legislativo municipal, a concessão 
pat'a a funda(:nn do 'J'hr~al ro ela Comcdi_a Brasileira compre
hondo o estabrlnoe grandes obrigaç,jcs c diversos onas :1 con
cessionaria, sondo, pois, de ,justiça, como se tem feito a res
peito de medidas conducentes no progresso do paiz, o be
neficio dessa iscncfio, que obedece á generalidade do a:rt. 35, 
n. 2, da Constitnição. 

Em 7 de dozembr·o de i 923. - Lopes Gonçalves 

Decreto n. 2.884, de 30 de novembro de '1923, que autoriza o 
Prefeito a conceder á artista brasileira Nina Sanzi, ou 
emprcza nacional po1• ella organizada, mediante contracto 
de arrendamento, ]Jelo prazo de noventa annos, a área 
de tm•reno que menciona, para a (undaçilo do Thcatro. de 
Comedia Brasileira, e dá outras providencias. 

O Prefeito do DistricLo Federal: 
l"aoo sabor que o Conselho Municipal decretou e eu 

sanooiono n seguinte resolução: 

O Conselho Municipal resolve: 

Art. 1.• Fica o Prefeito autorizado a conceder á artista 
brasileira Nina Sanzi. ou empreza nacional por ella organizada, 
mediante conlraclo do arrendamento, pelo prazo de 90 nnnos, 
para a funda•}fio elo 'l'heal.ro de Comoclia Brasileira, urna área 
rlc 30 meLros do frente por ôGm,GôG de fundo, fazendo an
gulo com as ruas Mexico (30 metros) c Araujo PorLn Alegre 
(Gm,GG6). O prc(~o do arrendamento será dnus mil contos 
do róis, sendo mil contos p[!gos no acto da assignatura do con
tracto provisorio o os restantes mil contos pugos no prazo de 
dez annos, cm cinco pl'ostacões ele duzentos contos cada uma 
de dous em dous annos. 
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· ArL 2." No dia do pagamento da quinta e ultima pre
~tação de duzentos contos, será lavrado o contracto definitivo, 
o!JI'igando-se a concessionaria a pagar uma mulla de duzentos 
contos de réis si vier a faHar a um dos pagamentos esti
pulados. 

Paragrapho unico. Em caso de reincidencia nessa multa, 
on caso não a ha.ia pago, quando nella incursa, será declarada 
caduca a concessão sem direito a qualquer restituição ou in·
demnizacão. 

Art. 3." Fica o Prefeito autorizado a conceder á artista 
brasileira Nina ::lanzi, pelo mesmo prazo, a armação de fe1TO 
do cx-Theatro Apollo, no que puder ser aproveitado para a 
construccão do edifício do Theatro de Comedia Brasileira. 

Art. 4.• Fica o Prefeito áutorizado a isentar a concessio
naria de todos os impostos, emolumentos e contribuições muni
cipaes relativos :í construccão do edifício, assim como durante 
dez annos de torlos os impostos prediaes e theatraes, exis-
tentes, ou que possam ser creados. · 

Art. 5.• A concessionaria obriga-se a começar a constru
cção do Theatro d() Comedia Brasileira no prazo maximo de 
!JO dias, a partir da data em que lhe for entregue o terreno. 

Art. 6." A concessionaria obriga-se a inaugurar o Theatro 
de Comedia Brasileira dous annos depois da data em que 
iniciar a construccão do mesmo, sob pena de ~erder a con
cessão que lhe é feita, sem direito a qualquer mdemnizacão. 

Paragrapbo unico. Do dia da inauguração do Theatro de 
Comedia Brasileira será contado o prazo da concessão a que 
se refere o art. 1•. 

Art. 7.• Na sala de espectaculos deverão ser construídas 
tribunas especiaes para o Presidente da Republcia, Prefeito e 
Conselho Municipal do Districto Federal, lócalidades essas para 
uso gratuito dessas autoridades e que não poderão ser ven
didas ou cedidas a nenhum titulo. 

ParagTapho unico. Obrigatoriamente, no theatro a que se 
refere a presente lei, se realizarão espectaculos, em vesperal, 
ás quintas-feiras ou em outro dia designado pelo Prefeito, de
dicados ás creanoas das escolas. As entradas serão gratuitas, 
distribuídas préviamentc ás escolas, de accOrdo com a relação 
fornecida .Pela Directoria de Instrucção Municipal, que appro
vará as pecas a serem exhibidas. 

Art. s.• Findo o prazo da concessão, reverterão á plena 
propriedade da Municipalidade, sem indemnização de especie 
alguma, o terreno arrendado, o edifício, as bemfeitorias ou 
accrescimos que nelle tenham sidp feitos. 

Art. 9.• A concessionaria não poderá alienar, transferir, 
alugar ou arrendar a terceiros, nem o terreno, nem o theatro, 
sob pena de perder, sem direito a qualquer indemnização, a 
concessão que ora lhe é feita, e bem assim o l'eferido theatro. 

Ar!.. 1 O. A concessionaria será ocrigada a manter perma
nentemente uma friza, identica á do Theatro Municipal, des
tinada aos membros elo Co.nselho Municipal. 

Art. 11 . A concessionaria assignará na reparti cão compe
tente o contracto ou termo de responsabilidade pelo cumpri
mento elas. disposições da presente lei, de accôrdo com o que 
for determinado pelo Prefeito, a cuJa approvação ficam su-
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.iciLos todos os plimos de construcçüo; e fará um deposito de 
50:000$ (cincoenta contos de réis), sempre reposto no prazo 
maximo de 10 (dez) dias, para garantir o pagamento das pena
lidades ou cxccuçfto de clausulas que forem estabelecidas no 
referiria contracto ou termo. 

Ai·L 12. Hcvogan1-sc as disposições cm contrario. 
Districl.o Federal, 30 de novembro de 1923, 35• da Rcpu

hlica. - AluDI' Prata. 

N. G 

Acct·escerltc-sc onde convier: 
Arl. Gosarão do abatimento de f.iO % nas luxas con-

stantes da lei n. 3. 070 A, de 31 de dezembro d e1!H5, as 
cravelhas de .ferro para pianos e as peças soltas, teclados c 
oulros mal.criaes, quando importados por fabricas de pianos, 
estabelecidas no paiz e que empreguem madeiras nacionaes. 

Sala elas sessões, 1ü de dezembro ele 1024. - C. Caval
cm!ti. 

.I us t i{icaçúo 

A emenda reproduz· dispositivo que consta da lei da 
t•cccita para o corrente exercício, c vigorou igualmente no 
exercício de 1923, cm virtude de preceito da respectiva lei 
da receita. 

Sala (ias sessõt)S, iü ele dezembro ele 102-1. - Carlos Ca
wlcanti. 

N. 7 

Ficam i:;entos do imposto de impol'i.aviío todo~ os mat:hi
nismos e nccessorios destinados as primeiras J'abrieas que, 
rlenlro do prnzo dr. trcs :umos da clala desta lei, se l'u11darcm 
para a r.xrloraçiio de industrias ainda não cxislenl cs no 
paiz. 

Sala das ~essõcs, Hi rle dczcmbr·o cl8 !!l2·L - .·tJ'j'onso 
Camamo. 

Jus ti{'icat i·va 

O simples enunciado da emenda mostra as vantagens, que 
decorrerão da sua adopção, pois ella tem por objecto estimu
lar a creacão de industrias novas, que virão concorrer cfl'i
cazmcnlc para o desenvolvimento da nossa riqueza cconomica. 

Haja vista o que se observa nos Estados mais inrlusl.riacs 
do paiz. os quacs aug·mentam rlc dia n rlia a sua mceila c a 
da União. 

Além disso esse pequeno favor, que se rlispcn~a as pri
mcil'ns fabricas tl de todo proccclonl.c, nl.tcndcndo n f[IIO o ini
ciarlot• da inclusl.ria. t) quem fica com o.~ onus da pf'imeil'll 

S.-Vol. IX 22 
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experiencia; correndo o risco de nüo dar resultado a indus
tria, além das despezas decorrentes da sua adaptação com
mercial. 

A creaciío de fabricas para a oxploraçilo de productos, 
alnda não manufacturados no paiz, traz, sem duvida, maio
res beneficiai a este do que a pequena parcella em dinheiro, 
que venhn a receber pela importação de machinismos, para 
essas mesmas fabricas·, em tempo indeterminado, pois sem o 
estimulo ao industrial, este só muito morosamente é qtie se 
anima a empregar o sou capital em industrias. ainda não 
oxplOL'adas no paiz .. 

N. 8 

Onde convier: 
"Os fórnos electricos de qualquer ty·po, assim como os 

electrodos, o ferro silício e o ferro manganez destinados á 
industria clcctrosiderurgica, terão livre entrada nas alfande
gas, ficando dispensados de qualquer imposto do importação." 
• - P·ires Jlebello. 

O principio que domina as nossas tarifas em relação á 
grande parte das mercadorias e objectos importados, se cara
cteriza pela imposição de taxas altas a tudo aquillo que se 
pó de produzir cm nosso paiz. Tal principio tem um fim pa
triotico, pois, visa fazer surgirem industrias cujos element()S 
aqui existem em larga escala. Infelizmente, muitas para as 
quaes ha grandes possibilidades, não appareceram, não ob
stante o bafejo poderoso de elevados impostos aduaneiros. 

A determinação e modificação das taxas com o fim de 
amparar esta ou aquella industria não tem obedecido a cri
teria bem fundamentado, por não se haver levado em conta 
os elementos que lhe são mais indispensaveis. Assim ~ que 
si por um lado se facilita a entrada de certos materiaes em.:. 
pregados por determinada actividade industrial, por outro 
lado si a asphyxia pela elevada taxação de outros productos 
que lhe são igualmente indispensaveis. As tarifas ce~lteem 
lacunas e excessos que srLo do nal.ureza a mostrar a nccessi

. dade de sua moclil'icação por perito e technicos que bem co-
nheçam as neccssirtades das industrias, afim de evitar os con
trasonsos que a applicação elas leis aduaneiras tem revelado. 
Para illustrar o que acabamos de dizer citamos a parte das 
tarifas relativa a fornos electricos e material para usinas 
electro-metallurgicas, que por se acharem na sua phase de 
iniciacão mereciam a protecção de tarifas reduzidas ou a 
dispensa do pagamento dos impostos de entrada no paiz. A 
nossa industria metallurgica ainda está nos seus pl'imeiros 
ensaios, em que se cxig·em grandes esforços pal'a vencer obsta
c.ulos imprevistos. ll!ercce, por isso, todo o amparo. Elia 
exige grandes capilaes, os quaes nos primeiros annos nada 
procluzcm, quando nlío se perdem. A protcc~ão da lei eleve se 
estender tís B'L'andcs c ás pequenas usinas, as quaes são a es
cola de onde saem os operarias mc!.ullurgicos para as g·randes 
insta llaçõc~. . 

.. 
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A industria citada ainda não chegou ao estado de des
envolvtm~nto o de estabilidade, no qual clla faz com que 
surjam outras industrias subsirliarias, que nos grandes paizes 
industriaes, se desenvolvem parallelamente a e lias. Pot• cxem
olo. a da fabricaçlio de eleclrodos e a da producção de ferro 
sicllio e ferro mangane~. ainda não appareceram e RÓ sur
girão quando aqui houver um largo consumo de taes pro
duetos. 

Os direitos de importação de tacs productos são elevados, 
dando lagar ao absurdo ele se pagar para a sua retirada da 
a!J'andega importancia igual ou maior (t elo respectivo custo. 

O Sr. Presidente - O projecto é devolvido á Commissão 
novamente. 

CONSTRUC()ÕES DE POll'i'OS 

2• discussão ela proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 102, ele 1924, que autoriza ao Estado do Rio de Janeiro 
a concessão para a construcção dos pm·tos de Nitheroy e de 
Angra dos Reis. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Compareceram ao Senado 38 Srs. Se
nadores. No recinto encontram-se apenas 32. Não !la numero 
para votações. 

Vae proceder-se á chamada. 
Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencia dos 

Srs. Just.o Ch'ermont., Cunha Machado, Thomaz Rodrigues, 
João Lyra, Rosa e Silva, Moniz Sodré o Modesto Leal (7). 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada 31 Srs. Se
nadores. Está confirmada a falta de numero. Fica adiada a 
votação. 

FAVORES A VETERANOS DO PARAGUAY 

2' discussão do projecto do Senado n. 3, de 1924, e~ten
dcnclo as vantagens da lei n. 2.290, de 1910, ao cidadão Au
gusto do Oliveira Xavier, relevada qualquer proscripção cm 
que tenha incorrido o sou direil.o, na qualidade de ex-enfer
meiro-mór do Hospilal Mililar ele Parlo Alegre. 

Encerrada o adiada a votacão. 

CREDITO PAnA FUNCCION.\lt!OS DA POLICIA 

2' discussão do projecto do Senado n. 30, de 1924. que pc
clara aberto, pelo Minist.crio da .Tustica e Negocios Interiores, 
um credito na imporl.nncia de 5G2 :948$115, para pagamento a 
funccionarios da Policia do Districf.o Federa. 

Encerraria o arliacla a vol.n(:ão. 
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2• discussão do projecto do Senado n. 40, de 1924, que 
declara que a reforma concedida ao sargento ajudante Manoel 
do Bom Despacho, vel.erano da guerra do Paraguay, seja pela 
tabella B da lei n. 2.290, de 1910. · 

Encerrada e adiada a votação. 

CREOI'l'O PARA O MINISTERIO DA MARINHA 

3' discussão da Pt'UJlú8Í•'i'iü ela Gamara dos Deput.ailo~ 
n. 97, de 1924. que abre, peló Ministerio da Marinha, um cre
dito especial de 4 :428$3110, para at.t.ender ao pagamento devido 
por tres lampadas "Aidis", destinadas ao serviço de aviaciio 
naval. 

Encerrada e adiada a votação. 

VENC!l'llENTOS DE JUIZ l'EDEMI, 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 98, de 1924, que autoriza a abrir, pelo Minisl.erio da Jus
i iça. um credito na import.ancia de 176~666, para pagamento 
de accrescimo de vencimento a que tem direito o Dr. Antonio 
Rodrigues Coelho Junior, ,iuiz federal em Minas Geraes. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDI'l'fl PARA INDEMNIZAÇ.:;:O DE DESPEZAS 

Discusôão unica do véto do Prefeito do Districto Federal 
n. 27, de 1923, á rcsolucão do Conselho Municipal mandando 
ahrir o credito especial de 4:391$, para indcmmzacão de des
pezas que fizeram os funccionarios da Secretaria do mesmo 
Conselho incumbidos de acompanhar as delcgacõcs municipaes 
Rui-americanas nas festas do Centenario da Independencia do 
Brasil. 

Encerrada c adiada a votação. 

CONTRACTO DO pORTO DE PARANAGUA' 

Discussão da emenda da Gamara dos Deputado,; ao oro
.iecto do Senado n. I1S, de 1923, que autoriza a modi!'icacão de 
clausulas do contracto firmado com o Estado do Paraná para 
a construcçoo do porto de Paranaguá. · 

Encerrada c adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para amanhã a seguinte ordem do dia: 

Votação, cm 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 102, de 19211, que autoriza ao Estado do Rio de 
.Taneiro a concessão para a construccão dos portos ele Nitheroy 
11 de Ang·ra dos Reis (com pm•ccc1· da Commissiio de Obras Pu-
blicas n. 36·1, de -1924); · 
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Votacfi.o, cm 2" discussão, do projecto do Senado n. 3, de 
1!!21, extendendo as vanta~o:cnM da lei n. 2.290, de 1010, ao cida~ 
dão Augu~to de Oliveira Xavier, relevada qualquer· prescripção 
em que tenha incort·irlo o seu direlto. na qualidade de ex-cmfcr
mciro-môt· rlo I:Iospilal Militar de Porto Alegre (com substi~ 
tulivo da Comrnissão de Jllarinha e G·uerra e parecer {avoravel 
da de Finanças n. 347, de 1924); 

Vot.acão, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 36, 
de 1924, que declara aberto, pelo Ministerio da Justiça e Ne~ 
gocios Interiores, um credito na importancia de 562:948$115, 
para pag·amento a funccionarios da Policia do Districto Fe
deral (com parecer favomvel da Commissão de Finanr.Q.s n. 1118, 
de .J924i; 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 40, 
de 1924, que declara que a reforma concedida ao sargento 
ajudante Manoel do Bom Despacho, veterano da guerra do 
Paraguay, seja pela tabella B da lei n. 2.290, rlo f910 (da Com~ 
missão de Jllarinlta e Guerra e com parece1• {avoravel da de 
Finanças n. :u9, de 192.1) ; 

Votação, cm 3• discussão, da proposicão da Camara aos 
Deputarias n. 97, de 1!!.21, fJIW abre, pelo l\Iinisterio da Mari
nha, um credito especial rtc 4:428$310, para aU.cnder ao paga
mento devido por tres lampadas "Aldis", destinadas ao servico 
de aviação naval (com pw•eccr (avora1Jel da Cornmissão de Fi
nanças n. 31U, de .J92.f); 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara <los 
Depu tactos n. 98, de 1924, que autoriza a abrir, pelo l\liniste
rio da Justi(;a, um credito na importancia de 176$666, para 
pagamento de· accrescimo ele vencimento a que tem direito 
o Dr. Antonio Rodrigues Coelho Junior, juiz federal em Minas 
Geraes (com parecm· [avo1·avel da Commissão de Finanças nu
mero 3/JO, de 192-f); 

Votação, cm discussão unica, do véto do Pt·cfcifo do. Dis
tricto Federal n. 27, de 1923, á resolu1;ão do Conselho Muni
cipal mandando abrir o credil.o especial de 4 :301$, para in
demnização de despezas que fizet·am os funccionarios da Se
cretaria do mesmo Conselho incumbidos de acompanhar as de
legações municipaes sul~amcricanas nas festas do Centcnario 
rla Independencia do Brasil (com parecer contrario da Com
missão de Constitu·ição n. 354, ele .J9iM); 

Votacüo, em discussão unica, da emenda da Camara dos 
Deputados ao pi"ojecto do Senado n. 43, de 1923, que autoriza 
a modificação de clauHulas elo t:onlt·acto firmado c~m o Estado 
do Paranà para a constt·ucçilo do porto de Paranaguti (com pa
recer {avora'vcl da Commissão de F-inanças n. 351, de ·192lí) • 

Continuar~üo da 2• discussão da proposieão da Camara dos 
Deputados n: 100, de 192-i, que fixa a dcspcza do Ministerio 
da Agricu!Lura, Industria c Commercio, para o'' exercício de 
1925 (com parece~• da Commüsão de Finanças, sob1·c as emen
das ap1•esentadas, n. 31M, de 1924). 

Levanta-se a sessão ás 15 horas c 20 minutos. 
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140" SBSS,\0, l~M 17 DE DEZE~I!BRO DE 1924 

[>JlESlllENC!A DO Sll o MENDONÇA l\1All'l'INS, i• SECRETARIO, E 
llS'fACIO (;O!MDRA, PRESIDEN'l'E 

Aos 13 c 112 ho1•as acham-se presentes os .Srs o Mendon
ça 1\farLins, Pires ltebello, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Dio
nísio J3cmtes, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, Thomaz 
Hodrigucs, Jfcrrei.ra Chaves, J oi~o Lyra, AnLonio Mas~ a. Ve
nan~io Neiva, Lopes Gon,;alvcs, Antonio Moniz, Miguel de 
Carvalho, .Joaquim Morcitoa, ModcsLo Leal, Mendes •ravaros, 
Paulo de Frontin, Bueno .Brandão, Bueno ·de Paiva, Adolpho 
Gordo, Luiz Adolpho, Hermenegil-do de Morues, Af,fonso de 
Ct~marg'O, Carlos CtwalcanLi, Felippo SchmidL, Vida\ Ramos 
c Vespucio de Abreu (2!l). 

O Sr. Presidente - Presentes 2!l Srs o Senadores, está 
ahcrLa a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4" Secretaio (servindo de 2•), procede à leitura da 
ac•La da sessão anterwr, que, posta em discussão, tí appro
vacta, sem reclamação. 

O Sr. a• Secretario (servindo de 1") dà conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios do Sr o 1• Secretario da CamaJ>a dos Deputados, 
remcttendo as seguintes 

PROPOS!QÕES 

N. 109- 1924 

O Gongre~so Nacional rcsoiV'C: 

ArL. 1.• Fica autnrlzado o Poder Executivo a ceder, a 
titulo prcoario, á União <los EmrJregl1dos do Commercio, o 
pJ•cdio du Prnia Vnrmelha, onrle funccionon o Mlnistorio da 
Agrictllbnra, afim de ·ahi ser installado um hos.pital para 
t.ra.tamento de pes·soas que se dedicam ao commo.roio e de 
indig-entes, mediante :as seS'tlintcs condições: 

1', o prazo da cessão so11á de vinte annos, podendo, ao 
1im deS!'ie tempo, ser prorogado, si nisto convier o Governo 
da Republica; 

2', a Sociedade União dos Empregados do Commercio 
fica obrigada ó. restitu içii.o do prcdio cedido, antc.s da termi
naçito dnquellco prazo, st anl.cs :tivct· conclu·iclo prcclio p.roprio 
pnrn aqnelle fun; 
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3", ficnrli sem cfJ'.cilo n c~ssão, si .n:l.é dons annos da daLn 
destn lo! não houver sido imtnllndo hospital, c caducnJ•á ern 
qu!.J.qncr tempo, H·i o seu J'unccionamcnl.o, por qua!.quor rno~ 
!.ivo, J'ÔJ' suspenso pelo espaço do s'Cis mozcs; 

4', modHicnção nenhuma poderá ser fcitu no ,predio cc~ 
elido, scn, prévio e expresso asscntirncnl.o do Governo 
da Republica; 

5', extinc~a a .cessiLo po.r expiração do prazo ou cnduci
dadé, ser{t devolvido o prcdio, com todas ne bemfeitorias 
nellc introduzirlns, sem •que '11 Tlnião dos Empregados do 
Commcreio Lenha direito a qual,quer indcmnizacão; · 

6", a União dos J~mpJ•cgaclos ·elo Cnmmcr·cio c'cclci'á :1 Fa
culdade elo Moclicinn uma cnfm.•maria de clinica medica c 
uma ·ele clinica ciru!'gicn pa1·a climcção c cstudDs dn dita Fa
culdade; 

7', o hospital po.!':í ú. clisposir,.lio elo Governo um numero 
de leitos cm SJJUS enfermarias, .corrc~ponclcntc a -um quinto 
do total de sua capacidade, para o l.ra'Lamcn'Lo dos cnJfermos 
pobres cm gct•nl, .que serão hospitalizados grntuita,mcnt.e, me
diante guia das nutoJ•irl.ados compcte.nLcs, .podendo de!lcs se 
utilizar a FaclJidarlo do Medicina, para o ensino de suas 
clinicna. 

Ar!.. 2.• Fica o Poder ExecuLi\'o autorizado a ceder, a 
t.itnlo pJ·ecario, uma, faixa de ter.ras .no District,o Fed-eral á 
SocJcclade União Domestica. na qual construa o seu hospital. 

§ 1." A ces:r.io ficar;i sem eH e i Lo si donko de tres annos, 
n contar da entrega. nãp estiver iniciacda a construcção ou si, 
dentro c!~ dez, .o hospiLal niio estiver insta!lado. 

§ 2.". Quer cm um, quer cm outro caso, a faixa de terras 
cedida reverterá ,;í posse da União, com ou sem bemfei·tó
rms, ·nlio ,podendo a sociedade ccssionaria allcgar direito a 
qualquer indcmniznção. 

Art. 3." Revogam-se a9 disposições cm contrario. 
·Cnmarn dos Deputados. '1•5 de dezembro de 1924. - Ar

nolfo .Rodri(JIUJS de Azevedo, Presidente. - Hmtor de Souza, 
1 • Secretario. - Do-mingos Ba1·bosa, 2" Sccrel.ario, interino. 
- A' Commissão ele Finanças. 

N. HO - 1!124 

O Congresso Nncionul resolve: 

Art. 1. • Nos officios prival.ivos de registro de hy.po
lhccas :naril.imas, que passarão a denominar-se Of(icios P·J·'i
vativns de Notas e 1leuisll'O de Contractos Madtimos, serão 
lavrados e registrados todos os contractos de dirciLo mari
l.imo, quando a c8cri.pl.ura publica fOJ• subslancinlmenle cxi
g·ida para validade dos mesmos contractos. 

Art. 2. • Os cnnlrac!ns rlc direito maril.imo, regulados pelo 
Cocligo Commcrcial (2" par!.c), quando J'cilos .pot• inslrurncnl o 
particular, serão igunlm,cnl c registrados nos J•cl'criclos ol'!'icios, 
!'iuundo, l.orlnvin, isentos clc~se rcg·isfro os contt·nclos rle J're
l.amenlo parcial ele navio. 
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ArL. :3." O Governo cx,pctlir;'~ o necessul'io regulamenl.ú a 
presente lei, .provendo uos Estados onde ainda niio houver c 
localizando-os, de accórdo com as convcnicncias do SCJ.'Vic;o, 
officiacs privalivos de notas c registro de conlmclos marJLI
mos, apostillando-~e, com a nova denominação, os titulas dos 
servenl.uarios .iá providos naquellcs cargos. 

Arl. 4." Nas capitaes dos Estados poderá ser desig·nado 
um dos escrivães do juiz local para servir privat.ivamente no 
alistamento eleito1·al ou creado um carlorio privaLivn para 
esse serviço, modificado assim o art. 8", da lei n. L22ü, de 
30 de dezembro de 1920. 

Arl. 5 . " Revogam-se as disposições cm contrarH •. 
Camal'a dos Deputados, '15 de dezembro ele Hl24. 

Al'nolfo Rodriaues de Azevedo, Presidente .-He'itor de Sou:u, 
i" Secretario. - Dominaos Barbosa, 2" Secretai'iO interino. 
- A's Commissões de .Justiça e Legislaçiio c de Financas. 

N. 111 - i92~ 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Presidente da nepubliclt autori~ado n 
aorir, pelo Ministerio da Viação c Obras Publicas, um credito 
supple.mentar de 5 :520$, para pagamento de vencimentos dos 
inspectores da rêde teleg·raphica adquirida ao Estado do Ric 
Grande do Sul. Srs. Arthur Gabriel Godinho e 1\lanoel Cae~ 
!.ano Pereira, c'orrespondentes esses vencimentos aos mczcs de 
,iulho a dezembro de 192:3; revogadas as clisposic;ões em con
trario. 

Camara dos Deputados, 15 de dezembro de 1924. -
Ar·nolpho Rodriaucs de Azevedo, Presidente. - Jleüor• de Sou:a, 
'1' Secretario. - Dominaos Bar·llosa., 2" Scerctnrio inl erino. 
- :\' Cornmissiio ele Pinança~. 

N. ii2- 19211 

O Congresso Nacional resolve: 

ArL. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio ela l?azcnda, o (Jl'edito especial de ü9 :527$500, pura 
occorrer ao pagamento do que é devido a Antonio Teixeira da 
Costa, em virtude de sentença judiciaria. 

Ar L. 2. • Revogam-se as disp,osicões rrn contrario. 
Gamara dos Deputados, 1.5 de de~emlJt•o de Hl.~4. 

A mol(o Rodrirrrws lle A:wvedo, .Presidentü .-Hcilot• rlc Suu:u, 
1." Secretario. - Dom·in(fos Bo.'!'bosa, 2" Scerelario interino. 

A' Com missão de :B'inaw;as. 

N. 113 - 1\l:llt 

O Cong'!'eHso Nacional resolve: 

.Ar!.. ·1. • O Poder Executivo far:'t emitlir, na Casa da 
Moeda, sellos postaes dos valores que .iulgar conveniente, in
clusive de dnzcnl.os réis em homenagem u Santos Dumont. 
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Art. 2." Um dcssl•S valores apresenlat·:í, em effigie, o 
grande hmsileiro c os demab Lr·at·ão allegorias ú aviu~ü.o re
memorando as expcriencias ele que J•csultat·auJ o seu csluclo 
actual. 

Art. 3.' Esta sliric de sei! o:; postaco, commcmoralivos da 
genial descoberta de Sanlos Dumonl, c que será destinada, es
pecialmente, ao serviço postal aereo, quando fot• estabelf'ciclo, 
será appiicada, alé enl ii o, ao J't•anqucamcnl o riu cm•J•cspon
dcncia commum. 

Art. 4." Rcvog·am-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, ·15 de dezembro de i!lf:!l,, 
Amolf'o Bod1"i(JU.e8 de Azevedo, Presidente .-Heitor de Souza, 
1" Secretario. - Dornin(Jos Bm·bnsa, 2" Secretario inlei'ÍM. 
- A' C o mm is são de Finanoas. 

O Sr. 4" Secretario (servindo fie 2") procerle tÍ leitura rios 
seg·uintes 

llf'ilncçüo {inal do proJecto do Senado n. :J[j, de 12M. t[IIC tw
/Ol''i:a a a.'brir, pelo Mirl'ister'io da Justiça e Ne(lot:ios ln/f'
.,.im·cs, nm. c1•edito especial. na 'irnportnncia de 17 :4:10.~. 
pm•a aUende1·, no corrente exercicio, ao Jlii(Jif.11l!'nlo r/c 
·vencimentos de sete censorc.~ theall•acs. 

O Congresso Nacional resolve : 

Artigo unico. E' o Poder Exocu tivo au lol'izado a abrir, 
pelo Ministerio da JusLica e Negocios Interiores, um credito 
especial de 17:430$, para attender no correnl.c oxercicio, ao· 
pagarncntn de vencimentos de sete censores lheatraes; revo
gadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacnão, 17 de dezerni.IJ•o tio 11l21t. 
- A.'lllunio Massa, Presidente. -· EnriJll.'tlf.•s tlu i\(Jniar, llc· 
latm·. 

]i'iea soiot•n a mesa p;u·a sr>r discutida na SI'S~fio scgninl.u 
depois de nuhlicada no Diario do Cmrrtressn. 

N. :Jü!l - .1 !12ft 

A Comrnissão de Fin:wt;.;u;, tomando cn1 eonsidcrat;fio as 
razões adduzidns pelo au Lo1· da eiii!Jilda 11. 5, as quaes lho 
não havilun sidu presonle~, l\ de :wef\rdo com as deelurações 
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do Relator deste orçnrnenlo, resolveu acccilar o dar satisfaçã\1 
aos altos intuitos do illuslrc autor da emenda nos lermos do 
seg·u i nlu 

Substitutivo 

A' vel'lm 10" - Sub-consignacão I", "Malerinl" - Accros
conlc-se: inclusivo a conslrtw~ão ele um pharol nos rochedos 
i:i. Pedro e S. Paulo. 

Sala das Commissões, 16 ele dezembro de 1!12.\. - Bueno 
de Paiva., Presidente. - Pclippe Schrnidt, llelalor. - Lau·ro 
Miillc1•. - flucno flrrmllr1o. - AI{onso Ca:1na·ruo. - Euscúio 
de Anrlnulc. -Pedro La ao. -A imprimir. 

N. 370- 1924 

A Commissão d~ Finanças, Lendo examinado cuidadosa
mente a proposir;ão da Camara dos Deputados n. '107, de I!l2tt, 
dispondo que fiquem revigorados no exercício do 1!l25 c nos 
seg-Llintcs os saldos de cred1los abertos nos :umos de 1!l20, I!l21 
c 1!l22, nos Lermos du decrel.o legislativo n. 1, .• 017, de 9 de 
,i ano iro de J 020, pa1'a o recenseamento geral da llepublica, é 
de parecer que o í:lenado deve dar-lhe o seu assentimento. 

Sala das C o mm issõcs, Hl de dezembro de 1 02.\. - Bueno 
de Pa·iva, Presidente. - Ped1·o Lei{] o, llelalor. - Laura Mii.lle1·. 
- Bueno B1·andão. - .4.{{onso Camarao. - Eusebio de An
clt·ade. 

PROPOS'IÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 107, DE 1924, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Art. 1." Ficam revigorados no exerc1mo de 1025, e nos 
exercidos seguintes, aló a conclusão dos Lra:balhos, os saldos 
dos creditos abertos pelos decretos ns. 11! .065, de 16 de fe
vereiro de 1920 ; 14.515, de 28 de dezembro de 1920 ; 14. 67-i, 
de 16 de fevereiro do 1921; 14.952, de 17 de agosto de 1921 e 
15.368, de 15 de fevereiro do 1922, nos termos do decreto Ie
gislalivo n. 4.017, de O de janeiro de 1920, que autorizou o 
Governo a proceder ao recenseamento gm•al da Hepublica, até 
a imporlancia de novecentos c sele contos seiscentos e tt•inta 
e lrcs mil duzentos e dezeseis róis (007 :633$216). 

Pa1'a1:rrupho unico. Os referidos saldos devem ser appl:·
carJos ús despesas com o pessoal e malel'ial nccossurios ú apu., 
ru~ão o publicação elos resultados consilarios, de .accõrdo com 
o regulamento approvado pelo decreto n. 1L02li, de 21 do 
janeiro ele Hl20. 

Art. 2." Hcvogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 11 de dezembro de 1924.- .4rnolfo 

Rod1•iaues de A:evr!do, Presidente. - llwitm• r/e Sou.:n., 1" Se
cretario. - Dmn.inaos Barbosa, 2" Secretario, in tcrino. - A 
imprimir. 
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N. 371-1024 

A Commlssão de Pinnnt\US foi presente, pura emittir pa
recer, a proposi\\ÚO n. iOl:l, de iU24, auctorizundo a abertura 
pelo MinJstcrio un Justi~\a, do crcdilo especial de 6:000$, para 
occorrcr ao pagamento de ordenado que compete ao Dr. Mu
thias Olyrnpio de Mello, juiz federal na sessão do Estado do 
Piauhy, que foi posto em disponibilidade, por ter assumido 
o Governo do referido Estado. 

A Gamara dos Deputados, Lendo em consirJor:wiío a men
sagem do Sr. l' rcsirJon te da Hep ub I i cu, so I i citando em cJ·ecl i to, 
mensagem essa provocada por urna exposir,1iío de motivos do 
Sr. Ministro rJu .ruslku, concedeu o crcclilo !'ufcrido pela pru
posi~ão de que trata este parecer. 

De accórdo com o voto da outra Casa, do Congresso,_ G a 
Commissã·o de Finanças elo parecer que seja concedido o cre
dito e, conscqucnlcrnenle, approvuda a proposição. 

Sala das Commissües, 1G de dezembro de 1!l24. - Bu.eno 
tle Paiva; l'residenlc. - A/'{ ouso Cmnaruo, llelalor. - PeUtJ
pe Scltrnült. - Bu.eno Bra11dão. - Lauro Jlü.llcr. - E'useúio 
de And1·ade. - Pedro Laao, vencido. 

PllOPOSICÃO D.\ CAJ\IARA DOS DEPU'l'ADOS N. 108, A QUE SE REFERE 
O PARilCilll SUPllA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, um credito es
pecial da importancia de seis contos de réis, para occorrm•, 
durante o segundo semestre do corrente anuo de 1924, ao J»l
g·amonlo do ordenado que compete ao Dr·. Mathias Olympio 
de Mello, juiz federal nu secção do l'iauhy, que foi posto em 
disponibilidade, por ler assumido o Governo do referido Es
tado. 

Art. 2.• Revogam-se us disposiQõcs em contrario. 
Gamara dos Deputados, i3 de dezembro de Hl24. -Ar

nol[o Rod1"iaues de A:::evedo, Presidente. - HeiiJ1· de Sou:::a, 
1" :5ecrelario. - Dorninaos Bm·bosn, 2" Secretario. - A im
primir. 

E' lido, apoiado e remcttido á Commissão de Constituioão 
o scg·uinlo 

PnOJECTO N. 50 

O Congresso Nacional resol:ve: 

Art. 1." E' o Governo :autorizado a reorganizar a actual 
of'l'icina auto-twogrnphica da Estrada de l<'erro Central do 
Brn~il, a qunl passará a constituir a 5" sub-clivisão da i" divi-
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são, com a cleuomiua~~ãu ele Departamento Auto~typogra~ 
~hi·eo, e a cobr;u· os emolumentos aos empregados cujos vcn
~iuwlilos l'ut·em du 3:000$ annuaes, inclusive, em diante, os 
qnaes passarão a Lilulaclos gosando dos direitos e regalias de 
que g·osum os actuaes titulwdos, com excepção dos serventes. 

Art. 2" Em caso de .promoções, devurão ser respeitados 
os direitos adquiridos, em harmonia com o regulamento bai~ 
xado peio decreto n. 13.940, de 25 de dezembro de 1919, e as 
actuaes collocações no resumo mensal elo ponto dentro de 
cada secção. 

Art. 3.• Par·a a execução desta lei o Governo abrirá o 
res.pecUvo c.rcdito. 

Art. 4 ". Ao Departamento Auto~Lypographico da Estrada 
clc Fel'ro r.ent.ral do Brasil, applicar-se~;\ o seguinte qnaclro: 



--- - ..... -' ,, __ , -" " !!!! 

Categorias 

1 chefe ..••••••............•...•... · • • • • · · · • · · · · · · · · · · 
1 sub-chefe .......•.................................... 
2 revisores de provas ....... ' ........................... . 
2 confet·entes de pt·ovas ................................. . 
1 mestre ........................... · · · .. · · · .. · · · · · · · · · 
1 ajudante de mestre .•......................•........... 
1 desenhista lilhogt·apho ............................... . 

Secção de composição: 

2 officiaes compositores de 1• classe ..................... . 
3 officiaes compositores de 2• classe ...........•.......... 
3 officiaes compositores de a• classe ..................•.. 
4 officiaes compositores de -i" classe ...........•.......... 
3 aprendizes de f• classe .............................. .. 
3 aprendizes de z· classe ................................ . 
4 aprendizes de 3• classe ............................... . 
2 1inotypistas ......................................... . 

2 ajudantes de linotypist.a ............................... . 
1 mecanico (de machina linotypo) ....................... . 
1 modelador (de marleira) ............................. . 

Secção de impreosão: 

2 officiaes impressores de J• classe ...................... . 
3 officiaes impressores de 2• classe ..................... . 

! Uii!l -

Vencimentos 

Por 
ftmccionario 

G:000$000 
5:~00$000 

5:-100$000 
'1:800$000 

-i :200$000 
3:600$000 
2:190$060 
I :460$000 

912$500 
5 :-i00$000 
3:600$000 

5 :-i00$000 
4:800$000 

Por classe 

9:600$000 
8:400$000 

12:000$000 
10:800$000 
7 ::?00$000 
6:600$000 
.\ :800~000 

10:800$000 
14 :400.$000 
12:600$000 
H:400$000 
6:570$000 
4:380$000 
3:650$000 

10:800$000 
7:200$000 
4:800$000 

;i :8003000 

JO:OOO*OOO 
14:400$000 

11 

50:400$000 

9-i: 100$000 
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Categorlaa 

3 officiaes impressores de 3• classe ....•..•........ -••.... 
5 officiaes impressores de 4• classe ..........•......•.•..• 
3 aprendizes de f • classe ............................... . 
3 aprendizes de 2• classe . ............................... . 
6 aprendizes de 3• classe .............................•.• 
1 cortador de papel . ................................... . 
• f fundidor de ·rolos ...................................• 

Secção de encadernação: 

f official encadernador de 1• classe .............•......•• 
1 official encadernador de zs classe . ..................... . 
2 officiaes encadernadores de a• classe ................. . 
4 officiaes encadernadores de 4• classe ................. . 
2 atlrendizes de f • classe . .............................. . 
3 aprendizes de 2• classe .............................. . 
3 aprendizes de 3• classe ..............•.............•••• 
1 dourador ............................................ . 

Secção da pautação: 

1 official pautador de 1• classe ......................... . 
1 official pautador de 2.• classe ...•..................•... 
1 official pautador de a· classe ......................... . 

!.1! !I !!! 11 

Vencimentos 

Por 
funccionario Por classe 

4:000$000 
3:600$000 
;2:190$000 
!:460$000 

Q12$500 ............ 

••••• o • o o ••• 

4:200$000 
3:680$000 
2:190$000 
1:460$000 

912-$500 ............ 

!!! 

12:600$000 
18:000$000 
6:570$000 
4:38~000 
5:475-$000 
4:200$000 
4:200$000 

5:400$000 
4:000$000 
8:400$000 

14:400$000 
4:380$000 
4:380$000 
2:780$500 
5:400$000 

5:490$000 
4:800$000 
4:200$000 

'f"'~. 

g 

80:675$000 :;; 

49:897$50C 

. ........ 

z 
[;:; 
Ul 

t:l 
o 
Ul 

"' z 
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1 officia·l pauta dor de 4• clas~e •.....••••.......••.•.••.• 
1 aprendiz de 1• classe ............•.•..•.....•..••••.••• 
j aprendiz de 2. classe .•.......•...........•..••••...•.• 
2 aprendizes de_ 3• classe .......................•........ 

Secção de lith6graphia: 

i official Iithographo de i • classe ...•.......••..••••..•.• 
1 official Iithogt•apho de 2• classe ...................... . 
2 officiaes Iithographos de a· classe .................... . 
2 officiaes lithographos de 4• classe ...•.••.•..•..•••••••• 
1 aprendiz de 1• classe •.............•.••..•.•.••••••••.• 
2 aprendizes de !• classe .......•.•••.•.•...•....••••••.• 
2 aprendizes de a· classe ......•..•••••.•.•.•...••••..•.• 
2 ponsadores de pedras ..........••...•.........•.......• 

Serventes: 

2 serventes de t• classe ...........•.....••...•.•.••••••• 
2 serventes de 2• classe ...........•.•.•.••...•.•.•.•••.• 

••••••• o •••• 

• ••••••••• o • 

912$500 

••••••• o o ••• 

4:200$000 
3.:600$000 . .......... . 
1:460$000 

912$500 
3:000$000 

3:285$000 
2:920$000 

a:600$000 
j2 :Hl0$000 
1:460$000 
1:8258000 

6:400$000 
4:800$000 
8:400$000 
7:200$000 
1:190$000 
2:920$000 
1:1i125$000 
6:000$000 

6:570$000 
5:840$000 

23:475$000 

38:735$000 

12:410$000 

Verba annual a dispender (S.E.O.)............. . . . . • . . . • . . . • . . . . . • • . • • . . . • . . . . . . • • a58 :947~500 

Art. Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 16 de dezembro de 1924.-Mendes Tavares. 
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.Tus t·i{icaçúo 

o presente pro,jocto obedece :'L disposil}ão constiLucional 
pela qual só o Congresso Nacional tem poderes para a fixação 
de vencimentos do i'unecionalismo publico, ou para attender 
ils necessidades dos serviços das reparli~!Ões publicas. 

O fim pr·incipal deste rn·o,ieclo é l!'egularizar e desafogar 
a Centml tio Brasil da luta em que ~e debate, com referencia 
:i falta de impressos, talões, livros eLe., para os seus serviços, 
sem os quas etorna-se dil'ficultoso, sinão impossível, o ~eu 
hom e perfeito i'une·cionamenlo. 

A officina Auto-Typographicn, com toda a sua dei'ici
tmcia, muito contribue para suavisar a situação; entretanto, 
necessita de apparelhamento, e, llem assim, que os fun
ccionar•ios tenham estabilidade e a almejada garantia dos seus 
direitos, isto é, sejam considerados titulados, accrescendo, 
ainda que, dentro de cêrca de 40 annos que existe a refet•itlr, 
o1'1'icina,só agora, e, pela primei.ra vez, se cogita de melhorar 
a situação desses humildes empregados, que veem os seus coi
legas de outras repartições, em melhores cond'ições, como, por 
exemplo, os da Imprensa Nacional, Ministerio da Agricultura, 
Estatística Commercial e outras tantas. · 

:Si compararmos as regalias dos graphicos das demais 
repartições pub'licas, e especialmente no estrangeiro, teremos 
a opportunidade de ver a in,iustiça que tem havido em, se cui
dando de outras, deixarmos no esquecimento essa laboriosa 
classe, que resignadamente. trabalha a 10, 20, 30, 35 e mais 
annos, na esperança de melhores dias. · 

lleparar essa in,iustiça é um acto de humanidade. 
Mas não é só attender ao que acima ficou exposto, ruas 

sim, tambem, minorar as dii'ficuldadcs com que lutam os em
pt·egados de estar,ões e trens, com a falta de impressos, para 
os diversos mistéres. 

Basta citar, por exemplo, os talões BT 16, 17, 23 e 33, que 
são de despachos, com edições nunca inferiores a 300.000, de 
cada; os 'r.:\1: 1, 3, 4 e 5 de licencas de trens, os BT 37 e outros 
tantos cujas edições tambem nunca são inferiores a 500.000; 
os almanacks do pessoal, os re·Jatorios das administrações, os 
impressos C 6 e 100, cujas ec!ições communs são semp.ro üe 
SOO. 000 exemplares, e i:nuitos outros trabalhos de grandes 
responsabilidades, que são executados por um numero limi
tado de funccionarios anti•quissimos na Central do Brasil e 
;;em nenhuma garantia. 

Dar-se-:í que esse pes.~oal. que arca com tantas resp.Jn
sa!Jili,clacles, :não tem direito de pedir garantias para suas 
esposas e 1'ilhos, antes de surprehendido~ pela morte? 

Pnrtanto, a appt•ovu\:ão deste pt·o.iecto, sobre ser um ·wtu 
de justiça, 1\ uma reparação que se fará, galardoando os 
esforços o a ueclietu;ão desses modestos servidores da Nar.ão, e 
visa, tnmbem, melhorar os serviços graphicos da Estrada de 
Ferro Central do Brasil. 

O Cohgresso Naciomrl deve, pois, acolhei-o com carinho. 
Sala dns sessões, 17 de dezembro de 1924. 
Comparecem mais os Srs. A. Azererlo, Lauro Sodré, Costa 

fiocJ.t>igllüS, Hosn c Silva, Eusehio rln Anrlrade, Mtl:llor.l Mon
iardim, Bel'narclino Mont.cil·o, .T(lronymo Monteiro, Sampaio 
'nol'l'l'a, .To''' Mnrtinho c Carlos Barhosn (12). 
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,. D~ixaram de. cqrnpat·oce.r, eorr1 <musa justificada, os ~rs. 
::>rlvceto Nery, Aristides Hocha, ,Tusto Chermont, José Euzebio 
Antonino Freire, João 'J:homé, Benjamin Barroso Eloy de 
~our.<r, Carneiro d.a Cun·lia, 1\Ianool Borba, Gonçalo Rollemberg, 
l'ullru Lag-o, i\lorur. !:iodt·é, J.acerda Franco, Alfredo Ellis Eu
t:enio Jardim, llnmos Caiado, Generoso Marques e Soare's dos 
::lantos (19). 

E' novamente lida, posta em discussão e approvada a 
t·oclacçií~ final do projecto do Senado n. 14, de 1924, que pro
rogl\ alu 31. de dezembro de :!925, o concurso para pharma
ceutico do Exercito, realizado no corrente anno. 

O S1·. Presidente - O projecto vae ser remettido à Ga
mara elos Deputados. 

O Sr. Presidente-Está terminada a leitura do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão, préviamente inscripto. 

O Sr. Bueno Brandão ( •) (movimento de attenção) -
Sr. Presidente, teria respondido, hontem mesmo, ao honrado 
Senador pelo Amazonas se .S. Ex. não tivesse esgotado todn a 
!tom do expediente, cuja prorogacão não requiri POI'que fa
~iam parte da ordem do dia dos nossos traba:lhos a discussão 
uo orçamento da Marinha e outras medidas de importancia, 
,julgadas urg-entes pelo Senado. Teria respondido immediata
lllente ás injustas accusações por S. Ex. feitas ao Governo, ao 
CongTesso e aos amig-os da ordem, responsaveis, no julgamento 
de S. Ex.., pela lamentavel situacão em que nos encontramos, 
a Lodos condemnando .pelas medidas :postas em pratica para 
remover os males que nos acabrunham. 

Atacou S. Ex. o Govemo porque este se defende e defende 
a sociedade brasileira, os nossos concidadãos, perturbados 
em seu socego, no goso do seu direito de vida e proprie
dade, assegurados peJas nossas leis e atacados pelos aesordei
ros, assassinos e sicarios, que, em diversos pontos do paiz, se 
insurgiram contra a ordem e contra a lei. Censurou o honrado 
Sr. Presidente da Repuhlica por ter tão depressa esquecido as 
suas promessas do governo, o seu programma de administra
ção, perturbado pelo movimento impatriotico e criminoso de 
5 de julho deste anno, c não teve o honrado representante do 
Est.aclo do Amazonas uma palavra de condemnacão áquel!es 
que esquecidos elos seus deveres, mancharam a nossa terra 
do san.gue brasileiro e pontilharam com inoendios e depreda
ções uma vasta zona do territorio nacional. 

Procurou S. Ex. despertar paixões, insinuando a divisão 
de elementos que, unido~, ~ev~m per!lla!leçer. para .o bem qa 
nossa patria; veladamente, mcJLou a mdJSCiplma e msubo~d~
nacão. das forças armadas, acenando a t,odos com o be!J.CflCJO 
de uma amnistia ampla, com todo o corteJo de restabelecJmetlto 
clr. direitos e garantias, quanto aos factos pas~ados e presen
te~. favorecendo aos que, com armas na mao, mvestei? contra 
a sociedade o~gnnizada, contra .a ~rdem ~ co~tra a !et; co~ a 
amn'istia prév1a ãquel!es que, tu~ndos. e mdec1sos.! nao se ahs
l.twarn ainda nas ttleiras revolumonartas, que estao sendo des
blraütdas nog seus ulli mos reducto~ nos campos do Paraná e 
do l'iio Grande do Sul. 
---

(*) Não foi revisto pelo orador. 
S.-Vol. IX 23 
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F'o.i eMfa tt ~ynl11e8e do discurso de S. I~x., que, proferido 
com n eloqurmcla e a cacrgiu, so não v!olencia de linguagem 
que lhe são proprias, llOd;;ria tor impt•assionado a quantr•t< o 
ouvít•am, porém lido e med!Lado perde muito dos seus c!"fei
to8 pela falta de documcntacão, contradições o inconscqucn
cias que o maculam. 

Iniciou o hourado Senador pelo Amazonas sua longa e vi
brante o~·acfio, referindo-sFJ a um proj eef.o cm estudo aa Ca
llHU'D dos Dnputados, regulando o proccsRo da rcfol'ma de mi
l!tarcs d•l terra fl mar, procurando ver nesse projecto intuitos 
que não póde ter e defeitos que escapam :!.s suas rllspos!ções. 

Procurou ainda ligar esse acto legislativo federal ao co
nhecido projecto ele reorganização da forca policial, em ela
bot·acão uo Cougresso Paulista. 

As ~uspeiLus que S. Ex. formulou quanto ao projecto da 
Camara dos Deputados são absolutamente infundadas, conhe
cidas com<J sãu as origens desse projecto, de iniciativa da com
petente e iususpeita Comrnissilo do Marinha e Guerra daquella 
Casa do Parlamento Naciona]., com assenLimento unanime dos 
membros daquclla illustre uommissíio e da grande maioria 
da douta Commissão de Legislacão e Justioa, que fallou sobre 
a sua constitucionalidade, em erudito parecer, · largamente 
analyzado. . 

Não se oogita, nesse projecto, como tendenciosamente se 
pz·ocuz·a insinuar, do degradação de postos ou patentes mili
ta!•es e menos ainda do desconhecimento de dü·citos que lhe~ 
são inherentes e assegurados pola nossa Constituicão. PJ'O
cura-se, mediante processo regular, conceder ao Poder Exe
cutivo formulas legaes, afim de que possam ser afastados da 
actividade dos postos de commando elementos perniciosos, q11e 
desvirtuam, que procuram deshonrar as classes armadas, con
tagiando, com a sua cooparticipaQão em funccões de responsa
bilidade, os elementos bons de que, cm geral e para honra 
nossa, se compõem as nossas fm'cas armadas. · 

Silo calas, em linhBs gcraes, as disposicões desse projecto 
de reconhecidas vantagens e de incontestavel opportunidatle, 
o que tão mal!linado foi pelo honrado representante do Ama
zonas. 

Esse projecto niio é nem foi repellido pelas classes arma
das onde, ao que consta, foi recebido com geraes aympaLhia~ • 
pelos elevados intentos que o ditaram. 

Condemnando-o como fez summariamentc e sem maioz· 
exame, o honrado SenadO!' não defende os interesses da olas5e 
a que pertence e de que é brilhante ornamento. 

Penso, Sr. Presidente, e o Senad(l concordarâ com migo, 
que o honrado Senador não foi mais feliz quando considera o 
projecto de root·r:mnizaciio da fOl'Cil puhlica do Estado de São 
Paulo uma ameaça ú procmlnencia e integridade do nosso 
Exercito, que ficaria, no dizet' de S. Ex., sob o cont.rôle das 
policias regionaes, procurando estabelecer uma ligação que 
não existe entre esse acto ue incontestavel competencia e, de 
exclusiva at.tribuicão do Congresso Paulista, com o J)rojecto 
rJa Gamara dos Deputados a que me touho referido. ' 

Nem é para causar estranheza que o Governo e o Con
gresso de S. Paulo, que melboz· do que ninguem conhecem as 
suas nece~~idades c a efficaeia. dos meios de que possam dispo~ 
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para provei-os, cogll.nm de meihoramcnloM de sua for~a po
licial, tornando-a ofl'lcicnLc garantia dos habitantes daquclle 
prospero Estado da l!'edet'lliJÍIO Br:.silcira. 

O S11, BAnllOSA LIMA - V ao pr•cci~ar do: esquadra para 
cornp!cLar o apparelham~nlo lcchnico doH exercitos perma
nentes. 

O Sn. BUENO DnANDÃo- O Est.ado de S. Jlaulo, com uma 
populac.;ão superior a cinco milhões de habi Lanles, contando a 
~ua capital pat·a mais de 'JOO mil. .. 

o sr~. ADOLPHO Gonoo - o projecto do Congrc.iso de São 
PaiJlo é uma neoessidndc publica. 

O Sn. BUllNO l)n.INUÃo- ... com granded centros d~ actl· 
vldade commercial o agt•icola; possuindo um portu dos mai~ 
importantes, como ó o porto de Santos, tendo de pt·over ao 
policiamento de extensissimas zonas, uíio póde disrHmsar, t11i 
appnrclhamento de sua força militar os melhores elementos 
de que possa dispor al'im de tornai-a capaz de desempenhar 
sua missão. 

Uma policia assim organizada n!l.o pódo set• suspeita niio 
póde consl.itulr um perigo nacional, porque é o p!'Opl·io Exer
oilo, a quem está ligada e de certo modo subox·dinada, du con
formidade com a sua organiza~ão militarizada. 

Os inestimavels se1•viços prestados d causa publica pelas 
policias do Parü, Maranhão, Alagoas, Dahla, Espirilo Santo, 
lUa de Janeiro, Minas Gc!·acs, S. Paulo, Goynz, MaUo Grosso, 
Paraná, Santa Catharina, Rio Grande do Sul, cmfim de quasi 
Lodos os Estados - teem sido aqui pt•oclamados e com ,iusr iça 
enaltecidos; e ainda nlnguem duvidou da sua correcção, do seu 
valor c pati•iolismo, 

As altas patentes, ou dirigentes do Exercito, os comman
dantes das forças de expedição de que fazem parle os bl'avos 
soldados estaduacs, cm documentos publicas, nas ordens do 
dia e communicados, reconhecem os seus inestimaveis sorvi
~os, hct·oico c denodado procedimento. 

Uma organização de tão alto valor nilo pódo originar úcs
coni'iancas ao Exercito, sendo antes por cite recebida com par
Ocular carinho e a mais amistosa camaradagem, 

São ~Icmcntos que· se completam ~ se confundem no ele
vado ideal de bem servirem ú. Palria, 

!:Ia longos mezcs quo divel'sos corpos de policias cstn(IUnes 
servem ás ordens c sob o commando dos ol'ficiaes do no~so 
El:ercito o não me consta que da parlo dos commandantcs te
nha havido denuncia de falta de disciplina, auscncia de ordem 
ou inobscrvancia das determinações emanadas dos respectivos 
commandos. 

São, portanto, infundados os receios do digno I'Cprcscn
tantc do Amazona~. não me animando a qualii'icar do tenden
ciosas as suas insinuações. 

Referiu-se ainda S. Ex. ao csquccimenl.o da parto do 
digno e eminente Prcsidcnl.e rJa Republica das promessas 1í 
NnGão, que, forcado pela evidencia dos !'actos, rcconh~ce !cacH 
e smceras; de t.crcm sido rclcguclas para plano inferiot• us re
formas nos processos administruLlvos, rcerguimcnlo das nossas 
finanras dcbiiítaclas, rcvisfio da nossa Constiluici1o, que, con
fessa,· sot• reclamada pela qun~i unanimidade dos nosso~ com
patt•iolas, ni1o escapando mesmo ás suns censuras caust.wantcs 
o t1•abnlho do Congresso na elaboracão dns nossas leiS, quo. 
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S. Ex. se anima cm considerar clandes li no; a imperfeição 
dos orçamento~, que oi.Jedecem a preceitos acceitaveis em épo
cas normaas, mas improprias aos tempos que correm, cheios de 
graves e impresisonanLcs apprehcnsõcs. Referiu-se Lambem 
S. Ex., embora de passagem, á missão ingleza e ao trabalho 
de revisão da proposta de orçamento da Receita e Despeza 
pela commissão extra-parlamentar incumbida desse trabalho 
pelo Poder Executivo. 

Do adiamento de algumas das alludidas reformas, da len
tidão de providencias reclamadas pela opinião attribue S. Ex. 
a responsabilidade ao Sr. Presidente da H.epublica e aos seus 
dignos e operosos auxiliares de Governo, sem levar em con
ta ·OS embaraços creados pelos promotores e instigadores dos 
movimentos r·evolucionarios, pelos inventores e agentes de 
mashor·cas, propagadores de boatos aterradores, que conse
guiram, por processos criminosos e inconfessaveis, levar ao 
máo caminho parLe, ainda que diminuta. das nossas forcas de 
L <irra e mar. 

Para S. Ex. os unicos respfJnsaveis por esses factos la
mentaveis que levaram ao sacrifício vidas e propriedades, o 
desassoceg·o a ordeiras populações de diversos Estados da Fe
deração Brasileira, implantando o terror e a intranquillidade 
quasi permanente nos habitantes desta Capital c de outros 
pontos do territorio brasileiro, são o Sr. Presidente da Repu
blica, seus auxiliares de Governo ... 

O SR.., BARilOSA LIMA - Responsaveis são todos, de parte 
a parte. . /,~:L:F.~~JJ1li 

O SR. BUENO BRANDÃO - ... os representantes da auto
ridade, os amigos da situação. 

Para estes a condemnação vehementc e implacavel, o es
tygma fumegante de sua palavra inflammada, ao passo que 
para os perturbadores da Ol'dem, infractores das le1s que ga
rantem a liberdade, a vida e os direitos dos cidadãos brasilei
ros. tem S. Ex. si não palavras de carinhoso ai'feclo, manifes
tacões de sentimentalismo mal dirigido, acenando-lhes com 
favores · que significam o esquecimento dos nefandos crimes 
que praticaram e o incitamento a novos e repetidos movi
mentos contra a ordem e contra as instituicões. 

Não me proponho, neste momento, nem me restaria tem
po para tanto, a produzir a defesa do Sr. Presidente da Repu
blica, mesmo porque o honrado Senador a que respondo não 
precisou factos, detendo-se em generalidades que poderão ser 
ditas e repetidas em Lodos os tempos e contra todos os go
vernos. 

O SR. BARBOSA LiMA - Quem defende um projecto de 
amnistia não formula um libello. 

O SR. BUENO BnANo,\o - O Jiscurso de V. Ex., niio foi 
senão um dos mais formidaveis libcllos que se têm formula
do da tribuna desta casa. 

E' ;provavel que o Sr. Dr. Artl1ur Bernardes tenha pra
Lica;do et•ros JpoiHicos e e.t·ros rln administraoão, ainda que 
agindo corn a melhor inlencfio elo bem ~orvir ao '[)aiz. 

JDos ·erros politicos nem se quer S. Ex. se poderá. peni
tenciar; quanto aos erros de aclminisLl'ação de que o accusam, 
Lerá S. Ex. os melhores elementos de deil'esa, podendo in-
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voca: em seu favor o sem receios o Julgamento sereno e im
p~ctal, cmhom severo, t.!a opinião est:larecÚla dos brasi-
1 mros. 

Não ·estou longe de concot·dar eom o honrado Senador 
pelo Amawnas em que o pt·oecsso que observ:limos na ela
bo.ração das nossas leis, ainda que assegurada a maior pu
bhciclade nas suas discussões, contem falhas e deffcitos que 
só o tempo poderá corrigir. 

0 SR. BAHBOSA LIMA -- A maior publicidade das nossa.s 
deliberações? ... 

O Sno BtJENO BJ\ANDÃO - Exactamente. A maior pu
blicirlade das nossas deliberações. 

0 Sn. BARBOSA LIMA -- Ondo está ella? 
O Sn. BUEl'\10 BRAND.4o - As sessões são publicas. Os 

corredores da Gamara c do Senn:do, sempre repletos, diffi
cu!Lam até o livre transito a Senadores e D®utados. 

O Sn. BAno os.\ LIMA - Mas os debates não podem ser: 
puhloi cados! 

O Sn. BU!lNO BHANDÃO - Não se diHiculta o acesso ás 
galerias a quem ryuer que seja, desde que seja pessoa de
cente. 

O Sn. BARBOSA LIMA -- Mas todos os discursos são cen
surados c a imprensa não póclr. publicai-os, com preterição 
ele l.oclas as normas a fl1 h o .i r seguidas. 

O Sa. BUENO BP.AND-~;J - Se ha censura na outra Casa do' 
Conf:(rosso - n~o mo constando que lenha havido - ... 

O Sno BAnBOSA LIMA - Niío me refiro ú censura official 
0 SR BUENO BRAND,i.O - o .. é porque os pr,1prios De

putados abriram mão de suas prerogat.ivas, pcemit.tindo á 
mesa, por rli;:pngiçiio expressa do rrgimenlo. que retire dos 
seus discnrsos pnlavms on ;phrazes que, porventura, infrin
jam as hons normas pnrlnmenta.res. 

O SR. B'AnnosA LJM,\ - Nilo me refiro a essa censura, 
que, aliás. P. vr.dada peln art. 10 da ConsLif.uição; refiro-me 
ú censura que veda a publicação elos debates na imprensa 
diaria. ;o ·:·11 

O Sn o BnR:<•o Bno~:-~o,i.o -- A imprensa não está sendo 
censurada. 

O Sll. B.<\nBO!'IA LIMA - No em tanto nfio pódc publicar os 
rliscm•sos r! e Senadores e Dep.utnrlns! 

O Sn. Ht.oE;-:o nno~~m.i.n - A imprensa. mais pat.riol.ica do' 
que muoita gcnlc. não quer concorrm· para incendiar os es
piril.oso pam int'.rntivnl' ns;;r e;;tnrln rir insrgnrança cm que ha 
t.anlo icmpn csl:í rJl\'nlta a Capital Federal. 

O Sn. BAnllORA LIMA - Snl.itncNncm. fncinnt, prwem. ap-
1Jf!/la.nt. · : .. ~11 

O Sn, Bm~:-:1(\ DII\:"Do~n -- P1·o~izn nas mini! as cnn~idc
rnçõr.s. 
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Nn parte que comretr ao Scnaclo não sor:í de mais que 
l~mentemos l.od~·s a au~LHlcin ela collaboraçii.o, certamente 00'
fwaz r. esclarocHla, rlo honrado Senador que sem duvida por 
mof,ivos juRI os e pondrravPiR. ~ó rte longé cm long-e 'aqui 
apparccc, privando n Sl'ntulo do seu agradaycl convivi~ e ·do 
ensinamflnl.o dr. seus sabios conselhos. 

:1-fn~. gr. Jlr•esirlcnlr, e:1r nu onm prnnnnciada tcnd•~ncia 
r.m acreditar qnr o fim principal da rsca!dant.e oração do 
honrarlo i:'rnaflor nõo foi expor o Sr. JlrPsidente da Repu
hlica, seu;; anxilinl'e;;, o Con:,rrr.;so c os amigo:'! da Riluaçilo, 
tão sevcramcn!P !ralados por• S. Ex., ao oclio c ao dospreso 
puhllcn~. mM o de r•·rr.pnra1lin, rlfl larga e movimentada 
enscennçãu. rnt·n Jt1.~1 ificar· n prn,lP~fo rnm qu~ S. Ex. Rur
prPhrndcu n ar l.rnr~n r! o ~~·nadn. na ~"s~iin do hont.em. 

Não mo proponho ag-ora. nem o mf\mrni.O' é asado, para 
fazer a anlyRe dr~Rn P~!rnnhn prnjr.rto. A r.ommiR~fio. a qnc 
foi enviado pP!n rnr·~n. r• tnrnru·~ Rrm r!uvlda na cons!dorn
çfio que ml'r~crr. antP;; dr RPP, rir a·cct.rdo r.nm o nosso rog!
mcnto, ~nbmrtlirln no r..~clarl'ci.rlo rxnme " .inl:ramrmto rlo 
Scnndn. 

Não posso, rntrolanlo. d1~ixnr do fnz~r alguns re~paros no 
surprc.JJcnclrnt.c dispositivo qur Rr cpnt.em Pm Rrn artigo se
gundo. medida original. onmplrt.nmcnf.e inr.rlita c que nté 
estr. momento nfío Iom occn!'rido ás faruldaclcs inventivas da 
imaginação do~ nossos legisladores. 

O Sn., BAnnosA LIMA - Pois é o nrt. 80 § 4• da Con
stituição. 

O Sn. BUJmo BRANDÃO- Pensando bam. chega-se a acre
ditar que a ironia que rcRalla elo cnnunc.iado art.igo não é 
mais rio :que a scqucncia logica do quo ~e propõe no arf.igo 
primcirn. 

O Sn. BAMOBA LIMA - Foi como a amnistia que· vota
mns ()lll Drzrmhro rln anno paRsnr:lo. 

O Sn. Bmmo BRANDÃO - Concede esse artigo: Amnistia 
ampla nos conspiradorcR impenil.cnl.cs fJllC. ainda no;;to mo
mrnto espalham. com armas nns mãos. a rnorl.c c a desolação 
nns riclcnf.eR campinas rio Sul: amnistia ampla, nhsolnt.o es-
qurcimPnl.o noR que commnft.crarn c commel.t.cm crimes contra 
a t.ranquilidnrle, a paz. a vida c a propriorlnrle dos noRsos con
ciclarlãos .r de csl.rnngriroR que aqni se ahrig-am :í sombra nro
f.rotora ria nnsRa bandeira c confiam nns garantias rias nos
sas !ris c rlas nosRas insi.Huiçõcs. 

Amnistia ainda aos que ost,cnsivamcnl c praticaram, pra
t.icnm on virão n prnf.icar act.ns qnnl!flcaclos criminosos c sn
jcil.o;; n·oR rlispositivos dns nosRas lr.is penae~. 

Amnisl.in para os crimes rio passado. elo presente r. amnis. 
t.ia prevcnl.iva para n futuro. trma rsprcic de salvo-conrlucfo 
para penrl.rnr c livremente !ransilnr pela estrada· ln.rgn rlo 
rrimr: srm que n socicrlndr. pnRRa j:lrnn is apurar a rosponsa
hilirlarlc rio cada um, srm mesmo llirs ronhccr.r o numero, que 
bem por] o sr r nmn pnlrnlha nn uma lcgiiin. 

O Sn. BAnnosA LIMA - A allcgaçiio prova cont.rn todns ns 
amnistias. 

iO Sn. BUENO BMNDÃO - Na opinião ele V. E::t. 
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O SR. BARBOSA LIMA - Conscqucncia logica da affir
maçüo de V. E."". 

O S1t. BUENo BRANDÃO - Realmente, não pode haver in
cHamento maiol', conviln mais seductor a lodos quantos se 
entregam a essas aventuras sem norte, sem icléal, :i procura 
do imprevistn, sem rcspeilo aos rlireilos c garantias, que a 
iodos a nossa Constituição c as nossas leis asseguram. 

E é cm nome de uma piedade mal entendida que se pre
tende premiar a quem merece castigo .•• 

ü Sn. BARBOSA LIMA - Nessa piedade mal entendida o 
que vale é a qualidade. 

O SR. BUENo BnANDÃO - . . . sem considerar os males 
cau~arlt1R :\ outra parle da sociedade brasileira, a parte sã, 
qlw fNn os lares vasios, as propricdadeR destruídas e o co
ração sangrando pela crucianl.e saudade doR entes queridos 
quo não voltam mais. 

O Sn. BABBO!'!A. LIMA - A h ! Sã.o os horrores da guerra 
civil ! 

O Sn. BUENO BRANDÃO - Dcpoi~ desta amnistia de con
scqu cn c ia assnmhrosa 0 inesprrnda s6 mesmo a qne se con
t8m no artigo scgunrlo rlo projecto. 

Amnistiar aos rcprcsenlnntcs ela auloriclade publica ..• 
O SR. BARllORA liMA - Que tenham abusado nos termos 

do ~ !t• do art. s•. 
O Sn. BuENo BR.\NDÃD- ... pelo crime que commettem 

de cumprir ns dcvrr~s flUe a lri ~ a sociedade lhes impõe; 
amnisf.iar a quem commet.tc o nefnnrln crime de assegurar a 
paz. rl~ mnnter a ordem, de rcstnhelecer a confiança abalada 
(Ls populações inlmnquillns pelo inespm•ado dos acontecimen
tos; para a•quclles que cumpram os seus deveres á custa dos 
mni()rns ~narifir.io~. nrrisrnnrln a proprin vidrt, sempre em 
.ingo c particnlnrmrnt.e visaria. por aqnclles que o proJecto 
considera senão b(1nemcril.os - pelo mcnM dignos rlos favo
res que os poderes puhlie.os só conccrlem nos que, reconhe
cendo o erro, rcl.roccdcm c se penitenciam. 

Esta é a face moral r!.rJ proj c c to que, pelo seu lado con
st.tt.ucionnl c jurídico scr:1 clcvidnmcntc esturlado pelos nossos 
Jrgislndores. .: 

O SR. BARROSA :T.,IMA - Pois não. Temos .lá um prece
dent.c na amnistia .Toiio Cnnrlido. 

O Sn. BUENO BrLANDÃo -· Publicado o pro.i ccfo, a opinião 
pnhlicn tr1•!i. iniciado o scn julgamento ... 

ü Sn. r: .. ,nnORA LJ7,fA -- A h ! Não quero oulrn julgnmr.nl.o 
Rinão n rln opinião nacional. 

() Sn. RrmNo BnAND,io - E' o .inlp;nm~nf.n rln npini1io na
cional. .. 

Q Sn. n,,nnn!';;~ Ll:ILI - Pnra rs~n npprllo. 
O Sn. BnE:-:o nn,\:-:n.'in - ... niín rsrn pnndn ;1s ~nns cn

p;ilnr,õr~ n~ inlnit.ns r.larn~ llll yrlnrlos que rlelcrrninnl'nm a 
sun nprcs~n I ao i\ o. 
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0 Srt. BAHBOSA LIMA - E' lambem para clla que cu ap
pcllo; não quero outro Juiz. 

O Sn. BUI>No BitAND,\o - E clla já iniciou o seu julga
mcnln sobre aqlll!lles que diz respeito a lei. 

O Rn. BARilOR.\ LIMA -- :\ !ri c não a autocracia. 
O Rn. lltJt·:No Hll.\l\U,\o - A lei, o impet·io da lei e da 

Constiluic;.ão. E' a Cnnst.itni0ão ~ue outorga aos poderes pu
bl icos os mei·os ]Jura conlct· os exccssog das muHidões, para 
cont.or os movimentos rcvolucinnai"Íos, pam garantir a socie
rlarlr; e é mesmo cm nome da ConstHniçiio, cm obediencia a 
suas rlisposicõcs, claras, sabias c precisas que o Governo está. 
agindo com rrlat.ivn br.ni:;nirlarle. 

O Sn. B.1rtFlOSA LrM.A -- Bcn i:;ni da de ? ! Só se é porque 
não !'usila. 

O Sn. BLmNo BnANn:i.o - Num fnsilar:L Benignidade, 
sim, porque, rnuilas vcu•s, rnnltl'rrnrln pr•rtlll'badorc~ da or
<Wm, nfto ns trm mcolh i elo ;is rrspccl.ivm;. prisões ... 

O Sll. BAtiDOS.\ Lnr.1 - Pois fnz muilo mal. 
O Rn. IlrmNo Bn .. IXDÃO - ·E, mnis rlc uma vez, r·cconhc

crnrlo que STTspr.Jias ~iin infnnrlarlas ... 
0 Sn. BARBORA LIMA- ERSC r~gimcn de suspeitas C deJ

lar.:õcs t\ in I olcravcl. 
O SR. llur.No BR.IND,i:o -- . . . não !cm h esilado cm resti

tuir á liberdade, presos corrcccionaes cmbnra mantendo-os sob 
a vigilancia da policia. 

tO honrado Senador declarou hont.cm ao terminar o seu 
rliscmso, 'CJUC as prisões cst.fio chl'ias ele milhares de cidadãos. 
Eu pediria n S. E:.:. que nos ::t]wcscnt.assc uma nominata ..• 

O SR. B..II:BOSA LIMA - Isso é irrisorio. V. Ex. vem 
pr!dir a 1m1 Scnaclor da Republica qnc lhe apresente uma no
minata dos qne são presos todos os dias, por ordem do Go
verno, até por simples suspeita? 

O Sn. BullNO BRAND~o - A verdade, po,rém, Sr. Presi
dcnlc!, é que não ha nem nma centena de presos politicas, 
~alvo si o honrado Senador considera como presos politicas os 
rlemr.ntos perniciosos, a vasa da população desta cidade, con
;l.itnida por constantes pertmbad"Ores da ordem );'Ublica. 

O Sn. BAnoosA LTMA - Para esses temos, de um !•ado, o 
inst.rumcnl.o da expulsão c de outro, a accão dos t.ribunaes. O 
qnc não se pódc admilth• é a prisão arbitraria. . ., 

O Sil. Ilmmn BnANJJ.\n - O Governo tem, portanto, agido 
rigorosamente de accGirdo com as claras c positivas rlispos'i
\:ões das leiR vnlarlas prlo Congr·csso Nacional. 

Pnl'ianl.n. I:' r·. Presirl'cnln. os argumentos terroristas de 
que Rc snPvitt o homndo rcprcscntanJ.c rlo Amazonas não po
dem n júmais pndr.riam justificar a attitude que S. Ex. as
sumin, pl'ncnrnndo cnmprir do melhor modo seus deveres de 
'I cpT·r~rmlanl.o rla Nacüo. nem tão pouco justifica a apresen
lação elo projecJ;o pnr S. Ex. formulado. 

Sr. PJ•esidcnl.n, n:n te1·minm• n sen rliscurso de h ontem, 
o homarlo Senador invocou os poderes publicas, implorando 
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&tu\ benevolencia o piedade. Acredito que S. Ex. equivo
cou-s·e na di.rccção dada a esse pedido; deveria voltar-se não 
Jlara o Governo da Republica mas para as campanhas elo 
sul; appellar para os revolucionarios; pedir-lhes, orocnar
lhrs, mesmo, que depuzessem as armas e respeitassem as leis 

O Sn. BARBOSA LIMA - Eu sou um hnmilde Senarlor sem 
onl r·n forca que não seja a sna palavra. 

O SR. BuENo BRAl'IDÃO - A autoridndn moral de V. Ex. 
que deve ser grande pernnln aquelle~ que tomaram armas 
rnntra a ordem ... 

O SR. BARBOSA LIMA - Recordo a V. Ex. que votei con
i'r ir.ntemente o estado de siHo. 

0 SR. BUENO BRANDÃO - ••• póde t!lr uma influencia 
muito benrfica nesta conjectura. Por isso, Sr. Presirlcnte, es
lranhei que S. Ex. tivesse dirigido o seu appello aos po
deres pnhlicos da Nação, em vez de se dir:ir;'ir aos mashor
queiros, ns~nssinos, aos desrespeitadores das leis e elos be<~s 
alhein~. qne invadem as propriedades. delapidam, assaltam o 
roubam. Não existissem esses homr.ns, si ellr.s não sr. i;ivess·em · 
drsviado do cumprimento de seus deveres. o paiz não teria 
qnr assistir a esse espectaculo, que nos envergonha, nos de
::;rada, nos humilha, obrigando-nos a lançar mão das forças 
organizadas do pa:iz, do nosso Exercito, das policias, dr. innu
mcros batalhões patrioticos, rara ahafa•r a anarchia. para sub
jugar aquelles que. criminoRamente, pertnrbam a paz e a 
'tranquillidade dos brasileiros. A esses, sim. A esses é qne 
S. Ex. devia ter dirigido a sna invocaoilo. Não ao Governo; 
não aos poderes publicas. que cump,rem, corn:iosamcnte, o 
seu de,,er. Não aos membros do Governo que se manteem, 
:í custa rlos maiores sacrificios, á cnsta, talvez, 'd.a propria 
vida, na posição, em que são alvejados por l.odos os descon
tentes, por todos aquelles que, justificada ou injnstificada
mente, se collocam a:o lado dos perturbadores da ordem. A 
estes, sim, S. Ex. devia di>rigiT• a sua invocação. Não a quem 
está dont.ro •rla lei, a qncm ~e limita exclmivament.e ao cum
primento dos seus deveres. Não an Sr. Presidente da Repu
blica e aos seus auxiliares de Governo; não á maiorin do 
Congresso Nacional; não aos amigos da situação, que todos 
se manteem onde devem estar, no ex~rcicio de funccõe~ rrue 
lhrs sã·o outorgadas pelo povo. Estes saberão cumprir. nf.é o. 
·r:m, as suas obrigacões. 

Sr. Presidente, 011 pe()O desculpas no Senado por ter, por 
tanto tempo, canc,a:do a snn attençã,a preciosa, mormente na 
nrrnsião em que nossas vistas devem estar completamente 
v .. ~l.adas para os ull:imos aprestos das nossas funceões legisla
tivas. Mas cn não ficada br.m com a minha cnnciencin. não 
me sentiria prrfeit.ftmcnl.e tranquillo, si não viesse lavrar, 
aqui, no Senado, o meu prnLcsto, respeitoso, mas vchcmente 
e sincero, contra as razões jnstificativas. arldnzidas pelo h1n
rncln Senador pelo Ama?.onas, hnnf.cm, ao nprRsnnl ar o seu 
projecto ú cnnsidcmr;ão rk Senado. Creio ter Iigonirnrnenl13 
:·r~pnndiàn a todos os l.opicos - peln menos aos pontM Nt
Jlilaes- da brilhante orncão ·do honrado Senador. E' po,;~i-

' ,, 
' 



362 ANNAES JJO SENADO 

vcl, porém, que tenhn cnmmettidu algumas omissões, devido 
á fraqueza da minha memoria, porque, ap·ezar. de ter, hon
tem, prcst.ndo toda a minha attenciío ao discurso de S. Ex., 
neces.c,ilci, em certo momento. rretirar-me do recinto, para at
tcnrler a um chnmndn do pessôa amiga. E' passivei que, na 
minha auscncia, S. Ex. tenha abovdndo outros pontos, que 
por mim não tenham sido referidos na resposta que ousei 
dar ao disct1rso do nobre Senador. Nlio pude soccorrer-me da 
leitura do JJiario do Conoresso, porque este só me vein ás 
mãos tarde, quando tomava oonducçiío para dirigir.-me VJ 
Senado. Portanto, si. porventura, não levei em consideraciío 
algumas da~ nrr~nsações àc S. Ex., espero que o honrado :3e
nador me rclevar:í esta falta, dando-me a certeza dr. nfio l.f)r 
incorrido na sna condemna(:ão nu, prlo monos, no sen reparo, 

O Sn. n.1nac.sA LJMA - Absolutamente. 
O Sn. BuENo Br-ANDÃo - Sr. Presidente, não posso dei

xar dn ext.ernar a certeza de que o Sr. Prosident.o da Rep\1-
!Jiiert o todos os ~cns nnxilinrr.~. nas multipin~ eRplieras '1lr.. ilti
mini~t.rnoiio publica, saberiio cumprir. nt.é o fim, os seus de
verr~. c àe quo mls, scns amigo~ c corrc!igionarios. lambem 
saberemos cnmprir o nosso, ncst.a tora grave da .vida nacio
nal. quando t.oclos comprchendemos a irnmincncia do perigo, 
q~:o ameaça a sociedade brasileira. 

Consola o espet.aculo grandemente pntriolico de vermos 
a população inteira do Brasil, representada pelos seus Gover
nr.dores, p~los SNl~ Congressos esl.aduacs. pelos immediat.os 
!'epresentanlcs do povo dos municípios, pelo Congresso Nacio
nal, pela sociedade e pelas classes dirigentes, congregarem-sll, 
unir-se em torno da fi;;ura homerica do Sr, Presidente da 
Republica, que representa, neste momento, t\ propria inte
g-ridade da Pal.ria ... 

O SR. PmEs RlmF.LLo - )1ul to bem. 

O SR. Bul!:NO BRANnií.o - . . . as proprias instituições 
republicanas e a projlria conservac.iío da nossa sociedf\de. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves. 

O Sn. LoPES GoNCALVES (•) - Sr. Presidente, $into, de-
vérns, ter de occupar a tribuna. neste mome.nto, após o vi
brante di5curso 'Proferido pelo honrado Senador por Mina~ 

· Geraes, porque o scrvico orçamcnlario, pcndontc da no~~n do
Iiberacíio, nestes ultimas dias ela nossa sessão, cxigrJ que s.~ 
não perca tempo com outros assumptos. 

Mas. Sr. Presidente, sou fC>rr,ndo rliznr algumas palavras 
nos mr.us honrndoR paros, para, ngrarlccená'o n at.l.it.nrlH do 
brilhante vespertino A Not1r.ia, em snn edição elo hontr.m, ''fl·· 
clificar, embora, ligr.irnmento, nAI'A Vll:-'LI, algumn.s cnn!lide
rnoõn!; des~c or~tilo rle publicidade, no 1 ocantc ú cme.nda, rnw 
rlenomina pro.ieclo, por mim uprcRonl.nrla (t propo,:oiiq •h 
r.amarn sobro isr.n~i\o c'.'e direll.os adunneiT'O~. 

( •) Nilo foi rovisLo pelo orador. 
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H a, pois,. equivo.co: Eu não offor~.ci, nem ,justifiquei se
mclhaut o J'l'O,)ret.o: l!mlf cl-mt~, como r1zoram outro~ Srs. SP.
na?o~oR, n np;esentar, como Jn disse, emenda á propo~i~ãll 
J•etcrJdn, t"fllO 101, com ns outras, ~.nvlndn á Commlssfio de fi
nancns. 

Bnl.retnnlo aproveito o enseja, que me proporcionou o il
lustra.cto vespertino, para justificar o meu acto. 

f'ive occasião de i(}J• a rcsolucão do Conselho 1\!uni~i-pal. 
sanciOnada pr.Jo honrado Sr. PrP,feito, meu eminente amigo, 

·Dr. i\ laor Prata. e isto foi sufficiente para convencer-me da 
que a as,;igna.lura i.lo :3. Ex., sempre posta em actos pub!:co; 
llonosl.os, não poci'ia deixar rle mere.ccr o meu apoio, 

Não 5r. trata. como diz o vespertinoa A Noticio, drJ umfi 
rlnuciio: lt·al.a-se de um ai·t·cndamenlo, d~ urrJR conccs~ão. a ti
tulo oneroso, por 90 annos. pagando a concessionaria a im
port.anr.ia de dous mil contos, sendo mil contos no acto de 
a.q,qi!l111Ír o contracto provisorio o o reslanle em dez annos. em 
lll'Pslar;ão bicnnnl do 200 contos, ou se,jam cm cinco pro~ta
~oes dentro naquelle prazo; só depois de sal.lsfelta a ult1ma 
prestação será nssignado o contracto definitivo, ficando a con
crssionnria sn.ieitu a multa de 200 contos, se faltar u um dos. 
J•!lkamrntos cst.ipulados o. não cumprindo essa pe.naliclade o•! 
J•rinr.irlindo. sofl'rení a caducidaci'e do contracto, sem direito a 
qnnlmw.r rrsl il.n içfl" Dll indemnização. 

Como ~o vi\. fO!'am acaufellados toàos os dirllitos o intP.·· 
r "'srs ela Fawnrla Municipal e cn, deve fazcl'-rno justiça o e:;
pil·ilo r·ullo c imparcial do rco'nctor da A Noticia, me não aba
l·tnt;nria a pugnar pela medida proposta, si a concessão, quP. 
il1n nnrnnvll chnmat· escandalosa, não cslivossr. revestida dc3s:lJ 
t•nndir;iir~ on rlrsses requisitos. 

Aincln mn is. A conrcssionaria. rlurante n vigencia do co!l
tracto, não poderá alienar, tran•frrir. alu7ur 011 arrendar a 
frr•cciros nem o tcrrr.no, que nã,, mede mni~ de Sü mnl·o~ 1·1 
frcnle r 60mf\61\ r! e fundos, nem ,, !h entro. quf! ronstru i~. cu.itl 
plnno fica ~u,icil o :í approvucão rio Prrfrit.o, conforme o~ a r
I i~-:ns !l" n 11" fin lei municipal. 

Xiín fir.n nhi: Flnrlo n pra1.o tin conco~sfio, segundo o ar-
1 i<•n .~" tin nw:<•na lei. J'r.vr.rlcrfio á plena pr•Jprit>.c.'~de da Mu. 
nir!pnlirlndn. ~rm inr!nmnir.nção de especie nlguma. o l.crreno 
nrrr.nrlnrlo. o rrlifiein. ns bcmfc.ilorias c•u · acc~eqeimos que 
llPilr trnhnm sido fcilos. 

Onde r~l á. pois, o efocundalo? 
No me~mn rlin. hontem, Sr. Prcsidentf:l, em que o !lri

!hant.e orgflo .4 .'Voticla. atacava o que e\le chama de proir~tn 
por mim apre•riJfnrlo. quando não passa dr. emenda, clcvin t,,,r 
lido, ,Pr.la manhã, que o não menos importantP. orgão rlc Pll
blicidnde, O Pai:. 1111e todos conhecem como de grande dr.B
cortino r. r.minentomenle conservador, occupando-sc rlo a~ .. 
qumpto nn ma primP.ira paginn. ologiou, encomion, Ionv011. 
e:r-abunda11f!'a, a minlm nttitnde, rr.commendanrlo a l'lill er.
ceifocão pt!lo Con>trCsAO Nocional, cnmo se poderá v~r rm n1-
gnmas linha> do. chronicn. Thaa!rn ,(·Musica, quo. poço litwn~~. 
pnrn transcrever: 

~Tratando, no nossn ulf.imo folhr.tim, dn !'alta rltl 
f.hcatros nr.~tn Cnpilnl e do lnstimnvol oAfnclo mn ll'l' 
se encontra a mnlorin iln;, qur poR:mimns. avonl.:lnJnG 
a idrn de se construirem cnsns de espoctuculos, mo-
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dernas, não ~6 no. centro ela cidade, como nos bairros 
mais populosos e nos sullurhios. Chegámos mc>mo a 
lembrar aoo porJeres publicos, a conveniencia de se fa
cilitarem c incentivarem c,sas comtrucçõe~ .. !ando-se 
isenção de direil.nb an maioria! imrJurlado r· .ii•pcn~~· 
de cP.rtos impostos. · 

As nossas palavras não !'oram pf<rdidas porque, ~ll
gundo informações que nos vieram, já ha qur.n1 lenh:• 
em mãos um requerimento solicitando da Pre!feitur~ 
os favores alludidos para erlificarão de. um grande 
tbeatro no Meyer e dr. maiR r1011~ em Bot.afogo e n~ 
Tijuca. 

Tambem da isenção de rlireit.os aduaneiros já se 
cogita. R a dons on J.res dia' appareceu, no Sr.nado, 
um projecto de lei, dn Sr. Lope!s Conçnlves, concedendo, 
entre oulrns cnw•as. entrada livre ao material qne >'8 
importar para a con~l.rucção do l.b0af.ro que n. Sra. Ni-:~a 
Sanzi pret.E\ndc edificar nos etrrenos obtidos com o 
desmonte rJ,1 morro do Caslnlln. E' mui to JlJ'ovavcl, 
quasi cel'l n mesmo. tar.~ n~ ronsidcraçues feitas na jtlS· 
tificação do prn,jnrf ;\ r:no r II r. mere~\a a aprí'VMÍÍO dri 
Congresso. 

O que ô irnJWPscinrliv;~l. pnrrlm. é qne o favor sr.ju 
geral, como o foi o qtw Re rlrn para a cnnslrn,1rifiO nos 
grandes boteis. e;;frnrlr.nrlo-;;r a rnNlirla a l:orlo~ quan-· 
tos. queiram cons!J•tJ ir lhcatros. 

A fiscalizaríin rla naf.urrza n quantirlade do mate
rial impnrf.arlo." nmn Yez frita com o rigor C[llr acau
tele drvirlnmrntr 0~ infrrrs'r' rla Fnzrnrl:l Publica, 
será, cerlamrn!P. pontn rnpilal na cxr.cu~no rlJ. lei. 
Porque si as;;im n~o fnr. trrrmM n repnliciio rle f:lJ!.ros 
tantos cnon,· i;mnr;, nM qnn Jíin r.'l'nnrle e~cnnrlalo pro
vocaram. n pnnfn rir· sn nr;ml', n;:m•a, ,y;;f.rmaticnmcrte, 
isenr':ío rlr rliJ•riln.- pn.J•n inicinlivns rl~ torlo n ponto 
dignas rlr "ncnrn,inmrnrn. 

Si o Governn " n Conp;t·csso esl.ão rlispnstos a re
solver o fl''nhlrmn rln 11wnlro nncional. ~rm nnf.'r~.l' rli
recl.ament e n~ nnfrr;; pnhlirns. cnmn se faz cm todos 
os ont.ro? pnizcs nnc ;:;nlwrnrionnm fhr.nt.rns offici:!li
zados. nonhnma rmfra medida mrlhnr rlo qnr a qne 
encerra n pt•ojndo rln S1•. T.npr,· Gonçalves poderá. no 
mo~~ilnf.o. ~nr tnn rffirirnlr. Pnrf!llr a vcrrlnrln r.l 'TiO 
não temo~ i.hnnft•n TlC>r rnlln >"ln f.h0::tlr0s.~ 

A cidade de Nova-York, com crJ•ca rle 6 milhões rtc lmhi
tantes, possue 208 f,heal.ros, como se pnclerá verificar no World 
Alm.•a.na.c, deste anno, srm falar nos Ronf Gardr.ns, de verão, e 
nas numcroóar- rasas dr esprclnr11lns de Bronklim. qnr fba 
defronte; a cirlarlr. de fh1rnos AyJ•cs. a qnatro dias dr rli,L::m
cia da nossa mctropole, possne cinrnenl.a c tantos lhrntrC>s, 
~endo que 35 a AO funecionam !.orlas ns noites. 

Ora, Sr. Pl'Psirlentn. nesta Capital srl conf.arnos com dez 
t.hcat.ra.s, sendo qnn os nn~sM thr.afl'lls Mm1irinnl c Phenix 
foram eonstrnidos com isrn~iin de irr,•postos adtwr.eiros, tal 
como o Metropolitan Opera. House e o Manhattan Opera Honse, 
de 'Núva York, os maiores llheatros do mundo, com lotaQão paro: 
3. 305 e 3. 246 pesRoas, respccLivamente, foram edificados por 
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soc.iedadc,; unonyJlla~, g·osando dos maior·es J'avo"es do Go'V1l1'.
no da União, do Estado e da cidade de Nova Yo~k 

Assim sendo, niio é de cstl'anhat· que um Senrudor embo
ra clenomir.,aclo eontl·a-1't:(l'l'u, lendo um ponto de visiJJ. justi
fwavel e ordem mm·al, u progresso desta grande oidade ve
nh_a ul'l'et·ecer U111a emenda, que isenta de impostos a con'st.ru
cc~~:o d~ um L!JOatro pura um gcncro !Cle li~teratura, que, até 
hoJe, ameia nuo Leve sua casa propria, especial, adaptavel ú 
alta comedia. fina, vusada nu cm·r·ccção de costumes, em lin
guag·em pura e cluvaclu, ::a.;Liça e elegante escola onde pro
fessem as noLaLilidades, se apcl'feiçoem as 'vocações c apren
dam quantos queiram se dedicar a esse ramo das bellas artes 
no escrever c no traduzir dos pensamentos e das personagens; 
porque, Srs. Sunatio!·cs, não devem merecer protecção só
rr.,ente os machinismos, app.lrclhos c instrumen~os destinados 
ao amanho c cultivo das terras, mas, Lambem, favores do le
gislador, tubela legislativa devem, por igual, merecer todos 
os materiaes que se destinem {t cultura do espirita, ao des
envolvimento da intell igoueia {t acquisi t•.ão do saber e pat;ri-
monio clhico da lwmaniclade: • 

A civilização não rc~lama .sómenLe a ordem rr.J3.terial, 
mas, igualmente, a ordrm moral para f.ormação do equilibrio · 
sa.cial. Ao pão do cot·po eleve n,jnntm·-sc o pão do espirita. 

E', por isso, que pelo ar!. 35 da nossa Consti~uição o 
·Congresso Nacional t:ão est:í lúnit01lu a aniJXJat• o commercio 
'e as industrias, a agricultura e a immigração, mas a prote
{Jer, tambem, aB lettras, artes e sC'iencins. 

E' admiravel que. lendo A Noticia se insurgido contra 
a minha emenda, com insinuações pcjorat,ivas, sem embargo 
da sua proverbial deJicaLdsr.;t, nenhuma palavra tenha arrisca
do sobre out,ra enlllnda, quasi da rr1esma natureza, á qual dou 
o meu ft•anco apoio, assi::rnada pelo illnst.re representante ca
rioca, cujo nome 1wco licença para declinar, o meu nobre 
amigo R1·. l\!1~ndes Tavares, isentando do imrosto aduaneiro o 
material impm•t.ado .para o (;a~sino, que se p1·etende installar 
no edifieio <:lo Pnsseio)J)nblie11, em frente ao mar, quando to
dos sabem que ll idéa ·ele :~s;;inn traz, de ordinario, a idéa de 
jogo licit.o, de dh;ertiment,o de certa nat,urezn, qne não com-
porta o t.heatro, exchJsh·amvn te dedicado ':'i con;•edia. · 

Quem sabe si o eminent.e jornalista, que escreveu o ar
tigo, o .proprio redactor da A Noticia., depois da fundação do 
theatro da comedia brasileira, que ainda não possuimos, por
que as compnnh ias que vêm ao Brasil para os nossos pe
quenos theat.ros são verdadeiros mambembes estrangeiros, 
companhias organizada:s com revistas porriogrwphicas, que 
não educam o espirita, ao contrario. relaxam o pensamento e 
o sentimento, arruimim as bõas idéas; quem sabe si esse 
preclaro jornalista, com a installaoão da comedia brasileira 
não virá a ser depois um grande escriptor nacional, como 
muitos outros que começaram frequentando, criticando, 
analysando trabalhos de grandes art.istas nas adeantadas ca
pit.aes. nos grandes centros litterarios. 

Não deve ignorar esse pat.ricio que a França, a luz da 
intellectualidacle lat.inn, possuo quatro l.henf.ros subvenciona
dos pelo Governo da Republica: L'Ope1•a, LOpera Comique, 
La Cornadie Fmnçaise c .l!Odéon theatros que funccionam 
.em edifícios do proprio governo., 
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Como, pois, em uma cm pita! de 1. 200.000 habitantes 
como a nossa, oxtranlLe esse vii.Jl'Untc jornalista que se venha 
pedir um simples Javor du .' scnçâo ele dir·ciLoti para o mato
ria! eleslinaclo t\ constl'Lw~rw de un1 cclificio quo será oi.Jra 
de architc()Lura naciuual, que l:Ol'responderit á nossa civili
zação c ao bom uuuw do nossu p::tiz '! 

O Sn. PllESIDI~:'-ITE - Lembro ao nobre Senador quo está 
finda a hora do expediente. 

o Sn. LoPES GoNÇALVES- nequciru a V. Ex., Sr. Pre
sidente, so digne consullur o Senado sohc si me concede 15 
minutos do proroga<;ão, ul'im de que cu possa concluir o 
weu discurso. 

O Sr. Presidente - C' Sr. Senador Lopes Gonçalves requer 
proNgacão ela hora do ~~xpediento por 1:'1 mmutos. 

Os senhores que ccni.1entcrn na prorog·acüo, queiram levan
tar-se. 

Approvado. 

O Sr. Lopes Oonyal'l'es (continuando) - Agradm;o ao Se
nado a g·enl ilt)l;il tia lH'oruga~ão. Nüo foi portanto, Sr. Presi
dente, out1·o o rneu lutuito sinüo cooperar para que o mvel 
,i:: nossa cctucucüo, pam que o uive! moral do nosso povo se 
eleve, lotnll rumo além do que estamos acostumados a vêr, 
acima do que ó cuuunum em nos:~a Capital. 

.~g·ora, mc~tno, Sr. Prcsictenlc, entre os numoros do Lfr, 
J\'acion, qn c recebi de Buenos Aires, encontra-se o de 28 Cit~ 
novembro deste atulO, no qual se lê a seguimo nota, chamanac 
a attencão do Senado para a mesma. Eil-a: 

Proscsuiran las obras de! theatro de Verano de la Muni~ 
cipalidad. 

La lnlendencia ha ~ulicilado aulorización para invertir la 
sumq de $ 760.000. 

E! plan de las obrao; 

lince aiio y media, a raiz de una intcrpclación formulada 
cn c! Consejo Dcl'ibcranle, en rnzón de que las obras de! teatro 
dtl verano que se ronslrula cn cl Balncario se rcaliza·ban sin 
autorizacion y sin cálculus previas sobre su costa definitivo, 
la intendencia dispuso la eesación de los trabajos y cl estudio 
ilefinitivo. 

Como cl csl.udio ele la referencia ha sido terminado por el 
Dr,part.umento de Obras Publicas de la Municipalidad, la in· 
lendcncla ba dispuesto lu redación de un mensajc que so di
l'lgir-tt ul Conccjo, sollcilanl.lo anlorización para invertir nasta 
la suma de 7()0.00 pesos cn la tcrminación de las obras. 

Do acuerdo con · ol ,;álculo formulado por la Oficina con 
ArqmtccLura cn las obt·as de lcrminación de! osconario se m
vcrtiran -180.001} pesos; en las instalacJOnes eléct:•icas dei mis
mo, 50.000; cn Jus obras de tcrminución de la platea y palcos. 
h180. 000. y en las imtalacionr.s sanitarias y eléctricas en el 

rosto dei edificio, 50. 000; total $ 760.000. 
Según lo eX:posa c! Departamento de Obra~ Publicas, es

ta& obras, a fin de manlcncr la unidacl, dcberán ser C()nstruidas 
por AdminisLraeión, la! como fucron miciadas. 

m mcnsa,jc ser(t rcmiticlo al Conccjo Deliberante en la 
semana próxima. 
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Repilo, com a muxiwa franqueza: outro nilo foi o meu 
intuilo sinão coopct·ur com o illustre prel'cilo do Districto 
:Federal para que o ideal, concebido pelo Conselho c sanccio• 
nado por S. Ex., se corporifique nc odificio pretendido pela 
concossionut•in, a quem vi, pela pt•imeira vez c tive a honra 
~c conltocor qu!lndo aqui apparocou co~ uma lei votada pelo 
Conso!lto Munw.tpa!. Fot, por conseq~encw, para collaborar com 
o prolcllo do Dtstrwlo Federal que ttve o proposito de apresen
tar esta emenda, a respeito da qual a Commissão de Finanoas o 
o Senado dirão rnclhorrnentc st lenho ou não razão. (Muitu 
bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima . 
. o Sr. Barbosa Lima (•)- Sr. Presidente, cabe-me, cm pri

m.ctro lagar, agradecer a alLon,;iio com que me distinguiu o 
lwnrado lea1lc1· da maioria ... 

O Sn. Bull.No Bn,INDÃo - Humilde Senador. 
O SR. BAHBOSA LIMA - ... digno Senador pel'o Estado 

àc Minas Ge!'Ucs. lomanclo cm particular apreço o discur.~o com 
.JUO honlcm proc11rci lraçar urn quadro elas condições em que 
oJ encontra, no molllcnto presente, a sociedade brasileira, 
,,nadro que tracei nuturalrnente emocionado, mas sem o pro
f)OSil!l de al.l.l'ibu_it• a~ I~'Cll!C~Hlas yesponsahilidades rlçsla s!
,uacao a detm·mtnaaa~ rudr•vJdual 1dades do nosso metO ooh
.,ico, a estes ou áquellcs que militem cm qualquer dos depar
(amonLos da actividade pacifica ou da reaccão armada, na 
prcoccupacão de ai.Ling'ir os altos destinos da nacionalidade 
que nos é commum. 

::'íão mo trouxu ü LriLun.a, Sr. Presidente, nenhum senli
rncn'io de malevolcncia ou crilica contra os governantes, sinão 
uma conscicncia q11e se me foi aprofundando na contemplaciio 
dcsapaixonarla dos factos, de que exacerbadas as paixões, corno 
se encontram no sccnario h!'Usileiro, os melhores e os aturados 
eeforços dos governanles não locrn bastado, ainda quando con
Piil'a jugular a insurreicão que lavra de norte a sul do Brasil •.• 

O Sn. Bulllio BrMND,\o - Não a'[)oiado. Não lavra de nor
te a sul. Agora cslá rcstricta a urna pequena parte do terri
lorio nacional. · 

O Sn. BARBoSA LIMA - ... e que ameaça perpetuar-se 
ainda por· longos e longos mezes. 

Ha mnilo lempo, Sr. Presidente, vamos ouvindo a affir
mucão de que os elementos sedicios(ls estão. defii)iti'Vamento 
8u1Tjugados o, ao mesmo tempo, vemos as provtdenctas adopta
das pelo governo cenlral, conjnnctamente com as medidas 
adoplarlas pclaB aclministrac·õe~ locacs, augmonlando os ef
fectivos das foJ·ças armadas, creando, come no Rio Grando 
do Sul de uma vez. dez corpos pt•ovisorios, elevando o ei'fe
clivo da força armada do Eslarlo de S. Paulo, pela aggressão 
do que foi vwlima a sua formosa capital, cm julho deste 
anno. As operações militares crescem de vullo. as reservas 
são mobilizadas, a repugnancia pura acudir ás i'ileiras do 
Exerci!o nacional, através dessas convocações, acconluam-sc 
até no proPt•io Estado ile que é diano representante o hon
rado Senador, 
---~. •' ,.,~ ,. ; • • '1\,'9\,-' 

,(•) Não foi revisto P.elo orado~ •. 
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' 
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O Slt. l.luJ~No BIIANJJXo -- Minas nuuea neguu u seu eun
tingenlc. 

rJ ~·H. BAnnos.l LI~\J,\-- :\ volieia rio J~~lJl•lo dr) Minas tem 
ac~;ürJ•iclo, briosa c intrupida, a bater-se au lado da autori

dade con~tituida; mas os reservistas convocados ainda recQn
tcmenLQ, residentes naquel!e !Jeróico Estado, teem-se re
cusado obstiuadamcnw. 

O SH. Bum<~o BJ\AND;i.o - O comparecimrmto não póde 
deb:at· de ser muito lento, devido ás distancias claquelle Es-
tado. · 

O SR. BARBOSA LtMA - 8r. Presidente, eu não imaginava 
que ao alviLrar-se uma medida de tradicional clemencia na 
historia ele todos r.: povos civilizados, pudesse determinar 
tamanho rcsentimento, como aquelle que deflagrou no dis
curso com que me distinguiu o honrado leader da maioria 
desta Casa. 

O SR. BuENo BRANDÃO - Não resentimento :· estudo se
reno, apreciação. 

O SH. BAHBnsA LIMA-S. l~x. viu virulencia nas minllaH 
palavras, en.:"Cergou intuitos tendenciOsos, abrigados em uma 
linguagüm ·caustica. att.ribuiu-mc propositos qu·c aberram no 
conjuncto dos meus antecedentes, ·e ainda agora, da sinceri
dade' com que acudi a dar o meu voto em favor ela suspensão 
das garantias conslitucionaes, pot· occasião rle deflagrar o 
primeit·.;- conflicto militar. 

'' 
'0 SR. BuENo BnAND.:>:o - Dêvet•ia, neste caso, ser conse-

quente. 
·i O Sn. BAneosA LIMA - Sr. Presidente, o honrado Se

naclor eonfunde, eomo se confunde nas regiões officiaes, sus
pensão das garantia~ const!tucionaes, cdndicionada pelos 
1,ermos expressos do art. 80 da Constituição, com a lei mar
cial, que reina nesta hora em varias outros paizes, nos quaes 
ella pódr; convergir com o conjunto elas suas instituições 
conslitucionaes. 

O Sn. BuENo BnAND.'i.o - Existe no nosso cocligo de pro
cesso. 

O Sa. BAHBOSA LIMA - O nosso cocligo rle prnr.csso está 
snht•l'dinado ã Constituicão da Hepublica. 

O Sa. BuENo BRANDÃo - Contém disposic.ões precisas 
que não ftwam postas em pratica. 

O Sa. BAHBoSA LIMA - Si não estiver dentro dos limites 
rJa mesma Conslituioão, é nullo, é insubsistente, é inexistente 

O SR. BuENo BRANDii.o - Não nos compete assim julgar. 
O Sn. BAnBoSA LIMA - Sr. Presidente, o honrado Se

nador, mais uma vez, amargo e- perdOe S. Ex. que o diga
implacavcl, cruel, taxou ele assassinos mashorqueiros e la
drões todos quantos tomamm armas na defn,sa dos que lhes 
parece a elles, o ideal, ideal r!iv•;rbo daquelles que congregam 
os legalistas. 

. •''• 

-

• 

• 
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o. Sn. BUllNo BnANDÃO - V. Ex. nega que teuha havido 
assassmu Los ? 

O Sn. BArlBOSA LI:tviA - Onde foi que V. Ex. já viu 
guerra c i vil som esses horrores ? 

Sn. BUENo BRANDÃO - Mortes de mulheres crianças e 
invalidas. ' 

O Sn. BMIBOSA LIMA - Admira que S. Ex., que tanto 
accentua a tristeza que nos deve pesa·r na alma ao recordar 
todos esses episodios singulares, occorridos no vasto scenario 
·~e uma guerm civil, admira-mo que S .. Ex. niio os tivesse 

VISto ... 

O Sa. HUHNo BnANDÃO -A guerra civil devia ler um 
ideal pohlico. 

10 SH. l:Mmo~A LIMA - ... no anno pa:;saiJ(), precisa
mente neste mcz, quando ajudou a inspirar e votou a amnis
tia ampla para os rovoluciúnarios do Hio Grancle do Sul, que, 
nos seus emJ;ates bcllicos, nos seus .l'f'COnl.t·os, nas lutas cm 
que anda1·am, balal!Jandu com seus adversarias, nas coxilhas, 
nos rincõcs do Rio Gmndc, tiveram, muita vez, a doloi'oSa co
responsabilidacle cm mortes, cm ataques á pro11riedade, na 

· devastação que assignala a guerra civil. 
O Sn. BUENü BHANo.i\o - Isso uão justifica o qlle se 

está praticando, agora, 
0 SR, BAHDOSA LIMA -· Tão poueõ Justifica a diversi

dade do iil.t.irudes ele V, Ex. Tt•a;;o á colle:Jçfio o precedente 
proximo para t'l'eül·dar a V. Ex. que essas allegações provam 
demais, porque cllas invalidarmm l.or.la a l:istoria das amnis-
tias concGclidas pelos povos civilizados. . 

O espirita eminentemente conservador, de flagrante bra
vura pessoal, que occupou a prcsidcncia da Republica, o Sr. 
Hodrigues Alves, não teve duvida cm inspirar·, apenas um 
anno deconido após o U de novembro, uma amnistia ampla 
a todos os militares c civis, que tinham tomado armas contra 
a ordem constituída. 

O Sn. PrtESID!!'N'I'E - Observo ao honrado Senador estar 
terminada a hora de prorogação elo expediente. 

O Stt. B.~RDOSA LIMA -Eu rogaria a V. Ex. que se di
gnasse solicitar ela indulgencia do Senado a prorogação do 
expediento por mais meia hora. 

O Sn. PRESIDENTE - O Regimento do Senado só per
mittc prorogaçuo da hora do C:\."]lediente Por 30 minutos. Já 
tendo havido u:na prorogação de 15 minutos, sú poderei ac
ceitar seu requerimento si V. Ex. reduzir a proro!,"aQão a 
mais 'I 5 minutos. 

O Sn. BARBOSA LI:t.IA - De pleno accõrdo. 
O Sn. .PRESIDEN'I'E - O Sr. Senador pelo Amazonas re

quer prorogaçl'io ela hora elo expediente por mais '15 minutos. 
Os sonhot·cs que .a concedem, queiram levantnr·-so. (Pausa.) 
li'oi concedida. ConLinúa com a palavra o honrndo Senador 
jl(!io .\mnmnn~. 
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O Sr. Barbosa Lima (continuando) - Sr. Presidente, agra
rle\'o ao Senado a g·enlile~a com que deferiu ao meu reque
rimento. Mas, synlbelisando, com a maior rapidez com que 
é possível enclausurar, neste pequeno prazo, as considerações 
que Lenho a fazer, direi que o Senado, este Senado, votou, com 
espanto geral, conduzido pelo alto c&pirilo de Pinheiro M<l
c h ado, a amniotia á maruja revoJtada a bordo dos couraçad·1S. 
dos dreadnaught Minas Geraes e S. Paulo. , 

O SR. Bmmo BRANDÃo - O que não impediu que esse 
grande homem considerasse uma indignidade. 

O Sa. BARBOSA LIMA - O que não impediu que o i:lenado 
a Camara e o Governo. com o qual eram solidarias, em im
mensa maioria, os representantes do povo, votassem esaa 
amnistia. · 

O SR. BUE!io BRANDÃO - O Senador Pinheiro :Machado 
condemnou-a. 

O SR. A .. AzEREDo -· O unico voto contrario, declarado 
nessa occasiüo, foi o meu. 

O SR. 13AIHlOBA LIMA·- Sr. Presidente, o Governo actual 
acaba de. rHconhecer a situação de facto installada na Repu
blwa do Chile, por urna revolução militar victoriosa. Não es-, 
perou a eleição de uma assembléa constituinte, a organização 
de um Governo constitucional ... 

O Sn. BUENO BRANo,\o- Não ha paridade. 
0 SR. BARBOSA LIMA - ... Não! 0 Governo actual, que 

t•'m lanlo hoi'I'OI' pelas in&uneiçües militares, deu-se pressa 
em 1'euonhe,1er e entrar em r•llações normaes com o Governo 
dl1 urna revolução militar, que se distingue da daqui, porque, 
lá, foi victoriosa, e a daqui, continua a combater. 

O Sn. BuENo RRAND.:to - Aqui não e:x:iste revolução mi
• Hn1·. 

O SR . .BARBOSA LIMA - Eu suppunha que militares em 
armas, combatendo em varies rincões da Republica, consti-
tuiam uma revolução militar. . 

O SR. BUENo BRANDÃO - São pequenas insurreições. 
O SR. BARBOSA LIMA - São palavras. . . Sr. Presidente 

o honrado :-:~nador conteotou a minha afrirmação relativa ú 
não publicidndo do~ nossos debates, confundindo a minh!l. 
affirrnaçüo com a idéa de que me referisse á publicação elos 
nosRos disr,ursos no Dim·io do Cona1·esso. Não; l'eferi-mc rlc 
modo bem nxpr~sso ú publicação dos discursos, que não são 
do agrado da situação, nos jornacs de maior circulação, em 
todo o pair.. Ncsscg .iornaeii só são publicados os discursos 
que a censura policial pcrmittc, que os cem ores pcrmHtcm. 

O Sn. BU!lNo BRANDÃo - ,\ c·)nsuru nilo existe uctual-
m~te. ; 

O SR. ANToNio :MoNiz - ilWu não existe a pl"im•i; cxisLc 
a :oosteriori, que I) mui!.o mais grave. , 

O SR. BARDOflA J,IMA - O nobre Senador nlio m1.1 dnrt\. 
noLiciu de nm só jornal: que tenha podido publicar os discur-



• 
I 

SESSÃO ENt 17 DE DEZENtBRO DE 1924 371 

sos dos Srs. Baptista Luzal'do e Arthur C::wtano, alé este 
momento. I 

O Sa. BuENo BaAND.;:;:o - Porque não tccm querido pu-
blicar. · 

O Sa. BAimosA LIMA - V. Ex. nega a propria evidencia 
Nilo argumento contra axiomas. • 

Sr. Presidente, o honrado Senador referiu-se lambem á 
questão da lei monstruosa, com que se está quebrantando o 
arcabouço tradicional do Exercito lmt~ilr.il'o por inic.ialiva 
- quem o diria?! -.da Commissão de Marinha e Guerra da 
Camara dos Deputado:,·, Pois bem, cu lerei rapidamente o 
art. H ~a Constilui9ão, que recorda . que as forças de Letra 
e mar suo JnsLllUJçoeti nacwnaes, «perrnanenta, destwada u. 
defesa da Patria no exterior c á manutenção das leis no in
terior:.. 

«Si a força armada é cssencial111cnte obr.dicntL'. dcnt.J·:; 
dos limites da lei, aos seus supct·iot·es hicJ·arell i c os, e obri
g-ada a sustcutar as institui~.õcs constilucionaes, não Hão, pt i'. 
prelorianos ou janizaros,. não são suslentaculo peosoal de au
tooral.as, m;;s sim das instituições constitucionucs. A' Gonqfi. 
tuição são obedientes dentro das leis; fóra dao lei,; e da. 
Constitui~:ão a ninr;ucrn dcYem obedicncia.:t 

João Barbulho, espirita insuspeito a Lodos os con.>crvn
rloJ•es opina que ~é preciso não eonf'undir na pratica a di,;ci
plina com o rnéro servilismo. J~ nfto lho dá - palavras r! e 
João Barba! h o - por base o tcmo1' do~ castigos ou a cspccla
tiva das promocõc5. J~lla, sem duvida, tem outros Jnovei~ 
mais amparavcis, m:ds alevantado do pundonor o no hriJ 
militar, eomo muito bem pensava, rlizia ao Governo em '1886, 
O grande soldado, . (]UC pOUCO depois, á frente dos SCU~ eorn
panheiros c realizando nu 111ashm·ca de 15 de novembro tl•l 
1 SS!l, a expressão nacional teria de fazer a Republica, pro
f.csl.anrlo contra as publicas, c a scn juizo, immerecidas re
primendas ao Governo Imperial, a officiacs do Exercito, coJ~
rec~os c dislinclos por seu:; Rcrvi~os», escrevia - stygmati·
nndo o abuso, o brasileiro illustrc ao primeiro ministro de 
então, o 1\farechnl Barão de Cotcgipc: 

«Que esses gestos ·do Cavemo Imperial era ames
quinhar o Exercito, tirar-lhe o brio, a dignidade c 
amor proprio requisiti1R esses sem os quaes não hnv~
rin soldados, 'mas vis c desprezíveis escravos. :t 

V~ V. Ex., Sr. Presidente, que ns palavras ten~enciosns 
já eram nesse tempo moeda corrente de bom qmlntc nas 
mãos rios fundadores da Hcpublica. E é, ao cambio par, deSJ\3 
mesmo ouro que cu venho cunhar desta tribuna ..• 

O Sll. BUI~No BnANLlÃO - O que V. Ex. está citando n<i•> 
1 cn1 nenhuma rolarão no actual momento. 
. . O Sn. BAnno;A LIMA - •.. das minhas modcsla> pala
vrns affirmando, rcaffirmando, convcncidamcnte, que a. d~ · 
erclnçito do estado tio ~ilio não . arma o Governo do arlJilt'IO 
absoluto. .1 • A siLuacilo, cm que se encontra o jo~nalismo bL'a':'_I e~ro 
aberra da jurisprudencia firmada pelo gemo tutelar da ~ur.ts
prudcncia brasileira, o faz pensar 11us palavras de 'lamto, 
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naquella - ?'ara temporwn fclicilate ttbi quae sentire velis 
et quae sentias dicere Ucet: naquellcs tempos em que era per
rnitlido pensar o que se entendia dizçr o que se pensava. 
E' ainda, Sr, . Presidente, a jurisprudencia firmada pelos tri
bunacs da Republica, segundo a· qual - em que pese a elo
quencia dos avisos minisleriacs ele boje - a galeria de cu
biculos da Casa de Correcção 6 um Jogar indigno, onde não 
pocl em permanecer os presos politicas, por mais que o decreto 
lhes afi'ixe a t.abolcta de Estado-Maior, Destinados a Réos 
Pri dlegiados. 

E é por isso, Sr. Presidente, que cu reputo a situação da 
mil i o r gravidade, porque todos os orgãos do poder publico se 
acnmpliciam para postergar os mandamentos elementares, 
c\·iLlentes, inRophismavois ela Constituição. da Republica. 

Eu sei, Sl'. PrcsidcnlrJ, qLte, além da resposta com que 
JIIC honrou o eminente Senado!.' por Minas Geraes, hei de ser 
rlrJ amanhã por cleanl.c alado ao pclourinlJO da diffamçüo, 
eusl.oaclo pela gamela da v~rha secreta. Não importa, porque 
eu Lenho o meu espirilo al'l'eilo ú lcitum dos documentr;s, que 
nos insl.ruirum solwe os máus symptomas em época> ana
Jogas, em que no dizer irnpoecavel elo incomparavel 'faeito: 
obscoenum pecuniwn ·in C'i'V"ili •Üsconl-ia, {ei"''O mlidiorem; eu 
sei que amanhã se virá dizer, com a mesma sophysticaria com 
que a hlasphemia se tem engastado nos actos da adminis
t.raç[tO, que a Constituição aboliu a pena do morte, resalvadas 
ús disposicües de lcg·islaoão militar em tempo de guerra, e 
que o tempo de g·unrra 6 assimilavcl ao estado de sitio, e 
que no estado do sitio podem funccionar os tribunaes mar
ciaes c então se JltÍcle consüg·uir aquillo que está aindu clas
sificado por 'fac i I. o, quando diz: solitnclinem {acient pacem 
nppellant, em vez rias prisücs, dos ergastulos, das masmorras, 
rlos cubiculos c das rcgiües inhospitas onde param actual
mente centenas ele milhares de brasileiros, cujos nomes iro
nicamente pede o honrado Senador que eu cite ... 

O Srt. BuENo BHANDÃO - Ironicamnte, não; inteiramentG 
desejoso ele conheccl-os. 

O Srt. BARBOSA LIMA - .•• .poderão alliviar os trabalhos 
dos detentores do po.dor publico, sendo remettidos para 
aquellc lagar tenebroso rlo onde, no dizer do estupendo 
Schakspeare. nenhuma crcalura vo!Lou mais. E ahi oe dirá 
que, sew'flrlo actmn e de nccórdo com a lei, foram castigados 
inclependenlemenle dos i.l'ibunaes que al.é hoje, depois de 
trinta e seis mezes, não conseguiram julgar os accusados a que 
a Constituição assegura a mais plena defesa: todos elles es
tarão definitivamente julgados I 

O Sn. BUJmo BnANDÃo - Nüo por eulpa do Governo, mas 
ela nossa legislacão. · 

O SR. B.\l:BORA LJ,\IA - Todos cs~c3 csl.ut·ão dofiroiliva ... 
mente julgados para, urn diu, nos .iulgar, a olles, a nü3, am1 
governantes acl.uaes, a posloricladc, para a qual desta ll'ibuna 
eu app_ollo, c os scntim.ontos do clemmwia, inactos na alma 
JJrastleu·a, o.> qunes ou nwoquoi, l.cnclo l.iclo a infolitJidade clcl 
:;er tão mal comprehrncl i elo pelo ol'gão do scnlil· c elo pensar 
dos clorninadorcs rio clia. 
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O SR. BUENO BRANDÃo - Não apoiado. Foi a impressão 
do meu sentir pessoal. 

O Sa., BARBOSA LIMA - Era o que eu tinha a dizer. 
:<Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Joaquim Mo
reira. 

O Sr. Joaquim Moreira (*) - Sr. Presidente, depois de 
amanhã deve chegar de retorno á Patria o nosso eminente pa
trício Dt•. Epitacio Pessôa. Com essa simples noticia eu 
justificaria de sobe.io o requerimento que formulo para que 
V. Ex. nomeie uma commissão para dar as boas vindas ao 
grande cidadão. que regressa depois de ter cumprido com 
grande luzimento um dos mais ull.os encargos que a um bra
sileiro podem ser conferidos. 

Estou certo de que não se extinguiu o claro espirita de 
justiça com que a Nação e os seus legitimas representantes 
pesam o valor de seus homens, por maiores que sejam as 
divisões de doutrina ou de politica; essa .iustiça discerne os 
valores e os merilos, os reconhece o applaude com a since
ridade que ennobrece. Ahi esl.á o caso em que os pont.os de 
vista não podem obliterar o conceito; não podem negar ao 
Dr. Epitacio Pessoa nem as qualidades brilhantes de cidadão, 
nem os relevantes serviços ao paiz em todos os po<;t.n~ · que 
S. Ex. tem occupado. 

Nos Annaes desta Casa como nos da Gamara dos Deputados, 
o seu nome está Jig·aclo a todas as altas questões que ~oJ'fr·e
ram o debate parlamentar, com autoridade de palavl':l sem
pre acatada, com uma opinião sempre fundada cm sabe~ r· c 
com o patriotismo sempre vigilanlc. Não é nccessario que eu 
ennumerc os episodios fio passndo recente para que o Senado 
recorde taes factos, basta alluclir ú lei que deu J'úl'ma defi
nitiva ao Codigo Civil, tornando-o uma expressão perfeita 
de nossa cultura, para que venha ti memoria o valor dos me
ritos do nosso eminente concicladfLo, como ,iuri~ta c como par
lamentar. Na ,iurisprudencia elo Supremo 'Tl'ilmnal ha jul
gados luminosos, que servem ele seguro roteiro ú applicação 
do direif.o c que· sflo devidos ao profundo saber do O!:. Epi
tacio Pessõa, cm quem a integridade do .iniz emparelhava 
com a illustração do ,jurisconsulto. 

Não me cabe nem o momento comporta uma demonstra
ção analytica elas exccllcncias que deram u esse magistrado 
de destaque reconhecido pelos oxpel'los na maf:eria. Basta-me 
assignalnr f.ão sc\mcnl.c que o seu J•elevo Jll'O l'issional assegu
rou-lhe o Jogar na Alla Côt·l.c rln .TusLica Tutcl'llacionnl. onde 
hombrcin com os ex]Joenf.es elas l!U(;úes mais cultas. 

A passagt)JTJ clr; DI'. Epitacio Pc:;sôa pela suprema mag·is
tmLura elo paiz occoJTen lm pouco. constil.uinclo um r:ovcrno 
inesperado, por isso mesmo que a Naçrto tinha jil chamado ao 
poder um c.icladi.io do nome incsqueciwl que a nJorlo leyou. 

Diminuido o seu pcriodo ])residencial, nem monos fe
cundo foi, nem menos seguro clocorr.ou. Não pt•elent.lo J•as
trcar as etapas rlesse f.empo ele honf.cm, que hist.ori~amente 
nüo póde ser serenamente Julgado e ainda póde apaixonada
mente ser discuLiclo, porquo as pnrcialidacles ainda impedem a 

" . . ' .. :I' ; ·:~~ ·, ; 
(*) Não foi revisto pelo orador. 
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medida. oxacl.n, ainda impedem a serenidade, ainda impedem 
a collação de benemercncia que, cm nome da nossa geraçãO, 
o futuro dará ao nosso compatrício. 

Já no acc1•vo elos seus serviços de Presidente da Repu
blica sobresahe o augmento do patrimonio nacional, a tenta
tiva cfficienlc de redimir para a vida e para o trabalho a 
torrão nordestina e, acima ele tudo, a inflexivo! energia com 
que elevou o principio da autoridade pelo combate intransi
gente á revolta. Sirvam, Sr. Presidente, essas palavras de jus
tificativa ao requerimento que tive a honra de apresentar •. 
Sirva a altitude do Senado como demonstração muito clara, 
muiLo viva, de que a Republica, pelos seus representantes, não 
recusa jusLica aos cidadãos que a servem com o melhor do seu 
saber, com o melhor do seu patriotismo. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Joaquim Moreira requer 
a nomeação de uma commissão para representar o Senado no 
desembarque do Sr. Epitacio PessOa. 

Os s~nhores que approvam o requerimento, queiram le
vant.ar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

Nomeio os Srs. Senadores Bueno de Paiva, Paulo de 
Fronlin, Dyonisio Bentos; Antonio Massa e Joaquim Moreira, 
para comporem a commissão. 

Esltí terminada a hora do expediente. 

O Sr. Felippe Schimidt - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem n pnl::wra o Sr. Felippo Schi
mielt. 

O Sr. Felippe Scllimidt - Sr. Prosidenl.o, o Senado jd 
l.omou conhecimento do parecer da Commissão, pela leitura 
que elo mesmo foi feita na Mesa, nn llora do expediente. sobre 
a emenda que retirou honl.em da ordem elo dia o orç:unento 
rln 1\lar·inha. 

Não ha, portanto, inconveniente algum cm continuar a 
rJiscussfio rJcsl.c orçamento na ordem do dia de ho,ie. 

Venho, por isso, pedir a V. Ex. que consulte o Senado 
se concede urg-encia para a conLinuacão da discussão rln orca
mcnl.o da Marinha m ordem do dia de hoje, de prefcrencia a 
qualquer projecto, visto que della não consta nenhum outro 
orçamento. 

O Sr. Presidente - O Sr. Felippo Schimidt requer urgen
cia pam vot.nçii.o irnmcdiata da proposiçito da Cam!lra elos 
Dcpul.ados n. 79, fixando a de!=!pezn do orçamento da Ma
riu ha. 

Os senhores que approvam o requerimento de urg~ncl!l, 
queiram levantar-se. (l'ausa.) 

Foi approvado. 
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SESSÃO EM i 7 DE DEZEMBRO DE 1924 375. 

ORÇAMENTO DA MARINHA PARA 1925 

Continuaoão da a• diseussão qa prupo~ÍIJÚO ua Gamara do~ 
Deputados n. 79, de 1924, que f1xa a despesa do IMinisterio 
da Marinha, para o exercício de •1925. 

Encerrada. 
São successivamente approvadas as seguintes 

EMENDA! 

N. i 

Verba 5• - Na designação desta verba supprimam-se as 
palavras - o Inspectoria de Machinas. 

•Consignação pessoa:!. Substituam-se as palav.ras - Tnspe
ctoria de Machinas - e as que se acham entre parenthesis 
pe'la seguinte: Excedentes. 

•Consign::içlio material: 
1 - Expédientc - Onde diz 12 :000$, diga-se: 15 :000$ e 

supprima-se: Para Inspectoria de Machinas. 3 :000$000. 
2 - Onde diz: Para a Directoria de Engenharia Naval 

600$, diga-se: Para a Directoria de Engenharia Naval. 1 :200$; 
e supprima-se: Para a Inspectoria de Ma.cllinas 600$000. 

N.2 

Verba 7• - Em vez ele: Directoria ele FazBnrla e de 
Contabi\i.dade c Depositas Navaes; diga-se: Directoria de 
Fazenda e Depositas Navaes .. 

Consignação "Pessoal" - Onrle diz: Directoria Geral de 
Conf.abilidarle. dig-a--se: Quadro de pessoal da extinrta Dire
ctoria Geral de Contabiliclac\e, que passou a funccionar nn Di
re.ctoria de Fazenda. 

Rub-consig-nacão n. 11• - Diversas quotas - Onde diz: 
150:000$. 3ü :000$. diga-se 2D2:000$, 58:000$ c onrle se diz: 
idem elo Bntal\üio Naval, 30:000$, diga-se: idem do Regimento 
Naval, 75:000$000. 

N. 3 

Verba 11'- Sub-consi~mação n. 2 "Material"- Em vez 
ele u1 :000$, c\i:;a-s 7'1 :000$000. 

N. 4 

Verba H' - Em vrz ele "Directoria c\OR. Arsonnes", rli.ll,'n
se: "Al'scnnes, Dil'ectoria elo Armamento e 11acliote!egrnphia". 

Substitua-se locla a Labc·J'la pela seguinte: 

Verba 111 

Arsenacs- Directoria do Armamento e Rndiotclegraphia: 



1\'tlmer·o das suú-consiynações - Numero tio pessoal -
Natm•eza da despesa 

Consignação "Pessoal": 

{Decreto n. 16.6-17, de 22 de outubro de Hl:!4 e luis 
ns. 1.73'!, de 26 de setembro de 1907; 2.260, de '• de 
outubro de 1910; 2-.290; de 13 de dezembro d~ 1910; 
2.530, de 30 de dezembro de 1911; -L206, de 9 de 
dezembro de 1920; -L 267, de 15 de janeiro de 1921; 
-1.555, de 10 de agosto de 1922, c -L793, fln 7 de 
janeiro de 192~) : 

-~RSEXAL DE J• GATHEGORL\ 

(Rio de Janeit·o) 

Srtú-cousiauaçlio n. I 

(Serretaria e SerYiço Geral) 

J secretario: 

Ord(lnado .................. . 
Gratificação ................ . 

2 primeiros officiaes: 

Ordenado .......... · · · . · · · · · 
Gratificação ............... . 

8:0008000 
&:000$000 

3 :-itl6$667 
1:733$333 

PAPEL ~ 
Fixa VariaveZ 

:.-
z 
"/. 
:..: 
~-~ 

:J: 

.. "' :o 

"" "' 0/. 
:--., 
::> 

12:000$000 

10:~00$000 



6 segundos officiaes: 

Ordenado ................•.. 
Gratificação ................ . 

!J terceiros offidaes: 

Ordenado .................. . 
Gratificação ................ . 

4 delineadores: 

Ordenado .................. . 
Gratifica(,'ão ............... . 

3 desenhi.,la~ de 1" classe: 

Ordenado .................. . 
Gralffica«:ão ............... . 

3 desenhistas tle z· classe: 

Ordenado .................. . 
Gratificação ............... . 

2 porl<"i rn~: 

Ordenado ........ · · · · · · · · · · · 
GPalifica('.ão ..... · · · · • • · · · · · 

3:200$000 
1:600$000 

:! : \00'3000 
I :'!OOSOOO 

!,;0(10>;\000 
2:000'3000 

2:ROOBOOO 
J :~00$000 

------

2: \00i;000 
1 ::.>oo$ooo 

2: \OO;i;OOO 
1:200$000 

2s:soo:rooo 

32: ·~00!3000 

2·\ :000$000 

12:600$000 

•1.0 :800$000 

7:200$000 

m 
êl 
w 
>• o 
g; 
"" 
1-'_, 
8 
~-

t:> 

"" "' "' ..... 
~ 

"' ê 
2 •.. 
1-'-

"' t.::· ._, 

~ 



Numero das sub-consignações - Numero do pessoal -
Natw·cza ela despesa-

i primeiro c o;, Unuo: 

Ordenado ................. . 
Gratificação ................ . 

1 segundo cÕnUnuo: 

Ordenado .................. . 
Gratificação ............... . 

5' serYentes da administração: 

Gratificação 

5 apontadores: 

Ordenado .................. . 
Gratificação ............... . 

1 empregado para o serviço de in-

·2:000$000 
1:000~000 

1:6008000 
8008000 

2:1608000 

2:800$000 
1:400$000 

cendio (bombeiro), gratificação ...........•• 

-1 teleplionistas: 

Gratificação 3:000$000 

PAPEL 
J?i:t~a 

3:000$000 

2:400$000 

iO:SOOSOOO 

21:000$000 

2 :16C·$000 

f2.:000$000 

r· 

Vai'Íavel ( 
w 
O! 

,. 
~ 
~ 
:-
:=:::: 
:n 

"' o 
:n 
:::1 z ,. 
"' o 



_j; 

- III 

4 n1ensageiro.s: 

Gratificao;ão 1:200$000 

21 guardas de púlicia: 

Ordenado ........... ........ 1:~48$000 
Gralifica~ão ......... ....... 724$000 

------
80 serventes para as officinas c diques: 

Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :9718000 

J. . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

Sub-consionação n. 2 

(Se:·vieo ~laritimo c CaBa da Fore~'l) 

32 patrões das embarcaeões: 

Ordenado .................. . 
Gralifieação ............... . 

60 machinislas das embarcações: 

Ord~nado ............ · . · · · · · 
Gralifioaeão ......... · · · · · · · 

2:880$000 
1 :H0$000 

'.?:8808000 
f :4408000 

1:800$000 

45:6128000 

157:680$000 

397:65'.?$000 

138:240$000 

259:200$000 / 

Ul 

"' Ul 
Ul 

>• o 
.a 

1:: 
.... 
~ 

;;:1 

"' ;;:1 
t=l 

"' "' a 
5 
;;:1 

"' .... 
<:> 

"" "'" 

-m 



Numero das Mtú-ronsiynaçues - Numero do pessoal - · 
Xature=a dtts despesas 

3 ajudantes machinislas: 

Ordenado .................. . 
Gratificação ............... . 

20 molori~fas: 

Ordenado .................. . 
Gral ificação ............... . 

100 foguislas: 

01·denmlo ................. . 
Gratif~acão ............... . 

i -'o IH'imeiros marinheiros: 

Ordenado .................. · 
Gralif.icaç-ão ............... . 

i 71 segundos marinheiros: 

Ordenado .................. . 
Gratificação ...............• 

i dispense iro: 

Gra tificaçi\o t I I I I I I I I I I I I I I I 

1:733$334 
866$666 

2:880$000 
1 :H0$000 

1:9208000 
960$000 

J :H0$000 
720$000 

1:152$000 
576$000 

•••••••••••• 

PAPEL 
Fixa 

7:R00$000 

Sti : -í00$000 

288:000$000 

159 :8-'.0$000 

295:488~000 

1:200$000 

Variavel 
~ 

> z 
z 
> 

"" "' g 
00 

"' z 
> 
8 



3 cosinheiros: 

Gratificação 900$000 

2 criados: 

Gra ti ficacão 675$000 

1 cosinhciro para o dique flucluanle: 

<Gratifica cão • o • • 1t 1t 1t 1t 1t 1t 1t • I 1t • I .I. e I I. I e·e_.-._1;1. 

1 criado, idem: 

Gralifioocão ................ 
I 1t o o o o o o o o o o o o o o o o I o o o o o o o o o o o o o o o o o o .•·• o o o o o o o o o o o o 

Sub-consionação n .. 1 

C\lestrunça c pessoal artístico das officinas) 

13 mestres: 

Ordenado .....•... · · · · • · · · · · 
Gratificação .......... · · · · · · 

3:2008000 
'1 :600$000 

~J70Q$()® 

1:350$000 

t:35Ptooo 

-975$000 

,1.242:543$000 

62:400$000 

rD 

"' <L 
00 
:>t 
c 
~. 
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Numero das sub-comignações ·- Numero_ do. peuoal 
Natureza dai despesiU 

H 1 operarias de 1• classe: 

Diaria ..•..••••.•..••..•.•.. 9$000 

153 ditos de 2• classe: 

' .. J:haria . ........... ' ........ . 8$000 

203 ditos de 3" classe: 

Diaria ........................... , ..... , ..... 7$000 

37 aprendizes de 1• classe : 

Dia ria .....••.•..•..•.••.• · . 5$250 

37 ditos de 2• class~: .. 

Diaria ..................... . 3$500 

PAPEL 
Fiza Variavel 

364:635$000 

446 :1:60$000 

518:665$000 

70:901$250 

L •- ·-. 

47:267$500 

~! 

> z 
~ 
l>'l 

"' 1:1 
o -, .. 
~-
t:l o_ 

........ -r 1 E i J• t.: 



l 

'..;:-.• 

37 ditos de a· classe: 

Diaria ...••.• · • • • • · · · • • • • • • · 

53 ditos sem classe: 

Diaria ....•......... · · • • • • • • 

(Excedentes do quadro) 

124 operarios de 4• classe: 

Diaria ............. · · · · · · · · · 

H4 ditos de 5" classe: 
-~ 

Diaria ..... · · · · · · · · · · • • • • • • 

40 aprendizes de i" elasse: 

Diaria .......•.......•.••.• 

5 ditos de 2• classe: 

Diaria ........ · · · · · • · · · · · · · · 

.•. 

. - . ~ 

i$750 

$500 

6$000 

-r------=-, ~ 

5$901 

3$750 

2$500 

iJ •. . ......•.....•.••..••• . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 
~ --~-;-~rr::.:_ ·--~~~.L __ • 

i- .. •. ·. --"~ ·.·, .'""-c· ;.. ~ .... :o·-. - '".:-~. ,· . ,. . - . 

• 3 :~.~---~....-:-;-~~ 

28:633$750 

9:672$500 m 

"' "' m 
>• o 

"' ~ 
.... 

271:560$000 .... 
t:l 

"' "' "' "' "' 245:540$610 ~ 
tl1 
::> o 
t:l 

"' ..... 
54:750$000 o 

"" '> 
~ 

4:562$500 

2.120 :348$HO 

ffi 

:! 
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i\"umel'o elas sub-consignações -. Numero do pessoal 
i\'atureza das despesiis 

(ARSENAES DE 2' CATEGORIA) 

(Pat·<i c Matto Grosso) 

Sub-consiynação 11. 4 

(Secretarias, dit·ectorias e diYersos empregados) 
I 

2 secretarias: 

Ordenado. . . . .............. . 
Gratificarão ................ . 

2 officiaes: 

Ordenado ... 
Gralifica!)ão. 

2 illllanuenses: 

Ordenado ... 

............... 
' 

Gratificação. . . . ............ . 

·, 

2:400$000 
1:200$000 

2:000$000 
1:000$000 

1 :H0$000 
720$000 

PAPEL 
Fixa 

7:200$000 

0:000$000 

4:320$000 

".-... "''-.:". . -··-··--····------ -.--~------

.Vw·iavel 

~-

~ 

:.. z 
z 
:--
"" rr. 

t:: 
o 

"' "" z 
> c 
o 

·~-



iiiiiiiii i- -:11· 
' -" ,_ ----

2 contínuos: 

fll Ordenado. . . . ................ 1:000,000 
I Gratificação . . .............. 500$000 3:000$000 

B 4 desenhistas: .-
m 

~ Ordenado. . . . ............... 1:600(!000 f'l 

"' ·Gratificação 800$000 9:600$000 "' o • o o ••••••••••••• >• o 
amanuenses da's directorias: t;o:l 

;;:: 
Ordenado .................... 1:440f000 -Gratificação . 720$000 8:640$000 "" •••••••••• o • o ••••• 

"' f'l. 
4 escreventes, idem: 

"' f'l 

Ordenado 1:000JOOO .. 
•• o ••••••• o •••• o ••• t.s 

Gratificação •••• o o o •••••••••• 500JOOO 6:000$000 a:: 
"' "' o 

"' 2 apontadores: "' -Ordenado .................••. 1:440,000 «) 
t\0 Gratificação o •• o ••••• o • o o •• o • 720(!000 4:320f000 .... : 

2 porteiros: 

~ Ordenado ..............•.•••• t:OOOJOOO 
Gra!ificáção ..... : .........•.. 500JOOO 3:000$000 

! 
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Numero das sub-consiflnações - Numero IW. pessoal 
JVa(ure:a das despesas 

Z bombeiros : 

Gratifiea'C)íi:o. . .............. . 

2 escreventes junto aos mestres ge
rae.s: 

Gratifiea:if<lO• . . .............. 

s· guardas de pó lida: 

Ol'deiiado ................... .. 
Gratit'ieàção ................ . 

1 : 000$06fic 

·i56t(l6tt 

1 :O~O(}(j 
500f~ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......................... . 

4 patrões: 

(1fttli..consigntiÇlió n. B) 

(Patromoria) 

Ordenado .................•. 
Gfãtificacão. . . . ........... . 

iliiiiiliiiiii I----

1:9201000 
9601000 

PAPBL 
Fiza Varuzvet 

2-:üee~ 

fi:~ 

12:000$000 

67:5801000 

u. :5201000 

! 

:;.-
z 
z. 
>-

""' .,.. 
1:1 
Q 

Ul 

"' ~ 
Q 

I 

~ 



5. • • • • 

4 machinislas: 

Ordenado .................. . 
Gt·aliticacão ...... · ......... . 

8 fogüislas: 

Ordenado ...............•... 
Gra lificacão ..•.............. 

8 remadores de 1' classe: 

Ordenado. . . . .............. . 
GratificaÇão ................ . 

8 ditos de 2' classe: 

Ordenado .................. . 
Gt·atificacão ................ . 

8 ditos de a• classe: 

Ordenado ............ . : . .... . 
Gratificaciío ......... : ...... . 

1:920$tl00 
960$000 

1:440$000 
. 720$000 

900$000 
450~000 

' 

"800$000 
400$000 

700$000 
350$000 

. .................................................. . 

11:520$000 

17:280$000 

10:800$000 

9:600$000 

3:400$000 

69:120~000 

"' "' "' rn 
:>-• o 

"' ;;: 
.... ...., 

"' "' "' ~ .. 
i{ 

"' g; 

"' .. -<O 

~ 

{! 
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.Yumero elas sub-consionações - Numero do pessoal -
Natm·eza. da despesa 

Sub-consignaçüo n: 6 

(Mesh·anc;a e pessoal artistico dai 
officinas) · 

2- nu~slrcs gc•~nes: 

Ordenado ..•..••........•... 
Gratificação ................ . 

4. conh·a-meslres: 

Ordenado ... , ...•....•...... 
Gratificação ................ . 

18 operarios de t• classe (sendo 16 
para )falto Grosso) : 

Diaria ...................... 
20 ditos de z· classe: 

Diaria ...................... 
20 ditos de a· classe: 

Diaria .................. ' ... 

2:400$0(){) 
1:200$000 

2:000$000 
1:000$000 

6$000 

5t90t 

5$520 

PAPEL 
Pi.'ta 

7:200$000 

12:000$000 

43:362$000 

43:077$300 

40:296tOQO 

__ ... ,..____,.:a.,.._..~, .,-\ '' • .. ,._~(-- •.T::;t.'.-<êO~"-·••-,-.t~·; ·'""· -~-· t--.-~_:,_:!!1·'-~lt !"7·--:~.--;-.-. 0-----~~ -'-".:-:-.~~.:_-:.:,_:,o 

Vm·iavel 
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·- ... - --:-----_____ .. ...,. 



6 .... 

4 O ditos de 4 • classe 

Diat•ia ...................... 4i320 

40 ditos de 5• classe: 

Diaria .................•. , .• 3S250 

20 aprendizes de 1• classe: 

Diaria ••• o •••••••••••••••••• 2SOOO 

20 ditos de 2• classe: 

Dinria. . ................ -.... • • • 1f000 

20 seryentes: 

Dim·ia o •• o o • o • o .............. . 3$123 

o • o o o o • o • o o o o o •••• o •••••••••••••••••••••••••••• o •• 

Sub-consigllação n. 7 

Directoria do Armamento 

I segundo official: 

OI~denado. . ................ • • 
Gratificação ........ , ••...... 

3:200$000 
1:600,300 

63:072$000 

'7:450$000 

14:600$000 

7:300$000 

22:812~500 
-, .. 

301 : 169$800 

4:800t:OOO 

"' ,., 
72 

"' ;... 
o ,., 
~ 
~ 
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1 

N_Ümero das sub-consignações - Numero_ do_ pessoa~ 
Natureza das deBpeBa. 

2 terceiros officiaes: 

Ordenado ............ ~ ..... . 
Gratificação .....•..•.....•.. 

3 fieis (civis) : 

Ordenado ............•..•••. 
Gratificação ............ · · . • · 

i desenhista: 

Ordenado ................... . 
Gratificação ................ . 

i ajudante de desenhista: 

Ordenado .................. . 
Gratificação ..........•..•••. 

i apontador: 

Ordenado ........•.......... 
Gratificação .•..•..•.•....... 

·~-=-'•~ -..-...,~~= .. ·---p· - I '•' • • 

2:400$000 
f:200$000 

2:400$000 
f:200i000 

2:800$000 
f:400$000 

2:400$000 
!:200$000 

2:800$000 
f:400$000 

-~ 

PAPEL 
Fiza Variavel 

7:200$000 

10:800$000 

4:200~000 

3:600$000 

4:200$000 

r . . . ...... I 

~ 
c:> 

> z z 
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f professor normalista: 

Ordenado ••••••• o o o •• o •••• o • 3:200$000 
Gratificação i :600,000 4:800$000 

, 
• o o •••• o o •••• o o •• 

:1 mestre geral (delineador) : 
t:D 

"' Ordenado 4:00()f000 "' o o o o o o •• o ••••• o o ••• "' Gratificação ...............•• 2:000$000 6;000$000 >• o 

"' 
1 porteiro: 

;,:: 
,..,.. 
~ 

Ordenado ••••••• o ••• o o • o •• o o 2:400,000 tl 
Gratificação :1:200$000 3:600~000 "' o •• o o o • o •• o •• o • o o 

t:> .., 
N 
~ 

2 serventes: I; 
"' 

Gratificação •••••••• o •• o • o •• o 2::160$000 4:320$000 
o 
o 

"' ,..,.. 
<.::> 

H guardas de policia: t<> .... 
Ordenado o ••••••• o •• o o ••••• o 1:448$000 
Gratificac,lio •.•....•..•...... 724$000 30:408$000 

7. o • o ••• o o ••••• o •• o o • o .................. o o o • o • o •••• o ••• o • 83:928$000 
:8 -
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Numero das sub-consignações - Nu;tri.ero do pe,ssoal -
Natm·eztt da. despesa 

Sttb-eonsignação no 8 

(Serviço 1\Iaritimo e Ilha do Bo
queirão) 

3 patrões de embarcações: 

Ordenado o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Gratificação o o o o o o o o o o o o o o o o o 

6 machinistas: 

Ordenado o o o o o o o o o o o o o o o o o o • 

Gratificação ... o o •••••••••••• 

22 foguislas: 

Ot•denado o o o o o o • o •• o o o •• o ••• 

Gratificação ................ . 

6 primeiros marinheiros: 

Ordenado o o •• o o o o ••••• o ••••• 

Gratificação o • o •••••••••••••• 

2:880$000 
1:440$000 

2:880$000 
i:H0$000 

1:9201000 
960$000 

1 :4401000' 
7201000 -------

III 'I"" 

PAPEL 
Fiza 

12:9601000 

25:920$000 

63:360$000 

12:960$000 

• ... ... 

Variavel 

"li 

~ 

> z z 
> 
"' :Jl 

::> 
o 
CP 

"' z 
~ o 

r =-: 



8 .... 

9 segundos ditos: 

Ordenado ............. · .. · · · 
Gratificaç.ão ........... · · · · · · 

1:152$000 
576$000 

. ................................................. . 
Sttb-consionação n. 9 

(Mestranca e pessoal artístico das 
offieinas) 

9 mesh·es: 

Ordenado ...........•.......• 
GI·atificacão ......••.•••.••.• 

39 operal'ios de t • clasM: 

Dia ria .......... · · · · · · · · · · · · · 

47 ditos de 2• classe: 

Di ar ia ...................... 
n ditos de a• classe: 

Di ar ia ...................... 

3:2001000 
1:6001000 

91000 

s•ooo 

71000 --·----

15:552$000 

130:752$000 

~3:200$000 

128:115$000 

137:240$000 

120:085$000 

"' "' "' "' >• o 

"" ::: 
~ _, 
" "' 
" "' .. 
"' ::: 
"' i!l 

" "' .... 
<=> 
!<I .... 

~ 
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Numero das sub-consignações - NufM'!'~ ~ pessolil 
Naturez{! da8 de1pe~cu 

13 aprendizes de 1" classe: 

Diaria ......... · · · · · · · · · · · · · 

13 ditos de 2" classe: 

Diaria ....................... 
13 ditos de a· classe: 

Diaria ........................ 

2'1 ditos sem classe: 

Diaria ....................... 
50 serventes: 

Gratificação ................. 
(Excedentes do quadro) -

50 operarias de 4• classe: 

Diaria - . - ...... · · · · · · · ·'· · · • · 

51250 

3f500 

f$750 

$500 ---·-
1:971$000 

----

6$000 

PAP.IIL 
Fiz a _Varicl~el 

' 24:9Uf2fi0 

16:607$500 

8:303$750 

4:927$500 

98:550$000 

109:500$000 

----~--_r . • " ~ ,, r· ., .......... .... 

--,.:"_-_..,--==-=-·..::-_-

~ ..... 

~ 
"' 
~ o 
Ul 

~ o 



sa~ . . 

55 operarias de 5• classe: 

Di ar ia .............. •. · • ...• 5$901 

28 aprendizes de 1• classe: 

Dia ria .................•...• 3$750 

26 ditos de 2• classe : 

Diaria ............. · · · · · · · · · · 2$500 

20 ditos sem classe: 

Diaria ..................... . $500 

• •••••• o • o • o o •••• o • o •• o ••••••••••••••••••••••••••••• 

Sttb-consignação n. 10 

Radiotelegraphia (Rio de Janeiro) 

1 adjunto especialista: 

Gratificação .....•.•...•....• 

3 mecanieos electricistas : 

Ordenado ..........••••.•.•.• 
Gratificação ........•.•••..•• 

............ 

4:000$000 
2:000JOOO 

f18:462$575 

38:325$000 

23:725$000 

3:650$000 

875:602$575 

7:200$000 

18:000,000 

"' l'l 

"' "' >• o 

"' li:: 
.... 
~ 

"' l'l 

"' ~ 

I 
ljl 
.... 
~ ... 

I 



•. ' ..::1.11: .- _,. .- ·- - - • 
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Numel'o das srtb-consignações - Numero do pe11oal - ~APiiiL I 
Nature~a da de11pe11a Fi :e a .Variavel 

1 auxiliar de trafego: 

~t·atificacão ................. . ........... 2:880$000 

4 serventes: 

Gratificação ................. !:6201000 6:480$000 
;;. 
z 

'1 carpinteiro: z :... 
"' Gt•atificação 3:2-i0$000 71 ................. . ........... 
"' o 

1 marceneiro: ., 
Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ 3:240$000 ~ 

> 
"" o 

2 tm·neiros: 

Gt•alificação 3:2401000 6:480$000 ' ' ................... 
i ajustador: 

Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ 3:240$000 

1 sert•alheiro: 

Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ 3:240$000 

------------------ . . - "'!'! III • I ~ 
!!" •• i . ·· I ·- ·-~ 



1 ferreiro: 

Gratifica11ão •••••••••• •.•. tc-._&::131: .-.:•.•-• -'=""'-..... ·-·-~ 3:240$000 

1 limador: 
Gratifi_(lacio ............ •:•.···:.: ..... _._ ... •-•-•;'-~ 3:240$000 

2 aprendizes: rtJ 

"' Gratificação 7201000 1:440$000 rtJ ................. "' ;... 

1 cosinheiro: 
. o 

t< 
Gratificação .................. . ........... 1:350f000 i!: 

.... 
3 ditos: .... 

Gratificação 1:011010® 3:150$000 o ................ ::.: "' e 
2 dispenseü·os: "' N 

"' Gratificação ................. 1:2001000 2 :400f000 ã 
"' 4 m•iados: o 

Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9751000 3:900$000 
o .. .... 

1 dito: 
<O w .... 

Gratificação ................. . ........... 825$000 

' 2 servente·s da Estação de Fernando 
de Noronha: 

Gratificação .................. 720$000 . i :4-lOfOOO 

~ 



,~-=~~~~--...: ·~-~~·-_-,~~-·c..~-····::.~~~~-:::- ... ~~~~~-"?._!! ~~#~:~-:;ti$"".-- ~-~--)4gt·~~;!~/r .,-~ .----- -.• -..- ,~~_a.··~:.-.;-: ~--cy:!"6~~: !'I ~lr~:~~~~""l't'!;'~:.:."!=.!~T 

l'f_v,rnero das sub-consignações - Numero do penoal 
Ntztúréza das despesas 

i9 . . 

}f. 

i2. 

iª. 

""'· 

t dito da Estãção dó Maranhão: 

Gratififllloiio 

i dilo da Estação 
nador: 

Gratificação 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
da ilha do Gover-

. . . . . . . . . . . . . . . . . 

............ 

............ 
. ................................................. . 

DIVERSAS QUOTAS 

Para gralificaçiiiJ n um segundo official do Arsenal 
do Rio de Janeiro, que tem o encargo da escrl
pturação dos diques .........................• 

Para auxilio de aluguel de casa de dois porteiros do 
Arsenal do Rio de Janeiro, a 720$ annuaes, a 
cada um ................................... . 

Para p:tg:unenlo tias gratlficllç6tlS do pessoal que. 
serve extraordiariamente na Escola Profissional 
Teclmica do Arsenal do Rio de Janeiro, sendo: 
um secretario, a 60$ · mensaes; dois· desenhistas, 
um a 90$ e outro a 60$ mensaes, e seis ópera-
rios, a 40$ mensaes, cada um ............... . 

Para pagamento das gratificações. addicionaes. a que 
lecm dlreilo os operarios dos ·Arsenaes, pelo 
têtnpo- de serviço ............................ _ 

-----. -r---:-'----"- l ~ l-. !' -~ 

PAPa. 
Ffza .Varilmel 

i:620f000 

1:6201000 

78:225$000 

600$000 

1:440$000 

5:400$000 

i.\6:000~000 

{I 

> z z 
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"' o 

"' "' 
~ 



.f5. 

f6. 
f7. 

iS. 

L 

2. 

Idem, idem, idem, aos operarios da Directoria do Ar-
mamento, idem ............. ~ ............•. 

Para pagamento dos operarios invalidados em serviço 
Para pagamento dos operarios pensionistas dos extín

ctos Arsenaes de Pernambuco e Babia .. ,,. ..... 
Para pagarn6nio de premios de seguros sobre acci

dentes de,trabalho (decreto n. 13.498,. de 12 de 
tna1'ço de 1919) ..•..••.•.......••••••.•• ; •••• 

CONSIGNA(JÃO "JI.IATERIAL" 

Permanente 

Para acquisição de material radiotelegraphico ..... . 

DI! CO?M!tmo 

Expediente: 

Para o Arsenal do Rio de 
Janeiro .. , ... , . . . . . H :000$000 

Para a Escola Profissio-
. NA! '1'eofml~a . . . . . . 6 :600$000 

Para o ArseMI dô Pal'lí 8:2501600 
Para ó Atsenttl do Matto 

GróSM • . . . . . . . . . . . 2 :7fíOJOOO 
Para a Dit·ectoria do Ar-

mamento . . . . . . . . . . .i :OOOtOOO 27:600f000 

20:400$000 
90:000fOOO 

.20:0001000 

............ 

U:oootOOQ 

~:O®tOOO 

lll 

"' lii 

"' >• o 
t9 
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"' ~-
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• .. 

3. 

4. 

Nume1·o das sub-consignaç6es -· Numero do peuoal -
Natureza da despesa 

Para acquisição do material radiote
Iegraphico de consumo e para 
conservação das Estações Radio-
telegraphicas . • . . . . . • . . • . . . • . . . iOO :000$000 

Diversas despesas 

Para asseio da casa e despesas miudas: 
Do Arsenal do Rio de Janeiro ...... . 
Do Arsenal do Pará .••............. 
Do Arsenal de Matto Grosso ....... . 

Re·sumo: 

Consignações 

720$000 
500$000 
600$000 

Fixa 

Pessoal .......................... 5.650:760$485 
Material . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 

Tohies. geraes ................. 5.650:760$485 

N. 5 

Fixa 

Variavel 
35:000$000 

329:320$000 

364:320$000 

PAPBL 
Vm·iavel 

127:600$000 

1:720$000 

329:320$000 

Total 
5.685:760$485 

329:320$000 

6.015:080$485 

Verba 15"- Em vez de "Directoria do Enllino", diga-se: "Ensino Naval", subconsignação 
I, "Pessoal". Mantenha-se o que consigna a proposta do Governo· 

. ' ... '""' 
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N. 6 

rn Verba 16" - Em vez de "Offiéiaes e sub-officiaes", diga-se: "Officiaes" . .Substitua-se a tabella pela 
· seguinte: I 
~ 
o 
!:'"'" 

...... 
X 

~ 

VERBA H\" 

O{{iciaes 

.Yumero das sub-cousiynações -·Numero do pessoal -
Satureza da despesa 

Consignação "Pessoal" 

Decreto.< ns. 5.051, de 2.5 de novembro de 1903, 
10.685, de i-1 de janeiro de 1914; 12.855,-de 23 de janeiro 
de 1918; 15./83, de B de novembro de 1922; 15.920, deU 
de novemlJro de Hl22: 15.920, de 10 de janeiro de 19:.?3: 
i6. ü52, de 2!1 de ou tnhro de 192-i, e leis ns. 2. 290, rle 13 
de dezembro de 1!110; 3.178, de 30 de outubro de 191ü; 
L051, de·H de janeiro de 1920; 4.309,-de 17 de agosto 
de 1921; 4.UO, de 26 de dezembro de 1921; 4.555, de.IO 
de agosto de 1922; -L 612 A, de 29 de novembro de 1922; 
4.!i32, de !i de jnneiro de 1923; 4.640 A, de 17 de janeiro 
oe 1923, e 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. Sub-consigna
cão n. 1. 

Cor}Jo ela armnda 

Q. o. 
í v ice-almirantes: 

Soldo ......... · · · · · · · · · · · · · · 
Gratificação ............. · . · · 

21:200$000 
10:600$000 

PAPEL 
Fixa Variavel 

127:200$000 

Ul 

"' Ul 
Ul .... 
o 

"' ::::: 
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'Numero das sub-consignações -- Numero do pessoal 
Natureza das despesas . 

8 contra-almirantes: 

Soldo .........• · • · • • • • • · · · · • • 
Gratificação .........•...••.• 

.r:r_ 

25· capitães de mar e guerra: 

Soldo .......... · ·· · · · · · · •· · · · · 
Gratificaç-ão ............••.•• 

45 capitães de fragata: 

Soldo ..•........•..••••••.•• 
Gratificação •.....•..••....••• 

100 capitães de corveta: -

Soldo ........•...•.......... 
Gratificação .....•••....••.•. 

200 capi_tães-tcnentes: 

Soldo ..........••..•. _ .....• L .... 

Gratificaçã'o ....•..•....•••.• 

17:600$000 
8:800$000 

14:000$000 
7:000$000 

11:600$000 
5:800$(100 

9:600$000 
4:800$000 

8:0008000 
4 :·lHl!;$000 

iRiiEllZ!!~=~--""""=----. ·--...... ____ ,_ 

p,\PEL 
Fixa 

2H :200$000 

525:000$000 

783:000$000 

'1.440:000$000 

2.400:000$000 

-~------ ------~. 

Yadnrd 
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120 primeiros tenentes: 

Soldo. ..................•...• 
Gratificação ............••... 

29 segundos tenentes: 

Soldo ..................••... 
Gratificacüo ............•.... 

17 guardas-mnrinlla: 
Soldo .................••..•.. 
Gl•at:ificacü·o ...........••.... 

100 aspirantes: 

Soldo 

Q. F. 

1 vicc-almiranle: 
8oido ...................... . 
Gra tificacüo ................ . 

:J contra-almirantes: 

Soldo ........... · .. · · · · · · · · · · 
Gra I ificaç_fio. . .... -· . -· ............. · · . · 

6. :.?.008000 
3:100$000 

5:260$000 
2:600$000 

4:800$000 
2:400$000 

600~000 

21:2oocooo 
10:600$000 

17:000~000 
8:800~000 

------·------·--·-·-- _,_ ~~ 

2.110:000$000 

226:200~000 

122:400$000 

60:000$000 

31 :800$000 

79:200$000 

CD 
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Nu.mero ·das sttb-coilsignações - Nuntero do pessoal 
Naturez_a das despesas 

I :r~ 

4 capitães de mar e guerra: 

Soldo ............ · · · · · · · · · · • 
Gt·alificação ............ . 

Q. S. 

1 vice-almiranle: 
Soldo ....................•... 
Gratificação ..............•.. 

1 contra-almirante: 

Soldo · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Soldo . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

1 capitão de fragata: 

Soldo ....................... · 
Gt·alificaeão ................ . 

1 capitão de corveta: 

Soldo ................... · · . · ·. 
Gt•a I ificação ..............•.. 

14:000$000 
7:000$000 

21:200$000 
10:600~000 

:17:600$000 
8:000$000 

11:600$000 
5:800$000 

9 :tiOOSOOO 
4:800$000 

-------. 

; 

p_Ap:Sr; 
Fixa 

84:000$000 

81:800$000 

26:400$000 

17:400$000 

14:400$000 

Variavel 
~ .... 
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2 capitães de corveta: 

Soldo .................... ·~ ... 0:600$000 19:200$000 

12 capitães-tenentes: 
Ul 

Soldo ........................ 8:000$000 "' "' Gratificação ~i :000$000 144:0001t000 "' o •••• o o • o o • o • o o o o >• o 

"' 14 capitães-tenentes : ;;:: 
.... 

Soldo ........................ 8:000(1000 96:000$000 
_, 
o 

"' 3 primeiro.' tenentes: o 
"' Soldo ........................ 6:200$000 
N 

"' Gralificação ••• o •• o • o o • o ..... o 3:100$000 27:900$000 ;;:: 

"' ::l 

1 primeiro tenente: 
o 

"' "' Solrlo ........................ 6:200$000 6:200$000 .... 
<D 

'"' "'"" 
Q. E. 

2 capilãe·s de fragata: 

Soldo ........................ 11 :600$000 23:200$000 
"'" O· 
tn 



~Numel"o das .sub-consignações - JVtnnet'.O .do ·pessoal -
Xatureza da despesa 

I 
14 capitães de corveta: 

LU .......... 
Soldo .............. · · · · · · · • · · 9:6008000 

4 ca1lilães-lencnles: 

'Soldo .................•...• 8:000$000 

Q. R. 

9 capitães de corveta: 

Soldo ...... · · · · · · · · · · · • · · · · · • 9:600$000 

7 capitães-tenentes: 

~Sollio ................ · · · • · • · • .s =~00.0.$000 

-5 ~-priimôiros tenentes: 

Soldo ... " ................... . 6:200$000 

,_,r---! I ·' 1 ... 

P"IPEL 
Fhra 

13·í : .wosooo 

128:0008000 

1!l:200li!OOO 

56:000$000 

31:00.0.$000 

7.981:100$000 

"'l'm·iat•el 
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SUB-CONSIGNAÇÃO N, 2 

Coi'Po àe engenheiros navaes 

Q, Q. 

1 contra-almirante: 

Soldo .............. , ..•...• 
Gratificação ................ . 

.vapilães de mar. e guerra: 

Soldo ..... - ........•....•.••• 
Gratificação ..........•....•• 

5 capitães de fragata: 
,Soldo .........................• 
Gratificação .............. · •• 

6 capitães de corveta: 

Soldo ....................... . 
Gratificação .....••.•...•••.• 

8 capitães-tenentes: 

Soli:lo ··········--·-···--········· 
11ratificação .................... • 

,"'":<!.· 

27:600$000 
8:800$001! 

-, 

i4:000í;i0C{i 
'J:OOOSOOO 

11:600$000. 
5:800$')00 

9::·0001$000 
4:800$000 
---~ 

8:000$000 
4:000$0UO 

26:400$000 

:1Q5:0.!JO$OOQ 

87:000$000 

86:000$000 

9G:000$000 

,. 

:_;. 

m· 

"' m 
m 
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Numero das sub-collsigllações -. - Numero_. do pe_SSoal _, 
Natureza da despesa,. 

Q. F. 

1 contra-almirante: 

Soldo .. - . - - .. - -- - - · - - - · - - · · · · · 
Gratifica~ão · ...............• 

Q. S. 

1 capitão de mat· c guerra: 
Soldo .................... - - · · 
Gratificação ................ . 

1 capitão de fragata: 
Soldo ...................... . 

SllB-CONSIGNAI}ÁO N •. 3 

Coi']JO de Snude 

Q. O. 

(Medico's) 

i contra-almirante: 

Soldo ..................... · · .. 
Gratificação ................• 

-~ ,_ ~ ·---c: - ' 1 

17:600$000 
8:800$000 

14:000$000 
7:000$000 

11:600$000 

17:600$000 
8:800$000 

PAPEL 
Fi.ra 

26: -i00$000 

21:000$000 

11 :600$000 

459:800$000 

26:400$000 

l'ariavel 
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· 6 capitães de ma1· e guerra:· · · · · - · · - · - · 

Soldo ... - ....... · . · · · · · · · · • · 
Gratificação ................ . 

9 capilães de fraga la: 

H:OOO~OOO 
7:0008000 

Soldo ............ '·. ·. ·. ·. ·.', ... , · 11 :6008000 
Gratificação . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:8008000 

18 capitães de coiTe la:. 

Soldo ........................ · 9 :6008000 
Gratificação. . . . . . ... ·. ·. · ..... ·. · · 4 :800$000 

25 capitães-tenentes: . 

SoldC'· . - ..................... . 
Gratificação .............. · •. 

25 primeiros-! enenft>s: 
Soldo ....................... . 
Gralificaoão ...............•. 

(PharmaceuticósY · - ·- · · .. 

:1 capitão de mar e guerra : 

Soldo ............... · · · · ··· · · · 
Gratificação ................•. 

, 
~-~@.t~. 

8:0008000 
4:000$000 

6:200$000 
3:100$000 

H :000$000 
7:000$000. 

63:000$000 
~-

156:600$000 

259:200$000 

300:000$000 

232:500$000 

21:000$000 
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~--

li_umero das Bub-consignações - Numero. flo_ pessoal 
'Nalu1•eza das de~pes~ 

2 capitães de fragata : 

Soldo ........... · · · · · ··· -· ·• ·· · · •= 
Gratificação .............•••• , 

4 capitães de corveta: 

Soldo .......................• 
cGratificação .............•.... , 

6 mJqJ:itães~tenentes : 

.Snldo .................... · · • · · 
'C-<ratificacão ............•••••. 

9 primeiros tenentes: 

~soldo ............. · · · · · · · · · · · 
Gratificação ....... ._ ....... • :·· 

9 segundos ienente·s: 

Soldo ............ · · · · · · · · · · · · 
~Gratificação ~ ...... ,.. ........... _._._ 

11:600$000 
5:800$000 

-9 :·ô00$000 
4~1!00Sí)OO 

8:000$000 
·4:000$000 

'6::200tOOO 
3:100$000 

5:200$000 
2:600$000 

---~ .. 

.. 

í 

PAPBI) 
Fi!ra 

34:800$000 

.57 ~600$000 

'72 :000$000 

83:700$000 

70:200$000 

Variavsl • - --·- ! 
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' ' 
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r 
Q. E. 

(Medico) 

-vapitão de eorvela: 

SOldo ............ ·- ... -· .... •·• ... 
J. S. 

(Medico) 

capil'iies-tenentes: 

ti 

9::60D.$0DO 

, __ 

• - - -. .... 
Soldo · · · ·.: · · · · · : : : : : : : : : : · • • • ·· -~:--:; 
Gratificaçao ' · · . ~-.-. •.;,.,::-::~.) ~' -·:... - ~ • ·"''"::.<":.!_::J:::;.._--;>J 

8:000$000 
4:000$000 

SUB~CoNSIONAÇÃO N, 4 

C01•po de engenlteiros-maehinistas 

Q. o. 

contra-almirante: 

Soldo .......... - - . - .. -· · - ·· • · • · • • • . 
•lrtratiiicação ........• --- ·-- •• • • 

17:600$000 
.8:800$000 

9:600~000 
Ul 
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'26:400$000 .,.. --



'i! ln 

Ntt1rwro das sub-consignações - NtnneJ•o- do- pessoa~ -
Natw·eza da despesa 

2 capitães de mar e guerra: 

Soldo ............ · · · · ... · • · • · 
Gratificação ...............•. 

5 capitães de fragata: 

14:000$000 
7:0008000 

Soldo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 :600$000 
Gratificação ....... -. . . . . . . . • . 5:8008000 

' .. ' . ----'---
12 capitães de corveta: 

Soldo .................... ~ · . · 
Gratificação .............. · ·. 

45 capitães-tenentes: 
• 

Soldo ..................•. _ ..... . 
Gratificação ................ . 

60 primeiros tenentes: 

Soldo ................•..•. • · • 
Gratificação ..............••. 

9:600$000 
4:800~000 

8:000$000 
4:0008000 

6:200$000 
3:1008000 

Fixa 

42:000$000 

104:400$000 

i72:800$0QO 

540:000$000 

558:000$000 

PAPEL 
VariaveZ 

.,_· '•• _._ .. ___ :,. 
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15 segundos lcneules: 

Soldo ........... ."· .. · . ~ . · .. • . · 
.i$~ 

5:200$000 
Gratificação .................. 2:600$000 H7:!JOO$ooo 

Q. E· 
m 
"' m 
"' >• 

1 capitão de mar e guerra·: · · o 
l'.l 

Soldo 4 ••••••••••••••••••••••• 14:000$000 14:000$000 i': 

""" ..... 
1 capitão de COI'véla: t:1 • "" 

Soldo ......................... 9 :6J)0$000. 9:600$000 t;; 

"" IS 

"" i!: 
6 primeiros tenentes: ~ o 

Soldo ........................ 6 : 200$00'il lJ7:200$000 t:1 

"' -<:D 

Q. s. '-"' .... 

2 capilãcs-lenentes: 

Soldo . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • • . . 8:000$000 f6;0®IOO-º 
~ -w 



r~~--

r::---:---:-:.---.-~,.,--:;-;~=.:-::_;:,~--_:: r"_: _." '!.,_-_·~-~~~-"'- i _;,_~~- ~ '"'; _-_;; ... _-·-;-.:..-... ~-------~!-"""·:---•-:-""--~-

liumero das sub-consignações - Numero do pessoal -
Natureza da despesa 

Q. R. 

2 primeiros tenentes: 

Soldo ...................... -.. . 

Sl7B-CONSIGNA('.ÃO No 9 

Corpo d'c commiSsarios 

Q. o. 

f contra,..afmirantc: 

Soldo o o o o o o o o. o o o o o o o o .. o· o o··--··· •• 

Gratificacão o o o o o o. o ••••••••• 

2 capitães de mar e guerra: 

Soldo. o .. o o o o. o. o. o. o. o o o • o • o o o o •••• 

Gratificação o. o o o ••••• o •••••• 

o. 

'..... "': ~!"'11'!"1:~--'":"::' ~~-- _, ., ....... ~__,- ., ·- ··---~--' 

6:200~000 

17:600$000 
8:800$000 

14 : OOOBOOO' 
T:000$00IT 

. ' 

PAPEf, 
F i;J;a.. .V ar i m: e l 

12: 400f00"0 
-
i. 64 9 -: SO.OtOJ!Or 

"t 

26:400$000 
~ 

·: --~·-

42:000~000 

---,--·-- ----
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. 
' -

',, .. ..... 

/ 
/ 

!\-

5 capitães de fragata: . 

Soldo ....................... . 
Gratificação .........••..•••• 

f2 capitães de cocveta: 

Soldo ............ · .. · · ;. · · · · · · 
Gratifical)ãO ••..•.•.••••••• •. 

25 capitães-tenentes : 

Soldo ..................•••..• 
Gratificação- •.....•.••••••••• 

30 primeiros tenente·s: 

Soldo ....................... . 
Gratificação •..•.....••••••• •: 

30 segundos tenentes: 

Soldo .................. -.... _ .. 
Gratificação 

i O aspirantes: 

.................. 

Soldo .............•... ~ •....• · 
~ratificação. • •••.••• ··-· .... • • • 

.·c._- .. -

11:600$006 • 
5:800$000 .. 

9:600$000 
!:800$000 

8':000$000 
4.000$000 

6:200$000 
a:1ooeooo 

~: .--::_·; 

:.···; 

5:200$000 -,,,.- ·-
2 :600$.000 

f:200$000 
f:S00$000 

...... --- . 

! 

87:000$000 

:1.72:80'0$000 

T 

300:000$000 

·--.. 
279:000$000 

-- ----. -~-. - ·- --;-:---

234':000~0· -

30:000$000 
._ 
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Nuntero das sub-consignli{;Ões - Nu11ie1'0 do pessoal -
· · Nattweza da ·despesa 

3 segundos tenentes (agg!'egados) : 

Soldo ....................... . 
Gt·atificarão ................... . 

Q. F· 

1 capitão de mar e gue!'ra: 

Soldo ..................•..... 
Gratificacão ................ . 

2 capitães de fragata: 
Soldo ........ · : .... : . ... ::. : . . 
Gratificação ................ . 

i capitão de co!'veta: 

Soldo .......................• 
Gratificação ......... , ...... . 

Q. S: .. 

5:200$000 
3:6008000 

14:000$000 
7:000$000 

11 :600$000 
5:800$000 

9:600$000 
4:800$000 

1 primeit·o tenente: 
Soldo . . . . . . . . . 1~. ............................. 

Fixa 
tsAPEii 

23:400$000 

21:000$000 

34:800$000 

14:400$000 

,. 
6:200$000 

Vm·iavel 

.. " . ,.,, .... 

A _ _;;:a"K";- ._,. .. _ 
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'71 
I 
<l 
o 
:-"" 

..... 
:>'! 

~ 

~ 

5 .... 

Q. R. 

1 capitão-tenente: 

SoJclo ........•••••••••• _ • ..;_•-!:!'-·~· -•-•-•. -•-• ••••• , .;.1 

5 segundos 1enen1l's: 

Soldo .................•...•..• 5:200~000 

•• o •••••••••••••• o o ••••••••••••• -· ••••••••• o o o •••••• 

SulJ-consignação n. 6 

Corpo de Palt·ões--~Ióres 

f capilão de cm·Yela: 

So1do .............•.•••••••.• 
C~ratificacão .............. -•.. 

3 capif ãr,; I enenles: 

Sol() o ..............•..••••.••. 
Gratificarão . . .... _ ..... _ ••• _ •... 

6 primeii·os tenentes_:: 

Soldo ......... ·~-=· •••.• • -._•:•.--º-•-·: 
Gratificacão ...........•.• •....:.•:•-· • 

- . .:_._: -~ 

!J:600BOOO 
4:800~000 

8:000$000 
4:000~000 

6:200$000 
3:f00$00Q 

8_:00_01\!QQ 

26:000$000 

1.305 :OOOIOOQ 

if4:400f00Q 

36:000$000 

"!í5:800$0QQ 

.' 
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"' ~ 
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~ 
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Numero das sub-consiynações. - Nume1·o . do pessoaL 
• Natureza das. d~t;lJeMifi. •..• 

12 segundos tenentes: 

Soldo ............ · · · ·- •. · ·- ·- · ·- · · .. 
Gratificação .. : . ............•..... 

5:200$000 
2:600$000 

. 6. .................................................... ·~ 

111!11! 

.. ·• ·-

Sub-cunsiynação_ n. 7 . 

1\lachinistas 

19 primeiros tenentes: 

Soldo ..................•..... 
f Gratificação ............•...... 

4 segundos 1 rnrntes: 
Soldo ............. ·. · ..... · .. ·: .. ·. 
Gratificação .................. . 

6:200$000 
3:100$000 

5:200$000 
2:6008000 

:- • • • o •• o •• o o o •• o o • o o o o •• o •••• o •• o •• o • o ••••••••• o ••••• o • 

DiYer~as quotas ......... - - ... - . - ' .. -

8. Para pagamento dos soldos e differencas de vencimentos 
aos officiaes que forem promovidos nos quadros "Sup
plementar". "Exlraordinario" e Q. F." e lambem dos 
que forPm h·ansfpridos para esses quadros e os da 
ReserYa, na vigencia do exercício ...•.••••..••••••• 

P.\PE:L 
Fi:J:a 

93:600$000 

199:800$000 

f76:700$000 

. --~ ... ~-

31:200$000 

207:200$000 

. ............ . 

.Va1·iavel 

80:0001000 

.. 

..... .... 
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rL 
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:--

"' o. 



9. Para 'pagamento da gt·alificação de machinas nos termos 
. da legislação em vigor .•...•..••....•..•.......... 

:10. Para pagamento das gratificações especiaes do pessoal da 
Aviação Naval, de accôrdo com a lei n. 4 .051, de 14 
de janeiro de 1920 e o regulamento da A viação .... 

11 . Para pagamento das gratificações ao pessoal dos submer
síveis c tender, de accôrdo com o lei n. 1.051, de 14 
de ,jaucbJ de 1920 ...............................• 

12. Para pagamento dvs diarias de que tratam a lei n. 4. 555, 
de 10 de agosto de 1922, decreto n. 15.783, de 8 de 
JJovembJ'O d!' 1!!22 (a ri. 3!!7) e lei n. 4. 032, ele O de 
.. d 93" -Janen·o e 1 2 ................... -.-.............. ·. 

:13. Para pagamento das differenças de vencimentos aos offi
eia!'s r!'fm·mados que exercem funcções previstas nos 
regulamentos vigentes. . ............ · ............. . 

:14. Para paganwnto rias gratificaeões do posto !HIJH'I'ior nos
termos do arl. 3" da lei n. 2.290, de 13 de dezembro 
de 1910 ....................•..... -............. . 

:15. Para pagamento ria gt·alificação dos officiaes designados 
para chefps de departamentos e instructores das Es
cola::. de Auxiliares E::::peciaes e PI~ofirionne~, ú 
razão de 100t; por mez .......................... .. 

RESUMO 

Consianm:río Pcsson1 

Snh-consignar::ão ns. 

1. Corpo da Armada ............... · . · · · · • · • • • · • · · · · • · · · 
2. Corpo de Engenheiros Navaes .................. • • • · • · · 

",;JF.?-~ 

•••••• o o o o • o o • 

•• o •• o ••• o • o • o 

• o ••••••• o o ••• 

7.981:100$000 
459:800$000 

200:000$00Q 

400:000$000 

250:000$000 

:120 :000$000_ 

300:000$000 

60:000$000 

19:200$000 

cn-
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.Yzwwrc. das suli-consiynações - Nttntei'O do 11cssoal 
Natw·c;:;cedos despesas 

-3. 
.-.L 
5. 
6. 

: 7. 

8. 
9. 

-10. 
'11. 
12. 
13. 
14. 
15. 

(~orvn de Sande .................•... , ............... . 
Corpo de Engenheiros Aiachinistas ... , •••............• 
Corvo d~ Con1tnissarios· ..............• , , ..•........ , , . 
Cor}Jo de llall·ões-2\lóres ..........••• , ••••............. 
?\lncllittisfns .................•...•••. ,_,_ •• _ •........ ,., 

Divm·sas quotas 

'·. 
o • • • o • o • • o o • • o o o o • o o o o o o O O O o o O O O O I I I I I I O 0 O O O O O o o o o I .O~OÔ 

o o • o o o o o o o o o o o o o o • • o o o o o o o o o o o O o I o O I O I I I O O o o o o o o o o o e O 

••• • •••••••• • • • •• • • o ••••• o o o o o o o o 0 _0 o' o_o:o'_o 1 o o o o o 0 0 o 0 o o; 

•• o •• o ••• o o •••••••• o ••• o o •••••••••••••• - ••••• o • o • o •• o • 

• • • • • • • o •• o ••••••••••••••• o ••••••••••••••••••• o ••••• ·-

o • o o •••• o o ••••••••• o •• o o o •• o .................. o ••••••• 

• o o •••••• o ••••••••••• o ••• o • • • ••••••••••••••• o • o •••• 

Soilltlln ...............••••••••••••........••• 

Total gPral da verba ..........••. ~ ........... . 

N. 7 

~_:x-:~i.~s_.,:_~~..,.--,-~ 

P.\PEI .. 
P'i.I:a l'al'icwel-

L H O : 6008000 
1. 649:800$000 
1.305:000$000 

199:8008000 
207:900$000 

...... o ...... o •• o • 80:000$000 
• o o o ••• o • o o o • o 200:000$000 
••••• o o • o • o ••• 400:000$000 
• •••• o o o •• o • o • 250 :000$000. 
• • o o • o •••• o o •• 120 :000$000_ 
•• o ••• o •••••• o 300:000$000 
o • o •••••••• o •• 60:000$000. 
• • o •••••••• o o o 19:200$000 

-
13.2 H :000$000 1.429:200$000 

--
• ••••••• o o •• o ••••• 14.643:200$000 

Yerl1a 17 - Em YPz rll' "lllarinheiros e Taifa", diga-se "Pessoal do Sen·iço Subalterno da M.
p:Jnda (Sub-officiac~, inferim·c~, marinheiros)_ ':raifa: 
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U!'l!!!!!!!!'lt A ---ª·· . 

E substilua-se toda a laiJella pela sl'guinle: 

N. 17 

Pessoal. du serviço Subalterno da .lnnada 

(Snh-officiaes - lnfm·iores - )farinh ~iJ·n~) 

,YIIlnero das sub-consi(JillH.•ões -- Nnme1·o do pessoal. -
.Yatureza das despesas 

f;flXSIHXA(:.\o PESSOAl~ 

De!n·elos n:<. I. J2 .. 'J, de 2:. !le selemln·o lle Hl08; 
7. 7 l l, de !J de dezembro rle l !JO!J; lO .!107. de 
27 de rna i o dP Hl H.; 11.837, lle 2-!J tle dt•zt·mhi'O 
de l!l l 5; W.2 l 3, de 28 de JIOYcmlwo til' Hl23; 
16.339. de :10 <ll\ jam·iro 1le 192-\ p. !Pi~ nmJw
ros 2-. 290, ele l 3 tle r.lczcmiJro !I e 191 O; 3. 072., 
de 5 ri I' jmwii·o r! e 1 !l Hi; -L 051, li e H tiP ja
neiro di' l!IIG; -\.051, rlc 1-\ rle janeiro d<' l!l::>O; 
-L 555, dP I O de ago~lo de J 922; -L li l 2-. \, do' 2!l 
de nnYPmhro de Hl22; 4. 632, lle ü fie jancii·o r! c 

1!123, !' '•.1!1:1, de 7 rle jalll'ÍI'o ,],. 1!1:'-i. 

SuiJ-eunsi{JIWÇiío n. I 

Corpo de Snlo-ofriciacs - (S<'J'YÍÇO rio convéz) 

30 mesh'Ps: 

Soldo . . ..................... - . 

Taifa 

r i:w 

Gratific:u~ãn . . ............... . 
3:8108000 
1:9208000 17::' ::-iOf'~:~r·oo 

-- ,...- !.:-~ :· C!p' •--. ~ .1' 
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ll'tWlCl'O das sub-consignações - 1\'umero do pessoal -
Natureza da desp·esa 

HlS sargentos-ajudantes de t• classe: 

Soldo . . ................ · · . · · · · 
Gra lificação . .. .....•...••...• 

268 sargentos-ajudantes de 2" classe: 

Soldo . . .................... . 
GJ•a!ifica~ão . . ............... . 

(Serviço de Machinas) 

132 sargentos-ajudantes de P classe: 

Eoldo ..................... · . · · · •1 
Gratificação . . .............. · . 

26-i sargentos-ajudantes de 2" classe: 

Soldo . . .................... . 
Gratifica~;ão . . ............... . 

3:600SOIJO 
1:800$000 

3:360$000 
1:680$000 

3:600$000 
1:800$000 

3:360$000 
1:680$000 

PAPEL 
Fixa 

1. 0.69 :200$000 

1.350:720$000 

712:800$000 

1. 320 :560$000 l 

Val'iavel ~ 
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illl!!l!! • -·--

I (Serviço de Aviacão) 

15 'Earge!JIO~-ajudanles-de ·1" da;:se·: · ·,, · 

Sol• lo . . ..................... . 
Gratificação . .. ... \ .......... . 

30 sargenlo.-;-ajnrlanles de 2' classe: 

Soldo . . ................ · .....• 
G!·alifiea.;ão . . ............... . 

3:600$000 
1:800$000 

3:360>3000 
1:680~000· 

:l • • .............................................. o • o ••••• 

S!tb-consiynação u. 2 

Infe1·im·es e )larinheiros (Sem especialidade) 

t sargenlo-~jud~nle: 

Soldo . . ........•..... · ......• 
Gratific~ção . . ............... . 

25 primeiros sargentos: 
Soldo . . .................... . 

Gratific.ação . . ............... ·. 

50 segundo::; sargentos: 

Soldo . . ..............• · · • · · • • 
Gratificação . . •.. • · · · · · · · · · • · 

2:160$000 
(: 180$000 

1:440$000 
720$000 

1 :296$000 
648$000 

.. -~·-
.--::~ ""·:.:· -~ ~ 

81 :000$000 

151:200$000 

-i. 968 :280$001~ 

3:2-10$000 

5-i :000>3000 

:.J7:200$000 
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lf_t@l_eJ'P. das sub-consignações - Nume!:l? do_ JJCSSOal 
Natw·e!'a elas despesas 

25 terceiros sa1·genlos: 

Soldo . . .................... · . 
Gratifica~ão .................. . 

(Secção de Auxiliares-Espccialislas) 

160 primeiros sargentos: 

Soldo .. .. ....................... . 
G!•alifica~ãu .................. . 

220 segundos-sm·genlos: 

Soldo ......................... . 
Gratificação . . ...............• 

terceiros-sargentos: 

Soldo ............ _ .......... . 
Gratificação . o •. o o o O O o o o o O o O o I a O 

1.152~000 
576$000 

1:520$000 
760$000 

1:376$000 
688$000 

1:232$000 
616$000 

PAPEL 
Fixa 

-\3 :200>:;000 

361 :800~000 

5-í :080$000 

-!80:480$000 

··--= "'='"= ~- _.,."fr· 

_ Variavel 
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Numel'o das sub-consionações - Numel'o do pessoal -
Natu!•e:a da despeza 

l-

72 seguntlas classes: 

Soldo . . ..................... . 
Gratifica!;ãO . . .............. · · 

50 terceiras classes: 

Soldo . . ..................... . 
Gratificação .................. . 

'688$000 
3H$000 

536$000 
268$000 

Companhia de ::\lal'inheiros (corneteiros e tambores) 

1 càbo: 

Soldo . . .................... · • 
Gratificação ................••• 

60 primeiras classes: 

Soldo . . ..................... . 
Gratificação 

45 segundas cla;;ses: 

• • o o • o o o ••••• o •••• 

Soldo . . ..................... . 
Gralifica!;ãO . . .............• · • 

688$000 
344$000 

536$000 
268$000 

496$000 
248$000 

PÀ~JW 
Fixa 

74:304$000 

40:200$000 

1:032$000 

48:240$000 

33:480$000 

YªriaveZ ~ 
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4 grumetes: 

Soldo . . ....................•. 
Gra(ifica~ão . . ..............•• 

456$000 
228$000 

Companhia de ?tlarinheiros (serviços .do convés) 

300 cabos: 

Soldo . . ..................... . 
GI·atificac;:ão ..•..•..•..•.••.••• 

1. 300 primeiras classes: 

Soldo . . ........ · ........... ~ ..• 
Gratificação • 

1 . 600 segundas classes: 

Soldo . . ..................... . 
Gratificação 

L 050 grnmeles: 

• • o ••••••••••••••• 

Soldo . . ...... · · · • · · · · · · · · · · · • 
Gralificação ....... · · · · · · · · • · • 

688$000 
344$000 

536$000 
268$000 

4961000 
2481000 

360$000 
180$000 

~....-~ 

30:096$000 

309:600~000 

1.045:200$000 

1.190:400$000 

567:000$000 
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Numero (las sub-consiynaçüe.ç - .Yumcro do pessoul -
Natureza da despesa 

Companhia de ~hll'inhcil·os (Sct·\·iços de Machina~) 

200 cabos: 

Soldo . . .....................• 
Graf ifira~ão . . ............... . 

-iOO primeiras chi~S•!S: 

Soldo . . .........•........•..• 
Gralific<u;ão . . •.•..•••..•••..• 

~20 segunda>' cla"i'I'S: 

Soldo . . ....................• • 
C:J·af ifkalj_ão . .. ............ .. 

680 terceiras cla"scs: 

Soldo . . .................. , ..• 
Gratifira..:ão ................. 

60 cabos addidos: 

Gral ific::u;ão . . ................ . 

!l28t'OOO 
-161$000 

7768000 
388$000 

62-I.SOOO 
312'3000 

5ü0ti000 
280$000 

2:160$000 

PAPEL 
Fixa 

278: 100$000 

-í65 :t.i00;:\000 

3!l3 : J 20$000 

51 J :200$000 

fi I : S00$000 

Variavel & 
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,? 
~~~- -

200 primeira<' classes, idem: 

G-ra (i fi e~u;:ão .. ........•••. ~~:·• _. ·~· • , 

150 segundas dasses, idem: 

Gratifica.;ão .......... ·-.. _._ ..... 

Suú-consiyna~:.ão n. 3 

(I!15li'Uc<;ão e 'J'aifa do Corpo de Marinhei-
ros Nacionaes) · 

1 professor de daclylogl'apb.._ e ste
nographia: 

Gratifieaeão . . .................. : 

1 professor de musica: 

GratifiCação . . ............•• •:•; 

1 instruclor de. infantaria:· 

Ordenado • 
Gratificação 

~ 

• • • • • • • • • • •- • • -·~· _s.::,.t_a:a. 

••••.• ·--·-. •-'!~· ... ·-~-·-·; 

----'-\_.-; ,_:· . .:'--------

1:9~0$000 

1:5ü0$00Q 

3:000$000 

3:000$000 

8:000$000 
4:000$000 

~- -- _-_ .:.__ - ~c . & 
~;~~€&~4.il ~fri-i!í""· , -·- )'• 

~

~ ~._;,~c-if.o! ':!;i'- \#4! .. ~'{~ - .. "'-- .. 

38-i :000~000 

23-i:000$000 

7.350:696$000 

3:000~000 

3:000$000 

12_:000$008 
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Numero das sub-consignações -_ -- l\'U11H!I'o do vessoal 
Natureza· das despel_ll;l . .. _ . 

1 mestre de toques de corneta e tam-
bor: 

Gratificacão . . ......... • •... • • 3:000f000 

3 cosinheil·os de t• classe: 

Gratificação 1:350$000 

5 ditos de 2• classe: 

Gratificacão . f:050$000 

2 ajudantes de cosinha: 

Gra tificac-ão . . ............... . 900$000 

3 dispensciros dos officiaes: 

Gratificacão . . ............... . f:200$000 

3 ditos dos sub-officiaes: 

Gratificação 975$000 

·.~. 
'to .- F(zg, 

~~Bl; 
..V~vel 

~:000$000 

~:050$000 

5:250$000 

· f:SOOtOOO 

3:600$000 

2:925$000 

.• -< •• -:""•..,..._....,....__ ---- - -· ~-- -., --· ···---· ,. -----~.-{----~-· t~ 
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9 creados dos officiaes :- ... - - - .. - . , . · .. 
c 

Gratificação . . .............•.• - 975$000 

i2 ditos dos sub-officiaes: 

Gratificação . . ............... . 825$000 

3. •• o o o ••••••• o o •• o ••• o ••• o ••••• ~ •••••••••••••••••••• ·-

Diversas quotas 

.l. Para pagamento de todas as gratificaÇões regulamentares 
aos sub-officiaes, inferiores e marinheiros do Corpo, 
como sejam: de machinas, de auxiliares-especialistas, 
de especialidade, engajamento, _ exemplar comporta
mento, addieionaes de 10 % e 15 % e das demais 
guarnições nos termos da legislação em vigor ..... . 

5. Para pagamento das differcnças d evencimcnlos aos sub
officiaes_ reformados que exercem ;funccões previstas 
nos regulamentos vigentes ................ -...•.•. 

6. Pm·a pagamento da tarifa da csquadt·a, divisões, flotilhas, 
orlalcza de San la Cruz, em Santa Ca lharina; A via
cão Naval, navios e estabelecimentos, com os seguin
tes vencimentos: 

Cosinh!'iros de 1• classe: 

Gratifica~ão . . .......... · .. · · • 1:350$000 

8:775$000 

9:900$000 

57:300$000 

O I O O o o o O o O o O o o 

2.600:0001000 

15:000IOOQ 
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i\'unwrd das sub-consiunações - Numero_ do pessoal 
Natureza da despesa 

Di! os de 2" clas~e: 

Gratificação ··········~···~·· 

Ajudantes de cozinha: 

Gratificação . . .........•.••• , • 

DispPnsciros dos officiacs :· 

Grãf.ificncão ......••. •:• ••••••• 

Di! os dos sub-officiaes: 

Gratificacão • 

Creados elos officiaes: 

· Gratificação ~ 

Di! os elos sub-officiaes: 

Gralificacão 

Padeiros:· 

Gratificação 

t t I I t I I I I I I I I I I I :t! 

1 t I I t I I t.l _t_t_.:t -·~-· I. 

................ •: 

.•:• _, -·-~;;• .. :.•.:•..:-:• ··=-·a-.-~::Jil 

- ----··---·--·~-- ::.....:..... ___ ---..:. 

1:050$000 

900$000 

1:200$000 

975$000 

975$000 

825$000. 

~::160$00jt 

PA~Kii 
Fixa _vªriavel 
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"\judantes de padeiro: 

Gratificação • • o o o o o o o o o o o I I o I 1:728$000 

Barbeiros: ··-
GI'atifira()ão 2:160$000 

Observações 

1.• . Na orgauiza~ão do pessoal subalterno das differcntes 
~sveciaJülade~ porl~~rií o Go\-PJ'nn altet•ar os pffec!h·ns 
csla!Jelcridos e regulamentação dos servil}os, dentro 
<ln lo I ai da wn·ba oi·~am!'nlaria. 

2.• Os 11adeiros e ajudantes só poderão ser admiltidos 
quando o::. uaYios tcnluun de snhir e1n vingern on, 110 
pm'lo. qnanrlo lenham de fabrirnr pão, a bordo. 

2.• ·,\:< tJJ':t~:a~ do Crn'JJO de 1\I:u·inhciros X•nciona!'.', qu:lilrlo 
l'u!Jslituirem o:< cozinheiro~, padeiros e a,iudanles !los 
cozíniieirõs c vadeiro~ .. {(_,t•ãn co1no g-r:ttificnciío urn 
ter~o dos ycncimcntos dos substituídos. 

4.• Os cosínheiros dos couraçados typo Minas Gemes e do 
Corpo de l\lai'inhciros Nacionaes, tcrã.o uma gartifi
eac:;ão cxlrnordinnria de 50$000 mensaes. 

5.• Os lnifeil·os r!'cellerão por bordo sacco e maca. 

Consi(JJlaçc1o Material. 

De consumo 

1. Expedicnle . o o o o o o o o o I o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o I o o t I 

~-~"'-~ .. -· ~ _- _,. ~-- _ .......... :·' -·;-.· .• :-:~- .·_.:-~--::;' -·,:..,- -~;..: ._·_. :::-oil::-.;.~i~'.::.·:,;~-, .-: ·'" ____ _ ,-,. ~'. 
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1\'tmzero das sub-consignações - Nttnte1'0 do pessoa~ 
Natw·eza das despesas 

RESUMO 

Consiynação Pessoal! 

Sub-consignação numeras 

1 . Corpo de sub-'officiaes ..........•..•..•...•••••.•.•. , 
2. Inferiores e marinheiros .............•.....•..•..... 
3. In5trucção e taifa .................................. . 

Diversas quotas 

4. 
5. 
6. 

o o o o I o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o O o O o O O o O o O O o 

o ••• o •••••• o ••• o o o ••• o • o o o • o o • • o • o • o • o •••••••••••• 

•••••••••• o •••• o o o • o •• o o • o o o ........ o ••••• o • o •••• o ••• 

1 • Consignação material· .....................•••••••••.• 

Total geral da 'rerba . ...................... • 

-------------.li· .f!' 

' \ 

PAPEL 
Fixa 

4.868:280$000 
7.350:696$000 

57:300$000 

• o o • o • o • o o o • " o 

o o o •••••• o •• o • 

•• o • o •••• o o •• o 

•••••••• o o • o o • 

12.276:276$000 

I 1 o o o o o o o o o o • " o O 0 0 

• 

Vm·iavel 

2.500:000$000 
15:000$000 

630:000$000 
10:000$000 

3.155:0005000 

15:431:276$000 
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· ·REGIMENTO. NAVAL. 

Verba iS• - Em vez de "Batalhão Naval", diga-se: "Regimento Nayal", e su!Jslilua-sc Ioda 
a tabella pela seguinte: 

l\'zt1.'lero das sub-consignações - Nume1·o do pessoal 
Nattll'eza das despesas 

(Decreto n. 7. 035, de 16 de julho· de 1908 e 
leis n. 2.29(), de 13 de dezembro de 1910; n . .&.555, 
ne iO de agosto de 1922; n. 4'.632, de 6 de janeiro 
de 1923. 

Sub-consignação n. i 

(Estado-Menor) 

.1 sm·gento-ajudanle "brigada": 

Soldo . . .....••....•.......... 
Gratifieal:ão . . .......•....•... 

1 dilo carcereiro: 

Soldo . . ................... · · 
G1·n t ific:-tr:ão . . ....•.... · .. · • · · 

2:160$000 
i:OS0$000 

2:160$000 
1:0808000 

PAPEL 
Fixa Variavel ,, 

J 

3:2~08000 

3:240$0CO 
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llnmero das sub-consignaçõcs - T\umcro do pessoal 
Natureza da despesa 

J pri111eiro sargento adjunto (casa. da 
ordem): 

Soldo . . ........ · ............ . 
Gral i ficat"ãO . . ............... . 

1 dilo fiel de arlilharia: 

SolUu . . .....•.....•..•...•.• 
Gratificação •• o o •• o ••••• o •••• 

1 dilo amanuen~e: 

Soldo . . .................... . 
Gratifica~ão . . .............••• 

J dilo mcslm di' musica: 

Soldo . . .................... . 
Gratificação . . ...............• 

~ segundos ~argcnlos contra-mestres 
de musica: 

Soldo . . ..................... . 
Gratificação . • .........• • • •• • 

L· 

1:440$000 
720$000 

1:440$000 
720$000 

1:440$000 
720$000 

1:520$000 
760$000 

1:376$000 
688.000 

PAPEL' 
Fixa 

2:160$000 

2:160$000 

2:1608000 

:! 

2:280$000 

-. c.•. 

4:128$000 
c.~. 

Variavel ~ 
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f dilo· corneteiro-mór: 

Soldo . . ...................... . 
Gratificação o o o o o o o o o o o ••••••• 

1 terceiro sargento archivista: 

Soldo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • 
Gratificação o o o o o o o o o o o o o • o o •• 

1 dilo lelegraphista (signaleiro) : 

Soldo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Gratificação o o o o o o o o o o o o o o ••• o 

1 dilo padioleim: 

Soldo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o 
Gratificação o ooOO Ooo•o•o•o••o• 

20 mu~icos de t• classe: 

Soldo . . ..................... . 
Gtoalificação o o o o •• o •• o o o • o o o o • 

32 

20 IlHiSil'o.'; rle 2s classe: 
Soldo o o o o o o o • o o o • o • o o o o o o o • o • 

Gratificação . o o ••••••• • ••• ·o·· 

1:296$000 
648$000 

1:152$000 
576$000 

1 :152$000 
576$000 

1:152$000 
576$000 

912$000 
45()$000 

GSS$000 
34-i~OOO 

i :94-1$000 

1:728~000 

1 :728$000 

1:728$000 

27:360$000 

20:640$000 
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.Yunze1·o elas snb-consiynaçõcs - Nronero elo pessoal 
Natureza das despesas 

25 ditos de 3' classe: 

Soldo . .. ....................• 
Gratificação . . ...............• , 

536$000 
268$000 

••••••••••• o ••• o ••••• o o o .. o • o ••• o ... o o • o o ••••• o ••••••• 

Snb-eonsianaçiio n. 2 

Companhia, (duas de fuzileiros, 
duas de m·tilharia, duas de me
lralhadot•as e uma mixta) : 

!) p:·imeiros sargentos: 
Soldo. . ..................... . 
Gratificação . . ............... . 

;:~u :-;('gundos sargentos: 

Soldo . . .....................• 
Gratificação . • .......•......•• 

22 terceiros sargentos: 

Soldo . . .......•....•.....• -. ·• ·• 
Gl'alificação . . ............... •: 

1 :hl.l$000 
720$000 

1 :296$000 ! 
648$000 

1:152$000 
576$000 

PAJ>EL 
Fixa 

20:100$000 

9-l : 5!JG$000 

19:-H0$000 

69:931$000 

38:016$000. 

V~riavel 
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1GO cabos: 
·-~·~ ..... 5 ........................ ~ .. ~ 

Soldo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • G88$000 
Gratificação .......... ; : .. ':: :: · · · · "344$000 

28 corneteiros: . 

Soldo . . .......... · · · · · · · · · · • · 
Grallficaçüo ......•........... 

18 tambores: 

Soldo . . .....................• 
Gratificação . . ............... . 

J . J 50 wldados: 

Soldo . . .................•.... 
Gratificacão . . ............... . 

1.500 

.\9ô$000 
248$000 

496$000 
248$000 

424$000 
212$000 

2 • . . • . . . • . • . . . • . • . • . . • • . • • • • • • • • • • • • • • • ••••••••••••••. 

165:120$000 

20:832$000 

13:392$000 

731:f.00$000 

1.058:184$000 
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Numei'O das sub-COI!SÍ{JI!ações - ivatureza do v:essoal -
Natm•eza da despesa 

Sub-cousionuçlío n. 3 

(Instrucção) 

i instructor de infantaria: 

Soldo . . ..................• · · · 
Gratificação . . ...........••..• 

2 professores normalistas: 

Ordenado . . ................ · . 
Gratificação . . ............... . 

i professor de musica: 

Gratificação . . .............•.• 

1 dilo de loques de corneta: 

Gratificação . . .........••••••• 

8:000$000 
4:000$000 . 

3:200$000 
1:600$000 

-------; 

. .......... . 

. .......... . 
3. . ..............................••••• _.-. -•-•:•:•:•!•:····· ._ •.•.•• 

P.Al>BL 
I<'ixa Variavel 

12:000$000 

9:600$000 

3:000$000 r 

3:000$000 

27:600$000 

·t: 
o 

> z z 
:..-

"' '!J.; 

';:J 
::0 

i};; 

:=:I ., 
> 
"' o 

..----------~- (' -- -. ;.<_c - '' 



Sub-co·nsiguação n. I 

(Taifa) 

3 cozinheiros: 
Gratificação . . ..............•• 

1 dito pa1·a os su!J-officiaes c infe
riores: 

G1·atifieação . 

1 dilo pa1·a as praças: 

Gratificação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 

................. 
2 ajudantes de casinha, idem: 

Gratificação . . ...........••••• 

2 diSJlcnseiros: 

Gratificação 

1 dilo: 
Gratificação . . ............... . 

12 criados: 
Gratificação 

1:350$000 

. ........... 

. ........... 

900$000 

1:200$000 

. ........... 

975$000 

4:0508000 
"' "' UJ 
lD 
>• o 

. . ... . 
"' "' ... 

1:050$000 ....,_ 
-l 

t:1 

"' 1:500$000 
o 
~ 
N 

;; ..,. 
1:800$000 "' "' o 

:;) 

"' 2 :400$Gi>O ~ 

"' w 

"" 
975$000 

.-;-

11:700$000 

* -
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;rumero das snb-consi[Jlwções -- .Yumero do pessoal 
j\'atw·eza das despesas 

12 ditos: 

Gratificação ~ •• o o o o o o •• o o •• o o • 
8258000 

l o ••• o ••••• o •••• o • o o • o o .. o o • o • o o o • o .... o 
•• o o o o o ·- ._ ••• o ..... 

5. 

õ. 

1. 

-Para attender ao pagamento da gratificação de 
50$ mensaes, do cozinheiro das praças taviso 
n. 46, de 9 de janeiro de 1914) .. .- .......... . 

-Para pagamento das gratificações regulamentares 
ás praças, inclusive premios de engajamento, 
bom comportament{), incumbencias e oulr:J.~ ... 

Consignação material: 

(De Consumo) 

- Ex]Jerlienle c mais accessorios para as escolas re-
ginlenl.aes . . ............................... :•..J 

RESU::\IO 

Consianações 
-Fixa 

Pesooal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.214:355$000 
:Ma!ei·ial . . .............. ·................ S 

Totacs gcraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 214 :355$000 

= 

PAPEL 
Fixa. 

9:900$000 

33:375$000 

600$000 

. .. - - ........ . 

• o ••••• o o o o o •• 

321:000$000 
10:000$000 

331 :000$000_ 

Variavel 

321:000$000 

f0:000$000 
. - , - : I 

L 535 :355$000 
f0:000$000 

1.545:355$000 
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N. 9 

VCll·hn 21 - Pessoal -- Suh-consignaçãu n. 3 - Even
t.uacs. 
, ~a ~r~dncçfín fcila na proposição, cl2pois das palavra~ -

Sn hstll.nrçocs rcgu lamcntares-accresccntcm-se as Brgu intes: 
tomada de contas dos rcsponso.vcis da Marinha. 

E' annunciada a votaçiio da scgninte 

EMENDA 

N. 10 

Verba 22 - Pcs·sonl. 

N. i -- Redija-se assim: JJara aUcnder ao pagamento das 
rar.,õc~. em dinheiro, nM in,·alidos. no po~soal dos llí\Vios, Cor
pos, Estabelecimentos c HcparLi(•.õcs de Marinhtl, de accôrdo 
com as disposir;ões em vigor, incl.mivo a melhoria do rancho 
de qur t.ral.a a lei n. 1. 47::1, rio O de ,ianei.ro de i906, bem 
como na razão de 2$500 cliarios -nos dias do olfactivo serviço 
aos guarrlns ele Policia do :\t•.;cn~l ele ~farinha rlo Rio do .Ta~ 
nciro. 

N. 1 - Material - Ilcc!i,ia-se assim: Para .a compra do 
gcnr:·os nlimcnUcios e dietas, vcrclnras e fnwtas para o pes
soal elos no.vío~. CnrpM. Ti:stab~Jreimcntrr': r• nnpnrl.i0rirs de 
~fnrinhn, inclusivo mclllot·ia rir. ranc,ho dos aspirantes 

O Sr. Felippe Schmidt lrJrln ordem) - Sr. Presidente, 11 
rcdacçofto desln emenda roi tHlblioada co!ll omissões e troca 
ele palavra~. J~u consullaria a V. J~x. snllrc si seria possi
vol, uma \'CZ que eslft puhlicnrJn incorrrctilmrntc, dar-lhe a 
vnrclnàeira roei acção. 

O Sn. PRERIDENTg - Pr!rJ'eilamcnlo: por occnsiãn de s,cr 
fril.a n rcrlncção ria proposição, V. Ex. far·:\ as moclificaçiics. 

O Sr.. FEr.rrrr: ScHMI'I'n - Houve lr·nrn o nmiscri'lrs rlc 
formos, , . 

O 8n. PRllSII)RN'I'g --· V. r:x. nrrfi:Jinnr:'. rssns nllnm
, ç1ie.~. 

O Sn . .FEI.1PPE ScnMI'I'D --· . , . srm :::lc!•:u;~o na vcrlla, 
qnn 6 n mr.sma. 

O Sn. PnESIDENTE -- Pcrfoitnmente. 

O Sn. FET,IPP!l SCTDflD'I' - A rrclaceão rlcfinil.iva da 
cmr.nda n. 1 O eleve ser n~sim, or.m n 11ti111Cn to c) c verba, como 
.it'l disse: . 

N. 1 --- nor!i,Ja .. sc a~sim: Para nilrn:lrr no rw~nmenl.o 
rins r:IQúcs, cm dinheiro, nos invnliclos c mni~ pc~sonl que a 
ii'so tivcl' rlirei lo. de ncct,rrlo cnrn as r:lispo~irúrs em vigür, 
r. nn rnz11o rir ~if;r,no rlinriM. nos clin;; rir nrfrctivn ~rr·viço, 
nos grJrtJ'dns de J>tJJicin elo Ar;-cnnl rir :lfnrinhn do nio ele .Tn
nr.iro c nirr.doJ'in rio Armnmrnf.n; hem ns~:im rln mcliloJ'irt do 
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J•aul'llo de que trata o arl. lt;; da Ioi n. lt.555, de 10 de 
agosto de 192:!, mas, Lãu tiÔll1Ctlie, par•a us ul'l'idaeô, sub-o!'fi
cines u inferiores embal'cado,;. c, ainda. ela elo,; aspirantes. 

~l ateria!: 
N. 1 - Hcr!i,ia-se assim: Para compJ•a de gl!ncros nli

mcnLicios, dietas e verduras e fructas para o pes1;10al dos na
vias, corpos, estabelecimentos· e repartições de Marinha. 

E' approvada a emenda n. 10. 
São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. H 

Verba 27 - Material - Sub-consignaçüo 1. E;m vez de 
5. 000 :000$000, diga-se: 6. 000 :000$000. 

Sob-consignação 2 - Em vez de 2. 000:000$000, diga-se: 
1.G00:000$000. 

N. 12 

Verba 29 - Pessoal - Sub-consi:;nação 1 - Em vez 
dn 1. 500:000$000, dig·a-se: I. 000:1100$000. 

E' annunciada a vo1acão da seguin1c 

EMENDA 

N. i 

Onde convier: 

Fica o Governo autorizado a mandar que a reforma 
do contra-almirante Frederico da Cruz Secco, posto nessa si
tuação em data de 10 de maio de 1920, quando contava 41 
annos de serviço, seja considerada no posto de vice-almirante 
com a graduacão de rulmirante. como lhe cabia ex-vi da lei que 
regulava a concessão de reformas aos capitães de mar e 
l'llill'ra ati\ 9 de ,julho daquelle citado anno. 

Senado FedCJ•nl, em 17 de novembro de 1924. - Lauro 
Sodré. 

Approvada. 

O Sr. Presidente - A Commissão ,·, de parece1 que. a emenda 
seja desf.acadn pnra constitnir nro.íec1o ú parte, afim de 
serem pedidas no Executivo as informações necessarias e ou
vielas a~ Co!i1missõ~s r<'spocl.ivas. 

Os senhores que ap.p1•ovum o requerimento da Commis
R:i" rlc ::'inanças, :.]ncil·am leYanlar-sc. (Pausa.) 

Foi approvado. 

......... 
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E' rejeitada a seguinte 

EMENIJA 

N. 2 

Accrcsr.entc-se: 
Arl. As sub-consignaçücs da verba 18, "Directoria de 

Portos o Costas" dcst.inaclus ít pesca e saneamento elo !Htornl. 
comprchcndiclas ns subvencücs ás escolas, serão entregues, nos 
mezr.s de JancH·o, a!Jril, Julho c outubro, por quotas lrimcs
f.raes, ü referida directoria, que as despenderá e ampliará, de 
accõrdo com as disposições do Codigo de Contabilidade, no.~ 
serviços a que se destinam, á vista de documentos que pro
vem o seu Justo emprego c de mappa:; de frequencia envia
dos por inLet·mci.lio dus eapitanias c de suas delegacias c agen
t:JaS, quuudo se trate do pagamento das subvenc;ões tís es
colas. 

Ar/.. DcnLt·o das :;ub-consig·nações votadas. a Directo-
ria da Pesca crcur:í premias para as colonias de péscadot·cs 
que apresentarem melhor qualidade rle peixe cm conserva, 
cujos typos devem ser determinados ou escolhidos pela supra
citada directoria. 

Art. O Governo darú prcl'orcncia ao pescado nacional 
para os fornecimentos dos navios, estabelecimentos e corpo~ 
da Marinha, Exercito, Bombeiros, !lolicia e todas as institui
ções por el!e mantidas ou subvencionadas, só adquirindo pes-. 
cacto estrangeiro na 1'alla daquclle, que deverá satisfazer ao · 
typo préviamentc determinado pela Directoria da Pesca. 

Sala das sessões, !;!5 de novembro de 1924. - Benjamin 
Barroso. 

E' approvaua a seguinte 

EMENDA 

N. 3 

A' verba 26 - Material de construcção naval - éonsi
gna1;fiu ":llatcrial" n. 2, de Consumo: 

- Inclusive 30:000$ para concertos e reparos do t•cboca
dor· a scl!'viço' da Capitama do Porto de Sergipe. 

Sala das sessões, :n de novembro de 1924. - :Pere'ira 
Lobo. 

E' rr,jciluda a seguinte 

EMENDA 

N. 4 

Emenda ú vrrha J:i"- (Prsen e saneamento do Jil.oral): 
Acer·c!scmdL>-~c onrlr convier: 
Dcst.nqn P-sr viniL> conlog dr r1lis (:?0 :0001$). pam o, en

sino de modernos processos de pcsea, pm• int.ormcrlio ela uon-
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federnr,,ão das Colonius de Pescadores do Estado do Pará, com 
a oht•igação de prestar contas semestrues da applicacão dess.! 
au:~il i o, nos lermos da lei. 

::lain das sessões, cm 17 de novembro de 1U2L - Dionisia 
JJcnles. 

E' annunclada a votação da seguinte 

I!:MIJ:NDA 

N. 5 

Onde convier: Para a construccão de um pharol nos ro" 
chedos de S. Pedro e S. Paulo, 300:000$000. 

Sala das sessões, 27 de novembro de 192L - P;a·ulo de 
J<''l'ontin. 

O Sr. Presidente - A esta emenda a Commissão de !finan
ças u1'J'ereceu o seguinte 

SUBSTI'l'UTIVO 

A' verba 10 - Sub-consignaoão 1 - Material - acct·es
cente-se: - inclusive a construcoão de pharol nos rochedus 
l:l. Pedro e S. Paulo. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvum o sub:Jti
tulivo queiram levantar-se. (Pausa.) 

Jioi approvada. 
E' rcj citada a seguinte 

EMENDA 

N. 6 

Onde con ;· ier: 

Arl. Fica o Governo autorizado a c!espenler alé réis 
2[) :{)OO~; para occot'J'Cr á despeza com os premias a qno, dcn
tr·o do cxercicio elo -J !l21, fizeram jús os clocenl.cs da l~scola 
I': a I'Ul qne publicaram livros, l.cxLos de suas discipliu~s. j{t 
approvarlas pela CongTega(:üo ela referida cscol::t c acloptaor.o' 
naf[nolle esl.allelecimento du ensino, ele uccôl'do com o art. uJ 
do :cluul regulamento cm vigor que baixou com_ o decret0 
n. iG.-lOG, de 1 ele abril elo corrente anno. -- Euseú'io rle An
drade. 

E' approvacla a proposição, que vac ú Con~Írrisslio ele Rc-
clam;fio. - . . .:.~ 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Pcoo a palavra, pela ordem. 

O Sr. P1·osidenta -- Tem a palavra. Jlcla ordem, o Sr. 
Jc;•onymo Monteiro. . .. ) 

'.....,.: 

I 

I 
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O Sr. J evonymo l'!Ionteiro (Peço u palavra pela ordem) :. 

O Sr. Presidente- •rem a palavra o Sr. Senador Jeronymo 
Monteiro . 

. O Sr. Jeronymo Monteiro - Sr. Presidente requeiro que 
V. Ex. Consulte o Senado sobre se cmiccde urgcncia pam que 
ns pi·n.iccl.os ns. 54., H c 20 deste anno sejnm immecliatnmenlc 
li islribui elos c volnclos. 

O Sr. Preside.11to - O St·. Senador J cronymo Monteiro re
quer urg·oncia para immcrliafa discussão c voLaoão elos Pl'o .. 
,iecf.os ns. 20, H c 51J. Os scnho!'CS que :::pprO\'Ulll o rcquef'i .• 
monl.o queiJ't\111 lovanlar-sc. (Pause .. )· 

J?oi approvaclo. 

ASSOCIAÇ.~O DI> FUNCC!ONAltlOS 

2" discussão elo projecto elo Senado n. 20, rle 1024, con
sidel'nndo de utilidade publica a Associação dos Funccionarios 
Publicas Civis, com séde nesla. Capital. 

Approvaclo. 

PENSÃO ,\ V!UvA DO CONSUL IJAll!UDAS 

2' discussão do p•o,iecl.o elo Senado n. H, de 11121, con
ccdenrJ,l a D. liiuria da Piedade Cesat· J3at·:·arJa3, viuva (/:1 
Dr. 1\Ianoef narradas, ex-consul do Brasil no .JutJão e vir: I irnado 
pelo terremoto que assolou aqucllo paiz, uma pensão rncnsni 
de quinhentos mil réis. 

Approvado. 

Votação. em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 102, do 1924, que autoriza ao :Esfado do Rio da 
.Taneiro a concessão para a construcção .dos portos de Nictheroy 
c de Angra dos Reis. 

Approvado. 

O Sr. A. A::::eredo (pela ordem) requer o '' Senado concede 
dispensa do inleJ'sf.iein para a :J" r!iscuss[w 

Yofa~iio,. em 2" discussão, rio projecto elo S:),l;ll1.1 n. 3, ele 
1!l21J. extonrlcnrlo ns vantagens ela lei n. 2.290, Je 1!J10, a<J cicln
riüo ,\ugusLO rlc OI:voira Xnviot•, relevada qualquer proscripção 
()IJl que lenha incol'l'ir1o o sun rliroito, na .:]ualirladc r!c L'X .. 
ent'ormeit•o-môt· do Hospital Milii.UJ' ele Parlo AlegTc. 

E' approvado o sc.r:-uinlo 

. SUilS'rJ'l'U'I'lVO 

:'í 32 - 1021 

Sulislifun-so o m·ligo uuico pelo seg·ttini.e: 
lULig·o unico. Ao ciclndiío Auguslo de ·Oliveira Xavier, quo 

serviu cm um corpo do voluntarios, ao tempo da guerra do 
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Paraguay, como enfermeiro no Bosp r tal Militar de S. Gabriel 
e enfermeiro-mór no de Porto Aleg'l'e, Lendo lido baixa por 
incapacidade physica cm virtude de moleslia adquirida no 
scrVJ(.~o, fica relevada a prescripvão cm que porventura tenha 
incorrido o seu direito á gratificação de 300$ e ao prazo do 
terras de 22.500 braças quadradas cm qualque1 colonia mi
li ta r ou agri0ola d\l_ União, na fórma t.lo decreto n. 3. 371, de 
7 de janeiro de 18ü5, confirmado pelo de n. q_ •• í.QS, de 21 de 
dezembro de ·1 921; l'evogarJas as disposições cm contrario. 

Sala das Com missões, cm '7 ele dezembro clu 1924. - F'e
lippe Sc/wtidt, Presidente. - Cm•los Cavalcanti, Relator. -
Joaquim .71lo1'cira. - Bwjarnin Barro.~o. - Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente - Fica prejudicado o projecto n. 3, do 
eorrentc armo. 

O Sr. Mendes Tavares - Pcr:o a palavra para uma expli
cuçíio pessoal. 

O Sr. Presidente -·- Tem a paluYL"a o Sr. 1\lendes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (*) (para uma explicação pessoal) 
St·. Presidente, quandn lia pouco o nobre Senador por Ser
gipe justificou pcranLA o Senado os motivos auc o levaram a. 
nssJg·naJ' uma c>mcnrJa, isentando r.le impostos o theatro a ser 
consl.l'U ido pm· uma bt·asilcirn. I'cl'criu-se S. l~x. gent.ilmente 
ao meu nome r-omn lrudo :'!Jrcsr.•nlado uma emanda nas 
mesmas cnn(liçõr:' rl1 ~un. rcfnrcnlc t.amb0m ·! isenção de im
postos pura a comu·mr,~o rir. lllll oulro estabelecimento con
e;cnerc. nc~la ~idade. 

Não virbt eu ugo;·a, Sr. Presidente, :\ tribuna. intcrl'Om
pcnr!o a marcha UI'~Wnl.c elos nossos lrabalhos si não fõra um 
commentario que S. Ex. accresccn! ou nesse momenl.o, refe
rente á emenda por mim ussignarlã e enl.reg·ue ti honrada Com
missão de Finanr,as desta Caso. O l:omndo representante de 
Scr•gipc, ao se rel'l!t'ir a essa cmenclu, disse que ella era talvez 
mais g1·ave -- c :~ssim se pôclr conclui!' - do que aquella 
upr·c:Jcnlada pni' S. Ex., porqur o casino reneficiado pela 
minha emenda ia offorccer jogos tí popular;ão do Districlo. 

E' sobre cslc ponto, Sr. Presidente. qur entendi dever 
immel!iatamenlc cxpl iear ao Senado a razfto por que assignei 
essa cmonrla, para que nenhum conceito menos uigno possa 
vairar sohre a minha a I Wudo, quando apresentei a referida 
emenda. 

O Sn. Lot>JlS GoNÇM-VES - A prcsumpr.ão é quo em um 
casino ha.ia 'srmpre jog·o; l)mquanl.o que cm so tratando de 
theatro, não. 

' O Sn. MENDES '.rAv.utES - A VCJ'dade Ã que, SI'. Presi
dente. o holel cnvirlraçnrlo elo Passeio Puhlicn, que a Prefei-
tura lcm. debalde, t.ontado.. . · 

O Sn. PAULO :m Ji'no:..·~JN - Lastimo ~JU€' um incendio 
ainda não tivesse ac:<bado com olle. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

• .• 
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0 Sn. MENDES 1'AVAnllH - ••• concluir, não tem l.ido a 
fortuna do ser levado a effeilo, apezar de l,ollos os sacrifícios 
J'<:ilos pela l'rel'ei!.ut'il !.lo DisLt·iclo :Federal, de capilalblas le
rem cn Lrarlo com grande som ma para a conslrucciio do palacio, 
até ho.ie não conseguiu que esse important(} logradouro pu
blico ficasse desatravancado, dando-~lhe outra feicão. 

Ultimamente um contracto, foi feito e por elle, uma ·;ez 
executado, poderá ser modificada de modo sensível a situação 
em que se encontra aquelle bello recanto de no.•sa Capital. 

Tenho informações seguras de que, no Casino projectado, 
não serão absolutamente permitlidos jogos, ou si forem, serã0 
unicamente os licitas, porque outra Cllusa não se 1;>ode e~
r•erar da moralidade e da educação da administracão publica 
do Districto Federal, confiada á integridade do actual Prefeito. 

Assit,"Dei, portanto, a emenda, certo de que concorria uma 
vez por todas para doptar o Districto Federal de um importan
te estabelecimento em um dos pontos mais 'ipraziv~is da tlossa 
praia na Avenida Beira-Mar. 

Além disso, Sr. Pre~idente, a isenção do !mpo~to virá 
aproveitar em muito o Districto Federal, porque é do con
tracto que no fim do praz,, da concessão reverterã para a 
municipa:.idadc o proprio em questão com Lndos os melhora
mentos nclle introduzidos. 

Si assim é, si essa isen~1ão de imposto vem beneficiar o 
L•istricto, si essa is~cncão pode concorrer para so resolver uma 
questão que se estã etermzando, o que depõe contra os fóros 
da esLheLica, qull ultimamente se procura a<perfeiç.oar, cu não 
podia, como ·representante do Districto Federal deixar de as
signar a emenda referida, certo de que ella vem prestar um 
serviço ao Districto Federal. 
· Era esta a explicação que entendi dever dar ao Senado, 
pedindo perdão por ter interrompido o assumpto ora em de-
bate. . · 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 36, 
de 1924, que declara aberto, pelo Ministerio da Justiça e Ne
gocios Interiores, um credito na importancia de 562:948$115, 
para pagamento a funccionarios da Policia do Distrícto Fe
deral. 

Approvado. 
Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 40, 

de 1924, que declara que a reforma concedida ao sargento 
, ajudante Manoel do Bom Despacho, veterano da guerra do 
Paraguay, seja pela tabella. B da lei n. 2.290, de 1910. 

Approvado. 
Votação, em s• discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 97, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Mari
nha, um credito especial do 4 :428$340, para attender ao paga
mento devido por tres lampadas "Aidis", destinadas ao serviço 
de aviação naval. , 

Approvada, vac á sanccão. 
Vol.acão, em s• discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 98, de :1924, quo autoriza a a.brir, pelo Ministc
rio da Justiça, um ct•edito na importancia de 176$666, para 

s.-.Vol. IX 29 
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pagarnenlo de ac<Jt•escimo de vcncimcnl.o a que Iom direil.o 
o Dr. Antonio lloclrigucs Coelho .Tunior, ,iuiz federal em Minas 
GeJ•acs, · 

.'\.ppJ•ornda, YnP :i snncçãn. 
Volação, em discussão unica. do vt!lo do Prefcit.o do Dis

lriclo Federal n. 27, de :1923, á resolução do Conselho Muni
cipal mandando abrir o credito especial dtl 4 :301$, para in
demnização de despezas que fizeram o~ funccionarios da Se
cretaria do mesmo Conselho incumbidos de acompanhar as de
legal,lões municipaes sul-americanas nas festas do Centenario 
da JnclependPncia cln Bra~il. 

Re,ieil.arlo, vne qer clcvolvirlo ao Sr. Prct'cilo, 
Vot.ação, cm discussão unicn, das emendas da Camara dos 

Depulauos ao Pl'OjfJclo rio Senado n. 43, de 1923, que auf.oriza 
a modil'icn<;ão de clausulas do conf.rncl.o fi.rmudo com o Estado 
do Paraná para a consll'll cção do por I o ·dfl Puranaguá. 

Approvudas, vão :'t CommiBsão rlc Redacção. 
1~' novamente lida, posta em discussã() e approvada a re

llacção final do projecto do Senaido n. 25, de 1924, que abre 
11m credito rlc 1 i: !130$ para pagamento de vencimentog aos 
censores theatraes no corrent,e anno. 

O Sr. Presidente - O projecto vue se e rcmcltido ú Camara 
dos Dcput.arlos. 

ORÇAMENTO O,\ AGRICULTURA 

Continuaeãu da 2• discnssão da proposição rla Camnra dos 
Deputados n. 100, de 1924, que fixa a ·despeza do Min,isterio 
da Agricnllnra, Industria e Commercio, pa~:a o exercício de 
1925. 

O Sr. Paulo de Frontin·- Pcoo u palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palaVI'a o Sr, Senadol' Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o avulso com o 
parecer das emendas em 2• discussão sobre o orçamento do 
íl!inisLe!rio da Agricult!ura, foi distribuído hoje. Não tive 
ainda occasião de Jêr o Dim•io do Conoresso, porque não o re
cebi, de modo que se torna muito difficil para mim a dis
cussão do assump[o. 

O illusll'c Relator do orr;amento da Marinha conseguiu 
tll'gCllCill para U diSCU:iSÜO C VOtUCÍÍO iJUlllC(Joiatas desse O!'l~a
menlo. NaLtwalmcnLe, nn ordem elo dia. do amanlllí não fi
g·urara nenhum or.camento. Por isso, peco a V. Ex. que con
~ultc o Sonado ~obre si consente no adiamento da discussão 
Jmra a sessão de umnnhii. 

O Sr. Presidente - V, Ex. enviará 11or cse.l'ipf.o o 81lU 
l'equeri monto. 
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Vem á Mesa, ó lido, apoiado e posto cm discussão Q se. 
guinte 

IUlQUER!.MENTO 

Requeiro o adiamento, para a sessão de amanhã, da cort
iinuacão da 2' discussão da proposição da Gamara dos ])epu
lados n. 100, de 1924. 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 1924. - Pauw ·i<J 
Fr,ontin. · 

O Sr. Vespuoio de Abreu -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Vespucio de 
Abreu. 

O Sr. Vespuoio de Abreu - Sr. Presidente, o parecer so. 
bre as emendas apresentadas em sc<;:unda discussão ao or·ça. 
monto da A~ricultura, foi publicado no Dim•io do Conorasso, 
de hontcm, c distribuído em folhetos, hoje. Entretanto. como 
o prazo de 21 horas, pedido pelo illustrc Sen&.dor pela Capi· 
l.al Federal, não atrazm·á grandemente a marcha do scrvi(~O, 
nenhuma impugnação, parece-me. a Commissiio de ·Finanças 
deve ofi'crccer a cstu requerimento, Portanto, concordo o.a 
sua approvação. 

O SR .. p,\UW DE l~RONTIN' - Agradecido a V. Ex:. 
E' a-ppt·ovado o requerimento. 

O Sr. Presidente - Estando terminado o prazo, vão ser 
lidas as cmer.das :offerecidad ao orçamento da Guet•ra, a11m 
de serem .submcttidas a apoiamento. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Corrija-se na verba 1' - Administração Central - Pes
soal - I - Gabinete - II Secretaria de Estado da Guerra 
- Para pagamento da differenca de vencimentos do porteiro 

,3:000$000 e seis. continuas, :15:080$000 (4 de Secretaria e 
2' do Gabinete). 

Sala das sessões,. em 16 de dezembro de 1924. - Carlos 
Cavalcanti. 

Impõe-se a approvacão dessa medida que faz desappa
J'ecel' uma excepção que. não se justifica para essa classe de 
funccionarios nos ministerios militares, como evidentemente 
Re verifica do seguinte memorial dirigido ao Poder Exe
cutivo: 

"Exmo. Sr. Presidente da Republica. Os abaixo assi
gnudos, porteiros e continuas da Secretaria de Estado da 
Guerra, sem' so deterem em consideracões fastidiosas, mas 
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!·ão s.? pondo em destaqL~o os pontos principacs que ditam e 
.Jusi.JJ.wam appello U? mu1s alto poder da Republica, vêm mui 
J'C~JWilosumenle pedir a altencão de V. Ex. para a situação 
de vurdudei!:u infel'iol'idado em ,que se encontram em relação 
aos scrventuurios de iguaes categorias dos demais departa
menL_os da publici!' ~dmi.nislracüo. O po~sonl das portarias de 
q.uasJ todos os ~m1sterws, h!J- arlnos, vmha percebendo ven-
cimentos na segumte conformidade: · 

Ministerio da Guerra : 

Porteiro ...... · .......... · .................. . 
ConlitLuo .•...........•.•••.•.•.•••.•.• • ••• ., . 
Servente . . .. , ............................ . 

l\Iinislerio da Viacão: 

Pm•Lcil•o .... .' .......•..•.........•......... 
Continuo ........................ · ......... . 
ser,rentc o •• o •• o o •••••••• o o o •••• o ........ o •• 

Minis!'crio da Fazenda: 

Por Loiro ............ ~ ~ ••...... ·. ·. ·. ·,. · •...... ·. 
Continuo . . .............. ·. · .. · ... • ......... . 
~er,~ente . . ............................... . 

Annuaes 
6:00ô$000 
2:880$000 
2 :i60$000 

Annuaes 
6:000$000 
3:600$000 
2:400$000 

Annuaes 
6:000$000 
.'1:120$000 
2:340$000 

Rcftll'\\\:tdó cm 1'919 o Minisl'l~ri'o da Viaçãú é Obras Pu
blicas, esse pessoal passou a percebei' os ·seguintes Venci
mentos annuaes: 

Pnl'tciro ......................•.•.•........ 
C~ontintlo . , .............. -.. ... '- •...•......... 
Servente . . ............................... . 

Annuaes 

9:000$000 
5:400$000 
3:600$000 

e mais o augmentó p'rovisorio àe que trata ·a l'ei Ii. 4. Ti55, de 
10 de agosto ele 192'2. 

Estabelecida assim profuntla desegualdade de remune
racão, alguns ministerios pleitearam e conseguiram equipa
ração ao da Vinçiio, com apoio unanime dos poderes Executi
vo c Legislativo, por 'tr'a'tar-sê dê màaida re}'lara:dora e uni
formisadora de remuneração ás classes de taes funociiinarii>s. 
,Acham-se no goso ãaQ'úellâs vantligéns,. os porteiros, eon
tlnuos ó. serventes dos seguintes minlsterios: Justicà, Fazen
ria, -~s;r·i~ultura, R.clai;õcs Extéri'o'res e os 'do Tribunal de 
Conlas. Parece, E:-.'ino. Sr. ·qUe s·ó por 'omiss'ã:o não roram 
eontcmplados os minislcl'ios militares, pois não se ·)lódéri 
·rd'l't1'ga~· '"fl1à os scTVi'cos prestados por esses funcci(lnarios 
M,ial\~ 'rl~ non !rum va1'crr oú i'l'lfeTioros nos dos ·dema-is. AfJ 
'OOIHNtt'iú: são idcn'Vicos c sempre obrigados a outros -de na-

~·-.:·.·-· -·-.--· . .- ~--· .. -
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tureza cxtt•aordinaria. EsperAm, por isso, de V. Ex. apoio á 
medida que plciteam c que visa sanar a desigualdade exis
tente e evidenciada com os algarismos seguintes: 

Ministerios mencionados: 

Porteiro . . ... , ... , .... , . ~ ................ . 
Continuo . . .. ~ .... ~ ....... : , ............ ~ .. 
Servente . . ~ . , ! •••••••• ! ••• ~ •••••• ~ •• , ~ •••• 

. Ministerio da Guerra: 

Por~eiro ~ ... , ..... ~ ....................... . 
Continuo . . ............ , , ................. . 
Servente . . .... , .......................... . 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1924." 

Sala das sessões, em 16 de dezem!Jro de 1924. 
Cavalcanti. 

N. 2 

Directoria de Engenhari11. 
Sub-consignacão 49- VII- da verba 1•: 

9:000$000 
5:400$000 
3:600$000 

6:000$000 
2:880$000 
3:600$000 

- (Jarlos 

Accrcscente-sc na sub-consignacão 49 -. VII - da ver
ba 1•, a quantia de 4 :'320$ (quatro co~tos tresentos e vinte 
mil ré is) , para pagamento de mais dous serventes, creados 
de accôrdo com o decreto n. 16.631, de · 8 de outubro de 
1924, 
· S11la das sessões, 17 de qezembro de :! 924. - Paulo de 

Frontin . 

I ustificação 

. A presente emenda vem amparar os dous serventes que 
ha seis mezes veem prestando serviços nos elevadores, sem 
vencimentos, apenas com uma gratificação de 75$ (setenta e 
oinoo mil ré i~) mensaes. 

j'i. 3 

Onde convier : 
Eleve-se a verba a•, "Justica Militar e Auditores", do 

necessnrio para p~gamento no antigo auditor de S. Paulo, 
nctunlmonte na 5• ctrcumscripcão Judiciaria Militar, da dif
ferenca entre seus nctqnes vencimentos de 21 :000$ e os a que 
tom direito pela elevnoão dos vencimentos do juiz dos Feitos 
da Fnzendn Municipal. dnRt.a Capitpl, P.x-vi do nrt. 2• do de
.creto n. 821, de 27 de drzembro de 1901, e art.. n. 35, nu
mero 3, da lei n. 3.67-1, ele 7 de janeiro de 1919. 
, Sala 'dns sessões·, 1 '7 fle dezembro de 192-1: -· Paulo de 

· 'Frontin. 
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Justificação 

'!'rata-se de uma emenda que já foi approvada pela Com
mi~süo tfe J!'inanoas e pelo Senado. E' incontestavel que o~ 
auclit.oí·es da Capital Ji'cdct•ttl e dos 1" e ü" districtos militn
·i·es estão equipàraclos, ·cm vencimentos, ao ,juiz dos Ji'eitos da 
Fnzencla :Munici!Jal· desta Capital. São Paulo era o .'t" Dis-. 
ll'icto Militar (decJ·eto n. 131, ele 2 de julho de 1891), que di
viciou o Lerritorio da Republica em sete clistrictos militares; 
(ot·clem elo dia n. 218), Assm, na data elo rei'cl'iclo decreto 
n. 821, de :100:1, .era S. Paulo a séde do 4" Districto Militar, 
tendo sempre a. elle pertencido. Ao actual auditor da 5• Cir
cu~scripoü~ Judjciaria MilHar, . antigo auditoi· de S. Paulo, 
a cilada le1 n. 3. 674, assegurou us mesmas yantagens que 
compeliam no Juiz dos l"citos da Fazenda Municipal desta 
Capital, vantagens que ainda gosa, não só por ter sido feita 
sua remooão "sem prejuizo de todas as vantagens, direitos e 
regalias, em cujo goso se achava", como ainda porque lhe fo
ram expressamente assegurados pelo disposto no art. :1" das 
"Disposições Transit.orias" do Codigo do Processo Militar. 

N. 4 

Verba 5' - Instrucção Militar. 
Sub-consignacão n. 7 : 
Accrescente-se : 
"Auxilio para aluguel de casa ao porteiro, :1 :800$000. 

Sala elas sessões, :17 de dezembro de :1924. - Paulo de 
Fron.tin. 

Justificação 

E' .iusl.o estender a medida do auxilio para aluguel de 
casa a todos os pot•teiros para os quaes não haja residencia 
adequada na respectiva repartição; sendo o quantum variavel 
de accOrdo com a lotação das mesmas repartic.ões. 

Emenda: 
Accrescente-se á verba 7" (Servico de Sande), dezeseis 

llOnLos e quinhentos mil ré is (16 :500$000), no Hospital Cen
tral do Exercito, de dii'ferença de vencimentos a que teem di
reito o secretario e o almoxarife (chefes de secção), primei
J'Os, segundos c terceiros officiacs c porteiro, por lhes com
flCtirem desde :1922 vencimentos equivalentes aos dos seus 
r·nllr.gns da Recrel.arin ele l~stado ela Gnerra. 

Sala rla~ sN:~iir"· ·17 rir. drznrnhl'o dr Hl2.1. - Panlo da 
Frontin. 
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Justificação 

Pelos arls. 280 u 162 do novo Rcgulumcnlo do Serviço de 
S::utfif', cm tempo de paz, baixado pelo decreto n. 15.230, de 
;JJ de dczcmbru de 11121, os runccionarios do lw:;pital acima 
citados foram equiparados pat·a todos os cffeiLos aos da ::lc
crctaria de Estado da Guerra. 1\las, até hoje, não log·J·aram 
ainda elles receber a differença de vcncill1cnlos n que l'izerattt 
jus pot· força das referidas disposições, cujo ·objectivo fui 

oi ustamente coompletar a equipal'ação que lhes havia sido 
concedida pelo ar L 63 da lei n. 3. 67 4, de i de janeiro ele 
1919, aos funccionat•ios da Contabilidade da Guerra, menos 
quanl.o a vencimentos, lacuna que o novo regulamento do ser
vico de sande veiu corrigh•. Desla fórnm, a emenda supra 
não faz innovaçües, pugnando apenas pelo cumprimento das 
disposições citadas, a conl.ar de janeiro vindomo, basl.anrlo o 
pt·ejuizo que já soffreram os t'unccionarios do hospital du
rante os tres ult.imos exercícios em que deixaram de rcccb!.'r, 
indevidamente, a alludiela c.liffm·enoa, que lhes foi concediela 
anterio11mente ít vigencia elo ~ 2• elo arl. '1•50 rlo dect•elo nu
rnm·o 4. 5ií5, de 10 ele agosto de Hl22. 

N. 6 

A' verba 8" - Serviço de Sande. 
Estat'ão de Assistenciu e Prophylaxia. 
Substitua-se . a l.abella actual pela seguinte: 

1 dil'ectol', major medico. 
I encarregado de especialiaddes, ca

pitão medico. 
'• ditos, primeiros tenentes. 
4 auxiliares do Posto Medico, pri

meiros tenentes. 
~2 auxiliares de escript.a, ama 

nu~nses. 

conservador : 
Ordenado ............... . 
Gratificacão ............. . 

1 electricista: 

Ordenado ............... . 
Gratificaçiio ............ . 

1 mecnnico: 

Ordenado • o. o •••••••••••• 

G1•n lll'iracãn ........ , , , .. 

4:000$000 
2:000$000 ô:000$000 

3:500$000 
1:750$000 5:250$000 

2:800$000 
1:4001000 ~:200$000 
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nweldnisla: 

Diaria ............... · .. . 

4 motoristas: 

Ordenado ............... . 
Gratil'icaçüo ............ .. 

1 enfermeiro de 1• classe: 

Ordenado ............... . 
Grat.iflcaçiio ............. . 

2 enfermeiros ele 2' classe: 

Ordenado ............... . 
Gratificação ............. . 

3 desinfectadores: 

Ordenado ...........•.... 
Gratificação .........•.... 

li serventes: 

Ordenado ......•....•.... 
Gratificação .........•.... 

7$000 2:555$000 

2:000$000 
1:000$000 12:000$000 

2:400$000 
1:200$000 3:000$000 

2:160$000 
1:080$000 6:480$000 

1:440$000 
720$000 

1:440$000 

-
6:480$000 

720$000 12:960$000 

59:525$000 

Sala das sessões, em 16 ele dezembro de 1924. - Carlos 
Cavalcanti. 

Justificação 

Deve ser provido definitivamente no cargo de conservador 
do material o acLunl que ha longos annos vem exercendo o 
referido cargo cm commissão, para o bom andamento do ser
vir.o e com as mesmas vantagens que já percebe, isto é, de ma
niÍmlndor do· Lnboratorio Chimico Pharmaceutico Militar. 

Quanto no electricista que tnmbem desempenha o cargo 
cm commissão, devo ser provido definit.ivamente no cargo com 
as vantagens do funccionnrio de igual categoria do Hospital 
Conlt•al do Exercito. 

Em relação aos enfermeiros, deve haver um de 1• classe e 
rlous de 2•. não só pelo grande trabalho que lhos ó commettido, 
como tnmbem porque noccssnri o se torna conservar-lhes para 
estimulo a esperança de um pequeno accesso e ú autoridade 
superior o direito de poder premiar aos que mais se distin
gam no serviço: 

--·· ____ ............... - .. -~-·· 
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Os desinfectadores, que são os que exet·cem os trabalhos 
mais penosos, niío chegam a perceber as vantagens de ser.; 
ventes. 

ALtendendo ao Lr•abalho cons Lunte das ambuluncias e ao 
augmento, portanto, de serviço de soccorro e assistencia da 
grande população militar desta Capital é insufficiente o nu
mero de dous motoristas para as seis ambulancias e tres ma
chinas de desinfecção. . 

Finalmente, ó indispensavel para o bom andamento do 
serviço: 

a) prover nos cargos de conservador do material e de ele
cl.ricista os dous funccionarios, que, em commissão, veem 
desempenhanclo aquellas funcoões, sendo que o primeiro des
ses com as vantagens que .iá. percebe o segundo com as do do 
Hospit.nl Contrai do Exercito; . 

b) organiza o quadro de enfermeiros do seguinte modo: 
1 enfermeiro de 1• classe e 
2 enfermeiros de 2" classe. 
Sala dns sessões, 16 de der.embro de 1924. - Carlos Oa

?Jalcanti. 

N. 7 

Verba 10•: 

Supprima-so a sub-consignacão n. 51 (preparador-chi
mico) - Ordenado e gratificação, 4:800$, elevando-se a sub
consignação n. 52 de 3 :000$ para 6 :000$000. 

Sala das sessões, 16 de dezembro de 1924. - Carlos 
Cavalcanti. 

Justificação 
., 

O cargo de preparador chimlco, não existe na Directorm 
do Material BeUico, a que se refere esta emenda, e a sub
consignação correspond)mte figura inutilmente neste orça
mento. 

Por outro lado, os vencimentos destinados ao porteiro da 
'referida repartioão são irrisorios, visto que esse funcciona
rio exerce o cargo desde sua installacíio contando mais de 35 
annos de serviço, além de que, o augmento proposto equivale 
verdadeiramente n uma reparação, pois existem em diversas 
outras repnrticões do Ministorio da Guerra, serventuarios de 
ident.icn categoria, que percebem 5 o 6 contos de réis annuaes. 
tendo alguns. além disso, verba para aluguel de casa e outros 
moradia gratuita nl!ls proprios estabelecimentos em que ser
vem. Releva notar que os porteiros dos Arsenaes de Guerra 
o Fabricas, que são ost.nbelecimont.os subordinados á Directo
ria retro mencionada. tecm nct.ualmcnto vencimentos supe
riores ao da repartição chefe, o que não se póde negar. consti
tue vrrdudeira e monstruosa iniquidade. A approvucito desta 
emenda trnrá umu economin de 1 :800$ nnnuaes. 

Snla dus sessões, 16 de dezembro de f924; - Carlos 
Cavalcanti: 
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N, 8 

Heduza-se de 500 contos a vet•ba 5•, n. 10 e acoresoen
te-se na verba 14•, obras militares, o seguinte: "Augmentada 
de 500 contos para construcção de casas para ol'ficiacs, me
diante emprestimo a associações compostas exclusivamente 
de militares, de terra o mar, cujos estatutos consignem esse 
objectivo, em condições de juros e nmortizaoão compatíveis 
com os recursos dos beneficiados." 

Sala das sessões, 1G de dezembro de 1924. - Cm•los 
Cavalcanti. 

J ustijicação 

A falta de casas de moradia nesta capital é um proble
ma que afl'ccta a todaR as classes sociacs, inclusive aos mi
litares. Facilitar por todos os meios a construcção é contri
buir para a solução do problema. O Ministerio da Guerra 
JlOrler{t auxiliar o inicio da sua solução, embora modesta
mente, paar começar, emprestando ás instituições consti
tuídas do militares terra e mar e que tenham por ohjectivo 
n consl.rucção ele casas para seus sacias, o emprest.imo de 
!iOO contos a que se refere esta emenda, c, quando as cil·
cumstancias permittirem, impulsionai' a solução do referido 
Jli'Oblema cm mais larga escala. · 

O emprestimo será garantido peln honorabilidade dos as
sociados, sendo as construccões de custo minimo, ,porque, 
alem de ser gratuita a admini~Lracão das instituições acima 
mencionadas, os proprios associados serão os fiscaes rias al
ludidas constrnccões. 

Sala das sessões, 16 de dezembro de 1924. - Carlos 
Cavalcanti. 

N. 9 

Consignação "Material" : 
Transfira-se na verba 15• a sub-consignncão n. 18, do 

l.il.ulo "Material de consumo", para a verba s•, "Serviço de 
Sauele ", rubrica T"aboratorio Chimico Pharmaceutico Milit.ar 
sob o titulo "Medicamentos para o Servico de Velerinarla do 
Exerci to . " 

Sala elas sessões, 17 de dezembro de 1924, - 'Mendes 
Ta?Jal'e.~. 

J ltstifical}rio 

A snh-consignacão n. 18, do ULulo - Material de con
Rumo - ~rata ele medicamentos pm•n o serviço de Yel.erinnria 
rio Exercito. . 

Orn, o fornecimento desses medicamentos é feito pelo 
f,aboratorio Chimico Phnrmnceutico Milit.ar que attende ás 
J'N!IIisieiic~ do~ l'egimenlos r> eoJ•po~ de lropa e, pm• i~so. rn
quaclra-se essa verba, que 11 de 116 :'9008. na verba s•, J'nhrir.a 
- I.nborntorio Chimico Pharmncetltico Militar. 
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N. 10 

V<Ji'ba 15' - Accrescente-se: 
1" Cit·cumscripQãn dn Alistnmcnl.o Militar: 
t:npil:io .rosó .Joaquim Fl'anco de Sá, 12:000$000. 

Os documentos que acompanham a presente emenda jus
f.iricam-na por completo. 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 1924. - Vespucio 
dn Abreu . 

.Tosé .Joaquim Franco de Sá, capitão honorario do Exercito 
e da 2" linha, por serviços de guerra. 

Pos~uo a medalha de bl'onze, creacla pelo decreto n. 6. 045, 
de• 2~ de ma i o do 1906. 

Tempo de se1•viço p·ublico 26 annos e seis mezcs. 
J1evolta ele 6 de setembro de 189~ (SIJI'VÍÇO dr• campanha) 

nnt anuo, um mez c seis dias. 
Asylo dr. Invalidas da Pakia, 11 annos. 
'l'elegrapho Nacional, dous annos, 11 mczes c 2·í dias . 
.r unta de Alistamento Militar (serviu gratuilamente) seis 

annos, nove mezes e 27 dias. 
Departamento do Exercito de 2" linha, um anno c oito 

mezes. 
1" Cireumseripão de Recrutamento Militar, dous annos, 

H mezes e cinco dias. 
Nesses lagares sex·viu, como se vê das certidões juntas, 

rlurante 26 annos c seis mezes, e no ultimo, isto é, no Recruta
monto Militar, como addido, em commissão, até 4 de dezembro 
ultimo, quando terminou a sua Commissão, em virtude da 
lei n. 4.028, de 10 de janeiro de 1920, sendo que em dezem
JH·o do anuo findo foi apresentada ao Congresso Nacional (Se
nado) uma cmnnda, pedindo verba para podet' continuar a 
funnr.ionar· naquclln. lagar ou noutro qualquer, do Ministorio 
da (;Jnerra. 

Não logrou, porém, passar a referida verba e, como o capi~ 
t.ií'O Franco de S:\ tenha_mais de 10 annos de serviço publico, 
JlOdc a vitaUC'idade de lagar ou cargo ou, como ultimo recurso, 
1'ignre no orçamento vindouro a respectiva verba para assim 
poder continum"c no Ministorio da Guerra, com os vencimentos 
dr. seu poslo ·1 :000$ mensal ou sejam 12:000$ annuaes, visto, 
tet• direitos adquiridos, attento o seu longo tempo de serviço 
publico. 

'Nota : 
Na revolta do 6 de setembro de 1893, serviu como ofl'icial 

<la C:!Hll''la Nacional. 
No :\i'ylo cln Invalidas da Pat.ria o .J11nl.n dr Alislamrnl.o, 

•;ottHI oi'J'icinl honol'nrio do Exercito, 
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No Departamento de 2" Linha e na i" Circumscripção de 
Recrutamento, como ofi'icial do Exercito de 2' Linha. 

A patente de official de 2' Linha a que prevalece para 
a sua pretenção. 

No Ministerio da Guerra, já ha o precedente de officiaes 
do Exercita de 2• lin/ta servirem ou proverem lagares ef(e-
1:t·ivos, como acontece com o capitão Horacio Novella da Si va 
nomeado portei1•o do Departamento do Pessoal da Guerra. 

(Porta1·ia de 30 de abril, o que fez publico o Boletim do 
Exercito n. 162, de 5 de maio, tudo do anno de 1924), nomo 
se verific11 do boletim junto. a fPliLas 631, 

Outra nota : 

Das certidões ,juntas, não constam os dias que ainda ser
viu no Departamento de 2" Linha, assim como no Recrutamento 
Militar, pois que, esteve naquelle lagar al.ó I) r)ia 14 <Je junho 
de :192:1, quando foi transferido para a t• Circurmwripção de 
Recrutamento Militar, por ter sido extincto o mesmo Depar
tamento de 2' Linha, como consta do aviso n. 411, de 15 de 
junho de 1921, e no ultimo logar, isto é, no Recrutamento, até 
o dia 4 de dezembro de 1923, quando terminou a sua commis
sã"O, de accórdo com a lei n. 4.028, de iO do janeiro de 1920, 
o que não importa .essa differenca <le dias, visto não prejudi
car, absolutamente, a sua pretenãco. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1924. - José Joaquim 
Franco de Sd, capitão. 

Ministerio da Guerra - Departamento do Pessoal da 
Guerra - Rio de Janeiro, 5 de maio de 1924 - Boletim do 
Exercito n. 162 - Publico de ordem do Sr. Ministro, para 
conhecimento do Exercito e devida execução, o seguinte: 

· 2' parte - Asylo de Invalidas .da Patria ...- Auxiliares de 
escripta - Chefia da G. 6- Classifioaoões ,..... Commando de 
brigada -. Concess;io de passagens - Desligamento - Dis
pensa de cargo- Dispensa (lo serviço- Enfermeiros-veterina-

. rios - Exclusão - Exercício de cargos - Exoneracões -
Fallecimentos - Hospital Central do Exercito -.Inclusã·o -
Licenças - Mall-icula na Escola de Administraão Militar -
Nomeacões - Permissão - Praticagem - Proprios nacio
naes - Rectit'icacões - Requerimentos despachados - Re
sultado de inspecão de saude - Serviço de Remonta -
Transt'erencia - 'fransito. 

ABYLO DE INVALIDOS DA PATRIA 

U Sr. Ministro dn Guerra mandou incluir no Asylo de 
Invalidas da Patria: o ex-cabo Hermenegildo Augusto Tor
res, de accórdo com o parecer da junta militar de saude; o 
soldado ret'ormnilo ,ro~'· T.i~o de Oliveira, de accOrdo com as 
instrucções de 21 de abril .de 1867 e Vicente de Paula, de ac
cOrdo com as citadas instrucções c com o aviso n. 1, de 5 de 
.Janeiro de ifr23, podendo estl'l t'ix11r sua resdencii::~ em Porto 
Alegre (despachos de 30-oi-924) : 

---·------· 
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AUXILIAI\ES DE llSCI\IP'I'A 

Ue accórdo com a letra { do ar L. i' da lei n. 1 . 028, de 
10 Lle janeiro de 1920, roi nomeado auxiliar de escripta Llo 
QIG da 3' Hegiilo Militar, o ~" sargento Octacilio de l~igu.;::
rcdo Barros, do contingente da Carta Geral do Brasil (em 

. 30~4-924). 
Foi mandado excluir do quadro de auxiliares de escripta, 

o 2' sargento Adhemar de Carvalho Novaes, que se achava em 
serviço no Q/G da 4' RI:'S'iíio Militar, visto ter sido deferido 
o seu requerih1enlo pedindo exclusão das fileiras do Excr
~ito (em f-5-924) • 

CHEFIA DA G. 6 

Assumiu o cargo de chefe da G. 6, a 1 do corrcntú, o te
nente"·Mrohel Eulalio l!~ranco Ribeiro, sendo dispensados das 
funcr;õcs que interinamente vinham exercendo os majm· Ui
gLtel de Oliveira Carneiro c capitão Oswaldo tlú Stl. Coltto, re·
spectivamlmle, chefe e adjullto da 2' secção daquella divisão. 

CLASSIFICAÇÕES 

No corpo de saude : 
. No 1' B/C (Petropolis), o capitão mediéo Dr. Luiz Cesar 
de Andrade ; 

No 1' B/E (Vi lia Militar), o 1• tcnenU! medico Dr. Al
ccbiadcs Schneider ; 

. No 12• R/C/I (Bagé), o 1' tenente Alvaro rlc Souza Jo
bim (despachos de 25-4-924) ; 

No t• R/C/D, o capitão medico JosJé Vieira Peixoto; 
Na Fortaleza de Santa 'Ct'l1z, o l' tenente dcutis'ta Manocl 

~fllrtins de Almeida Neves ~':lesp·achos .jc 26-4-9241 . 

COMMANDO DE DRIGADA 

O generai de brigada Tito Villa:s Lobo assumiu o com
-mando da 1' Bda./l a 28 do mez findo 

CONCESSÃO DE PASSAGENS 

>Obtiveram concessão de passagens: 
11arà descoüto no col'renlc cxcrcicio : 
A:;gl'ipino Ayrns .. Cüe!ho. ca!piUh1 ve~erinario, ~uma cm 

i' classe. desta Capital a Porto Alegre (cm 20-!t-!l!lcl l : 
Alei o Souto, capitão, uma l.~l t • e! asse, clcsl.a Capital a 

Porto Aleg'l'e, para pessoa ele sua familia (cm 2-5-0:!.'t) ; 
. . Alvaro Vida! Radrig·ue~. apremlJ:r. .rJo AI'S(}Ilal dA Gtwrm 
do Rio elo .Tanc•iro, uma om 2' C'lasSL', f!üsta CauJilal ·U 8. Pnt,tlo, 
ida v vo·ILa (em 28-'-924). 

' lho. 
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Al'llmndo llludmdo de Vascuncel!o$, l" tenente da ~" 
H/lA/C, uma em 1' classe, desla Capital á elo l'arü, pura pes
soas do sua J'amilia ; 

Bcnedicto Vaz ele Arruda, 3" sarg·enLo alldido ao piquct•: 
da escolta da 2" Região Mililur, uma cm 2" classe, de S. l'aulo 
a ,\quidauuna, para possua de sua i'amilia (cm 23-4-92-i); 

Ismael Marques, sargenLo-a,judante, alumuo da Escola dll 
AlimuisLrafio Mililm·, uma em 1" classe, de Itaquy a esta 
Capital, para pessoa do sua i'amilia (em 11-4.-924); 

João Dias Carneiro Junior, i • tenente, uma em 1• classe, 
desta Capital a Porlo Alegre, Ida e volta (em 30-4-924); 

João Oscar Souza Cerqueira, 3" sargento do 13" R/1, uma 
de Ponta Grossa a Maceió, Ida e volta, e uma de Maceió a 
Ponta Grossa, ambas em 2• classe, para si c pessoa de sua fa
milia (em 22-4-924); 

Jobim da Cunha Alcantara, cabo do R/A Mixta, uma em 
2" classe, desta Capital a Campo Grande (Estado de Matto 
Grosso), pura pessoa de sua familia (em 29-4-924) ; 

Julio Rolh, fiel do Co!legio Militar de Porto Alegre, uma . 
em l. • classe, de Porto Alegre a ~anta Mal' ia, para pessoa de 
~ua íamilia (em H-4-924); . 

;Leopoldina de Araujo Rocha, 1"sargento do R/A/mixla, 
duas de i" classe, de Maceió a Campo Grande (Matto Grosso), 
para pessoa de sua família (em 24-4-924) ; 

Manoel Cesario, 2" sargento do 2" G/A/cavallo, duas em 
1" classe, de Alegrete a Porto Alegre, Ida e volta, para pessoas 
elo sua família; 

Manoel 'l'homaz de Almeida Macei6, operario da D. G. I. 
G., uma e meia em 2" classe, desta Capital a Maceió, para pes
tiOUS de sua família (em 23-4-924); 

Octavio Alves do Banho, amanuense de 1" classe, em ser
vico no gabinete do Sr. Ministro da Guerra, duas em 2" clas
se, desta Capital á estação de Sobragy, para si e um seu em
pregado (em 30-4-924) ; 

Thiago de Sant'Anna Arguello, 2" sargento do 17• B/C, 
tros em 1' classe, de Corumbá a Campo Grande, para pessoas 
de ~ua familia· (em 22-4-924); 

DESLIGAMENTO 

Foi desligado do numero de alumnos da E. A. O., a 28 
elo tncz findo como incurso no § 2" do arL 12 do respectivo 
regulamento, o 1• tenentet Nelson de Aquino. 

DISPENSA DE CARGO 

O J" Loncnl.e reformado do Exercito Joaquim Araripo foi 
dispensado, Donforme pediu, do Jogar de encat•t•egado da sc
ccão de muni1)âo do Deposito Contrai da Directoria do Ma
terial Bellico' (aviso n. 162, de 24-4-924). 

DISPENSA DO SERVIÇO 

Foram concedidos quinze dias de dispensa do serviço ao 
eoroncl g·mduado do 4" R/A/M Jorge Gustavo ~rinoco da Silva, 
<JUil se acha nesta Capital no goso de férias (em 2-5-924). 

-----..... ~~- .. -.... .-.-......... _____ ..,. __________ _ 
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ENI•'llliMilliiOti•I'E'I'EIIINAI\!Ol:i 

.l!'ut·atu classificado~ us seguinte~ cnJ'ct·meit•us-vuLcl'iua
rius.: 3" HUI'I:l'Cnlo Arlind.o :F<!l'll~tHles ele l!'rcila,;, elo l" ll/A/i\1, 
ua :·l" G/ill/P; cabo Mat·w i\lartms do Andi'ade, lia :l" G/E, nu 
B/~; cabo Waldctnat• Pereira, do 2" R/A/M, no H/CID; caLu 
.lobun da Cunha Alcanlat·a, do 1" B/E, no ll/A/mixla, c aus
pcçada Bul'lamaqui Monteiro, da 3" C/M/P, na E. V. :!!:. (dc:;
pacho de J ü-4-02.\). 

EXCLUSÃO 

l!'oi mandado exclui!' do BxerciLo o i" sargento do Q/ 1 
Leonardo Moreira da Silva por haver fallccido a 8 de mat'IJU 
findo (cm 30-.í-924). ' 

EXEIICICIO DE CAJ\GOS 

' O Sr. i\linislro t.la Guerra declarou que lendo ficado ~e111 
el'feilo a,; pol'Lal'ias nomeando Armando de Bulhõcs c ~ianocl 
Luiz Gouzag·a, portcil'o e continuo, rcspecLivamentc, da Es·· 
cola de Applicação do Serviço de Saude do Excrcilo, rleverüQ 
us mesmos continuar no cxcreicio dos cargos que occupavam 
anteriormente, c ser exonerado o funccionario beneficiado 
eom a primeim nomeacão clecorrenLc dos actos constantes das 
ciLadas portarias (aviso de 7-4-924). 

llXONEJ\AÇÕilS 

}'oram exonerados o capililo de cavallaria Aslrogildo Pc
reit·a da Cunha, do cargo de secretario da Escola de Estado
Maior, e o 1" tenente, l.ambem de cavallaria, Arthm· Hescl•eL
l:Iall, . dós cargos de secretario e com mandante do destaea
menl o do Deposito de -Remonta ue S. Simão, conforme pediu 
(portarias de 30-4-924) . 

!•'ALLECIMI!:N1'0S 

FallcccrauJ : 
A bordo do vnpot• Gvm.lnwulo.l//1~ Capa/la, a t!, SPnr!n inllll

madu na ciclnrle ri<J Pat'anar;;uü, o cut'f.ltWl CliJHaco ]~pinwehu de 
At.·au.io Lopes. 

NesLa Capital, a 2G o mul'cchal J•cl'ot·mado Francisco .To~rí 
'l'eixeira .Tunior, ministro cm disponibilidade do Supt•ernu 
'J'l'ibunal ll!ilitar ; 

A 30. tudo du 1110~ findo. n l.eJwnl.<~-cm·onel J•el'ot·madll 
Jlledico DI'. Antonio Alves Teixeira. 

1!!'-
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HOSPITAL CllN'rnAJ, DO EXEHCI'fO 

Tiveram alta deste estabelecimento: a 26, o ma.ior An
tonio d'Alencourt Sabo de Oliveira e capitão Antonio do Souza 
Aguiar, e a 28, tudo do mez findo, o 2" tenente Joã·o Ramos 
Ferreira, todos reformados. 

INCLUSÃO 

Foi mandado incluir em um dos corpos da i" Região Mi
litar, o ex-alumno da Escola Militar Angelo Elyseu Xavier 
Leal, visto ter sido deferido o requerimento cm que o mes
mo solicitou desligamento daquella escola (em 2-5-924!. 

LICENÇAS 

Obtiveram licenças para tratamento de saude : 
Emygdio de Barros, operaria do Arsenal de Guerra do 

Rio de Janeiro, sessenta dias, em prorogação, de accôrdo com 
o art. s•, r, do decreto 11. 14.663, de 1 !J21 (portaria de 2-5-
924) ; 

Euclydes Barreto de Aguiar, capitão medico, seis mczes, 
podendo gosal-os onde convier, inclusive no estrangeiro (em 
2-5-924) ; 

Feliciano Maisonette, escrevente da Fabrica de Cartu
chos ~ Artefactos de Guera, tres mezes, em prorogação, de 
accôrdo com o art. s•, I, do decreto n. H .6G3, de 1921 (por
taria de 30-4-924) ; 

.João Alves Guerra, major do 9• R/A/M, noventa dias, po-
dendo gozai-os em Porto Alegre (em 25-4-924) . · 

· Declarou-se que foi de accOrdo com o arL. 17, § 2", do 
decreto n. 14.663, de 1 de fevereiro de 1921, a licença do 
sessenta dias que obteve o operaria de 4' classe da 3' Dire
cção da Intendencia Divisionaria ChrisLallino Manoel de Oli
veira, em prorogacão da que lhe foi concedida, para trata
mento de saude, por portaria de 10 de julho de 1!J23 (por
taria de 29-4-924) . 

MA'l'RICULA NA ESCOI,A DE ADMINISTI\AÇÃO MILI~'Af 

O Sr. Ministro da Guerra, por despacho de 25 do mez 
findo, mandou matricular na Escola de Administracã:o Mili
tar os sargentos abaixo indicados, por ordem de classificação, 
approvados no concurso para a mesma matriculu: 1 • sar
gento Eduardo Ludovico Bunessc, 2• sarg·ento João Luiz da 
Costa Lima, 1•• sargentos José Motia de Abreu Lima o Josó 
Augusto Barbosa, 2• sargento Victor Machado da Silva, s• sar
gento Antonio PessDa Muniz, 2• sargento José Baptista Este
ves do Souza, 1• sargento Belmiro Scarinci, e 2"' sargentos 
Fredem:Ut' Muniz, Manoel Dcodoro K-eller, Waldcmar Otto 
Barbosa e Joã'O Jorge Fcrriohc (aviso n. 1!i5, de 29-1!-921!). 

-·---:,,...--- ------~--~---.._.....·-----------
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SESSÃO EM i7 DE DEZEMllRO DE ~924 

NOMEr\ÇÕES 

J.i'orum nomeados : 
Adhcmar de Queir·oz, ·U Len<lnle tl<l urlillml'ia, ,;ecl'clul'io 

da Escola do Estado~Maim• (pol'Lariu ele 00-.\~!J!!~) ; 
Americo Carneiro de Campos, i" tenente, ajudante de 

orllons desta chefia, inlorinnmcnle, em ~ull~liluicãu uu 1" lc
nonLc ,João Dias Campos Juniot•, que entrou cm gow de 1'6!'ias 
(em t .. ti-92ft) ; ·. 

AnLouio Amct•icano do Brasil, capitão mcdlco, para ~ar
vil' uo Hospital Centt•al do Exe!'ciLo ; 

Em·ides Faro Marques Henriques, 2" tcncuLc phtH'ma
couLicu, encat·rcg·ado da pharmucia ela l~scola de Avia~~ilo, 
tcmpol'ariamcntc ( de~paclws ele 2ü-.J -fl24) ; 

Ho1·acio NoveUa da Sil'va, cnpiLilo da 2" linha c porleii·o 
do oxtinclo Departamento da 2' linha, porteiro elo Dcparla
menl.o rio .Pessoal da Guerra (purtariu ti e aO-b!l.2~) ; 

Luiz Fernndes Ramóa, coronel graduado pharmaceutico, 
director do Labornlt•io Chimico ll!Jnrmuceutico Militar (dc:;
pacho de 2-5-924) ; 

Salucio Brennct· ele Mornos, 1• tcncnl.c medico, para ser
vir no Deposito de Remonto, de S. Simão (despacho do 
25-4-\J24) • 

PERMISSÃO 

Concedeu-se : 
Ao 1 • tenente do 2/ R/C/I l<'rcdcrico Leopoldo rla Silva, 

pat·a permanecer mais quinze dias nos la Capital ; 
Ao snrcnto-njudante J?rnncisco Augusto Xavcit• l3t·ilto, 

auxiliar de escripla do Q/G da 3' Região Militar, para vir a 
esta Capital, correndo por conta propria as despesas de lt•an
sporle (cm 29-4-924) ; 

Ao nmanuense de 1• classe Octavio Alves do Banho, em 
serviço no gabinete do S1•. ministro, para ir ít cslnrJÜ'O -de 
Sobrugy, Estado de Minas Gernes, onde poderá permanecer 
trinta dias (em 30-4-924) ; 

Ao z· tenente medico Dr. Paulo Soares, quo servo na 
guarnição de Curitybn, para v.it• a esta Capital ; 

Ao 1• tenente do 1• R/A/M ArisloLeles Domiciano elos 
Santos, para ir u S. Paulo, com qnatro dias de dispensa do 
SCl'VÍ(IO ; 

Ao alumno da Escola Militar Frederico Drmnond, para 
gozar no Estado de S. Paulo uma dispcns(l. çlo scrvir!D de 
cinco dias, concedida· pelo commanclante da mesma escola 
( Clll 1-5-924) ; 

Ao capitão do o• R/A/M José dos Santos Calheit·os, qne 
aqui se acha cm !l'OZO de férias, para demal'lll'-se mais trinta 
dias nesta Capital ; 

Ao capitão Arsenio do Souza Nobrcga, para demorar-se 
mais lrinf.a dias no Estado do Rio Grande do Sul; 

Ao 1" tcncnl.o .Toíio Garcoz Nuscimqnto, alumno dn J~. A. 
0., para ir a Cnritybn, podendo dcmorar·-so oito dias (•Jlll 
2-5-02!1) . 
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L'liA'J'JC.\OEJ\1 

O Sr. iVlinislt•u de B~Lado da Viat'ão u Obt·us Publicas, 
segundo consla do seu aviso n. 81, de 10 do corronl.c, diJLcr
minou :i Hoparlição Geral dos 'l'clegraphos providencie para 
que o 3" sargenlo auxiliai' do escripta do Q/G do comman
dante da 7" Bda./I lluymundo Aladim de Sou~a Hibciro, ag
grngado ú C/M/P do 10" regimento da mesma arma, estacio
nado cm Juiz do Fóra, o qual tinha obtido permissão para 
pmticar em telegraphiu na estavfro de Caçapava, seja admit
ti do para o dito afim na daquella cidade (aviso n. Hl4., de 
2('-1-924) • 

PllOP!\lOS 1\'ACIO!MilS ( ') 

O SI'. lvliniôLro da Guerra declarou quo c:;lando os pro
pt•ios nacionaes cm serviço do Ministerio da Guerra con
struidos em fortalezas c recintos de praças do guerra, acham
se elles inclui dos na oxccp1;fto cunstuulc ela lei n. 3 .213, de 
:JO de dezembro de i_UiG, art. 3", § 10, pelo que não incorrem 
aquelles que os occupam por dever do suas fu!tcções na tri
butacão de 20% a que se refere o ad. 41 da de n. 4 .625, 
ele 31 de dezembro de 1!J22 (aviso n. 172, de iG-4-924). 

RllC'l'Jlo'ICAÇÕ!lS 

Do contagem de tempo - Pai mandado contar pelo do
bt•o, ao rna,jor do 3" H/.A/l\1 Frederico Cavalcante Carneiro 
;\'!outeiro, o periodo de lll de abril ele 18H4 a 2G do novembro 
do mesmo anuo, c não o du ü do setembro de 11:!03 a 16 de 
abril de 1804, como consta do despacho do requerimento pu
blicado no Diw·io Of[icial ele 17 de abril findo c no Bolel'im 
do E:ceJ•cito n. 15!J, de 20 do mesmo mez. 

De transfercncia -· O 1" tenente Jl'reclcrico Leopoldo da 
Silva foi, por despacho de 12 ele março elo corrente anno, 
transferido do !5' ll/C/l para o "' R./C/D, o não parâ o 
2" ll/C/I como publicou o Dürrio Of['iC'ial ele 20 c o "Boletim 
do Exercito" n. 154, de 2G, tudo do dito mez. 

llllQUEf\ll\1HN1'0S D!lSPACHAUOS 

Pelo Sr. Ministro : 
Em 31-3-024 : 

Nelson Goncalves BtchegoyeiJ, 1" tenente do 5" H/A/i\1, 
solicitando permissão para ü•azc1' sua montada para a r~. 
A. O. -Seja feita a Ll'Unsforenuia ele carga. 

(*) Heproduz-srJ por l.et• sahiclu uom incorrecr.ões 110 Dia
'I'ÍO 0/ficirtl de 21 c no Bolcti·m du KceJ•cito, n ." J üO, do 25, 
tudo de allril, findo. 

_,__ _____ ... 1 .... - ... ~·-·-... ~'----
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En1 8-lt-024 : 
Pedro Antonio Holim 1!'i!ho, reservista, ulumno da Es

cola Vot~riuaria elo Exorcilu, pedindo engajamento num 
dos contm:;en te; UóJJeciues. - i::iim, devendo engajar-se na 
1• C/E, com u declaruc~ão tle ser alumno da Escola tlo Vc-
terinaria. ' 

Em 29-4-924 : 

Acilo Domingos dos Santos, Ali'rodo Joü·o da Nobrega 
Filho, Antonio l!'raucisco de Souza, Antonio Hamos dos San
tos, Hamilton Peixoto de Bm·1'os c Lanro Barros da Silva 
CavalcanLi, primoil'os tenentes ; Lili?. :\unes Rodrigues, se
gundo tenente, c Raplmel Zubaran, to tenente. todos pedindo 
diploma. - Sim, fazendo o devida indemnização; 

Alfeu Bicca do Medeiros, major, pedindo ser averbada a 
contagem de tcmpu do servico, pelo dobro, do poriodo de 23 
de setembro de 1016 a 4 de julho de 1!!18. - Indeferido; 

Antonio Costa Lopes, soldado, pedindo soldo vilnlicio. 
- Expeça-se o titulo ; 

Casemiro de Souza Pinto, pedindo frequentar o curso 
pratico de ferrador da Escola de Veterinaria do Exercito. -
Como requer ; 

Estevam de SoLJZa Lima, 1• tenente, pedindo um .cavallo 
para desconto. - Deferido ; 

Goyser Nunes de Carvalho, soldado, pedindo reconsidc
racão de despacho. - Sim; applicando-se-lhe a ài;;;posição 
contida no 5° periodo do art. 22 do regulamento em vigor 
e se ainda satisfizer as exigencias regulamentares para a 
matricula; 

Gustavo ,Sartore, 2" tenente. pedindo matricula na Es
cola de Veterinaria elo J~xercito. - Indeferido, ele nccôrdo 
·com a informação do Estado Maior ; 

Ignacio de Loyola Daher, 1" tenente. pedindo matricula 
na Escola .de .Toinville, na França. - Indeferido; 

Julio Mariath, 2" . tenente reformado, pedindo contag·em 
de tempo, pelo dobro, do ·tempo que serviu na revolução de 
1893. - Não póde ser aLtendido ; 

Ladislau José do Nascimento. cabo asylado, pedindo mu
dança de rcsidencia de Maceio para a Capital Federal. -
Sim, correndo as despesas de transporte por conta propria. 

J .. u iz Curio de Carvalho, 1" tcnen L e, pedindo recLificar..ão 
de idade. -Como reqLler. E'ac,\a-sc a r_ccLificuçü'O referida. 

Oswaldo Dan tas, 3" ~arl;'enl.o, ncdmdo pugameulo. -
Deferido, expedindo-se o .titulo de divida; 

Renato Villa Verde Moreira, soldado, pedindo certidão; 
- Sim, nos termos da lei. 

'fhomaz Vieira Maciel, 1 o tenente, pedindo pagamento !le 
diaria. -Proceder de accôrdo com a informação da Conta
bilidade da Guerra; 

Volney de Barros Casll'!J c \~alderniro P_imcntel. pri
meiros. tenentes, ambos pedmuo c.l!ploma. - Sun, indcmni-
:mndo as despezas; . 

AnleriJ de Mcnozeti Cut·vallw, cupilãu rul'cH'trmdo, p•;c.l!llúo 
pagumcnl o. -.\guarde opporLunicludc ele abertura do crc~ 
dilu. 
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Agncllo Baptista de Lelle:;, 1" sargento, pedindo pratica,· 
110 \LaJboratorio Chi mico PharmaccuLico l\Iilitat•. -Inde-
ferido; · 

Alcides Figueiredo, pedindo promoção ao posto de ca-
!lllão. -Não póde ser attcndido; · 

Thamistocles Isidoro Teixeira dos Reis, 2' sargento, pe
dindo praticar telegraphia. -Não pó ele sct· attenáido, v1s:u 
a aprendizagem rle telegraphia pratica na Estrada de Ferro 
Central do Brasil só ser permiltida aos empregados da refe
rida estrada. 

Waldemar José Fernandes Guimarães, 1' sarg·ento, pe
dindo caaerneta. - Sim, mediante recibo. 

Em 30-4-924: 
Alvaro Bl!rs-os Carneiro de Campos, pedindo transfercn

cia da· Escol~ Mililll!' p;1ra q l;ie Conto,clOl'Cs, -Indcfc~·irJo, 
por não satisfazei' as condições regulamentares. 

Antonio de Arüa Leão, capitão, pedindo inspeccão rlc 
saude para um menor e sua readmissão na Escola Militar. 
- A Junta Superior de Saudo mantev~J o parecer da Jun •. u 
Militar da Escola Militar; 

Ant9nio. dQ o<lrüa Le"o, C;lpitão, vedindo in~peccã·o de 
saudo para um n}enor e matricula na Escola Militar. - A 
Junta Superior de Saude considerou o menor incapaz tempo
ro.riamente JliU'a o serviço do Exercito, procisando de seis 
mezes de tratamento ; . . 

Arnaldo Zubaran, soldado, pedindo exclusão do scrvioo 
do Exercito. - Deferido, indemnizando a Fazenda Nacional, 
nos termos da informação ; 

J;Jmilio de Carvalho MonLeneg'l'O, ma.iOI' reformado, pe
dindo apostilla em sua patente. - Indeferida ; 

Hermann Comby, 2' sargento, pedindo matricula na Es
cola de Agronomia do Estado do Paraná. - lnclel'crido ; 

João Buesso, 2" sargento, pedindo frequentar o curso de 
forrador. - Como pede ; 

.loaqUim Antonio Figueiró, cabo, pedindo residir fót•a tlu 
Asylo, na cidade de Porto Alegre. - Como requer. 

Joaquim Moreira Sampaio, tenente-coronel, pedimlo 
corl.idüo. - Certifique-se, na fót•ma da lei ; 

José Antonio do Paiva, soldado, pedindo licenciamento. 
- Indeferido ; 

1\Innuel Nu nos de Souza Leite, 1 • sargento, podindo so
lur;ilo de uma carta e dovoluçã·o de sua cadm•nela. - A ca
derneta, cuja restituição pede, não teve entrada neste ga
binete ; 

Mario ele Souza Vieira, 1' tonenle, podinclo premio os
colar - Ao oommnndo da Escola do Velerinaria, vislo. uom
pef.ir-lhe conferir o premio ora solicilado, confm•mc se praLicu 
nos collegios militares com os alumnos disLinctos ; 

Thoodoro Moura Costa, 1' sargento, ·pedindo transfercncia 
da Escola ele Vet.erinaria para o Curso de Contadores. - ln
deferido. 

J~m 2-5-92~ : 
l~milo Bernard, sat•g·onlo, podindu pagamento. - Aulortw 

o pagamento ; 
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Francisco Franco Ferreira da Fonseca, rnnjot• reformado, 
o ,João :BapLi,;la Goclllú, capitão, ambos pedindo pagamento. -
Aguardem O!lportunidadc do abex·tura de orcdiLCI ; 

Maximiano Pereira ele Franca, nnspeçadu, pedindo 45 
rlius do Trccnça o permissão para gosal-a na Bahia. - Como 
pcclo ; 

Vicente l!'erreira de Paula, pedindo contagem de tompo 
de ·15 do julho do 1807 a O do outubro do 19iü - Avorbc-so 
om seus assentamentos, para os devidos offcitos. 

Por esta chefia : 

Em 22-4-024 : 

José Dina MácMdo, 1• tenente do a• 0/I/A/P, pedindo 
oanccllamento de notas - Archive-sc, cm face do aviso nu• 
11101'0 3.2!J5, de 31-12w910. 

Em 25-4-024 : 

Belmiro Scarinci, 1• sargento piloto-aviàdbi', addido á 
osqnndl'ilha de apc"rfcicoamento. pedindo reengajamcnto por 
l.res nnnos - Concedo para um dos corpos de infantaria, arma 
r.m que serviü anteriormente, cm vista da acta de inspeçilo 
de saude; . . . 

Candido Magno dos Santos 1• sargento da C/P/A, pe
dindo pagamento de tima quantia que lhe fcil descontada ,._ 
Indeferido, cm vista da· infôrmooâ:o do commandnnto 
do 17" B/C. 

Em 26-4-924 : 

João Baptista de Souza Passos, 3• sargento do Hl' B/C, 
pedindo transfcrencia para um dos corpos da 1' Região Mi
lHar, sujeitando-se ás despesas de transporte c a ficar rcbni
xnrlo, caso não encontre vaga do seu ·posto - Deferido. 

Em 28-4-924 : 

Adhemar de Carvalho Neves, 2• sargento auxiliar de es
. cripta elo Q/G da ft• Região Militar,. pedindo exclusão do scr
Vi!)O activo do Exercito- Deferido ; 

Bencdicto Lopes de Barros, 1" sargento auxiliar rlc escri
pl.n. pedindo cnga,iamento por tres nnnos - Deferiria ; 

Rnvmundn Martins dos Santos. mnsico de 1' classe do 
2" n;c: pedindo transfercncia - Indeferido. 

Em 29-4-024 : 

Antonio Alves Fagundes. 3" sargento do 1.1• R/I, prclinclo 
trnnsfrrencia - Jnf!efnrhlo,por não haver vag-a no 15" B/C; 

Edgard dr Olivcirn, ·I" tcnenlc de infantaria. pcclincln 
r,onl.ng-em de lempo rlc srrviçn - Archivr-sr, rm YiP.ln rlr .ii'i 
lrl' sido pl'Dviclenciarln, 

Em 30-lt-024 : 

. Alcirlcs Mnrio de Queil'oz,caho enfPrrnrirn-vrlrrinnrio f!n 
2ri" B/C. pnrlinrln lmnsfr.r~ncin pnrn o Collrgin Milil.nr dn Crnri't 
- Tnrlefrrlrlo ; 
Ft•rtnci,sco .iccl'l'eit•n ChaYPS, rnhn rln I :J• n;r, )lf'flinrln i.t'iliH•
J'I~I.'CilC!a J1Ul'U o 2li" B/C. n h1•1ll da snnt!c• - lnrli•fpJ'idn; !ln 
r.xcrRso rlc prnças no 25' B/C ; 

_,' 

j 
'··· 
<J 

'•1 .--•... · : ·~ 

.' 

..... 
'., ': 

. ::M 
Jl 

·\ ~ 

,. 
, .. , 

' ' .·, ' 
. ·:\ . 

·, I 

I L 
' ' 

' . 
-

' .. } 
' i 



470 ANNAER DO S~NADO 

Honorio da Silva Santos, cabo do 25" B/C, pedindo trans
forencia para um dos corpos da 1' Região Militar, su.ieiLundo
sc ús despesas de transporte e ao rebaixamento do posto, 
caso não encontre vaga - Deferido ; 

José Antonio do Wall Filho, cabo do 25" B/C, pedindo 
trnnRfcrenflia para n 3" R/I, ~njcitnndo-sc 6.s despesas de 
f.rnnspm·t.n o nn t•chnixarnrnlo r.lo posto, caso não encontre 
vaga - Deferido ; 

José Carlos Vianna, 2" sargento do 12 R/C/I, addido ao 4" 
n;c, e empregado no Hospital Militar de S. Paulo, pedindo re
r ng·n.iamento para o corpo a que pertence - Deferido ; 

José do Nascimento, soldado da i' C/E, pedindo trans
J'crr!ncia para o contingente da Escola Militar - Indeferido ; 

Napoleão Ribeiro do Nascimento, cabo ào 1.3 R/I, pedindo 
transferencia para um dos corpos da 1" Região Militar, su,jeitan
do-se íts despesas ele transporte c ao mbaixamento elo posto, 
ca;:o não encontre vngn - Deferido. 

' 

Albertino Gomes de Queiroz, soldado da Escola Militar, 
pedindo quinze dias de dispensa do serviço o permissão para 
ir no Estado de Minas Geraes - Concedo ; 

Aroldo Villela, 1" tenente da 8' Bill AIC, pedindo para 
gosar nesta Capital uma licenca de sessenta dias que obteve 
para tratamento de saude - Deferido ; · 

Georgina Elias dos Reis, 2" sargento do !J• R/A/M, pe
dindo reenga,iamento - Indeferido, por não satisfazer o ar
tigo 42 do R. S. M., visto constarem de sua certidão de' assen
tamentos H punições, sendo a ultima uma prisfi'o por 21 dias ; 

João Lopes Fcrreim. anspeçarla elo 5" R/C/D, pedindo 
transfcrencin para n 1íí" H/C/I - Indeferido; 

José Izicloro da Uosla, cabo elo 5" R/I, pedindo dispcnsn 
do serviço e permissão - Indeferido. 

!lllSUT,TADO DJI INRPECÇii.o DI~ R.\UDil 

Na inspecção a que foi submetticlo na .r. M. S. da Di
rectoria de Sande da Guerra, em 211 d coorr~nle, o '.!" lencnl.c 
do 9' B/C, Albino Gonçalves Carneil'o foi ,iulgarlo apl.o pnrn o 
serviço cTb E.xercito. 

SERVIÇO DE REMONTA 

O Sr. Ministro da Guerra declara quo as repartições dn 
Exercito, esta·beleciment.os militares c corpos de tropa ficam 
dispensados de enviar ú Directoria do Serviço de Remonta tc
Jegramma mensal, como até agora faziam, relativo ao cffccti
vo do animacs alli cm serviÇo,· devendo, entretanto, ser obser .. 
\'adas a recommcndnção constante do aviso n. 275, do !5 de 
maio de 1923, a este Departamento e as disposições a rcs
JlOito contidas no nr~nlamont.o do dit.o Servir,.o (aviso n. 103, 
elo 24-4-924) . ., 

I 
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rrRANSFEngNCIAS 

De official : 

Na cavallar ia: 

O 1" tenente !Uograudino Kruel, do 7 R/C/I (SanL'Anm\) 
para o 10" R/C/I (Bella Vista) (despacho de 30-4-024). 

De praças: 
Do 1" n;r para o conling·enlc da Directoria Geral de In

ienrlrncia da Guerra, o cnbo Paulino Bezerra CavalcanLi; Cla 
1' C/E para a costa do Q/G ela 7" Bda./1, o soldado Gomcr
cindo Carneiro dos Santos, c do 1" H/I par·a o contin3ente 
do &wvio Gcorgraphico 1\filil.ar, o 3" sargento Luiz Pires i\lo
J•eira; 

Do 22" B/C para o 27" H/C, o :J" ;;argenln José Agnello 
Nobrega; 

Do 12" R/I para o ll" R/I, o cabo Nicanor Ferreira (cm 
20-4-02/j) ; 

Da Enfermaria-Hospital ele 'rres Coraçues para o Q/G 
da 4" Hcg·ião l\lilitar, o 2" sargento anxilim· de escl'ipl.a .los1í 
do Araujo Cavalcanti, ele accõrdo com o aviso n. 105, de 25 

. de março ult.imo ; ela 1" C/l!'/V para a Escola de Estaelo-Maior, 
o 1" sarg·ento agregado Henrique Gonçalves Santos, auxi
liar de escriptu da 1". Divisão dl3ste Departamento; elo 1' H/C 
para o 1G" B/C, o 3" sargento Buripccles 'l'cixeira, c do 20' 
H/C para a Escola .Militar. o mnsico ele I" e lasse Bcnerlicto 
ele Souza Dias; · 

Do ()• R/I para o 2G' B/C, o 8" sargento Anselmo I•'ran
eisco l~loy, ficando rebaixado cio posto caso não cncontm va
ga, c do 27" B/C para o I 8" B/C. o 1" sargento :Sr llarrn i no 
Costa, al'im de preencher vaga (em 30-'1-H24) ; 

Do 27" B/C para 11m dos corpos ela :!." lleg'ião MiliLar, n 
pedido, os solcla_clos (sorteados) Maccclouio .Jos1l da Silva, 
Ignacio de Santa Anna Bastos, Manocl Uuymundo ele Souza, 
\Valdemar Simues de Sú, Francisco Silva, l\Ianoel ele Souza 
Mello, Agostinho i\Icnclcs do Souza Mello, Mano1.'l de Souza Lima, 
Manoel Vallerio, .José Nicolt\o Moreira, Argemiro elo Amaral 
Marinho, Justo Vicente Nascimento, Vicente Martins Magno, 
Eclgard r]os Santos. Astrolg·iJrlo Barreiros, .ToJ•onymo Marques 
Fnrl.aclo, Candiclo .PPrcira dn Snuza, Ji}ngnnin de Souza Pin
g·uoiro e Antonio ele Anclt•ac!e, e r!o 1" lt/I paJ•a o lt" B/C, o 
nnspe~~ada João Lun·a CavulcunLi ; 

. Do 6" H/I para o 17" B/C, o ans{Jer;arla Dclar.1· Fnntl!s 
Pll.nnga (cm 1-5-!J24) ; 

Do 7' B/C para um dos corpos da 1" llr.gião 1\filiLar, o 
cnho Gilhrrto .Torge Linhares (cm 2-5-024). 

O Sr. Ministro ela C:ncJ'J'U conceclen 20 rlins cln pr·orop;n
ção d~ lrnnsito ao CUJlilão Plinin Fl'l'Íl'l' de Mtwnes, elo J:l" 
n;c;r (em 30-4-924). 
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llio de .Tanciro, 1í mn i o rlc 1 !l2~ . - Boletim rio Exrr
cito n. 162: 

Terceira parl.e - .Justiça - Supremo Tribunal MiliLar 
- .Turisprudoncia : · 

Acl a da :w sessão judiciaria de 1 de maio de 1!124 -
Jlr·c.~idencin rJo Sr. ministro marechal Luiz Medeiros: 

A's 12 horas, prcs~ntcs os Srs. ministros mnrccllal Car
t:mo de Jraria, ahnil·anlc !Ciappe Rubim, tnnr'cch:il Mendes. de 
i\!Ol•acs, nlíílii'antc Gorries Pereira, D1•s. Acyhdind Màgalhii-cs, 
Al'l'ochcllns Gaivão, Vicente Neiva e Bnlcão Vianlià, JH'Ocma
rJor geral da .tnstica Militar, JJJ! aberta a sés são. Lida' c sem 
debate approvacla a act;~ da ~t:'-"110 anterior, despaclro.rlo o ex-

. pr.rJienlc solwc n mcsu, feita a lcitut·a do accúi'dão rercrehtc ao 
recurso n. 111, fóran\ rclatàdos e ju)g·ados os séguintcs pro
cessos : 

Hccmso criminal n. 81 - Espírito Santo - Relator, o 
Sr. ministro Acyndlno Mnglllhilcs; recorrente, a promotnriu 
da fi" Circumscripção Judiciaria i\Iilil.ar ; recorridos, Heitor 
Tnllcs, tenP.nle-coronel, c Ern~~to Ribeiro Lopes, cnpit.íi'O 
ambos rio Exercit.o rlc 2' linha, impronunciaclos 110 procrs;;o 
crime pela violação do art. 178, § 2• dó Codigo Penal. .Julga
mento em sessão secreta. 

Appellacão ri. 31J1 ..._ Capital Federal -· Relator, o St•. 
minisl!'O mnl.'echal Mendes de Mot·aes ; apj)cliánte, u pr•onioto- · 
rin da G' Circumsc!'ipçiio .Judiciaria Militne ; nppellado, Alvaro 
.Bianchi. soldado do 15" i'egimento de cavàllaria imlopcndcntc, 
absolvido do crime de dcscrcão, Adindo o julgnmctito por· tet· 
podido vista o Sr. ministro Vicente. Neiva. 

Appellação n. 400 - Pernambuco - Relal!li'. o Si•. mi
nistro almirante Gomes .Pereira 

1
. appollanle, .Sebastião Gincur;í 

rio Novàes, soldado do 80" bata!1ãi:l de cal}adot•cs, condemnado 
no g1·:\o-mérlio do art .. H7 do Codigo Pri1al Militar; ap
Jl"llnrlo, o Conselho ele .TusLica ria .\' Cii•cmnscl'ipçúo .Judiciaria 
Jfilil.nr. O 'l.'t•i!Junal nci;oll pt•ovirnctllo á appcllação. 

Appellação n. 305- Pnrnn:í- Holator·, o Rr. minis
l.i:o nlmiranl.c Gomes ilercira; appellonles, a promotoria da !l' 
Circumscripfto .Judiciaria Militar o Onol'l'c Machado, solrlnrlo 
do 15" bntnlhã'o de cnçadrll'CR. condemnado no gr:lo mínimo do 
nrL 117 rio Cocligd llenal Militar; uppellado, o Con:;ollro de 
.Tu;tiça da !l' Circnmscripcão Juclicinria Milita!'. O 'l't·ilnrnnl 
nrgon provimento {t appcllação. 

Nada mais havendo a tratar, le\·anlon-se a scssii·o tis Hi 
Iwro.s. -· · .4.le;~:andre llcll1•iqueN Viei1·a Leal, general rlc bri
gada. 

Publica fôrma - ExcellcnUssimo Senhor Genrl'al Chefo 
do Departamento da Segunda Linha - .Tqsl\ Joaquim Franco 
rlc SIÍ, capitão rlo Exercito de Scg·undn J.;inha vem pedir a 
Vossa Exccllencia se digno de mandar rostituir-llw n sua 
certidão sobre wncimclitos recrbirlos rlurnnl.c a rcvolla de 
seis rle sel.ombro de mil oitocentos e noventa r• l.r.•cs, que pl'o
vou ler o supplicnntc se!'Yiços de gnel'rn r pot• ler l.nmlr.rrn 
l.r>r•minado n Commissrr.o de 01·gtmiznçito elo Exercito rln So
gundu Linha os seus Lrnbalhos. Nesl.es t.crrno~ P. dcrcri
mcnt.o. flio de Janeiro, vinto c clous de nütrr:o de !iii! Jlove
ccnlos e vinte c um • ...._. José Joaqttim F1•anco de Sá. (Sobre 
cstnmpilhas fedcraes no total de seiscentos réis, --' Passe .. 

I 
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· so cCl'Lidão auLhontica do documento pedido, o qunl não pl'•de 
deixar o archive porque prova um estudo do official. llio, 
vinte c dous dó mai·r.o do mil novecentos e vinte 0 um. -
Genrn•al J!Cnrles de 'Momas, Chefe interino. Certifico cm 
~1.1111Pr1111ctJlo nó despacho mwt·ado lllt pcLiciio retro, de que 
a Cél'tidãü de quo !rala o peticionaria Cupitilo José Joaquim 

·.I?ranco do Sá c que se cnconlm no al.'chivo da Commissão do 
Ot•g-anlzacão das Forças da Segunda Unha é do lcut• seguinte: 
Em cnmprimcrito do despacho rotro, corWico que, revendo 
os linos rlo assentamento de vencimentos de oHiclacs que 
serviram cm operações do guena no poriodo da revolta rle 
Sóis de sctcmbi•o de mil oitocentos JJ noventa o tres, encontrei o 
nonle ele José Joúquim Fr·anco da Stí, como Lendo servido 
como alferes do Sctimo Batulhüo, de tresc de setembro a 
lrlnla de otilubro 6 no Quinze .Batalhão dessa ullimn rlnla, 
tudo da Guarda Nacional e do unno de mil oitocentos o no~ 
\'Cilla e ti'es a trinta e um de janeiro de mil oitocentos c no~ 
venta e quatt·o c como tcncnl.e neste ultimo batalhão; servin
do no commanrJo supcriOl' dosla milicia at{! murr;o elo dilo 
armo do mil. oitocentos o noventa c quatro. sempre rccrhrn
do nos Hncirn<!ntos a tcl'r;a parte do campanha. Archivo da 
DiJ'C•ctoria de Contahilicladc da Guerra, em l.rcs de rJcr.cmln•o 
do Jllil novecentos c dezoito. - Major B·rnesto ji'crreh·a !lr. 
:1ndmde, pl'imciro official nr·chivistu. Acham-se colladns e 
rlcvirlamonlc inutilizadas duas estampilhas do Sl"llio federal, 
sendo nma· do valor de dous mil róis c outra no valot• de 
quatrocentos rtiis. Archivo do Departamento da Scg·uncla Li
nha do Exercito, em onze do abril de mil novecentos o vinl.o 
e um. - .João de Deus Balmeira. hl'ilhante, archivisla-Li
bliolltccario. (Solwc estampilha federal de quatro mil e lrc
Rentos róis). Em cumprimento ao despacho do Senhor Don
f.t• Vi cc-Director da Repartição Geral dos Tclcgrnphos. 
Luncai:lo no dia seis do mer. de fr.vcreit•o corrente, no .l'cqne
l'imcnto dirigido por José .Toaquim Fr·anco de Stí, ao ScnhJr 
Doutor Director Geral. pedindo cerlídü-o rio tempo de servi\)O 
presl.arlo pelo requerente nessa reparlicão c do modo pelo 
qual so honve o supplicanlc, quer quanto no seu cumprimen
to, qnm· com relação á snn hnhilitacüo, certifico qno o pc
Licionario se apresentou Jwsta secção e entrou em exercício 
no dia oit.o de outubro cio mil novecentos 11 dons, como rlin
J>istu, midc rlesr,mpenltou os serviços que lho foram clesig·na
dos com :~elo c inLelligencia aOú o dia primeiro de oul.nlwo 
rlo mil novecentos e cinco, quando peclin c obLeYe clisprnsa 
rio refnrirln Ioga r dfl. cliarisl.n. · O comporl.nmrnto r] o Pcquc
l'rnl.e foi srmprc uxemplar. - l~n. Nicolúo Sampaio; uma
nnrnsn ela llcparLição Got•al clM ~L'clr.g-raphos. com r.xercicin 
na ]Jrimcira scc~:Uo ria Contadoria, extrahi a presente ceri.J
rlfio, qnn, no impcrlimenlo rio chofo ela seceiin, vnc nssig-nnrla 
pelo ~f'll snllslitul.o, seg·nnclo r.scl'iptm•aJ•io Eli;:mJ Vifl'iJ•a 
lh•rnandcs .. .PJ•imcim secção da Conl.nclorin, h•eso rir. ft!VCl'l!t
l'll do mil novecenlos c srtc. - Blisau. Viwirn Per11mu/oR. 

. . (Snlwc cslnmpilha8 .ferlrrnes no lotai dr dou~ mil n sr!tc•con
l.os c .<:inco mil róis,) Visto. - A. C; Fe1·1wnaa.~. conl.uclot·." 
An· Rnnho1· f:nJ'Ollr>l Ghrfo dn Drpnl'inmrnl.n Ct>JJlJ•nl rln J;;xrJ'
cil.o. O. almixo nssignnrlo, cnpil;in lJnnnJ'!ll'in tln J·~xr•rri/.o 
l.entln ~idu nomcndo ]JtH' aviso lltll!JC>l'O mil n clu~enlns n LlJJa~ 
renl.n P qunlro, rio cinco do ,jnnho ele mil nOYPCI'Ill.os o Brln, 
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para o cargo de a,iudantc do Asylo ele Invalides da Patria e 
necessitando que sejam registrados nos seus assentamentos 
na repartição a que pertence os serviços que tem prestado, 
vem pedir-vos digneis de mandar certificar junto a este si 
effecl.ivamente o peticionaria serviu ató o dia sete de junho 
do anno do mil novecentos e dezoito, tendo, pelo aviso nume
ro trinta e um, de sete Lambem do mesmo mez e anno de mil 
novecentos e dezoito, sido exonerado desse cargo. Nestes ter
mos. Pede deferimento. Rio de Janeiro, quatro de agosto 
do mil novecentos e dezenovo. - .losé .loaqnim Franco de 
Stí. (Sobre estampilhas federaes no total de seiscentos réis.) 
Ministerio da Guerra. Protocollo dous mil e quarenta e oito. 
EHJ quatro de oito de mil novecentos e dezenove. Departa
mento Central. Ao Senhor commandante do Asylo, para cer
tificar na fórma da lei. Em quatro-oito-novecentos e deze
llovc. - Coronel O. Rm•cellar, commandante do Asylo dos 
Invalidas da Patria. Numero seiscentos e sessenta e tres. 
J~m seis de oito de mil novecentos e dezenove." Em cumpri
mento ao despacho supra. Certifico que o peticionaria, ca
pitão honorario do Exercito .• Tos é Joaquim Franco de S:í foi 
nomeado ajudante deste asylo por aviso do Ministerio da 
Guerra numero mil duzentos e quarenta c quatr·o, do cinco 
de .iunho de mil novecentos e sete ; entrou em exercício do 
seu cargo a oito do mesmo mcz e anuo, c foi exonci'ado a 
dez ele junho de mil novecentos o dezoito, em vir
tude do aviso num e r o trinta c um, de . sele, tam
bem de junho do dito anuo de mil novecentos e dezoito. 
Quartel na Ilha do Bom .Tesus. Em sete de agosto de mil 
novecentos e dezenovc. - Domina os Gome.v da Rocha Ar
aollo, major commandante, interino." (Data e assignatura 
sobre quatro estampilhas federaes, no total ·de mil e 
duzentos róis.) Ao 5cnhol' coronel presidente ela .Tunta do 
Revisão c Sorteio Militar. O abaixo assignado, capitão. hono
J•at•io do Exercito, Lendo sido nomeado pela ordem do dia nu
mero noventa o tres de vinl.e e sete do setembro de mil nove
centos c nove, do entüo commandantr. dig·o então commando do 
Quarto Districto 1\lilitar, nesta Capital para a .Tunta do Alista
mento Militar do Vigessimo quarto município c havendo sido 
dispensado da referida junta conforme fez publico o boletim 
numero cento c sessenta c sele, de vinte c cinco de julho do 
anuo ele mil novecentos e dezescis 1la exl.incta Quinta Região 
Militar, vem pedir-vos digneis de mantar certificar junto a 
este si effectivamentc o peticionaria serviu durante o tempo 
allegudo, afim de poder levar aos seus assentamentos na re
pm•tição í1 que pertence, Nestes termos. Pede deferimento. 
Hio de .Taneiro, pt·imeiro de agosto rlc mil novncenl.os e dezr
nove, -José Joaqm:m Franco. - (Esl{t soh uma estampilha ft•
deral de seiscentos ré is). Certifique-se. - General José Call
dido. Em quatro de onlubt•o de mil novecentos e ilezenove. 
Primeira Circumscripção do Recrutamento-da Primeira Hcgiiin 
-Militar. Pro toco !lo primeiro de agosto de mil novecentos e 
dezanove .. Numero cento ~ vinte o tJ.•cs. Uertifico cm cumpri
mento do despacho do senhor general chefe clesLa circnmscri-

, peão de Recrutamento que o capitão honorario, .Tosé Joaquim 
Franco de S:\, serviu na .Tunta do Alistamento do Vigessimo 
Quinl.o Dish•icto, durante o período que uccossita, rntrc vinte 
o oito do setembro de mil novecentos o novo; data de sua no
meação pelo commando do cxtinct.o Quarto Districto MiJit,ar, 

I 
I 



SESsÃo EM 17 DE nEúJMBno DF. 1n21 475 

~ yin.le e cinco de Julho de mil novecentos c dezeseis em que 
joJ r]Jspensnclo pqlo commanclo cln antiga Qual'ta Rogifi'O Mili
Üil'. Em firmeza elo qno mandei JH!SSUI' o presento qne vae 
sellaclo cc1rn estampilhas Jcdm·ar.•s. Cnpil.nl Poderal, sois elo 
:1gnsl.n rle m ii novecentos e rlrzPnnvc. - li rmJ•iqlw .r osrJ da 
Costa. (}nim.m·l1es, primcii'O l.eJHÜJln. (Sobre e.~l.ampilllas fr!
·deraes no lotai de mil e senecont.os réis. Augusto Ferreira de 
O) i v c i J'a Amorim, LeJICn te-cm·onnl gTaduado, :;ecrot.ario inte
rmo r/o Dcpnl'!.aJnonin da Segunda Linha do Bxcrcito. Certi
fico qiJC o ol'l'icial ahnixo moucionadn, tem no respectivo livro 
de rogisi.I'O ns assentamentos, sog-uinl.cs : Capitão .José Joa
quim :Fl'ancn r/c Sü, nasceu cm nove de maio rle mil oitocentos c 
c Rclcn/.a. Capitão cm quatro de outu])I'O c1fl mil oil.océntos e 
llOVI\llf.a n qua!.ro ; compromisso uf\ capilão I)Jl1 Lrin/.a de outu
bro cliJ mil oitocentos c noventa c qnal.ro. Assenl:unentos o 
destino. CapHal Pccleral mil novecentos c rlr•7.oito. Provou 
pr;rantn a Commissão de Org·aniza\:ão do Exercíl.o de Segunrla 
Lmhn tr•r prestado servic.os de g'lJCJ'l':t diii'nnln a revolta da 
csqundJ·n. Mil oitocentos e noven/.a c lres e mil oilncen/.o~ o 
noventa c quatro. Como ofl'icial da Guarda Nacional mobili
zar/a nr;;la Capital. Outubro. Jlot' aclo da chefia do D. G. 
Segundo foi nonwaclo pam o Jogar de auxiliar in
tcrjnn dl'sle Depai'LamCJl!.o, cllll'an/.n o impüdimrnlo do segundo 
tencn/.e Canrlido Mendes de Almeida .runiol', o entrou em 
cxcrcjciu na mesma clnln. Mil· novecentos c dezcnove- .Tanei
ro. P01· aviso numero vinte de vinte c nm foi mandado con-
1.imJUJ' no serviço deste Departamento, onde .iá servia como 
auxilia!' interino .. Tu lho. Senhor general Alberto Cardoso dn 
Aguiar an rleixar o cargo de Ministro da Gnerra mandou elogiar 
os dignos auxiliares do D. G. Segundo. Por aviso numero 
sc;;srnla c quatro de vinte e oito que foi lavrado, pelo auxilio 
cfl'icaz Jlrestudo a chefia elo Departamento no desempenho de 
suas respectivas Junccões e no cumprimento fiel de seus de~ 
veres. Mil novecentos e vinte. :raneiro. O Ministerio da Guer~ 
r a, por aviso numero cinco, de quinze l'oi dispensado de auxi
liar interino por falta do verba no orçamento para pagamento 
de seus vencimentos. Dezembro. Por decreto de primeiro foi 
transferido para o Exercito de Segunda Linha, sendo incluído 
na arma de infantaria. A quatro, apresentou-se por ter sido 
transferido. A sete, por aviso. numero sessenta o dons fOI 
mandado servir novamente como auxiliar deste departamento. 
A nove apresentou-se o entrou cm exercício de seu cargo. 
Por decreto de vinte c dons foi classificado no quadro supple
mentar da arma ele infantaria. Mil novecentos e vinte e um. 
Fevereiro. Por aviso numero trcsentos o vinte e tres, foi 
mandado servir como adjunto interino, nos termos do artigo 
terceiro elo decreto nümero dous mil duzentos o noventa, de 
Lt•es de dezembro de mll novecentos o dez. Quartel Genera I elo 
Departamento da Seguncln J"inha elo Exercito. em vinto e 
cinco de abril ele mil novncentos c vinte e um. - ,\uunsto 
F'cJ'I'ch·a ela OUvaim ;1?noJ•im., tonnnlc-coronel socrcl::wio inte
rino. (Sobre estampilhas no total do sciRcontos róis. Primeira 
Circumscripção do Recrutamento Mililnr. Senhor chefe do 
serviço . .T osrl Joaquim Franco de Stt, capitii'O elo Exercito da 
f'cgunda Linha addido nesta Circumscripoão de noct·utnmento 
Milil.m:, ncccssit.anclo ele apresentar uma petição ao Uong~·cs~o 
Nacional para resolver a sua situação, visto n sua comm1ssao 
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l.m•minnr a vinte c cinco ele novembro do corrente nnno podo 
V<Js rlig·JI<~iH de mandat• cr,J•lil'icar .illnlo a csl.c qual o carnctcl' 
em que o supplicanlc foi mandado ficar ncsla repartição, Ri 
aind11 continua no mesmo caracter. Nestes termos. P. DcJcri~ 
1iir.rilo.' Ilio de Janeiro, vinte c um ele maio de mil novecentos 
u YitlLc c trcs. - José Joaquim Franco de Sá. (A data c as~ 
~ignntura sobre estampilha federal de mil róis.) Certifique~ 
HIJ. Bm vinle c um (cinco) novecentos c vinte c tres. -Te~ 
·1\0nle~coroncl (assignatura illcgivel.) Certifico cm cumprt
mrnto do despacho do senhor tenente-coronel chefe da .Pri
mcit·a Circumscripcão de flecrutamenlo que o senhor capil.ão 
:rln Exercito de Segunda Linha José Joaquim Franco de Sú 
J'oi mandado addir a esla Circumscripçã'D de Recrutamento por 
aviso numero mil quatrocentos c onze, de quinze de Junho de 
mil novecentos c vmle c um, publicado no Boletim Hegional, 
nunicro conto e trinta e sete ele dezoito de junho de mil nove
ecntos c vinte c um. Percebe os vencimentos elo seu posto de 
:wctn•clo com o aviso numero quatrocentos c setenta c nove, ele 
vinte c um de ,julho de mil noveccnLos c vinte c um, publica
do rm bo!ctirn rcg·ionnl numero cento c setenta c .~eis de vinte 
c l.rcs ele Julho de mil novecentos c vinto c um. O rcqncrentc 
acha-se cm commissão pór tres annos, de nccôrdo com a lell.1·a 
C elo artigo primeiro da lei numero quatro mil c vinte c oit.o, 
rio rJez de janeiro de mil novecentos c vinte, servindo cnmo 
anxiliar do cxtincto Departamento rla Ser,unda J"inha. 
A quinze de janeiro de mil novecentos e vinte foi distribuído, 
di~·o foi dispensado daquelle caJ·go c tendo sido rcaclmii.Lido 
n 1wvc de dezembro seguinte foi por aviso numero cincocnt.a 
n nove de v1nte c cinco de Janeiro de mil novecentos r. vinl.c, 
do l\Iiniste!'io da Guerra, mandado contar da dP.ta da sua 
readmissão no dilo departamento o prazo do sua commissão, 
que ficou assim prorogado, continuando por esse motivo 
ndelido a esta Cit;Cllmscripcão de Recrutamento até novembro 
cln corrente anno. Em firmeza do que foi passado o prosonl.c 
certificado. aos vinte c um dias do mcz de maio cln mil novn
contos c vinte c trcs, por Arthur Oscar Guimarães, se:::uncln 
~nr-gcnlo auxiliar. Rio de Janeiro, vinte e nm de maio do mil 
novecentos e vinte e trcs. Primeiro tenente Pedro F;;;-ucit·erlo 
elo Almcicln. chefe interino desta secção (dnla c assignnlm·a 
~olwc cslnmpilhas federa os no tola! do quatro mil ré is (. Rio 
de .lanciro vinte e um de maio do mil novecentos e vinte c 
trcs Pcdt·o Fis·uciredo do Almeida, chefe interino da segunda 
secção. (Sobre estampilhas federaes no valor total de dous 
mil e quinhentos réis.) Nada mais se continha em os documen
tos que me foram cxhibidos do cuJo teor bem e fielmente fiz 
oxtrahir n presente publica fórma que conferi, subscrevo c as
signo. llio do .Tan()iro, vinte o um de agosto do mil noveccnl.os 
o vinte c quatro. E eu, Djalmn da Fonseca H ermos, l.abcllião, 
a snhsorevi c assigno em testemunho da verdade (eslava o 
Rignal publico) . - Djalma da F'onseea Her-mes. 

N.H 

Augmentc-sc mis sub-consign:wões ns. 2:1 e 2·1, m ii eonl.os 
r.m onda umn, 
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Justi(icar;íio 

A emenda tem por ob.iectivo lmlJililar o Governo u saldar 
os dcbilos que lerá durante o exercicio com a Viar;ão Ferroa 
do 11io Grande do Sul. 

]!}sta Viaçüo tem ainda a ·l'ecebcr do Governo Federal, por 
oxcrcicios findos: 

Em 1920 ..•..•.••.........•......•..... 
Em 1921 ............................. .. 
Em ·:19g.!?. • ••••••••••••••••••••.•••••••• 
Em 1923 .............................. . 

ii O :711$1-iO 
623:438$880 

f. 955 :042.~3'10 
1.277:053$080 

Em 1924 foram empenhadas despesas de transpox·tc DOL' 
conta do 1\linisterio da Guerra na importancia de HO:OOO$, 
quando as contas apresentadas até julho já ascendiam a réis 
1.135:453$840. 

Vê-se, pois, que essas contas se levaram dentro de um 
anno a dous mil contos, o quu plenamente justifka a emenda. 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 1924. - Vespucio 
de Abreu. 

N. 12 

Onde convier: 
O art. 73, da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de 101 G, fica 

assim redigida: 
Art. A Commissão de Promocões se comporá do chefe 

do Estado Maior, como Presidente, do chefe do Departamento 
da Guerra, do com mandante da 1' !legião Militar o do director 
do Saude da Guerra, como membros permanentes e mais 
quatro g·eneraes, todos com as mesmas prcrogativas, escolhidos 
pa1•a serv'il•em por um anno, dentre os que exercerem com
missão na Capital Federal. 

Sala das sessões, 16 do dezembro de 1024. - Mendes 
1'avares. 

Justificação 

Ao projecto do orçamento da Guerra para 1Diü, i'oi apre
sentada uma emenda estabelecendo a organização da Com
missão de Promo~\Ücs do Exercito, cuja emenda consLitue ho,jc 
o art. 73, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916 (lei cln 
despesa para 1916), que diz: 

"A1't. 73. A Com missão do Pt·omocões se comporá do 
clJC!'c do Estnclo Maior,. como presidente, elo chefe do Dcpm·
tarncnto da Guerra;· do commandanle ela 1' Reg·iüo o mais 
quatro generaos escolllidos para servirem por um anno, d\111-
tro os combatentes que exercem commissão nesta Capital. 
Quando so tratar do preonchime.nlo de vaga no Cor•po do 
Saucle, tornará parto na Commissão o general inspector 
duqLtclle servico." 

Essa commissüo tom por fim apurar o grúu do moeeci
mcnlo dos officines do todas as armas c quadt•os do Exor
cilo, para a rospccliva ·Pt'omocüo por merecimento, acndo 
ncciJssario ·que o o!'l'iciul obtenha maioria do votos para sua 
inc'lu$ão na competcmtc lista. 
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Exi~Lc, cnlrctunto, ncs~e at·L. I:J, UI!W exeep~ão V0J'd:t
doü·amonte odiosa c que absolulunwnlc não encontra .i usli l'i
ca({ão plausivcl ou razão de ser, parecendo mesmo constituir 
mna natural lacuna elo legiRlador ou do rPdac~ão. 

Es:;a restricçfLO é relativa ao g·cncral direclo!' do Saude 
da Guerra, pois, pelo disposto no alludi·do arl.. 73, ossn ulla 
autoridade do l~xcr.cilo, s!'1 ó chamada pum l'unccionar nas 
nmniõcs ·da dita cornmissiio quando tiver de sm· apurado . c 
julgado o merecimento dos ofriciues do Corpo do Saudc. Por 
quo isso? Qual o fim dessa selecção? 

Tratando-se de vagas nos quadros do Cor.po de Saude; 
não é essa mesma ccmmissão que tem competcncia e poderes 
pai' a ju'lgmr do merecimento profissi onn:l, intcllc.ctual c 
militar do medico, do pharmaceul.ico c do vclcrinario? O g·e
ncral àircclor do Saude ,da Guerra, unica autoridade technica 
eompetonLc no assumpLo não tem que se submetter, de se 
conforma!' com a decisão da maioria ela commissiio o niio é 
muitas vezes vencido? 

Por que então privar-se o general dirocl.or de Saurlo da 
Guerra de concorrer com o seu voto Jlara a organização ela 
lista pura a promor;ão dos ofl'iciaos da ti'opa? 

E' claro, clarissimo qlio si o official guncL·al que vuio da 
arma de infantaria, cavallaria ou artillmria, pócle avaliar· elo 
merecimento profissional c ·das .commissües; rrnilil.arcs dos 
medicas e phurmaceuticos, Lambem o g·cncral director ele 
Saudc da Guerra pódc julgar c apreciar· o J1li)J'ocimento dos 
officiaes das diversas armas, islo é, concorrer com o seu vol.o 
em ta!! ,iulganwnf.o. 

Não é .iusLo, absolu l.amenle, que o general rJ irecl.ot· rlo 
Saude da Guerra não seja membro, mesmo pot·que tal rostri
cção importa nu diminuir;ão do pt·csligio c ela impot·tancia 
do seu alto e importantíssimo cal'gu. 

Naturalmente La! il'!'egularidade nfio pouclc sor clara
mente apreciada na occasião ria apro~r·nl.at'iiO ela uuwmla qne 
constitue ho.ic o allucliclo arl. 73, da lei da despesa pum 1üi<i . 

. N. 13 

Arl. Ficam revig·oraclos o íncorpomdo,; :'t Je,dslar:;ão 
em vig·or os §~ 1" e 2", do ar L ü!l, elo rlccJ•elo n. 1. 775. de 
20 de agosto de iS0-1, uos inspectores (]o 1" o :!" r:lassc elo 
Collcgio Mi'lilm.· dr)sl.a Capital •!JilC tc•nham mais de de?. unnos 
de scrvieo. . 

Sala das se:;sücs, 1ü de cloxumbro ele 1!!2.\. - Mendes 
Tavares. 

.rusti{icaçúo 

Considerando qun n lei n. 3. OS!l, ele o cln janeiro ele 
19f0, incorporada ú lcgisla~ãn um vigot: pelo m·l.. ü-1 da ele 
n. 3.671, do 7 tamlwm d~;~ ,janeiro dr) 1!!10, rl;í aos Sr~. acl,iunto8 
n professores dos Colleg·ios Militat·es a;; ltont·as rio nw,iot· o 
tenente-coronel. J'r•s I li) C I i l'auwn !.r•, l'avot· cs~c ]lam que hn.i a 
melhor ordem r disciplinn entru a dit·r•cl.oria e u eot'!H.J rlocenle 
o antro esln o o discenlu, gmwt•alizamlo a::;,.dm o mu·uclel~ 
militur cm um c::;LubelcimenLo wi'lílt~l'izt~uo pm: principio; 

• 
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,consider·ando que, si aos professores foram concedidas 
honras militares para espírito da ordem o disciplina e estando, 
pois, em contaeto momontaneo com o corpo discente, de 
maior justica seria tornarem-se revigorados os §§ 1" e 2•, 
do art. 69, da lei n. 1. 775, do 20 de agosto do 1801., illcor
porados á Icgisla1;ão em vigor, aos inspectores do :1• o 2" 
classe do Collegio Militar desta Capital. 

·Considerando justificada apresento a emenda acima pura 
ser i·ncorporadu ao orçamento da Guerra. 

N. :14 

Onde convier : 
Artigo. Os medicas do Exercilo, nomeados pelos decretos 

do 3 de dezembro de 1919 e 15 de abril de :1!}20, guardarão 
no Almanuk do Ministerio da Gucrt•a a rig·orosa classificneão 
que obtiveram nos respectivos concursos. 

Saila das sessões, Hl do dezembro de 1 !l24. - Dionusi() 
Be·1tlus. 

Jus ti('icação 

Nunca llouve, cm relacão aos ofi'iciaes medicas do Exer
cito, um criterio fixo para sua collocacão no Almanak Militar, 
a qual ficou sempre ao arbítrio dn cada ministro da Guerra. 

Si um titular desta pasta determinava que a ordem no 
Almanak fosse de accôrdo com o rigoroso resullado do con· 
cur~o prestado, isto •1, pelo merecimento intellecl.unl apurado 
nesses concursos, B:lSC critcrio prevalecia até que o seu sue
cessar howvesse por .bem resolver de modo contrario, orde
nando a colilocaaão no Almanak do accôrdo com a maior idade 
dos oandidatos, isto ú, a idade prevalecendo sohrc o mereci
mento intellcctual. E, assim, nessa situação indecisa, sujeitos 
a continuas altcrai}õcs de posição no Alm:mak, permaneceram 
os medicos do Exercito até- que o ]~gregio Supremo Tribunal 
Federul deeidiu favoravelm•mte ao Dr. Augusto Haddock 
Lobo, actnalmrmtc capitão medico do Exercito, o qual, tendo 
sido classificado cm primeiro Jogar no seu concurso, f<lra no
meado juntamentet com outros candidatos, a 1 i de dez&mbro 
de 19f0, e collocado no Almanak em i.lesobediencia á classifi
cação t'le seu concurso, pelo que, o mesmo Dr. Haddock Lobo 
l'ecorreu ao Poder Judiciaria, obtendo, por accórdão unanirno 
do Surpl'emo Tribunal Federal, n. 3. 039, de 22 de dezembro 
de 1917, a restituição d() seu verdadeiro Jogar. 

A. doutrina então firmada pelo Supremo Tribunal mo
tivou uma revisão da classificação dos medicas no Almanak, 
ficando desde então adoptado o criterio do merecimento Intel
lectual apurado em concurso. 

O ministro Calogeras. por,:m, sobrepondo-se a essa dou
tt·i·na, baixou o aviso n. <H6, dl' 6 do novembro do 1920, esta-: 
belecendo que ta 1 co'lloenção fle\·et•ia ser regiila pot• urna lct 
de 1851 (ópoca •em quo ainda não havia concurso para a 
escolha de mecticos), n qual. conformo :;e vô do proprio accór
dão acima cit:H.lo, não poclot·.ia srr ap]llicnda aos of'ficiaes do 
Corpo de Saude, pnra os quae~ havia o concurso como nntul'al 
meio do clas~ificar. 
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iMais taro e, o aviso n. 1. 010, do 1!i da dezembro de 1922, 
do actual mi.nistro, mandou nltarat' a collocacão de um of'J'iciul 
phui·núlceJ,ltico, affirmando que o ct'itcrio uo apurar a cnllo
cação c(o~ ol'ficitlcs do Corpo de Saude é o da rigoi'Osa ordem 
do clnstfJCacuo em concurso. 

Doant.e àcssr. aviso, elo accórdíio rlo Supmmo Tribunal c rtc 
um artigo do orçamento da Desposa pru•a 1923, que manda 
c'lassil'icar os medicas do Exorcit.o nomeados em julho de 
HH 9, pela rigorosa ordem de classif'icaofio em concurso (lei 
!!1. !t. G::l2, ele G de Janeiro de 1923, ar L. 58), os interessados 
recorreram ao actual ministt·o r)a Gtiena, mas viram seus 
requerimentos indeferidos, sob· o fundamento de que aincl.n 
prevalecia o aviso n. 6~G. do ministro Calogcms. . 

Prevalecendo a clou!.rina contida n()s~c. aviso, chegar-sc
ia ú contingencia sing·ular de que um candidato tnl)lo melhor 
collocnclo obteria quanto mais fosso avançando om idade, 
com os prejuízos calculnvrds para os muls moços, QUfJ, no con
curso, tivessem obti.do. mrlhor cl~ssificacilo. Ao clemaie, gj o 
concurso não fosse orgão estrictamente seleccionaclor e de 
apurar competen~ia profissional, não haveria razão de ser 
dellc, visto como todos os candidatos proveem de escolas offi
ciaes, manf.idas ou rcconl~ccidas :pelo Governo·. Deviam-se> 
então nomear deseJe logo os mai.s velhos, poupando-se os mais 
moços aos incommodos de uma prova publica do seu preparo 
technico, em que forçosamente seriam vencidos por aquelles. 
. A presente emenda, além de não trazer augmento de 

despesa, unifica definitivamente o crite1•io da collocaoão dos 
medicas do Exercito no Almanal• da Guerra, por isso quo são 
essas duas turmas as unicas cu,ia collocnçiio obedece no factor 
idade. De facto, para as anteriores o mal i'oi corrigido pelo 
Supremo Tribunal e pelo art. 5.S da lei u. 4. 632, do 6 de 
janeiro de 1923, c as posteriores toem o seu direito nsscgu-

~ rado no decreto n. 4. 563, de 23 de agosto de 1 02.2. · 

N. H5 

Onde convier: 
Artigo: São transferidos para a Directoria Geral do Con

tnbilirlade da Guerra, como primeiros, ~cgundos o tcrcoit•o~ 
ol'ficiacs, respectivamente, o dcspachantp, o primeiro, os 
scgnndos e os terceiros ol'fíciao~ da \l~~inctn Intcndeneh da 
Gur.t'l'll, que ahi servem como adàido~, c cxtincto.s tros daH 
vagas existentes de quartos ofJ'iciaes. Para o rospectivo paga
mento far-sc-ba o nccessario cxtol'llo ela verba pvoprla, 
completando-se com a importancia que se tornar nccossaria c 
provoniontc da suppressão dos tres logn.rca de quartos ol'l'i
ciacs. A esses funccionn.rlos transferidos é oxtonsiva a grnti
ficn~\ão estabelecida nela lei n. 4.. 555 (Tabelln Lyrn). 

Sala das sessões, 17 de dczembt•o de 1021. - '!ofendes 
'l'avares. ,, , : 

·, ., .. " ..... 

. Tusti{icação 

A emenda proposta traz uma economia de 1 :5005 
annuacs, mesmo augrncnlan<lo de quatro 1'unccionurios o qua
dro da Contabilidade, que fica elevado do dous primnir•os 
officiacs, dous segundos e tros tercoit'os, diminuindo-se para 
isso trcs quartos officiaes. 

I 
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Nenhum prcuizo acarreta e~sa medida aos funccionarios 
!.lu citada Contabilidade e vem ·normalizar a situação dos refe~ 
ri·dos addidos, que bons serviços prestaram á repartição a que 
pertenceram. 

Ao demais, já voem elles Lambem ha mais de um anno 
prestando serviuos, como addidos á alludida Contabilidade, 
onde o numero de funccionarios é manifestamente exíguo, 
mesmo com esse pequeno augmento, pura attender á multi~ 
plicidade dos trabalhos que lhe incumbem e que crescem con
stantemente, facto esse notorio, noiadamente agora em que 
dacitada reartic~iio foram afastados para a constituição de cinco 
caixas militares, 25 J'unccionnrios, permanecendo ainda tres 
dessas caixas pot· efl'cito das operações de guerra que ainda 
se munteem nos Estados do Paraná, Matto Grosso e Rio Grande 
do Sul. 

Os tres lagares de qua·rtos officiaes que, por esta emenda, 
serão sup.plJ•imidos, a ninguem prejudicam, pois esses tres e 
mais outros trcs, que constam do actual quadro, não estão 
ainda preenchidos, á espera de ser aberto o respectivo con
curso. 

N. i6 

Em•md,a n. 
Ao~ ·ofl'iciaes do Exercito e respectivas classes annexas, 

IIuanr.lo não ha.iam obtido notas desabonadoras em fé de 
ofl'icio, será concedido o direito a reforma com os ven!limentos 
integrues do poslo em que estiverem desde que tenham vinte 
c cinco unnos de serviço, pelo menos. 

Jus ti{'icação 

A vida militar, mats que qua·hquer outra, exige grande 
cll,;penrlio de energia phisicu, pelos pesados encargos que 
acarreta na paz ou na guerra, pe·lo que, nada mais Justo que 
a Nac;ão procure rooompensar aquelles que a tecm bem ser
vido. 

A Marinha .iá goza do favor da concessão da reforma 
com vencimentos integrues aos officiaes com mais de 40 annos 
de <.ldade e 25 dc:i serviço, sem que sejam exigidos os requisitos 
da presente . emenda.- CuniLa Machado. 

N. :17 

Ond convier : 
Autorizando a reinclusfio nas J'ileiras do Exercito, com 

os postos que tinham nhi ou teem nas forças publicas. esta
duaes e do Disl,ricto Federal e de preferencia os ex-alumnos 
de oscolas mil i la.rcs, dos sargcn tos que tenham prestado servi
\iOS rluruntu os nltimos lres annos e que co•ntem mois de dez 
nnnos .rln lll'rt\;o, sondo-lhos concedida, independentemente 
elas c:dgencias legues, oxcepc;iio feita do bom procedimento 
civil e mi'Iil.ar, matricula em qunl.quor das escolas de sar~ 
gentos, arlminisl.rnriío, contadores, veterinnrios. e aviação. 

S.- Vol. IX 31 
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Justificação 

A presente emenda vem preencher uma grande lacuna. 
l!a uma immensidudo de humildes servidores que, aspirando 
um futuro melllOl', por diWculdades que independeram de 
ôl.la ypntQ;r!e, vü·am..,se impossibilitados ide continuar seu;. 
cstudps. Ass1m, e principalmente nestes tres ultimos annos, 
com a ~érie interminavel ele movimentos subversivos da ordem 
publica, os sargentos, qeyido ;ls prompLidões successivas, 
estãP. impps~ibilitados ele continuar seus estudos, votando-so 
exclus.h·:1mcnte í!O servico, especial::1ente na Policia Mililar 
do Dist1•icto :JJ'eeleral. 

Ora, íl despeito das vagas e:>;ü;tentes nos quadros do 
Exercito e ma1s especia1mente nm; quadros reccm-organi
zacjos, ftS matriculas nas escolas ele especialidades toem sido 
diminutas, No quadro de contadores, existiam, em janeiro do 
corrente anno, 183 VílS'as e só ~·oram mllb·iculados 23 alumnos, 
os quqes devorão fa~er ·tun curso de dous annos, para pre
encherem aquellas vagas e as que se derem durante o cur5Q, 

A presente emenda, além de procurar satisfazer ás neces
sidades do Exercito, que tem tão grandes claros abertos em 
um dos serviços imprescindtvots tanto na guerra como na 
paz, além dos demais, no quadro de voterinaria, aviação etc., 
vem abrir novos horizontes a velhos e abnegactos servidores 
com mais do dez annos de praca e que tenham servido nestes 
tres Ultimos apOOI! de infatigaveis JabO!'eS. 

Sala das sessões, 17 do dezembro de 1924. - Paulo de 
li'rontin. 

' ' 

N. 18 

Onde convier : 
Art. Fic::.m equiparados, para todos os effeitos, os dous 

praticos de pharmacia do Collegio Militar do Rio de J une iro 
aos manipuladores de 2• classe do Laboratorio Chimico e 
Pllarmaceutioo Mililar. 

SalQ. das sessões, ~7 de dezembl;'Q de 1924, - Mendes. 
Tavares. 

Justificação 

A presente emenda encerra um acto de justiça, por
quanto os praticos de pharmacia do Collcgio Militar do Rio 
de Janeiro teem, presenteml)nte, as mesmas responsabilidades 

· encargos dos manipuladores de 2• classe do Laboratorio Chi
mico P.harmaceutJ.co Militar. 

N. :19 

Art.. O Governo fica autorizado u permnlar som onus 
para o 'l'ho~ou!'o Nacional oom o Govol'no do Estado do Ala
gOa~ o predio que ha mais de trinta annos, servo de quartel 
da força policial do Estudo, com o proprio estadual onde 
funccionu o sorvico de alistamento militar. . 

Saiu dus sessões, em 22 de dezembro de 1024.-Mcndonça 
Martins, : .. J 

'lr7!:7'P' Pi' ~-•lilo'j'~-·-,_..,._·~-· 
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.Tusti(icação 

O ~irnples l'llll!Wiado da cmondu lmsLu pal.'a ,jusLifical~a. 
Toda v i n, cab:c-nost csclat·d~er a !Jum·uda Connnissüo de 
.l!'innncas, informando-a de tjuc acruel!es -clous Nlificios su 
equivalem, sendo que, o de Jlt'Opriedado do E~Lado so nrcõf.a 
melhor ao~ fins para que ·csLit sendo ulili~uclo do que o pcr
tcnccnLc á União. 

N. 20 

Onde .convier: 
AJ·I, · E' eonsiderada no posto c com o soldu de seg·undo 

ten rn te, a reforma do ama nucnse ele 1" classe 1jo Exrirc i lo, 
JJ11iz :r'elippc 'l'cir;t ela lloclla. rel'ot·mado cm maio de 1!J:!3, 
Jlela lei n. L032, nrt. 51t, de o de janeiro de 1!l23. 

Sn ln r!as scssücs, 22 de cler.emlJro de 1024.-- J eronumo 
;][outeiro. 

J~sse inferior r' praça 110 17'de março rle 1807, l'cl. 'a eaJn
panha do CanucloH o se n~o nl.tingiLt os 25 annog do pra<)a. 
exigidos pela citaria lei, pacu rel'ot·tna no poslo ·do 2" f.encnle, 
foi t]cvido a intorrnpçãõos, cm virtuclc ele molesl.ia arlquit•itla 
IJa mesma campanha. Mesmo fórn das fil•!iras cln Exet·cilo, 
nes~c curto pcriQdo serviu cm ]Jolidas osl.acluaes, c nu Tel'
ritodo elo Acre. A 'Ciifferenea do soldo de um para outro posto 
é diminuta, achando pois, uma .iustira re,compcnsar-sc um 
servidor, qt:c por mais ele 20 annos p'reslou bons scrvir;os á 
Patria. 

N. 21 

Onde convier: 
ArL Fica o Governo uulol'izado o manrlal' eonLaJ· ao 

major graduado, reformaria, .Tulio Calhciros Banclcit·a do 
McÍin, o tempo cm que servo como auxiliar da llibliothoca elo 
Exel'cil.o, para o effcito de sua reforma. 

Sala clns sessões, cm 22 de clezemllt•o ele' 1()2~.-illendnu!:a 
Jfw•ttns. , i . ' , , •ii. ~~ 

Pmca dt! ::!1 do julho de 18SS. 
Em nowmllro de 1880 foi dnportarlo com o 2.~" JJ:1lnlliúo 

dp, fnfa,ntaria pelo Gov~rno Jmpcrinl pnra o Amnwna~. sob o 
comnwndo elo falleci<lo general Carlos Mugno da Silva, ficando 
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em Pernambuco com o batalhão por tet• sido proclamada a 
Republica, onde o major Bandeira prestou relevantes ser
viços, sendo promovido ao posto de 2" tenente diversos do 
seus companheiros, ficando o mesmo como segundo cadete, 
2" sargento. 

O ma.ior Bandeira exerlleu diversas commissões com os 
gcnoraes Hermes da F·onseca, Travassos, José Christino Ca
lado, Salustiano dos Heis, João Neiva, Gamara, Cantuaria, Ar
Sllllo, Mendes cl1• Mames, Carlos de Campos, Brilhante, Do
rningos Hibeiro t• Marinho da Silva. 

ltoformou-se com 31 annos c mezes de serviços á PatJ·ia, 
sem uma nota ·que o desabonasse. Em janeiro ele 1894, s;•rviu 
como encarregado dos depositas de munições e armamentos, 
na cidade de Faxina, S. Pauo, durante a revolta, ao lado do 
Gove!'no Legal, com o general Pires Ferreira. 

N. 22· 

Onde convier: 
Verba n. Gratificação por serviços especiaes ás praças 

da Companhia de Carros de Assalto, sendo: 

1 iprime,iro sargento ........ : . ............ . 
1 segundo sargento .. : . ................... . 
:G cabos .................................. . 
2 anspecadas ............................. . 

30 soldados ................................ . 

1:460$000 
1:460$000 
6:570$000 
t•:460$000 

10:950$000 

29:{100$000 

·Sala das sessões, em 16 de dezembro de 1924. - Ca·rlos 
Cavalcan1li. 

J usti{icação 

A Colllpanllin cl1• Cal'l'm; tle Assa!Lo necessita de um<t 
ul't'icina pat•a re.para~ão e conservação elo material 11ão só de 
combate, como Lambem de tra:nsporte dos carros. Nos exer
citas actuar.s essas officinus sfto organizadas com grandu 
carinho, pois constituem um elemento seguro para o funccio
namento dos carros nos combales. Essa org·anizacão torna
se de anno para anno mais r!it'ficil por isso que o material 
vau encarecendo c u del'iciencia de operarios é positiva. A 
J'oJ•mação de espe-cialistas não sómenlc em rnotot·cs n explo
são como Lambem nos diversos ot·gãos dos carros, clependr., ü 
claro, da remuneração ·relativamPnte maior que pel'cebam os 
homens. Voluntariamente ninguem !.t·abalhará em laes ofJ'i
cinas pois as officinas civis pagam mui tas vezes mais, o quo 
consigna a emenda c os proprios sorteados procurarão as 
oft'icinns da Escola rio Aviação, cujos mecanicos teem uma 
remuneração. Ao espirita clariviclenlr e patrioU.co dos reprc
srml.antes do povo brasileiro, por cel'to, não Pscapur:í a ur
g·cnt.e necessidade de formar-se uma reserYa, ele cspccinlist.as 
paJ•a aR futuras unid:.cles de carros que o Exurcito ter1í. 
Actualmente, os operarios mecunicos da Componhia de Carros 

' F'" 
~· -· 
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rle Assalto não recebem diarias ou graLificaçõcs especiacs o 
o resultado é que atravessa uma crise que poderá trazer 
hem s(!-rias consequencias quando houver necessidade de ern·
JH'egar os carros no combate, 

A companhia é a uni·ca unidade desta arma no Excrcif.o 
n suas ofl'icinas serão, não sómente uma escola, fonte de 
resorvislas para as futuras unidades de ·carros, porém, forne
cerão mecanicos tão raros no nosso paiz para as empreza~ 
civis que empregam motores a explosão, não se levando em 
conta ainda que poderão se1·vir além dis~o para os scrvit;os 
aulomohilisl.icos rio propl'io Exercito. Os soldados sorlcarlos 
que lrabalham nas ofJ'icinas, alt~m dos serviços perl.inonl.es 
:'1s rspecialirladrs, teem mai;; ns exercícios da arma para a 
sua !'armação rle soldado: ,i11slo é, pois, que a Palria rnco
nheça r.sso duplo sacrifício que elln exige de so11s t'ilhos r 
os r,m,unrwe um pouco melhor. A F!'anoa leve que organizai' 
um plPna guerra escolas de especialistas pnr·n carro~ de com
bale e agora na paz as conserva e aperfeiçoa cada vez m:~is, 
~abendo quanto ha de diffietrldade de ohl.er-se esses opera
rios u t·rmuneral-os hem para conservai-os em servi1.;os P niío 
Jm~quem trabalho nas officinas civis que pagam mais. 

São estas, em resumo, as razões irrdt·agavcis que ,inslifi
eam a rlotar.ão rJesta remuniH'acão que não pcrmiltiJ·;í que 
SI' supprima 'um servico que t.ão uleis scrvioos poderá Jll'<!SI.nr 
ao paiz, na paz como na guerra e com l.ão pequena quanlm. 

Sala das se:;süi!S. em 11> rir dez<!rnln·n dr Hl2r.. - Cm•los 
r' ff'l'"lcau ti, 

O Dirwio O!'ficial de :31 do agosl•l cll' 1\1~3, pags, 2·1R2 r 
2. ·IR:J pu!Jiicnu umn rmrnda lralanrlo rio assumpl.n, Sf'llrl:• 
HJllll'Ovarla em r.lisrl!ssfi•J ,. r!Pslnrarln parn ennslilniJ· pJ·njP!'i:• 
11 111 S(~PI:I'ndo. 

N. 23 

Onde convier: 
Os aetuaes segundos l.enenl.es que conclu iram o Ctll'.<n 

Pspceial de contadores ria ·Escola dr• ln I rnrlencia, no nnnn d:.• 
1\l:.!:i, riram dispensados dn inlr•rf'li<'io para a promo(:iio :lfl 
posln dr 1" lencnl.e. 

Rio, 22 de dezrmbr·o de ·I fl24'.- Je1•onj(1no Jlonteiro, 

Jus ti(icaçüo 

A presente emenda, visa regularizar a distribuiciio dos 
off.iciaes do -quadro de contadores, pelas respectivas J'un
cções, pois o quadro de pl'imeira urgencia, proposta pelo 
decreto n. 15.536, de 28 de junho de 1922, não Leve até agora 
cJ'ficiente applicacão, em visla da grande falta de p1·imeiros 
lenentes contadores. 
. Conl'or·me se vê pela distribuição do quadr•o acima refc

rtdo, as funccões de thesoureiJ•os e almoxaril'es são dcRcmpro
nhadas por capitães e primeiros tenentes e apenas 13 segun
dos tenentes Joram destinados ex<:cpcionnlmenl.e para as 
funccões ele ulmoxarifes de esl.abelocimentos mililnrcs e niio 
rlc corpos de tropa. Ora, sr.ndo 180 o numero dr. primeiro:> 

·,..-
'!i1 

i' 
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J.cnenlcs no ullurlido .quadro o existindo ocLualmenLc npenm:; 
cerca de 35 primeiros tenente~ do quadro do conLadorcs, qw•, 
twcr·escidos de -15 primcit·os tenentes rlo cxtincto quadro 1!:~ 
intnndcnl.cs, porJ'az:·n1 o total rio 80, t]UC não corrcgponclc ner:t 
ú Hll~ludo dag vug::s rJo quoch•o, restam ní ncln 100 vagas, ::: 
qLwrs nüo foram v:·eonclrldas, visto u deficionci!t de primeiru:; 
Leu11nLcs cont.uclorcr:. 

Com os rocc•::tos comrnissionnmonlos de sargentos 1:•.1 
poslo elo scg·urJdo lertonto para o quadro de contnrJorcs, qur: 
il't1o dcscmpenhnr J•cr;ulurntJnl.a!'fnunto ns l'unccõe~ de ol'1'!· 
clucs do uprovislonumenlo nos corpo~ de tt•opa, convt)m 
pam mclhot· attender ás oxigcnciuH do sorvit;o, que os uetuaes 
~:rJ!.fllntlto.g lcnonlcs con Lndot·vs C)Ui'J .::onclu il•am o ·CUl'm no 
:nmu do 1 IJ.?3 e I' oram dcclal'arlos aspirantes cm 18 de cle.zcru
lll'o do mesmo unno, sc,irun rlisprmsndoH do reslnnle do in
l.eJ•,;i,icln que lhos i'all.a pnm a promo1;iio n primcii'o l.cncnl.l', 
.inl.crsl.icio csto que prccisumcnl.c .iá satisfizeram, pois desde 
janl'it·n rlr~le atrno qrrc, por• el'fclto rJus suas clnssifieat~õos 
w!os vot•pos e c,;l.:ilwl:•cinrenl.os milll.nres, cRUlo !!O exer·cicio 
c/u,; SI!!!~ flillCl'ÜCS . 

• \CI'I'VSCIJ Íjll!J IJlllll l\ U[ljll'OVIl!,lÚO da !J l'CRClllfl ClT!Cilílll U 
t:tl/l~I'C)lll!lll.t.! pt•onw:;iio dos :tt:lurtr•s ~~~gunrlo~ l.crtll/ll.es conl:t
dlll'l'.< a pr·inwir·ns l.eJwnl.e;~, ns l'rrne!;Õrs do orficines lle apt'O· 
visillitHIIIPnlo se1·i::m rl:>sr'lllpenlrarln~ pelo:; :wl.wtr.~ :'lt•giiiJdos 
l.•'lll'l!ll's cnttlllti~Hinnnclos pnm n qunrlro rir, cnnf nclore~. evi
l.:lllliu-st•, ilesl.o modo, quo esl.r•s possam sct• designados J'llll':t 
n.s l'uncr;õc•s dn l.l:eso.m·eil'Ds c ulmoxn!'il'cs, que, pot· serem 
ntais imporl.aul.e': qur. ns de ol'l'ici:tl rio nprovisionnrnenl.u 
1•.-:l.iiu nnlumlmonln ínclitmdas pum os ol'ficiaes qnc l.cem o 
,.um• ela sua C>iJW8ialiclade, como os ol'J'icitws conladot·o·, de 
t! 'w lrnl.u a presente emenda. 

Rio, 22 de dezembro de 1!l24.- Jr1'onymo Mrmtei1·o. 

Ou elo convier: 
Arl. o~ vrncimcnl.os elos porteiros, cont.ínnm; fi :'•Jt'

vcntcs rlo Gnhinoln do MJnisl.r!'io dn Gurrm, Eslnrlo ~!alnr 
do Exercito, Contahilid:ule da Guci'J'a n SecJ•ef.arin dr J·~slado 
dos Negocias r!n Guerra, scJ•ão igtwas, puJ•a todos os c.f'J'cltos, 
::os dos cmpl'cgndos de iguaes categorias do l'linistcr•io da 
Vint,:1o n Obras Pulllicns, fnzenrlo-SP- pul':\ isso :r.s n!l.rmçf.ies 
ncres,,m•ins nas rr.spccl ivns 1.nbollns. 

Sala !las ses;;õr.s, 17 rio rlüzemhro rlc HJ2t - Pcreim 
Lobo. 

l!tsti(icação 

Os ~·encimcnlos elos norl.clros, n.iudantos de porLeiros, 
roniJnuos c serventes elo Mlnlsterio da Viaçlio o Obrus Pu
hlicns, no pcriodo do 1912 a i'!l22, foram au~mcntudos duns 
1·rzc~. ficnndo esses funcclonnrlo~ cm conrlicücs de ~upcrio .. 
l'irlnrle nos do Gnhlnrl.c rJo Mlnisl.cl'Ío rln Gucrr•n, 'Esl.udo Maior 
elo J<;~érl'cilo, Conlahillrlnclc ria C!tiCl'r:t n Secrctnrltt rlo Estndo 
rlo3 Nrgocios dn Gurr·rn, qun cnntinnmn corn o;; vcncinwnlo.:. 
J'ednzirfissirno~. cm faeo daqurlles outros seus collcgus flpscJo 
1 01~. 

•"· ... 
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E' de jusLí<;a que se equiparem, pois, é o unico dos minis
terios que v.in•k não fui equiparado :iquclle ministerio 
tanto mais qt:l} "'' (,mprc,c;ados do Gabinet do >~Iinísterio da 
Guerra, Sccrl.'lar;r~ u Estado Maior do E.-.::ercito, além de 
lidarem com um :.lX;;edielll.e muito maior, estão sujeitos aos 
mesmos rigOI'iJS im!;ostoH :iquelles, pelos rc;;·ulmnontos de 
serviços, o uind:\ nw :s as ( ontinuas pt•omplídões o consequ~n
tes proroguçõcs lle expediente, devido á anormalidade que 
atra v·essamos, sondo os referidos empregados obrigado.s a 
pernoitar nas mencionadas reparti~~ões. 

N. 25 

Onde cnovicr: 
"Aos offic.iacs íl:l Ex••t'cilo serão concedidas as mesrn~a 

vantagens ele qu:J gos:1m o,; ofi'iciacs de Mat·inha pelo art. 17 
do decreto 11. "-. '1%, de 7 r! c juncir·o de 192L" 

S:tla das sefsões, 17 de dezembro de 1924. - Pm~lo de 
Fronlin. 

Justificação 

A emenda, ele accôl'do com a Constiluii.;[Q da !lepublica, 
tem por fim equiparar y~nt~gons do.;; ol'l'iciw!S do Exe:cilo 
ás que gosum j)Ol' lei os officiuos ela Armada. 

N. 26 

Onr.le convier: .:,.:: :d~ 
Os ofl'iciaos da Directoria Geral do Gontnbi!idaclc d:;L 

Guort•a passut·ão da clnLa da prc.scntc lei cm úianl.o a pcrcr~h.~r 
vencímontos militares o a g·osar das r!emni~ vantagens de 
accôrdo com as suas actuaes graduac~'ões. 

O Governo appt•ovcitar:i no mesmo quarlro os funccionn
rios da Directoria Gel·al do InLondencia da GuoJ•ra, Fabricn de 
Ca!·lucho c Arsenal de Guerra, que servem nel.ualmenLc arldi
dos ú mesmo directoria, attenclendo ao quantum dos seus ven
cimentos afim de serem approveitados nos postos cujas van
tagens estejam mais ou menos nos limites da que actualmente 
percebem. 

Os officiaos que serviram cm caixas mililrase conserva
rão as suas graduações, caso não gosem por occnsiüo da appli
caçüo desta lei de outras maiores. 

Para isto supprima-se: 
•Na verba :1' -Administração Central: 
Directoria G ernl de Contabilidade da Guerra: 

:1 director ..................• 
3 sub-directores . . . . . . . .... . 

12 primiros offi-ciaes ......... . 

18:000$000 
36:000$000 

115:200$000 
122:/j00$000 17 segundos of!'i eines ......... . 

17 terceiros oJ'1'iciaes ... , ..... . 
19 quartos ol'ficiaes .......... . 

:1 guarda-livros . . . . . . . . ..... . 

" 

91 :soo.sooo 
()8 :400$000 

9:600$000 

l 
'i 
'! 
'I 

I 
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1 ~~g:ador ............. . 
3 i leiS •.• , , , ..• , . , . , . , , • , . , • 

Auxiliar de gabinete, gratificação 
Escrivão do cofre, gratificação .. 
'Pagndm·, quebras ............. . 
Fieis, quebras ................ . 
Para gratificação a funccionarios 

encarrega:dos dos serv:icos 
technicos de escrípturação 
por partidas dobradas, da 
organização dos balanços e 
dos processos de pagamen-
to, etc. . ................ . 

9:000$000 
16:200$000 

2:400$000 
2:400$000 
3:000$000 
5:400$000 

50:000$000 550:400$000 

Na verba 2•- Directoria Geral de Intendencia da Guerra: 
1 primeiro offícial . . . . . . • . . . . 6 :000$000 
2 segundos officiaes . . . . . . . . . . 9 :600$000 
3 terceiros officiaes . . . . . . . . . . 1 O :800$000 
1 despachante . . . . . . . . . . . . . . 6 :000$000 

Gratificação addicional de 25 % 
sobre os vencimentos, etc.. . 8:100$000 40:500$000 

Na verba 6' - A1•senaes e F-ortalezas : 
Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro: 

' 
1 terceiro oDficial ...................... . 

Na verba 7' - Fabricas: 
Fabrica de Cartucho f! Artefacto de 

Guerra: 

1 segundo official ...................... . 

Na verba 9• - Soldos e gratificações de 
officia,es : 
Diversos serviços : 

Vencimentos a officiaas reformarias, etc. -
Servicos de tomadas de contas, na fórma 

3:600$000 

4:800~000 

das disposições regulamentares, r te. . . . . ·120 :000$000 

Na verba 16• - Despesas cventuaes: 

Importancia que se presume necessaria para 
occorrer ao pagamento dr differenca rte 
vncimentos por substituições, gratifica
ções regulamentares por prorogaoão das 
horas do expediente, etc .............. . 

Augmcnlo provisorio · (Tahe'lla fL,yra) : ...... . 

Total . . . . . . . . . . ................ . 

20:000$000 
14 i : 4 00$000 

880:700$000 

Ficam supprimidos nos quadros nns reparLições indicadas 
nas verbas 1', 2', 6" e 7' os Jogares qu c acima se mencionam. 
- podendo ser nproveilnrlos os funccionarios claquelles qua
dros que Já. se !lcham servindo na _Conlabilidndo da Guerra na 
nova orgamzncao que ora se, propoe. 

I 
·.1. 

' 
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Accrescente-se na verba 9' - Soldos e gratificações de 
officiaes : . 

1 .coronel . . . . . . . . . . . .................. . 
3 ~enentes-coroneis . . . . . . . . . . .......... . 

14 majores . . . . . . . . . ................... . 

21:000$000 
52:200$000 

201:600$000 
20/t : 000$000 
186:000$000 
1156:000$000 

17 ca.piLães . . . . . . . . . . .................. . 
20 IPrimeiros-.tenentes . . . . . . . . . . . . ...... . 
20 segundos-tenentes . . . . . . . . . . . . . ...... . 

820:800$000 

Pires Rebello. 

Justi(icaçílo 

A emenda traz uma economia de 50 :900$ aos cofres pu
blicos, vindo reunir em duas paJ•ccllns soldo e gratificação 
as diversas vantagens que aquelles funccionnrios gosam em 
virtude de 'lei. · 

O serviço prestado pelos officiaes da Directoria Geral 
ele Contabilidade da Guerra é tão militar como o das outras 
classes annexas que cooperam em prol da organizacão do 
Exercito, conforme já reconheceu o Supremo Tribunal Mi
litar em accórdão de 28 de maio de 1920, que os julgandos 
isentos de sorteio, declarou que teem elles dirr.it.o a todas as 
honJ'as de que gosam os officiaes do Exercif.o. 

nealmente acham-se elles sempre em contacto com a 
tropa ·quer cm tempo de paz, quer na guerra em que, for
mando caixas militares, seguem com as forças que vão 
operar. 

Ainda agora os seus serviços foram exigidos, com a for~ 
mação de quatro caixas em S. Paulo, Santos, Paraná e Ama
zona~ seguindo os officiaes com todas as vantagens, onus e 
rrgalias devidas aos das demais classes do Exrcito. 

Gosam e!Jes de graduações militares conferidas pelo 
decreto n. 778, do 31 de março de 1851. e que veem sendo 
repetidas successivamente pelos de 1S63, 1892, 1901, 1909, 
1919, 1910, 1915 e 1918, e tem fardamento identico ao dos 
officiar.s combatentes. 

As suas gl'aduações constam dos decretos, e são conser
vadas na apõscntndoria, tendo elles direito a patente depois 
do 10 nnnos de serviço. 

A emenda vem acabar com uma anomalia, qual a de per
ceberem elles vencimentos militares quando em caixa~ mili
l.ares,quer em tempo de paz quer no de guerra; c vencimen
tos civis, quando em servico na sé de; anomalia esta que se 
não dá com os das outras êlasses em servicos nas suas dire
ctorias: Inlnmlt1ncia, Saude, etc. 

'··~ 

O apro\reii:amento dos fnnccionarios que servnm actual
mente addidos r tamhem justo, por prestarem bom auxilio, e 
,iá familiarizados com o servioo dP r,ontnbilidade, appliennr!n 
:\s leis i' regulamentos da Guerrn. 
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Quanto á conservncão da graduacão dos que serviram em 
caixas militares, medida esta que não traz onus algum aos 
cofres publicas, é como um premio nos serviços de guerra 
pot· n!les prestados; sem o que teriam de retirar o gnlrto com 
qur serviram, uma voz findas as suas commissões . 

.r:m 22 de agosto ele 1924. 

N. 27 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o credito 
nr·:~o1.snrio á acquisiçiio da mina de pyritcs do Morro de Santa 
Erll1ygcnia, no kilonwtro 543+0GO do !lama! do Om·o Preto a 
ll!arinna, Eslrada de Ferro Central do Brasil, afim de conti·
nuar a garantir com esse minerin nacional o stock inrlispen-
8avol ao funr~cionamr•nt.o da Pabrica de Po!vora sem Fumar;a 
ele Piquete, J~studo de S. Paulo.- José llht1'/indw. 

Justi{'ica.çilo 

1\s difficuldades trazidas pela Grande. Guerra fizeram com 
que fossem aprovei t.ados vario,q l'•.>cursos nucionaes, até enl tio 
niw cxploruilos o que essa opportunidnde patonlnou serem 
tiio bons ou melhoJ'es do que os similares estrangeiros. Ncsl.n 
caso, está a pcryte em pó desLinada ao l'nbrico de acido snl
phurico, quo era importado dos Estudos Unidos rla America 
do Norte, por preeos clevndissimo, quando a peryte de Ouro 
P!'eto, do composição e ter muito mais favoraveis, podia, 
Sf'm que ninguem disso se tivesse dado conta, melhor cor
l'f'Spondido ao fim collimaclo. 

Accresce ainda que, desde essa época, sou emprego na 
fnbrica cm questiio tem dado os melhores msult.ados que SR!'iu 
prrmittido esperar, dada n cirenmstnncia do l.ão r.onvenienl.es 
propriedades. 

E' garantir permanentemente a materia prima de que 
cnrrco uma das mais importantes dependencius do Ministe!'io 
da Guerra, o que visa a presente emenda. A sua approvação, 

. pois, C'Orresponde inteiramente aos interesses do Estado. 

N. 28 

Onde convier: 
Continúa cm vigor o art. 73, da lei n. 4.. 632; de 6 de 

janeiro de 1923 e mantida pela lei n. 4. 793, do 7 de janeiro 
de 192/t no seu art. 158 e n. 6, que manda abrir os cre
ditas que julgar necessarios ao cumprimento do disposto no 
art. 73. 

Sllln das sessão~. 17 de dezembro do 1924. - Paulo de 
Fro1~tin. 

J usti{icação 

· Em vista do ter sido npprovudo om 1923 e manl i da r.rn 
1924 pelo Congresso, é só reproduzi!• r.m 1025 o n. !l do 
art. 158. 

~--------·----·----

"" 
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N. 29 

Verba - Arsenacs e Fortalezas: 
Em cumprimento ao que dispõe o ar L. 72, da lei n. IL. 6:::2, 

de 6 de ,iunoiro {)e 1!!23, l'uçu-se as precisas ulterucões nas 
Labellas de vencimentos do pessoal das ofí'icinas do Arseuul 
do Guerm desla Cllpitu'l, olevanrlo-so necessariamente o tot.al 
das dotações l'CspccLivas, de modo a fixar na 3• classe ás opr.
mrios rJo 4" e ú" classes, o mesmo acontecendo quanto nos 
aprendizes . 

. \ssim c c" no fica cxlincla a classifiça~ão cxistcnlo cnlJ·n 
sorvrontos, ludo, cm virtude dos di:·eilos assegul'!ldos aos em
Jlreg::dos rJia!'istas t' serventes claqncllc esf,abolccimenlo, pelo 
rJispnslo da Ir' i referida qurJ os eqn i parou aos empregados elo 
J~abnmtorio Chimicn l'lJarmaccnlicn Militar. 

o Governo providcnclar:'t á ol'l'ectua~.ão dos pagamento:; 
devidos aos IJicsmos empregados rclaLiYos aos annos de 1923 e 
Hl2i pal'a cu,io fim al:ll'ir{L os creditas que forem neccssarios. 

SaJa das sessGes, 17 ele dezembro ele 1921.. - Paulo de 
Frou tin. 

Jns I i( icaçrio 

A lei n. ·L 032, do G rle janeiro do 1923, no seu nrL 72, 
estendendo aos cmpt•cgados, opcl'Urios, diaristas do At·scnal 
ele Gucrt·n desta Capital, lodos os direitos c vantagens do que 
gosam os empregados do J.aboratorio Cllimico P·harmaccutico 
l\Hiilar, excepto em relação ao quantum dos vencimentos, 
garanl.iu aos respecl.ivos opeJ•arios rle 5' c ~· classe e ayll'!:lndi
zes :t rlevnção tt 3' classe. assim eomo extinguiu as distin
coõon de classe entre serventes, cm virtude da perfeita igual
dade de d iJ·eit.os de accessos rio classes do que gosam os 
empregados do JuboJ·al o rio rnfeJ·ido. 

N. 30 

Onde convier: 
Ar L 'Cont.inúa em vigor o art .. 158, n. ITI, dn lei nu-

mero 4. 793, de 7 d1; janeiro de 1924. 

Saln das sessões, 17 do dezembro ele 192<1. - Paulo de 
F·rontin. 

Justificação 

A disposição , que esta emenda munda flcur em vigor, 
antorizn o Gover•no a reorgani?.ur o quadro medico do Corpo 
do Saurlo do Exercito, ~em. nngmento do dospesn, podendo 
RllJlJll'illlil' os cnrrros rJu scgunrlo~ tenentes medicos e t)l,war 
até riO li.~ o n Llllllll'O dr. o l'l'ician;; gcnemos. 

g• uma ~implos nulmiznl)iio c qne nno prrrnillo augmrmlo 
de despesa. 

·' 
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N. 31 

Verba IV - Arsenaes c Fortalezas. 

Em cumpl'imento no que dispõe o ari 72 da lei numero 
14.632, de ü de janeiro de 1923, faca-se as neccssaria:; nllo
t•uções nas LaboHns do pessoal das officinas do Arsenal riP 
nuerra desta Capital, elevando á 3' classe os operado~ ti•• 
·':'' e 5" classe, aôsim como J'ica extincla a disLinc•;fio "llll'" 
:.rrvcnlr!s: Ludo 0111 aLLondimento aos rli.reil.os conl'l!l'idos peln 
eil.ad:1 !ai, que equiparou Lodos os IJIIl!ll't•gados oprrnt•ius n 
~1'1'\'etJies daquellr arsenal nos elo La!lOJ':JioJ·io Chimieo PIJal'
maceuLico ;~iiJiLnr; Jll'oviclenciando u l'udcJ· ExPJmtivo na 
n h•!l'Lura de crnclito para pngnmcnl.o r/11,; nxercicins ri e W:!.:l 
c 1 U21t • 

.Jtio de Janeiro, 17 de dezembro ·de l!l2'•· - l'anlu ri e 
F1·ontin. 

Justificação 

' A lei n. 4.632, de ü de Janeiro de 1H23, no seu art. 'i:?, 
estendendo aos empregados operarias do At•senal dC' UUIJI'I'n 
deMa Capital, todos os direilos e vantagens de que gosalll os 
empregados do Laboratorio Chimico PharmacotJlico Militar, 
excepto em relaão ao qua.nturn dos vencimentos, g·at•nnliu 
aos respectivos operarias de 5' e 4" classe e aprendizes u 3" 
classe, em virtude da perfeita igualdade de direitos de acces
sos de classes de que gosam os empregados do laboratorio re
ferido. 

N. 32 

Onde convier : 
Ficam equiparados em vencimentos o porteiro e tres con

tinuas do Supremo Tribunal Militar, aos seus col!egas da Sr
cretaria do Ministerio da Viação e Obras Publicas. 

Porteiro (1) ..... , .......................... . 
Continuas (3) . , ............................ . 

l!Mtificação 

9:000$000 
16:200$000 

Os serventes do Supremo Tribunal Militar, estão cquipn
ndos aos seus collr.gas da Imprensa Nacional, nos vencimen
tos de 240$ mensaes, de accôrdo com o art. 37 da lei n11met'o 
4.632, de 6 de janeiro de 1923, e mantida pela lei n. 4. 703, 
de 7 de janeiro de 1924, nos art. 158 e 6 que manda nhl'it• 
os creditas necessarios para os respectivos pagamentos. 

Considerando que a Secretaria elo Tribunal foi J'Cformncla 
por duas vezes, sem augmento de vrncimenlo~ para o porf.ril·o 
e continuas que Leem 375$ e 240$ mensaes. 

.. 
I 

• .,. 
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Considerando que com a reforma da secrekaria, o servi~;o 
auglllcnlou, os conkinuos kambelll fazem o servico da Pro
curadoria ela Justiça Militar, que J'uncciona no mesmo IH'ediu, 
em sala ~cparada. 

Considerando que o i::iuprenw '.l.'ribunal i\lilitar é reparli
~iio u. :1 das de i" categoria do i\!inisterio da Geurra, con1'or·rn J 
vct•ifica-sc no A:lmanacl• 1\lilil.ar, e não é justo que um .:><:L
vente, ganhe u mesmo que um continuo. 

Considerando que OSJiOlltinuos na escala de ltierarchia .. 
são supt~l'iot•es aos ::erventes, n tem outras t•esponsabilidadus 
u siio os substitutos legaes do porteiro. 

Considerando que os contínuos do 'fhcsom·o Nacional, 
Tribunal do Contas, i\linisteriu da Ag·t'icultura c outros, fo
ram equiparados aos da Secretaria do Ministerio da Viar;ãu 
no anno passado. 

Considerando que a presente r.mcnda já foi por duas ve
zes approvncla e mantida pelo Senado, mas não logrou ser afi
nal convel'l.ída em lei, não obstante o ter sido como medida 
identica, l'llt l'uvor ele empregados da mesma categoria, de 
oul.t·as rPpa!'lições. 

Considerando quB é de inteira justi(;a a equi'Paração tlu 
po1·teiro c contínuos do Supremo Tribunal Mi.utar, visto tra
l.ar-se rle uma repartição de alta categoria, de modo a fica
re!n L'llt condições iglwes ás dr srms collegas da Secretaria do 
Ministel'io ria Viação e Obras Publicas quanto aos respectivos 
vencimentos. 

1Sa!a das sessões, 15 de dezembro de 1924. - Paulo de 
Fronlin. 

N. 33 

Onde convier: ' I I 

Continúa em vigor a lettra i do art. 173 da lei n. 4. 793, 
de 7 de janeiro de '1924 sendo, na fórma da Constituição, ex
tensivo aos officiaes da Armada nos postos correS'Pondentes. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de i92L - Paulo de 
Frontin. 

.lustif'icação 

A e li H! nela t•cvigorn para o cxercw1o de 1025 ri isposie.!io 
· appmvarla pnlo Con;;:rr~s:;o N:wional P sanceionnrin pelo Sr. 

Presidente da Republica, nfto stl na lei da dcspezn para o 
I'OI't'ente rxcreicio, como ~m anteriores e ig·nalmente na lei 
n .. 1. G2(i, tio ~ de janeiro de 1923. 

N. 34 

:\etwr.~ccntc-se onrle convier: 
Ficam dispcnsuclos do P:Xame rlc que trai a o nnmeJ•o .'J 

das inst.rucoõcs ·rm·a ot·g·nniznç.ão do (Jnndro elo cnfcrmrir·os 
do:'i l!osril.a'~' mil il.n!'t'S, tlub!icadns no Boletim cio Exr.rr.ito 
n. IOG, ele 25 de ,itilho de 1923. scnrlo elcfinitiv:uncnl.c inclui
dos no respectivo quadro como effecl ivos, os enfermeiros do 

:· .. 

. 
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Hospital Militar da 2' ll.egião, om S. Paulo, que IH'csLal·am 
~orvicos ;í legalidade durante a revolta occorrida nuquella ca~ 
J. i la!, no mcz de julho proximo findo. 

Jlio de Janeiro, 17 de dczcmro do 1021. -Paulo de 
i'l'uúntin. 

Jusl'ificação 

Os onfermciros do Hospital J\Iililar da 2" lt~g·iiio, cm ;:,ao 
Paulo, frcqucnLaram cum ap1·oveitamcnLo o. cut·so do enrm·~ 
moiro de que traLa.m as. instruc,;õcs acima, desde o seu inicio 
até a Lerminaoão, deixando de prcsla1· u exame final deviuo 
a revolta naqucl!a capital. 

~ .,•·r 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam as emendas. 
queiram dar o seu assentimento. (Pauo·a.) 

:Foram apoiudas, c o projecto vo!La á Commissüo de Fi~ 
l1U!IQaS. 

Nada mais llavcndu a Lralal', desi:;uo para crdem do dia 
da sessão de amanhã o seguüJI.o: 

Continuação da 2" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. :100, de 1924, que fixa a despcza do Ministerio 
da Agricultura, IndusLria e Comn10rcio, para o exercieio de 
1925 (com parecer da Commissão de Finanr.as, sob1•e as emen~ 
das apresentadas, n. 31M, de 1924); ' 

3' discussão da proposição da Gamara elos Deputados 
n. 102, de 1024, que autoriza ao Bstado llo !Uo de Ja~ 
nciro a conccssiio para a consLrucc.ão do~ portos de NiLllcroY.: 
e de Angra dos Reis (com parecer da Commissão de Obras Pu~ 
Ulic,as n, 361 I de 1924) ; 

:l" discussão do projecto do Senado n. 20, de i!J24, con~ 
bidemndo de utilidad8 publica a Associação dos Empregados 
l'ub!lr.os Civi~, com sédo nesta Capital (com pm•ecer [avara~ 
'Ml da Commissri.o de J·ustiça c Lcuislação, n. 310, de 1924); 

:1' discussão do projecto do Senado n. 44, de 192,4, que 
concede uma pensão mensal de 500$ a D. Maria da Piedatlé 
Cosa r Barradas c filhos menores, vi uva e filhos do Dr. Ma
noel da Costa Barradas, cx~consul do Brasil no Japão, victi
mado no terremoto que assolou aquclle paiz. (Da Commissao 
llr.• Finanl,'as, parecer n. 95/J, de 11124.) 

Levnnl.a-se n sessão ás 15 hor~s c 50 minutos. 

i05" SESS.W EM iS DE DEZEMBitO DE 1!l2~ 

T•llESIDllNCIA DOS SllS. i>S'J'ACIU COI11'U3HA, PI\ESUJBN'J'Il, ll MI~NDONÇA 
MAR'I'INS, 1" SllCRl!:TARIO 

A's i3 lf.l horas acham-se presentes os senhot•es: Pil·es 
llcbello, Pereira J"obo, Barhosa Limn, Dionysio Benles, Lauro 
Sodré, Costa ll.origues, Cunha Machado, 'l'homnz Rodrigues, 
Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, João Lyra, Antonio Mas-
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sa, Venancio Noiva, Euzebio do Andrade, AnLonio Moniz, 
Moniz Sodré, Manool Monjardim, Bcrnadino Monteiro, Joa
quim .Moreira, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, 
Affonso Camargo, Carlos Cavalcanti, Felirppo Schmidt c Vida! 
llamos (26). · 

O Sr. Presidente-Presentes 26 Srs. Sanadores, csLá. abcrLa 
a sessão. 

Vae ser lida a ela da sessão anterior. 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 2" procede á lei Lu l'U da 
ucla da sessão anterior que, rposla em discussão, ú approvada, 
sem rclamacão. 

O Sr. 3' Secretario (servindo de 1 ") declara que não hu 

EXPEDENTE 

o Sr. 4' Socretat·io c~ervinllo de 2") Pl'OCCÚC á leiltll'U do 
seguinte " ... 

PAllllCitR 

N. 372- 1924 

R~dacção {inat do p!'Oiecto do Senado n. 43, de 1923, cnwn
dado pela C'arna1·a tlos Deputados, que autoriza a modifi
cação de clausula.! do contracto firmado com o Estado do 
Paraná para a construcção do porto de Paranaauá. 

[ ... } .. , . 
- · ·· O Congresso nacional decreta: 

Art. 1." As clausulas II, VI, XXI, XXII, XXIII e XXVII 
do conlracto firmado com o Estado do Paraná, para conslru
cção das obras do porto de Paranaguá., serão substituidas 
pelas seguintes: : 

Clausula II - As obras de melhoramentos que fazem 
objecto da presente conoossl'lo são as seguintes: 

1', dragagem pura a abertura de um canal na barra do 
norte, com uma profundidade minima de oito metros abaixo 
do uivo! dns marés minimas; 

2', balisamento do canal de accesso no porto, por meio 
de boins llluminadas; 

s•, drngngom de um ancoradouro em frente ao cáes de 
at.raono1lo oom uma profundidade mínima de oito (8) metros 
abaixo do nivel das marés mínimas; 

4•, oonstruoo!ii:l de uma muralha do cáes accostavol com 
550 (quinhentos o cincacnta) metros de C..'O:tensão minima 
para o onlado de S (oito) metros cm maré minima; 

5' oonslrucçlio de dous (2) muros de arrimo, um a leste 
c outro a oeste do Cties accostavel; 

6' construcçü.o de um cács do saneamento, constituindo 
·prolongamento do cúes de atracação para lesto e terminando 
no rio Itlberé; .. _ ... : :c. I ... ::d 

' 
' 

:i 
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7", exccuci1o do aterro atraz das lllll!'al!Jas do cáes, uLili
zarrclu· semtH'O que fol' possível, as areias ou matoriltcs dra
ga ,!o.' no ancoradouro em fren Le ao cáes; 

li", canalização dos corregos na parlo aterrada; 
!·", consLrucçãlo de armazeno com o nccessario apparo

l i:arrwnLo para mercadorias e malel'iaes inJ'lammavcis, edi
l iL iu da adminisLracão, ol'l'icina, casas de guarda e dcposiLu 
de ~arvão; 

10, calçalllenlo da zona do cúes de alracai1ão; 
J L, esgolamenlo das aguas pluviaes; 
12, assenl.amen Lo de linhas J'crreas para o serviço tio eáu:; 

c ur'Inazens e fornecimento de material rodante necessat·io; 
D, fornecimento o assentamento de guindastes; 
14, insta!lação electrica para luz e força no recinto da 

zona de cáes; 
15, abastecimento de agua pcrlavel aos armazens e edi

fícios; 
16, fechamento da zona alfandegada do cáes com gradil 

de l'r!rro e respectivos portões; 
17, execução de obras de qualquer natureza e que se re

lacionem com o estabelecimento e exploração do porto de 
Pm·anaguá, 

Os projectos das obras, acima mencionados, são os já ap
provados pelo decreto n. 15.707, de outubro de 1922, po
dendo,, ent1·etantG, ser os mesmos mapificaos, de ajccôrdo 
com a Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, desde qu IJ 
as condições naturaes do local e os interesses do Estado m
d i c arem as vantagens dessa modificação. 

•Clausula VI - As obras de construeção serão iniciadas 
até dous annos depois da approvação pelo Tri·bunal de Con·
tas deste novo contracto, devendo ser reàlizadas de prefe
rencia as obras que pet•mittam immediata exploração com
marcial. ao porto, a qual deverá ser inaugurada effectiva o 
eft'icienteinente dentro do prazo de tres ( 3') anrios depois de 
inici!ido o serviço de construccão, de modo a permittir a 
realização integral do projecto como foi descripto na clau-

. sul a II, com o proprio rendimento do porto, 
Clausula XXI - Fica reduzida de 60 para 50 % da renda 

bruta, a parte considerada renda liquida "mantido o mais que 
esf.:í disposto na mesma clausula". 

Clausula XXII - As taxas approvadas serão revistas de 
cinco em cinco annos, ficando sujeitas á reducção quando os 
lucros liquidos excederem de 12 % (doze por cento) do c:a
pital empregado nas obras, e de accórdo com o estabelecido 
na clausula seguinte. 

Clausula XXIII - "O producto do imposto de 2 %, ouro. 
seJ•:'t ·considerado renda ordinaria do porto e a sua arrecada
ção em proveito do Estado arrendatario terá Jogar desde que 
as obras sejam iniciadas, cessando ella si as obras forem in
terrompidas por mais de seis mczes e emquanto durar essa in
terrupção", 

·Clausula XXVII - O Governo Federal só podertí t·csgatar 
as obras trinta annos após o inicio da exploração do porto. 

O preço do resgate será fixado de modo que, reduzido n 
npolices da divida publica, produza uma renda equivalente a 
suJa VITT, XVII, XVIHT e XXXI do contrnct.o firmado com o 
desconto da importancia que porventura tel'\ha sido amor-

-~·---- .. --------·· .. ··--. 
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Lizaua, cõintanto que essa importancia não ultrapassa a me
tade do dito capital, de modo que, l'esgatadas as obras, o Es
tudo receba :pelo menos metade do capital dispendido a titulo 
de lucros cessantes. 

Art. 2". No mesmo sentido serão substitui das as clau
~ulas V[[J, XVII, XVIII e XX~I do contracto firmado com o 
Estado de Santa Catharina para construcção e exploracão do 
porto de S. Francisco pelos textos, respectivamente mutatis 
mu,tandi, das novas clausulas VI, XXII, XXIII c XXVII pro .. 
postas para o contracto do porto de Paranaguá no art. 1• da 
presente lei. 

Paragrapho .unico. Ao referido contracto firmado com o 
Estado de Santa Catharina, accrescentar-se-ha com o numero 
que convier a seguinte clausula: O Estado concessionaria 
terá o direito de fazer construir na zona do !POrto, armazena 
frigoríficos, gosando dos favores concedidos em lei." 

Art. a•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, 18 de dezembro de 1924. 

- Antonio Massa, Presidente. - Euripedes de Aauíar, Re
lator. 

iFica 'sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congreuo. · · 

O Sr. Presidenta - Está terminada á leitura do expe
diente. 

Tem a palawa o b'r. Antonio Moniz, préviamente in
scripto. 

O Sr. Antonio Moniz (•) Sr. Presidente, permitta-me 
V. Ex. que, no momento em que se acha o Senado preocu
pado com a elaboração dos orçamentos dos differentes minis_
terios, venha occupar, por alguns instantes, a sua preciosa 
attenção, para tratar de assumpto que se não relaciona com 
os mesmos, mas que, no emtanto, está visceralmente ligado 
ao nosso systema constitucional, tão detur:Pado :por aquelles 
que deviã'm ter o maior empenho em zelar pela sua fiel exe
cução. Sou a isso compellido pela necessidade em que me 
sinto, como representante de um dos Estados que, na actual
lidade, mais aggredido tem sido pelo Governo da Republica, 
na sua autonomia e nos ·seus brios, ·de fallar á Nação na 
occasião em que novas aggressões de igual natureza estão 
'om :perspectiva, si não em vista de execução. Aliás, Sr. Pre
sidente, pertenço ao numero daquelles que entendem que 
os acontecimentos que se desenrolam nos ~tados devem ter 
repercussão no seio do 1Congresso Nacional. Além disso, no 
momento act.ual, a tribuna parlamentar é a unioa que ainda 
não foi emmudecida pelos governantes. 

1Com o estado de sitio, que se tornou endemioo entro 
nós, não obstante !> caracter de excepcão que lhe é dado 
pela ·nossa Constituição, de accOrdo com os prici~pios de 
dir:eito constituoionall, d'es!IIJ.)Ipareceu por completto a liV11'e 
mahifestãbíio do pensamento pela imprensa e nos comícios 
populares. Ha mais de dous annos, o jornalismo, no Bras'il, 
se acha coagido, asphyxiado, com os seus movimentos in-

, (") Não foi revisto pelo orador. 
S.- Vol. IX 32 
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tcira11.1en~o. toU1icto.s, d\lvi\19 í1 ccns.uxa il'l~it.n,\lto. QU(I o. lm
milhu .. Nlio. so. cli,gu quu ess.u çcm;ura jii !o.i s.uspensa. Ainda 
hontom, o. il.lu~.\ro I'CP.I'csc.ntant\1 do J.<;stado. do l\1inas, su
nhor Bucno Brandão, na resposta que deL\ ú b.rW1ante oracão 
m·o.l'crü(a polo. Sr. ,l3n,r~.osa Lima, qQn,lldll .i\\stUicou a nr::
cess.idade. in.l\cliave.\ cta. ~mn,istia a gOW\'?ado,s e go:ve.rnan,les, 
~l,lZ SC!UI;l(\:l(ln,te aWrmatWl\. S. ~X. CílllWO.CQU-,S.O; A CI;\OiilUra 
CQIJ,LÍUÚU dll. 1\\Í. 1\P.BI\il.S. muçlO.\\ O s.eu Pl'·OC6SSO. Des.appar.eCOL\ 
a cÇJhÇJ,rt~;~ de. ce.~~so.res.. IIO.m,\ladoil. o. largamente r.em\me.rados 
pola P9HWl\; . mas a c.en$ur·a tiBl'.Wl\IJ,CO,e, ilf,o,çluzindo. t9dOS O.i 
seus nefastos effeitos. · . · 

. 0 ~11:· 1\~Çl~IZ, ~.J?R~ -. J\ ÇÇJ,\S.,Ur\\ ti;'~l;\ÇÇII,I ÍÇJ.q:Jí!,U~!Ue~~Ç Çl.S 
Jornaes. · 
'. '' 

O. SI\. A!'iWNlP. l\lO:N.IZ -.. A.Po.o.as, em IOS'llr ela ~i.sc.aliza.cão 
ser feit.a p.or. um. p!,'ep.osto. do. Go.v:erno, esto con~io,u aos p.ro
prios di,r~.c.~w,çs, dos . .ip:J;Jaç~, o, .i\1,\S\\\1!.~.1;1,~9 çl,\l,~ nQ,tic\a~. q_ue 
devem ou nao ser pul:ihcadas, bem como do modo a ser fe!La 
a .sua puhlicação, isto 1S, a 'c.ensm;a ·a p1•iori; violenta, porém 
não i.nsidiosa, 'foi substituída pela censura a po~vtcriori·; I?.er
i'ida c degradante. De fórma que, Sr, Presidente, aquelles 
que' toem 'necessidade de SIJ 'd(d~il; ·~ Nácão' c' ao, 'povo.' do ~$
tudo de que são represimlanfes, se vcem na' càntingencia de 
l'ÇÇQl,'rc.~ á \l,\l~9~ ~ri~.\11},\l ~J,t.J,e. ~i1v,~a 1,1ã9, ~~ íW~.i:\ CÇ>~I;lleta
mentc emmuc!ecida. Drgo completamente; mmto ·de proJlO:: 
si.~o, . P,9~Ç(U,Ç. os. d~~\l\)8$0~. J;l~Qf~ridQS.. I,J,O seio (lo C9,1)$rêsso 
Naciorlal apenas são pubhcai:los no Diario do Congresso,; A~-. 
sim mesmo, como hontem reconheceu o digno representante 
do E_s.to,~9. d.\l M,~l,l.~\'~ ~.fi discurso$, do,$: IS,~~· J?ew-~~íl.(los. ~o~ír~m 
CCI,l_S .• l,l,r.\t. 11,1Ml.. 9~.\\\ p.çl~ WySi!~ di!~.q,\\e\lf(cl'!J.~O, C. 9\U ... Q d.~ PQ.ct,er Le~!s
la,fl\'tQ!t :tw,s,eM

1
i!l çm \l,r:trg;Ç>, ~9 se\!. J;tç~U,XW~j~.~Q., {r~Q.C\1-,!llen~c. 11,1,-

cons 1 umona . · · 
<I,: 1 • '' '' I 'III• 

E.~$a, c.on.s.ura, Sr.·. P.reside;nte, não. se. 1im.tta aos jQ.rnae>, 
n;llriJ,T;J.S'C ta.mli\or.rlto.dos os 011Lros ~en~os de. pubHcaoão. 

O rec~Jt.~c l,i.VJ,'O, ~,Q, S~·, g_çpera,l, J\b,\lio. ~e · NÇ>Jionh\)., pess•>a 
Íl~~~Íl,'Uil,lCI;I,\0 ~T,W.\\sP.Ç.l.~íJ, \lo (:\Q;v_c~J,i.o,~ ~p, \1WIJNÇ, CQnti)Jp _à\s;u,ns, 
fon]'ÇQ~, OUC llU,íJ. n!!rlldnram U $,LIUU,ÇU\), IP.VQ. a qllll. ndHoUO sns-, 
Pch,s.l!o, ~-~çon.f~sçí\~1,." '"'1 

"' ·"
1 

• " 
1
n ·· · ., .,. "· · "" 

A tribuna popular Lamllem' ,i<i desap:pareoeu por com-
• p}eto. do. nosso. paiz. A idéa ·da realiziu;ão 'de me~tinds con:. 

stitue, na actualidade, um crime de l~sa majestade ..... , ' " 
' • I t ! . " . ' ' ' • ' ' • "' I' . ' 

O, ~.· ~O!'\~ !jioçM -... $.9. ~.Q. ~~rwi~~çm, 'T!hq~~~ws .. c.o,~;~,trs, 
o~, ads:~r~ari,!,l~.·. · · 

O Sn.. ANTONIO MoNr;r, - Entretanto, Sr. J?.residente n<J;l 
Estad.C!_s Çnidos, cm m~monto ·~ri~ico' 'd~ su.~. ç:ds~ençi~;· p'or 
o~c~.s!ao d~. co~fln~\·aç~o Eu~opÇa1. Cll,l, _que 1,\mwi,l:c !?R :V O ~.q. 
d!;;vidm em var1as ~ort•entes. CC?m. reh~Q~Q, U.!,l. n)odo. Q.~ a:prç-, 
c1ar a mcS)l'l,~, . g:~wrra:. \\Ti,l:s·on, t:,l\1,0 eit~~Q .. e.ra · o, c~el;ç. ~·~'~· 
Pr()ll?O da admi,ms~ra.o~,o daq,u,QHU:' f?,l:l).J;Jr.l,fil. ~cpiiJ;lli,ça,, J;Qais, d,o. 
uma. \;oz ~ocla,l;i;lp q.~W o, ~c.\1, !)OYOJ'l),ÇI, ni!,~,J PQ~i,a p~·csçii),WL'. da 
r.ol.lab~r~,qug ~or,,u hp: 1)1U,J:l.lfes.~~.(la n,o:;. Colf?~,cios,., · 

O Sn. J"oPms G<DNÇAr.vms - Mas naqucllc paiz não h,avitt 
agilncõcs, motins, sublcvn.çõos. JDilti.ta~;es .. · . · 

~---.-~------· 
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o s[\. AN'I'ONIO MONIZ - Si cs~es filclo~. Sr. P1'esidenle, 
observam-se na Capital da lletlublica, imagintl-so o que tie 
passa nos :b:slados. Na Bahia, por exemplo, antes da decre
taqão do estado do sitio, mesmo do chamado estado de sitio 
clandestino, daquetlc que eomeuou a ter execução antes da 
publicação do respectivo decreto no Diario Officia!, jornae& 
foram suspensos, os seus arohivos devassados e roubados, 
jornalistas foram presos, deportados e maltratados .physica
mentc, por esoriJ?tos publicados antes do movimentl} re
voluoional'io de 5 de j ulha, por esc!'iptos de critica á inte
re$sante administração do Sr. Góes Calmon. 

Eis por que, Sr. Presidente, eu tenho, como já disse, ab
soluta necessidade, pelas responsabilidades que me ca-bem na 
politi·ca do Estado de quCl sou humilde repr·esentanhe, de oe
cupar neste momenlo a attcncão do Senadl}. E' o uni{)O meio 
que me resla lJUra falar aos meus ami·gos, para fal•ar ao Paiz. 

Sr. Presidente, os attentados contra qualquer das uni
dad.es componen les da Federação, affectam todo o sys.tema 
constitucional, interessam intrinsecamente a toda a Nacão, 
porquanto ferem as bases :fundamentaes· do regímen repu
bl'ioano federativo. 

Está: no domínio publico, Sr. Pt·esidente, que o Governo 
da Repu.bl'iea, para satis.fa~er á sua l)oHHca de odios e vin
gan.cas,, m).ÍQS d.e ~er, por meio dfr u1na in.tervencãa: indcbita e , 
de l.WI siti:o inj1.1stificav.el perante·. a COI):Stitu-ícão BrasHeíra, 
imposto :l_que1:J'e Estado um governador moral e Hlegalment& 
inele:;r~vel,, d:errotado nas urnas e ineonstit1:1~iona·l<rnente l'eeo
nheçido, organizou di'SCrioíonariamen~e a sua eha.pa ae eand-i'
datos tl representação federal. 

A, proposito; em Maio do corren·Le anno, quando discuti. 
pela primeira vez, no S.enado, o chamado caso. 'bahiano, ex
tornei-me sobre o assumpto da seghl·inte maneira.: 

"Não· estava, .popérn, aindu fi·nda a: campa.nha. ~,altavam 
o reconhecimento. e a posse do gover•nad<Jr eleHo·. Nesse• in
terregno o Sr. Ilresidente da H:epu·bl·ica inlevveio. na poHtíca 
do Estado. para, com o maior desembara110, ors·anizar uma 
chapa compl'eta de candidatos á representação. iied<Jral, em 
que agiu com o maior arbítrio, nella incJuj.ndo· os nomes que. 
bem quiz e entendeu, certo de que. coasi'guiria, como cQn...r •.. 
guiu, o reconhecimento- Ele• todas elles·. A Bahia. nunaa. :Cot tão. 
humilhada. No Iniperio resi·stiu sempre ás insinuacões do. Go
verno €:entrai·, ao ponto de· el'Cger José. Bonifacio, quando 
exilado. E n!l: 'Republica nunca se subordinou aos chefeSc da 
politica nacional, · E)egeu· Ruy Barbosa e Seabra contra a 
vontade manifesta· do Pa·rbido. Republ'icano· Fed'Cual, chnil1i'a;h 
pelo Sr. FraHcisco Glyceri.a, a quem, o Sv. Campos, Salles 
consitlerou· o. homem. de maion· prestigio. que até então tinhtl 
appareaida- no· scena.vi<> poJj.~ico, aq;uelle· que. maior somma. 
de pod:eres veunil'!l>. ein m·ãos." 

Nfw M limitou, porém, a inLervenção. do. Sr. l?residenle 
da ncpnhlica à organizaçü:Q da ahapa•. l!mmiscu,iu,.sc• ostcn
siyamento no r•cconllecimcnbo· de· pod:er•cs pn,ra in~pcdir que o.> 
ca·ndidntos· pe1•bencenl:es· no JllWtido. clrel'indo. pelo Sn. Seal1r''.l,. 
que nn· occasiijpc da e lu i cão. t1-inctn orn o. govevnadm• do EsbMh. 
fossem veconhecidns, mesmo' os que. logl•m:am ser· rliplomarlos 

· ' .. pov Hma· .iun·ta quo, lhes n~io ora. sy,mpathica.. .. Fechou. a questão· 
'e lograu os seus intui~os·. .1\!g, escandalosas depu·na'ijões. con--,, 
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wntmat·am~se, não escapando da sanha ouienla e vingaliva 
nem o Sr. Pwcheco de Oliveira, que nu 1" districlo da Halt :a 
.l'ôra eleito .por Lodos os wunicipius, alcançando, folgadamente 
u primcil•o logat· na ordem da votucão c obtendo nu ca:pitul 
lmnianu um numero de sul'frugios até então nem de longe al
cançado por candidato alg·um, cm nenhum dos pleitos havidos. 

u\pproximando-se, Sr. !,!residente, a época em que S•: 
ueve e l'foctuar a eleição pura a renovação total da C amara 
dos Deputados e do terço do Senado do Estado, como não 
chegassem a um accôrdo õs· elementos hsterogencos que for
mam a aggremiação que apoia a situação da Bahia, o Sr. 
Presidente da Republica entendeu que devia lambem inte.r~ 
vir na comvosição da rosvectiva chapa. 

E' publico o noLorio que a recente viagem do Sr. Mi
nistro da Agricultura á Bahia teve por ob.iecLivo levar· ao pre~ 
tenso governador daquelle Estado a lista de candidatos á re
presentação es~adoal, organizada pelo illustre Sr. Presidente 
da Hepuhlica, no Palacio do ·Cattete. 

Ainda ho.ic, um dos orgãos mais illi'JJOl'tanLes da impren
sa cal'iocu refere-se a este facto, bordando em torno do mesmo 
comnwnturios, aos quaes, talvez, uo correr das palavras que 
estou profet•indo, tenha necesidade de recorrer. 

Tt·iste missão, Sr. Presidente, dupla111ente triste é a rnis
~ão de que foi incumbido o Sr. Ministro da Agricultut•a. Tenho 
a certeza de que não errarei dizendo que, cm futuro não 
muito remoto, quando se dissiparem do seu espirito as espe~ 
ranças da realização do sonho que é uma. obcessão de sua 
doentia ambição, o Sr. Miguel Calmou, ha de arrepender~se 
de a ter acceitado. 

Healnwnte, til'. .l't·e~iuentu, é prufuncta.mente t:lolo~·oso, 
pot· demais deprimente, prestar-se um Ministro de Estado ao 
papel de instrumento comprc~soJ· ua consciencia de um seu 
il'mão, que, bem ou mal, legal uu illegalmente, occupa o 
cat•go de pJ•imeiro magistrado do Estado de que o mesmo Mi
nistro tS filho! Assim procedendo, o Sr. Miguel Calmou, maiR 
urna vez, prestou-se ao papel de doei! instrulllenl.o da po
litica de odios c vinganças do Sr, Presidente da Republica, 
incumbindo-se de uma tarefa que humilha ao proprio mis

sionaria, que humilha o irmão que exerce o cargo de Gover
nador do Estado, que humilha n Bahial 

Não sei o que tem u Sr. Al'lhlll' Bernarc)jes com a po
lil.ica do E~tado de que sou humilde representante, pal'a eqni
paral-o ao município de Viçosa, de onde é filho e ond·~ :1 
sua vontade impet•a soberanamente, porque no proprio Eslaào 

de Minas S. Ex. não age com tamanho desembaraço! 
Chl'gando a seu Estado natal, o Sr. Ministro da Agricu·l

l,tll'a, conhecedor do espírito do seu irmão, sabendo que o 
me~mo tem assamos de indepeudencia, aliás fueeis de serem 
domados, bastando para isso que outro poder mais forte se 
alevante, recorreu, a um meio habil, indiscutivelmnte habil, 
para conseguir o que desejava. Assim é que, segundo n 
versão corrente, na conferencia que com o .mesmo t.ev~. o 
Sr. Ministro da Agricultura fez-lhe sentir que não ia ali 
dar-lhe conselhos de natureza alguma, mas apenas transmit~ 
tir~lhe os intuitos do Presidente da Republica. Este desejava 
que na chapa, que dentro de poucos dias tem de ser apresen
tada ao eleitorado, figurassem os nomes de que elle, o Sr •. 

-·,, ...... - ... ~ ..... ·~ ... 
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Miguel Calmon, era portador, · accrescentando, conforme fui 
inform!Uio, que não pretendia influir na sua deliberação, 
porquanto, qualquer que fosse, a ella se submetteria. Do quo 
razia questão era que lhe dissc~e si estava ou não disposto 
a condescender com os desejos do Presidente da Republica, 
porquanto, na .hypothcse contrai•ia, em Jogar de voltar para 
a Capital Federal, afim do reassumir o seu cargo de Ministro 
de Estado, dali mesmo seguiria para a Europa. 

Habil, incontestavelmente, foi o processo do que lançou 
mão o Sr. Ministro da Ag-ricultura, tão louvado pelos seu;; 
amigos íntimos que não c:essam de assignalar a sua vocação 
para a diplomacia. Aliás, quando o Sr. Miguel Calmou plci
teiou a sua entrada no Ministerio actual, a pasta para a qual 
pri meiramenLe dirigiu as suas vistas, foi a do Exterior. Não 
o fez, naquella occasião, porque achasse ser aquel!a a em 
que melhor se acharia collocado, ·porquanto tal ei•a o desejo 
do i!lusLre bahiano, de fazer parLe do Governo do actual Pre
sidente da Hepublica, que acceitaria qualquer das pasta;; w: •.' 
lhe rosse ofi'erecida. 

S. Ex. julgava-se no caso de superintender com brilho 
qualquer elos grandes departamentos governamentaes. 

O ~R· PAULO DE .FHON1'JN - Podia exercer com brilho não 
só a pasta que occupa, como a da Viação, que já occupou, lam
bem, ~com toda a distincção. 

O &\, ANTONIO MONIZ - Sinto divergir da opinião do emi
nente representante do Districto Federal. Para mim, o Sr. 
~liguei ,Calmon foi o ministro mais desastrado que a pasta da 
Viac.ão .iá teve. 

o· Srt. PAur.o DE FnON'I'rN - Neste ponto estou em absolu
ta opposição a V. Ex. 

0 Sa. M'!GUEL DE CARVALHO - Cada um tem O dit•eiLo de 
apreciar o serviço de brasileiros, como entender. 

O SR. MoNIZ SooRJ~ - Mas qqom contesta isso? Ninguem. 
O SR. ANTONIO MONIZ - Comecei até dizendo que sentia 

profundamente divergir da opinião do eminente representante 
da Capital Federal, como sinto tambem divergir da do honrado 
Senador pelo Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. MONIZ SoonÉ - Desta eu não sinto. 
O SR. ANTONIO MoNiz- Os nobres Senadores pela CapiLI 

Fedem! e pelo Estado do Rio continuarão a reputat• o Sr. Mi
guel Calmou, como um exccllente ministro da Viação do Go
verne do pranteado 'Sr. Affonso Penna, e eu a considerai-o 
eomo desastrado. 

O S11. 1\fiGUEL Dll ·CAI\VAr,uo - dá nm aparte. 
O Sn. MONIZ SOimÉ - Posso divergir ·com outrem, nunca 

com migo mesmo. 
-, O Srt. A;o;•ro:-.Io MONIZ - Continuando nas minhas consi-

··, deracões, a !'firmo que tal era o desejo do St•. ~iguel Calmou rle 
oQ_cu:par uma pasta no actual Governo - c nestr ponto não 
l'u r -cnn testado nem pelo Senador pela Capi I nl FNler·a I, Mm 
Jlelo elo Rio de .runeiro ... 
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O SR. PAUW DE FRONTIJII - Não posso contestar porque 
estava !la Europa nu occnsifio da organização do ministerio. 

O SH. AN1'óNio 1\IONIZ -· · · , . que S. E.'c, ncceitaria qual.o 
quer pat·a que fosse convidado; 
. O Sn .. MtauEL DE OAnvALi-io -"- E; uma st•avc jhju~tlça que 

V. Ex. está fazendo. O Sr. Dr. Miguel Calmón não é homem 
para ter desejo dé occupar posições. S. Ex. aclieita às que lhe 
são offerecidas. V. Ex. pretende àmesquinhar lifu dos mais 
i1lustres bahianos. (Apoiado!,) 

O Slt. A. AZEREDO - Mas era natural que desejasse. Todos 
rtós podemos desejar uma pasta. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO ""'- Mas não qualquer das pas~ 
tas, .. 

o SR . .ANroNIO MoNiz -- Não estou dizendo que não seja 
natural que alguem deseje oocupar este ou ilquelle. posto. O 
que affirmei foi que o Sr. Dr, Miguel Calmtlil plelteiou a sua 
entrada rio inlilisterio. 

Ü SR. PAULO PE FRONTIN - V. Ex. é injusto cóm relação 
a miin. 

O Sli.. AN'liO.Nró MoNIZ -·- Absolutamente. V. Éx. sabe o 
alto coúceito que faço da sua individualidade. Reputo V. Ex .• 
um dos brasileiros mais eminentes; _no caso de _occupar wm 
muito brilho as mais elevadas posições da Republica, 

O SR. MIGUEL PE CARVALHO """"' Isso é agora; é possível que 
depois V. Ex. pense e falle de outr;o modo, como do Sr. Mi
guel Calmon, 

0 SR. AN'J10NIO MONIZ -V. Ex. diz isso por qtie está ha~ 
bituado a mudar de opinião. V. Ex. em materia de estado de 
sitio, já sustentou àQui opinião inteiramente diversa da que 
expendeu ultimamente. V. Ex. declarou, por óccb.sião de dis
cussão de projetlto que iltitorizavá o Presidente da Republica 
a decretar o estndo de Sillo, que era um verdadeiro absurdo 
sitio por delegação, tão absurdo qu~ V. Ex. preferia remm
ciar ào seu inahdato a dar-lhe o seu voto. Hii poucos dias 
ninguem applnllditi Mm mais enthuslasmo uma pro'j:Josiçá·) 
nilqiielle sefitldo; isto é, autorizando d Presidento da Repu;.. 
blica ii decretar o sitio. 

o SR. MIGUEL PE CARV.U.H:o -· V. Ex. se refere a mim'? 
0 SR. ANTONIO MONIZ -- Exàtilinente. 
0 ~. •MicitiEL DE OARVÀÍJHO ""- Não iti~ i'et!óràô desta fáéto. 
O SR. MONIZ SobnÉ - V, ÉX; _.proferiu utn discurso em 

que déilluroti que dar delegação iió Executivo pára decretar .o 
estado de sitio importava em i'eiii.inciar ó rí'lândáto; o depois 
a·pplaudiu a mesma delegação! •.. 

o SR. MoNiz Soo.RÉ - Disso ni'ío temos ti ctilpii. 
eramo d~~~r~~~~EL DE ÜARVAT.HO ;....-. Nnturlllmonte as cohdicões 

O SR; ANTONIO MoNiz ..;,;., As mçsmas. 
Ó SR. MH:iUEL DE CARVALHO- tsto mostra que VV. ÉEx. 

se preocüpam com a minha personalidade ao pohlo de es~ 
miucur declarações em discursos meus. 
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O Slt; Al'iroN!b MóNiz -···· Multo h\·êh'os de q\.I'C V. Ex., com 
'à poli li~a dâ Bahia; · 
. 9 Srt .. M•I!JUEL. DJ:: ,C\Aiw;U.Ho, -. Está V. F..x. 'enganu...Io, 

mesmo porque nada tenho com isso. 
O Sn. Àf.!TüNró Mói'<Iz ~ N\lturalméilt\l, ess\1. pteócupa.; 

Çã'o 'àdve!rl do facto de iérillos prote'stado contra a iUtlebita; 
inconstitucional e absurda ihíei•veli\iil.'ó nó Estádb db Ri'ó d·e 
Janeiro. 

' ' ~ Sà. ,J<lAói.ri.M MoniiiRÀ -.Em. todo o câso; opportuna e 
providencial, como os fa'ctos estão .provando. E' o lado pralic'l. 

'O Sn; MoNiz Sô\lnÉ --'- tiüe oharria v, Ex. prl:lvi\:lcncial? 
' I'' . p S,i\, !oAQ_uiM \\.tô~EÚM .-, ' y, ltx.,deve s~~ér ó l)'cirtugUêZ. 
A .elA _d.Isso, nao estando com a .palavra, nao posso dar ex
pi! caçoes. 

O Slt Pl\EsiDENTE (fa!iiJndll svaí• (:i,Ç t)tiíiji!hios.) -· . ALten
ção! Está com a palavra .o Sr. Senador AnLonió Moniz; 

, 0 .Sa. ANTONIO MONIZ -, Vê V •. Ex., Sr. Presidente; que 
és_lo~ _se.ridô. desv!adó da rola qüe tinh~ .~i·acaM~ .. Co,meP,ei o 

~~~ü~d~c~~0a~t~~!l-~ ~:· ::·à~~ é r:iG:~àóvê)~-~ ~~u~~h; 1~~~: 
oêciipadó êóin a ~ralioràÇão ~os Ótoarh·erihis. AssiJ:ri i:lr.ócedia, 
- disse eu - forcado pelá minlià posi()ãó ná politica dó Es
til.do tle ÍJtl~ sbU tlliitiiltlê represetitaiiUi; dêstlé qüe não tenho 
outra tribuna da qual possa fallar a meus concidadãos, pôis a 
imprensa1 como sabem todos os Sr~. Senadores,. vive sob o 
jugo da mais ferrenha censura; a tribuna populàr está por 
coni:tilela fechada e até dos Correios não me posso seryir. PQr• 
que toda a minha correspondencia na Bahia é sequestrada. 
Nem siquer se iimitàm ii lieiisUriil~a e Hepbis eülrêgul-"ii a mim 
c aos meus amigos. Dão-lhe sumissQ. . . 

Mas; lictrlid eu ia rljzlliitlo, qs âllilltbs tlb ~r Miguel Cal- . 
lhOii ô louviiraib i:lelti )lii.bili~iltle ~oin qtle IS. Ex; se houve 
rlü lritltissinHi. rhiMãd tlê qi.ib foi íric\iihtlldo ~ill'o ~. Presi
dllnte tia Ileptiblica. 

O Gi:ivêrnatldr da Illlhiti, jUstiça the s~ja feibl; ho pri
meiro momento, informaram-me" repelliu .. a imposicão de 
qU~ foi• iriterinedlarHl !!êU lrlliãtl; Mas, iaes forh.in' as corlside
racões por este adduzidas que acabou por ilbliveriée!-ô 
obtendo de .s. Ex; a resposta que já se acha no domínio pu
blico;_ vão-se os amiés .. ' mas. fiquem os dedos" ... ' . . 
. . De maneira; Sr. Presidente, que não co:ntente o . act1,1al 

Govertio dli Hepublicâ em ter humilhado a Bahla, impondo
lho pelas urinas uni Governador repellido .nas urnas, de ter ar
bitrnrii),meiite organizado n. si.ia buricada fel:]eral, npresçntnndo 
uinn cliaria iitte~r;al e óbtendo . o seu reéorihecjmento pela 
Gamara dos Deputados, :não éoiiteiile com essàs humilhaçõns 
irtrr:ltlgidrls ittJ glôllibsi:J Estado tlô htiHe; ai;brd li!tôi;vc.itii S. Ex .. 

llÍl stia pdlitlêd iiilt!rria, para ihlpdr-llib ii rei:iresbntncüd 1bcdl. 
A chapa, Sr. Presidente, levada pel() Sr. Ministro dti 

;'\g,t;icuHura, foi organizada de modo muito deprlmr.nte para 
à'-Bnhia. , .... 

·· O Sr. Presidente da Republica, onvindn QR rlifl'r.rnntl's 
eltHnetilbs quê corisUtiiein a baitênd:i fedehil, de1ilierolt dlvidir, 
coiii ellés a reprêseiltacão estrtduall 
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Mais ainda, õr. Presidente, não satisfeHo em se l.el' in~ 
cumbido da missão a que acabei de me referir - missão 
de que sómente S. Ex. seria capaz de incumbir~se, porquantJ 
nenhum dos outros proceres da situação bahiana teria a ,;:J~ 
ragem de affrontar com tamanha arrogancia a dignidade da 
sua terra para humilhai-a de modo tão atroz; não satisfeito 
com isso, o SI', Miguel Calmon, dirigiu ao Sr·. Presidente da 
Republica o. seguinte telegramma: 

"Babia, 7 - Ao chegai' a esta Capital onde fui re
cebido entre grandes demonstrações de generoso apreço, 
pr•ovenientes de todos os pontos do Estado, venho ex
.primil' a V. Ex., a immensa gmtidão do povo babiano 
pela obra redemptora aqui realizada, graças ao apoio 
moral · e patrioticos conselhos de V. Ex. Senti, desde 
o primeiro momento, que essas manifestações .eram 
tributadas ao modesto representante de V. Ex. e não 
a mim pessoalmente - o que me levou acolltel-as com 
e/fusão n,. ' 

De ·mail/eira, que,· SI'. Pre,sidente, se as manifstaoões, 
que o Sr. ·Calmon affirma; lhe terem sido feita pelo povo ba
hiano fossem á sua pessoa, S. Ex. não as acolheria com e{f1tSáo. 

Só teve effusão, porque alli se achava como . repre
sentante do Sr. Presidente da Republica l 

O SR. PAUI.O DE FRON'l'IN - A interpretação de V. Ex. tí 
forçada. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - V. Ex. então pode inter
pretar 'dessa maneira um acto r! r cortezia do· ·Sr. Miguel 
Calmon? I 

O SR. AN'l'ONIO MONIZ. (continuando a lêr) : 

"0 Estado admira melhor do que qualqueJ• outra 
.parte do paiz, a formidavel obra de V. Ex. contra a 
illegalidade, o crime e a anarchia, pois de todos esses 
males libertou V. Ex. a Bubia, boje entregue ao re
gimen da lei, da ordem e do trabaJ.bo productivo." 

O SR. 'MONIZ SoDRÉ - Este tolegramma é a photographia 
de um caracter. 
· · 0 SR. ANTONIO MONIZ - Sr. Presidente, sabe V. Ex. 

quem foi esse perturbador da ordem, esse violador da lei, esse, 
homem responsavel pm· um governo que embaracou a pro
ductividade do trabalho na Bahia? (Pa·usa .) S. Ex:. não de
clinou o nome. Não declinou, vorque · o Sr. Miguel Calrnon 
nunca primou pela coragem. S. Ex. evita sempre assumir 
directamente a responsabilidade dos seus actos. 

0 SR. MIGUEL DE IÜARVALHO - Neste tom, não é possivcl 
acompanhar a oracão de V. Ex., tão aggrcssiva o injusta 
ella é. 

· O 'SR. AN'l'ONIO MONIZ - Sinto muito que V. Ex. niio a 
possa acompanhar. 

0 SR. MIGUEl, OE ÜAJWAT.Ho - Desej,ava pl'est.ar-Lhe todn 
a attenoão, para aparteal-o, mas desta manciJ·a ,1 impossiv~l. 
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O 'SR. ANWNJO MoNIZ - Pois V. Ex. póde estar certo de 
que acompanharei com muito gosto todos os seus discursos, 
qualquer que seja o tom que V. Ex. lhe der. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - V. Ex. est(t aggressivo C 
injusto. 

O .SR. AN'llONIO MONIZ - O homem a quem o Sr. Miguel 
Calmou se refere insidiosamente no seu telegramma, ·é o 
eminente brasileiro, Sr · J. J. Seabra. 

O !Sfll: PAULO DE FnON•riN - Nesta parte, o Sr. Dr. Mi
guel Calmou, foi injusto, muito injusto. (Apoiados.) 

O SR. AN'IlONJO MONIZ - Já contava com o 01parte de 
V. Ex. Eu sabia que o eminente Senador pelo Districto Fe
deral, neste particular, como, aliás, todo o Senado, está dil 
pleno accôrdo commigo. Não ha aqui um só Senador que 
seja capaz de desconhecer os grandes e meritorios serviços 
prestados ao paiz, á Republica e ao seu Estado natal, pelo 
notavel brasileiro, Sr. J. J. Seabra. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO- E' a differença entre V. Ex. 
e nós outros. Nós reconhecemos os serviços do Sr. Seabra e 
V. Ex. não. reconhece os do Sr·. Miguel Calmou. 

O SR. MoNIZ SODRÉ - A differen~a está entre o Sr. 
Seabra e o Sr. Miguel ,calmon. 

o SR. AN'l10NIO MoNIZ - A differenca está entre V. Ex. 
e o Sr. Miguel Calmou, que não reconhece os serviços pre
stados pelo Sr. Sea:bra, cU'jo governo reputou infractor da lei 
e perturbador das condições economicas da Bahia. Entretanto, 
não ha· quem não saiba, não ha quem, querendo ser .iusto, não 
reconheça que nenhum bahiano possue uma fé de officio mais 
brilhante e repleta de tantos serviços ao seu Estado, do que o 
emin·ente brasileiro a quem acabei de referir-mé. 

Ha poucos dias, li, em um livro do Sr. Rocha PombiJ, 
notavel historiador patrio, uma apreciação a respeito da in
dividualide do Sr. J. J. Seabra. Disse aquelle i!lustre es
cri'ptor que, passando pela Bahia, em viagem de recreio, 
teve occasião de ouvir, em varios pontos e de representante~ 
das diver·sas classes sociaes, que o ~r. Seabra era o impulsio
nador do progresso daquella terra. Salientou, - não visitou 
um só estabelecimento, já não digo estabelecimentos officiaes, 
mas de assistenoia e instrucção iniciativas particulares, que 
nP.I!es não encontrasse o retrato ou o busto do Sr. Seabra. 
quando não encontrava um e outro, como demonstração de 
gratidão pelos ~erviçes prestados por ·S. Ex. a taes insti-
tuições. · 

Mas, Sr. Presidente, prosigo na leitura do telegramma do 
Sr. Ministro da Agricultura: 

" Por isso toda ella está prompta a prestar ao Cln
verno de V. Ex. o mais leal e decidido concurso, ondP 
r. como quer que Reja preciso. afim de triumphar a 
c.nusn da patria quo tão abnegada e efficazmente tom 
V. Ex. sabido encarnar e defender." 

Sobre este topico nada tenho a dizer. E' mais uma clr
:rnonstracão da estima li gratidão que o Sr. Ministro da AS'ri-
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culturu deve ao 81·. Pt'êsidenlê da R'éptilllicn, !)üi' haVer ·con~ 
corJ•ido parn que S. :mx. l.>enliznss~ Uttta 'dlls still.'s iliàis 'ár'dentes 
aspirações. Mas ti ·que nãti re§ta duvitlll algUiba; Sr. Pr'esi'
dente,é que esse despacho qua está muito de accôrdo com os 
s'enliméhto~ qüe ·cai.'ilcterizam ó êspli:ito do áêü slgriittar)o, é 
um attentado frisante contra os brios e as tradicões de altiviiz 
que1 éin todos os tenipó~ lia nossa vitlá rtli.ció!lal, constituiram 
o apamtglo tlâ Bahili; réduzidll rtà íililliàlidàdê ll depriméiito 
condição de territorio conqliistad&, de Vérdâtléirll U\irgo pôdre, 
com a sua imprensa opprimida pela censura, com a sua .auto-

nàíü~u~~r~z~~~sfd!:t;,a~g~~rià eici;llari!lri!he, av.reóiàüd(). ciuàl 
à obra maritoriil que, tia l:ipihião do Sll. 1vLig\lel Clilmôli, tbrna 
o Sr. Al'thür Bernardes Um bénehYeritb da Bahltú t> úibnieb.to; 
pôréhi; não I! oppórtuílo. . 

O qUll tenliô elii vista1 princil)iilméüté; ô mostrar n situa~ 
ção precaria etill itliê se neM d partido dé qtie 1.1 cliiHe nli o Dr . 
• rllsé Jónquim Seabra oi.l ante~ à tlrlliJrin BéhiiL 

Subordinando-se o Sr. Glles Cllhhoh d chl1pll.~ tjlit.i lllo fl:ii 
ir,npos,ta, p~_Io ~~· .P~~.si.dent~ di!: Jtepubpca;,. Pl?r jn~er.mqdio do 
~r .. ~m1slro oâ,.-'\~!'lc,ul~~ra1 ~IZeJ?~-:m,e. q,ue ~~clarou que;.,de 
iórnlil. nlgúnia, concbrâaria em dar representantes ii mmor1a ~. 

Essa declat'acãõ i'ói íiicitivadii pelà facto de alguns élé
m~i1to~ da liiinciitlil bllhiáhi!. que, em npptl~lbao1 ii siluat;l!b a q1w 
succedeu á actual, sempre se bâteràrti pe n ·rêi;lt;esll'dta~ãô 

das. minorias. no .Estado; não. se sentiram bem que agdra,. que 
teein a respçmsabilidade do Governo; seja esse principio ludi
briado. be f6rma1 Sr. Presidente, .. que a situilçãd em qun se 
acha. à Bahia é, a seguinte: vae se ferir um pleito llleitoriil no 
rlroxiino mez de .Janeiro. Impera em todo o seu territorio i:l 
es.tado de sitio, Os orgãà de .sua itripi'ensa estão submettidos 
á mais oppress.ora censura. Jornalista' qt,le rtão elógm o t1b
verho é imrhediâtamente pi•eso; deportado e. ciistigado pHy
sicamente •. O. i30v.ernador .ate,morizado acc.eita a. chapa. que 
lhe e impos1tn peloli.Presidente da . Itepublica, Os éoinicibs 
póimlâres éstíl.íu>ro · ibidos pelá policia. . 

. Nàssàs condições, que fazer, aquelles que niio querem dát• 
o silii. àrio.io a essà situação i~omiriiosa? . 

. . ·L tiu abstereni;-.se. ou. éoni!Jai'ecerem aos c9miCios como t m 
pro e~til a comedl8 que vae ser levada a effmto; 

· :Sr. ·Presidente,. hil.viâ ulll correctivo pará .. essé facto o 
é ô. que eti Jrié anilll.o a lembrar ao Senado .da Republica. 
Pedliriii; Sr: Presicj.ehte, tendo eiri considero,QãP. as . declnrrt~ 
cões lliiid!!-.hortteJii feU.as pelo illi1s~i:e !ead~r do Séno,do da que 
sómente no extremo sul da Repubbca a ordem se acha partur
hili:la, que fosse levantado o estado de sitio em todci o pniz: 
Nesse sentido formulei um· projecto, que vou submetter á con
sitiernÇãtl tlós meüs i! lUstres ctlllega~. . , . . 

Preferiu que o Senado, prestarltló ineiltilha~eis serviços á. 
Repu:blica e 110 paiz,ddessc

1 
o seu voto ao patrioUr.o projecto, 

hrilhanterJillrite futl anicn .ado pelo iimihento Senador pelo 
A.itiilzonlis, tirtlj~cWêitl qd~. S: ,Ex, :Pede íiíimistiii pàrà aquel
les qb~ stl dchnm. com ns nrmas nas rpãos a t.ambein p~ra os 
qUe irlVbstfdos tln iiiJtbrltihde, exórbitàrdni e desmlihdàram
sc. mas, dennte do discUrso proferido pelo !1lhstrê Senador 
mineiro, que, nesta .Cusn. repre~entn rlircctamente o pensa
mento dti Gt!terntl, não vosso àllmêntàr a esi;ierarica de que 

-------·· .. 
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a patriotica idéa do Sr. B11rbosa, Lima. seja convertida em lei, 
llot· isso; peco uma medida mais i·e~tricta. O nítni j;li;ôJecto 
se limiLa a propor a suspensão do sitio. . , . . 

:Foi para 1'azer estas consid~racões, devidas, como já 
disse; a minha posição de represerttante de. um Estado oppri
lllido c em que tenho grandes responsabilidades politicas; 
que pedi a palavra, agradecendo ali Senado .a generosa atten::. 
ciio com que me ouviu. (Muito bem; muito brHn:)· . . 

Vem á mesa; é lido, apoiado e remettido á Oolnmissilo 
de Constituição; o seguinte, 

PROJJ!OTO 

N. 52 - 1924 

O Congresso Nacional decreta: 

Árt. 1 b. Flêa suspenso o esliltio dê sitio cm todos os pon
tos do territorio nacional, a datar do momento da pübliêacão 
da presente lei. 

Ar L. 2•. Revogam-se as disposição em contrario. 
Sala das scs!JÕes do Seúado Federai, Hi de dezembro de 

1924. - Antonio 21loni:. 

Oólnpàrecêm mais ós Srs: A: Meredo, M:eniÍonl,ili Mar
titls; Jtist.tl bheriiiortl, Ant,bnitio Freire, Lopes Goncalv~s. ;Je" 
I;ôltyrrtb Motiteirti, MiS"u.el 'dê darvillltb, Pli.ulo d~ Frtltttin, Bliê" 
nó. J3ráhdão, Jos~ Mlirlitiho, Harmetiegiltlo da Mclraes e taurb 
MüliM 02) . . . ... . .. 

Deixam de cohlí;iàreéei', corti causa jüstificàJii, ós Si's. Sil
verip. Ner:Y.; AJ•islid~s )~ocha1 José Eusebio, .:muripedes .de 
Aguiat·, João 'rlw111c, Eloy 4e Soüza, I\osa, e Silya, Car.nmro 
da Cunha . .Manoel Borba, Gonçalo Roliemberg, Pedro Lago, 
,lWodesto Leal, Mendes 'l'avares, Stpnpaio Corrêa, Lacerda Fran~ 
co, Alfredo Ellis, Eugenio Jiii'dltri, Ilàtnos Caiado, Generoso 

'Marques. VespuC:io do Abreu, Soares dos Santos e Car!os Bar
bosa (22). 

o st~. líresiaenie - éê.htiiitiii a hilríi do expcdloüh!. SI não 
h!t inrtis ijüei11 qüeira Usar da i_lalilvrli, ràssàrei ú rji'fJeili tlo 
dia. (Pâusâ. J 

ORDEM DO DIA 

ô Sr, Paiilõ dà Frontirl - 1'cco íi pilliivi·ü jitil:i tn:drm. 
b !!Ir. iltesidenlíi -· Toin ti prtlavi'a o Si;. Senarlor P11ulu cliJ 

l'1rohtln. 

ll Sr. Piiido ilo Frõnilii (pelil Ot'dern) - SI'· ilPmiidlintc, 
' foi htJiil.riH1 votilrlo à prójccLo n. ::lti, piu'a i) tjilnl I'HIIicil.ni ur

··gchélil. 
'· V. Ex. eonsidcr(ltl ~ u rj;:i!hl'ia pot· mlm .r1 'Cfil e r ida rl n!l)!i 

senclo pat·n u inclusão nn orclem do dia, quando o meu i11 ~nto 
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era que o projecto fosse immediatamente discutido e, appro
vado, segmsse seus tramites regimentaes, de modo que a Ca
mara ainda pudesse delle tomar conhecimento na presente 
sessão. 

Trata-se da abertura de um credito sobre a qual o Go
verno já se pronunciou, para pagamento a funcoionarios da 
Policia Civil do Districto Federal. 

Nestas condições! pediria a V. Ex:., que consultasse o Se
nado sobre si perm1tte que este projecto seja discutido na 
sessão de hoje. E' neste sentido o requerimento verbal que 
~ ' .aço. 

O Sr, Pr~sidente - Q requerimento de urgencia de N. Ex. 
é sem .prejmzo da votacao do orçamento que está na ordem 
do dia . · . 

0 SR. PAULO DE FRONTIN- Sim, senhor. 
O Sr. Presidente - Compareceram ao Senado 38 Srs. Se

nadores. Estão no recinto apenas 31. :Vou mandar proceder . 
á chamada. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra, pela ordem. ' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem o Sr. Paulo 
ele Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
solicitaria de V. Ex. que a votação do meu requerimento fosse 
feita depois da discussão do areamento da Agricultura. E' pas
sivei que, durante o tempo que fOr consumido na discussão 
desse orçamento,( voltem ao recinto os Senadores que fazendo 
parte da Commissão, nella estão agora funcoionando. 

O Sr. Presidente - Opportunamente então submettereí á 
votação o r~querimento de V. Ex:. 

ORDEM DO DIA 

OR\'.AMKNTO I>A AGRICULTURA PARA 19211 

Continuação da 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 100, de 1924, que fixa a despeza do Ministerio da 
Agricultura, Industria e Commercio, para o exercício de 1925. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (') - Sr. Presidente, em 2• dis-
cussão apresentei apenas uma emenda ao orçamento da A:gri
cultura. Assim procedi porque queria conhecer a opiniio não 
~6 do illustre relator deste orçamento, como tambem da digna 
Gommissão de Finanças. 

Ausente o Sr. Relator, por motivo de molestia, segundo 
a informação que, .gentilmente, me ~restou o mustre presiden
te da Commissão, a S. Ex. vou dir1gir as minhas ponderações 
solicitando para c lias sua attençã,o. . ,, ......... 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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A emenda relativa á verba 5• deste orçamento pede o res
tnbelecimento da proposta do Governo. A verba 5• refere-se 
ao serviço de inspecção e fomento agrícola. E' exactamente o 
mais importante deste orçamento, sob o ponto de vista dos re
sultados praticas para a agricultura. 

Outra verba, a relativa á industria _pastoril, tem tambem 
a neeessaria importancia, mas para a agr1eu!tura a outra é que 
espeeialmente considero como predominante. 

Ora, a proposição da Camara fez uma série de modifica. 
O()es. São as seguintes: no cPessoal:., reduziu a sub-consigna
cão n. ,5 de 100 contos; a de n. 6, de tOO contos e a de n •. 7, 
40 contos. 

No «Materiab foram successivamente reduzidas as sub. 
cc;nsignações de ns. 2 a 17, supprimidas as de ns. 1:1. e t9. 
obtendo-se, deste modo, em material, uma reducção de réls 
787 :000$000. - .. 

Foram augmentadas as sub-eonsignaQtles H e 12: uma em 
5 e outra em 40 contos, dando um total de 45 contos~ Assim, 
houve uma reduccão effectiva de pessoal e mllterialz no valor 
de 982:000$. E' esta a situaello em que a praposiçau da Ca
lliara dos Deputados deixou esta verba. 

Peco licença ao Senado para fazer umas Ugeiras observa
~Õ'es sobre as principaes altera!}Ões á proposta do Governo. 

Si. o objectivo da Camara tivesse sido de reduzir despezas 
de ordem burocratica ainda que eu não considere que taes 
rf:'ducções devam ser feitas em uma lei orçamentaria, todavia 
comprehenderia esse objectivo, tanto mais quanto quem ana
Jysar a verba 5• verificam que a Directoria deste departa· 
mento do Mini.sterio da Agricultura absorve 33i :400$; as íns
pGctorias agrícolas abso!"Vem, com inspectores1 ajudantes e es
creventes 606 :600$; a technica administrativa, 234 :360; os 
campos de sementes, i28 :000$; e o pessoal do laboratorio réis 
17:760$. E' interessante observar que a verba para operarias 
extraordinarios é apenas de 618:000$, muito iriferior ás cor
respondentes aos funccionarios da mais elevada categoria. 

Parece, portanto, que temos mais officiaes do que soldados 
no exercito agrícola, que faz parte desta repartição do 1Ministe
rio da Agricultura, mas tal não se dá. Em Jogar de se fazer uma 
revisão geral para reduzir despezas, comquan.to, como disse, 
não devesse ser isso feito em lei orçamentaria, preferiu-se 
economizar na verba "Pessoal",. 

O pessoal cortado foi o da sub-consignação n. 5. .Essa 
sub-consignação é assim denominada: "Sub-consignaçllo n. 5; 
Operarias e trabalhadores ruraes: 100 contos de reducQ!io." 

A outra reducção foi a de gratificações e sa.larios do pes
soal extraordinario admittido nos termos do regulamc::uto. 
Cem corítos igualmente. Finalmente, nas diarias e ajuda de 
custo, por serviços prestados fóra das respectivas sédes e dif
ferença de vencimentos por substituição regulamentar, tez-se 
tambem uma reducção de 40:000$000. 

Ora, S. Ex., Sr. Presidente e o illustre Presidente da 
Commissão podem verificar a causa do augmento supprimido. 
A proposta do Governo pediu exactamente um augmento de 
100:000$ na sub-consignayllo n. 5 e uma de 20:000$ na de 

·,, n. 6, allegando que não tmham sido sufficientes para a nor
' ... ~alidade do servloo as importancias fixadas no oroamenLo do 
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corre!l~c annQ. J\(JI'~Jditp, mes!llo, qn9 deve sm· f1'!11,\S ejevl\d.;I 
porquç ~ Jlll;Mla~ente es~e pe~soa,l ~1ue, ~~~ actrmn1str11do , e 
b\)m. cllrigiqp, mais proqil~ para os diversos t,m,s a 1:}1,1~ ~ d~st!
na~o nn departamei1to cor;o\ls~.oqd~nle do MID!steri.C! d.a. Agrr.
cul.ura. 

Ni\o m11 pnr.coe, po~tan~ÇJ. qqe as l'~d\lcç~.es fe\tRR nas 
~llll~oonslS'!IaQõ.es fi e & pps~alll !1!1\' !1111rntid&a e clev1dament11 
justificadas. 
• Pp,r Çli.Jt1'o l~d,o, ~9. "ma~~1'\al" ta,J!l~\:1111 ~~ dçra,m (J9usa.s 
11;\~ere~s~nte§. ç'om~~P\1-se. Pel!l: reducç11o, sem 'lulllql,!e.r .J~stt
L~a~.~o1 d!l alS'UmllB g\) S.\l!IS ver,bas. Assl~. a pt@1caç~o. qe 
boletms, quesUonãriós., . relatorw. s, mapp. as, r:.tono~rrll.P.~u~s, 
in$\rucções. 11 ou~ros tra1Ja.\hos quf,l interessam .. a ílgri.~ul.Htra "· 
er\\ qontadl\ da tiii.~orta~\Wl ~!l a: o : Op0$000. ~01 req1,1~1d!\ 11:. W 
Me!~<w er~ · ~qpp.r1mir, · 

O Sa. JosÉ ·MuaTINHO -Apoiado. 
() Sn. RAVLo IU; ;I\'I\ON'1'1_N ..,...,., Qom as qospoz;:~s ac~\la\mente 

n_ec:~es$ari~ .~ qi.\~~tlll\\1'11 P.1:1!J~~~MC~Q... ~ v~:r~ d~~IL ~el" c~a.ra. 
1"1!\Q. PB.{Il)Ü~II'~ que ~q~a, qr. "~.H ~~J!I f.E\\~o., 

F.(I.I lll\1~.lnw~te r(lc:I,\\Z\~~ ii q\,\1\nlii\ c:l,e Ç7- cof\t~ •.. P.I'~a (1. 
"material para laboratOf.il\t pl§1'\~í1S e ~mentes. (hstrW~~<\a.s 
a.qs ~1!\'vi~u\~cw~~ .. il\.l~lll,'i}ito. ).~. ~o v~gist.~o <to ~. i~íster~o ~\\ ~gri.~ 
cult~~ ll r:I\II~MI~I ~~~~~ <w\tl~.\~!,S:~·. a.~~~çs, cor~i\Ctl'(CIS. ~l.l~ 
secticiva,s, fUÇíiCJda~. P,a,r.a os serVI\)OS q~ cooperaç_!lÇ>". ~.' um 
dos pontos ell'l' que lambem não se deveria local\. Toda a con
vellillnoili ~avia em se' mantel' as ta impoF.t.anci~o. Mas, o ·que é 
m·ais intePSssánte ainda, é que não mais· se dislrib\lem ·as 8e
moJ.lles. A ~roposiçãe d!i Oamara aos :p~p.ula~o~ manda ven~ 
del-as pelo Ol,Jsto. · · 

Ainda'peor:··nem aique1' vendidas pelo Dusto, serão tl'ans~ 
portadas, 'nt'l Joifal:' do destino. Que acontecerá I'> Ninguem mais. 
so util~za~á''do ser.viqo ·da Ministel.'io da,. Agi~iouiLura pal'8 este. 
fim, pois d muito mais eQillniodo recorrer. ás casas commer
ciaos · QJ,!e proporeionam to.da a facilidade o ra'pid6z e raiem 
as expodioões, por inteii!llediri•de suoóursaes, que ellas em serat 
manteem ii()S'divorsos Estados da Unillo. Essas casas ser.v·h·ão 
ao.~ ~1\.tQ~e.jill~dO!l w,~ito ,ljll.lilt\~. p~~~m~ta,m~.nte ç\Q. q. ue o, 1,\linis-
te:~~u), ela. .481.:\Q."'ltu.~lh ~1\IIll\~~t!l.na. ()apitai ~eder~I., . 

Da.lj1. 114'llf.~. ~~1\j~ ~~W~II,Ul~.O ~~. fCS,~lt~~~~Ji, V.~n ... t~9,.,. 
SOS. @t111~ {!Of ~~~~S W.ecJ.\41\81, q~e S~O <;las. ~~IS ~:(:1'101\\Qt~s 
OQ (\~StmV.OlVliX!.~~!l ~.a. ~Ql!S~ a~WU,~~\\~0. •. 

0 SR. JoSÉ MURTINHO - Apoiado.. 
O Sf\. :Pv\uLo DR ~ONTI~ - llareoe, portall,to. (\U& nlo oon,

vém modificar. o Ql,l& existe na ~ropósta' ·~~o ~overno qp11nto li. 
distribui~ão de semootes,· como t11mbem nio &. justo, que se· 
8upprima a verba de trans~órtes, !jU~-oi.insigl\119iô t7-, ~i.te' ~oi 
int'e!ramente eliminada. · · · · · · " · · ' · 

' /Dnía essa' sull-oonsignacão l «TI'IlDsportes de mater.Jal 
agrioola., plantas,· semen\e~; ·adubos, oorl'e(ltivos, concedidos a 
titulo 'de auxilio' aos a@'l'Í(,l\lltores inso.riptQS n,o' Ministerio da 
As;rioultl\ra, 5.9 co11tos,. Foi 'ó~m~~etawent~. ~li~iria~al · · 

. · Penso ~ue a !~lustrada Oomm1ssão, de Finj,\nQas .~ o f!CU 
digno R~ator, oo~lt!!.ndo qe reduc.cões n~.s s.ub-Qon~~s:n.a..~oes 
para artt.B'~S. d~. ell;peoiente e_ a.lgufl\as ~utras ~er:ba.s~ oQ;w.o. a:S 
de eleotr10uiade e gaz~ :{lOdcrao ohe~ a um resultaao Jilra~IOO 

. apqs ·estudos · ~eta.lhS.:d,o~;, Quvid_o o,· ~i~ula,!' (la_' MsAa: é. os, Ql.\~fog~> 
.das respeo•ivas reparhlô6es. O que. nao mê ·parece, porém, 
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ncceiLavel, são. as modifiçaQÕ.cs referentes ao pessoal e •ál sup
pross.ão, mQ.dificação. o.u reduccão. nas sub-oousignacões 9 o 17, 
ctC\ I;Ues.mo wator~a,\. 

· ija, por~w. ~ill,çlf.\ uw p.o11to, 111.~ito int~ress11nte a exa,m\
n{!.r ,..,...., o ~a, yorl;\\11 14; 4íl\luguel de e~i~\11\QS !lOC\ISSil.l'~ll.!l f.IOS 
S.(l.\'VlCQS~., 
· · ~?\S"l!~ava 111 inwort~~o,ncia di! 60 :00.0$ n.o o~camento da an
te:rim;. Y Q,\'l~ÍC~d~ a il\sutficie~cia, da V(ll'ba,, . a ~rÔJ?,Ostf,\ ~O 
~Çl.V. enw pçç!IU M.;o.oo. ,$,Q.Q,Q .• . ·li'ol& Qt;l.Ir\, a Cama.ra dos D.ep\.1-
~\l~Q.S. ~Ç~,U~i\1,-!l, a 47, ew .. 10~1\l' ~.~ \!,01 ~~diqos J?fill(l, ~OVeJ;'n'(l 

· Resha tambem saber SI é poss1vel e exiqu1vel tal reduccão. 
. \\llS~í\-mil oons\(le:fiW 1.'\m \\\t~WQ P®to qu,e julgo, df.\ ma
xima im.P.íl,\'~í\~Q\í\ e. P,\\ra. o Q\1\l.\ p.aço '\'81.\ÍI.\ p~a. cb,\\ma.r at
tencão do Senado, especi~Imente do. illustre J>residente da 
Coirimissão de· F·inancas. Refi.ro-me á suppressão do Museu 
A~i~ola e Oommercilil. ' · · · 

Sabe V. Ex., Sr. Presidente, que no dia 8 de no'\"embro 
de 1923, com a maior solemnidada, representado o Sr. Pre
sideube da Repl\blica Pelo. iUu&h·c MiJ;J,is~ro Qa Justiça e Ne
goci-as lnter~ÇU'es. o Sr. Dr. Joªo tuiz A~ves, o. embaixador 
i.ngle~. o o.minonlo s~ .. Jol;l.'ll. 'l'-t1loy, em nome do Governo. da 
~a.cã.o. B~;~lali\nica, oife\·cce~ ao. Go-v~Jrnn ~r~ilai.ro o pavilhão 
i,uglez n~ E~p.Qili.cão do Ceu,toJ;t.ario 4a lndep,ende~oia. Nessa · 
occasião. fo~ ®clal;'ad.o POJ;' ·S. E~. o seguinte; "0. Go.verno 
Bras.i,lei,ly. ~~2í-D.QS saber, que. &o. projee~a organ.,\za.l.' :t;l.e&te pa.., 
vil,hã<t \lll.l, M.\,l~e\1. d~. Col\lll;l,~~o e .'\gvi.Qult\l.~a:t., 

!m noll,l~ d9 wesm.o GoWI:J;~.~ ~asilelro, relll'~se:o.tl1,do, 
· coooo. Q:isse ha p.ou,co, as.sill;l, ~I! \lXJir@iu n. Sr. Dr. J:oão 
Lui~ Alvcs; 

«Recebendo-o, o Governo do meu paiz. pede a V. Ex. se 
digne s.eJ;'· Q .. inte.J:p.~;e~6 •1;\o S'l'iWde ·reeonl,\ecimento oom. que, elle e o povo brasileiro aeceitam a dadivil desta Casa,. íl.e$ti.ual;la 
á' installacã(l do um Museu de Commercio e Agricultura.:t 

Ainda mais, q. Cpn~os~o ~1\Qhma,J, vetos. SQ~!!-. c\Ous ramos, 
no orçamento valado para o corrente exercício, em virtude 
desse facto, appro;~o.1,1; () 0.\l~eso,imQ dJ) l,ln;t!lo. s.~-.Qo~.Qcão 
sob o n. 26, no valor de 250:0001$, >destinados exactamente a 
dl!J;- <ill~i,wiO;U.to. a, Q!'!ll,e c9~ro~o ~ol'a~ to~ào ~~~ Go
vcrnu Brasi!oJro para com o governo mglez, accresc:~D;t~à.o. 
a esta sub-consignacão os seguintes termos: «Para ensai~o de 
c;oJ.loo,a.~~Q om. morça~os. ostrall,!lei.t(ls. ~~· g~clp om 1,1é •. {lr-Qdu
c~o!i ~ ~.ig~m1 anJm\V f,ru ~QS e .c,ljtros gen.eros ~lltQÍ'O.A.%es na 
imp,o~t(IAQ.ia çle 25.Q\:,OOO$, COII\Pl'ehlend~da a. mstallaoão e 
Cu,&,t~iO. <;IQ l\fU$01,1 J\S'JiÍCQla e. (l®:u:l11)r,O~í1.\,) . , 

Fo~ PQl:~a.pt~>. Q. pro:rrio. Congl;'es.so, ~u.e. ~.Q. p.rQn,l,l,tlciou ~
re,sp.~~~o, conceaendQ a verba, d~SGjacla,, 

Ora, cm virtude destes factos, o illus.tro MiQ.iatro. ela AS'I'i.
cuJtu~ll,, S~, Dr. Migu,ol Ca,h;non~ Pro'\"i,d.~l).ciou c01~. todo. em
pol)bo Pti,I.'~ a, ~n.S.tall[)cão dçss.o, 1\~\lsou. P!)I'I,l o. qu,e obteve 
dos Q~J?Q~i~orç~. ~ .c9ssão. de ~UJ;i,ties, e d.e. s:r~nd:e m,lm.erQ. ç}r, 
amostras para mJCJal-o. Em sogmda, dn:1g!U-Se por tele
g:Camma a todos. os p11esid1Jntos o Gcwern~dores dos Estados, 
solicitaJJdo. o auxil:io dos Estados e nomoacão do. de~egados 
J)aÍ'a podor o ll1,usou, cu.D:lrriir o· seu objectivo. E nesse sentido 

'- ·-, o telogramma d1zia que o objechivo ou a missão do Museu con-
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sistia cm colligir mostruari-os, dos pt:oductos brasileiros ex
poi·lavcis, e classificai-o~. reunindo ao mE~smo tempo, daldos b 
elementos para o ser:vico de informações, condições para uma 
ma;ior expansão das transacções commtJrciaes, não só as in
tensificando nos mercados que já conquistamos e. procurando 
novos centros consumidores; mas tambem despertando e pren
dcnao a aLteuciio para possibilidades nossas, pouco ou mesmo 
nada conhecidas até o presente e cujo ap:roveitamento e ex
ploz:ação dariam comJ)ensadora remuneração a'Os capitaes 
assim nacionaes como estrangeiros que nisso se empJ:egassem~ 

Os governos dos Estados acudiram pressurosos ao appeii'O 
de S. Ex. e muitos já indicaram os seus delegados. 

A organização do Museu foi feita, aproveitando pessoal 
do proprio ministerio, podendo, quando necessacio ser. au
gmentado, recorrer-se aos addidos, sem augmento, por.tanto, 
da despeza. 

Parece, portanto, que, s·em attender a todos os compro
missos moraes t;omados e ainda mais ás vantagens que vão 
decorrer da creacão deste Museu, esta suppressão nlio sa 
jnslifica absolutamente. Era preferível - e é nesse sentido 
IJUO me dirijo ao il!ustre Presidente da Commissão de Fi
nanças '-- que a emenda que tive a honra de submetter á 
consideração d'O Senado .r;eja approvada em 2' discussão, re
servando-se a Commissão para, em 3", se~ effectuada essa de
ducção nas outras sub-consignações, mantendo-se, porém, o 
objectivo da proposta que attende a um compromisso m()ral 
assumido pelo Governo Brasileiro e já approvado pelo Con
gresso o anno passado . 

São estas considerações cjue mo cabem fazer. (Muito bem. 
Nuito bem.) 

O Sr. Presidente - Contintía a discussão. 

O Sr. :Sueno de Paiva - Peco a palavra. 

O .Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Bueno 
c!e Pai'Va. 

O .Sr. :Sueno de Paiva - Sr. Presidente, é lamentavel que 
o !Ilustre Relator do Orçamento da Agricultura, o noss() pre
zado amigo e collcga, Sr. Vespucio de· Abreu, por motivo de 
molestia, não lenha podido compalrecer á sessão de hoje para 
tomar em consideração, desde logo, as razões adduzidas peio 
illustre 1•epresentan Le do Districto Federal sobre a emenda 
por S. Ex. apresentada. 

Ye,io-me, por conseguinte, na necessidade de, em seu 
Jogar, dar uma rapida vesl}osta a S. Ex., tanto mais quanto 
o honrado :Senador fez um appello nominal á minha peMoa. 

A emenda de S. E:t. manda restabelecer a propost.a de 
Governo na verba 5' do 01'\lllmento da Agricultura, que fui 
reduzida pela Camara de 982:000$, send() na consiglllloliO 
cl>essoai•·240:000$ e na cMateriab 742:000$000. 

I 
I 
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O par.ocer elaborado pelo illustre Relator ú emenda apre-
5entada por S. Ex. é o seguinte: 

«A emenda visa restabelecer a proposta do Go
verno. Nessa! proposta a despeza era prefixada em: 
«Pessoal), 2. 259:100$ e «Materiab, 2.377 :500$; total, 
4.656:600$000. 

Comparando-a com o quantum votado no oroa
mento vigente para essa verba, constata-s·e, na mes
ma, um augmento de 290:000$000. 

A Commissão dos Doze, organizada para, in loco. 
examinar ·os nossos serviços publicas e propor as re~ 
ducções nas desp·ezas, que os mesmos comportassem. 
aconselhou diminuições que veem especificadaís no 
avulso n. 340, com o parecer da Commissão de Finan
ças, sobre o pro,i·ecto fixando a despeza para o ~Iinis
terio da Agricultura, para o exercício financ·eiro vin
douro, na importancia de 2.:172:450$, sendo nal cou
sisnacão "Pessoal~, 870: ·150$ c na «Materiab, réis 
L 302:000$000. 

A C amara dos Srs. Deputados, estudando o pro
.iecto de orcamento, approvou-o, em ultimo turno, com 
o cÓJ'te de 982 :000$, sendo na! consignação «Pes~oai,., 
240:000$ c na ~}lateriab, 742:000$000. 

Ha, portanto, no projecto, á apreciaçã-o do Senado, 
uma reductlãO sobre o orc·amento vigente, nesta ve11ba, 
de 692:000$000. 

Examinando-se os córtes aprovados pela Camara,a não 
ser uma Clu outra rara sub-cunsignwc.ão .que o Senado, 
em s• discussão, poder{t corrigir, verifica~se que reca
hiram em sub-consignacõos que os comportavam, quer 
no pessoa:] e quer no material, sem .pr·ejuclicar o ser
vioo. 

Assim, a Commi~são de Finanças, attendendo li 
precariedade ele nossa síluação financeira, que exige 
a ma;is rigorosa economia na confecção dos orçamen
tos para o anno vindouro, não julga conveniente o r.l
stabelecimento da proposta govet•namental, na verba 5, 
nestabelecimento que viria, em blóco, augmen_tar a; 
d'espcza em 982 contos e, portanto, nã:o aconselho a;o 
Senado a adopção da referida emenda.» 

Por conseguinte, SJ•. Pl•esidente. o proprio Relator da 
Commissão acha que, em 3" discussão, pod·erão ser feitas al
gumas das modificações suggeridas pelo nobre Senador. 

Sem auclicncia prévia. da Com missão e a especial do Re
lator, l'alleoe-rné auLorirlaclc para modificar o pJarecer da 
Commissão. Por isso, solicitaria do nobre Senador a retirada 
rla sua emenda. deixando-a paira. renovai-a em 3• discussão. 
Então, com as cxplicacões c obscrvaoõe~ feitas ago.ra por Sua 
Ex. c com a~ que prnmcttc fazer o Relator, poderemos resolver 
a questão de aceul'do com os inlerfJSses do paiz. 

Assim, pecliJ•ia a S. Ex., visto como não podemos modi
fica'!' n paroccr do Rclaf,OJ' auscntl', o som pt•évia autorização 
de toda a Comrnissão, que rctiJ'USSI) a sua emoncla, propond·o .. 
nos a, rcapJ•cscnLada cm 3" Lurno, cstudal-a melhor. (Mttito 
br:rn; umüo bem.) 

S.- Vol. IX 33 
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O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, attendendo ao 
·pedido do illustxe [>residente da Commissão de Financas e 
desejando· que esta questão seja devidamente ventilada pelo 

, digno relator da üommissão de Finanoas, especialmente nos 
ponto a que mo t•efcri, quanto ú eliminacão completa, por 
parte do relator, do' que se relaciona com o 1\luseu Agricola e 
Commercial com a rcduccão do pessoal operaria, e, final
mente, cDm a distribuic.ão das sementes, que são problemas 
da maxima importancia, accodd ú solicitação do honrado Se
nador. Peço, po·is, a V. Ex. consulte o Senado, em momento 
opportuno, sobre se permitte na retirada de minha emenda. 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. (Pausa.) 
0 SR. BUENO' DE PAIVA - Muito bem. 
Se não hDuver mais quem queira usar da palavra, en

. cerro a discussão. (Pausa.) 

Es.tá encerrada . 
Não ha numero no recinto para a volacão, pelo que vou 

mandar pro·ceder á chamada. 
Procedendo-se á chamada, verifica-s!e a ausencia dos se

nhores: Lauro Sodré, Justo' Chermont, Antonino Freire, Anto
nio Moniz, Moniz Sodré, Hermenegildo de Moraes e Laura 
Müllor (7) . · . 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada 31 Senadores. 
Não ha numero para se proceder ás votacõ\es. Fica pre-

judicado o requerimento do Sr. Paulo de Frontin. . 

CONSTRUCÇÃO DO PORTO NO ESTADO DO RIO 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 102, de 1924, que autoriza ao Estado do Thio de Janeiro a 
concessão para a construccão dos portos de Nitheroy e de 
Angra dos Reis. 

Encerrada e adiada a votaoão. 

ASSOCIAÇÃQ DOS FUNCCIONARlOS 

· 3' discussão do projecto do Senado n. 20, de 192-i, .con
siderando de utilidade publica a Associaoüo dos Empregados 
Publicas Civis, com séde nesta Capital. 

Encerrada c adiada a votacão . 

PENSÃO AOS IIERDEII\OS DO EX-CQNSU!, DO JAPÃO 

3' discussão do projecto do Senado n. 44, de 192·4, que 
concede uma pensão menaal de 500$ a D. Maria da Piedade 
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Casar Barradas c filhos menores, vi uva e filho;, do Dr. Ma
oool da Cosl.a Barradas, ex-consul do Brasil n(l Japita, victi
mado no terremoto que· assolou aquelle paiz. 
, . · Encerrada c adiada a :v o tacão. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de amanhã, o seguinte: 

Votacão, em 2" discussão, da proposicão da Gamara dos 
J:jepuLa~os n. 100, de 1924, que fixa a dcspeza do Ministorio 
aa Agl'lcuHura, Industria e Commercw, para o cxoJ•cicio de 
1925 (com parecer da Cornrnissão da Finanças, sobre as emen
clas apresentadas, n. 364, de ·1924); 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 1.92, do 19~4, que. autoriza ao Estado do Rio de 
Janeiro a concessão para a const.rucoão dos portos de NHheroy 
o de Angra dos Reis (com p·arece1' da Commissão de Obras P·u-
blicas n. 361, de 1924); · 

.Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 20, 
do 1924, considerando de utilidade publica a Associação cios 
Empregados Publicas Civis, com séde nesta Capital (cum pa
recer {avoravel da Commissão de Justiça c Legislação, n. 3l0, 
de .1924); . . . 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 44, 
de _192•4, que concede uma pensão mensal de 5•010$ a D. Ma
ria da Piedade Cesar Barradas e fi!,hos menores, viuva c J'i
I.hos do Dr. Manoel' da Gosta Barradas, ex-consul do Brasil no 
Japão, vicLimado no terremoto que assolou aquellc paíz. (Da 
Cornmissão de Finanças, parecer n. 339, de 1924); 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 1'01'!, de 1924, que abre, pelo Minislcrio da Justica e Nego
cios Interiores. um credito especial na importancia de réis 
6 :000$ para piLgamento do ordenado que compete ao Dr. Ma
thias Olympio de 'Mello, juiz federal do Piauhy (com pare
cer tavoravel da Commissão de li'inanças, n. 371, de 1924) ; 

2' discussão- da .proposição da Gamara dos Deputados 
n. 107, de 1924, dispondo sobre os saldos de creditas abertos 
nos annos do 1920 a 1922, nos termos do decreto n. 4.017, 
de :19.20, para o serviço de recenseamento geral da B.epu!Jlica 
(corn parecer [avm·avel da Cornmissão ele Finanças, n. 370, 
de 1924); · 

3• discussiio da proposição da Gamara dos :Deputados 
n. 84, do 1924, quu abre, pelo Min istcrio da Guerra, um cre
dito ele 1!) .175: 32/i$200, supplcmentar á verba 10" - Soldos, 
etapas c gt'alil'ica()Õ·CS de praças ele proL - do oronmcnto 
vigente (com }Jarccc1• {avoravcl da Cunnnissiio de F'inu11ras 
(/C 1.92.1); "·' , 

3' discussão do projecto do Senado n. 3, de l!l~ft. est.cn
dcndu uR vnnlar;cns da lei n. :!.200, tlc l!Hll, ao cirl~cl~o An
g"usto de Oliveir~ Xavier, rçlc:·ada qnalqu.cr prcscrrpoão. e~n 
quo Lenha incorrido o sou drrerlo, na C]IJUlJclade do ex-cnlct.
mo!ro-m6r do IIospitnl ll!ilitnr de Porto Alegre (com. subslt~ 
tut'ivo da C01nmjssão de !tlm•inha c Guerra .iá .app·rovado 'e 
parecc1• [avorapel da de F-inanças, n. :J.17, de 1924); 
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3" discussão do projecto do Senado n. 36, de 1924, que 
declara aberto, pelo MinisLerio da JusLica e Negocioa Inte
riOJ'es, um credito na. importancia de 562 :94.8$11'5, para pa
gamento a funccionarios da Policia do Districto Federal (com 
pw•r!cel' tavoravcl da Comm'issão d:e Finanças, n, .. :148, de 
-1.92.1). . ' a• discussão do projecto do Senado n. ·10, de 192.1, que 
declara que a I'eforma concedida ao sargento ajudante Ma
noel do Bom Despacho, veterano da guerra do Paraguay, seja 
pela labella B da lei n. 2. 290, de 1910 (da Com missão de .lla
l'inhn e Gu.erra e com paracer (avm·avel da de Finanças, nu
·mcl'o 319, de 1.924). 

!Levanta-se a sessão ás 15 horas e 10 minutps, 

f51 SESSÃ:O, EM 19 DE DEZEMBRO DE 192-i 

PRESIDENCIA DO SR. ES'l'ACIO COIMBRA, PR&SIDENTB 

A's 13 1 1/2 horas, ac11am-se presentes os Srs. Pires Re
bello, Barbosa Lima, Dionysio Bentes, Costa Hodrisues, Cunha 
Machado, Euripedes de Aguiar, Antonio Freire, Thomaz Ro
drigues, Benjamin .Barroso, 1<'erreira Chaves, João Lyra, An
tonio Massa, Venaneio Neiva, Rosa e Silva, Eusebio de Andrade, 
Lopes GoncalveR, Manoel Monjardim, Joaquim Moreira, Mendes 
'l'avarcs, Paulo de Frontin, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, 
Luix Adolpho. Hermeucgildo d~ Moraes, Affonso Camargc, 
Carlos Cavalcant.i. Felippc Schmidt, Vespucio de Abreu, Soares 
dos Santo~ e Cat·los Bal'bosa. (29). 

O Sr. Presidente - Presentes 29 Srs. Senadores, estA 
aberta a s~ssão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2), procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é approvada, 
sem reclama cão. · 

'· O Sr, a• Secretario (servindo de f•), dá conta do seguiD" 
, •. ' 

EXPEDIENTE 

Officios: 

Do Sr. )• Secretario da Camara do~ Deputados, remei
tendo as seguintes 

L>ROPOSICÕEB 

N. 114- 1924 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1. • E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo 1\finisterio cta Fazenda, o credito especial de 76:185$791, 
OUl'O, para oocorrer ao pagamento da differenca de cambio, a 
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'-l!le tem direito a American Bank Nol.e Company, )>elo l'oriH·
cJmento de n.otas de papel-moeda á Caixa de Amortizacão no 
período de 1!!18-1920. ' 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 16 de dezembro de 192ft, - Ar

noZ/o Rodripues de Azevedo, Presidente. -Heitor de ·Sousa 
t• Secretario. - llariulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario. 
A' Commissão de Finanças . 

N. 115- f924 

O Congresso Nacional decreta: 

I' 

Art. L • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Viação c Obras Publicas, o credito especial no 
valor de 2.6'71 :130$276, para attender á liquidação de com
promissos assumidos nos annos de 1922 e 1923, com os ta
refei'ros da construccão da Estrada de Ferro de Petrolina a 
Therezina. 

Camara dos Deputados, 16 de dezembro de 1924. - Al·
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - HeUor de Sousa 
1.' Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario. 
A' Commissão de Finanças. 

N. 116- 1924 

O Congresso Nacional J'esolve: 
Art. unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo 1\finist.erio da Viação r. Obras Publicas, um credito espe
cial, na import.ancia de 118 :609$856, para nt.tender aos pa~;a
mentos devidos á Companhia Carbonifera de Urussanga, por 
trabalhos de construc~ão e desapropriações effectuados no ra
mal de Urussang·a no mez ele rler.rmhro de 1921.: revo!!anas as 
:jispoi' i.;ões em contrario. 

Camara dos Deputados, 1 ü rln rlezembro de 1924. - Ar
nolfo Rodrigues de A:e!!edo, Presidente. - Heito1• de Sousa 
1' Secretario. - Rarlltlpho 8Mrnnwn rJu\1ha, 2• Secretario. 
A' Commissão de Finanças. 

Do Sr. Prefeito rio Dist.rict.o F'~:dr.rnl. remett.endo as ra
zões r! o véfr> que .. oppor. :í rosolur:iin rlo Conselho Municipal que 
isrnt.n ric pngamrnt.o das cnnt.ribui0õrs dr calçamento os pre
dios que mr.nr.inna. rmqnnnt.n n.~nr~ fnnccionnr~m o Sanat.o
rio para OrnhfiM. a Obra rlr. Pl'ni.rc0iin :ís Moças SoHeirlts e o 
Coll'e~in da Tmmnrnlarla eoncei~ão. - A' Commissfio de Con
sf.it.nfção. -·' ·~··''!lil'~'!j 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 2'), procede á leitura dos 
sr.guint.es . . . · ;· '\1''41 

PARFJCERF.S 

N. 373 - 1924 

O Inst.if.ut.o Protr.cl.or do~ Pt1hres c Crennçns. pede para 
sr1• considerado de uf.ilidnrle publica. O roferirlo instifnt.o 
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.iá conla 12 nnnos de exislencia, poi~, fura fundado em 1912, 
com a .i.)enominacãd ele Associação dos PobTes e Creança:s, e 
duru·nr.e es~c tempo tem manl.ido 11111 dispensaria em benet'i
cio dos pobres a clle pertencente. :Pelos estatutos tem um 
esLabelocimcnLo com a denomi:Javúo do Abrigo Maria Imma
culadn, no qual são rccol·hidas crean~as pobres. . . · 
· · Os osLatu tos estão registrarias no Registro Especial dos 
'J.'itulos desta Capital, onde tem a sua séde o referido instl
lulo. A Commissão de Justiça o LogislaQão é de parecer que 
seja considerado de utiliclaclc pqblica o alludido instituto, 
apl'csentando o seguinte · 

PROJECTO 

N. 53 - 1924 

Ar/.. 1.o JD' consldcrarlo dr. ltL!lidado publica o Instituto 
Prol.r•cl.nr• tios Polll'c~ e C1•enn~aq, com st~dc no Disl.ricto Fc-
durai. · 

Sala das Commíssões. 18 de dezembro de 1021.-Adol2JhO 
Oor!/o, Prf'sidonlü. - ;lnltlllio ilfa.~.~a. llelal.or. ~ Eusebio rle 
knrll'lfrln. - J.'ri'1'CÍí'll Chavfs. -- C11nha Mcrcftndo. - Bor
/u:so U'flla. -A imprimir. 

N. 374-.1924 . 

O projecto n. 43, do 9 do ,•.or;·onto mcz, o.prescnt,ado pelo 
Senador Laura Sodré, considerando de utilidade publica o 
Tnsi.Hu.to Neo-Pythagorico do Curit.yba, capital do Estado do 
Ptnaná. não con f.raria disposif.i"O;\ constitucionacs. 

Dirigido por p.essoas de capacidade moral e de preparo 
in f.BJlectual, como assevera o sotl illustrado :tutor, tem pro
r!uzido proveitosos resultaclos par'l. a mocidade daquelle pros
pero Estado. 

E' a Commissão de parecer que se,ia approvado. 
Sala elas Commissücs, 18 de dt~r.embro de 1924. - Bucnc 

Rí·nrul<in, Pr~siclente. ~ Berw:rrd·ino 11fontei7'0, nelalor, 
Lopes Gnnç(ITves. - Ferrei?'a Chaves, 

I>RO.TECTO DO SENADO N. 44, DE 1924, QUE SE REPEO.E O PÀRECJI:rl 
SUPRA 

O Cong-rr!sso Nacionnl decreta: 

Artigo unico. E' consirlcr.:t·dn de 
Instituto Neo-Pythagorico de Cnrli.yba, 
Pnrn.nli. 

utilidade publica · o 
capital do Estado do 

Senado Feclornl, O rlc dezembro de 1924. - Laura Sodré . 

.Tnsti(icaçi'io 

O instil.nln clr OLlC trata ,J projecto ha longos annos 
·existo na cirlndo rio Curityba, dirigido '!)Or pessoas de cnpn

, Pirlniln rnnml n dr. J1T'r.puro ini:Jl!or..l.ual, .quo tem valido a 

........ ----------·--- ---------· 
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SESSÃO EM 19 DE DEZEMBRO DE 1924' 519. 

obras realizadas nesses annos de fecunda e operosa existen
cia. Dessa obra resultam os beneficias que são o proveito 
colhido pela mocidade paranaen~e das lições bebidas neste 
gremio ele educação e de ensino, onde de par com o estudo 
de scicncias e leLlras so aprende a amar e ::L servir á Patria •. 

Não lla como negar a essa creação o que ella pretende 
ser, e de facto é, um instituto de utilidade publica, como o 
provam os seus í'ins e os resultudos provindos de sua acoão,, 
- Latt7'o Sodré.- A imprimir.· 

N .• 375- i92.f 

O projecto offerecido pelo Sr. Senador Mendes Tava
res, at1torizando o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, um credito especial de 7 :920$, para ocoorrer ao 
pagamento das gratificações e percentagens .a que teem di
reito os d istribnidorcs do Diario 0/ficial, no corrente anuo, 

não se oppõe aos dispositivos da Cl'nst.ituição Federal, ac•han
do-se, portanto, no caso de mr.rm:er, em 1' discussão, a ap
provação elo Se-nado. 

Sala das Commissões, em IS de dezembro de 1924. -
Eueno Branc/ilo, Presidente. - Fm·reira Chaves, Relator. -
Bernardino ,1/anteil•o. - Lapas Gonçalves, 

PROJECTO DO SENADO N'. 41, DE 192·í,, A QUE SE m:l'ERE O PAREC:ER 
S'UPRA 

O Congresso Nacional resolvo: 

Art. 1.'' Fica. o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministorio da Fazenda, nm m•:>ll i to r,;pocial de 'i: 020$. para 
occorrer ao pagamento das gratifica~ões e percentagens a qua 
t.eem direito os clistribuidnrr.s .Jo ninrin Officinl, no corrente 
nnno, do accl\rdo com o§ 1° rln nt!. t50 da lei'n . .\.555, de 
10 de a!l'osto dn 1.922, C' pelo art .. 15l da lei n. 4.632. de 6 
de janeiro de 1923. 

Sala das sessões, 5 de dezembro ele 1924. 
vares. 

Justi[ica(:ão 

Mendes Ta-

Pelo decreto legislativo n. r.. R\H. de 26 ele novembro 
deste a;1no, o Porlor ExrrnliYO n~f:l llnt.oriznrlo u abrir, pelo 
Ministerio rlr! Fazrncla. 1~rn cr':"!'!'' rsprci~l d.:- 015:200$3.fl2 
pnra occorrcr no pagamento daq.ucllns grntificnceõs o poreen
t.n:;cnR l•1S mnm:1lisl.nR o rlinrisf~< da~> l'CJ1nl·:.i(:ÕoR clessn mi-

·,, nist.erio. nos termos elos rlisposil ivn.1 cilnrlos, convindo notar 
'quo o credito votado attonclc n Oc;pc~a nté 3'1 do dezembro ele 
1!123. visto como no orçoamcnfo rlt~>fr. nnno. foi incluída a do
!.nçiío ncwssnria no pnQ'amcnl.o J(l.' moneinnnclos scrventua
rio,, cxccnt.o parn. ns rlislribnirlr:r~:1 rlo )J:'rrrio Gf(ir.ia1, cujas 
vnnf.nrrrn~ ~1'\ o'fiín incluirlns nn or •. ·nmcnlo para 102;,, c o pro-



520 ANNAES DO SENADO 

jccLo que ora aprcgcnl.o atlt•ndc -: rlcspr!za da parl.e restante, 
isto é, de janeiro a dczcrrbro :lc Hl:J.\. aos rlisl.r:buidores do 
Diario Of{icial. - A imprimir. 

N. 376 - 1924 

Redacção final das emendas do Senado á proposição da Camara 
dos Deputados n. 79, de 1924, que fixa a despesa do Mi· 
nisterio da Marinha para o exercicio de 1925 

N. 1 

Verba 5• - Na designação desta verba supprimam·se as 
palavras - e Inspectoria de Mnchinas. 

Consignação pessoal. Substituam·se as palavras - Inspe· 
ctoJ•ia de Machinas - e as que se acham entre parenthesis 
pelo seguinte: Excedentes. 

Consignação material: 
1.•. Expediente - Onde diz 12:000$, diga-se: 15:000$ e 

supprima-sc: Para Inspectoria de Mnchinas, 3 :000$000. 
2•. Onde diz: Para a Directoria de Engenharia Naval 

llOO$, diga-se: Para a Directoria de Engenharia Naval, 1 :200$; 
e supprima~se: Para a Inspectoria de Machinas, 6'00$000. 

N. 2 

Verba 7' - Em vez de: Directoria de Fazenda e de 
Contabilidade e Depositas Navaes; diga-se : Directoria de Fa
zenda c Depositos Navaes · 

Consignacão "Pessoal" - Onde diz: Directoria Geral de 
Contabilidade, diga-se: Quadro de pessoal da extitncta Dire
ctoria Geral de Contabilidade, que passou a i'unccionar na Di· 
rectoria de Fazenda. 

Sub-cons'ignnoão n. 1 :!• - Diversas quotas - Onde diz: 
150 :000~, 3G :000$, diga-se 292:000$, 58:000$ c onde se diz: 
iclem do Batalhão Naval. 30:000$, diga-se: i dom do Regimento 
Naval, 75 :000$000. 

N. 3 

Verba 11' - Sub-consignaçíio n. 2 "Mnterinl" - Em vez 
de 51 :000$, rJiga.so 7:1 :000$000. 

N. 4 

A' verba 10' - Sub-consignação 1 - Material - accres
centc-se: - inclusive a construccão de pharol nos rochedos 
S. Pedro e S. Paulo. 

N. 5 

Verba 1:1' - Em ver. dr "DirccLol'ia ds Arsennes", diga
sr: "Arsonnes, ])irectm·ia do Armamento r. Rncliot.clegraphin". 

I 
I 
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/ 
Substituá-se toda a tabella pela seguinte: 

Verba 14 

Arsenaes - Directoria do Armamento e Radioteleg1·aphia: 

Numero das sub-consignações - N1t1nero do pessoal -
Natureza da despesa 

Consignação "Pessoal"": 

(Decreto n. 16 . 64 7, de 22 de outubt'o de 1924 e 
leis ns l. 732, de 28 de setembro de 1907; 

2·260, de ·i de outubro de 1910; 2.290, de 13 
de dezembro de 1910; 2.530, de 30 de dezem
bro de 1911 ; -L 206, de 9 de dezembro de 1920; 
4.267. de 15 de janeiro de 1921&...!.555, de 10 
de agosto de 1922, e 4. 798, de 7 de jane·iro de 
1924) : 

ARSENAL DE j• CATHEGORIA 

(Rio de Janeiro) 

Sub-consignação n. 1 

(Secretaria e Serviço Geral) 

1 secretario: 
Ordenado .................. · · 
Gratificação ................ . 

8:000$000 
4:000$000 

11111 

PAPEL 
Fi:J:a Variavel 

12:000$000 

a> • .. 
"' a> 
>• 
O. 
:_::jl 

iS:: .... 
<D 

t:l .. 
o .. 
N .. 
::S:· 

~: 
g 

-~ 

~ -
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Numero das sub-consi(lllações - ,\;U-1/Wl'o do pessoal --
-- Natureza da despesa -

2 primeiros officiacs; 

Ordenado ... ~ ............... . 
Gratificação ................. . 

6 segundos officfaes: 

Ordenado ...... · ........ : .... . 
Gratificação ................ . 

9 terceiros officiaes ; 

Ordenado ................... . 
Gratificação- ..... ' ............ : 

4 delineadores: · 

Ordenado ................... . 
Gratificação ..........•...... 

3 desenhistas de 1" classe: 

Ordenado ................... . 
Gratificação ................ . 

3:400$667. 
1:733$333 

3:200$000 
1:600$000 

' . 
2:400$000 
1:200$000 

4:000$000 
2:000$000 

2:800$000 
1:400$000 

. .._._ 

PAPBL 
Fixa Variavel 

" 10:400$000 

28:800$000 

32:4008000 

<!4:0008000 

. 
12:600$000 

,. 

Ut 

~ 

;:.; 
';;! 

~ 
r:n 
t:> 
o 
r:n 

~-
0. 

-__. 
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3 desenhistas de 2' classe: 

Ordenado ...............•...• 
Gratificação ....•. , ......... . 

2 porteiros : 

Ordenado ....... - - . - .. - ..... . 
Gratificação .... · ............ . 

2:400$000 
1 :2008000 

2:400$000 
1:200$000 

1 primeiro eontin.uo: '•'-"'"''~•s•·•~"•-~.::. 

Ordenado ................... . 
Gratificação ............•.... 

1 segundo continuo: 

Ordenado ................... ·. 
Gratiffcação ................ . 

5 scrvcnles da adminislracão: 

Gratificação 

5 apontadores: 

Ot·denado ............ · . · · · ·-· · 
Gratificação ................ . 

1 empregado para o servico ... de. in,- , 

2·:000~000 
1:000$000 

1 :600$000 
SC!l$000 

2:160$000 

2:800$000 
1:400$000 

cendio (bombeiro), gratificação .... ·'· ...•.• 

10:800$00Q 

7:2008000 

3:000$000 

2:-iOO~OOO 

. I 

10:800$000 

21:000$000 

2:160$000 

• 

Cll' 
1;1 
til 

"' ;l>l 
O. 

~;~· 

Is: 
.... 
<O 

t1 
1;1 

c 
~ 

·I;! 

i o . 
t1' 
1;1 -· ~ 

·;g 



Nrwrero da sub-consignação - Numero do pessoql -
Natureza da despesa 

1., 

4 telephonistas: 

Gratificação 

4 men"sageiros : 

Gratificação 

~ •••••••••• o o ..... 

••••••• o • o o •••••• 

21 guardas de policia: 

Ordenado ...............•.... 
Gratificação .. -.............. . 

80 serventes para as officinas e diques : 

Gratificação ................• 

3:000$000 

1:200$000 

1 :448$0QO 
72.\fOOO 

1 :97tSOOO 

•• o • o ••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Sub-consignação n. 2 

·· (Serviço Marítimo e Casa da Força) 

32 patrões das embarcações: 

Ordenado ...................• 
Gratificação ............•...• 

2:88Q$00Q 
1:.uoeooo 

Fiz a 

12:000$000 

.\:800$000 

45:612$000 

157:680$000 

397:652$000 

138:240$000 

PAPE 
Variavel 

-

~ 

> 
li'! 
li'! 
> 
"" Ul 

t:l o 
Ul 

"' z· 
f; 
o 



60 machinislas das embarcações: 

Ordenado .....•.•.•.•..••.•.• 
Gratificação ................ ·• 

3 ajudantes machinistas: 

Ordenado ...........•..••...• 
Gratificação ..........•.....• 

20 mo[orisl as: 

Ordenado ...............•..•. 
Gt·al i fica cão ................ . 

100 foguistas: 

O!'denado ..................•. 
Gratificação · ........ , ...... . 

74 primeit·os marinheiros: 

Ordenado ................... . 
Gt•af ificacão ................ . 

171 segundos mat•inheiros: 

Ordenado ........•........... 
Gratificaeão .....•..••..• · • .• 

v 

·~I 
2:880$000 
f:UOIOOO 

1:733$334 
866$666 

2:880$000 
1:440$000 

1:920$000 
960$000 

---·-

1:440$000 
720tOOO 

------
1:152$000 

576$000 

·~ ,.- .~~ 

··- I J 

259:200$000 
~ 

7:800tO"OO 

86:400$000 

288:000$000 

159:840$000 

295:-i88$000 . 

--4 ·-~· 

gj 
CD 
[t, 
o 

ll ... 
<C 

~ 

~ 
"' !!:: 
"' ~ 
C! 
toJ ... 
<Q 
(_-:> 

"" 

~ . c.n 



l Nu1ne1·o das sub-consignações - 1\'mnei'O do pÜÍ!Õâl- ..:::._ -- c 

' · Natureza da d-espesa 

1 dispenseit·o: 

Gratificação 

3 cosinheiros: 

L.. Gratificação ................. 900$000 

2 criados: 

Gratificação 675$000 

1 cosinheiro para o dique fluctuante: 

Gratificação •. 

l _- · · 1 criado, idem: 

Gratificação . . . . . . - . ' . - ~ ................. I I I I _I • I I I I 1,1_ 
r,.------.- ~-, 

~. . . . . ................................................. . 

• 

PAPEL 
Fixa 

1:200$000 

2:700$000 

1 :350$000· 

1:350$000 

975$000 

1.2~2:543$000 

Vm·iavet 
~ 

> 
2: z 
> .. 
<D 

"" o 
m· .. 
z 
> 
"" o 



Sub-co11signa.ção n. 3 

-(Afestra~ça ·e pessoal artistico 

officinas) 

13 mestres: 

Ordenado 
Gratificação ................ . 

iH operarias de i• classe: 

Di ar ia 

153 ditos de 2' classe 

Diaria ......... -.. -.• -.••.....•. 

[=-:_ -- _ 203 ditos de 3• classe : 

Díaria 

37 aprendizes de i • classe 

Diaria_ ••••••••••• ! ••• ·-· ••••• •:• 

3:200$000 
1:600$000 

9$000 

8$000 

7$000 

- _Q_$_250 

I ·---

i? 

CD 

"' m 
m 
>• 

62:400$000 .o 

"' J;:i .. 
<O 

364:635$000 "' "' ·t:j 

Fl 
"' 

U6:760$000 
g; 
l5 
t::l 

"' .. 
"' 518:665$000 
(,:> 
~ 

70!901$21)0_ ---

li 

·-
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Numero da sub-consignação - Numero do J!e.ssoal -
Natureza da despesa 

37 ditos de 2" classe: 

Diaria .... · · ·-· · · · · · · · · · · · · · · 3$500 

37 ditos de 3" classe: 

Diaria ...................... . i$750 

53 ditos sem classe: 

Diaria ..................... . $500 

(Excedentes do quadro) 

' 124 operar i os de 4• classe: 

Diaria ..................... . 6fOOO 

H4 ditos de 5• classe: 

Dia ria ..................... . 5190i 

1 

PAPBL 
Fi:ea Variavel 

47:267$500 

23:633$750 

9:672$500 

271:560$000 

245:540$610 
:1. 

.- ~ 

:z 
z 
> 
1.: 

"' 
"' o 
'o: 
t;: 

~ 



rn 
I 

·-.::: 
?-
x 

[,) ... 

3. ... 

40 aprendizes de t• clas·se: 

Di ar ia ••• o ••••••••••••• o o • o • 3f750 

'5 ditos de 2• classe: ., 
Diaria o ••• o • o o •• ~· o •••••• o • o • 2$500' 

o •• o o o •••••••••• o •••••••••••••••••• o ••••••••• o o ..... 

ARSEXAES DE 2" G.-I.TEGORIA 

(Pará e l\lalto Grosso) 

Sub-consiunação n. 4 

(Secretarias, directorias e diver
sos empregados) 

2 secretarias: 

Ordenado ..............•..... 
Gratificaeão .............•••• 

2 officiaes: 

Ordenado ........ · · · · · · · · · · · • 
Gratificação ....... · • · · · • · · · · 

2:4001000 
1:200f000 

2:000$000 
1:000$000 

~--
1!: ; 

54:750$000 

\ "'f .: 

4:562$500. 

2." 120:348$110 

7:200$000 

6:000$000 

i e 

ao 
"' ao 
m 
>• 
.O 

"" i::: ... 
co 
t:l 

"' t:l 

"' t< 

"' i 
t:l 

"' ... 
ra 
~ 

~ 



-

Numero das sub-consignat;ões - Numero do peuoal -
Natureza da despe1a '!'iz4 

p~~ 

2 amanuenses : 

Ordenado ........... · · · · · · · · · 
Gratificação ...•..••...•...•• 

2 continuas: 

Ordenado ...•••.•.••..•...•.. 
·Gratificação ................ . 

4 desenhistas: 

Ordenado ........•........•.• 
Gratificação ................ . 

4 amanuenses das directorias: 

Ordenado ....... · .. · · ·- · · · · · · · 
Gratificação ............... · · 

4 escrevente"s, idem: 

Ordenado ................... . 
Gralificacão .............. · · · 

' 

1 :uoaooot: - JUQ&iJ4' ,-n ·-, ;:r -·--· 
~ .( :3201000 ..uõ:l 

i:OOOIOOO 
5001000 

i :600$000 . 
800$000 

i :440$000-
720$000' 

1:00010~ 
500$000 

3:000$000 
'· 

-. ..-.! 

9:6001000 

8:640$000 

6:000$000 

f:CirjGt~el 

---/~ . .;...,;. 
.. · 
. __ ..... 

_.--

----..r 

___ ..,, 

-..., -o 

:> z 
~ 

----"' '"' 
c 

·{C .,. 
:z· ,..._ 
t: 
·c 



J. ~ .. 

2 apontadm·es; 

Ordenado ..... · . · ..... · · · · · · · _. 
Gratificação •.•• • ••• • · • · • • • • • 

2 porteiros : 

01·denado ........ , .......•••.• 
Gratifieação ................ . 

2 bombeiros: 

Gratificação ................. 

2 escreventes ·junto aos mestres ge
raes: 

Gratificação ................ .. 

8 guardas da policia :· 

Ordenado ..... · · · · • · · · · • • · • • · 
Gratificação ••••• _ ••••. • · · . • • · 

-. 

f:UOIOOO' 
720tOOO 

f:000$000 
500$000 

f:000$000 

750$000 

1:000$000 
300$000 

. ................................................ . 

4:320$000 

3:000$000 
!'- ---

2:000$(100 

-f:500$000 

12:000$000 

67:580$000 

ii Y'T 

. l 

_; 

Q, 
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Numero das sua-consignações - Ntt7nCI'O do j)essoal -
Natw·eza da despesa · -- -

4 patrões: 

Sua-consignação n. 6 

(Patromoria) 

Ordenado ................... . 
Gratificação ................ . 

4 machinislas: 

01~denado ................... . 
Gra tificacão •...........••.•• 

8 foguista·s: 

Ordenado ................... , 
Gratificação .......••......•• 

S remadores de t• classe: 

Ordenado ................... . 
Gratificaç-ão .... , .. , .......•• 

s ditos de 2• classe: .. 
Ordenado ................... . 
Gratificação ....•......•...•• 

i:920$000 
960$000 

1:920$000 
IW0$000 

1:440$000 
720$000 

900$000 
450$0110 

-----; 
800$000 
400$000 

Fixa 
~Al>jl; 

H:520$000 

U:520$000 _,, 
·h 

17:280$000 

10:800$00 ---'"""",_.. __ -. - -

9:600$000 

. ' 
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5. • . 

8 ditos de a· classe: 

Ordenado ........... · . • . • • · • • 
Gratificação ...........•. ·• •• 

-· 

7006000 
350$000 

-

•• o o ••••••••• o ••• o o •• o • o o ••••••••••••••••••• o • o o ••• 

Sub-consiqnaÇão n, 6 

(Ueslrança c pessoal artistico das 
officinas) 

2 mestres geraes: 

Ordenado .....................• 
Gratifica cão .............•.•• 

4 confra-mesfres: 

Ordenado .................••• 
Gratificação ...........•••••• 

18 operarios de 1• classe (sendo 1 O para 
;'\[alto Grosso) : 

Diaria •••• o ••••••••••••••••• 

20 ditos de 2' clas'se: 
Di ar ia ...................•••.• 

3:4008000 
1:200$000 

2:0008000 
1:000$000 

,. 

-----·1 

6$600 

5$9001 

-::_-·- r:~~~-

8:400$000 

69:120$000 

7:2008000 

12:000$000 

~3:3628000 

43:077$300 

~ 
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Numero_ ela suu-consigllQÇãO - NumerQ ·dQ_ pessoal -
Il'aturezq da desp~sq 

20 ditos de a· classe : 

Diaria ........................ . 5$520 

40 ditos de 4• classe: 

Diaria ...................... 4$320 : 

.10 ditos -de 5" classe : 

Diaria ...................... . 3i250 

20 aprendizes de 1• classe: 

Di ar ia ...................... 2SOOO 

20 ditos de 2" classe: 

Diaria ...................... iiOOO 

20 serventes: 

Diaria ...................... 3i125' 

'L .• . ................................................... 

PAPEL 
Fixa Y~vel 

-- l_ 

40:296$000 

63:072$000 

U:450$000' 

14:600$000 

7:3001000 

22:812$500 
------·· . 

301:169$800 

- ;: ... _ 

~ . 

,.--- ..... 

) 

Ul'; 

:f 

>. 
2! 
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Sub-cansignação n. 7' · · ·-

Directoria do Armamento 

1 segundo official: 

Ordenado ........•..•....•••. 
Gratificação .............•.•. 

2 terceiros officiaes : 
~ ' • <' 

Ordenado .......•..•..•..•... 
Gratificação ..•...•.•..•....• 

3 fieis (civis) : 
• - o 

Ordenado _ ..•..•.••......••..• , 
Gratificação ..............•.• 

1 desenhista: 

Ordenado .....••...... ,.,.;_ ........... , 

3:200$000 
1:600$000 

2:400$00'0 
1:200$000 

2 :400$000'' 
1 :200fQOO' 

2:800$000. 
1 :400$000'! GratificaeãG. • •.•••••••• -· ••••. 

---'----· 
1 aJudante de desenhista: 

Ordenado ............. · • · ·• · · 2:400$000 

........ '"--~-~ 

4:800$000 

7:200$000 

10:800$000 

4':200$0000 

; 
Gratificação ........ :. ~-· '• ~ · • · 1 :200$000 - 3 :600$000 

J --• ~ ,G-.:...2-.:•.··~-· • 

m 
t'l 
m 
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Numerõ da sub-consignação - Numero do ·pessoal -
· -- ·- Natw·eza da dqspesq ·- · ·- --

i apontador: 

Ordenado .................••• 
Gratificação ................• 

f professor normalista: 

Ordenado ....................• _ 
Gratificação ..... _ ...........• 

i mestre geral (delineador) : 

Ordenado ................... . 
Gratificação ..........•..•••• 

1 porteiro: 

Ordenado .......•.....• · . · . • • 
Gratificação ...........•.•••.• 

2 serventes: 

Gratificação ................. 

2:800$000 
1:400$000 

3:200$000 
1:6005000 

4:000$000 
2:000$000 

2:.100$000 
1:200$000 

2:160$000 

Fiza 
?APKL 

j_;_2º_!)f000 

~_:800$00Q 

6:000$000 

3:600$000 

.&_:320$000 

v~ ii 

:.. 

~ 
"' "' g 

~ 
8 



U. guardas de policia·:· 

Ordenado ................... . 
Gratificação ............•••• • 

1:448$000 
72411000 

7 . .. ! ........................................ • •••••••••••• 

Sub-co11sigt1ação tz,. 8 

(Set•vico lllaritimo e Ilha doBo
queirão) 

3 patrões de embarcações: 

Ordenado ...................• 
Gratificação ...............• ,. 

6 machinistas: 

Ordenado ...................• 
Gratificação ..............•... 

22 foguistas: 

Ordenado ...... • .. · · • • • • · · · · • 
Gratificação ....... · · · • • · · · • • · 

2:880$000 
1 :440$000 

2:880$000 
1:440$000 

1:920$000 
960$000 

., 

30:408$000 

83:928$000 

12:960$000 

25:920$000 

63:360$000 

-.. 
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;· Nu_f}lero das sub-consignações -.-.Numero. do pessoal -
)_ Natureza da despesa 

6 primeiros: marinheiros: 

Ordenado ...................• 
GraLificacão ................. . 

9 segundos ditos : 

Ordenado ................... . 
Gratificação ..............•.. 

r-

1:440$000 ( 
720$000 

1:152$000 
576$000 

I . .. . .................................................. . 
Sub-consignação n. 9 

(Mestrança e pessoal artístico das 
officinas) 

9 mestres: 

Ordenado 
Gratificação 

.................... ................... ; 

W: 39 operarias de 1,. classe: 

Diaria ...................... 

I ... 

3:200$000 
1:600$000 
-·-

91000 
--- ., 

r·ix:J. 

; ~ .-;~ 

12:9601000 

15:552$000 

130:752$000 

43:200$000 

128:115$000 
~-

'DdYd 
'rarWt.:::: 
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[ ·. · · !7 ditos de 2• classe: · ...... ·-- .. · · · · .. · " .... " · 

r~ 

~ 
Diaria ........ - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~. !J7 ditos de a· classe: 

Diaria ........ · · · . · · ; • · · · · • · 

13 aprendizes de 1• classe: 

Diaria . . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

8$000. 

7$000 
-----o.} 

5$250·· 

1a ·ditos de 2• classe: -~-'. 
-!_ i -; • 

Diaria ....................... a~_500· 

1a-ditos de a· classe: 

Diaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$750 . 

27 ditos sem classe: 

Dia1~ia ............... •. • .....•• $500 

50 serventes: 

Gratificação .................. 1:971$000 

1a7:240$00(),; 

120:085$000. 
t..._ __ -- ~-~-

i 

-~-·;; 

[; ' 1 

tL' 
I 

~. ---.0~~ 

24 :91_1$250 . 
....:...· ---=-=--

16-:607$5001 
-., ~ 

s:a03S750. 
.-

4:927$500 

98:550$00_!l 
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-·I 

Numero das sub-consignações - Numero do pessoal -
Natu1·eza da despesa 

(Excedentes do quadro) 

50 operarios de 4• classe: 

Dial'ia ....... · · .. · · · · · · · · · · • 6~000 

55 operar i os de 5' ·classe: 

Diaria ..................... . 5$901 

28 aprendizes de 1• classe : 

Diaria 3$750 
--------

26 ditos de 2• classe: 

Diaria 2$500 

20 ditos sem classe: 

Diaria ..................•••• -. $500 

9 . .• •••••••••••••••••••••••••••••••.•. ·~· -· •.!...!:!:..:L"•:-•::-•:• ·~· -· :•:•: 

-

~AP.IIL 
Fixa 

1 ~9: 5ooeooo 

118:462$575 

38:325$000 

23:725$000 

3:650$000 

875:602$575 

}"ariaveJ ~ 

:> 

~ 
"" "' 
8 
"' "' ~ o 



Sub-consignãção n. 19 

Radiotelegraphia (Rio de J~neiro) 

:1 adjunto especialista: 

Gratificação .......•. , .•.. , •. e: 

3 mecanicos electricistas: 

Ordenado ................... . 
Gratificação ................ . 

f auxilim· de trafego: 

Gratificação 
4 serventes: 

Gratificação 

:1 carpinteiro: 

Gratificação 

f marceneiro: 

Gratificação 

2 torneiros : 

Gratificação 

o I I I I I I I I I I I I I 1•1:!:, 

................. 

I ................. 

... " ............ . 

----· 

........... -.. 

4:ooOIOOO 
2:0001000 

.,., • • • • • • ,- • e;e; 

1:620$000 

. .......... . 

3:2401000 

7:200$000 

8:000$000 

2:880$000 

6:480$000 

3:240$000 

3:240$000 

6:480$000 

III 
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l 
i 

I NumerQ da sub-consignaçãõ -· - Nume~q ~ i!(uoal -·
NaturezC! da àe.&pelq 

1 ajustador : 

Gratificação 

1 serralheiro : 

Gratificação 

1 ferreiro: 

Gratificaçlio 

1 limador: 

Gratificação 

2 aprendizes: 

Gratificação 

· t cozinheiro: 

Gratificação 

3 ditos: 

. 
···~············~ 

- ~ . - ' ................. ·-

... ......... "' ....... 
< o • o • I • ., o • ~ -. ~ .; "' o· " 

................. 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

................ ·-

Gr-atificação .................... . 

............ 

. ........... 
• .- ... ;-~-.:-·o.=; 

. ........... 

- 7201000 

t- • - - - •• ~ ............ 

i:050$000 

Fixa Va~vel ! P.\l'BIJ 

(.-l· ---

3:2401000 

3:2-IOIOOQ 
> ,z· 
z 
:-

3:2101000. "" "' c o 

"' 3:240$000 l'l" 
:.:· 
::: 
~ o 

i:U0$000 

!:3501000 
_. 

3:150$000 



Bl~iiliUI 

2 dispenseiro3: 
~ Gratificação 1:2001000 2:toosooo .................... 

4 criados: 
;-_ 

Gratificação "' ................. 975$000 . 3,:900$000 "' m 
m 
>• 

i dito: o 

"' 
Gr~t.ificação ....•.••••••••••• 

11: ............ 825$000 .... 
<O 

2 serventes da Estação de Flll'Iialldo t:> 

de Noronha: "' t:> 

"' "' -Gratificação · .. -...• -.... •:• •..•• 720$000 t:U0$000 "' 
·' - g; 

6 
i dito da Estação do Maranhão: t:> 

"' Gratificação .................. -.- 1:620$000 ..... . . . . . . . . .. . . . co 
!>:> 

i dito da Estação da ilha do Góver- "" 
nadar: 

Gratificacão .................. . ........... f:620SOOO 

JOec -- . . .. . . .. . . . . .. . . . . . . . . .......................... 78:225$000 ·~ 

"' 
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,. 

' . 
l\'umel'o das sub-consignações - Num.ero. dq pessoal -

Natlti'!JZa ~ despesa 

JJ. 

).2. 

p. 

.H. 

Hí. 

16. 

17.· 

DIVERSAS QUOTAS 

Para gratificação a um segundo official do Arsenal 
do Rio de .Janeiro, que tem o encargo da escri-
pturacão dos diques .......................... .. 

Para auxilio de aluguel de casa de dois porteiros do 
Arsenal do Rio de .Janeiro, a 720$ annuaes, a 
cada um .................................. . 

Para pagamento das gratificações do pessoal que 
serve exh·aot•dinat•iamente na Escola Profissio
nal Teclmica do Arsenal do Rio de .Janeiro, 
sendo: um secretario, a 60$ mensaes: dois de
senhistas, um a 90$ e outro a 60$ mensaes e 
seis operar i os a 40S mensaes, cada um ....•• 

Para pagamento das gt•atificações addicionae:S a que 
teem direito os operarios dos Arsenaes, pelo 
tempo de serviço .......................•• , 

Idem, idem, idem,. aos operarios da Directoria do Ar-
mamento, idem ...........................• 

Para v.agament o dos operarios invalidados em ser-
VIÇo ..•..•...••••• • • ••••••••••••••••••• • o • 

Para pagamento dos operarios pensionistas dos exlin
ctos Arsenaes de Pernambuco e Bahia ....•• 

' 

Fixa 

600$000 

i :U0$000 

5:400$000 

146:000$000 

20:400$000 

90:000$000 

20:000$00.Q 

PAP.BI; 

Va1~iqvel ~ 

g 
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m 
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18.; 

2. 

-- • 

Para pagamento de premios de seguros sobre acci
dentes de trabalho (decreto n. 13.498, de 12 de 
março de 1919) .....•••••...•.............. •: 

CONSIGNAÇÃo "~IATERIAL" 

Pe1'11Uine1ite 

Para acquisição de material radiotelegraphico .••••• 

De consumo 

Expediente: 

Para o Arsenal do Rio de 
.Janeiro .......... . 

Para a Escola Profissio-
nal Technica ..... . 

Para o Arsenal do Pará 
Para o Arsenal de lllatto 

Grosso .......... . 
Pat•a a Dit·ectoria do Ar-

mamento ........ . 

11·000$000 

6:600$000 
3:250$000 

2:750$000 

4:000$000 

Pat·a acquisição do material radiote
legraphico de consumo e para 
conservação das Estações Radio-

27:600$000 

telegraphica's ....•• ~ •••• -..... • 100 :000$000 

:··· ....... . 35:000tOOO 

~··· ....... . 200:0001000 

.......... t27:600IOOO 
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['lumer/:f. da sub-consignaçãQ - NumerQ (#i_ Pe_ssoal -
Naturez(i da tkSJlf!Bª 

Dive1·sas despesas 

l., Para asseio da casa e despesas mia-
das: 

Do Arsenal do Rio de Janeiro •..... 
Do Arsenal do Pará ..•..•......... 
Do Arsenal de llfatto Grosso ..•.••• 

Resumo: 

Consignações 

Pessoal ........................ . 
Material ....................... . 

Totaes geraes ....•..... : . .... . 

N. 6 

720$000 
500$000 
500$000 

Fixa 

5.650:760$485 
$ 

5.650:760$485 

PAP)U; 
Fixa 

.......... 

Va!'iavel 

35:000$000 
329:320$000 

364:320$000 

VâriaVf1l 

1:720$000 

329:320$000 

Total 

5.685:760$485 
329:320$000 

6.015:080$485 

Verba 15"- Em vez de "Directoria do Ensino", diga-se: "Ensino Naval", sub-consignacão I, "P~s'soal". 
J,lantenha-se o que consigna a proposta do Governo. 
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.. - oiiiili~ I i I ii I I -
:Verba 16• - Em Yez de "Officiaes e sub-officiaes", diga-'se: "Officiaes". Substitua-se a f.abella pela seguinte: 

\'EfiBA 16• 
O{{iciaes 

Nume1•o das sub-consioilações - NttllLCI'O do pessoal - . 
Natureza da despesa 

Consignação "Pessoal" 

Decretos ns. 5. 051, de 25 de novembro de 1903, 
10.685, de 14 de janeiro de 1914; 12.855, de 23 de janeiro 
de 1918; 15.783, de 8 de novembro de 1922; 15.820, de H 
de novembro de 1922; 15.920, de 10 de janeiro de 1923; 
16.652, de 29 de outubro de 1924, .e leis ns. 2.290, de 13 
de dezembro de 1910; 3.178, de 30 de outubro de 1916; 
4.051, de 14 de janeit·o de 1920; 4.309, de 17 de agosto 
de 1921; 4.410, de 26 de dezembrod<i 1921; 4.555, de 10 
de agosto de 1922; 4-612 A, de 29 de novembro de 1922; 
4. 632, de 6 de janeit·o de 1923; 4. 640 A, de 17 de janeiro 
de 1923, e L 783, de 7 de janeiro de 1924. S.ub-consigJla
ção n. 1. 

Corpo da Armada 

Q. o. 
4 vice-almit·antes: 

Soldo .......... · · · · · · · · · · · · · · 
c::·:stifica~ão .......••.•...... 

21:2008000 
10:6008600 

-------

li 

PAPE& 
. Fiza Variavel 

127:200$000 
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' 
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lf.u[fJei'O_ ilas sub-consignações - Nunwrii_ ~ jiessp_al, -
Natureza da despesa · 

8 contra-almirantes: 

Soldo ....................... . 
Gratificação ..........•.••••• 

25 capitães de maL' e guerra: 

Soldo ....................... . 
Gratificação ..........••..••• 

.. 
45 eapitães du fragata: 

Soldo ............ · .. · · · · · · · · · 
Gratificação .......•.•.•..••• 

100 capitães de corveta: 

Soldo .......................•.. 
Gt·atificação ................ . 

200 capitães-tenentes: 

Soldo ....................... . 
Gratificação .........•. · ••••• 

• 

17:600$000 
8:800$000 

14:000$000 
7:000$000 

11 :600$000 
5:800$000 

9:600$000 
4:800$000 

8:000$000 
4:000$000 

2U :200,000 

525:000$000 

783:000$000 

i. 440 :000$000 

2.400:000$000 
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120 primeiros tenentes: 

Soldo .. ~ ..................... . 
Gra tificaç.ão ........... :• ·=· • :• • 

29 segundos tenentes:-

Soldo ....................... . 
Gratificação ................ . 

17 guardas-marinha:. 

Soldo ...................•.... 
Gralificacão ................ . 

100 aspii·antes: 

Soldo 

Q. F. 

1 vice-almirante: 

Soldo ........... · . • · · · · · · · · · · 
Gratificação ......... • · · · · · • · 

6:200~000 
3:100$000 

5:200$000 
2:600$000 

'• :800$000 
2:400$000 

600$000 

21:200$000 
10:600$000 

LHO :OOOtOOO 

226:200$000 

122:400$000 

60:000$000 

31:800$000 
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Numel'o da sub-consionação - Numere! d_Q pt?SSQal -
Natureza da despesa. 

3 contra-almirantes: 

Soldo ............. · · · · · · · · · • • • 
GraLificacão ................ . 

4 capitães de mat· e guerra: 

Soldo ........................ . 
Gratificação .............•... 

Q. S. 

1 vice-almiranle: 

Soldo ......................... . 
Gratificação ..................• 

i contra-almirante: 

Soldo .......................• -·· 
Gratificação .............. , ... , 

1 capitão de fragata; 

Soldo ....................•..• -. 
Gratificação .................•• 

• 

17:600$000 
8:8008000 

14:000~000 
7:000$000 

--1--

21:200$000 
10:600$000 

17:600$000 
8:800$000 

11:600$000 
5:800$000 

79:200$000 

84:000$000 

31 :800$000 

26:400$000 

17:400$000 --• 
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i capitão de corveta; 

Soldo ......................... ·~. 
Gratificação ..................• 

2 capitães de corveta: 

Soldo ........................... 
12 capitães-tenentes: 

Soldo ..................... -.. •:•; 
Gratificação ......••.••.••• -._ •• x 

12 capitães-tenentes:· 

Soldo .................•• _ .•• ·~·;•1 

3 primeiros-tenentes: 

Soldo ..............•• _.:._.: •.•• •x.l 

Gratificação .......•..• _ ..... _•:•.•:• •. 

1 primeiro-tenente: 

Soldo •••••••••••••• -· • .:.~""!:!..--~;.-•;;:•til' 

... 

9:600$000 
4:800$000 

9:600$000 

8:000$000 
4:000$000 

8:000$000 

6:200$000 
3:100$000 

6:.200$001) 

iil ~lil!i!Jl!! IIi I !!1!=:!~! ~ 

14:400$000 

19:200~000 

144:000$000 

96:000$000 

27:900$000 

6.:200$000 _} 
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' Nume1·o da sttb-consignação - NumeJ:_Q f!q P~Hoal -
NatttreZf! da fU1sp~Bl! 

Q. E. 

2 capitães de fragata: ....... . 

Soldo ......................... 11:6001000 

14 capitães de corveta: 

Soldo· •••••• 6 ................••. 9:600$000 

16 capitães-tenentes 

Soldo ................. · .. • • · • • • • • 8:0008000 

Q. R. 

2 capitães de corveta: 

So1do • • • • • • • • . ......••..•••••.• 9:600$000 

7 capitães-tenentes: 

Soldo • • • • • • • • • • • • • • •--• • ·-~-•-•r•~~·:.. S:OOOSO® 

• 

23:200$000 

134:400$000 

128:000$000 

19:200$000 

~6:!_000SOOQ 
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5 primeiros-tenentes~: 

Soldo ..... • ...•...• • • •-• ln.e_r..~ _li!• DI 

BUB-CONSIGNAÇÃO N, 2 

Corpo de enge'!'ft~cjr:f!~ !1{.1~1 

Q. o. 
f contra-almirante: 

:........_ "- ... 

6:2001001) 

Soldo ...................... "~'' f7 :600$000 
Gratificação . . . . . • • • . • • • • • • • • • • 8 :800$000 

5 capitães de mar e guerra~ 

Soldo ...•..••.••••••••• ._."' '" f4 :000$0000 
Gratificação •...•••••••••• :. '".,. 7:000$000 

5 capitães de fragata: 

Soldo ............... , . • ... !" • -· • 

Gratificação ....... ,_ , " , ,_. , .._ • t. • '!. 

6 capitães de corveta: 

Soldo .........•..... · · · · • • • • • • ~ 
Gratificação .......... · · • · ·- · · · · 

U:600IOOO 
5:800$000 

9:600$000 
4:800$000 

·~·...!· i 

Bf:000$000 

7. 981 : 100$000 

26:400$000 

105:000$000 

87:000$000 

86:400$000 

! !!!!!!!!!!!!IIII! 
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Numero das sub-consignações - Numero 00. pessoa~ -
Natw·eza da despe1a 

8 capitães-tenentes: 

Soldo ................ _ ..•• ·-·-·~·=·; 
Gratificação •••••••••••••••• _"!.- ·~ 

Q. F. 

i contra-almirante: 

Soldo ...............••..••.•• _ •. 
Gratificação • • • • • • • • • • • • • • • • • • _e; 

Q. S. 

i capitão de mar e guerra: 

Soldo ................. _ •.. -•.. _ •• _-._ 
Gratificação ............. •:• ... •=• 

i capitão de fragata: 

Soldo ..............••. • .. • • _e -• •.• -

8:000$000 
!:000$000 

17:600$000 
8:800$000 

14:000$0000 
7:000$000 

H:600$000 

P~BD 
F_iza 

96:000$000 

26:400$000 

21:000$000 

H:600$000 

459:800$000 

\ - .... - :---;:::·~-
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- -
SUB-CONSIGNAÇÃO N,· 3 

Corpo ele Saude_ 

Q. o. 
(l\ledicos) 

f contra-almirante: 

Soldo ... _ ............... ~ .; • . ; • .-
Gratificação .............. ; .· •;. 

3 capitães de mar e guerra: 

Soldo ............ · ........... . 
Gratificação ............. , • •=• • -. 

9 capitães de fragata: 

Soldo . · ..................... . 
Gr,atificacão . . ........•.•.. ·-·-· .•. 

f8 capitães de corveta: 

Soldo .................... · . · · ·· 
Gratificação ............•... · · · 

17:600$000 
8:800$000 

H:000$0000 
7:000$000 

H :6008000 
5:8008000 

9:600$000 
4 :S00$000. 

26:400$000 

63:000$000 

156:600$000 

259:200$000 

w· 
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Numero da sub-consignação -- Nu'11&8fil_ d!i_ P.e_ssoal -
Naturesa da tk•~ 

25 capitães-tenentes : 

Soldo ...........••••..•• -_. ~:.~· =--
Gratificação ... _ .. ·-·-·4·-·-·-·-·~·-·~·-·;•.:•; 

25 primeiros-tenentes: 

8:0001000 
4:0001000 

Soldo ..........•••• "'"··. ~._.,., .. ~ 6 :200f000 
Gratificação . . . . . • . • • • • • • • • •.• •• 3:1001000 

(PharmaceutiQOs) · 

1 capitão de mar· e guerra·: 

Soldo ........•.•.•••••••.• .,. ,,. t4 :00010000 
Gratificação . . . . . . • . . • • • • •.• •.• •.• 7 :0001000 

2 capitães de fragata: 

Soldo ............................. . 
Gratificação .............••• • .• 

4 capitães de corveta: 

Soldo ..................... -•• -••.•• , 
Gratificação .............. ·-.. _ ... 

• • &} .• 

H:600$000 
5:8001000 

9:6001000 
.t:S00$000 

Fiza 
P~m:J 

.'J'Gr'@NI 

300:000JOOO 

232:5001000 

21:0001000 

34:800f000 

57:600f000 

§! 
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6 capitães-tenentes·:· 
Soldo ...................••.• •+•-•; 
Gratificação ....•...•..•.•••• •:•; 

9 primeiros-tenentes: 
Soldo ............ , ... , • ··e •:•. •1u 

G:atificação ............... -..- ........ . 

9 segundos-tenentes: 
Soldo .................. , ·~· •••.• _ 
G~ati ficação .- ..... -.. -....... +.- ..... r.•· 

Q. E. 

(Medico) 

1 capitão de corveta: 
Soldo .................. , •.•• , .. 

Q. S. 
(Medico) 

2 capitães-tenentes: 

Soldo .............•• •-•-• .• ·~·. •: .. 
Gratificação , , , . , , •=•-•:•_r ... :c•.:.~..;..;~•:.:: 

8:0001000 
4:0001000 

6:2001000 
3 :t00$000 

5:2001000 
2:6001000 

9:6001000 

8:0001000 
t:OOOIOOO 

.:.: •:-• ;_ . ~:..·.::.\:-~ 

72:000$000 

83:7001000 

70:200$00Q 

9.:600IOOQ 

U_;__QQOIOOO 
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Numero das sub-consignações - Numero do pessoal, 
1\'atw·eza da despesa 

SUD-CONSiGNÀÇÁÔ. w: ~· .. -

Col'JJO de engenlwiros-machinistas 

Q. o. 
1 contra-almirante: 

Soldo ....................•.... 
Grat-ificação ................•.. 

2 capitães de mar e guerra:: 

Soldo ............... , ....... . 
Gratificação . -.. -.... -.. -. ·· -. -.-•.. ·· -. -. -. 

6 capitães de fragata:-

Soldo ............. -.. · . -.. -... -. ·· -. • 
Gratificação •....... , , , ..• , , •.. 

12 capitães de corveta: 

Soldo ............. ; ; ..... ; .• ; ; 
GratificaÇão ....... ; ..... ::; ; ; • 

\ o. 
:.!_:.._~ :J -----

17:600$000 
8:800$000 

14:000$0000 
7:000$000 

H:600$000 
5:800$000 

9:600$000 
4:800$000 

. Fkttl 
PAI> R'!; 

26:400$000 

42:000$000 

f04:400$000 

!72:800$000 

Yarla11.~l &i 
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/ 
/ 

/ 
/ . 45 capitães-tenl)ntes: 

Soldo ......................••. 
Gratificação .... • .....•.••••.• ··-·: 

60 primeiros-tenentes_: 

Soldo ..............•...•.•••• :•; 
Graf.iJicação ............•.•• -..• 

f5 segundos-tenentes:_ 

Soldo .......................•. 
Gratificação ................... . 

Q. E. 

:l capitão de mar e guerra_:_ 

Soldo ........................ 
f capitão de corveta·: 

Soldo .................. · · •. · • . 

6 primeiros-tenentes: 

Soldo .......•.......•••••... ·=·: 
a~i:í.i.::.L.!_-___ , __ ~·--~~---- .. --~ _____ . _ 

8:000$000 
4:0001000 

6:200$000 
S:f00$000 

5:200$000 
2:600$000 

:U:000$0000 

9:600$000 

6:200$000 

510:000$000 - -

658:000$000 

U7:000$000 

:U:S00$000 

9:600$000 

37 :200$0!1_0 

~~ilf~•v-=1·-~r-·-'-~- 10:1 ::..:..., ~~-~--.,:.-~.:..:~·f,i--~&iar"~~~- ~, :~.:•: -_;.:L-_-.:._·:::.:::.. -7 ·)k- ,- ~{:~~-t _-.. -.... -... -:.:....::-:.~ .. --~--;::._"--'-~J-S:..: -~---= --- :::... -----=- ·-----~-::-:.r·;.,~_.;·:.:~-~_..,_:·· ·.,_ , ... _,.. 
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./Y.~J,me~Q_ âa sub-consignaçãQ -: -· Numerq @ pf1~soal -
Natureza da despesa, 

Q. S. 

2 capitães-tenentes: 

Soldo ................ ' ....... . s:ooosooo 

Q. R. 

2 primeiros-tenentes : 

Soldo ..........•..•.••.••••• '"l 6:2001000 

SUB-GONSiGNAÇÃO N. 5. 

C01·po de commissarios 

Q. o. 
1 contra-almirante: ~ 

Soldo . . . . . . . . • . . • . . • • • • • • • • • • • f 7 :6001000 
Gratificação .....•.•..•.•••••• _. 8 :800$000 

w:~~ti-t;:• . 1 !• '- -~ 

f6:000$000 

1.2:400$000 

f. 649:800$000 

26:4001000 
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/ 

/ 2 capitães de mar e guerra·: 
/ 

rn· Soldo .......................• 1-i:OOOJOOOO 

I Gratificação ..............•.... 7:000$000 42:000$000 

~ 5 capitães de fragata: !"""" 

~ "' Soldo ......................... i:l :600$000 r-: 

"' Gratificação .................... 5:800$000 87:000f000 "' >• c 

12 capitães de corveta: "' ~ 
Soldo ...................•...... 9:600JOOO '"'" c 
Gratificat:ão ................... -i :SOOfOOO "' i72:800f000 "" 211 capitães-tenentes: t;; 

"' IS 

"" Soldo ......................... 8:000f000 ~ 

Gratificação ................... 4:000JOOO 300:000$000 "' :::> o 
30 pimeii·os-tenentes: C" 

t=: 
~ 

Soldo .......................... 6:2ooaooo 
" Gratificação ........•...•...... 3:100$000 no: ooo;;;ooo --

30 Rl'gundos-tencntes: 

t.> Soltlo ........................... 5:200$000 
O> Gratificação .........•......•.. 2:600JOOO 234:000~000 t.n o 

-. f 

·--·· ... ~.:.-· ;~.:~.- -~";;. ~·-: ;~-~-,.j_~\.---;~- .-- -. c,.~~-·-""'"':"~-' 
~~~-f........iallii.,.--..;:..<..._-'t •r ·-.-11:' ··• 

.. 



Numero da sub-consiqnação - Numero do fiessoal 
Natureza da· deBf'eltl 

L .. 10 aspirantes: 

Soldo .•....•. -......••...•.•••• 
. Gratificação ................. . 
li ';: 

3 segundos-tenentes (aggregados) : 

Soldo .......................... • 
Gratificação ••.•.....••.••••••• 

Q. F. 

1 capitão de mar e guerra: 

&,Ido ................. · ... • .. 
Gratificação .. o •••••••••••••••• 

2 capitães de fragata: 

Soldo_ .......................•• 
Gratificação ..• o ••••••••••••••• 

1 capitão de cnrveta: · 

1 :.2011&000 
t:BOOIODO 

U:OOOIOOOO 
7:000$000 

tt:600$000 
5:800$000 

Soldo . o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 9 :600$000 
Gratificação •••••••••• ;. • ; o o o o o o -t :800$000 

ij!fl ·, . (!;. 1 -~- • ·'- .... ·.•t. 

30:000$000 

23:400fooo. 

21:000$000' 

34:800$000 

14:400$000 

::r.--;r-11 ..... 
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Q. S. 
-~ ·:-

f primeiro-tenente: 

Soldo ..............•..•. -.•.•••• -. ·~·:·:-·:··· ..••• ·····: 

Q. R. 

1 capitio-tenent-e: 

&Ido . o • o • o o •• ·• o •••••••••••••••••••••••••••• 

5 segundos-teneDtes: 

Soldo ..... -. o ......... ·~ ... • •••••••• 5:200f;OOO 

~- ••• o o o o ••••••• o ••• o • o •• o •••••••••••••• -••.•••••••• o ••• 

S1eb-c~ fi. 8 

Corpo de Patrões-M6res 

1 capitão de corveta: 
Soldo . . ..................... . 

Gratificação . . ................... . 

3 capitães-tenentes: 
Soldo .. o o o o o • o ••• o o ••••••••• o • 

_Gratificação 

9 : 600-'WilO 
-i :800!3000 

8:0008000 
!:oooeooo 

:r~<rT-.~~,..;.il·-.r·,_,~ --- ,.,.,.., ':"r-~···-- ... -- .. -::-; .• ;;... . ~:...-::.':~· <~;-..:.. -ii.:tj~ .. -~- -c.._ .. ._· ... 

6:2ooeooo 

8:000$000 

26:000$000 

1. 305:000,000 

H :400$000 

36:000$000 

l'W 
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Nume1·o das sub-consignações - ,vumero do_ pe11seal -
Natureza dn. despesa 

i primeiros-tenente;;: 

Soldo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Gratificação o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

1~ segundos-tenentes: 

Soldo ooooooooooooooooo:o~ooooo 
Gratificação o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

6:2{)0,000 
3:100$000 

5:200~000 
2:6001000 

••••• o • o o ••••••• o o .. o • o o ••• o •••••••••••••• ,. - ....... o •• 

Sub-coruiqna~lfo no 7 

JlachiniBtas 

19 primeiros-tenentes: 

Soldo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Gratificação o o o o o o o o o o o o o •••••• 

4 segundos-tenentes: 

Soldo ........................ . 
Gratificaçlo .................. . 

6:200$000 
a:1ooeooo 

5:200iOOO 
2:8001000 

. 7. . ................................................... . 

PAPEl. 
l<'ixa 

55:800:);000 

93:600tOOO 

11~9 :sooeooo 

176:700$000 

11:!001000 

207:2001000 

VtJ.riavel 

·-,....~···· .... 

~ ... 

> 
"' z 
> 
<":: 

"' 
o 
"' "' z 
;.. 
o 
c 



/ 

/ 

/ ' 
Diversas quotas 

8. Para pagamento dos soldos e differenças de veneimenlos 
aos officiaes que foram promovidos nos quadros "Sup
plementar", "Extraordinario" e "Q, F." e tambem dos 
que foram transferidos para esses qüadros 'e os da 
Hesm•va, na vigencia do exercício .. : . ....•.......•• 

9. Para pagamento da gl'atificação de machinas nos termos 
da legislrição em vigor •........•• , • , , , , • ~ , , , , •• , :•· 

10. Para pagamento das g1·afificações especiaes do pessoal da 
_ Aviação Naval, de accôrdo com a lei n. 4.051, de H 

de janeiro de 1920 e o regulamento da AviaçAo ..•• 
H . Para pagamento das gratificações ao pessoal dos sub-mer

síveis e tender, de accõrdo com a lei n 4.051, de H 
de janeiro de 1920 ...............•••••.••••••••• 

12. Pa1·a pagamento das dia rias de que tratam a lei 11. -\.555, 
-de 10 de agosto de 1922, decr·elo 11. 15.783, •I·~ s ct" 
novembro de 1922 (art. 397} e lei n. 4.632, de 6 de 
janeiro de f923 •.••••.••••••••••••••••••• , •• , • , 

13. Para pagamento das differenças de vencimentos aos offi
ciaes reformados que exercem funcções previstas nos 
regulamentos vigentes. . .•.•.•.•••••••••••••••••• 

H. Para pagamento das gratificações de posto superior nos . 
termos do art. a• da lei n. 2.290, de 13 de dezembro 
de f9f0 ....••.•••••••••••••••••• , .......... •-•,. •:·· 

15. Para pagamento da gratificação dos officiaes designados 
para chefes de departamentos e instructores das Es
colas de Auxiliares Rspeeialistas e Profissionaes, 4 
razão de tOO' por mez .••. I I I I, •••••• ,., ••••• ,, •. 

,""'"'......:.... ,;-'"lo:r~ ,,_ •.•••• ~"" .,,~·~ . ...., -·· ~ ·.· .;:· ;. .:-~' .. ~.:;o.,..: 

iii, ...... ,;;. III 

I I I I I I I I I I I I I I 80:0001000 

• I I I I I I I I I I I 1 I 200:0001000 

.I I .I I I I I I I I I I I I -100:0001000 

I I I I I I I I I I I I I I 50:0001000 

I I I I I I I I I I I I I I 120:0001000 

.............. 300:0001000 

I I I I t I I I I I I I I I 60:000f000 

1 I I I I I I I I I I I 1 I 19:2001000 
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ll'umero 1las su~-can;;ign~etl - l\'ume1·o do pessoal - --
1\"atm·e:m dJz -de,;p~ · 

L 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

S. 
9. 

10. 
H. 
12. 
13. 
H. 
15. 

AIIBGJ(O 

Consignarão PesSDDl 

Sub-consígnacão ns~ 

Corpo da .Armada ......................................... . 
C.Or!)O de Engenheiros Navaes ......................... .. 
Corpo de Sande ...................................... -
Corpo de ~enbeiros llaehinbdas ...•.••••••.•..••••• 
Corpo de Commissarios ............•••••••••.••••••••• 
Corpo de Pat.rões-~lóres ..........••.•••.••••••...•••• 
Machinist.a.s ............................. _ •••••••••••••• -

Diversas quotas 
•• o •• o o • o o •• o ••• o • o • o o •• o •••••••• o ••• o o ••••••••••••• 

i· o o o • o o o o •• o ••• o ••• o o •• o ••••• o •••• o ••••••• o •• o •••••• 

• ••• o o o o • o •• o o •• o ••••• o • o •••••••••••••••••••• o • o • o •• 

• • o o o •••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••• o •••••• 

.. ••• o o • o ••••••••••••• o ••••• o •• o ...................... . 

• • o •• o o •• o o ••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

o ••••• o ••• o ••• o •••••••••••••••••••• ·-· •••• -•••••• ·-·-·:· ••• 

o o o • • • • • • • • o o ••• o •• o ••••••••••••••••••• - •••••• -•••• -. -• _•:•: 

Somma .••.••••••••••• -. ·~·:-=•-·=- .•::•-•::-_.::e~e:::li:Q:~ 

J'i:ra 

7.981:100$000 
459:800$000 

1.U0:6001000 
1.649:800$000 
1.305:0001000 

199:8001000 
. 207~900f000 

. ............. . 

. ............ . 
f3.2f4:000f000 .. 

PAPEL 
Variavel 

Bi:OOOIOOO 
200:0001000 
~00:0001000 
250:0001000 
1%0 :ooottJOO 
300:0001000 

OO:ooetOOO 
!9:2001000 

Total geral da verba ...••••.••••••••••••••• •=-= • • • ·-· • • • • • • • • • • • • • 

t.~29:200$000 

U.6~3:2001000 

•cr'\i;l"''""" ·c•P' 
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/' Verba 17 - Em vez de "Marinheiros e Taifa", diga-se: "Pessoal do Scrvico Subalterno da Armada 
-officlaes, inferiores, marinheiros) Taifa: 

E substitua-se toda a labella pela seguinte: 
N, f7 

Pessoal do se1•viço Subalterno tla Armada 
(Suh,-officiacs - lnferio1·e:; - l\larinheiros) 

Xumero das sttli'-corudgnações - Numero do penosl. -
NatUI'e:uJ. da deape1a · 
CONSIGNAÇÃO PESSOAL 

Dect·elos ns. 7. 124, de 24 de setembro de 1908; 
7. 711, ·de 9 de dezembro de 1909; 10.907, de 
27 de maio de 1914; 11.837, de 29 de dezembro 
de 191õ; 16.213, de 28 de novembro de 1923; 
1 G. 339, de 30 de janeiro de i924 e leis nume
ros 2.290, de 13 de dezembro de 19i0; 3.072, 
de 5 de janeiro de 1916; ( .051, de f( de ja
neh·o de 1916; 4.051, de f( de janeh•o de i920; 
·L555, de 10 de agosto de 1922; 4.612-A, de !I 
de novembro de 1922; (.632, de 6 de janeiro 
de 1923; e 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. 

Sub-consignação n. J 
Corpo de Sub-officiaes - (Serviço do convéz) 
30 mestres: 

Soldo ................. · · · · · · . · . 

Fiz a 

Taifa 

PAI'JtL 

Gt·a!ificacão ..................•. 
3:840$000 
1:920$000 172:800$000 .. 

' 

~ ... ~-"l~-,.--- __ _._~,-:., -~;:--.p- --- --·---.: ---=-~--:-..-_- -:_, . .0~:;_ •. <,:."':.~;-~-i'<;·'-~--,.·-~-- -~-;.' 

Variavel 
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(Sub 
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Numero da sub-consignação - Numero do p~BBoal -
Nature•~ da ~lj)f1111, 

1!18 sargentos-ajudantes de 1• classe: 

Soldo ........................ . 
Gratificação ............•.•.... 

260 :-;al'genlo~-njudanh~:'-> de 2• classe: 

Soldo ........................ . 
Gratificação .................. . 

(Set·vico de Machinas) 

132 sargentos-ajudantes de 1 • classe: 
Soldo ........................• 
Gratificação .................•. 

26-i sargentos-ajudant~s de 2• classe: 

Soldo .... : ................... . 
Gratificação .................. . 

(Serviço de Aviação) 

5 sargentos-ajudant~s de 1• classe: 
Soldo ........................ . 
Gratificação ............••...•. 

3:600$000 
1:8001000 

3:3601000 
1:680,000 

3:6001001 
1:8001001 

3:3601000 
1:6801000 

3:6001000 
1:8001000 

1.069:200$000 

1.350:7201000 

712:800$000 

1.330:360$000 

81·: 000$000 

~~ 
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' 
/ 

/ 

30 sargentos-ajudantes de 2• c.lasse: 

Soldo ........................ . 
Gratificação .... .-............•• 

Sub-consignação n. 2 

1 sargento ajudante: 

Soldo ....................•... ; 
Gratificaç.ão .................. . 

25 primeiros SRI'gentos: 

Soldo ........................ . 
Gratifica!:ão .......... ; ....... . 

50 segundos-sargentos: 

Soldo ....................... . 
Gratificação .-................. . 

25 terceiros-sargentos: 

::õoldo . . ......... · . · · · · · · · · · · · 
Gratificação ............ · · · · . · • 

3:360$000 
f:680f000 

2:t60tOOO 
1:080f000 

1 :UOfOOO 
720f000 

1:296f000 
M8f000 

1 : l Gt~(k_tO 
576f000 

~-~~~~-~- ~;:;·.,·~-,i;;ofF-··;,- -... ,----
'''1 .;,r, .. --.~~~--; -)L~.; . .-..-· ". :---· . ;· .. o 

15f:200f000 

4.868:280f000 

3:240f000 

54:000f000 

97:200$000 

43:200fOOO 

~~ ~;· ,..._::,. .:_h·'~·.·y~: ~-- <"->., . ..:< 
.. í 
o;>. ,,• r:. --~-- ····" .-·-
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Numero das sub-consignaç6es - Numero_ dó_ JIHii•l - -, 
.Pfohlre~a ela ·~ · 

(See.ção de Auxiliai·es-Espeoialistas) 

160 primeiros-sargentos: 

Gratificação 
Gratificação .................... 

220 segundos-sargentos : 

Soldo ........................• 
Gl"'ltificação ..................• 

260 terceiros-sargentos: 

Soldo ..... · . · · · · · · · · · · · · · · · · • · 
Gratifir.acão .... · · · · · · · · · · · · · · • 

Companhia de Marinheiros (Musicos) 

2 primeiros sargentos: 

Gratificação ..................• 
Gratificação .................•• 

f:5!0.000 
76ot000 

1:3761000 
6881000 

t:!mooo 
6161000 

1:52otOOO 
780f000 

·:--t--:-,---. --
p~ 

Fi:m 

364:800$000 

454:0801000 

480:480$000 

4:560$000 

• ·~ 

.- ~ I :-: • r • r - ~ :-:.""-! 

.Variatlel ~ 
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/ 

/ ·, 
/ 

/ 4 segundos-sargentos : 

Soldo ..................... · ••• 
Gratificação ...... ~ ...........• 

4 terceiros-sargentos: 

Soldo .. ~- ................... · · .. . 
Gratificação .................... . 

18 cabos: 

Soldo ............... · · ... · · · · · 
Gratificaçao .................. . 

5~ primeiras classes: 

Soldo ........................ . 
Gratificação ................•.. 

72 segundas classes: 

Soldo ...........•............• 
Gratificação ..............•..•• 

50 terceiras classes: 

Soldo .......•.•.• • · • • • • • · • · · · · · 
Gratifical,'ão .•........ · . · · • · · · • 

~-~~~~tP&w;ii?~~ .... T,;, ~-~ -;;.,.-~--:t- ~ .. --~-r-·:i;"'·;_L. -.;_ ~Q 

1:3761000 
688f000 

1:232$000 
6f6tooo 

1:0721000 
586f000 

9121000 
4561000 

68MOOO 
3UIOOO 

5361000 
2681000 

8:256$000 

7:3921000 

28:!lH~OOO 

73:872$000 

7 4 :30.1$000 

. -i0:200$000 

- :·--. . __ ::- ~_i_,_-~ 
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Nu'IMJ'fo da 8Ub-coruignação - NumerQ do p_r:_uoal -
Natur•~ ela ck•~·~ 

Companhia de llarinheiros (corneteiros e tambore!) 

1 cabo: 
Soldo ..............•.......... 
Gratificação ....•••..•...••..• 

60 primeiras classes 

Soldo ........................ . 
Gratificação ................. . 

45 segundas classes: 
Soldo ....................... . 
Gratificação . . . . . . . . • . . . . . . .. 

44 grumetes: 
Soldo ........................• 
Grnlificação .................. . 

6881000 
3441000 

536$000 
268f000 

-\96;!000 
2481000 

-\56$000 
2281000 

Companhia rle :lfm·inhPiros (sPrvico do t'l'IIY•'z:· 

300 cahos: 
Soldo ......................... . 
Gratificação ........••......••• 

. 688$000 
3111000 

. PAPEL 
. l'iiM 

1:032$000 

48:240f000 

33:480$000 

30:096f000 

30!l:600f000 

:; 

Variovel 
ij 

~ 
'· 
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/ 

/ 
/ 

f . 300' primeiras clasaes: 

Soldo .......... , .............• 
Gratificação ......••.......•••. 

1. 600 segundas classes: 

Soldo ......... ' ...............• 
Gratificação .... ·· .............. . 

i . 0110 grumetes : 

Soldo ..............•.......... 
Gratificação .................. . 

5361000 
. 2081000 

4961000 
2481000 

360f;OOO 
t80IOOO 

Companhia de Marinheiros (Serviço de 1\Iachinas) 

200 cabos: 

Soldo ...................•..•.• 
Gratificação ........•.........• 

400 primeiras· classea: 

Soldo ....................... . 
(, t ·r· - · Trn ,, 1caçao .................. . 

i . 

'· 

............ ~."-· ~.. . . -'F.l-Pr'' ~ r~-· .... -~·--~- .,.. -~-,_,_:. :,."/"-; -,.' .:,.-;._:-·~:;..·o.~.-~--.~ ... -.· .Jk"' i 

9281000 
4641000 

776$000 
388.000 

·_:.,.,:;.>,'--" •,. -· 

.1. 045:200$000 

1.190:400$000 ' 

567:000,000 ' 

278:400f000 

465:600f000 

"' "' 0: 

"' ;>ot 
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N•rnero da8 sub-comigtlações - Numero_ do_ "penoal, -
Jratureza da despesa 

f20 segtUUias. ~ta&ses: 

Soldo ....... · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Gratificaçiil) .... · . · · · · · · · · · · · · • · 

110 lei'oeiras classes : 

Soldo .........................• 
Gratificacão ...•.••••..••.••••• 

30 cabos aàdidos: 

. ' GraLificacão ...•..••••••.•••• • • 

'- 200 primeiras classes idem: 

Gratificação ..............•.... 
' ! ! 

150 segundas classes idem: 

Gratificação ................... 
\ 

6.241000 
3!21000 

SGQIOOO 
280to80 

2:160$000 

i :9!{)f600· 

f :56Qt000_ 

PAPa, 
Fi:ca 

393:120$000 

571:200$000 

64:800$000 

384:000$000 

234:000$000 

7.350:696$000 

.Varia~~~ 

' ' 

..... __ 

-&! !!! 
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SuiJ-consignaçliO n. 3 

:<Instrucção e Taifa do Corpo de Marinhei
ros NaciODD.es) 

i professor de dactylographia e ste
nographia: 

Gratificação . • ................ ' .• 

i professor de musica : 

Gratificação ......... , .•..••.•• 

i instrctor de infantaria : 

Ordenado .................... . 
Gratificação ...............•••.• 

i mestre de toques de corneta e tam
bor: 

Gratificação ........ · · · · • • · • · · • 

3 cosinheiros de 1• classe: 

Gratificaçãõ ..................... 
----.:!:~. --:_ . .;-·, ~ .. 

3:000J000 

3:000t000 

8:000JOOO 
4:000t000 

3:0001000 

t:Sõ0$000 

---j$J;iiif~" -~~!r--~ ..;::_-~--.='-:1' -- .... -: ~:;,: .i-._.r -. l~,;;;;, ?\-~- .... -.---:.J~.-~-- ~~ -':-~:.;-·:c.-;~. 

01 
1!1 

3:000JOOO IJ> 

"' :>-• o .., 
a:: 

3:000f000 ... 
co 
1:> .. 
1:> 
~ 

f2:000$000 ! 
~ 
t:l 

"' ,_ 
co 

"" 3:000$000 
,.,. 

" 
_-L 

. 
4:050t000 ç 

~ 

·---.-..;__;~ --~:--._ü-_:.,:~:_<--~--~-c'·-~- ,}_·~-}~~ ·.?\ . .õ .4. 



Nume;·o· da su.b-consignação - Numero do pe!sonl -
1\'atm·eza da despesa 

::; ditos de z· classe: 

Gratificacão ................... 1:0110$000 

2 ajudantes de cosinha: 

Gratificação ............. o •• o ••• 900,000 

3 dispenseiros dos officiaes: 

Gratificação .................. 1:200$000 

3 ditos dos sub-officiaes: 

Gratificação ..........•.•.•..•• 9i5$000 

9 creados dos officiaei: 

Gratificação ..........••••••••• 975$000 

J 2 ditos dos sub-officiaes: 

Gratificação ............••.••. ; 825$000 

3. . . o ••• o •••••••••••••••••• o •• o o •••••••••••• o •••• o •••• o 

' 
~ 

5:250$000 

1:800~000 

> z z 
3:600~000 

> 
"' 02 

t:> 
o 
02 

"' 2:925$000 z 
> o c 

8:775$000 

~:900$000 

5i:300>:'000 

-~ I!!!!!!! 



/. Diversas quõtas . 
' / 

·w 4. Pará pagamento de todas as gratificações regulamentares 
·1 aos sub-officiaes, inferiores e marinheiros do Corpo, 
. como sejam: de machinas, de auxiliares-especialistas, 
';J de especialidade, engajamento, exemplar comporta-
:- mento, addicionaes de 10 % e 15 % e das demais 
>;! gratificações nos termos da legislação em vigor ....•. 

5. Pam pagamento das differenças de vencimentos aos sub

·-

c.> ,, 

officiaes reformados que exercem funccões previstas 
nos regulamentos vigentes! ... :. · ..... : . ......••••• 

6. Para pagamento da tai'ifa da esquadra, divisões, flotilhas, 
fortaleza de Santa Cruz, em Santa Catharina; Avia
ção Naval, navios e establecimentos, com os seguintes 
vencimentos: 

Cosinhciros de 1" classe: 
Gratificação 1:350$000 

Ditos de 2' classe: 
GI·atificacão ....... . 1:050$000 

Ajudantes de cosinha: 
Gratificação ...... . .......... 900$000 

Dispenseiros dos officiaes: 
Gratificação ........ . 1:200$000 

Ditos dos sub-officiaes.: 
Gra tificacão •••.••••• . . . . . . . . 975$000 

- • - ··• -_ ' - ·-- ~t - -·""! ·.c 
'Ml~~-~~ ..,.. ~~~ =-:-- -lt"~··--_,: ~- ... -... J ·- ... ~'"'l-.- ... - 't . . 

. !!!!iii'I5~:~E , ,'l!'llf 

"'.. ~. 

I I I I I 1.1_ I I I I I I I 2.500:000$000 

-·-·~~·;•J~· -·-· -· ... 15:000$000 

. -... ~·-- . 
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Numero das sub-consionações - Numel"o do pessoal -
1\'aturexa da despesa 

f .• 

i 
~ .. 
3 .• 

Creados dos officiaes: 
Gratificação ........ . 

Ditos dos snh-officiaes: 
Gratificacão 

Padeiros: 

o ••••• o • o o 

Gratificação •• o o ••• o • o •• o ••• o 

Ajudantes de padeiro; 
Gratificação ........ . 

Barbeiros: 
Gratifica~ão • • o o o o ..... ••••• o • 

Obser·vações 

975$000 

825l;;OOO 

2:160$000 

1:7208000 

2:160~000 

Na orgauiza~ão do pessoal subalterno' das differentes 
especialidades poderá o Governo allm'ar os effeclivos 
estabel('cidos e regulamentação dos serviços, dentro 
do' total da verba orçamentaria. 
Os padeiros e ajudantes só poderão ser admittidos 
quando os navios tenham de sahir em viagem ou, no 
porto, quando tenham de fabricar pão, a bordo. 
As praças do Corpo de Marinheiros Nacionacs, quando 
suhstiluirem os cosinheiros, padeiros e ajudantes dos 
cosinheiros e padeiros, terão como gratificação um 
terco dos vencimentos dos subslit.uidos. 

PAPEL 
Fixa l'ariavel 

.............. 630:(;00~(,00 

---~ ........ , 

- -~=-= 
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/' 
/ 

4:' Os cosinheiros dos couraçados typo Minas (fe;·aes e do 
' Corpo de 1\larinhcii·os J\acionaes, terão uma groli-l'i

cação extraordinaria de 50$ mensaes. 
5. • Os laifpil·os receberão por bor.io .;;acca e maca. 

Consiynaçiio Jlalerial 

pc eoasumo 

f. Expediente .................•.............•....•••.•• -. 

RESU:.\lO 

CousiuJutçüo Pessoal 

Sub-consignaçfio mwu•t·os 

f. Corpo de sub-officiaes ........................ ~ •••••••• 
2. Inferiores e marinb.eiros.: ....... . _ ............. L• ••• ...... ~ •••• : 
3. Instrué~ão e taifa ...... ........................................ _..-... ~ •• 

Divcr,;:as quotas 

4. . .. · ... . . . . . . . . . . . . . •. ... ... .... ... . . ................. 
5. ........ 

............ 6. 
L Consign:J.<;ão. mat<•r-.·d 

Total geral da Yerba ....... · ............. . 

~~~~::!.J.fiil~ .. -~-~t'oil....,.:;....,......,. ... ~ -- ~--. ;._ .... , ~-·~....,.,--~ ~ .... -'. ,_....:-.·;..: ~....:.·~·- ·~." 

1. Ht.iS: :!80-~000 
7.350:696$000 

57:300$000 

J2.'?i6:27ti$000 

li o: 000$000 

2.500:000$000 
15:000$000 

,ü30: 0008000 
10:000;;<000 

3.15f>:0008000 

15.131 ::276~:600 
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N. 9 
REGIMENTO NAY.-\L 

Verba 18' - Em vez de "Batalhão Naval", diga-se: "HI'gimcnlo l'la,·aJ'', c ~nhslilua-se Ioda a labelh 
· pela seguinte: 

j\'umero das sub-consionaçücs - Numero do pessoa/. -
· Nal111'eza das despesas 

(Decreto 11. 7 .035, de 16 de julho de i !lO~ " 
leis 11. 2.2!10, de 13 de dezemlll'o de 1910; 11·. "·.5ií5; 
de 10 de agosto de J !l22: n. 4. 632, rle 6 de janeiro 
de 1!!23. 

Sub-consionação n. I 

(E si ado-l\Ienor) 

l sargento-ajudanle "brigada": 

Soldo . . . . . . . . . . . . · · · · · · · · · · · 
Gratificação . . . . . . . . . · · · · · · · · 

1 dilo carcereiro: 

Soldo . . . . . . . . . • . • •••..•.. · · · 
Gratificação ...•.•.•.... 

2:160$000 
1:080~000 

2 :160SOOO 
1:080,000 

PAPEI; 
Fixa . Variav.el 

3:240~000 

3:240SOOO 

I I -==:;; 
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~~~-·-· ib ~., ..... .,~~ . .. .... ,... , ... ' 

/ 
/ 

/ J primeiro sat·gento adjunto (casa da 
ordem) : 

Sol du . . . . . . . . . . . ........... . 
Gratifica<:ão . . . . . . . . ........ . 

J dito fiel de arUiharia: 

1 :H0$000 
720$001] 

Soldo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I : .U0$000 
Gt~lificacão .. .. .. ...... .... 702$000 · 

1 di! o amanucnsc: 

Soldo . . . . . . . . . ............. . 
Gt·atificação . . . . . . . . . ....... . 

I dilo mestre de mu:;iea: 

Soldo . . . . . . . . . . . ........... . 
Gmlificarão . . . . . . . . . ....... . 

2 ::;.-·gundos scrg·cnlos eontra-1neslres 
de musica: 

Soldo . . . . . . . . . . . . •.......... 
Gratificação ..... . 

J dilo col'llctciro-mór: 

Soldo . . . . . . . . . . . . · . · · · · · · · · · 
Gratificação . . . . . . . . . . . ..•.. · 

-.-~.,.;-:;v:..~ -n- .... ,..:...:....;,,.-- ,....,.=--.--.::- --- .-;,~~ --- _, ~..:;.'-:,;,.- ··::p . . ,;. •- ·-;- ~-

--------

1 :-1 w.-;:ooo 
720:)000 

I :520$000 
760-~000 

1:376$000 
688$000 

1 :2\10>3000 
648$000 

..... ,_ -,.-

2:160$000 

2:160$000 

2:160$000 

2:280$000 

4:128$000 

1 :9-H$000 
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Numero das sub-cousianações - NtllllCl'O do pessoal -
NafliJ'e::;a ela despesa 

i ta-e-eit•o sa1-gento ;l.l'ehivisla: 

Soldo . . . . . . . . . . • ...•...•.... 
GralHicação . . . . . . . . . ..•..... 

1 dito leleplwnista (sigualeiro): 

Soldo . . . . . . . . . . . ..•....•...• 
Gratificação . . . . . . . . . . . .•.••. 

i dilo padioleiro: 

Soldo ........... • · • · · · · · · • · • 
Gratifiea'!:ão . . . . . . . . · ·. · · • • • 

20 musicos de t• i:lassc: 

Soldo . . . • . . . . . . . .......••••• 
G1-atificação • . . . . . . . . • • •••••• 

32 

20 m.os de 2• classe: 

Soldo . . . . . . . . . . . ...........• 
Gratificação ·. . . . . . . . . . • ...•.• 

• 

i: Jã:?.ft)OO 
·576${)00 

1:!52$000 
576$000 

i:i52$000 
576$000 

912$000 
456$000 

688$000 
3.14$000 

PAPJ!L 
Fixa 

i:728$000 

i :728$000 

1:728$000 

27:360$000 

20:640$000 

Variavel 

... ....... --

, ....... 

g, 

~ 

~ 
~ 
lil 
g 
00 .. z 
g 



/ 

/ 
2,5' di! os de 3' cla5se: 

Solr!o . . . . . . . . . . . .•...•...•.• 
Gratificação . . . . . . . . . .......• 

536$000 
268$000 

L •••• o o o o • o • o • o • • • o • o o o o ••••••••• o o •••• o o • o • o • 

Sub-consiguação n. .2 

Companhia~. (quatro de fuúleiros, duas de artilharia, duas de 
mdt·:dhadtH':!~ e uma mixla) • 

!l JH'hneiro.s sargentos: 

~u:do ........... . 
Gratificação ..... . 

30 :'r·gunllo.3 sargentos: 

f!olt!o . . . . . . . . . . . .....•...... 
Gt·atificat;ão ..........•. 

:?2 Íí"lJ·ceiros sargentos: 

Sol• lo . . . . . . . . . . . . . . . .......• 
Gratificação . . . . . . . . . . . . . •• _ .•• 

i üO calws: 

f:olrlo . . . . . . . . . . . ........... . 
Gratific.ação . . . . . . • .......... . 

f:H0$000 
720$000 

1:296$000 
6-i8$000 

1:152$000 
576$000 

688$000 
3H$000 

~. ::.c...~~~~ ·f1i-"'·!-·-:~~~..,.. .,...,~"""Sir""'?~·-·~ r-.-,,.,. 
:"i -~ - '. ii"'P~'":l"'"'l";; 

• .,..,\o! • ..,. 'J'~;i" ,ã_,.- .~- ,,-· ~ ~-.. .("•-;?"~ r' 

20:100$000 

• 9-i: 596$000 -----· 

19 :-H0$000, 

38:016$000 

69:984$000 

i65:120IOOO .. -~----'"--. 

c ,; . 
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2. 

Numel'§. l[a sub-consigitaçM ,......; Número llõ P.!!.BBºgl -
Natureza da despesq, · 

28 corneteiros: 

Soldo . . . . . . . . . . . •• · · • • · • • • · • 
Gratificação . • • • • • • • . . ·~ .••.• 

18 tambores: 

Soldo . . • . . . • . . . . .•.....•.... 
Gratificação . . . . . . . . . •...... 

1.150 !'Oldados: 

Soldo . . . . . . . . . . . . . •....•..•• 
Gratificação . . . . . . . . . • • .•..•• 

1.500 -

496$000 
248$000 

496$000 
248$000 

42-1.$000 
212$000 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• o • o •••••• o • o o ••• o o • 

Sub-consiunação n. 8 

(•Instl'Ucção) 

1 instructor de infantaria: 

Soldo . . . . . . . . . . . . . .........• 
G1·atificacão . . . . . . . . . . . .•• '·· . 

8:000$000 
4:000$000 

----·---

PAPi!L 
Fixa Varigvel 

20:83:?$000 

13:392$000 

~31 :!t00$000 

1. 058:184$000 

12:000$000 

·~-11!!11-

~ 

>" 
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til 

"' o 
til 

~ 



/ 
' ,i professores nm•malistas: 

Ordenado , . . . . . . . . ...••••... 
Gratificação . . . . . . . . . • • .•••.. 

1 professor de musica: 

Gl'ati ficação .. , .. 

1 dito de toque de corneta: 

Gt'ati ficação ...... . 

3:200SOOO 
1_:600$000 

3. 4 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ................... . 

Sub-consiynação nA 

('l'aifa) 

3 cozinheiros: 

Gratificação 

1 dilo para os sub-offi!Jiaes e infe-
. rÍOl'eS: 

Gratifi<'ação 

1 dito IHil'a as pracas: 

(jratíficação ..•.•..• ......... 

~:~w~~~·~' ... .- "';;•·-.;. .. '<!'· .. ~r~~'!i- -:.;l ··..-.;.;.,..~..:,,~:.~-~;.;..;r~· .. ;;-~·.:--' 

1:350$000 

... ~ •. ; ;...;_ .... ·;;..-,.-. 

9:600~00[) 

3:000$000 

3:000$000 

27:600$000 

.j :050$000 

1:050$000 

1:500~000 

ra· 
m m 
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ti:: .... 
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Nume1·o das sub-co1Mignações - Numero ·do pessoal - · 
Nalure::;a das despesas 

4. 

5. 

6. 

2 aj udanles de cozinha, idem: 

Gratificação 4 ••• o •••••••••••••• 900$000 

2 de5penseiros: 

Gmlificac.;ão o •• o o o ••• o •• • o ••• 1:20?000 

1 dilo: 

Gratificação • o o ........ o o • o o •• • • • o • o • o • .. 
1:2 criados: 

Gratificação • • • • o o •• •••• o •• o • 975$000 

1 ditos: 

o o o • o •• o ................ • ••••••• 
............. 

l'm.·a allemlcr ao pagamento da gratificação de 
5U$ mensacs. do cozinheiro das praças (aviso 
n. 46, de 9 ele janeiro de 1914) ..............• 

I'ara pagamento das gratificações regulamentares 
ás praças, inclusive premios de cngajamimto 
bom compot·lamento, incumbcncias e outra:; ••• 

PAPEL 
Fixa 

1:800$000 

2:400~000 

975$000 

U:700$000 

9:900$000 

33:375$000 

600$000 

• ••• o •• o o ••••• 

- ;= 

.Variq~cl 

321:000$000 

----··· 
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;/ 
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Consignação material 

(De Consumo) 

1. - Expcdiculc e mais accessorios para as escolas I'e-
simen!aes . . . . . . . . . . ...................... . 

RESUMO 

Consignações 

Pessoal . . . . . . . . . . . . . . ......•.........• 
?\la leria! 

Totaes seraes ............. . 

Fixa 

!. 21-i :3558000 s· 
J. 214 :355$000 

~~l:i!~!-=::1.-~~----- '-?'"-1~ g.-.~:...,.; .. -;o,.o;.~·~,· -~ -,~·· --'~.,,.,.,. -~·~'"-.-'~·'S" ·i-----.. 
-· -_.r-: .... _ ,-. 

321:000$000 
10:000~000 

331:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
:1.535:355$000 

f.545:3fi5$000 

----.t-~ 
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N. iO 

Verba 21 - Pessoal - Sub-consignaoão n. 3 - Even~ 
tuaes. 

Na r!>daccão feita na proposiuão, depois das palavras -
Substituições I'cgulamentares-accrescentern-se as sep:uintes, 
tomada de contas dos responsaveis da i:'i!arinha. 

N. 11 

Verba 22 - Pessoal. 
N. 1 - Redi.ia-sc assim: Para attender ao pagamento 

das racões, em dinheiro, aos invalidas e mais pessoal que a 
isso tivr1· dirf'iln, de accôt•do com as disposições cm vigor, 
e, na razão di' ~$500 rlinrio;;, nos dias de cl'fectivo st•i'\'if.~O. 
aos g'LHH·da~ cif• .Policia tl11 A1·~enal de ~fat·inlia do llio de .Ja
neiro c Dil·eclo!'in cio :\rlllilllll'lll.o: bem assim ria me!llO!Ü de 
r::mcho rio que Lmta o arL. ~5 da lni n. ·1555, de JO rle ag·osto 
de 1022, mas, tão sómenl.e, para os o1'1'iciucs, sub-ofJ'iciaes e 
inJ'erim·es embarcados, e, a indn, da dos aspirantes. 

Meteria'!: 

N. 1 - -llocli.in-se assim: Para compra de genoros ali
mcnl.icios, rliet.as, verrltll·ns " l'i•ul.as J1Ul'a 11 )JPssnal dos 
nnvins, eoi·po~. n~t.:dlulecilllr•n/n,; r• I'P.IIlll'i i1;,ir•s dr• ~lul'inlia. 

N. 12 

A' v1.~rbn 2G - Mnl.üt•inl dr! consll'llCI;ãu n:mll - Consi
gnação "Material" n. 2 de Consumo: 

-InclusiYo 30:000$ )1nra concerto;; c rPparos de t'r!IJO~a
dor a sm·,·.ico dn Capitania do Pm•l.o rle Srt'f\'ÍJlC. 

N. 13 

Verba 27 - Mnlrrinl ·- f>nb-con~ignnc;in 1. Em wz ele 
5. 000: 000*, rlig·n-sr. G. 000: 000*000. 

•Suh-eonsignar,,ão 2 - Eni \'I'Z dr 2. OilO :000$, diga-se: 

1. 5o o: ooo*oon. 

N. 1ft 

Ve1·ba 2!1 - Pc;;soal - 8ul1-eon,dgnnr;ãn J - En1 "'';.: 
de 1 . riO O: 000$, li igU-i'L', J • 000: 000.1;QOO. 

Snla dns Commissõr.•s dr.• HNlncr:ão, em J!l r!P th'ZClllill'n du 
iü:H. - Anlonio ii/assa, pt•Psidenlf'. - E'II'J'iJU'rirJs .<lut~.im·. 
relator. - Vespucü1 de A/mm. 

Fico sobre ú mesn JH1l'a ser disculidu na scssües ~eguinto, 
\ 

-
• 

I. 



SESS;'i.O EM 19 DE DEZEMBRO DE :1.9.24 

iB' liuu e vue a ilJJfJl'i.!lllÍl' u suguinLu 

Ptwa Eu·ro 

N. 5l - 1924 

O Cutlgt·usso ~aciuual deereln : 
ArL. :l". ·SCl'Üo JJUnidos com a pena tkulll a quatro annos 

íJu vr·isiio t:I!IILrlaJ' os que eonJBWLI.erem o crilllu clcl'inido no 
al'i,. 5" du 1/ecri'IO n. 4 .26\l, de 17 du .ianoiro de J.!J~l, e os 
que J'ahJ'icuJ.'CJil, pussuirem ou I h·erem :;ob sua guat·da, para 
Fns crhBilliiSOs, bombas de clynanlile ou de oult·os explosivos 
1g·uaes ou .,emellmnLes cm sell:i ,•:J'J'eitos aos da dynamJte, 

jrt. 2". Hevogam-se u:; di:;pusicõcs cn1 coutmrio. 
Sala das Colllu!Ísoües, mu ltl de dozembt·o de .W~1. -

~tllolpho (;o·l'do, Jll'esidenle. - 8usebio de Andrade. - Cunha 
Jfodttulo. - Bnl'lww. /Anw. - Anl.onio Jlusm, rdator. -
Pc·r,·c~irtt Glta·ves. 

Compa·l'~"Cem mais os St·s. Pereira Lobo, Lauro Sodré, 
JusLo Chcrmont; .loão 'J.'Iiomé, .Moniz Sodré, Bernardino 1\lon
Loiro, ~liguei de Carvalllo, Sampaio Corrúa, Bueno Brandão, 
Josti MurLinho c La:uro Muller (9). 

Deixam de comparecer, com causa jus/,ificacla, os Srs. 
Azercdo, ~Icndonça i\lartinil, Silvel'io Nery, Aristides Rocha, 
Jos,J J~uwbio. E!>oy de Souza. Carneiro da Cunha, 1\fanocl Bor
ba, Gon(:alo Hollemberg, PcdJ·o Lago, Antonio l\loniz, Manoel 
l\lon,j:II'(Jim. Jcronynio Monteiro, Modesto Leal, Lacerda Fran-, 
co. Alfrr~do JWis, Eugenio .Tarclilll, Ramo;; Caiado, Generoso 
i\Iarques c Viela! Jta.mos (22). 

J~' novamente lida. posta em discussão e, sem debate, ap
provada a scglJ in te redacção final do projeclo do Senado nu
mrro .\:3, de '1!123, emend:~do pela Gamara dos Deputados, que 
autoriza a mod ificar;ão de clrunsulas do contracto f'irmll:do com 
o EE\taclo do Paraná para u constt·u~ç!tO do porto ~~~ Paranaguá. 

O Sr. Presidente - O pt·o,jeclo, vuc ú sancção. 

O Sr. Joaquim Moreira - Peco a pal~vra~ 

O Sr. Presidente - Tom a palavra o Sr. J uaquim Mot•cira. 

O Sr. Joaquim Moreira - Sr. Presidente, pedi a palavra 
vara cummunica1· a V. Ex. f' li Casa que a C01nmissãn nomearia 
pa1·a levai' as ;;aurlar:ües de •Mas vindas ao Dt•. Epitacio Pessõa 
cumpriu honl.em ·o seu mandato, aprescnLanrlo as homenagens 
do Senado ao g'l'nnclo brasileiro. . 

R. !~x. o ~-, .. D1·. Epil.acin Pesstla, eoinnwvidamcnlr., ex
tet•nou á Cnmnlissüo sr!u prol'undo agl'tHlecimenl.o JlP!o alto e 
:sig·niJ'ical.ivo gesto do SeJHl(IO. rn·omcttendo reiterar esse agru
decimcnLo pcssonlmenl.r. 

Embora não sc,in este o llHnncnto mais opporLuno, soccor-
··, ro-me do J'uclo ele estar na l!'Íiiuna, para inl'ormar a V. l~x. 

.. SI'. PrcoidcnLP, c ti Casa qur, si não fm;sc o desejo intenso que 
tiuhamos de cot·responder tl g·enl.ilcza do Sonudo, ú sna nobreza 
e :\!to espit•iln de .iusli~:u. em receber bem, o como devia, o 
preclaro esludist.a, clteio de serviços ú. sua patria, denl.rrJ e 
fóra de suas fronteiras, !.u!lvez os membros da Commissão do 
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!190 ÀNNAES no SENADO 

Senado recuassem do seu pt•oposilo, taes us diJ'l'iculdndes que, 
com varias cidadãos ele destaque e muita,; l'amilias que, ao 
cúes, compuruccmm com o mesmo l'im, cxpet·imelllarar~o~. 

nesta tribuna, pois, pe~:u a quem de direito um remedia 
para semelhante mal. .. 

O Sn. llALJLO DE l?HON'J'JN - Contra os abusos por pu~'Lc 
das companhias ue vapor·es, que toem as regalias de paquetes. 

O Sn. JOAQUIM MonEmA __,. ... contra estes abusos, como 
diz, muito acertadamente u honrado l:lcnadur,. remedia capaz 
de evitar não só o grande incommudo o a pcrturba~ão quo 
acar•t·etam aos passageiros e ús pessoas que os vão esperai', 
no caes, o que rebaixa o nosso principal pol'lo a uma uslU(:ão 
do carvão como a de Dakar ou de S. Vicente. · 

O Sn. PAULO DE FnONTIN - E a Lodos prejudicam, não 
permitlindo que os passageiros em lrnnsílu possam vi~ilal' 
a cidade. 

O Sn. JoAQUIJ\'I l\lonEirtA - 'l'cm razão o meu nobre cnl· 
lega em lembrar mais esta consrJqucncia dos abusos das colll
panhias, não permHLindo que os pa~sugell•os cm l!'allsílos pos· 
sum apreciar as be!Jm:as, oa grande~ malhoramcntos introdn
zidos na nossa incomparuvel cidade. E' claro que grandes siío 
os prejuizos de toda a ot•dem, quer pccuniario, quer sobrfJI udo 
moral e social que nos traz mai; uindn, medida arbiLraria 
tomada por companhias. Apropria visita c inspecção da Saudü 
e da Policia l'llariLima feita em horas altas da noite, nüo podrnn 

. ser tüo efficientes, tão completas corno ~i fossem ú luz me· 
ri diana. 

Hontem tivemos occasião de obsei"I'at' a revolta gei'UI dos 
passageiros, quer em f.l'ansito, quer·dos que so destinavam ao 
nosso r.or·to, c das pessoa:; ~1ne espot·avan_l o Dr. J~pifncio Pe~sôa. 
Acredito mesmo, Sr. Presidente, que, si esses factos se rcpe· 
tirem, como dizetn que se estão repetindo, poJ• parte de ce~·tas 
companhias, sobretudo das eompnnhias italianas, teremo~ de 
assistir a incidente desagTadavcl devido :i pJ·epotencia dessas 
companhias. H ontem já foi nolmla cel'f.a indi!fllaçüo, lig•.!iro 
eomoço de rcvollu, sendo pt·cciso um grande est'or~o para con· 
ter o povo, tal a irritação cuusada pela estafante demora e 
anormalidade veril'icaflas nn al.raca~ão do paquete e o respe
ctivo dAsembarque áB quatro horas da madrugada. E' facil ima
ginar a tensão nervosa em que se encontmvam todos, os que 
chegavam e os que esperavam. Dil'fio que u companhia não 
impede que os passageiros comrnuniquc aos seus amigo<;, a 
hm·a da chegada, e que IJstcs espcr•em o desemburqurJ acommo
rladoa, e que dul'llmm LrunquilloA. Isso não r\ exacto, pot'fJIIO, 

. ás vezes, os navios chegam a qualquer hora da noite IJ snhem 
ou antes de umunhecer ou muito cedo. 

Eis porque aproveito a occasiiío, não sei si devidamente, 
mns ainda sob n indignttciio de que participei com muit.as 
outras pessoas, para pedir uma providencia n esse re~peito. 

O Sr. Paulo do Frontin- Peço a palavra. 

o Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Paulo do Frontin, 

o Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, associo-me in· 
teiramonle ás considerncões que acaba do fazer o meu illuatre 

I 
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.amigo, digno rcprcscntanl.o do E~tado elo Hio de Janeiro. E' in
dispen;avcl que o Governo, quo1· por intcrmedio do Minlsterio 
da Viação, quer pelo da l•'nzcnda. torne as uccessa!'ias provi
dencias, nl'irn de evilar que factos analogos aos que S. Ex • 
.acaba do referir e a um outro, passado ha poucos dias, no 
vapor l~ttlctia, de que foi passageiro o nosso digno collega, Sr. 
Senador Lacerda Icranco, se reproduzam. 

E' preciso quo os vapores. que gosnm das regalias de pa
(Juetes, demo1·em, pelo menos, neste porto, cinco ou seis horas, 
durante o dia, isto é, enlre ns cinco da manhã c seis horas da 
tarde. Si as companhias não se quizerem su,ieilar n isl.i:>, que 
não faeam escala por este porto, fnzendo a vingcm directa 
para o Rio da P!'al.a. 

Associo-me, portanto, inteiramcute, á reclnmaciío, perfei
tamente jus la e fundamentada de S. Ex. (Pau&a. í 

Mas, Sr. Presidente, o motivo que me trouxe á tribuna, não 
foi propriamente este. Meu fim, solicitando a palavra, l'oi sub
metter á consideraciío do eminente Chefe ela Nacão uma rc
.clama•:iio, que me pnrcce fundada. 

Um dos representantes do llislricl.o Pederal no Cons•llho 
Municipal, o Sr. Mario .TtJiio dos Santos, acha-se preso desde 
ü dia 31 de outubro. Conforme carta que deli e recebi, esse 
intendente me affirma que nenhuma parlicipacão teve em 
qualquer movimento sedicioso. Alle!.m tamhE'm que a! é hoje não 
.foi ouvido e que, porlnnlo, não lhe foi até agora 1'acultndo o 
dircit.o de promover a sua defesa, provando não ter funda
mento as suspeil.as· que porventura pesem sobre clle. 

Por outr·n lado, o Conselho Municipal, que já se acha des
falcado de tres membros. oleilos Deputados pelo segm1do distri
cto, mercê dessa dei ençiio. esl á com seu numero reduzido de 
quatro de seus membros. ,iustamcnle cm momenlo cm que alli 
se discute a q11cstiio mais importante para a vida do Districto. 
tsto é. o or~amcnlo municipal. 

Não posso al'firmar, ou negar que esse Inlendenf.e tenha 
lido qualquer copa!'i.icipação no movimento. Si !.ove, como es
tamos sob o reg-ímen do cslmlo de sitio, nada tenho a allegar 
cont.ra o procedimento do Governo; si, porém, essa partici
paefto não está provnda. não é ,iuslo. que, sem ser ouvido e 
tolhido no seu direito de clcfcsn. fique. dm•nntl! 50 dias, preso, 
não podendo, como rcpJ•cscnt.ante do Districto Federal, exercer 
seu mandato no Conselho Municipal, exactamente na occasião 
mais necessnria. 

'Era o que tinha a dizer. (Muito bern; muito bem ) 

O Sr. Presidente - Continua á hora do expediente. Si 
nenhum Senadoi; queJ' mais usar da palavra na hora do oxpe
dienl.c>,,passa-se ú ordem do dia. (f>ausa.) 

OnDEM DO DIA 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o nobre 
--.senador. 

', 

O Sr. Mendes Tavares (pela Ot·dem) - Sr. Presidente, no 
p•escnle momento cm que os poderes publicas procuram pre
miar aqpolles que se leem batido na defeza da ordem o da 
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legalidade, sempre que as occa~iões para isso so apresentam, 
é juslo que o Congresso Nacional não encerro os seus traba· 
lhos desl.o anno sem deixar resolvido definitivamente uma 
dessas medidas, a contida na proposição ela Gamara dos. Depu. 
Lados n. 9ü, do corrente anno, referente á promoção de mil i
Lat·es que se distinguiram por acto de bravm·a, na guerra de 
Cunudos. · 

Esta proposição, Sr. l'J•esidente, já tem parecer favora. 
vcl das respectivas Gommissõcs do Senado. 

Roqueiro, pois, a V. Ex. se digne consu!Lar ao Senado 
sobre se concede urgcncia para que essa proposição possa en
trar na ordem do dill lia sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendes Tavares requer 
urg·encia para que seja incluída na ordem do dia da sessão 
de amanhã a proposição da Gamara dos Deputados n. 96, do 
corrente am1o, sobro promoção de ofi'iciaes, com parecer 
ravoravel das respectivas Commissões. 

Os senhores que ãpprovam o requerimento queiram le-
.vantar-se. (Pausa. ) . 

Approvado. 
Votação, cm 2' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. :100, de :1924, que fixa a despeza do Ministerio 
da Agricultura; Industria e Qommercio, para o exercício de 
1925. 

Approvada. 
E' anuuuciada a votação da seguinte 

ll:MI!:NDA 

N. 1 

A' ver!Ja 5', restabeleça-se a proposta do Governo. 
Rio de Janeiro, 10 do dezembro de :192-i .. - Paulo de, 

J;•ro 11l in • 

O Sr. Paulo de Frontin- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra pela ordem o Sr. Se
nador Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
declarei honLcm, attendendo á solicitação do illusLre Presi· 
dcnLe da Gommissão de. Finanças, que, opporLunamcnLe, sub
metLeria, ú consideração do Senado um reguerimeuto solici. 
L ando a retirada da emenda n. 1, por mim tormulado. 

E' o que ora faço. 

O Sr. Presidente- O Sr. Scnadm· Pnulo de FronLin requer 
a retirada da emenda n. :1. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram 
levanlar·-sc. (Pausa.) · .. 

Approvado. 
... 

• 

I 
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E' annunciada a votação da seguinte · 

EMENDA 

N. 55- 192~ 

Onde convier, inclua-se o seguinte: 
Os vclcrinario·s que tenham servido, inl.erinamcnle, nc 

M.inislerio da Agricullura, Industria e Commercio, em cargos 
de sua r.specialidaílc e que eunLem mais de 10 annos de ser
viços publicas fedcraes, ser·ão aproveitados nas vagas exis
tentes. 

Senado Federal, 10 de dezemhro de 1924. - Lauro Sodré. 

O Sr. Presi•denl,e - A Commissi1o opina para que esta 
err.enda seja dcslacacla para consLíluir pr·ojcclo em separado, 
ouvidas as commissões LedJnicas. 

Os senhores que approvam o parecer da Commissiio qLrei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

E' annunciada a votação da seguinte 

.Verba 16•. . ·· 

Onde co-nvier: 

EMENDA 

N. 3 

Consig·ne-se it;t1aes dotações para o pessoal e 'o material 
dos .A!prendizados Agric-olas •de Ba.rbacena, no Estado de Minas 
Geraes, e de S. Luiz das Missões, no Ilio Grande do Sul, pas
sando este para a i•c!asse. 

O Sr. Soares ·uos Santos - Peço· a palavra pela ordem. 

O Sr; Presidente - 'J.'em a palavra pela ordem o nobre 
Senador. 

O Sr. Soares dos San&os - Sr. Presidente, reque,iro que 
V. Ex. consulte .o Senado sobre si consente na retirada desla 

·',emenda. 

''·~o Sr. P!'esidcnlc - bs senlhores que appro.yam o reque
rimento elo Sr. Soares dos Santos, queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Approvado. 
&-~l.IT ~ 
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E' annunciada a v·otaolí.o da seguinte 

EM8NDA 

N. 4 

A' verba 22• - Subvenções c auxilias: 
Augn:.cntada de 60 :000$, para custear a representaclí.o 

do Brasil na Exposiçlí.o de Borracha e Producto<~ Tropicaes, 
a realizar-se em Boston, mstados Unidos, em outubro de Hl25. 

Sala das sessões, em 11 de dezembro de 1924. - Dionv
sio Bentes. 

O Sr. Presidente - Sobre esta emenda h a um requeri
mento do Sr. Scnado·r Dionysio Bcntes, pedindo sua retirada. 

Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex. 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
E' annunciada a vota·;:io da ~cguinte 

I : 
EMENDA 

A' verba 22', conRigT!hÇ~lll JV acm·escPn!P.·-~~. como eslava 
na proposta d.o Governo : 

Club de Seringueira de Manáos ............. . 
Escola Agro.nomica de Manáos. . • ..•.••.•.• 
Escoln Agrícola de S. Gabr:el. Rio Neg-ro ..• 

4:500$000 
15:300$000 
tf>:3uu:jiouu 

O Sr. Lo.pes Gonçalves - Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - 'rem a palavra, pela Ol'dem, o nobrr: 

Senador. 
O ss: Lopes Gonçalves (pela ordem) - Sr. llresidente, 

requeiro a V. Ex. se digne consulta:• o Senado sobre a retirada 
desta emenda, reservando-me para apresentai-a em terceira 
discussão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que aprovam o requeri
mento ~o Sr. Lopes Gonçolws. pr.rlinrlo n retira•ua dcsla emen
da, qumram levantar-se. (Pausa.) 

Approvarlo. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N. 6 

Fica re,.!abelecida na verba 16•, titulo ur~nsino .'\gorono
mico", I, consignação "Pessoal", a sub-consignnçrw n. fl, que 

• 

• 

I 
11 

I 
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diz: "para o pagamento de dez prepa1·ndores repetidores, ccn
lractados com a gratificação annual de 7 :200$, despeza total 
do 72:000$000. 

Sala dad sessões, em 11 de dezembro de 192'1. - O. Ca
valcanti. 

O Sr. Presidente - A proposiçilo, tJom as emendas, pas
sam á 3• discussão. 

O Sr. Vespucio de Ai.Jreu - Pccu a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- •rem a palavra pela ordem, o Sr. Ves
pueio de Ahreu. 

O Sr. Vespucio do Al;ren (pela ordem) --Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. que (•.onsult,e o Senado sobre se consente 
na dispensa de intersticio para que a proposição que i'ixa IA 
dedpeza do .MimsLE•rio da t.grwultura para exercício futuro, 
figure na ordem do dia da ~es~~io de amanhã. 

Consultado, o Senado conct:de a di.:>pcnsa requerida. 
Votação, em 3' discussão, da proposiçi:o da Camara dos 

Deputados n. 102, de 192tl, c;ut: autori~.a ao Estado do Rio de 
Janeiro a conce~srw para a construcção dos portos de Nithel'OY 
r de Angra dos Reis. 

Approvada, vac á sancção. 
~·atação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 20, 

de 1924, considerando do utilidade publico a Associação do~ 
Empregados Publicas Civis, com séde n~:sta Capital. 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 
Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 411, 

de i 924, que concede uma pensão rnen;aJ de 500$ a D. Ma .. 
ria da Piedade Cesar Barradas e í'ilhos menores, viuva e fi
lhos do Dr. Manoel da Costa Barradas, ex-consul do Brasil no 
Japão, victimadu no terremotu que assolou aquelle paiz. 

Approvado, vae á Commisuão de Redaccão. 

CRil:DlTO PAR.\ PAGAMEN'l'O AO DR. MATHIAS Dlil MELLO 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 108, de 19211, que abre, pelo Mlnisterio da Justiça e Nego
cios Interiores, um credito especial na importancia de reis 
6:000$ para pagamento do ordenado que compete ao Dr. Ma
thias Olympio ele Mello, juiz federal do Piauhy. 

Approvado.. 

, O Sr. Pires Rollello --· Peoo a palavra pela ordem. 

'>,O Sr. Presidente - Tem n palaYrn pela ordem, o Sr, Pires 
Rebello. 

O Sr. Pires Rebello (pela ordem) - Venho, Sr. Prr.slclente. 
solicitar a V, Ex. que consulte ao Senado ~obro se concedo a 
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d:spensa de interstício para esta proposiçiío possa entra~ na 
ordem do dia da sessão de amanhã.,, 

Consu!Lado, o Senado, concede a dispensa solicitada. 

CREDITOS PARA O HECENSEAMENTO 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. :107, de 11J2q, dispondo sobre os saldos de creditas abertos 
nos anuas de 11:120 a Hl22, nos termos do decreto n., 4.01'7, 
ae ill20, para o ~erviço de recenseamento geral da Republica •. 

Approvada. 

O Sr. Eusebio de Andrade - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'I' em a palavra pela ordem, o Sr. Eu-
sebio de Andrade. 

O Sr. Eusebio de Andrade (pela ordem) -Sr. Presidente, 
requeiro a V. JJ:x. que consulte o Senado sobre se concede 
dispensa de interstício para a proposição que acaba de ser 
approvada, afnn de que possa entrar na ordem do dia da ses
~ao de amanhã. 

Consultado, o Senado approva o requerimento. 

CREDITO PARA O MINI STEIUO DA GUERRA 

3• discussão da proposição da •Gamara dos Deputados 
n. 84, de 1!:124, que abre, pelO Ministerio da Guerra, um cre
dito de 19.175:327$200, supplementar á vex·ba 10' - Soldos, 
etapas e gratií'icacões de praças de pret - do areamentO 
vigente.. . . , 

Approvado, vae á sancclio. 

:MELHORIA DE REFORMA 

3• discussão do projecto do Senado n. 3, de 1924, esten
dendo as vantagens da leJ n. ~.290, do 1910, ao cidadão Au
gusto de OhveH'a Xavier, relevada qualquer prescripção em 
que tenha mcorrido o seu' direito, na qualidade de ex-enfer
meiro-mót• do Hospital Militar de !Jortu Alegre. 

Approvado, :vae á Commissão de Redaccão. 

CREDITO PARA PAGAMENTO DE VENCIMENTOS 

3' discussão do projecto do Senado n. 35, de 1924, que 
declara aberto, pelo .Ministerio da .Justiça e Negocios Inte
rires, um credito na importancia de 5ü2 :941.l$115, para pa
gamento a funccionarios da Policia do Dislricto ]'.edernl, 

Approvadu, vae á Commissão de fledacçiío. 

-
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l\'IIl:LJIOlUA Dll RllVORl\'IA 

3' discussão do proje1Jto po Senado n. 40, de Hl24. que 
declara que a reforma concedida ao ~1n·pento ajudante Ma~ 
noel do Bom Despacho, veterano da J:mrrra elo Paraguay, seja 
pela labella B da lei n. 2 .. 290, de 1910. 

Approvado, vae á Com missão de HPdaccão. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a na lavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - rem a palavrq nela ordem o Sr. Se
nador Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
estando sobre a Mesa as redacções finaes .dos projectos do 
Senado n~. 3. 20, 36. 40 e 45, que acaham de ser votados 
em a• discussão. solicito de V. Ex. se di~ne consultar o Se
nado sobre· si concede urgencia para que as mesmas sejam 
immediatamente submett.idas á discussão e votaGão. afim de 
que esses .projectos ainda possam ser remettidos á Camara 
dos Deputados e esta resolver em tempo util, visto estarmos 
quasi llO final dos trabalhos da presente sessão legislativa. 

O Sr. Presidente - O Sr. SE>nador Paulo de Frontin re
quer nrgencia para a discussão e votaoão immediatas das 
redacoõcs finaes dos projectos do SenadC> ns. 40. 36, 44, 20 e 3. 

Os Srs. que approvam o requerimento de urgenc:a, de 
S. Ex., queiram levanbar-se (Pausei). 

Approvado. 

O S1·. 4 • Secretar-io, servindo àe 2", lõ li' são, sem debates, 
. approvados os seguintes 

PARECERES 

N. 376 A- :1924 

Redacção final do pro.iecto do Senado n. 20 de 1924~ conside
mndn de utilid.a:de publica a .tlssociação dos Funcciona
rios' Publicos Civ-is, com séde nesta Capital 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1•. E' cosiderada de uf.ilidadL1 publica, a Associa
cão dos Funccionarios Publicas Civis, com séde na Capital 

.,Federal. 
'.._, Art. 2". Revogam-se as disposições cm contrario. 

. Sala da Commissão do HcdacQão, crn 1 !l de dezembro elo 
Hl2!,. -Antonio Afnssa, rn·esidonlc. - Euripcdcs de Aauim·, 
relaLor. - V cspuclo de Abrc1t. 
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N. 377-1024 

Rr:dacçcio final do p?·ojcclo do Senado n. 32, de 1924, e:ctenden
do as vanta(lens do art. 23 da lei n. 2.290, de 1910, ao ci
dadão Aurn1sto de OUvei?·a Xavier·, ?'elevada Qttalquer 
p?·escripção em que tenha incor·r·ülo o seu direito, na qua
lidade de ex-r:n{ennci?'o-rnór· do IiospUal Militar de Por·
lo Aleure. 

O Congresso Nacoinal decreta: 

Ar Ligo uni c o. Ao cidadão Augusto de Oliveira Xavier que 
serviu em um corpo de voluntarios, ao tempo da guerra do 
Paraguay, como enferme.iro no Hospital Militar de S. ·Gabriel 
e enfermeiro-mór no de Porto Alegre, tendo tido baixa por 

incapacidade physica em virtude de moles tia adquirida no ser
viço, fica relevada a prescripção em que porventura tenha in
corrido o seu direito á gratificação de 300$ e ao prazo de ter
ras de 22,500 braças quadradas em qualquer colonia militar ou 
agrícola da União, na fórma do decreto n. 3.371, de 7 de ja
neiro de 1865, confirmado pelo de n. 4.408, de 21 de dezem
bro de 1921; revogadas as disposições em contrario. 

Sala ·da Commissão de Redacção, em 19 do dezembro de 
1924. -Antonio illassa, presidente. - Euripedes de Auuiar, 
relator. - Vespucio de Abreu. · 

N. 378-1926 

Redacção final do projecto do Senado, n. 36, de 1924, que abre 
pr:lo JJHnistr:rio da Justiça e Neaocios Interiores, urn cre
dito especial na importancia de 562:948$115, para pa(Ja
mento de dif{erença de vencimentos a funccionarios dtl 
Policia Civil do Dist1'1:cto Fedeml, de acc/Jrdo com a le-i 
n. 4.820, de 26 de janeiro de 1924. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 o. Fica aborto pelo Minist crio da .rustiça e Ne

gocias Tnier.iores, o credit:o nu importmcia de 562 :94H$1fl5, 
para pagamento, durante o anno corrente, da differença de 
vencimentos dos funcciomirios da Policia Civil, a que se refere 
o decreto n. 4. 820, do' 26 de janeiro findo. 

Art. 2•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão do R.edacção, em 19 de dezQmbro do 

1924. -Antonio Massa, presidente. - Ettripedes de .<t(Juia1•, 
relator.- Vespucio de Abreu. 

N. 379 - 1924 

Redacção final rlo p1•ojecto do Senado, n. 40, ele 1924, qne ~·J
clarn que a roa{órma concedida ao sar(Jento a.iudante Ma
noel do Bom. Despacho, vete1'ano da Guerra do Para(Juay, 
se.ia pela tabella. B da lei n, 2.290, de 191 O. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 •. A reforma do sargento-a,iudanto Manoel do 

Bom Despacho, veterano rlo Paraguay, a partir da data dAstfl 

I 
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lei, é considerada no mesmo posto dc sargento-ajudante, po
rém pela tabclla B da lei n. 2. 290, do 13 de dezembro de 
1910. 

ArL. 2'. Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, em 19 de dezembro de 

1924. -Antonio !r! assa, presidente. - Euripcdes de Aauiar, 
relator. - Vespucio de Abreu. 

N. 380 - 1924 

Redacção final do projecto do Senado n. 45, de 1924, Jonce
dendo a D. Maria da Piedade Cesar Barradas, e a sens fi
lhos menores, herdeiros do ex-consul do Brasil no Japão, 
uma pensão de 500.~, mediante as condições que estabelece 

O Congresso Nacional resolve': 

Art. 1.• Fica o Governo autorizado a conceder a D. Marh 
d& Piedade Cesar Barradas, vi uva do Dr. Mano e! da Costa 
Barradas, ex-consul do Brasil em Yokoama, no .Japão, o vi
ctimado pelo terremoto que assolou este paiz no anuo de 
1923, e.a suas filhas. solteiras e seus filhos menores, a pensão 
mensal de 500$000. 

Paragrapho .unico. No caso de fallecimcnto da rcferid<t 
senhora ou de passar a segundas nuncias, a pensão de que 
trata este artigo continuará a ser paga aos mencionados fi
lhos, durante sua menoridade, e ás filhas, emquanto solteiras, 
do funccionario alludido. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redaccão, 19 de dezembro de 1924. 

- ,:ntonio Massa, Presidente. - Euripedes de Aau·iar, Re-
lator. - Vespucia de Ab1·eu. · 

O Sr. Paulo de Frontin- I>eoo ainda a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Sena
dor Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, a 
proposição da Camara rios Deputados sob o n. 51., conside
rando de utilidade publica a Liga dos Inquilinos c Consu
midores do Disl'ricto Federal tem parecer favoravel da Com
missão de Legislação c .Justiça, c a i nela não entrou em ordem 
do dia, porque actualmente para esse fim é neccssario que 
o Senado conceda a urgencia. Assim, solicito a V. Ex. que 
consulte o Senado sobre si· concede urgencia para que essa 
proposição possa ser incluída na ordem do dia de amanhfL. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin requer 
urgencia para a inclusão na ordem do dia de amanhã ela pro

-, posição da Camara dos Deputados n. 54, do 1924. 
' ', Os senhores que approvam o requerimento queiram lc-
. vantar-se. (Pausa.) · 

Foi approvado. 
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Nada mais havendo n trnlnr, designo para ordem do d1a 
da gessão de amanhã o seguinte: 

3' discussão, da proposicuo da Camnra dos Deputados 
n. 100, de 1924, que fixa a despeza do Ministerio da Agri
cuHura, Industria e Commercio, para o exercício de 1925 
(com parecer favoravel da Comrn·issão de Finanças, n. 36~, 
de 1924); 

3" discussão, da proposição da Camara dos Depu ta dos 
n. 108, de 1921,, que abre, pelo Ministerio da Just.ica e Nego
cios Interiores, um credito especial na importancia de réis 
6:000$ para pagamento do ordenado que compete ao Dr. Ma
thias Olympio de Mello, .iuiz federal do Piauhy (com pare
cer favoravel da Cornmissão de Finanças, n. 871, de 19fM); 

a• disuussão, da proposição da Camar·a dos Deput.aúoa 
n. 107, de 1924, dispondo sobre os saldos de creditas abertos 
nos annos de 1920 a 1022, ·nos termos do decreto n. 4.017, 
de 1920, para o servir;o de recenseamento geral da Republica 
(com. pm·ecer {av01·avel da Commissão de Finanças, n. 370, 
de 1924); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 96, de 1924, que dispõe.sobre a antiguidade de promoção 
ao primeiro posto para os actuacs officiaes do Exercito que, 
como praças de prot, f.enham sirlo feridos em combate, na 
canrpanha de Canudos (com eutc1uln da Cornm.is.~ão de Marinha 
e Guerra e voto em separado do Sr. Benjamin Barroso, nu
'IJ!Ilro 342, de .f924); 

2" diRcussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 54, de 1923, considerando de ut.ilidade publica a Liga dos 1 

Inquilinos A Consumidores do Disl.ricto Federal (com parecer 
(a?JOI'avel da Commissão de Justiça e Leaislaçáo n. 274 de 
{923) • 

Levanta-se a tiessão ás 14 horas e 10 minutos. 

152" SESSãO, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1924 

PRESIDENCIA DOS SRS. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE; ESTACIO 
C:OIMBRA, PRESIDENTE, E MENDONÇA :MARTINS, 1• SECRE
TARIO. 

A'~ 13 e meia horas acham-se presentes os Srs. A. Aze
redo, Mendonoa Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo Barbosa 
Lima, Dionysio Bcn l.es, Cosl.n Rodrigues, Em· i pedes ile Aguin r. 
Tllomaz RorJrig·ues, Benjamin Bart•oso, Ferreira Chaves, João 
J,yra, Antonio Massa, Vcnancio Noiva, Eusobio de Andrade, 
J,opcs Gonçalves, Perlro T,ago. Antonio Moniz, Moniz Sodré, 
Manoel Mon,iar•dim, .Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes 
~!'avaros. Paulo de .Frontin, Sampaio CorrOa, Burmo Brandão, 
Bueno de Paiva, Arlolpho Gordo, Luiz Adolplro, IIcrmcncgilrJo 
rfo 1\Ioracs. Afl'onso rle CamaJ•go, Carlos Cavalcanl.i, Fclippo 
Schmirlt., Lauro Müllcr, Soat·cs do~ Santos c Carlos Bar
bosa (3ti). 
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O Sr. Presidente - Presentes 35 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão. · 

Vac ser lida a acta da sessão .anterior. 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 2") procede á leitura da 
acf.a da scssãc anterior, C!UC, posla cm discussão, ó approvada, 
sem t•cclamação . 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. 1• Secretario da Gamara dos Deputados, 
remettcndo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 117- 1924 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. L A Receita Geral da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil, inclusive a destinada á applicacão especial, no exer
cício ele 1025, é orçada em 107,566:000$000, ouro, e ré is 
979.806:000$000, papel, e será realizada com o producto do 
que fôr arrecadado dentro do cxer.cicio, sob os seguintes ti
lulas : 

RECEI'I'A ORDINARIA 

I 

RENIDAS DOS IMPOSTOS 

I 

IMPORTAÇ.:\0, EN'fRADA, SAH!OA E ESTADLo\ OE NAVIOS E AOOIC!ONAES 

1. Direitos de importa
cão para consumo 
- Decretos nume
ras 3.617, de 19 de 
rnaz·co de 1900, e 
leis ns. 1.144, de 
30 de dezembro de 
1903; 1.313, de 30 
de dezembro de 
195.1; 1. 452, de 30 
de dezembro do 
1905; L 61(), de 30 

Ouro Papel 
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Ouro Papel 
de dezembro de 
1906; 1.837, de 31 
de dezembro de 
1907; 2·.321, de 30 
de dezembro de 
1910; 2.5-24, de 31 
de dezembro de 
1911; 2.719, de 31 
de dezembro de 
1912; 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
de dezembro de 
19:1/t; 3.070, A, de 
31 de dezembro de 
1915; 3.219, de 30 
de dezembro de 
1916; n. 3.446, de 
31 de dezembro de 
1917; n. 3.644, de 
31 de dezembro de 
1918; n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919; n. 4 .230, de 
31 de dezembro de 
1920; n. 4.440, de 
31 de dezembro de 
1921 ; n. 4. 625, de 
31 de ·dezembro de 
1922, e 4.783, de 31 
de dezembro de 1923 90.000:000$000 60.000:000$000 

2. 2 %, ouro, só mente 
sobre os numeres 
Y3 e 95 (cevada em 
grão), 96, 97, · 98, 
100 e 101 da classe 
7• da tarifa ('ce
reaes) importados 
nas Alfandegas dos 
EsTados, nos termos 
do art. 1• da lei 
n. 1.452, de 30 
de dezembro de 1905. 
LL, n. 1. 144, de 30 
de dezembro de 1903, 
art. 1•, n. 9, e 
!);. 1. 452·, de 30 de 
dezembro de 1905, 
art. 1•, n. 1, da L. 
n. 1.313, de 30 de 
dezembro de 1904; 
n. ·2, de L. numero 
1.313, de 30 de de
zembro de 1906, e 
r". n. 3 .644, de 31 
de dezembro de 
de 1918 ... o o o o o o o. 800:000$000 

I 
• 
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:J. Expediente dos generos 
livres de direitos 
de consumo - De
creto n. 3. 647, de 
10 de setembro de 
1860, arts. 625 e 
626; L. n. 1.507, 
de 25 de setembro 
de 1867, art. 34, 
n. 6; D. n. 1.750, 
de 20 de outubro 
de 1869; LT". nu
meros 2. 940, de 31 
de outubro de 1879, 
art. 9', n. 2; 3 .018, 
de 5 de novembro 
de 1880, art. 16; 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1892; 
L. n. 191 A, de 30 
de setembro de 1893, 
art. 1', e lei nu
mero 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. 1', n. 2; lei 
n. 428, de 10 de 
dezembro de 1896; 
L. n.- 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. 1', n. 2, e L. 
n. 4 .320, de 31 de
dezembro de 1!J20 .. 

~. Dito das Capatazias 
- Decretos nume
ras 2.647, de 19 de 
setembro de 1860, 
arts. 696 e 697; 
1. 750, de 20 de ou
tubro de 1869, ar
tigo 1o, § 5'; 5.321, 
de 30 de junho de 
1873, art. 9'; lei 
n. 126 A, de 21 de 
no\'embiro de 1892, 
art., i'; L. n. 265, 
de· 24 do dezembro 
de 1894, art. 1', 
n. 3, e L. numero 
3.070 A, de 31 de. 
dezembro de 19'15. 

5 . Armazenagem - De
cretos ns. 5.1174, de 
26 do novembro de 
1872; 6.053, de 13 
de dl3zembro de 

Ouro· .Papel 

2ti0: 000.$000 200:000$000 

• 

• ••••••••• o ••• 250:000$000 
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Ouro Papel 
1875, art. 40; lei 
n. 2.940, de 31 de 
outubro de 1879, 
urt. 18, n. 1; D. 
n. 7. 553, ele 26 de 
novembro elo 1879; 
L. n. 3.271, de 28 
elo setembro de 
1885, art. 1", § 4o, 
n. 3; D. n. 9.559, 
do 20 do fevereiro 
de 1886; D. n. 191, 
de 30 'de ,janeiro 
de 1890; L. n. 126 
A, de 21 de no-
vembro de 1892, 
art. i'; L. n. ·264, 
de 24 de dezembro 
·ele 1894, art. fo 

I 

n. 4; L. n. 2.035, 
de 29 de dezembro 
de 1908; art. 1' I 
n. 5 da L. n. 2.210, 
de 28 de dezembro 
de :190fl; art. :1' I 
n. 5, da lei num e-
r o 2.321, de 30 de 
dezemb1·o de 1910; 
art. 1', n. 5, da lei 
n. 2.719, de 31 de 
dezembro de 1912; 
art. 1' I n. 5, da 
L. n. 2.841, de 
31 de dezembro de . 1913, e L. n. 4.230, 
de 31 de dezembro 
de 1920, art. 15 .... .............. 400:000$01)0 

6. Taxa de estatistica -
Lei n. 489, de 15 
de dezembro de 
1897, art. 1', n. 5· 

' D. n. 3.547, de 8 
de .ianeiro de. 1900, 
e L. n. 3.979, de 
31 do dezembro de 
1919. ••••• o o •••• o •••• o. o o ••••• 700:001)$000 

7. Imposto de pharóes -
Decreto n. G .053, 
ele 13 de dezembro 
rJo 1875, ar L. 9•· 

~ . 
L. n. 2.940, de 31 
de outubro cln 1879, 
art. 18, n Q § 9•· ...... , . ,... ' 
D. 11. 7 .554, de 2G 
de novembro elo 

-- ---.... 
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1S7fl; L. n. "89, de 
15 ele dcr.emhro de 
1897, art. '1'', e lei 
n. 2.035, de 29 de 
dezembro de 1908; 
ar!.. 1 ", . n. 7, ela 
lei n. 2 .210, de 28 
ele dezembro de 190!l; 
art. 1°, n. 7, da L. 
n. 2.321, de 30 ele 
dezembro de Hl07, e 
arL. 1", n. 7, rla L. 
n. 2.719, de 31 de 
dezembro ele 1912 .. 

8. Di to de docas .. - Leis 
ns. 2. 7!12, de 20 de 
outu·bro de 1877, ar
tigo H,§ 5", e 2.!!.10, 
de 31 de outubro de 
1879, art. 18, n. 2; 
decreto n. 7 .554, de 
26 de novembro de 
1879; L. n. 3.018, 
de 5 · de novembro 
d·e 1880, arl. li', e 
L. n. "89, de 15 de 
dezembro ·de 1897, 
art. 1~ n. 7 ...... . 

9 ., 1 O o/o sobre o expe
diente dos generos 
livres de direitos de 
cou~umo. Lei 
n. 25, de 30 de de
zembro de 1891, ar
tigo 1', n. 8; L. 
n. 265, ·de 24 de de
zembro de 1894, ar
tigo 1'; L. n. 489, 
de 15 de dezembro 
de 1897, art. 1', 
n. 8, L. n. 741, de 
2ü de dezembro de 
1900, art. 1', n. 8, 
L. n. 953, de 29 de 
dezembl"o de 1902, 
art. 1o, n. 7 e L. 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919 .. 

10. 2 o/o, ouro, sobre o 
valor official da im
portação, excepto as 
taxas , arrecadadas 
nos portos. contrn
ctados, de accOrdo 
com as leis nu-

Ouro Papel 

800:000$000 

15:000$000 10:000.$000 

25:000$000 20:000$000 
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meros 1. 7 46, de 13 
de outubro de 1869 
e 3.314, de 16 de 
outubro ·d~ 1886, 
que ficam em de
posito para atten
der ás obrigações 
dos respectivos con
tractos. - Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 

Ouro 

1923. .. .. .. . 6. 000 :000$.000 

11. Taxa de 1 a 5 réis 
por kitl~gramma de 
mercadorias carre
gadas. ou descarre
gadas. - Lei nu
mero 4. 783, de 3!l 
de dezembro de 1923 

l 2. Ta x a addicional de 
0,2% (dous decimos) 
sobre o total dos 
direitos de impol'f' 
tação para con
sumo. (Decreto nu
mero 4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
ar.t. 2•, n. IV) .... 

II 

IMPOSTO DE CONSUMO 

13. Sobre fumo e seus 
preparados, De ac
côrdo com o decre
to n. 14.648, de 26 
de janeiro de 1921. 
e leis ns. 4.440, de 
31 de dezembro de 
192·1; Ul25, de 31 
de dezembro de 1922, 
e n .. 4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
e mais as seguintes 
alterações: 1•, o fu
mo manipulado, isto 
é, desfiado, picado, 
migado ou em pó, 
pagará $070 por 25 
grammas, ou fra
cção; 2•, os cigarros 
e cigarrilhas fabri
cados com fumo 

-------· 

180:000$000 

J>upel 

7.000:000$000 

120:000$000 
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preparado na pro
pria fabrica, além 
das taxas de .$020, 
$100 e $150, pagas 
em estampilhas ap
postas aos mesmos, 
pagarão por verba, 
lancada pela re
rpu.'rtição arrecada
dora, nas guias de 
acquisicão das mes
mas estampilhas, 
mais a taxa de $060, 
por vintena ou fra
cção correspondente 
ao fumo empregado; 
3', ficam supprimi
dos os limites esta
belecidos na lei nu
mero lt. 738', de 31 
de dezembro de '1923, 
para os precos de 
venda de cigarros 
no varejo .......... 

Sobre bebidas, de ac
côrdo com o. decreto 
n. 14.048, de 26 de. 
,janeiro de 1921, e 
leis ns. 4. 440, de 31 
de dezembro de 
1921 e 4. 625, de 31 
de dezembro de 
1922, e mais as se
guintes alteracões: 
Amer-!Pi•con, bitter, 
fernet, ·vermouth, 
f erroquina, vinhos 
quinados amaro
felsina e outras be
bidas semelhantes; 
licores commu.ns ou 
doces, de qualquer 
qunlirhdo para uso 
de mesa cu não, 
com ou de frutas e 
semelhantes, ú ame
ricana, aniz, herva
cloce, hesperidina, 
kümel e outros: ab
sintho, aguard'!:mte 
de Franca, Jamaica, 
Reino ou Rheno, 
brandy, cognac, la-
ran!.iinha, .eucaly-
psi.ntho, genebra, 
ldrsch, rhum, whis-

Ouro Papel 

·············. 60.000:000$003 
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15 o 

semellmnle~, naeio
naes de i'ructas e 
plantas: por meia 
garrafa, ::;300; por 
meio litro, $450; 
por garrafa, $GOO; 
por litro, $900. Vi
niio nacional, natu
ral, de uva ou de 
qualquer outra fru
cla ou p !anta, in
clusive o vinho e o 
sueco de cajú não 
fermentado e sem 
alcool de qualquer 
natureza: por meia 
garrafa, $030; por 
meio lilro, $04~; 
pot' garrafa, $060; 
por litro, $090. Fi
cam mantidas as 
taxas de $200 por 
meia garrafa, $1300 
por meio litro, $4ü'o 
por garrafa e $600 
por litro para o ai
coo! que não seja 
de uva, canna, man
dioca, milho ou 
bata.t_a, de qualquer 
gráo. As bebidas de 
que trata o art. 4•, 
§ 2•, lettra j, do de
creto n. 111, 648, de 
26 . de janeiro de 
1921, para que se
jam selladas com as 
taxas estabelecidas 
na alínea X, do 
mesmo artigo e pa-
ragrapho, deverão 
conter no rotulo 
rcspec ti v o a pala
vra "Nec.tal·", em 
em vez da expres
são "Vinho de ·fru
tas" ou "Vinho ele 

· canna" ou seme-
lhantes. . ...... . 

Sobrõ phosphoros De
creto n. 14. 6/jS, de 

.,, 26 de Janeiro rlc1921 
16·. Sobre sal. Decreto nu

mero 11{ .61{8, de 26 
jnnoiro de 1921 .... 

S.-Vo!. IX 

Ouro Papel 
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85.000:000$000 

25. 000 :000.$000 

8.000:000$000 
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17. Snbt·c calçados. De 
accürdo com o de
creto n. H. 648, de 
:Jü do janeiro de 
i\J~i o le1 n. 4.625, 
de 3i de dezem!Jro 
de 1!!22, e mais as 
seguintes altera
ções: bolinas, co
Lhurnos, sapatos e 
horzeguins de cou
ro, pellc ou qual
quer tecido de al
godão, lã ou linho, 
simples ou mixtos, 
de mais de 25$ o 
par, na fabrica, ou 
sem preço marcado 
pelo fabricante: até 
Um,22 de compri
mento, $800; de mais 
de Om,22 de com
primento, 1$500; 
iaem, idem, d'e te
cido de seda: até 
Om,22 de compri
mcrnto, 2$ de mais 
de Om,22 de compri-
m·ento, 3$000 ..... . 

18. Sobre perfumarias. 
De accõrdo com o 
decreto n. 14. G48, 
de 26 ele janeiro de 
1!l21, leis ns. lt.4110, 
ele 31 de dezembro 
de 1921; 4.625, de 
3 i de dezembro de 
1922; decreto nu
mero ldi36, de 10 
de ,janeiro de 1923 
c lei n. 4.733, de 
31 de dezembro de 
H>23, c mais a se
guintes alterações 
nas respectivas ta
xas; de preço até 
2$ n duzia, $060; 
de 2$, ai. é 5$, $120; 
rlc 5.~ 'nlé 10$, e;200; 
ele 108 até 15$, 
$1,00; r1c 15$ al.é 
20$, $600; de 20$ 
al1\ 25, .$800; de 
25$ ul.é 30$, 1$; de 
30$ até ''5$, 1$200, . 

Ouro 

••• o ••••••••• o 

Papr.l 

8.500:000$000 
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de 45$ até 60$, 2$ i 
de GO:ji uLé 120$, 4$ i 
de 120$ aLé 150$, 
G$i de 150$ até 
2UU$, 10$; de 200$ 
até ~00$ 14$; de 
300$ até 400$, 16$; 
de ltOO$ aLé 500$, 
18$; de mais de 
500$, 20.$; bistJUgas 
e lança-perfumes 
por 30 grammas os 
l'rac~ão, :j;2UO ••••• 

lO. Sobre conset·vas. De 
accõrdo com o de
creto n. 14.648, de 
2G de janeiro de 
1921 e lei n. 4.625, 
de 31 de dezembro 
de 1922, e mais as 
seguintes a I te r a
cães: o azeite de 
oliveira e similares 
destinados á ali
mentação, pagarão 
240 réis por litro, 
160 ré is por gar
rafa, 120 réis por 

· meio litro e 80 réis 
por meia. g'arrafa. 
Pica abolida a isen
ção do imposto de 
consumo pall'a os 
biscou tos, bolachas 
c semelhantes, 
acondicionados em 
volumes de mais de 
oito kilos, de que 
trata a lettra l, do 
art. 7', § 12, do de
creto n. :14 . 648, de 
26 de janeiro de 
1921. O 00 I O .... 0 0 0 0 0 

.:lO. Sobro vinagro. De
creto n. :14.648, de 
26 de janeiro de 
:192:1. ......... .. 

21. Sobre velas. Decret.o 
n. 11.648, de 26 de 
,janeiro de :1~2·1 .. , 

22. Sohro bengalas. De-
creto n. :14.648, de 
26 de janeiro do 

Ouro 

o ••••• 

••••••• o •••••• 

. ............ . 

I I O I I O O I O O I I O t 

Papel 

:L o. 000: 0(10.~000 

·! . 
...... 

...... ""~ . 
' 

7.000:000$000 

800:000$000 

800:000$000 
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1921, elevadas, 
porém, ao dobro as 
respectivas taxas . 

23. Sob r e tecidos. De
accôrdo com o de
creto n. 14. 6l18, de 
26 de janeiro de 
1921, lei ~. L625, 
de 31 de dezembro 
de 1922, e mais as 
seguintes altera
ções, tecidos de al
g o d ã o bordados 
crús, brancos, tin
tos ou estampados, 
por metro ou fra
cção, $080. Não se
r ã o considerados 
compostos ou mes
clados os tecidos 
que contiverem nu
mero insignificante 
de fios de mataria 
differente do geral, 
do trama e da urdi
dura. ·A eXIpressão 
"seda" tanto se re
fere á animal como 
á vegetal ........ 

24. Sobre artefactos de 
tecidos. De accôrdo 
com o decreto nu
mero H.648, de 26 
de janeiro de 1921, 
lei n. 4 . 625, de 
31 de dezembro de 
'1922, ·e mais as se
guintes alterações: 
Reposteiros, corti
na, c o r t i n a dos, 
sanefas, s to r e s , 
brise-b!'ise e se
m e 'i h a n t e s , por 
unidades, conside
rando-se unidade o 
jogo completo para 
porta ou janella ou 
o obJecto, quando 
usado isoladamen
te : de a 1 g o d ã o 
p u r o, s i m p I e s, 
$500; dito com ren
das ou bordados, 
1$000, de algodão 

Ouro 

• •••••••• o o o •• 

•••••••• o ••••• 

Papo! 

100:000$000 

I; O. 000 :000$000 
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com outra materia, 
exceptuada a seda, 
s i m p 1 e s, 1$000; 
dilo com rendas ou 
bordados, 2$000; de 
lã ou linho, puro 
ou mixlo, simples, 
2$000; di to com 
rendas ou borda-
d o s , 3$000; de 
borra de seda ou 
de seda com outra 
ma teria s i mp 1 e s, 
3$000; de seda 
pura rendas ou 
bordados, 5 $ O O O ; 
de seda pura, sim
ples, 7$000; dito 
com rendas ou bor
dados, 10$000. Co
bertores e os de
mais a r t e f a c tos 
constantes do arti
go ,,., § 13, n. I, 
lettra a, do regula
mento, por unida
de. De lã com 
qualquer outra ma
teria, exceptuada a 
seda: de algodão, 
.iuta, canhamo ou 
semelhantes, sim
P I e s ou · mixtos, 
$160; de lã pura, de 
linho simples, mix
to ou composto com 
outras materias, ex
ceptuada a seda, 
$500; de seda sim
ples ou composta, . 
5$000. A sellagem 
será sempre dire
cta, providenciando 
o Governo para que 
ella se torne effe-
·ctivn ......... . 

Sobre vinhos estran
geiros. Decreto nu
mero H.648, de 26 
de janeiro de 1921 
c lei n·. 4. 625, de 
3f do dezembro de 
1922 ............ . 

Sobre papel ele forrnr 
cnsas ou mnlas. De 

Ouro Papel 

ti.OOO:OOQ$000 

I I I I I I I I I I I I O I 7.000:000$000 
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27. 

28. 

accôrdo com o do~ 
creto n. i 4. G48, de 
2ü do · janeiro de 
192i, elevada, po~ 
rém, a tributacão 
de que tratam as 
alineas I u IV, do 
art. 4", · § 5•, para 
$100. $200, $700, 
e i$500, respectiva~ 
mente . . ........ . 

Sobre c ar Las de jogar. 
De uccordo com o 
decreto n. 'i 14.648, 
de 26 de janeiro de 
1921, lei n. 4. 738, 
de 31 de dezembro 
de 1923, . ficando 
e 1 e v a do, porém, 
pura 3$000 a taxa 
dos baralhos nacio~ 
naes e para 7$000 
a dos estrangeiros 

Sobre chapéos. De-
Cl'eto. n. i 4. ü48, de 
26 de janeiro de 
i92i e lei n. 4 .625, 
de 31 de dezembro 
de 1921 ........ .. 

29. Sobre discos p a r a 
gramophones. De 
uccôrdo com o de
creto n. 14.648, de 
26 de janeiro de 
1!l21, alteradas as 
Luxas da seguinte 
f'órma : Simples : 
Até Om,30 de dia
metro, $5O O; de 
mais de Om,30 de 
dilllmetro, 1 $ 5 O O. 
Duplos: Até Om,30 
de diametro, 1$000; 
de mais de Om,30 
de diametro ..... . 

30. Sobre loucas e vidros. 
Decreto n. 11!. 648, 
do 2ü de janeiro de 
192i .......... .. 

31. Sobre ferragens. De
creto n. 11!. 648, de 
2ü de janeiro de 
1021 .. . , .... , ... 

Ouro Papel 

I' : 

~ .. - ..... ' ., 

1 o o o o o o t o o o o o o 120:000$000 

•••• o • o o •• o ••• 2.000:000$000 

.............. 5.000:000$000 

i00:000$000 
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32. Sobre café torrado ou 
moido. Decreto nu~ 
mero, H.ü48, de 2ü 
de janeiro de 1921 
c lei n /1, 625, de 
31 de dezembro de 
1921 . . ......... . 

33. Sobre manteiga. De~ 
cr·eto n. 14.648, de 
26 de janeiro de 
1921 e lei n. 4.625, 
de 31 de dezembro 
de 1922 ......... . 

8/1. Sobre joins, obras de 
ourives e ob.iectos 
rlc adorno. Decre
to n. 14.648, de 26 
de ,janeiro de 1921, 
lei n. 4. ü25, de 31 
de d e z em b r o de 
1922, e decreto nu
mero 16.042, de 22 
ele maio de 1923, 
incorporado ao de
creto n. 14.648, ci-
tado ............ . 

35. Sobre moveis. De 
accôrdo com o de
creto n. 14.648, de 
26 rle .ianeiro de 
1921, lei n. 4. 625, 
de 31 de dezembro 
de .1922, e mais a 
srguinle altera cão: 
em vez de "desde 
200 por fracção ou 
por centena que 
a c c r e s c e r, mais 
1 $000 ", d i g a ~s c : 
" ... mais 2MOO". 

36. Sobre armas de fogo 
c suaR munições. De 
accôrdo com o dc
Cl'clo n. H. 61,8, r! c 
26 .de jnnoiro de 

·1921, elevadas, po
rém, :xs taxas de 
•'100 '% ......... .. 

37. Sohrc lampadas c pi
lhaR olccLricas. Dc
accôrdo com o dc
CL'clo n. 1<í. ü/18, rlo 

Ouro Papel 

2.500:000$000 

• ••••••• o ••••• 800:000$000 
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26 de janeiro do 
1921, sendo ex
tensivo o imposto 
ús pilhas electricas 
seccas, de proce
dencia es trangeil'a. 

38. Sobre queijo e re
queijão. De accôr
do com a lei nume
ro 4 • 625, de 3 i de 
dezembro de i922, 
observadas, quanto 
á arrecadacão, as 
disposicões do de
creto n. i4.648, de 
192i .......... . 

39. Sob r e electricidade 
(kilowatt-hora de 

luz,kilowatt-hora de 
força e consumo á 
for(ait). De accôr
do .com a lei nume
ro 4. G25, de 3i do 
dezembro de i922 o 
decreto n. i5. 99G, . 
de 31 de dezembro 
de i 923, incorpora
do ao de n. 14.648, 
de 26 de jancil·n de 
rém, para $0i0 o 
$005, respectiva
mente, as taxas de 
$005 e $002 e para 
7 o/o a taxa do re
gimen á (or{ait ... 
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1. 200:000$000 

2.000:000$000 
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.I O. Sobre tintas - Leis 
n. -1.625, de 3i do 
dezembro de i 922, 
e n. 4. 783, de 3i 
de d e z em b r o de 

' 1923, observadas, 
quanto ú arreca
dação e fiscaliza
ção, as disposioões 
do decreto nume
ro 14. 648, de 26 
de janeiro do 1021. 

'·' '' ,, 

H. Sobre productos me-
. · dicinaes ( especiali

dades pharmnceu-
1.icns, procluctos 
apo-therapicos. só
ros therapcuLkos, 
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vaccinas e desin
fectantes) . De ac
cordo com o de
creto n. 14.648, de 
26 de janeiro de 
1921, lei numero 
4.230, de 31 de 
dezembro de 1920, 
e mais as seguin
tes alterações: Pro
duetos de preoo 
até 5$ a duzia, cada 
unidade, $020; idem 
de mais de 5$ até 
10$ a duzia, cada 
unidade, $040; idem 
de mais de 10$ 
até 15$ a duzia, 
cada unidade, $060; 
Idem, de mais de 
15$ até 25$ a du
zia, cada unidade, 
$080; idem, de mais 
de 25$ até 45$ a 
duzia, cada unida
de, $100; idem, de 
mai sde 45$ até 60$ 
a duzia, cada uni
dade, $200; idem, 
de mais de 60$ até 
90$ ã duzia, · cada 
unidade, $300; idem 
de mais de 90$ até 
120$ a duzia, cada 
unidade, $500; idem, 
de mais de 120$ 
até 240$ a duzia 
cada unidade, 1$; 
idem, de mais de 
240$ até 360$ a du
zia, cada unidade, 
2$; idem, de mais 
de 360$ até 480$ a 
duzia, cada uni'da
de, 3$; idem, de 
mais de 480$ até 
600$ a duzia, cad:]. 
unidade, 4$; . idem, 
de mais t!e 600$ 
at.é 720$ a duzia, 
cada unidade 5$; 
idem de mais de 
720 até 840$ a 
duzia, cada unida
de, 6$; idem, da 
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mais do 840$ até 
UüO$ a duzia, cada 
unidade, 7$; idem, 
do mais de 960$ a 
duzia, cada uni
dade, 8$000o Os en
torpecentes impor
tados (cocaina, mor
phina, opio e deri
vados) pagarão 1 % 
de registro estatis
tico, processado nas 
Alfandegas, no qual 
ficará registrado o 
nome, residencia e 
qualificativo do 
importador o Este 
sello, já incorpora
do ao imposto do 
consumo, e:x-vi do 
arto 1•, n. 40, da 
lei n. 4. 783, de 31 
de d e z e m b r o de 
1923, será regulado 
pelas normas esta
belecidas no decre
to n. 14 . 648, de 
!l6 de janeiro de 
:1921, ao qual fica 
incorporado sob a 
rlenominacão de 
''productos medi-
cinaes", sujeitas as 
infracções as pena
lidades do dito de
creto. As estampi
lhas destinadas aos 
productos medici
naes continuarão a 
ser especiaes com 
a ephygie de Os
waldo Criuz ... o . 

•\2. Emolumentos de re
gistras de escripto
rios commerciaes. 
-Lei no 3 o 979, de 
31 de dezembro de 
1919, art, 40. n. 2, 
1919, art. 40, n. 2. 

43. Sobre leques - Lei 
n. 4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
observadas, quanto 
á arrecadação e fis
calização, as dispo-
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stcues do decreto 
n. 11!. 648, do 20 
de janeiro de 1921. 

44, 8obrc boas, pelles, 
pelles de agazalho, 
uwnchous e scme
lhantes.-Lei nume
ro 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
observadas quanto 
á arrecadação e 
fiscalizacão, as dis
posições do decreto 
n. 14.648, de 26 
de janeiro de 1921. 

45. Sobre luvas. - Lei 
n. 4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
observada ' quanto 
á arrecadacão e 
fiscalização, as dis
posições do decreto 
n. 14.648, de 26 
de janeiro de 1921. 

40. Sobre a gazolina e 
naphta, $050 por 
kilo . . .......... . 

47. Sobre os oleos lubri
ficantes de machi
nn~ o resíduos de 
d is tillação $050 
por kilo ......... 

48. Sobre o oleo combus
tível e o carvão de 
pedra, $002 por kilo 
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150:000$000 

50:000$000 

2. 500 : 000$000 

1.000:000$000 

2.000:000$000 

49. Sobre o kerozene $035 
por kilo. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. · 2. 600 :000$000 

50. Sobre brinquedos pa
t·a crcancas, me
diante sellagem di
recta, a saber: de 
preço de 2$ até 10$, 
cndu um, $100; de 
preco. de 10$ até 
20$, cada um, $500; 
do prcoo do 20$ até 
50$, cada um, 1$; 
de preço de 50$ até 
1 00$, cada um, 20$. 
rlo preço do 100$ até 
200~. cucla 'llm, 5$j 
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620 ANNAES DO SENADO 

de preço superior a 
200$000, cada u01 
10$000. ········· 

51. Sobre bolsas, cartei
ras c pastas por sel
lagcm directa, a sa
bor :bolsas e cartei
ras, de couro ou de 
qualquer qualidade, 
pura homens ou 
senhoras, excluídas 
as de que já cogiLa 
o ar L 1 •, alínea I, 
leltra a, do decreto 
n. 16.042, de 22 de 

· maio de 1923, e in
cluídas as pastas de 
couro ou de oleado, 
para advogados ou 
para qualquer ou
tro uso semelhante, 
por unidade, 2$000 

52. Sobre artefactos de 
borracha por unida
de, mediante sella
gem directa : cama
rus de ar, para ro
das de automoveis, 
2$; idem, para ro
das de OlOtocycle
tus, bicycletas, ou 
para outras rodas 
semelhantes, 4 $ ; 
pneumuticos as
sim designados os 
caporões que envol
vem as camarus de 
ar das rodas de au
tomoveis, 5$; idem, 
para rodas de mo
'tocycletas, bicycle
tus ou para outras 
rodas semelhantes, 
3$; rodas massicas 
de borracha, para 
uutomoveis, /1$; ca
pas capotes e se
melhantes, imper
meuveis, para ho
mens ou senhores, 
2$; idem, para me
ninos ou meninas, 
1$; cintos, cintas, 
espartilhos o colle-
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tes de borracha, 
para homens ou se
nhoras, 2$000 •... 

Sobre linhas (sella
gem directa) por 
unidade: de algo
dão ou linho, em 
carreteis novelos 
ou meadas, para 
costura, crochet, 
bordados e seme
lhantes: até 200 
metros, · $030; de 
mais de 200 metros 
até 500, $070; de 
mais de 500 metros, 
cada 200 metros ou 
fracção, $030. De 
seda (retroz, torça!, 
etc.), em carreteis, 
novelos ou meadas, 
para costuras, cro
chet, bordados e se
melhantes: até 200 
metros, $050; de 
mais de 200 até 500 
metros, $100; de 
mais de 500 me
tros, cada 200 me
tros ou fracção $050 

Sobre pentes, escovas, 
espanadores, me
diante sellagem di
recta por unidade, 
a saber : pentes e 
travessas para ali
zar cabello, para 
trança e para os ou
tros fins :de madei
ra, osso. bufa lo, chi
fre, celluloide, alu
minio e outros, sim
ples sem enfeite, 
$100; com enfeites 
ou embutidos, $200; 
de prata, marfim, 
mndrcpcroln on t.nr
tarusa, sem enfeite 
ou embutidos, $400; 
com enfeites ou 
embutidos, $000; de 
ouro, ou !Platina, 
sem enfeito ou em
butidos, 1$; com 

Ouro 
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enfeites ou embu
tidos, 1$500. Estão 
i sim tos os ·pentes e 
as travessas de 
marfim, madrepe
J•ola, tartaruga, pra
ta, ouro e platina, 
quando forem obras 
de ourives e consti
tuirem adereços de 
cabeça, por já cons 
tarem do decreto 

n. 16.042, de 22 de 
maio de i 923. Es

covas, inclusive pin
ceis para barba, de 
qualquer qualidade 
e para qualquer 
fim: a) para .fato, 
cabeça ou seme
lhantes e para cha
péo, barba, pó de 
arroz e semelhan
tes com cabos ou 
costas de madeira, 
osso, bufalo, chifre, 
celluloide, aluminio 
e outras materias 
com ou sem embu
. tidos, $200; com 
cabos ou costas de 
prata, marfim, ma
dreperola ou tar
taruga, sem embu
tidos, $500; com 
embutidos, 10; com 
cubos ou costas de 
ouro ou platina, 
sem embutidos, 2$; 
com embutidos, 30, 
b) para bigodes, 
dentes, unhas, fri
cções e semelhan
tes: toda de lã ou 
qualquer outra qua
lidade, com cabos 
ou costas de ma
deira, osso, bufalo, 
chifre, celluloide, 
alumínio e outras 
mntcrias, com ou 
som embutidos, 
$100; com cabos ou 
costas de prnt.a, 

Ouro Papel 
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marfim, madrepc
rola ou tartaruga, 
s c m cmbuLidos, 
$200; com cmbuLi
rlos, $500; de ouro 
ou platina, sem .em
butidos, 1$; com 
embu u.ctm;, 1$500; 
c) para limpar me
taes e semelhantes; 
para limpar mesa, 
lavar casa e seme
lhantes e para cal
çados, arreios, com 
ou sem nicas e para 
outros fins: com ca
bos ou costas de 
madeira, osso, bu
falo, chifre, cellu
loide, alumínio e 
outras materias, 
com ou sem embu
tidos, $050; com 
cabos ou costas de 
prata, marfim, ma
dreperola ou tarta
ruga, sem embuti
dos, $100; com em
butidos, $200; de. 
ouro ou platina.., sem 
embutidos, $500 ; 
com embutidos, 1$, 
Espanador e s de 
qualquer qualidade 
e para qualquer, 
fim : · de pennas, 
pellos, crina e se
melhantes, $200 ; 
de qualquer outra 
qualidade, $100 .. 

Ouro 

Sobre lã (sellagem 
directa: cm novelos 
e meadas, por vinte 
e cinco grammas, ou 
fracção, $050) .•... •••• o ••••.••••• 

III 

IMPOSTOS SODDE Cm
CULAÇ,\0 

Rolwr. sello. - De ac
r.C)]'(Io com o decre
to n. 3.5G4, de 22 de 
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janeiro . de 1900; 
LL. ns. 813, de 23 
de d s z e m b r p de 
1901,; 953, de 9 de 
dezembro de 1902; 
1.144, de 30 de de
zembro de 1903; 
2. 841, de 31 de de
zembro de 1913; 
2. 919, de 31 de de
zembro de 1914; 
n. 3 .213, de 30 de 
dezembro de 1916; 
ns. 3. 966, de 25 de 
dezembro de 1919; 
3. 979, de 31 de de
zembro de 1919, ar
tigo 27; 4 . 230, de 
31 de dezembro de 
1920, n. 4.4110, de 
31 de dezembro de 
1921, e n. 4. 625, de 
31 de dezembro de 
1922, arts. 1 o e 25, 
observadas as se
guintes alterações: 
1°, ficam compre
hendidas entre os 
papeis sujeitos ao 
sello .proporcional, 
da tabella A, § 1 o, 
Regulamento do Im
posto do Sello, as 
escripturas de com
pra e venda, doação 
insolutum, permu
tas e artes equiva
lentes, de que re
sulte a transmissão 
de immoveis. 2°, 
todos os recibos, 
quilac.ões e quaes
quer declarações de 
pagamento não su
jeitas ao sello pro
porcional do § 1 o da 
tabella A do regu
lamento do sello 
pagarão, em cada 
via, o sello vigente 
de 600 réis para as 
snmmns de mais de 
20$. até 200$; 1$, 
parn ns de mais de 
200$, até :l :000$; 
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acima de 1 :000$, 
ma1s 200 réis por 
conto de réis ou 
fracção. Não está 

sujeito ao novo se1lo 
o lançamento em 
cadernetas de conta 
corrente bancaria, 
desde que se refira 
a operações que ha
jam pago o sello de
vido, nos termoi 
acima, 3.• As notas 
promissorias, letras 
de cambio e todos 
os demais papeis, 
contractos e actos 
sujeitos ao sello 
proporcional da ta
bella A, do decreto 
n. 14.339, de 1 de 
setembro de i 920, 
e, bem assim, as 
contas assignadas 
ou duplicatas sujei
tas ao imposto so
bre vendas mer
cantis pagarão um 
"sello fixo de esta
tística", do valor de 
1$000. Para a co
brança desse im
posto, . o Governo 
fará imprimir es
tampilhas espcciaes, 
que serão vendidas 
em todas as esta
ções, arrecadadoras 
federaes e serão ob
jecto de uma escri
pturação propria 
para os effeitos da 
estatística. Mas, em
quanto não se fizer 
a impressão e dis
tribuição das es
tampilhas e , orga
nização da nova es
cripta (o que deve
rá ser realizado 
com diligencia no 
curso de 1925), a 
arrecadação será fei- · 
ta por meio das es
tampilhas ordina-

'·,S.-Vol. IX 
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rias. A cobrança, 
fiscalização, reva
lidação e multas, 
com relação a este 
seJlo de estatistica, 
serão reguladas se
gundo o citado de
creto n. 14.339, em 
tudo que lhe for 
applicavel. Os re
cibos, quitações e 
quaesquer declara
ções de pagamen
tos não estão su
jeitos ao seJlo fixo 
de estatística de 
que trata esta de
clara~.ão n. 3. 4 •. Fi
cam isentos de seno 
e emolumentos de 
qualquer natureza 
os requerimentos e 
documentos nece
sarios para o rece
bimento de pen
sões, soldo, meio 
soldo e montepio, 
até a quantia men
sal de 100$000. 5.• 
As procurações pa
garão tantos seJlos 
quantos os mandan
tes, ficando elevado 
a 3$ os seJlos das 
procurações de pro
prio punho. 6." Será 
o seguinte o seno 
das operações de 
cambio ou de moeda 
metaJlica a prazo 
(§ 1' da tabeJla A 
do decreto numero 
14.339, de 1 de se
tembro de 1920) ; 
Até 1:000$, 3$; de 
mais de 1 : 000$ até 
2:000$, 5$; e assim 
por deante, cobran
do-se mais 2$, por 
conto de réis, ou 
fracção. 7. • Os con
tractos de compra e 
venda de cambiaes 
a prazo maior de 
cinco dias uteis, 

Ouro Papel 
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contados da opera
cão, até ao de trinta 
dias, pagarão : até 
l: i. 000, ou equi
valencia em outra 
moeda, 5$; e mais 
3$, de cada f: i. 000, 
ou fraccão. Si a 
operação for con
tractada por um 
prazo maior de 30 
dias, o sello será 
devido de cada pe
riodo de trinta dias 
ou fraccão de trinta 
dias. s.• O sello do 
§ 7• da tabella A, do 
decreto n. 14.339, de 
1 de setembro de 
1920 (sobre capital 

das compa~nhias ou 
sociedades anony
mas e em comman
dita por accões · e 
sobre emprestimos 
por debentures) se
rá de 3$ por conto 
de réis ou fracção 
e extensivo ao ca
pital das sociedade~ 
de responsabilidade 
limitada. 9.• O sello 
de 2$ das petições 
em geral, quer apre
sentadas em juizo 
~ed~al ou local, in
cluJdo o Territorio 
do Acre, quer apre
sentadas nas repar-

' tições publicas -fe
deraes ou munici
paes, é devido por 
folha, continuando 
em vigor a taxa de 
$600 para cada uma 
das folhas dos pro
cessos contenciosos 
ou administrativos. 
10. Ficam elevadas 
ao dobro as taxas 
dos §§ s· e 10" da 
citada tabella A, ex
ceptuadas as dos 
ns. 2 e 8, de> mesmo 
§ s•, e os titulo.q de 
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aposentadoria e ju
bJlacões ele que tra
ta o n. 2 do s i O • 
H. Ficam suJeito::; 
á revalidação do 
art. 50 do decreto 
n. 14.339, de i de 
setembro de i920, 
os papeis que não 
tiverem as estam
pilhas inutilizadas 
conforme os pre
ceitos do mesmo re
e;ulamento ou com a 
data escripta por 
algarismos, s o b r e 
c a da estampilha, 
obrigação extensiva 
tambem aos reque
rimentos, razões ou 
petições. i2. Ficam 
sujeitos ao imposto 
do sello os actos 
praticados pelos ta
belliães, escrivães, 
distribuidores, offi
ciaes do registro de 
immoveis e do de 
titulas e documen
tos e o de protestos 
de letras, que ainda 
não foram attin
gidos pelo decreto 
n. 14.339, de i de 
setembro de i 920, a 
saber: a) cada reco
nhecimento de fir
ma isolada, ou em 
g I o b o, incluidos 
tambem os signaes 
publicas, $300; b) 
cada annotação de 
approvação testa
mentaria e dos co
dicilhos nos respe
ctivos livros proto
collares, como é de 
lei, nos testamentos 
cerrados, 2$000; c) 
c a da distribuição 
de petição, titulo ou 
documento, sujeito 
a essa formalidade 
nos respectivos car
t o r i os, lncluldas 
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tambem as minutas 
de escripturas pu
blicas, 1$; d) cada 
registro de titulo 
ou documento, nos 
respectivos livros, 
1$, e mais $300 de 
cada indicação real 
ou pessoal, quando 
houver; e) cada ter
mo lavrado nos li
vros apropriados 
dos protestos de le
tras, 1$000. 13. As 
apolices de seguros 
de vida contra ac-

cidentes em viagem 
sob a i'órma de bi
lhetes a serem ven
didos juntamente 
com os bilhetes de 
passagem das em
prezas de transpor
te, pagarão sello de 
vinte réis de cada 
quinhentos réis, ou 
fracção de premio 
cobrado, a além do 
sello estabelecido no 

.. n.25do§t•don.1 
· ,. da tabella A do de-

. ,. creto n. 14.339, de 
1 de setemllro de 
1920, sendo este ul
timo cobrado no do
cmnento da liquida
cão do seguro. O 
sello será collado de 
fórma que a aber
tura do bilhete o 
inutilize . As em
prezas de transporte 
que venderem com 
as passagens os bi
lhetes de seguro se
rão solidariamente 
responsaveis com as 
emprezas segura
doras pelas multas 
decorrentes da falta 
do sello" ......... . 

Sobre transporte -
Decreto n. 7.897, 
de 10 de marco de 
1910; Leis n. 2·,919, 

Ouro ·Papel 
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58. 

de 31 de dezembro 
de 1914; n. 3.21~ 
de 30 de dezembro 
de 1916, n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919; n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 e n. 4.625, 
de 31 de d'ezembro 
de 1922. A per
centagem do im
posto de transpor
te ser~Y calculada 
de accôrdo com o 
art. 25 do regula-
mento·· approvado 
pelo decreto nu-
mero 15.976, de 
28 d'e fevereiro de 
1923,. e será abo
nada aos agentes 
fiscnes dos · Esta
dos onde estiverem 
localizadas as a
gencias e emprezas 
de transporte ter
restre e marítimo, 
que effectivamente 
arrecadarem o re
ferido imposto, de
vendo as delega
cias interessadas 
communicar men..; 
salmente a renda 
arrecadada em en
da .terrjtorio, para 
os devidos fins ... 

Taxa de viação -
Lei n. 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920 ........... ; . 

59. Sobre as operações a 
termo, sendo a me
tade paga pelo com
prador e a outra 
metade pelo vende
dor, a saber: 300 
réis por sacca de 
café; tres ré is por 
kilo de algodão, e 
150 réis por sacca 
de assucar, sendo 
recolhido ao, The
souro o producto 
do imposto de que 

Ouro 
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trata o decreto que 
instituiu esse im
posto, ou seja o de
creto n. H.737, de 
23 de março de 
1921, sempre que a 
importancia da per
centagem a que se 
refere o art. 18 do 
respectivo regula
mento passe de 500$ 
mensaes, ficando fi
xada em 1 o/o a ref e
rida percentagem. 
(Leis n. 4. 230, de 
1920, e 4 .440, de 31 
de dezembro de 
1921) . . . . ..... 

Sobre as vendas mer
caütis - Leis nu
meros 4 .. 625, de 31 
de . dezembro de 
1922, art. 2•, n. X, 
e 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
e mais as seguin
tes alterações: "1. 
A duplicata · será 
extrahida do livro 
talão (modelo nu
mero 1) e entregue 
ou remettida, já 
sellada com as es
tampilhas esp(;lciaes 
do imposto, metade 
no talão e metade 
na duplicata. A me
tade qn e - fica no· 
talão deverá ser inu
tilizada com a data 
e assignatura do 
vendedor e a meta
de que fica na du
plicata deverá ser 
inutilizada com a 
data e assignntura 
do comprador, que 
a devolverá áquel
le ou [lortador. 
O modelo n. 1, men
cionado acima, será 
o do decreto nu
mero 16.189, de 29 
de outubro de 1923, 
supprimidas, apenas, 
na duplicata, as pa-

Ouro Papel 
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lavras "data e as
sisnatura do emit
tente", as quaes fi
carão sómente no 
talão, e ai ter ada a 
posição dos dizeres 
da duplicata, em 
relação ao talão, 
de fórma a que a 
metade da estam
pilha a ser inutili
zada pelo compra
d'or fique logo a
baixo do reconhe
cimento. 2. Em
quanto o Thesou
ro nila emittir es
taml!>ilhas apro
priadas a esse novo 
modo de estampi
lhamento, as a:c
tuaes estampilhas 
serão appostas de 
maneira a que os 
algarismos de seu 
valor sejam visl
veis em cada me
tade, resalvada, em 
qualquer caso, á 
duplicata, desse 
mod'o estampilha
da, a característi
ca de titulo de di
vida liquida e cer
ta, transmissível 
.por endosso e co
bravel por acção 
executiva. As estam
pilhas especiaes, cu.ia 
emissão o Governo · · 
determinará com ur
gencia, serão pico
tadas ao meio e terão 
estampados os va
lores nas duas me
tades, e estas bem 
differen'ciud:ns pura 
que o Governo de
termine qual a que 
deve ser collada ao 
talão e qual á du
plicata. 3, A fis
calização rteRf e im
posto cabe aos fis
caes dos impos
tos de consumq oq 

Ouro Papel 

...... , 

, ..... 

I 

I 

' .... 



'" 

SESSÃO EM 2@ DE DEZIMBIO DE 1!l24 633 

a outros designa
dos ·pelo Ministe
rio da Fazenda, 
podendo elles pro
ceder ine~erada
mente ao confron
to entre o registro 
das vendas á vista 
e o caixa e entre 

. os livros-talões e 
-o conta-corrente. 
4. E' permittido o 
uso de livros-talões 
em separado para 
as vendas a prazo 
diarias e outro para 
as vendas mensaes 
de que trata o ar:.. 
tigo 2•, do regula
mento em vigor, 
bem como um li
vro-talão especial 
para as duplicatas 
de vendas a pres
tações, de que tra
ta o art. 4• do mesmo 
regulamento. 5. O 
contribuinte que dei
xar de pagar o im
posto ficará su
jeito á revalidação 
de dez vezes o va
lor do mesmo e, veri
ficada a reincidencia, 
a falta será conside
rada sonegação. O 
que não possuir os 
livros de. que trata 
o art. 24, do de
creto n. 16.275 A, 
de 22 de -:lezembro 
de 1923, será pu
nido com a multa 
de 500$ a . 2:000$, 
além d'a revalida
cão de vinte veze,s 

, o valor do imposto 
devido. . . .. ..... 

IV 

', IM?OS'I'OB SOBRE A RENDA 

6h Imposto geral sobre a 
· renda - De ac

cOrdo com o nrti-

Ouro Papel 
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62. 5 o/o sobre premias 
de seguros mariti
mos e terrestres e 
2 o/o sobre premias 
de seguros de vida, 
p.ensões, peculios, 
etc.; leis ns. 2. 919, 
de 31 de dezembro 
de 1914 e 3.070 A, 
de '31 de dezembro 
de 1915 ......... .. 

63. 1 O o/o sobre lucros-
fortuitos, valores 
sorteados, valores 
distribuidos, em sor
teios, por clubs de 
mercadorias, · i)re
mios concedidos, em 
sorteio, mediante pa
gamento em pres
tações, por associa
ções constructoras.
Leis ns. 2. 919, de 
31 de dezembro de 
1914, 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915, 3 .213, de 30 
de dezembro de 
1916, 3.61!4, de 31 
de dezembro de 1918 
o 3. 979, de 31 de 
dezembro de 1919 .. 

v 
IMPOS'ro SOBRE LOTERIAS 

64. Imposto de 3 % o/o 
sobre o capital das 
loterias federaes e 
quota fixa a ser paga 
pela actual conces
sionaria. Lei 
n, 126 A, de 21 de 
novembro de 1893, 
art. s•; n. 265, de 
24 de dezembro de 
1894; n. 428, de 10 de 
dezembro de 1895, 
n. 559, de 31 de 
dezembro de 1898, 
art. 1', n. 30; n. 640, 
de 14 de novembro de 
1899, art.1', n. 29; D. 
n. 3.638, de9 de 
abril de 1900, e L. 

Ouro Papel 
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n.'7Ü, de 26 de de
zembro de 1900, ar
tigo 1•, n. 8; art. 2•, 
§ 14, da L. n. 953, 
de 29 de dezembro 
de 1902, e L. nu
mero 4 .230, de 31 
de dezembro de 1920 

65. Imposto de 5 % das 
loterias estaduaes e 
sobre as rendas das 
!.aterias federaes 
que excede)rem de 
15.000:000$000 por 
anno; decreto nu
mero 8.597, de 8 de 
março de HlU; L. 
n. 4 .230, de 31 de 
dezembro de 1920 e 
contracto de 8 de 
outubro de 1921 .... 

66. 

67. 

VI 

DIVERSAS RENDAS 

Premias de depositas 
publicas; lei n. 99, 
õe 31 de outubro de 
1835, art. 11, n. 51; 
instrucções n. 131, 
de 1 de dezembro 
de 1845; DD. nu
meros 498, de 22 de 
,ianeiro de 1847, e 
2.551, de-17 de março 
de 1860, art. 76; D. 
n. 2. 846, de marco d'e 
1898 e L. n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919 ......... .. 

Taxa judiciaria, paga 
em sellos,. nos autos 
mantidos -os regis
tras ,iudiciarios para 
estatistica. Decre
tos ns. 225, de 30 
de novembro de 
1894, e 2.163, de 9 
de novembro de 
1895; D. n. 539, de 
1·9 de dezembro de 
1898; D. n. 3.312, 
de 17 de junho de 
1899; L. n. 4.230, 

Ouro Papel 
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de 31 de dezembro 
de 1920, arl. 30, e 
L. n. 1,,625, de 31 
d'e dezembro de 
1922, art. 27 ...... 

68. Taxa de aferição de 
hydrometros. - Lei 
n. 4.625, de 31 de 
dezembro de 1922, 
art. 44 .......... .. 

69. Rendas Federaes no 
Territorio do Acre. 

70. Exportação - 10 o/o 
solbrll! a. eX!Portacão 
de borracha. no 
Territorio do Acre 
e sobre a exporta
~.ão da castanha. do 
mesmo territorio. 
Lei n. 4 .625, de ·31 
de dezembro de 1922 

71. Taxas de sortead'os 
não incorporados. 
Leis ns 4. 230, de 
31 de dezembro de 
1920, e 4 .370, de 19 
de dezembro de 1921 

II 

RENDAS PATRIMONIAES 

DOS PROPRIOS NACIONAES 

72. Renda dos proprios 
· nacionaes. - Lei de 
15 de novembro de 
1831, art. 51, § 15; 
L. de 12 de outu
bro de 1833, art. 3" 
e leis ns. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915, 3. 213, de 
30 de dezembro de 
1916 e 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922, art. 41. ..... . 

73. Renda da Villa Prole-
taria Orsina. da 
Fonseca ..... . 

7 4 . Renda da Fazenda de 
Santa Cruz e ou
tras. - Lois nume
ras 191 A, de 30 de 
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setembro de 189a, 
m·t. 1o, e 1~,230, de 
31 de dezembro de 
1920, art. 26 ...... . 

'i5, Producl.o do anenda
mento das areias 
monaziticas. - Con
tracto de 18 de de
zembro de Hl16 .. ,, 

76, Fóros de terrenos de 
marinha. - Leis de 
15 de novembro de 
1831, art. 51 §§ 14 
e 15; de 12 de ou
tubro de 18aa, arti
go a•; Instrucções 
ele 14 de novembro 
de 18a2; LL. de a 
de outubro de 18a4, 
art. 37, § 2•; 1.1111, 
de 27 de setembro 
de 1860; 1.507, de 
26 de setembro de 
1867, art. 31,, nu
mero a3 ; decreto 
n. 4.105, d·e 29 de 
fevereiro de 1868, e 
L. n. 3.348, de 20 
de outubro de 1887, 
art. 8•, § a• ....... 

i7. Laudcmios. - Decre
tos ns. 467, de 23 
de agosto de 1864; 
656, de 5 de dezem
bro de - 1849, e 
1.318,de ao de ja
neiro de. 1854, ar-
tigo 776 .......... . 

78. Taxa de occupação 
dos terrenos de 
marinha e arren
damento de terre- · 
nos de mangue. -
Decretos ns. 14.595 
e 14. 596, de 31 de 
dezembro de 1920 •. 

III 

,, RENDAS INDUSTJliAES 

Renda do Correio Ge-
ral . De accôrdo 
com os decretos 
n, 3. 443, de 12 de 
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abril de 1865, arts. ii 
a 20; 3.532 A, de 18 
de novembro de 1865; 
3. 903, de 26 de ju
nho de 1867; 7. 229, 
de 29 de março de 
1879, e 7. 841, de 6 
de outubro de 1880; 
lei n. '189, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. 1•, n. 1.2, e lei 
n. 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. 1•, n. 11 ; 
leis n. i. 6:16, de 30 
de dezembro de 
1906, n. 15 ; nume
ro 2.035, de 29 
de dezembro de 
1908; art. 1•, n. 16, 
da lei n. 2.210, de 
28 de dezembro de 
1909; art. 1 •, n. 43, 
da lei n. 2. 719, de 
31 de dezembro de 
1912 e art. 1•,· nu
mero 43, da lei nu
mero 2.841, de 31 
de dezembro de 1913; 
leis n. 919, de 31 
de dezembro de 1914; 
n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 1915; 
ns. 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916, 
3. 979, de 31 de de
zembro de 1919, arti
go 39; 4.230, de 31 
de dezembro de 1920, 
e 4. 440, de 31 de de
zebro de 19·21, ele
vada, porém, a taxa 
fixa das cartas ex
pressas para $800. 
No Districto Fe
deral e nas Admi
nistrações de 1', 2' 
e 3' classes e nas 
agencias espe<Jiaes 
e de 1' classe, os ns
signantes pagarão, 
adeantadamente, por 
semestre: 25$'; pe
las caixas simples ; 
40$, pelas caixas 
duplas, e 60$, pelas 
ca1xas quadrupla!. 
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Nas administracões 
de 11• classe e nas 
demais agencias, os 
assignanLes paga
rão, ;adeantada.., 
mente, 20$, por se
mestre. Os jorno.es 
gosarão de um des
conto de 5o/o sem
pre que o pa
gamento for feito 
por meio de guia, 
nos termos do ar
tigo l19, paragrapho 
unico do regula
mento .postal. ..... 

Renda dos Tele'gra
phos. - Decretos 
ns. 2.614, de 21 
de junho de 1860 ; 
4. 653, de 28 de de
zembro de 1870, e 
372 A, de 2 de maio 
de 1890; leis n. 489, 
de 15 de dezembro 
de 1897, art. 1•, nu
mero 13 ; nume
ro 559, de 31 de de
zembro de 1898, ar
tigo 1•, n. 12 ; n. 6I10, 
de 14 de novembro 
de 1899, art. 1•, n.12; 
n. 741, de 26 de de
zembro de 1900, arti
go 1", n. 12;-n. 953, 
de 29 de dezembro 
de 1902; art. 1 •, 
n. 10; n. 1.616, de 
30 de dezembro de 
1906, art. 1•, n. 16; 
n. 2.035, de 29 de 
dezembro de · 1908; 
art. 1•, n ... i'/, da 
lei n, 2.210, de 28 
de dezembro de 1909; 
art. 1•, n. 44, da L. 
n. 2·. 321, de 30 de 
dezembro de 1910: 
art. 1•, da lei n. 2.524, 
de 31 de dezembro 
de 1911; e art. to, 
n. 44, da lei n. 2.719, 
de 31 de dezembro 
de 1912; Leis nu
mero 2.841, de 31 
de dezembro de :19:12; 

Ouro Papr.l 
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n. 2.8H, de 31 de de
zembro de 1!!13, 
arl. 1", n. 44; nu
mero 2. 919, de 31 
de dezembro de 1914; 
ns. 3.070 A, de 31 
d~ dezembro de 
1915; 3 .213, de 30 de 
de dezembro de 1916; 
3. 446, de 31 de de
zembro de 1917; 
3. 644, de 31 de de
zembro de 1918; 
3. 948, de 20 de de
zembro de 1919, e 
4. 334, de :l:á iie se
teinbro de 1921; 
decreto. n. 9.616, de 13 
de junho de 1912; 
leis ns. 4 • 230, de 
31 de dezembro de 
1920; 4.440, de 31 
de" dezembro de 

· 1921 e 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923, e mais as se
guintes alterações: 

a) inclusive a contri-
. buicão de f. 0,10 

ouro, por palavra 
de telegrammas em 
percurso nos cabos 
das companhias 
que funccionam no 
Brasil, reduzida a 
fr. 0,05 por pala
vra de telegrammas 
de imprensa, pre
teridos e do Go
verno de accôrdo 
com as respecti
vas concessões, in
cidindo o pagamento 
dessa sobre todo o 
serviço que. após a 
exüncção de qual
quer accôrdo relativo 
á ex·p !oração de ser
viço internaciona'l, 
c·ontinue a ter curso 
nos cabos através do 
Brasil: 

h) Snbstitua-se pelo 
seguinte o teôr. elo 
art. 22 e seu para-

Ouro Papel 
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grapho do decreto 
n. 11.520, de 10 de 
março de 1915: "Os 
te!egrammas con-
trarias ás dispo-
sições e,m vigor não 
serão transmittidos 
como officiaes. Dessa 
deliberação poderão 
os;expedidores recor
rer para o Ministe
rio da Viação e 
Obr.as Publicas por 
intermedio da es
tação a que tiverem 
sido apresentados 
os autographos, que 
deverão acompanhar 
o recurso. " . 

c) A taxa de conver
!(ação te!,ephonica 
entre a Capital Fe
deral. Nictheroy, Fri
b u r g à, Petropolis 
e Therezopolis será 
de 2$ por cinco mi
nutos e mais 1$ pelo 
excesso ou fracção 
de cinco minutos .. 

81. Dita da Imprensa Na
cional e Diario O(fi
cial. .Lei n .3 .229, 
de 3 de setembro de 
1884, art. 8•, n. 2; 
decreto n. 9 .361, de 
21 de fevereiro de 
1885; leis ns. 3 .446, 
de. 3i: de dezembro 
de 1917 e 4.783, de 
31 de dezembro de 
1923. . . . •....... 

82. Dita da Estrada de 
. E'lerro Cei).tl'al do 

Brasil . - Decretos 
ns. 3.503, de 10 de 
julho; 3.512, de 6 
de setembro de 1865, 
e. 701; .de 30 de agosto. 

· de 1890; L. n. 3.446, 
de 31 de dezembro de 
1917, e decreto nu-

·,., me;~:o 13.877, de 13 
de novembro de 1919 

83. Dita da Estrada de 
Ferro Oeste de Mi-
nas I I I I O t I I I I t I t 

S.-Vol. IX 
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84. Renda da Estrada ele 
Ferro Noroeste do 
Brasil ( ex-Itapura a 
Corumbá) . Lei nu
mero 3.61i4, de 31 de 
dezembro de 1918 .. 

85. Dita da Estrada de 
Ferro do Rio do 
Ouro. .. ........ 

86. Dita do ramal ferreo 
de Lorena a Pi-
quete ........... . 

87. Dita da Rêde de Via
- cão Cearense. Lei 

n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 1915 

88. Dita da Estrada de 
Ferro Santa Catha
rina. Lei n. 3.644, · 
de 31 de dezembro 
de 1918 .......... . 

89. Dita da Estrada de 
E'erro' Therezopolis, 
Lei n. 3.979, de 31 
de dezembro de 1919 

90. Dita da Estrada de 
Ferr de Goya,z. 
Lei n. 4. 230, de 31 
de dezembro de 1920 

91. Dita da Estrada de 
Ferro Centrai do 
Rio Grande do Norte. 
Lei n. 4.230, de 31 
de dezembro de 1920 

92. Dita da Estrada de 
Ferro S. Luiz a 
Therezina. Lei nu
mero ''· 230, de 31 
de dezembro de 1920 

93. Dita da Estrada de 
Ferro do Piauhy. 
Lei n . ''. 783, de 31 
de dezembro de 1923 

94. Dita da Petrolina a 
Therezina. Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 1923 

95. Dita da Casa da Moe
$. Decreto nume
ro 5.536, de 31 de 
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janeiro de 187 -i, ar
Ligo !;3, c 53, e Lei 
n. 2.035, de 29 de 
dezembro de 1908 .. 

U6. Dila dos Arsenaes. 
Dect•olos ns. 5 .118, 
de 19 de outubro de 
1872; 5.622, de 2 de 
maio de 187 4, e 
7. 7 45, de 12 de se
tembro de 1890 .... 

97. Dila dos Institutos 
dos Surdos-Mudos e 
Benjamin Constant. 
Decretos ns. 4. 046, 
de 19 de dezembro 
de 1867, art. 11, e 
5. 435, de 15 de ou
tubro de 1878, ar-
tigo 18 ........... . 

98. Dita dos Collegios Mi-
litares. .. ...... 

99. Dita da Casa de Cor
recção. Decreto nu
mero 678, de 6 de 
julho de 1850, c Lei 
n. 628, de 17 de se
tembro de 1851, ar
tigo 9', n. 24; Lei 
n. 652, de 23 de no
vembro de 1890, e 
D. n. 3.647, de 23 
de abril de HlOO .... 

1 00. Di la arrecadada nos 
consulados. Lei nu
mero 126 A, de 21 
de novembro de 1892·, 
art. 1 •; Decretos 
ns. 2.832 e 2.847, 
de 14 e 21 de março 
de 1898; Lei 'n. 559, 
de 31 de dezembro de 
1898, nrt. 1•, n. 24; 
Lei n. 3. 213, de 30 de 
dezembro de 1916, e 
L. n. '1.440, de 31 de 
dezembro de 1921 .. 

Dita da Assistencia a 
Alienados.· Lei nu
mero 3. 396, de 211 
de novembro de 
1888, nrt. 10, e Lei 
n. 126 A, de 21 de. 

Ouro Pupel 

100:000$000 

• o •••••••••••• 45:000$000 

3:000$000 

10:000$000 

20:000$000 

O O O o O O O O 0 I O O O 0 2.000:000$000 

I· 
'' :.' 

'": 
•,_1_ 

:_,; 

· .. ·.; 

,.·. 
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novembro de 1892, 
art. 1"; D. n. 1.559, 
de '7 de outubro de 
1893; D. !L 2.1167, 
de 19 de fevereiro 
de 1897; D. n. 2. 779, 
de 30 de dezembro 
de 1897, e D. nu
mero 3. 238, de 29 
de marco de 1899 .. 

102. Renda dos Laborato
rios Nacionaes de 
Analyses. Lei nu
mero /189, de 15 de 
dezembro de 1897, 
arL. 2", n. 6; D. 
n. 3.770, de 28 de 
dezembro de 1890, 
e L. n. 813, de 23 
de dezembro de 1901, 
art. 5" e decreto 
.n. 4.050, de 13 de 
janeiro .de 1920 .... 

103. Contribuição das com
panhias ou emprezas 
de estradas de ferro 

· e das companhias 
de seguros nacionaes 
e estrangeiras e ou
tras. Lei n. 126 A, 
de 21 de novembro de 
1892, art. 1°; lei 
n. 7/d, de 26 de 
dezembro de 1900, 
art. 1", n. 32; art. 1~. 
n. 34 da lei n. 2.210, 
de 28 de dezembro 
de 1909; art.1", n. 63, 
da lei n. 2.321, de 
30 de dezembro de 
1910 e art. 51 da 
lein. 2.749, de31 
de dezembro de 1912· 
e art. 59 da lei nu
mero 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913; lei 
n. 3. 644, de 31 de 
dezembro de 1918 e 
lei n. 1!.625, de 31 
àe dezembro d'e 1922, 
art. 2", n. V ....... 

104. Renda dos nucleos co
loniaes, fazendas 
modelo, campos de 
demonstracão, etc .. 

Ouro Papel 

••••• o o o • o o o •• 80:000$000 

200:000$000 

•• o •• ' o ••••• o o L 500:000$000 

I 0 0 I 0 ''1'1 O 'I O I' I O I 1:. 500 : 000$000 
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105. Dila do Deposito Pu
blico. Lei n. 3. 979, 
de 31 de dezembro 
dp i9d.9 .......... . 

106. Dita do Serviço Me
dico Legal. Lei nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 1919 

107. Dita da Policia Marí
tima. Lei n. 3. 979, 
de 31 de dezembt•o 
d(e 1919 .......... . 

108. Dita da Colonia ,cor
reccional. Lei nu 
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 1919 

109. Dita da Escola 15 de 
Novembro. Lei nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de .1919 

110. Dita do Archivo Pu
blico. Lei n. 3. 979, 
de 31 de dezembro 
1919. • .......... . 

i H . Di ta da Fabrica de 
Polvora da Estrella. 
Lei n. 3.979, de 31 
de dezembro de 1919 

112. Dita da Fabrica de 
Polvora sem Fu
maça. Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919 ........... . 

113. Taxa sobre o consumo 
d'agua. Decreto nu
mero 3. 645, di) 4 de 
maio de 1866; L. 
n. 2.639, de 22 de 

· setembro de 1875 ; 
D. n. 8. 775, de 25 
de novembro de 
1882; L. n. 489, de 
15 .de dezembro de 
1897; D. n. 2.794, 

" de 13 de janeiro de 
'·· 1808; LL. ns. 2. 919, 

de 31 de dezembro 
ele ·191<1: 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919; lei n. 4.625, de 
31 de dezembro de 
1922, . art. 44, co-

Ouro Papel 

• o • o •• o ••••• o • 5:000$000 

•• o •••• o •••• o • 5:000$000 

3:000$000 

10:000$000 

...... ·- ..... o. 10:000$000 

• o ••• o • o •••• o • 5:000$000 

............. -· 120:000$000 

• •••••• o o ••••• 30:000$000 
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brando~se do pro
prietario a instal
lação do serviço de 
aguils, ' consoante 
determinação da lei 
n. 4.783, de 31 de 
dezembro de 1023 .. 

R!ECElTA EiXTiRAOR
DINARIA 

114. Montepio da Mari- . 
nhã·. Plano de 23 de 

setembro de 1795 ... 
115. Dito Militar. Decreto 

n. 695, de 28 de 
agosto de i 890 .. ~ .. 

116. Dito dos empregados 
publicos. Decretos 
ns '942 A, de 31 de 
outubro de iBOO; 956 
de 6 de novembro; 
981, de 8 de novem
bro; 1.036, de 14 de 
novembro; 1.045, de 
21 do novembro; 
1.897, de 27 de no
vembro; 1. 902, de 
211 de novembro de 
1890; 1.318 F, de 
20 de ,ianeiro; 1.120, 
de 21 de fevereiro, e 
139, de 16 de abril 
de 1801; L. nu
mero 490, de 16 
de dezembro de 1897, 
art. 37; decreto 
n. 8.904, de 16 de 
agosta de 1911, e J". 
3.Õ70 A, de 31 de 
dezembro de 1915 .. 

117.. Indemniz,ações. Lei 
n. 317, de 21 de 
outubro de 1843; 
art. 25, u. 44 ..... 

118. Juros de capitaes na
cionaes. Lei nu 
mero 779, de 6; de 
setembro d'e 1854, 
art. o•, n. 70 .... 

H9, Imposto c industrias 
o profissões no Dis
tricto Fod(lral. Lei 

Ouro Papel 

t o o o o t o o I • O o o o 6.000:000$000 

3:000$000 500:000$000 

3:000$000 1.000:000$000 

''I"'' .,. i '''''! ') 
' ' . 

20:000$000 1.800:000$000 

10:000$000 2.000:000$000 

450:000$000 1.~00:000$000 
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n. 265, de 24 de de~ 
zembro de 1894, 
art. 5•, e L .. n. 359, 
de 3 de <:lezembro de 
i895, art. 1•, n. 1, 
§ 52; D. nu~ 
mero 2. ~92, de 11 
de janeiro de i898, 
e L. n·. 1.452, de 
30 de dezembro de 
1905, art. i•, nu~ 
mero 65, e art. i•, 
n. 65 ,da L. 2. 7i9, 
de 31 de dezembro 
de 1912; L. nume
ro 2.841, de 3i de 
dezembro de 19i3 e 
L. n. 2.919, de 3i 
de dezembro de i914 

120. Tara de saneamento 
da Capital Federal. 
Leis ns. 3. 213, de 
30 de dezembro de 
i916, e 3.446, de 
3i de dez.embro de 
i9i7. • ....... . 

121. Venda de generos e 
proprios naci«naes. 
Leis ns. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de i915, e 3 .664, de 
31 de . dezembro de 
1918. . . " " " " 

122. Renda do Gabinete 
Policial de Identi
ficacão. Lei nume
ro 3.979, de 31 de 
dezembro do 1919 .. 

123. Dita do Servioo de 
Patentes de Inven
cão. Lei n. 3.919, 
de 3i de dezembro 
de 1919 ......... .. 

Amorlizaoão dos em-
prestimos realizados 
pelo: Governo, por 
deduccões mensaes 
de 10%, ou mais, 
sobre o total dos 
adeantamentos feitos 
aos· · funooionarios 
dos Correios e de 
Fazenda, no Estado 
rl·e Min\).s Ge·r{los1 

Ouro Papel 

••• o ••• o •• o ••• 8.500:000$000 

o I ' o o o o o o o o o o o 2.500:000$00(1 

•••••• o • o o o •• o 1.000:000$000 

• ' o ••••••••••• 150:000$000 

600:000$000 

/ 
I 
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Ouro Papel 

125. 

para construccão de 
casa em Bello Ho
rizonte. Lei n. :1.617, 
de 30 de dezembro 
de 1906, art. 35, 
n. XII, lei nu
mero 2.356, de 31 de 
dezembro de 1910; 
lei n. 2. 768, de 15 
de janeiro de 1913; 
decreto n. 10.094, 
de felVereiro da 
1913, e lei n. 3.979, 
de 3:1 de dezembro 
de: 19!:19 .......... .. 

Fundo de garantia de 
Registro Torrens. 
([mportanci~ das 
.percentagens e mul
tas a que se refe
rem os arts. 60 e 
61 do decreto nu
mero 45:1 B, de 3:1 
ele inaio de :1890. 
r.ei n. 4. 6·25, de 31 
ele" dezembro der 
f922 ......... .. 

126. Cunhagem de moeda 
metru!ilca subsidia
ria (prata e nikle) . 

I I I I I I I I I I I I I I 

I I O I I I I .. I I I I I I 

I I I I I I I I O I I I I I 

:127. Dif1erencas de cam-
bias. . • . .. .. .. . 5. 040 :000$000 

RENDA COM APPLI
CAÇA.O ESPECIAL 

I - FUNDO DE RESGATE DO' 
PAPEL-MOEDA. 

:1•. Renda em papel, prove
niente do arrenda
mento das estradas 
de ferro da União. 
Lei n. 427, de 9 de 
dezembro de :1896, 
art. 4°, ns. :1 a 6; 
D. n. 2.413, de 28 
de dezembro de 
:1896; C. de 25 de 
setembro de . :1897; 
D. n. 2.830, de 12 
de marco de :1898; 
C. de :15 de marco 
de :1898; D. n. 2.836, 

'25 !000$0()0 

I r I I I • I t· I I I I I I 

:40.000 :000$000 
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de 17 de marco de 
1898; C. ·de 12 de 
abril de 1898; D. 
n. 2.850, de 21 de 
março de 1898; Lei 
n. 581, de 20 de ju
lho de 1899, art. 1 •. 

2'. Producto da cobrança da 
divida activa da 
União em 'papel. 
Decreto de ·20 de fe
vereiro e instru
cções de 12 de ju
nho de 1840; Lei 
n. 581, de 20ide ·ju
lho de 1899, art. 1 •. 

3'. 1'odas e quaesquer ren
das eventuaes per
cebidas em papel 
pelo Thesouro. · L e!. 
n. 514, de 28 de ou
tubro d~ 1848, ar
tigo 9', n. 64, e ar
tigo ~3; L. n. 628, 
de 17 de setembro 
de 1851, art. 32; 
:n. 'n. ''2.647, de .19 
de -·setembro · de 
:t860, . arts. 689 :e 

-690;·LL. -ns. -1.11:4, 
de 27 de setembro 
de : :186{), Ja-rt. ·~1.2, 
,§ a•; 1.507, de 26 de 
setembro de 1~617, 
arts. '27 .e 30; D . 

. n. 4 .181, de 6 de 
maio .de .1.868; .'Lei 

. n. 2:348, .de. '25-de 
agosto de :1.873, ar
tigo 12 e L. nume
.ro 3.348, de 20 de 
outu~ro de 1887, 

.. art. 8', § ·1•;.L. ·nu

.mero 581, de 20 de 
. Julho ·de 1988, .ar-

tigo· :1' .......... . 

2 - FUNDO DE .QAR~NTJA 
·DO PAPEL-MOEDA 

i.' Quota de 5 %, ouro so
. bre todos ·os direi

i tos · de in1portncão 
.para ·consumo. Lei 
n. 581, de 20 de 

Ouro PaQlel 

•• o o • o •••••••• ;10 :000$000 

O I O 0 O O I O I I O o I O 2.500:000$000 

• ••••••• ' •••• t 5.000:000$00() 

. \ 

.", 

.. .... 
' 

''.; .. 
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Ouro Papel· 
jui'ho de 1899, ar
tigo 2•, e Lei n. 813, 
de 23 de dezembro 
de 1901, art. a·, fi
cando incorporado 
á de:spesa ~era! 
~enas o excedente 
Ides ta dotação .. .. 1. 500:000$000 

2·.• !Cobrança da divida · 
activa, em ouro .... 

a.• Todas e quaesquer ren
das eventuaes, em 
ouro. Lei n. 581, de 
20 de .iu'1ho de 1899, 
aTt. 2° . ......... . 

3 - FUNDOS PARA A 
CAIXA DE RESGATE 
DAS APOLICES DAS 
ESTRADAS DE FERRO 
ENCAMPADAS , 

Arrendamento das mesmas 
estradas. Lei n. 7 46, 
de 29 de dezembro 
de 1900, art. 2·9, nu-
mero 25 t O I t t t I I I I 

50:000$000 

!50: 000$000 

3.500:000$000 

107.566:000$000 979.806:000$000 

Art. 2 .. • E' o Presidente da RepubUca autorizado: 
I -.A emittir, como antecipação de receita, ao exercício 

de 1925. bilhetes do Thesouro, até a somma de 50.000:000$, 
que serão resgatados dentro do mesmo exercício; 

II - Acobrar do imposto de importação para consumo 
60 %, ouro, e 40 %, papel, sobre quaesquer mercadol'ias. 
abolidas as distincções do art. 2• n. 3, letras a e o da lei 
n. 1. 452, de 30 de dezembro de 1905. 

A quota de1 5 %, ouro, da totalidade dos direitos de im
portação para consumo será deduzida da receita geral e des-
tinada ao fundo de garantia. · 

Art. 3.• O oleo combustível, a gazolina e o lcerozene, quando 
embarcados a granel, ficam incluídos na secção VIII da Con
solidação das Alfandegas e sujeitos ao certificado technico de 
que trata o decreto n. 8.592, de 8 de marco de 1911. 

Art. 4.• As isenções de direitos de importação para con
sumo concedidas nesta c em J•eis _anteriores, que se não refi
ram eXJpressamcnLc a outras taxas da importação, compre
hcndem apenas os impostos constantes do art. f•, renda n. 1, 
desta lei. 

A~;t. 5.' A Directoria do 'Patrimonio ·arbitrará annual
menl.o, o alug·uel a cobrar pelos predios não aproveit.ados em 
servi\lO publico o que sirvam ou possam servir do habitação, 
quaiqucr que seja o ministerio a que cstejllm sujeitos, tendo 

• • 

I 

I 
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em vista a situação, valor e estado de cada 1,1m delles, alu
guel normal de predio particular semelhante e observadas RS 
seguintes regras: 

·i •, o aluguel annua:l nunca será inferior a 8 % do valor 
venal do predio quando este fór volunta;riamente occupado 
por particulares ou funccionarios publicas; 

2•, será fixado em 20 o/o dos vencimentos totaes, mensaes, 
do funooioriario que ahi habitar em razão do cargo, por deter~ 
minação do Governo ou disposição legal. 

A:rt. 6.• As taxas de hydrometros e de penna d'agua con
tinuam augmentadas, respectivamente, de $040 réis e de 40 %. 

Art. 7.' O prazo para pagamento á bocca do cofre do 
imposto de· industrias e profissões e das taxas de pennas 
d'agua, :hydrometro e de saneamento, no Districto Federai, 
só poderá ser prorogado rpor trinta dias e rpor acto eX!clusivo 
do Ministerio da Fazenda. 

Art. a.• Os pequenos volumes suJeitos a frete, condu
zidos rpor passageiros dos trens de suburbios e de pequeno 
percurso da Estrada oe Ferro Central do Brasil, e que pesem, 
no maximo, até 30 kilos, ficarão sujeitos aos seguintes tri
butos: 500 ré is, da primeira seccão, 'e mais ·200 réis, por se
cção além da primeira, tomando-se esta a partir do ponto 
onde o passagei.ro embarcar e addicionando-se, de accô·rdo 
com a lei. 100 ré is, por volume, do imposto de viação federal. 
até o destino. 

Art. 9.' A distribuição de beneficias o as loterias fe
deraes, em i925, se fará ás insti~uicões que delles gozarem 
em i 924 e mais as seguintes: · 

Ao Hospital Allemiio, de Porto. Alegre ....... . 
A' Santa Casa de Misericordia de Jacarehy, 

(S. Paulo) .......................... . 
A' Conferencia de S. Vicente de Paulo, da 

Campanha (Minas) ................... . 
A' Casa de Caritlade de S. Vieente de Paulo, 

tle Caxambú ......................... . 
Ao Hospital S. João Baptista, de Nictheroy ... . 
A' Santa Casa de :Misericordia, de Valença .... . 
Ao Curso Commercial do Gymnasio Santa Cruz, 

de .Juiz de FóTa ....................... . 
Ao Instituto D. 'Silverio, de Bello Horizonte .. . 
Ao Asylo Maria Thereza, de S. João d'El~Rery .. 
Ao IT~yceu do Estado da Parahyba ........... . 
Ao Orp·hanato D. Ulrieo ................... . 
Ao Asylo tle Mendicidade Carneiro da Cunha .. 
A' .Santa Casa de Miscricordia da Capital da 

Paruhyba do NorLe .................... . 
Ao Instituto de Protecção e Assistencia á In-

fancia . . . . . . . ...................... . 
.A' Escola Agrícola S. Gabriel, !li o Negro ..... . 
A' Santa Casa de S. Gabriel, Rio NegroJ Ama-

zonas . . . . . . . . . . . . . ................. . 
A's Missões Salesianas do llio Negro, Amazonas 
Ao InsLituto Salesiano de Manáos ........... . 
Ao HOS1Jilal de Misericordia de Joazoiro, no 

Estado da Bahia o Colle~io de Nossa Se-
nhora de Sa'lctto, na Bahia ............ . 

Ao Collogio Salesiano do ~rherezina, no l>iauhy 
Ao Dispensaria dos Pobres, do Fortaleza, 'COat'á 

30:000$000 

2:000$000 

6:000$000 

10:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

5:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

15:000$000 
3:000$000 
4:000$000 

15:000$000 

3:000$000 
20:000$000 

20:000$000 
20:000$000 
20:000$000 

10:000$000 
1 o : 000.$000 
6 :000$000 . 

·i;(~ 
" ···." t~v·;: 
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A' Liga contra a Tuberculose, de ·Pernambuco. 
Ao Asylo de Mendigos de Juiz de Fóra ....... . 
Ao Hospital da Immaculada Conceição da cidade 

'Curvcllo, em Minas Geraes ............. . 
Ao Hospital Cassiano Campolina de Entre Rios 

em Minas ........................... . 
Ao Hospital da Santa Casa de 1:\:lisericordia de 

Alagoinhas, no Estado da Bahia ......... . 
A' Casa de Santa Ignez, no Rio de Janeiro ... . 
Ao . Hospital de Petrolina, em construccão, no 
· Estado de Pernambuco e á Santa Casa de 

Santo Antonio de Jacutinga ............. . 
Ao Lyceu Salesiano, da Bahia .............. . 
Ao Hospital de Santo Antornio de . Jesus, da 

Bahia . . . . . . . . . . . , ................... . 
A' Santa Casa de Misericordia de Amargosa, na 

Bahia . . . . . . . . . . . ................... . 
A' Fundação Oswaldo Cruz, na Capital Federal 
Ao Hospital. de Caridade da cidade de Araras, 

S. Paulo ............................. . 
Orphanato S. José, em Jacarépaguá ......... . 
A' Santa Casa de Misericordia de Bar-bacena .. 
Ao Asylo .João Emílio, de Juiz de Fó_ra ...... . 
Ao Asylo Bom Pastor, em Bello Hor1zonte ... . 

· Ao Asylo de Orphãs, de Barbacena .......... . 
A' Associação Pr-o-Matr-e, do Rio de Janeiro .. . 
Ao Juvenato da Bóa Vista, em Recife ....... . 
Ao Asylo de Mendicidade, do Maranhão ..... . 
A' Santa Casa de Miser-icordia de Santo Ama-

·ro, na Bahia .........................• 
Ao Hospital de Crianças, na Bahia (em con-

·strucção) . . . . . . . . . .................. . 
Ao Instituto de Protecção . á Infancia, de Juiz 

de Fórp. ............. , ............... . 
Ao Asylo Nossa Senhora do Perpetuo Soccorro 

de Santa Barbara, em Minas ........... . 
A' Casa de Caridade Manoe1 Gonçalves, de 

Itauna, em Minas ..................... . 
A' Clinica de IMolestias Tropicaes da Policlinica 

do Rio de .Taneiro .................... .. 
A' Congregação do Sagr-ado Coração de Mar-ia, 

com séde no Districto. Federal, á r-ua Tei-
xeira Junior ......................... . 

Ao Albergue dos Pobres, com séde na cidade 
de Vassoums, Estado do Rio de Janeiro .... 

i0:000$000 
i0:000$000 

i0:000$000 

i0:000$000 

20:000$000 
6:000$000 

5:000$000 
i o :000$00.0 

5:000$000 

5:000$000 
20:000$000 

'i o : 000$000 
10:000$000 
i0:000$000 
i0:000$000 
i0:000$000 
i0:000$000 
30:000$000 
20:000$000 
i0:000$000 

20:000$000 

i0:000$000 

i0:000$000 

10:000$000 

i o :.000$000 

i0:000$000 

3:000$000 

2:000$000 

Art. 10. No porto do Recife, quanto ás embaroações que 
não tenham accesso ao ancoradouro interno e fiquem no La
marão, são estabelecidas, para as visitas durante o dia, co
bradas pela metade, as taxas marcadas para as visitas durante 
a noite, com identica applicacão. de accôrdo com o disposto 
no art. i8 da lei n. 3.979, de Si de de~embro de i9i9, § i•, 
que continúa em vigor. 

Pnragrapho unico. Neste caso a tnbella .iá estabelecida 
desde o exerci cio de i921 não será alterada." (Art. 13 da lei 
n. 4. 783, de 3i de dr.zembro de 1923.) 

Art. 11. Os nnvios, vapores, paquetes ou outrns embar
cações, que entrarem nos portos da Republica . antes das · 10 
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horas e que só forem franqueados á. visita da Alfandega 
depois dessa hora, pagarão a metade das taxas das visitas 
extraordinarias, independentemente de requerimento dos con
signatarios; os que entrarem, depois daquella hora pagarão 
as taxas já estabelecidas para as visitas extraordinarias, si 
seus consignatarios requererem semelhantes visitas. 

Art 12. Sobre os valores distribuídos pelos theatros, 
cinemas e outras emprezas de diversões ou de sports, ou esta
belecimentos commel'ciaes, será cobrado o imposto de 10 o/o, 
que incidirá sobre o valor do premio-typo, designado para 
cada sorteio. 

Art. 13 . A contribuição de caridade cobrada nas alfan
degas da Republica será de 160 r.éis por kilo de vinho e mais 
bebidas at.coolicas e fermentadas, observadas as disposições 
seguintes: 

No Estado do Amazonas, será disLribuida em quotas 
iSlUaes pela Santa Casa de Misericordia de Manáos, Santa 
Casa e Asylo Annexo de S. Gabriel no Rio Negro, Instituto de 
Tuberculosos de S. Sebastião, em Manáos, e Casa de Saude do 
Dr. Fajardo, tambem em Manáos. 

No Estado de Pernambuco: para os hospitaes da Santa 
Casa de Misericordia do Recife, 60 ré is; para o. hospital man
tido pela sociedade beneficente da cidade de Nazareth, 40 
réis; para a Companhia de Caridade do Recife, 25 réis; pa!'a 
a· Liga Contra a 'l.'uberculose, tambem do Recife, 20 réis; para 
o Instituto de Protecção á Infancia da mesma cidade, 10 réis, 
e para o Asylo Bom Pastor, 5 ré is. 

No Estado da Bahia: para os hospitaes da Santa Casa do 
Misericordia; 60 ré is;; e o restante dividido em partes iguaes 
pelo Lyceu Calesiano, Collegio dos Orphãos de S. Joaquim, 
Instituto de· Proteecão á Infancia, Collegio s, Vicente de 
Paulo, Asylo Conde Pereira Marinho, Associação Senhora de 
Caridade; Collegio Sallete, Asylo Bom Pastor, Santa Casa da 
Feira· de· Sant'Anna, Collegio da Immaculada Conceição do 
Convento· do Desterro· e Escola de s, Vicente de· Paulo, na 
Capital. . 

No Estado· do Pará: será distribuída, em partes iguae~; 
á' Santa· Casa de· Misericordia e á Casa de Saude :Marítima, da 
respectiva capital. 

No Estado da Parahyba: para o Hospital da Santa Casa 
de Misericordia, 60 ré is; Asylo de Mendicidade Carneiro da 
Cunha,'60 'réis; Instituto de, Assistencia á Infancia, 20 ré is, e 
Orphanato D. Ulrieo, 20 ré is. · 

No.Estado de S. Paulo: ·na cidade de Santos, para a Santa 
Casa- de Misericordia, 100 ré is; para a Associação Prote
ctora da Iilflmcia Desvalida; H réis para a Assistencia á 
Infancia de Santos, seis r.é-is; para a Caixa Beneficente· dos 
Fimccionarios da Alfandega de Santos, cinco· ré is;. para a So
ciedade Humanitaria dos Empregados do Commercio de Santos, 
cinco ré is;, para a Associacão Protectora da Instrucção 
Popu'lar, einco ré is; para a Cruz Vermelha Brasileira (fi! ia! 
de Santos), cinco ré is; para a Escola de Commercio José Bo
nifacio, cinco réis; para o Asylo dos Invalidas, quatro réi3: 
para a Confraria de S. Vicente de Paulo, dous ré is; para a 
Sociedade Auxilio aos Necessitados, dous réis; para a Socie
dade Amiga dos Pobres (Albergue Nocturno), dous réis; para 
a Associação Feminina Santista, dous réis; para n Cré1J!1e 
Ana lia F·ranco, dous ré is; para a Sociedade União Operarin, 

''; 

....... 
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dous. réis, c· para a Caixa Beneficente dos Funccionarios Mu
nicipacs de Santos, dous róis. 

Na Capital Federal será disLribuida em 18 quotas pelas 
insLiLuicües abaixo enumeradas: 

Tres e meia quotas á Santa Casa de Misericordia; duns 
quotas ao Hospital MuBcr dos lteis; meia quota repar
lidamenl.e entre o Instituto de J>.roLecção c AssisLencia á 
Inl'ancia e á Casa Maternal Mello MaLtas; duas e meia quotas 
repo.i'tidamente, entre o Instituto de Protecção o Assistcncia á 
InJ'ancia c á Caca maler.nal Mcllo MaLtas; duas e meia quotas 
ao Hospita'l dos Luza·ros; uma quota .para o Asylo llom Pastor; 
uma quota para a J!,undação Oswaldo Cruz;; meia quota para 
0 Abrigo 'rhereza de Jesus; uma quota ao Depat'Lamento da 
Criança do Brasil; meia quota á Auxiliadora do 'rhesouro Na
cional; meia quota á Sociedade Beneficente Unitiva, e uma 
quota repartidamenle, á Sociedade Beneficente dos Funcciona
·rios da Gamara dos Deputados, ao Asylo Nossa Senhora do 
Perpetuo Soccorro, de Santa Barbara, em Minas, á Casa de 
Caridade Manoel Gonçalves, de Itaúna, em Minas, e á Santa 
Casa de Misericordia de Bello Horizonte, 

As restantes distribuídas, em parles iguaes, ás institui
ções seguintes: 

!Maternidade, mantida pela Escola de Medicina, Cruzada 
contra a Tuberculose, Clínica de Molestias Tropicaes da Po
lY'clinica Gera'! do Rio de Jn,neiro, Hospital Evaugelico, sit.o á 
rua Bom Pastor, Asylo dos Sagrados Uorações de Jesus e de 
Maria de Barbaeooa; Caixa Beneficente dos Empregados da 
Alfa-ndega do Rio de Janeiro, Orp.hanato S. José, de Jacaré
paguá, t:entro !Militar Beneficente, Casa da Divina P·roviden
cia, á rua Pereira da Silva n. 93, Hospital de Caridade de Aras
suahy, Casa de Caridade de S. João Baptista, ambos em Minas 
Geraes, Asylo de S. Luiz :para a Velhice Desamparada, Dis
pensaria de S. Vicente de Paulo, Asylo Gonçalves de Araujo, 
Sociedade Amantes da Instrucção, Escola p,rofissional e Asylo 
para Cégos Adultos, Casa de Santa lg.nez, Assooiação de Chro
nistas Desportivos do Rio de Janeiro, Asylo João Emílio de 
Juiz de Fóra, Patronato dos Menores da Lagôa, Sociedade Cruz 
Vermelha Brasileira, Associação Pró .. Matre, Assistencia Santa 
Thereza, Lyceu de Artes e Officio, Santa Casa de Misericordia 
de Juiz de Fóra, \Liga Brasileira contra a Tuberculose, Pat.ro
nato dos Menores e Orphanato do Collegio da Immaculada 
Conceicão de Botafogo. 

No Estado de Santa Catharina: para o Hospital de Caridade 
de Florianopolis, 80 r.éris; para o Hospital da cidade de Laguna, 
40 ré is; para o Hospital da cidade de Itajahy, 20 ré is; e para 
o da cidade de S. Francisco, 20 réis. 
. No Estado do Rio Grande do Sul:. pela Alfandega de Por
to A'legre, em tres partes iguaes, pari),'· a Santa Casa de 1\fisc
ricordia, o Asylo dQ Mendicidade e o Ho'spital Allemão, da mes
ma cidade; rpela Alfandega de Pelo tas,· em tres partes iguaes, 
para a Santa Casa de Misericordia, para o Asylo de '.\fendigos 
e para o Asylo de Orphãos de S. Benedicto, todos da mesma 
cidade de Pelotas; pela Alfandega do Rio Grande, em duas 
partes iguaes, para a Santa ,Casa de Misericordia da indicada 
cida:de e para a Santa Casa de '"'fisericordia da cidadfl de Bagé; 
pela Alfandega de Uruguayana, dividida em duns partes iguaes, 
para a Santa Casa de Misericordia desta cidade e outra para 
a Santa .Csa de Mlserioordio. da cidade de C!·uz· Alta; e pela 
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.A:lfandega de Santa Anna do Livramento, cm duas parles 
iguaes para a Santa Casa de Misericordia da mesma cidade c 
para a l:\anta Casa de Misericordia de D. Pedrito. 
· · No Estado do Maranhão: para a Santa Casa de llliseri
cordia, 80 r.éis; para o Instituto de Assistencia á Infancia, 
40 réis; e para o Asylo de Mendicidade de S. Luiz, 40 réis. 

· No Estado de Alagôas : para a Santa Casa de Misericordia 
de Maceió, 60 réis; Hospital de Caridade de Penedo, 50 réis; 
Hospital de Ca:ridade de S. Miguel, 20 réis; Asylo de Orphãos, 
20 réis; e Asylo Bom Pastor, 20 réis. 

No Estado do Espírito Santo: para a Santa Casa de Mi
ericordia de Victoria, 80 réis; para o Orphanato do Co!Legio 
do Carmo em Victoria, 40 ré is; e para a ::>anta Casa de Mise
ricordia de Cachoeira de Itapemirim, 40 réis. 
· No Estado do Piauhy: pela Alf'andega da Parnahyba, 
para a Santa Casa de Misericordia desta cidade a importancia 
total. 

No Estado do Paraná: para a Santa Casa de Misericordia 
de Curityba, 80 réis; para o Asylo S. Luiz, 50 réis; e para a 
Sociedade de Soccorros aos Necessitados, 30 réis. 

§. 1 . " Será repartido da mesma 1'órma o producto da taxa 
especial sobre embarcações a que se reJ'ere a Consolidação 
das Leis das Alfandegas, arrecadado em cada uma das referi-
das a"lfandegas. · 

§1 2. • Os hospitaes da Capital Federal, no gozo dos auxílios 
acima referidos serão directamente fiscalizados sob o ponto 
de vista technico e economico pelo director do Departamento 
Nacional de Saude Publica, ficando assegurado ás directorias 
das associações de classes maritimas o direito de fiscalizar o 
Hospital Marítimo Müller dos Reis, representando ao referido 
di·rector, no caso de quaesquer abusos. 
· §1 3. • ili'icam mantidas as subvenções constantes do art. 2•, 
verba · 37•, da lei n. 4. 793, de 7 de janei·ro de 1924, e a de 
30:000$ ao Aero Club Brasileiro, constante do art. 196, verba · 
4•, sub-consignação n. 11, da mesma 'lei. 

Art. 14. Será cobrado com 50 o/o de abatimento o im
posto de consumo sobre sal nacional, destinado ao salga
meato do peixe, quando importado dos centros productores 
por colonias ou syndicatos, de pescadores e por sociedades 
cooperativas de pescadores. 

Art. 15. O imposto sobre a renda recahirá sobre os ren
dimentos produzidos no paiz e derivados das origens se-
guintes: . . · 

,. 1• categoria - commercio e qualquer outra exploração 
industria'!, inclusive a agrícola e a das industrias extractivas 
vegetal e animal; 

2• categoria - capitaes e valores mobiliarios; 
a• categoria - ordcmados pubJi.cos e particulares, subsí

dios, emolumentos, gratificacões, bonificações, pensões e re
munerações sob qualquer titulo e fórma contractual; 
· 4• categoria ·--. exercício· de profissões não commerciaea e 
.não comprehendtdas em categoria anterior; 

s• categoria - cUJpitaes immobiliarios. 
§ ii." 1Sej a ·qual fOr a época em. que se originar o rendi

mento, o imposto terá por base a importancia liquida perce
bida no anno civil ou commércia:l que preceder immediata-

,, 

" 
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mente a. data da entrega da declaracão, salvo casos excepcio. 
naes previstos no regulamento que o Poder. Executivo. ex... 
pedir. 

I. Na !'·categoria a• base· do imposto será calculada, pelo 
systema de coefficientes relativos ao· total das·. transacções 
mercantis, ao da receita bruta ou ao valor. da .producção, qual .. 
quer· que seja a. especie do commerciante ou industrial. e a 
natureza do commercio e da ..industria. 

II .. O Poder. Executivo providenciará. para .. que a: tabella 
de coefficientes seja organizada. por. uma. commissão, technica; 
que levará em conta a natur_eza, dos productos, . .inruusive os 
da. agricultur.a, o: das. industrias. e os differentes, ramos•. de 
commercio, e. de tal. fórma. que os coefficientes correspondam 
ao lucro real, médio e normaL sobre o capital •. 

III. Emquanto não for.em fixados: os coeficientes,. rela
tivos. á, exploração, agrícola, e a das industrias. extractivas 
vegetal e animal, o imposto recahirá sobre o rendimento 
liquido real destas explorações c;. quando este: fõr. desconhecido, 
considerar-se-ha, tributaveL o que corresponder a, i5 o/c: do 
capital representado pela. propriedade agric.ola, inclusive .. bam .. 
feitor.ias,. animaes, de trabalho, . gado de renda: e machinismos. 

IV .. Na. 5• categoria. é p_ermitida, ll' deduccão, de. impostos 
federaes, estaduaes- e municipaes que recahirem sobre. Oi im,.. 
move!, bem como a porcentagem de 25 % (vinte e cinco Pl>ll 
cento), .no maximo, sobre· a renda: bruta para as. desp_esas de 
conservação. . 
. V. QJJando,. o rendimento. tributavel. fOr determinado POl' 
meio· de coefficientes, o contribuinte· p_óde · optar nela, tribu
tação, na. base do , rendimento. real. Neste caso ficãrá, sujeito 
á, aprescntaç~o, de documento qJJe comprovem, a, sua: decla,.. 
ração. . 

. VI .. Nas. deduccões, pa-ra. o: calou lo. do. rendimento. liquido 
não serão. compu tadll8. quo.tas. para fundos . de· reservas;. quaes
quer. que· sejam. as. designações. q)le tiverem,, desde· que, não 
representem no passi:vo um.a. compensação. de·. p,erda· real de 
:valor. do activo .. 

§ 2.• O imposto será, dividido. em. duas, pa1.1tes, recahindo 
a. p-r.imeira proporcionalmente sobre os, ·rendimentos .. classifi.;. 
cados em cada uma. das. categorias. e· a seSJ.lnda progjl'essiv,a. 
ment.e sobre a renda global constituída-, p_elo, con,i,unto1· dos 
rendimentos. de todas as categorias. · . 

§: 3~~· ~s taxas: pr.opo1.1cionaes :são' as seguintes·:: 
1• categoria - 3 % (tres por cento); 
2•· categoria.- õ. %r (cinco por cento);, 
a• categoria - 1 % (um por cento) ; 
4• categoriru--2· %' (dous por.'cento)·; 
5• categoria.- 3 %· (tr.es: por ·cento)~ 
§ .r;•'Ficam isentos db imposto. proporcional:: 
a) os rendimentos. classificados, na. 3• ca.tegorla. e. os da 

e~loraciio· da· agricultura e industrias extractivas. vegetal e 
ammal, que não excederem a 6.:000$ (seis contos de ré is por 
anrno); 

b as quotas partes de interesse, as- partes de. f.undador, 
commanditas e dividendos que tiverem. sido computados no 
rendimento. trabutavel das· .pessoas jurídicas. 
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§ 5." .Os t'eiH.l imenlos das solliodudes auunymas, elas 
Huciedacies JJUl' quotas, elas l'il'Tnus commerciacs, quasquor que 
:st•jam, e o das sociedades civis que não estiverem isentos p~lo 
drJct•eto 11. iü.ti81, de '' ele setembro do 192,i, estão su,ieitos 
tís taxas pl'oporcionacs e isentos das taxas progressh~a:s do 
iwvosto complementar. 

§ 6." Todas :.11s pessoas physicas que possuii'tJI!l l'endi
uwntos classil'ícados em qualquer uma das categorias aeima, · 
inclu.sivc os .referidos na alinea b, do §o .\" e no § 5", ficam 
su.ieitas ao fmposto complementar progl'es•sivo, que rccahirá 
sobre a renda global constituída pelo conjunto destCJs rendi
mentos, de accôrdo com a tarifa seguinte : 

Até 6 :000$, por anno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isenoos 
·Mais de 6:000$ até 10:000$, por anno........... 0,5 % 
L'I-Iais de 10:000$ até 20:000$, por anno.. . . . . . . . . . '1 o/o 
Mais de 20:000$ até 30:000$, por anno........... 2 o/o 
Mais de 30:000$ até ·50 :000$, por anno........... 3 o/o 
Mais de 50:000$ até 100:000$, por anno ...... 00 • • • 4 o/o 
Mais de 100:000$ até 150:000$, por anno........... 5 o/o 
ll<Iais de 150:000$ até 200:000$, por anno........... 6 o/o 
Ma!s de 200:000$ até 250 : 000$, por anno. . . . . . . . . . . 7 o/o 
M:a1s de 250:000$ até 300 :000$, por anno. . . . . . . . . . . 8 o/o 
Mais de 300:000$ até 350 :000$, por anno. . . . . . . . . . . 9 o/o 
Mais de 350:000$ , .................... 00 ... 00 00.. 10 o/o 

. §, 7 .• ~a renda global tributavel serão feitos os abati

. mcntos ses·uintes: 
a) importancia correspondente ao imposto proporcional; 
b) 3:000$ (tres contos 'de réis) por pessoa da familia a 

· nargo do contribuinte, entendendo·se como tal a mulher, 
· !'ilhos menores e paes maiores de 60 annos. 

§. 8." Considera-~e renda global tributavel o conjunto dos 
rendimentos comprovados pelo lançamento do iniposto pro· 

· porcional. 
§ 9.• O Poder Executivo adoptará entre os meios de 

· revisão das declarações : · 
a) os signaes exteriores da. riqueza, restrictos, porém, á 

habitação e aos vehiculos de luxo e comprovados por meio dtJ 
coei'ficientes praticas, de modo a evitar o arbítrio das auto· 
I•idades fiscaes; 

b) o uso obrigatorio de rcpa'l'tíçõcs e borradores, o o mo 
· documentos fiscaes, a quem pagar rendimento de valores 
-'mobiliarios; 

c) o uso. obrigatorio da caderneta. de coupons, eomo 
documento fiscal, a quem receber rendimentos de títulos ao 
portador; 

§. 1 O. o~ IancamenLos feitos nos documento~ citados nas 
aHneas /1 c c do § 9" comprovãrão as dcclarn{)Ões de rendi-

. mentos; · · 
~ 11. O. 'Poder Executivo adoptará, sempre que Iôr pos

. sivcl, o proces'so de' arrecadaciio nas fontes do rendimentos; 
§ 12; ll'ica approvado o decreto n. 16.581, de 4 de 

setembro ele· 1'92.4, na parLo em ·que não ficar modificado pelas 
disposições deste artigo, ú autorizado o Poder Executivo a 
t.:X'pcdil· o regulamonlo para exocU{iÜO destas ctísposi~ões; 

~ 1 :l. .Ficam revigorados os arts. 31 ela lei n. 4. 625, de 
:31 do d~wmbro do 1!l22, c s· dn lei n . .\. 783, de 31 de 

s>...::.. vo1: zx 42 
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dezembro de 1923, nas partes em que não contrariem as 
disposições deste artigo." 

Art. 16. As isenções fiscaes, actuaes e futuras, do Banco 
do Brasil não comprehendem, em caso algum, os impostos e 

· taxil!s que os demais bancos, usualmente ou por convenção, 
Iruncam a cargo de seus clientes, nem os impostos e taxas 
devidos, pessoalmente, por seus administradores e empregados. 

Art. i 7. As apolices federaes, nominativas ou ao porta
dot• que passarem a constituir patrimonio inalienavel de 
fundações ou associações civis, poderão ser cancellada.s e 

·substituídas por cautelas ou titulas e rendas de valor igual ao 
das apolices annulladas. 
. . Art. 18. As operações de lançamento do imposto de renda 

·c que se referirem ás declarações de rendimentos, feitas no 
exercício de 1924, poderão ser effectuadas até o ultimo dia do 
exercício, proseguindo-se na cobrança durante o anno de 
1 !J25 por conta do exercício anterior. 

Art. 19. Os importadores de mercadorias sujeitas ao im
posto· de consumo, inclusive as especialidades pharmaceut.ioas, 
productos opotherapicos, sOros therapeuticos o vaccinas, ficam 
abrigwdos .a apresentar, com os demais documentos para des
pacho das mesmas.mercadorias nas alfandegas, as guias paea 
a1lquisição das estampilhas necessarias ao pagamento do im
posto respectivo. Sempre que forem verificadas differenças 
em qualquer estagio do despacho ou posteriormente ao mesmo 
despacho, o funccionario que fizer a verificação fará nota, da
tada· e assignada, no verso da primeira via da guia respectiva 
ou do documento em virtude do qual verificar a differenca do 
imposto e que servirá de base para a cobrança, que será 
cffectivada, de accOrdo com o regímen alfandegaria. 

Paragrap,ho unico. Quando a. differenca do imposto ex
ceder de 10 o/o do valor total da guia p!llra acquisição de sellos, 
organizada pelo importador, ou se exceder da importancia de 
100$, será cobrada. conjuntamente com o dito imposto, multa 
de igual valor, a qual será abonada ao funccionario que veri
ficar a fa:lta. 

Art. 20. Todos os novos impostos .de consumo cre!Ulos por 
esta lei, assim como os augmentos nella feitos aos antigos, 
so pagarão por sellagem directa e serão devidos, decorrido ·o 
prazo prescripto pelo Codigo de Contabilidade, quet' pelos 
commerciantes, onde quer, finalmente, que a mercadoria se 
offereca ao consumo. · 

Art. 21 . Passam a sei' de cento e oincoenta t'éis os emolu
mentos devidos pela rubrica dos livros commerciaes de escri

. pturação mer.cantil, cobrados pela Junta Commercial do Rio 
de Janeiro. 

Art. 22. A partir de f de ju'llio de Hl25, não será per
mittida a permanencia nos estabelecimentos commerciaes di! 
stocks de mercadorias sujeitas ao imposto de consumo sem que 
as ditas mercadorias estejam com o referido imposto inte
gralmente pago na conformidade desta lei, observando-se, 
para esse fim, as normas estabelecidas na circular do 1:\linis
terio da Fazenda, n. 25, de ii de abril de 1924, e apresentadas 
até 30 de abril de .1925 as relações a que allude a mencionada 
circular. Si a importancia do ,imposto devido pelo commer
ciantc fôr superior a 500$, o supp.rimento das estampilhas 
Jloderá ser feito a credito, mediante requerimento do interes
sn,do ao chefe da repartição arrecadadora e assignatura de 
terA1.o e responsabilidade, o qual il signatario se obrigue ao .. 
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pagamento integraL das estampilhas recebidas, em presf,açü'e8 
mcnsaes, bi-mensaes ou trimensaes, dentro do prazo de :>eis 
mezes a contar• da data da assignatura do termo. 

Art. 23. Nos leilões das alfandegas, a mr.eco.doria será 
apregoada em primeira praoa pelo seu valor commereial ou 
real o ontregiJ:e o ramo a quem maior lanoo offerecer acima 
desse valor. 

·§ V Si não houver JicitaJ).te !lm primeira praca, nas con
dicões do artigo anterior, será post~~o a mercadoria em 2.• prar;a 
com 1 o % de abatimento· ~i ainda J+essa sesupda PJ:>aca Jliio 
houver pretendente, será Íevada a 3" praca, com o abatimento 
de 20 o/o. Si nessa ultima praca não houver licitante, será o 
r.amo entregue a quem mais der . 

. § 2.• Fica resalvada ao inspect.or d.a a!lfandesa a facul
dade de annuHar as VJ:>aças, depo1~ de entregue o ramo e 
recebido o signal, quando houver i;ndicios de preconcebidg 
conluio, com o fim de obter-se a mercadoria por baixo preco, 
do accórdo com o art. 265, da Contabilid;We, op. quando o acto · 
da annullacão consulte os intel'Sses da Fazenda Publica, a 
juizo do mesmo inspector. 

Art. 24. As quotas annuaes de fiscalizaoão bancaria serão 
pagas pelos estabelecimentos bancarios de accôrdo com a 
seguinte tabella. 

Capital ató 50:000$00 .................... .. 
De 50 :000$ até 100 :000$000 ................ . 
De 100:000$ até 300:000$000 ....... , ...... . 
De 300 : OOO$ até 500; 000$000 ... , . , ........ . 
De 500: 000$ até i. ooo :000$000 ............ .. 
De 1. 000:000$ até 2. 000; 000$000 ........... . 
De 2. 000 :000$ até 5. 000 :000$000 .......... . 

100$000 
250$000 
500$000 

1:000$000 
1:800$000 
3:6.00$000 
4:800$000 

Os bancos de capital superior a 5 .000 :000$ pagarão as 
taxas da lei vigente. · . 

Art. 2·5. Nenhum .objecto de metal PL'ecioso (platina, ouro 
ou prata) poder.á ser exposto á venda sem ~ontraste official, o 
qual rhes set~á apposLo mediante a taxacão de 1$ por opjecto 
de platina e de ouro o de $.500 por .objecto de prata, logo .que 
o Governo regulamente esse serviço de contrastaria. 

Art. 26. ,4s facturas consulares não poderão ser visadas 
pelos consules ou ·agentes cons.ulares si não quando apresen
tadas pelo embareador juntamente oom duas vias da factura 
commercial, devidamente a.ssignadas pelo fabricante ou ex
portador que houver vendido a mercadoria, as quaes ~erão 
tambem visadas p~la fórma .estabelecida no r.egulamenf.9 das 
facturas consulares. 

§ 1.• Uma via da factura comJ:)l.8pcial Sl!r4 semp):'e anne
:x:ada á da c.onsula.r que tiver de ser apresentada á alfandega 
competente e a outra l)companhará a que fôr destinada á Re
particão de EstatisUca Commercial. 

.§ 2. • Dentro de 60 dias, a contar da data desta lei, .o Po
der J!::x:ecutivo onviQ.l'.Ú. instru,ccões ás autoridade_s consulares 
para o rigoroso cuthprimento .do disposto neste artigo, espe
cialmente .quanto á voracidade da.s assignaturas dos fabrican
tes ou vimdedores, sob pc;na de incorrer.em na multa do § a• 

- do at't. 27 do decreto ti": 14.039, de 28 de janeiro de 19~0. 
§ 3." A falta da factura commercial sujeitará o impor

tador á multa ostatuida no § 5° do art. 27 do mesmo de
', t , cre o. 

' 
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Art. 27. Os addidos commerciaes env1arao se!lle8ll'al
menLo ás alfandegas da Republica para onde houver. expor
tação l'i!e mercadorias do paiz em que servem, prosp·ectos, cala
logos o quaesquer outras relações de preços das i'abricns o 
ostabolec1mentos commerciaes e:x:portadores. 

Paragrapho uuico. Essas listas do preços serão, IJLianlo 
possivel, acompanhadas de informações ou attestados ootidos 
nas bolsas de mercadorias, camaras de commercio e institutos 
congener.es, e servirão ás alfandegas para a apnraoíio da vera
cidade dos preços das facturas consulares. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camm·a dos 'Deputados, · de dezembro de 1924. - A1'110lj'o 

llod1•igues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bot:ayuva 
Cunha, 1 • Secretario interino. - Auto de Abreu, 2• Secretario 
interino. - A' ·Commissão de Finanças. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") procede á leitura do 
seguinte · 

PABBCBR 

N. 38:l - .:l924 

A proposicão n. 110, de 1924, da Camara dos Srs. 1Jepu
lados, dispondo sobre o Registro de Hypothecas Maritimas, 
não estabelece direito novo. Já existem, creados por lei, os 
respectivos offieios. Apenas a c.itada proposição, offerecida 
pela Commissão de Constituição e Justiça, naquella Casa do 
Congresso, dá nova dcnomin~~o aos mesmos officios, amplia 
as attribuições dos serventuarios e attendendo ás convenien
cias do serviço, manda, em regulamento que o Governo expe
dirá, prover, nos E.stados onde ainda não houver e tocalizal-os, 
taes officios. · 

A citada proposição já foi largamente justificada naquella 
Casa do Congresso. · 

O decreto n. 15.809, de 11 de novembro de 192í:, regula
mentando os officios privativos de hypothecas maritimas, di
vidiu o territorio nacional em tres zonas, creando apenas tres 
officios que foram installados, um, nesta Capital, comprehen
dendo cinco Estados; outro na Capital de Pernambuco, com
pt•ehendendo dez Estados e o terceiro, no Rio Grande do Sul, 
compvehendendo seis Estados. · 

Em breve verificou-se a impraticabilidade desses servioo 
publico, em face da enorme extensão das jurisdiccõcB desses 
ol'ficios. · 

A presente p·roposicão. mandando prover um officio em 
cada Estado onde ainda não houver, restringe aquellas juris
dicQões o dá outras providen.c·ias, ·no sentido do · manter· uma 
instituição necossaria ao desenvolvimento da industria navàl 
no pai:>:, . facilitando, simultaneamente, esse .serviço putllico; 
sBm ferir dir,eitos nem interesses de .particulares ou dos Esta;· 
dos, e beneficiando, ao contrario, a todos ·clles e á Nação . 

• ' 'i 
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E', pois, parecer da Commissão de Jus~ica c Legislação 
que a proposição merece a approvaoão do Senado. 

Saia das Commissões, 17 de dezembro de 1924. -Adolpho 
Gordo, Presidente. - Fm·relm Chaves, Relator. -·- Eusebio 
de Andrade.- Antonio Massa. - Cunha J!achado.-Bar~osa 
!Ama, vencido. . : ,, :. ~~.n~~~ 

O pro,jcclo n. 110, da Camara dos· Deputados, legisla ·~oht•c 
«cnnlmctns de direitos marítimos». 

O art. !1.• desse projecto, com evidente infracvão de judi
ciosa disr.o~icão regimental, enxerta nessa proposioüo intelli
gentcmllutc· redigida pela Commissão de Constituição daquella 
Carnara, assurnpto infeiramcnte extranho, que nenhulrna rela
oã(l tem com os contractos de direito marítimo. 

Nada justifica essa ·ex~t·avagante corruptela; que se vae 
tor·nando chronica, da !Joa c saudavel technica legislativa. 

P·rovidencia atinente ao :aListamento eleitoral e ao de
mais limitada ás capitaes dos Estados»-só poderia ter cabi
mento, ser discutida c approvada, cm projecto de lei que dls
puzessc mais uma voz, e nunca de afogadilho,-sohrc o l.or
menlosn l.hema elo eliamado exercício do direito de voto. 

Com fMs fundamentos aprcsenl o n srgu in 1.1, 

EMENDA 

Supp1•ima-se o arL. :,•, no proj ccl.n cm questão. 

PHOPOSIÇÂO DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 1-10, DE 1924, A QUE SE 
REFERE O PARECEU SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Nos officios privativos de registro de hypotbccn;; 
marítimas, que passarão a denominar-se Officios Privati?Jos 
de Notas e Reoi.~tro de Constractos Jllaritimos, serão lavrados 
e registrados todos os contractos de direito marítimo, quando 
a escriptura publica fôr substancialmente exigida para vali
dade dos mesmos contractos. 

Art. 2.• Os contractos de direito marítimo, regulados pelo 
Codigo Commercial (2• parte), quando feitos por instrumento 
particular, serão igualmente registrados nos referidos officios, 
ficando, todavia, isentos desse registro os contractos de fre
tamento parcial de nayio. 

Art. 3.• O Governo expedir!Í n ncccssario t•egu!amenLo ii 
presente lei, provendo nos Estados onde ainda não houver e 
localizando-os, de nccõrdo eom as convenicncias rio scrvico. 
officiaes privativos de notas e registro do con traulns marif.i
mos, apostillnnrlo-sc, com a nova rlr.nominncão, os t.ilnlos dos 

"'- servcntuarios .iii pJ•ovidos nuqnelles cargos. 
', Art. ·L· Nas capitues cios Estados porltwá sr.r dflsignndo 

11m dos escrivííes do ,inir. local para sei·vir Jli'iv:tl.ivamentc no 
alistamento cleit.m·nl ou crearlo um cnrtoJ•io privativo pum 
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esse serviço, modificado assim o art. s•, da lei n. <1.2216, de 
30 de dezembro de 1920. 

Art. s.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos (])eputados, :15 de dezembro de 1924. -Ar

nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 
1 • Secretario. - Dominuos Barbosa, 2• Secretario interino 
A' Commissão de Finanças. 

Comparecem mais os Srs. Laura Sodré, Justo Chermont. 
João Thomé, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, José 
~urtinho e Vespucio de Abreu (7). . 

Deixam de comparecer, com ·causa justificada, os Srs. 
Silverio Nery, Aristides Rocha, Cunha Machado, José Euzebio, 
Antonino Freire, Eloy de Souza, Rosa e .Silva, Carneiro da 
Cunha, Manoel Borba, Gonçalo .Rollemberg, Bernardino Mon
teiro, Lacerda Franco, Alfredo Eilis, Eugenio Jàrdim, Ramos 

. Caiado, Generoso Marque~ e Vida! Ramos (17). 

o Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. 

O Sr. Lauro Müller - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Laura Müller. 

o Sr. Lauro Müller - Sr. Presidente, acaba de ser lida a 
proposição da Camara dos Deputados que orça a Receita da 
Republica para o anno vindouro. Na fórma dos antecedentes 
em todos os orçamentos, a Commissão se limitaria, neste caso, 
a pedir ao Senado que approvasse a proposição em segunda 
discussão, afim de sobr~ ella fallar em terceira, por isso que a 
premencin do tempo nao comporta outro processo. 

Como o Senado vê, esta proposição é enviada ao Senado no 
dia 20, quando tem de ser sanccionada a 31, para entrar em 
vigor a 1 de janeiro. Dentre todos os orçamentos é esse para 
cujo exame dispomos de menor numero de dias,apezar da sua 
importancia. · 

Nestas condições, pediria que o Senado dispensasse essa 
formalidade, que é inoqua, e concedesse urgencia para que a lei 
da Receita possa ser discutida, na sessão de segunda-feira, pois 
não sei si amanhã o Senado funccíonará. 

0 SR. PRESIDENTE - Não, senhor. 

O Sn, LAuno Mur,LER- Requeiro, portanto, a V. Ex. que 
consulte ao Senado sobre si concede esta urgencia limitada a 
segunda discussão. 

O Sr. Barbosa Lima- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima .. 

O Sr. Barbosa Lima (') -Sr. Presidont.o, não estou longe 
rle convir com o honrado Senador por Santa CaLharina sobre a 
prcmencia do. prazo quo nos resta para discutir o Orcnm~nto 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

• 
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da Receita iniciada pela outra Casa do Congreoso Nacional. Mas, 
tenho duvida sobre a legitimidade regimental da annullaçúo 
desse prazo, já de si lão reduzido, concedido a todos os Srs. 
Senadores para se inteirarem dos assumptos da maior rele
vancia, da maior responsabilidade, versado na outra Casa do 
Congresso Nacional pelo honrado Relator da Receita e transfor
mados em artigos deste projecto de lei. 

Trata-se, na hora presente, de um projecto de orçamento 
- digamo~. o termo - formidavel, no modo como aprofunda 
o escalpello fiscal contra o contribuinte, já tão desalentado pelo 
encarecimento da vida e tão escorchado por super-tributacões. 

'l'emos tido fins de sessões par lamentares parecidas com 
esta e o remedia para acudir ás aperturas dessa situacão tem 
c~n~ist.ido nas sessões nocturnas. Mas, preterir os prazos, de 
s1 tao curtos, . . · · 
. O SR. MoNIZ SODRÉ - E' privar o Senado da collaboração 
do Relator. · 

O SR. BARBOSA LIMA- ... impedir o Senado de proceder 
a um exame mais ponderado e de offerecer uma collaboracão 
que, estou certo, será feita sem nenhum intuito obstrucionista, 
no projecto de maior magnitude que pódc transitar pelas Casas 
do Parlamento, não me parece co'usa merecedora de applausos, 
a não ser como urna consequencla do estado de sitio. 

O SR. MoNIZ SoDRÉ - Apoiado. 
O SR. BARBOSA LIMA - Eu entro em duvidas, Sr. Pr~sí

dente, sobre a legitimidade regimental desse expediente, que 
redunda em reduzir os prazos que o Regimento estatúe para se
rem Observados. 

O SR. LAURO MtlLLER- O Senado já concedeu urgencia 
para se discutir a Receita no mesmo dia. 

O. SR. BARBOSA LIMA - O honrado Senador por Santa 
Catharina pediu urgencia para a discussão da Receita. Omittiu, 
Portanto, o turno regimental, durante o qual a proposição tem 
de ficar sobre a Mesa para receber emendas. São tres dias. 

O SR. LAURO MilLLER- Não apoiado. 
O SR. MONiz SoDRÉ - Privou o Senado da collaboração 

do Relat.or. Como podemos discutir um assumpto sem o co-
/ nhecer? .. 

O SR. BARBOSA LIMA - Estas ponderações não teem outro 
intuito sinão accentuar o peso das responsabilidades que o 

Senado toma sobre si, em mataria de tamanho alcance fiscal, 
administrativo, politico e, sobretudo, social. 

Resalvo a minha responsabilidade, votando contra, sem 
outro intuito que não seja o de preferir que nos mantivesse
mos cm sessãq permanente, do que de d:1r a impressão de que 
deixamos de exa'minar com bastante attenção, cuidado e vigor 
esta obra fiscal, que a Camara dos Deputados nos enviou ao 
apagar das luzes. 

Era o quo tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - O Senado conhece os termos do re
querimento . apresentado pelo Sr. Relator da Receita, assim 
como ouviu as observações feitas pelo nobre Senador pelo Es
tado do Amazonas. Realmente, é da maior importancia a dis-

.. 
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cussão do orçamento da Receita. E, portanto a Mesa, deve oll
sorvar que o r·equer•imento ormulndo pelo Relator: da Re
ceita, não prejudica, absolutamente, os dias consecut1vos, per
mittidos pelo Regimento, para a apresentação de emenqas. 
E como o Senado tem acceitado requerimentos para que seJam 
discutidos e vot.ados, immediatamente, orçamentos, entre os 
quaes o da Receita, como aconteceu no anno passado, sem 
protestos, penso que não haverá inconveniente na approvação 
do reque1•imento do honrado Relator, tanto mais quanto o 
prazo regimental para apresentação de emendas não será, de 
modo algum, pre,iudicado. 

O SR. BARBOSA LIMA -. Esse prazo não fica pre,iudicado? 
0 SR. PRESIDENTE - Absolutamente, não. 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador pela 
Bahia. · . 

O Sr. Moniz Sodré (*) - Sr. Presidente, o Senado, após 
ouvir o requerimento apresentado pelo nosso illustre collega, 
o Senador por Santa Catharina e as palavras patrioticas do 
illustre representante do Amazonas; acabo tambem de ouvir 
as explicacões que a· Mesa, por intQrmedio de V. Ex., deu sobre 
o :~gsumpto. · 

E' certo que a approvacão desse requerimento não pre
Judicará o prazo regiment::.l para apresentação· de emendas, 
mas trará, como consequencia inevitavel, a approvacão pelo 
Senado, em 2• discussão, de um projecto de importancia ma
xi:ma, como muito bem acaba de accentuar o illustre repre
sentante do Amazonas, sem a collaboracão de sua Commissãb 
de Finanças; facto tanto mais lamentavel, quanto nós ti
nhamos a melhor garantia do estudo desse orçamento na com
petencia de seu illustre Rela{()r. 

0 SR. BARBOSA LIMA - Apoiado. 
O SR. MoNiz SonRÉ - Nós vamos deliberar sobre um as

sumpto de tão alta relevancia, sem o necessario exame, crue 
nos sirva de guia. Ora. todos nós sah~;mos que o Senado se 
orienta syst.ematícamente pela opinião de seus Relatores: é 
essa a razão de ser mesma da Commissão de Financas; deant.e 
da impossibilidade matm•ial em que se vê cada ~m dos mem
bros desta Casa do estudar por si mesmo os orcamentos, nós 
só temos esse recurso: -· guiar-no pelas iní'orma(lõe~ pro
cisas e minuciosas dos Relatores. 

Nós vamos votar, agora, sem que nenhum de nós, em con-
sciencia, possa affirmar que conhece o assumpto. · 

_E' poL' essa ra~ão, Sr. P1•esidente, que eu ,iunto ás ponde
racoes _do meu emmente col!ega, Sr. Barbosa Lima. essas ob
sorvacoes, tambem em sentido contrario ao 1•equerimento 
Nós ~ão podemos prescindir do par~cer que oerl.amente viriá 
illummar o 'Senado, não podmos prescindir da collaboracno 
·do illustre Relator desse oroament.1. o Sr. J.aurn Müller. ·· 

( •) Niio foi J•evisto pelo orador. 
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o Sr. Presidente - O parecer será dado em a• discussão. 

O SI'. Moniz Sodré - Mas vamos approvar om 2", sem 
parecer. 

O Sr. Presidente - O honrado Senador Laura Müller, Re
lator da Receita, requereu urgencia para que esse oroamenl.o 
se,ia dado para a ordem do dia de 2• feira, a exemplo do qtw 
.iii se tem feito em outros annos. A urgencia requerida pelo 
honrado !Relator do, Orçamento da Receita não é para di~
cussão immediata, mas para que a proposição figure na or
dem do dia de segunda-feira .. 

Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex. 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

O Sr. :Barbosa Lima -Requeiro verificaolio da votaoio. 

O Sr. Presidente - Os senhores que votaram pelo reque
rimento do Sr. Laura .Müller, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Votaram pelo requerimento 28 Srs. Senadores. Queiram 
levantar-se os senhores que votaram contra. Votaram 5. O 
requerimento foi approvado. O Orçam cm to da Receita Rer·lí 
dndo pnra a ordem do dia de 2" feira. 

(.1ssume a pJ•esidenci~ o Sr. Estacio Coimbra.) 

O Sr. :Barbosa Lima - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima - Eu não costumo trazer para o 
roointo do Senado, para o scenario onde se desdobram nossos 
debates e se realizam nossas discussões, as obscrvac.ões. 
mais ou menos pessoaes, com que, na imprensa diaria, possn. 
ser alve,iado, por motivo da minha wctuacão no desempenho do 
mandato de Senador. Acontece, porém, que, depois da oração, 
pausadamente lida pelo honrado leader da maioria, em 
resposta ao discurso com que fundamentei o pro.iecto de 
amnistia ampla, outro orgão de opinião official, não menos 
autorizado emittiu, sobre a minha a·ctuacão parlament·ar, em 
linguagem que muito me desvanece, conceitos que eu rlevo 
tomar na consideracão merecida. 

Refiro-me ao vctustissimo Jornal do Cornmercio, eRpeci·; 
dr. sino grande do Kremlin, cujas badaladas echoam no mo
mento actual, como si houvesse sido tangido no Cattete, por
que ningucm ignora que nruquella ·tribuna tradicional c len
.daria pontifica o estimnvel Sr. Ministro das Relacões Extr
riot·es. E essa circumstancia avulta ainda mais quando sn 
recorda que, por um tal ou qual mimetismo das tradições 
politicas da America 'do Norte e da Inglaterra, o Secretario do 
Presidente da Repttblica, que preside aos ncgocios do Minisle-· 
I'io dos Estrangeiros, passou a ser cognominado, por um 
nuphemismo inter0ssantc, de chancollcr. alguma cousa mais no 
qu6 simples ministro. como si se disses~e sobre-ministro. on. 
para fallar r linguagem da Norte Americn, dando nos veio n 
.Jazr.-hand constitucional que tão· dosarinndn vae andnnrlo, Sr .. 

'·, nref,ario do Estado, on, para regredir. como faria, ~m lrrnpo;; 
', idos, rJ,Jsta l.rihnnn. o ino!virlavnl Znclwrins dr Yn~·ronrr•llo;:, o 

])J:imcil•o minist1·o dn ·Inglnlerrn. 
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Seja como fôr, como V. Ex. vê, abri uma excepção aos 
meus habitos parlamentares, para tomar em consideração a 
critica ao meu discurso, com que me distinguiu este outro 
orgão das opiniões officiaes, sem que por isso me julgue obri
gado a descer, a baixar ao terreno onde esvoaçam os mari
bondos das verbas secretash para os quaes eu tenho a ammo
nea que a minha phi'!osop la me inspira e que, no ca,so, por 
uma suggestiva coincidencia, é o mesmo alcali que serve para 
conter as inspirações suspeitas da musa que conduz a pennn 
desses escribas meroenarios. 

N on rauaionar di loro. . . como diria o immortal floren
.tino, somente havendo, no caso; de deslocar o seu conceito do 
canto em que se encontra para outro episodio em que a taes 
escribas conviria bem a Alessio Jnterminei, da Luca, no fosso 
dos aduladores. 

Isto posto e buscando conservar a calma tão nnecessaria 
ao aproveitamento actual das poucas forcas que me restam na 
fragilidade da minha velhice, entro a examinar mais de perto 
as considerações provocadas pelo meu discurilo. 

Começarei procurando retificar a deformação a que 
ellas foram submettidas, as minhas affirmações, naquel'le dis
curso desfigurado, quer directamente, quer pela desarticula
tlãO do conjunto da argumentação que lhes dava a mais fiel 
interpretação. Invoquei :!'actos e denunciei tendencias. Não 
deblatei, não esqueci tão pouco a situação em que se teem en
contrado os defensores da autoridade constitmda; não ftlchei 
os olhos nem cerrei os ouvidos ao espectaculo emocionante d:i 
orphandade, da viuvez, do luto que desceu sobre tantos lares 
brasileiros, sinão que e.sse espectaculo me impressionou com 
a mais absoluta imparcialidade, 'levando-me a lembrar que a 
dôr que povôa esses lares, que o crepe que os reveste, povôa
os e reveste-os tanto em um acampamento como no outro. 
De um J.ado e de outro são brasileiros. Ao passo ':jue na ~on
tradicta que se me oppõe, o refrain cruel que ·se vive a 
vidrar aqui dentro é 9ue de um lo:do são defensores da legali
dade, do outro lado suo assassinos, bandoleiros, mashorquelros 
e outras que taes amabilidades, bem pouco compatíveis 
com a serenidade de um alto julgamento formulado pelos 
padres conscrlptos da Repub'lica, aos quaes não deve attingir 
o furor partidario, a ponto de os conduzir a semelhante lin
guagem, 

Mas, afastado desse reparo, demonstrando que elle não tem 
razão de ser, outro me accode no sentido de dever ser tambom 
examin~do. 

Alegou-se que eu não tinha tido nenhuma attitude em 
relação á obra governante, na defesa da legalidade, Não 
tem razão o censor. Esqueceu-se de que eu votei e motivei 
o meu voto em favor da suspe.nsão das garantias coostitu
cionaees. 

De lá até hoje, porém, Sr. Presidente, muito caminho tem 
desandado os governantes e a culpa não é minha. O que era 
ou parecia ser a lrgnlidndo, passou a merecer, de modo irre
futavel, a denominação de lega:lidade pharisaica, porque, a 
Constituição, como per summa capita demonstrei no meu pri
meiro diso.urso, soRsollT'OU em todos os acampumentos, e o 
que está reinando ú a autocracia sem limites; o regímen con
stitucional de poderes limitu·dos desapareceu; feitos, os p1Jsos 
e os contrapesos articulados pela sabedoria do legislador con-
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stituinte, deixaram de funcclonar. Todos os orgãos do Governo 
Federal accumpliciaram-se para entreter essa sHuac;ãço de ille
galidade. 

Allegou-se no discurso lido pelo honrado leader da maio
ria desta Casa, como no commentario official, ou pelo menos 
officioso, do Jornal d Commercio, que o meu projecto vi
sava, induzia o Poder Legislativo, o Governo da Republica, a 
tratar com revolucionarias de- arma na mão. 

Sr. Presidente, eu já muito rapidamente me referi ao 
que occorre na Secretaria das Relações Exteriores do Brasil, 
em face da situação creada pela insurreição victoriosrt no 
Chile. Aqui nesta cidade, não consentiram os governantes que 
os jornaes noticiassem o qull se havia passado em Santiago do 
Ohile. Acharum os governantes que esses a,contecimentos po
diam Ler uma grave repercussão sobre a alma brasileira. En
tenderam devP.r sonegar ao publico o conhecimento dess:Js 
successos. 

O SR. MoNiz SonRÉ - Supprimiram a historia. 
O SR. BARBOSA LIMA- Procuraram elevar ainda mais alto 

a cordilheira dos Andes para que daqui não se enxergasse o 
que se passava em Santiago. Mas, incontestavelmente, esse 
mesmo governo deu-se pressa em entrar em relações officiaes · 
com o governo constituido por uma ,junta militar, após a desti
tuição do Presidente Arturo Alessandri, da dissolução do Con
gresso Nacional da Republica do Chile e da constituição pl'eci
samente desse apparelho politico que inspira tanto horror ao 
honrado leader da maioria, isto é, uma junta militar. Porque é 
preciso que se diga, que se informe aos brasileiros que no 
Chile, em consequencia do que os publicistas de lá dizem 
ter sido o excesso de abusos da politica partidaria, os ot'fi-

. ciaes do Exercito, em grande numero, occuparam as tribunas 
do Senado e applaudiram os Senadores que se oppunham ao 
augmenta do subsidio, no presupposto de que a Constituição 
do Chile não permittiria essa dotação. A Mesa do Senado fez 
evacuar as tribunas, mandando que se retirassem asses 
officiaes. 

Na sessão seguinte compareceram em maior numero e 
reiteraram os seus applausos á pequena minoria, que resistia 
á approvação de medidas que pare·cia terem excedido os limi
tes da pa·ciencia dos contribuintes. De novo mandados retirar 
do Senado, reuniram-se em numero de 600 officiaes, no Cas
sino Militar e ahi receberam o chefe do Estado-Maior, enviado 
pelo Governo da Republica p11:ra ·castigar e conter os revolu
cionarios. 

Exposta a situação pela officiaUdO:de do. Exercito, que 
appellou para o patriotismo do chefe do Estado-(\faior do 
Exerci•to mais· disciplinado e apparelhado da Americ.a do Sul, 
o general confraternizou, tal qual como em i5 de novembro 
aqui, com a mocidade militar e, unidos o Exercito e a Armada, 
desUtuiram o Presidente da Republica, dissolveram o Con
gresso Nacional e constituiram uma junta composta de 
milit,ares do Exercito e da Armada ·O de cinco civis, presididos 
pelo Reitor da Universidade de Santiago. 

Pois bem, Sr. Presidente, com esse Governo deu-su pressa 
- antes da convocação de uma constituinte, antes da reor
ganizaoiío da legalidude na Republi·ca do Chile - a chancel
laria brasi'leira em entrar em relações; tão certo é que as 
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situações oriundas de insurreições milHares s6 inspiram 
invencivo-is escrupulos ao Governo aelual do Brasil, emquanto 
não são victoriosas. 

O Sn. MoNiz Somu~- Ou quando não são contra elle. 

O BAitBOSA LIMA - Por oulro lado, Sr. Presidente, <15 
meus amigos do Amazonas, aquellcs políticos que acompa
nharam, no longínquo Estado do Norte, a corrente pm•l.iclal'i:t 
J'avoravel á candidatura elo Sr. Al·Lhtl!' Bernardes, tal come. os 
f!OI'!'eligionarios do acf.unl Sr. Pres•iclenlc da Jlcpuhlica no 11iu 
Grande do Snl, só puderam log-rar alguns bcnr.ficio~ drt:nr
J'ent.e:; da plenitude das garantias consLitll'cionnes, sabe V. ·mx., 
á custa de que? (Pausa.) A' custa do um appeUo ás armas, 
mercê de uma revolução capitaneada, no Amazonas, pelo 
tenente Ribeiro. 

Foi assim que os chamados bornardistas do Amazonas 
puderam se desafogar, não tendo tido até- então o concurso 
real das forcas politicas aqui do centro, com as quaes tinham 
sido .solidarias. 

Dig·o ".os meus amigos do Amazonas", Sr. Presidente, por
que, ,iá em 1913, o jor.nal de Quintino .Bacaynva, que so cha
nmva então O Pai:, assignaluva o exito de minha candidatura 
a Senador por aqucHc Estaria, levantada por aqnelles mrsmoH 
que são ho.ie os amigos do Dr. ArUmr .nernarcleR. e lev~ntada 
1•m condições tucs. pelo partido clwfiarlo pelo Sr. Gn<Jl'l'P-irn 
Anl.ony, que o O Paiz commentava: 

"O Sr. Guerreiro Anlony, V ice-Presidente do Ama
zonas o chefe politico opposionista de grande prnsti
gio, propondo a homenagem que o Govc1·nador. apoian
do essa candidatura ... " 

candidatura do Sr. Almirante :Ba1·ão de Tefftí. 

" ... prestou ao Marechal Hermes da T!'onseca, apr.}Sr~n
tou o recommendou ao eleitorado de sua terrn o nome 
rio Dr. Barbosa Lima." 

E commenta: 

".Contando grandes ded·ica(:õe;;, é de esperar que o 
:u•.doroso civilista difficulte o passe do SI'. .Tonnthas 
PeclJ•osa, quando não venl1a a dm·rotal-o . .. " 

Aceentua o Paiz: 

" ... o. que se daria por certo, si o voto fosse uma ver
dade e si se respeitasse a vontade do eleitor". 

Isso era em 1913. Depois, Sr. Presidente, eu conLinnci 
soJ>i.dario com esses amigos, para os quacs obtive, no ::luprerno 
~rribunn'i Federal, ha.bcas~co7·pus que permitLisse o funcciona
m'ento da rosjJectiva Cnmara dos Deputados e do g,,naclo, ~ 
pudesse ser acatada: a' autoridnde do Vice-Governadol.'. . 

,\cont.e,er, porém, que, af,tí o advont.o do tenrnl3 Hibeicr,, 
os nwm amigos conf.innaram n pm·g·m· o ma i~ ineomprehrn;;l
vel osLmcismo, om relacão :í soitna'ção J'crlPml. 
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A revolução teve alguma cousa de saudavel, quando rnuis 
não fosse, por llaYer inaugu.rado uma situacão que o Governo 
E'ederal homologou no Amazonas, acceitando os frutos dess:t 
insurreição. E - o que é mais - assignalou essa insurreição " 
verdadeiro estado da alma popular, druquella gente laboriosa, 
dando lagar a um espectaculo que poderia a voz de um Eschy,Jo. 
'l'ão dramaLico foi esse espectaculo que, ao approximar-se as 
i'Ol'lias que iam restaurar a chamada legalidade, no Estado do 
Amazonas, o tenente revolucionaria, constituiu-se prisioneiro, 
a bordo de um navio, proximo ao cáes. E a multidão, consti
tuída de velhos, senhoras e creanças, de operar.ios, de fuccio
narios pubNcos, de toda a gente escorcbada por um deploravel 
regímen administrativo, essa immensa multidão de milhare~ 
de pessoas, em que ia Manáos quasi em peso, conduzida por 

. um sacerdote, .que lhe foi o orgão inspirado naquella hora de 
funda emocão, ajoelhada no cáes, durante alguns minutos, em 
emocionante silencio, dirigiu ao altíssimo uma prece pela 
felicidade do pessoal libertador do Amazonas I 

O SR. PRESIDENTE - Observo ao illustre Senador qut~ 
está terminada a hora do expediente. 

O SR. BARBOSA LiMA- Rogo a V. Ex. que se digne: con
sultar o Senado, sobre si me concede uma prorogacão de 20 
minutos. 

O SR. PnESIDEN'l'E - O Sr. Senador Barbosa Lima, requer 
prorogação da bom do expediente por 20 minutos. Os senhores 
que approvam o requerimento de S. Ex. ,queiram lev.antar-s~. 
(Pansa.) 

Foi approvado. Continua com a palavra o Sr. Barbosa 
Lima. 

O Sn. BARBOSA LJM,\ (continuando) - Agradeco ao Se
nado mais esse testemunho da sua incansaver· indulgencia. 
Appellei pura ·ella porque ·quero deixar constando dos Annaes 
do Senado. uma documentação mais expressa e, ao mesmo 
tempo, mais expressiva, com a ·qual possa ser imparcialmente 
interpreta:da, pelas a'imas bem formadas, a minha attitude. 

Como V. Ex. vê, Sr. Presidente, o Governo da Republica 
homologou a situação creada pela revolução no Amazonas. 
Mas. o Gov.erno da Republica, ha um nnno, tinha tambem, em 
111 de dezembro do .ai:tno passado, tratado com os revoluciona
ri os elo Ri o Grande do Sul, em armas. 

O Jm•nal do Commercio de 18 de. dezembro do anno passa
do. puMica a acta da pacificaoão assignada em Pedras Altas, 
pelos representantes dos revolucionarias e pelo representante 
.do Govemo Federal, ·nada mais, nada menos do que o Sr. Mi-
nistro da Guerra. · · 

JTiu inserirei, na integra, este documento no meu discurso. 
porque elle é alLamente suggestivo como depoimento a ser 
relido, um anno. aJpós ao dia em que foi formulado, e cotejado 
com a &ituaoão actual, em que os berna1•distas daquella ~poca. 
os republicanos que apoiaram a candidatura do Sr. Dr. Artlmr 
Bernardes, no Rio Grande, como os que a apoiaram no Amazo-. 
nas, vi·ram-se obrigados a divergir dos seus correligionnl'ios. 

Esse documento tem grande signi.ficação em face das al'fir
mações do honrado lcader da ma·ioria do Senado, quando 
ex;clamava atonito, censurando a idéa de se t'ru!:lar em amnistia 
a revolucionarias em armas. 
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Essu documento, esta acta, reza texLuahnente: 

" ... reunidos o g·eneral de divi,são J!'er·nando Sote111~ 
bl'ino de Carvo;lho, MinisLL·o da Guen:a, como delegado 
especial do Sr. Presidente da Repubilca, e o Dr. .1 ou~ 
quim Francisco de Assis Brasil, como representante dos 
chefes revolucionarios em armas ..• " 

De modo que o Gov~rno Federal, . hoje tão cioso do ai~ 
vissimo adminiculo da liberdade intang1vel, a ponto de se ar~ 
l'epiarem os seus melhores defensores com a idéa de se fallar 
em amnistia a rebellados em armas; esse mesmo Governo,, pelo 
seu mais autorizado representante, trata com os revolucwna
rios o declara na acta em que se assignalou esse facto me~ 
moravel, que 'essas negociações se fazem 4e potencia a P9~ 
teneia, isto é, dos representantes da legalidade com os re
presentantes da chamada illegalidade. 

Submissos e vencidos ? 
Não 1 Revolucionarios armados I (Pausa.) 
E, em seguida, se compromette o r·epresentanLe do G9-

vcrno Federal, nesse mesmo documento, a obter, como obteve, 
o volQ do honrado Sr. Deputado de então, leade'r da maioria 
da C amara dos Deputados, <J Sr. Bueno Brandão, para a 
amnistia a esses revolucionarias em armas. 

V. Ex. vê, portanto, Sr. Presidente, que eu não tinha 
com o meu projecto nem siquer o merito da originalidade. 
Mais uma vez: nihil sub solo novum. Eu não fazia mais do 
que repetir a li cão dos acontecimentos, em que foram Pllil'te · 
conspícua os repr,esenLantes do Governo Federal. 

Recorqei, aqui, na replica instantanea que tive de dar, 
na angustia de meia duzia de minutos, ao honrado lead.er 
da maioria, que aca)lava de ler um discurso longamente con~ 
catenado, recordei que 10 mezes depois do movimenlQ il'evolu
cionario de 14 de novembro de 1.904, .o Sr. conselheiro Rodri
gues Alves inspirava uin projecto de amnistia motivado, já não 
digo tanto pela santidade da causa que pôz em at·mas a moei~ 
dade daquclla época, mas pela imperfeição do mecanismo 
processual, em virtude da qual imperfeição, 10 mezes após o 
conflicto, os indiciad<Js não ti11ham podido siquer ser pronun
ciados. De modo que, ao eminente esp~rito do Presidente àe 
então, acudiu a idéa, inspiráda em respeitavel escrupulo, de 
que a Constituição da Republica, no seu espírito e na sua 
lettra, não se compadece, com a procrastinacão indefnida da 
prisão de accusados quaesquer, sem que se lhes faca afinal 
justica. · 

O Sa. MoNiz SoDRÉ - Eram prisões sem íncommunica~ 
bilidade, naqueJJe tempo. Actualmente existem presos 1111 30 
mezes incommunicaveis, que não podem vDr nem pessôas in
timas de sua fnmi!ia. 

O Sa. BARDOSA LIMA - Trinta mezes já são decorridos 
que estão encarcerados dezenas de eidadãos ·brasileiros, para os 
quaes se editou em 1891, a Constituição da Republica I A esses 
eidadãos, já ,está, de facto, infligida uma pena maior do que 
aquella em virtude da qual os officiaes do Exercito e da M~ 
mada perdem as respectivas patentes, porque esta perda op~ 
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corre q ua"ndo o official do Exercito ou da Armada soffrc con
dcmnação maior de dois aunos de prisão. 

· Ora, esses ~fficiaes do ~ercito e da .Mmada que já 
curtom ha tantos mezes os rigores da prisão ••. 

O SR. MoNiz SoDRÉ-Em cellulas isoladas. 
O SR. BARBOSA LIMA- ••• até hoje não gosam das van

tagens decorrentes da Constituição da Republica. 
Com offcito, Sr. Presidente, a situação creada pela 

pharisaica legalidade, com que tanto se enche a bocca na 
hora turva e sinistra que atravessa o Brasil actualmente -
pseudo legalidade - subverteu por completo, um por um, 
quasi todos os artigos da Constituicão de 24 de Fevereiro, onde 
se diz que o estado de sitio poderá ser decretado por teml)O 
determinado. 

O legislador wnstiiuinte quiz fazer sentir que se tratav.1 
do uma providencia excepcional para jugular em tempo breve 
a soei ir;.ão ou motim. 

Nós tivemos a tremenda revolucão do 6 do setembro de 
1893. Esta cidade era diariamente bombardeada. Aqui, nas 
ruas desta Capital; alli defronte, nas ruas da capital do Rio de 
Janeiro, pereceram dezenas de creaturas, homens, senhores e 
crianças, victimadas pelos projectis da esquadra revolucio
nada, cujos chefes imaginavam bater-se por um ideal, cuj!)s 
chefes mereceram, mais tarde, do Congresso Nacional, a am
nistia mais ampla, cujos chefes chamavam-se Saldanha çla 
Gama, Custodio de Mello c Alexandrino ele Alencar. 

Amnistiados foram tambem, mais tarde, os revoluciona
rios cm armas, cujos feitos militll!res produziram mortes, fe
rimentos graves, desastres proprios da guerra civil, que se 
chamaram, entre outros, os alumnos da Escola Militar, que 
mais uma vez 'recordo, Tertuliano Potyguara e Anterwr de 
Santa Cruz. 

Quando, portanto, o leader· da maioria se referia aos ci
dadãos que recorreram ás armas, para fazer valer um ideal 
que se lhes afigurava digno dos maiores sacrifícios ... 

O SR. BENJAMIN BARROso -. Entretanto, os TJI"esos pol' 
motivo dos acontecimentos de 5 de julho de 1922 tjnham d13-
posto as armas; já decorreram dois anuas e o Governo não 

/ pensou ainda em amnistiai-os; antes, -pers·esue-os constante
mente. 

O SR. BARBOSA LIMA - ... na defesa desses ideaes, es
queceu-se de que esses dão melhor testemunho de sua sin
ceridade .. porque põem '=lm jogo a sua propria existencia, ar
riscam a sua propria vida. E' isso que, em todos os tempos, 
os redime 1 

O SR. Mo.N!Z, So~RÉ-Apoiado. 
O SR. BARBI'lSA T...IM:A- E' isso que os torna, em qualquer 

época, dignos de collaborar na administração do Governo de 
sua Pntria. 

Niio ha, pois, como formular invectivas tão crúas c liio 
.r11bras, como aquellns que formulou o lrmder da maioria nesta 
Casa, como aqueJias que toom sido formuladas na outra Casa 
do Congresso Naeional. porque ·essas invectivas podem ter por 

-.... alvo amigos o corrcligion:u·ios ·dn. hora presente. · 
'.. 
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O ostuuu de siLio passou a ser por prazo indoterminud.o, 
t.IIJJ steple chaisr:, em que correm parullla o Congresso .Na
r;ionul ·~om o Executivo o o COllg'l'CSSO proroga, o Executivo 
dilata; o Cong1resso renova, o Executivo mantém o alars·a. :E 
assim, o sitio por tempo determinado,' passou a ser o sil.io 
pot· tempo indeterminado. . 

Si já estivessem sentenciados os cidadãos accusados do 
r:rime politico, ·e como taes encarcerados, ficava-lhes o beue
i'icio da revisão dos seus processos, e desse beneficio lambem 
estão privados, porque o processo não se ultimou e nem si
quer a pronuncia foi aincta formulada pela autoridade com
petente. 

"Aos accusados"- diz a Constituição- "se assegurará na 
lei a mais plena defesa, com todos os recursos e meios essen
ciaes a ella, desde a nota de culpa, entregue em 24 horas ao 
preso e assignada pela autoridade competente. " 

O SR. PRESIDENTE - Sou novamente obrigado a inter
x·omper V. Ex. 

O SR. BARBOSA Ln'<tA -Vou terminar, Sr. Presidente. 
O Sn. PRESIDENTE- V. Ex. póde pedir prorogacão ppr 

mais de 10 minutos. 
O SR. BAruiosA LIMA-Não, Sr. Presidente. 
Re Ii este artigo da Cons ti tuicão como fecho do meu dis

curso, para mostrar como a incommunicabilidade, a eterni
za.cão dos processos, a votação de leis de occasião, a nomea
t,:ão de juizes ad h.oc, a constitui~ão de presigangas em Jogares 
destinados a réos de delictos politicas, todo esse conjuncto de
monstra que a legalidade sossobrou po,r completo e que só
mente a amnistia poderá restabelecer um ambiente em que 
se reconstitúa a concordia e a paz de' que tanto ha mistér o 
nosso Brasil. 

E' o que tinha a dizer. (Jlfu'ito bcrn; muito bem.) 

A acta a que, em seu discurso, se referiu o Sr. Senaqor 
I1arbosa Lima : 

"A paz no Rio Grande do Sul - A acta da paci
ficação 'do Estado - Porto Alegre, 17- E' o seguinte 
o teôr da acta da pacificação, assignada pelos Srs . Drs. 
Borges de Medei;ros e Assis Brasil: 

"Aos quatorze dias do mez de dezembro de mil 
novecentos e vinte e tres, em Pedras, no município de 
Pinheiro Machado, Estado do Hio Grande do Sul, na 
casa de residoncia da granja "P,edras Altas", r·eunidos 
o genet·al de divisão Fernando Setembrino de Carvalho, 
Ministro dn Guerra, ·como delegado especial do Sr .. Pre
sidente da Republica, e o . Dr: Joaquim Francisco 
de Assis Brasil, . como r·epresentante dos chefes revo
lucionarias cm armas e, commigo, tenente-coronel La
fayette Cruz, servindo de secretario, presentes os Drs. 
Baptista Luzardo, Armando de Alencar o Cypriano 
Lago, majores Euclydes de Oliveira Figueiredo, Jo~é 
Pedl'O Gomes, S~bas.tião ~ego Barros,' capitães Cassildo 
Krebs, · Carlos SI1ve1ra Eiras e Augusto Cardoso Ra
bello, primeiros-tenentes Agenor Silva Mello · e Car).os 

I 
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Sanzio, c leleg.raphista José Affonso Soares, foram, por 
mim, lidas as clausulas do accOrdo x·esultado do enten
dimento e ajuste prévios entre o general Setembrino, 
de um lado, e do outro, entr.e o mesmo general e o 
Dr. Assis Brasil, accO!'do este que, celebrado nesta, 
põe termo á luta armada. 

Os revolucionarias sustentam contra o Governo do 
.Estado clausulas que são as seguintes: 

1•, a ;reforma do artigo nono da Constituição, pro
hibindo a reeleição do presidente para o período pre
sidencial immediato. e identica disposição quanto aos 
i ntendenles; 

2', adaptação das eleições estaduaes e municipaes 
á legislação eleitoral federal; 

s•, . consignar no projecto de reforma judiciaria 
uma disposição que conceda á justiça ordinaria a at
tribuição de julgar os recursos referentes ás eleições 
municipaes; 

4 •, as nomooc;ões de intendentes provisorios serão 
sempr& limitadas aos casos de completa acephalia ad
ministrativa, quando, em vi.rtude de renuncia, morte 
ou perda do carg,p QU incapacidade physica ou vor 
fui ta de eleição, não houver intendentes, vice-inten
dentes e conselheiros municipaes; 

5', os intendentes provisorios procederão ás elei
c;ões municipaes no prazo improrogavel de sessenta 
<:lias, a eontar da data das respectivas nomeações; 

a•, o vice-presidcnte será eleito ao mesmo tempo 
o pela mesma fórma que o presidente; si, no caso de 
vaga por qualquer causa, o vice-presidente succeder o 
presidente antes de decqrridos t:res ,annos do período 
presidencial, proceder-se-á a eleição dentro de ses
senta dias; identica disposição quanto ao vice-inten
dente: 

7", as minorias terão garantida a eleição de um 
representante federal em cada districto; 

s•, . para as eleições ·estaduaes, o Estado será divi
dido em seis llistrictos~ ficando garantida a eleição de 
um representante em cada districto; · 

9", a representação fB'deral no Estado promoverá 
a immediata approvacão do proje·cto de amnistia, em 
favor das pessôas envolvidas nos movimentos polit.icos 
do Rio Grande; o Gov.erM Jrederal dará tod" o apo1o 
a essa medida; emquanto não fOr ella decretada, o Go
verno do Estado, na esphera de sua competencia, as
segurará ás mesmas ·pessOas a plenitude das garantias 
individuacs, não promoverá nem mandará promover 
proéesso algum relacionado com os referidos movi
mentos, que serão tambcm e:s:cluidos de qualquer accão 

. policial; 
10•, os Governos Federal e do Estado, em aoçiio 

harmonica. empregarão os meios necossarios para a 
efficacia das citadas· garantias a que se refere a clau
sula decima, que serão asseguradas pela 1'6rma por que 
.'!baixo se declara : 

--.._ 1•, o Governo Fede.rnl terá, em cn1•acter amistoso, 
', como fiscal da regularidade do alistamento o do Ilro-

'- cesso eleitoral, um representante, a quem oaberá.: 
'S.-Vol. IX ~· 

, .. 
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a) dar assislc!lcia aos inter.essados e promover as 
cxclu~ões; que dcvet•l.io ser fcllas nos termos da lei: 

b) fiscalizar o processo de quulificacão dos novos 
eleitores, cooperando efflcazmente no sentido de serem 
n1cluidos os alistandos que o devam ser, arredando os 
obices que sobrevierem para difficu!Lar aos lnteref!-
sádos a entrega do respeetivo Ululo; . 

c) acompanhar o processo da eleiCão, fiscalizando 
a sua regularidade, para assegurar a expressão da ver
dade eleitoral; 

d) designar, para efficacin de sua acçlla, nas Ioc;t
lidades, represenlantes de sua confianca; 

2•, o Governo Fedoral, com a cooperação do Go
verno do Estado, esto por meio de sua representncão no 
tlongresso, promoverá o adlamcr~to das proximas elei
I)Ões foderaes, para maio, época om que devem estar 
fmtas as reformas constitucionacs assentadas; 

· :-s•, ~ Governo Federal, por intermédio do Qlltro de
legátlo seu, ~om tantos r.epr•escntantes quantos forem 
necessrmos, •JXOrcerá vigilnncia efficaz em todas as lo
calidades onde j11lga.:.- preciso g11rantlr os direitos indi
viduails contra qualquer generu de pressão faccioRa ou 
partidllríà; 

4•, os representantes ào Govêrno l?ederal, em acção 
harmoniea com o Governo do ·Estado, providenciarão 
\Jara a ertectivaclltl de todas as garantias, que.r no que 
t~espeita ao serviço ·eleitoral, quer no. que concern~ aos 
direitos ltidividuaes, promovendo junto ao (>overno da 
tJttião ou do Estado, como convier,. as medidas rer.la
madas; 

a•, ilsla situaoão perdurará até que, a juizo do Go
verno l!'edllrâl, so tornem dispensaveis as garantias es
j')eciaes indicadas, por ter entrado a situaçiio do Rio 
Grande na definitiva normalidade; 

!i", logo que seja declarada a pat1 o armamento· daR 
· tropas revolucionarias será recebido pelos officiaes do 
Exercito que forem para i!!io designados. Os Corpos 
Provisorios que forem mantidos, depois de pacificado 
o Estada, terão um caracter poli('.ial e poderão ser or
ganizados militarmente; 

7•, o Governo do Estado solicitará da Assemb'1éa 
dos Repre~entantes autorização para relevar quaesquer 
direitos de contribui_ntes que tivei'em pago anterior
mente ás autoridades revolucionarias. desde que estas 
tenham feito a arrecadacão d·e conformidade com as 
leis o regulamentos do Estado; 

s•, as requisições feitas de cóntribuições de guer,ra, 
impostas pelos revolucionarios, s9rão satisfeitas, bem 
como indemnizados os damnos causados a tUlrticularcs 
de qualquer facoão; o Governó Federal se responsabili
zará poi· esses pagamentos, nomo·ando uma commissão 
de arbitros, compó·sta de um róp.rosontnnte 'SeU, de outro 
do Gov·crno do Estado ó do Ex'éreito dOà l"ll\'oluéionarios, 
pura o fim rlc examinar a procedoncià e l'egit,imidado 
das reclnmacões é avaliação do quant1tm do cada recla
mante, e marrar~ para isso prazo par'n a ap.ros(lntacão 
do taes reclamacoes; 
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9", o g·oncrul Selernbrino virá pessoalmente ao Es
tado, afim de assogur·ur todas as garantias mdicadas. 

Finda esla leitura, declarou o Sr. Ministru da 
Guer.m, para o fim especial do constar desta acta que 
esLava autorizado a affirmar que o Governo Federal se 
compromettia a pôr em acção toda a sua bôa vontade e 
aLtribuições constiLucionaes, para que as eleições fe
deraes sejam adiadas para maio. Com relaoão ao sexto 
numero da clausula decima, é pensamento do Governo 
do Estado conservar, com caracter policial, organiza
dos militarmente, apenas os co.rpos pt•ovisorios actuaes 
quo forem julgados indispensaveis para o policiamento 
e segurança pub I ica, aproveitando nelles os elementos 
que possam auxiliai-os na obra de paz ·C confraterniza
ç!lo que vai ser iniciada, e mais ainda, não só o Gp
vcrnu do Estado corno o Governo Federal assumem o 
compromisso de que serão afastados dos respectivos 
carl;os quucsquer l'unccional'ios ou agentes de autoridudD 
que, com actos, pretendam tornar incfficazcs as garantias 
asseguradas no presente accôrdo. 'l'endo ficado sciento 
do estatuto, declarou o Dr. Assis Brasil que lançará 
uma proclamacão, aconselhando os revoluciunarios a 
deporem as armas, de conformidade c:om este accórdo, 
retirando-se para os seus la1·es confiantes nas garantias 
que offerece o Governo Federal. Para constar e pro
duzir os devidos effeitos, foi lavrada a presente neta 
por mim, tenente-coronel Lafayetto C.ruz, servindo de 
seerctario, c assignada pelo general Setembrino c pelo 
Dr. Assis Brasil, ratificada em tempo opportuno pelo 
Dr. Antonió Augusto Borges de Müdeiros, l'r_esidente 
do Estado, c della cxtrahidas duas cópias, auLhcnticas 
u llactylogt•aphadas, para fica.rem uma cm poder do 
Dr. Borges de Medeiros e outra no do Dr. Assis Brasil . 

. Junto ao protocollo da pacificação foi lavt•ada a 
seguinte acta : 

A's dezescte horas do dia quinze, no salão de honra 
do Palacio da Presidcncia, presentes as autoridades e 
demais pessôas que esta subscrevem, foi pelo Dr. Bo.r
ges de Medeiros assignado o protocollo de pacificaoão 
do Rio Grande do Sul, apresentado a S. Ex. pelo mujo!' 
Euelydes de l!'igueircdó, offieial de gabinete do Sr. Mi
nistro da ,Guerra, repr·esentante do Sr. Presidente da 
Republica na mediação amistosa para a cessação da 
luta. Para constar, lavrada a acta, será por todos assi
gnada. - (J. C.)" 

ORDE:Vl DO DIA 

01\ÇAl\IF..NTO DA AO!l.ICUL'l'UllA PARA Hl25 

3" r!iseussfío, da proposição da Gamara dos Dcpulado~ nu
mero 100, ele Hl24, qur. fixa a dcspr.za rln Minisl.crio da Ag-ri
cu!! m·a, Industria c Commcrcio, para o exm·cicio de 1 !J25. 

O Sr. Presidente- •rem a pahwra o Sr. Paulo de Frontin. 

\ 
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o Sr, Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, antes de en
cetar as consiclcraçõcs, que elevo fazer sobre o orçamentei da 
Ag·ricu!Lura, cm a• discussão, V. Ex. o o Senado me permit
tit·ão ligeiras referencias á opinião de ordem geral, que tive 
opportunidadc de formular cm sessão anterior. 

Trata-se das caudas orçamentarias. O que eu disse a esse 
l'CSpcito foi alvo, nesses dias, de apreciações de varios e distin
ctos arLiculist.aR ele nossa imprensa. Entre outros o Jornal do 
B1•asil nas suas columnas editoriaes e a Noite, nos "Echos e 
Novidades" discordaram da opinião que eu aqui apresentâra, 
justificando a convcnicncia de se manterem as caudas orça
mentarias, declarand(J rne!rno que a quasi totalidade dos me
lhoramentos materiaes realizados no período republicano o foi 
cm caudas orcamcntarias. 

O Sn. Lmz ADOLPHo- E no·tempo da Monarchia, tambem. 
o Sn. PAULo DE l!,noNTJN - Interessante é que nas pon

dercões a quo me refiro se citem como praticos alguns exem
plares conlrarios ú cauda oroamentaria. 

No Jornal do Brasil, se diz: 

"No meio da actividade legislativa do anno actuar 
os assumptos que talvez houvessem provocado debates 
mais apaixonados, v e em da cauda orçamentaria. 

O primeiro delles foi o fabuloso contracto com :s 
llevista do Supremo Tribunal." . 

Preliminarrncnto, declararei que a llevista cio Su'fll'emo 
11•ibunal não é um melhoramento material. Portanto, póde a 
referencia :í inclusão cm cauda de uma autorização neste sen
tido, ser censurada, mas não ao que me referi como sendo van
tajoso. 

Accrescen ta o illusLre articulista: 

''Outro pro,iect.o que está provocando debates agi
tados é o contracto da Itabira Iron." 

Ora, si o contracto da Itabira lron provoca debates agi
tadQs é exactament.e pelas circumstancias de que a autoriZaQãO 
dada cm cauda orçamentaria, pelo Congresso, não foi cumprida 
nos. seus termos pelo Poder Executivo, tanto assim que o Tri
bunal de Contas nílo registrou o contracto, nem attendcu ao 
pedi(lo do reconsideração feito pelo Executivo . .Agom está a 
questão entregue ao Congresso Nacional, sendo debatida na Ca
mara dos Deputar! os. 

Portanto, este ponto lambem não póde servir de acousação 
;í exislt>ncia das cnudus orcamcntaria~. · 

Finalmenl.c, diz o articulista: 

"Por fim, o contracto do Banco do Brasil e a or
,::anizacão do Banco Emissor vieram do ventre fecundo 
das caudas." 

( •) Não foi revisto pelo orador. 



O illustre arti~ulista hn de permitlir-me dizer-lhe quo 
S. S. Lem verdadeira phobia pelas caudae orçamentarias e quo 
esta lhe fez perder a memoria dos factos que se passam em 
nosso pniz. 

O Banco Emissor foi crendo por um projecto especial, ap
provado pelo Congresso Nacional, sanccionado pelo Executivo 
c promulgado pelo decreto legislativo n. 4.635, de 8 de .ianei
J'O de 1923. A lei da despeza tem o n. 11.632, de 6 de janeiro 
de 1923. 

Porl.anlo, este instituto não proveíu, absolutamente, da 
cauda orçamentaria, monstro como o denomina o articulista, 
nestes termos: 

"O momento actual destaca~~e em uma imperfei
ção tanto mais impressionante, quanto não se póde mais 
prever o espectaculo de sua enorme nocividade." 

Ora, como se vê, essa enorme nocividade não vem da cauda 
orl}amentaria mas de urn pro,íccto especial que passou pelos 
lramites iegacs. 

O illustre articulista dos "Eco~ e Novidades" incidiu no 
mesmo equivoco, quando disse: 

"Alguns exemplos esclarecem, e citaremos mais re
Ct.lnl.es, como sejam a reforma judiciaria, a reforma do en
sino, o estabelecimento rlc um tribunal para menores com 
sua respectiva lcgislaeão. a re1'orma do Banco do Brasil, crean
do no seu seio o appat•elho emissm·. e outros igualmente." 

Ora, como Já disse, a crcação do Banco Emissor não foi 
feita em cauda oroamenf.aria. 

Agora ~e.ia-mc pflrmittido commenlar. Dentre as obras 
de melhoramentos mal.cl'iaes qtw não fazem parte da cauda 
oreamenlaria, temos clnus, cada qual mais compromettido e 
ele conscquencias mais gra\'es para o •Jreclilo ·do paiz e a si
tuação financeira. 

PoiR bem. Nen.hum deRSflR 11 de cauda m•camentariu. pri
meiro foi creaclo pelo rlccrelo n. :; . OG5, de 25 de dezembro de 
1910 - Obras do Nordeste - c o segundo pelo· decreto nu-

' mero 4 .190, de 30 de novembro ele 19~0 - Electt•ifiaação da 
ERlrada de Ferro Central. 

Quaes foram as consequencias das obras do nordeste 
sobre a actual situação financeira, o Senado e V. Ex., Sr. 
Presidente, .ià conhecem perl'eitament.e c não é o momento de 
tl•atar do assumpto. Quanto á electrificacão da Central, o pre
.iuizo que deu ao credito do paiz, nos Estados Unidos, pela 
applicacão diversa do ob,iectivo do cmprest.imo, realizado prin. 
cipalmontc n.aJ'a esse fim, lambem mostrei que não é a cauda 
ut•çamenf.aria a rcsponsavel. · 

Tive muil.a saLisfaciio em ver que o assump!o l'oi dis
cul.iclo. o que pcrrnill.in r.sclarrcul' r~so vonlo ro mo,trar qu~ 
o qnc ~e lhe qum· aU.ribuir como rlefeilo não cabe, principal
mente, á cauda ot•oamental'irt, quando !!~Se clclicto trtlvez 
pl'Ovcnhn da m<i execuoão, por partA elo Governo, das autori
:mções que lh·es são dadas. como tive occasião de demonstrar 
quando tratei da reforma do ensino, onde a uutoriza11ão foi 
rxccclida. - • 

l!~ram estas as ponderações que me cabia fazer. 
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• Enl.ro agora, cspccialmcnlc, no cslurlo elo orçamento da 
Agricultura. · · 

Não 'Voll.arci a t.Pntar, om detalhe, da vePba 5', relativa no 
soJ•vit)O do Jomento agrícola, porque tive opporlunidade de 
de)Jater o assumplo com bastant.e minucia na occasião ,em qur.1 
apresentei uma emenda cm 2" discussão e qun:ndo exarr1inoi o 
parecer do i Ilustre Relator sobre essa emenda. 

Vou, agora, entrar ·Cm outra questão relativa ao r)rt;;n
menlo da Agricultui·a. O trabalho que o i!lustre Helatoc apre
sentou, comparando as verbas antigas do orçamento da des
pesa desse ministerto para o corrente oxercicio e para o fu
turo c a comparação i'oila entre a proposta do Governo o a 
proposição da Cama.ra dos Deputados, mo exhime de um ser
viço que tive ensejo do fazer em relação a outros oroamentos, 
visto estar tão bem feito que mo dispensa qualquer referencia. 

0 Sn. VESPUCIO DE ABREU_,. l•'olgo muito em OUVÍI.' a op_i
niúo do V. Ex. 

0 SR. PAULo DE FRONTIN - Assim, Sr. Presidente, VOU 
soguir um caminho diverso dnquello trilhado no exiW!le do 
algumas clota.ções de orca.mentos que já analysei, 

VotJ examinar agora as verbas onde a reducciio ou mo~ 
dificacão nii.o mé parece justificavel. Começarei pela verba 
n. 1, relativa á Sec.returia de Estado .. Nessa verba n. :1. ha · 
a. seguinte sub-oonsignação sob n. 7. 

A proposição da ·Camara supprime da sub-consignação 
n. 7, sob o titulo - pessoal diarista - dois dos quatro tra
balhadores. Isto perturba e desorganiza o serviço. E' uma 
r·cducGão insignificante, oorrosponclente apenas· á quantia de 
lt: 380$ nnnuacs1. · 

Na mesma verba acham-se suppri.midas tres pnrcellas ou 
sub-consignnçõos de material, relativas aos ns. 2, 4 e 5. 

O Sé nado vao ver do quo se trata. A sub-consignacão 
n. 2 destina-se á compra de livros, revistas, jornaes, con
~crvação e encadernação dos mesmos, e é de 15 contos de réis. 
O ministcrio, segundo estou 'informado. não póqe rlisp-ensar 
r.st.a verba ou pelo menos pa.rte deli a. O illustre Relator po
derá verificar até onde vae a reducção, A suppressão con
stante da proposicão ela Ca.marn dos Deputdaos, não me parece 
justa nem conveniente no serviço. · 

Examinemos a verba 4'. A ~ub-consignncão 4• diz o se
guinte: "Material" (/1). O necessario á illuminacão do edificio 
o suas dcpendenoias, lubrificantns ·e material para lubrifica
ção, li mpezn e conservncão dos elevadores; ao arranjo interne•, 
rsseio o hygiene do edifício e suas dependencias e aos serviços 
de cana o toilette". · 

Niío sei si foi essa narte final qun determinou a sup
prcssão. Mas não pódll haver ministerio onde não se faca 
ron~orvnr,ão e as~eio. Houve. por conseguinte, evidente àes
r'lirlo em ter. n Camnra dos Deputados supprimido por com
pleto est.n verba. 

A snh-oon~ilrnnr,üo 5' diz: "Pnhlicnoiio rio roln.tnrio rlo Mi
nisf.l'n; idom, rio Almnnak do l\finistnrio; irlcm, dr. folhnt.M ou 
nYn!Fos,.,. n I!Cquisiciln rio pnblinnGõr.~ nffiflians. :-18 :000$000". 

!'i sn l.iynsso. rnrluzido n. rlo~nnsn rln modo fino n verba nns
snsr.n pnrn ~5 nn 20 cnnt.os. m:f.rwin hnm, Rrrin. nmn rrnnslíin 
rlr nnrrcino~o. Mas supprimil-n. qn:mclo o relnfm•io do Minis
fl'n ó umn ohrif(nçüo conslitucionnl, niio me pa.rece nbsoluta
mnntc procedent.A, 
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Nfio posso, porlanlo, cOll!Jordar com a climinac.liio dcsln.~; 
lrcs consignações do "Material". Mas· como não lenho dado~ 
para rixar em quanto devn. ser a verba, proponho, cm emenda, 
o restabelecimento da proposta do Governo, ficando ao illustl'e 
Relat91' ver. atá onde, dentro de uma reducção possível, pod~r:l 
ser d1minu1da a desp~sa. 

Vejamos agora o que diz respeito á verba 3', relativa ao 
Serviço de Povoamento. ·· 

Em Pl'imeiro Jogar, parece que não ha fundamento algum 
para que seja adoptada a suppressão, que fez a Camara d!ls 
Deputados, dos dois nucleos coloniaes Senador Corrêa, no E~
tado do Paraná, e Annitapolis, em Santa Catharina, e os quatro 
centros agrícolas lgnacio Pinheiro, ex-Alcantara, no Maranhão, 
Sabino Vieira, na Bahia, Mamanguaba, na Parahyba do Norte 
c David Caldas, no Piauhy. · 

A Stjppressíio destes quatro centros agrícolas c do·J dois 
nuclcos cgloniaes não me parece procedente nem justificável. 

Nestas condições, proponho o restabelecimento da verba 
da proposta do Governo para estes nucleos ccloniaes e centros 
agrícolas. 

Po·r outro lado, desde o momento que são ·elles mantidos, 
ha uma modificacã.o nec~ssaria a dar-se e é relativa á sub
consignaçiio n. 7, onde se diz: "Operarias, trabalhadores e re
madores da Hospedaria de Immigrantes; trabalhadores e outr()s 
assalariados ... ; pessoal technico commissionado, etc. (O ti
tulo é longo mas abrange os centros agrícolas e nucleos colo
niaes, que ·era de i. 772 contos o foi reduzido pela Camara para 
100 contos. 

O Serviço de Povoamento é um dos mais importantes. E' 
de lamentar que não o possa dotar ·com uma verba de dez 
ou vinfe mil captas para ser auxiliada efficientemente a 
immigracão. •remos z()nas immensas que ainda não estão Po
voaqas, zonas que estão reclamando braços para seu ctesen
volvlme·nto. 

Haveria, portanto, toda a vantagem em poder nessas zonas 
serem crea"das novas colonias. . 

Longe, portanto, de uma reducção, a minha opinião pessoal 
seria franaamente favoravel a um augmento notavel da verba. 
Mas não quero chegar até ahi, porque sei que deante das idéas 
que a i!lustre Commissão de Finanças mantém o augmento 
seria immeditamente posto á margem. 

O que quero solicitar na emenda que formulo é o resl.:l
belecimento da ,proposta do Governo. porque pelo menos o que 
peco tem sua base' nessa proposta. E' a vantagem que vejo em . 
dar ·osta fórma. 

Igualmente, nesta mesma verba 3', - Material, se re
duziu a sub-consignacão n. 18 a duzentos contos, quando 
mantidos os nucleos de centros agrícolas nos termos do r.egu
Jamcnto vigente, ella não pt'ide ser inferior ao que propóz n 
Governo, isto é, 600 contos. Igualmente formulo emenda neste 
sentido, restabelecendo a verba constante da proposta do Go
verno. 

Passo, agora, tt verba 4', relativa ao Jardim Botanico. 
Nesta verba fizeram-se modificações nns sub~consignn0ões 

ns. 3 e 5, As modificações feitas, que constam da proposic\in 
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da Cama:ra dos Deputados, são enunciadas .pela segui1;1to 
fórma: 

Na sub-cO'nsignacão n. 3, se propõem a reduccão de 85 
tmbalhadores para 70, e a r_educoüo de :10 aprendizes, p[!ra 
apenas quatro. . 

Os serviços do .Jardim Botanico não comportam estas re
rJucr;ões. l)roponho, portanto, o restabelecimento da vc:rba con
stante da proposta do Governo. 

_ Igualmente achã-se suppressa, pela proposioão . rla Cn
mara dos Deputados, a sub-consignaçüo n. :13 de material. 
Esta sub-consignacão 6 relativa á publicacão dQs Archivos do 
Jardim Bota nico c outros trabalhos scientificos, ~laborad9~ 
poJo pessoal dos estabelecimentos e publicações offie.iaes. Não 
me. parece conveniente que, podendo o Jardim Botanico con
tribuir i:le um inodo muito util, com essas publicações, para a 
divulgacão de uma série de conhecimentos relativos á Botanica 
Brasileira, se eliminé a verba que actualmente existe, desti
nada a occorrer a despesas de serviço organizado, não convindo 
qu9 fique entregue á traça. Todo o trabalho original feito 
deve ser publicado, e para isto é que existe o Archivo do 
.Ta:1·dim e outros "ileparfamentos que teem sido organizadps 
pela directoria daquella repartição. . . · 

Passo a examinar a verba 5'. Esta é aquella a que ,iá me 
!'r feri: "serviço ele inspecção c ele fomentQ agdcola ". A critica 
,j:'1. foi feita; por isso referir-me-hei apenas ás modificaçõc8 
qur constam ela minha <Jmenda. 

Quando tratei do assumpto em 2" discussão, demonstrei 
quo não me pa.recia logico que se eliminasse da sub~consi
gnnção- Pessoal variavel, operarias e trabalbadõres geraes

.que j1í era diminuta, porque, em relacão ao .estado maior, I>Ó 
representava 300 cqntos na proposta do Governo, muito menos 
do que os funQ.cionariQs superiores. 

De modo que esta ve'rba o a immediata sub-consignacão 
n. ü - foram reduzidas cada uma de ~00 contos. Proponho 
o restabelecimento da verba, convindo Qbservar que, na minha 
opinião, a quantia que figura nessa sub-consignação é insuffi~ 
ciente para ser util aos fins a que se destina, pois que assim 
como está, póde ser até eliminada. Mas cu não faço essa PI:O~ 
posta. 

Quanto no material, ha duas sub-consignacões, com as 
quaes estou em completo desaccõrdo. Examinei as demais 
sub-consignações, demonstrando até que as reduccõe·s podiam 
f.raze:r inconvcnient.cs para o serviço. O illustre Relator 
oxruminará essas reduccões e proporá o que achal' convenientr. 

Hn duns que foram nliminadns e destas restam apenas a 
consignacão n. 1i, degtinada ao t.ranS})Orto do material ugri
cola concedido a titulo de auxilio, na importancia de 50 
contos, o a consignação n. 19, para ensaios de collocncão em 
morcaclos csl.rnngeiros, do gado cm pú, ~ruelas o outros ge
neros nacjonaes e a diminuicão, á titulo de proteccão e custeio, 
no v·alor de 275 contos. · 

Mostrei como a creaoão do Museu Agrícola c Commerciul, 
hoje installado no pavilhão britnnnico, da Exposicão do 
GontP.nario da Tndepcndencin. representa um compromi~i:lo 
mornl perante o governo inglcz, quo nos offercceu aqu01Je 
nclificio, c, por out.ro lado. om rclncão n !.orlas os trabalhos çlo 
insl.nllnci'ío qnr foram fril(ls prln Minisl.ro ria A~:·riculi,UJ'a, qu~ 
Rc dirigiu aos presidentes c governnclorcs ele Estados, solict-

"' 



tando-lhes a nomeação de delegados e o fornec:imento de mos
truarios o amostras. Ora, como tudo isto já. está feito, 
desapparl)ceria com o tempo, si não fosse mantida a verb_a, 
que para isso se dotou no anuo .passado. Mostrei a conve-
niencia de se manter a verba para esse fim. ' 

Na mesma verba 5" mostrei lambem que havia dois 
au!;'mentos, feitos pela Camara dos Deputados. Nessa verba 5•, 
um de cinco, outro de quarenta contos, nas sub-consignai}ões 
ns. ·12 e 25, augmentos que não se ,justificam porque as verbas 
solicitadas pelo Governo são sufficienlcs, tanto mais quanto 
ha uma outra de 120 contos. E' uma questão que· não se póde 
mmca precisar rigorosamente c, portanto, nãp havia necessi
dade desse augmento. 

Finalmente, a reduccão na verba 9"- Material,- deve s!!r 
conservada como na proposta do Governo, porquanto a propo
sição da Camara dos DeD.utados determina que as plantas· e 
sementes devem ser expedidas aos agricultores pelo preco do 
custo; portanto, vendidas. Fiz ver que desde o momento que a 
distribuição é g.ratuita isso constitúe um elemento para des~n-
volver a cultura,· e determinaria, como consequencia, a inuti- · ·· 
!idade de se vender pelo preço do custo. 

Ninguem irá ao Ministerio, sujeitando-se ao trabalho de · 
conseguir as sementes, sendo obrigado a pagar. E' muitc 
mais facil entrar e!ll uma casa commercial e comprai-as do 
que submetter-se aos tramites burocraticos de um Ministerio. 

Para receber de graça, porém, os interessados sujeitar
se-iam a tudo· isso. E' o que irá acontecer si não se fizer a 
necessaria modificação na redacção. Seria preferível r.xtin
guir esse serviço. 

Vejamos a verba 14• - Servir;o de Industria Pastoril. 
Nas outras verbas ha uma série de reducções, que eu Itão 
examinei, porque deixo ao esclarecido criterio do illustre Re
lator o trabalho de verificar si são effectivamente exequí
veis. Ouvido o Sr. Ministro da Agricultura e os dignos chefes 
dos dive.rsos departamentos daquelle ministerio, seria facil 
chegar-se á verificaão . da possibilidade das reducções con
slant.cs da proposição da Camara dos Deputados. 

Por isso, sobre essa parte, não formulei emenda. 
Verba 14', consignação n. 1 - Pessoal permanente 

Toda esta consignação é, no projecto da Camarn, modificada. 
Não me parece qur. Ln! modificação sej,a digna rle apoio. O 
orçamento não é o Jogar idoneo á creação ou supp.ressão do 
J'epartiçõcs, menos ainda para regulamentai-as·. Parece-me 
prrferivel a,doptar o que estava na proposta do Governo. 

Neste sentido é a minha emenda .. 
Quanto a material, ha, na proposição da Camarn, como 

nas outras ve.rbas, uma série de reduccões. Algumas dessas 
reduccões podem ser exequíveis; outras, no contrario, não po

. derüo ser levadas n effcito. Mas, como já tive opportunidade 
· de dizer, deixo a verificação deste caso ao esclarecido juizo 

rio illustre Relator. 
O mesmo, porém, não succede com a suppressão integral 

ria sub-consignacúo n. 25 ela verba Material, na importancia 
rio ·150 :000$000 . 

. Essa snb-consignação consig;nava o auxilio necr.s~ario 
para n J'cnlizncão ele cxposicõcs pr.r.uaria, ou· agro-pcouar1as 
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ou do luct,icinios o do pt•oduotos ast•iooli1s, oomprohonclicto o 
transporto de estvada do forro o emprezn11 da navegacüo, dos 
unimaos e produotos destinados a essas eJ>posioõos px•amP
:vidas por associações vuraes. 

V. Ex. sabe, o Senado ij(ualmonte conhcoe os resultados 
benef'icos que se toem colhido dessas exposições, não só na 
Capital Fefteral, como especialmente no Riu Gvande do Sul. 
Essos resultados teem sido os melhores. Eu oomprehendo 
quo se veduzisse essa verba, attendei\dO ll· ox•itioa situação fi
nanceira do palz, deixando apenas o neoessario para reali~a
cões de algumas dessas exposições; mas allminal-as pov com.
pleto ó sahir da tradição, ó destruit• a obra já feita, díis
pre~ar as vantagens, que já se tem obtido, á prejudicai' a 
iniciativa pal'ticulnr, que, devido a llssas exposições, tem pro
curado melhorar o gado e tambam os productos dtl lavoura. 

Nestas condições, appel!o para o eaclarecido J11izo 'do 
illustra Sr. Relator, afim cte aue, mesmo rcdU2;ida, essa verba 
não deixe dll filltlrar no areamento. · 

Apresento uma emenda restabelecendo a proposta do 
Governo; mas, cQmo j~ c.Usse, caberá ao· Sr. Relator verifir,ar 
si, sem inconveniente para.n situacão, nijo se poderá mant~r 
ao menos uma parte dessa ver!m, tenda em yfsta os benefi
cias decorrentes dessas e~oaicões 13, ao mesmo tcm!!o, a eco
nomia n!lcessaria no total da despesa no 1\Iiillsterio d_a AQr.i
cultura. 

,Passo agora ~ verba 16•....., Ensino Agronomico, A. emenda 
que apresento relativamente · a essa verba, 'POderá, â pri
mBira vista, parecer insignificante. Effectivamente lllla se rp
fere á consignacão n. 5 - Auxilio para alugulll cte casa ao 
porteiro e f11rdamento ao s!lrwmte, om um total q~;~ 4; 400$000. 
'l'rata-se de uma quantia insignificante, não sendo I\atural 
nue o porteiro não teillla o au~ilio P!lra o aluKUel de casa, 
beneficio Qu favor ele que os outfos já gosam, e que em uma 
situacão de carestia de vida, como a quo nos assoberba, qne 
so supprima o fardam~Jnto gue tem sido dn:do aos serventes do 
13nsino agronomioo da Eacoln Superior de Agricultura 11 Medi-
cina Veterinnria, · · 

Peco, portanto, o restabelecimento da verba constante da 
proposta dp Governo. . 

.Passo á vevl;la 17\ "Estecão f?aric!oola (je Barbaccna". 
Não comprehendo a má vontade da Camara dos Deputados 

para com este estabelecimento, uma vez que ·o seu maior pro
tector é o meu lllustre amigo Sr, Deputado José Bonifacio, de 
Minas, e irmão do leador daquella Casa do Congresso, o nosso 
illustre e futuro collega, Sr. Antonio· Carlos. 

Aproveito a opportunidade para perguntar a V, Ex .. Sr. 
Presidente, por que a Commiss!io respectiva ainda não officiou 
a S. Ex., communioando o seu reconhecimento? Não tivemos 
ainda o ,pra~er de recebei-o e de ver a quanto póde S. Ex. 
concorrer cm todos os debates e raso lucões desta Casa. 

M11s, como dizia, em relação á verba 17•, a pvoposição da 
Camara doi Depllf.ndnq, ~npprimlu as ~ub~oonshmaçõos "Ma
terial", ns. 4, 6, 10, H, 16 e 17, no valor de 40:400$. todas 
dost,inadns ás de~nr~ns oom 25 alumnos internos desta Estação 
Se rio i cola. , ! 

Ora, Sr. Presidente, V. Ex, o o Senado sabem quo agm•n. 
em S, Paulo, tem tido grande incromenl.o e resultados n:S:trn
ordinarios o cultivo do bicho de seda. Ha om Campinas uma 
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companhia montada, que tem dado os resultados mais extrn
ordinarlos, póde dizer-se suporioros aos obtidos oom os casulos 
italianos e japonezes. 

Parece-me, portanto, que não é este o momento opportuno 
para destruir o que existe a respoUo e que não é creaoão nova. 
A verba para os 25 alumnos inte.rnos já. tem vindo consignada 
nos orçamentas antoviores e, com a suppressão della par_a o 
oxercicio vindouro, esses alumnos serão munediatamente dis~ 
pensados, sem terem concluido os estudos que estavam fa .. 
zondo, apenas, para so obter uma ooonomia do 40 ;400$000. · 

Nesta parto, parece quo tambem lla. toda connniencia em. 
sct· J'eslallelccirJa a proposta do Govel'no. 

Vo.iamos agora a verba 21~, ''Junta dos Corretores 'do Di~
tricto Federal''. 

Nesta verba a Camara dos Deputados fez as seguintes mo
dificações: 

Sub-consjgnação n. 1, "Material": em vez de 1:900$, diga
s o "200$000". 

Ora, que so póde fazer com 200$, para mobiliario, ma
chinas de escrever, vasilhame, amostras, compras de livros, 
conservação e enca~ernação dos mesmos ? 

Melhor seria supprimir a verba Integralmente do que 
deixar 200 mil ré is. 

Em outra sub-consignacão elevou-se de 600$ para 650$, 
que é· a verba destinada ao aluguel do ediflcio. 

A sub-consignaoão n. 5, que já era diminuta, foi reduzida 
de 200$ para 50$000. Com 200$ n~o soi como se fazia o ser
viço, c com 50$ as difficuldades devem ser ainda maiores. 
· A de n. 6, •••rransporte de material", foi reduzida. A de 
n. 7, ''.Lavagem de toalhas e outras pecas usadas no servico". 
cuja verba era de 240$, foi supprimida, entendendo-se que alli 
não deve haver toalhas lavadas. · 

São reducçlles essas que, como tive occasião de dizer, não 
se justificam. Não é o Congresso que. deve verificar si são 
necessarios 50$ mais ou menos, mas sim os chefes das repa:r
tioões. Essas economias nada adeantam ao equilibrio orça-
mentar to, e só servem para desorganizar o servico. · 

Nestas condicões parece-me que deveria sev restabelecida 
a sub-consignnoão da verba 21", de accôrdo com a proposta do 
Governo, não se fnzr.ndo os augmentos que fovam formulaãos 
pela proposioão da Gamara e apenas augmentando i :560$, ne
cessurios á ver:ba relativa ao aluguel de casa pava a Secretaria 
da Junta. . 

Como o illustre Relator teve necessidade de se ausentar 
momentaneamente, e como a verba ~2· -. Sullvenções e au
xilias - é uma verba de lmportancia, passo a occupar-me 
da verba 24", á qual form1llei uma emenda, volt.ando depois 
á verba 22•. 

A verba 24• trata da Escola Normal de Artes e Officios 
Wencesláo Braz. 

Esta verba parece aue. por sua vez, tem já um augmento 
bom apreciavel, em relação ao exorcioio anterior, que é o 

-,, corrr.nf.o. pois fi) i angment.ada em 291: ~00$000. Haveria pos
'sibilir!ade do se fazer alguma rerjucoiio nostn consignaoiio. 

· O nohro Relator terá occasiiio do verificar. 
Esta Escola Norma'! do Arfes o Officios é uma escola de 

fllluro. No momento actual, não tem correspondido ás espr.
rancas que na mesma se dep·ositava quanto aos resultados pra-
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ti c os. •rodavia, ha uma sub-consignação que eu considero ex
cessiva e para a qual apresento uma emenda reduzindo a im
portancia correspondente. 

A proposição da Camara dos Deputados já tinha feito 
uma rcducção nesta sub-consignaoão, passando de 200 contos 
para 180 contos. Quero me referir á sub-consignação n. 4, 
"Obras de installaoão de novas officinas e conslrucção de 
predios indispensaveis ao funccionamento da escola" ... 200 
contos. · 

Ora; a escola está convenientemente dotada. Os edifício~ 
o officinas já foram objectos de verbas· votadas pelo Congresso 
c .lá empregadas. A situaoão financeira actual, que não pqr
mitte nas outras escolas superiores fazer dispendios para 
desenvolver convenientemente o ensino pratico e augmental' 
as clínicas, por meio de hospitaes apropriados e laboratorios 
B gabinetes, não deve permittir, tnmhcm nesl:a, que ain(ia 
está em phase de iniciação. 

A proposição da Camara dos Deputados reduz a verba para 
180 contos; eu proponho a reduccão para 50, attendendo a que 
esta verba abrange a conservação dos predios e officinns instai
lactas e que por isso não póde ser 'eliminada. Esta economia 
poderá ser feita, adiando-se essas novas obras, sem maior in
conveniencia para o serviço que já está prestando a escola. 

Tinha passado sobre a verba 22", aguardando que o 
illustre Relator do orçamento vollasse ao recinto para · pocl.e!' 
ouvir as minhas considerações. 

A verba 22' de subvenções c auxil i os. 
Ha algumás subvenções, constantes do Ol'()amcnl.o do exer

cício financeiro cm·rentc, que não .foram reproduzidas na 
proposta do . Governo e não constam tambcm da proposição 
da Camara dos Deputados. Mas isto é uma questão que póde 
ser apresE)ntada em emenda especif!l á Mesa, c serão tomadas 
na devida consideração pela Commissão de Finantms. 

Ha, porém. um ponto muito importante, que é esse rle 
que vou tratar~ Na verba 22', n. lll, está !'Slabelecido o se
guinte: ';Cursos de chi mica industrial e de mecanicn. p['aticn 
- Subvenção para custeio dos cursos de chimica mantidos 
pelo Museu Commercial do Pará, Escola Livre de Engenharia 
do Pernambuco, Instituto Polytechnico da Bahia, Escola Poly
T.Ochnica do Rio de .Janeiro. Escola Polytechnica de S. Paulo, 
Escola do Engenharia de BeiJo Horizonte e Escola do Eng·n-

. nharia de Porto Alegre, em ~tne i\ flx:tda a 1mp0r•ta.ncia itt·~ 
100 contos para cada instituto. 

Portanto, não p6de passar de 700 eontos. 
E a proposta faz a creação dos cursos de m~canicn pra

tica, para os quaes são destinados SOO contos. Não IÍ'!'oio que 
seja o momento opportuno para croaçiio destes cursos de mc
cnnica pratica. 

Niio creio lambem que sc,ia um momento opportuno d.~ 
crear este curso de mecanica pratica; tl, nestas rondições, for·
mulo emenda para que se,ia supprhmdn n qmtnl.tn r.lc .'!00 :auos 
c o final das palavras: "e dQS cm·sos de mecaníca pratica" at.~ 
no fim da sub-consignação n. H, relativa no n. 3: "t)llJ'Stl nc 
r.h i mica industrial e mecanica pratica". 

Na vor!Ja 25" temos o Scrvioo do Algodão. V. Ex. rnnhoco. 
Sr.· PI'csidente; prefeif.amcntc, n importnncin desse serviço. 
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Sabr! quiJ é uma das cull.uras que o Brasil poderá, eom ma1s 
vantagens, desenvolver, e, . principalmente, nas zonas ondo o 
café, o assucar c o cacáo são actualmente 4S culturas donu
nante:s, llÜi.l .;ó no norte, nos Estados do R1o Grande do Norte, 
onde existe o algodão ao ~eru:tó, tJUe é con~idcrado o meilllH' 
do Brasil, mas tambem nos Estados da Parahyba, Ceara, }Jel·
nambuco, AlugOas, em parte da Buhia, Sergipe e· mesmo São 
Paulo, onde esta cultura se lem grandemente desenvolvido. 

E' preciso que os poderes public·os offereçam o· maximo 
auxilio pm•a que essa cLdtura possa ser de tal modo· a pm·
miLLir que o producto possa competir nos mercados mundia·es 
com o algoclã.o americano e egypcio. 

Não pedirei, portanto, a menor reducção em qu!JJlquer das 
v~rbas~ destinadas ao serviço do algodão. Apenas, a sub-cop
SJgnuçao n. 19, que estabelece o seguinte: "Para occorrer ás 
despesas resultantes dos accôrdos com Estados, nos termos 
do nrt. 2", regulamento, 1. t100 contos", na qual proponho uma 
reduc()ão de 700:000$000. 

E' um serviço que vac ser iniciado. 'I'alvez nem todos ps 
Estados possam contribuir com a quantia necessaria para que 
o serviço se torne efficiente. Já ha um serviço organizado pelo 
Governo Federal, dentro da verba respectiva, que é o que es
tamos analysa,ndo. Nestas condições, parece-me que, segundo 
o que já fez a proposioão da Gamara dos Deputados quanto á 
Prophylaxia Rural, se poderia, sem maior inconveniente, p~lo 
menos neste exercício, reduzir á metade a importancia cor
respondente. E' uma economia de 700 contos, que não póde 
ser considerada de palitos, como algumas das que examinei 
anteriormente. 

Nestas· condicões, submclto á. consideracão do illustre 
llelator a emenda que neste sentido apresenlo ao Senado. 

Passo, agora, .tí verba 27- Instituto Biologico de Defesa 
Agrícola. Nesta verba foram feitas pela proposição da C!l
mara, alterações no pessoal permanente. Como disse ha pouco, 
nrw acho conveniente que no orçamento se faç.am alterações 
nos dispositivos regulamentares. Nestas condições, proponho 
o restabelecimento da sub-consignaoão n. 1, nos termos da 
proposta do Governo. . 

Ha, ainda, uma sub-consignacão que póde tambem es
perar melhores dias. Não é que e lia não seja de utilidade, mas, 
com a importancia que lhe .é destinada, não se chegará a re
sultado efficiente. Hefiro-me á sub-consignacão "Pessoal en
cart•cgado do serviço de extinccão das formigas e outros ... " 

Esse servir.o é dispendioso. Quando Prefeito do Districto 
Federal, tive oécasião, com competente chefe do serviço agrí
cola do Distriêto Federal, o Sr. Dr. Felippe Aristides Caü•c, 
de ver qual o valor desse servir,o, mas tambem qual a des
pesa nccessaria á sua execução. E o interessante é que a maior 
despesa não é relativa ao pessoal. A este basta ensinar como 
manejar apparelhos destinados a matar certas formigas, espr:!
einlmente a saúva. 

""- A mnior despesa é feita na acquisição do producto de in~ 
',: seclicidas que teem de ser applicados. 

'· Estender esse servir:;o ·do Districto Federal a todo o 
'Brasil é passar de um pcrimetro muitq limitado para uma 

rxtensilo enorme. Nestas condic.ões, reduzida a verba n ré is 
.2.'1 :000~ pela Camura dos Deputados, o que o Senado tem n 
fnzer tS supprimil-a por completo, aguardando melhor situação 
financeira. 
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Reduzida, oomo foi, a verba pela Gamara, não se terá 
pessoal destinado a matar formigas, mas provavelmente çle 
pessoal do agricultura politica. 

IJara terminar a analyse a que estou procedendo das di
versas verbas relativas ao orcamonto da Agricultura, pedirei 
a attonção do illustre Relator para uma questão .sobre a 
qual :formulei emenda mas que deve, na minha opinião, :;;er 
cot'riglda. · 

Trata-se ªa verba 22•, "Subvenções e auxiliosn, 9ue, l).;IS 
sub-consignaçoes ns. 4 a 10 consignam as verbas destmadas a 
subvenções á União Astronomica Internacional, União Geo
desica o Geophysica Internacional, Associação Internacional 
do Frio, Secretaria Internacional do Sociedade Industrial, 
Conselho Internacional de Pcsquizas, com séde em Bruxellas, 
União Internacional de Chimioa Pura e Applicada e DeSJPesa 
do ·Escriptorio do representante do Brasil junto ao Instituto 
Internacional do Agricultura de Roma. 

A não ser essa ultima consignacão, todas as outras estão 
consignadas cm frlmcos. Precisamos saber se são francos 
suissos, francczes ou belgas c ou pediria ao illusLre Relator, 
que, devidamente informado; procedesse aqui como se fez com 
I'tllacao no orçamento do Ministerio das Relações Exteriores, 
onde foram consignadas as despesas, de accôrdo com a moe(!a 
do pulz, c não em outros. 

Ha tambcm na verba correspondente ao Jardi'm Botanico 
uma despesa em ouro que foi supprimida. Eu não apre
sento emenda restabelecendo-a, mas tambem peco ao illustre 
Relator que examine a questão, para a qual obtive os es-
clarecimentos completo.s guc desej~va. . 

Trata-se do segumte: um corregpondcntc no estran
geiro para o serviço de herbario, o qual ó pago cm ouro. E§ta 
verba foi também súpprimida. 

De que, porém, o sorvico ó indispensavol creio que 
nenhum dos meus collegas contestará. Apresentarei emenda 
restabelecendo a proposta do Governo nos ta parto. 

Com estas considerações termino a analyso do Orçamento 
da· Agricultura, solicitando a attencão do illustre Relator o da 
digna Commissão de Finanças, principalmente para as emendas 
referentes á manutenção de verbas propostas pelo Governo e 
que affectam direétamente o desenvolvimento de nossa pro
ducção agrícola e pecullria, deixando-as á sábia ·resolução ·no 
Senado Federal. 

Tenho dito. (Muito bem; muito bem.) 

Yeem á mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussão, 
as seguintes 

EMENDAS 

ORÇAMENTO DA AG:RICULTURA 

N. i 

Voi•ba 1"-Soorotaria de Estado: 
. . llestabolecrtm-sc as sub~cortsignações, Possoal ns. 7 e fO, 

o Material ns. 2, 4 e 5, da proposta do Governo. 

l 
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N'. 2 

Verba 3'- Servi~o de Povoamento: 
Hestabelecam-so us sub-consiBnacões, I>essoal ns. 4 c 7, 

e Material n. 18, da pt•oposta do Governo. 

N. 3 

Verba 4'-Jardim Botanico: 
Hesf.abelccam-so as sub-consignar;ões, Pessoal ns. 3 · e 5 

e Material n. 13, da proposta do Governo. 

N . .\ 

Verba 5'- S.ervlco dé Inspecção e Fomento Agricolas: 
Hestabcleoam-se as sub-conslgnacões, Pessoal ns. 5 e 6, 

e Material ns. 17 e 19, da proposta do Governo. , 
Supprlmam-sc os attgmcntos na sub-consignac!io Material 

ns. 11.o 12. . . 
Seja mantida a redacção da sub-consignação n. 9, Mate

rial, nos termos da proposta do Governo. 

N. 5 

Verba 14'- Serviço de Industria Pastoril: 
Restabeleça-se a consignação I, Pessoal permanente, da 

!Jl'Oposta do Governo e a sub-consignação Material, ns. 25 
da proposta do Governo. 

N. 6 

Verba 16'-Ensino Agronomico: 
Restabeleça-se a sub-consignar;ão n. 5, Pessoal, da pro

posta do Governo. 

N. 7 

Verba 17'-Estação Sericicola de Barbacena: 
Restabeleçam-se as sub-conslgnBI)ôes ns. 4, 6, 10, H, 16 

e 17, no valor de 40:400$, Material, da proposta do Governo. 
' 

N. 8 

V~rba 21'-Junta dos Corretores do Districto Federal:· 
Restabeleça-se a proposta do GoVél'no, augmcntada ~e 

1 :500$ a sub-consignacão n. 3, Material. 

N. 9 

Verba 22'- Subvenções e Auxilias: 
No n. III, supprimn-s·o desde: "e dos cursos d~ 

nica pratica~, ató o final; 'reduzindo-se a vorbs de SOU 
de réls, ficando assim cm 700:000$000. 

mi)C:l· 
rr,r.tos 

•' 

• 
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N. 10 

Verba 2~·- Escola Normal de A1·Leti c OfJ'ieios Wcucnsláo 
Braz: 

Reduza-se a 50:000$, em vez de 200:000$, a sub-contii
gnação n .. \, Material, da proposta do Governo. 

N. H 

Verlla 25" -·Serviço do Algodão: 
lleduza-sc de 700 :000$ a sub-consignacão Material, n. 1,9, 

que é de 1. HO contos, ficando assim em 700:000$000. 

N. 12 

Verba 27'-lnstitulo Biologico de Defesa Agricola: 
Restabeleça-se a sub-consignacão n. 1, pessoal, da pro

posta do Governo c supprima-se a de n. 4, pessoal, .iá rrjduzida 
a 24 contos de réis na proposicão da Gamara dos Deputados. 

Hio de J àneiro, 20 de dezembro de 1924 • - Paulo da 
Frontin. 

N. 13 

Verba 7': 
Mantenham-se as verllas constantes das sub-consignações 

ns. 3. a 9, da proposta do Governo. 
Sala 'das sBssõcs, cm 20 de dezembro de 1924. - Eusebio 

de Aruirade. 

.Justificação 

A altcracão feita pela proposta da Gamara na sub-con
sig•nacão n. 4, da verba 7", a que p_ertencc a Estacão Extlerl
mcntal de Combustíveis e Minerios annexa ao Serviço Geolo
gico e Mineralogico, desorganiza os serviços que estão sendo 
feitos com a maior regularidade c proveito para a causa pu
blica. Cumpre, pois, manter o mesmg serviço tal como ~e acha 
na proposta do Governo e consta da lei do areamento vi
~;rcntc ~ - Euscbio de Andrade. 

N. 14 

· OndtJ convier: 
Continúa em vig·or o n. VI do arl. 175 da lei n. 4. 793, 

de 7 de .ianeiro de 1924. 
Sala das sesSÕllS, 22 de dezembro de 1\124. - llermene

(f ildo de M o1•aeR. 

Just-ificação 

Não tendo o Govm·no, certamente devido ú siluaoão anor
mal que atravessa o paiz, podido desempenhar-se do compro
misso assumido com qs constructores do estradas de rodagem, 
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,iá inspeccionadas, cm tempo, por funccionarios compcLcnles 
do Minislerio da Agricultura, que as julgaram construídas de 
:.wcórdo com as prescripções lechnicas legues, é de inteira jus
Lica que seja mantida no orçamento para o exercício futuro 
11 [H'CSCI'ipçftO :t que SC refere l\ presente emenda. 

N. 15 

Accrescente-se onde convier-: 
Art. 1." A estatística da producção, industria c commer~ 

cio do algodão será organizada pela Superintendencia do Ser
viço do Algodão, do Minísterio da Agricultura, Industria e 
Commercio. · 

Art. 2." A estatística se fará, para a divulgação no paiz 
e no estrangeiro, mediante informações. que prestarão á ~u
perintendencia: 

a) os funccionarios, os delegados e os contr.actados do 
Serviço do Algodão, bem como os inspectores agrícolas fe
deraes, nos Estados; 

b) os chefes do Servioo do Algodão, nos Estados, cujos 
governos tenham celebrado accôrdo com o Ministerio da Agri
cultura em proveito do ~!godãõ; 

c) os proprietarios de descarcoadores de algodão, de refe
rencia ú quantidade da matgria bruta. leva:da ao machinismo e 
ú de pluma re'tirada; · 

d) os proprietarios de fabricas de oleo de algodão, a res
peito da quantidade de carocos levada ao machinismo e de 
linters, de oleo e de torta retirada; 

e) os exportB!dores de algodão nos mercados nacionaes, 
referente á quantidade que recebem de cada Estado e á que 
exportam para o paiz e para o· estrangeiro; 

f) os proprietarios de fabricas de tecidos, sobre a quanti
dade de algodão que receba:m por Estodo, a que emprcs·um no 
consumo da fabrica e quanto á metragem produzida, com es
pecificacão das respectivas qualidades de tecidos. 

Par11grapho unico. Estas informações serão postas no 
correio nos cin.co primeiros dias de cada mez,- conte!ldO dados 
quanto ao mez anterior, em boletins fornecidos pela superi'o-
tendoncia. -

Art. 3." Para a execuoão da estatística a supcrintendenciu 
rlclcrminarú no sou regulamento o pessoal de que precise, den
tre os funccionarios que trabalham no Serviço do Algodão. 

' 
Paragr'apho ui:üco. O Ministro da Marinha effectivarít 

nos cargos que já exercem no Serviço ,de Algodão, fazendo 
aposli!lar os respecLivos titulas, os J'unccionarios que actual
mente fazem parte da supcrintendencia do mesmo serviço, com 
os mesmos vencimentos percebidos, de accôrdo co'm as folhas 
de pagamento. 

Art. 4.• A falta, sonegação das informacõcs, ou infor
mação inveridica ou dolosa, importa na multa de 100$ aoR 

'-, Iil'OJlriotarios do descarocadores, de 200$ aos exportadores c 
' aos proprictarios de fabricas de oleo c de 500$ nos proprictn-

'-. rio~ rio fabricas de tecidos. A multa scr:í imposln pelo rcpJ•e
~enl.anl~ do Servico elo AJg·oclão, nos EsLnclos, mediante. de
nuncia ria sup('rint.cndcncin. 

R.- Yol. TX H-
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Paragrapho unico. Os funccionarios c os contractados do 
Sorvico do Algodão o os inspectores agrícolas fcderaes que não 
prestarem as informações solicHadas, inco.rrorão nas penas 
regulamentares. 

Justificação 

Não se precisa do allegar Üqui a imporlancia economica· 
que o algodão está representando na riqueza nacional, nem o 
surto que a sua lavoura vae marcando, a ponto de poder o 
Brasil se mostrar em confronto de producção com os grandes 
centros do mundo, em futuro não longínquo. 

Depois que o Governo Federal, comprehendendo o a!Lo 
valor cconomico dessa cultura, criou c regulamentou o Serviço· 
do Algodão, a preciosa malvacea começou a demonstrar a süa 
vicloriosa ascendencia entre os demais productos nacionaes. 
Quasi todos os Estados se voltaram a incentivar a intensificação 
dessa lavoura, cm vendo que o estrangeiro tinha verdadeira 
fome ctessa materia prima para as suas fabricas e que o Brasil 
se encontrava em condições naturaes para ser o emporio da pr.p
duccão mundial do algodão. Lavoura providencial no momento, 
é a que se póde cultivar em todo o sólo brasileiro e pois a 
que ha do fazer a i'elicidado cconomica de milhões de pobres 
lavradores dos sertões, como de centenas de potentados com
merciantes e industriaos de tecidos dos centros fabris. 

Sabemos qu(l o Nordéste, sinão todo o norte brasileiro, da 
.Bahia ao Amazonas, tem as suas terras com arcas immensas 
cultivadas de algodão; que S. Paulo se tornou o Estado leader 
desse producto e que Minas Geraes e outros vão caminhando 
a linha do surto na incentivacão de tão opulenta cultura. Sa
bemos, mas sabemos quasi de outiva, o que não basta. 

O Governo, a industria, o commercio precisam é de saber 
pormenorizadamente essa capacidade de produzir e de produ
ccão, a area plantada, a quantidade de caroços semeada, o es
tado da cultura nas suas tres phascs prinoipaes, para o levan
tamento das estimativas até a producção final, o movimento 
de importação e exportação entre os Estados e para com o exte
rior~ a quantidade de algodão que se consome nas fabricas e a 
de tecidos que ellas produzom, o valor, o imposto, o frete cor
respondentes ao algodão. E' o verdadeiro serviço de estatis
tica para a regularizacão de medidas que importem no inte
resse real e positivo da industria e do commercio algodoeir:o. 

Uma missão estrangeira divulgou nas suas publicações as 
possibilida:des do Brasil na produccão algodoeira, dizendo que 
os centros fabris do mundo teriam que recorrer aos nossos re
cursos de fornecedor, dentro em breve tempo. Mas, si se per
guntar quaes essas possibilidades, qual a nossa capacidade em· 
materia do algodão, nada respondemos, nada sabemos, por 
não termos estatísticas. · · 

Ultimamente, graças ao esfor~<J do Serviço do Algodão, 
tem se tentado com sacrifício immenso o conh'ecimento de 
nossas valias nesse particular, alguns mappas. diagrOJmmas c 
o:q)osicões foram levantados, por1\m, tudo cleficicn!.issimo cm 
face dâs necessidades c elas utilidades. Fez-s.e est.atislica apenas 
do passado, quando no caso, para corresponder nos lcgitimos 
interesses do commcrcio o da industria, carecemos ele cst.atis
ticas preventivas, á semelhança do que se pratica nos Estados 
:Unidos, cuja execução desses serviços é de tal maneira aPQ):'-



..• 

SllSS,~O lll'4 20 Dll DllZllM.llfiO Dll f 924 691 

feiçoada que a qualquer hom so pódo saber Ludo quanto se 
ro!'ira ao algodão, desde a at·oa semeada até o stock nos depo
sitas c avaliando-se as safras até nos mais longínquos Estados 
da grande Republica. Para isso, bom é que se saiba, a Arnerica 
do Norte conta mais do !tO mil funccionarios encarregados çJa 
estatística. . . . 

O Serviço do Algodão inic.ir~ agora, com o mesmo ingente 
esforço de dois funcllionariós apenas, a. execu{}ão dessas esta
tísticas preventivas, p~ra se haJJiliLnr ás utilidacles que se !lia 
exigem. Distribue circulares, qucslio@rios, appellos, mas é 
quasi nenhum o resulta-do. I'oucos respondem c desles poucos 
ha quanlos que n~o dizem a verdado I j\lão 6 possível tenha
mos funccionarios cm todas as localidades para as respostas c 
ademais estas não deverão ser sómentc de procedcncia official. 
'f.odos devem contribuir com a sua a,iuda para a ei'fectivação de 
um servico que só importa em proveitos a lavradores, com
merciantes e industriaes. 

Entretanto, o rem-edio está na execução da lei cujo pro
jecto aqui se justifica. 

Feito como está o registro dos proprietarios de descaro
çadores, de fabricas de oleo e de tecidos e de exportadores de 
algpqão, n lei virá determinar-lllCs o dever de prestar, no que 
disser r-espeito a cada um, as inJormaoões para a estatística. 
E só assim a estatística do algodão será feita no Brasil. 

O prOJecto em queslfto, submeltido ao apreoo dos s~
nhores Senadores, visa tão sómente habilitar o Governo no 
conhecimento d.as condições do algodão nacional e o commercio 
e a industria sobr-e as possibilidades e .realidades de seus in-
teresses e desenvolvimento economico e financeiro. · 

Sala das sessõ!3s, 24 de novembro de 1924. -Pe'dro Laao. 

N. 1G 

E' concedida á Congregaoão dos Salesianos que mantem 
em Nitheroy no Estado do Rio de .Janeiro as "Escolas Pro
fissionaes oe!e San!.a Hosa" dando educação c ensino technico, 

/ gratuitamente, a menores pobres, o auxilio de cento e cin
coenta contos de róis, para os gastos na reconstrucGiiO do 
cdificio c acquisição de novas moc.hinas o apparelhamenlo no
cessaria ào funccionumento das suas officinas. 

Sala das sesses, 18 de dezembro ele 1924. - Joaquim 
Moreira. 

Justi[icacüo 

A justificação desta emenda faz-se por si mesmo, bas
tando attender-se ao fim para que se destina a verba pe
dida. Encarecer o ensino profissional technico é superl'luo; 
é a hasl) de l.odo o prog·!'csso c engl'andccimcnto das nações, 
sondo assim dever do Estado nuxiliur o estimular as ioinia
tivas fflitas pam o seu desenvolvimento. E' de notoriedado 

...._publica quo as Escolas Snlcsinnas elo Nitheroy eram, por
ventura, as mais completas o bem dirigidas entre nós, achnn
do.::se ·montadas com todos os aperfoicoamentos as suas divor
sas officinas, entro ns quacs as de impressão, estamparia, en-

".,_ 
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:cudcrnução, al!'aiaturia, sapataria, mawenuriu, carpintaria e 
::;cn·aria, cm edifício proprio: e um grande iucendio (!uasi 
ludo devorou. 

A imprensa da Capital Federal e da do Estudo do IUo 
i' ui unanime cm avaliar o prejuízo em cerca de 500 contos. 

N.17 

A' ver!Ja 22•, consignação IV, accrescenle-se, como estava 
· na proposta do Governo: 

.Escola Agronomica de .Manáos. 15:300$000 . 
• 

Justificação 

Esta subvenção .iá figurava em orcamentos anteriores c 
não é justo que seja supprimida para este exercício, quando, 
no Amazonas, o ensino pratico da lavoura tem tomado grande 
desenvolvimento, concorrendo ·para o cultivo das suas opu
lentas terras. 

Hoje, ninguem desconhece que no Amazonas o trabalho 
agrícola e a produccão de cereaes e outros generos destinados 
ao consumo e ao commercio tem adquirido notavel incre
mento, concorrendo para fac:ilidude da subsistenciu e augmento 
elas rendas publicas. 

Nestas condiç<:;cs, é razoavel a permanencia do auxilio 
referido. 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1924. - Lopes 
Gonçalves. 

N. 18 

Onde convier: 
Art. Hestabelcca-sc a sub-consignacão 37-da verba 4" 

Jardim oBlanico, da lei vig·enle, mudando-se a redacção 
pela seguinte: 

Um auxiliar technico, sa!m·io mensal de 400$-48:00$000 . 

.lusli{icação 

A lei Ol'~umontul'ia de 1923 supprimiu os trcs Jogares do 
fiscuos do .Tardim Botunico, um dos quucs porterwia. a um 
empregado auxiliar da secção de Botanica daquella reparti
~üo, que já conlava nesse tempo, mais de dez annos de ser
vi,;o publico federal, soi'frendo, por isso, dahi por doante, va
rias reduccões nos seus vellllimentos,. a ponto de no corrente 
exercicio llassur a perceber pela sub-consignação 37', "Ope
rarias eventualmente admiltidos etc.," quando conta mais de 
H annos de serviço! ... A proposta creava cinco lagares do 
auxiliares technicos 'jlara 1925, pelo que deixou ele figurar a 
mencionada sub-consignação. Aconteceu que a Camara uüo 
concordou com a creação dos Jogares, resultando dahi não 
lct· por onde se.ia pago, em 1925, o referido empregado. A 
emenda não lruz augmcnto cln dcspeza so!Jre u verba em 
vigor, e n sua approvação é ele inteira j,usliça. 

·Sala dn,; sessões, 22 de dezembro de 10211. -· Pe·re·i·ra Lobo. 
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N. 19 

Onde convier: 
"São mantidas na Escola Normal de Artes c Officios 

\Venceslau Braz dous professores-catbedraLicos e dous pro
fessores-adjuntos de portuguez e educação civica para os 
oitos cursos definidos peclo Regimento baixado por portaria 
de 1 de julho de 1924; attendendo-se quanto a accesso ou pre
enc.himentodc lagar, ás disposições dos arts. 26, do respectivo 
rogulamcnlo, e 28 do citado regimento"; devendo ser dedu
zidas da cOnsignação ",Pessoal variavel ", que é de 35 :000$000, 
as importancias: a) de 1 :200$000, a quanto se eleva o accres
cimo annual com a promoção de adjunto c cathcdratico; b) 
de 1·éis 4:800$000 para a despeza annual de mais um adjunto. 
cathedraticos e tantos adjuntos ; 

Sala"'Llas sessões, 19 de dezembro de 1924. - illendes Ta- · 
vares. 

Justificaçllo 

Considerando que a cadeira de Portuguez e Educação Ci
vica da referida escola tem egual ou maior intensidade que 
as demais, porém tem sido a unica a contar apenas um profes
sor cathedratico e um professor adjunto, effectivo, quando 
outras - como arithmetica e desenho - teem dous ou tres 
cathedraticos é tantos adjunctos: 

·Considerando, finalmente, que as necessidades do ensino 
reclamam numero sut'ficiente de docentes (não devendo haver 
sobrecarga para uns nem faltas, de qu:üquer especie, que 
grandemente prejudiquem, como teem prejudicado), parece
nos plenamente acertada a providencia consignada nesta emen
da; tanto mais porque não se trata de augmento d~, despesa, 
mas sim de especificação indispensavel - dentro da respe
ctiva rubrica, pertinente á Escola .. 

N. 20 

EMENUA 

.n.estabeleçam-se todas as dotacões relativas ao Curso 
Annexo á Fazenda Modelo de Creacão Santa Monica, nos ter
mo~ da proposta do Governo e de accOrdo com a ultima de
cisão da Camara dos Deputados. 

Rio, dezembro de 1924. - Jeronym.o Monteiro. 

Justificação 

A Camara havia a principio votado a suppressão desse 
curso, Verificando, em 3• discussão, a necessidade de sua con
tinuação, mandou restabelecer as dotações. Esse trabalho, 
entretanto, ficou incompleto o contraproducente, pois foi res-

-,_ t.abelecida apenas a dotação destinada ao pagamento dos pro-
' fessoreR, não se fazendo o mesmo em relação ao material, ali-

~- mont.ação dos alumnos etc., e para pagamento de grntificacões 
no dire:ctor, ajudante agronomo e outros funccionarios. Sem 
isso o Curso ficaria interrompido. 

Rio, dezembro de 1924. - Jeronumo Jl!o'(lteiro. 
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N. 21 

Onde convier: 
Fica o Governo autorizado a promover; pela fórma que 

julg·ar mais conveniente; o reembolso das quantias que em
prestou ás Companhias de mineração do carvão nacional; re
cebendo cm combustivo! o prirtcipal e juros, assignando con
tractos, substituindo as garantias actuaes, nos novos contra
ctos a assignar, pm' outras que considere necessarias, deter
minando preços, prazos e <:ondições de entrega. 

Justificação 

E' sob todos os pontos necossarios que o Governo seja em
bolsado das quantias que emprestou ás minas de carvão, e 
por cohsequ{ltlcia é conveniente autorizar o Governo a pro
mover o recebimento em combustivo!, assignando contractos, 
fixando condições de preço e transporte. 

·Rio 13 de dezembro de 1924. - .V:espucio de Abreu. 

No 22 
, . r . ' 

. Fica extensiva aos quatr:o serventes da Directoria Geral 
de Estatística e aos tres da typorrraphia .da nibsma directoria 
o auxilio para fardamento ú razão do 300$ arinuaes para cada 
ümi, 9erido o pagamento fei,to em préslações seh1estl·aes. 

Sala das sessões, 15 de dezembro de 1921. -'-Mendes 2'a-,. 

Justificação 

Já gosando os serventes ds butras dil•ectorias geraes do 
auxilio para fardamento, nada mas justo do que tomar esse 
auxilio extensivo aos sete Servefites da Directoria Geral de 
Estatística, nas condições r.le quo trata a emenda. 

N. 23 

Accresc:eílte-se ria verba i4', tüuio III: 
Auxilio· á Sociedade Fltlminense de Ágricuitura e Indus

trias Ruraes, para a manutenção dos serviços ele Hegistros 
Genealogicos de Aniinaes rto Estildb do Rio de Janeiro, na 
fórma no disposto na cla.usula 10 X do contracto celebrado 
pelo Governo Federal em 4 de julho de 1924 c registrado poJo 
'fri])unal .do Contas em sessão de 21 do mesmo mez o anno, 
2o:ooosooo. · 

Sala das sessões, de dezembro de f 924. - JlUaucl J. R. de 
Cm•valh.o. 

Justificação 

E' do domínio publico os grandes sorviçbs' pl'cstl'tdos pela 
Socicrlado Fluminense de Agricullura c Industrias Hnraog. 
A sua administrar;ão tem sido boa, segundo tom constado 
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as 'Commissões de fiscalização insLituidas pelo Governo. Além 
disso, trata-se de urna 'ctolac.ão que ú imperjosu, por se tratar 
de auxilio assegurado por um contracto legalmente feito c de
vidamente registrado pelo Tribunal de Contas. 

A suppressão dessa dolar;ão não acal'l'elarja economia, 
porque a despeza é de natureza forçada, si fór eliminada do 
orçamento provocará a aber·lura de credito, sem nenhuma van
tagem c com a desvantagem de desorganizar serviços de utili
daclc publica incontcstavel. 

N. 24 

Na verba H - Consignação I - Rcslabcleca-se a secção 
de Leite c Derivados, da Directoria de Industria Pastoril, nos 
lermos c na fórma, em que o dispõe a proposta elo Governo. 

!Ria, 22 de dezembro de :!!J2L - Je1·onymo Monteiro. 

Just·ificàção 

A suppressão da secção de Leite e Derivados da Directoria 
de Industria Pastoril não impor'ta em economia real, pois, 
dous elos funccionarios tem mais de :! O annos de· servir;o pu
blico e os tres restantes foram nomeados por concurso. Re
sulta que os ·primeiros continuarão percebendo como arldidos 
e os ultimas, segundo prévio estudo da directoria, serão incor
porados a outros servioos, com excepção de ·um delles, que, 
ou deixará de ser funccionario do servir;o OLt ficará lambem 
aproveitado em virtude de jurisprudencia firmada sobre os 
funccionarios nomeados por concurso. Como complemento da 
Secção de Leite, dependencias directas nos Estados, existem as 
inspectorias, que, tendo sido tambem extinctas, foram, entre
tanto restabelecidas integralmente em 3" discussão na Gamara. 
Em consequencia da emenda mandando restabelecei-a ficou 
uma parte do todo sem connexão com o centro orientador, em 
virtude do qual e lias existiam. e funcci.onavam,. 

Além disso a. suppressão da Secção do Leite importa 
tambem na desorganização de um serviço technico bem appa .. 
rolhado que tem prestado numerosos auxilias aos interessa
dos na industria do leite e seus derivados c realizado varias 
trabalhos c pesquizas scientificas que tem repercutido efi'ici
entcmente no processo hygienico e technologico da industria 
dos lacticinlos. Não h a que confundir as attribuições dos ser
viços do leitA do Ministerio da Agricultura com os do Minis
fcrio do Interior. O deste deparlnment.o, por intermedio da 
i=;and~ Publica fiscaliza o leite ele consumo c a aualiclade dos 
lacticinios exercendo tamhem vigilancia nos estalmlos. em 
quanto que a Secção d0 Leito do ll!inistm·io da Agdeult.ura, 
exerce a sua acção .iunto elos produclores instruindo-os sohr,, 
a maneira do desenvolver a sua industria desde os prnces~os 
rle obtenção do leite r.m maior c melhor qmtlirlade alr\ a sua 
transformação nos diversos sub..;procluct.os. São, nrincinal
ment.es os trabalhos lechnicos dos labornl.m·ios. rolnt.ivos n fel'
menl.o.~. que determinam o progresso dessa indnslria, c, ns
tunclo .hl disso convencidos, os inclustriaes dirigem freqncntr.
menl.e, pedidos desses clrmonl.os micJ.•ohinnos :\ Secção rlc 
Lcile, que os nttcnclc, ensinando nos inlcl'cssados o seu ma-

.•. , 

' . 
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ne.io. Sendo, .portanto a Secção de Leíle e Derivados da Dire
ctoria da Industria Pastoril uma repartição que Lem prestado 
J'r.aes serviço a industria dos lucticinios em nosso paiz t\ ele 
tnda v:mtngem que ellu continue mts mesmas cnn(!icõos em 
quo foi organizada mediante o decreto n. 14.71f, ele fi ele 
mat·ço de 1921, 

llio. ~2 Llc clowmhro rlP Hl2!,. - Jc1'0111/lli.O Monle'i1·o. 

N. 25 

Verba H", consignavão 7". Hestabcleça-se a estação de. 
monta de Bello Horizonte, como estava na proposta do Go
verno. 

Ju.sti(icação 

Nada autoriza a suppressão dessa estação na Capital do 
Estado mais populoso do Brasil - o de Minas Geraes. · 

Com el'fcito, além de se·r o município de Bello Horizonte 
um grande centro, onde se acham bem desenvolvidos o estudo 
e· a cvolu~ão da industria pastoril tendo os seus habitantes in~ 
coritestavel dedicação pelo aperfeiçoamento dos animaes bo~ 
vino, equino e suino, procurando seleccion~r as differentes 
raças c typos, melhorando-os, accresce .itt ler produzido os 
mais animadores resultados a estação de monta, que alli fôra 
installada, como poderão confirmar os representantes mi~ 
neiros nas duas Casas do Congresso. 

Nestas condições, sendo de grande utilidade a manuten~ 
ção desse servíco, é de justir:a seu restabelecimento. 

Sala das sessões, :12 ele dezembro ele 1 !l24.. - Lopes Gon
r;alves. 

N. 26. 

Accrescente-se na verba 14", titulo III. 
Auxilio á ·Sociedade Fluminense de Agricullma e Indus

ll'ias Ruraes, para a manutenção dos serviços de registras ge
ncalogicos de animaes no Estado do Rio de Janeiro, na fórma 
do rlisposlo na clausula X do contracto celebr·ado pelo Go
verno Federal cm 4 ele ,iulho de :1924 e registrado pelo Tri
hunal rln Contas, em. sessão ele 21 elo mesmo me~ c unno, 
20:000$000. 

Sala elas sessões, çlezembro {]C 1H2'' . 

.lus ti{icu.çcio 

São do domínio publico os grandes sm•viços prosl.arlos pela 
Sociedade !Fluminense ele Agricultura r. Induslt•ius Hnraes. A 
ena administração tem sido hon, segundo tcem constatarlo ns 
eornmissõl'~ rle fi,;calização insLituidns pelo noverno. Além 
disso, trata-se de uma rlol.nGão que cí i1npr.rin~a. po1' se tratar 
clf' a!Jxilio assc!fl'l!l'nrio Jllll' 11111 r.onf.J·ncl.o lcgnlmrnlt! I'Pi/n e rle
virlamenlr J'r•gis!J'ado pelo 'J'riJJUnal de Conlns. 
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A snpipresão dessa dotação não acarretaria economia· 
porque a dcspcza é de natureza forcada, si for eliminada do 
ore.n1nenl.o provocará a abertura do credito, sem nenhuma 
vantagem e com a desvantagem de dcsoL'S"anizar scevicos de 
ntilidarlc publica incontestavcl. 

•Sala elas sessões, 13 de dezembro de 192-1.- Joaquim Jfo-
1'ch·a. · 

O Sr. Presidente- Continúa a discussão. 
'rem a palavra o Sr. Senador Vcspucio de Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu-Sr. Presidente, o Senado acaba 
de ouvir as considera1;ões que sobre o orçamento da Agricul
tura foram formuladas pelo illustre representante da Capital 
l!'ederal, Sr. Senador Paulo de Frontin. Todos acompanhamos 
com carinho, acatamento c grande satisfação as judiciosas 
ponderações de S. Ex., cuja operosidade e devotamento á 
causa publica devem servir de exemplo a todos quantos pro
curam bem desempenhar seu mandato. · 

O SR: PAUW DE FRON'riN - Agradeco muito a bondade 
de V. Ex. · 

· 0 SR. VESPUCIO DE ABREU - A Commissão de Finanças, de 
que sou humilde Relator (não apoiados), na parte referente 
ao orçamento da Agl'icultura, terá a maior satisfação em es
tuda!', umá a uma, as emendas de S. Ex., procurando, tanto 
quanto estiver em suas forças c dentro dos interesses da 
Na11ão neste momento, ir ao nncontro das ponderações que S. 
Ex. acaba de formular e que certamente, na sua sinceridade, 
correspondem ao desejo que S. Ex. tem de bem servir :\ nossa 
Patria. (Jfttito bem; muito bern.) 

O Sr. Presidente - Em virtude das emendas, é suspensa a 
discussão do orçamento da Agricultura, ficando sobre a mesa 
pelo pr~azo de dous dias, conforme determina o regimento, para 
receber emendas. 

CREOJTO PARA PAGAMENTO AO ['R. MATHlAS DE !lfi!I,LO 

:3' discussão da proposiçüo da Gamara dos Deputado• nu
mcrfl 108, cle-1924, que abre, pelo Ministerio da JusLiGa e Nil!-1'0-
cios Interiores. um credito especial, na import.ancia de réis 
6:000$ para pagamento do ordenado que compete ao Dr. Ma
tbias Olympio de Mello, .iuiz federal do Piauhy. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Compareceram á sessão 42 Srs. Sena
dores. No recinto, porém, não ha mais numero para a vota
cão. 

Na fôrma do Regimento, vou mandar proceder á chamada. 
. Procedendo-se á chamada. verifica-se a ausencia dos Srs. 

Barbosn Lima, Lauro Sodré. Jusl.o Chnrmont, Costa Rodri!-1'UCS, 
Thomaz Rodrigues, João Thomé, Bcn.iamin Barroso, Fe•·rt•ira 
6haves, .Toão Lyra, Anlonio Massa, Mcndonca Martins, Euse
bio ele Andruclc, Pereira Lobo, Pedro r,ago, Antonio Moniz, Mo-

.. ,, 
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niz Sodré, llfanoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Jeronymo 
Munl.ell't.:, Modesto Leal, :iiampaio Corrêa, Bueno Brandão. Bueoo 
do l)aiva, Adolpllo Gordo, A. Azeredo, Josó Murlinho, Hcrmc~ 
r>egild·l de Morur~~. Afl'ouso de Camargo, .J.i'elippe ScluUJdl, Lauro 
Müllcr, ::loure.~ dos Santo~ e Carlo.; Harbo~a (31) . 

O Sr. Presidente -- llcsponduram á chamada apenas U 
Srs. Sdnadorc.~; !'ica n:sirn confirmada a falLa de numero. 

CilEDf'J'OS PA!l,\ llliClli\'::lEAJ\!.EN'l'O 

a• disous~ão, da proposição da Gamara dos Deput:~doe 
n. 107, de 1924, dispondo sobre os saldos de credit.os aberto.~ 
no~ anno" de 1920 a 1022, no~ termos do decreto n. 4 .017, 
c! r;• J !Jl!U, para o :;el'VJI}IJ dt• r·enenscarnento geral da Tlupublica. 

J~neenada e ndia,ja a votação. 

P!IO!Itot~.~O POR ..IN'I'IGUWADE 

2' discussão da proposicão da Camara dos Deputados nu
mero 96, de 1924, qtie dispõe sobré a antiguidade de promoção 
ao primeiro posJo para os actuaes officiaes do Exercito que, 
corno praças de prel, t.enl1am sido feridos em combate, .na 
c:urnpau!Ju de Canudo:;. 

J~necrrada e adiada a votação. 

J,JQ,\ noS INQi.JII.lNOS 

2• di~cussfio da proposição da Camara dos Deputados 
n. 54, de :t923, considerando de utilidade publica a Lig-a dOB 
Inquilinos e Consumidores elo J)istricto Federal. 

I~nr.errada e adiada a votação. 

O Sr. Presidimte - Náda mais havendo a tratar, convoco 
uma sessão ext1;aordii1aria para amanhã, ú·s 14 horas da tarde, 
e designo para sua ordem do dia o seguinte: 

Votaç.üo, r1m a• discussão, da proposicão da Gamara dog 
Deputados n. 108, de 1!J2t., que abre, pelo Ministerio da Justiça 
e Neg-ocic•S Interiores, um credito especial na importancia de 
6 :000$ pal'U pagamento do ordenado que compete ao Dr. Ma
!. h ias Olympin de Mello, juir. federal do Piauhy (com. paral.'er 
frivora-Í!I'/ tia Corn·missao de Finanças, u. iJ71, de 192~); 

\'ota'.~fio, em 3' ài:lcussüo, da proposição d:~ .Gamara dos 
J JCPtlf.ados n. 107, de Hl24, dispondo sobt•o OR saldos de cr·r
cli!o~ abet•Jo,, nos annos dtl Hl20 a 19::.2, nog termos du decreto 
n. 4, fH 7, de 1 !120, para o scr·ví(;o de r-ecenseamento geral da 
.llcpublir!a (c01n parecer favormwl da Couúnisstio dn Ji'inan-
. ·~o d '"""l · ('llS, 'fi. VI , ,f: 1v .... •l 1 

Votação, em 2' discussão, du proposi(;iio da Camarn elos 
Deputados n. !Jtl, de 1924, que dispõe sobi·e a antiguidade de 
promotão ao primeiro pdRlo para os uc!tia.es offi~iaes do Exer
cito cruc, como praças ele p1·et., l.enhaln srdo ferrclos em com
hal.e, na campanha de Canudos (com ernenda da CornnL'isstio de 
Marinha e Guen:a e ·voto em separado do Sr. Benjarnin Bar
roso n. 342, de 1924); 
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Votação, em 2" discussão, dá proposição da Camnra dos 
Deputados n. 54, de 1023, considerando de uLilidade publica a 
.Liga dos Inquilinos c Consumidores do Districlo Federal (com 
parecer {avm·avel da Comrnissão de Justiça e Legil;lação, 
n. 27.f, dt: 1923) . 

Levanta-se a sessüo ás i6 horas e 10 minuto~. 

153" SESSÃO, EM 21 DE DEZEMBRO DE 1024 

PRES!DENCIA DO Sri. EST,\CJO COIMBRA, PRESIDENTE 

(Extraordinária) 

A's H horas a:chnm-es presentes os Srs. Mendonça Mar.:. 
tins, Pires llebcllo, Pereira Lobo, Dionysio Bentos, Costa Ro
drigues, {)unha MO:chàdo, Euripdcs de Aguiar, Benjamin 
Barroso, Ferreira Chaves, João Lym, Antonio Massa, Venan
cio Neiva, Pedro Lago, Mendes Tavares, Bueno Brnndií.o, 
Bucno de Paiva, Adolpho Gordo, /Lu iz Adolpho, Hermenegil
do. de Moraes, AJ'fonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Felippc 
Schmidt, 'Vida] Ramos e Carlos Barbosa (24). 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vac ser lida a acta da scss::ío anterior. 

O Sr. a• Secretario, servindo de 2", procede ti leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta cm discussão, é approvada, 
sem reclamação. 

O Sr. i o Secretario dâ conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio dó Sr. 1• Secretârio da ·Camara dos Deputados 
remottendõ a seguinte 

Proposição 

N. 118 - 1924 

· O •co'niresso Nwcionai rcso'lve: 
Ai' L. 1 . o ·E' o Poder Ex e cu ti v o nu torizado a abrir, pelo 

Ministcrio da Guerra, o credito especial de 21 :027$1L20, para 
atlcnder no pagamento da rlifl'erença entre os vencimentos 
proprios e os de juizes togados do Supremo Tribunal Mililar 
aos Si•s. inat•echaes Francisco de Paula Argollo, Francisco 
José Teixeira Junior, Olympio de Carvalho Fonseca, Josi• Cae
tano de Faria, Luiz Antonio de .Medeiros, Feliciano Mendes de 
Mm·acs e Vcspasiano Gonçalves de Albuquerque c Silva, du-
rante o corrente exerdcio do 1921I. ' 

Art. 2. • ·Revogam-os as disjJosiçõcs em contrario .. 
1Cainara dos Deputados, 10 de dezembro de 1921. - .4.r

nolpho J!ocl1•iaucs de .Azcvetlu, presidente. - Ranu.lpho Bo
cn:/tlt'lla Cunha, 1" secretario, interino. - Auto de Abreu, 2" 
sccretai·io, interino. - A' Commissão do Finanças. 
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O Sr. :r secretario, servindo de 2", declara que não h a 
parecere,;. 

D.cixam de comparecer, com causa justificada, os Sl's.: :\. 
Azceudo, Silverio Nery, Aristides llocha, .Barbosa l~ima, .Laura 
Sodt•é, Justo Chcrmont, José Euscbio, Euripedes de Aguiar, 
Thomaz 1\odrigues, João 'rhomé, Benjamin Barroso, Eloy de 
Sousa, Antonio Massa, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Car
neiro da Cunha, Manoel Borba, Eusehio do Andrade, Lo;;c~ 
Gonçalves, Gonçalo Ho!Iemberg, Antonio Moniz, .Moniz Sodré, 
Manor.l Mon.iard i no, Hcrmu-dino Monteiro, .Tcronymo ;jlon loiro, 
i\ligucl de Carve.Ihu, .Toaquim l'tlot•cit·a, Modesto Leal, Pau·lo 
ele li'ronlin, Sampaio Carrila, Lacerda Franco, Alfredo Ellis, 
José Murtinho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Generoso 
Marques, Laura Müller, Vcspucio de Allrcu c Soares dos 
Santos, (3·6). 

E' novamente lida, posta em diseussão que se encerra, 
sem debate, ficando adiada a votação, a redacção final rlas 
emendas do Senado á proposição da Camara dos. Deputados 
n. 79, de 1924, que fixa a despesa do :}Iinistcrio cl:l l\Ll!'inha 
para o exrcicio c 1925. 

O Sn. PnESIDEN~'E - Continúa a hora do expedicnle. Não 
ha oradores inscriptos. (Pausa) • Si nenhum ~ena dor quer 

·usar da palavra na hora do expediente, passarei á ordem do 
dia. (Pausa.) 

01\IJllM IJO DIA 

Estando presentes apenas 24 Srs. Senadores, não ha nu
mero para se proceder á votação da ordem do dia. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a sessão de 
amanhã o seguinte : 

Votação, cm diseussão unica, da redacção final das emrm
das do Senado, á proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 79, de 1924, fixando a despesa do Ministerio da Mari-
nha para o exercício de 1924. ' 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputa·dos n. 108, de 1924, que abre pelo Ministerio da Jus
tiça c N.egocios Interiores, um credito espcial na importancia 
tiça e Negocias Interiores, um credito especial na importancia 
Dr. Mathias Olympio de MeNo, juiz federal do Piauhy (r.om. 
parecm· {av01·a·vel da Commissão de Finanças, n. 371, de 
.J924) ; 

Votação, em 3' discussão, da proposi(lão da Gamara dos 
J)epuLados n. 107, de 1924, dispondo sobre os saldos de cre
dito,; abertos nos annos de 1920 c 1922, nos termos do dccrolo 
n. -1.017, de 1920, para o serviço de recenseamento geral da 
Hopu!Jiica (corn pm·ccer {mJomvel da Commissíio de Fincm
ças n. 370 de -192-1); , 

Votação, cm 2' d,iscussíio, dtt proposi(lÜO da Cumarn dos 
Deputados n. 96, de 1924, quo dispõe sobre a anLiguidaclo rle 
pronwção ao primiro poslo para os actuacs ofl'iciaes cm com
llllte, na campanha de Canudos (com emenda da Comm.issü.o de 
Marinha e Guerra e voto em separado do S1·. Benjamin Bar
?'oso n . .1.12, de .J 924) ; 

' ' 
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Volação, om 2• discussão, da Jll'oposicão dn Gamam elos 
Deputados n. 5·1, de 1923, considerando de utilidade publica n 
Liga dos inquilinos !J Consumidores do Dislricl.o :l!'crloral (cou;. 
pw·ece·,. {avorrwel da Cmnntissilo de buli(!!! e Lr!aisla('ilo, nu.-
11ie1'0 27 .f, de 4.?2:J) ; 

2" discussão da proposil.~iío da Gamara dos Dcpulados 
n. 117, de 19211, orc;ando a Reccila Geral da Rcpub1ica pam o 
Cli:ül'Cicio de Hl25. (lnclnüla sem pm•ecer cm vi!•tndc de wr
gencia:) . 

ILevunla-so a. se3são ás 13 horas c 45 minutos. 

FIM DO NONO VOLUME 


